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Do SI'. Presidente (Lt Repnulica, de 3 do C01'
renLe mez, respJndendo " C0l11111llllicação de
qne o Senaclo, á vis·ta l!>tS desanimadoras
cit'cumstaneias financeiras da praç.a dest<>
capital e de outl'as d", União, deseja 8a1)er si
O Governo pretende tomar medidas para
obstar os dall1noso~ etreito~ lL\ inllllinE'.nte
crise e si nao considera indispcns'wel:t 00
operaçi:io do Podei' Legislativo; e louvando o
patl'10tisll10 do Senado, concorda em que essa.,
circumsta.ncias süo dignas da maior ponde
~ação, e, por i8so, declara que o Governo tem
a concluir trabalho referente a tal assump\o,
que, em bl'eve, submettera ao Ccrp>J Legis
lati~o, (Sessão de 4 de setembl'o.) Pag, .213.

01Hcio3 :
Dons do 1\1in istel'io d,\ 1n,trllcciio PllJ,liea.

Corl'eios e 'l'elegr:lpho.s, de U· do c')fl'ente
lnez, l'e:;tituinclo, ::;ancciollaclr, os autog'l'a....
1'1105 das ['esoluções do Con~Tesso Naeiol1al,
alltol'izando o Governo a coucedel' ao profe~sol'
de zoologia e uotanica da Faculdado de l\le.
dicina da Bahía, Dl'. Amancio João Cardoso
ele Andrade, um an no ele licença, com o
respectivo ordenado, e ao lente cathedra.tico
da Facltldade dc Direito de S. Paulo, Dl',
Pecho Angustr) Car,leiro Lessa, um allno de
licença, sem ordena(lo.

Do iVIillisG8rio das Relações Extel'ÍOl'es, datado
de l-t do ccrl'ente !Ue~, satisfazendo" delL
iJen,,:ão do Senado de :31 de ,Ílll1ho /lltinl(},
rellleltendn as in[ul'ma\õc~ pedidas a re~peitl)
de lJ:lgiJ,Il1Cll(O " ol'edol'es pal',jeulares do Pa
raglt:l.y pur p,'ejllizo. llo g'uel'ra callsados pelo
clictaclor Lapez, (Sessi:io de 17 de aS'o,to,)
Pago i-

Do ilíini.'t8rio dos Ne'!ocios elo Intel'iol', d"tario
de 15 (lo eOl'rente ,;;ez, em satisC,,';ào á eleli
I'el':tciio do Selwdo. de 5 llo concnte mez,
decl~rando rlue, ~olH'e a l'eqlllsição, que o
111e.'3nl0 Scn~1do laz ao Goverllo. ele 1l111~ l"elnç;rto
LIns cou\'entos ex.istentes. 0VI11·espet:ilicD.ç~LOdo
llllmero de frades Oll tle fl'eirll..~ ')lle tem cltda
UU1. e a cópia do~ tllulos de Fiuas acqulsi(,'.ües
immo1Jiliarias. semolhantes iÍ!jueIles aq"c Re
retere o av!so llo l\Ilnlsteno C!O 1nlerlOl', de
25 de .i nlho, n5,) lhe é possivel actualmente
prestar as a.llndidi.lS lllt'ol'llla(;ÕeS, visto CI)JlV)
os elac!os de q lJe elis[>õ" a secl'etarla ,leste
111iuistcl"il)l sobre não s;-\.!."cm completo.'), c.:al'C
cem de l'e~tilicação, a "isLa elo ["pso de tempo
c!ecorriclo depoiR da época em q"e !()I'l1m
collig'idos, lSess:.io de 18 de agosto.)

DOlls do 10 sec,'etarlo da Cannra elos Depu
tallos. de 18 do COl'rente lHez, remettendo ~s
seguintes propusiçGe.s :

« O Congl'es:~o Nacional Llecl':Jla :
~\.l"th~·o uniGo. PiC<1Ul aUlllistial1ns todos o:;;

inllivieluo" Cjue clÍl'ecla Oll ill(lil'eet'lInent.J ~o
111~\L'am parte nüô movimentos armaclú~ que
t!vel'aul togal' nu I.~~t::l.llo do Pt.w6., em tllas
do mez de :iunllO elo C:)I'l'en te anno. B e111 pel'
petu0 ~i1811Cio 0:3 pt'ü~ess s que p01' e~5e 1no
tivo te Illam sido il1S~ll.lll"tdo".

Cama!''! dos !Jep"t:l.elos, '(8 (le agosto de J891 ,
Dr . .lúüu dtO JL,/.t" .11"oh·.'c/o,- GOllst""tmo
LuL-:. P((,[ettcb.-lú!;!JJHunwJ T'-linc(, J~ll;el:·I.)1

« O Congl'e::;so Nt\ciol1al resolve:
Al'1. LU Fic,~ O Presidente ela RepulJliea nll

to!'izé\clo é\ considerar reformado, deRcle a
d:'.l.a da presente lei e de accorelo com o
al't, 90 § 2° ela l~i n, 018 de 18 ele agosto rle
1852, o Bx-capitiio elo exerl'it,) Chl'isJ'll1l de
:11"110 '3 Ca stro,
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Ilil1'erença. (~essii.o ele 18 de agosto.) Pago 9.

- de Jo:';:o .José J7agllneles de Rezonde e Silva,
pedindo q ne lhe seja prorog:l,(lo por mais
20 annos o prazo de 15. que lhe foi couce
dido pa"a elat' começo aos tl':<ba1hos de
e'plol'ação, em viduele do privileliio (IUe
obteve para bvrar a ''''e:1. compl"eltendl(b
entre os l'iús lVlaranhão, Caiapó, Xingú
tl seus affille11les; e bem assim que sejam
eleclara(los unllos todos o,> decretos reI a
tivoõ á concessão 1\aquclla área. pl'i,ile
giada. (Sessão ele 2* de agoRto.) Pag, 95.
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Pl'osidoul" Lla Rqmblica, o autol'i,:ando a
auertura. de cl"edito p:11'a p:.Lg~tltiento do
:;u.iJ:siLlio do Vic~-Pl'e"idenlC no ::v.::.baal e:s::el'
cicio. (~esséio de U lIe setemlll'o,) P,,!:,:,
:J:?:J.

Do JO secretal'io da Camar;L clo~ Depnktdos,
ite 1-1- do C01'l'enk Iuez, cOlllmu.nicalldo que
n:10 tellClo obtido ere sessao do dia Odes,,,
lHel a maiol'in. dos dnus tereos elos Y(ÜNi
presentes II emenda suustituti;'a ,le8.;<1 Ca
mara ao pl'Ojeeto LI,. Sell:1.do. l'e!>ltivo "
inc()mpatibiHdade cnt.re cargos fedel'aes e
estadoae;. \a) es~e projecto s'~r dirigido á
so.ução pl'2sidencial, t111 '1'1:,1 foi "c!Opt11elO
palo Senad·]. (Sessão de 13 de seLembl'o,)
Pag,338,

P:tes de Carvalho (O Sl',) - DisCllI'SOS:

S,) 1.'Pe o projeeto crean do uma escola lIe mU
ch itlist:1.s no Estado do Par,i, \Sess:'" de 28
de agosto,) Pago 15a.

1).,l,re a proposigão n. 10 da Camar" dOR De
putados ("mnisl;a), (~ess,io c)'J ?~ de agosto.)
J.?ag. lüO,

I:equel'ewJo dispensa de in~er.3ticio. (Se.%à.o ,le
2.) r\e :J.g'OS to.) Pc'!;. tG9,

Sohre o projeeto erea.ndo um~. elico);, <le ll1~.ehi
nistas no têstaLlo do Pa,-'" (Seesão de 31 de
"-gost,.) Pago 173.

Pinheiro Guedes (O Sl'.) - Dj.~elll·so:

~-\.lJt'ese~ltando ~lmD. in:-licadio ~olH~e neg-ocios
l'clattvos ao hf:tJ,c1o de l\IalLo LTt'OS:'io. (~e:ss~u
de 18 de agosto.) Pl\.~·s, 10 e H.

lP'inheh'o l'rl'Inchado (O Sl',) - Disc\!l'so
Sobes o fallecinwnlo do deputado Dl'. El'llesto

,\Ives. (~es"'lo (Ie 18 de agosto,) Pago 11,

Pl'i, ..idente (O Sl', Pl'llt!cnte de "lo1'''8.s)
Discl1l'sos :

,~obre as U;;tas dos s,)lladores. (Se..,",-lO de lU
de agosto.) Pago 2a.

Sobre Um l'e'lllel'ill1c,lOo ,LJ. es·Baronezit de
vm« Mal'i«, (Sess:io ele 21 de agosto') Pags.
:)4 e 53.

Sohre a o~,lell1 do dia, (Ses;:Lo de 21 de agosto)
Pag's, li5aGti,

l1espondel1Clo ao Sl'. ,\lmeida Bal'l"eto. (Sessiio
de 25 ele agos~o,) Pag'o 113.

D,'ndo expliea['ões ,./)bre o pl'ojaeto l'eLLtlvo aos
lWOpl'io.~ na.cion~tes, (~essio d.e 27 de ao·otito.)
Pag. 117. 0

Declal'[l.nclo adiada a voto.ç~o das ll1o.terias 2n
cerl',,,bs l' ,I' l':<1t" ele qllOl'''''' (Se'são de
28 de agosto.) l' "f;. 157 ,

Dn.ndo os mo~ivos P)l' que levanton o. sessão.
(Ses,",o ele 28 de agost'J.) Pa~' .[1;0,

Snhl.'e cot'r-esponueocia elo Senado. (Se,,;sã.o ele
20 ele agGs lO,) Pag's, W:; e lGG.

Sobre paL'ecet'es de comnli.ssües. (~;.)SS~O de 2D
ilc J.go.'~to,) POg". lG8.

n,osl'cac!cnelo ao Sr. senador Amel'ico Lo.
SUhl'C pub!icaçot}s de LlOCLUueuto~ llo Diul'ir'
elo ()onf!J'r3sS0, ($e3s~l J c1') 1 d3 seteU1 hru,
l' cegos. 1~-l c 183. .

l~Bsp ,n'.lendo ao Sl' :;3H<ulGl' Eli:lca _.Mal.'tins ~o,
'H'C apre.-icnttl"çtl.O (h i-'lUcnLla.s. {S\~SSi.\.() ele \
de 'õctcmbl.'O.) P~gs. 188 c '1 SI) ,

SolJl'e llm riJ'luarimento apl'esenta'lo 1)elo Sr,
senadoL' Americo LoL.1, tSess;co ele de se,
lemLl'o.) 1"\1;-' lSQ,

lJ,,"elo as razões por 'tue pas." á :za pal·te da
urelem [lo dia. (Ses.s:'o de 1 ele setembrQ,)
1'0.;'. '195.

Dedal'anelo (ruI.! a ll.ul.teriD. que S~ aclln. elll
LhsCllssilo. (:'108.,5:0 de 4 ele "etembl'o.) Pag,
2.?t.

DallUO us razoes pOl~rll1e nl.e levanta.l' a ~es.'",ãQ.
(~essão cio :; de secemlwo,) Pags. 236 e 2:J7,

SO!>I'e 1111". re'lu'erimeato verhal do SI'. Ame.
rico Lobo. (S"soiiu de lO de setemlJl'o,) P~g.
208.

Sobre ua'" clllenLb al'l'"sollt,ulc, pelo Sr, ,\I~
melelo. Bal'l"'t,,), (Ses"lu lh 10 de setembL'O.)
Pags. 271 e "27:!.

Obsel'vaçucs sn 1.11.' e n or,lcul do dia. (S'~s8iio de
10 elo set~lllbro,) Pa!js. :2'79 e 2S0,

Sol>['e um slbstiLutivo ap,'esL"'tado pelo Sr:
Vit'"giLio DrtlUêlSio an project) l1'18 ra;;ttln. as
elei.,,)es ["der"es. (Ses<c\o <lo 11 de S'temiJl'o)'
Pago :28G.

Re:-iponclenLlo ao S~'••lo:;ê SillleZio~ (Sessão dB
II desotellLbl'o.) Pai". J~4,

SC,lll'~ UJll::l. 0111enlLI, a(Ll~LL\·:J. apt·c;5('llta.d·t pelo
Sr. Amcl'íeo LA,o, (SosseLo Lle 12 Lle setellLuro,)
Pag.3iJ.

SOIJl'e <L dispollsa pcdi,h ]1elo ~l'. Jose Silllei'ío
e ollLl'o.':i, UB wetnbl.'(>;) ua COhHll j;;sã.o de 11a..
rinha. e Guel'l·a. {S~ssã.u Cl11 1:2 de sctcmlll'o.)
Pago 31-1.

Sob,'e :J. \'0\,,(.;10 du I'I'0jedo <lo Senado, n. 7
(['ei'orma cflmpnlt:3ol'ia.; (SL'S~~O de 1'2 de sz,
teLllln'o.) Pag-. J:?O.

lle.'poadendo ao SI', Alllel'ico Louo. (Sessilo da
14, Lle sel.8mh\'o.) Pago 32-1.

RespOllclen<lo ao Sr, GOIUeJlSOI'O. (Sessão <la H
ele s,::,tembl'o.) Pago :3,25.

S:JLl'e um ['equCt'ÍlnGllLf) vnl'bal <lo Se ..~'...mel"ieo
Lo"~, (80.<5ã'J üc!:; tle set2mhl·o.J Pago 3'1.

Pi"ojcctcs:

SolH'c admiui.strae<1o ['"<lere>!, (Scsôüo de 17 de
agosto.) Pagos. ":j a jj.

Sohra cl'imes de 1"13,3pOllsabilír1ude do Presidente
el" \cepnuliclt. (Sessão ele 17lle agosto.) Pags.
(j a 9.

B:le\'~ndo n. ,2a clas.;;;(l: a 3.ilministl'açiio clo~ COt· ..

r>ios cio Al1l~7,Ona5. (.l.rl'e,enul[lo pelo :)1'.
FrnnciRcn ~Iacharlo na. sessã0 de 10 de agostú,
ilHlo a lmjwiruil.' p:l.r~l" entrar na ordem uos
tl'aIJalh')s,) Pa8'" :34 e :3::;.
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accordo com o disPGsto no art. 37 § 20 da
Con.tl tllição Federal, devolve á Cam Ira dos
Deputados o antographo do decre Lo do Con
o"reilSo Federal, limi tando cs poderes dos
~oTernadores dos Estados ainda não ol'ganl
~ados e estabelecendo outras providencias
sobre o mesmo assumpto, ao qllal deixou de
dar a sallcção pelos motivos qne o acom
panharam.- (Sessão de 29 de agosto.)
Pags. 16l e 162.

Do iI1inisterio do Interior, ele 27 do conente
mez. devolvendo, em nome do Pl'esiden e da
Republica, sancciona'lo, um dos alltOgrapbos
do decreto do Congresso Nacional, (lue alIto
riza-o a clispendel' a quantia necossnria com
a acquisição, para o Eslado, da casa em que
falleceu o Dl'. Benjamin Constant Botelho
de Magalhães.

Do Min isterio da Agricultura, de 29 do corrente
mez, transmittindo, em satisfacão ao oflicio
de 1 de j'llho ultimo, cópia das' informações
prestadas pela lnspectorla Gel'al das Terras
e Colvnisaçào, áce'ca do estabelecimento de
colonias na margem esq llel'da do rio Negro,
no Estado elo Pal'an:1.

Do mesmo Hinisterio, de 28 do mesmo mez'
remettendo, :1fim de serem presente, aI) Sç'
nado, 100 exemplares impr2ssos do or0amento
desse i\iinisterio para o exercício de 18\1;;'.
(Sessão de 31 de agosto.) Pago 170.

Do ~~inisterio da Agl'icultnra, de 28 de agosto
uHlmo, devolvendo, de ordem do SI', Presi
dente ~a Republica, um dos autographos cb,
resoluçao do Congresso Nacional, sanccionada
pelo mesmo Sr. Preside ',le, que antoriza o
Governo a conceder á sociedade Academia do
Commercio de Juiz,[e Fóra isencão de di
reitos de importação e transporte 1;'1'a tuit,o lIa
Estrada de }'erro Central do Brazil para os
~~teriaes d~ constl'llcção e obJeetos necessarios
" JnstalLtçao dú estabelecimento escolar.

Do i\Iinist"rlo do Interior de 31 do mez lindo
communicflndo que, por; ralflr-se de asslll11pt~
da competencia do Ministerio da Fazendfl,
remett.e !1essa da ta ao mesmo Ministerio cópia
cIo OífiClD do Senado relativo ao n'lmero.
yal?r, sit:Jação, renda e destino dos pl'Dprios
lla~lOnaes ~xlster.tes em toclo o pniz. hem como
aos que seJ<11l1 nec"s,~arios par:\ o servico da
Uniio, (Sessão de 2 de setembro.) Pag'- 196.

Do Mintsterio da Agl'icuItm'a, de 2 do corren te
nlez, pre,st[l,ndo, em ,atisfaç'10 á req',;siçéi:o do
Senado, de .21 do mez lindo, informações rela
ti,·a.mente á en trada dos vapores do Lloyd Bra
zJ1elro no porto da Amarração, no Estado do
Piauhy. (Sessio de 3 ele setembro.) Pago 202.

Do Sr. 10 secretario da Camara dos Depnta
dos,. de 3 do corrente mez, l'emet.l>nc1o a
segUInte

Prop?siçéío

O Congr2sso Nacional resoI VG:

Art. i. o E' concedi(b ao cidacIão Bellar
mino Brasiliens~ l-'PSSO:J. cIe NIello a su:J.
apo~entadoria no c:J.rgo de cIirector da Casa.
de Correcção desta c~,pita.l, com os venc·
imentos a que t-iv~r dir~it0. '

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em con
trario.

Ca.mara dos Deputad03, 3 de setembro de 1891
- DI'. João ctn l)fatte! 111achado.- Constanti
no LlOiz l'aletta,- Rc~ymlOndo l\'il1a Ri
bei,'O," (Sessão de 5 de setembro.) Pag.230.

Do Sr. 10 secretario do Senado do Estado de
Pel'nambuco, de 29 do mez findo, remett~ndo
urna representação que ao Con~'1'esso Federal
deliherou apr?sentnr esse Sen:J.do, reclamando
contr'l a. c1isposiçJo da l' parte do § 20 do
art. 401 do Codigo Penal ep'dindo o restabe
lecimento do decreto n. ;3[60 de 7 de jlllho
de 1883.

Do i\Iinisterio da Guerra, de 3 llo corrente
mez, remei tendo, de ordem do Sr. Presidente
da Rep"blica, em sa.tisfação ao pedido (lo
Senado, de 31 do mez findu, cópia do pai'e
eer emittido pela secção de guerra. e mari
nha. do extincto Conselho de Estado sobre o
perdão que pediu o e:;:-cn.pitão Chrispim de
Mello e Castro e com o qual não concordou
o cx-i 111 p2raclor ; e comm unica.ndo, outrosim,
(lUe ~cerca. ela reforma clesse olicial não foi
ol1viclú o Coasel1lO Snprcmo Milit:tr de Jl;S
tiça.

Do pr~sidente do Estado ele ~Iina" Gera.es. de
4 do corrente mez, rcmettendo 65 exempla
r~s da Cons~ituição pl'omulgnda nesse Estado,
afim ele serem distl'i ]mirlos pelos Srs. ~ena
dores e para uso da secretaria desta Cama.ra.
(Sess:.lo de () ele sdeml;ro.) Pago 248.

Do Sr. presidente do Supremo 'l'rihltnal Fa
del'[d, de 5 do corrente mez, remettendo
para a secretaria do Sena.do deus exempla
res do regimento interno da.qnelle tribunal.
( Se,sio de· 11 de sete111bl'o.) Pag, 280.

Do Sr. senador Ge'leroso Ma.rques dos San
tos. de hnjo, commanicando 'lue, precisando
ausentar·se desta capital por alg'uns cl1íl.S,
deixa. POI' isso ele compareeer {LS proxima.s
sessões.

Do g:)rernaclor do Esta.do do Pla.uhy, de 24
de agosto ultimo, descrevendo a. angustiosa
situação elo PO\'o piauhyense motivado pelo
seca que dev:'l0ta o \!;stado e solici'anda a
auxilio do COngTesso i'\:1cional, fnndado na.
prOllleSS:1 de> a.rt. 50 da Constitniçii.o Fe
dera.l.

Do Gorei'nador do Esta.clo tia. Pnrahyba,. de
31 de a.gosto finelo, remettendo dous e:;:empln
res ela. Constituição desse Estado,

Do 10 secr"tario do Senado do Esta.clo do Ri o
de J<Lneiro, de 11 do corrente mez, commu
nic:J.nc!o que essa corpornção delih~rou diri
gil'-se a esta Ca.mara roga.nclo que se.J<1 creada.
um:J, nlfa.ndega. no porto cla Ama1'ra.çii:o cios
Bl'ejus, cornal,éa de Cabo Frio.

Do ~linis\.erio do Interior. de 12 do corl'ente
lU3Z. l"estitnindo sancciouaelo, em nome cio
Sr. PI'esiclente cla Rep'lblica, um dos auto
grapb os do decreto elo Congl'esso Nacional
iixando para (' periodo presielencia.l de 15 de
novembro de 1894 a :l5 de novembro cle 1898
"s vencimentos do Sr. PresidentA e Vice~
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Do Governador do E'tado de Matto Gro,so, de
17 de .iulho ultimo, accuaando o recebiluento
do officio do Senado, communicando o resrl!
tado da eleição da Mesa qll~ tem de dirigir
seas trabalhos. (Sessão de 26 de agosto.)
Pago 121.

,Do 10 secretario da Camara dos Deputados. de
25 elo corrente mez, remettendo a segninte

Proposição

" O Congresso Nacional resolve:
Ar\. 1. 0 A aposentadoria. dada por decl'eto ele

21 ele fevereiro el. lS01. ao bacharel Danie[
Luiz Rosa, desembargador c\[, Relaçiio da
Bahia., consielera-se feita com os vencimentos
devidos aos ministros do Sllpremo Trihltnal
de J uetioa,

Art. ~.o Revogam-se as disposições em con
tl'arlO.

Sala das sessões, 23 de a3'0sto de 1801.- Dl'.
JoiJo da lII"u" Jll(bChMlo.- Constantino Lui;;
Paletta.- Jouo da, Silve. Rctmnba.»

Do Ministerio do Int,rior, ele 23 do corrente
mez, remettendo, em 'l'e1'el'encia ao oflicio elo
Senado, de 14 de ábl'il uHimo, diversas anthen
ticas da elei,ão a que se procedeu em 15 d .•
setembro do anno passnelo no Estado ela
Bahia,

Da ilIesa do Senado do Estado Federal da
Bahia, de 18 elo corrente mez, communlcando
(Lue essa corporação deliber01l ctne se fize"e
constar ao Con;-resso F.deral qne niio p6de
pertUittir 'lualquel' desmembramento ou se
paração de territodo seu para ser annexado
ao Estado de Serzipe, como se deprehende de
um projecto que "é, Cmnara dos Deputado," da
União foi apresentado pelos representantes
eleHe Estado.

Da Mesa da As~embléaConsti tuinte e Lec'islatiya
do ~~stad,) dB Matto Grosso, ele 30~le jnlho
ultimo, remettendo o autog-rapho da Consli
tuiçãoclo mesmo Estado. promuLmda n:J.qllella
clat.., em sessão solemne da mesma aesembléa ;
e olltrosim commullicando 'l'e foram eleir.os
os cidadãos capitão de fragalr> Herrrique Pi
nheiro Gued.s e coronel Luiz Benedicto
Pe,·eü'a. Leite, Govemadol' do Estado, por
ULL.Lnlm ,dade de voto.. (Sess5.0 dB 27 de
agosto.) Pags, 132 e 133.

Da Mesa do Senado do Estado do Rio de Janeiro,
de 213 dI) corrente mez, manifestando ao Con
gresso Nacional, eUl nome dessa cDrporaç[L~),
o seu pezar por não ter o paeecel' apresentado
á Camara Federal dos Deputados contem
plado, no alfand0gamerrto de varios portos elo
mesmo Estado~ o porto de Gargahú, situn.tlo
em S, Joiio da Barra: e sentindo a conviCclto
de que, eeconsiderada a qlestiio, o Senáclo
1"e'1-,r3.[, fazendo a de,·ida justiça a03 alto~
in~eressesque t'~clamall1eqse alfandeg::tnlento,
dotará o seCl Estado. e os limitl'ophes de Minas
Genes e Espirito S.\llto, com esse melutll'~
men to, que nada custar';' aos cofres do Estalto
lInmitleMe,

Dous do Ministeuio dq Interior, de 2ü e 'Z'í do
, coruente mez, ramettf,ndo cópia de divecsas

~urbp.nricas ~a. ~te~ç~.o a f!UA ~e prooRdeq !~O

~
.....1dia 15 de se'embro do anno passado no Ei,

tado de_Pemambuco. (Sessão ele 28 de agostO)
PaÇ(.1::>3.

Dous elo 10 secretario da Camara dos Deputados
ele 27 do corrente mez, remettendo a;1
se~ui ntes

ProJlos ições

« O Congresso :Nacional resolve:

Al't. L° E' alltOl'lzaclo o Governo 11 conoeder ao
Dl'. Nuno el~ Alldrade, lento da I' cadeira d,
cl; nica mecllca da Facltldo.de de Medicina do
Rio da Ja.nt"il'o, prorog-ação. p~r um anno. 8elll
vencimentos, da. licença em CU,lO g-ozo se acha.

Arto :2. o Revogam-se as disposições em con,
traria,

Sala das sessões, 2, ele azosto de 1891.- João
Lope.' FCI'rei,'c, Filho, clo vice-prosiclente,_
C012,$tan.tino Lui ,{ P"Gletta., '1 0 secreta,1.'io._
Ra1jmnndo lI'ina Ribcil'o, 2° secretario.>

« O Congl'esso Nacional decreta:

An. Lo Ficam fi"ados, puea o pp1'i010 presi·
dencial de 15 ele novembro de 1894 a 15 d.
novembl'o de 1893. em 120:000) annuaes °
snl"idi0 elo Presiclento d" Reruhlica e em
3il :0):)3 o do Yice-PI'3sillen(e, l':tgos mensal_
mell te, desde a eLata eL\ p~sse do respectivo
Cal\~O.

Aet. 2. o Vencel'<Í. o subsidio do Pl'esidente o
Viee..Peesidonte, quando, em virtude do art.
41 da COllstitllieão, e"ercer en~.ctlVament;a
presidencia da Repnb[ica,

Art. 3. 0 No p 'dado presidencial vigente con~
tinúa em vi~'or o decreto n. 21 G de 1 de de
zembro de lS8). qn:tnto ao 5uoslelio do Pre·
siderlte, percebeu110 o Vice-Presidente o de
3{j:IJOO;; annuaes, rnp:os mensalmente, desie
;'1. p'>sse 110 respp:ctivô ca.rgo. .

:\rt. 4.0 E' aUtorizado (l Poder ExecutIvo a
ahrie o credito nece.'~$ltrio para pagamento.
no act.ual "xercicio, do sllbsirli~ vencido pelo
Vicc-Pl'esidente da Republica.

Art. 5.0 Revogam-se as disp,sições em CrJll

tr.'l.l' io •
Sala das sesstJes, 21 ele agosto rle 1891.- .101í.o

T..()pz., F'ej'f'eú'a Pillv). tO vice-pl·(~siden~e.
C')ll.,.~·tc"ntino Lui:: Palctt[~, 1() seCl'et.:lno.
li .tyrrl.'I.tnd0 lVi rws Ribei't'o, 2° sccl·~tal'io. »- A'
comnli.ssilo de finanç:Ls.

Do ~Iinisteejo da Agricll1tltw, ele 2G do corrente
mez, remel.teado, em satisfaçiio ao pedido rIo
Senado, copi:t do oflici I do dil'ector ela Es
tl'ada de F.'C'ro Centnl, informando sohre j)

estado em 'lne se acho a con<t"llcçào do pro
lonº'nm~nt:) da. lnesma e:3tr:tcla, além ele SJ.tlt::l.
Luzia,

Do Uini.~tel"Ío das Relaçõe~ E~terio:'es, de 28 rIo
corr2.nte Jll~Z;, illfllf'mallrlo. en1 nome do Pre~
si·lente e1:\ Rep:lolicCl., p\r\ slli,Ll7,ee a deli
be:'a"ii:o c10 Se:lac10, em se"üo ele 2:5 deste
lnez~~sobre as l'elo..çtje~ C01l11nr.-rci::tes em vigor
entre o Brctzil c a RCj)llblic_\ O"ien ta] do
Uruguny.

Do ll!irri&terio cio Intel'ioe, cle 23 cio corrcn\e
. mez commnnicanelo, em nome do Sr. Pre~i

dentc da RepJ<biioa,'c em rcforenci:t ao' ofli
r·~o ue 2.2 r.f\s~e rnf'7; fiue na. mpc:n1~ d~ta e dA
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,\l't. 2° o;s~a resolllçi'o não llá llil'eito algllm r
ue l'ecLtmaçitu, '1ue\' q\\allto a vencimentos,
allteriol·e'5, quer qnantu ú.contn8'eln do tempo
em que, P,)l' efl"eito da rnnu. a que foi COll
demnado, esteve o \'efericlo c,,-cClpili'o fOl'a elo
sel'vioo milital'.

.Art. 3.° Ficanl revu.;a.Jas as (lispusiç.Ges enl
conLrll'io. I

Cam:l.\'ados Depll~acllB, 18 de a!;osto de lSVI.
D,', Júiío el" JI,"u" Jl<,ch',da~ - C~1Ist(mtino
Luiz: Petletta.- RC'!Jnlwula Nina Ribeiro,»

Da i\Iinisterio ela Ag'ricnltul'a, de 17 do cOl'rente
mez, ren13ttendo, em solução á l'elnisição do
Senaelo, ele (j eles te mez, cu [lia lia i nfo1'maç:io I
pl'estadot pela elil'ecloria ela Estrada d~ Ferro
Central do Britzil em reLtcão ao seu servica, '\
oommunicanelo que as informações relati;as
r\ Estnela de Ferro Leapolelina sel'Ü:o oppor-
tllnamen te pl'estaelas, I

Do nlinisterio elo Interior, de 18 do couente
mez, commllnicando, em resposta ao omcio
de 12 deste mez, q ne nessa da ta [l\'o\"; denciou ,
alim de que sejam remettielas ,'\ secretaria
,lesta C,"uara tl'es colleccões dos llecl'etos elo
Govern r) Pl'DV isorio curl'espnnden te8 aos á. n nos
de 1889 e 1890, já puhlioados, e hem assim,
para que de 01'[[, etn deante se ell viem ti. mesma
secretaria 70 collecções, em vez de 6.3. dos ele
Ol'etos, tanto do Governo Provisol'io, como dos
Podere, Le~i.qlatívo e Executivo, (Sessão ele
'H) de agosto,) Pags. 28 e 29,

Do i'lIini.qtel'lo da Fazenela, de 19 do corrente
mez. communicando, de ordem do Sr. P1'e
sielente ch Hepuullca, e em respas ta t\ l'eq\li
sição do Senaelu, ele 27 de Jttlho ultimo, que
fOl'am e:l:igidos dCls thesoUl'arias do. faz 'ucl:.t
traiJalhos complementares que hahilitem o
'.rhesolu'o Nacional a organizar o c11wtlro de
'lue trata o referidl) olicio, o qual sed.
Oppo\·tnnamente remottielo, (Sessão de .21 ele
agosto,) Pa,:;>, 52e53, I

Do Sr, .senadOl' Joarl1tim da SO:lza, de hoje,
comm unicando tjlle, .pO\' i n~om nlUllo ele salll1:,.,
den:on de aSSlS~Il' as ses,,,es de 2,) e 21 e nao
pócle compareceI' hoje, pelo mesmo motivo,
(Sessão ele 221le agosta.) Pag, 75,

Da Hesa da AS'lembléa Le~islativa do Estado,
do Es pidto Santo, ele 8 elo corrente, repre-!
.C3entando, eln llome da. UleSlllil :l.'Jselnblea, na
!cll'll1a da rleliberal;ão tomada em ~essã') ele 3:)
de julho nltimo, .-oiJra a neces.sidade urgente
de ser d,cretada a lei a 'lue se refere o ilrt, 1;,
d:t Constitaição Fecll~ral, de mOllo 'lue fiqile
g'arantielo a eS.'le Est ldD o dil'eito lle legisLn
.sobre a viacão ferréa, attellelendo aos graudes I
interesses ligados a esse importante melho
ramento, elo CJual dependem e,sencialmen te o
seu prog\'esso e elesenyolvimento,

D~ govern~dor do Est~elo elo Piau!,'y. ele 28 de I
Julho ultimo, accusando o \"'cehimento elo
'omcio elo Se.nado CO!1dllltnican,lo o resultado
da eleiç50 ela ilIesa que tem de dil'ig'ir os t~a
h:tlhos desta Camara,

Do 10 secretal'io elo Congresso do Estaelo do
Amazonas, de 29 (k jttlho nltimo. remettendo
dons ex~mpjares ilnl1l·e.ssO~ da 'Constitniçi'o
política desse Estado.

Do vke-pres iden te elo Estado elo Amazonas'
de 81 ele julho ullimu,remet~endoY,Il\ ex"m
pIal' impresso dD. ConStltulç:lO polJtlca, desse
Estado, pl'OTilltlg,tela pelo C,)ngresso CO:lsl\
tninte.

D~L <J..ssociacão cOllllllerçial ela Bal1irt., ele 8 elo
eorl'ente ínez, remettenelo a representa(;ão em
qne os commerciantes imtJortaelot'es elesi'a
(Jl'aq,l pedem a revogação do decl'eto n, 804
de. 4 ele outlllJl'O de 1890, que tem occasionado
incalcula veis males e prejuizos ao cammercin
e á pop,tlaçiio elos Estados do Brazil. (Sessito
de 24 de ago~to.) Pago 95.

Do Sr. senador Antonio ela Silva Paranhas, dê
!loje, üommunicando que, por motivo de
sallde e de nen'ocios de familia, é obrigado a
retirar-se dest:t capital pOl' 15 a 20 dias,
Inteit'ado,

Dous da 10 secretario da Camara elos Deputados,
de 22 do COl'rcn~e 11l(>Z~ l'enleltendo as Sl~·
guintes pl'oposições ;

« O Cotlgresso Nacional decreta;

Art. 1.0 Fic'l concec!icLl. a D, Anolina Goll0alves
de Almeida, VÜ1V" do l)l'. Antonio Eusebil)
Gonealv8s de Almeida. e;J. tiCUS Jilhos a pensã.o
unn':la1 ele 3:000$00',). . .

Arl. 2," Re"0g-am-s3 as disposições em con~rarlO.
Call1ua elo.s Deputados, 22 de agosto de lblll,

Dl'. João d,.' ,1Iatta ;U"ohado.- R::Y>Jwndo
2Vinc, Ribd,.,o,·- Dl', Jowjuim .Yogu~i,,'aPcc o

l~(.:f.,naguá. )

« O Cong'l'esso Nacional \'esolvé;
Art. 1. 0 E' o Go\'erno auturizado a mrllldar
pa~ar aI) capitão de fragata Olympil) Jose
l.:JÍ~'lVantes. lenTe jnuilaclo du Escola':'la"al, a
gralilicação addicional 'lue llle é deVlda.desd~
tIne completou os 25 anHOS ele magtõcerlO ate
á dat:t em que cO,meçou a recebei-a,. ~e
rtccol'do com ".s iniol'lnacoes lIa repa\'tlçao
!iscal, eonced\tlo pal'" ISSO o credito ne
cessal'io,

.\.t't. 2.0 Revogam-se as elisposÍ(ões em contrario.
Celmara dos iJeputaclns,22 ll~ :J.go.,to de lô\ll,

Dl', Jau') àa élIéaw jícochado.- RaUJll."ndo
;Vinc' Ribcíro.- Dl', Joc,ql,im NOfluciJ'(( 1',c
rnnc,gnú .• (Sessito de 25 ele agosto.) Pags,
110 e 111,

DJ lIinistedo tio Interior, ele 2l do cot'l'ente
mez, int'o\'melnuu, eln' resp0'lta. q'le O Go
verno ignora si o Governador ele GO'yaz a.mtla.
1U1('1',1. do rnesn10 InoJo r31ativ~n1ente aos 2..J..
tl8p~It::tdu3 á Constlluint3 elesse Est:tdo, os
Cjllaes, no entellder do mesmo Gove\'n:telol',
11ll.vÜlln renullciado o lualldato, clepol'S (Ia
dedal'ação por elles feila; que ig'llalmente o
Governo uão tem conhecimenlo ele haver o
mesmo GovernarIor e:<pedido orclens em con
tral'io ás elo c!ecl'eto de 10 de julho, qne
mandou se. pl'oce:lesse';' eleição par:1. preen
c1limellto ele taM vagas; e que, na hypothese
da que se trata, não fóra licito ao Governo :1.

sua. intel'vE'nção etn os nego(;io;; interno"
c!aquelle Estado; tanto mais quanto o.s actos
do GJvel'naclor estão (tentro da espher.\ 1.1 e
suas attribuicões e só no caso ce recnrso
cabe\'iam remeelios l~g'aes da al0:1.da ,lo Pu·t,,\'
J udiciar io.
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P~·tsirlcncirt. do Sr. Ptwf11111c de Jlol'ttl!s 
( uicc-pr!l.~itl!!~ttc) 

:-iU:\i:\1.\HI!I- Ch:lln:lil:t- [,uitut•:L u un~:urt':ttuunl<~ r\n. 
ncln- A•litllltnnl·J da vulnt;iio tia rv:l:l- L·:XI't:all::.;·n: 
- ParuC!lrus 

A's :llj.J horas tln t:u·tlo nch;utl-:iO pt•u:;oJltos 
30 St·s, soml.tloi'Ds, n. sahol': Prntlcnto do 
Mor.tos, Jo:io Plllh•o, Gil Gonlal't, .foiio Neiva, 
j,Janool Bozol't'n, t\ lllOI'ico Lolio, Sil vn. Cano~lo, 
Bstoms J nniDI', Pinho\l'O linctlos, Pat•a.nhos, 
Aquilino liO AnHli'a\, Ttwaros l3itSlo3, J{.n.ngol 
Pestana, Gonor•oso Marques, Laporo, Cruz, 
JoaQUim Sat'ltlDnto, Sonza Ct.lo\ho, Almeida 
Barroto, l"'inlwil'ü l.Iaclta•lo, Cooll\0 o Campo-', 
Santo~ Amhwlo, Gomontiot'O, .losó Simoüo, 
Lui:~, Ooltlno, Francitico :\ln.chndo, l\1nnool 
Brwata, Quintino Bocaynva, Thoodoro Pa
choco, Ub;ddino do Amn.rnl o Virgilio Damatilo. 

Ahro-so a so~são. 
E' lida, posta. om t.liscus:;ito, a qual tic..'l. som 

1lolmto oncort•mht o :ulín.dn a vota~;tto llOt' l'nltn 
llo UlliUOl'O, 

Deixam do comparocot• com cnt_lStl. pru·t] .. 
cipntln. os Srs. Bt\Otm, li'Jorlt\no l'mxoto, Joao 
Sovoriano, Julio Ft•ota, !tosa. Juniot•, Pedro 
l)n.nlino, \taulino Hot•n, l~ny B.ti'!JOtia, 'l'hoo
tlnroto Sout(• o 1'homnz eruz; u :;om Cillltin 0:5 
Srs. Amaro Cn.valcttnti, Brnz Ctwnoit·o. 
Domingos Vicouto, B. \VtttHlonitolk, Ely
sou Mat•tins, li'irmlno Lln. Silvoir:t, Cunhn. .Ju .. 
n\or, Joaquim Mmtinho, Joi\ftuhn Folicio, Ctt .. 
tumln, Salllanhtt .Marinho, Sm'tliYtt, Josó Bot• .. 
nartlo, 1\lontolro do Bttt't'OS, Josó Hyg-in9,Joa• 
quim tio Souza, Ptws do Clll'Vn.lho, Oltvo!t•a 
óalvfio, Gampoi:l Stlllos o ltmniro Un.rcollos. 

IIIN/.DO l -v, m 

O St~. 1° :-iEcr:.~-:T.\.Juo Jit cantil 1!0 seguiu to 

Otncio.s: 
Dons do ~Iinistcrio d;~ ln~tl'ltcç;to Pu .. 

lllica. Corroias o Tolegt·aphus,tlo t:J do cot•ronto 
mcz, ro::;titltimJo, sanccionaúo, os n.utogrnpllus 
das rcsoluçUos tio Congresso Nacional, nutot•i
sando o governo :\ concedo!' ao protüssor do 
zoolo;!ia. o hotanica d;L Pncu\Ja1lo do Medicina 
da Bahia, Dr .. \tllancio João Cn!'dOtio do An
i.IJ•atlo, nm anno 1lo liclluça, com o respectivo 
ortlonado. o ao Jonto cn.thodt•atico d;t Fncu\
tbllo llo Dil•oito do S. Paulo, Dt•. h!JT'O Au
gn~to Cnrnolt·o Lassa, nm :tJlllO de liconça, 
sum Ol'tlonado.- Auat•chivo, commnnicatH.lo .. 
se iL ou trn Cau\llra, 

Do ~linistot•io dus l~elaçõos E:doriol'os, 
datado do 14 do cort•onto moz, :·mlbifa
zonJo a. tlollbot·açiio 1!0 Sanado do ~H !lo Ju
nho ultimo, l'OmottonJo as in1'ormaclíes polli
dn.s a t•ospeito de pag-amento a crodot•es pnr
ticulm•es do Pnt•aguay por JH'Qinizo~ doguot•rn. 
ca.utillllo:; pelo dictatlor Lopes.- A quem 1'o~ a 
l'oqul~icüo, duvol''OniiO dO[lOis ú sect·otnt•ia do 
Soua~o. 

o Stt. 2'' Sgcm~T.\RIO lU os soguiutos 

PAllECEil.b:S 

A mesa, tendo om vhiln. os §~ 5° o O') dns 
disposiçúo::; trnnsitorius da Constttui.;;iío Fo
tlurnl, suilmotlo n nppt'OY!U~Ü.O do S0U;tdo llS 
h•cs lístm;, corrospondontos ttos trus tot•cos 
rio sou::; m~unbt•os, cujo mll.ndu.to dovo tor•nü
mínm• uo fim do I o, do :.!0 o Uo 3,) tl'ionufo:)1 

n:t fót•mn pt•oscrlptn l'ol11 mosmtt consti
tuição. 
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ESRas Ustns t'ornm orgnnisntlns do confor .. 
midmlo com n. discriminnçii.o falln. om parece
res jú. npprovados polo Sona(lo. 

Snln. dt1s scsBú:!s, li tio agosto do 18Gl.
Prwlel1tu .T, dll .Mnrnt-.~ flltn·os.-.Jo,1n Prdro 
Belfwt fidl'a.- Gil Di11i; Goahtl't.- JrJr7o 
Soares NdlJa, - .1/mwcf flr·~CI'l'lt de .:ilflrr· 
quet'Jift! JuniDJ', 

l'HI)I!Wt.\ LlST.-\. 

Rclaçao fllH Sr.~. .wmrulore,ç Cl!jo.~ maudatos 
tCI'minam no fim do Jll tl'iemlio 

,\mnzonns 

Joaquim Josó P;ws dn. Sil\'n. Sarmí:lnlo. 

Antonio Nlcolito :Jtonteit•o Baonn. 

~rarnnhão 

Josó Sogundino Lopes do Gomonsoro. 

Plnuh,\' 

Ely.sondo Sonza ).Jnrlin~. 

ConT'iÍ. 

Tl:coluroto Cnrlo> do F:11·ia Souto. 

Rio Granclo llO ~orto 

Amaro Cn\';llcanti. 

Parnhyhn 

Firmino Gomo;; tl:t Sih·oirn.. 

Alagôas 

Cassiano CnnrliUo Tn\'nres Rt1stos. 

Pcrnnrnhuco 

\'ago, om COOSOfJllOnCiO. do f,lllccimonto, 

Sergipe 

Thomnz Rmlrig-uo:; du Cruz. 

Bnhi<l 

.Josó Antonio S01•ni1·n. 

ll>ph·ito Snnto 

l\lill \:) Gorao:\ 

Amot•ico Lol.o L Jit l Pm•oirn. 

S. Pnulo 

l•~rancisco Rltngol Pcstnna.. 

Prmmà 

Gonct•osa ~InJ'I]llOS do:; Sttllfa~. 

Sttntu. Catlmrina 

Luiz Dei fino dos S•tntos. 

Rio Gt•nnt.lo tio Sul 

Jn\io Anncloto Fn.\cão dn, FL•ota. 

Goynz 

Antonio da. Silvtt P<Lt'.IDho;;, 

Matto Gro~:;o 

Antonio Pinheiro Gl\Cilcs. 

Senado Fo1lcrn.l, l:i tio ngosto 1!0 lSOJ.
p,.w/lmt,! J, r/1! Mota,!.~ !JMros-.lfiiTO P,•di'O JJol
fiH't Vieim.-tiil lJi11i~ Gnu[a,·t,-)flliO Som·e~· 
Neiva. - MllttOCl na: ara rlt: .-tlUWJIICrf)!IC 
Jwtim·. 

:m(jr~mA r.ts·u 

R~laç1in dos Sr.~. 8CHflllOJ'C.~ Cl(jO.~ 'lttmulatos 
lel•mi,tam no fim do lltJijllndo ttiennio 

Amazonas 

Jon.rtnim Loovo~iltlo do :::=.onzn. Coelho. 

Parti 

~!:Ulool tio Mollo Cnrdo<o Burntn. 

Marnnh~:> 

Francisco Manool tht Cnnhn Jnniw. 

Plnuhy 

Thootloro Alvos Pnchcco. 

Coara 
Manocl Bozorrn tlo Altmrtucrqno .lnoio1·· 

Rio Grnmlo tio Norlo 
Jo;tl Ccs:n•io tio ~limntln ~lontoiro do Barros Josrl Potlro tio Ollvolm G:üvi\o. 

H. lo do ,][moiro Parftllyl.Ja. 

Draz Carneiro Noguoil·a da Gama. Joüo Soares Noivn. 

Dlstrlclo l'ouornl 

J ouqnim Snldnnhll l>lt\l'i 11 h o, 
AlngUns 

Polira Pnullno lia Fonsoon. 

(l'-
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Pornnmlmco 

Josó Simoii.o do Olivcit·a. 

Sorgipo 

Jo.só Lniz Coelho o Campo~. 

lhhitt 

Rn~· Darllo::;n, 

llspil'ilo Sanlo 

{lil Dioiz Gou\m•t. 

Rio do .ltlnciro 

• lo:."i.o Bnpt.istn. Lt\por. 

Districto Fcdoml 

.loão Sovorinno dn. Fonseca. 

Mina.s Gornos 

Vngo, cm consarptencin. do t•onuncia. 

S. Paulo 

Mnnool Forra~ do Cttrnpos Saltes. 

P!LI'fl.llÚ. 

Jo5ó Pereira 11os Santos Andrade. 

Sa.nttL Catlmrina. 

AntOnio Jltstiniauo E:oitOVt~ii .Junior. 

Rio Gran1lo do Sul 

Josó Gomos Pinhoit•o Mttchado. 

Goyn.z 

Antonio Amaro da Silva Conodo. 

Matto Grosso 

Joaquim Dunrto Mnrtioho. 

Sonarlo Fodot•al. 15 do n~osto do 1801. -
PrlHlentc J. da .'!Ior11es Btll'ra.~.- Jotro Porlto 
Bclf'ort Vieira. - Gil Dini: Goulal't. - Jorro 
Sua.-c.v NoiiJa.- Mauocl Bc:crra de .Mbuque1· .. 
que J11niot, 

Tl~ll.Cl~InA J.ISTA 

Rclaçao dos .St·s, sanadorc . .; Clljos mandatos 
tatmiuam no {inJ tio tarcdto tl'icmlio 

.Amnzonas 

Mnnooll'rnncisco Machado. 

Pnrt~ 

Josó Poos do Carvalho. 

Mnro.uhão 

João Pod1'0 Bolfm·t Yicira. 

Piauhy 

Joaquim Antonio úo. Cruz. 

Joakim do Olivoirn. Cntunún. 

H.io Ül'ilUÚe-:do Xorto 

Josu Bol'not•do do :\!odciros. 

Pnrahylm 

.lo.s6 do Almohla Bn.rroto . 

Ala.gôn.s 

Florinno Peixoto. 

Pornnmbuco 

.losU Hyglno Dunrto Poroim. 

Sorgipo 

itJn.uool da Silvo.. Rosa Junior. 

BrLhin 

Virgílio Climaco DrLmnsio. 

llspirito Snnto 

Domingo5 Vicente Gocçn.lve.s tio Souzn. 

Rio do .lnneiro 

Quiotino Bocnynvn. 

Districto Fotloml 

lltlunrdo Wnndonlwll•. 

Minas Gol'nos 

Jon~nim Policio dos Santos. 

S. Paulo 

Prudonto Josrl do Mol'nos Barros. 

Pamna 

Ubtltlino do Amnt•nl Fontonra. 

Sonta Cnthnrinn 

Itnulino Julio Adolpho Hom. 

Rlo Orando do Sul 

ll.amlro Fortes do Bnraollos. 

3 
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Goyaz

José Joaquim de Souza.

Matto Grosso

Aquilino Leite do Amaral Coutinho.

Senado Federetl, 15 de agosto de 1891.
Prudente J. de lliomes Barros.- João Pedro
Belfort VieireL - Gil Diniz Goulm't. - JocIo
Som-es Neiva.- Manoel Bezerra de Albuquer
que Junior.

A commissão de justiça e legislação 011''3
rece redigido para 3' discussão, de accordo
com o vencido em 2a, o seguinte

PRomcTo N. 14 DE 1891

o Congresso Nacional decreta:
Art. I. o Os serviços lIa administração fe

deral distribuem-se pelos seguintes minb
terios;

Ministerio da Fazenda;
Ministerio do Interior e Instrucção Publicé\;
Ministerio da Justiça, Correios e Telegra-

phos;
Min isterio do Exterior;
Ministerio da Agricultura, Commercio e

Obras Publicas;
Ministerio da Guerra;
]\Jinisterio da Marinha;
Cada um delles será dirigido por um mi

nistro de Estado, de livre nomeação do Pl'e
sidente da República (Constituição, art. 48,
§§ 2" e 49), a quem igualmente compete pro
ver as substituições temporadas entre eUes.

Art. 2 o E' da competencia privativ<t do
Ministerio da Fazenda todo o expediente do
serviço concernente á fazenda publica, em
todos os seu:, ramos e interesses, especi<tl
mente no que disser respeito:

a) ao Thesouro Federal e 6s repartições
fiscaes a eUe subordin<tdas, assim como ao
juizo dos Feitos da F,lzendRj

b) ao Tribunal de Contas;
c) à divida publica, quer interna, quer ex

terna, e á Caixa da AnlOrtisação;
d) aos bens do domillio federal, salvo quan

do especialmente reservados a misteres ou
serviços de outros ministerios;

e) nos lançamentos de impostos, bem como
á arrecadação, distribuição e contabiliét;;.de das
rendas federaes;

f) á escripturação relativa a pensionistas,
aposentJ.dos. reformados e empregados de re·
partiçõos extinctas;

g) á Casa da Moeda, á Imprens'\ Naciomü e
ao Diario Olficial;

h) ao orçamento geral da receita e despeza
publica;

i) ás caixas economicé\s e montes de soc
COl'fO e dos montepios;

J) às sociellades anonymas, bancos de emis
são, e em geral a todas as instituições de
credito;

h) aos clemais ramos do serviço publico que
por lei se lhe commetterem.

Art. 3. ° Outrositn, cabe privativamente ao
~Iinistel'io d" Fazenda:

r. t{esol vür defini tivamente sobre ,1S ques
tões da competeucia ela administração, que
se referirem a garantias de juro ou qllaes
quer outros as.mmptos, que lnteresscm ao
orçamento federal ou ao credito da União,
depois ele processados e apreciallos nos minis
te rios a que taes serviços disserem respeito,
commllnicando em seguida as suas delibera
ções, pMa os etfeitos legaes, ao Tribunal de
Contas, sempre que o caso o reclamar;

11. Alterar, reduzir e lmrrnonisar os pro
jectos de orçamento allnuaes dos diversos mi":
nisterios, compondo o projecto geral de orça
mento, IH\l'a ser apresentado á Camara dos
Dt!]Jutaelos In época e nas condições que lhe
prc'screver a lei de organisaçào dos serviços
do í\1in is tel'i o da Fazenda.

Art. 4.° E' da com~8tencia privativa do
J\:lillisterio do Interiw e Instrucção Publica,
além dos serviços que actualmente pertencem
ao Iv1iuisterio do Interior, tudo quanto for
attinente :\ instrucção pulllica, primaria,
secuudaria e superior, instrucção especial e
protissiollal, institutos. escolas normaes, aca
demias, museos e estabelecimentos cOllge
neres. nssociações de sciencias, lettras e artes
("rt. 3° do decreto n. 377 A de 5 de maio de
1890) .

Art. 5. o Pertencem ao Ministerio da Jus
tiça, COPreios e TelegrapllOs :

a) a aclministr,\ção da justiça local do Dis
tl'icto Federal;

b) a da justiça felleral, em todas as suas
dependeneias e serviços;

c) a policia da Districto Federal;
d) a guarda nacional, tanto do Districto

Federal corno dos estados;
e) os correios terrestres e mari timos :
f) os telegraphos e cabos submarinos.
Ficará a secretarie, da Justiça, Correios e

Telegraphos composta de quatro secções,
fundindo-se as actuaes l' e 2a secções, pas
s"n([o-se a 3' a 2', creando-se uma 3a secção
para os serviço, de correios e telegraphos, e
conservando-se a actual 4' secção de contabi
lidade.

Art. 6.° Pertencem exclusivamente à com':.
petencia do Ministerio elo Exterior o expe
diellte e despacho .los negocios e serviços
incumbidos até hoje ao Millisterio das Rela
ções Exteriores.

Art. 7. o Fica extincto o actual 1\1inisterio
ela Instrucção Publica, Correios e Telegra-
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hos, sendo aproveitados nas respectivas sec
Pões das secretarias para LIue passarem os
~erviços dessa o~ actuaes empregados ~laque!!e
ministerio, addmclo-s: os el.a 3" secçao !1;; de
contabilidade d.os MllllsterlOs. do Intertor e
Instrucção publica '3 da Justiça, CorrelOS e
Telecrraphos, atim de serem com elles pre
enchidas as vagas qlle se forem_ abrinüo, e
aproveitando e111 outra nomeaçao, ou "po
~entando com ord:narlo relativo ao tempo ~e
serviço, o actu[l.l clirector geral da secret:nn
extincta.

Art. 8.° São privativamente da compe
tencia do Ministel'io (la Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas:

a) os serviço~ que interessal'em á agricul
tura, á industrla, InclUlelos aqUl os emprellen
dimentos, institutos ou associações, que se
destinarem á instrucção teclmica, desenvolvi
mento e aperfeiçoamento clesses ramos do
trahalho nacional;

b) ;l, colooisação e as terras publicas ele
dominio federal;

c) a catechese dos índios;
d) a fabrica de ferro ele S. João de Ipa

nema e quasquer outras iuelustrias geridas
por conta lh União;

e) tL garantia de juros a emprezas ele en
genhos c entraes e vias-fe!'reas, subordinada á
condição do art. 3°, lI;

tJ o serviço de nucleos coloniaes ;
g) a conservação d<:ls florestas e as dispo

sições que interessarem á pesca nos mares
costeiros;

h) as obras publictls em gemI, inclusive a
dos portos;

i) a ntlveg<:lção elos nmres e rios, nos limites
fixaelos pela Constituição e pelas leis ti, admi
nistração feeleml ;

j) a viaçi'ío ferrea, comprehen rlendo-se não
só a administraçi'io e o custeio das estradas
pertencentes ao dominio federal, como o ser
viço do pagamento das gLuanti<:ls ele juro ou
subvenções, e rt fiscalisação necessaria do
Estaelo sobre as empr8zas ou companhias
particulares;

k) a Junta Commercial e a Repartição de
Estatistica j

l) o expediente e despacho nos processos.
relativos ,t patentes de invenção e marcas de
fabrica o commercio ;
. m) os demais serviços que por lei se llie
confiarem;

Art. g. ° Aos Ministerios daGuerra -ee d:\
Marinha continuam a tocar os serviços que
até agora lhes pertencem.

Art. 10. Os actos do Poder Executivo ex
pedidos em fórma ele elecI'cto ou regulamento
conterão, após a assignatura do PI'esidente
da Republica, a do ministro respectivo.

Paragrapho (mico. Os demais actos serão
despachados e assignáclos ou rubricados pelo

ministro que os expedi!', ou, confol'me o caso,
pelos directores ela respectiva secretaria ele
~~staelo, nos limites fixados pelos regula
mentos.

Art. 11. Os ajustes, convenções e tmtados
celebrados pelo Presidente da Republica, no
uso rIa attribuição que lhe cabe pelo art. 48,
n. 16, da Constituição, serão communicados á
Camara elos Deputados para receberem a re
ctificação do Congresso, em fórma de projecto
elo Poder Executivo, nos termos da Consti
tuição, art. 29.

Art. 12. Nos regulamentos e ínstrucções
que fizer e expedir sobre o serviço dos varias
ministerios,de accorelo com <:\,s suas novas ne
cessidades e em couformid,\de com 8" pl'esente
lei, o Poder Executivo os reorganisal'á, alte
,:>"ndo, quando convier, a distribuição,divisi'io
A denominação dos serviços actuaes e melho
rando a classificaçã.o elo feu pessoal, e fazendo
prtl'a isso as transferencias precisas, comtanto
flue dalii resulte, sem prejuizo cLt boa ordem
cios traba! hos e dos direitos <:Idq uiridos por
lei, maior facilidade no expediente, ou re
ducção na despeza.

.'..1'1. 13. Extinguem-se no Ministeria ela
fazenda:

a ) a Secretaria elo Tbesouro;
b ) o Tribun<:l\ do Thesouro Nacional, logo

que se ache constituido o Tribunal ele Contas,
passando a este as attribuições de julgar, ora
commettidas àquelle, ficamlo <:IS f,ttl'ibuições
meramente consultivas ou administrativas da
corpor<:lção extincta ao ministl'o da fazenda,
que elespachará com aucliencia singular ou
collectiva elos respectivos directores ;

c) as tl1esourarias de fctzenela e collecto
rbs, nos lagares onde houver alfandegas,
transferindo-se, para estas, Das quaes se au
gmentará uma secção sob o titulo rendas inter
nas, em que se aproveitarão pessoal {[aquel
las repartições extinctas por esta lei, o sel'
viço dessa parte da receita federal e a sua
contabilidade geral nos estados.

Paragrapho unico. A arrecadação de taes
rendas nas localidades onde não haja alfan
deg'as poderá ser confiada, em cada estaelo,
aos seus agentBs e collectores, na fórma do
al't. 7° da Constituição, ou sera. exercida por
agentes especiaes elo [ovel'uo fec1el'al, elirec
tamente subordinados ás alfandegas .

Art. 14. Revogam-se as disposiçõ8s em
contrario.

Sala das commissões, 17 ele agosto de 1891.
- Gomensoro. - Coelho e Campos. - Campos
Salles.

A' commissão de finanças foi remettido o
requerimento da Baroneza de Villa Maria,
viuva do barão do mesmo titulo, no qual pede
a attenção do Senado para uma petíção apre
sentada anteriormente,solicitanelo que fossem
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permutadas, por a polices da divida publica do
Brazil, as que eUa recebeu da Republica do
Paraguay, em vil'tude do tratado de 9 de
janeiro de 1872, como indemnisação dos pre
juizos causildos ás snas propriedades, pela
invasão paraguaya, na autig-<1 provincia de
Matto Grosso.

A commissão, não tendo conbecimento da
petição acima alludida, e entendendo mesmo
não ter cabimento o que pretende a peticio
naria, é de parecer que seja indeferido o pre
sente requerimento.

Sala das commissões, 14 de a(Sosto de 189/.
-J. A. Saraiva.- Ubaldino elo Amaral.
Domingos Vicente. - Esteves Junior.- A.
Cavalcanti. -José Hyg-ino.-Braz Carneiro.

Os abaixo assignados, membros da com
missão mixta nomeada pelo Senado e pela
Camara dos Deputados para confeccionarem
os projectos de lei sobre os crimes de respou
sabilidade do Presidente da Republica e o re
spectivo processo, considel'anuo que a parto
criminal e a parte pl'ocessual devem ser ob
jectos de leis distinctas, segundo o que pro
screve o art. 54, §§ l° e 2° da Constituição,
teem a honra do submetter il. consideração do
Senado o rrojecto relativo aos crimes de re
sponsabilidade, e assegnl'a que a outra parte
do traballlo cie que se acha incumbida será
brevemente apresentada.

Sala, das commissões, 17 de agosto de 1891.
- Jose Hygino.- Campos Salles.- Q. Bo
cavuva, com restricções.

PROJEGTO

TITULO I

DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DO PRESI
DENTE DA REPUBLICA

Disposições p)"eliminw'es

Art. I. o São crimes de responsabilidade do
Pl'esidente da nepublica os que esta lei espe
cifica.

Art. 2. ° Eõses crimes selão punidos com a
pena de perfIa (10 cargo o incapacicirLde para
exercer lualqUt;l' outro, impostas por sentença
do Senado, s~m prejuizo da acção da justiça
ordinarül" quejulg'ará o delinquente, segundo
o direito procossual e criminal commum.

Art. 3.° O Presidente da Republic::t é tam
bem responsavel por cumplicidade nos crimes
de que trata esta lei, quando perpetrados por
outrem.

CAPITULO I

D03 crimes contra a e:x:istencia política da
Uniao

Art. 4.° Tent<lr ciirectameuto e por factns
submetter a União ou algum dos estados que

deila fazem parte ao dominio estrangeiro, ou
separar da União qualquer estado ou porção·
de territorio nacional.

Art. 5.° Entreter dirl}eta ou indil'ectamen
te intelligencias com um governo estrangeiro,
para provocal-o ou instigal-o a fazer a guer
ra ou a commetter hostilidades oontra a Re
publica; prometter-Ibe assistencia e favor,
ou dar-lhe qualquer auxilio nos pr'eparativos
cu planos de guerra contra a Republica.

Art. 6.° Auxiliar alguma nação inimiga a
fazer a guerra ou comlllettel' 110stilidades
contra a Republicft:

l°, fornecendo-lhe gente, armas, dinheiros,.
munições ou embarcações;

2°, communicando-Ihe o estado das forças,
os meios de delesa, os recursos ou planos da
Republica ou dos seus alliados;

3°, dando enteada e auxilio a. espiões man
dados a pesquizar os meios de defesa ou as
opera ções da Re publica ou dos seus alI iados;

4°, fornecendo ou facilitando por qualquer
modo e intencionalmente as ol,)eruçães do
inimig·o.

Art. 7. ° Entregar de facto ao inimigo in
terno ou externo qualquer pOl'ção do territo
rio da Republica, ou que ell<t tenha occupado,
ou quaesl'Juer objectos que lhe pertençam Olt
de que esteja de posse, tendo meios de defesa;
ou não empregar contra o inint'go os meios
de defes~ qne poderia e deveria empregar.

Art. 8, o Revelar negocios políticos Oll
militares, que devam ser mantidos secretos·
a bem da defesa, da segurança externa ou
dos interess~s da Nação.

Art. 9. ° Celebrar tt'<ltnc!os, aj ustes ou con
vençõe, que compromett8m a honra, a digni
dade ou os interesse~ da Nação.

Art. lO. Declarar a guerra.salvo os casos
de invasão ou ag-gressão de nação estrangeira
011 f,tzer a paz som autorisação do Con
gresso.

Art. 11. Violar h'atados legitimamente'
feitos com as nações estl'ang-eiras.

Art. 12. Violar a immunidade dos embai
xadores ou ministros estrangeiros.

Art. 13. Commettel' actos de hostilidade
para com alguma nação estr<lngeira, que·
compror.letbm a neutralidade da Republlca
ou exponham a Republica ao perigo de
guerra.

CAPITULO II

Dos crimes contra a C onstiluição e a fárma
do governo federal

Art. 14. Tent::tr dil'ectamente e por factos:
l°, mudar por meios violentos a fórma do

governo federal;
2°, mudar, no todo ou em parte e pelbs

mesmos meios, a Constituição Federal ou [t

c'Jnstituição de algum dos estados da União.
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CAPITULO lU

Dos crimes coatra o lim"e exercicio elos
poderes politicos

Art. 15. Oppor-se directamente por factos
a que o Senado ou l': eamara dos .Deputados
se reuilél constituCIOnalmente; dIssolver o
ConO'res~o ou alguma de suaS Camaras.

. A~t. 16. Entrar tllmultum'iamente no re
cinto de alguma das Camaras do eongre~so ;
obrigar cada uma <1ellas a exerce!' ou _a elelXar
de exercer qualquer das suas funcçoes con
stitucionaes, ou a exerceI-as ele certo modo.

Art. 17. US:lr de ,ialencii1s on de ameaças
contra algum senal.lor ou deputado para ar
redaI-o ela, Camar", a que pertence, ou para
coagil-o no modo ele exercer o seu mandato,
ou pelo que tiver dito ou praticado no mesmo
exercicio.

Art. 18. Usar de violencias ou de ameaças
contra os agentes do poder executivo para
forçaI-os a ["zer de maneim i1legal um acto
otTIeia] on a deixar de fazer legalmente um
acto offlcial, ou a fazer como otricial um acto
para que não estejam autorizados.

Art. 19. Oppor-se directamente e por
factos ao livre exercicio do poder judiciario
üa União; impedir ou obstar, por meios vio
lentos, o effeito dos actos, mandados ou sen
tenças que forem da competencia do mesmo
poder.

Art. 20. USi1r de violencias ou al118açaS
para constranger algum 1uiz ou jurados a
proferir ou deixa!' de proferIr algum despncho,
s3ntençi1 ou voto, ou a fazer ou deixar de
fazer qualquer acto offlcial.

Art. 21. Praticar contm qualquer dos po
deres dos Estados da Uniria ou contra as
administrações muoicipaes, ou contra cidadãos
iovestidos nas funcçõ8s deEses porleres ou
administrações os crimes especificados neste
capitulo.

Art. 22. lntervir em negocias peculiares
aos Estados fórll dos casos exceptuados no
art. 6° da Constituiçrio.

Art. 23. Vilipendiar ele publico as institui
ç~es ou alguml\ das instituições constitu
ClOnaes.

DISPOSIÇÃO COilHiUM

Art. 24. Conspirar, concertando-se com
u!!!a ou mais pessoas, para a pratica dos
crImes especiticados nos caps. I° e 2° e nos
arts. 15 e 16, ainda que o concerto não seja
seguido de algum acto preparatorio.

CAPITULO IV

Dos criines contra o goso e exercicio legal.
dos direitos politicos Ot' individuaes

Art. 25. Impedir, por violencias ou ame
aças, que o eleitor exerça livremente o seu
direito de voto; comprar votos ou solicitaI-os,
usando de pron::essas, ou abusa.ndo ela influ
encia. do cargo.

Art. 26. Impedir, por violencias, ameaças
ou tumulto, que alguma mesa eleitoral ou
junta apuradora exerçi1 livremente as suas
funcções ; ViO\t\I' o es~rutinio ou inutilisar ou
subtrahir livros e papeis referentes ao pro
cesso eleitoral.

Art. 27. Impedir qU9 o povo se reuna
pacificamente nas praças publicas, ou em
edificios particulares para exercer u direito
de representar sobre os negocias publicas;
perturbar a reunião, bem como disso1vel-a
fóra dos casos, em que a lei o perrn itte ou
sem as formalidade3 (]ue a lei prescreve.

Art. 28. Tolher a liberdade da imprensa,
impedindo arbitrariamente a publicaçrio ou a
circulação de j ornaes ou outros escriptos im
pressos, ou attentando contra os redactores
ou contra os empregados ou o material elas
omcinas typographicas.

Art. 29. Impedir ou perturbar il\ega.l
1]Jente as praticas do culto de qUCllquer con
fissão religiosa.

Art. 30. Privar illegalmente alguma
pessoa de sua liberdade individual, ou obrigar
dolosamente algue111 a fazer o que a lei não
manclCl ou a deixar de fazer o que a lei per
mitte.

Art. 31. Infringir as leis que gar;)ntem a
inviolabilidade do domicilio, o segredo dfl
correspondencifl ou a plenitude do direito de
propriedade.

Art. 32. Tomar ou autorisar medidas de
repressão, durante o estado de sitio, que ex
cedam os limites estabelecidos no art. 80'
.,;; 2° da Cons tituição.

CAPITULO V

Dos cl'imes contra a segurança interna cio pai:.

Art. 33. Suspender as gllrantias constitu
cionaes, achando-se reunido o Congresso, ou,
na ausencifl deste, não tendo havido commo
ção interna ou aggressão de naçã.o estran
geira.

Art. 34. Provocar fllgum crime por elis
cursos proferidos publicamente ou por escri
ptos aflixados 0\1 postos em circulaçã.o.

Art. 3:'>. Praticflr ou COllcorrer para que se
pratiquem os crimes especificados no tit. 2°,
caps. 2°, 3", 4° e 5° do Codigo Criminal.
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Art. 36. Não d~r as providencias que cou
berem em suas attribuições para obstar á
execução desses crimes ou c1aquelles a que se
refere o art. 25 desta lei, tendo ~onheci
mento delles.

CAPITULO '°I

Dos crimes contra a pj'obielade ela ac/minis
t~aç(io

Art. 37. Expedir decretos, instrucções,
regulamentos ou ordens, ou üzer requii'ições
contrarias as disposições expressas da Consti
tuição ou ela lei.

Art. 38. Deixar de cumprir 'lS disposições
expressas da Contituição ou dn, lei.

Art. 39. Não publicar ou ret3.rdar dolosa
mes te a publicação das leis e resoluções do
Poder Legislativo.

Art. 40. Tolerar, dissimular ou encobrir
os crimes dos seus subordinados, não p)'oce
dendo ou não mandando proceder contra
eHes.

Art. 41. Recusar as providencias do seu
olfieio que lhe forem reqneridils por parte ou
por autoridade publica ou dcterminadas por
lei, e nomeadamente as informações, esclare
cimentos, exhibição de peças ou documentos
que uma ou outra Cama,ra do Congresso soli
ci tal', nüo havendo se,,,redo.

Art. 42. Usurpar alguma das attribuições
de outro poder.

Art. 43. Usar mal de sua autoridade, com
mettendú excesso ou abusos não especificados
n<1. lei, que tenbam procluzido damno provado
a algum particular ou ao Estado. .

Art. 44. Receber qualquer donatIVO ou
acceital' pl'omessas directa ou indii'ecta
mente p- ra 1)r,tticar ou deixar de praticar
algum acto do offieio contra ou segundo a Jei,
bem como receber qualquer recompensa por
ter praticall0 ou deixado de praticr\r um aeto
official.

Art. 45. Deixar-se corromper por influen
cia ou pedítorio de outrem, para proceder
con tra os deveres do cargo.

Art. 46. Subornar ou peihr a outrem para,
proceder contra o que deve no desempenho
das funcçães publicas.

Art. 47. Exigir. p1r<t cumprir o seu dever,
que alguem dê ou prometta, ou induzir a1
guem a dar ou a prometter gratitlcação, emo
lumento ou premio não determinado por lei,
e ainda que seja para a fazenda pubhca.

Art. 48. Comprometter a honra e a digni
dade do cai'go por incontinencia publica e
escandalosa, ou pelo vicio de jogos prohibidos
ou de embriaguez relJetida, ou por~ando-se
com ineptidão notoria ou desidia habItual no
desempenho de suas funcções.

CAPITULO VI[

Dos crimes contra a guarda e e mpl'ego cOl1sl
luciúnal dos dinheij'os publicas e conlra Q

leis orçamentarías

Art. 49. Dissipai' ou gerir maIos bens d:
União:

lo ordenando despezas não autorisadas PO)
lei du contr" a forma ou antes do tempo ele
terminados por lei;

2°, excedendo ou tl'ansportando illegal·
mente as verbas do orçamento;

30, abrindo creditos sem as formalidades
legrtes on fora dos casos e111 que as leIS os fa-
~ultam ; _

4° celebrando contrac tos malllCestamente
lesi~os ; .. .

5° con trahindo em prestunos, emtt tlDdo
apoÜces ou e:trectu!,nd~ outras ojleraçõe~ de
creditos sem autorlsaçao do Poder LegIsla
tivo ;

6u, alienando os immoveis nacionaes ou em
penhando rendas publicas sem a mesma auto
risação;

7°, aprop~iando.se, consumindo ou extra
viando ou consentindo ou concorl'endo para
que outrem S13 aproprie, consuma 0~1 extravie
dinheiros ou valores pertencentes a fazenda
publica j

8°, negligenciando ús meios ao se~J alcapce
para a conservação dos bens moveis ou Im
moveis, e arrecadação dos impostos e rendas
da Nação.

Art. 50. Não prestai' ao Cong-re::so, no
prazo leo-al, as contas ela !-eceita ou despeza
de cada ~xercicio, devidamente process<ldas e
documentadas.

Art. 51. Não apresentar ao Congresso,- no
prazo leg,d, a proposta ger\1,1 da lei do orça
mento formulada e instruída de conformi
dade com a lei.

Sab das commissões, 15 de agosto de 1891.
-Campos Saltes. -Q. Bocayuva.-Amphilo
phio. -Belfort Vieira. -Epitacio Pessoa.

Vão a imprimir, para entrar na ordem dos
trabalhos.

E' lido e apoiado, indo a imprimir,para en
trar na ordem dos tmbalhos, o projecto sobre
bancos de emissão, do Sr. Amaro Cavalcanti,
que se achava sobre a mesa.

ORDEM DO DIA

Continua em 2' discussão;com o parecer das
commissões de justiça e legislação e de con
stituição e poderes, o art. l° da proposição da
Camara dos Deputados,n. 7, do corrente anno.

O SR. PRESIDENTE diz que, faltando apenas
cinco minutos para completar-se a hora regi
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tal tOlTIet a responsabi!idade de. adiar a

d~en sã.o IJaret a sessão seguinte, deslgoetndo
ISCUS I' d - ,- -. ~ ordem do cw. e~S't mesnM se~sao a

parilo " I I . 1que estava marcada p~ra a..:e ]o.Je, a sa~e~:
Contimwção da 2" dlscussao da proposlçao

da Camara dos Srs. DelJL1h~dos, n. 7, do cor
rente anno, sobr~ attrl~Lllções, dos.go~cl'na
dores dos es~ados amd~ nao con~tttuld~o.

1" discussao dos proJectos do Senado.
N. 24, de 1891, mandando prevale.cer a

preferenci>t de .Clue trata o <\1·t; 60
_ das dIspOSI

ções transitorlUs. da Constt,ulçao e sobre
nomeações ele maglsü'ados ; _

N 25 de lmJl, regulando a nomeaçao e
demissõe~ dos funccionarios publicas ci vis ou
militares. _. _

2" discussao elo proJecto elo Senr1do, n. 1::>,
do corrente anno, sobre navegJção de cabo-
tagem; . _

Discussão unica do parecer da COml11lSSaO de
justiça e legislação relat!vo á i~dicação do
Sr. Americo Lobo, sobre SI é ou nao ITIlstel' a
lei que mll.rque os casos e a fórma da revisão
dos processos Jindos.

Levanta-se a. sessão its 3 har,ls e 55 minu
tos da tarde.

52" SESSÃO E~I 18 DE AGOSTO DE 1891

Presidencia do Sr. Prudente de Moraes
(1) i ce-pres idente)

SUMMARIO - Cl""Dar1a - Leitura e appL'ovaçiio da
acta - Approvação da acta do dia 15 - EXeGDIE:\':TE
- Díscurso e indicação do Sr. Pinheiro Guedes
Discursos dos 81'S. i~mel'ico Lobo e Ety-seu llIartills
Retirada da. ínclicaç5.oJo Sr. Piuhelro Guedes - D1S
curso do 81'. PinheLI'O l\Iachrvlo - ORDI;:M DO DIA
Discussão do art. 10 da proposic;ão da Camara dos
Deputados n. 7 - Discursos do, Srs. Quintino Bo
cayuva e Generoso :i\Jal'ques - Encerrameuto da. dis
cussã.o dos a.rts. 1 a J da proposíção e sua appl'ovação
- Requerimento do Sr. Gil G ·ulart.

Ao meio-dia acham-se presentes 40 Srs.se
nadares, a saber :

Prudente de Moraes, João Pedro, Gil Gou-.
lart, João Neiva, M. Bezerra, José Bernardo,
Cunha Junior, Paranhos, Souza Coelho, João
Severiano, Manoel Barata, Saraiva, A. Ca
valcanti,Monteiro de Barros, Baena, Firmino
d~ Si! veira, Campos Salles, Saldanha Ma
rmho, Ubaldino do Amaral, Tavares Bastos,
Oliveira Galvão, Joaquim Felicio, Pinheiro
Machado, Joaquim Sarmento, Gomensoro,
Virgilio Damasio, Almeida Barreto, Joaquim
de Souza, Aquilino do Amaml, Pinheiro Gue
de~, Catunda,Silva Canedo,Gelleroso Marques,
LUIZ Delfino, Laper, Cruz, Elyseu Martins,

S&NADO .2 - v. lU

José Simeão, Pedro Paulino e Quintino Bo
cayuva.

Abre-se a sessão.
E' lida, posta em discussão e sem del?ate

approvada a acta da sessão r1.nterior, cO~Jun
ctamente com a acta da sessiio de l::> do
cOl'rrente, que deixou de ser votada na sessão
de liontem por falta de numero.

Comparecem, depois de n,berta a sessiío, os
Srs; Francisco Machado, Americo Lobo, Ran
gel Pesbna, EduJrdo \Vandenkolk, Domin
gos Vicente, José Bygino, Theodoro Pacl1eco,
Santos Andrade, Coelho e Campos, Joaqunn
Murtinha, Esteves Juniol' e Paes de Carvalho.

Deixr1m de comparecer causa p:trticipach1 os
Sr.: Braz Carneiro, Florietno Peixoto, Thomaz
Cruz, Julio Frota, Roset Junior, Ruy Barbosa
e Theodureto Souto; e sem causas os Srs.
Ramiro Betrcellos e Raulino Born.

a SR. 10 SECRETARIO dá conta do seguinte

EXPEDIENTE

T31egl'::unma do 20 vice-presidente do est8.do
elo Rio Granrle Lia Norte, (latada de 17 de
a"'osto de 1891, communicando que nesta data
id'stallou-se a Relação daquelle estado.-In
teirado.

aflieio do Ministerio dos Negocios do Inte
rior d ,tado de 15 do corrente mez, em sa
tisfação a deliberação do Senado de 5 do
sorrente mez, declarando que, sobre n, requi
sição que o mesmo Semdo fez 3:0 governo de
uma relação dos conventos e:nstentes. com
especiticêlção do numero ele fraeles ou ele freims
que tem c~dH um,.e a c~[Jia . dos titulas de
suas acqUlslções munoblltal'las, semelhantes
áqueUes a que se ref~re o avi~o do ~inist~rio
do Interior de 25 de Julho, nao lhe e pOSSI vel
actualmente prestar as alludidas infol'mnções,
visto como os dados de que dis põe a secretaria
deste ministeria, sobre não serem completos,
cal'ecem de rectificação á vista do lapso de
tempo decorrido depois ela epoca .e~n_que foram
colligidos. -:-'~ quem fez a requlslçao, devol
vendo depOIS a mesa.

Representação dos moradores do Curato de
Santa Cruz, pedindo providencias contra as
pertul'bações a. que e~tá sujeita a população
elaquelle distl'lcto orlgliladas pelo arrenda
mento dos terrenos da Fazenda Nacional de
Santa Cruz.-A' commissão de finanças.

Requerimento do capitão reformado e coro
nel hOnOl'êlrio do exercito Luiz José ctn, Fon
seca Ramos, pedindo melhoramento de 1'13
fOl'ma no poste de major com o soldo da ta
bella. actual, ou então uma pensão correspon
dente a essa rlitrerença- A' commissão de
marinha e guerra.
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o SR. 2°. SECRETAP.lO declara que não
ha parp,ceres.

O SR. Pl'!!IEIRO GUEDEs-Peço a palaVl'a.

SR. PRESiDE"lTE- Niio posso dar por ora a
-palavra ao noiJre senador, por j,\ se Lla verem
inscripto outros oradores.

O SR. PiNHEIRO GUEDEs-Mas peço a
palavra pela onLem p:lrcL apresenta]' uma in
Jicaç'[(O sobre assumpto gmve e uf'gente.

O SR. PRESIDEN"TE-O nohre senador usará
da [ol'mula reg-imentaL requerendo urgencia.

O SR. PI'{HEIRO GUEDEs-Neste caso [Jeço
a V. Ex. que consulte o Sem,elo si me con
cede urgeucia por aLg-ul1s milllltos p:11'a apre
sentar a minlla iuclic,1ção.

Consultado o Sella,lo, é concedida a nrgen
cia ref] uerida p,<Io Sr. Pin [Jeira Guecl@s.

O SR. PRESIDE"lT8.-Tem a pal:wrJ, o Sr.
~enaclor Pinlleira Guedes.

o Sr. Pinhei:ro Guedes-Sr.
presidente, conwço agl'ê,clecenclo ao Senado
o favor que acaLJn, de dispensa,r-me. Serei
breve, n1\.o abusMoi c]J, benevolencia dos meus
honrados colleg'ls.

PertencemLo ao nnmero chquelles que en
entende,m rjr,) as l'ehlçÕes do Poder Legisla
tivo com I} executivo deve limitar-se <1quellas
que resultam da natureza ,le SU,1S fuucçües,
isto é, llS rdit(;ões que, devem existir entre
o poder que d~liberJ, e resolve, e o pOLl~r qLle
executa, não é sem constrangimento, ~enllO
res. q ua venho occupar a vossa attenç5.o ;
mas, como o meu espirito conturJxtdo com a
minhit aLma f(Jri,ia doloro~amel1te pJ\as IlOti
cias que 8cabo de recelJer do estado de Matto
Gl'OSSO não posso de modo algum Jit.:al' caL
laJo, não posso lle modo algum deix:l1' rle
erguer a mi (,ba voz neste recinto para [azee
quasi que a reprodncç'i,o do qne disse, não ha
mui tos dins, anllullcíando ao Selln.elo que
Ma tio Grosso se acllava as 'bordas do abysmo
e que alli ell via reinar a mmrchia.

Como disse, senhores, o actuaL governa
dor de Matto Grosso, rev,tlidando o 8.cto j ul
gado irI'ito e llullo pelo governo fl)J;ral
quanto á annullaçiio das tlleições de 3 de j,l
neiro no mesrno estaJo, ousou convocar uma
nova assemLJléa e manteL-a no exercicio ele
sua,; funcções, r.ssemLJLéa que de mo:lo aLgum,
como aqlli demollstrei, [eli regularmente con
vocada, q.L10 de modo algum foi legitima
mente eleIta, pO!"llle não representct si quer a
quinta parte do eleitorado daquelle estaclo, e,
nind" "ssim a m"ioria que apl'esent" () mais
votado de seus membros, é o resultado de
falsificações em nctos eleitoraes, pois que
provou-se que em alguns dos llistrictos o nu
mero de eLeitores, que figuram em acta, e
duas ou tres vezes superior aos dos alistados.

E esta assemLJléa, senhores, como disse,
atreveu-se a congl'<J.tular-se com o Senado,
dizeudo que o estado de Matto Grosso se
achava ol'ganisado, qne havia en trado no
periodo legal, que se constitnira, dell Logar
a que a assembléa Legitimameute eleita, a
representante da vontade popul::tr, teudo soLi
citado, tendo pedido, tendo esperado durante
longos cinco meZ9S pebs pro\-idenclas quo ao
governo felLeml cumpria tomar; deante do
seu direito conculoado por aquelLa outra as
sernblé:-t espuria, si ergllesse, si Levctntasse,
escudado -pela lei ,apossado pelo voto popular,
p:tm protestar de uma maneira definitiva
contra o procedimento elo guvernador de
Matto Grosso.

E assim eUa reuniu-se e começou a fL111C
cíonnr.

São estes factos que indicam que !la Ulll
contlicto no estado de Matto Grosso, contlicto
provocado p~lo delegado do g'overuo federaL,
e venho pedIr ao Senado o seu voto em prol
desse infeliz estado que repres()nto nesta
eusa,.

Peço permissão. senhores, para dar-vos
conhecímento dos factos qne aLh se passam e
que me foram trazidos por um telegmmmn
expedillo de Matto Grosso llO dic\ 17 deste
mez (lê):

Montevidéo, 17 -Senador Pinhe~o Glledes.
Rua do Lavmdio n. 57.- AssembL,h a 3 de
janeiro in"tallou os seus trabalhos; a 28 vo
tou a Constituição, a 29 elegeu governador
Henriqlle Guedes, vice Luiz Benedicto. hoje
funccionou em casa p:J.rticuLar; intervenção
da policia; gl'ande excitação, amehças,pris[o,
::iituação perigosa, representação ao Con
g"1'eS:jO hoje; contiança nos amigos; soLnção.
:}im-ques Fontes, presUente da assembléa.

Sellhores, di"nte dos factos graves, gravis
simus, que acabo de trazer ao cOL\l1ecimento
do S,;11a:\o e que foram tr,\zidos P01' e,te tele
gTamma, solicitÇJ o apoio do Senado em prol
do esta,\o de Matto Gresso, vobnilo a indica
ção que tenho a honru. de snbrnetler á sua
illustrad:, cousUel'nção, para que seja re
mettida ao governo a seguinte mensagem.
(Lê).

i<;SCllSO ele pedir, conto com o apoio dos
meu,; honrados collegas.

lnrlicaçao

Que seja dirigida ao governo a seguinte
mesagem:

O Sent\rlo, orgão da soberania elos estados,
á vista dos factos graves que se passam em
l\1>ttlo Grosso, trazidos hoje ao "eu conheci
mento por telegl'amma en viado a um de seus
membros, julga não poder, sem f,tLtar ao seu
dever, que é velar pela Constitlliçiio, dei:l:1t1'
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de protestar contra a permanencia do actual
overnador daquelle esta:do j p~Io q~e requer

g e o croverno lllforme SI contllluara a man
~~r no"governo do estado de Matto Grossso o
ctual "'overnador, sendo elle o autor lla

~narchi~ em que se, ilcl:a, o estado, con vo
cando a assemblé,a ~lelta lllegalmente a 28 de
maio, tendo demlttlclo o ,seu antecessor ~or
haver annLlllado as eleIções de 3 de Ja-
neiro.

Sala, dtls sessões, 18 de agosto de 1891 .
Pinheiro Guedes.

E' lida, apoiaeh e posta em discussão.

o Sr. AIllerico Lobo - Des
culpe-me o_nobre s?nador se me opponho á
sua indica~ao que dIZ respeito ao estado ele
Matto Grosso.

Creio que o Senado ni.ío poele dirigir pro
posta mensagem ao Presidente da Republica
porque sou de parecer que só devemos inter
vir por meio de leis muito calmas, ou pela
discuss110, porque a discussão é tLldo neste
paiz e ella 11a de fazer apparecer a ver
dade.

Devemos fazer carr:o AI'3xandre que aban
donou todas as suas riquezas e queimou os
,navios, reservando para si somente a espe
rança; e si elle conquistou a Indh, porfjne
não havemos nos de conq uistar a libel'llalle '?
(Apoiados.)

Peço ao nobre sOlJ8,dor fine ten!la fé lH1 Re
publica e que não veja no meu voto uma
adhesão a qualquer tlllarclliu, mas o simples
cumprimento do elever,e cumprimento im[Jns
sivel como con vém que o sejamos. (Apoiados
'l1nlito bem,) ,

o Sr. Elyseu Martins pronuncia
um discurso,

o Sr. Pinheiro Gnedes-(Pela
ordem) como o Senndo compr'311encle, t"rri
velmente ferido em seu coraç[í,o pelos seuti
meJ;ltos que lhe dispel'tou o telegrammn re
cebIdo do Matto-Grosso, não teve bastlDte
calma pal'a fazer calar esses sentimentos e
esperar que fosse votado pelo Senado o pro
jecto de lei que trata da mütel'ia. nem mesmo
6ccorreu-lhe na occllsi:Io qut' tínha remedio
prompto nesse pro,jecto que tem de ser votado
no Senado.

A vista llisto pede ao Sr. presidente que
consulte o Senado se consente na retirada, da
sua.indicação, esperando que hoje mesmo esse
proJecto seja votadú para que o estado do
Matt~-Grosso fique livre quanto antes da op
llressao em qLle se acha.

COl1sul tado o Senado concede na retir"da.

o Sr. Pinheiro Machado
O. telegrapho aca1.Ja. ele communicar-nos a
trIste nOvtL do fallecimento do Dl'. Ernesto
Alves de Oliveil'a, illustre deputado do Ric
Grande do Sul.

Não foi um brazileiro obscuro, um patriota
vulgar esse que a patria acaba de perder.

O SR.. QUINTINO BOCAYUVA - Apoiado j
prestou relev'll1tissimos serviços :1 caUSa eb
RepLllJlica e da sua patria. (Muito bem.)

O SR.. PI::-<HEIRO MACHADo-Como acaba de
dizer o illustl'e senador ;:leIo Rio de Janeiro,
aquelles que acompanllarüm do perto tt pro
pagand,t republicana sabem quão extraordi
narios, qnão excepcion,aes e inol vid,weis fo·
ram os serviços prestados por Ernesto Alves.
(Apoiados.)

lntelligencia do primeira grande,sa, coraç1í,Q
oude se encontravam todas as notas nobres 0
elevadas, DaS dI eiras dos trülmJhadOI'es ela
liberdade, eIle sempre S8 singularisou occn
panelú os logares onc.e 8, pllgna era mai,s
animada e perigosi\.. Na illlprenS:1 e na
tribuna deixou um largo sulco de luz em
que ticou prorundamente impressa a sua incli
viclualillade notavel e original. Bem merecel:
da patrii'., pois, esse que acaba de desilppa
r2cer elo meio de !Jós. Aos seus amigos deixol'
uma saudade inunda e immorredolll'ü, e na
flleira dos lutadores um claro que j;LllJais se
preencherá.

Acredito que o Senado do meu [Jaiz, o Se
na'lo da Repnblica nio poderá reg;\ tear uma
nota de dor e de magLLl. i memorht do illustre
morte.

Eu, pois, requeiro qu" seja inserido na acta
um voto de pezar pelo passamento do Dl'.
Ernesto Alves. (11ú,ito bem: muito bem.)

E' tJpprovaclo un;\l1imem8nte o j'8Cillel'imen to
do SI'. Pinheiro J\Iacllado.

ORDE'.I DO DIA

Continúa em 2" discussil.o, com o pal'ecer
lbs commissues <lo .i ustiç't1, e Iegis bç'ilO e ele
constltuiç110 e poderes. o art. lo da pr'opo.'iç'fic
lla Camara elos Srs. Deputados, n. 7, Lio cor-·
rente anno.

o Sr. Quintillo Bocayuva,
antes de encebr a c1iscussil.o deste projecto,
pede permissZio para, IH rórma que lhe pa
I'ece mais com plet" e satisfactoria, dissi paI'
no animo de seu estimavel colleg'\, senador
pelo estado do Piauhy, a appreltens110 de
qualquer in~uito oífensivo no apart'1 qne deu
logar a nm IIlClc1ente Je que o' Senarlo estará
lembrado.

Si não lhe pel'mittisse, ::wncJ., nem em es
pirito, ~em na forma, qualquer desattençãc
para com o Senado e para com nenhum dm"
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SJUS collegas, muito menos o fêtri" par" com
o estimavel senador, que sempre lhe tem
d"do provas d" SUit generosa benevolencia.

1\l"s, tornado á c"lma, t"lvez interl'Ol11
l)ida pelos accidentes da discu.,sÊtO, quando
por diBrsos Dpartes o honrado collega se
mostrava até certo ponto lastimar, primeiro
pela conth1nça que "o orado\' iuspim a recti
dão do seu proprio espirito, que e1l0 vae
afin"l concortlar com o orador.

Não procurará s"lieutar" fárma pela qualo
seu h~)[lmdo colleg" entendeu dever apreci"r
o proJect.o em discussão,pl'ojecto orig'iuario d"
Camar't nos Sl's.Deputadosj mas,no aparte que
então proferiu, 'll\iz salvar <10 mesmo tempo
duas circumstancü;s : a 11rimeira é que a Ca
m"m não podia por nenbuma fo\'ma acceitar
a co-responsabili>lade da maueim, "te certo
p.onto depl'ússiva, com que o projecto havia
s1(10 consideratl0 pelo seu honrado collega, a
segund,t é que o Senado não podia em caSO
algulll acceitar ou ~,ltisfazer O pedido e o
conselho que e nobre senJdor dava.

Pensa mesmo que so por uma múmentane"
obliteração ele sua memoria, o nobre senador
podht' ser incluzitlo a formular um pedido que
O Sen~,do não poderia satisf"zer e a dar a~
commissõJs reuni,!as de legislação e de COl'
stitui~~i'io um conselho que rt COIlll11issão Dão
poderia acceitar e si o acceitasse, com certe:w
o honrado presidente elo Senado pari" o seu
voto, porque serLl, até uma infrarção regi
mental á execução llo pensmncnto ilHlicado
pelo honrallo senador.

Como o Senado sabe, ;[OS projectos orig-i
narios da outm Cell11nJ'8, ql13udo submetti~los
à discussão no Senado, pode clle proporal~e
rações e morliticnçõcs, q'lC, importando emen
das, tcem de voltar com o pro.Jecto á Crtm,m"
onde clle foi iuiciado; m'18 o Senado niio
tinhn, nem tem, pelo proprio regimento c
pelos estylos parlamentares, a L,culdade de
or~'"1uisJl' um llr0jecto substitutivo, qne Da
substancb e na forma exprima melhor o pell
samento, que o nobre senador desej,\ va tornar
m<1is claro.

Dadrt esh explicação, que espera que o
honrado sonador "cceite com a mesma since
ridade com que o orndor o fnz, entr"rá pro
priamente no debate elo projecto.

O Senado sabe que nenhum interesse espe
cial páde ter nos assumptos ele l\Iatto Grosso,
de Goyaz, uo Espirito Santo 011 de qualquer
outro dos estados onde infelizmente ou não
esta feita a organisação autonomica do es
tado ou, embora feita. acha-se ella pertnr
bada por varios lmnentaveis incidentes jmels
o que pedo licença para atIlrmar porHnte o
Senado, contradizendo por esta forma a opi
nião aqui emittiL\it por outros l'espeit,weis
collegas, é que não sómente o Congresso tem
o direito de intervir com a sua acção effi-

ciente, prompta, rara remediar os males de
que se queixam as populações desses estados,
como ainda vae mais longe, os proprios esta
dos jil organisados e coustituidos nem "[lor isto
estão isentos de que neUes " acção do Con
gresso se faça sentil' em qualquer épo~a,
quando a necessidade da revisão dos sellS pro
pI'ios codigos constituciol1aes ou attitude
menos correcta da autol'idacle constituida
sejam um perigo pwa a instituição republi
cana proclamada pelo Congresso.

A um aparte do sr. Elyseu Martins,
pOlle licença rara explicar bem o seu pensa
mento.

"no sómeute nesta camara. como tmnbem
na Camara dos Deplltar.\os e tamlJem na im
prensa, observa-s~ que ainda não ha uma
intuição pel-feita e gemI, quanto à naturezit,
á indole e á extensão dos poderes e das func
ÇÕ8S peetencentes ao Congresso no regimen
que foi adoptado.

.-\. um aparte do Sr. Amaro C"valnnti,que
disso que isto é que e preci'o ficar bem assen·
tado, o omdor, debaixo deste ponto de vista,
Dcha-se de perfeito accordo com o seu illus
trado e laborioso collogn.

Tod" a questão poderia ser roduzi<tt á es
colha ou à prefer;JDcia dos meios pelos quaes
mais prompt" e efficientemente se pudesse
cllegal' ao resultado desej"do. .-

Estes moias r:;~o podem e não devem ser,
nem o appello á revolução, como al1ui mesmo
foi lell1iJr"c1o, porque, repetindo a phrase de
um grande or'ldor, diz com eUe que não com
metterá jámais o crime de desesperar do seu
paiz, nem póde ser tão pouco a iuv,1são elas
attri!JUi(;ões do Podee Executi vo, cerce::mc\o
llre as faculdades das quaes elle se acha in
ve3tido por força da propria Constituição,
que foi votada, l'estringindo a sua autoridade
legitima e pondo obstaculus à sua acção, que
o Sena~o eleve presumir ser sempre inspirada
pelos mais nobres e altos intuitos l1atrioticos
e por uma COl'l'ectct e verfoita lealdade para
com o gystema republicano.

Disse que não tinha interesse de especie
alguma nem em Goyaz, nem em 1\1atto
Grosso; e pode ir mais longe, dizendo que
não 03 tem no pl'oprio estado que tem a
honra de representar nesta casa.

Por su" profissão, POl' sua indole política,
por inclinação de costumes, conservou-se
sempre a1fastallo desse terreno arido, 'onde se
eleb:ltem as paixões e 05 interesses, embora
legitimos, das collectividacles partidarias,
para conservar-se nas regiões serenas dos
principios, fár;, da.s espheras tempestuosas
onde essas paixões se desenvolvem e onele,
arrastados por ellas,muitas vozes os melhores
corações perdem, sinão um pouco de energia,
ao menos perdem alguma cousa de pureza e
imparcialida.de para poderem ser juizes.



SESS'\O E~1 18 DE AGOSTO DE 1891 13

poderia, debaixo deste'pon!o de vista, re-
d ndo uma pl1r<1se Instonca, reproduzir

cort~ casa, com[Jarando as cousas pequenas
neS as o-mndes,a resposta Cj ue deu um 11l11stl'e
comi mebntar francez, o grande poeta LUClar-
Para t I't- e quando lhe perglln al'am, ao ser e el o
:~bro do parlamento, em qua~ .,-\os lados,
em ual das fracções poht1cas 1:'1a tomar o
seu ~ogar e elle respondeu tr~ljJqUlllamellte-

lace c'est comme la font.
m~corda a phI'ase para pedir antecip~lda
mente a benevoJencw. de seus 11lustra~os
colleg-as, representantes dos estados, ~uJos
interesses estão cúmprehenchdos neste pro.lecto
o cujo debate fól'ma o assum p to cL, ordem do
dia. . ' I - .Deseja ser llnparcml, (ese~a apreciar a
questão debaixo do pont? de vlshl geral, ~le
baixo de seu ponto ele vIsta P?II tleO, delJ<\l::;o
de seu ponto de vbta constItUCIOnal e nao
irá, como o seu honrado colJega pelo est?-rlo
do Piauhy, at.e ao ponto de estranhar aqUll\.o
que el\e clasSI ficou como sendo nma precI
pitação da Camara dos ?rs. D.epu;ados a
adopção do pro.1':1cto que. hO.1.e se dlscu,e, por
que, si hou vesse pr~'-'lpltaçao, el\a, long'e de
trazer censuras, dena merecer antes applau
sos. (Muito bem).

Condemnar a pressa com que a Camara
pro?urou prov~r ele_ remedio, por meio. deste
pro.1ecto, a Sltuaçao anomala, a1tllctlva e
incommoda em que se aC\lam alguns cstados
da União não é louvavel.

Si ha ~m ponto do paiz, omle uma massa
de cidadãos se dizem pnvadocl dos se us dll'eltos
postergados pelo podel', o dever do COllgre~so
é attentar immediatamente par~l esséC ordem
de assumptos, atim de tornilr effectivas as
garantias estabelecidas no cO'ligo fede!',Ll.

JoIão póde com grande justeza saber até que
ponto são precedentes todn,s as al\egaçães
feitas com relação aos 1.li fferentes estMlos,
por constituir, e outrosjit constituidos e que
alle"'am a arbitrariedaue ou a regulMidade
da ;ua Constituição ou a legitimichHle e ille
gitimidac1e dos poderes que se dizem neUes
estabelecidos.

De facto concreto, deve declarar, o que
mais impressionou o seu espirito e do modo
mais deploravel, porque lhe pareceu um
verdadeiro ,\ttentado digno da mais severa
exprobração do parlamento brazileiro, é sem
duvida o caso que chamara - o caso de
Goyaz. (Apoiaclos.)

Abi não In, nem siquer essa nobreza que,
em algumas hY[lotheses, a attitude da viulen
cia póde revestir-se, póde impór-se, sinão it
estima, ao menos ao respeito e veneração (los
povos.

Na fórma pela qual, na execução do seu
pensamento, o governador daquelle estado
pareceu haver estabelecido a sua orientação

politica e administrativa, encontr,\ um desvio
uma aberração completa ele todas as normas
cio gOVMI10 p,\('Jamenta!', de todas as normas
elemocrfl tic,\s.

Compl'ehende que o govel'lla,Jor, fundando·
se, com razão, uu sem eUa, n" illegitimiila<Je
ela assembléa que encontrou constitllidn, llOu
vesso por um acto,embor,l dictatol'ial, cassado
os poderes dessa assembl<'l,\ e convocasse o elei
torado do estado para outra eleição, lll;lS não
póde comprehender, nem acc8itar aquella se
lecção est,lbeJecich pela autol'illade que man
dou afastar e ma,ndou eliminar elo numal'O dos
representantes, por maio lle llma verdadeira
demissão allministrativa, todos os represen
tantes que elle considerou deverem tel' os
diplomas cass"do~ e isto por sua propria au
toridade. Quanto ao CelSO do Matto Grosso, a
sua di11iculdade é maior. Segundo as infor
m,tções qne posôue, o e3tatlo de Matto Grosso
enc;lJOtra-se em verdadeira, anarchia.

Diz-se qU3 ha d' us congl'essos estadoaes
e dons gevernadoreô e duas cor.stituiçães;
e é evidente que, diante (lesta situação peri
gos I, que faz p!'eve!', si não annuncia desde
jà nma coalisação material, funesta entre as
duas opiniões assim representad,"s uaquelle
estado; é evidente qne ha um perigo ndC:O
nal, que determina a necessidade da interpo
sição dos altos podel'es do ~stado, afim de
evitar ns cOllsequencias lamentaveis que po
dem resultar desta re~iproca hostilidade,
deste antag-onismo, d~~ta coalisão prevista
en tre os elemen tos discordes (\,cq ue lle estRdo.

LJ orcldor não ent!'cl na apl'ecração em que
03 seus C'ollegas re[Jresel1t~cntes chquelle es
tado podem intervir, não entra na arrecia
ção das intenções cio governado!' do mesmo
estalo. Tem por este i\lnstre olficÍ<11 do exer
ci to brazileiro o apreço e a considel'J.ção de
Cf ue o seu nome e digno. Considera-o um
elos mais illustl'es o1flciaes do exercito e tem
pam com ~, sua pessoa <l estima e a conside
ração de que o julga digno.

Niío sabe que se possa tão pouco attl'ibuir
exclusivamente ao govel'l1o a intenção de
haver dado instrucçães especiaes a esse go
vernarlo!' e a outros, afim de intervirem na
org-anisação rios estados por uma fórma di·
versa c\aquella que a Constituição determina
e que o interesse n~lcional exige.

Sabe, por experiencil1 pro pria, porq ue ji
foi governo, sabe até onde a fatal reSplJl1Sa
bilidade dos homens publicos póde em muitas
occasiões ser aggravada, pondo em coalisão
com a sua proprh consciellcia, para suppor
tarem o peso dessa outra ~esponsabiliúade
m:<iol', que lhes advem da confiança que e\les
são obrigados a delegoar em pessoas, de quem
muitas vezes não esperam os resultados fu
nestos que apparecem.

O governo, na melhor intenção, pode ter
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.confiado dignamente nesse delegado como nos
outros na esperanç'1 de que elles fizessem um
O'overl;o de justiça e de moralidade, um go
~erno de respeito a lei; mas comprel1ende que
o governo tenha têlmbem necessicla~e de r~ce
bel', por intermedio dos seuS prOI!rtOS orgaos,
dos proprios l'epresentantes . offictaes_ dos es
tados urna tal sommn. de lllformaçoe." que
excluam par.\ elle a necessi~a~e de deI?on
strar a seu turno uma parclalldade declcltda
por este ou por aquelle elemento, por estn. on
por aquella influencia que dispute a prepon
úel'ancia nos estadus.

Sabe, por experien()ia propria, . ~ue infeliz
mente o vicio da contextura POlltlCa. leg~lda
pelo regimen monal'chic.o, continúa a ser
aindn. no reglmen rdpnbhcano o mesn~o que
.era dumnte o regimen anterIOr. (.1potados.)

Sabe que infelizmente nem em todos os es
tados essas divisões se operam em nome dos
pri ncipios ou dos in teresses reaes; mas em
nome das pretenções indivitlua.es, de inffuen
cia. politica, pretendida. por aquelles que que
rem o g-o\,erno, não pn.ra gov~r~ar o . estado,
mas para sergovel'nudo pelas 111 tiuenclas l,?ca
es (Apoiados.) De modo que, nesta s\t1la.çao o
.\lever do Cono-resso é mostrar-se supel'lor e
,Imparcial, sel':'eno no exame ~essas, qu~stões,
e não prestitl' a sua co~peraçao leglsl~ttva,81

não de um modo generlCo, que abr3:nJ,a os ID
te reses reaes tlo Estudo, os prlOclplOs car
<leaes da politic, federa~, os pri ncipio~ cal'
'deaes contidos n:;\. proprH1 carta constitucIo
nal sem de nenhuma fÓl'ma nem influil', nem
jnd~zir o Poder Executivo a fornecer agen
tes especiaes para a manip~laç~,o.d?s grup?s
politicos em que acaso esteJa dlVlclida a OPI
nião. Tal deve ser a marcha do governo, e
tal deve ser, pelo menos, a norma tlo Con-
.gresso. . . _

Em muitos estallos constltUldos, e nao de
110je em que ,o Bazil ~e a?ha no reg!men l~gal
porque desep. ser l~telramente lmparcla~;
.ainda mesmo no reglmel1 Llo governo provl
sorio não é menoicerto que mais ou menos
em t~da a superficie do paiz o que se obser
vou foi o seguinte: uma extravasação dos
elementos sll1ão al1 ti-republic,m03, pelo me
nos indiffe~Blltes á Republica, com a tendencia
manifesta de abafar a influencia, a preponde
rancia legitima, a auto~idade dos repu~l!ca
nos, que tinham histortcam~n.te e politICa
mente a maior das respol1sabllidades perante
'0 grande facto da revolução de 15 de no
vembro.

Em ai "'uns estados, honra-se de o dizer, os
republic~nos ~listorjcoS (c~m? é o orador)
tiveram a reslgnaçao patrJotl~a de abafar
todos o, seus legitimos resel1tunentos para
sacrificar-se nas aras da união e dos interes
ses geraes da p~tria, os iJnp.ulsos do. 3;mor
proprio, e os direitos que podiam legltlma-

mente il1vocar, para conseguir mais ou
men s, em todos os, estados, a preponderancia
a que lhes dava direito, sinão os serviços do
passado, pelo menos a consciencia que se deve
tel' de possuil'-se uma intuição mais perfeita
da R~publica. (Apoiados,)

E SI acaso os obstaculos actuaes embaraçam
a marcha do Poder Executivo e fornecem
assumpto p,\m estes debates no seio do
Congresso, deve-se exclusivamente á falta de
?riel:tE-ção republicana e a uma imperfeita
l~tUlçao do dever por parte de quantos hão
Sido chamados à execução das novas in,titui
ções, qualquer que seja a sua bo[\ fé e 1&1.1
dude, que o re(;onhoce. (A.poiarios.)

Por este motivo é que continúa a ser, como
membro desta corporação, o mesmo espirito
t?lerante, conciliador, que a~l'edita haver
sld.o antes e depois tle 15 de novembro.
SeJ~m quaes forem, e .poderia dizer que são
mUitas, as amargura.s Impostas ás suas a.lmas
p~los ,accidentes ela vida politka, após [\
vICtorw do proprio principio, sejam quaes
forem as ingratidões com qU6 se !la. pa.go a
attitude generosa e correcta dos homens que
no momento histol'icO tiveram em suas mãos a
,umma do poder pUI)lico, mas dos quaes, por
honra deltes, nenhuma busou dessa immensa
autoridade, para, fazer della um llS0 inf"nso á
liberdade ou ao direito de seus concidadãos
uma revolução, que nã? ~onta na ~~gi~a aus:
tera de seus ru::tos Sll1ao a resfÍ'icçao, qne
nem se póde dizer coaçl0 da liberd,\de um
ligeiro cOllstrangimento imposto a quatr~ ci
dadãos deste paiz, obrigando-os a um afasta,
mento temporario, sem nenhum des~cato as
suas pessoas, rodeados de todas as garantias
de todas as deffJrencias, qual foi o acto rea:
ctor ou vio~eDt? com qu~ ~e mancl~ou o go
verno provlsorlO no domllllO da omlllpotencia '~
(Apoiados).

O SR. CAlIIPOS SALLES- Felizmente a esse
respeito não lia sináo declamações dos apai
xonados ou .de alguns despeitados .

O ~R. QUINTlNO BOCAYUVA-Sob este ponto
de Vista, prosegue o orador, ainda mesmo
no governo dos estados mais longiquos, o go
verno provisorio foi mais feliz do que está
sendo o governo actual. (Apoiados.)

Em toda parte procurou-se collocar ca.va
lheiros que, correspondendo as intenções do
governo provisorio e li. sua política, fossem os
interpretes leaes do seu peusa.mento, e o seu
pensamento era de moderação, de justiça de
respeito as garantias d05 outros sens c~m
pa.triotas.

O SR.. PlNHEI&O GUEDEs-~1atto GI'OSS) é
testemunha 1isso.

O. SR. QUINTINO BOCAYUVA-Insuspeito
para com os seus antigos amigos e co-reli
giol1aríos politicos, no dia seguint'3 ao da vi-
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--" dizia a todos el!es que a Repubrica não
ctorw,' t bl', sido feita somon e pl,ra os re pu Icanos,
haVH1 ~ra todos os braziieiros (muito bem);que
mas PpoÍitica não podia deixar de inspirar-se
a suaentl'mento da vontade mais fl'clternal para
no s 'd 1-com todos os concl lac aos

b
;, qn~ o 19overno

I '8 quanto púSSlve , a rIr m"o l as suas
(~~~rias, legitimlls, aI11biçõe~ ,pess~a~s pal'a
p colher no selO das nOV'lS tn~tltU1çae~ repu
~~icanas o concurso de todas as bo"s vont<l.des,
[1 cooperação de todos os tt,lentos, chaman
do-os a umacommunhão f~aternal e p~trJ(\tlc.~,

r ue só tinha e devIU tel' em vista o en
~~[l~decimento, a pl'osperidlld~ e a glol'ia da
patl'ia commum. _.

Essa pulitica, sabe? nao fOI ~e~ ~ompre
hendida pOI' to~os e amd.a hOJe nao e Julgada
com imparcialldade e JustIça pelos [lc[v-er-
sari'ls.

O SR. CAMPOS S.l.LLES-E por muitos que
foram nossos amigos.

O SR. ELYSEU l\IARTIl'IS da um aparta.
O SR. QUINTINO BOCAYUvA .não despja~ill

referir-se nem a nomes profJl'lOs, nem a 10

cidentes pessoaes, por'] ue, t<l.nto qu~n to é
possivel, praz-Ihe g-uardnr nas dlscus~oes dos
assumptos essa elevação mOI'<I. 1_ que,despl'en
dendo-o de tOllas as [Jl'eoccnpaçoes e Jl1tereSi:ies
restrictos, o habilitnm ti ollu).r com serenidade
para os acontecllnentos, e, com toleranclU,
sinão Ilenevolencia, par[\, touos os indlviduos,
aind<t os seus proprios advorsarios, Mas póde
resentir-se, pócl~ não queixar-se, gemel',
quando, peias ]J/'úl1rias mãos de amigos e cor
relio-ional'ios,Lente vlbml'em soure sua pessoa
as pOercussõç.6 inj ustas dos gol pe" com que,
em nome d:.t critica pal'tidal'Ja, elles proprios
se julO'um alJtorisados, sin:1o a eliminuil', pelo
meno~ a enfl'aquecer a SIUL autoriLlaLle e o ~eu
prestigio perante seus proprios :tmigos de
outr'ora, como havendo renegado no podeI' as
suas doutrinas e esquecido os seus compa
nheiros de causa, os que foram os verda
deiros .cooperaLlores que prepal'arllm a vi.
oloria.

Mas é desconhecer absolutamente o alcance
dos actos politicos; é Llesconhecer a indole
das propl'ias revoluções, a autoridtl.'ie e a
influencia que esse mesmo facto occasiona!
determina por certas individualidades, pre
tender que, pelo facto de haver o orador
oecupado no partiLlo l'epublic[\,no anteriol'
mente uma posição que lhe foi dada mais
pela generosidade de seus amigos d0 que por
seus merecimentos (neio apoiado~), quando o
aocideute de 15 de novembro elevou-o às
a!turas do governo, o constituisse, de auto
ridade propria., como elles hoje lhe lançam
em rosto, a cabeça directora do governo,
transformando em braços, em instrumento~
de todos os que não só eram seus compa-
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nlleiros g-loriosos lia acç1ío, mas que por
SBU propl'io prestigio e autoridade tinham
pelo llJenos tanto valor como o prúp1'io oradol'.
, Como pensa que ,a discussão deste projecto
e sob!'etudo uma discussão ampla,mer.te poli
t~ca, e que se perm.i tte e,:ita, digressues histo
l'lcas e estas afll'ectações geneI'lCas.
~em desejo de manifestar vangloria, mas

ulllcamente no intuito de salnr ê~ sua re
se.0ll~abilidade, sinão perar: te a !listol'ia que
nao tera de occupal'-se com o seu nome (mio
apoiados), per[\,nte os con tefloraneos e aq uelles
qlle o I!OIH'am com a sua estima, é necessario
que ~lga, podendo, appellar par" os seus
pl'oprlOS companhelr~s d~ governo, que foi
sempre cohe1'ente, nao somen te com a sua
doutrina, mas como o, proprio ,programma,
ê~ que todos os republicanos lustoricos, qne
tizeram parte do governo proviSOl'io [\,cha
vam~se Vinculados [leias tradições, peh~ cohe
l'enCla e pela honra.
. O govemo pl'ovisorio desejava, como que

1'Iamos provar, que, em demonstraçlo da sin
ceridade dos principios que havia propan'ado
por t.antos allnos, fundasse um regime~ de
governo qne fosse realmen te federativo re
publicano, llemocratico, um govel'llo ou' uma
instituição revestida de tOllos os apparelhos
qne pudessem assegurar a exequibiJidaLle deste
principio, tornando a Republica indistructivel
no terllpo e no espaço, e offerecendo aos seus
concidadãos, em uma constituição verdadeira
mente f~del'al e republicana, os elementos
com que toclos traballtassemos po.m que,
alfirmal1do-o na consciencia publica, garan
tindo todos os direitos, assen'uro ndo t0I111S as
liberdades pudesse, ao fi~n da exislellcia,
morrer COI11 esta doc3 consola.ção de ter s:do
o ofleral'io ou o colaborador de uma obra
pr.rpelu[\" solicla., cimentadê' pela condança
e pelo apoio. sill.cel'o de to~los quantos ha
bltnm o ter~It01'lO do Brazil; mas por isso
mesmo querIa um[\, constituição federal repu-
blic'1n'1, democratica. '

O i~eal 110 g?verno provisorio, como foi
tradUZido no proJeeto de constituição que elle
teve a hOlll'a de offel'ecel' i A~embléa Consti
tuinte, em creal' com os estados nutonomos,
sen hOl'es dessa necessal'ia e restricta inde
pandenci<.. administmtiva para o livre ma
nejo de seu~ negocíos locaes e internos 01'0'<1
nisar parallelalllellte uma união tão ~olida,
tão forte, tão assegurada no seu destino pl'e
sente e no seu de~tiIJo fUtUI'O, qne em tempo
algum nenlmm abalo local, nenhuma com
moção, nenllUm pêl'igo externo, poJessem vir
deSlJedaçal' e~su oora de sabedoria, de patrio
tismo e de grandeza, que quer.ia legar aos
seus concidaüüos.

O SR. P.INHEIRO GUEDEs-Penso que, uma.
vez orgal1lsado~ os estados e mantida a sua.
autonomia, a União nada tem que recear.
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O Sr:. _QUINTINO BOCAYUVA diz que eSStt
propoSlça,O, perdoe o seu illustre c01leO'a
encerr,t um pre:leito f1.\,lso e um precelt;
funesto.

O SR. ELYSEU MARTINS-V. Ex. que defina
a situação dos estados.

O SR. QUINTINO BOCAYUVA vae definil-a.
Desde o diu: em que foi vot,tl1ct a, Constitnição
fed8:al, SI houvess~ a verdacleil'a compre
bensa? elo rcg~men, escrupulo e respeito pelrl.
propl'1a autol'lcl,t<:1e das instituições juradas,
seg-undo a I)hrese consa,,!2'ra'la outl"O!'«, mas
llOJe substltUld,t pele. affirmação solemn" da
honra de todos os m.lnclatarios, em nome
della, os govel'nollores nomeados p,tra esses
estados d.evia,m manter-se na esr:hel'a da, pl'e
srclenCI'\ Imparclal.do movimento politico dos
seus eshdos, deIXando que os elemmtos
p opu I a, r e s se pl'Onuncü....ssem livremente
(apoiados) ,. não ,Ieviam ir com o intuito e o
fim ~le. f'lzer uma politica nos estados, mas ele
pl'esldll' de modo que dessem livre eX)lJ.nsão
aos elelUL~ntos populares. Fàra, disSJ não seria
sómente a mona:chia, seria consagl'ar-se com
o prop!'1O ~ssentltnel1to o poder da dicLLuur:,
que so se pode exercer peb fOloça matcria,\ com
grande descredito pttra a autoridade mor'~l do
Congresso e sobl'etudo para a propri" autol'Í
[laele mo!'O:.I d,t Constituição. (Muito lJem.)

A questao, ror, m;,[s restrlCt~ quo seja,
p IrecellClo attmg'lr so];ente aos' intel'·sses
loc"'e~.de M,üto Grosso. e ele Goy.1Z, e nma
quest",u cOIl1/1tex;t qUB :tttll1ge e fer'e 03 inte
['esses Lb uação ul'azileim pel'ant8 o e:itmn
gelro, (lentl'o e f6r:, da patria.

Em quanto não se estaiJelecer um:, conft
,Inça a,1)solula, assegllr~l.cla ele quo o reo'imen
republicano está implilntaclo e eX88utc~10 no
~aiz, não, como il: expressiío da imposição cta
torça, m,LS com smcerldaele e vereLLcle de um
1'8gimell democmtlco, onde o principio ferle
rauvo. e o ele todos os poderes, nem dentro
nem for" da patr'h pode-se consi'ler,ll' garan
tr,l8, est", ordem do COUSa,3. (A.poia,.los.)

(Hu algHnsapartes.)
A contradicçtio C[ue está em bwa,çando ao

mesmo tempo", vicl", do Poder Exectivo, e a
VIda, do Congl'esso Nacional, e tanto ma,is
l",stimavel e ta~to m~is digna de sel"era
censura,. quanto na, ha quem ignore que lIa
um movimento e:lpoutaneo, um movimento'
sincero, um movimento fecundo em O'rande
result,tdo de uma approximação de Ul~" C01'
dial harmonia entl'e o chefe d~ Estado e as
ai tas corporações, en tre as quaes estão dividi
elos os podel'es.

Temlo confiança na lealdade do Presidente
el::1, H.epublica e no seu empenho patl'ioUco de
promover o bem estar de sua patria não se
deve deix~~ de estranhar que elle, ponelo de
lado.o aUXIlIo. efficaz daquelles que o podiam
coadjuvar, va perdendo o prestigio (le que

A família braO'antina e uma f,.miliiJ. unida;
o Bro,zil sera se~pre uno; a qnestão está em
respeitar-se o direito dos estados, a sua auto
nomia.

O SR. QUINTI:'<O BOCAYUVA-Proseguindo
diz que não Im duvida que o sentimento ge
ral, o sentimento universalis'vlo entre os
brazileir03, é esse; mas não e menos ver
dade que, ou por falta de comprehensão per
feita do re"'imen, ou por excesso de aspira
ções, que o" orador denominou-aspirações ~e
um radicalismo intnnsigente (apoiados), veja
frequentemente encimadas no espirito publico,
tendo entrada no proprio recinto do Con
gresso Nacional, infiltradas nas legislaturas
locaes, lwetenções essencialmente adverôas a
esta união lJerfeita, solLht e indestructivel,
que e a b:,se do systema federativo. (Apoia
dos.)

O SR. PIN rIEIIW GUEDES-V. Ex. tem tOLho
a razão, mas nàs nos pouemos queixar d,)
materialismo e 'do positivismo. (Riso.)

O SR. ELYSEU MARTI:'<S-E porque não do
es piritismo ? (Riso.)

O SR. PINHEIRO GUEDES - O espiritismo
sà traz benetlcios: ensinft o homem a ser
bom, a I'2speitar o direito dos seus seme
llIantes.

(Ha outros apartes.)

O SR. QUINTINO BOCAYUVA - l\incla l1a
poucos dias um dos mais illustrados membros
do Congresso sustentou na outr,t c"m<1r,.... que,
a autonomia federal contida na Constituiçio
e1.ui valia ao reconhecimento das soberamas
independentes dos estados.

Não, senhores, diz o orador, esse principio
não e vercbLleiro, e é por consideral-o üdso
e &m opposiÇ<.1.o ao systema repulJlicano fe
der"l, que discute este prqjecto e lhe assegura
além do concurso da sua fraca palavra, o seu
voto affirmativo.

Par", que por meio da autoridade soberana
do Congresso, autorid",de Cllja, extenção de
poderes Vlle lllém 'h esphera restrida que
lhe tem sido traça.dtt por varios oradol'es, se
va prover de remeelio aos males de que se
Sentem os estlldos ainda n:1O organisados.

O seu honrado collega, seua,dor pelo est,tdo
do Piauhy, disse aqui quc, emquanto esses es
ta,dos não estavam organisados constitucio
nalmente, a sua situação era a de um pro
longamento elo estado revolucionario, que a
unica autoridllde que ahi se podia f"zer sentir
era a mesmtt autoriLlade dictatorial, de que
se tinha encontrado ele posse e chefe do go
yerno provisol'io.

O SR. COELHO E CAMPOS - Apreci",ção
falsa.

O SR. ELYSEU MARTINS - Falsa não, ver
dadeira.
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gosou sompro ~ntyo ~il sou~ patr~cio:;, o fl!lO 
po.sSJ~ ter n. glorm tnvo,Jn.vol tio de~xat• na ht:i· 
tot•in. o nttS u•aJir;üos do!lto palz o uomo mai::l 
hom•mlo o pott•iottco. 

(JJa Ulll U]Jal"ltl,) 
Isso ::~ó da. harmonia. pUJa rc:-:;nltar, o hn. tio 

pt•ov!r não da. su\Jorilinar.~üo do um porlor n. 
otttt·o ..• 

o SR. A.uAito C.n•.tr.cA~TI tlit um npa.rto. 
o Sn. Q. nocj\.YUVA-E' n. rnzüopcdn 

·qnnl contt•;li'Ín.ndo o ponsamonto tio n\~nns 
collogns, ponsn quo votantlo por• !}Sto p!'t~jccto 
o son:ulo rospoíta a. cspltot•a thL sua nttl'!lltti
.ção, o nü.o inv1ulo por nonhumn maneira. n. 
csphol'n. tlas atlrilmíçües po Po~.tcr Exocuti \'O, 

· E' mesmo inclinaria rt. ct•or qno o propl'io 
Podar Exoculívo porloriL ":11L' twsto projecto, 
mnn. voz. convol'titlo om lot, n. armn. do quo 
o llo precisrt pal'<L i n tot•vil•, 

O moia 1\o a.lcn.ncnr o Uom não ó st'1monto 
muUnntlo o pessoal no chcgt\t' as noticias dos 
.a.busos c~mmottidos pot• os:;e;; Jclog;u.lo~ ; 
sot•ht mesmo uma. tarol'a suptwim• nos O::iforços 
do 11m po1lor rogula.r, c mesmo com al~nm 
desses O:l.tadoii ,jú. so tom dn.1\o rt hypotl!oso 
do chegar um lliJnlOi\dO postoriot• t\O nntot'lOJ', 
a eolloCn o govorno lOUOJ'al na. nttituJo 1lo 
não snhtw a ~nom Uovo Jologm• a. :;mt con· 
finnc;n, do nfto tor o maio nocossario pnrn 
mnntot• nos ost:\dos o illl{lorio da. jn..;til;n. o dtt 
ordem publica ... 

Nito salJO, nnncrt lho npt•mtvo nttribuit• mú 
fé n. niugnom, muito monos nqnollos qno p:w 
sun alta poiiiçl~o l\O rcsponsahHidado JlOliticn, 
toem diruito i~ consiLlorncão daqnolles qno 
podam t'azut• :L critictL tlo scuts actos, mns em 
um:t conunnnicnção lm pouco tempo litlu. 
D051:t cnsn, J'e:!orda-so da CJUO o Pmlat• Exe
cutivo, por orgii.o do um tlo::; ministros, do
cluron no Sm11ulo qno so tno;:; on tacs nllusos 
se liM'i:un lhulo nJHjuollo.s c:;tmlo:;, cncon
travn-so om clifficnldado~ pelos oscrupulos 
quo tlnhn. do intot•l'orit• no assumpto, para 
Iliio 10dt• o principio t'otloJ".ttivo, 

O Sn .. 'VAXIH:~mor.K- Síng-olor.a. govot'nn
moutnl! 

O Sn .. QOIXTIXO Uoc;\.YUT.\ diz CJUO ossn. al-
1o~ar;ü.o niio pôllo·Sot' tonwln. au Btwio. Si 1t 
·COJulit;ão tios csliu.loii onda ossos almsos o essa. 
~itnaçKo cloplor•wol \')O tom nmnit'ostudo, é 
juetamonto tt do dopontloncin. tio Potlot• Exe
cutivo, ''isto qui) consli tuci111Utlmon to o !los 
aimllt c~tão !'Ót'lt l\n. esphorn dtt propt•ia in~li
ttliçi'io constitucionttl; como ó CJUa pu lo lhltllL' 
:to g-ovm•no tL nutorhhulo uecossnt•ht para 
influir sobro os sons mnntlntm•ios, nllm t.lo 
olwiga.l .. ns n. so~llil' nma. JlO\iticn mais di~;
crota, mrll:-1 Jll'ndont.~~, m.ds ,lnstn., llli\Íii 
l'o.spoiln.tlol'Jl. J)o:-; t.liJ•oito.s () tltL lihol'Jmlo do 
liou::~ concit.l:uliio;;?-

'u::-~ ... ua :l - \', 111 

Ma:; no~to ponto niio sn.ho si sómonto os 
oslatlos n.mdn. niio com:.tituhlo:; ~ii.o tt~uolles 
onde o principio 1'ellol'ntivo aindn. oslá mono:-; 
!Jom roprosont:ulo. Sm•ilL umn. qnostilo iocnn
t.losconto, o atú neste momonlo iucouvoníento 
r1U11 o m•ador a n.gitn.sse, 

Ma :'i p:um .. }Wova da.. nssoroiio, CJUO lm .. pouco 
nvonturou, úo que nom cm tollrL n. parto se 
compruhondo niudn. j)Ot•(Oitamonto n. indolo do 
systomt~ politico quo roi at.l.optatlo, lomura.rá. 
qno om . umn. loglslatnra local, rüntl[l. ha 
pane?~ dws aprosontou-so uma indicmçü.o, 
ro~ut<tlaudo do Po'.lor l>xooutivo ~uo ozosso 
1\tlt'Csontn.r a. essa legislatura local o conven
mo. colohrado com o ,a-ovoruo dos Estados 
Unulos dn. Amct•icn. do Not•to. 

Ora, ó l'Oítlmonto nüo ter lido n Constitui
ção, 0111 norno dn. qual ossn. mesmn lo,~islatnrn. 
osti~ t'unccionando, n. proton~ão 1!0 3xi).!'ir do 
Govot·n~ Fodcrn:t quo mando u.presouta.r um 
trn.bulo tnternnc10na[ n. umn. lo,.,islatnm loclll! 
Por outro ln.do nito faltnm YO~cs autorisadns 
qno n.:i::iOgnt•em quo os ostnrlos autonomos 
roprosoutam outras tn.ntns sollorn.nins, o quo 
no Con;:rosso Nacional (';tltn.m nttrihuiçüJs, 
l'<\ltn. poder \m.ra. interforil• na sua vltltt 
fnth,nn, ~ con ~~cor tln. propl'Ítt indo!o dn. sur~ 

~~~~;l~~ç~~gn~i~~~ (~-ll~~:~~d~s~} gt•nndo erro o o 

Não ao }lMt) confuuclir nutonomiu. locnl, 
isto O, a extensão llo llherdnlles, tio indepon
t.loncia nccossl\l'in para gcrit• llVl'omantu os 
sons intoro::isas em uma ospber;t r lo acção tão 
ampla, como nmís nmpht aint!:t podel'i:\ ser 
n. e~phora. dn~ mnnicipllHúades, fJllO nesse cnso 
vn•mm taml.!cm n coustitnlr o. sobeJ•anin mn
nicipal; com o:;sa. soUornnin. o Jnrlopendoncia. 
politicrL \'Íllcu!rH.Irt por nm contt•ncto, ~ue esse 
não é o rogimon da fuderação como foi foi to. 

Nos Estados Unidos. ando so í'oi buscn.t• os 
moidos pa.t'<l. a institui~>tio ~uo íi:li ndophtda, 
~s autonomias locacs, vordndoiras soUcru.nia.s 
mrlopondontos, procolleram a. união; no Brn.z!l, 
foi o contrm•io, n uniiio precetlou as auto· 
nom\as locaos. Ello ora uma nnc;ü.o unilln.., 
homo,qenon, com todos os vinculas llo homo
goinoillado, flUO }Iodem ostahelocot• a. pm•feita. 
unhlac.lc do umn. mc;n, tlo umn. nnçüo. D" 
modo que, o tru.l.lntho quo por tau tos anuas 
so cmprognn )lill':L l'azor ~ontir n. nocossídn.úa 
1!0 do::i\'lncnlnmonto dos np}ll\l'elhos contt•a(i
sadot·o~ do lrnpoJ•io, que t\hafa\'nlll todn a 
ttcti\'idmlll, todtt n. vido. loctü: si o trallalho 
rol jnstamonto n:~ llomon:JtraçJo (\e~sn. uoces· 
sitlt~~~o, nn. contlomsn..çito dossns asph•at;oes 
logllllnns o mxonvo\s; tlollo l'O~nltou I\ con· 
1lomsnt;ü.o do CSJlll'ito repnbl\cnno o si che~ou 
tlm\lmonto á l'Oalisn.çilo dos intuitos pn.tl'ia .. 
tico5, no dia memot•twol om quo t\ l't.H'nlu~i!o 
tJ•itunphanto ns:-;egUl'OU n tt·nnsrm•mt\Ç[o ::.o
cm! o politlc~ un p~trl~. 

Nos Est:\llos 1Juitlos, nn. coustltniçoü.o nme-
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o Sr. Generoso l\'.Iarques 
Sr. presidente, tenl10 ouvido com toda atten
ção os discursos com que o;; illuslIes membrol
desta casa, que sustentam o pl~jecto, teem
procurado dcfendel-o, e, apezar do e"forço que
[lei emllregado para convencer-me de que mil!
acho 8111 erro, upezar c!J, extraordlnaria supe
rioridade dos oradores que defendemo projecto,
já quanto á competencia intellectual, já
quauto á autoridade para a melhor orien
tação republicana, cMla vez mais se revig-ora
em meu espirito a convicção de que a verdade
está ele meu lado.

Qller me llilrecer que o que tem predomi
na'.lo nesta discussão t3m sido o sentimenta
lismo, a sympathia d" causa dos estados que
se dizem opprimidos e pedem providencias
par,1 que nelles se realise a orgf\nisação já
etfectuada nos outros, sympatl1ia da qual par
tici~o tambem.

li: a pl'ova de que é esse o pouto predomi
nante na discussão, está em que o argumento
-Achilles-de quasi todos os defensores do
projecto é este: «pois havemos de tolerar
que o governo esteja illdebitamen te intervindo
nos negocios dos estados, impec1inclo -os de che
garem it sua orgauisação constitucional? De
mos um remecEo a isto; si este projecto não
serve, indiquem-nos um meio de reparar o
lJIal que todos selltem e lameutam. })

Porventura e isto razão para que o Poder
LegisLüivo se julgue legalmente revestido dil
faculdade de resolver essas di1Üculdarles que
os nobres sena.dores ellcontram, como todo.
nós 1

ricl1.na ha dous artigos cujo esp\Tito foi. t~as-I violentos. sem necessidade de interpor auto
lac\"do para a prol~ria Cons.tltmçao. Brazl!eira, l'ldl\cle moral do Copg~e:sso! para promo~er
embora por uma forma mais conCisa, e ao. Seu nesses. estados " suostttUlçao de umlS ln
ver, menos perfeita; mas, o espmto da dlspo- fluenclas por outL'as, de umas por outras
siçi10 constitucional é identico em uma e em pl'eponderancias que acl1.SO disputem a supe-
outra Constituição. rioril1J.de nos manej os dos negocios de SeU

Recordará o principio americano. estado, sem interpor mesmo juizo a respeito
Os Estados Unidos, e note o Senado que em dl\ ml1.ior ou menor lealdade com que tenham

toda, a, Constituição Americana o unico artigo procedido as diversas parcialidades; si poderá
em que essa referencia aos Estaclos Unidos é convertido em lei este projecto, assignaLll
feita, é esse; os Estados Unidos, isto é, a dous factos positivos que bestam, quando
collectividade dos poderes estabelecidos pela menus, pal\l sJlvar as intenções e autoridade
constituição, a representação nacional rlD moral do Senado.
união de todos os estados outr'ora confedera· De um 1<1(10 m"nda,-se "o Podcr Executivo,
dos, garantiu :~os estados a manutenção das para que o execute, um meio que apropria
suas instituições republi~ana3. Coustituição lhe conf81'e: o mandato da as-

Por um'\. fórm~L diversa chegou-se a defini!' sembté,t expressctclo nessa lei; por outl'O lado
o mesmo principio, estabelecendo no art. 6° é uma espel'D.nça consolador,\ aberta aos
os casos de não intervenção, adoptou-se a opprimidos ou vencidos desses proprios esta
fórma negativa, os casos de não intervenção dus, que, â simples noticia da votação desta
do Governo Federal, isto é, a expressão da lei se considemrão assegurados nos seus des
unidade Ol\cional representada pelos seus tres tiuos e liberd,lde, podendo attender Cim\nto
poderes não intervira, diz a Constituição, não devem:i. prosperidade e engranllecimento de
poderá iLttervir nos negocIOs peculiares aoS suas propri<Ls instituições. (Apoiados; muito
estados, salvo, primeiro, para repellir inva- bem, )}ll!ito bem.)
são estrangeira ou de um estado em outro;
se&,unclo, para manter a fórum republicana
feaerativa.

Ora', pergunta, si deante desta disposiÇ<'1o
constitucional tem ou não tem o Congresso
direito nãu somente, mas o dever lle acudir a
qualquer estado onde a fóema republic:mrt
jederativa não esteja sendo praticada '?
(Apoiados) .

Dest.t disp03ição constituciomLI, resulta para
o ~enado, não sómonte o direito, mas o dever
de acudir a essa fracção da União, onde o
imperio da lei ainda não poncIe chegar.
(Apoiados. )

De modo que, dentro das proprin.s attri
buições, exercendo uma funcção (jue é propria
do Senado, cumprindo um preceito constitu
cional e um dever que de\le decorre, o Con
gresso votando umil lei que proveja por (ju<1l
quer fórml1. a necessidade ele a.tteuder o mais
promptl1.mente possivel, a constituição desses
estados, que ainda estão privados cio regimen
constitucional, procedera com acerto, com
sabedoria, e zelara particularmente i\ ver
dade do systema federati vo republicano. que
é a verdade constitucional.

Por conseguinte, não desejl1.ndo tomar mais
tempo ao SelH\.cIo e acreditando que da aclo
pção deste projecto, independentemente da
substituição dos governadores e de uma iu
tervenção odiosa nas faculdades do proprio
Poder Executivo,resultará meio mais pt'ompto
e mais e1Ücaz para encurtar o caminho dolo
roso que estão fazendo esses estados para
attingirem o estabelecimento de sua verda
deira estructura institucional, sem necessi
dade de recorrer a meios coercitivos ou
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Si aS nossas instituições sã:o deficieutes, si
não indicam remedlO ~ara o mal que tr,,~am~s
de repal',\r, com que dll'eüo o Poder Legl.sbt.l
vo julo-a-se armado deste poder que as msh
tuiçõe~não 1I1e conferem expressamente, como
fôra mister, porque, como bem disse um d.os
nobres senadores que ~ra~aram d~sta ma..term,
a competencia é de dll'eüo estrlCto, nao se
póde ampliar 1

Ja disse, e a discussão cada vez. mais me
convence desta verdade: o erro fOI do Con
gresso Constituinte; pr<:vém de lacuna da
nossa Constituição, de. lia? ter ella. provido
sobre as medidas provlsorw,s necessarJas para
a organisação dos estad03.. .

Sr. presidente, um~ das maIOres garantias
das formas ele governo livres é ,t pel'feita ll
mitação dos poderes politicos e o respeito re
ciproco de todos elles aos limi!es que lhes são
assi ""nados na Carta ConstttuclOn,\I.

sfos poderes politicos nii~ teem 'per~eitamt.Jnte
delimitadas suas attrlbUlçoes ; SI hOJe o Poder
Lco-islativo invade a:l attribuições da Ex
ectf'tivO' si hoje os poderes da União invadem
o dos e~tados, quem impedira que am'lllhã o
Poder Executivo, o Poder Judiciario procl1l'e
invadir as attribuiçõt.Js, a competencia do Po
der Legislativo, e os e.stJ,[~os se julguem tam
bem armados de au torLsaçao para exercerem
os poderes que aquelles coucede o pacto fun
damental?

V. Ex., Sr. presidente, ja uma occasião,
em espbera muito mais restricta, salientou
a gravidade da inobservancia da lei; V. Ex.
dessa cadeil'<' disse que toclos us dias se fazem
nesta casa accusações ao PodeI' Execnti vo,
censuras acerrimas ao governo. mas, que para
que estascensuras poss,un ter echo na opinião,
para que o Senado julgue-se bastantemente
forte para articulai-as e dar-lhes etreito, é
necessario que o Senado dê o exemplo de re
speito a lei. V. Ex. se referia simplesmente
a uma questão regimelDtal, a lei que tem
execuçã:o somente neste recinto, sómente
entre os membros desta assembléa.

Que não se deve dizer em relação it Con
stituição que,or~anisanloos po'1eres políticos,
deve ser por todOS etles acatada, sob pena de,
desdeja, quando apenas começa a Iiua execução
não merecer cLt parte dos cidi\dãos, da pade
dos rl1n~cionarios obrigados imantei-a, aquel
le respeito, aquelle acata Lento de que de
pendem a tranquillidade e a felicidade ela pa
tria ?

Qual é o remedio? pergnn tam os nobres
senadores. Si elle não existe na Consti tuição,
reqpondo, qlle autoridarle tem o corpo legis
lativo ordinario para inventai-o? Sinão jul
gaes efficaz a intervenção do Poder Judicia
rio, o elemento ponderador, regulador da
!Iarmonia dos poderes políticos, embora essa
IDtervenção s~Ja limitada aos casos occurren-

tes, então só restam os meios indirectos, e es
ses encou tram-se expressos na Constituição.

Não contesto a attribuição cio corpo le
gi;,lativo para decretar a parte criminal do
[Jl'ojecto em discussão, a qual eu acceitaria
com certas moditlcaçõ8s. Si pretende-se de
clar<\r criminosos os actos que es tão prr.ti
cando os governadores de Goyaz e Matto
Grosso, faça-se a lei criminal, estabeleçam-se
as penas e promover-se-ha a punição elos que
a infringirem.

O SR. FIRMINO DA SILVEIRA-POl'dm par~
os factos posteriores.

O SR. GENEROSO MARQUES-O crime só
existe depois que elle é qualitícado em lei. ..

O SR. FIR~IINO DA SILVEIRA-Apoiado.
O SR. GE~EROSO MARQUES-. " mas definir

hoje o crime e annullar os actos prati
c~\dos anteriormente a sua quaiitlcação, é o
que não me parece que esteja ele accordo com
os principios elementares ele direito o nem
com os preceitos da Constit uiç,o'ío .

O SR. TAVARES BASTOS -- Mas como lei
interpretativa pode-se f"zer.

O SR. GENEROSO MARQU Es--Não pode fiel'
uma lei interpretativa, porque não esta na
Constituição o penS~tlllento de pLlOir o acto
pelo qual um governador adia ou proroga a
assembléa de um estado (apoiados); não esta
na COllstituição nem siquer a detel'minação
de que o governado I' convocara a assembléa
constituinte do estado. A Constituição não
cogiton dos [tcLOS dos govenador8s da dicta
dura, porque e11a, como já disse, não eleu
providencias para a organisação dos estados;
deixou a estes a f'lculdade de orgltnisarem-se
cúmo bem o entendessem, com a unica limi
tação de r3speitarem os preceitos da Consti
tuição Federal.

Note o Senado:
Quando se discutiu o art. 62 rIo projecto de

Constituição, que corresponclia ao art. 6::3 da
nossa actual carta constitucional, foi pelo
voto do Congresso Constituinte eliminado o 
n. 2 desse artigo, que dizia:

4. Os governadores e os membros da legis
latura local serão electivos. ~

Até isto, até Ulll principio que parecia
fundltmental na orgauisação dos estados, a
electi vidade dos g'overnadores, o Congresso
eliminou do projecto de Constituição. Para
que? Para manter em toda sua am plitude a
liberdade do estado na obra de sua organi
sação, e neste intuito substituiu todo aquelle
art. 62 e seus numeros, que limitavam a
acção do esta,do pela simples disposição do
art. 63, que diz (lê):

« Cada estado reger-se-l1a pela constituição
e pelas leis que ado[Jtar, respeitados os prin
cipios cOIlstitucionaes da União. "
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Deixou, portanto, a mais ampla, a mais
completa liberdatle aos estados.

E, ainda mais, em toda a Constituição não
iSa encontra uma só vez a palavI'a governado)',
como se encontrava no projecto de Constitui
ção decretado pelo governo.

O SR. MONTEIRO DE BARROS - Entretanto
.alIes estilo ít1t8rvindo, estio a impoI' a sua
influencia de accordo C0111 o governo, e V. Ex.
acha (]ue isso não e inconstitucional, que isso
é dar liberdade aos estados, que a Constituição
quer que se organisem como eIl tenderem.

O SR. GENEROSO MARQUES-Acho esse pro
cedimento muito irregular, e o tenho con
demnado perante os principios.

O SR. COELHO E CA:lrpOS - Mas é ir'reme
diave!.

O SR. GENEROSO MARQUES-Irremediavel,
não. E' preciso que chegllemos ao amago da
que·)tão, e preciso quo fallemos com toda a
fran(]ueza'e vou usar della, porque provavel
mente tenho de estar pouco tempo nesta
casa e quero exprimir o meu pensamento
completo.

Senhores, si vós não achardes meios de
I'esponsabitisar o Presidente da Republica
pelos actos dos seus ;lelegados provisorios nos

.estados, e não os encontrareis na Constitui·

.,ção, serão inuteis todos estes expedientes.
O SR. A:lIARO CAVALCANTI-A accusaç'io é

o meio extremo; a legislação é o meio ordi
~ario.

O SR. GENEROSO MARQUES - E a razão e
~ta (tomo tocl<t a respollsabilidade desta
opinião): o cuefe da nação, em relação aos
estados não constituidos, não :ie regllht pelas
disposiçõ'JS da ConstituiçãéJ. Isto é uma ver
dade incontestavel, porque os representantes
da nação, não só nesta como na outra casa do
í,arlamento. ainda não apresentaram o meio
de se ors-anisar provisoriamente o go"erno
dos estaaos para. este presidir it respectiva
organisação, á orga;üsação constitucional.
·Com con vicção, ninguern pOde negar ao chefe
ela nação o direito de nomear governadores
provisorios, porque a consequencia seria fica
rem os estados em completa anarchia.

O SIto COELHO E CAMPOS - Mas para que?
O SR. GENEROSO MARQUES - Quem ha de

nomear? Pois, si o Presidente da Republica
nomeia e demitie os governadores dos estados
<sem que a Constituição o autorise, e vós não
achaes meio para condemoar este procedi
~11ento, nem para supprir a faltlt qU2, porven
tura, se desse, si o Presidente da Republica
';lão in terviesse, forçoso e confessar que o
Poder Legislati vo ordinario está desarmado
Jos meios directos pal'a, por si só, resolver
·03 confiictos entre esses governadores e os
congressos estaduaes.

Pois esses funccionarios, na vossa opinião,
não teem existencia legal e ides dar-lhes re
gulamento ! (Apartes.)

Sem duvida alguma todos os cidadãos da
Republica estão sujeitos á Constituição como
estão ás leis ordinarias, mesmo as do antigo
regimen, que a ConStituição mandou vigorar,
mas aqui trata-se da organisação geral dos
estados, de c<tso sobre o qu<tl a Constituição é
omiss<t.

Apreselltl'm-me as disposições da Con
stituição que dclo soluçã0 a estas duvidas, Vejo
que não me respondem. Quem nomeia 0.3 go
vernadores provisorios? A Constituição não
cogitou delles.

Chegareis, pois, forçosamente commigo, á
esta conclusão:-que, omissa [\ Constituição, o
que vigora é ainda o poder dictatnrial de que
foi armado pela revolução o actual Presidente
d<1 R.epublica. (flpartes.)

Todo o mnl de oude provem? Provem dos
governadores provisorios que subsistem. A
questão, pois, é toda com os governadores.
Demittam-se, procure o Congresso affastal-os
dos estados; sem isto nada conseguirá; mas
quem é que demitte os governadores? E' por
urna lei que se faz esta llemissu{J ? Não, quem
o demitte e o chefe da nação. (Apartes.)

A responsabil idade dessa oTnissão é toda
nossa, elos legisladores constituintes, que dor
mimos sobre o caso, e tanto maior ti essa re
sponsabilichde, quando o mal foi apontado no
momento.

Houve (]uem obSfolrvasse que niío havia na
Constituição providencia para a nomeação
dos governadol'es dos estarI03; houve quem in
dlcasse uma medida que a Constituinte re
cusou, mas não substituiu, como el8vera ter
feito.

UM SR. SE:'oIADor.- A emelllla foi retirada.
O SR. GENEROSO MARQUES- E' a mesma

cousa; o Congresso approvou a retirada da
emenda, como rejeitaria esta; e questão de pa
lavras.

A competencia ha de estar expressa. Qual
é o artigo? A commissão ela Camara dos Srs.
Deputados diz que é o al't. 34 n. 34 da Con
stituição, já tive occasião de examinar essa
disposição e notei que a commissão recuou do
preceito constitucional applicavel á l1ypo
tl1ese, porque viu que esse preceito contra
riava a sua opinião .'

E' o § 33 do art. 34, que diz (lê) .'

« Decl'etar as leis e resoluções necessarias
ao exercicio dos poderes ... »

Si se limitasse a isto, estava liquidalla [t
questão; ma·s o legislallor constituinte accres
centou: «que pel'teocem á União. »Não com
prehendeu, pois, as leis e resoluções neces
sarias ao exercicio do poder élos estados.
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O § 3·1, om (]no fiO t'untlnm os llofonsot•os do tomos mola directo do intOI'vir no:; cstn.dos. 
drojecto, diz (lá; : gssn:-; dilllculdttdos quo apput•ocom agora nos 

« Docrotnr ns lois orgrUlicn::; para n. cxocuriio c;;tttdo.s do,•iam ser provistas, 
completa tia Conslituifiio. Y~ .. Nada. lt1ab nn.tm·nl; não se tl•nnsíbrmn. do 

Ora., qno silo lois m•g-anicns '! São as ~ 110 um momonto parn. oult'O um rcgimcm do go
llUo m•g-anís;u;ü.o aos set•vic.~os crondo.s puhL Con- Yut•no, SllfJslituindo ... o JlOI' nma fürma inteira· 
stituiçii.o. mo:1to tlivcr:m da proccllonto, sotn ohstaculos, 

Mas qnno.s são o:; sm·~·lcos cnjn ú!',!."nnisaçiio inovitllVOís mesmo ~unnflo como succoLiou 
compota no Podot• Legislativo Federal? São entre nús, ns noms mstitnir)l.iC:$ ~ão bum ac
O:i quo a Constiluic;ãn o,;;pocilic·t .. Tá tomos a loi coita:; pol·toJn a nnçiío. 
OJ'g'llnícl\ dn l,nltg:istrntur:t l'oclet•nl. foitl.l. pala Podemos consíllot•nr-nos roli;.:cs poln rn.cili
govorno proviSOI'JO, o fJUO não oxclúo n com- dtttfo com quo vamos ntrnvos:o;n.núo o poriodo 
votonci:L do Congresso ; ostiL tt•ntnndo o Con- do org-anisnção, do motlo fJ110 ~ómonta Uou:; Oll 
gross'l do luis do OJ'gnnisa~~rro do oxo1·cito leis trcs e;o;tados estilo pot• entrar no rogimon 
oJ•ganicns dn instruc<;ão JIUIJI!ctt, I Bis 0'1' ..... 1 .. nm•.nml: rtnnntlo ,o quu s~ t;nppunln ot•a quo 
nicas d:~ municipn.lillndo elo Dh;tl'icto i"oLlo~ll. mm to:-; nnuos scrmnt proc1sos para chegarmos 

No~ttL cnsn. ~s.ti\ cm db;cu~sã~1 a lei dn Ol'.(:'n- a csto resultado. 
nlsn~ao dos l~llnJst,ros, :t !01 ~~a l't>SponsaLi!i- O no!ll'o ::onador qno mo pt•cco1Ien dis:-;o quo 
dndo 1lo c!Jo(il do hstntlo; oStlL orn ola!Jm•acíi.o n ditllcnl1\ndo ~~tu d!t parto 1\os impug-oadoros 
n lo i org;t nimL o leitora!. ' do llrojecto a Pllilt'ocin,pnJ'a. rc~ol\'ut• n IJIIOSttlo, 

Eis aqui as lais m•ganicas ~uo nos compt~lom. nascia Jo nul<L confusão tlo'"llfh~õos olomcu .. 
Como vamos agm·:t l'.tzot· lois 01 . .-.anh:as ta!'cs cnll'o autonomht o soberania. 

Jmrn os estados 'l Com quo direito t c S. Ex., mosta·o n;L interpretação das insti-
A voz eloqnonto o :~ntorbatln do i Ilustro luir;Uc:; l·opn!Jiicana:'i, procnJ•ou nos onsínnr 

sona1lor pelo [tio do Jnneil'o. I)Ue mo pt·o- como a llo:-;sa Constituic,~íi.o ronforin nos c:; .. 
coUon na. tl'illllha, ncal1a tlo snggorit• um novo tat(os nntnnomía, mas niio sohot•anín. 
nrg:nmonto no nrt,. Ü11 d11. Copstitnit;:i.o, fJtlO an- Poça Hcm1ç:t a. S. Ex. pal':L pol';.pmtnr ú 
tnl'lilit o gnverno Ít11loral a tntorvil' om no~'~'o- ~tml dns mostre:-; havemos tlo sognir nesta 
cios JICCU!iaro~ aos osttt~los, p:wa mantoV' a \icr,üi.o: a S. Ex. ou ao nohro sanador por 
t'lwma ropuhlicana rolltH'atira, S. Pauto, ex-ministro dn ,iustfçíl. -~ 

Daqui dotllll.in S. Ex. a COillJJCtoncin. fJIICl Quando no Congresso Constllnintc, o:n nmn 
toem oH potlol'cs da l,;nl:i.o llü intlli'\'ÍI' nos importantissitna discnssíi.o :L pt•opo::;ito da 
facto:-; qno (!\mmam a llllS~tl att~m~·ão lloln orgn.nisa~ão ,jn11iclaria, nqncllcs qlltl o r,on
tliseussão do projecto, p·Jt'quo os to tendo a tc:;tavam lli;.:iam f]IIO o:; osttulns uutt·o nósnlio 
llHtlltOJ: a fOrma ropublic;um fotlorativa. m·am sohcwauos o sim :uttonotuo::;, s. Ex., om 

Mnl:i tsto, sonhares, ó uma tlt~~~o coustltu- rcspusta, pt•ocm•ou dotitlamcnto domon~tt•ar· 
cionnl. lhas CJUO o:sta mm om ot't'01 (jliO os estados são 

Não determina a compotonciu. t\o~lú ou u,1 .. soluw.tnos o não simplosrnonto autonomns. 
fJ~t'3llo pmlot•; ó uma. theso rpw roi dosonvol- Mas, como qnot• f]UO ,jO,ia, o devo dc
VHIIL om outros lll'tigos rln Ct•nslitnb.;iio, owlo clarar quo mo inclino mnis à opi'niito quo 
~o JH'O~Ill'ou, (lat•:t gamntia rios p1·incipios es- nenlu do snslontar lão hrilhnntcnnnto nn. 
tn!J~loctdos, itl'!Uill' os podet·cs JlOliticos tlo:; tribnnn. o ltrlill'allo sonadot• polo [tio dn .Ta
motos nuc_•ssnrws JUI'i\ os J'a;.:o1• ú!l'tJcti\·os. neiro; qnnlrJilOI' qno soja n thcoria vm·dndoh•n, 
Portn.nto. nsto preceito não l'osoh·o 11. quosti'iu. o quo ó c.wto ó (jllo lnwemostltJ ír procnr1U' a 
R' Jll'oci:in, como 1'uz o no!Jt•o sonndol' j'mlo H.io umior ou mcnoL' nmplitudo Uns attl'ilnti~Uos 
Gl'i\ntlo do Norto, como U;.:ot•am o:; out 1·u~ cal· dos pmioros tios ost1ulo.; nas úlsposiçües dtt 
Iogas 911~ di'icutit•am o nssnmpto, conlll l'i!Z a Constituição, o \'01' a tU ondu olltt estontlo ossn 
conuntssao d;~ Cnnmra. dos srs. Dopntatlus, sobot•.tnf:tou e:o;:::illltiÜOtlütllia. 
JH'OCU!'nt' antro ossns nttJ'ilJnic;õe:o; dos •livo1•t;ns Ot'.t, tlit tlisctJssão h;witla, o qno mo prLroco 
]lOtlot•os nrpwl\a C[tto pó:lo dm• o meio pam a c;ula rol. mais c!at·u ú qno os pudut•o:o; (lldoraos, 
tiOlu~~íi.o d:1 questíi.o. poli L :-;OJ'io do a t trilmiçi1os quo lho:; dll a Consu .. 

S " tniçíi.o d1l Ro1mhlh:a, ll:io ~o acham munidos o n .. t.•n. Goer •. \JtT-Logoo, V. Ex. concm•tln 1 I' c · do mo os p11m iutoL•viL• l u•ectmnonto mt orgn. .. 
~no nn. onstttni~íi.o oxi~tum t\i:;po:;lçüus qno nisa~·;'i.o Uo:i oslatlos, os ~nnos n Constitniçíi.o 
sot•vom P:tl'n. o caso. snppo?. h1LLi\itmlo:l com todos os recursos pa.rn 

O ~tt. Gg~tmm•o MAHtJUJ~:-;- Logo, dovin.m !H''1cl.ltlomm á suaJH'DIJI'in. Ol'l!nnisnçli.o cousti-
oxhitu· na Constitnh:üo. ucional, com aquolla l'ncilitlnllo com ~uo iiO 

O nol.J1'o sonrulor osquoco fJUll ]JIU'n. mim n. roz n. da. Uniíi.o. 
Con~tltuiçiTu ó omiss11. tt o~to rospoito. Po- g pal'n. torminnr os to ponto 1 ftlQO nmtt in .. 
tloJ~lo:o; OlllJl!'ogm• maio lntlil•oclo, ,JÍl o disso tm•t·n~a~iio ao . .; noi.Jros senndoros ~uo snstou
mn.H:l Uo uum vo1. o t•oplto, podmnus tlotlniL• o tam o Jll'ojocto: si ostns llinlcnltlmlcs tiro~-som 
liohcto o commiUI\l'·lho tt ponu. ; mns uü:o occol'l'illoJ nüo om rola~íio ao~ ostmlos, lllt\S 
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om rola<;iio ú. oJ•gnni~nçito rln. Unii'iOi :;i Uvas
som lmvido, po1• exemplo, snccos.ilvos nclin
montos rlo Congros:;o Constltninto; si o chol'o 
do. nncüo nii.o tivesse pl'OCOll!do com o clos
íntorosso o pntl'iotismo com ~no procorlon, 
convocanclo promptnmonto o paro. parindo 
rolntivnmcnto breve o Cong-resso Canstl
tuinto o ostrognndo·Jho os destinos tln nnçüo; 
qual o romodlo! 

O S!t • ..\MAU.O CAVAT.CANTI- O nosso dovor 
OI'O. rcngir. 

O S!t. GEN'Enoso MAnQuEs- Eis ahi n. rc
spostt~ tio noiJI'o sonndor auxilin.ndo-mo i 
nova. J•ovoluçãol mns V. Ex. niio nchn ontt•o 
recurso, um meio pacillco do dcstrnit· os or
JOitos dossos netos. 
. Por ~no! Po~~no ii. nnção não ostn vn orgn

msndn, nu.o tmlmmos nimla uma. Consti
tuftfio, 

Pois o caso ó -ngorn. (jllnsi o mesmo cm ro
Jnçi10 no;; ostndos, g digo q11a .. d, \)O r~ no .iá 
domon:;tJ•oi flUO Unhamos maios ínr !rectas na 
Constituiçr1o; ctu•ocomos, JlOróm, tio poder, 
para tlircctamonto intorvir nn. constitniç;i.o 
dos ostndos. 

E' qnnsi a mosm1t sitnnçl'i.o em ~no so 
nchnm n~uellos cshulos ninrh~ nüo orgonisn• 
do~, e fii nssim não fosse, os nobre:; scnndoros 
jt\ tCI'Í!l.lll respondido ft minfm intm•rog"H(,'ÜO. 

O•!nl o melo qno tendas pnrn tmpodh• qno 
contmuo cm ntn estado nsso govornarlor ou 
outro ~uc o chol'o da nação ontondn quo ulli 
devn. conservar, npoznr dos protoslos o rocla .. 
moções (jno chognm ao Congresso? 

Eis nqnl o que pon3o n respeito dn gonora
lidorla do projecto. 

Tenho, porém, objocçOcs mníto sóríns n ro
spoito do um artigo, no (jnnl o notlt'o sonnrlor 
POI' Sol'gipo, n ~uom mníto conside!'o dosrlo o 
tempo C!ID ~no tivo 1\ honrn do sor sou collog-tt 
nn Cnmnru dos Deputa• los, lígn Interesso fun
dnmontnl. 

O Sn. Cor.J.llo E CAMPos-Ligo interesso no 
projecto torlo. 

O Sn. ÜENF.noso MARQUEs- E' o nrt. •ln, 
que l'"í encartado no projecto I• nllíma ho;·n 
na nlt.imattiscnssão dn Carnaru. dos Deputados. 
Esto m•tígo ó n mais diroctn nonullnçüo que 
se pódo fll"tlcnr •. , 

O SI<. CoiOLIIo E CAMros- Da propotoncín 
dos governadores. 

0 Sn. GENlmoso MAUQUEs-.,, rlo podor, 
que nlnfínom contestou aos congressos coosti· 
tuíntes aos ostndos, do provorom {J vo••lficnçil.o 
de sons podares; é uma disposiçil.o ro;::lmeutnl 
dos congrossos, nüo ó outr~ cousa, norCJUO n.tó 
cstnholoco n fórmn dn approvnçüo da Constl· 
tuíçi!o o da clolçiío do governador o dos vlco
govornudoros c o tompo om quo osto neto so 
lin do ronll~nr. 

Tt~nto ns minhas consldornc.·õos cnlnJ•n.m (o 
níio esporava ontrn cou:-;n. do espirilo Incido 
do nobre sonndor JlOt' Sergipe) qno S. Bx. 
jnlgnu necossnrlo mandar uma omonrln, ~uo 
so uchn. tnrn!Jom em discussão o CJUO corrigiró., 
ó corto, nm dos (lol'eito~ do projecto, nquollo 
qno se rol'ore ú rnnim•ln. lJOcossarln. pm•n n. ro
uniiio do Congresso o para n. votnc:io. Mas 
ui'i.o ó esto o unico vicio, lHL ouh·os; norn n. 
disposição do artigo mo prrroce nccossario. 
pnrtt o complomonto tio projecto, ncho-n. a.tó 
tlísoonaoto rio tlm cnpitnl ilosto, pnr~no o J•ro
,iocto tratn. 1lo pór c::hro ús nrhitJ•m•imltldos 
tios go\'ormuloros contra. os congt•ossos o o 
nrti~o ti'Rtn. do nunu\lar netos pt•aticados 
pelos congressos constituídos. (H a um apal'tc.) 

A mim não incommmin absolntnmonto, 
pol'qne o pn.rag-J·n~ho unico desta nrtig-o, que ó 
n parto Silllcctivn., não ó npplict~voluo estado 
quoropresonto. 

Si o )11\l'n"'rapho tloc\nrnsso nnllos todos os 
neto:; pl'ati~ulos contra a disposição do artigo, 
pocli1~ n fToctar a eleição do prosillonto o dos 
vico-rwosidontos dnquelle catado, vorqno essa 
elmçiio foi feita. antes dn nppl'o\'ação ,rlrt suo. 
aonstitnição, em Yil'tnda do nm:t lm elo cn.
rnctC'l" constltnciannl, nssim como foi a do 
prcsirlonto rle s. Paulo, do governador do 
Rio do ,Jnnoiro ... 

O Sn .• Com.uo e CA::IPas (com ironia)- E llS 
da outros estados. 

O Sn .. AMAHO CAVA l.C.\NTI -E tudo illo
gnlmonto : o carro atfcnnto dos bois. 

o S11. GENlmoso MAnQUEs- ll' o que 
rest;~ provar. Mas é rlosnecossnrio o nt•ligo, 
parn os Intuitos tlo projecto, porryuu embora 
rlo11nn. o (jll.O são ostndo:-~ orgnm,;ndo:;, osso. 
detlnlçiin ora escusada dosde qno tu.X!Ltl
vnmonto moncionn c:·.dn um dos netos Qno sil.o 
nnnnlludos o incriminarias poln lo!. r lia 11m 
apa>'IC .) 

Si tevo algum nlcnnco mais, niudtt ãntten· 
tntorio dn Conotituição, porqno ostn nílo 11-
rnitau, nom detorminon 1t occnsião tJo oxer
cicio autonomico dossns nttríbulçucs conferi
das nos estudosc.(Lê), .• '1.10 o leitos o govorna
rlol' o víco-gGvormuJot•. 

Jú demonstro! quo n Constituição não lm
pno n condição do ser electivo o cnrgo Lle go
vornndor. 

F. ternos já nm exemplo ; o Congt•esso do 
Goyaz não ologou govornndor, dotormloou na 
constltniçüo ~uo sorvisso do govornndor ató à 
oloir;ílo dofinltlvn o prosldont~ do congresso. 
Do mesmo modo pediu a coosttlniçílo do qunl
qum• outro estado dotermlnar que sou prl
moiro govoruador fosso o mesmo quo lllostnv~ 
roproseo tnndo o governo con trnl. 

Podln, porquo niío hn na Constltuiçiío dispo
sição quo o vodo. 

Portanto, como vnc ostn lei proscrovor quo 
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os govcrnndoros sorüo eleitos om tal tampo, 
tlosto on dnquol\o mario ? (Jla 11m apal'tc.) 

Ató dcsignn. n rlonominnçi1o que terão os 
clwfcs dos ost:ulos: serão govornnlloros o vico· 
govornmlot'os, quando ó sn bido fJUO alguns 
ostndos não ndoptnrnm cstn donorninnÇlio; os 
do Pnrnnú, S. Paulo, Minas, Amnzonns o an
tros adoptaram 11 do prosidonto o vicc-prosi
donto. 

Do modo quo o nrtig-o considera. irrognlnr o 
acto dnquollos estados cujos con:.rt·cssos ologo
r:ún sons govornnclorcs nntos da Constitui
ção .•• 

O Stt. Cogr.no E CA)rros-Fóra t!n Consti
tuição. 

o SJt. Gmmtwso MAnQUES- Mas cm vir· 
tudo do loi especial decretada poJo proprio 
Congros:io. Pois o nobre sonndor pretendo 
que com esta artigo so vão nnnullnr todas c:;sm:! 
cdoiçõos '! 

O St<. CoELHO E CA>~ros dit um aparto. 
E' vcrtlnrlc: v. Ex. !lechwn quo nUa ó 

esta n intolligencin. do artigo, o o parngrnpho 
unico assim autorisn u. ontomler, porque diz 
(lE): 

«São nullos de plono direito, par~ dar lo
gnr a su:t ropotiÇt1o lognl,us netos o dolibora
çOos tomndns som essa maiot·ia.» 

0 Sn. AMAM CAVALCA:<Tt-Dó um aparto. 
O Sn.. GENEn.oso 1\JARQUF.~- Eugana-so o 

nobre senador; discuti Jllll"n mostrar quo 
aquella llmitn~lio ó lnntil. 

O Sn. CoELHO E CAMPOS dá um aparto. 
O Sn. GJOstmoso MAnQuEs-SI o quo au

nulln o neto não ó tor sido praticado cm dos
accordo com n Constltulçolo o sim n faltn. do 
mniorin. legal para fllnccionnr n nssomhlén, 
soguo-so qno esta. diSflOSiçiio nUa comprobondo 
a ila ultima parto do artigo o, portanto, dovin 
cstn. sot• supprlmida por inutil. 

Do tudo Isto concluo quo ainda quando ns 
outl'ils disposiçOos do projecto sojnm adopta
das, esta. mo pnroco que não osti~ no caso do 
morocor n npprovaçiio do Senado. 

O Sn .. Cor.Luo E CA!\tPos-A rnnis innoconto, 
vojam Isto I 

O Stt. GENEROSO MARQUES - Dcclnroi quo 
mamlm•ia uma. omondn supprossivn, mns do
pois reflecti o deixo! do mandai-o, porque trn· 
tn-so lia 211. discussilo, om quo n votnçiio ó por 
artigos, o posso porfoitamouto votar contm 
eeto m•tlgo, lndopondontomento dn emenda. 

No final dos sous discursos, tanto o nobro 
senador por Sergipe, como o nobre senador 
por Matto Grosso, oxngorando n lmportnncin 
do meu apoio nostn questão ••. 

0 SR. COELHO E CAKPOS-N~o, senhor, 

O Stt. OEliEnoso MAAQUEs- ••• apoio de 
quo ss. Exs. não precisam ••• 

O Sn.. Cotu.uo E CA:.tros- 1\Iuito, muito. 
O Sn. GE:mnoso MAnQuEs-•.• porque o 

projecto .io estit provlumento npprovado por 
grnndo maioria. desta casa .. , 

0 Sn.. A~IAHO CA VALCANTI - Esporo quo O 
Sonndo snlbn. cumprh• o sou dever, 

O Srt. GEliERoso MAnQutos ••. os nobres so
nntlot•os nppollnrnm pnra os meus sentimentos 
docommisoruçüo pnrn. com os sous ostndos, quo 
uimlrtniio puderam so organisnr, nrtm tlo que 
os nuxiliu.s:-io nesta obru. do patriotismo quo 
SS. Exti. estão fu.wndo om prol tlu. orgo.nl
snçüo dos mesmos estados, l\fas sinto dizer.,. 

O Sn.. Cor.r.Ho CAMPOS-Nrm poswm11s,,, 
O Sn. GEliEilOSO MAllQUES- ••• quo, por 

maiol' quo soja o ntrocto qno mo Jign.no nobre 
sonndor pot• Sorgipo o o ~esojo quo tonho de 
concorrer com S. Ex. pnrtl pó1• cobro n. ossos 
netos que, como jà. disso, condemno pol' nrbi
trn.rios o irrognlurcs, entendo qno mio devo
mos t•osolvor quostOos ~osta ~mvidn~e polo 
sontimontn.Usmo, sinilo unicumento pelo impe
riodtl razão; o ó porque estou convencido, o o. 
os to rosroito ngrndoço o juizo que, ncercn. dn. 
sinceri1lnile tlns minhas convicções, oxtornou o 
uobro senador pelo Rio Granel o do Norto ••• 

O Sn. COELHO t< CA>rros-Não ltn duvidn 
nenhuma; oito so póde negar. 

0 Sn. A~IARO CAVALCA'XTI-E nindn. O mnn• 
tonho; crolo quo V. Ex. ostlt perfeitamente 
convencido, 

O Sn. Gv.liERoso MAnQuEs ••• que nüo posso 
ncudir no nppollo do SS. Exs. 

o nobro sonatlor por Mntto Grosso ~rovocou 
nosto. discussão um incidouto, que nü.o posso 
do!xt\r passar som algumas consldoraçoos, n 
quo mo obrigam não só o mandato quo recebi 
dos mous concidudü.os pnrn. ro\Jresentnr o Pa.
ranú. nesta Cnmnrn, como n. mmorccldn. vo
tação quo mo doram para presidente daqnello 
estado. (Nao apoiados.) 

Em um ponto ostou ~o porfoito accordo com 
o nobro sonndor EOr Matto Grosso: ó quanto 
ú. :prororoncin. íJltO S. Ex. rovolon, do meu H
lustro companbo!ro do roprcsontaçüo para o 
cnrgo do prosidonto ou governador do ostado 
quo ambos t•oprciiOntamos nosta casn. 

Rcconboço n suporiorldado do nobro sena
dor, tanto em rolnçito n. talentos, como oro 
rnlaçiio ii orionta~ITo t•opublicana. 

() Sn. UnAr.ntNono A)rAnAt-Niio apoiado. 
o sn. 0EN1moso MARQUES - Mas, infeliz

monto, uom ou, nom o nobre fiOnndor por 
1\latto Grosso somos o juiz dosta quostito. 

El!n foi, bom ou mal, resolvida polos unlcos 
compotontos, que são os membros do con-
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grasso do estado do Parnná o, bom ou mn.l, O 
o elolto por osso congresso nfJnollo fJUO tom do 
exorcor, durnnto o primeiro quntt•iannlo, as 
funcçOos inherentos no governo. 

1\lns, ostimoi quo o nobre sonnllor provo .. 
casso osso incldonto, porque preciso th•a.r a 
limpo algumas argulçõos, um tanto vngnsl 
porém nem Jlot' isso destituídas do muita gra-
vidade, qno no principio desta sessão fot•nm 
aqui formuladas pelo meu ilustro collogn, 
SODfLdOl' p~lo nstatlo CJUO l'O~l'CSOOto, O tmn .. 
bem ató ondo podot•à. it• a minhn participnção 
nos netos, que s. Ex. condomnou nostn trí
lmnn, prrttiendos pala ultimo govorut'u.lor no 
poriodo da dictndurn. 

S. Ex. julg-ou .. sB obrigado a intervir no 
lnctdont~J,nü.c, sü por tol-o provar-ado o nobre 
~onadot• por M<Ltto Grosso, como tnmbem por· 
que dis:o;e s. Ex. fliiO n. aa.da. passo cu osbvn., 
J!Or meio da a partos, chnmnndo" attençíio do 
senado pnr:c o que se JlnSsou no Pamnu. 

Si se failavn " respeito dos abusos que so 
pratic:Lvam no estado A, exclamou o nohro 
senador, ou acendia. logo com um n.pttrto : 
«Isto não so tlon noParnnn. »;si tral;tva-so dn. 
ot•gn.nisaçfí.o do serviços om rolnção ao ostado 
B, ou n.r.cnclin com outro nparto: «No csttulo 
do P11mnó Isto so roz muito uem. " 

Mas, nppelio pnrno Soando: qunu!as vezes 
1ntorromp1 discursoS OU profOI'i apnl'ltlS ~O· 
molhuntes? Duns unicnmonto: umn., qua.ndo 
fnllnvn o nobre Sr. 2() socrotnrio, ctü roluçii.o 
aos negocios da Goynz, e ontrn qtu1nllo faJ .. 
ln.vn. o nohl'o sonntlot• pelo Mnrnnh~n o t~ pro
posito do um aparto, sutJponho quo do noiJt•o 
senador polo Rio Grnndo do Norte. 

O Stt. A:'!IARO CA ,. ALCAN1'I-E' exacto ; me 
lembro bem. '. 

O Sn. GEs-rmaso MAnQUEs-O nohi'O sana
dor poJo E;plrito Santo cotlllomnnvn o quo 
so ostavn. llt'atic;mtlo o sa prnticitrn nos os
tndos com tnntn. gonoralidndo, ~na mo abri .. 
r;on n.dizor: <~.V, Ex, nü.o pódo gonornlisnr n 
SUIL accusnçií.o, porqno nü.o conhece as oloi~.õos 
otl'ectunlhH om toJ.os os ostn<los.>) 

O nobre senador poJo Mnrnnhilo rundnmon
tn.vn. o. son pr~jocto n. rospoito dn nomonQii.o 
do magistrados, o o nobro sonatlot• pofo H.ío 
Orando do Norto deu um npnrto, di,.ondo : 
•Em !mio~ os ostndos proscinclin-so !lo pes
soal qno 1h.zin. cm•t•cit·n 1ht mngistmturn, o ot• .. 
g-nnisou-so esta com pessoalnihoio a alia.> Eu 
dlsso: f,(Menos no Pnmn{t,., 

O S~t. Do,n,;ous \'tCI'NTlc-A minoria forma 
n oxcopção. 

o SJt. GE:<F.noso MA nomes - Orn, esta cl 
n. vm•dndo, o nqnolln. minhn. ollsot•vnção tlnhn. 
)101' tlm srLlvnguu.rdtu• com oJl'olto o mou 
·a~tmlo tlessn. condcmnnçüo qno posr~ sohre 

Goyllz, Mntto Grosso, Sergipe o Outros 
ostndos. 

E on tinhn obrigação do fuzel-o : primeiro, 
pot•quo estou convencido do quo o ostndo do 
Par;tnà so ot•ganizou muito rcgularmonto ; 
segundo, porque ó vortln.lloirn. n. minhn pro-· 
po:!Íl;ii.o, vais, fui ou quom decretou a ot•ganf .. 
suçlio jtulicia.rht tio estado 1lo Pnranil, fui 
ou quom foz us primeiras nomonçõos do sou 
Trilmnnl do Appellnçüo o dos sons juizos do 
direito, o, portanto, posso dnr tostomnnho 1!o 
quo não inclui nn magistratura daquolie 
estudo um só ínllíviduo estranho ~~ assa. cnr-· 
l'OÍl'lL, •, 

O Su. CoELHO E CAMPOS - Obro" muito 
Lom. 

0 Su. GESmtoso MARQUES- •.. mesmo· 
om virtudo das disposições da.loi orgn nica. da. 
mngistrnturn. tlnqnollo estado, lei (]Uo pt•ocurei 
modeint• pei? projecto do Constituição que jú, 
o~tnvn om diScussão. 

Protondorin S. gx, qno ouvisse tndo isso 
cm silencio 't Então melhor fóra. ~no o nobro 
sanador não tivesse tomado a iniciativa do. 
minlm rovocnçtto iL cstn. casa.. 

Occllp:mdo nqni uma cndoirn o son<lo tnm
bcm prcsitlonto 1lo estado quo represou to, não 
fUr1L iligno dupla. tln. conllnnçu. com quo mo 
ltonrnram os 1mmnuon~os si não procurasse 
dt)('onlior-mo (hL incropnçü.o quo pnrvonturn. 
resulto rins phrnsos de S. Ex. ou do qunlquet• 
outro colloglL noRso. 

O noht'O sonadot• decln.ron qno oiio quorin. trn .. 
tnt• das oloir,Uo~ tio Pnt'ttnit, Tnrnhnm nãc vh•oi, 
n.l1tl~nr da attont~ão tio Sonadu com fJ.UtlStiun .. 
culns o\oitm·nos; nüo o tlz júmnis nn. antiga. 
camnr1L dos dopntados, corno l'nl'in. ngol'H. 
quantia o Somulo não tom qno iutCJrvit• nessas
qucs!Oos? 

Mns nfio posso doixnr do proto;tnr contra~ 
notn} fJUO S. l~x .. no r,nmeçCJ dtt nctnn.l sessão. 
nqni lançou no ryuo denominou- cnpitnio d~ 
olefçiío do Pnrnllu. 

go;s:L nota foi:- Vide Goyn:, vida Espirito 
Santo, 

E' intoi,·ntno~to injusta ostn sentença do 
noLro senndor. o QUo so passou om Goyaz, 
QUO motivou as t•oclnmncoos quo conhocomos, 
l'tli o ter impoUido o govornntJor QUO so con
.stituisso o Congrasso'; mas no p;mml'l., oloito 
o Cong'l'osso,osto rouniu-so no tlin. comJiotonto, 
voriJlcou os sous polloros o instn.llou-so som IL 
manar pm•turlmçii.o. 

Pódo tor reluçüo o QUO so !lassou no Pnrani• 
com o quo so dlz ter succedido no Espirlto 
S[\nto, cujos roprosontnntcs, nostn. cusn., nsso .. 
vornm tor voncldo nas lll'nns um pm•tido,. 
dnndo a U[om•nção Victoria a outro partido 'I 

U'l Sn. StcXADott-V. Ex. não póclo fnllnr 
do ilsplrlto Souto, do mesmo modo porquo 
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entende que o meu coUega não pode faUar
no Parana.

O SR. GENEROSO MARQUE~-Não estou dis
cutindo os negocios do~ESPÍI:ito Sapto. estou
repetindo o que VV. E t';xs. c!Izem, IStO é, que
alli foram apurados actas falsas, de modo a
dar ganho de causa ao partido vencido nas
urnas.

Ora isto ninguem attribuiu a eleição do Pa
raná' ella foi feita com o concurso dos dons
partidos, que mai~ ou menos estiveram re
presentados nas dIversas mesas; houve al
guns protestos, n~uito. poucos, ~m quatro ou
cinco secções, porem mnguem dIsse que foram
apuradas a~t~s falsas; nunca houve seme
lhante argUlçl\o.

Não houve duplicata 9m nenhuma locali-
dade.

Portanto, que semelhança póde haver entre
o que se passou no Parana e o que se diz ter
occorrido no Espirito Santo?

UM SR. SENADOR da um aparte.
O SR. GENEROSO MARQUES - O nobre

senador não contestou que eu declarei,
com toda franqueza, que acceitava-o
para gove1'llador do Parana. S. Ex., por
motivos que até boje ignoro. mas respeito,
recuSOU a candidatura, porém disse: «tambem
eu acceitava o nome do nobre sena0.or », - e
aqui agradeço-lhe o juizo que a este propo
sito manifestou a meu respeito.

Porém S. Ex. accrescentou: «hoje não
teria este procedimento» - porque o nobre
senador acha-se á testa de uma fl'acção do
antigo partido liberal; porque lIa ele ser ar
rastctdo pelos seus amigos a administrar mal;
porque tem responsabilidade pelos actos do
ex-governador Aguiar Lima, nos quaes teve
connivencia, phrase que me pareceu ouvir e
que lhe escapou no calor da discussão, pois
connivencia é cumplicidade, combinação para
ornai.

O SR. UBALDINO DO AMARAL - Si usei desse
termo não tive intenção de offendel-o.

O SR. GENEROSO MARQUES - Mas a
mesma cousa se da de mim para com
o nobre senador. Hoje não votaria em
S. Ex. para governador do Parana, e com.
mais razão do que S. Ex. a meu respeito;
porque. nunr:l tendo o nobre senador militado
~m política, não tinha necessidade de pàr-se

í' a testa de uma fracção do partido conser
vador; podia manter-se neutro, como
disse fi, S. Ex. que devia fazer. Eu tinha.
uma desculpa ao menos: milito na politica do
P~raná ba 25 annos; durante a rnonarchia
fUI sempre membro do partido liberal e aUi
exerci funcções da mais alta confiança popu
pular.

Proclamada a Republica fui convidado para
SENADO .. - V. III

a formação de um partido, que era composto
da maioria do antigo partido liberal, um<\
fracção do partido conservador, e alguns re-
publicanos historicos. .

Entretanto o nobre senador não tinha com
promisso algum; apresentou-se sem precis.':io
alguma iJ. testa daquelle outro partido e pre
stou o seu nome para ser candidato a gover
nador.

O SR. UBALD1NO DO AMARAL - Nunca me
propuz.

O SR. GENEROSO MARQUES - Mas os seus
amigos o propuzeram.

Sabia queV.Ex. não aceitava. que era um
jogo que faziam com o seu nome; mas o certo
é que o partido á cuja testa V.Ex. se achava,
por isso que era o primeiro signatario da cha
pa que elle apresentava ao estado, o procla
mou candidato, e n5,0 appareceu contestaçãe
ai guma do nobre senador.

UM SR. SENADOR da um aparte.
O SR. GENEROSO MARQUES - Isso é UD1f\

apreciação inexacta.
Seria mnito bom que o antigo partido libe

ral do Pamná estiVe,se unido na sustentação
do actual governo (10 estado, porqne e"se
partido foi alli sem pre o mais forte,

V. Ex. sabe que no Pammi, durante mn
grande numero de legislatu ras, o partido li
heral teve sempre dous terços da assembléa
provincial. Repito, Í:iSO é uma apreciação
menos verdadeira, nàn porque o nobre sena
dor seja capaz de dizer conscientemente urna
inverdacle, mas pelas falsas informações que
S. Ex. tem dos seus amigos.

Quando se proclamou a R.epublica, os anti
gos partidos dissol veram-se, não só nominal
mente por deliberação dos chefes, mas de
facto; e mais tarde formal'am-se dois outros
partidos, esse que era apoiado pelo governo e
se compunha da maiol'ia do partirlo consel'va
dor e muitos poucos republicanos historicos, e
a União Republicana, que, como jit disse
se compunha da maioria elo partido liberal,
de muitos conservadores, tamhem de alguns
republicanos historicos, e de cidadãos l}ue não
pertenciam até então a nenhum dos antigos
partidos do estado, como o general Cardoso,
o tenente-coronel Amorim Bezerra e muitos
estr'lngeiros que se natnralisaram, em vir
tude da lei da grande naiuralisação,

Ao partido que era apoiado pe lo governo uni
ram-se alguns poucos chefes liberaes ; e lam
bem it União Republicana uniram-se alguns
chefes conservadores; ele maneira que foran:
dous partidos intf'iramente novos os que se
estavam c1egladianc1o,quando alli chegou o Sr.
Dl'. Serzedello COl'rêa, governador que pre
sidiu a eleição geral e que muito louva-vel
mente, de modo que faz honra ao seu tino €i

aos seus sentimentos democraticos, procuroG
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consoguiu hnrmoniznr os grupos, do ~no rc.. o Sn. GF.NHJlosÕ MAHQUT~s-Roclnmnr pnrt1. 
:mlton1t orgnnisnç:io dn. chnpn. 0 n olclçr1o tios que 1 Pois o congresso do ostndo nilo in. ro
nctnnos roproso-ntnntos do Pnrnnit om nmbns unir·!lo t Pois ou niio rnzin. parto t1a congresso 
as cv.mara.s. qno tinlm do tomnt• conhocimonto do todns 

ossns conrcss!los '! 
Portnnto o:;;sn. inrl!sposi~fi.o do S. ~x. corno l~ nc.sto {\anta, quanto nos netos lia govor .. 

antigo pnrtirlo liberal devia. llUl'inppn.r,!cor, nndor, tenho ainda. nmo. quoixn. do nohro so ... 
porquo niio õ o partido libol'i\l quo ostit SIIS· nadar· 0 vou oxtornnl-n. o nobre sontlor, mcr 
tontnndo o ;:ovorno no Parnnà; ó nm novo lhndo Uo consolhoiroli quo, soguntlo ~. Ex, 
pn.I•tido, orgnnisado ô corto,c01n olcmontos do ontandin rofionvam 0 0x .. govm•mu1or do pn, .. 
p;.ntülo líhoral, como tnml.Jom lihcrnes cxis- rnml., tt ]woposíto do uma concessão cm quo 
tom no pnrtido qno morcco o npoio do nobr•o •o cit:lVI• a !o,.is!aç[o do !SGO sohro soc\odados 
sonn<1or. nnonymns 0 Ôcotligo conunorcittl,db::io: cAvar 

Pnlton o nobre sonntlor nn inl!uoncia que os Uom os juri..:consultos dostn. casn 1lo quo con ... 
mem; nmigos oxercinm solwo mim ; mas isto sollwh·oS cs~tava. rorlondo o govcrnndor,,. 
m1o O wnrt raziio pnrn. fJllO S. I~x, doíxnssc do s. Bx. ifl'nornvn. que ou nito tinhn. tmrticipn .. 
dnt• o sou n{loio ao collcgn quo aclm.vn com ns cão nlrrtfmn, no'm siquot• tinha tido noticio. 
qun/idwlas rn•ccisns pnra bom dcsomponhnt'o 1Íosso n~to nntcs 110 publlcndo;_ mos }lolo CJIIO 
lo~nr do govornndot•, tlosdo ~no o nol.:n't3 se- di;, ngoru,quo tenho resr1onsabtlidrulo JlOr osso 
nndot·~ qno potli•~ tloixnr 1lo intol'Vil' na. lnctn 0 outros, porque ostnvnno lado do governador, 
partiduria, niio ncccit:wn n. indit•a\'<1o do son \)areco qno mo incluo no numero dos canse• 
nomo. hoiros n ~nem nttribuo somolhanto cincudn.. 

Mns o nohro sonndor mo conboco dosdo O."i Ül'it, tenho raztio ',lo mo qneix:~~ tl~ nobre 
bancos ncadomicos; :mhe qunns siio os meus :,cnndor, po!'CJ.UO S. hx. que, como ,JIL d1sso, mo 
sentimentos, c., vortanto, hn. llo rnzoi'-mo a conbcco lut mui to tempo o quo ó meu colloga 
justiça do ac,·odital' fJUO on r.oJcria aos meus 1tnn:o; vezes sabe quo, si nã.o goso do nomonda 
amigo.-; só nqnillo que m1) foS::iO licito cedo!', nl(~umn. cdmo cultO!' do direito, todavia nílo 
assim como o noht•o sanador, co!Jocnúo em on°vorgonho os collogn.s com qne homhroio. 
igun! posiçilo, o lhrin, 0 SR. U!lAI.TliXO no A~rAnAI,-N,To po~lfa 

Fóm, JlOróm, dn~uí!lo ~no for compntlvol nttl'ilmir-Iho ignornncla d:t loi soLro somo
com o decol'o o n dignidado r.lo governo, os dndes unonymns. 
mouo amigos bem snuom ~no nndn mo podom 0 S!l. Gr.Nrmosn MARQUES_ r> is ahi por
oxígir, aSiiim como ~oi ~l1;1nto dovo n mim qno eu ,\isso quo nchn.va mutto hon. a provo
proprlo o no meu estado pn.ra nü.a transigir cucyt'io do nohro soundor 11o1• Mn.tto Grosso, 
com nqnello dovor " uonotlcio do qnnl quor porque torlns ostns cousas ficam osolnrocidns, 
qu~ sojn o amigo politico que, porvonttu•tt, 0 nmhos 08 senadores pelo Paraná sahirão 
nssun o pralondn.. bom llesta discus::;ão. 

Disso no tomtlr posso o repito ag-ora que, 0 mesmo juizo quo formo sobro o cnmctor 
si não tivesse a certozn. do ~ue subindo os do nobre scnndor, sei quo s. Ex. for•mn.n. 
degrúos do Jlodei' não do:scoriu um só nn. cs- 111011 respeito : portanto podemo~ nos onton
timtt o considorncão dos homons do bom, dor \lttllhcnmonto, corno 0 poderíamos pnrtí
prororirit1 poi'illanecer nn. penumbra dn minha culn.J'mcnto ::;oLl'O csto ou outro qualquer ns
liOilrluln. uhscut•iclndo. 

Tamliom niio ornm motivo pnm que o nobro sumpto. 
sonadol' ussim so pi'Onuncinsso os netos ndmi.. O Sn .• U IJALDJNO no A~tAl\A.L tlít um aparte. 
nistr'ativos do ultfrno governador do t!stado, o su. GJ~smwso MAnQuEs- llntrns si-
com os quues S. Ex. suppUe que estou do tão tuac:õos! Von responder n osto <1flnrto do • 
intolro tlccordo, que rlovo assumir a rosponsn- no!Jro senador que tom allustio a ~ntrn. con .. 
hilit!ndo rlollos. u nohro sanador rosido fôrn sldorn"[o '"" qunndo tratou do mmdonto. 
do ostado o por isso osti• complotnmonto on- 'rara s. flx., dopois da oloiçfio do estado, 
gnnndo n rospoito dn minbn si!.u!lçilo om l'Dln• nogro.inrnm os horisontos do Param\. (lia 
Çtio ll esses netos do ox .. govornadot•. 111n opattiJ,) 

Nüo fui ouvido, wio fuj consultndo .sohro As concessões ! Res11ondoref no nparto do 
nenhum Uos netos a~lministrnctivos do go .. nobro sanador, sem osquocor o do JIOlJro se

. VOI'Ilo rio honrado gonoral Agulnr Lima. Do nn1lor polo Pnmnú. 
muitos dossos actos, do quo liL!!ou o nobro so- Dost!o quo foi salva n honostidudo do ox
nndor·, só tivo conhooimonto qunndo fornm :;:ovol'nndor nossa quost[o, nfio )1rociso ,lustl• 
puullont!os nos jorn!los; o o contracto tio ficar sons netos, Jlorquo ollo, si orron, foi om 
Bnnco Roglonnl, só ngorn, ha poucos dlns, ó boa fó. Qunnto nos oO'oitos dossos natos, fl
quo tivo occasiilo do conhocor, nostn cnpltnl. quo snbondo o nobro sonndor quo, por dlsposi-

0 Sn. UnAr,nrNo no AMARAL-I' não ro- ção oxprossa dn constltu!~o do ostnd~, na 
clnmnvn contra os netos dcsso govomndor I qual os mous collogns huo do attrlbutr-mo 
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a\gnmn inlln.oncin •. cst.ii.o _tpt!as sujoi.tos no' do:-i pnrtiflos contlnvn nn escolha qno o outro 
Cong~csso. E1s O.fJUl n.. d1sposJçao do arl;lg'<? ~.~~ I~ZI!SSO tio govornndor. Nossu:; drcumstnn
tlns diSJlO.slf;qos trnns1toruts da. constltmçuo CJas tlzoram-.,o tlitrorontos propostas JHLI'n go
ilo Parnnn. (/e): VOI'Ill\tlm• o nii.o so pUda chegar .. n 111~ nccor-

' TarJo.-; o.:; pl'ivilo,.,.ioiJ n'fil'nntitt do 1·m·os rlo do;;do 3uo o nolJt•o sonar)Ol' IHlO f)tllz accol-o ' n , ' . , snhvun.;Ucs n ompruws, Yondns do terrns, tnr n can ulnturn.. Pm• ultimo, Jli'Opuz quo 
ison(.'ilo tlo C)nnl~nor impostos o direitos, :qw- cntla um rlos I atlas ~~Osso 18 doputntlns (mo· 
souludln•inH ou juhilnçüos concodillas tio 15 do tn11o fia. t•cJ!I'e:-;ontnçltoJ. Os nm1g-o~ do nol~ro 
novomhro do 1!380 om diante, tlcnm 1lopun· SC'n~dor ofiCJrocm·am no mon pm•ttdo, n:lsmi 
dontos do npprovn~ilo da. nsscrnhlr~n. do osta- 4 lnm 1lo esmola, o torço (12). 
1\o pnr:t tcr!!ID vigm•. » O Sn. UnAT.DIXO uo A~rAnAL di~ um npnrto. 

O SI~. Ul!ALill:-.'0 no J~~thn.Al.- O primo~ro O Sn., GI~:-.'Bn.oso MAnQUES- Nilo ernm 
neto do S~l1 c~ngt'O!'SO 101 Ulll tlccrotoespoCií\.1 tr·~~ JI!Ll'lidos, oram dous: n. Uniüo n.opubli
fnzondo ct1lada'l fHll'tUJnenso I'L osso g-ovornn- cana. o o outro qno hojo so douomirm pttrtido 
dor, 1londo conclt:o qno os actos dollo estilo I•opul.Jlicnno. 
appr•ovndm;. Em. um modo 1lo illudir n outrn. parto i orn. 

O Srt. GE:-iR.nos.J MAttQUl~s- Nilo npob- uma conci\inr;11o om qno nmnr1ns pnrtcs llcu.vn. 
do: isto nüo ó motivo pnrn o nollro sm1ndot• com tu! lo. . 
suppor ns netos nppt·ovndos voto congrcs~o, Po1• .ts.so ,!lilO houvo nccorrlo o. ,,Isso( vou-se 
porrtno o~StL cnnco~:sfi.o rio um titulo JOi nma a conmhnr.ao. Qnnos os cnlvados ~ ..• 
dtJfuroncia pessoal qun o collg"l'l~ss.n ~nton1lon o nohro sountlor (]uoixou .. ~o d:t nprocinção 
do\'Ol' PJ:oHlnr rt (]110m tinha contrthmrlo prn:n injusta QIIO so tem Ceita no Pnrflltt't n. respeito 
n.-~oa orwntn.r,ü.o qunndo o ostncto so const1 .. da attltn,lo quo S. gx, asSJimio, c~~nstando
tJun; o ~ongro:;so nchon flUO oiJo_ souiJ~ tor.- lho rp10 lmvin nm;L ,intimação {lnyn. flUO ro
nnr-so 1\)g't~o tlo nma monção .o o~tn fot o t1- nnncJ:lBSo ~un c•~~lo\1'!1, Ignoro J:iSO o ncho 
tn!o, (]no Ht mto J:ódo tm· olfottos lognos. om quo nilo ó oxncto • quo neste como om outros 
todo cn!lo prooncho o Um, o qunl foi dttr o assnmptos o nohr~ soundor ostit. mn.l infor
con::r!·csso. cm nome do ostndo, nmn rlomoo:;- mndo. Mns, si os t.losgasto:= qno al~nns nd .. 
tJ•nçt.IO do npro~·o no govot'!lnclor fr~llor~l vorsm•ios Ihu toem cnusndo, silo motivos pnrn. 
A_gumt•. l\lns, alóm ll1L monc1onnrln lll~J!OSI- essns CJUcixns, mais rnzüo teria. Uo fnzoJ .. ns 
oao, rolo,·~ notar quo o mesmo o~-govornn .. on, qno r\osdo quo se comoçou IL Jlloitonl' n. 
~~~~· OXJlCrlm um dom•cto ctn 3 do ,]nllh~, sn- oloir;oão elo congresso, fni, na. folha que ó o or
JO!tundo no co.ngt:esso tod.ns n:; c~nci!SSo~'S do g-ão t.lo llnrtido do nobro !:!'emulo!', o alvo do 
torrns o colontsn~ao quo tlllll!~ fmto. todt\ n sorte do injurias, do quo aliús nunca. 

O nobt·o 8onntlor Eorguntou-mo : nppro- tlz caso, . 
vn-0!;; 7 Nilo posso, nao dovo mesmo antoci· Tenho dndo as oxpllcnçõcs :L ~no mo obrt
vnr Juizo llollnitlvo f!Unndo esse:; netos o))tiio gul'nm o incirlonto 11rovocndo voto npbro sc
llOndontos do voto do Congros::;o, o tal voz no nndm• pol' l\!atto Grosso o ns con&ulo!'IIÇÕGS 
mott Jll'oprio, caso as lois quo tratnrom llosscs foltus twlo nol1ro sonnr\or llo ostnllo quo ro
nctossc,jam sujoitns à snncoilo; ll)ns o quo PI'Csonto. 
))Osso tlr.chu'llr, e isto o sntist'nrU, ó que o11, si Conclnir!do, docluro quo.v~tnrln. pelo nrt. 
fosso g-ovorllntlm•, niio teria J'oita tnos con- 1.0 llo pt'f\JOclo ao ollo se llmttnsso n doflnir .n. 
cossüos tHhi tormoli om que fornm JOitns. criminnlidnclo do:; govol'llnr!oros o n c.ommt-

0 nobre sonndor vU escuros os horizontes nnt• ns ponn3, com ns rostrtcçUos quo .1U. ma
do Pnrnnú. depois dn. olciçlto. Em natural. nlfesloi; voto contrn o nrt. 3.a, quo annuUn. 
Bm flllDnto s. Ex. ostnvn no cimo tln montn- fnctos consumnndo~ o centro. o nrt. 4." palas 
nhn, a hol'izonto erl\ um i ngorn. flUO so nchn. ruzõos flUO oxponlh, 
na \Jnso, o horizonto m1o pódo soro mesma. Tonllo torminndo. (M1tito bem; ?ll11ito bem.) 

~· Ex. ,iu~g"n quo ostnu nssontn(lo em cn- ,.. ·~ 1 .. • 
dmrn llo espmlws : confesso quo sim, a mos.. ~uo hnvoJl(lo ~.1:11; quem poça. 11 pn ann,on 
mn quo serm pnrn. o nol.Jro sonadot•, nms os COif;'l•SO tL d!s.cussuo. I)A ~ ~"' 
ltomons politleos lula toam direito do procurnr Sao snr.co:;sJvamonto J)OSto~.om ... l~l:-;cns~~~' 
sómonto leito do rosns • 0 pntriotlsmo o~igo sondo ostn som dobnto onconndn, os nrts. ~, 
dollos to•los os sacrlflci~s. · 3', ~'o fi" do pro,jocto. 

o qno hoi •lo pois thzor sinrto supportur G~ Suo poHtos n votos tumbol)l succossivnmonto 
aspinhos r ' ' nppy~vndos os roforld,os ar.hg?s, s~nd~ '\~!o• 

Dlsso 0 nobt•o sonudor om npnrto quo flll posJçno ndoptndn pm n pn>Bnl n 3 dbcu. S\1.0. 

a culpndo <lo rompimento dn cancilinçüo, NITo o Sn. GIL GoULAnT (pelo ordem) roquor 
ó oxnoto ; sl nrro o foi s. E~., foram seus rllsponsn do iutorsticio jmrn quo o projecto 
llmigas. Qunndo so tratou do orgnnisnr n outro om 3• discussi\o, 
clinpn purn o congresso do ostndo, nonhum consultmlo, o Sonndo concedo n dispensa. 
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O Sn. PmmoHXTl~ diz quo tondo dmlo n 
horn. rogimontul Jcsignn. pnrn n!ordom do dln. 
do 10: 

3• discussão d11 tJroposlçilo 1ln Cnmnrn dos 
Srs. Deputados, n. 7, do coi·ronto nnno, 
sobro n.ttribuiçuos dos governadores dos esta .. 
dos aitHltt nii.o conbtituidos. 

l• dlscussiio dos projectos do Sonndo: 
N. 24, do 180!, mandnndo pro\·alocor 11 

proforoncln do quo trattt o art. Q" dns dispo
sições trnnsítorins dn. ConstituiÇt1o o sobro 
nomoaçoes do mngistrnllos; 

N, 25, da 18Ul, rognln.ndo n nomoncão o 
demissão dos funccíonarios publico:; civis ou 
militares. 

2" díscnsEi!o do projecto do Sonntlo, n. 15, 
tio corrcJlto :uma, sobro nn.vogaçü:o do cabo
tngom. 

Discusstto unícn. do parecer d11 commis:;iio do 
jnstiça o logislnçito rolntivo i~ intlicnciio do 
~r. Amarico Lobo, sobro si á ou não mistm· n. 
lei quo mm•quo os cnsos o n fórma da roviSilo 
dos pl'ocessos Iludas. 

} 1( 1lbcnssão t.lo projecto u. 27, do Sonoda, 
do corrente nnno, :-;olJI'o bancos do emisliíio. 

Di:;cnssii.o unicn da. commissão tio llnanças 
sobro o roqucrim·Jnta da cx-baranozn do Villn 
Mnrin. 

Lovnntu-so n. sossüoús 4 horas do tnrúo. 

53ll SESSÃO mr 10 DE AOOSTO OE 1801 

Pl·csidcncia do St. Prudcnto ele Jloracs (vi
cc-]ll'esidante) 

SU:\I~I.\lWl-Clmmnila-J,oituJ•a t1 fLJlf>rnvnciio tla nctn 
-bXI•J:llll~~·l'l!-!'aJ'!II!UI'OS-!)IlStli'\'lllitiUS tln :-.;1', Jtl'!l• 
t-idnntu-ltutJUilruwmtu do S1•, ,\mnrjcn J,,Jhn o llUII 
11 P\ll'll\'ll<.'àl>- DiiiCUI'IIO n 1'111\U''rÍUloUlu ,J,, SJ•, Állllii'ÍI:n 
l.o 10-llilWUI'S<l n tu'njndn 1 n H1•. Frnnciscn :\lru:hntl•) 
-lll,hl:~l pn lliA-aa (j,~cu.ssiL l dn pruJws.lo:i~.o 1h1. cn
uuu·a t\Mi lltlplllndos lumtnniln nK nltrllml•••i·•M 1lnK 
gnVnJ•nao[nl'ml doiS u~tndns n.auln. mlo cnnsti~uldoa
-Oi!lr.nrll:l tln. :-:r, ,Joa'lnim !\lartlnhn-DiRr.lmlu •lo 
Si'• .luR•i ll.rgltlo u omutll11114 no prnJ•wtu-Dh;curl'lfl tlu 
I'ÔI'o .\qn\linu o lu ,\tii/U'nl-,\tlln.muutu da discuM;;i.o, 

Ao moio·di• nchnm·so prosantos 33 Srs. 
soumloros, n. salJor: 

Prudanto do Mornos, João Padra, Gil Gau
Jnrt, .João Nolrn, Hnonrt, Paranhos, SttJlln.nhn. 
Mo.rinho, 1\Iontciro tio Barros, Sttrnivn, I~rnn .. 
cisco MuchnllO, cunhn Jnular, Thcadot•a 
Pnchoco,· Bmz Cnl'nolro, Olivoirn. Gn.lvilo, 
TnYntos Dnstos, Silvo Canotlo, H.nmit·o Bur
cnllos, Rn.ngol Postnna, Jonquim FolJcjo, Josó 
Hygino, coollto o CnmJIOS,.loJU}Ilim Sitrmonl.o, 
C11tnndu, Ul11t!dlno do Amnrnl, Campas Sulios, 
Domingos Vicente, Aqnillno do Amnt•nl, Pl
nholro Guodos, Almoldu Dnrroto1 Virgllia 

Dnmnsio, Firmino dn Silveira, Souza Caolho 
o Joaquim Murticbo. 

AlJrc .. so a sessão. 
E' lidn, postn. om diBcusslo o som Uobn.to 

approvad111~ acta do. sosst1o nntorior. 
ComJlurocem tlepols tlo nl.tortn. n. sessão os 

Srs .• losó Stmoüo, Joaquim do Souza, Jotto 
So\'OI'illno, Josó Bornurdo, Amaro CJlvnlcnnti, 
Amol'Íca Lobo, Lnlz Doi fino, lllyson Mnrtins, 
Pinheiro Machnllo, E::;teves Junior, l.tLpor, 
Cruz, Paos do Cnrvn1ba o Gouoraso Mnrquos. 

Doi:mm de compat•ecm• com causa. parttcl .. 
pu, la os Srs. Eduarda Wnndonkalk, Flariana 
Peixoto, Gomon::;o,•o, Julio Frota, ::\!. Bo
zarr~t, Ros;t .lunlor, Pedro Pnulino, Rnulino 
Hm•n, Ruy B11rbosn o Thaoduroto Souto ; o 
som cnus1L os Srs. Santos AUdf•ado, Mnnoot 
Bm•ntn, Qulntino Bocnyuva o Thomnz C~uz. 

O Sa. l" SJ•:cn.E'l'Alllo tlú. conta. úo sogumto 

EXPEDlllNTE 

Otncioo: 
Dous do 1 o secl•otnrio dn. Cnmn.rn. ilos D(jpn

tn.tios, do IB tio eorronto moz, rcmottondo ns 
seguintes Jlroposiçtíes: 

o Cong1'csso Nacioual•locratn.: 
.Artig-o unico. Ficnm nmnistindos todo.s os 

intfividuos que t.lircctn. ou indirJctamonto 
tonmram pitl'to nos movimoutos nrmndos que 
tiveram logrw no ostnd11 do PtU'Íl, om dias do 
mez de junho llo corL'onto nono, o em por
potno silencio os processos ~no }101' cs~o mo .. 
tivo tonlmm si1lO instnurndos. 

Camnr:t do; Dopntndas, 18 110 agasto do 1801. 
-Dt•. João dn Mlltlll Mnchu1!o.-Coustantina 
Lnlz Pulatta,- R~tymundo Nina Ribolro.
A' commissão do ,iustiçrt o logislnQão. 

O Congresso Nnclannl resolvo : 
Al't. !.' Ficn o Prosidonta uu Jlopuulicn 

nutorismlo n consitl•)rat• rot'ormnrlo, dosdo a 
dato do prosonto lo! o da nccordo com o 
nrt. 0', § 2." dn lo i n. 048 do 18 do ngoosto do 
!852, o ox-r.apltiTo do ~xorcíta Clu·ísplm do 
Moi ln o Cnstro. 

Arl. 2. 0 Esta rosoluçito nrto dit dirolto nl· 
gum tio roclnmuçüo, qunr qntmto a Yonci· 
mantos antorioros, quot' t"J11!1Ufo ~~ contn.gom 
1io tomro om <JUO, JlOl' ofi'oilo dn ponn u qu' 
('o! canilomnudo, ostovo o referida ox·capltão 
t'àm do sat'l'iço militar. 

Art. 3. o Ficam rovogrulns ns disposir;üos om 
contrario. 

Cnmnrn dos Dopollndos, 18 do ngoosta do 
1801.-Dr. Jorto tla Mntta l\laclwclo.-Constau
tino Ltti: Palclta.-Raymundo.Nim! Riúcil'o. 

A's commlss11os tlo ma.rlnhn o gu,•rrn, o tlo 
fiunnçns. 
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Do Mlnistorio dt> Agricultnrn, do 17 do 
corrente mm~, l'omottondo, em soluçü.? á 
rcqnisiçilo llo Sonndo, do ü deste moz, copia 
dn inl'ormnçiio prcstndn poln <!iroctorin 0n 

· Estratln. do ~·erro Contrn.l do Brnztl cm t•olnçao 
no seu serviço, communicn.ndo rtno fls intOt·
mnçr!cs t•olnti VtlS it. Estl•ada. do Forro Loopol .. 
Uinn serão oppnrtunnmouto pro~tmlns. - A 
qnom foz n roqulsiçiio, i.lovolvondo depois 11 
Socrotarin do Senado. 

Do Ministorio do Interior, do IS do cor
ronto mo·t., communicnndo, cm resposta. ao 
officío do 12 dosto moz, que nas~n.llntn. pro .. 
vlduncion nllm do quo sojnm romottidus 11 
socrotnria. do:itn. Cnrnnra. tros colloccD&s dos 
tlocreto.s do governo 

1
o:.rovisorio corrospon

dontos nos nnnos do 880 o !SOO jti pnbliCit· 
dos. o bom nssim, para. da ora em dennto se 
enviam à mesma. secretaria. iO col!ocçüos om 
voz llo 03 do~ decretos, tanto do governo pro
vism•io, como dos Poderes Logi:;ln.tlvo.s e 
llxecntivo. -Inteirado. 

O Sr, I' scm•etario !õ os seguintes 

PAlt.F.CP.UES 

.\ commi.ssü.o do tlnn.ncn~ nttondcndo no 
1li:;posto no art. 8 das di:iposi!iios transito
ria::; da Constituic~'io, ó de pnrecoJ' que soja. 
adoptada n. propo:;içiio dn. Cnmnrn. 1los Depu
tados, fJUO u.utoristL o Sr. Prosidcnto da. l~o
pui.Jlicn. a. adquirir pat';\. o Estado a casn. cm 
qno fallecou o Dr. Bonjnmin Constnut Bolo
lho do Mngnlhiie;. 

Saln das commissuos, 18 da ngosto do 18\JI. 
-Joaquim Sn!dnnlm Mnriuho.-Jo;é Hyglno. 
-Drm1ingos Viccmto.- Amaro Cav~lcauti .-
lJbnltlino 1lo Amarnl.-B1·nz Cnrno1ro. 

A comrr.issrto llo finnor,!a~, nttondontlo no 
disposto no nrt. 711 das disposiçõos transito
rins da Constltniçiio, ó do rnrocer qno soja 
atloptndn ú propo::;lçáo dn. Cttmarn. dos Dopn
tntlos, quo lixa n. pensão couc.:~didn.no Sr. D. 
Podro do Alcnnbtrn, ·~·imper<tdot• do Dt•azil. 

Sn.ln. das commissücs, 18 do agosto 1lo 
IBUI. -Jwquim Snld<tnhn ~!arinho. -Josó 
IIyglno. -Domingos Vicente. -A. Cavnl
oanti. -u, do Am:u-.tl. -Br~z C<trnolro. 

O ~n.. Pn.gRIDJo~~T~- Estão sobro n mosa o 
jà fornm llllhlicnda::; ns Jístns tios sonndoros 
llistt•ibui1!os om tt•cs turmas, na. l'órmtt do nrt. 
i",~ 6"dns di<poslC)ilos trnnsitm•lns Jn Consti
tniçiio. Estas lf:;tns fomm orgnnistulas l(Q 
necordo com ns dolibot•ucOos do Senado to
ntntlas por occnslito da voi·illcllcilo do podm•e; 
(lm qno,iit clns~illcon os scnntlOl'eg o,pot•tn.nto, 
lll~ fórmfl. do regimento intet•no do Sonatlo1 

não dopon1lom do mnis nppt•ovnçiio. 
Em todo o cnso, como oBtn clnssitlcaçiio tlo 

sonndoros pt•odu7. dlroltos impot•tnntos, por 

isso n moHn. tomou n dolibernçito do submottot• 
ns list!ls a. npprovnçiio do Senado. 

Si algum dos Srs. sonndoros presentas tem 
obsorvnçOos n t'a.zor sobro ns llsttts, a oc .. 
cnsião U opportuna. 

Niio hnvondo obsorvnçõos, diio-so as listas 
pm• 11pprovadns. 

E' n poindo o JlOsto cm cliscnssão o roquo
rimento ofl'orocido uu. sossiio do 15 do cor
rente moz, pelo St•. senador Amarico Lobo. 

O Sn.. A:mm1co Lona (pela orrlcm)- Os 
concossionnrios do contracto om CJ!tostão de
sistiram dolio o lbram at,; convidados pelo. 
lntondoncin Municipal pot•n nsoim o decla
t·nrom solomuamento, 

Nostos termos, retiro n I• pnrto dn minha 
indicnr;ão, cujo 11m ostú. preenchido; mas, 
corno n. indicaÇt1o nii.o tinha sómonto cm vista 
o monopolfo futuro e como ímportn. n. ostn. 
capital, do mosmo modo quo a Minas, que se 
conheça como so fnz o cnmmorcio do carna 
vor(lo, não retiro a. 2[1, parto dn. indica
cão. 

Consultado, o Senado consente no. reti
rada. 

Continúa em discussão, n qnnl fica. sem 
llobato encort'iHltt, n 21~ parto do roqnot·l
mento do mesmo Sr. sonndOJ'. 

Posto n voto:;, ó npprovado. 
O Srt. A:'lmiuco Lona (pela Di'dem)- Tetlho 

quo expor uma questão mamoutosn. para Mi
uns o peço urgoncia a. mous collegns pnra. 
nprosontnr o ro:ipoctivo roqnot•imonto. 

O Sn.. Pm~.smEX1'E-HtL i.lous oradoras in
scripto~ para til.llnr na. horn. do oxpo1lionto. 
Si o uobro senadot• requer urgoncia, consul
tnroi o Sonnllo. 

O Stt. A>mruco Lono-Estimorei potlor trn
tnr tlossn. questão, por~uo é gravo pnl'n. Minas 
o pnrn n B.opuhllcn.. H.L om l\llnns ct•iso pn.ra. 
o cammorcio o para n htvoura. 

o S". C,\>n•os SAT.LEs-Essn crise estit om 
todn parto, 

O S1t.. A:'IIRittco Lona-E' nmn. ct•iso socin.l, 
o convom comlHttol--1~. 

Consultado, o Senado concodo n. urgoncla.. 

O S1•. A1no:rico l:..Ooüo-Sr. pl'e• 
sidon to, não ntmstu•oi <ln pncloncln dt~ cnsn., n. 
qno ngi'IHlcço estn. pro\'n do Lonovoloucin, 
dndn. Ht1o no hnmihlo ara.dor qno orn. usa dn. 
p:tlnYI'n, mas no ostnrlo quo mcompotente• 
monto ropl'csonto. (Nttu 11poiados.) 

o Sn. CAllPOS S.u.LEs-Roproscntn multo 
bom. 

O S1t. A:mmtco Lona- Domonstt•arui n no
cossidwlo do OoVOI'no Ji'odornl /lrostnt• tros 
lnlilrmnçuos HOIJt•o nssumptos c:tp Iaos. 
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Em Cn.rn.volln.s, no ostnllo ll~~ Bahin, co
bram-se taxas illogn.os o inconstitucionn.~~s 
sobro gonoros do oxportaQ<-10 minoil'.l.. Ni!o 
julgo lJO::isivot que,suiJstituiJo o govorno pro .. 
viso rio, o qun.l ontrotovo '"osso rtJspoito cm· .. 
t•ospondoncbl com o go\'orno do osht•lo dn. 
Bn.hin, continno a colmutç/1. Joss:ts !itXiiS com 
so.criUclo d.:\. ConstituiÇti.o o Uo commm•cio om 
goro!. Esta ú o primoit•o ponto das infot'tnl\· 
ÇÕOS 1}110 }lJ~D, 

St·. proshlonte, o decreto do governo pt·o
visorio, do ~'tl do jmlito do 1800, qno to oito i• 
mito, ostu.bolocou clnrns rogrn.s sai.Jt•o a corn· 
pctoncin. rn.t'lt concessoes do ostrndn.s do IUt•t•o. 
Não preciso relol-o no SonnJ.o, porque devo 
ser conhocitlo por tmlos nós, o alólll tlisto 
apt'mas coucrotis·.t iJ.ó:1s notarias o got•;w:;. 

A compotonci,t do Governo Fadorai diz ros
poito nos portos, à commttnicn.çiio dtLS c,tJlit•~os 
o do.l estados ontt•o si o n. tndo quttnto :;e en
tendo com a. ostrtltogin. 

Hu. pouco o Governo 1-'otlora.l conco1lou om 
S. Pn.ulo vn.rin.s o~tL".u.lu.s n particularos, o 
consb~ quo o rospoctivo govm•uo o::;t;ulual l'o
clnmou contra o th.cto, olJtomlo a. promessa elo 
que uma tlcsi:kl.S conces~Oo::; nüo sorú oll'e
etun.tb (Diriaimlo~sa ao St•, Campos Saltes): 
Não ó vot•Liuda qne o govm•no do S. Puoio 

reclamou 'I 
o S~t, C.\>ll'OS S,\LLt>s-SónJotlto sei o qno 

constu. dos jornaos. 
o Stt, A>Uomco Lono-Entrotanto. p1ru 

Minas Goraos, por 11m llecroto roconto, SB 
concodou um ostrn.'.ln lig1~ndo dua:J cidades 
mineiras, concessii.o I'}UO mtoit•amonto ostli. om 
o transa. mtttorin.lno Pl'ocoito do decreto citado, 
As duas oldados silo Out•o Preto e Poçauhu, 
estüo nmbt~s om n.nouns o om te1•ritorio mi
neiro, posiçito complotn,monta moditot•rano;~; 
m1o obstu.nte tudo bso o. h i intorvoiu o GovOI'no 
Federal CJ.Ilantlo nU.o so tratava do lign.t• os
trndns ontt•o ti i, nüo se trntri.Vtlllo commn uicn.r 
capitnes antro si ou corno oceano. Es:m linha, 
om umn. palttvra, ó parnlloln fi. uoss<.~. co3t;L, 
nilo ú tmusvors~l. 

Ora, com que direito o Governo Fodorll.l fo~ 
essa concossii.o, son horas'! :\tinas Gor.\Os nii.o 
é ostrulo rnilitnr, onda cni1Ja.m vias estt•ato
gicns, quo ó outt•a. ox.copçü.o do doere to. 

Portanto, niio deixou o GoVOl'DO Ft)dornl do 
otran~ot• tt llUtonomht do ostndo do Minas 
Garnos. 

Nom so pÓlio dofondor o Govorno Fodorul 
com o f,tcto de Uizor I'}UO 1\. linhn om quostü.o 
sorhL um pt'olongnmonto do mmal da Ouro 
Prato ,porrtue ramn l implicn nogn~üo do tronco 
e de p1•olongonmonto, o to:{to d.~ lo\ ó ltliás 
claro, diz no art. ~o,§ :!0 (lê): 

• A competoncin uos govornos dos ostndos 
pnrn docrotar ~~ constl•uc1;ão do lin\ms 10rt•oa:J 

no t'OSJILictivo tol'ritot•io ficn. sujoltn ÍL::! ~o,•uin· 
tos rolt•ic~úos: n 

"a) ,Ji a linha ft:ll'roa con::~tituh• pi'Olon
gn.monto tlo OUtl'n. Jin\m th viaçüo rrot·nl n 
con•:o:~~ii.o só poU.ot•á. tet• logl\.r [ll'l.motto7ltlo Jo~ · 
chu•ttÇilO o:\pl'OS:i:L do 1losistoncit~ do Govomo 
Fouat·ni. • 

Contllrmo u dispJsiçüo litto1•al o Governo 
Fo1l,ml.l nito pUdo cancmlor pn.r;~ 03 mosrnos 
pt·olon::;n.Jponlo:;, n.ponas. tlocln.ra quo os nüo 
f;tz, o a vtstn. tlo CllJfL tlosJstoncin 1'0\'ut'tO os.,u. 
compotoncin. pm·n. o 'governo do ostmlo. 
. Ropro1luzin~o: primeit•J, não so pódo con

t)idot'.t.l' tochlllcamente a ~stratln.llo Poçanhn 
pl't)iong-~monto do t'ttln LI Uo ouro IJJ'olo,JIOrquo 
l'<tmal nua ú tronco; soguutlo, consiU.m·.~ndo~::;o 
mesmo l'.Ulltll como tt•1•nco sujeito a pt•olon
gnmontu, o J;'\lVet'no nüo tinha. qu() conceder n 
I~Sttwl;~ tio Poçonlm ~~ nmtL ornpt·ez:llHtrticular, 
tlllhtt so quo tloclarnr 'llle o niio t'nziu. por si, 
t'Ovut'tt'ntl.o '" compctrmcitL no go vot•no do 
Mltut:~ Gm'<ttJs. Entrotunto, o •~overno i'oz o 
concessão ! ~ 

Aintlu. mai:-.; havendo serviço:; otllciat),s, 
tl'i\lmlhos prolimiLllu•o:; do oxploraçã.o t'oito::1 U. 
cu::~t1~ do 'l'ho~otu•o, estes Stlt'Viços nii.o l'ot•nm 
tt•twsfuritl.os a 1\liun::; Gol':~es, mas 11 umtL 
companhia partictllm•. Não sei como so dou 
stJmollmn t.! lacto. 

Havia, como ou disso, algumas tlospozn.s 
feitas po lo Governo FIJtlorttl, com o ostut.lo da. 
continuaçü.a d.o rnmn.l do Ouro Pt•uto i o suc
cessot• mLturu.l tlossos b•abalho:;, 1\o:;sns dos
pe~as, sori:L o estatlo 1lo Minas Gor;lo5; ont1•o .. 
tanto, pot• um 1losvio, ó umn companhia 
pclrtlcnlar CJ.UO tot•tut.·:iO !L snccossora. gt·ntuitn. 
dtts Llo.;pna.:l pulllicns thitns t\ custa do nosso 
suor. 

AccroscoCJ.uo ó t.lisposiçii.o oxprossa do citn.do 
urtig-o r\o decreto,§ 2° l1 que si a linha ferrea 
ctm.~tituil' 1·amat da viaç!To geral, rlepa11d{mt 
tio accorda (sómontu do accm•do) com o Gouarno 
Federal quanta ao ponfD 1ÜJ CtltrollC(!iHomo a d 
bit ala du linfut, 

l~sb 1'1 o sognnU.o ponto dn mou requeri .. 
monto. E como n1lo dost~o qtto S.Pn.ulo esteja 
1m Vt\ngun.r·dt~ ::>ompro o sempre o como 
ambos os o!'itados jU. dosllo 1842 so ~nit•;.un no 
t)l.l.llg't'OUto ólo U;L rolJolliii.o famosa qno fui o 
ui limo gt•llo tio llbet•<lndo dnrnnto a imporia 
morllmntlo,om Sant11. Lnzitl., dosnjn I'}UO Mintts 
Gornos, bojo pt•osidi<ln pot' um do nossos ii· 
lustros collogas, CJ.UO desistiu de sua curul, nü.o 
llqno n.trnz lle S. Pmtlo, níio porrrumoçtl. nn. 
l'Otag'lU\t'lla, o fJUOI'O snlmr si o ••ovm·uo tio 
Minns Gorn~s proto:;tou on roclam~n ttunbom 
como foz o tio::;, Pu.ulo. 

A ontt'i1 111•rto d,, infot•muci\o pt•opo3t~ 
roforo-se ít ct•ise sociltl. 

Jtt tlz aqui umn indiooçüo, <lo qno o Sonndo 
n[Lo tovo ainda rospostn, posto quo bmdo o 
commorclo o gomn u. hwourtt, 
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TOOn n ag:ricultura. n:Ina!rtt oStíL dopon
donto da. l'll.lltdn. commUlllClU);~o com o littoJ•nl, 
isto tl, do prompttt compr11 o VO!ld" do; pro
duetos, _pnra. quo so possa. rmütsn.t• o pagn.
mo1Jto úos salrtrfm~. 

A lavoura do Minas Gornos, como n. do Rio 
de Janeiro, dou um sctlto; snliiu do t1•n!Jalho 
gratuito }m.ra o nssnlctriado; os seus su.t:ríticios 
p<J:r isso :lugmozlta.t•am muito; ollil niia ro· 
cobou siniíoJJJucitlamon to, com o :;ort·í~o úos 
JoiJioS " loi o 13 do maio. 

Mn.s, :;i n. cuJ tum. do cafJ pà:lo-so eonsl
dot•JU' umo. ofTlcinil. inJ.ustt•iitl ou comulOI'clrd, 
si oU:t dOJIO:Illo do gt•nndas capitao:; inunovois 
e do gt•au·!os cn.pitnos moveis, ó lll'l~ci::;o fJUO o 
prQ(Iucto sa 1i([nfdo logo, quo '::iO cotl\'ortn. logo 
om ouz·o; ao conh•ario, ltn.vot•ii. crlsu, o:; 
cnlODÍI'O~ morrerão, o sau.s fructo:; não :I·Jriio 
coll!illO:~,nom bonetlchtdo:o;, com JH'Il,iuízo pt\l':L 
:t lM'mlra, com sacz•!llclo p:tra o 'rlwsour·o,!]no 
rocoi.Jo lia caro o:; t1•ihutos, o com dnrnno {lltt'rL 
o commcrcio, pot•rtno o cn.r~J JlÓrlo-:;o causirJ.o .. 
rot• n no3St11llOOún íntornncionJll, 

Alem disto,Sr. prosidonto, nii.o ó só n Estt•;l
tln. Contra! gue se mcumbo Uesso sot•viço; jiL 
qunudo ft!Uclamontoi a primoh•a ínrlic.Lção notlli 
o lilClo do que a. Estr'll.d!L Contr•al tinlm sírio 
projudi<wln fsola. ligaçi1o du. Leopoitlínu. com ;L 
Caútn.gallo, bojo E::~trndn. de Forl'O Gorai do 
Brtl't.il. 

Orn, parooo, qua tando tido a f~stt•atln. Con .. 
trai osso desvio wttural, tloviiL Jmvor sm•ot•a 
llscali~ttc;üot pm·que quo lmpm•t1t tlar'·:it1 toda a 
libordatle no productor, o sa l/lo JiZI3r: "\'Ocô 
po(lo,do facto o do diJ·elto,lovar os .sous gano
ros ou pala Estratln Cont""l, ou poln Leopol
dimt> poro1n si a Loopoldin• na zona qno 
poroorm niLa tom a tu.lrospoLto nenht1mn. ins .. 
pocçi1o ? Sim, á f1tcil so I.IJn~rogatlo~ tlizor; 
casto pcoducto sorit l'omettido pnrn. o H. i o de 
Jnnoiro, m11s com muita. domorn, o ns nossns 
linl11i; do Macr~ho ou <lo Cntltll";tllo >Ol'iio 
mais volozes » ó muito fncll, com" o soccot•I'D 
do qualqnor procrustinnção orltar dospaehos 
polii!Mratln Central o forçai-o om t'<tVOl' 
dns linhas propt•ills. 
. Dostct a!'ta tfcnm ii. morcü drt pnrto 
mtomssadn anniquilntlos os intot•osso . .; tln 
'flwzour'O, por'lue ~~ gstr•mln. Contr~l U um 
prop1•ia rmcionnl, ó um propt'Ío industt•inl o 
Jlc:1m tamUom sam·We.ulos os íntorosso~ do:d 
lnvradoros, ~~ SUitlibtl!'clndo tlo oscolhoz• n. di .. 
rt.!ctriz, n. vhL poli~ qual hiio do 1•omottor•os 
sous productos. 

O g'O\'ot•no nc:tbn tlo JIUblicnl' um doct•oto 
satwo llscttlisaçi'io ]lttt·t~ ns o:;tt~ulas tlo fot•t·o~ 
n~ só p:tt•a ns sn!Jvon!lionnúns, como ptu•a tt!) 
nao sulwonclanacl;ts; ma-.; Uiio vojo uo:;.~·J lfo .. 
croto nanhum pl'ltlcipfo LJtlO r•ogulo o nBsum .. 
pto quo U IUit~tor• o gu.rnntft• nn:l vins ligadas 
ou <luplu~" IJOOl'duu• do oxportnúo1·. 

SI i•loom goml cl um mal, qut<nto mal• 

quando ntn:\ ostt•aUn. do furro tom intot•o:o;so 
omrlo.-n-lal' O.i(ll'O'Iucto.; 1!;~ C:dtmd.t du f<'ut•ro 
Coutl'aJ, pl'imch·a qur.t so eonstruiu no ilrnr.il, 
nquolht qno caminlm J>:tr;L o Occ:ldonto o quo 
vao SOl' o o lo d!t Furlot'ILI)ii.o ilJ'iLZilolm 1-

Nii.o soi mosmo compmlwndot· eomo IJon
vo:;::;o o:itiL intlilfot·onr;:t, s:tlJondo-so provin
nlOnto quo, liJiLa.tL lig-açi1.o tlu Loopolllina com 
a Cantag-;tlln, ~~ E:;traLbL rio Fm•ro Contrtd .so .. 
rín ínr•dlivolmonto projndicotdtL uo sou tra
ll.lg-o, jiO!'qltO dll 1hcto iulo SO COIICOdOI'Íit ao 
monos ltO Jll'odnctor a líLertl;ulo do o::;colhoL' 
n. dit•ecçiio mais convonlonto p.H';L iiS swts 
lilOI'I:\LtJO rJ n.:;, 

PóLio me::~mn SOl' ~III) n. E;tr:vl.t tlo Forr,1 Go
ral,rJ u··LIHIO :)o Jtra IJit;LhJ nct• cou.:;n no seu lll:tto
rí,d, como acontece agol'n, qu,l.Otlo rliz-so fJUG
houvu um sinistro om Minas, pot• J:Lltn llo dor
mr:mteli, olla ent;io lo•{o tDLh n. pt•orlnr.çü.o pn.l'tL 
Pot•to ~o\'0 1 fazonrlo ahi nn1 gt'<Ulllu u impro .. 
vi::;to stoc/:, o domonstr:Lndo a::;:;ím q no a E::;
tt•alla tlo Ji'Ot•ro Contral tam!Jam uii:o tem o 
matal'inl {H'uciso; o nsgirn pódo dosn·-:roditar por 
um jogo 1~ CuJJtJ•;!l. 

O t1ssuu1pto ó, pois, do.:.rrando importa.ncia, 
pot'r]UO acima do tudo vojo n. quo.st;io .::;ocia.l, 
flUO n.in1l;t o~tá punflonto. 

o mau roquot•imFJnto ó o.\ttl. (L~.) 
~nunclo osta !Uóa quo mo foi indicada por 

nm ongonholt•o muito úístincto. E' Pt'<.Jciso 
quo o governo tenha um tlscnl na R.stl'.<ltJa. 
tio Fet'l'O Gat'tll, mantollllo-so ao productm• n. 
li!JorJndo do opçü.o. [sto niio O lllll ntaquo ÍL 
gstradtL do Fort•o Go!'n( ; ma.:oi roalmonte ó 
r~rociso sor multo cogo pnra ontrogtu• a outros 
todn. nosstt t'ot•hum. 

o inteJ•e::;se lln. Estt·rula Uo Forro Gorai mlo 
pótlo tiel' ontt•o tiO\lÜ.O chamar todos os pro
duetos pat•a as SUtL::i linhn::i. 

Como é quo o govorno lho vao ontregn.r 
tn·!o, sotn nu monos JH'ocurnr· um:L gaMntia, 
ntio tiÓ pttt'<L os [H'O~Uctoros como tmrn :'ii 
l/JOS/llQ 1 

isto mio ú U!Utl. consurn. no govoJ•no nctunl. 
O facto U ,já untorior. E' nponns umn lom
Lrançtt, quo norn o original minha, mn:~ do 
um tl\::;tlucto ou;;anhoit·o. 

Mtultlo á mostL o meu l'oqnorimonto. 
Vem tt zna$l o so,;rulnM 

Rcgttcl'imento 

Roquoit•o quo so solicito do Pl·osidonto da 
Ropnblic;l, sit'''n.·~o infarrnttl' : 

I,o Si tünd.t~ so cobram om CnrnYollns tnxas 
illogac.i o inconstltuciomtos sobt•o gonet•os 
o:qJortlltlos r lo norto do 1\lint~s Goraos pnra a 
C"i>ltnl l'odol•"l ou pura outro ponto; 

z.o Si o govol1no tio ostlltlo do jllnas Gorao~, 
l'unlinnd(}-So no toxto cltn·o do doct•oto n. 52•1 
tio 20 do junho do 11:100, ttrts. 1"1 2'1 o 3u, ro ... 
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clnmou on não ad itutm· no governo llo ostallo 
doS, Paulo, contra. o tlccroto 11. 373 do Q do 
junho do corroo to nnno, qno concodml ú. Com-
panhia Obras Publicas o Emprozns do Estado 
·tlo Minas OjJIL'ivitog-ío o uso do nmn forro-via. 
enlro as duas cidnilos minoil•ns do Ouro Prato 
o Pccn.uha, •JUO lho co!lou g1·a.tuitnmouto os 
<JS!utlos olllcinos ,iil. nppro1•ndos relativos ú tlitn. 
·estrada., som fJIIO Jlrocedosso doclrtraçiio ox:-
prossn. dtL doôist oocin. do Governo Fodorn.l ; 

3.o l'iunlmonto qnni a tiscalisnçüo n que 
esti1 su,jeita pelo decreto u, 300 do 20 do 
,junho ultimo a Cornpnnhin. Gorai do Estradas 
do Fel'I'O pot•a o lim do não dosvinr da forro
via. Central o tr•tfogo do marmtdorins, com 
que irrogn projuizo lrropara.vol ao commorcio 
o no thosouro do Minns Gm•nes, 

Snl::L das sosoes, lO do agosto do 1801. -
Amc1·ico Lobo. 

E' apoiado o posto om discussão, " qual 
!lca som dobnto oncorrnda. 

Postas a. votos, siio :mccossivamonto appl'O· 
'·vadasus tros partos do roquorimonto. 

O 8r. Frnnci.,co Mnchndo
Sr. pl'osidouto, pedi a pttinvra apenas vut•a 
dizor o qt)O julgo necossurlo, ailm do justill· 
cnr o Jli'OJccto qno tenho u honm de apro
·scn!nt• '' considornçiio do Senndo. 

O Amazonas não ó lembrado pelo go
verno contrai siuiio quando tom om vista 
•l"oducçiio do dcspcza. 

O Sn. JoAQUI't SAR,!F.NTO- Ou qunndo n 
sun tho:;ou aria tom do cumprir ordens llo 
governo, exigindo os saldos das suo.s rondas. 

O Slt. FRA:<ctsco MACI!ADO- Estn vordndo 
nchn-so justilicndn om todas as reformas que 
·so tom oporndo no governo tlu. naçio, 
.(Apoiados,) 

g' nssim qno, existindo no Amazono.s um 
·deposito do artigos boiiicos, um commaudo 
do nrmns •.. 

O Slt. JOAtJUt't SAtt"ENTo-Quo nlli existia 
.ha 32 n.nnos. 

0 Stt. l'II.A"CISCO MACHADO ,. , umn com
;panhin. Uo ti.pt•ondizos marinheiros, tudo isto 
foi oxtincto, o niio ha muito l'oi promulgado 
um docroto em que, dividludo-so todo o !OJ'• 
~itorio dn fodora•;iio em diversos distrlctos 
miJitnros, o .Ailli\Zouns, quo pm· sua. posiç1to 
dovul'll por si só constltuil• um dossos dlstrlc
tos, nchou·so conjunctnmonto com mais tros 
.formando um, cujn sédo oxisto no Parlt. 

E' doloroso ver qno, dns gnatre fortiftcn
çõos qno existam nossas tronteirns dosdo 
Santo Antonio ató Cncuhy, comprehondoudo 
a f1•ontoir11 do Santo Antonio,do Tnbatiugn, do 
S. Joaqnim o do Cucuhy, nilo so acha um~t só 
om condlçüos do bom merecer o nomo do for
tillcação de l'rontelrn. 

Sorvam o !las apouas para [J.ttoslllr sorviros 
dos tcmpo;i coloniaos. • 

O S~t. Jo,\QUm SA~t'IE"TO -Apoiado; om 
nlgumus dollus lm apenas um soithtdo por 
todn. n. gu,tt•nicão ! 

(lia outJ•os npnrtes.) 
O Sn.. Fn.A!I!Ctsco MAcHA no - Sim, hn.vin. 

sompt•o um ius~octol' do l'rontoit•as, lnspoc
cionnndo nllo so1 o flUO, e sm•vintlo sómonto 
para tlespondoJ' o dinheiro quo so pmlia om
prognr melhor om l'ierviços, tflos como o da 
gnarnecae as t't•onteiras. 

Sompro o Amazonas ii)i considerado um 
filho almmlonaüo da nuc;ü.o llrazllelra. 

O S~t. ,!OAtlCI>l SAn>tE:<TO- Es"' ó a ver
dade: o Amazonas vi vou sempre o contin!\n. 
a vivor om completo nbantlouo por parto do 
govorno contrai. 

O Sr,. Ftu:<ctsco MAcllADo - Ainda ha 
pouco os jornaos dos!!\ cnpitnl dornm noticia 
ila um tologrnmma. em qno so dizia hn.vor 
sido a l'rontoimdoCucnhy invuditlu por for
ças vonowolanas urmndas. 

Para quom conhoco o estado tlosta l'ron
tcira, atlm de ncrotlitar no tclegrnmma, nii.o 
ora Jll'oclso que viesse o !lo com a doolnl'llçrlo de· 
quo ns forças fot-a.m nrmadu.s, porque mesmo 
grupos dcsarmn.Uos ontrnrinm em Cucuhy o 
tomnl'inm contn dessa nossa chamada tron
toirn i(apoiado.,),tnl o dosproso om quo se acha, 

O S~t. JoAQut't S.\1\>tESTo-E' devido n 
osso dosprozo ~uo o Rio Branco ostiL sondo 
invnditlo pelos mglozos, seqttiosos dn. posso 
Jcssti. região quo ú n. mni:; holltL do todo o 
llmnzom•s poll\ nmonitlado do sou ci!mn o 
uhordnde das suai terras. 

Ninguom contostm·á a vordndo do qno o 
Amazona5 ó do todos os estados tln fmloraçiTo 
·o quo om contliçOos mais urgonto5 so nchn do 
llo tor :-ilms fl'ontoil•ns IJom gmwnocidns, 
(ct]JníCidos), mlo :-.t'l poln oxtonsito tlollns, como 
nlntl11 polo numero do naçOos vlslnhas quo 
com aquoilo ostndo limitam. 

O SJt.l'II.A.NCtsco MACHADO-E ó osso um tlos 
lndos para ando o g-overno devia olhar com 
mais attoncão, porquo nlli os!~ o perigo, Poio 
lado da Goyan" iugloza a melhor conquista 
que se pódo opomr ó n que so ostá fttZOJHlo; 
n. conqulstn. 1.l!~ intolligoncia, dn. instrncçfio. Os 
inglozos ni1o entt•:tm com n. forcn. fit•mmln.mns 
com n Uihlia, com tL o~coln,, ca.thochisnndo os 
ind\os quo onc:ontrt\lll 1 n. ponto tlo osttu'olU os 
índlgonas trocando n. proprin língua. pala lín
gua luglozn. 

g• osto um dos signnos mnis cnractoristlcos 
fio nbn.ndono n. quo o govot•no tom votn.ti.o o 
AntaZOUilS· (,tpoiados,) 

O Sn. JoAQut)t SAJt>!IO!'ITO- Como provn 
u.indn. dosso nbnndono pódo dlzor ... ;;o 'Jtto hn. 30 
nonos so ostlt construindo um qu.n•toi pal'll 
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o.; batalhOos do linha o ainda 
conclui< lo! 

não ostít. 

o sn. FltAxctsco MAcHADo- jias não orn. 
ospoclalmonto dosto ponto qno on vinha trn
tnr; é da J•orormn. qno so J'oz pelo Uccroto 
n. 308 A do 1 do maio do 18\10 nas ropnrti
çOos do corroia. Ahi hrt n.indn. nmn. injusllr;a o 
JJom grnvu ao estado do Amazonas com o IIm 
tn.h~oz do, visto niio so po!lor diStlonsnr a ro
partlçito do corroia hi, 11hognr-so ainda no ro .. 
sul tndo do projndica.l-o com n. clmmndn.. rc
dncP.iio tio !lospOíms. Vamos ([no no n.rt. 115 
doss'o docroto so nchnm clnssilicarla:-; ns ropat•
ti!;õos tio corroia, occup:mdo n. do Amazonas 
n. ~~~ c!nsso. 

Niio ú pelo !'acto nhsoluto do nchnr-so o cor .. 
rolo do Amazonas comprohomlirlo ncosa chlsso, 
mas pela rolatlvidado q:w so dil antro cllo o 
os qno ::;o nchnm om 2n, ()UO so voritlcn bom n 
injttstiça. !l::t clnssiUcmção. (Apoimlos,) 

Tal, por oxomplo, a clns:-;i!lcaçfi.o que so f'<t7. 
Uo .cDJ•roio tio .1\lnrn.nhiLo cm 2:~ classe-. Não 
podendo sor outm. n. m~usn. quo Uotorminn8:iB 
n. cln:;siUcaçii.o senão n. ronda tlossa. ropartição 
o o morimonto qno no lia. so opera, mio podo
mos deixar do natal', o com runnr1-rum, n tlos
Jocrt.~ito do Amar.ouas poLI'fi n 311t e lasso. 
(1lpoiados.) 

Jó. quando so faz n clnssillc;u;üo, a roparti
ç;i.o do corr•oio do Amazonas oxcellin om su:t 
ron!l;~ a do Marn.nhilo, sondo a. liiJl'oronçn. !lo 
um conto o tanto, o ulthnnmeuto :-;o tom veri
ficado fJUO assa. rondtt tendo n. sui.Jir o a subir 
accolcra.tlamento, 

gsto !'acto, Sr. prosirlonto, nüo pnssnu des
porcobitlo nos roprosontnntos do Amnzon1tS 
nesta. cnsn, nsslm como mlo pnsson dospcr
couldo ti imprensa do Manitos. 

O S:t. JOAQUI~I S.\R.'\IESTo-Apointlo, 
0 Stt. FRANCISCO 11ACUADO-Alli n. impron .. 

sa, por nm tlos seus ncroditmlos org-ãos, publi
cou a este respeito um artigo, fJUO foz ::;ontir• 
bom a ln,justiça dn classillcaçiío, B, para 
nü.o continunr mnis nn oxposíçiio soUro osto 
p~nto, poço pormlssii.o pnt•n ler· os seguintes to· 
lllCos do artigo dosso jornn.l, que ó o Diario do 
M'anrios. 

c E' sni.Jitlo quo o nu moro do omprogntlos dns 
ndmimistrnçües ost1tdoaos ó maiot• ou ó monor, 
assim como siio mo.ioros ou monol'os os venci· 
montas quo alias porcoi.Jem, segundo n. ente• 
goria. do cn.da. umn.dolln.s; outro sim, quo ossn. 
Cl\tegoria, so niío U, lhos tlovo ser ilrúln. tlo 
nccm•llo com llS rospoctivns rondns o mo,·i .. 
lllouto, 

c.~Consoquontomouto, na. proporçü.o cm quo 
nugmontnm os rondlmontos no movi monto du 
unm ndminlstrnçito dovo-iho sot• olovndn 1\ 
C!ttogorla, nü.o luwondo rnzü.o a.lgumn. 'Pnrn. o 
lhcto do soro corroia do ostndo A do cnto
Sot•in infot•!m• il do u:;tndo B, quando polo sou 
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movimento o rendimento somestrnos osttí. 
~om?n:;tratlo quo lho é multo suporim•, quo o 
sot•vJço tt son c:n•go ó mais pazada o impor· 
tnnto. 

c.~:_Poi~. este facto, illogico intoiJnmonto o 
pro,).udt~lallsslmo or? seus ofl'oitos á porfoi~üo 
do sot·v~ço postnl, o oxactamonto o flUO so dt'L 
entro no:;, comparn.ndo-so com o quo t:!O pnssa. 
no corroia tlo Mnt•anhüo. 

«E?to, qr1~: J de.:?:~. cn.teyoria, nrrocndon no 
tn tt·tmostt•o do corrente exercício, segundo a 
Ga~et~ Postal que tamos à vlst1t1 n. quantia do 
G:430.~007 rs., n qual, aduzintlo-So·lho outro 
tanto como l'Ot!Oita. !lo 2° trimostt·o. do\"O tor
so olov1tdo no ln somostro, isto ó do ja.noiro 
a junho do corrente nnno~ iL som'mu. do 
12:~70.~8~4 mostrando apenas a· dill't~rouça. 
pltt'n I!Hus do ~:\ot·cicio passado do 1 :03~$·l8fi, 
ou S~J:tm 576:;;7.13 pnrn. cndn h•imostro tio 
oxorctc:to, 

~<Eutrot~nto, segundo o qunrlro o!l\cinl que 
ho,1o pubhcamos cm outra socçã.o o corroia 
dosto estado, quaJtl aJ•J·acadtlra no {1: semestre 
d~. ox~.~~.cio passndo (1800) "· quantin do 
l .... 70G:;;;J':',~' qmtsl 1gual a. rcc01ta. provnvol 
do cot·t•mo do Mnranhilo om itlontico poriodo 
tio oxot•cicio corrronto, art•ocadott osto anuo, 
!{O ,innoiro ... a in .. nho (ln somostro) n. somma 
totnl do 1, :73·1~128, domostrando um auv-
montn do recoitn sobt•o :1 do nono pns:;a1lo (fo 
5:QG7$·135 o sobro" do corroia do ~larunltiío 
o tio ·I: 85·1$31·1. 

O Sn.. JoAQUilt SAn.:\IE~"To-Isso só om um 
somcstro. 

0 Sn., l"H.AXCISCO MACIIADO-(COlltinuanUo a. 
lot•). 

c.Orn, om visto. destas Lindos quo silo 
o!llcincs, destas t\lgarismos, qno' são o1o
quontl:-;simos, porque moth·o não so hn do 
oquipnrar, ;lO monos, o nosso corroia ao 
thtqnollo estado, dnndo-so-lho urn numero 
igtml ti~ empregados, o n ostos o nngmonto 
do voncunontos cot•rospondonto a cttlogorin. 
" quo cllo tom diroito1• 

creio quo os topicos do nrtigq que nca.boi 
tio lar d.oixam olucidndo osto ponto ; hn, 
poróm, nmda um outro quo 11 o;to so 
pronl!o o sobt•o o qunl não dovo cnlur-mo 
nustu. occnsiiio. 

ll' costumo om todas ns rojlllt'tlçoos do cor
rulo ihzorom .. so listas dns cort•ospondoncins 
quo nlli pm•muuocom por fnltn <lo conheci
monto dos .sou.~ dosth)n.tar•ios ou por antro. 
qunlquor ctrcumstuucm quo possa impodit• n 
ontrcgn. ou n romo3sn. da mesma cm•rospon
doncln, ntlm do quo os individuas possam, 
mesmo cnsmtlmonto, dOlltl.rn.r com a. col'ros
l"mloncla quo lho tl dostiuadn, Isto so faz 
om todns ossns ropnrtlçOos, o om olgumns 
dollns so lovn no conhocimonto dos in toros
andas n corrospondoncln rotldn por mo lo tia 
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impronsn., qno o ft~7., nií.o soi si onorosn, sl 
g-ratuitnmontc; mns o que ó verdade, b CJilO 
deslto que n. íllliH'onsn. o fnct~ grn.tnitn.monto, 
nüo hnvor{~ nin~uom quo }lOS8<t. roeu$~\ r osso 
otl'orccfmonto, •• 

n. assas condlçüos do vi!ln, ossn.s conU.lçüos nn
tura.os tlns rogiüo~ amnzonlcns: t11sso rosultn. 
quo qnnsl tOlll1 n. nctivhltu.lo, !]lln~i torlo o os
J'OI'CO humn.no ó n.b~ot•vido poln.lndustrin. ox
tmctiva, llt.'! sorte quo quanto n tn1lo o mn.íS 
quo rm• nocossario pnrn tt•:t.zot• motllot•nmon
tos às condiçOos thL Yllltt lm unm complota 
f<tftn .. , 

O Sit. Cnez.- Stj no ostrulo tlo Amn.zonas f 
o sn • . loM~UDl SAmmxro- Apoiac.lo, isso 

só mesmo no Amn.wnns. 
0 Sn. FJ:AXC!SCO MACIIAPO.,. doseia quo 

vno nollo o muior intot•osso pnrn. o pulilico. 
BotJ•anto, St•. prosidonto, o:n Mrmnos dil ... so 

o tacto oxtrnorLlinnrio do ni'io só as listns nito 
serem publtcru.Jas nn. l'OJutrtiqiio, como mesmo 
do se recusar 'l,uo o se,jnlll no ,jornnl, quo ~o 
O[)'ol'OCO p:u·a. ll\ZO!·O grn.tuftamooto! 

O S~<. Jo,\QUI;t S.\mt~sro 1' SouzA CoJ'
LHo- Apoiado. 

o SI<. FI:A:<crsco ~1.\CIIADO- D<lst'' ponto 
para mim inquulilfcovol ó quo lrttta tnmuom 
o artigo tlo qno acn.I.Jai da lor nlguns .. toplco:-3; 
o não ~o achn. rn.rn isto outra. razr~o nua não 
sojn. n. llo insph·n.l'om-so os emprogntlos sui.J
hn.ltornos nas illúas do governo sob1'0 o aban• 
dono comploto am qno dava tfoiX<u' tudo 
quanto 1.lii'. respeito n. in torossos gernos, nn
qnollo estado, para o quttl Jlm•oco lmvor 
som pro uma. oxcep~·ilo. 

O Sr. •• 1 OAQUJ~f SAmtEXTO- Apoiado. Ag-o
rn. mesmo om umn. motlhln. g-orai so abriu ox .. 
copçito pa.rn. o Amnzonns. Nli.o o!J.stnnto lmvm• 
alll ilnmigrnuto:; ostrn.ngoiros enviados polo 
proprio governo, foi, som cnusn. qno se co ... 
nhcp, oxtinctn n. llolcgncin. Jo colonlsu':ÜO. 

O Sr.. Pn.AXCISCO MAcflADo-Sr. presidenta, 
nii<' t:troi atJUÍ n o.'.:posiçito da toU11s as inJns
tlons quo o govomo gornl tlo todos os tempos 
tom prnticarto sompro contra o ostndo tio 
cuja roprosentnçii.o tenho n. honro. tio th.zot· 
])a!'tO. " 

o Si<. Jo.\~Utll S.u"n::;ro-.\poi,,tfo. 
o sn. Plt.\XCISCO MACIIADO ••• lll!\S, pnrn. o 

fim que tonlto om vistn., cro\o .Jn. tot• 1\ndo 
umn. umostl'n. do f111anto vao por n~uolln. re
;:riiio, qno tom ttponas a í'olwhlado tlo sor 
1'ernci~simo. o nbort•im:L, •. 

O SJc •. Ioo~.oum SAJ"mxro " SOUl.A CoJ~LllO 
-Apoimlo. 

O Sn. JoAQUil! SAllliElirTO-Apoi~t<lo. 

o Slt. l~u.A.!':Cisco MAc!IAno ••• o d'ahi rem 
como consorJUencin. noeos~tu•ht. t\ cnl'ostin. du.s 
eontllcõos de ox\stonchL nn. vidn. dnquollo os-. 
tnllo. g ó por isso quo, n pnt• do qno cliz ros ... 
poito ú. c\assiJlcoçi:í.o Uo cnl'roto tlo Mtml'l.os, se 
pódo nmn. ttt.bollfL espacial do voncímontos, 
flUO tttm!Jom I\t1o d i:lo todo nmn. novidrtdo 
porque. o.Iem dos voncimontos CJUU procobam 
os om}ll'ogudos do correio do MnnilDS, havin. 
uma cot•ta grnLlllcaçi\o quo lho; ora aúdlcio
nnd:L, ••• 

Stt. Jo.\~UJ~I SAJt~mxTo-E fJUO }lorcobit\m 
•fo;do l~iG. 

o SI~. Souz.\. Co&tno- E está detcrminndo
cm lei. 

O St~. Fn.AXCI~co 1\L\.cfrAno ••• mas ultimu
monto, co111 n. rel'ormn. attl osso. !;l'ntilico.cüo. 
lhos íhi sui.Jlrtlhidn, mi.o obstnnto o::;tnr can
signtulo. no nrt. 1:13 do ncttl'll rogutumento,. 
alim 1..b quo continuasse olltL a ~ot• rcspoi
tauu. 

O Sn .• JoMJTJDt SAit~tE:'oõ'T0-0:3 OffiJlroga.dos. 
rcchunn.rnm, ma:) lhe::~ roi rocusadu. pelo go .. 
l"Ol'llO. 

o Stt. l"rtAXclsco MAcltADo - As.sim, pois, 
ospot•a que o Sanado, tomtt.nllo om conaillo
t·aciio c_sto projocto, njud.c-no:-; n. prestar esto 
serviço no Anu.\zonas, QUO nito devo sor pn.rn. 
" Fetloraçiio gran~o sómonto l'orquo por 
cs:m. t•ogiii.o corro e~pumoso o relllos r1os, 
qno, 111~ pllt'<.'\so do ll\tsllio dn. Gnmn, (o9a drr 
c.~ll·oítc' tt)rt·a o imulta os ma1'0S, (Muito úeJn!' 
muito bem!) 

ilnvln n mosa o projooto a"' ta!Jallns das 
rondas do corroia do ~\mn.zonns pu.rn. sorom 
publicadas no jornal da casa. 

PROJECTO 

Efava ct 2" clas,ça a tulminí:·ilmç,1o do.'i cOJ·rcío.~ 
do rJstarlo tlo .~liaazomls 

O Congresso Nncion1l docrotn. : 

0 SI(, [.'1(,\XCJ,CO MACHADO , . , íoliCiiii\Jo 
unicn n ~uo lio Uovo o pt•o,...rosso o o notnvol 
adottntamonto fJUe tom ti<'fo. Ninguom llcs
conhoco fJIIO só u un\c:1monto n. cssns condicnos 
n11tnruos o Amnzonns tom llovitlo ató hoje 
o sou doson\'olvintonto. 

,\rt. zu Fica oloVlula. 11.2 11 classo n. ndmlnis ... 
trnçii.o dos correios do osl11ü.o do Amazonas. 

o SJ<. ,lOAIIUJ)I SAJ<'mXTo-.\pninJo, só 11 
si dava tnúo: D3>11 ó n pura vordado. 

o Sn.. FltA~ctsco MAciiAIJrl-Hn., po..rn. com .. 
Jllotu.t• n minlm OXJ)0'3Íc;ito, nrn ponto om quo 
lliiD tfovo tloixat• do toem· o quo diz J'ospoito 

.At•t, 2, 0 Os vonclmontos, poróm, dos ro
spuctlvos omprogados sorüo t•egnlndos ]1Bli1 
tnbollit quo com os to bnixn o q no começai'•\ a 
Yigornr ilo I" tlo jnnoiro do 1~02. 

Art. 3.0 Rovognm-so as lllsrosí~Oos onl 
contt•nrlo. 
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Tn.belln. n. quo se rofero o projecto supr!l. 

1).\ T L>t i !lJll,\ii Olllil\~.\lloJ 

-
.\clmln(:~trnt\1\t•,, .• , , ..... , ... ,, , , , , , , .. , , , , •• ., .... , , , , , :1:·\DOSO!l!l 
Coutndnl'•••,,, 1 ,, ..................................... ~:·IOll.~ll·hl 
Thn~<Jlll'llii'O,,,,,.,,,,,,, , , , .. , , , , , , , , , , .• , , , , , ., • .. , , • t :~OOinuo 
t' uUiclnl,,,,, .. ,,,, ,,, , , , , • , , ,, ,., .,, , .. , , , , . , , ... , , • :!:tlllll.~l)i)l) 
:!Q~ 1J!L•JN lC'~tln Ulll),,,,.,,,,,.,.,,,,,,.,,,,,,.,,,,,,,,,, t:ouo.~non 
Purlt1il'll,, .. ,,,,, ... , .. .,,,, ,, , ., , , , , ... ,,, , , , , , , , , ... , t::JIIO.:uou 
Prntlcantos (cada 11111),,,,,,,, .. ,,,,.,.,,,.,,,.,. .... , , • 
Unr·~~~irus (eatln um).,,.,,,.,,,,.,,,,, .. , .. ,,,, .. ,,, ••• , 

t ;:W0$0f}(l 
I :~UIJ,~OOO 

t\Jcsout•airo porcoborU. mnis 600$ a.nnuaos pnra. quol.Jrns. 
s scrvontos voncorü.o umn. dinrla Ue 4$. 

nu.\'rll'Lc.v;:\o 

t :Mu~oon 
t ::!OUSOilll 

\1,):1;-;00() 
t :OO!I~OOil 

liU0$000 
illO.~OO(J 
tl!IO;o;llllll 
CO:l.~OUO 
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'l'O'I'.\1, 

:J:rno~o::o 
:l;f}Ol/~00.) 

~:7410::!001) 
:t:OOO.~IIOU 
:.!:·\IJO.~OOO 
~:OOO~Oihl 
t:suu~oun 
I :SOU.~OOO 

·da co,mpnrrclit.ut tlas A~lmini.~ltiTÇÜIH doo; CntrllirJH rln Amn;:onas, dG :J.~ clas.o;c, a do 
Mm•rmht!O, dG :.?·~, tclfltio'l'llltmt/J ao C:IN!I'Cicio tlc 1880, conf'urr,w a cstatistica qutJ stJ 
cuconti'a .t pay. 40 do rclatorio da Dirt.ctoria Geral dos Cortcios. 

·1~[.\~0~.\l> '1.\U,\~11~0 /1,~1.\W~.UI 

N.\'l'Uitl!~.\ 11.1 IW~Il.\ - -a11 eL.\IH\1: ;!a t'L.\SHI! 
~[ais 

1ln. 1ln 11r1\1011 o ff"li'ITIHht~ 1ln franfJIIÍn,.,., ............ ,,,,, lS:!""r'.lO>!OStl t\1:7\n'!-~rlu ............ 
n 1lrt ~~nr·rmi!Hll\lltmcin u dn jtn•nrLus,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ~:tl.17;-l\)I)(J t ::!:!:i~:.:,u s;::.-:.:~:~u 

f>lltltiii'IL du cnb:ns .............. ,.,,, .,, ,,, ..... ,,, , • .,,,,, \),).:!~üUU :I~IJ.~IIlll\ 117~!~11) 

mlu tlo vnlus,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,.,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,., t:ti:!:!~SIO \1\t·:;~\U n7~.~u:m 

Snuuun ............................ :!!!;:!ll;!~j',)() ~~::!JI$:1:10 ~::!tj~:!SO 

uJ•un~:• cJntrn. o Corr•uio tlo ~far·anhii.o, ....................................................... . 

Ronda tla AdmiuistJ•açtlo das Co1'tCios da Jlma:mws cn' 1890 

111la 1lu ~>ullus o f11rmnlas do fr•nnl)n!n., ... ,,,,, ...... ,, , • ... ,,,, ..... , ..... , ............. , ... ,,, 
{I~ r h~ curJ'IUipnnllnucln n tln jurna1•li ........ ,,,,., .. , ... , • ,., , , , .. , .• , • •. • •• ,, •· , ........ , , .. ••, 
;ig111Lllll'1L dtl cnh:r1.~ ............................................................... ,,,,,,, •• ,,,,,, 
J!HI11 tio \'nlus ... , .. ,, .,, , •• , , , , , .... , •• ,, •." .. , • ... •• .. , ·" • • • • • • • •" .. "' •• • ... •" • • • • • "' • • • •" 

Rouuna,.,.,., .. ,, ...... , "•,., ......... • • · • • •. • ·" • • • • "'" • · "• ••, ... , .. 

:'llunuH 

t::!O~~·IllO 

t:~Oll.~\llU 

l:OOi~l\0 

lii:7S:J,;:I)jfl 
a:\1;,~...:3\tl 

1: 10"\~UIMI 
1::!illi;,l:ill 

l~cnda da Administtaçt!o dos Correios rfo ... tma::::onas de jundl'O a maio de 1891 

.wl11. 1ln M~llo u !'nrumlnli iln frnliiJilla.,,, .... ,.,,, .... , ....... •. • • • ..... • • • • •. • ..... • .. • .. • ... •.,, 0:!1~>11~:?00 
XII dr~ Clll'l'tlS!JilUilancln. u tlu jorrmml,,.,,,.,,,.,,,,,,.,,,,.,,,,,,,,,,,,.,,,,,.,,,,,,,, .. ,,,,,, 1;1\l;r:::-t:.'ll 
~]f>Ullll\1'11 1]11 C;I\XIIM.,.,,,,,.,,,,.,,.,,.,,,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,.,.,.,,,,,, '"''''"'""''"' 1:1~S.~!l0U 
unriu do \'nlml.,,,..,.,,,,,,,,.,,,,,, ....................... ,,,.,,,.,,,,.,,,.,,.,,,,,,,,.,,,,,, tlh~UUO , _ __....:._ 

Somrnn • .,,,.,, .. , ....... "" •• • • • • • • • • • • •" • • • • '" • • • "" • •'•" • •" • •" • • 

Snln uns 'ossoos, 10 do n~osto do IOJ!. -Jonqnim ~nrmoato. -souzn Coolho.- Frnn • 
sco Mnchndo.-Snldnnhn ~lllrtoho.-Antonio Bnona. 
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Estando npoinc\o paio nnmut·o tlo nssignn- Snbo-so ()no cm diversos estados os go-
tm'.l ~no contom, vno :t imprimir parn. ontrnt• vornntloros l'ornm oloitos n.ntos lln.npprovnçã.o 
na m•dom llos tral..Jnlhos. o promnlgnçii.o d!t constltnição. crU quo o 

cong-resso do Con.rt't l'oi o primniro flUO praco-
ORDEM DO DIA dou nssim o osso oxomplo foi soguitlo por 

varios outros, Orn, ossos congressos con
stituinte:;, invostillos lll\ plenitude dos podares 

Entr:\ om 3n di:;cussii.o a proposiçii.o dn. para org-nni:;nt• o o:;tado, hcm podinm oncotnr 
Cn.marn. tlos Dopntntlos,n. i,docorronto anuo, o exorcicio tlo suas i'uncçOOs, ct•onndo, antes 
limitnnrlo as nttrll.miçõos dos govm•nadot·os do tudo, o caJ•go do govot•nrulor o provando-o 
dos cstadns nlnt\n nü.o constltnirlos. por oloição. ~~~sas oloiçõcs siio complotn. .. 

monto logitimt\S o não podom sot• invahdarlns 
O Sr • • J'onquim :\Iurtinlto pt•o- pai' torom :sirlo Coitos nntoriot•monto U. con-

nnncia. nm Uiscnrso, stituiçilo do matado. (AJWiados.) 
Entt•otn.nto, :-;i jms:mr o t\rt. ·1~'~ do projocto, r. 

O ~'!h• • • r o~é 1-Iygioo diz quo niio entrara cm duvh n ~i tnos o\ciçõo:; ~i."w 011 uão 
vem pt·olongar o dob:\t(!i 1lirá aponns n\gnmn:; legitimas o si os govornnllnrcs nssím eleitos 
pnlavl'as parn. explicar ns omonrlas quo vno porlom continn:u• ou não n. oxorcot• a n.ntori• 
enviar :·L mesa. dndo rio qno c~:;ti'io invostirlm;. (Apoirulo.'i,) 

Pnrocom-lho mnilo dofoitnm;os ns nrts. 3° o Os lloro1tos nponblllos parlem sor corrigidos 
.f~'~ do lU'ojocto qno esti\. om dbcu~ão. por ~~stt\. omonllfl: qno o orador aprosontn: 

Scgnndo o ru·t. ·1", ontomtu~so ot•gn.nisado o "' Entondc·SO or~anisnllo o estado, quando o 
ostndo, 0namlo tiver:\. sua con::tituiçiio nppl'O~ respectivo cong'rcsso, constituhlo com :t mnio
vndtL ~ promu\g:tLl:l por maioria a!Jsnlu!~t de l'Íi\. ttbsolntn dos momht'o.:HJUO o compaom, 
voto.-; cm mhH;ào no total liO snn. roproson- houver njlprovndo o promulgado :1 constitui
tnção, o eleito~ o govornnrlor o o vico-gm·m·- cão, o c oito o govm·nndor do ncCOl'llo com 
nndot• do accortlo com. a cons!itui(:l7o, (Diri- aconstitniçi'io, ou antes dolln, caso o con .. 
()indo-se ao Sr, JH'csir/cmte) VU V. Ex. ~uo grm;so :bsim tonhn. (JolllJorl\do."» 
osso n.J·tigo cxigo fJUO n Constitnicão tio ostn1lo Quanto no nrt. ~~ nhi o~ til tloclamtlo que 
soja itJlJII'-ov:u.la pot• nmior·ia :lbso\nta do:; mom~ sü.o nu\ los 1\o pleno tl\t•oito,p~r inrring-ontos da 
bt·o~ fJUO compUülll o ro:ipoctivo congro::;so. Conslituiçito li'odoral, todos OH netos inct•imi
Ess;t cxigoncia não tem justitlcnçüo. nados JlOl' ostn. lol, ninlln rr.uo nn~orioros Íl, 

E' certo qno o congros.;o do qnulquor ostatlo sua pnblicaçfi.o. 
nã.o pótlo constituir-se logalmonto som tt pro~ .Assim sorii.o nullos do plono direito os netos 
sooçt\. dn. maioria alliwlnta dos seus membros; JWlos qnaos os goovornadoros di:.;solvornm, 
runs, uma voz constituído corn essn maioria, ruliara.m ou iutorvioram do qunlrtuor modo no. 
pódo tomar lloliboraçõos, r\ por consoqnoncia, organisn.çii.o on nns tlolibm'flçõos dos cou
approvnr n constitniç.ão, por mniorin rolativn g'rossos constituintes. Mas, doclnrndos nullos 
da votos. !tws netos do violoncin, como so ho. do voltor 

E' os to o principio quo os lá consignado na no regímen lln. ordem o c..ltL logalídildo ? Soriio 
Constitníçfi.o Federal, onde se diz qno qual .. os rnomhros do congresso dissolvido on adindo 
quor dns duas cnsns do Congresso so constituo quo convocnr:lo n si proprios, ou sor(l. o go
com a presença. da mníorla. tios sons membros, vormu.lor, nutor dos netos incriminados, quo 
o dotihoN -pormttiol'ia relativa do votos. dar:\. ns llt'OVid:encius qus o.s circumstnncuts 

Si pns,ur o art. 4' do projecto, como cstn potlirom l 
concehi<lo, podor-se-hn pôr om tlilVid" ~ lo- O projecto nu<l" diz, doixn que os ostndos 
gn1idn.do do todn.n. constitulcii:o quo não tiver so orgonnisorn como pudorom, o o orador l'tJ
sido npprovadn por ma!OI·ia nbsoluta dos cola que, dosto modo, ús violoncins o nrbitrn
mowbros do congresso, embora. osto fnnccio.. l'iorlndos prnticndns. o ~uo nqui toam sido 
nasso. com ossn. mniorh\. o nprrovasso n cm1 .. denunciadas, sign.-sG ngorn. tt nnn:rcltln. I 
stituiçiio pet• mnlorlo. rolnttva do votos. (1lpoiados .) 
(Apoiados,) Niio i\ passivo! snppr!mir ou pót• lt margem 

Tambom 'o orndot• nrro compro bando num o govorno. O orn<lot• nilo quor npurnr ~uni a 
oxpllcn a rnziio porque so oxlgo quo a consti- rospoustLbilitlndo on o gt·ilo do rosponsnbilidado 
tulçito, tlopols do npprovtLtlo, soja pronmlgnda quo cabo ao govorno por ossos desatinos pra
por mnlorto absoluttL dos momhros do coo- ticndos om thvorsos ostndos, o quo tanto dos
grosso, Approvntln a constitulçiio, a mosa do prestigio tom lttnçndo sobro o novo rogimon, 
Congresso a promulga om nomo dos to. rosultttdo do umn rovoluçüo. Mas, qulllquot• 

Por ultimo o orndot· obsorm quo no final quo soja a culp11 do Podar Exocutivo, tl pnra 
do mosmo nrt. 4• tnmbom so oxlgo quo o go- olle quo so ha do voltar o Congresso, com
vernndor o o vlco-govornndnr sejam oloitos mottondo-lho o. tarefo. uo dor oxocuçõo fio! n 
do nccordo com a constltulçrro. e~to lal. 



SESSÃO EM 20 DE AGOSTO DE 1891 37 

Ponsn. qno o art, 3° devo sor suLstítulJo pot• 
uma omonda, uostos tormos : 

-cO Patlor Executivo 1ln.rlt. ns prnvl1loncins 
necossn.rhts pnrn. rostttbolecot• a ol'dom o o 
rogimon tlu. logn.lidado nos. estado~. Ci.Jjos 
govm•natloros houveram pratlCndo actos Incri
minados por osta lo i."' 

Habilitado por osta loi, pnra cohibit• os 
sous llolCJg;lflos, cumpre~ o PI'OSillonto dn Ropu
Lllicn O SOU doVOll, O, SÍ O não llzot•, inrt•ingirà. 
uma. disposição oxpross;t tio loi, o commottcrá 
um cr·imo, polo ~uni podorá sut• rosponooblli· 
sntlo pala Coo grosso. (tipoiadas.) 

Yoo111 ú. mosn. us sogniutos 

Emen(la:; 

Ao nrt. 3." 

O Podm· ExDcutivo darit ns pl'o\"Jdoncias 
nccossaJ•IJtS /larn rostaholcco!' n. ordom o o 
rogimon dn ognlidndo nos cstndos cnjos go
vorntlOI'CS honvorom praticado actos incrimi~ 
nados por esta !ol. 

Ao art. 4.' 

Entendo-se OJ'gnnísndo o ostndo, q mmdo o 
rospeclÍ\'O congrosso,constituill.o com n. mnio· 
ria nbsolubt dos membros em rolaçrto no total 
tia roprosentaçii.o, houvor approvu.do o pi'O· 
mulgado a constituiçiio, o olmto o governaUor 
o vícc-go\'Ol'nttdor tiO accorúo com a cor,sti
tuicüo ou antes tlella tn•omulg-ru.la, acso o Con
gresso assim tonhll doliborado, 

Sl\\!t dns sossl'ios, 10 do agosto tlo l8DI.
J9só Hygino.-Uunlrlino <lo Amnml.-Frnn
clsco 1\laclmllo.-Amt\l'o Cttvnlcunli.-Amo
rico Lobo. 

São npolndns o postns conjnnctnmonto om 
discusão. 

O St•. Aquilino do Am••rn.l, 
rospomlon1lo no omtlor quo o procodou na, tri
lluna, o St•. Jonqutm l\lut'lmho, OCCllpn. .. se 
cm pl'imoiro logm· t.lo Jll'O,iocto om tlbcussüo 
o dns t~montlns ttpl•osc:.mta.tlas pulo St•, scnallm• 
Jos6 ll~'goino. 

O Sit. Pu.gswt~xrg Uosigna pm•n. u. ot•t.lom !.lo 
tlin 20: 

1" pat•lo (alá ils 2 1/2 hot•as da lat·<lo): 
Conlinunç[o da sa fli~cusslio dn }ll'0[10SiQÜO 

Un. Cn.mnrn dos Srs. Dor.utados, n. 7, do 
cc,rronto anno, so!Jro attJ•JlmiçUos do~ govor
umloros d(1S estados ainda. nrlD constltnidos ; 

111 di:.;cussü.o dos projectos tlo Sanado : 
N, 2-1, do JSD!, mandando provalocm• n 

Jlroferoncin. do quo h•atn. o nrt. 0° tias dispo
::;içilos transitm•ins da Constitui(;üo so!Jro 
nomoaçõos !.lo ma,qi::itrndos ~ 

N. ~5, do lSDl, J·ogulanLio a. nomonçüo o 
domis:;ito dos funccionnl'ios publicas c i \'iS on 
milltnrus; 

Discussão nnicn rlo pat•ocor dt1 commissão 
do justil;n o logislaçii.o rola ti\· o ú, indicnc;iio tio 
St•. Amerko Lol.Jo, sobro si tJ ou uiio mistm• 
lo i qno 11m r~ no os casos o n. fórm:l da. revisão 
tios pt•ocossos Hnt!os; 

211 tl.iscussiio do p!•ojocto do Sonn.do, n. 15, 
do COL'l'Oilto Jttmo, solJro a rmvogaç:Io do cabo
tapam; 

ln dh;cussiio tlo projecto n. 2i, llo Sanado, 
do cot'ronto auno, solll'O lmncos c lo omissão. 

!:!~~.parto (ils 21j2 horas ou notas): 
211. discmss[o do projecto do Son:ulo n. 28 

do COJ'l'onto anno, ttotlnint!o o3 crimes do 
rospon;rtuilidauo do Pt•o;idonto d11 Ropnblicn. 

Lo\'nnta-so n fiossü.o ús ·1 horas o 25 minutos 
J.a tardo. 
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Pl'esid(mcia do Sr. P!'urlcnto ele .UormJs 
( vice-p r11sidcuta) 

SU:O.nt,\l~hi-Chalm1tla-Ln1Lnm n np\ll'ovn•;iio dt\ 
r~ct:~- lliscni'S•I u rt!•lllflrhnn!ltn tlo :sr: 'l'hnml~ro 
}'ncl\u(!l) -IJiSCI\I'SU ti rn<JIIIIl'llll!llltn <lo ~r • .\UIIJrlCO 
J.ulm- JJis,•urll<l u jJJ'<~Judu ~~~~ !-Ot•, I?• \'nu<loul•n.ll•.=-
11< i'AU'I'l: IJ,\IIltlll·:~t IIII lliA-31\ <il:iCII~S;IIII\1\ Jli'U\Hli\IÇI~Il 
dn Cnmnrt~ tlns 00J11llrltlm1 n, 7- D!scnrs,ttt do11 
~rs. Hlmg"t!l \1ustrum 11 Uo11\hn o Ç!tlnpns u uu:mdns 
-lllscnt•su!l tintO St•S, Uu.UUI):!Ifl \ IC<mtu 11 b!,)'Killl 
~I:H•tinll- gue Jl'rauii'IILu d:t ,!(~cuss:l•,- y,,La~'JUl u 
nppru\'ll•:ii.n tln pruJ!lcto- n .• ,J.nç.ii<J t\n~ lllll<!l.llitt!l
i~< tJíi'ICLlS"IÍ•I o/n \lrllj<'cll) ~~~~ :-illU11<(o 1\, .'i :-UISC_Ul'I'IO 
•I•• ~~·. Ta\"lll'6:i llustul'l- ,\tl!aUJIIl\Lo <ia d!~CU"lSl!O
';!oL t•Mn't: li,\ 111\lll:~l 110 llt.\ •• ~11 tlliiCI\Hsii.<l tio proljllCLn 
1\<J :-:mm<l<l n. :l>\- Elw<lltlntln ~r. Amnrn Cn\·nlcnnlí 
-·\ppro\'w;:iu dQ Jll'Ojuctu u tia e1n<1111h~- 1\utnturi• 
111"11~•• du St•, Cnuqlnl'l :-inllol'l u 1'11\a lljljll'IIVI\~'u.o
Cultlilll)l\ n <liscussiin tin IIL'njoct<J tlu Snnntl<l 
n. :!1, JHH' t"l' RI! ut~~;ntntl•' n :!tl vtut•, tln OJ•<Itllll tio 
dia- h{sCLLL'Sil do St•, AL!IIU'II Cli\'I![ClLnt!- O!JIIur
vn•:timl tlu :St•, l't•mtltl~nto- .\tllaiJIIlUtu till. tliti
CU~H~W. 

Ao molo-dht nclmm-so prosontcs 30 Srs. 

Pus~an1lo dopois n trntnl' tla situnç;1o 
nnnl'chic11 om quo so aclm o estado elo Matto 
Grosso, f!tz o histo1·ico do toUas fl.:o) violoncias 
o inJustiças quo n.lli se tom rn·nticado Uostlo a 
proclamac;i!o tln. Ropubtictt !\tO hojo,comllato ns 
assoJ'Qtlos Jn·oror!Uns pelo tiOU coliogtt, o con
cluo potlin o-lho quo, CO!llCJ pcs.;oa. do g"l'llndo 
inflnoncilljunto do Prosldonto tio ttopu!Jtlco, 
intorvonlm om ravm· tlo um som numero 
do ínJivitluos, vicUmns dn.t'}uel!as vlolonclas 
O (]110 ru1•nm domittlclos l\0 t:iOUS Offijli'Og'OS, 
pelo simples fncto do nlio ncompnnharoin o 
govornntlor om quostl5~s politicas. 

SOnlttfO\'CS1 t~ Sl\lJOr: 

A discn,s[io fiel\ ndindt\ pol11 hora. 
Pl'mlonto tlo Mot•nos, Jo:ii.o Pollro, ,Joito 

NolVi\ 1 Bnonn, Montolro do Btu•ros, Donungos 
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Viconto, Josó Dcrnnrdo, Fl\tnclsco Mnchn.Uo, 
Paranhos, Cunha. Junior, Amaro Cn.vn.lcn.nti, 
João Sovcriltno, Olivoirn. Galvüo, Firmino da. 
Silveira, Santos Andrndo, 1'lwodoro Pnchoco, 
Souzn Coelho, Elyscn Martins, Cruz, Tnvttros 
Bastos, SilVtL Cu.no1lo, Aquilino do Amn.rnl. 
Coalho o Cnmpo3, Generoso Mnrquo.;;, Ra.ngol 
Pestana, E. 'Vandonltolk, Pinhotro M<telmrlo, 
Lnpor, Ahnchlu. Bttrt•oto, VirgiHo Dnmnslo, 
Campos Sn\los, Ctttumla., l\lrmool Bnrntn, 
Brnz Gnrooiro, Jo:t.quim Fulicio o Joaquim Sat•
monto. 

A bro-so n sosslio. 
B' lida, poilt.'l. om d isctBSÜ.o o som do!Jnto 

approvuUn. n. actn.dn so:;sUo anl!H'ior. 
Comparem dopois do aborta. n. sossilo; os Sra. 

.losó Hygino, Amarico Lobo, Ulmltlino do 
Amnral, Jos·) Simciío, gstovos Junim•. S.l!rln
nhn. 1\ln.rinho, Pilo:; tle CrH'\'alho, Saraivn., Ra
mh'o Bat•collus, Qnintino Bocayuva, Luiz 
Dolfino, Pinhnit•o Guc1\o::; o Gil Gou\nrt. 

Deixam 1\0 comp;n•ocot• com c.msa partici
THuln. os St•s. : Florin.no Pdxoto, Gomonsot'O, 
Julio l"rotn, l\f, Bo?.crt•n, Ho&\Jnnioto, Pmlro 
Pnu\luo, H,IL\llino 1-Iot·n, Ruy Bt\rbo::ll1 o Thco
rlurotn Santo i o som cans:\ os Srs. : .Joaquim 
~!urtinllo, 'l'liomaz Cru1. o Jouqulm do Sou?.n. 

O Sn .• Jo S!miU~TAlLIO decl:\ru. que nüo IHL 
oxpodionto. 

O Sn. 2' SECI:ETAmo doclarn que niio 1m 
]lnt•cccros. 

O Sr.Theodoro Pnebeco-Vou 
mnnclm• i~ mos:t nm rortncrlmcnto so\icitnndo 
1\o governo inlill'ma~Ues, rlno so ligam a in
tot·o~sc:; Uo cstnllo do Pinn 1y, o aos qnao.'i tt 

'J1odorosn companhia do ntwugar:ão n. vnpor 
Llo)•d Bt•aziloiro, ln.rgnmento, di!•oi mesmo 
prodig-nmonto suln·on(.'ionndtt pelo:-; coth!S dn. 
Uoiilo, proton!IO contl'uriat•. 

Qmtn1\o aqui chngnei pnrn. os trnbnlho:; t\n 
Sonndo li nus Va1·ia.-; do Jornnl do Commcrc(o 
CJUO n omprozn tio Obt•us P11blicns do Bt•aí:il 
qno .J à. l'ez, :-ieg-uwJo consta, ncq nbit;iio 1\o 
Lloytl osl:tV!L cm accôrtlo com o governo 
soUro o contr.1cto qno ostu tom com o mosmo 
Lloytl, o o unico ponto solwo l]ttO tn.lvoz niio 
fosso \lO'::i::iivcl chog;tr ll accot'dO ó o que diz 
rospoilo n o.'i~ltla no porto dn Amtl1'l'nQão, 
cujn. impl'aticabilidmlo tom :;itlo oU~tncnlo in
vonsivol ú boa ,ontudo flUO o Lloyd tom ma
niiUsta,lo pal't~ lovttl' ntó nlll Od ~uus va
pores. 

ÜJ'a, ou qno conheça ossn. imp!·aticaiJiUdadc, 
o sei quo o ~-tovorno estt't pot~n~itn.monto Jmltl
litndo a .iul~nl' não só Uollas como dt~ hoa 
vontmlo do Lloytl, lJUfll' JlOl' melo lltL ropre
sontncDe:i qno tom rocobido Uo commol'clo o 
tln lntemloncin Municip1ll dtt citlmlo tht Pnr
unhyha, qllol' [IOI' lnlbl'ffillçuos tlo 11ctuttl clt-

pilti.o do 11orto o do antecessor desta, não 
lig-uei n. monot• importnncia a 11oticin qno H ; 
mús bojo não posso gunrliar n. moiimn. indll'
ruronça. lloanto dos novos esforços qtto o 
L\oytl omprogn. pn.rn. evitnl' a osca\lt dos seus 
vnporos, por aquollo porto, U}ll'Dsonlttndo-:;o 
nm su:t nova. tontativn. osctuln~o om nmn. in
l'ormac1to }ll'C.'itadn. no Ministorlo da Ag-ricnl
tnr:c polo iln, Marinhn, qno julgou muito Dro
cctlonto a dispensa soiiCitn<!<~ pelo Lloyd. 

Po:;so n1Urmru· doslio jn. no Sonndo qna n. 
inl'ormnção dndn. P.Oio Sr. ministl'o da. mn
riuhn. n.ssenttt om dados que lho t'orn.m for
necidos do miL !'ti pol' qnom ~1101' talvez sot• 
ngrndnvolao T .Joytl, contrn os intoro.ssos do 
O>tatlo tlo Pinuhy, 

gu mo comp1•omotto n fltzor n. provn. 1loss:L 
má m quando forem rurnocidas no Senado ns 
lnfm·muçúos que ora solicito do govomo,como 
tnmbom 1110 compromotto n. domonstl'l\1' q110 
a L\oytl tom obslilmlittmonto, com infmcção 
tio rolmtsullt do son contracto, ct·oado toda. Q. 

sOI'to 1!0 dilllcu\tlatlos ao commcrcio do Pi
nnhy e ao transporto do pasin.goiros e cnrgns 
no JIOI'lO tlo Amur1•açiio. 

J..imito-mo por n,;;oru.. no q uo fica tlito; mas 
devo entretanto ucclnrnr qno multo conllo 
qna, perante o nobre ministro lln. ngricnlturn., 
não provnlecoriio os nrdis rio Lloy1l, o CJ.Ito 
os to hn do sor forçndo a. cumprir o son deve!' 
oxprosso om otausuln. bom clnra o positivo. do 
son coutracto. 

0 SR. 'V ANHEXKOI.K -E hu.vorú 11g"Uii. pn.rn. 
ontrrLl'Om a\U os nnvioi:i '~ · 

0 SJL, THEODOll.O PACHECO- Pnrn. ontrt\1'1 

nilo, o Lloyli não so oiJl'igon a ontrnr; uom 
hn. nocessidudo t.lisso. Quando viorom as in· 
t'ormaçüos, o mou honrnlio collogn. tlcará. con
vencido tio nno nüo lut n. minimn. razt~o nns 
n.llogu,;õoiido Lloyd. 

O S11, gLy,;tu ~!MTI:<> d1\ nm aparto. 
o SJt. 1'mwnoiLO PAcur.co- Por ngom 

limito-mo n mm1Jnr A mesa. o mou roquorl· 
menta. 

RtYJIICI"i lliCUtO 

Roqnoii'O q uo so peça no governo: 
1.' Cópin das infol'llme,oos prosL"lns pelo 

nctunl cnpltlio tlo pol'to do ostndo do Plnuhy, 
o \)Ola sotl u.ntot:ossor, rororonto {\ oscrtln. dos 
vnpo1•cs tltL Companhin Lloyd Umziloil'o no 
pol'to t.ln Amnrrtlçíto; 

2.° CópirL do contrncto quo tom essa. com
pnnhht com o g-ovorno i 

3." lnfol'muçüo si tom ollncumpridon clnn
su\n. l\osso contracto ro\nti\':t a. escala. poJo 
flOJ'to da Amn.l'rnçilo, quanto no transporto !lo 
tmssttg-olro~ o cn.J•gns nosso po1•to, o no cnso 
nogallvo sllho tom sido imposta pelo fiscal 

' • 
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!lo governo a multa om quo 1m incorrido por 
oomolhan to lofracçiio. 

Saln u!ls sossõcs, 20 do agosto !lo 1801.
Thcodoro Paclwco. 

11' apoinuo, posto om uiscussiio o som dobnto 
approvudo. 

O S.t•. A.Jue.t•.ico T_-obo- S1•. pro .. 
sidonto, hontom compnroci tio pois do aborta. a 
sossü.o: por isso não ouvi lor u. resposta reco .. 
bidn, do Ministorio dn. Agricultnrn. a um ro~uo
rimonto qno ilz qmmto iL Estradado Forro Con· 
trnl •." l'stmdn do Ferro Loopoluinn. Antos ti· 
nlm v1ndo tnmhom rospostn.do J\tinistcrio !lo ln
toriora ontl'O ro~uorimonto so'uro o:; conventos. 
E como :stio duas questões ímportn.ntos, o quo 
o Senado roconlaecon sn.nccionnndo O::i nwsmo.;; 
pC'dirlos, pat'oco quo f.!S5as qnostüos davam sor 
ollncid•Lilus, pnrtL so iosorh• no t~lú,,o. dos 
nossos trabalhos, que ó o ])icwio do Cm!y,·asso. 
rnroco nwsmo ~uo so r\ovol'in. tomar sobro 
isto nmn. merlitln. gora.l o nrto tlcnt• 11. puhlicn.çii.o 
d~pol1llonto t.lo QUalqtwr dos nutm•os dns in· 

·Ll!Caçoes, porque, tlosclo que umo. questão ó 
cxpo.stn. ao Senado o J\cn.tlopentlonto do nosso 
julgnmonto, convém, nü.o só o. nós, mus no 
poYo, sal1or n. solução. B.oqnoiro, pois, QUO 
amLns ns rospostns sojn.m impre:;sns no.;; 
Am1acs riiJ Sc!lmfo, paro. que so,ínm jnlgallos os 
autores Jns mdic:Jçõos o os qno rospondornm. 

Tivo hojo umn. noticin,quo om parto nlogrou 
mon cm~t,;Jto o om pat•to mo nbtttcu o espírito 
tlo bmzlloiro. 
~nlgn flUO o governo commotten um erro, 

CUJnS consoqnonciu.s sot•ão tlnmJtosas it cansa 
puLlicn. A pcsson, objecto dos to erro llo go
'Vorno, prondo-.so a mim por h11;os l.wm santos; 
mas o Sonndo sttbo quo sou !Jastttnto impnr
clrll prwa incinerar-mo n mim mesmo, qunn1lo 
se \1•:1\11 tio bom publico o r\njustir;,. Acho 
quo posso oshtholocot• entJ'O os laços tio borc:o 
o o sol d~ vot·dudo umt• linh<~ \t•inmphul, ondo 
·OSSt~ vord:tdo luza. o thça. dcs!Lpparocor o no
yoou•o dn. snspoiç:to do sontimonto. 

Um irmiio mou tOi nomando polo ll'ova:•no 
para dirigh·. nn Elll'OI~n. ns compras tloâthmdas 
-n.o l\11nhlot'JO <ln AgTJcultnm. Este homem U 
bom eonlJOCi!lO antro os ou;cmhoiros o sna 
nomc~:1io não llJi dovitln it pollticil Parquo 
ollo OllO orn. \lolitil!o, mns insph•n.tln 

1
por sons 

collo;;as. Elo tr:tVltrn antas duo lo com ns 
snnguosngas do Thosom·o Nacional· consofl'llil'tt 
~nu o ~Ilubtorio da Agl'icultiH':t QtwUrn.~so a 
liitol~ r\n \Mt•nrln tio Forro Contrnl, mudttntlo 
as opmlOos o xis tontos do que n: bitoln. ostJ•oitrt 
ora, sim do constrncc:ito mrlis oconomicn, 
porúm <lo custeio mnls dispo odioso, 

Nn~uoll!' tompo, no pnrlnmonto do lmpot•io, 
todos os d1as IIJ':tchtva-so conti'tl r1llo, t'n.ziu.m-
lho UOln.]lOfSIJg'UÍÇÜO 1\.ll'OZ O CO!lSlttOtOj lt}g'UllS 
. homens tlosttt cnsn. ot•am tll'ocurntlot•os oston--

siyo~ tlo empreiteiros qno oxlginm dos cof!'OS 
pubhcos .• , (Ha apartes.) 
. s.ã~ 1iwtos notm•ios; nü.o consldoro ~no fosso 
mtltllorouto oxorcor o mn.nllnto de sonndor o 
n? mesmo tempo o do omproitoiroio;.Niio mon
CJOno. ~::i nomes, porqno constam dos tu•chlvos 
úo Mmt-;torio ún. .:\griculturn.. 

A honostidndo do fnnccionnt•io n. quem cs .. 
tn:v~ ontJ·o~uo IL 11irocçfi.o do prolonnonmonto 
1ln. i~strndtl 1lo Forro Co.ntrnl o n. i'ot·Qt~ tlu. vor
dndA voncot'lllfl ns gt·ttn.s unanlmos o C1dsn.s 
a.t1·nz _da~ qunos ost~tvn. o íntoro:;so dos orn~ 
proitott•o:~, q_n~ qnot·inm invostit• o 'l'hosouro. 
A,llnal <: ntmJstro Un. fl.!:rlcultnra, H.or.lrígo 
Stlvn,,mlO \lodondo lfomittil·o dírentamento, 
o dou~1ttiu imliroctnmonto, conviún.ndo.-o para. 
uma uuportanto cornmis~i'io om Pornaml.mco 
m_a'.!. o~~e. 1'-ocu:.;.ou, llot•que, sí. e:<.erco cl.\rgos: 
!lt~o o tuz por: mtorosso partJculnt• mas pot• 
tntorcsso. pu!Jltco. Assim cornbatiru:l do um 
laclo os tntcrcsscs contrarias no ThcRouro o 
tio o~tlro um ompro~:n~lo pi'Oúo,qito dofotHlín, o 
crar10 contra os lll.Jnrindorc~, quo ompro .. 
gavam toJos o:; recursos contra ello·no rnndo, 
quorl,a:~'n. o ministro, que, nctundo o llrt"oll!l.rlO 
f!UOtldmnarrtcmlo por ínimí,.,.os c!esso tb.nccio .. 
nurio, tr1msigiu nllnal o o qÚiz tt'ilnsfcrír )."ln.ra 
Pornarnlmco. 

:\n. Ropuhlicn a ministro tln. n~t·icultura o 
chamou pn.rn. ~m!a commissão csrinhosa, por .. 
l"}tto fi: comm1ssao no. guropn. ó J.o compra do 
ma t~t·mo:;, e n~ ::;ou oXOJ'Cicio !m hypothoso
do fortunas rnptclas; ó commlssao cm quo so 
procisn. do homens cxcopcionns. 

O rnnccionm•io n. 11110 mo rollro tral.mlhn.va 
om .Pariz, tn.nto qno nem aos tlomin,.,.os dcixo.vn. 
do tr ao o~c~riptorio o .iit no Con.!..;'l'3s~o Consti
tuíuto o Sr. ox-minist1·o Gtir.crio nfllt•mon-mo 
quo olto tinhn. Coito hi grnudo~ oconomins dn
mnto pnucos mozos do oxol'cicio, Pois bom: 
niio ~cl si ~ preciso proonchol' o lognr 011 rn.vo
t'CcCt'COlUtl suntionção tt novosn.lllhndos;o COl'to 
ó que nmtt oort•ospondonci~ olllc\n\ !'oi onviodo. 
n Prn·iz, dn. qunl resultou o po1lillO do domis
:;ii.o dos~o rnncclmmrio. AlOg'l'O•mo, porf}UO 
vou. t•oYer -posson.s flUO estimo, mns ontristooo
mo, pot•qno vo,lo qno a con;~ pnlt\ictt ó posttt 
1!0 tntlo, uüo so rospoitn. n probhhulo o contlom
nn·SI) um homom som ouvil•o, Di:->SO·mo ho. 
\\0\\CO o St•. sanador Snru.ivn. nno o !lo tiniU'!. 
J~mlitlo d,O!lli.:::-::t'io om virtndo do o1Hcio:; qno i !lo 
tori\m dtrl~tdos.lgnol't\ o contontlo do lias; mns 
tonlto lnnto. fó. no sou prucmlot• qno, qunlqnot' 
qne so,JtL o ttl'till ompt•egudo, ollo lm. do osmn .. 
gttl' n. ctllnmnin. como mn reptil. Tenho pleno. 
contlnnç:L o o Sonn.do vorá si digo on nüo n. 
vot'tlndo. 

Armas tr.[t\~.ooiras nunca hiio do roril·o, no 
cantl'n.l'lo, hiío. do clO\'Ill·o, Por i::iSO vou mn.n .. 
tl~r o mos~ um roqnor\monto. 

,, 
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Requerimento 

Proponho QUO so roQuisito do govorno da 
Ropuhlic• cópia da corrosponuoncin troca•!" 
entro o mini:,lro lln agricultura. o o oncarro
gndo tio compras, om Puriz, o do objectos 
aestinmios no mo~mo Ministorio, dn qunl re
sultou o podhlo do demissão foito por nQuello 
ruuccionnrio. 

Snltt das sesscres, 20 do agosto de 1801. -
Ameríco Lobo. 

ll' apoiado, posto em discu>siío o som debato 
approvado. 

Posto n. votos, C npprovndu o l'dquorimeuto 
verbal do Sr. Amarico Lobo, 

O Sr. "\Vo.ndenl<oll< -Sr. pl'O
sidonto, \'cnho suLmottor ú n.prociaçilo oU. 
nnu.ly::o do Sanado um projecto, rout•gani
sando do novo o corpo tlo ongonhoiros nava~s 
o rogulnmont:uulo-o, poltt consitloraçüo do que 
o mesmo pro,jocto vem attcnúcr as convonion
cin.s do serviço, o ao mesmo tampo trazer 
diminuição de desposa ... 

0 S!t, AM,\no CAVALCANTI- Por nhi vne 
bom; apoiado. 

O Sn. 'VANDENJ\OLl'· •• considcrnçlto esta 
quo tlovo prcoccupar muito o espirita tlo 

legislador, nn~ circumstuncitlS quo u.trn.vos .. 
sumos. (Apoia<los.) 

A crcn.çüo do cm•po do ongonhciros nrwaos 
ó muito recente; •ln ta do nnno tio 1800, mez 
do nl.ll'i!. Foi ron.Imonto umn croaçüo mo .. 
dosta, porquo então o autor do"o tlec1•eto 
tfn!ut muito om visto. ni!o !hzor umn. rofot•mtL 
quo viosso onerar muito os cofl'08 publicas, 
Orgnnisou-so um pequeno quadro, composto 
apenas do 2U amciuos. 

Mas, na. oxccuçiio do rogulnmonto, notnn
do-so quo lHWin. umn. ou outrn omissã.o, uma 
ou outra di•posiçiio noYa a introdu1.ir ptwa 
I'omorlinl' certos inconvoniontos quo npparo
cornm, o ministerlo que succetlou no pri
meiro do govorno provisorio, o!Jtondo tlutori.
snçiio 1lo prosillonto P.arn rotocnl-o, o for. pro
rnulgnndo o do mn.m desta anuo, o funtla
mcnton-o mts couvonioncins o oxigoncias do 
serviço. 

Nilo sei como o nclual ministro da marinha 
encarou assas convonionchts ou oxigonclns do 
serviço. Mo paroco que ol\o so t•o('uriu no ro
gul:unonto dos n.rsonnos, com o r]Uetl pro
tendia pck o do cm·po do ong-onhairos nn
v~os mnis om harmonia. l'ntrotnulo croou 
lognros novo:;, lois r]UO nii.o llou occt1Ilnçiio 
nosto rognln.monto, o nom no rngulamonto 
dos ursounos so cog-Itou do tnos nuxlliuros 
quo !'oram i'Ol' o li o nomondos. 

Alllm desse inconvonionto, lm outros Quo 
nrto n.cho opportuno nnnlysnr tl:.;-oru., ng1~lll"' 
dando-mo para occ~slilo om q uo on trm• om 

discussão o projocto. Entrotnnto snliontnroi 
o n.ugmonto do dosposn: roformn.ndo o corpo 
cromlo om aurll do 1800, o ministro da mu
rinhn n.ugmontou consitloravolmouto n. dos .. 
posa. 

O mon projecto, como disso, não só molhara 
o serviço, como tambom diminuo n. desposa., 
o molham o sor,·iço llDl'flUO tlcn. o qund1•o om 
harmonia completa com o rcgulnmonto dos 
nrsonnos. 

Assim passo ás mãos do V. Ex. o"prejocto 
parn. sol' su!Jmottido ú coushlorncilo Uo Sonndo, 
o nn occasiü.o dn. tliscussüo tlnroi mais u.mlllns 
iuformuçillls. (•U<<ilo bam.) 

rnoJECTO 

O Congt•osso Nacional docrett\: 

Regulnmento do Corpo do Engenhoiros 
Navaes 

CA.PlTULO I 

DA O!tGANISAÇÃ.O DO CORPO 

Art. Lo O Col'Jlo Uo onganhoil•os navaos 
comprohondorá to,Jos os otnciaos dn. armada 
ofi'ectivamoJlto omprogmlos nas ospocialitlados 
de construcção mwnl, mnchinas a vapol.', at;
liihnrin oJ')'rotochnin, torpedos e oicctrim
dado a ll)' mullcn, divididos om cinco socçõos 
n .suiJot• : 

Na l"' socçüo : 
Con.trucçiío naval. 
Na 2"' secção : 
Machinns it vnpo1•. 
Na 3n soccito : 
Arlilh~rin o pyrotechnin. 
Na 41' socçü.o : 
Torpedos o olectricidade. 
Nn 51' socçilo : 
Hydraulicn. 
Art. 2,o Havcril. pnra cada umn. das socçacs 

o numero do ongonho\ros n.bn.ixo indicados : 
Novo ongonhoiros do construcçito mLvnl i 
Sato angonhelros do mnclllnas ; 
Cinco ongonlwiros 1ic torpedos o oloctricl

dndo ; 
Quatro ongenhoiros do nrtllha!'i" e pyro

technin; 
Tros ongouhoiros hyúraulfcos ; 
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Art. 3,' O rJuodro do corpo r lo ougonholros 
nn.vnos, constat•ú do: 

• li' 
~·1------------- 1-----------
:ltl~ngoulwil'!l choro, im!poctor 

gora!,,,,,,,,,,, .......... Contra-alur!rnntfl 

~ gfiHUUha\t•o:~ Uu ta clusso, .. , Crlpltii.o:i ~fiiiHH' o fíUorra 

ti l~ngonho!J'OII do 2a c\M~u •• , CnJliliios 11!1 rrngaln. 

f H:n~onhu!fOII do 3<> cl:t5f!•t,,, Cnpltiiwo-tuncnto:-~ 

{i SliL·ungonhulroll 4o ta c\n!lsa tuH tnnnnttJ:-1 

(I Sub•ong•mhulros tlo 2a ch1sNo 2o• tununto:-~ 

F:ngonh uíroM-nfunmos, , , , , , • Gun. rdM-u1nrln lu.. 

billtado• o os qno forom duas vozes roprovn
do:l, niio vodorão contlnunr. 

Pnmgrnpho unico .Sorii.o, l)Dróm, e:<coptnn
do~ os casos do molostin. ou do IOrçt\ mnior, 
Justi11cados pornuto o mini~tro da marin\m • 

.Art. 12. Os oxnmos praticas serão Coitos 
om MtoJmblico, om prosoncn do umn. com
mis1:1üo o ongonhoiro::; do ta ou 2 ... c\a~so, 
nomcmlos poJo minil:;tt•o tln. mm•inhn.. 

CAPITULO II 

JJO l~NGI~XIIElH.O lXSl'ECTOit GE!ItAL 

.Art. 13. O cngonlwh·o iuspoctor goml SDrú. 
o clwJO Uo corpo d9 angonheil•os navaes a 
cort•cspomlm·-se-lut diroctamooto com o mi
nistro tltL marinhai 

Art. 4. 0 Ninguom podot1h so1• admitlido no Art. 1·1. A corr·ospo!Hleu!!in o mnb;sorviços 
qmulro dos ongonho1ros no.vnos slnão ongo- nocossarios ú ml.minh;traçiio c.lo cot•po do on-
nhciro-al.umno. . gonhoit·os nn.v:ws ostarão n. cn.t•go de: 

Art. 5,o os en::-onhoiro.s-nlnmnos sm•fio no.. Um secrotario\ ongenhoiro do ;1n clnsso 
1 l · · on sni.J-ongonhoiro t..lo ln clnsso quo pt!l'-

mont 05J10 0 mmJstro da. marinhat tJo onh·o cohcrà como ajudante das omcinas do arsenal 
os gunr n>-mnrinhn que honvo,•om concluirlo d 
os ostuttrs escolares, tendo dit•oito do profo- li. cnpitul; um um:umenso, um escz•ol·uuto 
ron-cia, pm· ot•úem llo clnssiOcnção os mn.ls o um se~undo continuo fJUO seriio oquitm
nnU!!os dos que dectn.rarem quoro1.' 801,vir 110 l'llllos uos ümpz·og;tdo,.; corJ·espomlontos dtlS 

... directorias Uo mesmo ar:;cna.l. corpo tle ongonboh·os. 
CAPITULO Jl1 

DA DlSTlllBUIÇÃO DOS E.XGENtlEIItOS 

Art. G. 1
' O miuistro dn. marinha tlxnrú, 

quando convier, o numero do on.:;onhoiros 
nlumnos pnrn o preenchimento do qnndro 
UotorminnnUo ns ospocialidaclo~ orn quo 1lo~ 
vom sot• admittidos, tendo om visttt as ncccs-
sídados llu serviço. Art. !5. Pn.rn. convonionto tlistril.mição dos 

Art: 7 ,ti Os engonhoiros nlumnos surü.o ongonhoiros n:tvnos nos nrsonaos do marinhf\. 
dístrilmi!los Jlolns olficínns !lo ar;onnl r la capl- dn Ropuulicn, sarilo estes clnssíncnúns om 
tal, corr~:'POEdontes ás suas ospecialidndes, duas cathogorins: 
ondOJil'l\ttcnl'tlO durante dous annos,safJ tt di- At•sonnlllo r a cnthogorhL-0 dn C:tpítn.l Fe-. 
rocc•o rio um dos on;;onhoiros dn mesma scc- ml. 
ç;.1o }Htra osso fim dosi(pnndo. Arsenal do 2a c:ttho::-oria-Os dos Estados • 

.Art. s.o Findos os Sons n.nnos sot•ão os on- Art. lü. Os ongcnhoit•os un.vaes (lo ln o 2' 
~anhoiros alumnos sul.lmottido:; a o:mmo Jll'a- classe st'l JIOdorii.o sor omproga<los no:; m•so
ttco1 afim !lo domonstrat•om si toem ou não mws do Jn cathogorin., ou no conselho UttYttl, 
a~tLlfão pn.rtt a. ospocinlidn.Llo para quo uverom como momlmJs otl'octivos. 
sulo doslgnndos. Os do 3n classe, como diroe:toros nos nrse ... 

Art. o,u Os ongonhoiros nlumos qno fot•om ntlOS do 211 cathogot•ln. ou como njnll:mtm:i nos 
npprovndos seriío promovidos ó. sulJ ... ougo- do lll, o, na. sutt rattn, os suU-ongon\wh·os 
nhoir•os do e~~o clnsse o nomeados pat•a. com pio- do la clttsso. 
tnr em OMtnbolccimontos o:;pocines Uo ostmn- Os sul.J-cngenh~il'aS como ajndnntcs nos do 
0.011'0 Um CUI'SO theorico O [11'1\tico tlns mnte- }a Oll 2" cathogOI'Hl. 
rzn~ componentes ll1t rOSJlOCtivn. scccii.o, sendo Art. 17. o Jninh;tt'a !ltt mnrinlm. nomon.rlt, 
otJI'lgndos ú npresentnção do tliplom:~s selou ti- ~unudo julgat• nocos:;ario, do outro o:-; ongo-
11co::; Oll !.lo nltostndos, }JOlos ~unos possa o nlHJil·o~ do quadt•o, as llsco.o::;. on oncnrrog-ados 
govoJ·no ttjuizar ~o npt·oveitamonto do::; mes .. Uos tl'almlhm; qno houverem llfl ser oxtJcutn
mos snh-oug:onholros. dos t'órt~ dos nrsonno8 Un l~opultlicaj bom ns-

A,rl, 10, Nouluun ongonho!~o 111umno po- sim os quo t!vorom tlo ncom[mnhnl' ns opOl'll
dorn sor promovido {l su!J-ongonheíro do 2n çuos do g-uorrn.. 
clnsso so1n quo tonlut npprovar;;lo no curso Al't. 18. Em tll;ponibillrlnL!o o por uwti,·o 
prnt~eo. lndopomlunto do snn voutndc, ~orií.o os ongo-

Al•t. 11. Os oogooholros alunmos que, no nheh•os mwltos ndt\hlos its tliroctorlrt:; tio Al'SO· 
rrnw do quntro nnnon, não so most1·nrom hn- nnl Litt Capitall'odornl ou do conselho navnl. 

I"JlC4tlO (I - 't', UI 

,. 

·· .. 

' 
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CAPITULO IV 

DAS l'HO~IOÇL'IES 

Art. 10. o ncccsso os clnssos do ~nnrlro 
óos cngonhciros nnvaos SOJ't\ gradual o snc
·cesslvo, dOSt!O snb-ongonhoiro do za. clU~SO 
ató engenheiro do 1~~ cltu!se. 

Art. 20. E' cont!içilo cssoncinl pnra o 
.a.cces:w no corpo do ong-onhoiros nn.vnos o 
serviço llronssional nas olllcinas tios nrsonacs 
da Ropulrlíct~. 

Art. 21. Os intm•:;ticios parn. ns promoçuos 
dos ongonhoit•os nn.vaos sm•iio os mesmos que 
vigornr·om pn.rn. os postos cot•rospmulontes ún 
corpo dn. nrmndn, sotHlo n. conilicão do om
l.m.rquo su!Jstítuidn. vor 1gunJ tempo llo ser
viço nos nrsonnos dn. Ropnblic..'t. 

Parag-rapho unlco. Soru. contado como tempo 
Uo SOl'\'iço, ptu•a os atreitos do nrt. 20,nquol\o 
em ~no o sub-ong-onhciro csti\'cr cm estudos 
do ramo tlo cngcnlmrin. a que llOI'tencol', com 
aproveitamento pt•ovudo, do nccm·do com o 
a.rt. f>'1, 

At•t. 22. A nntiguldadndtHloscngenheiros· 
n.lnmno3 rmrn. o ncccsso {L snb-engonh•Jiros llo 
2• clnsso sGrá rogttlado poht chtssillcnção que 
. obtivc1•em os mesmos depois do oxn.mo pratico. 

At•t. 2:J. Nns promoções do cor\10 ·do on
gonhoil'os nnvnes serão obscrvrll as a5 !)0-
guintcs rogrns: 

1.11 As vagas do Stlll-engonliOiroa 110 zn clnsso 
sorií.o proonchidns por nntiguidndu, pelos 
cu~cmho,ros nlumuos; 

2.41 As vagas elo snb-ongonhoiros do tn. clns· 
fiO soJ•oio preenchidas nn. pt'!lJlO!'ç-io elo trHs 
quartos por nntiguldndo o um ~unrto rro1' 
•• 1orec!monto; 

3,!1 As va~ns do ongonhoiro do 3'' cln.sso so· 
rüo pt•oouchhlns nn proporção tlo dous terços 
por nntígnítlmlo o um torço por morccimonto; 

·1.0 As vngns do ongonhoiros do 211 clm:so se .. 
rão Jlt•oonchitlns nn. propor~·iio do motndo 11or 
n.ntiguidado o motndo por morocimonto; 

5. 11 As vagns Uu engenheiro~ do 111 clnsso 
scrilo proonchítlas i~ proporçilo do tt•os rpm r to~ 
pm• IIWroeimonto o um quarto pol' nntiguida
do; 

o,u A vngn. do cngonhoiro éhorll soril. llrc
cnchi<ln Jl01' nutigulrlutlo; 

7 ,u Quan1lo houver rracçüo sará conlndn. orn 
.favm• da antiguidmla. 

Art. 24. São conlliçües do mot•ccimonto: 
§ 1. 0 P:n•a. n twomoção n. on:;onhoiro do 1" 

cln.sso: 
1. 11 Mnior sommn. do trnlutlhor; llrntlcos 

importantes, roln.tlvos no t'~.1t.o do ongonhn
r!n" ~uo portouco1•, 1'onllsntlos soh sons pla
nos on dlt·occii.o; 

2, 0 "Inior nnmero tlo commlssi)o~ importnn
tos no rnmo quo lho disser rospolto; 

~.IJ Maior tampo do díracçrto ofi'octivn nas 
o/llcinns dos nrsonnos; 

§ ~.o Pm•u. n pt·omoção n engenheiros do 211. 
classe: 

]. 0 Aprosontnçilo do mn.ior numero do tra
lmlho:; technicos m•iginnos, tno:i como projc .. 
cto8 do obras, mamarias o qunosqucr outl·os 
relativos no mmo do cngonhnrin. a que por
toncor; 

2." Maior tampo do tlit•ocçü.o ou njndancín. 
nus ollloinus do• arsonnes com npt!Jão pro
lis;!onal 1'0VOin<la por tmbnlhos roolisndos 
~ob sons planos ou dit•ocçü.o. 

8.• Zola roconhocldo nos trabalhos quo lllo 
foram cont1ados o cconomin. nas l'o8poctivns 
dospozns. 

§ 3.u Pnrtt n. promoçü.o a ongonhoiros tlo 
311 classe : 

!.• Maior nnmm·o <lo trnhnlhos toellnieos 
orip-innos ~obr~ o t'amo do cngouhnt•ia n quo 
portoncar ; 

2. 11 Maior tcmro ele serviço nm~ officinns 
elos nrsonnes,-no f)Un.l lm.it~ rovolalio Ulltidilo 
o zelo pelo serviço publico. 

§ ·1.0 Pal'n. a. lll'OIUOção a sulJ-cngcnhoiros 
do 1' clnsso : 

l,G Mniot• tampo de njucln.ncia nus oficinas 
tlos arsunnos da n.opuLlicn, com roconhocillo 
wlo o dodicnção pelo sorviço pnillico; 

2. Mnior numero tlo trnlmlhos quo rovolotn 
eslwlo o applicaçü.o na. mmo do ougonbarin. a. 
que portoncor. . 

Art. 25,< O mínii;tra. tltt mnrinhn. nomonm, 
dentro oa cugo~lhBil'OR do ln o 2tt clnssos, uma. 
commis~iio parn. julgar dos trn.bn.lhos te
chnicos do quo tr~ttllll os pnrngrnphos do nr
tígo nntocodanto . 

Art. 20. As <liroctorins t!ns olllclnns dos 
tll'!)Olll\os dt\ Ropulllicn. JWB:ilarii.o nnnnnlmonto 
no inspector g-orai tnrormnçõos minnciosns 
sobro o procorlimonto o llllbllltuçoos dos ro
S\ICCtivo:; n.jutlnnto::; o ougonhoiro~ o.\umnos, 
atlm tlo sorom presentes 110 ministro dn mn
rinh~ o sorom !ovados om conta nn promoçilo 
dos mesmos. 

Art. 27, A nnti.R"uiUnt1o pnl'f\ os nccossos 
sori• contndn da dntn do ultimo docroto do 
r.n·omoC'Ü.O ; o sondo ostn. lgnnl. provn.\ocorl\ n. 
dn~ clnssos succoslvumonto lnl'o1•1oros utrl ii do 
sull-ongonbolros rlo 211. clnsso. 

Art. 28, Nii.o so contn.rl~ \11\.l'n. nntiguhlndo 
do ont;onholro nnvnl o tampo: · 

!.' Do llocnçn pnra tratar do intorossos 
pnrticnlnros i · 

2.' Do cumprimento do soutoncn coudom
nntot•ini 

!l.• Do serviço oxtrnnho ú ropnt•liç«o tio 
mnl'lnlm, 

At•t. 20. 8rto oxcoptundos 1la. l'ogrn do ~ 3() 
do urtigo nntocoUonto, os ongoohclros nn.vacs 
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qno oxorcorom os seguintes cargos o com
ml•soos: 

1.·' no ministro; 
.2. u Cnrgo~ publicas do oloiç[o populn.r; 
:to Comrmssúes do ong-onh1trin. om outros 

01inistcrio:3 ou no ostrangoit·o. 
At·t. 30. As promocuo~ Uo corpo do on"'o

nhoit·os na.vnod ::;oa•ü.o feitas lt. propor~iio que 
so !lot'cm n."i vagas. 

Art. 31. Nilo podor[o ontr~r om promoçi\o: 
J.o O:; ongonhoil•os, suh-ongonhoii•os o 

nlunmos.p~·ocussnt.los om eonsal.ho do ,:;n•wrn., 
no fUro ct VIl ou om conselho tlo mqulrtcii.o.por 
mito ·procotlimento huiJitunl, o o~ il'l'Ogulnr
monto nm:iontos; 

2.n Os quo ostivorom cumprindo sontonc;n. 
At•t. 32. Tmlas ns promot,;üos o nomcnç,1es 

serão immcdb1tumonto pni.Jlicadns no JJiario 
Offtcial o nos jornao:; do mnlor circnlnçllo. 

Art. :13. O:;_ otnciac:; promovidos no corpo 
1lo cngenh(,h•o~ não pollot•ü.o t•evortor ao qua ... 
dro úa armnda. 

Pn!'ngrnpho nnico. Os engenheiros nn.vncs 
quo rovurterom para. o qmulro dn. nrmnlla. 
volt.'U'ÜO lt occU(Utl' os log:~l'OS qno lhos com
petir tio nccót•do com ns leis om viga!'. 

Art. :J.J. Os ongonheims nnvncs quo hou
verem ontrndo pat•n. o roSJIO~Jtivo cor110 como 
ongonhoiros nlumnos, nao podarão deixar o 
sorvico Ua 1\t'lllLHin, sn.lvo cuso dn 1'orç1t maior, 
som torom servitio, pelo monos, sois nmlo~ 
nos nrsonaos da l{opuLlicn, n contar tla data 
om que tiverem conclnitlo os seus cstutlos. 

CAPITULO V 

Al't. 35. Sorito feitos por tlccroto ns no
l11cnçues: 

!." Pm·~ ong-onhe!ro chof~ inspector geral; 
2.-11 Pnm directores da sacção lt~chniCit dos 

l\l'SOiltlOSj 
3,.., Pnt•n. o conselho nnvnl. 
Art. :~a. As 'lonmls nomonçUes serão foitns 

por portaria do Ministro dtt Marinha. 
Art. 37. Asnttl'ibuiçõos o devore~ dos on

gonliOiros, sul;-ougonhciros o ongoouhoiros
almnno.'i sortia ostn.bolecítlas pelos ro,.zuln
montos fios nraomws o do conselho n:~val. 

Art. :18, Aos que l'orom nomeados pnrn. 
~unosqnot• commis.,:üos fúrn dos lU'Sonao:;,~ot ii.o 
da! lU::; us instrucções ospocinPs, UolluimJo os 
rospoctlvo~ dovoros o l\ttribnic:üos. 

C,\P!TULO VI 

DOS Vl!XC!~mNTOS 

Art. :lO. Os (lngonhoiros nnvnos florcolio
ri:o, ttlum tlo so!Jo tias rospocllv~s (lolentcs, 

ns ~rnt!ncnçucs, qno lhos forem fixadas nos 
ro:,"lllnmontos do:; arsmmos o do conselho 
nnval. 

Art. •10. No desempenho do outras commis
sUos, pcrcohortio os ougenhoiros nnvaos, alóm 
do soll.lo, as grntillcaçõos o vantllgon:; quo 
forem th:ndas mv;; respectivas instl'U~çnos pelo 
ministro dn mnrinht\. 

At:t. ·li. Em tlisponibiiiJ~<le, . por motivo 
alheio á snn. vontmlo, us ongonhotros navnos, 
terão ilil'Oito ao solilo o mnis tlous terços da. 
gratiflc;u;fi.o ft!lO corrospon1lor no menor dos 
cnt·gos compat1vet com :sua. clnsso. 

CAP!Tt:LO Vil 

DAS LlCl~XÇ.\:) 

Art. ·12. As licoOQfLS serão concedidas nos 
ongonhoil·os navaos Uo conlbrmidado t·om os 
rcgulnmonto::; Uos arscnaos ou outros cstahc
locilllcntos onde sorvi rum, o nos cnsos nüo 
rrovistos scwilo as mesmas rogultnill.S pelas 
disposiçõe.r.; cm vigor, pnrn. o cor•po do. nl'
mmln. 

CAP!Tt:LO Vlll 

D.\ GI1.ADU.\ÇÃ0 1 nt~F'OU.:'tlA 1~ !'llONTEPIO 

Art. 43, S:to extonsi\·ns no corpo do oogc
nhoiros nnvnos toúas as disposições ~uo vigo
I'arem rolativnmonto :t gradtmções, monto
pio. l'ofrrmn volnntnrhL 011 compulsaria., ro
sorVi\ o qunosquor outras quo }1olo '{ll'esonto 
rogulnmonto mlo fomm rovogtlllu.s. 

CAPITULO IX 

DA JHSCIPLlX.\. E~l GET~Al. 

Art. ·1·l. Todos os ongonhoiros onvnos se
rão rcsponsnvois ppranto o ministro 1.l:\ ffilll'i
nlw, pelns ftLlta~ qno commottm·om no tlos
omponlio do sua~ t\ttt•ilmic;ües o devot·os. 

At•l. ·15. Bm c:tsos do ot•r•os ou f.\ltas pro
Ossimmos, o ministro dn. marlnlm tlomo:lr{t. 
nnllt commissão do ongonhoiros mwnos grn
du:ulos on tmlis nntigos, n.!lm !lO mnittir paro
cor rolativ:uncnto no assumpto do que so 
tmtnr, o, só no caso do nií.o lmvor mais nntl
gos, rccorl'Ol'!t o ministro dn marinha uo con
sollto n11v~1. 

Art. •IG. Nos casos, poróm, do fnttns discl
ptinnros, sol'ti.o n.pplicnvois nR 1Jisprsiçüo~ o 
rog-ulnmontos communs no~ o!llclnos do corpo 
do. tu•malln o classes annoxns. 

" 
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CAPITULO X 

DlSPDSJÇÜgS GERAC:S 

Art. <17. Os ongonheiros nnvnos usnrão do 
mesmo uniforme dos otllcines llo corpo da 
armnlln. 

Al't • .JS. Aos ~il'éctol'OS o njmlnntos ~ns 
officinns dos arsonaos, quo pm• t'nlta do odillcio 
apropriado nüo tiverem residonciú. no recinto 
dos mesrno.:;, mnndari~ o ministro n.bonm• u. 
qn11ntin noce~nrio. pnru. aluguel do casn. 

DISPOSI!;ÜES TRAXSlTOIUAS 

Arte ·10 : 
1.0 Pnrn o \woonchimonto do quadro rlo 

corpo de ongon 1oiros nnvaos o míni~tro da 
mnl'in!m thrll, do3do Jti., o som doponúoncia 
de iutm•sticio, ns promoçOcs rpw so tornat•om 
nocossnri ns. 

2 ... Os ospocin.Iistas emprcgnrlos nos m·sn
nnos que não foram otllciaos dn arnuu1a, po
tlorão ser cousorvn.dos como nddhlos ás clas
ses corl'Ospondontes ás grnúuaçõos qno tive .. 
rom, com direito, poróm, á nposonbulot'i:l, 1lo 
conlbrmidado com o regulamento dos ar
sonnes. 

Usarão do uniforme consígundo no plano 
geral adoptado para a nrmaJa, tontlo nas 
di\•isns o tlistinctivo astnhaloeido. 

3.() Poderflo SOl' mlmittítlos flo qtt:lllro do 
ong!lnhoiros nn.vnos como sub-ongoonhoit•os rio 
Ja clnsso, os protissionnos nctunlmontu nddi· 
tios no mesmo qundl'o, que houverem estuda
dons ro>poclívas ospeclnlida~os com aprovei
tamento provados por documento:; provonion
tos do estabolocimontos do ensino apt·oprhulos 
o quo tiverem rovehu.lo no serviço !los m·sG
nncs zelo, ttptflh1o o bon. couJ!uctn ... 

Os rol'oridos ~nb-ongon hoh•os conta!'ão anti
guidmlo tl partir d1L dahL tlo Llocl'oto qno O:i 
udmittit• no ~undro, o tori'í.o direito ás promo .. 
çõos por nnt1guitlmlc, 

if,a Os olliciaos qno so nchnrom om osturlos 
rolntivo:-> IL ~nall}nor dos rnmos do ongonha
rit\ naval, serão ntlmittidos no quatlro do:-:~ 
ougonhoil•os nas clttssos COI'l'Osponrlontos ás 
~um; pntontos, depois llo concluíúo~ os estudos 
COffi fiJll'DVOitttlllOUtO, 

5,0 O g-overno ú nutoris:ulo n rogulamontar 
sob 1\s hwsos inlticadus, us attrihníçõo~ rio on
gonhoiro inspector gorai úo coa•po do ongoo
nhoiros n;wnos, o elo pessoal ndmlnbtl'tttivo 
soU :;nus O!'dons. 

A1·t. 50. li'icnm rovogutlus as disposlçUos 
em contt•ario. 

S~tin das sB'>ilos, 20 ~o llJ<O>to úo ISO!.
E. Wamlon/wll<, 

O projocto Oca sabt•o " mos't pnra sot• op
portunamonto npoindo. 

I" PARTE DA ORDEM DO DIA 

Contiuútt om 3a disr.u::;síio a. l_Wopo:;içilo dn. 
Cnmarn. do:; Dopntu.tlos, n. 7 do corrente 
anno limitllmlo "" nttribulcuos tios govcr
mulol·es dcs osuados nindtL nüo constituidos. 

O Sr. Ru.n;,;-el Pc,..tu.nn.-Niío 
so contrario o Seonll.O com n. minhn. JH'o::;onça. 
un. tribuun. parn tomar parto no:<;to tlobnto, 
qno na opiniiio do muitos colloga.s j[L vao 
longo. 

Limitnr-me-hoi n. n.lgumns pnl:tvt•as, sus
tentando ns cmon~us 1lo ti lu strnuo senador 
por· Pernambuco. 

Votei o proJecto silanciosnmouto, o nssim 
continuu.rht u. votat·, si m; tmln.vru.s !.lo hon .. 
rado senatlot• no justillcnr ns suas emendas, 
nito tivessem 'levantado no meu o.;pirito nma 
Unvld.n, quo ollo trouxe ao Sanado, o que mo 
pnroco do nl (l'uma. l'órmn proco!.lonto, Ro .. 
!Iro--mo ÍL omoÍHI;L 1\0 nrt, 411

• 

Polu. !oitm·a uo Ill'ojocto, pelo modo por que 
correu u. dbcnssi\o, ontondh~ QUO a QUO os· 
ta\'a o:;ct•ipto satisfazia pot•foitam~nte ns no .. 
cossitladcs tltL occasit1o, o f'J.UO n !01 Ol'í~ u. ox· 
pr·assilo leal, sincern o clara tlo ponsamonto 
tlo lo(l'islatlol', Assim entendendo o nrtigo, 
nü.o1lf!gtW<L do necessh.hu.lo 1liscutil .. o, limi .. 
tanito-mo n votai' silonclosmnouto. Mns o 
SI'. sonnúor por Pernambuco, espírito Iuci~o, 
como tmlos nós roconhecomos (apoiados), diS· 
tincto mostro llo ti.\ roi to, oncontron no 1~rt. 4() 
um:t obscurithulo, 111113 póde trn.zor di!Uctthln· 
do;; !.lu 5ntol'prota~~ü.o, t;tlvez inconvoniontos 
na oxocnçiio lln .. loi. . . 

o1·n SI'. Jll'O:illlonto, qun.1Hlo um JUl'tscon .. 
sul to ~amo o honr1tdo ~on1ulot• enconlt•;L no. 
lei um ponto o\J:)cnL·o como osso quo ello citou, 
nós outroil que nüa to~os o ospit'ito tão pr~· 
parado, pot.lemos rofiecttr um pouco, ~ oxam1 .. 
um• nmis attonbunonto o toxto da loL. 

Pai o quo acoutocou commlgo. 
Do l'tlcto o lwt. 4u uu:s suus ultlnuts p;~hL .. 

vrns destacnnt.lo-so os sons termo~. llltroco 
mhni'ttir umn intorprotncão llirivat.la dnquolln 
quo Uo corto lho l\avn. n. maioria do Sonndo 
votando o tWojocto om z~~, discussii.o. Bnt.en .. 
t.Iia o cr·eto qno totlo o Sonudo tio mo::~mo 
mot'lo, que o nrt. ifo, doJ,lnin!lO porf~itamo~to 
estados orfl'n.nisnt.)o:;, ttnlm n1n1L litsposlçno, 
que não udlnittilt intorprotaçii.o dh·ivndtL dtl"" 
qnolh~ flUO o lon·islarlor lmVitL preparado pal'l\ 
O OXOl'CIC)O, Dlz O art. •l• (LJ,) 

Pnrocfn ... mo quo o::~to pn.rn~p'llj1!l0 ostn..vn. do 
porfolto nccOI't.lo com 1t disposiçno nnt~t·im•, o 
que todo:; os netos vottu[os po(!~ mniot'll\. oscn· 
pnvam lL tlh;poslçiio quo os tornavn. nnllos, 
mns dostncnnJo .. so os tol'mos do tLrt. 4",paroco 
quo 'as govormuloros que {'oram o leitos ttntos 
úo votnilns a> constltulçucsdos oolntlososco· 
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pnm n o;-;tttdisposiçiio.~noro\lcs !'os:;cm eleito~ 
por mniorin, dos membros rio Congt·csso, quer 
não fossem eleitos por maioria do Congro~so, 
não considot•nnrlo-so assim orgnnl:indos oi-1 es
tados, ~uan1lo taos o\oiçlios so dot'~IJI1 antes Un 
Jlllhlica~fio tln lei, Essa. 1\uvit!a, qno ns pal:t
\'J'as !lo honrado sontu\01' por Pornnmbnco 
levantaram om meu espirita, ó bom passivo\ 
quo tttmhcm tonlm shlo nccnlln. por muitos 
antro-; sonndnros, o IlCSso caso n o monda. vem 
tornar :t loi clnm .. 

E, sonhares, si o.;; termos 1\n. lei no pnrngrn
pho do ttrt, -1° liOdülll fncilitnt• nmn ÍlltOI'pl'O• 
lnçüo rlirot•sn, toriamos muitos inconvon!On
to:; om rol!u:IT.o n n\g'lti1s estado.; CJitO so nchnm 
po!'foit:unonto org-anis:ulos, I'Jil•J .li~ o.ílii.o com 
o~ l50US po1lares 1\mccionanllo, e qno, entro
tanto, podem ser do novo portnrhrulo pelo 
govot•no, qnalllUOt' qno ollo sPja, porque não 
tm!Jomn~ qual Hrwh 1\Jnn.nhi'i. o govot•no, por 
u::;ph·lto do pnlitic<~gom~ ~no nilo foi lmnidtt d.1. 
ltopnlJlicn, os ~oplti~tl\s rio lmpm•io aiudn. t•o
vivom tn.mllom nn. ltoJmUlica. 

.:\ policagcm p1'ulc dnr ú lei nmn. l'a\sa in
torprntllvilo que vA Iuwn.r o~Sú:i O:il!H\os, ~no 
.lá osliio pacitlcamento ot•go:uli:mdos, com os 
poderes l'nnccionnudo rognla.rmontc, nn dos
ordem, na nnnrchi1t mesmo, porqno ó bom 
possiYol qu(} ossos cstndos não fllloirnm sujci
tnJ•-so n. nmn. segunda m•gnnisnçrro. 

No:;to ca~o, ll Omon1ln do SI'. :-;onador lJOI' 
Pot•nnmbuco, tot•nnndo bom chu•o o artig-o, 
S<dva!Hio tio nmn. interpotrar;ão t\ltvidosa n. 
oleiçii.o rios govornndorcs o vico-govoJ'nn.do
ros, fuit:t mesmo 11or mniorin, ltltlS antes tio 
puh\icarln n constJtuicão Llos ostaclos, tem ra .. 
zão tio Sot' o ó conveniente quosoi•~ ndoptatla. 

En intorpt•otnva assim o projecto ; mns, 
qtU\lli!O um ,jnrbc:onsulto, como o Sl'. sonndol', 
tom nm1t rlnvidn. tal, tiohro o o~pit•ito do. loi o 
sons Jlt'Opt•ios termos, puroco qno outros po
riam tor :t mosmn. dm•iUa, o portanto o. cln.rozn. 
ó mni:; conveniente. 

Quanto á ontl'tt omonUn., Julg-o tambom ~]IO 
eorrn1tpondo n nmn. necossitlndo do ocC<IStao, 
llOfi'J.UO, oxocutaudo-so n }oi nos tot•mos cm 
quo ostlL, pat•oco flUO vamos lovnr n. ossos os
tntloA, ando n. orgnnisnçii.o nüo so deu, um elo
monto do nnnrchin, pots qno vnmoil on
tro:;nmo~ proprios gt•upos que h't so ngi
trulan solnçito da. quostii.o o por consoquou
cin, n oxocucüo dn. lei, ontrotanto quo, com 
c;pirito m:ils rundnmontnl, comprohontlon<lo 
mais ns funccucs do governo, o nobre sonndm• 
llOl' Pornnmlmco som comtn•omottot• n orJom, 
Fom porturbnr ns novos rolnçilos ~no n loi 
tlovo.cron.r pt•ocurl~ um ngonto pnrn mtorvir 
nimln, com' n. nntorldn1lo ilostn. toi, pn.rn. ro
Rtnbolocor n mnrchn t•ogulnr dos negocias po
llticcs llossos ostndos o com mni> uma Ynntn
gom: o quo, si o govorno dn Uniilo uilo pro
vidoncinr uo nccordo com n loi, pot• sun voz 

torna-so crimlno~o c sujoito ús penas qua 
votilmo., na Constituicão o flUO doYom ser ro
gulnmont;ulns dn~ui a pouco. 

Pot•tnnto, ontondo flUO ns duns omondas do 
nobt•o ~onrulor pot• Pornnmhnco são nccoitn.
YOis ~' corrig-iu~o do nlgumn maneira. n. lei 
pollt!Cfl.lJUO votamof;, dovom tmzor os !Jono-
1\cios f]l\0 o ~on espirita bom comproh·mdou. 
Como o honrt\rlo srmador por Pormtmlmco, 
lov:Lntnndo6 mo pnra. ncomtmnlln.l-o nustns 
dnr1;s .omonrlas, ap~llitS rosnlvo a miuhal·o::;pon .. 
:;alHildado do logt:-;lmlor. 

E~to pl'o.iocto tom parn. .nim um grnndo 
mm•tto: ó lembrar rto govm•no dn. Uniii.o por 
ost1t l'oJ•mnln. hastn.nlo oxprossiva,qual o Pon
snmon to li o Confp•es~o Nncion;Ll om rolnçii.o 
no.'i nr~tos rlosng-rarl:LYOis quo so estilo Llnmlo 
no:i dtvel'SO'i tlstnrlos; o si atB hoju om vir
tn1lo .. 1\os t'OfliiO.t•imonto.:i. aqui vot'tulos, das 
Jlltlll\[O::itiiÇlíOs re~taS 111\ tribUna, O govorno Pfi.O 
tom_ procumt.lo ~omprohonJuJ' purruitnmunto 
o o:;pu·ito do l'udot•;u;ao flUO liomintt no Con
:;I:o~so~ ~ pt'eCi:lD flUO O COIUJll'OhOndn. })01' Ulnt\ 
lot po:o;Jttva como ostn.. Mn.s, p:mt flUO tonlm 
rosult~tdos honntlcos o cort·ospondn. ao ospil'ito 
do Jog-I~ladm•,vat•oco-mo quo ns tluns omendas 
tlovom sol' accoittts. 

Siio~ estas ns pnlvrns flUO tinha do proforir 
no debato com rol'oroncin n. osto pru,iccto: 
rosatvo n minhrt rosponsnlJilidndo tl.o logis
lntlor, como rosatvou a. sun o nobre sanador 
])Or Pornnmhuco. 

O Sr. Ooolho o On.mpo,.. toma 
a }l<tla.VI'<t rmra. n.prosontn.t• umn omondn. rw 
nrt. ·1" o ottlt't'l. ao paragrapho unico; n. pri
moira .~·ttl! comliliono, amlms att'uctantlo só
monto n. f\)t•mn o não n. substnncin. rio projecto. 
A omondn. nprosontndt~ com!icionnlmouto ó 
o;lll, (LU,) 

A condiçiio ú quo o~tn. S1lmonto sort't vofnda. 
si for re,ioitn.'.'n nmn omondn npt•osontrula, pelo 
i\lnstro sonndot• por Pornnmhuco, quo, como 
mais nmtlln, n compl'ohon,lo. 

A omonrfn. com rn.z;lo !hz claro quo n Con
stitni<:iio. os.tndonl dovo sm• ~pprovnda., nüo 
vala. mmorm nb)olntn, como dtz o nrligo, mus 
ostantlo presento o:;sn. maioritt, como protonllo 
n. omomln. 

ll osto foi o ponsnmonto dos nutoros dB 
omontla. convertida. uosto m•tlgo nn. Camo.ro 
dos Oopntados, ll' o quo so comprohoudo do 
modo pm• qno so exprimo o parng·t•n.pho unico 
quo trlltlll\pouns dn p•·osonç" llt~ m~tlorin ob
solnta., mas nito do voto uni1'o1•mo dolln.. 

Om, esta tmrng-rn.pbo ó tlostlnnllo ú snncçiio 
do disposto no nt•ti;;o. Portanto, ollo oxpliC11 
o ponsnmonto dosto, cujn molhar rcdncçüo se 
protoudo. 

A outro omomll\ ó rolotivn iL rodur.çiio dosto 
pnrnsrnpho, Ello. ol umo snucçilo, como disso, 

'' 
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do twtigo, compt•ohonsivn. do ~loljllorac;üos to
madas sem a prosonçn. da mu.torut. 

No primeiro ponto do vista. o parngrn.pho ó 
manco, pot•quo, annulln.ndo sómonto n.s !lolJ
horacCies tomn.dns som a presença dn. IUiltOI'U\ 
n.bsolutn, pOdo nlio nlcançt\.l' o cn.so úo mio sor 
1'oitn. por mtüm·in. nhsoluta. n oloiçií.o do go
varnn.tlor vice-"ovot•nndor om IWimoiro os
ct•ntlnio..!quo nÍíás, p~t· .otron:;ivn d1~ Consti
tu!c;iio, uiio pó1lo subSistir. 

guin, o honrado o i\lustrndo san;ulor parn
mtonso ; o ,como e !lo, pacliroi n. V. Ex. que, fl'i 
porventura. c:n1 fizer Jlllrh~mentnrlsmo, sl dos
vinl'-mo, sl tlos\igar·me das tlisposiçUos do 
rogtmonto, V. Ex. com um ~os to ou com 
umn paiavrn. tudíquo-mo o caminho q uo dQvo 
sogull•. 

Portnoto, nnnnlhmdo os nc:tos contrn.rios 
no dispo:;to no nrt. 4u, o quaosrptOL' clolillot•n.
ÇiJos sem a presença do maioria. aiJsointn., cor
respondo Sltti~t'nctoriamento aos intuitos do 
nrtlgo o seu pttrngrn.pho. Rmnette ns omon
úns ú. mosn. 

Emood" no art. 4' (si niio pnS>nr n omondn 
do Sr. Josó Hygino ao mesmo nrtlgo) 

Em voz dns JHt!avras-Coustitui~llo nppro
''ndn. o promnlgadt~ por maioria nln;olntt~ do 
votos om I'Olaç;lo no totnl do snn repre~on
taçilo ... -tlign-sc-constítui~ito nppro"l\dt\ o 
pt•omulgnd:~ cm sessão 1lo Congresso foJ•mr~llo 
polu. ma.iorin. absolutn. dos sons membros cm 
roluçü.o no total o.~u. t•opt•oson tnçi'i.o . .. 

o mais como no nrtigo.- J. L. Coalho o 
Campos. 

Jlodlja-so o purngrnpho tmiuo do urt. 4•, 
llSSim: 

cSii.o nnllos 1lo pleno direita pu.rn. dar logn1• 
l~ sun. repetição lofinl, os netos contr:~rio~ no 
disposto nosto nrt1go, o qunoilquor tlellhc
raç~cs tom•dns som n prescnçn dnquolln 
mniorin.-J. L. Coelho o Campos.> 

São npoia~~s o poltas conjuuctamento om 
tliscussito. 

O S 1•• Dotniu.goM 'V'icento
Pretcudil\ tOill!ll' a. {Jnla.vrn nn 211 UJ:;cussfio 
dosto projecto, mns closisti des3·t protonçíio 
dopols do brilhnuto rJi,;cui'SO do no!J1•u soonuol' 
quo sontu-so ú minha. direita, porque soz•ia 
ronlmauto ousadia do minha pa1•to Vil' occ11par 
u. n.ttençiio tio SomuJo 1\opois tl.a. pahwra 
1lucnto tlo St•. s~nado1•, que, lO\'n.tltlo n con
vicçiio o. totlos os ospiritos o a tmlu~ n~ con
;;c\oncim; (!lfloiurlos) ... 

O 811· Gl~l!P.IlOSO MAI\QUP.s- ;-.i\o npointlo, 
tnnto quo ngoru. so o:;tú. omondando o pro
jecto. 

o Sn.. Do~u:"\aos Vtcll:'\Tt~ ... llovoria sor n. 
ch11VO tlo ouro com quo tiO oncorrusso ossn. 
tliscussU.o. ( .. 1Jial'lcs.) 

Pl'incip!o mal, on o vejo. 
Ult 811. St·:NAOOit- Nilo, senhor; vao multo 

bom. (Apoiar/os.) 
o S11. ODMI!'!OOB VICI·:NTI~- Sr. prosl~ooto, 

doso]lrol tomur pm• mau mestre, por mou 

O S~t. GE"Imoso MA~tQims - Entiío com 
cortozt~ \'ata polu.s omondtlS quo são nssl
gnatfns pot• ollo. 

O Stt. Dom:wos VrcR"1'R-Por alio quem 1 
O Sn.. GENEiloilo "1An.Qu~s- Palo sonndor 

pelo Pnru.nU. ; V. Ex. o toma. por guia ... 
O Sn.. Dom:oioos VIcgXTI·!- Nilo tomo osso 

compromisso. 
o Stt. Gi<SE!\OSO loiAl\QUES- Entiio jit urro 

<l gu!n. 
O S~t. Do>n"oos VICENTE- Niio sei por 

quo ruziío o nohro sanador tira do minhas 
pabwt·ns ostn conclusão: ser 011 forçado, sor 
obr.iga.,lo a. npprovnt• omtmdas, porque estU:o 
1\SSignauns valo noiJro senadO!' pelo Pamnil. 

O Sn.. Gt~:mn.oso MAnQUEs-Nilo ó obrigado, 
ti volnntariumouto. Dosdo qno V. Ex. diz quo 
ello <l son guin, concord• com ollo. 

O Stt. DomNoos V1cF.STE - Poço no nobre 
senador, quo allils multo l'ospoito, •• 

O S11. G1~s1moso MAnQUI·:S - E cu re
tribuo. 

O sn. Do>n:wos VrcENTI~ ••• q110 mo dolxo 
nosta tribuna n liberdade do ouuouiur uqull!o 
que a o!la me trouxe. 

o Sn. Ggs1moso MAnQur.s- Eu ata o•tou 
coucot'dnnllo com V. Ex.; uúo o estou atrJ.· 
palllnndo. 

O 811. Dom:wos VICil"Tr.- SI niio fossem 
alg-uns 1\pn.rtos quo no correr desta discussão 
Lloi fL u.lguns collega.s; sl não so tivo.iSO dito 
quo osto projecto offcrec!a campo pam amplo 
ilobnto; si uilo so tives>o diversas vo?.os allu· 
elido n.os nogoclo3 do Espirita S1tnto, quo 
immo,•oaidn.manto mo foz um úa suus ropro· 
S3ntuntas (ndo apaiada.v.,. 

O Sn.. A~lAn.o CA. v.u.cANTI - ~tu i to moro
cidnmonto. 

O Slt. DolllNGOS Vtor.sTr. •• , on dispensar· 
mo·hin de occupnr.a nttenção dn cnsn. 

Nilo ó, Sr. presidente, um homem npn!xo• 
nauo quo occupa a tribuna. A puixilo ó mil 
consalhotrn, a. 1ln.íxilo induz o OSIJírito n. orros 
grnvos o gros;;olros, quo o bom sonso dop!o1•• 
e ropello. Eu nito sou nbsolutumeoto upu!xo
nndo. 

Antas do trntnr tlos ncgoc!os do Esplrlto 
Santo, Jll'omottonuo ••r ln·ovo para nito fllti· 
gnr n attonçiio do Sonndo, devo Uqnidnr um 
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incidente hn.vido entro mim o o illustro se
nador piauhyense. 

o s~. llr.Ysim MAitTJ~s- ll' cemrnigo?! 
O Srt. De~n:mes VIcE~Tg- Perfoitnmcnto. 
O Sit. Er..Y:mu MAit.Tt~s - Pois olho : ou 

uiío tinim tomado nela. 
o Sr<. Cor.r.ue.C~>rres- E' sympnlhia. 
O Sn.. Do:O.IINGos VIcgxTF.-Dosflllou-mo o 

nobre sonndor, depois do nm npnrto 1'}110 lho 
doi, n. l1.111tl,\'s:n• a roacçüo c, pn1• consoqnoncin, 
a sua rulmini:.;trar;ü.o nn. então pt•ovlncia. Uo 
Espírito ~r1nto. 

o Srt. Er,YsEu MAn.Tr~s-Poçe o pnlnvrn, 
Sr. pro:;itlonte, 

O S!~. Cm~r.uo g C.\:'!lt'oii-Oh! Ainrln. não 
so.bo o que ó! 

O Slt. De~uxoos VrcE~TE-Eslnholoconrle 
umn. comparação pnra quo o nobre somultw 
!lzos:;o mn juizo do. roacçüo opo,·utla h\ nctnn.l· 
monto, dls~o que n. roacçilo 1hitn. pelo ultimo 
goVOI'Dnllor o Sr. Antonio Gomos Aguirro, 
tinhn. shlo 1loz vazo; muior tlo ~no ~~ I'}UO fUra. 
feita pelo nob1•o senntlm• pelo Pinnlty, qnnnllo 
lovon pn.ra o gsph•ito Santo 1.~ iucumbcmcin. do 
elogol', contJ•a. a vontade tlllf!llolln. JU'ovincin., 
r;onudor do imporia o St•. Chri:itinno Bonmlicto 
OUeni. 

O Stt. Er,Ysrm MARTrxs-Niie npeintle: não 
levei tal incum!Jeucit~: nunca ouvi n. opini:1o 
tlo ..q-ovoJ•no sobi'O a cn.n1lidntnrn. 1lo Sr. Ot
toni: l]ttnndo cheguei no E:;pit•ito Santo ji~ n 
uchGi la nr;ndn.. 

O Sr.. Deli!Noes Yrcr.xrr.-Mn•, si V. E<. 
n~o hwn~so . n incumbonci:~ do ologol-o, ollo 
uao o tor1n s1do. 
~o Stt. ~LYSEU 1\IAnrrxs-E:;til. ongnnulio; 

nno o elogt. 
O Sr... Do:m~aos VrcgxTI·!-Eiogen-o, JlOP

quo don no pn.rtido quo então rlomilll~va todo 
e apoio pnm fazei-e. O Sr. Otteni mln tlnhn 
conhocimontos, não tinhn. ru.ií:et~ no E:;r.irito 
Santo, nito tinha olomontos pn.rn. reprcsontnt• 
a~uolln provin.cln.; or;t 11111 intruso, tlf'!~ utn 
ml\•onticio, orn. um illusti'O llosconlu~chlo, 

O Sn.. Er.Ystm 1\IAn.Ttxs-Eu nii.o ora com
potente pnra llldagnr dis::3o, 

O Srt, Dmu~oos VwgxTg-MI\s niio vim lo· 
,·antar 1\l]UI osto. qnesti'io1 ct~nsando com olln 
n nllonçiie de Senntle. Pedirei mosrnn nos 
maus honrntlos collogn:; quo nü.o me intor .. 
rompnm, porque niio só sou fmqnlssimo, nilo 
tenho lmhites do trlhunn (uao apoiado.'),., 

0 Sa. SALDAXUA MARIXUO - F.str\ mes
tr~nde e conlt•arie. 

O Stt. Demxr.es VrcRNTt·:... ni\e tenho 
lmhilltnçiíos, niie tenho pnlnvrn flnonte p11m 
pronLiot• n nttonçile de Sonndo, cerne por•rtuo 

só qucrn nnnlysnt' o tt•nwt• no conlwcimonto· 
lia Son1Hlo o, por•tt~nto, do pn.!z nJ•~uns !'actos 
qno.so .deram n~ o.s.tado do g:;pirit~ S>1nto. 

Du•ot, para IJl]lllllat• osto mcidonto com 0 
noliro sonndor: oncontrnmo .. no.s IOiizmonto na 
nssombló:t provinciul do Espirita Santo do
pai~ lia. snn atlmlnistt•nQ:io, o mn.nth·~ com 
S. Ex. n. molhot• lmrmonin, n. maior estima 
osti~11t quo dosojo mantm·, estima. quo dosej; 
cnlttvtu•. 

O Stt. Er.Y:mu MAnTJ:ois-E n. culti\'O do· 
mesmo rnndo. 

O St~. Dm.nxaos VIm:xrr·:-Don-lho aso
gr~rnn~:a .. closs1L mosmn. ostimn ; o accroscontn
!'01 ~no n oconsi~e do dbcntir· ossa oloiç:1o j~ 
pnssou, j!\ nos oscn.pon, jiL nos t'ngiu. 

O Sa. Er,YsEu MAilTI~;-Apeindo. 
O Su. Du:.n~Gos VtCJ·:xrr.-AIIi tlzomos o· 

11.no doviamo:) e o l]Uo podhmos, nlli :L lliscu
ttmos com. nrptoll:~ lliDdomção quo o uobrO' 
scnntlor pudo t.lat• to:~tomunho quB tonJJo, ... 

O S!l. Erssr.u M.\RTI~s-Apeialie. 
O Sit. Do:.:txaos Vtcr.~TI~ .. , com nqnolln. 

mo1lor1U;<io fio ~uo ,já lho doi prov<~, i]uando, 
Jhr.oudo tmr~o ~;L commissüo do vot•illcaçiío de· 
podoro~, optnet pnm quo l'üsso roconhocido· 
doputnLte, centra n ventado do partido n qu~ 
mo ncllil. va !H indo. 

O Stt. Er;r.stm ~LutTI~s- \", Ex-., ,insto·· 
como Stl tom lnnnti'~stado semrn'e, niio pollia. 
fnzor outrn. cansa. 

O S1t. Dom:-wos VJCRNTE-Si eu fosso nrn 
homom eivado tio pni:o:Uos, si !'osso nm ndvor-· 
sario n p·lb.onntlo como o nollro :-;omu.lor tnO' 
f!tiOr inculcar, tcrin ncnmpanhndo os collogn.s. 
qno lho nugumm o sou voto. 

O s.tt. Er.ystm 1\IAt~:r:-~~-;'\llB on n:to o n.pre
sontot Ul]Lil como np:uxonadoi n;1o lho llz oStt\. 
injusti~u. 

O Sn. Do:'lu~aos VICE="Tg-Estil, portanto, li-· 
CJUidullo os to mci1lon te, o peço ngom porrnissüo 
ao Sonnllo prwn lho ronllm• nl;:uns momonto:o~, 
som ontl'O IUtot•osso, sam outro desejo, sinii.o· 
o do tormu• conlwcirlos n.lguns facto:-; d;t poli
tica nctrmi de llsph•ite S:~nte. 

Pr•oclnmn(ll\ n H.opublica, 1lopois da posso· 
tio Ju dotogmlo do ~ovorno pro\'isol'IO, os douH 
pnrtitlos rnonm•chicos cori'M'fllll pl'flssuro~os n. 
dl)por 11.05 pú.s do govortmdDI't por intot•mod!O' 
elo tlous Uo :;ous momllros, o sou npoio, n snu. 
ntlhcsõo. 

Snbo e Sonntle que Lleminnvn n pelllic~ li
bornl, o di rol ngot·l~ qno o v\c:)•Jll'osidonte· 
nomcrule par~t n previne!• tle Esplrlte Snnte 
hnvht demitllde das pe;içOos qno eccupnvnm 
esses commrvnLioros, quo l'ornm os mn.is IH'om
ptos ~~ correr po.ra. prostn.t• no govot•nador no
monde a sogumnçn tio seu npeio o do pllrlido-
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consurvndor, (}no tli1o lho:; tin\w. cortn.mouto 
tladu <tlttot•i::~açilo jmm tn.l. 

Mas, l'Ointogl't~! o::i os..;os i.ulivicluos orn :iOlld 
log<tt•os, contt•;t a. vottlado do choro llbot•n.l, que 
por o:;so motivo movon hostilichtdo no govor· 
nutlot• elo otllão; o não contlmmnllo o:;to n. on
trognr•fi:J aos hrnços clo;;;:-m l'.tc1;ão politica, in
corrun no Sflll closag>ratlo. 

Üi'g'illli:sou-so ontiio nm dh•octol'io polith::o 
prtr.t n qun.l fui eleito. 

Quu.nt.!o o.~pcra.vo.mos totlos fJilO o:;, homens 
do \Jon. vonlado, os olomonto:; •~lll'OVIJ\tavois 
dos clon:; JKU'tidos mo.nat·chicos pr•ostassom o 
sou !'t•ancu apoio ao govoJ•nnc.lor, D1·. A !l'onso 
Cln.ntlio, surge umn. ot•gnn isn.~·<10 tt:trticlnria, 
com sot'JH'úUL tlo lNlo o estado, ela. qnnltho
l'ttm p;u•to o chol'o tlo~so grupo, flUO tbi t•cin· 
togl'l\do no logrtr tlo llrot'cssor do quo tinhn. 
sido domittido, o choro liborn.l o um republi
cano, flUO se di;, historico. 

Quantlo :;o tratava tla. oscollm rlos cn.n1li· 
dn.to:l qno deviam roproson tn.r o ostndo n(Jui o 
na. cnmm·o. r lo~ doputnflo.'l, na. oloir.:io 1lo 15 rio 
sotomlll'o, o ~ovorn:ulor do estado inrlicnvn. 
cr1mo mot•ecOiloros tlo :;ou n poio o nctun.l go
vm·n:ttlor rlo Espirita Santn, o actnnl prosi
donto tla. H.4llnção rlosso ostnrlo, o o no:~so 
disl\odo cotlog<t 211 sect•otn.rio do Sonn.do. 

En niio or<t pot• c llc indlcae!o ; ma~ isso 
nüo mo 'lcmovon 1\o pt•opo.·üto om flUO estava. 
do prost;u• A :uhnini~tr:H:ito rio ont;1o os mon~ 
serviços, o concorrer par;t flUO se consulitl'HiSO 
nlli a t'órnm repnblic:l!Ht, som al.mlos nom 
commor;üo3, no nhrigo da nnl\rchi:t, 

Continuat•am as cousas om bom pó, som 
lmvot• a monor rmwçi'io, som que após n. alai .. 
çã.o do 15 do soto!ltht•o se tivo::~so tlomittldo 
um Hó l'unccion:wlo, f!Urtll!lo nó:1, t•orn•oson
t;tntos !lnqtJOllo ost:1.tlo no Congros~o Consti
tuitltl), ti vemo.; do negar o nosso voto ao 
marcchttl Doollot•o, proemlimonto con5Ul'tl.do 
hu. poucos tlins pelo meu collogn. sonntlor pato 
Pn.t·an:'t, como um ~tela do ingrntidão. 

Falia por mim; m1o no~nol o mau voto 
pnrn prositlonto tln ropuhilcn no mnrocimi 
Uoo loro porque alimentasse coull'tl. si a me
nor intlbpo:;içflo, 

o rliroctm• tht insh•ncçi'i.Q publlcn, SOilllo sub
slituirlo inlel'inttmonto por um cithdü.o, :tliàs 
do muito mo!'ooimonto, mas qua so prestou 
11. sot• o porao.:;uillor do todos os prol'ossoros 
puuiico>. 

Ni\quollo o.-;to.do ni1o so tom l'ospoit:ulo os 
:1nnos 1lo sot•vi(;o tios L'unccionnrios publicas· 
tlomittmn .. os com 20 nnnos Uo sot•viço Ó 
llllti:l; robo.dxau,lo-so outros. 

N.L ot•ganisncrto (ln.s diversas ropartlç~os 
nlLo f~Jt't\.m ltpt•ovoitrulos a.quollos quo a isso 
tinhn.m dil'Oito, o os quo o l'oro.m nü.o tiveram 
accosso. 

~a. reunião !lo Congresso, nri.o so gun.1•dou 
o Pl'n.so do 50 tlias ostatuido por lei; honvo 
vot·dn.U1)ir:t pt•oclpitn.çi'Lo; a nptll'<l.ção 1.Ll olei
çü.o t'oi lhittL ;t portas tr:wcn.llas, sondo n. 
pot•lt\ tln lntondoncia guartlntla por soldados 
do i n fn.n ta ria. 

Foi um;t ltput•açüo cln.ndostinn, umo. a.pu
l'il.Çi'Lo ft•n.ndnlonbt, nma u.purnç;lo quo é nulln 
om rnco !lo nosso direito. 

Eu, pOl'Ú'Il, 1li:;~o o repito qno não quero 
cans;ll' ;t atton,;ã.o do Sooatlo. Limitm·-mo-hoi 
ao trabalho do ler n. neta que sorvin do ili
plom:t ao~ oloitos, pam. que o pn.lz tique sn
fJond.o qno :t intontlencin da Cilpitn.l do Espi
rita San to, ontlo o P"rtido quo h\ domfntt 
nctwl.\monto n·lo pouúo voncot• u. oloiçiio, con
~oquiu dar tliplom;~ n. intlivllluo::; t~wnos vo
tlttlos, no~·tt!Hlo-o aquollos que tmhn.m, do 
dlroito, sido oioitos. 

O Senado vao vot• quo llopois elo torom sido 
do:;prosatlas muitns nuthonticn.s, tlo torem 
sido f.·dsitlcn.drt~ muitas, ainda. so lnnçou mü.o 
tltL tJ•oc:t tlo nomes, acto que qmtlillcttroi do 
vor::;onllo~o, rl1~ immm•n.l. 

Tonho aqui tt act:~ Un. apnrn.~~i'Lo i iloixM•n.m 
do ~o r npUI'IHlas ns actas iltt:; socçüo:; Llo H.io 
Pardo, S. Jo:;U do Cn.h.~ado, Concoiçilo do Cns .. 
tollo, S. Miguolllo Vendo o ontt•;is. Mas como, 
llespt•os.'l.nt.lo.so osto.s authonticn.s, aindn nüo 
daya n somm[\ polu. ~lllt~ .so consitl~rn.vnm 
olmtos llopntn1lo~ os tmhvuluos do:;tgnudos 
provin.monto pelo governador, lnnçou .. so müo 
llo outro moia, 

Dovo tllr.ot• quo ns chapas foram !mprossns 
o ns~lm n:i.o pmlin. luwor troca do nomos ; 
si hn via tromt llo nomes, dovol'in. dnr .. s~ om 
to!lns n. mo~mn. f'altn. 

Doi o meu voto ú. V. E~., St•. prosmonto, 
pormittn.4 mo quo lho !lign, porque o mlmlrava 
ilosdo qno o conheci do tampo llo nm[l. nssom· 
bloltt monarchic" o Jlorquo ntto fui oloito pnrn 
votllr om posson. tlotorminnd;t. 

o voto ó, como ,it\ disso umn. voz, a opa
ração d.tt conscloncln. tlo cadt\ chl!ulií.o i o por 
osso motivo nii.o clovinm os nossos nmigos do 
ostntlo tlo Esplrito Snnto ooq1orsog-uidos como 
toom sido, 

Si culpn houve, o;:;tl\ nqul o criminoso, o cri
minoso sou ou, o dovo solft•m• 09 rlgoot•os do. 
pontt quo porventura so dovtt npplicnr. 

Fornm tlomittltlos quosl todos os fttnccio
nnt•ios ntlvot•sos n osso grupo; foi domittldo 

Os candidatos nprosontados polo pnrt!do 
hojo om opposir;iio foram ( /J) : Lu ir. Au
gusto Gomos, .Tosó Gonçnlves l<'ot•roimJ 
'l'orquMo !tos" Mot'llirn, Ft•"ncidco Josol Po
t'llir:~ tio Vnsconcoiios, Josó Caolho dos San
tos, Augusto Cnlmon Noguolrn lln Gnmtt, 
Custotlio 1loroh·" do Souza, Antonio ltotlrl
g-uos do Cnmpos Sobrinho, Afi'onso Clnutlio do 
l~roltns H.o:-a~, Cloto Nunes Poro\rn, Silvino 
Viconto Faria, llndomiro Frntlosso da Sil· 
voit•a, A! horto Gomos do Azttmbuja, Moirol
los, Antoro da Silva Coutinho, Vosposinno 

• 
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Arngíio, Frnncl.~co Horcnla.no Monteiro da 
Gamn, Honorlo Josó l'urtndo ~o Mon~onça, 
Francisco da Rochn Tngn.rro, Josó Alvnros 
do Souza Coutinho, Gabrlol Norborto da Sll
,.n, Gracinno dos Santos Novos, Anroliano 
Procopio Modinn, Joaquim Viconte Porelra, 
.roronymo Wot•vloot, ltamiro do Barros Coa
colção, Gormano Chavos Tiratlentes, Brocar~o 
Ponrozo, .losó Horaclo Costa, Josó Joa
quim Possanlm Povoa o gugeulo Piros de 
Amorim. 

Depois ~o fo!tn n apuração, dando·Se n 
cada um dous mtl o tantos votos, ainda npu
rnrnm om separndo muitos votos pnra ossos 
cidndiíos, trocando-se-lhes os nomes, como 
por exemplo: Alves por Ah·ares, Jet•onymo 
Glot•ia, Po~'on Passos, Antonio da Silva, 
gugouio Poros, Atl'onso Claude, Procopio Me
donn, Blocnrdo, Honorio l~ou Furtado, Fran
cisco Rosa Tagarro, Graciano, Cloto Nonos, 
Vospovono Aragão, Solvino Faria, Bnrcardo 
Ponrozo, Aznml.:mjn. Murollos, H.omiro do 
Barros, Joaquim Viconto Forroira, Ramllo 
do Bttrros, Vospnsiuno Varojüo, Aurolirmo 
Medina, Germano Tirodontos, Vlademiro 
Fmdosco, Vicente FreJro, CustoUio Moreira 
Costa, Joaquim Vicente l'rolre, Pessanha 
Peva, Custodio Munim; o outros muitos que 
ropotir seria f•ttlgar attonç,io do Sanado. 
Pot· estt1 apuração, o Sanado fará ldón do quo 
foi a oloiçiio do Espirita Santo. 

Trouxa npenns estes factos rmrn justlllcnr 
os aparLes que llol dado, quando aqnolles 
collogo.s qno voem tudo cot• do rosa, tendo 
tido n J'oilcidndo do vor o seu ostndo orgn
nisrulo om regra, legnlmonto, livromonto, 
tendo tido n liberdade ile escolher seus repre· 
s~ntnntes, entenderam quo nós outros, que 
vn·omos dollnixo da mnis l'orl'onhn opp1·ossito, 
qno \'amos revívorem as tampos que todos 
contlomnn.vnmos no dominio monnrchico, 
1lossns dorrnbnrlns om mnssn, dossns roncçõos, 
nrrnncando-so o pão no pohro pni do fnmilin, 
só porque levo a lll>et·~nclo •lo ~nr o sou voto 
n qnom bom o mm·ocou, dizemos quo sofl'romos 
a mais violenta porsogniçüo, que so 1hz nos 
nosso~ ostndos urna politicn. solvrv~om, os
troltn, poquonn, humoral, contostnndo-nos, n 
mim o n. meus compnnhoiros, chnmnnllo-nos 
doseoitndos o dlzoudo-so quo não temos 
razuo. 

0 Slt. BLYSEU MARTINS dit um aparto. 
O Sn. DoMINGOs VICENTB - Tem·so dito 

aqui mnltns vozes qno somos enfadonhos 
oprosicionlstns. 

Sr •. prosldonto, conheço quo estou fntlgnndo 
tlouuus o Somulo (11ao apo1'aclos) o niio quero 
ronhal' n os to proJecto m; honrns llO SOl' hoje 
votn1lo. Voto polo ,IlroJocto o contra. ns omon
(l.as. Voto ]Jolo pro,]octo, omhorn nmln np~~o
'"11" ao ostndo quo ro['l'Oseuto, mas, porque 
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não sou ogoista, avalio o quo dovo tor havido 
om outros, pelo que so tom foito no Espírito 
Santo, o quot•o concorrer pam aliviai-os da 
opprossiío o pnrn quo, no menos, aproveito 
aos Infelizes do Goyaz o Matto Grosso. 

O Sr. Ely01eu Martin• pro
nunciou um discurso. 

Não havendo mais quem peca a palavra, 
oncorra-so n. discussrro. 

Procede-se a votação com o seguinte re
sultado. 

Não são approvadas n5 emendas do Sr. 
.rosó Hyglno substitutivns dos arts. 3.' o 
4.' do projecto. 

Não são tambem approvadas as omondas 
do Sr. Coelho e Campos ao art. 4.' e ao seu 
parngrapbo !.•. 

E' a proposição adoptada para ser submet
tidn á sancção do Presidenta da Republica, 
indo nn tos it commissiio de redacção 

Entra om 1.• discussão o projeato do 
Sanado o. 2·1 do corrente anno, mandando 
provalecet• a prel'erencla de que trata o art. 
0.' dos disposições transitarias da Consti
tuiçilo sobre nomeações de magistrados. 

O Sr: Ta,•aro"' Basto" diz quo 
aosto pro,) acto, sobro ser inconstitucional, ini
quo, injusto o lnetncaz, podaria qllllliOcal-o 
como verdadeiro pt•esonte do gregos, si não 
!'os80 formulado pelo nobre senador do Ma
ranhão n. quem prosa o considera. 

A Constltulcilo ladoral, nos arts. 55 a 62, 
trntnndo da orgnnlsaçiio do Poder .Tudiciarlo 
redoral, tt·nça a ot•bltn da .. iurlsdicçiio e com
petoucla deste podar, o de suas attribuições e 
dosignn. ns gnrantias nocossarlas pnra que os 
seus membros possam, com toda a. indepen
doncia, exercer n's suas funcClios. 

Qnnnto h mngistraturu ostndunl, não se 
t•ofot·ltl n e !ln a Constituição, porque,em artigo 
subsequonto detormlnou que os estntlos so 
regessem por alia e polns leis que ndoptnssem, 
res~itados os principios constitucionaos da 
Uu1ilo. 

Ao logislador constituinte, porem, nüopodla 
escapar a sorte dos pobt•os magistrados, que 
Unham exorclclo nos estados, e, por Isso, no 
~rt. 0' das disposlçilos transltorlas, declarou 
q uo, para a moglstratnrn lildornl o dos esta
dos, devinm ser preferidos os juizos de direito 
o desembargadores de mais notn ; ainda não 
satlsfolto com esta garantia, o, prevendo quo 
podinm ~ar-so casos rio que alguns dos esta
tios, pm• considot•nçüo Uo ordom oconomica, 
tivossom do supprimil• nlgnmns comarcas, 
dotot•mlnon qno os quo mio tivessem sido 
apt·ovoitados, seriam aposoutndos com todos 
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os venoimontos, desde que tivessem mais de subsistonci~; mos como trnnsportttr-se pnra 
30 annos do serviço, osso lognr 1 l!;to é inlquo, ó injusto o excita 

E nito só isto ; preventio que lmvit> magis- o clamor publlco. 
trndos, que nito tinham nttingido esse tempo, O art. I' do projecto, que pnroco Juno
determinou que, em todo o caso, os que ti- conto, o, npenns n. roproducçilo do que dlspilo 
vessem menos t.le 30 n.nnos continuo.rm.m a a. Constituição, no roferltlo nrt. fio, oncorro. 
receber o ordenndo ~té que fossem npp1•ovol- um~ nrma torrivol contra n magistraturo. 
tndos ou nposentndos. Eilo tliz que os governadores tios estados tio-

Ainda. mais: consltlern.udo que nJguns os- verita uomenr oH juizos o dosombn.rgmloros 
tndos nilo purJessom, por detlciClncia dn. rentln, só do qnn1lro dn. mngi:;tratum. O governo 
pagar os seus mn.gi:o~trat.los, dotermininou ~ue gournl, niuJa. bn,io, pCule exm•cot• grantlo tu
os que Jlcassom em dis~oulbllldado fossem pa- tluoncin no ospirlto dos governn,loros dos 
gos pelos cofres da Umito, estados, apozar dn autonomia dada pela 

Estn dlsposiçiio foi salutar, e, como provim Constituiçi!o nossos estados. 
o orador no Congresso Constitulnto, qunndo llls a prova, c"m n propria Constituiçito: 
apresentou um projecto, ha ostndos que nilo Nos casos do meio noco.snrios pura fazer 
podem pagar nos seus fbnccionnrios. face ils despezas com soccorros pnrn. cola-

O Sr. Joputado Belfort Vleirn. disso que, no miun.des, pódo o chefe do Poder Executivo, 
estndo do Maranhão, havendo 3B comarcas, que estiver contrariado com o governo do 
nlio se podia pagoar a um só tlo sen.1 mngish·a- estado, negar-lhe oosed moio3, o -bom nssim 
dos, por so terem supprlrnido os impostos os rlo ciot'osa, no c~tso do porturbnçilo da trn.n
inter-provincinos. Em que posiçilo llc~tm ossos quillidado publico. 
pobres magistrados, obrigados a esperar, t1·e~ Tom, portanto, comslg-o osta m•mn, que 
e mais rnezos, os seus vencimentos, quando, lho foi dada pela Coustltulcilo, do deixa!• do 
antigamente, recebiam logo que completavam fornocor n. forca podldtt pelo governador, e 
um rnez I este desappn.recera e será deposto. 

Por essn tal ln de cumprimento do disposi- E tanto isto é vo1•dndo que, no dia, em que 
çilo, tito expressa dn Constituição, toc\os os deixar o pódor um chefe do estndo, nilo so 
mnglstrndos, que tinhnm o oxorcicio n1ts di· conset•vnruo os governadores o serão deposto:;, 
vel'Sils comarcas dos estados, tlcarnm,da noite porque, som força, nilo se póde governar. 
parn. o dia, som meles do subsistencia, por- Este projecto ó n:n verdadeiro presento do 
que os ordenados desses juizos, eram mos- gregos, como .iit disso, por isso que o art. I• 
quinbos. fornece arma terrlvoi cootrn os pobres ma-

Pelo Cacto do ficarem alies em disponibili- gistrndos , que tlcarom em dispouibliidado, 
dnde, voem a 'Perceber sómeote 2:400$,quando nrm<1 do que o governo tal voz de provaloçn. 
tlnbnm 3:600$, quantia que fica ainda rnnls Am•osce quo o projecto ó inofficaz, porque 
reduzida, attendend<Jose aos novos o veibos dote1•mina quo, na orgnnisnçito das justiçns 
direitos, que toem do pa;;ar, o tnmbem IL dos- dos estados o l'edorai, sejilo aproveitados os 
pozo que, rne~salm~nte, toem do fazer com o juizos o do;embar~do,•es em dfsponihilidudo. 
monteplo obr1gntor10. Mas, ugorn, doFo<s dos estados constltuidos, 

Um rnagistrn.do, om disponibilidade, car- é 9ue ossos magistrados ililo de ser apre-
regado dà fumilin., ,ito pódo viver oom vo1bdos 1 · . 
2:400$000, Entrotnnto, or~ uma esmoia que Pum que sorvo o projecto, si os estudos j4 
ncoitavnm do poder constituinte, porque nilo estilo orguoisados, faltando nponas, Goyaz e 
podiam prescindir doiict; e, quando contavnm M•üto Grosso 1 
com esta esmoia. é que o nobre senador vem o urt. 2' ó injusto o inconstitucional. 
apresentar esta projecto, roduziodo-a a 000$ Por que mzilo so hn do marcai' o prazo 
ou a 500$, porque, aogundo diz S. Ex., os menor do 20 anuas ! Por que niío, depois do 
rnaiilstralios, que oito forem aproveitados 30, corno determina a Constltulçilo ! 
peiiL justlon. federal, ou poin estn.dual, serão E' injusto,porquo a culpa do magistrado niio 
aposentados oom o ordenado corrospoodooto ter sido nprovoitudo é dos governadores dos 
no tempo do exorcicio, os que tiverem monos estudos" do ![Ovorno da Uniilo. 
de 20 annos. o ordenado, portltnto, desses Nilo soril mjustiça deixar de lado juizos 
magistrados será, nponas, de 000.$ ou do pL'ovoctos o nntlgos, que toem prestado sor-
1 : 000${]00 I viços cto puiz i 

SUJ>poodo-se que nlnd" existissem alguns l•'iccu·üo .ossos jui1.os esquecidos complotll• 
mn"tstrudos que e:~tivossom um condlçOo~ elo monto, ~ó llDt' cnusu. do tmtronuto 'I 
proCnrnr no"VU. cu.rroh·~~. porguntu.t•á: com lni'ulizmuntu, U o pntrona.to quo domina 
que meios, si oito po1lom trnn:$portltt ... HtJ do uo 11u.lz tl alio quu o'<;plicn. tuUo. 
um Io(J'nr po.r1\ outro 1 Pu.ra liOl' t\dVo~u.tlo, O ju•ojocto O, porltluto, iniquo o lnconslltu~ 
precisaria proourar um tormo cm quo "nd- clonai, lnlquo, por todas ns rnzoos Ja oxpon• 
vociiCi~ lho pade~ii8 assegur"r Oi maios da clldllll, e iucoustltuoion~l porquo ~ Cous\1\~i· 
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ção diz quo só darn·se-hão nposontumontos 
vor iuvlidoz. Aposentar mngistra1los, que não 
estão invnlidos, é lnconstituclon<tl. 

O orador tom contlrmçn. no critorlo dos no
broa ~onndoros, o sl o illustro autor do pro
jacto estivesse presento, diria quo contlava 
no sou crltorlo pam retirar dn discussão este 
projocto, por inutil o tuconstltuclonal, duvi
dando quo algum membro do Senado voto 
por um projeoto destn ordem. 

Ja disoe que, no dominio do nrt. 6." das 
dlsposiçoos tmnsitorias, ~no garnnt& os ma
gistrados, om disponibilidade, o seu ordenado 
que é, apenas de cento e oitenta e tantos 
mil réls, de que ainda se tem do deduzir a 
!mportancia dos diro!tos, esses magistrados 
podiam Ir at•rnstondo a sua vida de miseria 
por oste vnllo do lagrimas; ma• si pas
sllSSO o projecto, a m!sor!lt soria completa; 
o, por isso, conta o orador que os nobres so
nadot•os, em nomo desses magistrados. ver
dadeiros miss!onnrlos do direito o da justiça, 
nossos invios sol'tões, não os Lleixnrii.o morrer 
do fomo. Invocará, em seu fn.vor, n sorte de 
suas pobros mulhoros, quo são brasileiras e do 
sons !unocontes tllhos, lambem brazi!eiros, 
que,omonhil,sl paSilar o projocto,flcarilo redu
zidos a, talvez, esmolarom o obulo da cari· 
dado publica. 

Si aind11 a sorte dos magistrados e de sua~ 
famillas nilo mereoe Isso, podo, em nome da 
Republica, proclamada para faZOl' justiça. a 
nnçiio braz!!o!ra, quo não votem este pt'OJO
cto in!qulo e !nconstituc!onnl. 

A discussão t!ca addiada pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Entram succossivamente om 211. discussiio, n. 
qunl tlcn som debate encerrada, os nrts. I u 
14 do projecto do Senado n. 28, do correu to 
anno, t!ellnindo os crimos de rosponsnbthdade 
do Prosldento da Republica. 

Entra om discussão o art. 15 do projecto. 

O Sr, Amaro Oavalcanti jus
tillcn e manda ii mosa n sogulnte 

Emenda 

Ao 11rt. 15 

Antes lln. pn.ln.vrn dissolver, dign-so:-ton .. 
tnt• •liroctnmonto o pot' lllctos.-Josú Hygino, 
.... Amaro Cavalcant i. ' 

E' apoiada o posta conjunctamonto om dis
cussão, a qual tlca som miLis debato oncor
rada. 

Entrttm succossh·nmonto om 2u. discussiio, a 
qual tlc1t sem debate encormda, os arts. 16 a 
51 do projecto. 

Procede-se á votação •••m o seguinte re
sultado: 

São npprovndos os nt•ts. 1 a 14. 
E' approvado o nrt, 15, s<tlvo a omonda dos 

Srs. Jooé Hygino o Amaro Cavnlcanti, quo 
tombem é approvada. 

Silo approvados os arts. 16 a 51. 
E'_ o projecto adoptado para passar à 3• dls· 

cussu.o. 

O Sr. Oampos Salles (pclaorrle,;,) 
roquot• dispensa de lntot~tlclo para a 3• dis
cussão do projecto. 

Consultado, o Senado concede 11 dispensa. 
Esgotada a materin dosta parte da ordem 

do dia, vol ta-so á primeira. 
Continúa 11 !• discussão do projecto do Sa

nado n. 24, tio corrente anno, mandando pre
valecer a preferencla de que trata o art. 6• 
das disposições transitor!as da Constituição 
sobro nomeaçOes do magistrados. 

O Sr. A.Jnaro Oavalcantl 
sente não seliCbar prosonte o autor do pro
jecto om dlscussllo, nem o nobro sanador por 
Alngóns o St•. Tavares Bastos, que classificou 
o mosmo projecto do iniquo, Inconstitucional 
e Injusto. Comtudo, dosdo quo ostil com 11 
palavra, diril ao Senado que, pela argumen
lução feita pelo sou nobre co!lega iOnador por 
Alngoas, ni!o foi possl vol convencer-se dessa 
Iniquidade e dessa Inconstitucionalidade. 

Entrando o orador na analyso minuciosa 
do nrt. 1' do projecto, demonstra que, ostá 
o!le do perfeito nccordo com a Constituição, 
porque torna obr!gatoria a proferencla que 
que o nrt. 6° das d!sposlçOos trnnsttor!as deu 
nos magistrados nos reorganisaC(!es das ma
glsll•aturns. 

Passando 11 tratar do art. 2', demonstm 
tambom que ni!o é !niqu!o e nem Inconstitu
cional, porque procura delimitar o prazo da 
llqu!duçilo da rosponsnb!Udnde do Tbesouro 
Federal, em rolnção aos magistrados não 
aproveitados. 

Dopo!s do outras conslderaçOos, o orador 
tormlna ·dizendo quo o projocto do que se 
trata ó mnis um dnquollos quo toom por fim 
tlux!llar a reducçlto dos despezns publicas. 

O Sn. PnESIDENTE-Fnlla ainda mais de 
um qtuLI'IO do bor11 parttpt•oonchoNe o tam
po rugimontal; enlretnnto só so nchnm pro
santos no Senado 13 sonndoros Jnoluslvo os 
membros do mesa, Cemo o regimento só 
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permUto ~no so abm a sossiio com a prosonça, 
pelo monos, do um terço do Son11do, en
tendo que, por ann.login. com ostn. disposil;ão 
regimental, dosuo quo ostoja prosonto nume
ro inferior n. um torço, o Senado nii.o dovo 
continnar n funccionar, nem mesmo om tlis
cussOes. 

Consequoutomonto, npoznr !lo não ostnr 
ainda. tm•minndt~ o. hot•a, mo vo.roco quo para 
andar do nccor!lo com o rogimouto, devo 
ndiu.t· n. discussão 11or ossa circumstuncio, o 
tlll.l' n ordem do din. llO.lU umn.nhü.. (Moita 
bem,) 

E' a seguinte : 
I• parto (ató às 2 1/2 horas da tardo): 
Continuaçi!o dn I• discussão !lo projecto do 

Senado n. 24, de 1891, mundando prevalecer 
a preferencia do ~ue trata o m•t, U' dos dis
po•içOes trnnsitor1us da Conotituiçi\o sobro 
nomoru;Oos do magistrados ; 

1• discuss1io do projecto do Sonado n. 25, 
do 1891, rogu1nnd0 a uomonçiio o domissiio 
dos funccionnrios pul!llcos civis ou militares; 

Discussão unica do parece!• da commiss1io 
do justiça e logls1nçiio reh1tlvo á indioaçiio do 
Sr, Amarico Lobo, sobro si ó ou não misto!' 
lei quo mal'quo os cnsos o n. fórm.'\. dn. t•ovisi'i.o 
dos processos lindos ; 

2R tliscussri.O do pro,iocto do Sonndo, n. 15, 
do corrente unno, sohl'o a nnvognçito llo ca.
hotagom; 

1• discussão do projecto n. 27, do S~n::do, 
do corronto nnno, sobro \Jnnco:i tlo cmtsst~o ; 

2• discussão dns proposições da cumnrn tios 
Deputados n. 8, do 1891, tlxnndo a ponsilo n 
quo do direito D. Podro de Aicnntum, ex
imperador do Brnzil, a contut' do 15 do no
vembro de 1880; 

N. 10, do 180i, autorisaudo o Presidente 
da itepub1icaa despondor, dosdo jú, a qunn~ 
tin nocossnrin. llo.rn, do nccordo com n Constl
tuiçilo, ndquiril• pnm o IMado o protlio em 
quo l'a.l\ocou o Dt•. Bonjnmin Constant Boto lho 
llo 1\lngnlhii.os. 

2• pat•le (ú~ 2 t /2 horas oll a11tos) : 
3t\ lliscussii.o do vrojucto llo Sonmlo n. 28,tlo 

corronto nnno, dollnimlo os ct•imo:; do l'OSliDll· 
subilidntle do Prosidonto du ftop11blicu. 

Lovu.nltt-so u. sa:;siia llS 3 hot•ns o ·15 minu
tos du tarde. 

-
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Prr.sidenciado S1·. Prudente da l1Ioracs(viac
pl'csidente) 

SU ~I ~IA.UIIl-ChiLtnn.t\n-l.oHurn o ll!'llro\'tV;ii:o c ln ncln. 
-I~XI•t~ll\1\:i'fl:-l'nr!ltlllros-tlblo\Or\''ll~'tim~ elo :-it•, vru~t
elontu-lli!ICUI'!IO t1 pt•ojccto elo Ht•, Amcr\co I.obfl
tlh::~ervn.ç•iol'!elo ~r. Dt1mlngow Ylcunto-Olt~ot·vncliul'l 
tlo ::it·. Dacna-i't·njoclo cln cotntn!Kl'lào-111· t'AU'l'll 11.\ 
Orclli~M 110 mA -OhKurvnçüus elo Sr. t•rosidontü-ln 
clillcusl'lii.n elo proJoctu n. :.H c sun npprovnçiin-\c~ 
IIJSCIIKIHÍO du }lrllJl!ll~O n, l!tJ 11 IUIIL R{l}lrOVIl~!lio-Dhl• 
CUIISt~u unian elu pnrncor cln. cnmml'lsii.o do ju11til;c~ n,[i2 
-Disourr~aR doMtit'~.UhnhUno do Amnra),,\morlco l.nhu 
oCcuntiOK ::ilLIIc!i-Apttrovnçii.o elo tmrocor-:!a. t\illcn~
llii.o do (lnrl!Cill' dn CO/lltni!I!U\0 do ClltnlllOI'C\0 IIDhro llll• 
vugnç;lo do CtLbutng-um-Dillcurno, onumdnll t1 nch\ll\. 
vo~ do Sr, UUnid\nu ela Amnrni-U.oqltorlmonto elo tir, 
UUnlcHno do .\.tnJLrnl-Jlil'ICUno do tir. ~lontoiro elo 
1\a.rroll-gncorrll.lUUDto dn dl'o\cUS.'o\iio-Appt•nvn.çií.n elo 
Jlro]octo suhsUtntlvo, omclldnK o ntldltivull-:lil t•,\IITJI 
n.\ Olllllm no nu.-:Jn c\IIICIIS!Iii.O do projucto 11. ~'11-
gncurrnmonttl dn. diacnMMiio n npprovol)t~o do pro .. 
jocto-t~al:otnelnM a.'~ mnterio11 dn 211 {IRrto dt~ ordmnela 
din, \11\lllR•SIJ h ia til!IC\IKS!io do pNjllcto aohru bn.IICO~ 
du !'ltuissiio-Discursos elo• ~rl'l, H.nmiro DtLrcal~lSO 
Atnnt•o Cnvnlcant\-AdinuJonto dn dit-~cli!Wolãn, 

Ao meio dia nchnm-so presentes 37 Srs.se
undoros, li sa~et•: Prudente do Mornos, João 
Pedro, Gil Goulnrt, João Noiva, M. Bezet'l'n, 
Josol Bol'llardo, Cunha Juuior, Domingos Vi
cente, Paranhos, Francisco Machado, Baenn, 
Joaquim sarmento, Monteiro do Burros, Vir
gllio Dn.masio, Olivoirn. Gulvii..o,Souza. Caolho, 
J()(1o Soveriauo, Thoodoro Pacheco, Firmlno 
du Sil voira, Silva Cnnodo, 'fhomnz Cruz, 
Coelho o Campos, Esteves Junior, Ubn1dino 
do Amnral, Santo:; Andrade, Braz Carneiro, 
Ca.tundn, Cruz, Campos Sallos, Sarnivn, 
L.nper, Pinheiro Mllchndo, Joaquim Folicio, 
Amarico L.ol!o, Pedro Pauilno, l!l. Wantlen
kolk o Tavares llustos, 

A bro-so a sess1io, 
E' lidn, posta om dismt~silo o som do~ato 

approvn.du., a uctn. t.la sossü.a nntoriot•. 
Compat•ocom depois de aherta a sess1io os 

Srs. Mnnoo1 llnratn, Josó Slmoão, Quintino 
Bocn.yuvn, Rnngol Postrmn, Snhln.nlm Mnl'i
nho, Almoidn. ·uarroto, Amn.ro CttVn.lcn.nti~ 
Pinhoil'o Guodos, Oonoro~o Mtwr(no::;, l..uix 
Doltlno, Jot:ió Hygino o l!ttmit•o Btu•col)os. 

Ooixnm do comparocut• com cnustL pal'tici\mtLL 
os St•::;. E lyson Mt\rti ns, li'lol'iano Po \xo to, ln os 
do Ct\t'vulho,Gnmom:loro, Jnllo Frob1, Ro.·m .ln· 
nior, Rltuliuo Hm•n, ltuy Btu•\Jo:)tl. o 1'hoodn
l'Olo ~auto ; o l'lOlll c:tusn. os Sr:;. ,Jmuptitll 
Mnrlinho, Joaquim llu Souzn o Aquilino tio 
Auuu·nl. 

O Sn. 111 SJ~cn.HTA.l\.10 dt\. coutn. llO sogulnto 

l~XPilDIENTE 

Oficio do Mlnistorio !la Fnzen1ln, do 10 do 
corronto moz, commuuicnndo, do ordom do 
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St•, Prosi1lonto do Ropublicn, o om rospostn. 
úroquisiçiio do Sonado, do 27 do julho ultimo, 
qno foram oxigiúos das thosourarlas do C1t• 
zondtl tmhn.lhos complomon toros quo habi
litem o Thosouro Nnclonal a nt•gnnisar o 
quadro do quo tt·nt:t o t•ororido offic!o, o qun.! 
sori• opportuun.monto romottido,-A quem foz 
o roquisiçi\o, dovolvondo dopols ii soct•otn.r!n. 
do Sonn.do. 

o 811. 2' SECitETAmo lu os soguintos 

PAnECERES 

A' commissão do mnrinhn o guerra foram 
fJrosontos as poti(.'Oos dos lentes tlas Escolus 
Milltnr o Nttvnl, l•'olisborto Josó do Monozos o 
Joaquim Mondos Mnlheiros, nomon.dos por 
concurso o decreto, roclnmnndo contra. a dou .. 
trinn do nrt. 73 dn Constitniçüo, que, no sou 
entender, não os nlcnnçn., pot• isso quo nchnm
so comprohondidos nas dist~osiçües do nrt. 74, 
quo lhe~ sn n·ragn n. protonç[o. 

Pnrn hollllitm· n intet•por pnrocor sobro n.:, 
snmpto do tnntu. rolovn.ncin, a commissüo 
requisitou informnçoos quo, solicitaolns lm 
mnito, nindo. não viorn.m. 

Sobro osto nccrosco o !'acto do nchnr-so em 
segunda discussão no Senado um projecto de 
loi, quo tom por llm intorpretnr os oi·ts. 73, 
7-1 o 75 d~ Constituição, quo cogitam da cs
pccio. 

Assim, omqunnto niio chega.m nquollns in
formaçOos, o niio tom nndnmonto o projecto 
nllndido, n commissiio ó do pnrocor que so 
adio n solução dostn mntorln. 

Snln dns sossOos, 21 do ngosto do 1801.-F. 
M. dn Cunha Junior.-E. Wnndonkolk.
. losó Shnoão,-Josó POtlro do Olivoira Gnlvilo. 

aind:L qno tlisso so originam novo:; o não 
poquonos encargos no 'l'ho:;onro ; 

Considornndo linn!monto quo o Po,lot• llx
ocntivo, sogundo o ultimo rolatorio do ~!lnis
tot•io da Mnrinhn, tom om mh·n. o n.porfo!çon· 
monto dos ostudos corrolntlvos no mnnojo 
U!t~ rnachinns nnvnos, roconhocondo n ox
oguidado do onsino ministrado na oscoln. du. 
Cttpitnl Federal, oxoguidndo assa do quo som 
duvida se resontiril n projoctadn oscoln Paro· 
onso: 

E' n commissão do pnrccot• quo não seja o 
Dl'Ojocto prosontomonto nrprovado, ngunr
dnndo-so melhor opportun!dndo o ulteriores 
estudos. 

Saio dns sess1los, 20 do agosto do 1801.
E. Waudonl,olk.- Josó Simeilo.- Almoidn 
Barrote.- F. M. Cnnhn Juulor.- Josó 
Pedro do Oliveira Gn1vüo, 

A' com missão do marinha o gnorru. foi pro
santo o ameio do Sr. ministro dn. gum·rn, 
trnnsmittindo no Senado, de ordem do Sr. 
Prositlonto do. Ropnhlica, o roquorimcnto o 
mais pa1~ois r1uo ~ in~truom, ncorcn. do uma 
roclnmaçao ~uo rl:r!g1rnm n csto o. Annn 
Luizn dn Cunhe. Monjardim o o. Lecticla Hor
tencln dn Cunho Monjnrdim, filhas 1ogitimns 
do fnllecido caritiio Josó l•'raaclsco de Andrade 
Almoldn MnnJnt•dim, om qno podem pngn
mento do soldo,qno, segundo nllegnrn, so ficou 
devendo n seu pno, do<do 1820 a 1884. 

A commissão, exn.minaudo detldnmento a. 
protonçiio das supplicnntos, npoindn noa do
cumentos o informnçoos juntas, tendo ~m 
vistn. os pnroceros do Conselho Supramo Mtl!
tm• nntt~o conselho de Eslndo, procuradoria 
dn. ~oró11. g Cont<:.dorin. Gornl dn. Guorrn, ~' 

Considornndo qno ,ítl foi nogndo osso dtrolto 
no pao dns snpplic•ntos, ncercn dn roclnm.nc-lo 
que fazem dn poroopção do soldo de cnp1tilo; 

A commissi\o do mnrinhn o guorrn ostudou por isso quo, tal dit'Oito nchn-so proscrlpto, 
Jotidnmonto o pro,locto do Senado, n. 8 de om fnco do log-lslução do rnzondn, • mesmo 
ll do lnlho do corronto nnno, quo cron umn porqno 0 dito omclnl sempre roceborn o soldo 
osco!ti do mnchinlstns no estado do Pnrit, o, dn tnbolln do 7 de março do 1821, som pro-

Consldornntlo quo n croaçü:o dostn. oscoln, tosto algum; . 
multo omborn os houollcios quo posStL prostar considorando que, não sondo produztdns 
1't mnrlnha do guerra. on marcante o qno novns rnzüos quo destruum tnos fuodnmontos, 
comludo não compensam o onus imposto no nem outras provas quo justifiquom apre
Thosourn, niio podoril lilvot•ocor n toda dila- tenção das suprlicontos, tornn-so n mntorla 
tndn. costa soptontrlonnl do Brnzll, caso om jiL voucldn, om lnco do decreto n. 857 do 12 do 
quo podorln sot• considerada umn nocossldndo 'novombt•o do 185!, que, om sou nrt. 3' ostn
lmporiosn do momonto uctunl; boloco o prnzo dn prosc1•ipçilo como medldn do 

Consldornndo quo n sun cronçi\o trará ovi- ordem publica, quo tlovo sor rospeltnda. 
dontomonto ,iustbsimns roolnmnçOos no son- ~nla das sossoos, 20 do agosto do 1801.
lldo do institu1çOos nnnlogns nos m~onnos do Almoidn Barreto.- E. Wnndonl<olk.- Josó 
l'ornambuco o Bnhin, portos cm quo jil tom Simeão.-F. M. cunlln Junior.-Josó Poroirn 
grande dosonvolvlmonto o mais toriL do fu- do Ollvolrn Gnlvilo. 
turo n nnvogncüo n vr~pot•, subvonclonndn ou 
uiio; não dovontlo, pois, o podar publico doi· A' commissão do obras pnbllcns o om
xnt· do nttondol-ns, por SOl' justo 0 oqultntlvo, prozns lll'lvlloglndns foi prosento n roproson-
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taçiio em que o gonorol do brigada reformado 
Eduardo Josi\ do Moraos, por sou procurador 
Eduardo Jostl do Mornos Filho, protesttt contrn 
o reqneJ•imeoto do Dr. Pedro Souto Mnior o 
José Eustaqulo Ferreira Jncoblnn, pedindo 
privilegio para um plano do nnvegnçdo a 
vapor entre a Cachoeira do Snnto Antonio e 
n (oz do Bani, no rio Mndoirn, nllegnndo : 

1.' Que em 1813 publicou um" memoria in
titulndn Esturlo.~ .liobro o rio 11fadoira o qno 
essa memoria foi roproduzid" un que publicou 
o anno pnssndo sob o titulo do Juncç"o do 
Ama.:onas ao Prata ; 

5,• Que nilo se podendo conceder prlvlle
glo para 1\ navegação dos rios Amazonas o 
Mnúolrn, nilo só porque do Pará a Borba a 
navogaçlto tl livro ás nnçOes ostrangelrns, 
como porquo nctnnimonto ella ja tl feita po1• 
muitos vnporos particulares, nltlm dos de tros 
compaol1las estrangeiros e tres naclonoes e 
que o genoral ~fornos si algum din obtiver o 
privlicglo parn a .iuncçiio do Amazonas no 
Prata póde obter fnvoros para n llnhn de nn· 
vegnçito, qno osto.belecor dosdo n fóz do l'ío 
Boni, no Madeira, ntó Montovidóo, no rio do 
Prntn: 

2.' Que a 2~ do outubro de 1890 dirigiu no 
governo provlsorlo um requerimento pedindo 
a concessito dos fn.voros inflisptlnso.vcis po.rl\ 
levar n effelto o projeato de juucçiio do Ama
zonas no Prata, requerimento que teve o se
guinte despacho: - Dlrijnm-se no Congresso 
Nacionni ; o que, em virtude desse despacho, 
havia requerido ao Minlstorio da Agricultura, 
Commerc1o e Obras Publicas que fizesse cncn
mlnhnl' no Congresso Nacional sun petição 
sobre o projecto de juncçilo do Amazonllll no 
Prata, ncompnnlmdo das informações ex
Istentes. 

A commiss~o considerando : 

E' do pnrecet• que nndn hn a resolver sobro 
o projecto apresentado pelo rel'erido general 
da brigadn roformndo t>duardo Jostl do Mo· 
rnos. 

Snln das ses;oos, 20 de agosto do 1801. 
- Joaquim LBD'D8{Jildo do Sou.:a Coallto. -
Jose Peraira dott Santos Andrade.-Antonio da 
Sil'IJa ParanAos, 

Vdo a Imprimir, para entrar na ordom 
dos trabalhos. 
. O mesmo sr. 2• secretario ló, o é posto om 
dlscussilo e sem debate uppravndo, o seguiu to 

PARECER 

1.' Que o general do brlgndn reform•do 
Eduardo José do Mornos, nté ngora niio obteve Foi presente á commlssiio do ftnnoçns a 
pr)viloglo algum para nnvognçilo no rio Mn- representnçiio dos moradores do Curato de 
doira ; Snntn Cruz, pedindo providencias contra ns 

2.' Que os favores podidos pelo referido perturbações 11 que ost~ sujeita a populnQilo 
goneml, tnes como : daquelle districto, originadas pelo systema 

Prlvllcglo exclusivo, por 90 nonos, para a de orrondamenlos tompomrlos dos terrenos 
navegnç[o projectnd" ; gamo ti"• por 30 an- dn fnzcodn nacional de Santa Cruz. 
nos, de juros de 5 "f, sobre 0 cnplml de A commissiio entendo quo, antes de qunl-
20.000:000$ ; subveoçilo ldlomotriCJ\ das Jl. quer provldoncln legislntlvn, sojtt ouvldo o 
nhas do nnvegnçll!> que forem o8tabolcoldas governo sobro a conveuloncla do n!lenaçiio ou 
(de Belém a Montevidéo, 8.454 k!lometros) ; con•ervnçilo dos terrenos dn fazenda de Santo 
os favores dnsiels ns. i746, 33i4 e 3349 pnrn Cruz. 
meihommento dos por~os, comprehendídos nn Sala das sessoes, 20 do agosto de 1891. 
linha de oavegnl)lío ~roJectadn; os ftlvores do -Saldanha Mnrinho,-Jostl l!yginB.-Ubni· 
decreto o. 528 de junho do anno pr~ximo pns- di no do Amarnl.-Braz Carneiro, -Esteves 
sado, para fundaçito de burgos agr1colas, até Junlor.-StLrnlvn. 
ao numero do 10, tio 5.000 lmmigrantcs cada 
um, além de outros mais, s~o de natureza tal 
que iriam grnvar oxtraordloarinmente os oo-
1\'es publicas, j~ tão sobrecarregados de de
spczas; 

3.• Que o projecto do lei quo n commlssilo 
apresentou a 3i de julho ultimo, concedendo 
.nos Srs. Pedro Souto Mn!or o JoSil Eustaqu!o 
Forrolrn Jncoblna prlvl!oglo pnm ostabclocor 
um plauo do unvegnçilo entro n Cnclloo\rll do 
Santo Antonio o n foz tio Benl, no rio Mn
delra (so:, kllometros ou 55 logna,), nilo Irar. 
onus algum Jlllrn os cofres pul!llcos; 

4.• Que o Senado não tom conhoclmento 
algum do rcquorimcnto que o recorrente diz 
ter dh•lgldo 110 Cong1•osso Nllclonal om dntn 
do 3 do corrente moz; 

O Sr. Pre•idente diz que a mosn 
recebeu um requerimento da Sra. ex·Barono
zn de Vllln Maria, pedindo n rostltulçiio de 
outro requoJ•lmento, no qunl solicitou que 
fossem substltuidos por titulas dn divida pu· 
bllon rlo llr11zll os que recebeu da Repu• 
bllc:L •lo Paragunr, como intlomnlsnçdo dO! 
p!'Cjulzos que •o Orou por occuslt1o da guerrn 
com nquollo ropn!Jilca. 

O primeiro t•oquorlmonto foi tí commlssáo 
do finllnçllS 1o Senado, que, OXttmlnantlo o 
assumpto, dou parecer, cooolulndo polo iodo
l'orimon to . 

Eslt1ndo o assumpto sujeito {I do!lberuçáo 
do Senado, ni\o podia n mesa, por sl só, moo· 
dur fazer 11 restftulçdo podida. 
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Consultn,.pot•tnnto,no Senado sob~o n entro- Apresento! no Congresso Constltulnte uma 
gado allutlttl~ roqu?rlrn?n.to,o quo tmportar!t, et~eutln roproductlvt< de uma dlsposiQão coo
no cnso do nss.m set doctdttlo, ficar projutl!- stttuclonnl do Ropub!icn Argontlua mas tive 
cnrlo o pnrocor. . . n.ooossltlndo do rotiral·n,porquo havia um por
• Consultado, o Senado consonto nn rostlttu- ttdo numeroso, qunsi que unnnlme, que are-

çao. jo!tnvn; olln dizia pouco mnis ou menos· 
O Sn. PRESIDENTE tloc!am prejutl!cndo 0 • A ltojmblicn nua podom rejeitar su~ pro-

ptu•ocor. prin moot n na cobran~a do sons impostos.t 
Em roconte sessiio o lll ustre senador polo Rio 

. o Sr. Amarico Lobo.- Sr. pro- Grnndo do Norto censurou o facto da ter o 
s1donto, armo quo entro nós o portado rovolu- governo ort.lonndo que o rio se recebo. nas 
clono.rlo 1tindn nií.o torminou o quo nós, niio só nlfande:;as aen pn.pef ... moeda, pelo seu valor 
polns nossn.s indícaçO:os, como pelos noaso~ mns por autrD nrbitrnrio. 

1 

t!ocrotos, dovomos prconche!-o. Estamos como Ca.\o!-me, Sr. presidente, porquo o facto ti 
'juo em umn. hn.l'ricnrht, dofonUondo tt lihor-- a proclamaQüO official da bnncarota; o papel
' ndo. Ante~ da ~roolamuçiio.'ln Ropuhllcn, moeJa que havia de ser resgatado pelo go
qne eu pro":Jn, mtutns vozes dtsse nos chotes voroo, vale dez, qun.ndo o governo o dO. em 
dn. monnrchm. guo a hornnçn rnonnrchica e1·a pttg'!llHento, mns vale sómente cinco ou me
uma tu nica da Nessus o que tm·io.mvs de com. no~, quando o mesmo governo o recebe nns 
mettor multns fnllns. alfandegas! 

Os erros mostraram a minhn. previsii.o. São as assig»ado$francezes que,infelizmente, 
Nesta tr!bunn tenho ng!tndo algumas ques- comoçnrnm para nós. 

tOes, porque ontenJo que nilo é sómonto no Si, portnnto, o govortJo não ncceltn seu 
movimento po!itico,mnstnmbomno movimento papol-mooda pelo valor lognl estnbeloca e 
social qne devamos nttent!or, >tprogon bancnrotn nacional a Institua o dos-

A monarch!n cnh!u justnmonte por quos- ~red1to do pnlz. Dn parte do govemo só houve 
!!!os soclnes. Nilo me retiro illepr" dos mlvo- m~enUitinde o ~ara o recrutamento do ouro 
gndo~ ndministrntivos que aqui combatinm eira teve necasstdndt de fnzer esse torcicolo 
em fc\Vor das partes contra o thesouro, nem m~s torcicolo em mal do credito d4 Rep~ 
ó. corrupçito dos ngiotns, mns no modo por bhco.. 
quo os governos niio sctbinm diri~ir os dostl- A medida que acarreta ed'elto t4o calaml
nos da agricultura, "quem ntlnnl fulminaram toso ostil por si mesma condemnadCL, e devo 
com um raio, depois do n. tor eng.Lundo com cossn.r n.gorn., qunndn nllo podamos tosquiar 
uma loi, porque 11 lei do Sr. Cotogipo e do mais o carneiro popular, quando representa
Sr. Snrniva ora uma lei de llberchtdo, só fn!- mos nq!Ii a alm<~ e o sangue do povo. Julgo 
tavn pOr os pontos nos li. Isto niio quor dizer que noo podemos permanecer lmpass!ve!s 
quo ou fosso contra a !oi 13 de maio, pois ante o nbysmo, o que devemos tomar medidas 
sempre combati, quer como parlamentar, quer rasldas, como si ostl~ossomos em uma barrl
como ndvogado, pola liberdade de meus so- cn n. 
molhantes. A Const!tuiçito diz que a !n!cint!va dos lm-

Sr. presidenta, proclamnda a Republlcn, postos pertence {I Camara dos Detmtndoa. 
houve uma !tttn tltanicn; ella teve do manter A Constituição de 1825 tarnbam reproduzia & 
o ~.:roUilo ti!~ n.epubllca. a do nrcar contrn. tudo. m11sma prorog1\tlvn, e o Son1ulo lmperla.l ntto 
Além !.listo houve um poriodo que se pódo, I\ porlla omt~ndar ou augmentn.r os imposto:j. 
corto ponto,denominnr mi!itnr, onde elln t•wo 1M~ nssumpto tom sido otúecto de dlspoal
no~ass!Jade de recrutar 01tro, n. principio, por çllos d1fTorontes em diversos paizes; e Blo.k
molo de umn simplo3 tentativn., Uoc:ln.mndo stono expllcnndo n. f)rerorngatlvo. dos com
~ na o recrutamento nns nossns nlfnnt.logns so mmts olJse:trvn que alle IJl'OVlnlm do ciume 
iiB llzesse it r•nzito de 20 u;

11
, mas dopols to\'e contra. os lords de nomao.çü.o renl. A Consti

nocossldnde de inteirar em ouro todo asse ro- tu!çi\o dos Estado• Unldos dà iniciativa ó. Ca
crutnmonto. mttrn. dos representantes sobre o esrabelaoi-

Ora., este fncto, de um Indo honro o go- monto de novos impostos • Pergunto eu; desde 
vot•no, de outro ataco o povo o o !tendo ns lois que tratamos, não da !nnçnr ou de nggravar 
ro;ru!adorns da prodttaçilo 0 do consumo. lm~ostos, mtts do umn medida benigna re-

Lomltr,,-mo tle ter t•otndo na cnmnrn tempo- strlctn ó. execução da leio da honra, ostaromos 
rarla. lois de il'!1errn por lnlointlva do canse- ou não na nossa competencin 1 Supponho que 
lhol•otro Zncnrtns, o pnreco-mo qun ·hqje 0 sim, e por !"o me animo a otrereoer a conal
povo ostil.lillCJ'itlcntlo com n. cobrnncn om ouro dornção.dos maus collogaa, o seguinte pro
do <llroitos do impDI'Incíto, u!timntn~nto nindn Jacto. (Lô). 
':!tli!; olovndos, eobrnnQn quo é um l'ocurso Este projacto é umn. composlçflo, o corMs
loun! no que nnt!gnmonto omprogavllm os pondo 4 opinião do commercio destn praça, 
ro!s, fabricando a moeda. . . •egundo 11 bojo no Jornal do Comm•rcio. Na 
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minh~ opinliio sorla mnis justo quo a Jtopu
blicn respeitasse nbsolntamonto o regimon o 
o Villot• do sou papel; mns do•do que nos en
contramos nost11 illlllcil situação, dosdo que 
nao podamos recorrer a omprestimos, adopto
se no monos ossomoiotormo. o quonão quero 
é o Thosouro feito lmnquoiro, consorv~ndo 
umn. enorme qun.ntidnde do moeda. em ouro, 
que sirva para l'nzor emprostimos n. pnrti
culnros, ou pnrn outros dos\•ios. 

Por isso esporo que os maus illnstros coUo
gas honrem a souornnin popular, do que silo 
representantes, acceitando minha propo>tn, 

PROJECTO 

o Congresso Nncionn.l decreta: 
Artigo unico,-Os diroitos do hujlortnçilo, 

a que estilo sujeitas ns merendarias ostrnngol
rns, serilo pagas metade em papel moeda cor
l'ento na Repu\Jlica, o metade em ouro; l'ovo
gadas as disposições em contrario. 

Sal~ dns sessões, 21 do agosto do 1891.
Americo Lobo, 

Fica sobro a Mesa para sor oppol'tunamento 
npoi~do. 

O Sr. Domingo"' Vicente
O Dinrio Officlal EUblicn hoje UnliiS pnlnvras 
por mim proferidos na sessão do hontom, 
mns com algumas inoxactidOos. Niio n.t
trlbuo ossos lnoxactidl!es nem ao di1•ector do 
Diario do Parlamento, nem aos Srs. tnchi
gmphos, que silo muito dlstinctos, multo 

·nabeis e zelosos no cumprimento de seus de
veres, o que tenho t1do oecnsiilo de co
nhece!' pelas notas que mo toem óido npro
sentndns uas poucas vezes que tenho f<\1-
lado.' 

Acredito que a maior porto das tncorroc
çl!es é dov!d~ n mim mesmo, mns com cartaz~ 
nilo disso que no estado do llsplrito Santo 
ao fnzi~ umn pol!Ucn selvagem, estreita, pe
quen~ o immoocl, Provnvohnento ou disso 
ttmn. politico. immoral, umn. '[lOllticn t.lo ro
ncçiio. Acredito quo seja um m•J'O do lmpres
süo ; o si t'nço ostn. reclumnt:ik> nüo U porque 
tenha a prooccupnçilo do fnl!ar correclnmento 
sou o primeiro a confessar que niio. 

A minha unte~ pl·ooccupnçilo ó servir no 
meu pniz conformo fot• passivei, nilo roub~r 
tempo an Senado com bnnnlidndos, o voltar 
o mnls bravo que puder para n obscuridndo, 
adm de cuidur dos Interesses do minha fn
mllin no rosto do tempo que ainda mo sobro 
deste parlado que o homem tom a percorrer 
e que começa no uorço o tm·mlnn no tumulo. 

Entretnnto, em um estado em que se 1nz, 
posso dizei-o, uma politica do bugres, llpro
veitam-~o os meus ndvorsn1•ios do todas ossns 

lnoxnctidllos, do todas ossns lloqnonns consns 
para. mo ridiculn.risnrom. 

Nüo poço a. V. Ex. provhloncln. ne
nhumn.Crolo quo pronuncinndoostas pnlnVl'ns 
tonh? salvndo a minha responsnbl!idndo o 
consignando-as, dou-mo por su.tisfoito. 

O s... Baena - Sr. pre•iden to, foi 
hontom dostribuido, om avulso, o \'rojecto 
n. 20, olovl\ndo :'~ 2" classe a ndmin sb:nr:ão 
dos correios do ostlu.l.o do Amazonas. 

Entro as nssignaturns figuram om primeiro 
lagar o mou nome: 1111 equivoco, contra. o 
qual nilo posso deixar de roclnmnr, por~uo só 
mo coubo n sotisfuçüo do prestar meu tranco 
apoio 11 tiio justo projecto . 
. Rogo, pois, n V. Ex. digne-se providen

cmr para que soja. feita 11 procisn. correcção. 
O S~t. PJmsiDENTE-0 nobre senador será 

nttondido. 
Vem i• mesa, ó lido o vao n imprimir pnm 

entrar nn ordem dos b·nbnlhos o seguiu te 

I"JtoJI~CTO DA. LEI ll.F.GUT.A.!I[J~NTAlt N, 32 
DE !801 

O Congresso NacionnJ, resolvo : 

TITULO 1 

CAPITULO I 

Dos oleit01·as 

Art. 1.• Silo oloitoros os oldadilos bt•nziloi
ros, mn.ioros do 2l nonos, quo so nlistnrom U!L 
lllt•mn destn lo!, ' 

§ 1.• Siio cidudilos brnziloiros : 
1.' Os nascidos no Brazll, nlnda que do pno 

ostrnngoiro, não roshlindo osto u. sorvlço do 
suu. nncito ; 

2. 0 Os 1\l!lOS do pno \Jrnzi!oh•o O OS i!log!
timos do mão I.Jt'!l.zilolrn., nascidos om paiz os
trnugooit•o, si ostallolocorom domictlio 1111 Ro
publicn; 

3.• Os filhos do pno braziloiro que estivar 
em oull•o polz no serviço dtt Ropublicn, om
born nella se níio vonh~ domiclilnr; 

4,0 Os ostru.ngoiros quo n.chn.ndQ .. so no 
Brnzil nos 15 do novembro do 1880, nito do
clu.mrom, dentro om sois mozos, depois do 
ontrtu• om vigor 11, Constltnlçilo, o animo do 
conSOl'Vnr n nncionnlidndo do origem ; 

5. o Os ostrnngoiro::~ quo pos:mirom \Jons 
lmrnovois no Urazil o 1ot•om casados com 
brnzlioil•ns, ou tlvm•om Jllhos brnzlilolros, 
comta.nto quo rosidnm no Drn.zil, snlvo si 
mnnlliJstnrom n lntonçito do não mndttr do 
nnclomllidudo ; 
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o.a Os ostrnngolros por• outro motlo nntu
rnlisndos. 

§ 2.u Os tlit•oitos do clrlmlii.o ht•nziloit•o :-;r'l 
~o susponilom ou pol'dcm nos caso.~ aqui par
ticuhwiswJos : 

J.o Susponclom-so: 
a) por incnpncidntlo physicn ou mornl ; 
U) pot• condomnaçilo crhnionl omqnnuto 

Unrnrom os seus atreitos. 
2, 0 Portlem-so: 
a) por nnturnllsnçrto om pniz ostrnngoh•o ; 
b) por nccoitn~~iio do emprego ou pensiío Uo 

governo ostrnngoiro som liconr~n do Pot.lor 
Executivo l'~odorn.l. • 

3.u Umn. lei 10doraltlotorminnriL ns conrli
çlios tlo l'01lcquisiçúo do~ lliroitos do cldmlão 
brnziloiro. 

§ 3.' Não potlom ulistnr-so oloitoJ•os: 
1.0 Os mendigos; 
2. 0 Os nunlplmbotos; 
3,n As praças do pt•ot, oxcoptmu.los os nlu

mnos das. oscolns militaras do ensino :;upc
r1or; 

4,u Os religiosos 1lo orrlons rnonasticns, 
companltlns, congrognçOcs ou cúmmttnitlados 
do qL,mlquor donomifillçfio, SU,ioitn.s li VOto llo 
ol!odtoncin., rcgrn. ou estatuto quo impot•to L\ 
ronuncin tln libordatlo intlividuul. 

CAPITULO II 

Do alistamClltO 

Art· 2," O alistnmonto 1los oloitoros soril 
Coito om cntlu sooçilo tio município por umn 
commb&1o, o dotloitivnmonto orgnnistulo no 
mnnlcipio 11eln com missão municipal. 

A1•t. 3. 0 No din. :J llo maio llo ultimo nnno 
da logislnturn, os mombros tlo govot•no muni· 
cipni (cumarn, intontloncin ou oonsoiho) o os 
seus lmmodiu.tos om votos, cm nnrnor·o ignnl, 
procmleri1o ó. di visito do nmoicipio om sccçüos, 
om nmnoro nunca inrol'ior a ~nntro, o à 
oloição do cinco momlJI'oS oH'uctlvos o dons 
snppiontos, oscolhillos tlonll•o os oioitoros do 
muuicipio, os qunos fbrmnrão cndn umn dns 
comm\ssõos oncm•rogttdns t.lo nlistnmonto nn 
rOSflOCti v a socçiio. 

J\l't. 4 ·o Doz dlns nntos do designar lo no 
nrt. au, o prosidonto do governo municipal o, 
nn. Cttltn. Uosto, o sou substituto Jot•ttl, num
t1nrilafllxar oditnl 11os togaras nm~ pul1licos 
o nn. impronsn, si houver, convidn.n1\o os 
mombt•os llo mosmo governa o sons immow 
tl!atos om votos, om numero igmtl, n. cornpn· 
l'OCOJ', 110 rOCdt'ido dia O hOJ'Il, docl!U'fi!\0:11 
nn Sllln do soss~os do govm•no mtmicipni, 
parn o fim 1lo proootlorom t\ tlivi>ito 1lo muoi
ctlit<lo om socçõos o t\ oloi,iio dns conunissOos 
o niistnmouto. ' 

liUN40D 1:1 - V, III 

At•t 5.u Reunidos no rotbriLlo tlin. os mom
hros "do Rovor•no municipal o sons imlnúlliatos, 
pt•ocl!tlorüo iL rlivlsão do torrttorio rio muni
cípio om :-~ocçücs o rlosignnl•iio Jogar, tlin o 
hora para a instnllnção dos commissuos, dcw 
vendo totlns ns tloiiLot•nçõos sor tomntlas por 
mniori:L l'olntiva do votos. 

Al't. G,o A convocn.çiio do qLto trntn o 
nrt. ·1° comprohonderú, :tlóm tios immetlintos, 
CJUO dOVOI'liO doado logo toma.r 1\SSOOtO O vn.rto 
nas doliberaçOos, mais um quo so sogun• ao 
ultirr.o destes, o qnnl intervirá sómonto nos 
casos do empato ntts doliiJorar}Uos a. que fiO 
t•oforo o nt•t. 5.' 

Al't. 7. 0 Rcnlisndn n. divisão tlns socçuos, 
procodor-so-lm ú. oloiçilo das commissõos do 
nlistnmonto, votando Ciuln. um dos momlJl'OS 
presentes, om list<L nborta o nssignadn, om 
quatro nomes oscolhiúos dentro os oloitor•os 
do municiplo, conrormo o n.listn.monto nlti
mmnouto IOito om to,ln. a Ropttblica, om 
virtutlo tio decreto n. 

§ l,u Sorüo doclnmdos membros otl'octivm; 
das conunissüos o 1°, 2'\ :311

, 5° o fi' 1 mais vo· 
tndos, o supplontos o 4° o i 11

1 decidindo a 
sorte om cnso r lo ompnto. 

§ 2.° Concluiria o trn.bulho dn t.livisüo do 
municipio o d!t oloição dus commlssõos, ln
vrnr-so .. lJn. uma neta, que a.ssignnriio todos os 
pt•osmltos, no proprio livt•o dns sosslíos ordi
um•ias do govor·uo municipn.l. 

At•t. 8, 0 As commissõos llo alistamento so 
rounirüo no tlia 15 tio junho tio ultimo auno 
1ln logislatul'n. para dar comor.~o ncis seus tra .. 
Ln lhos. 

A1•t. !J,o Reunirias os mombroii da commis .. 
sii.o procollorüo ú eleição do prosidonto o so
crotnrio o om sogui{!it t'n.ri~ nf}uollo publicar 
pala imprensa, o, üm lilltn. dostu, nftlxm• no 
Jogm• mais publico, um oditn.J, em quó de
cln.rn.ri~ que vao tor Jogar o nlistnmouto dos 
oloitot•cs, o quo são col}vidados os .cidudüos 
quo so acharam uns condu;Oes dt1 lot n npro
sontnrom-so pornnto n commissüo ou onvinr os 
seus ro~uorimontos tlovidmnontc instru .. 
!I los. 
~ 1.0 Quando u proeidonto dit commi.ssüo 

doixnt"t Jlor qnnlqttot• motivo, do razor a pu
hiicnção do rolbrido oditni,qtmiqnor tios mom· 
bras dn. commissiio JlOdorh. Cn.zoi-o O bom 
nssim os citladüos guo so nclmrom nus con
diçües lognos poi.lomo,indopondonto dn. Jlllhli .. 
cnçii.o tio oditt\l, aprosou ta r os sons roqnm•l
mantos dosdo o din da instniln~íto dn aom
missiTo. 

§ 2.o No ouso do 1hltn ou lmpodimouto do 
prcsidonlo tln. commissão,sot•ú ollo substltnido 
1,or aquolio tlontJ•o os mombt•o.< oll'octivos 
quo onti\o !'ot• oloito. 

~ 3.' Os supplontos oloitoo nn fól•nm do 
m•i. io sorvit•iio, ni1o só nos cnsos tio impodl
monto ou fnlta tios membros olloctlvos, como 
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ninda sempre que 11nrocar convonlonto o sou 
concurso no serviço do nlistnmonto. • 

~\s substituiçOes so fnriio lndopondonto do 
n.v1so ou communic.'lçt1o dos imperlldos, dostlo 
quo coustnr nos substitutos n t'nltn tio qual-
quer membl'O otrectivo. . 

Art. 10, Umn vo1. instnlludn u commissi\o 
não poderá mudar o locnl dos seus trabalhos, 
que serão execu tndos om dins successtvos, 
desde ns 10 dn. mnnlut ás •t <ltt tnrtlo, durante 
o prazo {lo 30 diru;,cont'l.do:; do clt~ lnstnll:u;ito. 

Art. 11. A commh;sii.o comocarú. os sons 
trn.bnlhos peln rovlsü.o tio ttlisLtLmonto nctnal 
afim do transpm·tnr para o novo os oloito
toros quo ro~i!lirom nn rospoctivn secçii.o, 

Pnmgmpbo unico. Pum tal llm sollcitm·a 
dn. nutoridado competente cópin nuthonticn do 
nhstnmonto existente o rotlrndos delle os 
o leitores dn. socçüo en \'iarll. nmn. listn. nominal 
n. cnda umn. clns outras commlssoos do muni
cípio nfim tlo ovitnr-so qunlqnor rlnpllcnta na 
inclusiio tios uomos dos rofot·idos ololtoros. 

Art. 12. As cornmissOes nomon.riio escrivão 
ad hoc parn o l1tnçnmento do nlist!tmonto,tlns 
netas o ilo todos os pnpols noces~:Lrlos. 

Art. 13. O alistamento soro lançado om 
livro propt•io, aborto pelo prosldonto do go
vo~no. municlp"l O rubricado por O<IO O ]lOtO 
prtmetro dos lmmo(li!tto.s em ''atas ()UO t1vor 
tomado pnrto na oleiçilo dns commi85lles. 

Art. 14. Sómonto no nllstamonto da secção 
cm que tiver n 81\!L resicloncia ou tlomlcilio 
podorà. ser incluido o cidmlilo que reunir ns 
qualidades do eleitor. 

§.L' Pnr11 que so considero o. citlndtto do
micJluulo nn t'3ocçiio ó nocossn.rto quo nolht 
resida durnnto dous mo1.os lmmcrliatnmonto 
llntorloros no dia. dn quaiificnçiio. 

§ 2,' Os cldndllos que residirem 1m monos 
tampo que o exigido no p:m1grn.pho nntor\m• 
sot•âo n.listatl.os tllL em qno nntes re~tdinm. 

§ 3,0 Oa cicla.rllio:i qno vintlo de p11iz ljstran· 
goiro ou de outro Estatl.o ostnholocm•om-s'J nn. 
secção manifostn111lo animo ele nhi rosidirom, 
serão nlistndos, qualquer quo i·mjiL o tempo elo 
rositlencin, nn. opaca ilo nllstn.munto. 

§ 4.0 A secçiio do domicH!o llo cidn.tl.iio 6 
nquell11 om que ollo rosit!o lmbltualmonto. 

Art. 15. A commlssíio nü.o pwlort\ ltllstm· 
por conhecimento proprlo, niuda mesmo que 
tonhn. o cltladiio notoriamente, ns qualldmlos 
do eleitor. 

Art. IG. Até o ultlnto dlu do suns rounloos 
pOllori'í.o ser rocobirlo~ os roquertmantos tlo 
cidntl.ilos flUO peclirom n. suu. inclusii.o no n.llstl\ .. 
monto; não porlondo tnos l'OI'}norimontos sut• 
n.sslgnndoi! \1or mn!s do um ctrltulii.o. 

Pnragrnp 10 unlco. Podorii.o os ohlndii.o:; 
n.listltdos om outl'U. p!U'lo, dttranto o mt1::nno 
prazo, roquoroJ' n. SUl~ inclusfio om vlrtttclo do 
mudttuça do domlclllo. 

Art. 17. Pnro que posSllm os cldndãos ser 

lncluldos poln commlss[o é lndlsponsavol que 
pernuto olltt provam : 

a) Que snbom ier e escrever, servindo de 
prova o rocouhocimonto do lottra o firma 
ao requerimento o achn.ndo-se presento oro
I}Uorento, 11 11ropria moso. ra.rà osso reconho
cimonto; 

b) Que tom 21 onuos coml'letos; provo que 
sot•n dtllln por melo do Cot'l diio oxtrnhida do 
rogi::;tro civil ou tios livros pa.rochinos, doeu
monto a.nthentico pelo qtml mostrem ter ox
orciclo ouprog-o pnblico, tmm qno so exige 
Ilqnolla iunrlo, cortidi\o do jurado, pntonto 
militnt• ou g-rilo sclontlttco. 

Al't. 18. Os cirlndiios .lit qunlificndos quo 
roqnorel'om n. sm~ inclusii.o, por mudnnca do 
domiciilo, deverão oxhiblr o sou titulo do 
eleitor. 

Atol. lO. Nenhum roquorimonto sori• rece
bido pelo commissiio, som que doilo conste, 
de modo expresso, nlóm do uome, itln.tle o rc
sidonciu., n. prollssfi.o, ostndo o tllinção tlo ttlis
tn.ndo. 

Mt. 20. o prosiden to da commissiio rara 
tn.vrnr, dillrlnmonto, ns nctns dos trnbll.lhos, 
mencionando tlS inclusões quo forem sondo 
foitns. 

Nu. ultimo. neta serão mencionados, como 
informnç-ilo, os nomes !los otoitores fnllocidos, 
tios ~uo tiverem mudndo do domicilio o dos 
quo ttvorom perdido a C<\pacidndo politica o 
os numoros quo tiuhnm nn qunlltlcnçiio an
terior. 

Art. 21. A lista gornl do alistamento sora 
feita por socção do município ; os nomos dos 
oleltoro~ numerados sm:co::~sivamonte, men
cionnnrlo-so om fronte do cada um a idade, 
pt•ofissiío, estado e rtllnçiio. 

Art. 22. Torminntlo o nllstt~monto sará ollo 
lnnçndo no livro do que trata o nrt. o ns-
sig-nndo poln. commtssiío. 

Do nllst:nnonto !hriL o presidente extrahlr 
uma cópia, que ser~ puhllcntltt pela ltupren~' 
o, em rultn destn, nmxada. no lagar mais pu .. 
hlif!D, no prazo de tros tl.lns, o t'Omottol'à, no. 
mesma. occasiii.o, ao presldonto llo governo 
mnnicipnl os livros do lançn.monto do ILlitita
mento o elas nctns. 

§ 1. 0 Do odltn.l ~~ quo se rofllro osto artigo 
constarão ignnlmente os nomes dos oidn.dü.os, 
cnjo~ requerimentos não fot·am t.leforldoo, us
slm como a Informação de que trata o ttrt. 
sohre os que tlvorom !hllecldo, mudado de 
domlclo ou pot•tli•lo a cnpucldudo politica. 
§~.~~Do otnclo ela roml3ssn. dos livros no 

presldonto do goovort•o munlclpni, o qual do· 
''orá :iOJ' nsrii~nndo 'Pela oommlssito, llovorà 
constar" puulicnçllo do mlltnl o o tlltt om quo 
tovo log1~r, 

o prosldonto drt commissito o rr.spon8"vol 
poln. ontrogn. dos 1\vl'o~ do~ allstttmontos odl\S 
netas no presidente do governo municipal. 
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CAPITULO lll 

Da commissllo m,unicipal 

Art. 23. F.m todos os munlcip\os da Un\iio 
Jmveró. commissiles municipn.,•s compostas tla 
prosidonto do governo municipal, como sou 
presidonto, o tlos tlas commissOos snccionnos, 
ns qnnos c.:.mpotil'l1o ns nttrihuiçUos dollnidns 
na prosou to loi. 

§ !." Na nusoncln ou impetlimonto <lo pro
sltlente sorà oste sniJstltuido pulo mumlJro 
mn.is votado do mosmo governo, o, nn filltlt 
ilo qunlquor dos pt•esldontos dm1 commi:<sõe~ 
seccionnos, sorà. esta substituitlo p~lo momlJro 
mn.is vot1u.lo dn soccita n. quo pertencer o pro
sirionto que faltar. 

§ 2." Na ordom das suustituiçnes obsorvnr
so--hn. o mesmo processo si igual monto falta
rem os substitutos lognos. 

Art. 24. As eommlssüos municlpaos se re
unirão nn sala dns sessões do governo muni
cipal 35 dias p1•ecisamonto dopois daquollo 
om ~ue so devem ter installado ns comm~<sOos 
seecionaes. 

§ I.n Reunldn. a. commlssíio municipn.l, ser ... 
vindo do secretario o funccionario que esso 
cnrgo o:mrcm• no governo municipal, ln ... 
VI'Ul'·se-hn. umn. nctn no livro dnssossoas or!li
nnrins rlo mosmo governo e om que nssig-ntt
riío todos os prosontos. 

§ 2,o Si ottl o dia da instnllnçilo da eom
missiio mlo tivorüm ns commls~õm; soccionno:-; 
remottido todos os livros, o prosidontu da 
commissão mnnlclpn.! ,os roqulslttu•ft. im1.no~ 
11iatamento, som projutso dns suas rountüos 
orrlinn rins. 

§ 3,0 A commissão municipal trnbnllmrà 
conseeutlvamonte durante 20 dias, dns lO dn 
mn.nhit U.s 4 horas da tardo, em sossiles pu
blicas, com ns commissoos seccionnos, ln.vrn.n ... 
do-se diaria monte umn acta dos tmbalhos, 
na~unl se monclonará quanto oecorrer. 

§ 4,0 lnstnllndn a commlssito municipal foril 
o prosldonte, no dia immodl11to, publle11r 
peln. tmpronsn., o, na falta, por oditn.os atn
:tndos om lagares mais publ~eos, n. sua re
união, doolnrnndo os 1\ns part\ quo tom 
Jogar. 

Art. 25. A' commtssU.o municipal Incumba: 
\,' Rovor as listas dos 111istamontos feitos 

polns commlssOos socclonuas, podontlo excluir 
os cidntiiio~:J quo nU.o tonh:lm proYndo nt1 
qu:llid1ulos do oloitor, o ohminnr llquollos 
monl~lonndos nn in~wmnciio do quo trntn. 
o nt•t. , dof!do quo hn,itt pl'OVI'L elo 1'1\lloeJ .. 
monto, mUtlnnçn do Uomicilio ou pordl'L cln 
cllpnc\dado pollticll ; 

2, 0 Rosolvor ~obro as roclumn.ct~os g,uo fo .. 
rom nprosontadns contra lnclusnos indevidas, 

e contm as nito inclus~es ; sondo quo ostns 
só podorito sor aprosontndas polo projudicndo 
ou por seus procmradoras, o nqnollns pot• 
~unlquor olo\tor do mun\clpio, dovondo todas 
so1• oseriptns. 

§ I.' 1 odns ns quo forem despachadas serilo 
lançadns nn neta do dia a publicadas, uo dl11 
sogulnto, por odital. 

M 2. 0 .Nenhum roqnorímonto nprosontndo 
om uma. sossiío podoril. tlcn.r som dospncho, por 
mais elo 2·1 hor1tS; o 1lo todos os quo foram 
nprosontado~ à commissiio o íiOcrotnrio dnril. 
rocibo, si a parto ox.igir. 

§ ~." Dul•anto o prazo dos seus trabalhos a. 
cnmmissüo fltrú. n rovisüo do alistnmonto om 
livros provisorlos, o no ultimo dia lnnonrtt o~ 
livro propl•io, aborto pelo PI'OS!donto o rubri
cado md1stinctamonte pelos outro:; membros, 
guardaotlo-so u. mesma ordom do htncamento 
oi.Jsorvatlo pelns commis~ões soccionnos, om 
ordom nlphnbetica o numerica. 

§ 4.' Concluido o hmr;nmento sora ello ns
sl~undo poJas membros presentas, tirando o 
sêcretarlo uma cópia que dovorO. sor publi
cmiiL Uentt•o de 48 hora:; pela imprensa, o, na. 
fultn pot• editnl, dovondo constar do !aos pn
IJiicaÇoe:; quo nos intoross:ttlos cabo interpor 
os recursos legaos pnrn o juiz seccional do 
E;tndo. . 

§ 5." Tonto os livros e papeis dos com'!'IS
sües secclonnos corno o::; do f:rOVerno mumCJpn.l 
ficarão sob " guardn deste, cl\io presldouto 
mnn1lnrtt extrn.hit· qmtntns cGt•tidõos tbrem 
roquorltlas, sondo licito ao sect•otnrio cobrar 
pm· t:tes certidões os mosmos emolumentos 
que collraram os escrivitos do civol. 

§ o.• Qua\quor oloitor podorli ver 11: neta 
dittrhl dos trnbnlhos d1t commlssito pnrn mfor
mar-se dos despachos a decisões proforldns, 

§ 7 ,' Do ~tlistnmonto sori1 oxtrnhldo uma 
cópitt o romottida no governador do Estudo. 

CAPITULO IV 

Dos recursos 

Art. 20. Dns rlecisnes da commlssiio muni
cipal iueluintlo 011 niio incluindo c\dndilos no 
ahstnmonto ollminnndo ou nii.o, ex-of!icio ou 
n roquorimJnto do elo! toros, hnvoril. sempre 
r•ecurso, som o !TI~ i to suspensivo, pnrn. o jítiz 
secoional Jo Estudo. 

§ l.' o recurso podorll ser intorposto: 
n) po\o cidndtlo não inelnldo on olimlnndo ; 
b) por qualquot• o\oltm• do mnnlolplo, no 

cnso de inr.lustlo indovh.ht ou do 1\i'i:o ollminuçi1o. 
§ 2.'' O t•ocm•so pai' lnclusito indov!Jn ou 

niio olirnhutçii.o só podorit. roJ'urh•-so a um ci
Uadilo, niio denudo projudicnda. n sun. inter
posição pBI!l- uprosantnçüo di) um outro sobro o 
mosmo Individ-uo, 
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§ 3.0 Todos os rocUJ'Sos dovoJ'ii.O sm• intm• .. 
postos no prnzo llo t1•os t.lins, contados U;L 
-pnollcnç,1o do nllstnmooto goml do mnnici(lio 
por poticii.o n.prosontatla no Jlrosidonto 1.1:~ 
cammissão municípo.l, quo darú recibo ao ro ... 
corronto. 

§ 4.' Findo o rn:nzo pnm a nprosontnçiTo dos 
recursos, o prosuleoto submottorú. n mn.torin 
dollos {L doliúornção da. commissão~ o, si ostn. 
no prazo do tros dins mantiver a docisão re
corrüln, o prosídonto onvinrá o rocm•so no 
Juiz soccionaJ, registrando no cot•roio nn
ciont>l. 

§ 5.• O juiz socclonnl ó obri,~ndo a docidir os 
recursos quo lho foram ontt·egnos pala cot•
roio, dontro do prnzo do lO dias. 

§ G.• lmmodintnmonto sot'it dovolvido no 
rwosidonto r.Jn commi~sii.o o rocil.Jo do corJ•oio 
assigundo pelo .i~liz soccionu.l, om provn. lln. 
ontrogn do> pnp01s do rocurso, o o prosidonto 
o romottorit ao rocorronto. 

§ 1 .. o Esgotado o ~mzo tlmt doz tlins som 
ltavor o jui;: socoioonl prolbri~o sont~nçn 
ontondor-se-hn. 1)rovido o recurso; o tant~ 
nosto, como no .caso do p1·orm:jr ~ntonç:t, do
volverit os pnpma pelo cart·OJO a. comnlissüa 
mnnicipal,arlm ~o litzor soas nocessnrins olto
raçOos no olistnmento. 
~ 8.0 No cns9 do sor negado provimento no 

recurso, o prostdonto dn commissão mnnlcipnl 
ontregarit it porto os documentos nproson
tndos. 

Art. 27. Qunronta tlins do pois •lo pnblicndo 
o nlJStomonto pala comm\ssi\o mnnicipa\ dns 
cn,ritnos, o sossonta dias dopois. d~t pnblicncão 
fotta polns dos antros mnmclptos, ronnir-se
biio ollns pnrn o orgnnisnçilo doOnitlvn do 
olistnmonto, Incluindo on oxcluindo oloitoros 
contOrmo n. sentença do juiz soccionnl do~ 
vondo esto trobolho terminar no prn~o <lo 
clnco dias, ando o qunllavrnr-so-ha nmn acto, 
ondo so doclnr~rilo ns n!tol'açDos feitos, 

§ 1.• Concluulo pol'lal fórma o nlistamonto 
P.Ulllicado o odital rolntlvo ás nltornçaos or~ 
ilonndas no recurso, so oxtrnlllri\ cúpirt que 
soril romottida no Ministorio do Interior. 
~ 2.• O Mmlstro <lo lntorior mnndnrà im

prlnlirn mosmn côpin o romottorà o ori~hml 
.~ socrotnrin d<l Camnrn o Sonndo. " 

CAPITULO V 

Dos titulas do . .:; cleitol·es 

tonr.or o oloitor, nome, idndo, ostculo, tllincii.o, 
proJlssiLO o nnmoro 11o ortlom no n\istn.monto, 
~ 2, 0 l~u!Jl'ic:u1osos ta.lões JlDio presidonto da. 

commissüo municipal o nssigmulos os titulas, 
da(JOis do l'oitas as doclnrnçoos do parngt•npho 
rm toriol' ,sor•iio estas romottidos,pelo moi o mnis 
soguro, nos prosídontos dns commissnes sec
ciono.es parn que ostos racn.m ontrogn. nos 
eleitores on aos seus procurndoro:;, dúvontlo 
pura. isso ser inflicndo, om odita.l, o logn.r om 
quo podoriío os elo! toros rocobol-os. 
~ :J.' Os titulas dovorilo ostnr dinrinmento 

il dlsposiçi!o do ololtor, vinto dias po\os monos 
n.ntos do cndtt oloiçlto, o nilo 11odorito sor on .. 
tragues som qno o eleitor o nssigno, doixt\Ul\o 
llcar t•oci IJO. 

§ .1,o No cnso do oxtt•avio on erro no sou 
titulo pollerú. o uloitm• roqnorar nutro, quo 
lho serit tln.!lo, com n. tlccln.ra~ü.o tla sal•-so
gundn. via-o J4zendo-so a mosmn nos t>llilos 
uo antigo o ,Jo novo titulo, o ficnnuo nrcltivn
,\o nn Cnmnrn nqnollo om quo so voritlcnr n 
existonci;t do m•ro. 

~ 5, 0 No cnso do !lemorn. on irrog-ulnriJndo 
nn ontrogn dos titulas pm• pnrto dos prosi
dontos das commlssoos soccionnos. o oloitor 
potlortlroqnorol-o no da commissiLD munlci
pttl, o qual providenciará úo modo n ser on
trog:uo immodintnmonto. podando mnnunr 
oxpodir novo, com as dovidus doclarnçilos no 
rospoctivo tn\ITo, 

T!TUW II 

Dos cla!Jivais c das aloiçi'Je_ç 

Art. 20. São condiçilos >lo c\ogibllldndo 
para o Congt•csso Nacional: 

I. • llstnr un posso dos d!roitos do cíilndiio 
hrat.iloit•o o sor nlist~tvot como o\oitor; 

2. o Pnrn n Cn.mn.ra dos Dopntntlos, tor 
mais de qnn.tt•o n.nnos do cídntJüo brnzileiro, 
o {h"ll'O. o Sonn!ID mais do sois~ o sor maior do 
sr, nu nos do id11do. 

gstlL condicito, oxcopçiío foitn. 1In itlado, ni[o 
comprohonlio os cstr>lllgoiros ~uo nchnndo·so, 
no Bra~ll, n. 15 do novornhro do 1880, não do
clamrnm tlontt•o do sois niozos, dopois do pro
mulgnún n Constltniçito, cünsorvnr n nn
cionnlidado tio ol'igem. 

Art. 28. Ao proshlonto dn commi>BITo mn· 
níclpnl Incumbo mnnuar propnrar livros do 
tal aos, conformo o mouolo n. 1, dos qnnos sc
rãooxtrnhídos os ti tufos dos oloitoros. 

~ 1.' Os Utulos dovorão cantor lntllcoci!o do 
ostt1úo, comnrcn, munlclplo, soc~ilo 11 quo pot•-

Art. 30. Nilo podot•iio ser votnuos jlnrn se
nador ou J!opnt>ulo os c[ilndãos lovostidos do 
funcçi'los do ordom ,itttlicinrht ou ndministm
Uvn., nn. Uni\i.o on nos Estntlos. 

Art. 31. Os liwot•os n quo so roforo o art.2ol 
da Constituição eão os sog-níntos: 

\.' Gnrnnt\n do ,inros ou qnnosquOI' outras 
suuvoncõos; 
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z.o Contracto ou nrromntnção pnt•rt oxccuçiTo 
Uo obras ou sot•viço::; quo dopcmlorom do Jl::;cn
lisnçilo lln Uniilo; 

3,u Fncnldnllo pnrn onlis.sii.o do notas no 
porladm·, com Instro om ouro on não; 

4,o IsonçU:o do direitos ou tu.xns J'odoruos, 
ou roducçito dollos em lois ou contt•nctos; 

!},0 PriYilogioíl do zomts, do nn.vognçüo, 
contt•ncto do tnrW1s ou concossiio tlo torras. 

Art. 32. Si'io condiçüos ossoncines para. ser 
prosillouto ou vico-,prosidouto dn. ltopublicn: 

),0 Sot• brn?.iloiro nato; 
2.0 Estar 1111 posso o goso dos diroitos po

lilicos; 
3. 0 ::;ar mniot• de 35 aunos. 
Al't. 33. Não podom sm• votndos pttm tucs 

cargos : 
1.' Os pnl'ontos cons•nguinoos o n1llus nos 

}o o 2° grãos do presidonto e vico-presiJento 
quo so achar om oxorcicio no momento llu. 
oloiçiio ou que o tenha deixado ntó sois mozos 
untos; 

2.' Os ministl'OS do Ilstndo; 
3, 11 O vico-prosidonto quo oxorcot· a. prosi

doncia. no ultimo nnno do poriotto tn•o.:;iUon
c1al para o poriodo seguinte. 

CAPITULO II 

Al't. 3·1. A oloiçU:o m•dinnritt pm•a. os cargos 
do Uopu bulo ou sonndol' toriL logm• om toda 
a RopniJlica, no tlin. 30 do ontnlwo do ultimo 
unno d~ lor,rislutura, o soriL J'oit~ mccloa~to o 
su![r•a.gto du·octo do todos os ol01toros nltstn
dos, do conformidade com esta lei. 

Pnragrnpho nnico. Nns socçUos municipnos 
om quo, por qurdquor cil'cnmstnncin, so nito 
tivot• procedido IL rovisüo do alistnmonto, so .. 
l't1o mlmlttidos 11 votnr os oidadt1os iucluidos 
no alistamento anterior, 

At•t. 35. A oleicito do smtndor sor{t fuitn. 
om todo o BsttJ.do, votnndo o oloitot• om tantos 
nomos qnnntn~ l'orom ns vngns n. pro
onchol', 

Art. 3G. A oloi•:ão do clopnt~ulo soriL igual
monto foiltt Jlot' B:itado:.:, oquipal'ando-su ú 
csto::;, o }llll'll. hLl Jlm, n Capittd !•'mloral, vo
tantlu o oloitot• um tlous tor~.;os do uumcro do::; 
l'Ojn•osouttmtes do Estt~Jo. 

~ I." No caso do nito sor pol'i'oitmuonto tli
vh;ivul o Jl!Ullt.ll'O tlo8 ropt•osontantos, t•over
tor{~ om liLvot• Un I'O[Il'osuntaçüo tias minm•im:l 
o oxcosso, votnudo o o!oitot• um dou~ torc,!o:-; 
do uumoro inl'ot•im' quo Jbt• tllvisivol. 
~ 2,'' Nos Eslt\dOs quo doi'tWl oito t•cpro .. 

sontn.ntos, o voto do oloitor• rocnhirt\ om cinco 
nomes, o DllS (]UO dorom cinco ou qmttt•o, 
om tros. 

~ 3." Qnnnrlo ns vnga!'J n.hm•tn.s nccitlontnl
mouto outl'o os l'Ojll'Osontuntos fo1·om om uu-

mero do tl'Os, o aleitar votnriL om dous nomes; 
si, porem, for om numero in!Orior, votnriL om 
tnntos nomes qnnntns fot•om ns vagas. 

Al't. 37. A oloiçiio ordinnria do pl'usidonto 
o vice·pl'osldonto dn Ropublica tol'ÍI togar 
no dm 111 do março do ultimo anuo do llot•iodo 
Jll'O;'iid,oncial, por suJl'rngio clirocto da Nnçüo o 
mntm•m ab.soluttL do votos, dovondo e.1.dn. 
oloitor V!Jlat• om dous uomes, osct•iptos om 
co<lulas d1stlnctns, sondo uma para presidente 
o outra paru. vico .. vrosldonte. 

P:wagt•apho Ulllco. No caso do vn"lt da 
prosid~ucia. ou vice-pro.sidoocia, uüo hn.Vondo 
docorrHio dons anuas do poriodo presidoucio.l 
dovorit to!' lo;;nl' n oloiçiio para pl'oonchimont; 
d;~ vagrL dontt•o do tros mezos depois do 
aberta. 

CAPITULO UI 

Dw; sccçiJcs c mesas aleiloracs 

Art. 38. As oloiçilos sol'iio foitns pol' secções 
do município, quo não llovorão coutar mais do 
100 oloitorcs, nem monos tle 50. 

Art. ~~9. Tm·minado o nlistnmonto eloi
tornlno ultimo anuo dn.logíslaturn, sará im
m?d~·\tamen~o. foito. pelo presidenta da com
Ims::mo mummpn.l a. divisão do município em 
secções con vcnJontos o, numorndns ostns sol'iio 
logo .indicados os t1dillcios om que s~ pro
co~ora. às ol~lçuo.s, o:; quaos podarão sot• \JU
bllcos ou pnl'tJculnros, com tau to quo no pub ico 
llquom frnnqnoados Jurauto o procog,o olei
torni. 

§ I.' A numol'nçiio das socçilos o a des
ignaçii.o dos otliflcios serão puiJlicatlns por 
odituos o urro mais podol'ilo SOl' alteradas utó 
n. oJoição. 

§ 2'1
• Sompro quo so tiver do pt>ocector i1. 

olui<~iio no município, om virtude desta. Ioi, o 
mesmo pl'osidonto mau dará nfilxnr, com nnto
codoncin rio qninzo rlias, oditaos o pnblic•l·os 
pollt imprensa, convidando os oloitoros pnm 
darom o seu voto, lloclnmndo o din., Jogu.r o 
hora. •b oloiç·iio o o numm·o dos nomo.q quo o 
oloitot• ilovo incluir nn snn ceduln.. 

~ 3', Qnando o dito p1•osidonto, ató cinco 
c lia:; an tt.ls dn oloiçiio, nüo Uvot• publicado o 
edital com n. dosignnçii.o dos odillcios, qual
qnot• 1los momi.Ja•os oloitos parn li\ZOl' p!u•to dns 
mo:-;ns ololtornos podorit Jb.zol-o. dovondo t[ll 
dcsig-nn~'i1o pt•ovnlocor om rolnção a qunlqum• 
onlr;L CJUQ posloriot•monto so 1'nçn.. 

Art. ·10. Bm cndn. socçl!o do município lm
vm•it nmn mosn. oloitoa•nl oncnt•t•ogn.Ua do J'O
cobimonto das codulns, npuraçüo dos votos 
o mais tt•almlhos luhot•ontos no twoccsso oloito
t•n.l. 

~ Jn. As mosns oloitot•nos serão nomeadas 
poln mo~ma. J'úrnm quo ns couunlssõos scc-
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cionaos do nlistnmonto, nos termos do titulo 
I•. capitulo II o se comporão da mosmn fór
ma. 

§ zo. Vinto dins nntos do qualquer oloiçiio 
o presidonto do governo municipal ft~rú pnrn 
tal fim n conVoc!lçito dos outros mem
bros o sons immouintos pot• moía de oditnos o 
cortas officinos. 

§ 3.• As mesas oloitornos assim 'cnstitnidns 
presidirão n todas ns oloiçilos para preenchi
monto do vngns fJllO, porvantura, se derem 
no perio•lo da lo:rislnturn. 

§ 4.o Tormínn.~ln. a eleição 1lns mosn.s, o pro· 
sidonte fará lnvrnr uma neta no livro dns 
seSSilos ordinnrins do governo municipal, .na 
qual serão moncionndos os nomes d9s mosnrws 
eleitos, devendo estn. nctn. ser ass1gnndn. 11or 
qunntos tomarem parto na eleição o pelos 
cidadilos quo quize:om. . _ . 

Ar!. 41. O prosJdento da commJSsno mum· 
cipnl fnra em tempo oxtrn!1ir tantas cópias 
authonticns do nlistnmento quantas forem ns 
socç1'!~s das mesas o lei tornos, segundo n di
vlsii.o feita. e ns rometterá o. um dos membros 
das referidas mesas no dia immedlato no do 
sua ololçllo. 

Pnrngrnpbo unico. A romoss. do.ssns có
pias será feita pelo correio sob rog1stro, ou 
por official do justiça, cumprindo .aquolla 
a quem for destinada nccusnr o receb1monto. 

Art. 42. Quando ató oito rlins antes daquolle 
am que deverá ter logar a oleiçiio, nenhum 
dos mesnl'ios tiver recebido 11 cópia do alista
monto referente à sua secção, podori• •JUnl
quar dalles requisitnl·n do secretario do go
verno munici~nl, que, sob pena de rosponsn
billdnde, satisfará immodiatamento a raqu!
siçll:o. 

Art. 43. os membros das mosns ololtoraas 
rounir·•e-hilo no dil dn aloiçíio ús 10 horas 
da manhri no Iogar designado, a.olegondo ú 
pluralidade da votos o sou pras1donto, este 
aaslgnarll dentro os darr.nls membros os 
qufJ devem flJZar a chamada dos aloltoros, 
rocobar as listns a axnmlnnr os titulos,Iavrnn
do-so immcdintamonte n neta em livro proprio, 
rubricado pelo presidente do governo muni
cipal. 

§ 1.• Procodor-so-ha ó. eleição sempre que 
comparecerem tros membros dos que com
p~em a mosn, sejam estas an:octivos ou al
guns supplontos. 

§ 2.• Jnstnllnda a mesa, torá começo n clm
mndn dos eleitores pala ordem am que esti
varem na respectiva cópitt do nlistnmonto. 

~ 3.• o alaitor niio poderá ser mlmitt\do a 
vo'tltr som u.prosentllr o t:~ou titulo, nilo \'"
tlondo om CU.liO tllgum, oxhibitlo os lo, ser· h o 
reousndo o voto. nom tomu.do om sopnrmlo, 
oxcopçiio dos casos provistos no ~ 11. 

§ 4.• O eleitor chamado para votar ontro
gnrll ~ ~u~ llat11 em dous oxomplaros iguMs, 

aborta, escrlpta ou impressa cm qualquer 
pnpol, mns nssis-nadn por ollo proprio, o, 
voritlcnda a idon!Jdado dollas, o prosldonto a 
um dos membros dn minoria immodiatamonto 
rubricarão umn, que será entroguo no eleitor, 
fazendo logo depois ler em voz nltn o apurar 
os votos consignados na outra. 

§ 5.• Os oxomplnros dns listas, pelas qunos 
for• foi tau apuração, serão remettiilos, no dia 
imm,odinto ou no pt:op.,rlo din ~· oloiçiio, ao 
pras1rlonto da commJS&J.O mumcl11al, o só
monto dopols do reconhecidos os poderes dos 
olaítos, podeJ•ão ser destruidos. 

§ 6.• Não soriio npm·ados os nomes que ox
cor1erom no numoro dos candidlltos, que de
verem ser votados, e a n.put•n.ção so l'u.rá pela 
orjlom om quo estiverem oscriptos. 

§ 7. 0 O eleitor, lo;.;o em seguid1\ á apura~ 
ção da sua lista. assignarlt o livro do presença, 
qua será aLerto e encerrado por simples 
l?rmo pelo presidente dn comm1ssi'io muni
crpal. 

§ 8.• Terminada a chamada o a apuraçiio 
o presidente farl~ ln.vt•ar um tormo do encer
mmento em so,q-uídu. á assignntura do ultimo 
eloitor, no qual soril declarado o numero dos 
que compareceram. 

§ n.· o eleitor que comparecer depois do 
torminnrla a cllnmadn a antes do so começar 
a lavrar o termo do encerramento no livro do 
presença, sorti ndmittitlo a votar. O; mem
bros dn mo~a votarão om ultimo lagar, sendo 
ruhrlc~dn a lista do presidente por um dos 
mesnrJOs. 

§ 10. Nenhuma lista podara ser accoita 
sem que se acho nssi(inndn pelo eleitor, 

§ 11. Sorilo tomnuos em separado os votos 
dados n candidatos, m\ios nomes ostivet•om 
alterados por troca, nugmento ou suppro.são 
de soUre-nome, bom n.sstm os voto:i dádos por 
eleitor, cujo titulo for impug-nado, no mo
monto da votnçilo, por outro que exhibh• se
gunda vir• do mesmo título. 

Ne>te caso soril igualmente tomado em se
parado o voto do impugounte, o os seus tí
tulos ilcrn•i'io em podo1• do presidente da mesa 
par~ os devidos Ous. ' 

~ 12. Terminada n apurnçilo dus cot!ulns 
o lavrado o termo de oncorrnmonto no livro 
do presença, o presidente l'tu•il escrever em 
resumo o resultado da oloiçi\o, designando-se 
os nomes dos cidadãos votados o o numero do 
votos, em lrtntns folhas de papel quantos 
forem os membros Ua. mesa o os llscaos, as 
qunos sorüo rubricndus Jlor todos os membros 
da mesa o JlOlos flscnes, entrognndo·SO um ex· 
omphu· 1t cmhl urn. 

§ 13. O prosldouio om so:;:uidn proclamnl't\ 
o resultado drt eleição pola lista do rtpurnçiio, 
procotlondo t\. qun.lquot• vot•UlcaQií.o, si nl(l'u
mn roclamaçiio lbr nprasontuda por mes:n1os, 
tlscnos ou eloitor, o fará lavrar a acto. no 
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livro proprio, n qual soril assignndJL pelos § 20. Qunlquor eleitor <ln secção o bom ns-
mesnrlos, llscaos o olmtorosquo quizorom. sim Od llscnos poderão otrorecor protestos por 

§ 14. Os candidatos iL ololçüo poderão npro· oscripto rolativumento ao prooo"o da olol• 
sontur tlscnos, quo terão nssonto nas mosas o çüo. 
nssignnriio todas ns netas, devendo combin!Lr E~so protesto sor(L rubricado poln. mesa, 
outro si do modo n npresentarem todos npo- quo,contra-protostnndo ou nilo, nrponsnl-o-ha 
nas dous llscnos. _ . . . à cópia dn nctn, qno sot•li l'Omottt<ln /i. junta 
. Essa aprosontaçt~o seru folt11 om offioto dlrt- aput•tulorn do Estado. . 

gtclo iL mesa, o•tsstgmtdo rolos cnndtcla tos ou § 21. A mosa fill'á oxtrnlltr ns cóplns no
seus pt•ocurndoros, dovondo tnos o/Ucio::; sOI' co.,snrias rla n.cta o das nssignaturns dos oloi
ontroguos no acto da installnção da mesa. to!'OS no livro do pl'esonça, ns qunes, depois tia 

§ 15. Bm cu.so do llivor'""onciiL dos cnndhln- nssígnndns pelos mmnbros dn mosn o concorta.
to~ quanto à escolha dos tfscaos, serão accoi- das por tabolliiio ou um qualquer sorvontua
tos como taos pela mosn os dous que fOI'OJU rio Ua justiçn, serão envindns no secretario 
apresentados por maior numero do cidndiios, da Camnm dos Deputados o do Senado, o no 
quo sejam notot•inmonto ottndldntos naoloição prosirlento da junta apuradora. 
ú que se fot• proceder, o, om caso do empato, § 22. A mesa funccionnrú sob n direcção do 
o mostt tirará it sorte dentre estes os nomes prosidonto, a quem cumpro, do nccordo. com 
dos (jUO devam servir. os mesn1•íos, resolver as questõos qno se 

§ JQ. Som pro que um grupo do 30 oloito- suscltat•om, rogou lar n policia no recinto da 
ros, poJo monos, dtl socçilo lndicnr à mostl em os;omblén, fazendo retirar os quo perturba
documento por ollos assignn(lo, o nomn rlo rem n ordem o lavrar qualquer neto do crime 
qualquot• oloitm· pttm rlscnl da oloição, dovo- commottido, roalisaodo a pt•isiio do dellnquon
rU este sor ndmittido nn mosn., gosando do to, o si o crime fór rln natureza dos que isso 
todos os direitos cont'oridos nos Jlscaos apre- pormittirom, t'azoodo-o aprosontar immcdla-
sentndos pelos candidatos. tamonto a nutorirlarln competente. 

§ 17. Na acta d~ ololção doverilo sor tran- § 23. A substituiçilo dos membros d~ ll!osa 
soriptos os nomes dos cidndüos votados com quo fitltnrem fnr-so-ha un fórma proocrtpta 
o numero do votos que obtiver onda um, no ''~t. \JO, §§ ~·e 3•. _ _ 
sondo oscrlptos ostos om lottrn alphnbetica. . § .4. A .olo!~ao o npurnçllo nao poderao ser 

_ tntot•romptr!as sob qualquer pretexto. 
Du mesma acta constnt•:•o : § 25, ll' exprossnmento prohibida a pro-
a) o dia de eleição o a hora em quo teve sonçn do força publica don tro do e.tillcio om 

começo · om quo se procerlor a. oloicito ou em suas 
b) os,nomos dos eleitol'OS que não compu .. immotJinções, sob qunJquor funtlnmento, nin-

rceornm · da mesmo à requisição dn mesa pnra manter 
c) o n;tmero do codulns recebidas a npurn· a ordem. 

dos, promiscuamente, pat·~ cada o!olçilo ; § 26. Si a mosa nilo ncceitnr o pt•otesto 
d) o numero das reoo~tdes e apur11des et~ nprosentar!o por qualquer dnquollos a quom 

sopnrado, com doclarnçuo dos motivos, o;, cn.!Jo f;umJ .. o, podort'l t)sto sor lavrado no livro 
nomes dos votados o os dos eleitores, quo do notas do tnhollião deutro de vinte o quatro 
dolles foram portadores; _ borns após n eleição, 

c) os nomo:~ dos memhros dn mesa que uao 
nssignnrem n neto., •leclarando-so o motivo ; 

f) os nomes dos cidadiios quo nssigunrem 
no IIVl'o do presença pelos eleitores quo o 
nilo podorem fuzer. 

§ 18. Qualquer dos membros dn mesa po· 
tlor{t assignnr-so -venclt.lo-nu. nctn, dando 
os motivos; o,no caso do uü.o quol'OI' o. mn.iorin. 
dn mesn assignnl-a, dovorão fnzol-o os lle .. 
mnis uwstu•ios o os tlscaos, quo lgualmonto 
convh!ttriTo pnrn isso os oleltoros que o qulze
rom. 

§ l!l. Ct\<lu um dos llsc,ws torú o dll•oito do 
tirar cópia authonticll du. neta., subscrovonllo·l1 
o prosltlonto o mosnrios. 

Fin,ln. a oloi~ü.o u lnvrnda a nctn, ::;orá ossn. 
lmmo(lintn.monto trnuscriptn no livro do nohts 
do tabollHto ou outi•o qualquer sor\'oututwio 
duJustiça, o qual <la!'~ certldüo u quem a 
poulr. 

CAPITULO IV 

Da apuraçao das elciçiJes 

Art. ·14. Vinle <lius depois elo finda a elei
ção, reunidos nn. sn.ln. dtts sossõos do governo 
municipal, ntts capitnos dos Estados o no Dis
tl'icto li'oderal, o prosidoo to do mosmo go
verno, os cinco mombt•os mais votados o os 
clnco immodlatos no monos votado, proceder .. 
sc-hrt ú. n purnçao g-ornl do:~ votos tln 
oloiçilo. 

§ 1, 11 O di!~, lognt•. o llm•a pm•rt ~~ upurttçüo 
sot·tlO paio (li to prosulonto tlllllUncuulos \lola 
imut·on:m, com autocodoncitt rlo tl'os (ias, 
poJo monos, sondo convidados todos os que 
devoNm tomlll' P"I'IU Deste tr~b"lllo, 

,.,., 

'i 

: ·'! 
' ' "' 
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§ 2.' A apuração olovnri• terminar <lontra 
Uo 20 dias, dn. l\atn. do comt~ço Lias trnllalhos, 
o so ütru pelas nnthontlcns rocobl~as o pelas 
cortldüos qno forem apresentadas por qual· 
quer ololtor, desde quo . nonhnmn duvida 
oiTorocorom, lnvt•n.ntlo-so, dinrin.monto, uma. 
n.ctn om quo se dirn. cm resumo o trabalho 
Jblto no din, desiguando·so o total dn votação 
do cada cidad!lo. 

§ 3." AS SOSSÜOS dn junta apuradora serão 
publicas o os eleitores quo compnrocot•om o os 
llscn.os quo om qunosquor numera i'ordm po-
rnnto ollns apresentadas pelos candidlltos po
dorü.o nssignnr ns netas. 

§ 4." Iustnllndn n junta, o J>rcsidonto farit 
n!Jrir os otllcios rocobidos, o,mn.ndando contal' 
ns nuthonticns, dosignnm um dos membros 
pura procodor n leitura o divi>lit•iL por lottrns, 
entro o~ llomnis ds nomos dos ctdndü.os vo
tados, lla.rn.quo, com tmla. n. roguln.ritlado, so 
proceda. iL npurn.çii.o, quo soriL 10ita. om voz 
nltn. 

§ 5, u Não so ron.lhm.nclo n. ronniílo tla. junta 
no di[l, mnrcn.do, o vrcsidonto dosigtln.rli o dia. 
immo~iMo, fazendo publico por oditnl nn 
imprensa. 

§ 6. 0 A' juntn npurndot•n cnbe somente 
somm~tl' os votos constantes dQs n.utlumticn.s, 
devendo todnvin moncionnr 01~ neta qualquer 
tluvidn. que tonlm sollro n. orgn.nisnção do 
algumn. mesa. do socc;ü.o oloitoral, hom como, 
oxprossn.monto, os votos obtidos }lolos can
didatos nossa secção. 

Outrosim devorão sor doclnrn.dos nn. neta, 
além do todas ns oncmt•oncitts, os motivos 
polos qunos n juntn folr Ievi\dn n npurat• os 
votos tomados em sopnrMo polns mo;as soc
cianuos. 

§ 7 .' Em cnso do havm· duplicata uo nl
gumn. oloi~;ão dovcri~ n..inntn.apurar sômento 
os votos dados na oleiç[o ~no tiver sldo foi ta 
no logn.t· provin.monto tlosignnUo, o com ns 
fot•mnlidados proscriplitN nost11 loi. 
~ 8.1' Terminndn n. n.pm•ncito, sor;in pnbli

cntlos as nomes tlos ciúntlúos votntlos, na 
ot•dom numoricn. Uos votos rocobidos, o ln
vmda nmn uctl< om quo so moncionn1•it, om 
resumo, todo o trnllalho dn. n:pnru.r,.U.o, as 
ropresontnçilo;, roclnmnçücs ou protestos quo 
Jbrom nprosontados ~ol'l\nto "junto ou po
ranto ns mosns socctonl\cs, com t.loclnrat;.ão 
dos motivos om que so runt.lmn. 

~ U. o ~:-.. ;~ctn. gorn.l dtt. n:purnçiio tle qnnos
qum· oloiçüos soriio oxtt•J\hid!lS ns cóplns no ... 
cessn.J•ias, as f}Unos, tlolloís tio nssigmuJns polt\ 
.funtll. npurndorn, soruo romettídns: mm\ no 
minisl1•o do Interior, tr11tnndo-so <lo oloiçiio 
llo Di~tricto Fodm•nl, ou no govornn.do1't nos 
Hstut.los, uma. it soct•otm·hL tln. Cn.tnaru. ou 
Semulo, o nma. n. cn.1hL nm llos oloitm; ]lnrn. 
lho servir do <liploml\. · 

Essas cópias llOlicl'iio sor impressas, 1lo-

vendo toda. via sor nssignaUn.s pelos momb1•os 
tla,íuntn. 

§ JO, As cópias tla. neta dn. n.pm•nçito gornl, 
nn> oloiçilos pat•u Jlrosidonto on vico-prosi
donto d11 Ropubllca, seriio l'omettidns no go
vornaliot• do Estado, Ministro do Intm•ior o 
socrctario d11 Cnmuro >los Deputados. 

Art. •15. A piurnlidado rol11tiva dos votos 
úociúiru ún oioiçilo, rosolvondo-so poiu sorto, 
no caso do ompllte. 

O sortoinmonto sor~ unnuncindo poJa im
prensa, com n.ntocct.loncio. do 2~1 horas, sondo 
ns codnins oxtruhidus dn nrn11, lidns om voz 
alta.,. o n.prcsontnt.lns nos quo ns quizarom 
oxflmmn.r. 

Art. 40. A Cumnra ou o Sonndo, som pro 
qno no exorcicio do direito do recouhcclmento 
dos rodoros do sons membros, nnnullnr umn 
oioiçuo, sob qunlquor i'undnmonto, resultando 
dosso neto ficar o candidnto diplomado info
t•ior om uumoro llo voto:;; ao hnmodinto, 
dovorit úotorminnt• quo tonhn lagar novn 
oleiçiio. 

Arl. 47. P11r~" primeira oloiçiio dos mem
bros do conselho muuicijml do Distt•icto l!'e>lo
rn.l sot•íio ob::iorvadas, no tocante ao processo 
da oloição,ns disposiçileo du loi do Q dojnnoiro 
de 1881, sonúo c!lltmudos llS juizos do p11z do 
ultimo qun.trionnio ; o tiavondo tal' Iognr n. 
oloiçiio, ~O dias dotJois do snncclonndt~ n pro
sento !01. 

§ 1.• Nas oloiçüos ~no se succodorom o!Jsor
var-sc-hn o disposto na prosonto loi, quunto 
no moUo dn. oloic;ü.o, no quo ror applic:wol, vo
litndo cnd11 oloitor om dous terços dos mem
bros quo compttzorom o~su. corpot•o.ção, con
formo n lol da sua organisnçüo. 

§ 2.' Niio poderão ser votados par11 mem
bros do conselho municipal do Distrlcto'Fede
t'.ü os citlnd[os Investidos do funcçüos de or
tlom ,iudicitwia ou ndministrntivtt, no mesmo 
<listricto. 

TITULO lll 

PISI'OSIÇÜP.S l'l~l!AES 

Art. 48. Além dos crimes dotlnidos no Ce
digo Penal t•oforontos n.o oxorcicio dos tliroitos 
poilticos do cidmliio, sorito conshlorados tll09 
os so;:;-ulntos: 

Art. 40. Doixnt• qunlquor cidndiio, hwos· 
thlo !.ln~ t'nnc11Ucs do govot•no mnnicir.n.l on 
cilflmlldO n oxorcor as >lttribniçilos definidas 
na Pl'osouto lol, tio cum]Jrir rostrlctamouto os 
dovoros quo lho siio impostos o nos pl'Ur.os 
prosct•iptos, l::iom uma cnns1~ ,iustillcnlivzt. 

Pona : 
SnHpo nsiio 1los ollroltos paliticos pot• dons ou 

quatro 1\lJUos. 

.. 
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Art. 50. Doilcm• o cidadão oloito para fazer 
])nrto dn~ commis.soos do ulistnmonto on elei
tores do sntisl'azor as tlotormloaçOos da loi no 
1u·nzo ostnlJolocldo, quor no tocn.nto ao serviço 
quo llw ó exigido, quor no quo diz respeito 
ús gnrnntins quo dove dispensar nos nlistl\n· 
dos ou ololtoros, som um motivo .iustili
crulo. 

Pona: 
susponsão dos diroitos politicas por dous ou 

quntro nnnos. · 
Art. 51. Doixat' qualquer dos mombros da 

mosa ololtoral do rubricar a anthonticn da 
acta d:~ oloicilo tlrmla polo !Iscai, quando isso 
lho fot• exigido. 

Panas: 
Do dous a sois mozos do prisão, 
Art. 52. A fraudo rwnticndu, quer pela 

mestt oloitorotl, quer pohc junttt apuradora do 
listado, qualquer quo so,jn a natnroza dolia, 
sori~ pullldu com n seguiu to 

Ponn: 
Sois mozos n um nnno do prisão. 
P;u•ngt•npho unico. Sorii.o isentos dossn. ponn 

os membros da junta npurndorn. ou mosn 
oloitoral quo contra tal l't•nudo protostnrom 
na acta dos trn~nlhos. 

Ar!. 53. O cidadão quo usar do documento 
falso pare\ sor incluido no nllstamonto, ou 
que votar, ou teutut• litzel-o, com titulo quo 
lho não portonça ; 

Ponn: 
Prisilo pot• dous n qun.tro mezes. 
Al't. s•. O cldadiio ~ue om virtudo das 

dlspnsicoes d~ p!"esento lei, tivor >ido con
tlemnatlo na ptHJu, do SUSlJtlii.Sii.o dos dh•eitos 
JIOI!licos, n:1o J!Oderú, om~mmto durnrom os 
a!l'eitos des:iu. pana, votm• nom sot• votado, 
om ~nnlrrnor eloiçilo do Ei)tn.tlo ou município. 

Art. 55. Os ct'imos ilotlnidos. na presento 
loi, Lom assim os quo so nehn.m expressos 
no Codigo Ponttl, soriio do acção JlUblica, c.L
Ucntlo tlnr n denuncia, nas comn.t•cns dns cn
~itaos dos Estudos, ao Procurador da Ropu
hlicn. pot•anto o ,iniz socci~nn.I, o, nas domttis 
comarcas, os promotores pnbhcos pot•anto t\ 
uutoritl!ulo jmliciaria compotonto. 

~ 1.11 A tlouuncitL JIOl' tuas crimes 
podol'i~ ig-nnlmonto sot• duda poranto as t•o
l'oridas autol'itln.tlos pm• cinco oloitoros, do .. 
vonrlo, nosto cnso, todos assigmu•om n. mosmn. 
poti~iio. 

§ 2.' A fót'lllJL tlo pJ•oce.<So tio tnos 
ct•imos soriL n. mosum ostnbolocidtL na logis
lnçiio Yigonto pnl'a os cl'imos do rosponsu.hi .. 
litlado dos ompl'Og'IHlos pnhlico:i. 

§ :{." A polUI :-;ora gJ•ndwHin n.tton
dondo-so 110 V"!Ol' unS CircumstancitiS quo 
concO'!'rorom. 

Ul:!ii.OO fi - V o I U 

Di.~posiçü~s {JCJ'aes 

Art.5G .os rortuorimontos o documentos a pro· 
ôOntndos US IIUtOr{dudeS eieitoraos SOrilo isen
tos tio sol!o o do quuosquor diJ•eitos; podendo 
cobt·nr os i'uncclona.rios os seus omolumontos, 
sómouto pct• matado, oxcopção feita do roco
nhocimonto da lottra o firma das potiçOos para 
iuclusilo no alistamento, gue sera gratuito. 

Ar!. 57. O trabalho eleitoral pt•ofero á 
antro qunlquot•serviço publico. 

Art. 58. As uttriliuições conferidas por osta 
loi nos juizos o procuradores soccionnos dos 
Estudos serão oxorcidns, no Districto Fe
doral, polo presidente do Tribunal Civil e 
Criminal e polo suo-procurador gerni junto 
ao mosmo tribunal. 

Art. 50. Para proonchimento das vagas 
actunlmente existentes na ropresootnciio na
cional proceder-se-h~ !I eleiç•io sómonte de
pois do oloitos os membros do governo muni
cipal, do accordo com ns leis quo nos Estados 
lbr01n decretadas, sondo obsorvadns quanto ao 
mais as diôposiçoes da prosonto lo!. 

,~\rt. tJO. Nas vagas OCCUl'l'OUtos, eor fJUt\1-
QUOt' circnmstancia, nn. representru;u.o nncio
ual, niio so procoderil á respectiva eleição 
pam seu proouchlmento som deliberacilo da 
eamnra, onde so 1lor n vaga o communicaçiio 
110 governador do Estado o ao Ministro· do 
Interior tratando-se do Distt•icto !'adorai. 

Art.61. As mesas daC,tmara o Soando toem 
compotoncil\ para so dirigit·om aos govorna.
doros dos Estados o mais autot•idades admi
nistJ•ativas ou judiciarias federaes ou _esta
donos, solicitando qualqum• lnformacuo ou 
documonto retbrente à maioria eloltornl. 

MI. 62. Emquonto so niio proceder i1 dc
tot•minuç:lo tlo nurnoro tios ropresontnntos do 
cad!L Estudo, do accordo com o roconseamouto 
d:t Jlopuluçiio e em ohsm•vancla do disposto 
no m·t. 28, §§ I' o 2° da Constituição, prevale· 
corá o oslttluido no dem•eto n, combina
do com o rofetido § I" do nrt. 28 d"' Con
stituição. 

Ar!. 63. O prosidento do governo muni
cipal rornocorí1 todos os livros nocessnrios 
paru. o alistn.monto o para ns oloiçUos, cor .. 
rontltl us dcspozus por contt~ Ua governo dtt 
União. 

Sn.la dtL commissí'i.o mixtn., om 20 do .agosto 
do 1801.- Jo.w) Antonio Sm•aiva.- ,t. Cavai
emiti.- V. do Ama1·a!.- 11. Ft•dta:~4- F. 
Glicerio. 

PRIMEIRA PARTEIH OIWEM DO DIA 

O ~r. Pre,.iclcnte- A ordem do 
ditt do bojo, como n do Iwntom, ost:\ dividida 
om dlms ,partos: tL I'~ ntóús21/2 horas, pttrn 
11 diocusS\\O do divor:;os p~ojoctos ; 11 2•, dns 

. 
' 
' 
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2 l/21wra:; om doanto, oxolusivn.monlo desti
nada!\ discussão do projecto dottninrlo os cri
mes do rosponsabilidnde do Protiidonto <la 
Republica. 

Na sessão do hontom, tlndo o tampo tlostl
nodo á I• parto dn. ordom do din, pasBon-so, 
na fórma do regimento, à. 2a.. Esgotada n 2• 
antes de preenchido o tempo regimental dn. 
sessão, entendi que devia voltar ii !• porto. 

Pol'tn.n to, aindn. umrt voz, uppollo pnrn. mmts 
collogMi o doclnt•o que t.lo ora om Uon.nto pl'o· 
curarei lmpollit•, quanto otn mim coubOL', quo 
ns tliscussilos so u.rastom Utt critlcn, Un ttmt
lyso dos projecto sujeitos no oxa.mo t.lo Senado, 
As discassoes politicas toriio sua opportunl
tlttllo qun.ntlo se tratar dns leis llo moias; 
mas, emqnnuto o Sotmdo não tratar dossns 
loi::;, procurarei conseguir dos maus collo,..,as 
que so rostrijnm pt•opriamonto uo deuato aos 
projectos, fazondo a sua cl'iticn, afim de dell
llnrar o Sonado oxcluslvnmonto sobro O:i ns
sumptos tlndos para a ordem do din, (Muito 
bem.) 

O ro~monto mnnda qno, quando n. ortlom do 
dia estivor dividida em duns pnt•tes e esgotar
se n. primoirll. antes do tempo mnrcntlo, se pns
sn.ril. a segunda : por nnttlogin dodnzi flUo, 
esgotada n 2• parto sem estnr proonchlda " 
hora ro~iment:d, dovin-so voltni' a 11\, para 
a.proveitar-s11 o tampo dn. sossüo. Mas, neon
tecou f!llO, o:;gotada n. 2'~ pnt•to dn. o!'rlom do 
dia, muitos Srs. senadores retiraram-se, na
turnlmento por considerarem terminados tio:; 
trnunlhos. 

ContinUa. om tn. discussão ou som debata 
npprovmlo para pttssar n. 26 , indo antes á com
missão tio jnstkn., le:;:-isln(;ão o constltnição o 
PI'O.iocto n. 2·1 1lo 1801, mnntlnntlo p1•ovnlecor 
n prol'oronci:L rln flUO trntn. o lll't. 13° das dispo .. 
sicoes transitarias 1la. Constituiçito sobre no .. 
mouçoos do map-h~trados. Continunmlo n. d!::>cussU:o do pr<1iocto sobro 

nomençiles de mngtstrados, que ficara. ndiado 
pelu. hora. na 111 pm•ta, orou o Sr, Amaro Cal
valcnnti, sustentando o projecto, o terminou o 
seu discurso antes ue llnil" a hora regimental; 
mas vi que no sa.lüo apenas existinm 13 soou
dores, inclusivo os membros dtL mesa, e que, 
aindn. com tros ou quatro quo se occupn.vnm om 
tra.bftlhos da commissiio, não se reunia. no 
odillcio um torço, pelo manos, do Senado, 

O nos::;o regimento, no m•t. 63 tlotormiun. 
que, para abrir-se n. sessão é indispousnvol n 
presonçn do um ter~o do momuros do Souado. 
Consoguinternonto, parece-mo que o pensa
mento doulinanto do regimento foi quo o 
Senado só podesso funccionar, mesmo para 
discussi1e:i, com um torco, pelo monos, do sons 
membros, o não hn.vundo hontom nm torço, 
ontondi quo dovia intert•ompot• os trnil:clhos, 
nito oncetTnndo u. discusstlo, mas Ucclarn.ndo-a 
adindo para 11 sessi\o <lo hoje. 

E' o qntl explica que, não ha.vontlo nmi::~ 
oradora . .; insct•iptos, tlcon a tliscussiio tio pl'n
jocto atli:uln pur•n bojo; O o qno nxplicn. tam
lJOm o tor-so lovnntuUo a ~o$sii.o du hontom 
f~tltnudo um qu~trto de horlt pnrn complolttr
se o tempo regimontu.L 

Entm om I" dlscns::;ão o ~~ som rlr'3l!nto np
provn.do para. pnssnr a 211., indo provia monte 
á com missão (\o .in~tiçn. o logislnçü.o o projecto 
do Sonndo n. :!5, rugulnndo n. nomonção o 
Uomissüo dos funccionarios publicas civis ou 
militllres. 

Entra em discussli.o unicn o parecer dn com
missão ele justiça e logislação n. 52 de ISO!. 

o s.-, Ul>aldino do A.m,~rul 
vom podir uo honrado nntor tln. Íllllicação o ti. 
commis5iiO quu lho esclareçam sobro o nssum
pto, pois não ::;ahe bom o nlcaneo do voto qno 
tem do tln.r, 

Nlio tendo visto com nntocodoncin. n. nmto
rin. quo segundo Jllti'cco não foi impressa, 
niio l'ormou juir.o bom oxato do nssnmpto elo 
qttO so ti•nta. Pnroco-lho, ontrotn.nto1 flUO o 
houl•rtdo ::;enndm• por Minns consulta no Sena
,Jo ~i dotol'minafln. loi do processo, como 
uma tlotol'minarht rll~Jmsic;ãu 1la Constituição 
ou do loi ot•clinarir~ pr'Hitl ser postn. om oxocu
çfio tlo~rlo.iiL, on :;i ostú fioptmclcnto do novn.s 
pt•ovidoncin.s logoishttivas. 

A commis:;ü.u msponLiou quo não IHL nocos
:-;irlndo de novu. lui, mas quo n. disposição n quo 
so t•ot'ero o sou honrttdo collegn. ostt\ om ox· 
ocuçüo tlosdo ,iU.. 

Aprov•ito "opportunid~tdo para podit• aos 
Srs. sennlloro8 seu V!tliosissimo conc11rso a 
bem do nossos trabalhos. Hontom oncot•rou-se 
n. dlscussi!o <lo um pt•o.jocto importnnto sobro 
nttrllmiçOos dos govornadot•os tios osttulo:i, 
A mosa ontondou quo dovin dar toda ll liber· 
dudtl il. ouunclacão tio pensamento dos nobres 
sontu.loros i lllttti a vordado ú quo n dhmussão 
se fJI'Oiougou ums tlo ljUO doviu. o o Sonatlo 
estorllisou, pormi lta-mo tlizol-o, tllgunms 1\o 
suns sessUos com n. llbcu8Hão tio no~ocios in
toiramonto locuos tio:; estados do Ooya1., Matto 
Grosso o ontt•os, qmmdo osso tompo HOl'la 
muitisshDo molhor aprovoitndo un critica do 
projooto ~q~!_lleltld.o ii dlscuss~o. (Apoiados,) 

Porguntn: flostlt consnl tn o dos to po.r~~or, 
quo vn.o re:mltar'l Uma lei, um pnl'ocor do 
nLlvo~do::;, ou uma declsi'í.o da jnitl 

SI ó um• lo!, sot•i:t hom slngulm• quo o So· 
nnUo logisln~so pnrtt n.ssnmpto que uão ora 
nocossnrio. Sltl nssnmrto do pm•ocot• do ntl .. 
vogttUos ou tlu rlocisfio do jniz, nilo sa ho por .. 
quo o Sonnrlo lm tln trattu: do ussmupto qun a 
alie não portonco, runs :-~im ao:-i tl'illuntLO~:L 

Jhsitn Cl'ó quu o a~snu1pto oslit fól'<L da 
compotoncin do Sontulo, ni'to llto portoncü pro
vidouchtr ; Isso portoncorll nos moslt•os de 
dlroito nas suas C!ldelrns, aos advogadós om 
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sons oscriptorlos, nos .iulzos om suns protorins 
ou trillunaos, mns delihoraçõos do son;Ldo n 
0stn respeito, não comprohon<lo bom quo nl· 
cnnco tom. (!la diversos apartes.) 

N11o ro.z ropuro, nom mesmo tom 1liroitu do 
(\\ZOl-a, tiLlvoz tivesse conco.:rido com o. sou 
voto Eu.ra quo n commlss1ta fosso ouvu.la ; 
mas nao hn duvida quo o Sonndo ostojn obri
gndo n resolver. O quo quer, porém, ~nbor 
no monos ó o que resultará desta resoluçuo do 
Senado. 

o Sn.. AMRR.ICO Lo no-V. Ex. ó um pouco 
scnptlco. 

o Sn.. UnALDINO no AMARAL nilo subo por
que o nobre senador o chama do scoptico. Si 
o Senado fos>o instituto ~os advoo;ndos ostnvu 
muito bom post~t n quostuo, o poum-so mesmo 
tomar uma deliboraçilo ; mas no Senado crê 
que só vao tomar dolibornçilos nlhoias ou 
então escrever na areia. 

Dosojnvn sor osclnrecido sobro o modo por 
que ao vno proceder nosto nssumpto. 

O Sr Alnorico Lobo-Com mui· 
to pt•azor vou dnr os osctnrochnootos podidos 
poJo nobre senador pelo Pamnit. 

Croio que s. Ex. uito tovo ocansiii.o do ou
vir-mo fJ.Uitndo propuz n indicuçíio, _porqno,1to 
contl·nrio, tol'in. visto quo ou qnoru1 om ox
llcuçii.o o grantlo principio l'OJJUblicano, om 
nome da. liellovoloncia, da zm~oricorlli:~, om 
nome tln. loi constitucional cluo abriu um!t o~
lJCI'llUt;;t pat·n os mi~oros cont.lomnn.tlos. 

Si o ,iut•y dn. monarchi:L ora urn jury que só 
dam ludo uo rico o ao pobt•o tu·avn atO 
"' lhrmpos, 11 R.opnhllcn que ó cht•istii ostn
IJC!ocou um moia Uo romodiar os:;o mui. 

Nt1o sonrit nqui n. trombotu. do Josn.JIIWt, no 
contmrio, 11 Republica dmmn. os doshordndos 
no convi via social, ottnor sómonto que aqnHI los 
que ftwam injustnlllonto cout.lü!llllarlos, tloi
xom elo cumpl'ii• ns suas penas, o do arrastai' 
sous ~rllhilos, oxercldo o direito do serem 
ro-julgndos. 

Os". PttESIDENTE- Obsorvo no nobre so
nadot• quo isso nito tom rolnçilo com n. intli
cn.ção. 

O Sn.. A'mmco Lona - Tom toda n ro· 
lnçiio. 

Lendo n lei, disso ou quo nii.o or,l. preciso 
novn Joi,mas toudo sido romottidos pelo ml
nlslt•o dt~jnstlç~t no illustro procurador pro
motor d" Rop11uilcll multas J'rocossos pnrn 
sot•om julgndos, o nii.o o teu o sido, oncon .. 
trando·mo com um hom•tl.do mombi'O do Tl'J .. 
Lunal, porquo mo interesso poln li bordado do 
mous semolhnntos, perguntei aS, Bx. por 
quo razão oas.os pt•ocossos nii.o so julgnvam, e 

J~. Ex. rospoudou·mo quu uo Trllmnt~l <~iguus 
nlzas or·am de pnrocm• quo o procolto coo .. 

itltucloual depoudl~ d!l nova lel do rovidiio. 

Pm· Isso, ontoudi dever consultar no Sonndo, 
o como oa•ogimon haja soj1t o imporia das com
missúos ~no são oloitas por nós, quo toam do 
r,onsnt• o Jhllar pot• n1js, indiquei a nudiçíio da. 
tllustt•o conunis~1o fio logislação o justi1;n.. 

Ora, uostos lermos, pn.irnndo no osph•ito do 
alguns intogorrimos mngistrados duvida. 
sombria, ou perguntai h commi5sito sl a loi 
oxistonto m•n bastante ou não, 

SI a com missão fosso do mon parecer onda 
tinhn quo fazer; isto jn ó um j uignmonto da 
que:3tào, mas SI opinasse, ser precisa. nova 
lei, nes>a hypotheso ella não se incumbiria. 
de apresentar o projecto. 

Nós estamos na aurora rop11blicnua, tudo 
croamos, o nesta situação oito ~miemos 
ser indifforentos nem inactivos. St n. com
missii.o diz níio ser neccssarin.. nova lei, isto 
importa dizer que se obstem de formular o 
proJecto. 

A impugnação do nobre senador pelo Pa
raná não so comprohendo renlmonto. S. Ex. 
pro pilo ao Senado uma revolução, qual are
vogação do seus proprios actos. 

Isto é que seria ridículo. ouvir o Soando a 
commissão som nenhum motivo, t:lom nenhum 
interesso ; ouvir por ouvir! 

Disse o nobre senador quo si não tratasse 
do nssumpto om projecto do lei, o Sanado 
il'ia julgnl·o como juiz. l\las nós ~amos mais 
Uo flUO isso ; somos o cornpendio do povo 
lwaziloiro, somos a sun. nutoridndo maxima, 
o tomos olwigaçiio do não nos cnhu•mos. 

Quot·oJ'á V. l~x. por uma ruorduçn nos Jn
uios do Sona<io 'I 

Creio quo a npproynçii.o do pnrecor não ó 
nenhum aoto nnllo. l'irliculo, ocioso ou vü.o i 
ó um neto rio ntnrmnr;ão; silo os barreiras do 
Horouios arg-uidas ontt•e o sim o o não, o Se
nado não pólio sor• indill'ol'onttt ao t'ucto do 
tu1o SOl' ctUII{Il'irln a. Constituiçüoj o ospero 
quo o Soundo uiio :;o con::;o!'VC\I'Ú impassivel, 
rasgnmlo assim tudo qun.nto fez. 

O Sr. Oo.mpo .. Sallcs diz que, 
como momllro tio. commissão do justiça o lo· 
gisluçii.o, ti qual t'oi aprosontndo o requeri .. 
monto do nohJ•o sonailol' por Minas, Jnlgn. 
nocossn.rio oxplicm·, pala monos, n posiç11o em 
quo so achou a commbsão om rolnção u. osto 
assumrto o 

Não lho Jllll'OCO destltuldtt de fundamento a 
tluvidn, llpt•osontada polo honrado sonndor 
pala PnrHnà; mas tt comrnl::;são nüo potlia tar 
outt·o pl'ocodlmonto slnão osto do formar o sou 
parocor, pot•quo o nobt•o oonndor por Minas 
nproseutou, p1·imoirnmonto,um roquorimonto, 
no qunl podia quo ns suas duvido" rossom nf
foctas à ostn commiss:1o, parn que olla omit· 
tisso pnrecet•, que nnturalmonto, nn f6rmo. 
do rog-lmouto, "orln submattido no oxama e 
approvaçi\o do Senado, 
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Nestas con!li<;Uc.s, n commissii.o cumpriu n. 
dolii.Jornçlio do Sanado, oll'o!'ccendo o pn.rocor, 
quo so nclm om discnssiío, 

Agora, quanto no t'nndo da. questão, hnstfl 
inlimnar ao Senn.tlo quo so h';ltn. llo um tls
~umplo ~no foi olliocto do tlolibornçOos na 
AssomiJIL\a Constituinte, qumulo so votou o 
art. Bl•hConstituiçclo, quo o orntlor pnssn 
a lêr. 

Excculnndo o /wocoito, quo .iú estava cen· 
signnl.lo nn. Cons ituiçilo, docretndn pala go .. 
verno tn•ovisorlo, o ministro dn jnstiçn, 1lo 
ontiio, oxpotlin o clocroto do ll tlo outubro do 
ISDO, cm quo rogulnmoutou o preceito tln 
Constltuiçiio, tloclnrnndo o tlollnindo os cnsos 
o o processo, quo dovio.m sor seguidos qunndo 
nlgmn intoro~sndo quizosso pt•ovocnr n do
cisão do Supremo TI•ibunnl, cm revisão de 
um processo Cl'hno, om quo tonhn havido 
condomnac;ão. 

Esta dom'Oto nchn-so om oxccu~:üo, o tom, 
como tnl, sitio l'econhccido, não só perante o 
Supramo Tribnnal, como n.inda porn.nte t\.S 
duas cn:ms do corpo logiHlntivo. , 

Constr. fiO ornclot' qtto o Supramo Tribunal 
Fct.loral .iit tom, om oxccucão deste tlocroto, 
o:mmiundo e resolvido sol.Jre rovlsüo de 
processos cl'iminac"S, qne lhe toem sido n1l'o
cto::l, do nccorllo com ns prosCJ•i peões do mesmo 
doct"oto, o o Sonatlo, por smt voz, roconhocou 
cm vigoL' osto decreto, qmtndo npprovon as 
nomon~,~uos quo, om vh·tudo dollo, foram 
tcitfls pelo Podar Executivo. 

PorcontWfluencia, ptwoco nfío restar a mini
ma tluvitltl, 

A dnvidtt quo uppnroce, a~ora, ó fJ.UO foi 
sn!'lcituli;L polo nohL'O souatlo1' pelo Paranú ; 
mns paroeo tW Ol'ndOL' que, dopui~ do ter o 
Senmlo apJH'O\'ado o roquorimonto, cm viL'
tndo tio qual fui n.pro::~ontat.lo c!'ito parecer, 
não lm outro procor.Iimonto sinii.o o do appro
Vnl' o parocot•, porque ollo con:;ignt\ nma vol'
dmlo, mutil, ó cot·to, porólll, oll'uctivo.mwnto, 
llovo t•oconhecor-so quo ó ocioso ; mas ociostt 
fui tnmhom a pergunta. 

1'rata-so de ::;aUor si uma lei o8tú ou não om 
oxcuncão. 

Ora, o unico ]JOLlot• compotonto para. l'O~iol
VOl' O oxactamonto o Potlot• Jmliciario, os tri
Uuntto~ do jtr::itit;tt, perante os quaos so ro .. 
qnot•ou :t uppllcnçiio 1los:m lo i ; o como ncalm tlo 
tJ izor, O o OJ'I\1hH' int'nt•nuulo tio quo o Supremo 
'L'l'ibnnttl L~olloral,i;'L totu tonuuJo conhocimonto 
tlo casos tlo rovisi'io tlo processos CL'iminn.os om 
qno tom htwiLlo contlomnnc.~ii.o, 

<~no o Somulo tnmbom niio põe om t.l.uvitln 
quo nquollo docroto ostt'L om o~ooucüo, o I'O· 
voht o !ilcto tlo to!' o Somulo appt•ovn.do ns no
mmt~!llos l'oiht:i pelo Potlor gxocntivo, om 
COtlt'Ol'tnithttlo O llo UCCOL'dO COlll US t.l.i::illOSit;UOS 
llo mo~mo tlooroto. 

Tomou a palnvra sómonto pm•r. mostrn1• 
fJ.tH\.1 :t posiçfío dn commlssüo 11ostn questão 
som entretanto, como ncnbn. do Uizor, dosco~ 
nltocot• a procodcnchL das duvidas, muito son
sntamonto lovnntat.lns pato noiJro sonrtlior 
pelo Paraná, 

N1.1o lnwondo mnis quom poça a pnliwm, 
oucorra.-so n. discussiio, 

Posto 11 votos, ó approvado o pnrocor. 
Entra om 2" di:mussíto, com o pnrocor da 

commi::isiio do commorcio, ngricnl tnrn, in· 
1lustrilts o nrto.41 o o.rt. 1° do projecto do 
Sanado, n. 15, do corrente nono, sohro nn.vo. 
guçüo tio cn.botugom. 

O S1•, Ubaldino <ln Amaral 
diz qtte, para regulnrldndo da di~cussão, 
cumpro rosolvot• umn questão prolimin:tL'. 

Nn. primoil';L discnssüo~ o pro.iecto que tovo 
a honra do o!l'ot•ccot• ao Senado, nii.o sotl'rou 
impugna(,·ilo alguma: t'oi, portanto, na. Ji'lt'mn. 
do regimento iL commlsst1o t•espoctivn, pnra. 
dar pnrocot•. 

Esta. commis~ão foz o sou t!·n.JJnlho o on .. 
vi ou ít mosa. o projecto, redigido pnrn IL so· 
gunda discussão. 

Ha um pequeno equivoco do fórm•: n 
co.mlll:il:lsüo devia Uizot• flUO mmuhwa um sul!· 
shtuttvo, Umf\ vez flUO alterou diversos 
artigos; nílo tinha qno rodigit•, vi:;to que na 
pritnoh•a discus:;üo uilo so tinh:t feito omomi:L 
alguma. 

Da. türnm vor quo osli.'L, parece quo o quo 
onlrn om tllsc~ssiio ó o yrojocto, .ii• appro· 
vado om prtmoll'a lihmussao; ontrota.nto, erU 
o oratlor CJUO niio é bom isso : ontr·a om di~· 
cus::;t1o um substitutivo, om que ostfi.o com
pontlindu~ qunsi torlnl:l as it.lótts do pt•ojocto 
(H'Íinitivo com nl:;nmas :Lltoraçõos. 

}:)to não U illlhtlOronto, visto qno om um 
caso, o q no ostnrin om discussão sot•ia o pro
jacto primitivo, om outro caso, o rodigitlo 
jl:ll'U. :~ ::leg'tnllltt rliSCU:'iSÜO. 

N:.1o l'az quostü:o n. csto respeito; acccitn 
mosmo que n. questão vorso sollro o snhsti· 
tutivo, t:tnto mais qunnto qunsi todas ns 
idéns contid!l!! neste suiJstituhvo foc'tlm polo 
Ol'mlor nutol'iíntdns nns conforoncin::; quo 
toyo _com os seus collog-as mo mUro::~ dn. com .. 
IUI::isao; mas dove-so dar ao tralmlho o nomo 
qno. lho compota, isto U, t.lo ~ulJstitutivo 1!o 
prq)OCto l\[WO::lOOt:ulo, 

Nisto hu mesmo tt vantn"om pu.ra. o oratlm• 
do inv~wtor ns Jloslcüos : ll."'oixou do sol' nulol' 
Lio ora om llm\nto, o tomou n posição mais 
commodn, segundo n. phraso forense, do rOo. 

O :':1~. PlLI~SWE~TE-Por;o liconçn. no nohl'll 
sunl\llot• para ol.Jsornu· quo o qno osti~ om 11is· 
cn:;~lo ó o pro,jocto llfll'OSonl!u\o pnlo nohN 
sanador; rcalmonto tüi iL enmmlssüo ruS!JO" 
ctivt~ o ost:L ofi'oi•ecou um :;ullstilutivo; ll1t'\~ 
os to ó uonsiclomtlo omonu<1 o o quo ostil om 
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1Hscussri.o, omqun.nto o nobre sonndor o não 
rotir:n·, (J o son prqjccto ncompn.nlm!lo rla 
omond1t sulJstitutiv:L da commissão. 

SI o nobre soumlor retirar o sou projecto, 
ontiio, slm, n. discussrto vorsnrít sobl•o O su-
1>5tltutivo. 

E' o cnso do oscolhor si ~11or contln~tar n 
ser nutor ou si quer pnssnr u róo. (Risada.<;,) 

O Sll. UnAT.ntNO no A:o.tAJtAT. respondo qno, 
do botL vontndo, retirará o projecto o consi
dera om discussii.o o sub:~titutivo, si o Sr. pro
sirlonto o pormitto o si uüo dopondo do vo
t!lçüo. 

o Sit. PnESIDI~:;rE-Dopondo. 
O Sn. UnAT.mso uo A:'IIAn.AT. nccroscontn 

~uo, nosso caso, o dito por não dito; ó o pro
jecto primillvo que llcari~ om discmiisiio. 

As obsorvnçõos qao tom do fi\ZOJ',ttl'tigo por 
artigo, siio poucns;tnns, como .htt cot'tn. li bor
!lrHlo nost!L discussiío,o pormitto-so quo o sona .. 
dor fallo mais do urna voz, dará ao Sanado o 
incommmlo r lo onvll-o mnis vozes (wto apoia
dns), pn.rn. sorom considoradns, nas occasirjes 
compotontes. ns omomln.s quo tem, sohro Ui
versos n.rtigos, prDJlO::itos poln. commis~;1o. 

O art. 1°, qno ó o qno estit ospocin.lmonto 
om discussão, nt1o tom matoL•in para. doha to. 
Dopois do lor o "rt. 3' n. I. diz quo toom 
snhiUo som pro erradas as ultimas pa.ln.vt•a.s. 
Xiio oscrovou- por cidadão hraziloiro- mas 
-]lO!' ch.l:ulii.o:; lwnziloiro:;, ,lú omonrlou 
mlli.'i do umn. voz, o isto tom uma cOL·t:L im
portnncia. 

Como tovo occnsiito do pondot•ar no Sanado, 
inno\-'On nm pouco ostn. mataria. Bm outro 
tempo não so considornvn. nrwio nncionn.t 
nqnollo qno fosso pot•tonconto a nmrL socio
dndo; o ornrlnr ampliou isto, o nem faz (]nos
tão !lo qno osttt sncimlado mio soj:L hmd!lrln 
no fWnzil, mns 1hz quostiio do quo n. sun 
arlministraçü:o so,in. puramonto hrn.r.iloira. 
Pnra isto, prociim.vn. ompt'o,!,"n.r esta oxprossiio 
no pln!'al, porquo ns sociorlndoo n.nonymns 
sompt•o toem mnis rio um ndministJ•ador, o 
mo:o;mo n:i ontrn.s ospocios jlo sociorln.dos 
parlam tor nma. atlministraçito colloctivn. 

Ora, si so dolxnsso uo singular ostn. ox
pt·o~siio, podia. dahi nn.scor o almso tio quo 
ltmtlniln. uma. compnnhin. ou uma sociüi.larlo 
tio qtwlquot• natureza no ostrn.ngeit•o, sa on
t~ndosso qno so pmlia considorm· propriota
l'ta. do nn.vio nn.cion:tl npon:t~ com a contliçã.o 
rio tor um goronto, um ropt•asoutnnto no 
li!'nzil, cidadü.o braziloiro, sondo todos os 
outros sons nilmlnishwloros ostrnngoiros. 

Mns isto ó o q no nii.o ostú no panst\montCJ do 
ot•;u\or; nrnpliou n. liherrla.do, mas nií.o rt qner 
"'" osso ponto, poi·~uo sot•ia sophlsmar fi 
lntoncüo dfiloi. 

?rocian, portanto, quo ostns palavras os
tojnm no plural o atrl mandarU. mais 

um contraforto, mais uma dltncnlrlrulo, nc
croscontattdo n pnlnvJ·n-oxclttsivamon to-quo 
n so!:iorhulo so,ia got•irln, ou ad111inistradrt ox
clustv:tmonto por cid:Hiii.os !Jrazllo\t•os. 

Desta l'órma, r<troco quo nii.o podorú. vir n. 
so dat• uma dnviUa. para o futuro, ou não so 
doixrll'ú nlJm•to o caminho para. ;;or illurlidn. 
a loi,( ,tpoiarlos,) 

A rospoito rln. tripolnçiio, santo ostnr om 
divorgoncln. com a commis~ão o com muita 
gooto, o santo tanto mnis quanto j{t disso ao 
Sennrlo q uo não ó pala oscol:L restrictiva, o 
nom rrotcccionistn; o, portanto, tnd.o quanto 
so pnclosso Uar do olnstorio nos tu. loi flarn o 
lado liboritl, lhiong-o:trin. ns suas convicções, o 
sou morlo do ontondor. Mas si o Sonado esti'L 
tl•atnndo llc npplicnr umn. rlispo~ir;ii.o consti
tucional, do rlar vid1t a nm pr•incipio, quo 
ostlt. nn. loi l'undn.monta\, nií.o so pódo guinr 
r.olns opiniões individuaos do calia. sona
ilor, nom pelas suas prol'oroni1as. 

Ora, pm·a. o orador sú tom uma n.ttonunnto, 
siniiojn:;ti!lcar,!i'io, osto privilegio da. nn.vogn
r.~ão do c:tbotngom, na ldón. do l'm•ma.r-so urnn. 
marinha. L!'aziloirn, marinhn morcanto o vl
voiro p:tmn. marinhn. do guorrn. Portanto, ó 
uma conr\ir;iio essencial, principal, oxigir flUO 
a tt•ipolaçiio ilossos navios, nssun protogic.los, 
privilogia.dos sojtt do braziloiroi.l. 

No antigo rogimorn, om Isto bnstnnto so .. 
voro o não so admittin. mais do um quarto do 
tripolnr;ão o:;trangoim, sonrlo LL•cs fJilartos dn. 
oqnipngom do bt';lZiloiros. O orador tinha no 
sou projecto suavisarlo um pouco cstn. ox
igoncta, reduzindo n. dons torf;os. 

N1io lhltou quem ontondosso qno so dovin. 
sor ainda. maiH honigno o ató antro os intor
os:oiarlos, !{L por fúrn, varias opiniões ~o ma
nil'nsb.rnm do que nom so !lovm oxig-ir tripa .. 
laç<1o l'rmiloirn, do sorte f]UO IlL'incipnlmonto 
si pns~ms~om mais algumas dosvantn.gonK 
concoditlns nos nrmndoro;o;, ollos torinm ostn. 
posição invojnvol: uma vo~ comprnilo o navio 
por um capitalista hrnzlloil'o, olios s6 tinham 
o trahalhn elo arvorar n. hn.ncloh•a. nacional o 
mn.is nado., pi\I'n. gmuwom do um privilo~io 
importante, eomo ó ~sto, do fazer n. na vognc)ito, 
nas costas do Brnztl. 

03 nrmadoros nií.o teriam mais obrigação 
nonhntn1l, si, como pt•otondiam ainda, t'ossom 
ollos l~ontos att) do pagnmonto tlo imposto tio 
tm.nsmis:):i:o pala compL•n.llos navios o do ou
tros impo:;tos flUo l'ocnhom sobro os mesmos 
nt~vlos, sobro sua tripolnçii.o, utc. 

A commissiio pnroco ~no so deixou lovm· 
um pouco polo dosojo do htcilitar fi form"çiio 
dn mat•inlHL naclonttl, mas do um modo con
trnproclnccanto; rocluzin a oxlgoncia rio dons 
terços ir. mot"do. NiLo pnroco justo, nom rn
zonvoi f"zol-o. 

Compt•ohondo, porfoitamonto, ~uo do mo
monto niio so mrmn umn marinha nacional, 
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que, nctunlmonte, não hn. mnriniHlgom pro
pnl•ndn. pnrn. isso, como não lm navios, o como 
fnltn qunsi tudo, o silo só ostns consldornçoos 
quo se im110o por si mesmo, quo nutorisnm n 
dnr um prazo para. sor posta om complotn. 
oxocuç;1o ostn lei. 

O SR.. AMARO CAV..LCANTI apoiado. 
0 SR., UDALDINO DO AMARAI, diz quo a 

não ser Isso, dosde o dia 25 de fevereiro, 
desde o dln immodinto ao dR. publicnçiio da 
Constituição, ou desde o primeiro dia, em 
que os leglsindoros podernm trabaihnr e fazer 
uma lei, deviam considerar logo em oxocuçüo 
osto privilegio do navegação do cnbotngmn, 
o quo aliás orn ahsolutnmonto impassivo!. Pm· 
isso, no sou projecto, tiuhn consignado o pra
zo de um n nno pnra a lo i ser posta cm oxol!u
çiio o deixnvn o Poder Executivo nutorisndo 
a conceder mnis nm nnno sómonto om reln
çüo ao proonchimonto dos dous torço~ Un. tri
polnçi!o brnziloim. 

Orn,n. commissiio conservou o prnzo do dons 
n.nnos, mns rorluziu ú metndo n oxigancia da 
tripolnçiio. Nosto ponto, não ostà o orador 
do accordo, o santo muito não JlOdor O:itnr, 
porque egtimnriiL que nnd11 Uisto se exigisso, 
Crê quo jü não foi pouco rodu,ir pnrn dous 
torces a. oxigoncht antiga. dos tros quartos. 

Ha outro artigo, om que tnmhom, por vo
zes, tem vindo um erro do impressão; oró 
qne não foi proposito dn com missão liuet• snh· 
stituiçiío do umo pnlnvrn, nnturnlmento foi 
ainda l'opt•oducção dosso erro de impressão. 
Nessa nt•tigo, quando so trata dos casos, om 
que os navios ostmngoiros tom nutorisn~ão 
para fazer n. cabotagem, falia-se nos casos de 
ramo, posto, guerra etc,, o so diz-pnrn qual
quer ostndo ou ponto dn Ropuhi!c1 ; mns tom 
vindo sempre 1n1prosso, om vez do qualquer 
ponto, gualquer porto. Niio ó n mesma cousa. o 
tom 1\ sun razito de ser, 

o SR.. BAÉNA.-V. Ex. dn liconçn pnra um 
npnrto! 

O S11.. UnALDINO no A>~ARAI,-Pris niio. 
O SR.. BAENA-Nns emendas dn commlss[o 

isso ostil corrigido; v. Ilx. rel'oro-so no n. B, 
que diz (W) : 

« Lovnr soccorros n. CJ!mlquor ostndo, ou 
porto dn Ropuhlicn, nos casos do fomo, posto 
ou outra caln.mitlndo. » 

O Sn.. UnAr.otso oo A:'IIArtAL diz CJUe, om 
voz do porto tlovo SOl' ponto ; port1Lnto, n.\ncln 
m;tit. direito, ostá lhzondo uma ronoxão CJUO 
tom cn.bimonto. Nilo ó a mosm1L cousu. 

Em rogJ•,t, n nlwognçito faz .. ~o do um porto 
a outro pC'Irto o, or,llllariamonto, entro portos 
qno dispaom do nlfandogns ou do mes,,s do 
rondas, ou ost1to hnbU!todos pnrn corto com
mercio o poro se fazer n Oscallsnçnu i mns, 
om casos oxcepcionaos, como silo os de fomo, 

posie, guorrn, etc., pódo-se tornnr nocossario 
mnndm• que o navio so rllr\jn o um qualqnor 
ponto ando nilo haja nnrlo rllsso, nom n!i'nn
ilof;n, nom moso. do rondas, quo nlío seja pro
prmmonto um porto, flUO soja um lagar 
qualquer n quo so tonhll do levar soccorro. 
[i'oi pm• ostn. rnzii.o quo, neste numero do 
n1·ti~o, o orador nüo so serviu da palavra 
porto, mns sim dn mais gornl ponto, para CJUo 
o navio estrangeiro não venha. n ser omlJn
rncR.do, quando tonhn de fazer um serviço 
desta ospocio parn qmliquor porto, pnrn ando 
soja mnndndo om rogrn poJo ministro da fn
zondo o conformo os rog-ulnmontos dotorml
nn.rom, om cortas circumst1tncins, pelos go
vornndoros 1los estados, conformo um ou 
outro ontomlercm pn:ra ncudirom ús po
voações. 

Por isso. suhstl tne porto por pontn. 
Mnndart\ dons ndditivos sobro a mn.toria,os 

~unes puss<J. o. lor. 
Isto jà. Ol'll assim. 
Niio tovo occasiiio do oxnminnr os tratados 

o n.s con vonçõos quo existam ; o disso : -
das MO\'Jnçõos o tr<ttndos om vigor- muito 
do proposito. (Aparte.<.) 

Nao tovo o tempo nocossnrio pnr" examinar 
o que hovin, nctuoimonto, n esse rospelto i 
mal quiz doixnr n l!berdndo do fnzer con
vençoos o trntndos, quo so ostão fazendo o si 
hn alguns quo niio permlttam n. naveg-ação 
ostt·nngeirn. tornar a. rlnr-so ossn concossiill. 

Assim, nchl\ quo ni!o soffrerá. tmpugnnçiio 
l'Llgnmn o nddihvo:- tlcnm tlosdo .it\ respei
tados os tratados e convonçOos o nito llcn 
inhillido de fnzor novas concossoos o tratados, 
si o intorosse publico o dotorminnr. 

Outro artigo ndditivo.Diversns pessoas quo 
so interossnm por osto ,tssumpto, do quom 
ouviu o orador infot•mnçoes, mR.ndnrnm-lho 
indiençõos quo consirloram regul~tmentnros, o 
quo Uizom respeito ú. marinhagem, etc. 

Entendo quo nilo dovo sor este o nssumpto 
dn lei parn nn.vogncii.o costelrn, o então, p1Lrn. 
nilo deixar rluvidns o pitrll ni\o porecor que o 
nssnmpto nilo Unhn Sido ostudailo convonien
tomonto, propJe nm artigo itdditivo, quo 10. 

E' m~ttorlit mnito mnis proprill do rogou la
mento <lo Podar gxocutivo do que tio lei. 

São o:~tns ns itiOns que lho occol•roram do 
momento, o espora n. diHcussüo parn voltar 1t 
elln, si lho pnrccor convouionto. 

Ao tm•minut•, pado pot•missii.o prtrn rutil•nr 
o Jll'ojocta primitivo, nUm do que sojn tlis
cntitlo o ~ulJstitutivo n.pi'Osontatlo poln. com
missilo !lo commol•cio, ngriculturn, lndus
t•·ins o nrtos. 

Enac!ldas 

Ao nrt. 3', n. !. 
Do pois do - ndministrll.du -digu·se :- ox

ciuslvamento por oldndilos brasileiros. 
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N. 3-Em voz da-motmlo-dign-so-rlou:; 
terços. 

Ao nrt. 4°, n. <3. 
Em vez do- porto- •ll~n-so -ponto,

Ubalrlirm do .1lmaral, 

AdcWivos 

Art. Aos nnvlos dns unções llm!trophes 
o pormlttilln. n nn.vognçüo dos rios o nguas 
Jntm·ioros, nos termos rlnR convon~Uos o trn
tndos .-UlJaldino rlo Amaral. 

Art. Sobre mntrionln dos nnvios e dn 
tripolnr.iio, pilotagem e vistorias, so obsoi·vnril 
0 qne foi' determinado nos rogulrtmontos que 
0 Podar Executivo ti vor expedido por execução 
dostn. loi.- Ubaldiilo do Amnrnl, 

Ficnm sobro a. mcsn. para. :;ol'om oppol'tn
nnmanto tornadas em cont3idot'ilÇilo. 

0 SB .. UBALOI~O lJO A:<.lARAL (poht oJ'dem) 
l'oqnot• n.l'etimdn. do projecto que aprosontou, 
soJ'Vindo do hnse para discu:;8ii.O o snbstitutivo 
o!l'orocirlo pelo. commis:iií.O. 

Consultado, o Senado consente nn rotirn.dn. 

O Sr, Monteiro de Barro'" 
diz que n. commissii.o, npresentnndo o pt•oja .. 
cto,nfio o foz como um suiJstitLitivo, porque até 
úochtl'OU, no seu pnrúcor, po!:iitivn.rnonte, que 
n.ponns llzern. omondns tio redacção o níio do 
fundo, ,iustn.monte 110r nii.o oncontr.Lr nollo 
omonrlas n. lhzor·, o sim, Hómonto, nn pnr•to 
qno roforo-se á oqnipngem, om quo diwn•giu 
CSJJCcialmonto drt idéa contitln. nollo. 

.\ssim, om!Jor·n rocon!wca nn snn illustt•o 
collu;.:n. co!11Jl11toncia /J!H';·t dill' um:t. lb;:i.o do 
praxes do :sonado, pot ·l lwuuç;t Jl·ll'll nan nc
coitnr a CJllO quiz rlar sobro o modo do OX!ton
t.Jm• pat•ecur. 

Podo ser• flUO, como mn.r•inhoil'os de primoit•n. 
viagom, os membros Un. commbsüo nfio so 
ndstl'ingi:;;som hom ús pl'tlXOS do Sunndo i 
ontl'otnnto, não ó isso motivo pnm maim• re
llnro. 

A commissito quiz nponas tm•nftr mnis 
clnro o que o no!Jro nutor· do prQjocto nelle 
exprimiu, o fez n.ltf\rnçi'lns do retlacçiio, justa· 
montt3 do nccordo com S. E:t., segundo o disso 
no ora1lor. 

Niio houvo, pm•t11nto, intonciio, por pm•to 
1lu. commis~iio, de dar.\lw qniw\o, 

Pnr.l ~. gx,, n pnrto mn.is cousumvol !lo 
pnrccor ó a qno l'O(ore-~o il tripolnçii.o dos 
navios do c~tbotagom, porqno n. commissão, 
om voz llo determinar ~no !Osso 1lo dons tor
ças ou de tl'os quarto::!, como ostn.vn j:'t. do
cratndo o vigornvtt, ontondon tlo\"ot' scw do 
motndo. 

Julga o nobre sonn.dor quo, nesta ponto, a 
commissão não consultou na convonlenclas da 

mar·lnlm mercllnto nncionnl, pnrn formnl-n 
de mo1lo n. constituir o vivmro dn armnda 
nacional ; poróm o orador absorvo. que n. na. 
vagação do cabotag-em nii.o so dovo só limitar 
n formar marinheiros. E' umn. questão que 
não pódo sor oncnrndn. sómonto polo Indo do 
possoill, o sim polo Indo dos lucros commor
cinos, que tlll industria. produz i o é visnndo 
tn.mbom n, quo ossos lucros sojnm notes do 
brnziloiros quo o ornrlor ontond'o quo so dovo 
dar protecção nos nacionttos com somolhnnto 
nnvog-nçflo. 

Convem tn mhom attendet• Ir. industria lias 
construcçUos navnes, que devo ter nnimnçrto; 
o, no soutitlo do Imvor muitos propriotn
rios do navios bt•aziloiros, ó que se d.ove pro
togar n cn.botagom, o nü.o sómonte no do ter 
nt;u•lnhoiros. 

Qrwnto ;, questão do pesso:cl, ó fóro do du
vir\n qno, om urn paiz pouco povoado como o 
Bt•azil, onrlo tmlnt; ns industrias procbmm im
pOI'tar lwaços ostrnngoiros pnrn o sou tloson
volvimonto, não convém estnbolecor n. ox:.
igcncin. do gt•:uldo nu moro do mn.rinhoiro!il na. .. 
CJonnes, pnrn. a. navogr•cii.o do cn.botngom. 

Si fal tnm brnços no pniz, como querer im
pedir que vonhllm estmngelros nnxiliai-o na 
formncrto dn marlnhn morcanto 1 Acho. o 
orador que, nostn ponto, a cansurn. do nobre 
senador nilo é tiio rozonvel como pnrcco, so .. 
brotutlo por cnusn. da sua. nutoridnda. 

o nobre <onndor npresontou omendns reln· 
tiva::; ti nnvognoão úas ing6as e rios limitro
phos por IUl\l'ÍllhllS dn.s nacões limitrophes j 
mas a. commissito ontonrlou não nd.ic:ionn.resto 
artigo, porquo isto dupondo do tratados, 
nlg-nns do:~ qnaes estão revognrlos, como o 
quo lmvbl com o Porú, com a Bolivin. e com 
Vonowoht, o antros, fino ost:To nind!~ 0111 pro
.i~~el(l, A commis:slio ontendun f"JUú convinha 
mnis d01xnr largueza no Poder Executivo 
]l!tl':t !i1.zor essas tratados, rospoitnndo-se, 
ontretonto, a dlsposiçüo fund"montnl du lei, 
qno so vao nfrot'lt docrotltr. 

Foi, nesta sontitlo, qno n. commissão enten
deu nnd:t dever dizor em rolnçiio a nnvegn
çüo do cubotngem pelas naçoas limitrophes. 
Entrotnnto, como n. emontln. do nobro senador 
é ~onoi•icn, ni1o obriga n. fnctos e n. cnsos do· 
tormino.dos, n commissi'io não n. impugna. 

Qnunto 11 emonda relotlva no art. 0', na 
~uni dlz·se- ponto -por porto da Repu
hiicn.,n. commissi!o tamhom nõo faz qnestlto de 
nccoitoi-a. llstiL visto ~ne o ospir1to do ar
tigo ó oste: nos pontos, onde fossem neces
snrtos: n pn.l:l'V'rn-porto-nito vorn como ro
stricçiio. A commissilo nccoitn n correcoão do 
nobro sonncior. 

Nilo hnvon•lo mnls qnem poça n pnlnvra, 
oncC~t'rtt-so ~~ discnssfio. 

Entra om 2• discussllo, a QUI\ I flcn sem de
bate encerrada, o nrt. 3' do substitutivo. 
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Entrn. em 2u discusstto o 1trt. 3" do sullsti
tntlvo. 

Silo Iidns, npoln~us o postas conjnnctn
monto om discuosiio, as omondns do Sr. Ubnl
dino do Amnrnl nos ns. 1 o 3. 

Niio lmvondo qnom poça a p11lnvrn, oncor
rn-so a discussão. 

Entra om 2• discussão o nrt. ·1' do substi
tutivo. 

E' lidn, npoiorln o posto conjunctnmonto 
om discussão, n omonda do Sr. UUnldlno do 
Amnral ao n. 6. 

Não hnvondo quom poça n palavra, oncor
ro-so n discussão. 

Entram em 2' discussão, n qnnl t!c11 som 
dobnto oncorrn.dn, os nrts. 5\ (ia o 7° do pt•o ... 
jacto substitutivo. 

Silo apoiados o postos om discussão, o. rJUO.l 
fica sem debato oncormdn, os arl~itivos otro
rocidos rolo Sr. Ulialrlino rio Amr~rnl. 

Procede-se ú. vota~ão, com o sogninto ro
sultndo: 

São approvndos os nrts. 1'1 o 2('. 
E' n.pprovndo o n.rt. 3°1 snlvo ns omondn.s 

elo Sr. U\Jr,ldino do Amnl'l\.1 1 as qnncs são tnm
hom npprovadns. 

ll' npprovado o m•t. 4', snlvo a omon~n do 
Sr. Ubaldlno do Amaral, a qnnl rl tnmbom 
npprovodn. 

Silo npprovndos os nrts. 5', O' o 7', 
Silo npprovndos os nddit!vos do St•, Ubal

dino do Amoral. 
E' o pro,jecto adoptado pnrn pnssnr ~ 3• 

dlscussiio, indo nntos ú commissii.o do com
mareio, ngricnlturn, industrias e nrtos pnrn 
rodigil-o do accorr!o com o voncido, 

Dnrln n horn mnrcndn pnrn n 1' parto da 
ardam do din, pnssn-so iL 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

F.:t1trn om a"' tlisct1ssão, n qnnl ncn. som 1lo~ 
hnto oncot•rnda, o projecto do Sanado n, 28 rio 
IR91, dollnindo os crimos do rosponsabi!idado 
do Presidenta da Republica. 

E' o projecto approvndo e n~optarlo parn 
sei' romott!do r·, Camnrn dos Deputados, indo 
nntes á commlssiio do rorlncçiio. 

Esgotada n matorln rlostn parto tia ordem 
do dln, volto-se á 1' pnrto. 

Entra em 1• discnssilo o projecto rio Sonor.lo 
n. 27 do corronto nnno, sobro bnncos llo 
omissüo. 

O Sr, Amaro Oavalcanti rliz 
qno niio é para discutir, rl pnt'" l'azor um ro·
pnro. 

Quando olnboron o projocto em discussão 
conjunctamonto oom outros, sobt•o matorln 
mota!!lca, comprohondou todas as dlsposlçOes 
quo lhe pnreceram nocossnrlas ou conducontos 

no IIm n quo so propunha o assim olnlloron 
disposiçü[JS rolntivns a. impostos. Ao nproson
t<tr o projecto sobro circnlnçiio motn!!lca, 
occort•ou-lho n nccossidBdo do Htzor eliminar 
assas disposiçUos, mas nprosontl:tn!lo ei:ito e:;
quocou-so do ter igual pt•ocedimonto rol<tti
vamonte no nrt. G• do pt•ojocto quo contrlm 
uma disposiccro para n qunl o Sanado não 
tom direito do iniciativa. 

A' vista disto, chama a nttouçiio do Sonndo 
pnm osto punto, nllm de quo considero o 
m•t. an, niw figurando 110 pro,jocto o quo si 
for à commissão, oi:ittl por sua. voz torá o 
rlevor do o!iminnl-o, 

O Sr. Ramiro Barccllos pro
nunciou um discurso, 

O S1•, Atnn.ro Oavalcunti pro
nunciou um discuJ•so. 

O Sn .. RA~IIlto llAIWI~r .. Los-Poço n palt~vrn ... 
St•. pl'oshlouto, si a. hol'a nüo csti~ osgotrulu.. 

o Sr.. PrmsrnmNTI'-Niio posso dtu• n pnla
vrn. ao nobre sanador, porque tJ·nta-se 1la. 
primeira discussiío o o rogimonto só permitto 
fa!!nr uma voz, 

O Sn, RAltmo llAncmr.Los-Bem, 
Ficn a discnsslio udiarln pela hora. 
O Sn. PimsiDENTE doclarn que nchn-so 

sobro a mosn o vno n imprimir no jornnl dn 
cns!l, ntlm do ser dndn pnrn n ~iscusslío nll 
proximo. :;;ossilo, a soguinto 

ltEOACQÃO 

A commlssiio ~o rorlncçiio otrot•oco pnrn n 
proposlçüo tia Cmnnra dos Doput~rlos n. 7 do 
corronto :mno n. soguintll l'Odncçao : 

O Congresso Nnoionlll docrota : 
Art. l.' E' vododo nos governnrloros dos 

ostarlos ainda nlio organisndos: 
I·' Impedir, por qunlquor meio, qno o os

todo docroto a rospoctlvn constituiçilo dentro 
do lapso rio tampo proscripto no nrt. 2' dns 
disposiçOcs trnnsitorins dn Constituição Fe
deral ; 

2.0 Doix:nr tlo convocar o Congresso ou n.s
somblón constltnlnto do ostado atrl dons mc
zos do pois~" pub!icacüo dos til lo i ; 

3. 0 Intot•vir, por qualquer frll'ma, no pro
cesso da vo!'ilicllçlío do poderes dos mombros 
quo compllem o congresso constituinte do os
tndo ou tentar contra o neto dossn. vorificnçiio 
o a vallrlado do sons otreltos ; 

4 ,n Atlil\r, prorogm• ou clissolvor o con
gresso constituinte do ostnrlo ou tontnr por 
qunlquor melo contra suns dollboraçOos o seus 
actos contra n contlnuldndo do seus trahalltos; 



SESSÃO E~l 21 DE AGOSTO DE 1891 73 

5.0 Arrogar-se qualquer nntorhlndo sobro o 
rogimon ou a policin. intornn. do eoagro:iSO 
constitulnto ou impedir, sol! quolquor pro
texto, sua rouniiio no local que n congresso 
oscolhor, ufio !lendo o odillcio occupado pot• 
alguma ropartiçi1o publica, caso om quo tt dos
ignnr.~ão do !oc..'tl sorá foitn. do nccot•do com o 
governador o JUt,[lin.n to n aulot'Íilaç-ão dos to. 

Art. 2. 0 As inft•ncr:üas tln. presento .loism•ii.o 
}lltnülns com a ponn: Uo pt•isiio com trabalho 
por dons n. sois nnnos e do parda do omprogo, 
com inhn.bilitncüo pn.rn outro, no govot'J1o 011 
n" administraçiio I odorai. 

Ar!. 3.' SILo doclarndos nullos do plono 
<liroito, por infringontos dn Constituiçl1o l'c
dot•ai, todos os netos incrimlnndos por ostn 
lo i, ninda quo nntorioros 6. sua. pu~licnção. 

Art. -~.11 Entonclo-so orgnnlsntlo e no gozo 
tio suas lnncçõos nntonomas o nstndo 11110 t.vcr 
~mL constituição npprovada o pi'Omnlg-ntlalpot• 
maioria allsoluta. do voto:;, com rolaçfio ao 
total do :ma ropro~onta.t;ão o ~no tivm• aleito o 
g-overnador o o vico-p-ovormulm• do accorUo 
com n. stm com;tituit.!li.o. ' 

Pal'n.gl'll.pho unico. Süo nullos tlo plano tli
roito, para tlnr lag-ar iL sua. ronovnção, os 
netos o ns dolil!ornçüos tomn<los som " prc
sonçn <lnquolln mniorin. 

Art. .5. 0 Revogam-5o as tlisposiçüas em 
contrario, 

Snlndns commissüos, 21 do nt;osto do 1891. 
-Amarica Loba.- 1'avm·e:; Ba.~los. 

Em seguiclu o Sr. presidenta designa pnrn 
a ordom do din 22: 

I• parto (ntó ás 2 1/2 horns dn tnrdc): 
Coutinnnção 1la. primoil'il 1liscussão do pro

jacto o. 27 do cort·onto anuo soi.Jro !Jrmcos llo 
omissiio: 

2R discussüo elas proposições ela Co.mnra. dos 
Dopntndos: 

N. 8, do 1891, üxnn<lo n. ponsiio n quo tom 
<liroito D. Podre do Alcnntnrn, ox-in•porn<lor 
do Bmzil, 11 cont11r <lo 15 do novembro <lo 
1889; 

N. 10, do 1891, <uttot•lsnn<lo o Pt•osldonto Jn 
Ropnl!licn 11 <lospondor, dosdo jit, n qnaulilt 
nocossnt•in. para, do nccordo com n. Constitni
çüo, adquirir pnrn. o gstndo o pt'O!liO om qno 
l"nliccou o Dr. Bonjnmin Constnnt Botelho do 
11ingoalhiios. 

I• disr.ussilo dos pro,joctos do Sonndo: 
N. 26, do 1Sül, sollt•o titules no pot-tndor; 
N. 20, do 1801, olornu1lo ú catof'l'ot•in. do 

2' clnsso ttadminlstrnçiio do cot"roio d'o Amn
zonns. 

~A discnssü.o dos proJectos llo Senttdo: 
N. 20, do 18ll I, ostnl!oiocon<lo clnusuiM 

sobro concossüos do torras devolutas; 
N. 11, do 1801, dolinintlo oquo sojnm pro

prlos nnclonnos; 
li&:( ADO iO - V, III 

N. 10, Uo 1801, nutorisnndo o governo a 
concodm· JH'ivilogio para nm plano do na.vo
gnçito n. vntlOl' na. parto oncnchooiraela. do t•io 
i\ladolt•n. 

2• pul"lo (utõ ás 2 1/2 hot•ns ou nntos): 

3• discussiio tio pro,iocto tio Sonndo n .i4, do 
1801, roorganis1~ndo os serviços fodornos. 

Lovnntn-iiO n sessão ús •1 horas o 5 minu
to::; da tnr1lo. 

:\linistorio dos Negocias Un. Agricultura, 
Commorcio o Ohrns Pnblicns.-i:~ úirotoria 
dn.s OIJt'iiSPulJlictL::i-la.i-icCçüo -N. ·10. 

B.io t.lo .Janeiro, l7llo ngoiJto do 1801.-Em 
solução no vos::io olllcio n. 20 do (j do cot•ronte 
moz, t•cquisitn.ndo inrormn1;üos sobro o sot·viço 
das estradas do forro Contrai do Brnzil o 
Loopolúinn., passo-vos ús milos, por cópia, n. 
lnformnçiio prosta<ln poin tliroctot-in dn pri
meira !laqnollns ostrn.dns, sendo-vos trnns
mettidns ns roln.tivns à. segunda logo quo fo
t•om onvindas a osto ministorio- Jotro Barba
lho UcltGa Caualcrmti-Sr. ''ice-prosidonto do 
Sonudo. 

Cl,pln.-Dit•octorin-Estrndn do Forro Con
trai do Brnzil. N. ·l51.-Rio do Jnnoiro, 10 
do agosto tio 18\JI.-Ao ~idndüo Ministro 
o Secretario do Estado tlos !'rogocios da Agri
mtltnra,Commorcio o OI.Jrns Pulllicns.-No in
cluso o/Jicio do Sonndo du Ropnl!licn siio pe
didas inl'ormnçUes sobro o:; motivos por que n. 
Estrndu Contrai o Loopoldinn não dão circulu
çüo ús morcudot•ias do intorioL' destinadas ÍL 
ox:pox·taçi1o, o si 1) insutncionto n. vorb:t. dosti
mula. ao nugmonto das otllcinns, mnchlnas o 
t'ot•rmnontas; om summn, n. locomoção dn 
Contrai. Na pnrto quo so rot"oro n ostn ostradn 
do forro, cumpre-mo informn.t•-vos o sognin
to: 

~Initn:: são os cnusns qno imporlom n rogn
lnl'idnrlo do sot-viço un Estrnd;l do Forro Con
trai: iilltn cio material I"Othmto quo sntisfn~n 
a. urgoncia llo trat'ogo nctunl; falta do nrmaz
ons; lidta tio ospuço pnra llnims do mnnobrns 
nns ostaçüos Cont•·nl o Mnrltimn. 

Aponns ompossndo dn ndministraçilo dostn 
ostl'nllll,lJOdi llO goVOI'IlO nutorisnçüo o foi-mo 
concodidrt pnt·n oncommondnr por tologrnmmn 
mntorinlrodnnto. Fi?. n oncommondn no vn.
lot• do 2.~40:000.~. Providonciol soui"O n con
strncçiío do novos nrmnzons nu ostnçiio mnri
timn o om s. Paulo, construcçaos quo so 
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nchnm om nndn monto. Com ostns provldon
cias esporo quo n. pnl'tirdo ontnhro o sorvlço 
soja. 101to rogulnrmonlo. !l!n.s acho que dovo 
sor consignndn 110 orçnmonto nova vorlm. p~trn. 
ncqnisiçilo de mntorinl roJnnto, Uom como 
pnra a construcc;J1o do oovo8 nrm!tZons o altU'
gamonto da áron. t!n gnro contrai, ahsolutn
monto oscnssn pnm o serviço importantissimo 
de manobras. 

Orco om 4.000:000.$ o credito n obtor-<o.
Chrochatt do Sd, Jiroctor. -Confere, !llanacl 
Gonçalvcs.-Conformo, Santos Rorlriyua.>~. 

Cópin-i\linistorio dos Negocias do Interior 
-Rio do .lnnoiro, !5 do ngc.>to do !801 

Ao Sr. prosidonto do Sanado-Em rc<posttL 
fiO oficio l]\10 :t 5 do COI'l'I3UtO lllOt. dirigistes 
no Sr. PI'OSidonto dn H.epnhlicn, conununi
cnn!lo que n Senndo dolihorárn rol'}llb;ital' do 
governo uma rolnçüo dm; conventos oxi::;tontes 
com ospccillcnciio do nmnoro do !'ratlo:; nu do 
freiras quo tom cada nm o a cópill do:; titulas 
de sua~ acqnisiçUes immohiliarins, somo
lhnntos ó.quollos n. quo ::;o rot'ol'o o aviso Jo 
Miuisterio Uo lntorior do 25 do julho, cabe no 
governo lleclnrnr quo ni1o lho é passivo! 
nctualmonto prestar nl:l n.lluLlidlls informaçtios, 
visto como os tlndo., do qno dispõe a socrotarin 
de Estado llosto rninistorio, sobro niio sarem 
completos, cn.rocom do roctillcaçoos it. vistn 
do lapso do tampo rlccorrhlo depois rlil opocil 
om quo fot•n.m colligidos. Com oll'oito, por 
avisos do 2ô do m:do dLJ 188'2 dotm•minnu-so 
nos prosi!lontos 1.hts JH'ovind:u; om qno ox
istium convnntos o no:-; :mp;lJ·ioros dns Ol'dons 
rcgn\n.J•os •JIIO p1•nst ISSO'II es!'!J:u•ocimonto:; cir
cumstnnciados sobro () nnmPJ'n do t•o\ig-insos, 
templos, conYonto:o~, bons immo\'t!is o :-~omo
vont~s d.ns rospectiYn.s congrogoaçõos: o qno 
fncihtn.t•Ut :t CXOC!lQi'i.O 1!(1 I!OCI'OtO 11. 009·1 do 
22 do dezembro do J883,qno,rogn\nmontanclo, 
o nrt.!S <ln lei n.liG·l do 28 rio ,junho do !SiO 
provtdonciou n. sobro convor:-;iio dos hon~ ria ... .;; 
ordons om npolicos lntJ•nnsforh·ois <la divl<in 
publica. intot•nn fnndadn.. COmo (,1 Hll.IJirlo, 
deixou rlo SOl' oxocutndo o referido decreto, o 
niio consta. fJUO no oxtincto l'egimen se te .. 
nhnm exigido nccwcn. no nssumpto iuformnçllo:; 
quo c.~mplotnssom as prostn.nas por n.quolla 
occasmo o flUO fio nchnm oxtl'act:ulns om os 
rolatm•ios do ministorin, hojo n. mon t·m•g-o, 
1lo IAS~ o.IBR·l .• -Nostns cm\dh;õos, o governo 
vno provuloneiHr nUm do qno com m•gonda 
lho sejam minh;t.rado~ os olomnntos nocos
sarlos prtl'fl. qno po~sa at.tondm• ó. roqnb;t~~uo 
orn. l'oltn polo SomHio, - T. rle Alencar 
Amriptl. 
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PJ·csidoncin do Sr, Prudtlnte do Moraos, 
(v ice-pro.~ id c:nt c) 

Su~urAmn- Chn.mrula- I.oitura o npp1•ovnçiio dn nctn 
-EX1'1'1lU:!-iT!I- Pll.l'UCtJros- Appruvnçilo dn rodncçii.o 
r\n. r.ro.p~111Cao da Cnmn.ra rfos Ooputn.do11 sobro 
ntLrd.uuçuus do l:l'nvornndoros dos ostnt\OR nindn mi:o 
cun~~tu!dos- Onm~~ no ll1:'- (ttL pnrto)- ConU
nuncno dn. tn. dl~;cussao do pl'OJucto n, .27-Discul':hHI 
rl.m' ~rs, 'l'huoduruto. Snut<! o Qu!ntino Docn.j'uvn.
hr!C•Jrrnmonto dn. d1scussu.o 11 n.pprovnçii.o to prc
jucto -.2a dlscmu;ii.o dn propmliç1~o t\n. Cn.mnrn tloR 
Oopatndos n. s- Discur11o ilo Sr, Il.nn,:::o! l'ustao~ 
- l·:monolnM do11 Hrs. Hn.rnivn, .loíto l'udro u ,João 
Noivn- Discursos dnM Rr11, Ubnlrl!no do Amnrnl o 
,._nl'll.,IVI\- g~currn.monto t\n di.~cus.'l!i:o- OU!iOrvaçtills 
tio :-ir. (Jtuotmo Bocayuvn-Appro\'nçii.u do projucto 
- Rullrrulrt dn elut~nt!n. dn11 :-irs, ,Joiin Podro o 
Noiva- lttJjul•:iio dn. unum•la riu Hr. };arn.iva
Approvnr;;~u tln propulllçt~n tln. Cnmnrn dos Do
pubdn~ nM, tO- H.<HJUOrltuonlrl du Sr, .!oito 
Xonya- 2a 1'.\1\'rl': 1!.\ n~um~t llo 11/Ã- DiiiCI111Riiu dn 
pi'tlJnCtu n. f.l- lluqnurunnnto du ~r, ,lnll•l IJyg-inu
l>;sg•Jtada a uuttnrln (la ;!11. JHU'to dn. !lrdnm do dln 

l ms~ll·ll~ à tn- AJ~pruva~·,i.u t\u j!l'njtJctn n, 2.1-
liiiCll~sao <lo prHJ<Ic.to u. ~0-ili'ICIHIIO:i dos f.irs, 

Am•li'ICu l.ohu, Ulml(lmo do ,\mnrtd, Campos Snl!oJII 
u H.,~utiro Blu·cullus- Adil~tntJnto (1/l di11cn~siio, 

Ao meio-dia nclmm-so prosontos 37 Srs. 
sanadores, n. sn.bot• : 

Prudonto do Mornos, J oito Podro, Gll Gou
lart, Joiio Noi\•a, Baeun., Jo:tfJttim Sarmento, 
Para.ullos, Cunha Juniot·, Silva Canollo 
Ulmltlino do ,\mnral, ~lontoiro do Barros' 
Joã.o S(JVOI'iano, 0\lvoirn. G.Llvii.o, Souz~ 
Caolho, Mnnoo\ Un.rata, gty::;eu Martins, 
.\.lmoidn. B<tl'l'otu, \'it•g-ilio DaJIIn:-;io, JO::ió Bot• .. 
n.,rdo, Cr11z, _P.H.lS tlü C<II'Vniho, Pinlwii'O 
Mncllado, H.1uuu•u Bal't:ollos, Pinllniro Gnodcs 
S:Lntos Andt·ade, l•'l'ancisco Maclln.olo Coolh~ 
o Campos, g, \Vandonkolk, Urttz C~trnoiro 
g:;tovo::; .Tuniol', AlllOt'ico Lobo .lon~ul~ 
l•'olicio, ltn.ngel Pestana, Doming~s Viconto 
Quintino BoC..'l.YilVIt, JosO Simoiio o A, Cnvn.l
c~tntl. 

AIJl'o-so n sossü.o. 

g• lida, post<L cm <l!scussi\o o sem dobnto 
npprovndn. 11 neta da sossü.o anterior, 

Compn.l'ecom dopolt:~ do n.bertn a sessilo os 
Srs. :-iaraiva, Catuudt~, Thoodureto Souto 
Gunoro::;o fllnt'quoii, Tllom1t;, Cl'llz, Snhlanh~ 
:\larinho, C:nupos Sallos, .Josó Hyn·iuo Jon.
CJUim 1\IUI'tinllo, Lnpor, F'll'miuo rü~ silvoirn 
o 'l'lw01loro Pacheco. 

Doixm'tLm tlo com\mroco1' com causn. pn.x·ti
cip:tdtt os Sl':i.: l~lor tLitO Poixota Jou~nim do 
Somm, Gomousoro, J ui i o F'rotn., 

1
1\1, Bozorl'lt, 

!tosa Junior, PctlJ·o Pnnlino, Raullno Horn 
o Ruy Un.rUostt ; o som cn.nsa os Srs. : Aqui
lino do Amnrnl, Ta varas Bastos o Lulz Doi
fino. 
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O Sn. l'flEcnETAmo dá conta do soguinto 

EXPEDIENTE 

i• sogundn discussão. Nilo ó, yortnnto, oppor
tuna n dbcussi\o rumlnmontn do projecto. 

Limitar-:lo-hn., pois, n ligeiras conshlorn
cüos. 

Officlo do Sr. sonador Jonquim do Souza, 
do ho,1o, communicando qno, por incommot.lo 
de snudo, deixou do nssistir hs sossücs de 20 
o 21 o nilo pódo comparecor bojo poJo mosmo 
motivo. -ln loirado. . 

0 SR. 2° SECRETARIO lô OS soguintos 

PARECERES 

A commlssüo do llunnças, tonclo oxnminado 
o projecto n. 3 Hobro n moocla motalilca, np
provado om primeira disCU!)S;io, o bom assim 
o substitutivo nprosontado polo Sr. sonndor 
Amaro Cttvalcttnti, ó do parocol' fJUO o sub· 
stit utivo ontroom zn. t.liscussií.o oso.fn. nrloptn.do. 

Sala das commissllcs, 21 de agosto do IS!H. 
-Josd Antm1io Sal'fliua,- Jaaquim Saldanha 
Jllal'infto.- a. rlo Amaral, -Bm:: Cm'IICÍI'O. 
-Esteves Junim·. 

A commisSt1o do justicn. o logislacão,n quom 
foi prosou to n. proposicüo dn. Cnmara dos Srs. 
Deputados, concetlondo amnistia nos indivi
duas quo dirocta ou indiroctamonto tomaJ•nm 
parto uo movimento nrmndo quo om dias -do 
JUnho do corrente nnno tovo lagar no estado 
tio Pará, ó de parecer qno onti'O tL mesmn. 
proposição nn ot•t!Gun dos tmh<tlhos do Sanado, 
para quo, votada, tonlm destino legal o pro
duza o dosL~ndo oll'tlito, 

Sn.ln tlns commissoos, 22 do agosto do I SQI, 
-J. L. Coelho c Campos.-Campos Saltes. 

V[o n imprimir para ontrnr na ordem dos 
trnbnlhos. 

E' lidn,posm om discuss[o o som dobnto ap
provuda n rodacçiio du. pl'Ooosiç[o da Camara 
dos Doputndos relativa as 'atiJ•ibnlçOos do r;o
vornadoros dos ostnuos ainda n[o constituldos 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Continún n In discussito tlo projecto n, 27 
!.lo corrouto anno sobro bancos do omisstio. 

O IS•·· Theodnreto Souto pro
nnnciull um Uiscut·so. 

Nilo tocarú, nom mosmo pnssngolramonte, 
nn. quostii.o importante u gravo que foi von
tilndtL polo nobro sonndor poJo RIO Grando do 
Norte, quo ó poJ• assim dizer a faca sclontitlcn .. , 
tochoicn do son proj~cto, o que so roforo it 
nnturozn. l1o moia clrculnnto o á superiori
dade quo S. Ex. roconhoco nn mooda lldu
cinria. sobro ns ospocies. 

Tr~ttn-so pnrticulnrmonto dtt parte quo se 
rolnciona mais diroctn.monto com a orgnniso.
çiio do Banco dn Ropnbllcn o suas funcçõos no 
mecanismo do regímen mnnotnrio o tlna.n
ceiro do paiz. 

PenstL qno otl'octivnmento deve haver da 
parto do poder que faz IL loi, como do poder 
que ll te1n do exocut 1r, a mnxim:L pruden
cin o Cl'itor·io no modo elo ostHtuil• as condi
ções de existoncia úo:~se o do outi'O:i o::~tn.I.Jole
cimentos congoneros, e vne mais adeanto, no 
proprio modo IWlo qual so fuça rofurencia no 
seio dos corpos deliborantos do Estado n. assas 
instituiçüos do crotlito ~no tiio iutimnmonte 
se acham rolncionndas com jntorossos l'unda
montnofi tln socieci:Hlo, 

O Sr. Quintino Boenyuvn 
diz qno ll pt'ltnull'a :liSlmssi\o do {ll'l~jocto sul~ 
mottulo (t. cousicJurnçiio do Soundo Vlll'Sn, como 
o dotorUJinn. o rogimouto Uos sons tl'Hbnlhos, 
sobt•o n sua utilldado, do modo quo ns ollsor
vncoos n.gorn. faltas nito servlriio quando 
multo slnilo pnra mais ou monos auxiliar os 
trnbnlhos da oommissiio oncarregadn do dar 
o parooer, quando o projeoto tonlia do passar 

Posta dt3 parta. portanto, n r]uestão dn uti
lldndo do Banco da Ropublicn tal como foi 
Jll'ojoct!Lrln. o oxecntndn so~undo o p(lnsnmonto 
do collog-a ex-ministt•o da fo1zenda do governo 
pro\·isorio ; posta. do pnrto n questão, neste 
momonto ociosrl1 rio snhor si o meio circulante 
U, como pon~am algun~, oxcossivo,ou,e• tmo pau .. 
sam antros, dotlcionto de modo ~~ po1ler 1\1 tri
buil'-:iO ll sum; condições do maior ou menor fle
xibilidade n iut1ueucia r lo qne so rosento o cam
bio intol'nncional, mns otw, dennte da domou .. 
strnção hontum produzída poJo illnstro autor 
do projocto,niio pnroco hn.vor motivo r•u.zonvol 
para attrllmir-so n essn causa n. porturbnç:.i.o 
l'~nost:t quo so absorva nç> mercnqo maneta .. 
rto ; hmitnr-so·hn a consJdorn.r a tmportnocla 
dn. omissão concedida no 81\llco da H.epublica 
o n convL~nioncil~ ou mio de so optal' de pro
ferencia o t•egimon da nnidndo ou o dn. plurn.li
dado bancarin. Esstl quostito agitou 11ro1'un
dnmonto n. nssomlllón constltuinto nns suas 
prirnoirns t•euuiües ; cró m?SI!JO q~o dou causn 
tl manil't3st;u;t1o do nmn. di:)Stdonmn do ot•dom 
scioutillcn. o toelmlcn o nté corto ponto poli
tica. entro co .. ro!igionll.l'ios muito ÍIO!IOl'tnntos 
o 11. mulm•in, dn nssmnblón ; tio SOI'to flUO n l'O" 
110\'nçiin 1iosto tlohnto o soltro tudo polo modo 
JlOI' flUO Jllo parol!o oncnminluulo _ nn Jli'Opt•iu 
Cllmam dos Doputnt.los, corro o risco do ftlzet• 
resn~cltnt· ns mosmns dissidonclns, n. osmn. 
antinomia, produzindo a dlscussi!o dosto ns
snmpto, si n[o for dirigida com prudoncla 
o critorio quo so dovo ospornr dos membros 
do CongTesso, uma ags-r&vno/lo da pertur-
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lmção da sítnnçi1o tlnn.ncoirn qno nctnnlmouto 
inspira algum cuillntlo o dospo1•tn nlgnmn.s ttp· 
'PL'ohonsõo~ no espírito do muítos homom:i quo 
so occnpam com o~t~~ ordem tio qnostõo~. 

E' corto quo o tlm do pro,iocto nito oncohro 
n!Jsolutamonto ncnlmm intuito do hostili<lndo 
4 instituição do crotllto donominadtt Ilnnco da 
Ropublictt dos Jlstndos llnitlos do Brazil; mos 
o qno quot•assignn.lnl' tlosllo já, sorvíndo-so 
pnra isto da notaria lnsusrloiçilo qno pódo ai· 
legar, porque, nlóm do prosai' n instituiç>ilo 
como um o! amonto do for1:n <lo Estndo, tom 
particulnros rolaçcros com sons pt•incipnos ro
sponsn.vois o dh•cctorosj' tí qno, st tln pnl'to dos 
logoisln.doros o do Podar Ex:ncntivo devo hn.vor 
toda prudencin o criterio nas rolnçcros com 
ossn instituic:ão hn.ncn.rin e nas medidas l]tto so 
tenham do ndoptnr com rolaçii.o n o\l!t, niio ó 
monos corto quo tom-soo direito do protondor o 
esporar quo dn pnrto dn mesma instituiçr•o hnjn 
tnml.Jom utnl~ recíproca. rotribnicü.o dessc3 ser•· 
viços, 1le moU.o flUO, por sou critot•io no mnno,io 
~osso poderoso inslt·umotllo quo lho ó conllntlo 
om nomo 1ln. nn~·.iio, ostojn. nns concliçuos 110 
collocn.r·so ncimn. fio fJUn.lrtnm• snspoitn o so 
imponhrt :'t conflançl\ o ú ostímn. lln. opinião 
publica. 

Nosto nssumpto, to~os snbom, niio tl nom 
mesmo o vnlor roeonhocitlo o dado poln fot•çn 
toglslntivtt do qnn.lquor modidn adaptaria 
ú~uollo quo 11óclo lbrtillcnt• um grnntlo ato
monto do rolnçuos; ó sobretudo a conllança 
do qno so rodoin. osso instrumonto,O so!wctndo 
n. contlnnçn do qno so ro1loin. osstt ínstlt.uir:ão, 
n fó quo oll:L iuspirn. (apru'nr(os); o esta. ardam 
rio rolnçcros ó pot' tal ii\1•mn dolicatln, impoo
so }lar tn.l ft'H'mn. :t essa nccessario et•ítorio do 
n.mlm.s ns partos, que n. intorposiçiio do mo .. 
d!tlas como nquollus quo om grtuHlo pnrto 
osti1o consignadas no projecto n.pJ•osontadu 
pela sou honrndo nmigo, nito vil'rto s H' vir 
ofl'octivnmonto siuilo pnl'a. l'Olmstocor a instí .. 
tulção o firmnr mollior n coatlauçn do quo 
oll1L deve gosnr no espirita puf,lico. 

O Sn.. AMAltO CA.YAT.CA:.i'1't- I~' a. intnnoi1o 
do nntor tio projecto, nms :~ }lra.tica o dh•á, 

O Sit. QUI"Tll'10 llocAYUVA rlovo tlizol-o 
com todo. n frnni'Juozu.: lut um olmnonto do 
qnn.l comoon. n. t.luvitlo.r, olmnouto necossn.l'lo, 
elemento imlísponsn.vol, olomonto d.o segu
l'nnr;a, som o qunt o gstnllo uuncn. po:ltH'iL 
estar tt•nnquillo no oxm·cicio tlo.;; mais sovoros 
t!ovoros qno lho •iio impo>tos poliL propr'ta 
iutlolo do suns f'uncçO~s, o osto olomento ó 
nquollo ~uo devorá sot' roprosontado poln 
th;cn.lisnouo do govot•no oxm•cítln; nü.u sômonttl 
quanto nos hnncos quo toam t•oinçilos juri
dicas com o Eatttdo,mas ainda quanto n tot111s 
ns outras emproms o a totlas ns outl'tts ot•dons 
do serviços publicas. 

l'nroco quo lnfollzmanto ostn tlsc"llsn~o 
nüo tom 'sorvido ntó bojo alnilo para uccros-

contnr n incrorlnlidtt~]o o a doscronç11 got•1tl 
qno hn quanto á bon 1~,qunnto tÍ llol oxocnçiío 
pot• parto rlo govorno no cumprimunto dos 
SO\lS t.lo\'01'0::!. (Apoiado~.) 

Ot•n osto ponto ,\ qttO dovin sot' tanto 
,,uant~ possivol obviado ou provisto por me
didas logi!ilativns; polo monos a loi dovo 
snhit• do Congrosso Nncionnl rovostitln do t~l 
tuttorhlntlo o do tnl ncot•to nns suns disposi
ções, qno o seu oxocutor nii.o onaontro, como 
ontr'orn ora ost:rlo, o meio do sophismnr, 
nos rorrulamontos on nn. o:xo~nçii.o praticn 
das loiS, o vordndoh•o intuito do loglslndor. 

Pousa, divergindo tntvoz do sou illnstro 
collega. sonn.dor polo ostado do Con:rit• qno a 
conco:-;sii.o dn. omissão, moodn. t\Jncinria qno 
BBl'\-·o pnra cn.nca!lai' ou parn liqnit.lar aR 
tt•ansncçõos om umn. sociodnrlo civilhm.dn, ó 
inquostionnvotmonto nnm faculdade so.ho
r:um, um nttrilluto iulwronto o axcJuszvn .. 
monto portouconto nos roprosontantos dn 
nação. 

o SJt, Alr.tno C.I.VAT.c,,,Tr-Apoindo, 
O Srt. Tur.oourtt~To SouTo - Som duYidtt 

nonhutnlL, ó uma. attt'ilJttiçiio dn. so~ornnin .. 
o Sn .. Qut;.;rt~o BocA.YUVA-R' umn nttri· 

JJuiçiío da soboranla. 
O Srt. Tnr.onuJtETo SouTo-Chamou-se nttl 

do direito regnlin.no. 
O Srt. Qur~Tt'IO IlocAYuv,, por conso

f]noncin, si por dolognçã.o o.sso attt'illuto ou 
os~a fn.cullinrlo ó concodicln. 11 um ou n mais 
do um ostiLbolocírnonto, a nmn ou n. mn.is do 
nmn. instituiç:'io 1lo Cl'Ollito, ó ovidonto quo 
do~to sim pios t'acto rosttlbt, nü.n st.'unonto o 
tliroito d.o ncompltnha.r, do ll::~crLlisa.r n. ncç[o 
rios o~tabolocimontos qno nmm do crmlito 
puLtico quo lhos ó concoditlo pnr~ um Um 
ilo utilidndo gorai, mas nindn o dtrcito do 
oxorcor .sobro ollo~ umn sovara o vigilante 
flscn.lisnção, pa.rn. quo om nenhum ponto 11 
tt·•~nsgros:-~ii.o 1los devoras qno sü.o inhorontns 
n. assa~ institnkõo:->, o qno docm•t•om ,1nsta .. 
tllonto rhts SUitS t•o lnçüos coutractmws, posga, 
tt·nzop pot•tut•Ui~~~üo:.; <'L soclmltt1lo,, IHH'tl~t·tm .. 
çUos c11,jo ILlcanco o :-;olt collog11 osta IHl.bllttntlo 
tLjnlg-m•. 

Do v o tlizor quo, q uouto ao resgato do papol
moodn, n unicn. qtiostü.o quo mais prol'undn.
monto impressionou o sou ospirito,ó ostn.; n. 
convoniocltL do unltlcn.t• n. moeda. circulo.nto do 
Jlliz, parol não cooxistirom din'orontos typos 
1lo papal llducltu•io. IMtt ó n primoirn, tal voz 
a mnior vantngom CJUO so possa. aUtor com o 
resgato do pn.pol-moot.ln.. 

Mns, si paio rosgn.to do pn.]lOl .. moodn. so on
tondo u supprossiia do corta massa do numo
rnrlo, quo ntó nqul nlontn o rortillcn ns tt·uns
ncçllos, o orador doclnrn nb!Oiutnmonto q~o 
osso processo, nlóm do sor lmprocodonto, n•o 
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·orla stnao n. rcpt•otlncçiio dn nl'li!lcio rlns om npm·to o nobre sonnllot• poJo Rio Grande 
governos dn. monnrchia, quo :-;(!1'\'iatn-):lli do do Norte. 
Dngodo thL nmot•ti::~nc;üo Uo papol-1nocd!t do Portnnto, sob osto aspecto, niio pódo deixar 
Estado para., n. Ron turno o pot• di \'Ol':-;a:; fúl'- /do ser nm nspocto gonorico, }1orqug niio 
mns, nugomontnrom n circulnc;ii.o com C)lnhi:-;üe:-; pódo entrar ngm•n nos vnrios as:mmptos quo 
cfnndo::;tions on autot•isndas pelo Jlal'iamt!lllo i m;ti'i.o no JH'ojccto do nolJl•o collegn, aliits bom 
pn.rn circumstl\ncins oxcüpciounos. 1·::-, t1~ tum 

1 

traçado o que comprohcndo os in torcssos 
sido utó nqui o roglmon quo conhcco. cnmplomontnrcs dn questão politica. o do iu-

Por outro Indo, ostn. fJUCstiio do llnn~o da, l~>J'O::iSO publico, limitnr-so-hu. rt ostus ligoi
RopUIJiicn. interossn. no Ii>tndo o, úovo •ltzul-o, i 1'11> oLsorvaç1le; suporllciaes, quo poder[o 
o orador, flUO ú amigo tln. instilniçito, quo a 1 ~O!'\' ir pnra quo n. illnstrndn. commissü.o, n. 
dcsojn. prcsttghLdn. o l'ortnlccida, dovo iwlica r '1 rJlloln VllO sor atl'octo o projccto,oslurlo molhar 
CJUO.I ô um dos pol'igos quo alfa cort•o o do qno U!S incnnvoniontoH o occurroncins. 
dovo fugir. F, ~i foz ligeiras nlht~õcs, podo no Senado 

Não é monos vorU.arlo quo hn. não sómonto rpw :Ju:;entpo o tempo ~ue lho roubou. 
alta convonioncht oconomico., mas nltn. con- C:'lt S!t. SJ~XAnon.-V. Ex. nuncn rouba o 
vonioncin. politica om ~uo no rogimon Un. H.e- tornpo ao SouaUo. (;l!uito bem; muito bom). 
puUlicu. por nonhumn. J'órma. so procuro I'o·l :..;ilo l1;1vuodo _mnis quom peça n. palnvrn, 
::;tnnrnr a.i'ormulaUo contralisnção quo oro. ou- l·ttci'J'I'i<-::lo :L Uiscu~siio. 
tt''orn o caructoristico da. monurchia i uom i'.. . I·~· H P\lrov,Ldo parn pussn.t• à. sogundn 
contmlisnçii.o nbsurdn, nbsorvonto, ntt or· r\1:-:;cnssiio, indo próvinmento it comrulssão 
dom Hnnncoirn, nem acontralis:u;iio absnrda, do llnanças. 
absm•vonto,nn. ordem politica udministrnliv:t. Entt·:t em sr.gunUa. diHcusslio, com o pa-
(.t1IJoiados,) rccut' da conuuissiio do Jlnnn~ns, o mt. Jo. 

Orn, com rolacãa ús llnanças, o gt'nlHio ro- U;t \H'opos_içi'i.o Un. Cnmura. dos Doputndos 
ceio, o roc()io nté corto ponto ju::;t_illc:u.lo, ó s. dp ISUJ, llxnmlo n. ponsiio a. quo tom 
osto: q,uo, om voz dns conco;.;sões fmtus a in· da·Ltto n,. Pmlro do Alcnntnru, ox-tmpcrndor 
stituir;uo incumbida da omissi'io do papo!- do !Jt•aztl, t1 contar do 15 du novombro do 
moodu. iram, como um rio focunUnnto, uni- 1880. 
mar o fot•talocor todo o torritorio nncionnl, 
tlcasse o mesmo pnpol concontraU.o a() ui, lllL 
capital da Ropublicn, pm·n SOJ'Vir do alento a 
ossn. ,logntinn quo so tom nltimnmoutodoson· 
volvido. (Apoiml()s; m11ilo (Jam.) 

ms nhi o lt1do pJ(O quo a cil'Cllill<;iio Jhlu
cinrin. não püllo ni.JsolntnmonttJ iuspit•aL' nom tL 

tiympnthin nom o rospolto. do 'J"" cat•oco. 
( AtJrlindoií), 

Dolmixo Uosto ponto do vbta, cst;tbolccot• 
nm·mas quo, rc:;tat~mu~o o lürt<.t!ocon~o. n 
con11nnçn ctuo tlovo lllSl11rnr o:5sa mstltnu;uo, 
Vt1() romo1lmr o inconveniente qno acnhtL do 
npC>Ohll' o vão accoum• com n ospcmu~:iL úo::; 
ostnUos quo so acham dopaupot'l\lllls (11pmmf1Js), 
som moias absolutnmonto do dosonvolvor nem 
as suas iuúustrins, nem tL sun. producção, ô 
inquostionnvolmcnto protlncto do um neto do 
nlcnnco politico, porque, allnnlllo contns, o 
maio circulante U o quo roprosont;~ a gt•nndo 
l'orc:t fbcuntln.nto p:tl'<L o do::;onvolvtmonto d;~s 
ÜHlnstrins O tln. JH'O!)UCf.ll10 1 O O dOSf!_llYOIVI
lllOlllO dtlS illl111Stt•iltti O lia Jll'Otlur~IJ!l0 1 JlOl' 
outru, ou angmonto ttns I'OI'f.~as pt•otluclivas llo 
pa.iz om todas as osphorns oudo ullns t'IO podam 
oxot•cm·, ó n. unicfl. linso ~ossívol, núo sómonlo 
pnl'n mnrchnl'·So ttO oqutlibt•io. onh·o 1t r~coittL 
u Uospozn, como JltU'a gnmntn• o Jll'O{H'tu, ot'· 
t)amonto Uas Uospow~ tlo Estmlo, oxcosslvn
monto ncm·csconttufo nm vít•tndn lias eonso
flHOncins o dllS circnmslancim;lla Jll'npri;t ro
voltu;iio do lil tio novom!Jro, o 11tU mosn~o 
lll\l'U HUI'nntir n proprht l'ollortv;ilo, como dtz 

O S••. Ranol;·el Pe,..tana- O Se
nado sailo quo, por impodimouto j "' tillca vol, 
não pudo doscmponltm•o tnundnto constituinte. 
Si ti vosso !'oito paJ•to ~~~ nssom!Jló11 quo votou 
u Uispo:;i~~iio trnu.sJtorin quo llou motivo nesta 
pt•ojccto, qnn.lrptot• quo J'osso a situnçfi.o orn 
q no mo nctmsso, mo toria armstalio it. trilmna. 
par;L combn.tut• franca. o touazmonto osto acto 
1h pi'lmoh·a a~:-iomiJJó;~ ~tt I~opublica dos Es
tado~ Unidos tio Urnzil. 

Valho l'opuiJiicano, tendo combatido 11 in
stitni~~ão momtl'chica. d!ll'JJJJto muitos nrmos, 
desde o período do ratlicn.lismo ntU u phnso 
mais clima. LIIL pt•opagundn ropuhlicnnn, ne
nhum motlvo tio :mspoicão mo Jovoria n op
por-mo ao neto Uo sontimontalii'imo do Con
S'l'osso. 

U)t SI'~· S!·:NADon.-Nüo apoiado, quanto no 
son tlmou tnlismo. 

o S!t. RANogr, Pmn'ANA-N1Lo touho niudn. 
ho,io uonhum moti\'O do snspoit;ão pnrn. is~o;. 
nponas n comprohou!:!iio Jlolitictl du. Ol'gtUli
sa,;iio dn. Ropnblicn., do osJ•irito popnlm•J tln. 
nocoStiidaúo uo collocnr n nn~io J'ol'to o ultiva 
1loanto dn instituicii.o qno lmquon.rn, mo o!Jri
g-arhL a nssim }lrocorlol'• 

Dm•nuto todo o tompo quo caml.mti a mo .. 
ll:U'r!ilía, tolornnl.o, justo u I'ospoitoso como 
mo \ln.hituo\ ser• parit com os sons tUI\'or:;nrto::;, 
11ii.o a! torai oss1~ conductt~ otnl'oln~·ii.o uo chol'o 
~o llstndo o nos mom~ros tio sm1 J'nmlllu, 
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Porcorrondo ns pnginns tlossns folhas nvuJ .. 
sns, om quo colluborei pot• tanto tampo, niio 
torai hoje o tlosgosto do oncontrm· urna. só 
pnln.vrn. quo puúo~:;o mngorw á pessoa. quo 
dirigiu os dostinos tio paiz com tanta. autori
da!.lo, sonhar nbsolulo ilo governo; o com ro
laçii.o ao~ mombros tle sua thmilin o. mmnna 
cousa so podia dar. 

Recordando as minhas palavras M tribuna 
da ossombluo ~··ovincinl do S. Paulo, ua tri
buno publico dos coot'ol·oncins ropublicanns, 
nos meus oscriptos nos jornnos do. provincin., 
vor-so-hn quo nunca t'altei com o respeito 
devido it r"milia imporinl, nem pratique uma 
grave Injustiça. 

Em relação no lmporutlor do B1nzil opro
ciol-lhe os netos como do um estadista; dis
cuti muitas vezes a sun politica, mas consi
derei-o sempre como o producto do meio onde 
se fot•mou ; considerai-o como homem quo 
tinhn muitl\s qnulidados boas, mas tambom 
que tinha muitos tlofeitos, tal qual nós outros 
que vivemos na politica deste paiz. 

Mas do uma voz, om serviço do instrucção 
popular, tive do encontrar com choro do Es
tudo, o npozar de sou ndverso.rio intrans
igente o rrnnco, guardamos mutuamontu as 
relações ns mais nttonciosns. 

Tenho, hqio, pnrn. o velho imporar.lor expn
tri:ulo o mesmo respeito quo so tributa '" to
dos nquollos I]UO toem lll'OStatlo sorvi~;o::; u. sou 
paiz, lt CJUO ligaram n sua intolli:;onoia, a 
SUIL actividn.tlo o o sou tampo. 

Não pertenço no numero dos que levaram o 
sou rigor no ponto do npagnr a lomlmt.nça do 
sou nome do todo~ os ilocumontos da nossa 
historia. (Apoiar/o.<.) 

Não. Entendo que n. lemiJJ•nnça do sou roi
nado devo ficar om nlguu:; dessas docurnon
tos, }JOI'fJ\10 mio 6 po:;sivol riscar da nossa 
htstor•in os serviço:1 que alio prestou à Pil
trin como os poutlo Jll'OSttu• uu. ultum tia sua 
indolo, dll suu. etlueaçíí.o, dtt instltnif;ão que 
ollo represent"vo. 

g como portonço u.o nmnot•o dos quo on
L~ndorn nno no tlotionvolvimonto llil hmnttni
dnrlo tudo ::;o prontlo, o qno as goraçõo:; ::iilo 
hortloirns dns quo succodom; o quo todo o 
producto lln intolligoncht humnntl con::;tituo 
um grnndo logndo, nií.o posso hoje OSCJUOcor os 
serviços prestados pelo Sr. O. Pedro do Al
cantn.rn. no Brnzll momtrchico, no sou doson
volvimento Tll'Og'l'OSSivo, C]UllOSf'IUOl' quo ros
som os erros, qualquoi' quo lbsso lt politica, 
cont.lomnnd;t por mim om muital'! phnsos. 

E' procb;o, portlm, dostn.cur os ta n.pt•ociaçiio 
historicn. tlu nprociuc;lto \lo\iticu. tio momonto. 
Si o nome do St•, D. Po• l'O tlo Alcantm·lt não 
pódo ser riscntlo do muitos monumonto~ que 
dov1~m pllssn.r !'t hl~tDl'ÍIL pn.m, n.ttostar os sons 
serviços o n o.ctívldo.t.lo do homom do govorno 
licite p~iz ; dovomoi, entt·ot~nto, ter o cau-

to !ln do não coUoc"rmos n Nação Brnzilolrn 
nn posiç11o osquordn o fnls" om quo j~ se coi
locou por mais do umn. voz. 

Son\loros, sinto dizot• ostns pa.ln.vrns, mas 
poço I icon~~a ao Sonn.do pura dizol-as, como 
Josallnfb da minh!L conscioncitL do ropnblicano, 
quo nind" olha nprohonslvn P"ra n Republica 
que se OI'ganiSI'\1 o quo olnd1L observa quo n. 
nosst~ tondonciu. ó antes pt\ra cron.r clnssos 
privilogl"dn;, do qno puro unir o povo no 
comprohonsiio exnctu da ilemocracia. 

Tenho receios do que osto projecto, vindo 
da Comnra dos Deputados o que vamos bojo 
votar, porque "maioria do Son"do entendo 
quo n disposição da qu"l o !lo demunn, ó uma 
disposi.çiio constitucional, contra a qual nito 
hn. mtus recurso, , • 

O Sa. Un.tLDINO no A~!Al\ltr,-0 Senado 
ainda não se pronunciou. 

0 St<, RANGEL PESTANA.,, tenho receio 
~e que este projocto n~s colloquo em posiçito 
1gual a outras quo já ltvomos de tomar como 
nação. 

0 St<, JOAK!I>! CATUNnA- QUnoS siio OclSUcl 
outras 'I 

0 Sa. RANGEL PESTANA- Confesso no Se
nado quo tenho sorios csm·upulos do concorrer 
com o meu voto para collocnr umn. nação do 
jool!Jos Joan to do um homem (w'lo apoiados), 
{JOI' mais impm•tante:; por mais uotu.vol que 
touhu. sido us:le homem. 

Stt·. JOAKIM CA.1'UNnA-Não é úahi que vom 
O llOl'lg'O, 

• o Slt, CAMPos SAL~IlS-Porquo ó quo v. Ex. 
nuo estovo nn Constituinte pnru llcar do pó 1 

O Slt. RANGI'L P~<;TANA-0 nobre sanador 
pot• S. Paulo nií.o tom razf1o. Niio se exalto o 
doixu-mo concluir o qno estOtl dizendo ... 
(ContiilWWt os apattes e cuntestaç,jus.) 

O St<. PltEcllDENTE- Poço liconçn ptwn in
t~3rromper o nolJl'e tiOntulor. O quo ostU.a.ctu
uhnonto om discussão ó a flxnção do quantum 
<ln pensão do ox-imporudor do Brnúl, 

O art. 7" dus disposi\•Oos t1•at1Sitorins da 
Constituicüo j;·~ concetlou ossn. ponsi'io · o lia 
ostt\ l'óra tlo questão, não pódo sor "ss~mrto 
Llo dollnto no Congresso orUinaraio. (Mwtos 
apoiados.) 
. A oste .só compete fixar o quantum, sntisfa
zootlo nssnn n 211 pnrto do n.rt. 7°, quo diz: 

«Art. 7 ,n E' concotli1)n. a D. Pedro de Al
co.uturtt, ox-imporrulor do Bt•azil, uma pon· 
süo quo, t\ conttu• do 15 Uo novembro do 1880 
gtLl'lLnte-lho, JJor todo o tampo do snn. vida' 
:lubsi~toncin; ~conto. ~ Congro!:lso ot•dinn.rlo: 
om sua pt'JnlOtra. roumU.o, ttxará o quantum 
desta penoão.> 

E' ostn n uulca mis:~iio do Congrosso nosto 
mo!llollto, fixar o quanlu>,. d~ penllil:o. Nilo 110 
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pOdo consognlntomontn prot.ostnr, n0m dis
cntii' lllf)gitimir!atlo tln. pcu:otio (apoiado.,·,) (jllO 
ti con n~·Üm dotol'm i 11:1 da cnnsti lueinna 1 monto. 
Niio posso con:;ontlr, !lois, qno no~to debato 
so !ovante n log-itimil tulo da pons;1o. (Apoia
dos.) 

Os nohro::; sonniloros toam pnJ•a o clobnto o 
sou hol'izonto limitado pala Constituiçúo, o 
toam do di::~cntir npenas si o q~tantum ó ox
oggorndo, si ó pouco, si ó muito. E' so!Jro esta 
ponto que tem de versar o debuto. (Muito 
bem.) 

O Sn. RANGEr. PEsTANA-Trouxa assa olJ .. 
sorvnçúo qmtudo entrei tu\ ordem do consillo
rnçO:es quo i;t fazendo paro. chegai' a aprecia
ção rln projecto ; o Jll-us porque mo parecia 
quo os tu. disposiçrto transitaria nii.o ~adia ser 
conshlorada com torlo o vnlor coniitJtucional, 
do mnnoi1•n flUO o PorloJ' Logi.slativo Ol'dinlll'io 
não pudes~o :litomJ .. n,; o l'oi neste sentido 
filiO o honrado colloga rOJII'Osontunto pol
PnraniL mo rlisse om npnrto quo o SonnU
aln(ln. niio se tinha pronunciaria ; o uo Senado 
nindn lm um fll'Ojocto que ost:'L om discussão, 
um que ::;o nltorn uma parto tias disposiçOes 
trnnsitm•ins i portanto inconstitucionnlmonto, 
inconvenientemente, e que niio devia set' acJ .. 
mittido em orrJom do din .. 

0 Sn .• PR.~::ili>ENTI~-Pm• que O nobi'O sena .. 
Jor• não J•cclamon oppol'tnnamonto ~ Nem sai 
quo ha,in, na ordem do Jia, pl'Ojccto ttlgum 
revog-ado qualquer dístlDSiQi1o trausitat·i;~ U:t 
Constituição. 

O S11. RANGEL PES~ANA- Esso projocto 
a !tora uma di~posição constitucional ••. 

O Sn. PRESIDIONTE - .\Lsolntumonto o 
Son;ulo não so occnpon com projoeto do loi 
revogando a Constituic;iío, qum· nu. parto por .. 
mauonto, qual' na pm'te rlns dlsposiçõos trnns
itm·ia::;. 

O S1t. RANGI·:r. PESl'.\~A -Si nm Jll'o,iocto 
fJilH allot•n. nma dispo~ic}i'io tran~itcwia no to .. 
canto ú m•gani:·mQão tios pt,dore::; da ltopno 
hlic:L pc'Hlo sol' n::;:mmpto do discusstlo, como 
não podosorum pro,iocto, vordmloh•amonto m·o 
çamonla1lo1 ttrn projecto quo nponas ostnboloco 
umrL ponstlo quo niio O matol'ia n.bsolutamonto 
const1tucionn.l1 quo não é mato ria politlcn, que 
nito regula IJOlloros1 qu~., niio croa nom l'O .. 
stringo diro tos llo cidadãos l.Jt•nziloiros 1 

Bssn. clisposiÇl.i.o pódo sot• logitimnmonto con
silloradtl como n::;sumpto parn. sot• docrotnda 
om nssomblOn ordirml'in. 

B pormittn-mo o St.mnclo quo ou ropitn., 
pnm tr.wminar o incitlonto, rospeitttnclo tl oli
sor·vnção do prcsidtmto dosta casn, nesta tri
buna oston clis[Josto n proceder isolndamonto 
no cunqll'imon o Uo mon dm·ct•, tendo púr 
J.;"uius minha s•uzü.o 1 miulm oducac;ii.o politiea 
o" norma antorio1• d1\ miullu couductu. (H« 
di.orsos apartos,) 

N'llo vno nisto oll'onsa n ningnom. 
I-Ioi do dizor o ~r to outondm• convanionto, 

com HS cortozins clovida::; aos lllOII:i collogns, 
pol'~na nunca n olla:i faltoi om r·ouniiio nl .. 
gumn o muito monos nosto recinto com o 
J•ospoito dovit.lo no rogimonto, dustlo quo o 
Sr. prosidonto mo advit•tn. 

Estou disposto, como politico o senador da 
Republica, n não mo sujeitar ao conve-nciona
lismo parl11montnr, K.s convenloncias do mo .. 
menta, nom Uto pouco a mo doixnr arrastar 
pela politicngom que ainda nilo mori'Ou no 
saio dn. H.opuUJicn.. 

NiLo posso, portanto, concorrot• com meu 
voto pnm collocnr mni:; umn. voz a unção 
~uo dovo sor nltivn como Ropublien, de joe, 
lho< deanto do um homom oxpatriudo. (lla 
-,mtito.~· apattes,) 

Niio ó a Ropnblicn que se assusta com isto, 
mnsó a Republica ~uo nüo tom !L eomprohen
::iãO do sua nltn missão, porque banir llontom 
um homem e hoje roconhocor·lhe dh•oitos, •• 
(c,·u;am-se mt~itos apart~s) O por em duvida a 
logltimidmlo dn. t•ovoluçiio que o t.l.osthronou. 

Mas si o lmnh•nm, si lho timram todos os 
diJ'oitos, si atO riscnm sou nome de todc,s 03 
monumentos, procurando nvagal-o das sym
pathins populares, quando ollo nüo dove ser 
esquecido como homom politico, como sor•vi .. 
dor (lo::; to pniz .•• 

O SrL. Pnm~UH~NTI~-Sou oiJt'igTtdo a iusisth• 
com o nollro sonadm• ; r\ discu::;siiu nilo pódo 
set' caminhada uosso turruno: o nolJI'u i:iOnnUot• 
torn toda n lihor·Jndo tlo umitti1• stm opiniito, 
como todos os outro,:; S1·s. sunndot·es; vóde 
omittil-a indiYhlnalmonto. rio combinação ou 
som combinnção com n do outros; mas urro 
pórlo conllnnnr n rlosrospoitnt·o t·o~imonto. 

0 SI~. RANGgL PESTA;o.:'A-J:'l disso que re
spoita\'fi o l'l~~imonto o upona::; fnt.ia al
;.:umas con:-;itlm·a1;õu::; pam. outJ•rn• nn. aprocia
f;ito tio JH'Ojocto o pnJ•ticnln1·monto communi
ftiiOi n V. Ex. n. minha intonçiio. 

Pol' isso po\~ll rJilO nito tomo n minha insis .. 
toncia. como acto do flo:~o!Jeciioncin. nom a. loi 
dostn -::as:1 nom a olJsor•vaç:io do V. Ex. 

Viz o projocto. (U.) 
Vo omio vom osto tlh·oito, sr. prosidonto i 
U>t St<.SENADolt-Du Constltuiçno. (AJ>oz'a• 

dm;,) 

o Su .. H.AXGI~L PES'l'ANA- Nüo ó ostn. n 
rút•ma rognlm•; si, pt·ovúm dn. Constitnlção, a 
ror.l.lcçüo dovin ~or ontrn. :- om vit•tndo da 
liisposli,~ãotul Ja Constitnlç:io-; tnns tli?.Ol' tiío 
sóuwnto quo tam dil'cito, O l'Oconhocor quo 
t!Sso direito Jll'O\'Ólll dos sous titulas corno 
rnne:·iounrio publico neste p:dz i ó por om 
dn\'ida ll lt>g'rtlmidndo d:t rovolu~:iio ..• (Ht' 
uw· ios aJmi"t!'.~ ,) 

QmuuJo ou usava d!l deotaraciio quo lova.n .. 
tuu o clumo1• do Sr. souudol' por S. 1'~1110 o 11 

' ' 

.. 

,. '. 
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ndvortoncin do Sr. prosidonto, Jlromlin-mo n 
ostn disposição •lo projodo. 

O Sr. fl. Pedro tom tliroito adquirido do 
quo! 

Pois ontilo o funccion:tl'io publico tio um 
pniz, quo ó lnuçntlo Jorn por couvonioncia 
iles-:;o mesmo p~tiz quo so orguuisa, tom dit•oi to 
u. uma pensão ? 

Eis porquo ou omprognva esta phrnso quo 
Jovanton ns contostnçOos do Sonado. 

Desejo, portanto, ~uo os Srs. senntloros ro .. 
Oictam sobro ostn rodncçiio do projecto. 

O projecto diz-a qtw Mm rlircz'to. 
Si o tom, os direitos 'do smL dynnsti:t ostüo 

ainda roconhocitlos polos podoros publicas ... 
(IJá 1l11fÍÜfS COHte,.,fliÇÜC.~.) 

Os Srs. sonndoros quo mo combatem dovom 
rostnbolocot• apouas 11 disposição constitucio
nal quo mnnd:c votar r. ponsiio. 

Nü.o viria a ostu. ti•ibuua regntonr mnis 
couto, monos conto do róis, no Sr. D. Podro 
llo Alcnntarn. ; pnrn mim uão ó n quantia do 
120 ou do JGO coutos do J•óis quo nltot•n n 
quostü.o; pnrn. mim dos dous pontos da quostüo, 
o gt•twissimo ó o rolntivo á politica tio mo· 
monto, o este não me Uoixnm discutir o sou 
forc;ado n. olloUocor no regimento iuvocnLlo. 

Quanto iL questi'io pocuninrin, nüo n tli::,;cnto 
porquo nüo a julgo na. nltnrn du. H.opublicn .. 
A Ropublictt qno olforocen cinco mil contos, 
quo l'ornm roJoitntlos, podorin hoje, om voz do 
120, ol!erecot• 250 coutos que talvez ainda 
sojam rojcita.Jos por que, n110Znt' do tudo, o 
St•. D. l'otlro tom thlo no dos torro mui ta di
gultlndo, muito sentimento do altivoz, o o \lo 
que nii.o rcconhocon hontom os po1lores rovo
lucionarios d:~ Ropnlilica. pam lho Jhzorcm 
umit concos:;ii.o Lia momento C]llO i:~ cm·t·c
spondm· its cil•cumstnucins cm qno ollo :-;n.hiu 
do paiz, pótlo ainda hoje mi.o roconhocot• osto:; 
potloros qno nfí.o ost.ilo vor(huloiramonto con-
8tiluldo,.;,.icgntH.Io n opiniii.o do:-~ tiOUS nmigos. 
(lia ma tiJUltle.) 

Não vi tlcclarnçiio do St•. D. Podro nem dos 
seus amigos nos to pn.iz, pois n.intln os tom, quo 
uos nut01·lsnsso n nci•odttar quo ollo accoitarà 
auxilio pnrt~ viver nn. Em·o1Jn.. Qullnúo ollo 
aindu. tom rocm·sos noccssln'ios parn. vivot• 
com n. sua. altivoz do momu•ch11. tlomthi1lo, mas 
rodando liu. estima. tias tJUrtos qno visita., nito 
julg-o tlo ho;t politic:t lovnl'-lho unm TJansão, 
qunnUo nilo tomos titulo pat•a jnlgm•mos si a 
uccoltn, o no contrario dovomos prosumit• quo 
rojoitnrú ..• 

O nlto ooncoito quo !'aço do St•. D. l'oth•o n 
quem ncato no l.mnimonto, nii.o mo luva, :~ no
gn.r os sous mel'itofl roln.tivos i :t minha pro
va~nnlh\ f;Oill)lt'O roi poln principio thL B.I'Pli
Ulica o o t•oconhoclmonto tht hn.\Jilidrulo poli· 
tic11 do Sr. D. Podre l'ozcom quo nln•ln I'oooio 
quo osto neto, quo snppomos Ioga!, sojn aindtl 

julgado pot• ollo um noto illognl. (Il<t ""' 
CIJIW'la. 

Tttnto poiot• pnrn. alio, nüo i peior pn.t•n. nós · 
qno nilo cnmprimos o nosso dovor·. (Contcsta
çDc.~.) 

~:r. prositlonto, não prosígo nosto ponto, 
pot•qno V. Ex. pódo chamar-mo it ordom. 

A Jtopnblicn •.. comoçou com a politica dn 
gonorosillu.do o grutidüo, e solJt•o esta. IJn.::io 
aindt> osta collocnda. 

Por isso, apraz 11 muitos vivorom do illn· 
silos. lnl'olizmento em politica, os netos do 
0onorosidodo nom sompro oxprimom n ronli
llnde tias cousas. 

Tonho outra observação n fazor t•olntiva
monto n osto pt•qjocto, ncho que uü.o havia ne· 
cossidodo do votar o Podot• Lo~;lslntivo m•dinn· 
rio uma. loí cspocinl partt doclu.ra.t• quo o St•. 
D. Podro do Alcautnra, ta1n dlt·aito a umi\ 
pensão. 

Si 11. tlosposu. ostú votadit om uma loi o nmn. 
lei llOl'manonto cm flUO mlo 11odomos 
toem·, como U n. Constltuiçüo, ostn. dospmm 
pa.ssnvn roguln.rmcnto pnm. o orçamento, l)QI'• 
quo a ponsüo tom do sor pa.gn. totlos os nnno.:;, 
tcitn. no primeiro n tn.xnçito do qual1(um, 

O SR. VmmLIO DA,CA>~o-Mas n Constitui
ção Yotou simplcsmento o diroito. 

o sn.Jos1~ HYGI>1o-Trntn-so do uma pousüo 
portmmonto. 

O SR. 11ANagL PgsTANA- Pot•tanto, osta 
pensão, I'JUO já osti~ vottHla om loi, podin. todos 
os u.nuos sor mu.rcadu no oroa.monto. 

O Sn.. A:'ltAn.o CAVALcA;o;Tr llú um aparto, 
O Sn, RA~ct~L PI~Sl'ANA- Não toma.t•oi 

mais a tampo do somulo; apenas deixo ln.vrn ... 
do aqui o 1uou pl'otosto, não_ t:onta·u. os titulo:; 
pussm~cs flUO podosso ter o St'. DL', D. Pmh•o 
ilo Alcantllrn. para. lnm·ucot' um acto do gonu .. 
rochlntlo dos podares publicas ... 

O Sn •• lOA(.lUUl SAitliEN'l'O- EUo ncnlm. 
agora mesmo lle pl'aticnr um noto de gano .. 
rosldado. 

0 Slt. RAXGET~ PESTANA,., mns contr•n. 
o <liroito quo ouh•os onteutlom quo cllo tom 
pal'a. morocat• ossn gonoL•ositlmto. E' contra. 
JStO flUO YOtO, 

O :;,,, Jost~ UYGlNO- O dh•oito ostiL daJo 
ntt Coustitui•}<lo. 

OSt•.Prcsidento-Por,o licouça pnrn 
!ntot•I•ompot• o IIoLro souador. O quo ost~ nc
ttmlmonto om tli~cus:il"io ó n. tlxnçiio do yuan .. 
tHm lln. pun;.o;iio tio ox-ÍlllJlOl'adm• rio 13razil. 

O art. 7° tlns di:.-~po:'iii:Uot~ h·nusitol'ias tltL 
Consti lniÇ1iO jl\ COill~~~:tnu or;~ L ponsii.o ; clln 
o~ti~ türu tio tJUOiili'io, nii.u pólio sol' l\:i81UllJ1lt1 
tio dolmto no Cougro~so ordint\rio. ( .tUmeus 
lt poimlus ,) 
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A esta só compotO lh:ar o fjii(UJilllll- 1 ~n.lis4 
l'a.zontlo assim a 21

' parto llo tu•t. 7'\ que diz 
assim: 

11. Art. 7. 0 l~' concodilln a. n. PoUro 1lo Al
cn.utrwa, ox:-imporador do Bru.zil, nmn. pon

. são qno, a contar do 15 <lo novom!Jro do 1880, 
garanto-lho, pol' todo o tompo do sun. vida, 
:mbsistoncin decanto. O Congros::;o ordinnrio, 
om su:L primoirn. rouníüo, Jixur·i~ o quantum 
dostn. poUtiÜ:O,» 

g' osta. n. unimt mi;são do Cnngorosso nol3to 
momento: llx:tr o quamum da tJOnBii.o. Não so 
pÓlio consog-uiutomonto pt•otost:u•, nem dis
cntira JogitimiUtu.lo da poni:iãO (ffJJoiwlo,ç), flUO 
Jlcou assim dotm•minnda constitucionalmonto. 
Ntio posso consontit',Jlois, qno nesta 1l•Jbn.Lo so 
lovnnto n. logitimídn o eh pensão, (.-lpuiudos,) 

Os nobres sona.dol'OS toam pm·;L o tlolJ 1 to o 
sou horizonte limitado pola Con-:;tituir;ã:o, o 
toom do discutir nponas si o qurmtum ó ox
n.gorndo, si ó pouco, si ó mnito. E' solH•o ~~sto 
ponto que tom do vut•sm• u dolmto. (.1luito 
lnml-,) 

o Sn. RA~GEL PgSTAXA ruz OSS[\ obSt)l'
vnr,fío, qunndo ontron nn opdom tlo conside
rações, (JUO ia soguimlo para chog-m~ it npro
ciociio do pro,jacto, o Jol-ns, pot'CJUO lho pt
roci:L que ostn disrosiçüo tL'ansitorin dn 
Constituioão não podm sor concitloJ•tu.la com 
todo o wt.lo1• conslitncionnl tto manoil\L QUO o 
Patim• Legislativo ordinn.t•io não pudosso a.lto
l'iÜ-a, o t'oi, nesta sontltlo, quo o nohro senn
dm· polo P~traniL t.l.isso-lho, om aparto, quo o 
So11ado nindn não so tinha. p1•onuncindo i o no 
Sonndo o.ind11 ha. um pt•ojocto, quo ostú. um 
prlmoir:t discussão, om qno so altorn. uma 
pat•to dns disposições provisorias ; portanto, 
Jnconstitucionn.lmon to, incon vonion to monto, 
o quo o Sr. prosldouto uiio dovin admittit• 
om ordem do din. 

O S". Pt!F.SIDRNTE- Porquo o uobt•o senn
dot• não t•oclnmou opportunnmento '1 Nem 
~no hnjn nn. ardam do dia. Jlt'ojocto algum, 
rovog.nlltlo I}Ul\lqum· disposit,!i10 transitm•m tln. 
Consltt ulçiio. 

O Sn. RANr.m, PF..sTANA rosponti•J quo ~o 
qno altorn umn. disposição constitucinnnl. 

O Sn. PRESin!~NTE- Absolutnmonto, o Sa
nmlo não so occnpo1~ com pJ•ojocto do loi, ra .. 
vognndo :t ConstltUlçii.o, qum· nn parto pot•
!fliH1onto, quor nn ptwto dns dispoSi\!ÜO::i tt•nus
Jlorms. 

0 Stt., RANOl~L PES'f.\Xo\ di~ quo, bi um pl'O· 
,jacto quo nltm•:t umtt disposiçito tran~itm•iu no 
tomtnto iL opg;ulhmçitotlosj'olloi'D:.i tia. H. o publie:~ 
llOJo sot' nssnmpto do iscmss:lo, como não 
póLio SOL' um pt•ojocto vordttdulrnmonlo orçn
montnrio, que aponns oslab~loco uma ponsii.o, 
CJUO nü.o O matada nlisolntn.monto con!<ititu
cioi!nl, nom flOliUmt, flUO nito rog-nhL podaras 
o lhLO ct•ua llit•oitos do chhulrt.os bt•tt~tloiros '~ 

liJU~AUO 11 - y, 111 

O ot•ndot•,nostn. tribumL,oStiL disposto n. pro-
cotlm· isoladamente no cmnprinwnto do sou 
du\'ol', tontlo pot• gnin a :;ua razão, n suo. 
Ol!m:aç:io politic;t o a not•nm anterior do sou 
pi•occdimonto, Não púdo, portt~nto, concorror 
com o sou voto pn.rn. collocat• mu.is uma voz 
unm unçiLO, qno dovo sm• nllivn. como ropu .. 
hlica, doauLo do um homem expatriado. 
(C1'1! za1H-so m11ilos nptti'le . .; .) 

Não U :1 Ropnhlicn. qno se nssnstn com isto; 
mns ó a RopulJ!ictL fJUO não tom n. comproilon
::;i[o tlo stuL alta missüo, JlOrquo lJn.no, hontom, 
um I! ornam, o bojo roconheco-Iho direitos. 

O Sn.. PH.i~SIDI·::-a•JJ:-Sou olH•igado a insisti1• 
com o no!Jro :-Jonadot• ; a discus::;ão nt!o pódo 
S0t' Ol1Crt01iDillUJtL DOSi:iO tOl'J'OllO : O llOlJl'O 80-
JilldOl' tum toda. n li!Jord;ulo tlo otnittil• a sua 
opinião, como todoi:i os outro . .; Srs. :lOnadoJ•os; 
Jlr'Júo ornittil-a imliVillna.lmonto, do comliion. .. 
ç1lo ou som com!JiJmç<io com tL de outros ; ma~ 
n<1o póLlocontitlUrLl' a desrespeitar o regimento. 

O Stt, lt.\.xmu~ PEST.\.~A já disso quo ro .. 
spoít:wn. o t•ogimonto, o apunns razia algu
mns considtn•açõcs para ontrm· nn. apJ•ochu;ão 
do projecto, o,particul:Lrmouto, communicou 
no Sr. pro::;idonto a sun. intenção; podo, por
tanto, quo não tomo n. sua insistoncía como 
acto do dcsobcdioncla, nom :·~ lei dn. casa, nom 
i~ observação do S. gx. 

Do pois tlo ler o artigo tto projecto, diz que, 
si vem osto direito cl<L Constituição, a rodac .. 
f;iio t.lovüL sot•-om virtude dn. disposição tal 
da, Constituição. 

O St•. O. Podre tom di rol to ~dquirido do 
qno 1 Pois o funccionat•io puiJlico, quo ú lan
çado l'ói'tL JlOl' convouionch~ d.o paiz, qno so 
organisa, tom diroito tL umtL pousü.o depois dos 
SOI'Viços tn•ostmlo~ '! Os nobt•os sontulot•os, quo 
cumbiltom o oru.dor, tlovom t•osta!Jolocor, ape
nas, a disposição constitucional, que mttndn. 
votnr n. JlOUsão. 

O m•adot· não rogatoa mnis conto, monos 
conto, no St•, o. Podro llO .Alcn.ntm'fl., o a 
quantin. ni1o nltora :L qnostão. A rtoJmlllicn., 
~no ollot•ocou 5.üOO:OOOi:, qno foram rojoita
dos, potlot•itt, hoje, om vOz do 120, otl'orocor
lho 250, quo tal voz n.indn. sejam rejoitudos, 
pot•qno, apoz:u• do tudo, o Sr. o. Pedro tom 
tido, no dostot•ro, muittt tlignid:ulo, muito 
son timonto do allivoz, o ollo qno uii.o roconho
C9tt1 hontom, os potlm•os rovolucionario~ do. 
n.opnblic:L JHti'IL fttzcrom-lho uma concossi1o do 
momento, quo ia ro::~pondor ú::; circnmstttnclns, 
olll flUO ollo sahin Uo paiz, 11Udo uiluln. ho.io 
niio rcconhocot• o:;tos JlOllot·o~, qno ninlln. não 
o:;tão vot•thulolmtltento constitnitlos. 

O alto conceito que o Ol'll!lOl' l'az do f-it•. 
o. Podt•o, a qttom som/lt'O t•ospoiton, o filiO 
aitu.h~ t·o~poitn. llll. su.n. l O::lg'l't~ça, niiu o lava u, 
negar o:; tious mot•octmoutos. A propttg~t~ttlt~ 
tio ot•mlot• Iili ~ompt•o polo principio tlu J{opu-

: ·,' 

. " 
' 

• jl'' 

'': 

' . 
··i> ' . 

' ' 



82 ANNAES DO SENADO 

blicn., o o roconhocimonto 1ln.s. qunlirlndos 1!0 
Sr. D. !'Oih'o !itz com ~110 recOlo ~110 os lo acto, 
fJIIO so snpJlõo Ioga!, t:~ojn. nin1ln. jnlgn.1IO pot• 
ello nm neto illo;.r•ü. 

Achn que não havia. no!'lossidnllo rlo votar 
o Patlor gxccnti \'O ot'llinttrio nmn. lo i ospocinl 
pnrn doclarar quo o Sr. O. l~o~ro. do Alcan
tura. tom dh•oito 1t uma ponsu.o. 81 a dospuz1~ 
ostit votndn. cm uma. lei cm f[UO não ó pos
si\·ol tocar, como ó a Constitui1;ão, o.'lta dcs
pozn passava rog-u\nrmonto pnra o orçn.m·nlto, 
porque a pon::;üo tom llo ser paga. tmlos o::; 
nnnos. 

Deixa. lnvt·ndo o sou protesto, niio contra. 
os titulas pes~oaos, que pur.lesso trr o Sr. 
D. PoJro llo Alcantam., pat'it mot•ocot• um 
neto do ;;onorosidmlo dos JlDlloro:o; publicas; 
mas contra o direito ~no o Scnndo ontontlo 
~uo ollo possa tor pnM morocor essa g-onc
rosldado. 

E' contra isto quo vota. 
Süo lidns, npoindns o postns conjunctmnonto 

cm dlscus5ü.o a.s seguintes 

Ememlm· 

Substitm\-so polo sogulntoo nrt. i' do pro
jacto: 

E' Jlxn!.la cm 240 contos n.nnuno~ pagos no 
cnmb!o do 27 dinheiros, por mil róis, a ponsilo 
n q11o tom tllraito D. Podi'O do Alvnntnl'n, 
ox-impor.Ldot• do Brnzil, n contar llo 15 do 
novom!Jl'o do 1880.- Samiva. 

Ao MI. i": 
SuLstitunm-so as pnlnvrns:- a QIIO tam di-

1'0itu- paht palaum. - da - 22 do ng-osto do 
1891.-Juao Potl1·o,- Juao Noiua. 

O r"11•, Saraiva diz qno o nobro so
nndor por S. Pnulo collocou tt ~uostüo om 
um tot·rouo melindroso, porque si o Sonn.tlo 
acompa.nh,tsso S. Ex. virm di:;cutlr os mori
tos di\ monnrchl11 o da Republica, 

Si o noUt•o somt!.lor no:;u. umt\ pon~iio o qunl
IJUOl' favor no roprosontltntl) da. antiga. mo
nnrchin., pm·quo orn ropu!Jlicano, soguo-so 
quo não lm monnrchirL cujo choro possa pre
star serviços. 

A rovoluçüo oxilou o SI'. O. Pedro II, o, no 
maio dn irt·itnçü.o, 11110 sompro acompanlm. ns 
rovolnçUos, olht lavo urna oriontnçfi.o gono
rosn. o lm•gtt ; dott G.OOO contos, nito no im
porndot•, mns n. ollo o á Sllll l'.unilln, o r}ne 
roprosontn umn pousiioannuul do 300:000$000. 

o St•. D. Potlt•o 11 t•ojoltou OS<II vonsüo o 
vor um~ mziio multo simples : ni\o podia t•o
conhoeor o neto rovoluclonnrlo, quo o hn.vin. 
oxilmlo do sou pniz, som crlmo o som culpa 
ncmhnma. 

Et•n impossivol, o orn. sor lnsonsnto pttrn. 
ncceltnt• um iiwot· dosst~ ordotn ; mus ello o 

nccoitnrin, pot• oxomplo, si n. rovoltH;11o ti
VO!'SO mandado cont.imuu· a sna llolaçiln at•~ 
()tto as C.lmnt•ns vio:l:'iOill con:;OI'\'ill-a, sup
pt•imil-:t ou •lim\nuil-n. 

Si o govot•no \H'ovism·io ti vosso os~n. ol'ion
tncito, um voz t n quo tovo, o Sr. Pcdr•o II 
talvez honvos'in acccltu.do. 

E~sn. m•iontaçiTo om vordntloil•n, porquo ns 
rovoluçõos Jll'O.sclmlom tio:; po•loros urtlinm·los 
pnrn tudo l]Httnto não as pó1lo titzot• soguh· a 
sou c:tminho. A oxpnlsflo tio lmpermlot•, pot• 
~"XOillplo, o a oxtinc~i10 do Son1ulo eram netos 
inrlispon~nvcis pat'<t (}1lO tt rovoluçiio putlosso: 
lh•mn.r-~o ; mas, soguramon to, niio orn um 
acto noco5s:trio pnl':L sor o\ln lirmu.dn Lieixm· 
quo o cm•po log-islutivo viosso r.lccillit• si o 
,:;ovot•no JH'OV!sorio t'nzia i.Jom ou mnl em 
tot• tlol~ado continuar 11 dotnçiio do impe
rador, 

Por oousoquonola, n prlmoit•n orloutnção 
da ••ovoln•;•1o foi oonsot•vtn• no choro do Estado 
meios lJccnnilu•ios, com os quncs nudosso 
sustont1tr, nn. Europn, u. t.lignic.fntlo do chofo 
monnrciílo tio Brn.zil, ~uo, por 50 nnnos, so 
cot•rospomJon com as t'OJ:o; o com os prlucipos 
de todas as mwion:didndos do mundo. 

o orn•lor tlovo crur ~ue o Sr. o. Porlro i!, 
peJa. goonorosidntlo com qno sompro Jll'ocmlln, 
pollll'O,Iolçi\o do mllhat•o• tio contos, ~no, pot• 
t.livorsus vozos, as caJmn•as lho qulzorum tlnr, 
e ~no olle r~jolton, devo ser nm homom po
bre, mahl rico llo quo o oradot• o do que antros 
pobros ; pot•t)m, JiOIJt'IJ om t•ola,;ão 1'1. poslçiio 
qt;o occuptt. Nilo vem, portanto~ tt•nttll' dosto 

!Junto. o govot•no pt•ovil:lot•lo honrou o Bt•u.zil, 
tonr:~ndo o impot•ndor, com os 5.000:000$, 
~no lhodon; o o St•. D. Petlro ll honron Iam· 
i.JOIJl o paiz, rojoittuHio o presento. 

A rovolucii.o, cujos ropt•oscntn.ntos, om 
grn.n1lO maioria, na Constituinte, Uissot•am qno 
so dósso uma ponsüo no St•. D. Podt•o ll, t•e .. 
conhocon ~ue ollo foi um choro do !estudo 
dig-oo tlll g-rntid[o publica polos sot•viços 
pro<lt\dos no Bt•azll. 

O ormlor nrto foi um mnigo possort.l, como 
so costumn. dizel', t.:1t UymnastitL quo aca
bou ; ma.s ninguom mnis do quo o ot•tttlol' 
conheceu o lmporntlot•, o nunca lho doscobt•iu 
Utn!t J'n.lhn. om rohlçilo ao pntrioti~mo, h ho
no~thla.do, l~ tolornncia o n. outras virtudes 
oxcopcionnos, quo t·m·as vezes ~o oncontrnm 
I'cnnltla~ om nm homoni. Por consoquoncia, 
não so tmtn ilojo do apreciar os serviços do 
Imperador, porqu~ ostiio nprociudos poln Cou
titltumto, o llprocmdos, com rnras oxcopçaos, 
JlOt' todos os ropt•osonttmtos da nação fJUO ser
viram no Sr. U. Podre li o com olle con· 
vi varam, 

'l'om-so dito quo n~uollos quo fornm mo
narchlstas sincorosJ como o orador o outros, 
commottinm um tlcto do frnquozn. roconho
condo a !to publica; mns a Republica nlnguom 

•• 
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a pôdo clc::;conhccor; o, como dizia. Nnpolofio, 
110 :-~ou ll•atndo com n. :\11:-iLI'i;L: «I~' cUgo fJl!Olll 
ni'io :t J'OlJLlJlhoco. » 

Pal'a o ot•at.lot• a momu•chia foi o S1•. D. p.~
lil'o II. Torl;t sido clla do dut·nr;ii.o ophemct·a, 
sem a reunião tlo qlmlidtttlcs oxeupr:ionaos qno 
o impomrlm• pos:suia. 

Dissot'am qno H ::i rofol'!lULS !'nrlicuos, qno p1·o~ 
joctaYillllO:i, ll'HI'inm il ltepuUJica, o rjlW ,l:'t 
~mun l'upuiJlicanos os f]llu 11 rle:-;oja\'illll· Pois 
}JOJJJ, O cllliuonto cidad;lo do fJllU Lt':lt.tmol:i 
nu·ht cssn:; t•el'ormas, mnlJOI'It n 1\.0pnhliC;l pu
desse sur o seu J•o:mltwlo, [Wl'f'JUO oito sotnpl'O 
co1-dlon dos lntot•osses Lia ua~~ii.u o ui1o dos do 
:miL lllm i liu .• 

Estallolccondo rlimwonc;a ontr·o os velhos o 
novos ropu!Jlimmo::;, o noUt·o ~onador pot• Silo 
Paulo nãolhz hon. politiu.t. 

Si os antigos tnm~:u·chistn~, hito ó, os filiO 
scl'\'il'lllll sempra o anti•~o NgiHwn, se ro
unb-it!lll neste mesmo l'!!C!7J to,o nol1ru ::;01mdor 
csturia mn nntm•;ll miuo:·ia. 

A naçiio U llo,io t•opuiJ!i,•ann._ poln Jr,rmn. do 
sou governo, mas ó pt•eci::io uan ~~squocot• f!IW, 
em snn ~rnndo maiot·in, roi llol ao rugimon 
monarchico. 

Podem o.') antigos monarchi~tas scr\'Íl' n. ne
pulllica b1o IJom como os mnis put•o:; J•opu
hlicanos nntigo'i, dos quites foi chol'~J o nobro 
sonnllot•. 

O S1•. Ubahlinu do ... 4...uta.t·n.l 
tliz quo ostit do accordo com o noLt'!) ~onador 
pula Unhia no:;o;lo il:-iSlllllptd, qno n;io oxi;:n 
gorando discussiio o nem convt~m mo:;tno pt•o .. 
vo~nl-n,o,~i perliu rt palnvra., foi silliJllosmonte 
porque, nn. commh;:;ito tio Unnll~!a~, tocou-lho 
tlm• p;n•ccm• sobrt3 n mato1·i1t; o, pm•tunto, ostú 
tm ollt'igaçií.o do dcfontlor-so o nos ~ou:-; com
pnnheit'u:i dtt inC!'Opa\·ão, qno possa resnlhtr 
tlns nb:;orrar,.L\t'S tio nohro ;;cundo!' pot· Silo 
Panlo. 

O projecto fJUO voin dn. outl':t Cn.mnrn. con
tóm ns pahlvt·as fJIIO c:ut:;;lll'ilnl c:m•ttt n:o;tra
nhmm:-]liJI/SI7o a qua tom dii·Ci!n os_~·. p. Pe
d1•u do .t\lc1mtara. A cornmissao nao ,JUig-un 
lltX!!!SSat·io Jovnntm· fJUustiio tt cstu respeito; 
mns Lu\'0 a cantola, no sou pamcor, do sor
Vil'-su dl} l}Xprcssão um pouco dhrorsn. o disso: 
-pcnsr1u cunccdida a ]). Pcd,·o du Ah'IIJI/r1,'11, 

Si ti\·o~~o consitlotwlo nssnmpto l'nnda-
11\ontll!, importante, tlig-no tlo clmmtll' lt nt
ten\~üo r.la casa, n. commissüo teria proposto 
nnm omcn1la; nms paJ·ccon-lho quo a.ox
JH'ossiio m:lwla. nn. camtu•a tlos Sr:::;. JJoputndo:; 
o poJa commissüa ot•;t alhml tlo contas uma o 
:~ mesm:t cousn.. 

A Camnt•a dos St·s.Doputadoii UissCI;-pensriu 
a que lcm dirdlo ; porUm, o propl'io illustt•o 
s1mn1lut• pelo cslttdo do S. Paulo so eonton
ttl\'n qno so ace~·osconlnsso-am virtmlr: du 
att, Judas diSJlOsíriJo.~ tmnsitfJI'Ías da. Cm1.~li-

tuiçt1u ; do mndn que ollo 1\tJ YÔ uma omis~iio 
pnt· llli.o su to1· dudarn•lo ~~ ot•igom tlc:-:~so pro
eeito. 

O ul't. i 0 rias di~posiçüos transitarias, qno 
eonslittwm ['t•incipio n pon~iio doelara qun o 
Cong-t•os.:o ot•tlinal'iu om stm primolm reuniiio 
ll~at•iL o ymlnlum, 

A l]\IC::)Ilío soriL ~ômonlo do cift·n, fJUO prc
tonde-so agot';l, cluvm• pm· nma omonda., 
H lH'C:'ii)JltHJ]IL JIOJO llOllt'O SCll:tt\01' llOhL IJnhia. 

Entondo ljllu :,i o Senado ,inl;:a rpw U J10-
flllCIIa a quantia o quo tlo\·o ser olovndn. pUdo 
Jilwl-o; pula p:u•lo qutJ toca ao m•atlúl', o :mp
púo quo a couunis.'líi.ü ostm·ú com o !lo, niio 
conctwdn n r.sso rc~poito; tt•atil-SO nponas do 
roconhet!Ol' sm·viços JH'ostados TIOl' funccio
nnrio do a!tn categoria. 

Parocc-llw, pois, quo a pensão ó sumclonto 
p:mt n vidn doconto do um nlto funccionnrio, 
rp10 oxbtiu, nesta p:tiz, o entende nmis 
que, si o ;..ronwno l'opnlJlicano não ó, doro pro 
cll!'ar, tl mab possh•ol, ::iOJ' nm govorno ba
l'ato aindn qno se dign. ~no nüo con \'óm tt·a.
tat• t[o qncslUos do \'intons. 

Er;L urn dos n.t·~nmontos antigos dos repu
blicanos, do qno ilindn não :-;c dou oxom
plo, mas l]llO so devo tlnr. 

O Sn. . .A:mmrco Louo-:,lns o gorcrno re
publicano ó sompro mnis cnro do l]UO o 
!llOIHti'C\iicO. 

O Sn. L'll.\T,nrxo no A:lf.\RAT. tliz quo ha 
mais um:t considut·aç;io que não pot•mitto ao 
m·ador accoitar o augomonto dn cil'm; o ó qno, 
si o pat•Jamcntn l'lltrilmo o Pt·o~irlcnto d;L 
ltopuhlica eoml20:000,) Htllltlltcs, ui1o so púdo 
ter onti'O J'nnccionnrio, ;1inda. mais em dispo· 
nil1ilidatlo, on I'Olit•ndo, on aposentado, como 
~noil•am chamar-lho, um ox-l'unccionario com 
rmlt·imontos sn/lurior•os ao pt•imoiro rnnccio
nal'io o!l'octiro ta H.opublica, 

Parcco-lllo, pot•tanto, fJIIO o quo resta 
nponas thzor ú votat• a pon~ão, quo foi arbi
tt';ldiL nn outra Camtu·a, o, a sou VOI', muito 
l'~g'lli :ll'JllelltO, 

O Sn. QmXTJXO ilOCAYUVA (pela Ol'clcm) 
- Potli a palnvm para. solicltttr do V, Ex. 
ou tio Souatlo nma infOrmação, fJilO tnlvoz 
:;ojn. mesmo ociostt. Pnroce-mo ~no a sim
pio:; cir~.:nmstauchL do :L pen:;iío sm• pn.g-a em 
pniz o~traug-oit•ú, jiL Jll'o:mppUo que sÕrú no 
camllio de 27. 

Yo;m:;-Som duvida nenhuma. 
O Si~. \V.\XPI•!:o-nwr.K- Todo o possoal nn. 

gm•opa. U p:lgo ao cambio tle 27; só o mate
rial t.i t}IW 1J p~t;;o a outt•o cambio. 

Nlio havondo mni:; quom pL!ça n pal:nra, 
oncOI'I'a-so a discnss:1o. 

Entt•:nn om 2"' discussflo, a rpml tlc:t som 
Jolmlo OllCOJ'rntln, OS arls. 2n, anO ·1 11 do. pra .. 
posi~.i'io. 
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O Sn.. JoÃo Ptmn.o (pela ol'd!Jm) roquor n 
rotirndn da omondn. 

Entra. om 21\ discn~siio, com a. omontltt oft'o~ 
rccilln., no tt:u•ocor thL colnlni::;silo Uo jiistiç~n o 
logislação, o :Ll't. tu do projecto do Sontulo, 
n. 20, osta!Joioconúo chtusulas para u. conco~. 
tiÜ.O do torras dovolutns. 

Con;ultl\do, o Sonndo consonto m reti
rada. 

Procodo .. so iL votncito com o seguiu toro
sultnt!o: 

E' np~rovmlo o nrt. 1", ficando projmlicnt!tt 
a. omonU.n do St•. Snrrdvn.. 

São succcssivnmouto approvados os arts. zo, 
,3o G 40, 

E' n proposição adoptnLlCL parn pass:n• i~ :1a. 
discnssiio. 

Entram succossivnmeuto om 2n Uiscussrto, 
nn. CJ!tal süo som !.Iobato appt•ovmlos, os 
arts. 111, 2() o Jo d:L proposíçftod;L Cn.mal'il. doi:! 
Doputndos n. !O do 1801, :Ultori>n.mlo o Pro
sidonto da Ropublicn a <los~ondor, de,,lo jic a 
fJllnntin nocossaritt parn, ilo accordo com tL 
Coustitujç!lo, n.dquirir para o E'::ítn.do o prodio 
om que fal!oceu o Dr, Jlon.inmin Constant 
Botelho do Mng:tlhiios. 

E' 1n. pl'opo:lição mloptnlla -para pus:;nr ú 
3t~. discus.s:1o. 

O Sn. JoXo N8n',\. (pela (mlcm.) rc~UOI' n 
disponsn do intot•:;;ticio, pal'n. a. 3a. di:;cnssão, 
r.las duns proposições tia. Ct\lllara dos Dopu .. 
tndos, quo acttUum do Set• approvadas om 211

• 

Consultado, o Senado concet!o n t!ispcns:t. 
Dn.Ua a horn. mnrcruln pa..ra a Jn parto da 

orllom do dia, passn.~so ú. 

SEGUNDA PARTg DA ORDEM DO DIA 

Entrn am 3tl discussão o projecta do Sonatlo 
n. \4 do !801, roorgnnisnndo os serviços 
i'olloraos. 

O S1•. José 1-:tygino-St•. twosi
ue'.'tc, ~retonll~ ·~··esenta.r um substitt!tivo 
roteronto n. 1hvor:-;os nrt1gos do JH'OJocto 
qno cstit om tliscussíio ; mas não pn o m·ga .. 
nisnr no pouco ospnco tlo tempo do quo dis
j'mz dn 211 Jltn•n. n ;)1\ dlscusst1o, o pol' isso, 
l'oquoiro quo a. cnsn mo conco!la o mlinmouto 
llostn. tliscussü.o ató sogumla.-l'oira.. . 

Posto n. votos ó nppt•ovullo o roquort
mento. 

Nndn mnis hnvomlo a tl•tl.trl.l'-so nosl:t pm•to 
ua ordem do dia volta-se ú primoit•a. 

Entrn om 111 dlscussiío o U som dobnto 
1.1.pprovndo pm·n passur n. 211 , inUo pt•Uvin
mento ú commis::;rto justic;;~ o togisltu.:ii.o, o 
~r~jecto do SOI\1\LIO ll. ~ü tio !SUl 'oiJre ti-
tulas tlO 1JDl'ltH1m·. · 

Ent~~tt om 111
• 1.llscnssiio o ó lgunlmonto 

npprovuúo pn.m JlllHSt~l~ 2·' !lil::icns~üo, in1lo 
untos~·~ conunistllto do flmul!;tts, o }Jrojodo 1lo 
Honndo n. O do U::191, ohn-nullo IL mttogom•i:t 
llo 21\ cln:;so n ttthuinhitru~~üo do corl·oio do 
Allltl~01UU;i. 

O S1·~ . ..l.:uu:n·ico Lobo- Sr. Jll'o .. 
sidouto, infoli~monto tenho do dr~r meu voto 
coutt•a. o JlL'Ojocto o, como alio trn.~ como ilOU 
nutot• uma tias mnioros natttbili!lmlcs !lo 
Soondo, aproveito a accnsião pnra intOI·polla1· 
S. Ex., esporando qno ~.Ex. ou dó as motivo.::; 
da apro::)ontação tio sou Jlrojocto, o u::~::;!m 
obtenha o mon voto, ou, no caso contrario, 
flqno ::;, gx, scíento dos molívos polo::; quucs 
tlivitjo dtL sua propo:itn.. 

Sr. prosillonto, no primeiro artigo do JIL'o .. 
joclo dispilo-se o sogninto (tü): 

<1. Nas concos::;ücs do tort·as devolutas atU 
agora l'oitas JH:,ln. União ou pelos o.stados, o 
um; quo os estados tlwrom do ora om tlonnlo1 

Horii.o havidas por imrllieitn::i as seguintes clau
sulas, rtuando mlo cslivcrmn oxpi·ossns. 11 

A ILillplittÇ;Ío n. COUCC::i:iúo~ estmJo:lOS foi 
oliminaUa. pela omondtt !IIL commissii.o; um~ 
pergunto si nos õ licito 1lÔl' ngorn. nnm con .. 
J.icão tac(to. o rosolutiva ao;) contractos rJnc 
uão oxi::;tiam ao tampo do so colobrnrcm os 
mesmo~ cantt•actos? 

Ora, si essas contractos roforentos a tm•t•as 
não toam n. nppat•oncia do simples •loat;ão ús 
Jlílrteil, o ao contrario foram ouerosos, a~ 
Juns IJ.:trtos tlovom sor ouvidas sobro sua 
moU.iílcnçü.o, o, vortmllo, entendo quo o pro .. 
,iocto do S. Ex. JlOccu. por oxco:;go do umn. dus 
pr.rtes, t\ lU\Ü';') fot•tc. 

Talvez que olha,so para o projecto com 
alg-umtt su::;poiçüo, p01•quo ollo paroco r!Lli .. 
Jlcar o acto ll'l'ogular tlu Constituinte; ·talvm: 
uiio ostojn com n vordu.do, mrts o qno csti~ 
foíto oiio ú juritlíco; aind:L po1• isso divh1o 
do S. Ex. 

Não lu• 'ociodndo tiom diroito. O proprlo 
nucionnl niio póLio ser alionn!lo som rórnms 
~olomnos; o rapto uü.o dú. o direito tlo poJlllr 
marital. 

O lll'illloiro pm·ag-ro.pho diz (!Í'): 
"' g' Hompro rosot•vnllo o direito tla. Uniü.o i• 

pot•t:ão llo torrono fJUO om ~urdquor toltlJlO 
vonlm n. so roconhocor itHlispon!:lnvol p:m~ :~ 
1lofosn. dn~ ft•ontoirn:;, fortitlt~açUes, construc .. 
çuos militaras o oBtrntlas do fm'l'O JOtlomos. ' 

Uma !lo tlnns, Sr. prosidonto, ou isto cstiL 
dotormin:ulo na Constituic;ilo o nn. lo! gorai 
tia. tlllsttpt'Oill'iaçito por ntilidado 11nUlica, 011 
nilo está; no:o;bt hypothoso O:o\:plicn .. :;o o JH'O· 
.iocto; mnH, si jiL ostá 1lotorminttdo1 ó tios· 
nocossnrin ~~nova. lllspo;:;ir.~;"io. 

AindiL nu:-;to pnl'n!;t'llpho acho que o JH'O"" 
Jacto, com o tlovido rospoito, ropl'O·hl~ mJU\ 
oxcoptito do dosnpl'opri:u;üo jú li:litn., ou parcco 
limillll-~ ôiÍ l\Oti caooti d oprojecto. 
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Drt mesma f'ôrmn diz o § 2o (fi): 
« Silo resorvarlt~s os mnnnncinos do ng-nn. 

potnvcl ncccssar10s no nlmstccimonto das 
populnçtios ~ d~s ost!tlrol9cimontos Jlllhlicos, o 
ns tlorcstns md!sponsavots par;t a consot'\'nção 
dessa:-> mnuancmos, )lo 

OJ·a., SI', pro!:hlonto, como nt'Js, muito$: igono .. 
ravam ató fJIIO ponto vt1o os tas t•osoPvns, 
Doma h-i, as tot•rns pniJlicns são corlidas, não 
gt•atuitamonto, mns pol' nm pt•or;o, o ha 
j:rando clillicnldndo na snn acqnhiir.~iio; o nOs 
diJllcilmonto podoronJos colonisnt• aH ditns 
tot•ras o l'oprorlnzh· os grandes serviços f"}no 
ontl''m·a. nos pPOsl~ro~m os jesuítas rpmBrlo 
rcnninm om tomo da ct•uz ns ca lmnas r lo no~sos 
indirrou:Js o os llxanun no solo, fazendo bt•otttl' 
Uol!o us•povoac;Uos o a cullttJ'rt. 

Ct·cio flUO o governo, f]Uanilo tiver do 
distribuir n.:; torra~ pnblic;t:o:, fiovo rio ante
mão formar um plano rlll Ollillc:tçücs, clo 
cidades, o da rosm•va precisa, mas, vonrJol-a~ 
aos colonos sob tnntn~ rcsm•vns, ínclnsivo n. 
(lo poder, tio nm momento pnm outro, tran:-:
l'ormar nm hoctnro cnltivndo, nm cnnn:LVinl, 
nm caft)Zttl, om unm citlndo, ó dilllcnltnr cada 
voz mais a immigmção, jit tão tlilllcil. 

No § 3n diz-se (liJ): 

I( Em todo o tempo sct•üo obsorvnllns ns 
rostricf,lüüs qno !oh; ospcciacs docrotnrom om 
rrotocção da.ln.vom•n, da intlustrht oxtrnctlvn, 
dn cnçn. o da pesca. .,. 

Ora, n propriellndo immobilinrin tt•ansmit
tida pelo governo soh o titulo do venda não 
ó o mesmo f!HO tmht ontl'a o qualquer pro
priodmlo 't Sondo assim, ostn disposição ó 
ain(la ocimm, pm•qno, :-;i !louvor lois do ex
cepção a l'cspoito dn. ln.vonr:t, rlns intlnstt•ias 
oxlrnctivas, da cnf;n o dn vosca, bwto nbrau
~ot•:'t nmns como outt•ns. 

Em summn, esta disposição dovo sor r;ono
ricn, on Sl'unonto l'O::)tl'icta. ús tcrl'nil colo· 
niar~ '! 

DL>. o ~ •l' (lê): 
c SoJ•ito l'osroitatlns as sorvitlUos constitui .. 

tlns soht·o tort•ns tlovolntns. ,. 
A oxprcssii.o-torrns !lovolntn:1-1:, infeliz. 

As tcrt•ns silo !ln. mu;ii.o. Si silo dovolutns. 
não portoncom n. ning-nom, o não pótlo haver 
SO\'\'Jthi.o sobro olla~ porqno sorvidti.o ú nmn 
p:u•cclln dmmwmhrndn. do dominio. 
~O ~n. UnAT.ntxo no A~rAnAr .. -E' a oxpros .. 

sao consagrada. 
o sn .. AmmlCo r...ono-Infolizmonto consn

lil':Hltt. No tompo do ol-l'Oi1 a oxpt•css:l.o om 
l'Olaçiio ~~ nos::io solo poditL sot• eonsirloradn. bo:t 
o leg-itima tio nutro ln.do do Atlnntico; mas, 
hojo, qno OXJH'imom ontl•o uós tm•rtul dovo
lntus '( 

Outt•a t'ltzão tlo mtJn dh;sontimonto U ()no 
ttot• Hosso direito n. sut'\'idito só so constituo 

JlOl' titnlo oscl'lpto, o o govol'no niío dou nom 
tinh:L compotoncin. parrt dm• nenhum titulo 
do~scs; logo, não existo sorviUüo om torras 
nacionnos. 

São estes os motivo~ pelos qnnos nego, com 
rlosprnzor, o mott voto no pro,iocto, por sor 
nma Hn.ncçiio do nm neto que reputo injusto, 
violento o tumnltuario do Congros,o, qunntlo 
lot•non ostnf!mws as torras devolutas nncio
nnos; sogundo,porqtlO vi o ln. ntú tlos con trnctos, 
ost:1 !Jolccondo condiçüos tncitns não existentes 
nn occnsião dos pactos i terceiro, por ser umn. 
loi o:.;pccinl tio disposições gor•aos; qnn.rto, 
porqno isso pn.raco limitar n. tlosaproprinção, 
do quo tt Uniii:o não careca, porque nesta paiz 
não lm um palmo (lo torm om que olla não 
possa ontrtu• corno sonhara, comtnnto quo 
traga nu. müo o justo 'J)roço. (Jfuito Uam.) 

O S1•. Ubttldino do Amnrnl 
-Ningnom mnis do quo o orador roconhoce 
quo o pro,jocto ó muito impori'oito, o ninguom 
deseja mais qno o as;;nmpto soJn, bastante es
tudado, quo rccobn os subsi1lios do totlos os 
collog-ns, par:t que snin. daqui clovidn.monto 
l'O"nlado. Estima, pOl'tanto, quo nppal'cçnm 
toSas nH ohjocç-üos o toUas as opimüos, quo 
j)Q:.;sam iltnstral-o o corrigir os sous dofoito:;. 

lnl'olizmonto, do CJliO n.tó agora tom ouvido 
niio :\provoita, grande cousn. O honrado so
nndm• ~no acnun do fnllnr começou pondo 
om di:;cnssão nC)uillo que niio póde sol' mais 
discntit.lo, isto U, quo as torras àovolutns pns
sm·ão para. o dominiu dos cstnUos. 

Nüo JOi com o voto, do orador nom com o 
sou nssont i monto, so niio com o ::ou mais vivo 
pt•otosto; mais ó facto consumntlo p:m~ o ()tml 
não ha. romodio. As torras devolutas süo hoje 
dos Esturlos, súmonto com ns poucas l'O
~tricf;ücs quo a Constituição t'oz n. essa ouormo 
presento, isto ó, das tor•ras nocossarins pnrn. 
1iwtillcaçücs, 1lot'a;.;n tlo ft•ontoirns, o ostrmlns 
do l'ol'l'O fodol'nos. 

O Stt, SAn.~m~To- Mns o preço dns von
tln:; das torl'ns .i<'L pot•toncin. ao;; ostndos. 

o Stt. UnAr.m~o no A)fARAL- Do modo 
qno o:-;ta olüccr,ão no projecto nüo póüo sor 
tomn~ln. om considorno:i.o. 

O ~110 a Constitniçiio lbz, osti• folio. A 
ncçfí.~, do t•oivindicnção do quo li\llou o honrado 
.sonrulm• por l\Iinns, o orndot• não n. conhece 
no~tn. matorin.; llÜO Sttbo cotno so JlÓC.Io ·mesmo 
t•oh•indicnr coutro. os ostmlo:;;, tlosde quo osto 
pl'incipio ó fl1ndllmontnl. 

O ~110 l'esta ó dollnit• bom o ~uo tleou, o 
qno :;o deixou ao podot• tltL União ; ó isso o 
'/no tentou t'azm•, achando-se om sór•ins 
( iJllcul(lados, o oslJoçmndo npunns um pln.no 
elo proJecto, qno lho pttrocon servir do IJnso 
pam :t discn::isüo o l'ornocor• osclnrccimontos 
umis completos dn mntoriu. 
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Ao honrado senador revolta ter o orâtlor: Quando flll1lbmentou o projecto disse que
fallado em concessões implicitas e explicitas; se poderia 18vilntar dnvidas a respeito da.
mas, não tem razão. cr'mpetcncia p<\rJ. a decretação de 18is rela

Estú, já concebido no art. l° do pro- tivas á caça, a pesca, etc. Não se dav,\ por
jecto. convencido de qne isto excede3se a legislaçlio

Pensa que isto é um direito immanente, commum, o direito civil; mas a seu ver,
superior a todas as leis, a todos os contractos, ainda quero,ise procedente a. duvida e se vies
o direito de soberania, o direito immanente se a resolver que as legiôlaturas locaes com
sobre o solo, não como os americanos teem petin, prover sobre esta materia, ailllh o prin
em sua legislação e em sua pmtica, mas cil1io estabelecido pelo orador não era incon
como tem-se aqui de tempos antiguissimos e stitucional, porqn~ não impedia cada, estado
de outra origem, de origem romana. Não quer de legi"bl' sobr:3 caça., pesca, ;ig'UJ.3, etc.;
sinão manter a tradição. ticava simplesmente de pé este pl'incipio: l'jue

Esta tradição vem dos romanos, e encon- os futuros proprietarios das terri1s,ho,ie del'o
tra-se parallelamente na legislação ame- lut'lS, não poderiam leva1' obstaculo al!.;'um às
ricana.' leis que fossem decretadas sobre estes as-

Quer consagrar isto - que ainda, mesmo ~umptos, que proviess'3CIl do Congresso -Pe
que o poJer federal ou os estados nã.o tenham derael si entendessem que n. este competia
a cautela su!'ficiellte para fazerem ns reser- legislar, quel' proviessem dos respectivo es
vas necessarias, neste caso sejam conside- tados.
ra.das como existentes, afim de qne os conces- Onde esta [\, inconstitucion:l!ichde, [l, re
sionarios ou os compradores não igoorem stricçlio '10 direito rlo estado, mesmo qUGndo
que este direito prevalece sempre. se rcsolva que 11 c'lda um deUes pertense le-

Tem-se mesmo na pratica e nos usos g-íslar sobre ;l materin,? Ficam inhibdos de
exemplos semellJantes. usar o seu pleno Ji1'eito, perdem a19nma

As terras !lO Brazil for;lm coocedichs na cousa com esta restricção qlle fic,\ em um[\,
maior parte por sesmarias; nestas ficava lei e que não vôde otIerecer ob.:;tnculo a e3sa
sempre reservado o direito para as estradas, faculdade '1 Não, nem mesmo encarados sobre
o que tem servido ele muito. este ponto de vi3t".

Onde houve cautela sufficiente, quando Hãvemos ele ter certos embaraços em l'onS9-
começ~lrall1 a sel' estabelecid,\s as estradas quencia ele unidade de legislação e da diver-
de ferro, este direito foi in vocado, de sorte sidalle ela m;\gi3tratura _
que não se teve ele lutar com os pcoprietarios Quanch "e tr'atou de"ta questao, procurou
na occasião de se estabelece1'em estl'adas de C0111 alguns colleglts ver si podiam fazer um
ferro e não se teve üe cat'regar com grandes conjuncto de elispo;:ições que elevessem seI' da
despezas de desapropriação, o que el'a real- competencia exclusiv:l dos estaelos, não eles
mente uma iniquidade. conhecendo qne nesta materia pôde haver

O proprietario que vinha, ser tenetlciado conveniencias diversas em diver~os estados;
por uma e3trada de fer1'o e via seu terreno mas o assumpto p.ra tão dilTIcil, que não pu
angmentar muito de valor, tormlva-se um der<1m chegar a resultado algum.
obstaculo para que esse melhoramento se Dahi proveiu que prevaleceu a unidade de
realisasse, sem se lembI'ar da origem das legislação, e por isso cahir'1m emendas rela
suas terras que não tinha sido 01111',\ sinlio tivas à caç,l, a pe:ica, etc., assumptos qne
uma simples doação, uma libera.liclacle cLt alguns companheiros entendiam eleveI' clefe
Corô,\. rir immediatamente ó. competench\ dos es-

O que eleseja Li manter est.a tI'allição. JIlBSmO tados e que por voto do Congl'esso não foram
nos ca.sos em que se não dê cautela suffidente deferidos e, p'1l'bnto, continua,am a per
em concessões de terras, quero que tiqne tencer 11. legi:>laç,'io ;;131',11.
estabelecido em uma lei que estão reservados De uma fórlll,\ OLl tle outl'a niio vê como
os direitos do esüLdo para esse e para outros possa ser combntido este principio desele flue
fins, um dos quaes, não procis.'1. explicar, é a não l1a rest1'icção algnm,\ aos direitos rios
defesa. das fronteiras e [) estabelecimento de Estados; é principio s(;mpro util, quel' tenha
fortificações militares. rle ser applicaclo pela legislação feeleral quer

Julgou dever aCC1'escantar alguma. cOllsa pela leg-blaç:io estilelual. Um Estado não qnel'
flUO entende niío ser incoostitncion"l, porque Jegisl:tr sobre c~,ça, jll1;:Ca. etc.; l'juem o ollri
não é mais do que tirar n:> conse1luenci.Ls! g,\? i','l<tS, ,i quer legi:;lar,pol'qne não o [,lró,
deste principio. Ahi a commissão ncl1ou-se qlH'.,ndo até se lhe dá um pi'lncipio que aLl
divergente,entcndendo que 131';\ bom o pi'in- ver18 os particulares em l'elaç;10 :.lOS direitos
cipio, mas não erã direito fede! aI e devia ser do mesmo estado.
reservado á legislaçKo especial elos est'ldos. Ainel1 mais não teve raziio a commissií.ci
Acredita que a commissão não tem razão neste qua.ocl0 condemnou o moelo ele vêr a respeito
ponto. elas aguas.
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A commissüo ontondou quo isto ora. incon
stitucional, quo portonco nos estados porquo 
~o trata. do almstocimonto do n~ua ús püvon
çüos o compota l't.s Jogislatut·as locaos rogulm• 
cstn. matOI•in.; mas, si so roconhoco quo n. 
Uniiio pórlo ter nocessidndo do t'nnrlar nos 
ostaclns ostnbolocimontos militaras, ti:wlincn.
çUcs ate., implicitamonto roconhoco-so ()no n. 
Unli1..0 muitas vozes podorú. tot• ncco:;sirlndo do 
JlfOVOJ' sobt•o o n.lmstocimonto do ngnn. a ossos 
ostnhclocimontos. 

Os ostabolecimontos puhJicns, do fJUO se 
t'.dllt n'\ui, podol'11o sor do estudo, podarão 
ser da Jniiio; si a Uniilo tom o rlil·oito do 
l'nzot• l'ortillcnçúos rio ostaboiocor colonins mi
lit;u•os, pot• oxomplo, rio ter nm pessoal sou 
no saio do~ c:~üMlo~, ó conso~uoncin. dar-lho os 
moias noco:-;sarius pn.t•n. n. oxi:;tonci:t ilos::;os 
ostallolccirnonto.;, o um «lollo.;, o primordinl, ó 
o nlJnstccimcmto tln ugnn. 

O m•arlor qniz pot•ta.nto t•csorvar osso di
reito não :;ó n Unulo, como no.; propt•ios o:-; .. 
tnrlos. 

O Sn .. UuAr.mxo no A~rAn.Ar~- PI'Otonrlin 
O]JI'Íg'Ul' Oii C~tado:i n SOI'Oill erovidontos, dú
SOjiWa chnmnr·lhes a nttouçao pin'a. isto,aUm 
rio ~no ntio lhos ncnntocosso o f]UO ostú ncon
tecontlo n. cnpita.l J'odol·n.l, fJUO toml'oito onot•· 
n1es sact•i l lei os pu. r a. tLlm:;tecot•-so do agw1, fJ uo 
ns tom r.omprailo pot• preços incl'iveis, no 
pns:so quo, si honvosso um pouco do canto ln 
o si n ti vosso hnviclo om outros tampos, nada 
rlisto so rlnrin. : n ngnn. para nhu.stocimonto 
não sori1t vondidn, mas sorht simplosmento 
tomad" par~ o uon publico. 

Ntlo lho pnroco, pois qno as oh,jccçUos pos
sam oO'entlot• o JH'O,ICCto o ncrorlita. JLtt~ fJilO 
~OI'ilt nocos~nJ•io Iovantat• umn. companhia cm 
sonlido opposto. 

Niio são os t'odornlistnsoxagornrlosqno toam 
quo vir buscar ltr]Ui, porauo não podoJ•ilo 
nchnt• nmla quo lhos otron<l:L " snscoptiuili
uauo. 
. Oesejnva qno !'O n.:;itnsso 11111 pouco tnnis o 
mtot•osso l'•!tlol'n.l quo ~o procm·ns~e mo:-;mo 
ro:>olvol' nlgumn. cousa qno niio o~ta bom cln
m no projecto. 

O orado!' mo.smo tot•itt OCC!l:Sitlo do npt•oson
tnt• omonda~, ttlgnmns do simples rolltiC•Ji'io, 

g mesmo nc:;to ponto, ~~ qno so l'ol'oi'O 
agnrn, potlot•in. chognr 1t um nccortlo com n 
commissiio. ~om omittil• tt dl3posiç;1o consu .. 
l'nrln, t1dvez so po1losso tlttJ•-lho outra t•oduc .. 
~·iio. Diz a cl;lllsuhL 3": «Em todo o tampo 
scJ·iio ohsot•vndns m1 rostricçüos, ate.~; podot'· 
so .. hitL tlizor: c.ns rostric!)ilo~ quo poJo podar 
compoto11to for•om tlom•ollulns C'ln \H'Otocção, 
etc, » CJ•ó ~no h;to sntist'n~itt comp otnmouto 
os OSC!'UJlttlos dn commi~Hito. 

A respeito tln. ultlum c!nn:ml1t: «Serão ros
JIOitt'tdos aH servidões con:;titnltlns Robro torras 
dovolutns 'I, .• 

O Sn.. A~IAno CAVAJ..CA.XTI-E' preciso ros
poitnt• as possossuos. 

0 Slt. UUALOIXO DO AMAILAT.,., di~ qno 
procurm·ú ovitnr is::;o om umn. amando. qno 
npro:~ontnriL mnis tnrt.lo, pol'quo hoje nüo esta 
provonitlo, om outra occnsitlo tratnrú do n.m
plim•, tornar mn.i~ claro, mnis completo o sou 
ponsn.mon to. 

O honrado sonndor poJo ostndo do Minns 
G01:nos, tendo visto as cousns por um Indo 
mtuto ospcchll, nom quor ndmlttit·n possibili
dallo da oxistoncin. do servidões. Pnreco-lllo 
qno não ó opportuuo !ov1mtnr aqui umn. 
qnc:l.l~o n. csto respeito,, di::;cutir sobro .a. 
JlD.:iSILtlldado, soLro n. renhdndo dn oxlstencm. 
d~ts SoJ'YidUos, ns sot•vidõos do nguns, ~~ que 
,ilL so rot'et•in ns sot•vidUo:o; do pnssngem, ns 
S~I'Virlõcs do caminho, o tantas outras conho
CJdn;; no volho rlit•oito o no direito nctun.l, qno 
existam, qno não sito simples phnntn.sins, som 
úopondonci" do um titulo oscripto como o 
noln·o sonndot• julgava int.lisponsnvol. 

Não osta longo do nobre ~onntlor, o orador 
mesmo uüo so sa tist'n.z com ostn. p:ti'LO r lo pro ... 
,iocto ; quer mais n.lgumn. que a simples sor
vidiio, quer mn.ntor n. posso do.i individuas fJUO 
so acham espalhados pelo torritorio om terrns 
do e~trulo, fJUO stio irt•ognlnrmonto possui
do1·o:; do tol'ras tlovolutns. 

Graças no obsequio do honrndo collo"'n., ro
pro5ontnnto do ostado do Rio Grande ~o Sul, 
ucha onúo ir buscar um exemplo : a Consti
tniçiio doS<o estado mnntovo a posso oxlstonto 
até 15 tio novembro, si nüo so engana. 

O Sn .. A~rAno CAVo\.I.CANTI- Isso é indls
}lousn.vol. 

o S!t. UnAI.ntxo no .!\M1\.RAT.-E' tJouco 
mais ou monos o quo Josejo quo so 1hçn.. 

Mns nito ba.stn dizer do um modo vngo quo 
llcnm roconhocitlas as possons existentes nté 
tnl ou tnl dntn; isto podorin SOl' nmn novn 
l'onto do abusns, 

Quer, como disso, quo so conceda no nnclo
nnl, pelo monos, tnnto rtmmto so concotlo no 
estrangeiro; mas nito quer quo o nncionttl 
tcnhtt ~~ protonçü('l, n.liú.s muito vulg-11r, tio so 
considol'm' senhor do logmts o loguas do ter .. 
rns, tio sortOos, do campos, fJUO oUo nü.o n~l'O
voita o du que t'ot~lmonto não potloJ•ia d1zor 
om bom dil'oito quo tom 11 posso. 

O Sn. RA~tmo BAnCI~LI.os-Mns ii!SI) por
tonco nos ostndos; IL Constituição nü.o poz 
cowliçoos. 

V. Er. os ti\ restringindo. 
Dovo·so snppor quo nnlut'nlmonto os 

ostntlo;o; hito do lnzor o Uom, uquillo que ibr 
melhm•. 

W sompl't) n. nosstt tondoncht quorol' mnn
dllr mnls nn. cnsn nlhoiu. do quo mt nossn. 
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O Sn .. UllAI.m~o nn A~rAnAT.-Não.- nonhor. 
Antas dn. oxistoncin. rlo~ t'stntlos o nntos dn. 
oxistoncin. cln Constitnit:.ão Fmlornl, cxlstinm 
as passos, o t"JtlO tlosCljn U mnnt.ol-ns. E:üo 
direito nii.o pl'1do so/l'J'or contestação por parto 
dos ostmlos. Depois lli:;so façam os ostutlos o 
quo ontondot•, mas ntó nlli, niLo. O iliroilo 
uutorior ostt'l. firmado; ó isto quo doso,ia quo 
1ir]UO consagmdo nosta Ioi. 

.Nii.o trouxa ns suas omomlns, porcJuo um 
facto nccidontnl o tloS\'Íou dn. snn. rositloncilt 
muito cada, o li~ tlcaram os sons panais; mas 
ns npl'osontarú llm•anto ost1t disc:us'Sito ou nn 
ultillla, ::;onda fJUO nqnel11~ n fJUo liga mais 
iffillort.nncin ó ,instmnonto esta quo cslh sondo 
contastadn, como nnti-rodornl. 

Podo todn attonção dos homwlos collogns 
sobro osto nssnmpto o nccoitnriL, !lo m1iito 
boa. vontndo, ns suns cm•rocçõcs. 

O S1•. OnmpoFI 8nllc"' vom á trl
hmm obrlgndo poln. nocossh.lndo do explicar 
os i'undumontos llo parocor dn commissiio, o 
o fnrit o mnis brol•a quo for passivo!. 

Sabe o Sonntlo qno poln. Constitnidlo ficn
l'ttm on trognos o }lGrtoncondo nos estados ns 
torras dovolutns que oxisto.n nos sons respe
ctivos torritorJos. Por os to preceito con.'!lti
tucionnl ó ovidonto que, i~ oxcopçii.o daqucllns 
torras qno n. constituição rosorvo11 pn.rn. o do
mínio nncionn.l, ossns outras portoncom ox .. 
clusivnmonto no domínio do8 ostndos, om 
cujo torritorlo estão situnclns. 

u~[ Sn,. Si>NADOR- Jndubitnvolmonto. 
0 Sn. CAMPOS SALtEs-Esta t1•nnsforoncin 

<lo dominio, quo nssim so oporon por vh•tudo 
da. clnusuln constitucionnl, conf'ol'mo diz o 
1mrocer !.ln commissão, tirou no podar lln 
Uniü.o todn n compotoucin parn. intorforil• cm 
negocias rolntivos ús mesmas torras, ~not• so 
trato do administrar, quot• so trato do lo
gisln.I'. 

Essas terras pot·toncontlo no dominio dos 
estudos toom pornnto o diroito ns mesmas 
prorognlivns quo ns tort·ns que pertencem no 
domino privndo; qnor Uizor quo om t•oln~~iio 
nos poderes da União, ollns ostito no mesmo 
ostndo cm qno so acham ns torras do domínio 
privado. . 

E foi por isso ~no a com missão to v o a. pro
cnncii.o !.lo dizor ~no o Podar Legislativo Un 
Unliio niio tom compotoncin, para dollbornr 
sobro torras dovolutas portoncontos aos os
tndos, salvo qnan!lo so trntnr <lo nssnmptos~ 
quo portonçnm a osphom dos intot•osscs go
rnos. 

Por consoquoncin sompro (juo ~o tivor do 
legislar na. osphOJ'a dn Uiroito commum, a 
COIUJ?Otoncht dostos podOl'O::I solJro estas tOI'!'nS 
ó ovhlonlo, mns qnn.ndo so trntm• do assumpto 
dh•ot•so, como nquollo n quo so rorm•o o pro-

jacto, ontiio n situnçiio ó bom divorsu, tlcs
nppnrcco n compotoncia dn. União. 

Exempllllquo-so : 
'frnt!t-so do n.llastccimonto tio ngun. potn.vol 

om quniq110r locniidndo. Saho-so perfeita
monto q110 lm n:t nossn logislnção proscripr;üos 
quo ro,..,.ulnm os casos do dasttpropriaçii.o por• 
ulllidmro publica: a olla ostú sujeito o caso 
dn. ncqnis1r;ão do torrns ou de um mn.nnncial 
pal'l\ nlmstocimonto do ngun i procado-so n 
dosnJll'OJll'in(;ão por nlilidado pnhlicn, modinnto 
um ]Jrocosso (juo a lei proscrevo, parn. chagar 
n. osto t•csnltado. Do mosmo modo o torl'ano 
qno csti~ fcJJ•a do !lominio dn. União, doStlc que 
hn,in nccossidndo o u tilidndo publica em rc
laciio iL posso doss:> pn~to do um terrono, 
fi1z-so n rlesnproprinçiio polo processo rcspo· 
ctivo. 

O poder fodornl rosnlvou os condições em 
quo o\lo continua a tor dominio sobro torras 
dovolutns. Para o orador n rogr:~ do U!•.,!to ó 
n mosmn, quer se trnte do domínio do Estado, 
quorse trato do domínio indlvidunl. 

A União não tom direito do desapropriar 
sem indomniznçiio ns torrnl:i portoncontcs n 
um pnrticulnr, do mesmo modo porquo niio 
pólio dosnproprint• nquellns que pm•toncam nos 
ostndos, porque pernnto n Unliio, U tnmbam 
um do mimo pt•ivndo. Assim ó desdo quo n Con
stituição ostnbolccou essa disposição, trnns
forindo ns to1·ms devolutas nos estados, 
salvo nns J'ronteirn,s ondo n União tonlm do 
fundar lortitlcnçüos, construcçOes militnros o 
estradas do forro, o quo quor di1.er quo n 
União não pódo passar dnhi. 

E si so trata de nbnstocimonto da agua il 
preciso respeitar a compatoncia dos estados; 
hn ahi um assumpto do interesso pacu\inr it 
municipnlldndo, quo devosct• trntndo por olln. 

Por con~oquoncin. esta projecto nn. sua. nm
pl\tudo ou nn, latitude das suns disposições pódo 
sor on·ousivo ntó das nttribuiçües do porlor 
municipal. · 

Ot·a, no t•::-giman vigonta, snho o nob1•o so
nntlor qno n:'l munici\mlidndos toem como 
umn personnlldodo .iur dica o direito do pro
codm• :\ <losnproprinçiio da propriedade dos 

llnt'ticulnrcs pu.m o sou uso ou pnl'n. o uso pu
Jlico. 

Sttbo tnmbom o nolwo Ranndor qna no ro
gimon untel'ior, allús do coutrn.li8açüo, onda 
niio so concedia consn nlgnmn. iL autorldrida 
local. isto OI'n ragulndo nito peln lei gorn.l mns 
poia loi p1•oviucin,i. 

Ot·n., nssim sandfl, pn1•cco quo o projecto tlo 
nobro NOIHillm• nos to ponto nt~o so pódo dalxnr 
do con:;itlarar otl'cnsivo t't Constituição. 

Ontro ponto n quo so roforo o pro,iocto 1!0 
nobre sonntlor ó n procnução ú rospoito dn. 
pesca. o dt\ cn~~a. 

A osto rospoito n logislnçiio pódo tor um 
duplo cnractot•; pódo tot• um cal'llctm• gorai, 
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o nosto cnso n snn. compotoncilt 11iio pt•ocisn. 
ser lloclnrmln cm projecto, vorqno uma voz 
ostnboloctda n nnidndo dn logisln(;üo, ó clnl'o 
QIIO no Co!lg~·oss~ s:oral comp~to IBgislnr soiJro 
todo o du·otto CIVil ; ou IUlO tom c;u•nctot' 
gornl, o nosso cnso portonco nos podaras Jo .. 
caos porque '' umn. qnosti1o do policia dn. 
compotuncin clas munici(lnlilindos o nfí~ so 
tlovo r~gular .n~sumptos fJilO potlom ser do 
oconomw. muniCipal. 

O Sn. Un,\LDINO no A :'IrA nA r. dá um npnrto. 
O Sn. CAliPOS SAJ.r.Es- O nobre scnndot• 

ncnba. do lloclnrar qno prrt•eco nlJsm•dn. rt id1\n 
dn umn. t•oivindicnct1o. Orn, si~~ isto n.l.J~urclo, 
nhsolntnmo~to ó ltlJsnrda. n nc~nbi1;ii.o tlossas 
torrns n nao sor polu. dosnproprinção mo-
,Jiunto indomnisaçüo, ' 

Não so trata tlisto. Estú so trntnndo Uo Jo ... 
gi;Jnr pnrn n~uillo quo ji, snhiu do dominio 
da Unii!o. 

Esta iJ n quostito, o pnra osto cnso o quo o 
orndor os tiL roforindo-so tnm bam ; só h a hojo 
umn compotoncln ó n compotoucin Jocnl ó' n 
logislatura. do Estado, são os consollws' mn
nicipaos, ns suns intonr.lenclns on as RUn!i cn
mnrns municipaos. E' o CJ1IO deseja signitlcai'. 

Eutrotnnto, o projecto do hon't•nrlo sonnrlot• 
pnroco-!!10 quo, clesrospoitando o Pl'imoiro, 
dcsrosp~Jitando n. fr·ontoim fJllO tra<'ou os li mi
tos ondo picrn o dominio do podÔr fodernl o 
ontlo começa o domínio do podot• local, •• 

O Sn. UnALPINo no A~JAnAJ.-Nüo tiro um 
:palmo t1o torrtl. a ninguom. 

0 Sn, CA:IIPOS SALLRS-Mas proscrevo re
gras goraos, compl'ohondo nssumptos quo 

lJOl'toncom à logislntm•n. locnl. Corno pOdo o 
1~nrndo semtdm• dizer; por oxomplo, om umn. 

lar com~ ostn., quo os mnnancinos tlmun roiiol' .. 
vndos, Jsto ó,. n União pódo apropriar-se 
desses mnnnncmes som sor pelo processo do 
t!osnproprinçito o poln cousoquonto lndomni
zar;ão '( Pois não 1m n~ui nmn. oU'onsn mani
festa ao principio gernl estnbolocitlo na Con .. 
stituicão, do quo n propriorlnrlo particular ó 
rospoltndn, o, quando olln JOt• nccossnl'ia pnrn 
O},:-nza publico, olla sorá tlosrqwnpt•indn mo
t!lnnte indomnisnçii.o? Isto orn. clansnln. pnrn. 
:-lO c:;t[llJol~cm•. no mesmo artigo em fl1tO a 
Const1tnlçoao d1sso:;so- portoncom ao gstndo 
n~ torm::i dovolutns sltnnrlns om sou tot•rito .. 
!'lO, snlva ~.nnndo so pl'ocisat• dn tot•rn. para 
I.'ÜO, lnclnsi\'O pal'n os mnnn.ucinos llo n"'tt!t 
potnvoi. Mas, umn. voz flUO nn Constittt~úo 
so l,tüo ostnbalocou ostn. proc:tu~~üo, nüo pódo 
1\\11\S o-:;taholocct'•So, 

(O rmtdrn•1mssa a (tJl' a sa,rJmlrla pw•tc.) 

9 s.u. UBAr.ntxo no A~IAJtAT~- g' thlso o 
Jll'lllCipio 'I 

O Stt. CAlJros SAr.r.Rs- Porfoitnmonto 
fr\lso •. Til ostnboloci " dlstincçíio. Ou so tratJL 

tmNAUO 1J!- V, III 

do logislnl' pnro. nssnmptos do lntoro~Ho go
rai, o nosso caso niio contesta n. compoton-cin 
da, Uniã.o, pONJilO actunlmonto vlvo-so no ro
gimon da unidade do logislnçüa ; ouso trato. 
do assumptos flUO !Wl'toncom n. osphorn parti
cular ou 11oculinr, às locnlidnU.os, nos munici
pio:i on no:-! ostnU.os. 

No::;to c;1so ó ni.JsolutJunento contostavol a 
compotonci:t do podot• t'odoml. 

O ot•:ulm• furnocet•à um oxomplo ao nobre 
sormdor para. vôt• so está do n.ccordo quanta 
no moda tlo aprocinr a quostno. 

Supronltn o nobt•o sounrlot• quo so trntn do 
osl:tbolocoJ' mmt prohibíção pnrn a. cnçn om 
corbt ostnçiio do anno j supponlm quo se 
trata do JH'ohibit• a pesca polo emprego do 
cm•tos mntoriaos nocivos. St ó disto ~ueso 
trntn, dit•it o oradot•, tmtn.-se do nssumpto 
municipal. 

O Stt. UnAJ.nt>1o no A'IAnAr.-Mns quol ó 
o incon\·onionto Uo dizer ~ue n posturn. mu
niclpnl dovo sor rospoitnd:L 'I 

o Sn. CA~IPOS SALLES-~ão so tratn disso, 
porqno n posturn municipnl 6 rospoitnda in
rlopomlontomonto dos docrotos do podor fc
dornl. 

Ou a J1ostnrn municipal tom origem legi
tima o nutorisnda. o nosto caso nüo nocessltn 
para ser respeitada, dn snncçüo do Congresso 
Fodoral, CJUO ó lncompotonto o jú ora. mesmo 
no domínio contralisndor da Acto AtlJieionn.l, 
porque o Sanado stüJo quo ns posturns mu
nicipno:-1 apenas so submottinm a rovisíio das 
Assomhlóas Provincinos ; como ngorn nssum
pto do posturas municipnos vno sot• nprecindc 
poJo Congresso FOtlornl ? 

o Stt. Un.u.ntso no Al!,\ML-Quom disso 
. ' ISSO, 

o Stt. c,,)lPOS S,\J,LF.S-Mns qunl ó ontilo !\ 
importancin. que tom O:i'~n disposiçii.o ? Por 
is:o;a ostabolocon logo llo principio ostn di:; .. 
tincçüo. 

Ot•a, noioitns condições foi qno o. commissüo, 
ontondondo fJllO osto pl'ecoito in. otrender, poJo 
monos contrarin!' ;t indolo do rog-hnon nctunl 
ro:;ol \'C\\ pt'O\Iot' uma cuncilinçüo, consor
vnudo o projecto com a rostricçiio rolnti,·n. h 
competoncht loc;.ll, \lOrquo t\ commissüo ncho. 
tot• ollo disposiçlío~ muito snlutm·es, do r;-rnndo 
pt•ovoito n;L sua applicnçito; mns somente 
quor quo isso quo ó uom, quo·ó utll, sojn applJ. 
c•tlo l'olo poder compotonto. Entiio n com
missão c;;tnbolocon como omondn. n llisposiçüo 
nliditiva, quo o orador lU. 

couJ'ormo so vü do proprio projecto, ollo 
nbmngo ns concossuos faltas poln Uulito o 
Jlelo~ osbulos. 

Ol'll1 htt conco,s~cs feitas TJOla Unlüo quo 
nhl'llllgem uma Upoca nntorior t\ tlisposiçii.o 
constltnclonnl. Qunnto n ossns, provnlocom 
todas os disposições do pt•ojocto, po!YJuo silo 
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di::;pnsiçUcs utois o pmlom protlnzir snJntnl'oS 
otl'ottos. M.HI ~nnnto úqnolla~ qno só po~
t•mcom nos cstndo:;, o Ol';HIOI' 01~tondo 1111~·tmo 
podem estar snj~_•itas ú legisla1,~1to, nom a tb
cnllsaç;io, nom á adl!linbtraçii.o dus podot·os 
dn Uniii.o. . _ 

Eis nqui os funrlamonlos f]HO n. commtsStLO 
tovo pnm n.pt·o~ontnr cstn. poqnonn omentl1t, 
no intuito do harmonisat• o pons:unonto tio 
ii lustrado autor du pPo.jecto, c~m 1t t~oco~sl
tlndo do respeitar o :::ystoma 1~tlorattvo, 

O ~1·. I~ruulro Barcellol-4 
nprovoitat·-so-Jm dos poucos minutos fJUO 
Jilitnm pnrn. dit.ot• algumas pn.ht\'l'a:i n. t•o-
spoito do JH•ojocbt. . 

Foi InchJnmouto uxjliicrHla pelo t\lnstt•:-Hio 
momht·o da. commh;sii.o n. tli!fot•un~m os:;oncinl 
qno m.:isto nostn. cpwstitn ont.ro aqui I lo qno t~ 
do dominio doR o,tudo~ a nqnil/o qua á 
do tlomlnio tlt\ Un!iio. pot•qno i'ito do~orro tlo 
art. G·l da Constituição. 

Agor:t,IJillllllo :'L ultima pat•t.o, IJIW tamb3m 
foi lll'ilhnntomonla l!o~onvolvid;L pelo l'OI!ttor 
d;t commissão,o orador 1llscnrt!a pulosogoninto 
moti\·o: .inl!.:'it qno Jut nm qui·JWO-r.Jiw na 
npt•ocinc;ão dtL commi::;siio. O qno o nntm· do 
projecto paroco fJtlo qui r. dctol•minnl' ó a clan· 
:311fu. rfo nos c~onlractn~ já. fOi to:; t•n:;alvar o 
rm;nolto à::; lol8, qnor do::; ostilt}os, fJUCl' da 
Uniiio. fll\ot' mttnidpno.,, rolnttvas no ro~
gmtrtfo nos cn~os do utílidado puhlicn g'ilrfd, 
caçrt, mnnrtncincs, etc. 

Portanto, nqni ni10 vó ofl'onsn. On1lo vó, 
porúm, ó .lnstnmonto no pnnto om flUO .n l'~m
missão pnt'OCOti OSfJilCCI•l' a ela mm la rrunon•a, 
Si pnssm• o profOt!to cotno o::;tà, ol/o ofl'ondorà 
o ponsn.mouto' do a!'t. G·l da Con~titnir,::in, 
pot•qne osto ponsnmonto t'l!i: :;om t•oHtt•icl):io 
nlgumn. pas::;ar p:wa o domUIID elos estados ns 
tort•as dovolntns. Orn., si passai' tal qual os tá 
o nrtlgo, tloc\ar:uulo n:L clnnsnln. primoit'l~ fJUO 
- ílca rusor\"tH!o- potlor{~ ncontocot• rptu, ÍL 
vista dns concossoe~ t'tlitas poJo governo do 
ton·ns tlovolutns á mat·gom 1lo estrndns do 
ti:Jt•ro ou nos Jogares nmis \•t•oximos, os con .. 
cossiount·lo:-; vão llt!lll' son lOt'os do tochts as 
tm•t·as llovolutul::! dos oslrtdos, pot'fJIW, CJUnnlln 
nito ns oncontt•tu•om 11 lllltt'gom dessa~ c:;
tt•atlns, h·iio lmscal·nS ontlo as on~·onttoat•o:tl. 

Si Oiio ó, pai~, o pon~amonto doixnt• 1111111 
porta. nbol'hL pat1L o nLnso. si estamo:; do IJoa 
t'á quorondo l'Ot!pl)itm· o domínio quo pa~~:~otl 
no~ ostndos, pru•eco quo r;o dovo lttloptnr 1t 
rodncc;ito quo propUo om umrt omont.ltt CJilO 
vno nproscntm•. 

Si pns:-int• o projecto som n, snn. omon1llt, 
pous:t fJIIO oH o:-~t:ulos llcam poh~ lllttÍDl' pnrto 
t.lrJ~pojatlos tio suas torl'tls dovnlnlas. 

Qminto ú. olansuil~ 2n, tnlllbom r.~rá nmn. 
propostn. 

Htt ostnrlo~ om quo tmln. n. torrn. dovolutn. 
est{~ collol'tn tio florestas, o om l'ogra gcrnl 
tntl;t n floresta ô nccossarin il mnnntonçii.O dos 
mnnnncinos do ngua. Nostns cancli~Uas os 
olitn,]o . ..;, como o Amazonas, fJUO toem nnm im
monHidarlo rio Jlot•ostns, tlcat•mm privado~ do 
seu domin\o, log-o ~no so nlloga.s:;o flUO ns flo
rostns ornm noco:lsariils ú mntmtonção dos 
man:\ncinos. 

N1viiL custn. ri:;cm• osta clausula, !lllO é o 
mesmo quo mnmlnt• ma i;-~ na cn.sa. aii!Oiil do 
~uo IltL tn•oprin. 

Nonhnrn ostnt]o SOI'<'L tiio falto elo 110\\ÕOS 
gol'nos do climatologia. qno consinta nn. dot'
ru!wln tl:1S llnrastns. 

A nos~n. histm·ia tliz o contrmio. Si fJUOm 
pôdo provot• n. osta::; Cl)túms ó o gnvorno 1hL 
Uniü.o, ontiio sojnmoscontrnlistas, d!gn-so quo 
dnqui pnr·ta a luz, o sal, twlo omllm. 

Mas, como ponstL o contrario o foi fodorn
lista por ,julg1u' CJUO ·rmi':i pMo sn.tJOr CJU0\11 
oi-it;'t JtOI'Io fJUu CJIWrn. l'<llln por inl'ormncües do 
longe, niio ontonrlo flUO ontt•,ts possam dofon
dm•e::~scs intm·ossa!i, 

o St~. UU.\Lnrso oo A:\IAitAL diL um npnrto. 
o Stt. JtAl!llto BAncr.Lr.os- Esta ponto foi 

hr•i\\11\nlomonto <liscntido pelo illustro sena
dor· Sr•. Ct.rnpos Salles. 

A t:nião, onde nilo tiver•, ltn. do dosnpro
pri;u· tlo o::;tnUo o o estado hn tlo desaproprint• 
1lo municipio, pot•quo ostn ó n IJon. rogra. (11ft 
rtm ttpal'lt.J ,) 

l\tns ó nmn. liLls:L cnmprehonsão; o Estado~ 
umn ontidilllo ahstratu, nilo ó só isto ~no os!il 
no !tio do Jnnoir•o qno r·oprosonta o Estildo, ó 
IL União do to1los os o:~tndoi, O EsttHlo nii.o tlon 
uom tlJ'ou, pnsson a ndministrncão, nü.o flltOI' 
dizoJ' quo dou, como niio tit•on. Si nas concos .. 
sõos nos Jlill'licnltn·os !:iO rosorvnr no Estudo 
ttulo ~uo constituo o gozo, o llominio, ntul•~ 
produziriam. 

Não ao pódo fu~lr disso: dove-so trnduztr o 
ponsnmunto constititucionnl tlo Congrosso: a 
Jll'O\'rL do rtno osto ~nlz comp\otnmonto pnssur• 
ns teJ•rns ao dnminio dos cstrttlos som rostric
ção, ó fJUO foi nl'IÍ:i longo: não só pnssou o 
::;úJo, mus o suU-sólo. 

Qtttlllfo li :~~~ c!nusuln, está. t.Io accordo 
com o lllnstt·o t\.ntor do proJecto o mt smt 
emot1tla t'.Lt'Ú uponns utn1t poqnona modill
caçfí.o. 

AccoihL ost11 c\mumtn, pm•qno vô quo so 
procnr1t rosgnn.rdttr dtt inV;Isiio cl1L gnmtncin. 
tntot'OSijOS }lUblieoadrt hyg-ifltiO o ontros,poriJIIO 
n~ cnntl'nclantos porlot·illm nl\ogttr ~~ rnltn. 
1lo di~poslçõeF: no tom no do~ contractos; mn~, 
como o pl'i11cipio O cjno conh•tt o ·iutornsso 
got·n\ nito pó1lo tn•ova\ocoL' o parltcnlnr, 
IU!coiln. tt cltmsnla com IL motlitlcnçiio fJllll 
\'110 propor de nccordo com o n.utm• t.lo pro
jacto. 
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Emrnrlas 

Ao pro,iocto n. 20 

ClnnsnhL 111 -No flnnl; ondo so lU- o cs
tr:ulus do 10:-r·o l't!dOt•aos -diga-!io: no !oito o 
dcponlfoncinH nocossuria:-; no tl•nJ't.•go das o:;
tradns do J'ot•t•o, 

Clnusuln. 2n- E!iminc-:w -o ns florost:1~ 
indispcnsa voi:-; pa m CLHJ:-iul'\':1 çfio desses nm
nnnCiiiOS. 

C!nnsuln. :111 -Di~n ... so -.Em lrl'!o o tompo 
sorao obscl'\'ndos as t•estr·te~·Oc~ qno lois es
pecir~c?, quer J'odüracs, ~tlCI' dos estados, qncr 
mnmctpaos !lect•otarem om protccçoiio da. Jn.
vonl'il, d;L indnstl'i!l oxtracttvn, da cara o da 
pesca, nos limitos do sua:.; cmupotoncia':;. 

Clnusnltt ·la- Elimine-se. 
S. H.. - Ua.111i1'11 !Jarccl!os, 

Siío liclas_ n.poiadas u postas con.Jnnctnmonto 
om flisctt~suo, n qual Jlc1L ndiadtL Jmla ltoJ•n. 

O Sit. Pm~sumxrg declara ~no so ncham 
sobro n. mc:m o!l seg-uintes 

Pm·ccCI'C,,. 

A commiss;lo do J'ntlnc ·i1o o fl'oroco, Jllll'n o 
proj~cto do Sonmlo n. :!N 'do COI'l'Onto n11no, n. 
sogu1nto 

u,gnAcçXo 

Dos crimes do rosponmbilidndo do Presi
dente du. Ropublicn. 

Art. 1. 11 São m·imos tio rcsponsallilidado do 
Prositlonto íht l~opuLlict~ os quu O!ita lui c:;po
cii!Cit. 

Art. 2.1) l~sscs ct•imos sat•i10 pnnidos com 
n. pana 1lu parda do r:a1·go o Jncapnchlmt,! pn1·a 
oxorl!ot· qoutlflttnr• outJ'O, i111postn pot• suntonçm 
tio Senado, S~1u [Wejnizo d 1. ar~iío da instiç;t 
OJ•,Iínnr.Jn que ,jnlgm•:'t o •lolinrptonto, s!•gumlo 
o lliroito [H'Oc,•ssunl o m·ludnat comtnltiU. 
~-~ Al't. a.u O Pl'c~i!lonto d:t lWpnhlica U Iam
bom J'o~ponsavcl por cumplicidade 110:) ct•imes 
do qno trntll ostn loi, f]Uantlo pm·pot!'lldos pOI' 
outrem, 

CAI'ITULO 1 

!Jos Cl'imtJS COIIII'lt ti O.Vi#t'liCia ]JO/itica det 
U11it1u 

Art .• •1. 0 'l'ontm• ~iJ•octamouto o pot• factos 
snhnwttor n. Untno·au nlgonm tios ostnrlos I]UO 
tlolln. l'nzum pn.rto ao ilominio ostr•mJgolro, ou 

separar ria União l]lln!(}UCl' osta•lo ou po!'r;üo 
do toJ•I'itorio nnr.ionnl. 

.\r·t. 5. 11 EntJ·otot• !lit·or;ln. ou indh•octn
Jwmto lntolllgondas com nm iíovm•no cstrnn
gcil•o p:n·n pl'o\·ocal-o ou in:;tJ~al-o tt l'azcl' n. 
~-ruur'l'a ou a conunottcr lto;;tilidadcs contr•n tL 

l~opnbliea; pronmtter-lllo as:;lstoncia o f'avor, 
ou •lnr-llro I]IHd~not' tmx.ilio nos propnratlros 
ou planos de gnm'J'n. contr:L n Ropnbl\cn. 

.AI't. ü.u Anxilint• alg-mn;L nação iulmiga n 
Jhzm• a gnot'l'tl. ou n t!ommottor ho.stilidn.tl.cs 
conli';L :t ltopnllli~:l: 

i", f'or·no~ntulo-llro g-onto, armas, clinhoiro, 
ltlllllir,·UOS OU OllliJfil'l~<U:LiOS j 

2U, contmrwicando-llto o osta.do das fot•ças, 
os moias tio dol'osa, l'•~i:ttl":iOil on planos da. 
H.opnhlicn on dos sons ullinclos; 

:iu, dando onl.i'rHla o nnxtlio a ospiõos mnn
datlos n. pL!s~nizal' os nwios tlu dol'os;L on ns 
nprwa~~uo:-; da H.opnLJie:L ou dos sons alliados i 

4°, Jin·orol!cndu on l'aci!itanllO pot• qnnlqnot• 
modo o intoucionalmonto 11S ope!'nçaos do 
i11imi;;o. 

Art. 7." Enlrog;H' 1!0 facto no inimigo in
tOJ'IlO 011 •Jxtcr•no tlllill~uor pot•çllo do tm•ri
tm·io tln. Hopnblica, ou fJIIO o i ln tenha occu
lmrlo, 011 f]llno . .;qum• ol~jnctos f'JUO lho por
toll\~<~m on do fJHO o:;tojn. do posse, tondo 
nwic:-:. do dofcJ:;n; ou ufio ompl'Og'fll' rontrn o 
inimigo os moias clu doliJSit Cfllt.l potlol'ia o 
dll\'oria omprogar. 

At·t. 8." l(ovulttl' negocias JlOlitlco:l m1 mi
litares, fJUO du\'alll s~!l' mant1llo~ ~OCI'Otos, n. 
!Jom da •loJ'es:•, dtL sC>gm·an~·tt ex torna ou dos 
flllOI'CSSOS d!L JlfLÇÜO, 

.-\t•t. O. n Cc!obral' tl•;t tndos, n,instos on con .. 
vonc:Uos quo compromottum tt honra, lt •ligni
dndo on os intorossos d;L mu;;io. 

At•t. 10. Uoclarat• 11 guot•t•a, sn.lvo o:; casos 
do inynsilo ou ngg-ro;:;s,lo do nação ostrnn
goit•n, ou Jhzol' a paz som antorhm.çüo tio 
Conr•rosso. 

AY-t. II. Vtolnr tmlidos Iogitimnmonto 
t'oitns com ns nacues ostt•nnqoiras. 

Art. 1~. Violal' n irnnmutdlu.lo dos om!Jni
xnl!m•os 011Winisti'OS cstmngeiros. 

.:\l't, (;;, Commottor• :tcto:i do hostilidt~do 
JHII' t com nlgnma ll<!Çiio ostl'n.ngoira, quo 
~ompl'omottam iL nontt·tdhhtJIO dn. H.opubhca. 
OII1JXponhama Ropttlllica no porigo do guorm. 

Co\PlTULO 11 

Do.~ ctimc.~ collll'ft a Ctmstituiçtio a a fdtnUt 
t/11 !JIH.li~I'H/J fiJdemt 

.IJ't, t·l. To11tnrdiroctnmontoo pot•litctos: 
111 , mwlm• pot• moia:-; violonlog a l'órma do 

gm'OJ'IlO l'udoJ•al i 
~", 111\lllnl', no todo nn otn }Jal'to o polos 

mosmos molos n Constitui1;11u l~cdot•nl on a. 
con::~tituict1o do algum dos ostmlo::~ da UnHlo. 
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CAT'JTUt.O lii 

Dos CJ•imc ... crmtiYI o litH'I) C~Cl'cicio doN 
llm{m't!S pohtir:os 

Art. 15. Oppor-sa <liractnmanta par fuctos 
a quo o Sennclo ou a Cnmm·n rlos Voputndos 
so reunn. constitncionnlmonto; tonL1tr diJ•cctn
monto por Jhctos dbsolvot· o Cong-ros::;o ou 
aJnoumn do snns C~Jmnl·ns. 

Art. liJ. Hntmr tumultunrinmonta no 1•a .. 
cinto de alguma Uns camm•nl:\ tio Congl'osso; 
obrí,.,.nr cu.,Jn umn. dollrtti a oxorcel' ou a. rloixnr 
do o~ercor qualquer dns :-;nas t'uneçUos con
stitucionnos, ou n. oxorcol-as do corto modo. 

Art. 17. Usar do 1'ioloncia ou da umcnças 
contra nlgnm sonndot· ou deputado para 
nrrOO.al ... o da cnnw.ra a quo portonco, ou 
para con.(l'il·D 110 mo~o do oxorcor o sou 
mandato, ou palo qua tiver dito ou prnticndo 
110 mesmo oxercicio. 

Art. 18. usnr do violcncins ou do nmcnçns 
contrn. os agentes do Podot• Executivo parn. 
forçnl .. os n razet· tlo nmnoirn. illeg-alum neto 
omcial. ou n. t.loixnr do fazol·lc,a-almento mn 
acto otllcin.l, ou n. fn.zor como olllcial Ulll acto 
]Ulrn. quo não cstC>jnm nut~rizndos. 

Art. 10. Oppor-so dn•actmnonto o por 
factos no liyro oxm•cicio do Podot• Jndicinrlo 
da Uniüo ; impadfr ou o!Jstnl', pm• meios 
violentos, o oll'eito dos rtctos, mnmlndos on 
sontonçns quo foro1n dn. compotoncindo mesmo 
podar. 

Art. 20. Usar do violoncins ou nmonças para 
constranger algum ,lniz on jnrndo a JW010rjr 
ou i.leixnr do pr·ol'orir n.Jgum dc.spncho, son
tonçn. ou voto, ou n. litZOI' ou doixm• tlo t'<lzor 
qun1quor neto olnclnl. 

Art. 21. Prnticnt• cantrn qualquer 1los 
poderes dos estados ún. União on con trn. ns 
ndministrn~õo:;; municiJmos, ou contl·n cidn
tliios invostidos nus funcçuos dessas podar•as 
ou ndministrnçOos os crimes cspocillcn,los 
nosto capitulo. 

Art. 22 •. Intervir om negocias pocnlinJ·os 
nos ostndos fórn. dos cnsos oxcoptuntlos no 
nrt. 0' dtt Constituição. 

Art. 23. Vllipondin!• do publico ns insti
tnirões ou n.lgumn. dns ins11tniçOos constitu .. . . 
monnos. 

DISPOSIÇÃO COMMUM 

Art. 24. Consph•m•, concortnndo-sa com 
uma on mnís possons, pnrn tL jwntlctt dos cri
mes ospocitlcndo:; nos cnps. 1° ~ 211 o. nos m·~~· 
15 o 10, nindn, quo o concor•to JlllU Bo,Jn soguu.lo 
do algum neto l'ropnrntorlo. 

CAPITUT.O IV 

Dos crimes col1t1'a o yo~o c c.'CCl'cicio legal tlos 
dil'Cilos politicas ou indivirluacs 

Art. 25. Impcdil·, por violoncins ou amem .. 
çns, qno o oloitor oxorr;n. 1ivremonto o ~ou di
reito do voto; comprar votos ou HOli~Ital-os, 
usando llo llL'omossas ou nbusnndo du. mfJnon
cin. !lo cnrgo. 

Al't. 2li. Impedh•, por violoncins, ft111Dnças 
on tumulto ()UO nlgunm mosn. Ol01torn.l on 
,lnntn. npurA!lom oxorçn. li!·r~mo~to .n~ suas 
runcçõos · violnr o lJ.'iCZ'Ilt/nJO, multlJ.Sfll' ml 
:mbtrahit; livros o pnpoi3 I'olbt•ontos ao pro· 
cctiSn ololtornl. 

Art. 27. Impedir qno o povo so rmmn p~
cillcnmonto nns prnçns pnblicns, O!l ~m odtft
cios particulnt•os pnra oxorccr o ~1r01to do rc
prosontn.r ~2bro os negocio~- puhllcos; portlll'· 
hnr n. ronnmo, !Jom como thssolvol-n fórn. dos 
casos om quo IL loi o pormitto ou som ns for
mn lidar! os qno a lo i pl'Oscrovo. 

Mt. 2R. Tollwt• r. libat•rJndo da hnpr~nsa, 
impedindo nrhilrnrinmonto n. llllhl.JCaça~, :L 
ch·c1lltH;üo do ,iot•nnes ou antros oscr1ptos 1m .. 
pr(1ssos, nttontando contra os rotla_ctm•t1S, 
contz·a os ompre~ado,o; ou o mnterm1 das 
olllcitms tyvogt•nphicns. 

.~rt. 2Ó. Impedir on pcrtnrbnr illognl
monta as prntimts do culto do qnnlquor pt•o· 
1lssi1o roligiosn.. 

Art. :10. Prlvnr illagnlmonto alguma pos
son. do snn. lihordado iwlividllld, ob~·ig~l' 
dolosnmonto nlguom n. f~tzor o flltO n. l~1 nao 
mnndn. ou a deixar de til.zot• o que a lot pot• .. 
mitto. 

Art. 31. Inrring-ir ns lois que garantem a. 
inviolnhilidnrlo llo domicilio, o so11ro~o da cor .. 
respon1loneia on a plonitu~o do dtro1to do pro· 
!ll'iodnda. . 

Art. 32. Tomnr on nntori~:\1' .ll)OtlJ(Las flo 
repressão, tlnrrmte o ostntlo !lo Slllo, quo ex
cedem os limitas O:-itttbolecidos no nrt. 80 ~ 21

' 

dn Constituiç,io, 

CAPITUT_.O Y 

Dos cl'imcs cmllm a scom'(I)IÇft Úllcma elo pni; 

Art. 33. Rnspontlor ns gnrnntins constitn
cionnos nclmndo-so t•onnido o Congrosso, ou, 
nn nns~ncin dosto, niin tendo hn.vido commo .. 
çü.o intm•ntt on n.ggrossão do nnr;ii.o osh•nn .. 
~~oh·n. 0 

Art. 34. Provocm• nlgnm crime J)Or di~ .. 
cursos rn•oforhlos puhliCitlllOJ!le ouyor oscrt
ptos nOixndoR ou postos om cu·cnlaçao. 

Art :J5. Prt~tiClLt' ou concort•or pnrll quo 
se prah~uom flH ct•ime:-; e3poclllcru.los no tlt. ~· 
da 211. }n\rto, cnps. 211, 3u, .tu o 5° do Cotllgo Cri .. 
miunl. 
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Art. 3li. Não •lar ns provhlonclns quo cou
beram om suas a.ttt·ibuiçõos para. olJstm· n. ox .. 
ocução do~:!OS crirnos on dnC)uolles tt flUO so 
roforo o nrt. 2-1 dali tu. loi, tonllo conhccimonto 
doilos. 

CAl'lTULO VI 

])a:; ct•imcs contra a pNJfJidadu da (!tl,ninis
ttaç,1o 

Art. 37. E~podit• docrotos, in:-;tt•ucçúo~:i, ro
gonln.montos ou ordon~. ou fazer roqni::;içUoH 
contrarias ás disposit;tics expt•c::;sns dn. Con~ti· 
tni~~lio on da. lo i. 

Art. 38. Deixar tlo cmnprit· a::) disposições 
oxprossns dn. Constituiçüo on tlttloi. 

Art. 30. Não pnblictw on rotnrUat• J.olosa
monto n puillicnç11o dus lois o rosoluçiios do 
Po1lor Log-islittivo. 

Art. •10. 1'olornr, di:.;simular ou encobrir 
os cT'imos dos sons snbot·tl!natlas, niio proco
dontlo on não nmnda.nllo procotlor contra 
alies. 

Art. 41. Rocusnl' n~ providoncins do sou 
ameio quo lha forem reqno1•idas por parto ou 

1
>01' ;mtorldndo puhlica ou determidat!ns por 
oi, c nomondnmonto ns informru;uos, osclaro
clmontos, oxhibição de po\ms ou documentos 
~no nm:L on outra Cnmm'tL do Congrosso soli
citar, não hu vendo segredo. 

At·t .• 12. Usurpar alguma tias nHrilmiçücs 
do outro poder. 

Art. -13. usar mal do su;L nntorhlado, com
mottonllo excessos ou nllnsos nii.o cspoci!lcndos 
JUL lei, que tonhnm produziria dnmuo provado 
n. nl noum pnrticuhu• ou no E:;tndo. 

A{.'t •• J4. Itecel!or qwL!que1• donativo ou 
nccoitat• promessas diroctn 011 indirectamente 
pum praticar ou deixar rio prnticnr nlgoum 
acto do ameio contra ou segundo n. lei, Uom 
como receber qunlquol' recompensa por· tor 
Tll'nticndo ou deixado tle pru.ticm• um neto 
oOiclni. 

AJot. •15. Deixur-so corromper por influen
cia ou poditorio do outrem pnm p1•ocodor 
conll•n os tlovores do carg-o. 

At•t •. JG. Subornar ou poitnr a outt•om pum 
Jll'OcedOl' contra o qno do v o no llosomponho do 
funcçilos puiJUcas. 

At•t. •17. Exigir, parn cumprit• o son r.lovor, 
que ntnonom dü ou promotta, ou indnzn· nl
guom ~~ dnr ou n. promottor grntillcaçiio, o'!lo" 
1umonto on promio niio dotoi'JUinndo por lo1, o 
ninda qno so,in. tmra a lhzomln pnhlica. , . 

Art. ~lS. couqwomottor a honra. o rt dJgm
'lnclo tlo car,..,.o por incontinonciiL publica o os
cnntl!dosn, r~polo vicio llo jogo::; prohii.Jidos 
on llo omhrln,..,.noz roputidn, ou portnndo-~o 
com lnoptidiio UOIOI'ia OU dosidiu ilabilnai liO 
tlosumpouho Lia suas i'uucçooo. 

CAI'lTULO VII 

Dos Cl'i))WS ermita n f)ltai'da c cmpl'O!Jn cnnsli
lucimwl dos dinAai1•os puúlicos s co11lm as 
lois W'!:ctmenlal'ias 

Art .. lQ. Dissipar 011 gorir mnl os bons da 
União: 

I o, ortlonnudo dosPm:ns não nutorisndas Eor 
loi ou contra a foírmn ou antas do tompo do
terminados pot• loi ; 

2", oxcedondo ou transportando illogal
mento n.s VOl'lm~ do orçamento; 

3°, alipintlo CL'editus som ns fol'mnlidados 
logaos ou fórn dos casos om flUO as lois os fll
cultam; 

·1°, colebrando contmctos manit'ostamonte 
losivcs ; 

5°,contrnhimlo omprestimos, omittinrlo n.po
lico6 ou otractunndo outras opernçlios do cre
dito sem autorisnçilo tio Podor Logislntivo; 

G11
, alionanllo os immovois nacionaos ou em

penhando ronda:; puLlicns som n. mesma. nuto
risnção ; 

71J, aprúpt·inndn-so, consnmimlo ou extra
viando ou concm•rondo paro. quo outrem so 
aproprio, consuma ou extravio dinheiros ou 
valores pertenceu tos ú. fnzondn. publica; 

8°, nogligoncinndo os moias no sou alcance 
pnru. n conservação dos Lons moveis ou immo
veis, e n1•rocndnçüo dos impostos o rondas dn. 
nnçüo. 

Al't. 50. Nii.o pt•o::;t:u• ao Congresso, no 
prazo log-ILI, as contas tln ro:·oitn ou dospozr.t. 
do cada e:wrcicio1 devidamente procossn.dns o 
t!ocumontudas. 

Art. 51. Nilo npl'esentru• no Congresso, no 
prazo Ioga!, a proposta ger·nl da. lei do orça
monto formulndu o instruit!a do conformldado 
com r!.loi. 

Sn.ln. !ln:; commissüos, 22 do agosto do 1801. 
-Rangel Pt::~trma.- ... 1mt:l•ico Loúo. 

Fica sobre n mosn, para sot• discutido, nn 
sessão seguinte, depois do impresso no jornal 
dn. cnsn. 

As com missões reunidas, do jnstiç!l. o logis
ln~·üo, o do çon~titniçii.o o podaras, consnlttHlas 
soi.Jro o projecto r.. 18 do coi'L'onto nono, são 
do pm•ocm· qno o Sonntlo não p,·,do dn.r-lho 
sun. appt•ovnçüo, como passam n. demonstrar: 

Si t1•ntn-so de lntet•pt•otar us cluusnlns con
tidas nos arts. 73, 74 o 75 du Constituiçiio 
Fmloral, pat•eco innutil o pro,iocto, visto l]IIO 
não pôde thn• log-nt• n. duvidlls o toxto consti
tucional, tão claro o explicito ó o !lo, tnnto nn 
snn lottra, como no son osplrito. 

Si, poróm. }ll'otemlo-so, soh n fót•mn lntor
protntivlt, nmplhw ou t•ostringil', ou pot• qunl
~nor outro modo modilicur o procolto consti
tucionnl, ontii.o ó visto qno os tramites 1\ 
soguit· seriam, uüo os couuunus U. docrotut;.üo 
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de um::l lei ardi 'l.1ria , mas os quo, excel,c.o
nalmellte, são iU'l:C.'rios P,II',[ filie S2 pn,,,am
opernr as reformas constitucionaes.

De resto, ::I Cou:,tituiçi\o Ileixou tl\o expres
samente traçados os limites qm' separam as
espllerns de compoteocia leg-blativll fo:101'al e
Est::c:.loal, que, QIMnl\o llito fos~e de paI pitllllte
illutilillade, seria certament.o d8 g'l'aves pe
rigos o uso de um processo, que tivesse por
fim designar, um por um, os casos em ljUO
cabe n. cada estado, como parrece cio intUlto do
projecto. il1serir em su' s leis taes ou !:tes
disposições. Semelhante pl'ooesso eleveria con
eluzir rapiclamente 6, conruslío, sinfLO 6, propria
suppressão ela autonomia tios pOlleres esta
doaes.

Isto quanto ao art. l° do projecto.

O ar!. 2°, declarando que o nr'L 74 d" Con
stituição moelit1cét o anterior, reveste-se ele
um[\, fórnn tão vaga que torna extrema
111en te ditIicil et exact[\, COill prellensão dos seus
intuitos, o que constitue grave defeito em
UlTI<" disposição legisl,üiva.

lI1as si, como parece, o que ahi se telll em
Yist<t Ó estabelecer que, sendo garantidos em.
sua plenittede os car'gos inamoviveis (art. 74),
deixam por isso de sel' vedadas as CWCt!11W

lações rermme}"(tclas (art. 73), em relaç:'io a
esses cargos, pensam ai conllniss0es qne unm
tal intelligencie' afasta-se llIuito dOi intllltos
do legislador const ituinte, tomando contm
dictorias 3S disposições elos dous citados ar
tig'os.

O art. 73 prescl'eveu, como prlncipio regu
lauor de todos os casos e sem <Jxcepção, que
s:'io verlnrlas [l,S accumuIações ele cargos rcmu
nel'ados, pois que, uo seu preceIto, não salvilu,
como sericL mister, e como «cansel ha <L pratica
constante de legislar, caso algum que (levesse
ser considerado como excluido da sua gClIera
lidade, De onele se infer<1 que :lmk1.s as
disposições se llet: mo [\iS:1.111 (] cOlJcili:>.· -SI)

dO'ide rInlJ se ol,sc1've que, ,10 cOl1t[',nio do
qne dispõo o prrjecto, o <trt. 74 é qne sulTre
::t limitill):to posta pelo IIrtig'o anlerior I}Ue
Vél];" as accull1ulações, quando se tratl1.r de
cC\,rgos remunel'11dos.

Daqui resulta que, ql1itnclo U111 mesmo ci
dadi"ío se achar investido de dous ou mais
cargos remunerados, ainda que sejam in8mo
vivéis, em OhS8l'V::tuc i a ,10 preceilu elo ar1. 73
.la Constituiç,lto teri de Opt,l r po\' um delks.

Esta é a, intelligencia que as commissõ 's
parece mais cl1li<t1 e 11Jl1Í::i de accorr.lo com o
pel1s:unento co[~stitucional, da qual, entre
t[\,l1 to, afetsta-se o pl'ojecto.

As outras disposições contillas !lO mesmo
projecto iucorrcm n"s mesmos inconve!lientes
,jó, llssignalndos.

Concluem, porta0 to, as commisslí2s re
uni:"" OjJill<lllll0 pura que sejc\' rejeitc\ll0 c
projecto.

S,lla das commissõJs, :?2 de fi.f;osto de 1891,
-Ca"~pos Salles. - Coelho e Call1pos. -- Q ui,,_
tino Bocayuva, -Jowpim Felicio. - RwniJ'1)
Barcellos (com restricçOes).

A..rm primir \litra en trar na ordem dos tra
balhos.

Em seguirliL o Sr. presidentlJ desi" na par:1.
a ordem do dia 24 :

1" [a!'te (ate ás 2 1/2 horas da (aJ'de)

3' discussiio d,,, proposiçi\o da Citmflra d,s
Deputados, p,wa a qwll votou-se dispensa ue
in tel'sticio,

N. S, de 1891, ftx::lDllo u pensão a que tem
direito D. Pedro de AlCem tara, ex-im perador
do J-lr,1 zil, a contar ele 15 de novembro ele'
18S9.

N, la, de 1891, autorisa11l10 o Presidente da
Republ ica :L despender, dest.le já, a quantia
uecess,lrÜt para, de accordo com a, Constitui.
ção, Illlquil'Íl' para o Estado o predio em que
fallecell o DI'. Beuj",min Constant Botelho ele
Magalilites.

COlltinuação ela 2' llisCllssáu do }Jrojeeto do
Senado n. 20,(1e 1891,estabelecendo clansn!:ls
para concessão de terras elevolutas.

2'·· diôcnssão dos pl'ojectos elo Senado:

N. 11, :Ie 1891, ueílninl10 o que sejam pro
prlos naClonaes ;

N, 19, de 1891, autorisando o govel'llo a
conceder pri vJ1eg-io para l1ln plano de nave
gaçito a Vil por na parte encaclloeirada do rio
l'rL1.dell'ct.

DlSCllssão nuica dos purccet'es:
N. 57, da commiss:1o de 8mpreZ<:ls privi

legiadas e obras publicas, sobre a ropresen
t~ç:'ío do gCiJeral Edl1::crdo José de 1'I1oracsj

N. c. D, di! co:mnissi1o de marinha e g'llerra,
so]we a· I'Qebmação lle D. lUllla Luizet Mon
jal'dim e irmi\, ;

N. 60, <.la mesma cOl11missão, sobre as peti
ções aos lentes das escolas Navetl c Militar
Felisberto de Menezes e Joaquim Mcncles
Malheiros.

2' parte (âs :2 1/2 110m.> ria illl'cZe OH antes)

Con til1lWçi\,0 r.!ct 3' discuss[o do projecta do
S'?ll,]c\O n. 14, de 1891, reorganisal1l10 os ser-
viços feclemes. .

Lcnntet-se a sessiIo :5.s 4 horas da tarde.
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57" SESSÃO EilI 24 DE AGOSTO DE 1891

presidencia do Sr. PJ'l~den(e de Moraes
(vi ce-presidente)

U~DIARIO - Cballw. ,l::t - Leitll.!':l e appl'ov::tçii o da
S acta- EXPEDIl'~::-;TE - '\Ppt'O,'i"[ti:a(? da l'edrtCça~l do

rojecto do :-:en~:lll') n. 2) - DlSC1~1':-iO e pl'oy~~toao SI'. CruZ - 1?I.SClll'S'J e l'eqLV~ri,nel\tQ do ;"l'.
A.mn.ro C:\valc.:u1tt -ia!, HTE ~l<\ ORIH:)I no OrA

3"- discussão da f'l'O?OSI~a() ,.(1.1. C~1.'I\:l.l·n. (lo~ Deput::td:;s
n. s-8Jl]e.n(~a do ::::iL'. b. \\and.~nk')\l\-t\.ppl'~v:\(.::l')
d propo~açao e d~\ ellll~n(1:l. - ;\pprovaçao d:l.
.:dacção da proposicD:o cLt Cn.,U[\l'iL dos Deplltadn:,:
I 10- 2a (li~CllSsão l10 art. to do projeetu llu
~~nado D. 20 - DisclJr~os dos ~~l'S, Uhalclllll) do
Àroarnl e RallllrO Barcellos - Elllendas -.-\clL1I1~ntn
do. ClíSCllssiío - 2,a 1'.\UTg IJ.\. ORD(~)( DO. DI.\. - Ja.
discussão elo pt'o.lecto do Sena.do (l. 14 - DISCUl'~O e
subsLitutlvo do SI'. José I-Iygin() -pisCL1l's? e re~1nel'i
mento do Sr . .r\Ul<1l'O Cnvn.\r'antl- 2a dISCllS:':,",,/) do
projecto do Se~l<1f.lo 11. 2í) ----:_Discl~rso elo 51'. GeneL'()S)
MarqueS - AdIamento l\a. dIscussa,o.

Ao meio-elia acham-se llresentes 41 Sl's.
senadores, a Sélber :

Prudente ele Momes, JoIo Per1r-o, Gil Gou
Iart. JoIo Neiva, ~I. Bezerra, Ubalclino do
Amaral, Francisco Machado, pedro Paulillo,
Cruz, Tlteoclureto Souto, coelho e Campos,
VirO'ilio Damasio, Theodoro Pacl1eco, SOllZa
Coelho, Cunh;l Junior, Domin~'os Vicente,
Firmino chL .~il veil'it, Sa lelan ha ~'lilrinllO,
Cntuucb, TitVélreS Bitstos, Amaro Caviticanti,
Pinll'eiro Machado, Luiz Delt1no, Genel'oso
Marques, ManeeI Baritta, Joaquim Sarmento,
Oli,eira Galvão. Joaquim ele Souza, Camnos
Salles, Almeida Barreto, Americo Lobo, E.
Wandenkolk, José Sime5,o, José BermU'elo,
Thomaz Cl'U2, Silva Canedo, Pinheit'o Gueeles
Rangel Pestana. José Hygino, Braz Carneiro
a Monteiro de Barros.

Abre-se a sessão.
E' liela, posta em discussão e sem debate

approvada a acht da sessão anterior.
Comparecem depois rle abel'ta a sessão os

Srs. Joaquim Moutin ho, J OelO 3evel'iano, La
per, Sauto,s Andraele, EI)'sell Martins, Ra
miro Bal'céllos, Bl'az Cal'l1~iJ'o e Q. Bo
cayuva.

Deixam de comparecer com causit llartici
pada os 31'S. Floriano Pei:'l:oto, .Joaquim
Falicio, Saraivit, Gomensoro. Julio FI'ob,
Rosa Junior, Ritulino Eorn, Ruy Barbos:i
e Baena; c sem cansa os 81's. Esteves Juuior,
ParanllOs e A<lllilino do Amara\.

O SR. lo SECRETARIO tli conta elo seguinte

EXPEDIENTE

Officios :

Da mesa da assembléa iegislativa elo es
tado do Espirito Santo, de 8 do corrente
representando,em nome da. mesma assemb léa,

na rÓl'ma da. delibeeação to macia em sessão de
:30 de julho ultímo, sobre it necessidade ur
gente (18 seI' clecl'etaela a lei a que se refere
o art. L1 (h\ Constituição Federitl, de modo
(pe ri.qur~ garantido a >osse esta.do o direito de
legislar sobl'e a vbção fel'rea, attendenelo
;LOS gr'andes intel'esses ligaelos i\ esse impor
tante melllOramellto, elo qual depC'nelem es
sencialmente o seu progresso e elesenvolvi
mento.- A' com missão cle justiça e legisb
ção.

Do governaelor do estado do PiaulJy, ele 28
,1e julho ultimo, accusanelo o recebimento do
o1ncio o Senitclo coml11unicando o resultado
cLt eleição tia meSit que tem ele dirigir os tra
balhos desta camara. - Inteil'aclo.

Do lO secretario do congresso do estaclo elo
Amazonas, ele 29 de julho ultimo, remettendo
(Ious exempl<1l'es impressos ela constituição
politicit desse estado.- Ao archivo.

Do vice-presÍlleote do estado do Amazonas
!.le 31 el,ejuilJo ultimo, remettendo um exem
plar impl'esso da constituição poiilic'L desse
estado, promul;':8.cla pelo congresso coosti
tuíute.- 1\.0 archivo.

Da as,ocinção "ommpT'cial da Bahia, ele 8 do
corrente mez, remettencio a repreoentação em
ql1e os commerciautes importadores dessa.
praça peelelll e I'evogação ,In tlecreto n. 80,1
(h~ 4 de outubl'o ele 1800, que tem occasiooado
incalCl,laveis males e prejuisos ao commercio
e ti, população dos estJ.llo:; do Brazil. - A'
com missão de finanças,

Rerjl1el'im.'!nto de João Jose Fagundes cI'3
H.ezeuele e SI.lvrc. peLlll1elo que lhe sE'ja proro
gmlo por mal', 20 annos o prnso lie 15, que lhe
foi concedido para dar começo aos trabalhos
de e:'l:ploração, em virtude do privilegio Ilue
obteve p~.ra lavrar it ate", comprehenilidrc
entre os rios :lla,ranhlo, Caiapá, Xingú e sells
affiuentE'S; e bem ~ISSlm qne sejam decbrados
nu'lo'i todos os decretos I'elatl vos i concessão
neqllella rcr'ea privilegh(la. - A' com missão
de olJl'é:s l'\lblic,l:; e empl"";:"ls pJ'ívile8'jaJél~.

O Sr:.. 2° ~Scr:.8T,\mU dnchm <lHO n:"i:o h:\
par,)Cel·es.

São 'I poiaelos e vão it imprimir l?ara entl'ar
na.o1'llem elos Íl'.l.ba\llos os pro,Jectos oITe
recldos pelo sr. Ecluardo \Vandenkolk né\
sessão de 20 (lo corrente e pelo sr. Americo
Loho na, de 2\.

E' posta elÚ discussão e sem tlebate appro
vada a redacção cio pl'ojecto cio Senado n. 28
do col'l'ente tlJez, rlefiL' indo os crimes de re~
sponsabiliLlatle elo Presielente da Republica.

o Sr. Cruz - Sr.,pl'8sidemte, hei ele
OCCllpal' pouco tempo a attenção l10 Senado.
Venho itpen;~s,com,} representante elo Piauhy,
apresentar um proJecto, que julgo de utili
dade a varios mUlli?ipios, que são limitrophes
ao Esta.do do Ceara, e chamar a attençâo do
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Sonndo par<1 n. cnl<1midndo quo solfro proson• 
tomou to osstt pnrto d<1quollo 8st<1do, 

Dosdo 1888 quo, como não ig-nornm Oi::l ro
prosonto.ntos do norte o o Sonndo, os tuvor·nos 
toem sido muito escassos, o quo tom cn.usndo 
grnndos projuizos aos criudm·os,torno.udo-lhos 
muito dlitlcil "vidn. 

Quom tom por lú vinjndo, Sr, prosidonto, 
quom tom percorrido aqno!los pontos, vó com 
quo diitlculdndo• os nosso~ s~t·tn?o.ios pro
curam o olomouto nocossttrto u vtda, o prl .. 
moiro olomonto, a ngtL.'l.. 

Não tonllo J?Dl' ostn. cnusrt podido }lrogrodir 
nlli n. industrm. pnstoril, tcom sido oum·mos o:; 
prejuízos a om nlgun8 municípios om 1880 o 
prejuízo foi pm•n. mu.is do vinte mil ctLhoça!l 
do gado, sómonto no do Valouçn. 

Com\ll'ohondo V. Ex. qno, como roproson· 
tanto t nquollo Estado, não dovo <leimr do 
ve<lir n nttouciio do Souado vara o vrqjocto 
quo venho ttprosontnr, JlCtlinJo que o governo 
mando con!:itruil• nnq uollns regiões poços ar
tosianos, pois catou convencido, \1olo conheci· 
monto que tonlto <ln topogl'ilp tio. <laquollo 
municipios que estes pocos produzirão oJJ'oitos 
salutares, jú. fornecendo a agua, o elemon to 
do mais nccessldndo, ,iil vindo om tompo tL 
sanar os enormes projuizos, n quo mo rol'eri, 
porquanto o. uuicn l'onto do riquozn do Pinulty 
consisto na croaçã.o o esta, dosn.!Jparecondo, 
importará no completo auniqui amonto <lo 
Estado. 

Este Estado, Sr. prosidouto, tom sido som
pro esquecido, nfio só Um·a.nte a monnrahin, 
como, posso tnmhom dizol-o, tlul'ante a. H.o
publica. Vi durnnto o govorno provisorio 
concedor .. so no Rio do Janeiro, 110r exemplo, 
quo niio tom nnd" do pastoril, concossoos do 
15 n 25 mil contos pnrn o dosonvolvimonto 
dnquolla industria, omquunto quo o Piauhy, 
o Rio Grtutdo do Sul e outros Estados onde 
pódo prospornr industrin pastot·ll, fornm ln
toimmoute osquocldos. 

Dovo lombt•nt• no Senado quo o Pinuhy 
roprosen t• uo norte o colloiro pnro o J'ot•uo
cimonto do gado tlo gran<io numoro dos llsto.
llos, do mesmo modo ~ uo o Rio Geando do 
Sul, no :ml d,\ Ltopulllictt; ontrohtnto niio 
1bi <lotn<lo o Pinultv com qualquer molltora
monco daqnolln ordem. 

O Sn.. JoAJ\HI CATU~'DA- Ninguom so
licitou. 

O Su .• ELt:mu 1\lAlt'l'INS- E' o que prtroco 
n V. Ex,; nós jlL pedimos muito o ostmnos 
po<llndo. 

o StL. Crwz-Vojo, Sr. prosi<lonto, polo 
qno diz o nobre sonmlor 11elo Conrú, qno, fa. .. 
zonílo ngorn. osto podi,lo, estou cnmprintlo 
COill O lUOU llOVOl'j O com Oi:itO \)Odido vonho 
Jitzor tnmhom com qno o::; fJL'Ofll'lOS cmwonsot1 
t}UO UOS lJl'OCUl'l\111 1 OUCOUtl'OIU llO lllOUOi:l UIU 

copo tlo ngun pnrn nllivlnr-lhos os oJfoitos dn 
sóllo. Eltos para nlli.il'~ so estão dh•jgindo, IL 
immigr·n,;üo :lo estendo; o Pittnhy .iiL vao sol'.. 
ft•outlo, dovitlo, nü.o só i~ socctL naquollos /lon
tos, como ~U;mbom it. immigraçlio quo c wga 
dos seus v1stuhos. 

O S!L. A>tAuo CAVALOANTt-Apoindo. 
0 Sit, .TOAI\1:'11 CATU:-l'DA -Convóm nnimm• 

ns imlustrins do Pinuhy. 
O Stt. Cu.uz-Portanto os poços artosinnos, 

oston convencido, trm·ão resultados itqnollns 
rogiilos o tmnbom ao Cmtrú. 

A esto Estndo tnmhom 'nuncn doixnroi 
tio prestar o mou voto, quando so tra.tm· do 
medidas ptu'n. minorar os oll'eitos lln secca, 
mollidns cnj1L necessidade roconhoço. Alli 
existo o açudo 1lo QuixndlL, obru. importnnto 
o quo sorvh•iL, ni'to só ao CoariL, como ao 
Piauhy, porque vir[~ trazer nnquolla.s I'ogiilos 
animn1;ii.o no commorcio o iL lndustrilt, pois 
CJUO o Pi:tnhy, parn ~or um C:sbLdo pl'o::ipat•o, 
nü.o pt•ocistL :iiniio do lhcilidade do transporto 
do::; sem; gados para todas ossas rogiüos. 

0 Stt. ELYSEU MAILT!NS-Apoindo ; vlas do 
conducção ó o·ossoncinl. 

O Slt. cuu1.- Quando so trMn do Pinuhy, 
quo ó um Estado pobro, quando so quor in
troduzir nlli qunlquor melhoramento ns dllli· 
cuidados süo onot·mos. Em umn uns ultimas 
sossilos um moLt colloga por· u.quollo Esttulo 
foz ver o com muito Lnutla.monto quo um 
melhoramonto, hn pouco introduzido nnquollo 
C:stndo o quo é chagar no unico porto mari
timo quo ulli possuimos, n compttnhht do va
poros do Nm•to tom oncontmdo todas us 
tlilllouldudes para 11 sua rcnlisaçiio: o porquo ! 
Por cnusatht podorosn companhia do Lloyd ••• 

U~t Stt. SE,.ADOIL-ll' um Estado uo Estado. 
O S!L. Ctmz-••.. quo ontoudo doixnr nrns· 

tados os seus vapo1•es inteirnmonto dtt lol't'tt ... 
O StL. Tl!Eonotto PAOtmco- 1'ros o quatro 

milhas. 
O Stt, CJLUZ- .. , tros e quatro milhas, 

quando podol'iu.m chagar muito proximo Uo 
torrn.o cumpt•it• com o ~ou contracto, o ill'O:ittn· 
reiova.utos serviços uo Estado do Pitmhy. 

Eutrotnnto tenho cortozu do quo so om
progum todos os ost'orços nosto 1:lOntit.lo, tio 
u.li.t1:lta.r u rot'orilla navognção, porquo osst~ 
mesma comp[l.nhht jU. npodot•on-so ,lo outra, tL 
Marnnhonso, quo ontrtt no porto dn. Amnl't':t
çiio, o quo l't~cebo subvoução dos cofres go
rnos, o mostrtu• no governo ftllO dava Jhzol' 
o iiel•vic;o 1101' nquolla companhia ü niio poln. 
do Lloytl, <JtHtntlo nquol~t jil tom oLrig<u;;1o 
do thzer. 

g• um molhommonto quo dovomos toro 
qno,polo contrttcto coloMrndo com o govoruo, 
ll OOlllllllUitin Lloyu tlovo JilZOl', 
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o SR. Timonotto PAcntwo-Convom obser
var que n Compa.nbht Mnrnnhont)o gasta. cinco 
dins na vingam no porto r.lo Con.rR, quando o 
Lloyd fn z da Amnt•rução a osso porto a via· 
gem om 24 homs. 

o SR. CRuz-E' exacto, om 2·1 horas. 
O Estudo do Piauhy tem sido comt.letn

monto esquocid,,, o hoje quo vejo uaquollos 
muuioipio~ os nossos cidnditos n~zondo os 
mniores osforcos para. procurar o primoir·o 
olemonto nocessu.r10 U. vitla., não só ptu•a. u.s 
suas famillus, como tambom paru n popu
lnçiio, intoiramonto abandonada, que vem dos 
outros sertões do norte, não pos::;o, como re
presentante daquelle Estado,doixnr de cham11r 
IL attonção do Senado pura o projecto que vou 
nprosontar, o tumbom do lombt•tw-lho, Sr. 
prosldeuto, ~uo no Piauhy tudo ostiL por 
fazer-se: nlh nüo tomos estradas de ferro, 
não temos engenhos contt•uos, não tomos 
absolutamente nada que ao possa chamat• 
melhoramento, Isto tlevido ao governo ceu
tralisntlor da monarohia, o em parte ils actuaes 
administrnções. 

Portanto, venho petlir uo Senado que presto 
toda a attenção as coudiçOes em que so acha 
o Estado do Piauhy, e quo Jn'este seu apoio a 
esta projecto, afim do que, transformado cm 
Ioi, possa levar ü.quollus l'ogiõos um molho
l'amento tüo nocossu.rio como o quo roclnmo. 

Tenho concluido. 
vozNs-Muito bom, muito bem. 

·PltOJECTO 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. !.• Flcn o governo outorisado n moo

dor construir nos municiplos de Campo Maior, 
Picos e Jaycós, S. Jo[o tio Plauhy, S. Rny
mundo Nonnto, no Estado do Plauhy, poços 
nrtesianos, podendo despender até à quantia 
do 200:000$000. . 

SuJa tias sessoos, 24 tle a~osto do 1891.
Joaquim Oru:.- '11uJodoro Pacheco.- EtystJu 
Martins. 

Fica sobre a mesa para ser oppot•tunamente 
apoiado, 

O Sr. A.maro Cavulc~tnti
Sr. presidenta, tal voz em nenhum momento 

· hlstorico tio nenhum polz houvosso um em 
quo a barmonltt tle vistas dos podet•os pnL!i
cos, cooperando pnt•n um só resultado, so im
ponhn. com tem to. uecossido.tlo, com tnu tn evi
donoin, como na actualidade para a Uniiio 
Brazi!elrn. 

E, noemtanto, Sr.pt•osidonto, temosfiLcto q11e 
tloanto do nós, o facto que devümos lnstlm!lr, 
como productor de cousequoucias as muis tu-

laJf'DD 13 - ". lU 

uostns pnm o IJom commum om gorai, á quo 
do um lado, os esfol'ços do Poder Logish~t!YO 
norteando o rumo que lhe parece de. "!alar 
acerto para o bem dus novas lnstitUicOes 
fundadas, encontra do outro latia, nü.o di roi 
proposltalmento, mns fatnlmente, um rumo 
opposto tia ocoiio do Podar Executivo ; doendo 
n consequencia de males certos, jit. conheci
dos, em vista das nossas circumstanclas. 

Creio quo niio tllg-o uma noviddude ao Se
na!IO, chamando tOLin a. SUIL nttençü.o pn.ru. o 
fllcto, passivo! das mais gru.ves consequoncins 
futuras, e ju no momento bastante tlesati
madorns, que cada din. se vao desoovolvoodo, 
de mais it mnls, aos olhos do publico. 

n.~1tlro-me U. situn.13io ecouomica e tlnanceirtL 
do paiz, quo niio sei mesmo :;i poderá, por 
ma1~ tempo, apparentar UIU!L rosistoncia. pro
ttcua, que '!ü.O sei,si lho poLI.ere~os ombu.rgnt• 
os mitos eJI01tos; a. monos que seJam tomadas, 
jâ. o jâ., todus us medidas acortnda.s, medidas 
de pull'iotismo, medidas do saber, metlidas de 
competencia, no intuito de obstar o augmonto 
das causas, que cada dia mais se avolumam, 
onda dia mais cróscem de força, em uma dl
recçii.o cet•tu., geradora de tet•t•Ivois desastres ! 

O Stt. BLYstm MAn.TINS- Bm rolnçü.o iL 
riqueza publica, ucbo que V. Ex. ó exuggo
rudo. 

0 Slt. AMARO CAVALCANTI- Nilo sei, St•, 
presidente, o que pensar do tlesl'ocho d"s 
nossns circumstnncial:l u.ctuaos, si acaso ni'io 
toPem tomatlas meditlus acertadas, metlitlllll 
sulvadm"s (apoiados), modidllll que a occnsiiio 
roclamn, medidas urgentes. 

Não estranho o nptu•to do nobre sanador 

I">Olo Piauhy, pol'quo o horisonto mudtL con
'orme n posição om quo se colloca o obsot·
vndor. 

0 Slt. ELYSEU MAILTINS- Estou DO mesmo 
ponto em que V. Ex. se colloca ; no Senado 
sou um reprosoutaute da Unlilo. 

0 Stt. A~IARO CAYALCANTI- Declaro U 
V. Ex:. quo passaram os 11erigos da ordom 
politica, possnrnm, sem duvida, os dias diill
ceis e incertos da revoluc:~io, mas subsistem, 
cada dia, como maior JJOrigo, cntla dia se 
impondo á. consit.l.emc:ii.o o tot!Os o nté infun .. 
c.lin1lo torrar nos prudontes, os 1lesrtcertos 011 
mnlos tia ordem oconomicn o tlnnnceirn. E e 
preciso nccontunr : nssim como é mister odi
Hcar sobro a roc!m, ntlm do que so possa 
contar com a estllbilitlode do etll ticlo, pol' 
rnnis custoso quo tonhtL sido, por mnis bom 
ncauudos que sejam os tmbaihos dn esthoticn 
o da nrte, nssim t1tmbem, tio mula servirão 
os boas leis polltlons, de nndn servirilo ''"me· 
!bares iutenooos do Joglsludor noss" dil'ecçilo, 
sl fl•ltor-nos n !Jnse jlOI'sistonto d11 prosperi
dndo economloo. nnc1ontll. E osbt prospa
rltlndo ocouomlca nnoiona!1 nlntla mesmo 
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croscon~o por f,tcto; rosultnntos ou alheios 
i~ revolucão foitn, n.indll ct·cscontlo como o 
nobre sonntlol' o atTlt·nm, o ou nüo quero con
tostal' nom gm·nntir, dostlo que sobroviol' 
crise tlo caracter g-ornl, umn ]lortnrua,;üo 
sól•ia, mesmo inchlonto, cssu. mcsmn. pro::;po
ridndo não só podm·i~ n.lm.tol'-80, t!iminu1r; 
mos ató tornar-so impassivo! do ultcl'iot· 
crescimento ! 

Tom ct•oscitlo n riqueza do p•tiz, nffirma-so, 
mns o que posso a::5sogourm• n.o Sanado, o 
isto estü. no. conscioncin tlo toLlús nós o Uo 
publico, ó que tomos nnto os olhos umn. grnn,lo 
t•rnçn do cu,in sorte depondo om parto " 
tbt•ça do ct•odlto publico, dn qu11l <lopondo, 
soLrotudo, o eontinun1• on o l'otro:;rat.l.ru• 
•lossn mesma tlt'osporid!lllo que so diz oro;
conto, n. prncn. mnis importanto da Amarica. 
do Sul, no.s dittlcultlado.;; as mnis di1llceis, as 
mais perigosas, que jtl.mnis so vJu om tempo 
nlgnm Lia. nossa histot•in ! 

o S11. gr,Ystm ~!.u,·rJN>- Quem pordo não 
ó o paiz, ó fruem joga, · 

O Srt. A!IIIAHO CAVALC;\NTI- Como S. g~. 
1'ot·nut um juizo lison;;oiro do n:ipocto oxto .. 
rior dn.s circumstnncias ! Pois saiba o no\Jre 
:mnnllor qno nuncn. houve uma cl'i::)tl llo ot•llom 
oconomicu. o llnnncciru. om umn. socicdndo 
qualqner nn qual todog níi.o pordossom, o por
dossom multiplamonto ..• 

Perdem os quo toam no commcrcio os sons 
capitnos, os sons recursos do vidn.; porrlo n 
iutlustrin, qno contribuo l)nra. n producção 
nncimml, vondo-so om um mom:'lnto ilnpos
siLilitadu. do continuar ou do pt•ogrotllt•; lJOl'lio 
o consnmidor, que ô quem nnnnl tom do sobrc
cart•ogm· com tarJas os prejuízos das cil'curn
stancins; pardo a Nitção, pardo o gstado,tmrtlo 
n Tlacsouro Nacional ; o solll'otudo os to, por
q.uo ollo nito,tom ,um;~ oxistcncill. propyiiL, o 
snn uma oxt:-itoncm :mnplosmonlo rlortvadn.. 
1\luit:q;onto snppúo quo pútlo luwot• prospo
rhlmlo llnaneoira, como cons:L :lUtorwnliL o 
indopcndonto drt pro~pot'idndo oconomic:L. 

Nenhum thmiom•o pólio ter ra111lns bastan
tcs1 pôdo tot• muios, ,j{L não digu tlo dtJsunvul
vor todos os molhoraruontm; dn. Nnc;ão, mas 
do fttzor f,teu con>Lnnto aos pt•opt•ios ~erviços 
ordinnrios quo tlocrotn., :;i, om mn momouto 
Urulo, unm crise súrin, vior Uitncultat•, impedir 
ou onlnnguocot• assa. ucção crosconto, quo so 
truduzom JH'Dtlnctos, ouom ri~ttoza cumntum. 
Pot•lanto, Ú lllb:ilOt' OOC!tl'll.l' O li.\1\lO COIUO O 
tiwto ó. 

E:itu. praQtL o outras prlncipaos dtL Uniii.o, 
ntx•rtvosf!ttm um momento dilllcilimo ; ollmm 
pnrn. totlos os httlos, dit•igom-:;o nos homens 
tlo governo o, ullimamonto, no Cou;.;-oos~o 
Nacional, Sltpplictuldo-lltos quo não us doixom 
sot• a\J:lor•vit.la:3 paio lli.Jysmo que so lho::; nlwo 
uos pUs ! !!! uós tomos o dovot• rig·oro:w i.lo 

coopot•nr, qunnto nos for posslvol, pat·a por 
nos::HL Jlltrto, ou om ttuxilio do g-overno, si osto 
pt•oci~tL do auxilio, pt•ocm·u.r sal vnr csttL gra.mla 
riquu1.11., ainda om lbt•m:u;ii.o, nltts capaz da 
tLmnnhfi. convortor-~o om l'.:lrtlldmlo ; o quo 
hoje pótlo, por nossu. omissão, convortor-.sa 
om stmplos rnina. 

Posso nsso\•ornr nn Sona1lo qno qnom os .. 
tmb n. matwia, niio pelos llo,ttos da. rua, 
mas t.lontr•o do p!'Ofll'io tlwatro dos ncontocj .. 
montu:3., $t\Jo quo mnitn. [ll'lllioncia bm sido 
lwcessal'ia, paru. quu 11. pt•osonto crise niod;t 
uíi.o chegus~o ao sou estado do mnim• n;;udoza.! 
g lú l'ôra., como no.~tn C['lSn, hn inteira con-. 
vic~ão, a ccrtoZtl tio todos quo a cn.us..'L dos 
males tom sitio cssn hositnçlio, ossn l'nltn do 
oriontnçü.o, cssn. falta. tio compotoncin. tla ... 
qnollo~ n quem s[o conllodos os destinos tio 
govot•uo do pniz uo;to momento, 

Dovo oxplicC~r bom o muu procodimouto 
neste ponto. 

Nii.o U uma accnsn.çi1o ao distincto PJ•osi~ 
tlonto da Ropu!Jiica; não ó voutu.do do cm• .. 
co:tt•·lho o l:lou direito amplo nn o::~colha do 
possmtl quo davocompm• o sou governo. Nilo; 
rcconhoco .. lho o direito m:.üs nmplo o mai::~ 
completo; roconhoço mesmo que, nos::1a. osco
llm tios ituliv!duo::l;t quem contloun. goroncitt 
do parcollns dn sua nutol'idrulo, ollo ponsa 
tOI' bom \li'Modido, concodeudo~rl. a cidadãos, 
muito t istiucto:;, mnlto conspicuos. Ma::; 
importa Lom vor, nonlmrn homem publico, o 
monoi.:l o choro do gstuclo, pódo t'n.zor dn snn. 
conllanr.~a. o oxcrcicio do um tliroito posso:tl 
sómonto. llllo tmn o direito do oscolltor para 
agontos do poder pn!Jlico homens quo so im .. 
ponhnm pela SUJL compotoncin.,polo sou sahot· 
o ct•ilorio, nn n.ltm·a. dns cit•cumst;tncias, por
quo os minbt.ro~ tii'í.o nnx.ili;u•os do bom pu .. 
IJiico; os ministros flUO toem llo :mliscrovor 
son . .; actos 1lovo111, 1111tes do tuúo, corrosponJot· 
nos grande::~ dovot•os flllo as circumstn.ncias 
oxigom tio::~ mesmo::~, 

E pn.t•n. qno negai-o 1 Quorn ó quo noslo 
pttiz J'ódo dlz01' fJIIO o ministorio nctual so 
acllillt altm·;~ dns cit'L'lliiW:Ilauch~s? Qut11U U ·~ 
En o declaro : nnrlc;L vl osla1IO tlo r.onsns pu .. 
\Jiicns om qno so oxigisso, pot• ns::~lm dizer, si 
i'usso passivai, um ministorlo tio :mhios, 1\o 
compotontos, como o momento n.ctnnl tlo 
Ut•núl. 

Trt\tn-so Un m•gnnistll' umn. grande prttt•in, 
do l'untlm• n nov1~ vitln llo um povo, do osta .. 
bolocot• lusLituíçt.ios CJUO nunca, nqui existi
ram ! g t; mi slot• uttondet• em que mmnuu
to, t.llll quo clrcumstnncitts ! No momonto om 
quo, dounto das mn.ioro:; dilllcult.hu.l.os oco
uomicas o JinanctlÍI·n~, tl:-iHas mo:mms institui
çlíerl, os sou:; intoro~sos, o sou t'uturo, n. 
cottlt•napt•ova tln rlUtt 1lig-nhJaJo podom/lol'igal', 
si m1o houvot• no govut•uo unm ar outuçüo 
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so~urn, um plano corto o loahnonto patrio
tico. 

o nobl'O ministro da 1\Lzond!l actual, ho
mom honmtlo o lwuosto, como con!Osso quo ó, 
sort'~ o primeiro o. con voncor·so elo que ollo 
niío tom tido um plnno u. oxocutn,r•, uma orion
tOJliio n sognir, por•quo, nntes tle tudo, alio 
não ~~ ;whu. noti lnuitos ostr•eitos Uo sou snbor. 
Isto ô um Jitcto sabido. Quizm•a, t'ollitu, que o 
Pro.:-~idonto 1ln. r~opnUlicu., t'L semo hnnça. do 
quo l'lLZ.itL o gt'lliLlo \Va~hington, nos primai· 
l'OS Jias fltL l'OOt't."iUtbaÇ[io da, t:illtL [Jiltl•ilt1 
\'ÍO:iSIJ tamllom nssisth· ns SOS.SÕO::i do Sanado, 
o ouvis.so o quo u.rtui so diz, com a sincet•itlndo 
do pah•iotismo o coro IL vortln<lo dus cil•cum
stnnch\"d. 

E! lo pótlo o dov.o, nosto momento, tomar 
unm resolução docisivn, porque, si niio a 
tomnr, o ainrln conlloscondor, 1tmnohii o pniz 
podori• uclmr-so ti ~eira da roinu, !ovado iL 
misol'iu., o ollo. nüo podet•iL nllogut•, sirtuor: -
Niio fui avisado. O uwmunto O decisivo; nós 
não podomos con tin um• como vamos, 

Do um laUo o Poclm• Lo;;islntivo, animndo 
ria uwUwt•IJoa youtado Jo oxot·col' as suas at
trilmiçl.ios pal'u 1ll'OVOl' uo:; iutot•osse:;dn União, 
e do outJ'O !urJo, llJOilli.n•o:; do Po1ICI' Bxocutivo 
quo sa rocusa.m iL to!la. coopor•açilo o u.tó ~~ 
apt•esontnt• o orçt~monto ;;ornl da mJcilo. 

A loi oruonn quo os orçamentos sejam apre
sentado> doutro do quatro ou sois dias do pois 
do nbot•to o Congresso ; .o ,ii\ h\ vão mais do 
1\ou::; mozes sem o cum}ll'ltnonto dos:;o dovot·. 
Quo coguoit•n ó cstn,qno não deixa V01' o prc
clpicio a~orto doanto do si 1 

llm quo parto do mundo so viu ,iti nm povo 
comGQM' n. sua reot•g;.misiu;ü.o volitica. com 
n!nn. ~ospozo. quo jà excedo logo a rocoitn or
dnuu·"• om cororL do I00.000:000$000 'I ! 
, llm qm•iquoJ' parto d" mundo on,le osto 
i<~cto so dósso, ochoio do !M11do ,;ontlr-oc-hill 
olwlgado a roconhocor quo o suu dovot• ora, 
qunuto untos, com;olidnr n ot•t.lom oconomícu. 
o Uunncoim, como tml!io iudi:lpcnsavol, do 
QtlllOSf]Uur nutras intuitos ou nsplrnçõos. 1~, 
roconl.JOcondo quo o olomonto ocouomlco-!1-
n:mcowo ó n. unlol\ lm .. ';o cnpnz de gal'nUtit' o 
ongJ';tntloclmonto futuro do um povo, os~o 
ho!t~ont, osso chofo do gstndo,l)ospt•ondido das 
tt!lo~\;.Uo::; pos::;onos o dos intoros~os di\. 11nlitiCt~, 
llovttl ser o primoit•o o. iutticnt· o vordadoiro 
~;umo om quo sorin, som duvldi'L, ncompanhn
uo polo pnJ·inmonto. 

Entretanto o qno so vU 1 Võ-so cat\i\ dia 1t 
dosca·onça1 h'L tilra, cada t.lin. o Uesospm•o qno 
cr•osco ; ontln dln.n intorrognciio mnis t'rlstttrto: 
"Pat•a onda vamos '~ CJllltl o tormu n que nos 
lü\'íl\11 '? l)tmutlo ó qno osto go\'ot•no nchat•l\. n. 
}lot•tn do saltidn 'I> (.lpoiado.<.) Tonlto onvitlo 
mnitas vozos ostn rospostn! ..:si contfnt\n o nc
tuat g·ovoJ•no, iremos para n tlo:V"t'UCt~ cor tu .... 
(apoiado•.) 

0 

O S1t. Lurz DEIJ'INO- Muito apolndo. 
O Sn. A>IAILO CAVAI.CANTI •. , porquo os 

r.
ovos llvt·os, o civllisttdos, qunos~uor quo ol
cs so,imn, marcham ao impulso da opinião o 

da confinnQa, 
Si ostn. I'<Llta, tutlo falta, tudo so umosqui

nha, tudo so nrruin!l. 
O Sn. Lmz OEtPI;>;o - O commorcio todo 

Or:uln. contra o guvorno. 
O SJL. llr.l'SIW M,\JITJSS - NUo apoindo o 

commUI'Cio tDLI.o ologitL n politict~ rtnnncàira 
do ;;ovct•no1 a stm ndrnini::;traçfio tlanocoira. 
(/la ouii'D" aparto•.) 

o Slt •. A>IAILo CAVAf,cANTI- sr. prosi
tlonto, qutzern quo o mou nobro collo~!l 
tlvosso tod<L n rnziio. Si mo lovnnto nqui, nfro 
ó pai'<L censurar, mns para chamo.r a attonção 
do Choro do llsbLdo para o grnnuo mal, quo 
alio, do certo, nilo ouviriL dos sous consolhoi
ros. 

Dosojo quo ollo ouça, no monos pola bocca 
do IIIU roprosontanto d11 naçiio' quo lho ó 
slncel'o. Me lovn.nto1 ainda, Porque estou 
convoncirlo do quo estn criso1 fJUO começou por 
neto::; snhi!los o mn.nil~stos do dosacorto e 
erros do um dossos ministro:; •.• 

O S!t. ELYSEU M.lltTINS-Nüo apoiado, 
O Sn. AliAJLO CA\'ALCANTI- •.• o tia qual, 

hu. mal:J tlo tt·os mozos, os proprios lnteros
sndos contoom, por assim dizel', os ostra .... os, 
cada um on'ol'ecentlo resh:ltoncia un. medidn. 
dn.s SUt\:oi forças. não podará mais ~rolungar
so sem n sua tromonda oxplora~ao i Ou já 
o .JiL . uma modidn salvntl~rn, o esta nilo póde 
VIr smíío polo restabolemmentc d:: coufian•n 
JlOlitica, ou então n desgraço. set•t\ ioevitavÓI. 
g tique V. Bx. corto do que os ta confiança 
niio podo vir siniio ~uando no estrnngolro o 
no patz so soubo!' quo o !'odor Logislatlvo o o 
Poclol' Executivo murcham do nccordo, mnr• 
cham com o mosmo intoresso, com o mesmo 
omponho, cm bom dn CILUSIL publica. (Oru
;am-:m apartes,) 

Não quero sabor qunos silo os succossores 
dos aotnnos ministros, o que quero dizere da
mon:;trnt• ao pniz U qno oston convoncldo do 
quo o bom publico qno nqui l~dyogn.mos não 
o um tmrn. nós,o outru pa.m o Podot• E:<:ocntivo, 
quo o bom publico quo o>te procura ronllsar 
dovo sol' idontico úqu_ollo que nós aqui quo
t•omos roahsnr {lo las lo1s, pol'quo ambos somos 
mnndatul'ios do um podot' umiot•,quo ó a naçiio. 

Mas, ui roi no 110~1'0 sonndOI' quo mo intor
rompo: si do !'neto, no ministot'io nctmtl ha 
olomonlo quo tornou-so (uíío ind11;:o porque) 
iucnp:LZ do morocol' a couliunça publimL, osto 
olomonto <!ovo sol' rotiJ'liUo, ll' dovor, o obt•i
gn(•iio do chot'o do Estndo l\sslm l'itzol-o. 

o Sn. EJ.Ystm MAn·rrNs-CoJ•tnmeuto, mus 
is:;o ú o quo ro:;tn }ll'OVUl'. 
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O Sn .. A~tAlW CAVAI.CA-:"'iTl- Doclnro n l~n.l o sinc~ro quanto ú, Con:;tituil_:íio tlotlu! .. 
IIV<t do P"'"· V. Ex. qno um minilltl'O Qllalqum· qneso toJ•nn 

incn.pttz. dn. conllança. tmlllica, tom o riover do 
niio esporar quo o choro lia El:ltrula o tlospoCJ~ ; 
elle devo ser o primoir•o :t dizer: «a minha 
permn.nonci!l é um mnl vubtico e rotiro .. mo ,., 

Não quero tlizer, não preciso rolembral', 
mns o Sanado sabe, q,na a poUti.m,gom, n., IJaixa 
politicagem, estragou a h!ll'monta dos dous 
poderes, logo no comece da Republica. 

Nem {'Onth\nça. no intorlor, nom contl.tnl)a. 
no exteriol'. Como ost1•anhar, como admh•att 
que !'alto o mnis, quo fltlta tudo mts rolucocs 
d11 ordem oconomicn 'I! 

O SR.. JOAKIM CATUNDA- E continuará á 
ostragar. 

0 Sll· AMAilO CAV .U,CANTI - Pois bem i 
concito o nobre senadot• para auxiliar " mim 
o nos outros de toa. fé, pn.ra qua não continuo; 
é nosso <levar pntrlotlco, Nilo rdcuso o meu 
apoio o. governo nenhum, si a sn11 accílo tiver 
por intu1to o. roalisru;ão do Uom commum ; 
nunca o recusei. Entretanto, cada dia noto 
nfnstamento, aindn. mais da que isto, nato 
vontnde de contrariar as Uoas vistas. ns boas 
lntençoes da carpo legislativa. (,tpoiados c 
na o apoiados.) 

Nnncn., Sr. prosidonto, ll: ~ão. sor .nos dias 
tristes em que ns forças do mtm1go pt;nmm o 
solo dn. pn.trm,e ontiio (do pn.:.;sn.gom loml1P1~rui) 
tínhamos osso valente so!tlado qno hOJO ó 
chot'o dn. Naçtl.o, doLontlondo nns llloii'H.S 05 
bt•ios o a. Ui,~nitlado destu-coinchloucitt no .. 
tu.veJ, nunca l'>tivomos do ver o nosso credito 
publico dosem· túa u~sombrosnmente I 

O Sn. ELYSEU MAilTINs-Mns não o credita 
publica da. Brnzi! ; protesto co~tru isto; 
V. Ex. est~> calumnlnndo o seu patz. 

Pedi iL palavt•a., pott;tnto, pnra, oxtornnn
ú?-mo doste modo, manda_r it mosn. um l>cqua
rlmonto, que, por si só, dtz ~ua! <ln intonçíio 
do sou autor. 

Nós precisamos tomtlr medidas o medidas 
m•gontcs em f1tvor dn sorte do commorclo, da 
industriu o dos consummldot•os deste gmnúo 
paiz ; mo.s, pnrn. qno nilo se supponha que o 
uo~so procot.limonto é, como nllits ha ua pro
prm casa quem o suppoulm, motivado por in
teresso putilíco.,. 
o sn. EL!SEU MAJITlNS-Eu só vejo roll· 

ticn. 
0 SR. AMARO CAVALCANTI-parn que niio SO 

supponhn. que o nosso acto, totulo esso movo!, 
dava sot• desvirtuado paio proprio goveJ•ao, 
vou uo encontro do mesmo ; quoro :sabor s! 
elle tem medidlls quo obstem os únmnosos 
oíl'oitos úestu. crise imminonto, o, si os tom os 
indiquo, porqno o Podor• Logislntivo qum· 
!o~ul-os nu. malm· con:;idoru~.üo ; quor nu
xiiHtl-o nosso gt·anllo dever. 

0 Stt. ELYO\W MAIITINs-E V, Ex. pori!UO 
nilo indica os que tem 'I 

0 8\\, AMAllO CAVALCANTI-Não SOU Poder 
Executivo. 

E' esta o meu requorimonto. (L6 .) 
0 Sll. AMARO CAVALOANTI- Só em uma 

quinzena do um moz, dumnto n. guerra do 
Parnguny, vimos o cllmbio n.l4. ds, 

Ills a espi1•!to tio opposicilo de quem quor 
auxiliar. 

Nesse tempo om fJUO o lmm1go procuravn 
invadir o torrltorio •ln patri:t, o soldada Mn
noel Deadoro dn Fonseca bntln-se por ella o 
pelos seus sn.gmdos dlraitos, a p:m~ quo so 
restnboiecosse o crot!ito n~~clonal. 

O Sn. IltYB&u MARTINS-Paço 
g• ouvíado U. mesa o ~roguinto 

Requeri menta 
Hqjo, por coincltlencin, os interesses pn

blicos ostã.o nn sua mniol' sommn ontl'oguos Roqnoiro quo, om monsn.gom no Prosl· 
ao mesmo indívfdno, ni'ío mn.i~ o :;oidado tio~ dento tia Ropul.Jlicn1 se pocn. 1\0 mosmo parn 
c:>.mpos dn bntnlhn, mas a cliofo do um grnndo ínfot'mllr: 
povo, o otlo, quo hontom soubo peio,jnr Si om vista tias circumstnncias oconomlco· 
parn. quo a dígoidtu.lo nn.cionu.l o o cro11ito llnuncairas, notavolmento Uoso.nimadorn.s, cm 
do r,niz fossom rostnbelecidos, tem ag-ortt dever quo so nchnm os tas o outras prnçns !111 Unlüo, 
mn10r de fnml-o. protondo o governo tomM· medidas no sentida 

O chefe d~ Nação não de v~ lígar·so !\ po- do olist:u· os d~tmnosos utroitas dn crise quo" 
quona poHIICagom do sou rnllllstel'lo, essn. po- todos so nllgur;c immlnouto; o si pnrn os;;1s 
líticngom flUo tom l111lo ostt'l\gnllo no pn.1r., o modhlns nã.o considorn indisponsnvol n coo
da qual se tom gorado no animo da ostrnn- pomciio do Podo r l..o!l'is! 11 tivo o no cnse nlll~ 
go!ro a. po1•smtsito do qu?. nfi.o mar·ocomos mt~tivo, om quo sonUdo. ' ' 
alndn a fil tio um povo logtllma o lognlmonto Snlt dos 8 "" 04 .• 

0 
t d !SUl -A constltuldo. 1 , . Ol)llvos,.. uo ng Í) o o . · 

Jn dlsaa <lostn tril111nn, o tonho disto os do- C«v<~lcauto. 
cumontos, CJUO n. do8crouçu. do ostrn.ngoiro ro- g• ltpoiado.o posto em disnussilo, a qunl tlc:! 
latlvnmanto /Is nossas condlçOo:;, consisto ad!nd11 pela hot•a o t!ca com a ptllavt•n o sr. 
Disto : nllo croom quo o governo actual aoju Elyseu Mll.l'tlns. 
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Ent.J•n. om ga discuss;io n. proposição ria Cn
ma.rn elo.~ Dopntados, IJ. 8 rio corronto anno 
tlxnnrlo a ponsfio ~que tom direito D: Podr~ 
rio Alcanturn, ox-1mporador do Brm:il. 

incutir nos nnimos frncos receios que po.
rocom do todo ponto lnfunrlnrlos. 

E~so fantnsma. é a União, 
Foi ollo, portanto, qno volu <t discussão 

dosto projocto .. 
Tal v o" KO presintn qno ello ó npoons uma 

minimr1 pn.l'to 1le uma questão hem grave, 
bem importante. Qnor nos quo o snstontnm, 
(]Uor aos quo o Impugnam, não é de todo 
llt.·.'lconhocido que, muis din, monos dia, esta 
quo~tão dn propriorlndo,, que tão grandes 
pt~t'tnrhnçlíe~ esta c.1.nsando no velho mundo, 
ha do vir tambom nesta pniz, mosmo entre as 
gl':tni!C~s !-iOlid~es nmoricana . .;, pedir uma solu• 
çiio quo se.i•t mait) conformo aos tempos, que 
correspondo. melhot• tis n.spil'llçlíes modornns. 

O Sr .. "\Vanclenl.:oll.:- Sr. prosi
rlanto, perh IL palavra.. não para discutir n. 
ponsüo, nem mesmo cm rolaçno no quantum . 
wus como, nn. Hossão pnssndn., rloi urn nplLrte' 
!loclarn.nllo qno o P.essan.l nn. Enropn. ord 
smnpro P,u.go ao cnmlJJo do 2i, o, npowr do 
oxi:;th• Jm que ns~allolece esta. conrliçJ1o, po~ 
dando havor duvJlln, porqno clla nii.o abrnn•"o 
todos a:; cnsoK, para evitar qnnlquor flUO ~~
tttrnmonto s11 possa dnr, apt•osrmto uma 
omoJuln, a.fl_m de 1\ccrcscon~rw .. so_ no projocto 
quo n pensuo sara. paga n mzao rlll 27 di
ultoiros por l$000. 

Aclto do nocessidndo esta llochwaçiio o 
jttlgo quoolli1tli1o ó ocioslt, JIDrqunnto a 'toi 
rui.o ahrn.ngo todos os casos. 

Emenda 

Ao nt·t. 2•-depois das pnlnvrns -pt•ostn· 
ç~s mensao~-,nccrcsconte-so:-no cnmhio do 
27 •linholros por 1$000. 

O mll!s como está no projecto. 
Snln dns sessOos, 24 do agosto do 1891.

E. \Vanden!coli,,-CunhaJunior. 
E' n.poiarln. o postn. conjunctnmonto onl tlis~ 

~~us~ü.o, n. qual tlcn som m1ti~ debn{e oncor
rndn. 

Posta a votos, é n.pprovndn n emondn. 
E' appro"Yada n pl·oposição, llcando u. suu. 

ndopçilo ndmdn pn.rn depoi~ da nova discussito 
po1'qno tom do r:tsstu· n ornenda approvadtt: 

Entrn om 311. C:hsDussito o é sem dobn.to np· 
provado. o adoptado ~nra Stll' sulmwttidtt a 
sancçiio presidenchtl, melo nntos á commisst1o 
rio redacçilo, n, proposição dn. Cu.marn. rtos 
DO!II)Indos o. 10, de !SQI, q~o nutorisn o 
pl'OsH!onto n ndquirlr, pnrn o ~stado, ~~ cnsn 
om quo Otllecou o Dr. Bonjamlm Constant 
llotolho de Ma~alhito;, 
Cont~nUn om 2• discmisíi.o, eom ns omondnt; 

oJfot•emdas, O nrt. 1° do projecto do ::iOllfii]O 
n. 20, do 1~01, ostnbolocondo clausnlns sobro 
concessões do teJ't•as dovolutns. 

.o Sr. Ubnldino do.A.mnral 
dtz quo o pt•ojecto om 11iscnssão teve ao monos 
a vlrtndo l1o reclnmnr o zolo J'odornlistit nm 
lnntonllm•mocitlo nostos nttimos tampos 'o llt1 
tJ·uzot• novnment.o i\ lu?. o por:-ionngom' qno 
pat·oco tlns bnllndns nllomits, quo, de to:nlJO::I 
a tampos, ú invocado pnra cauan.r snstos o 

E' inutil oscurocor quo n. propriedade, por 
\Uilis sngr<tdn. fJ uo :io,ln., não ox1ste isenta illls 
lois tln. ovoluÇ<i.O. E' inutil oito querer ver que 
ns clnsso:; rlesherdatlns reclanmm, e que só o 
qno ó l:iinguloll' é quo soja, aqui, no novo 
mundo, ando o flne assobor\Jot ó n. extensão do 
torritot•io; é qno soja., aqui, que possn aEro
sontar-se nlgnom roclnmando por um palmo 
do tot•rn, que lho ó negado. 

Atrnz dostn questão pequena, destes arti
gos rogoulando concosslíos de torras, ha uma 
cou!oin. maior, a qual não resisto nem no podar, 
nem â.:o; lois, nom ti força dos governos, o em 
que, muitas ve1.os, ns multidões estão ndo
nnto dos sons condnctoros, dos pastores dos 
homens. 

Niio teve t•nziio o ultimo dos contrndtctores 
do O!'nrlol', qunndo, rio um morto ti'io ncorbo, 
disso qne protendin-se g-ovoranr nn cnsa 
alheia, que quoria-so sabor. mn;i:.; dos interes
ses alheios do que fr.i proprtos mteressndos. 

o orn.dot• poderia. retorquir, si quizesse usar 
do ropres~Llia, e ped!t•-lho quo ~lll~sso paro. n. 
sun proprm casa o v1sse n ConstltuJçiio do seu 
estnc1o como ellll quor govornnr no. casa. 
nlheia; mns estlL longo disto o seu espirita 
fraternal e concilindot•; e, por isso, é a essa 
proprin Constituição que vQm pedir subsidias 
p1trtt o seu pJ•ojocto, 

Estil. tiio longo 1lo querer otronder direitos 
dos estudos, qno vno pedir ú. Constituição do.
flnello estlulo n norma n. segnir no sou pro
jecto· o o nm!s qno potlerit~m t.lizt:r dello é que 
sol'in.' lnutil, :;ni'Írt dosuoce~sario, pOt'QUll já 
estavn pl'oviliencin.tlod· mns nunca que u.s suas 
disposiçOos inm oJron ot• o direito dos estados, 
flllO alio proprio t:opro1luz em grande pt~rte. 

Cnnson admirnQtW e ospnnto qno o proJeCto 
protoiUlosse I'eSOI'VtLI' os mnnnncinos,ns fontes 

lmrn nbnstocimtmlo dn uo\mlnção o dos esttJro 
mlocimnntos pnhlicos ; ·ao wu-so quo isto ora. 

uma violação do direito do pt•oprtodnde; ~iio 
bnstn.vn il' ler ns volhns OrdenuçOos do ltotno 
pnl'lt quo cassasse ossn filltnii'R\!Ilo. 

Quom rocorresso no direito nindn hoje 
oxlstento, que nüo foi J•evogudo, pelo quu.l 
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nindn so rogo to<lo o t••iz, hnvin do vot• quo se 
chamavam - direitos ronos- nquoiios qno 
oram pelo so!Jornno exercidos soln·o os t•io:o; 
navogaveis, quer nquoiios que formam os nu
vegu.vels, com a condiçilo do que sejam cau
daos, isto ó, que corrnm em todos os tom~os. 

Era a respeito destas nguns dos rios mwo .. 
gnvois, ou duquoiios do que se formam os na
vegnveis, com a condição do que sojnm cnu
daes, isto é, que corram em todos os tempos ; 
e1'111 a respeito destes, que se dizia que do !los 
tem uso toUn a 1,1ente, na phrase da Ortionn
çito, mas que e1les ernm do propriedade do 
patrimo~io real. 

Pois SI j~ nnqueUes tempos, se reconhecia 
quo os rios correntes, nqnoiios cujo curso niio 
é Interrompido peins soccas, que nilo são tom
porarios, que nilo siio <lo nmn só ostnção do 
nnno, oriio do uso do todr~ a gonta, osto.vnm 
sob n roserva do serem do pntrlmonio Jlll· 
biico; como ó que hoje se hn do •lesconhocor 
csso noção do nosso itil'oito 1 

O orndor podcrin invocar· n nntm•itlntlo 1lo 
um collogn, qno, mais do qno ningumn, podin. 
fnllnrsobro ostn mntorh, o nulo!' do p!•ojecto 
do codigo civil brnziicil•o, o qual, qum• neste 
trabalho, quer nos seus nohvois o eruditos 
commontnrJo.:t, llrmou bem mJ suas illén:; n. os to 
t•espeito, e ntó c"m muito mois procisiio do 
linguagem do quo nquolln do quo so sot•vem 
ns proprtas Ordonncoes do Roi no. 

O Dr. Joaquim Feiir.io dos Santos, no sou 
projecto de codigo civil, foz um11 distiucQilo 
Hobro os bens nacionnes, entro aquolies que 
s~o do pntrtmonio. do Estado o aquelios que 
SilO do uso pubitco. Corrigiu, portanto a 
expressão ~efoituosa da prop~in ie•istnÇito 
nnttgn, " 

O Estado pó~o tor bons ~uo coustltunm o 
sou patrimonlo, e quo são nlionnvois, ~o IJ.Ue 
ollo so pódo desapossar, !<1os são os edilictos 
publicas; mns, h11 outros quo, sendo dn nnçiío, 
Di!'> so .rodell!. chamarpr~priamonto bons pa
trtmontuos, suo Ucns lnnhonavois, que nem o 
Estado, uem ninguem pótlo demittlr do sou 
poder; quo niio podam ·ser adquiridos pot• 
fórma alguma, nem pala prcscrlpção. l~ssos 
silo os bons qno n. na.tut•oxa. dou n. todo.~, o do 
quo todos devam gosm•, 

Pois neste pt•ojocto,o orador uão quor outra 
cousa; nno rruer sinito 11 consorvaçtlo do tudo 
nqullio quo o do to~os pelo voto dit nnturoza 
e pela consngruclio dns leis. 

Nito pad.in muito, n.gCJra (jttO vó dosprozndos 
os bons nncionnos, quor pulos roprosontantos 
da Uuiiio, quot• pelos t•oprosontantos tios os
lados. 

91mndo o projecto ~o orndor tom por IIm 
prmcipal tnivez corrigir os erros <los dolo
gados do podo r ceutrill1 ot•n agora quo podia 
achar uma contostaçilo nesta natureza 'I Nilo 
foi em odlo nos ostndos, nito foi por nma pro-

voncíio do espirita contralisruJor o unionistn. 
flUO procurou rosalvar ossns lnignlhns no }lro~ 
,jacto quo tovo a hom•a do nproson~n.r no So. 
nado. . 

o orador podorin. il• lmscar oxem pios 110 
seuvroprio estado, nas concessões nlli foitas, 
o J'oitns pelo ugonto do pmlot• contt•al, nos 
primeiros actos pmticados naquollo estado, 
que n~ouas inicia n su~t vido. puiJ!ica. 

AS'itm bastava. tomut• os actos otncinos o 
ler, poln srunmn, algumas das concosol'lcs 
lbit11s pnra perguntar si seriL licito que isto so 
conservo som nenhum cot•roctivo, som nen
huma attonuante, sem um protesto qualquer 
om favor das gernçaos nctnnes o dns gornçtios 
futuras. 

O ot•tulnr passn n. Ior divor:-lus coneessüos o 
diz flUO ais como ao ÍlLí:Otn concossüos do dez, 
do vinte loguns tio tor•rns, o outro.s do nm 
modo iillmltado, comprchondondo Ires quatro 
o cineo rio:i! 

Pois será domniR pedir qno no monos nos 
pobt•L'!s dosnmpnrndos so conservo ngnfl. par:~ 
bo!Jor '? ( A]1oiadu.~; .) 

Qunndo so dá a um citlndiio torrns p·,io 
preço minhno dtL lei, pm·oL fazer o pagamento 
cm 30 nnnos, contados dn dntn em que come
çarem a ser aprovoitntlos os terrenos, quando 
se 1ltzom cnncossõos desta. nnturczn, h11 n.t
guom que, om nome do fodorn.lismo, tonlm 
direito Je estranhar qno se peça n cousor
vnçiio no menos do direito Jo bohor ngun o <lo 
pt•otcgot• n" fontes 1 

E' o ledernlismo que ~o ospnnta disto, como 
si os cidadãos a quem so pt·etonue proteger 
com ostns mign.llms, nüo fossem filhos tlosso.'i 
ost;tdos, nilo ostivossom nollo.; rosltliudo, niio 
fossem n snn força, niio fossom n snn. ospo-
rnnQa! · 

Onde ó que osli't, neste cnso, n. notn. anti
fodornlisln 1 Qu"i ó o diroito quo invocnm, 
contmrio às disposiçiles do projecto Y E' o di
reito civil'! l\lns olltJ os tá consugratlo nn. Or
donnção. ( A1•oimlos.) il' 11 Constituiçüo i Mas 
a. Consti tuic:ii.o di~ no Con,zrcsso o d\roito ílo 
lo"i::ilat• sobro o dil·oito civil. (.:1pllimlu.v,) 
~\ssustm·nm-so tnnto com o lilnntismo tl:~ 

Uniüo ll.UO n. phl'llSO florasta.v 11ectmar:mr lw,·a 
prutuget os mmlwlciucs don om rosul tndo im .. 
motlia!o, snbitnnoo, " po.;sibili<ltuio do ticlll' 
todo o ostndo <lo Amazonns privado tln.s snns 
flot•ostnt-i ! 

Si o nrgumonto nüo roi nmn. h•risiio, o orn. .. 
tlot• Jlii.O StLbO CDIUJII'OiJOllllOl' como tiO pót\o 
imnginar que, pn.t•a. n. pt•otocçiio lln~ 1bnto:; o 
dos mttmlncia.o:~,no cnso occurt•onte, mrh:~stmo, 
llo sot• nocossaria a agun. pn.rn oahnstoclmonto 
do mJU\ povoaçíto ou ao um ostniJolocimonto 
publico, como so pód.o imaginar quo ostn
vnm om purlgo tot.lu.s o.s tlorostus Llo Amn. .. 
zonu; 1 

Era um simples argumon to ad tCJ'I'DI'Cill i 
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ninguom potlorin. doixn.l' elo t•econ hcccr t']UO 
isso sm·in. um n.buHo tão in~ualiUcnvoJ, tilo 
doscommunn.l, tão impossivultlo irnnginat• qull 
atO ora inutil pt•ovor. 

O t']liO so tovo om ''Í:-itn. fui Rimplcsmonto 
consm•wtr, nii.o pt•oprinmonto as llot•ostas (tal
ver. n. oxpt•ossiio aqui não so.in. tbliz), mrts n. 
Qtm.ntitlado do arvm·os indisponsavois ús fOn
tes, pnrn. quo cllas não so poJ•cn.m, como so 
toom pordido tantas outras poilt dovasltt<;iio 
das mnttns rio paiz. 

O Sil· RAMIRO BA!tc~Lr,os - Isso ó policia 
municipal. 

O Sr:.. UHAT.nt~o no A:o.IAJtAL rosponrlo qno 
si isso ó policin. mnnicipnl, si ü direito dn:; 
ostndo~, l]tutl ó o r•~coio do ostnl'·:;o logislnn
do '( (Apm·les.) 

O oratlot• o:.;tnl'iL 1lo nccol'tlo com o:; nolu·o:; 
SOil!U.Ioros, si alies C]llÍWI'otn·UtzeJ• uma unica 
cousa: -tJ rc,ioitn.rom iii limilla csto projo,:to, 
não ucMitnrom nonhnmrt tlo snns tlisposkõos; 
mns ropoliir estas iiloins, quo olks ;n·oprio> 
roconhccom qno siTo ho:H•. poJo simples rocnic.1 
elo ~no so tlign. ~no siio domais, ponino ollns 
potlom vir n. sor ostn!JoJociflas Jlolns camnrns 
municipnos, on poltt Jogislnttn··~ dos osta.tlm:ii 
ó croar como tuntas vozes so tum croarlo, um 
arg-umento paro o futuro, dizontlo : 

ct 0 propt•io ÜOilg'I'OSSO l'OCOilhOCO ({110 llÚD 
so dovin. logislal' sol1ro t)St:t matol'i·L. 'ft 

Ropiiinm ou tão o projecto Jutoiro, om to
dos os sons t\l'tigos o contonlom-:w com n. 
Constitnici'i.o, pot•quo, roalmon!o, ú. oxcopçü.o 
dns palavras consngJ•nda:; nn. Constitniçiio, o 
ostns mesmas grandmnonto rodnzidas pot• 
uma dns otnondo.s aprosontarlns, o qno ó qqo 
11carin tlo projecto, o quo tJ quo torin. feito o 
Congresso, ndmitthln n. idón tlos fliiO impugonn
ram o prqjocto qno o oraclm• HJ1l'Csentou ·~ 
Nadn, nadn, mcno~ do CJUO o nrtig-o da Consti· 
tni~ão. 

B, então si não ó preciso loglslm• por maios 
or!liMrios, si tudo quo pólio sor provisto 
nostn mntol'in. Jicnrá no snhor o no ngratlo dns 
mnnioipnil!ln!los o dos ostndos, pnra quo 
fllzor umn. loi 1 Sorln. ropotit• sarnento o lll'
tig-o constituclonnl, n não sorquo so não n.pt·o
voitnsso n Ot!cnsii'i.o parn rotln?.il' n inJa mttis ns 
nttrilmiçUos do Govoruo Fodoral, o ó isso, 
siniio hn onga.no do orn.tlor, o ponsnmonto Uo 
nmtt dns mnondttH, a omondn fil•mnrln pelo sou 
honrado collo~a o Sr. Rnmh·o Barco! lo~. 

A ConsUtnlciio tliz, simplosmonto, fltlO dns 
torrns tlovolutns llt:arão rosoJ•vndns n. Uniüo 
1~s quo foram int\isponstn•ois ás ostrndns tlo 
1orro. 

Poróm, n omonrln. tio hom•nrlo collogn n.nto· 
vln muitos florlgos nojt;t ntt1•ilmir.~iin do l'u.?.nl' 
O:ilrnllns tlo ftll't'o, como ltlOÜJOIII rucoim1 quo 
to!l!lS ns Jlcwost~tH do Amnzouas fossem ta .. 
mndns pnm nbnstocor nlgumns tontos om cor
tns villns; o Jlfifll os ostnbolocimontos qno 

fossem r~~ito:; nns ft•ontoirns, rccoiou CJUO n. 
passagmu tlo mun. o8trntl~~ (lo fot'l'O tomnsl:iO ns 
tot•t•n.s do mn ou do outro ostatlo, ou mo;;mo 
(lo alguns, o, entii.o, tovo n cauto ln, do dizer 
rtuo no podct• !'udol'al JlcrtVI~ o direito t.lo mm·
Cttl' o lilnito da o.'ltrild!~ o suas tlopondoncins, 
o pat•a CJUO n[o pudo:;som ir muito longo ostns 
dopon~oncias, nas }lOUcas JHtln.vrns rJÍlO tovo 
occaslao do proforit• ilnlthnn. hora, disso quo 
ns clO}lOndoncins comprohomlinm as estnç~os. 

Ora, o sou s.rstoma niio roi bom completo, 
S. Ex. tlovi;l dizer pot• ~uo bitohL são ns os
trndas rlo J'm•ro, pOI'flUO, ontão tnmbom podin 
hn.vor qu;t\qnot• nbnso do nlgu~s contimotros. 
As ostl•adas do ttwro podam sor da. larf'l'urn. 
de um motr·o, orl do monos, ou do mais. "' 

Seria possi vd lh%01' estradas do t'ol'J'O no~ .. 
tas, !!91ltliQUes ·~ q poliOI' t't3Llot•al não toritt utó 
o dn•oJto do J'OSJstu·! 

i\ltts qncm niio subo, poln. ob:.;orvnçii.o CJII01 
nossas estradas t.I.O fcl't'O, O na ui bom prox:imo 
na l~stt•ndn. do Varro Contrn.l, CJUOm niío sabe 
flUO lm. nocossitlndo tlo ir tdnrgn.nrlo conslan
tmnonto os tlominins do nmnosb•;ttla do i'ori'O, 
priocipnlmonto as qno estão Jnnto i~s mon· 
tt~nhns ? Niio ó po:;sivol, provitLmonto, do .. 
tcrminnr o torrono indisponsn.vol pnra. um11, 
ostmd~t <lo fori'O. 

Qtmndu altas, cm alguns mozrs, toom no .. 
cos:;idado tlo n.ltn•g-n.r f'Úl'tos o dosenvolvot• 
tnlutlos, o muitos accidcntos, quo tornn.m J1!!
cossnrio ostnllolocor desvio:; provism•ios 011 
nt1o, o antros tlHIJnlhos somolhantos, exigi
dos [101' um:t ostrarhL do l'twt•o'( 

Como potlor rlir.ct• t~t:<ntivamonto quo o 
podm· J'udoral só coocodorá o loito inrlispon .. 
srwol p:lrtL as ostl'adas tio fot•ro o ns :;uns 
doponfloncins '1 

Não sm•;'t nocossnrio dnl' um pon~o mais do 
Irüítuúo, rloixat• qno ntn;L ostl'nlin. dt3 iíwro 80 
l'nçn nas lntitudos, como torlns so l';u:om 1 

O Sn .• RA,.li!W BAHCJu,r.os d:'L um npnrto. 
O Sn .. Un,\f,ntxo no AlfARAL l'Ospontlo flUO 

isso ó ouh·a qnosti'i.o, 
Tamh~Jm, a.ntigamonto, so tln.vn. no podar 

contrnl a olll'igaçüo do valar potn. catochcso 
tios intlios. E' mnu .. quosti'i.o sóritL, importan
te, mas qno nnnc•~ l'oi snJllciontomonto trn
tmln o, n.ntos, foi dospro;:nd<~ ~ompro. 
(.lparlcs), 

l\Ins o I'JIIO ó vortlndo ~~ quo, SIHltfo os a!J
Ol'igonos os pl'itnoiros possuidtwos dostn tot•ra, 
n. proprir.clado do goV!Jl'DD niio vem slnito da 
t\SUI'pnr;iin, (Jla um ltfjrtl'll!,) 

Promlhomo disso quo !l pronl'iodndo ~~ um 
I1DIIhDi o ot'atlor ni\o torin. thÍvirltt om dizer, 
om tormo8: n. JH'oprimbtl.o, om got•al, nii.o O 
siniia unm usunHtçii.o qno nmhL jnstitlcn. 
(1\pm·tas.) 

Mns <L osto l'OSJiolto nJto ostnrt\ long-o o diu 
om quo muitns popuiuçuos ostojuw podindo uo 
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~ovorno PI'OVirloncins om rolnçiio n cato
choso. 

A nbrigncilo ~uhsi~to; n:; Ynlnntnrins nhi 
o~tito, e n. Uni11o 11110 tom maios do cumprir 
com osttt ohrig-n.çito llncional, pnrquo ollnuiio 
tom mnls tarrit< da q11a pnsS~t dispõr. 

Esta nssumrto niio pódo deixar do suscitar 
cortn. n.nimosidndo. Hn, l1ojo, intorossos gran .. 
tios, que so prendem ás concessões !lo tor1•as ; 
uüo 1'!1 pois, do ostrnnhnr que so ouon. o que so 
leia, quando nlguom dofonrla aq11ollos pobres 
sertanejos, que não toam, nom voto, nom n 
lnstrucçiio snfficionto pn1•n saberem quodollos 
nlguom so occnpn.; não ó pnl'rt ostrn.n lmr qno 
so dlgn-mas ossos não pns~nrii.o do crlmi· 
nosos, tinham, portn.nto, vossos illognos, 
tinbnm violado n lei, o n melhor quo so lhos 
pódo fltzor ó mondar destruir as suas proprio· 
dados o rom·ltto!-os pnrn as justiças OJ•di· 
nnrins. 

A historia ó o. mesma aqni o em toda parto. 
Com ]lOfJllOilflS variantes isto se pastwu nos 
r~stn.dos Unidos, isto so dizia lá: Esta qncstiio 
dn torra, quo ó nma dns quo mais npn.ixonnm 
os homens, não Sl\bo o orador si porque ollo 
"~a11l precisa do 1111s pnlmos do torrns pnr11 
ncnbar todns ns suas pretensões; ostn questão 
dn tor1·a chegou n ser, nos Estrulos Unidos, 
bandeira rle partido, o foi por o!la ou contra 
olln. que se reriram grandes combates. 

I~' bom passivei quó, no BJ•n.zll, em circnm· 
stanclas um tanto rlifforonto o r.om intuitos 
1Hvorsm:;, tnmhom ntndn esta qnostiio dn. terra 
vonha a sor nm prog-mmma ri e partido, vonha 
n. tornar .. so mn1s importnnto como questü.o 
social o politica do quo so ponsa. 

O SR, QUJNTl:<O BocAYUVA-Apoiado, o não 
lm do !ovni' mnito tempo. 

O SR. Unr\LDINO no AMARAL accroscentn 
que niio ó indl troronte pnra n sorte dn d"mo
crncill s11bor como osti• folia a dlvlsilo torrl· 
torlal, (Apoiados,) 

I~' talvez sobro a pequena proprlodado, 
sobro n. domocJ•ncin rural quo roponsn. o ru
turo dn. Ropnblícl\ (apoíar/o.ç); mns, por om
qunnto não flUoirnm VOI' politica nesta pro
jacto; olle niio vhm tão alto; obodocorá, 
talvez, tanto n. uma convicção do ospit'ito, 
como a nm sentimento do coração; mn.s niio 
r! um" protonsiio politlr.tt do qualquoJ' "'!'"cio, 

No estado elo orndoT', lm colonins lia Oll.Q'lL 
1lntn; os carros publicas toom 1lospondido 
n.vultndus sommns com osso sorvl~o, umnH 
vozes rundnndo nncloos em tort•ns opu\on· 
tls~imn.s, fio nma uller!lndo oxtrnot•1hnnrin, 
mns osquocondo .. so do fttzor estrndns pat•n qno 
os colonos ttvossom parn. ando Jev1tr ns snns 
colheitas; outras vozes quorondo omondJLJ' a 
mão, o governo centro.! comprando por con
toans o coo tonas do contos do róis, campos 
arldos, ostorols, pedregosos, o mand ~o <lo po.rl\ 

ttlli g'J'JLndos popnlnç11os, para o rosultarlo rio 
tOJ•-so rio pois do repatriar milhnros o mii1Jn
rl1S do in1livi1lnos, qno inm Jovnr ao ''olho 
mundo só o dosct•odito do Brltzil. 

H1L 1lestns colonias, llffifL quo cnston bng.. 
tantos snm·itlcJOs nos cofres pnblicos, o que, 
poJo ultimo doiogndo do govorno f'edoJ•a! foi 
ilndn do presento om umn. das suas concessões; 
Hma colonin. qno custou rios (Jo dinheiro, que 
tom torras oxcollontos, o nn qunl, npozar do 
lot!os os erros commottldos,alnila so mantoom 
nolln colonos. 

O Slt. GJ~liERoso MARQUEs-Que colonia r! 
ossn '~ 

O SR. UnAT,DINO no A~!ARAL respondo qno r! 
a colouin fio ARstmgny. 

0 SR. GENEROSO MARQUES- A concessilo 
não tem otroito legal, pol'qno os terrenos são 
proprios mtcionnos. 

0 SR, UnALniNO DO AMARAL diz quo SO 
r Moro no decreto, 

O SR. GrnNERoso MAnQUES-Tudo isso ostil 
submottido no Congro>so. 

O Sn.. UnALDINo no AMAHA.Tj nccroscenta 
quo, apo1.nr disso, foi concodida n parti
cula.ros. 

Soj~ta concosSJ1o rottlizo.vol ou não, ooro.dor 
tom om milo o decreto do ultimo governo 
provisorio tio Paraná. 

0 SR. GBNEROSO MARQUES-Nilo pódo ter 
effoito. 

O Sn. UDAr,oiNo DO A~IARAL ostimaril 
muito que niio tenho. offoito. 

Todos os sncrlftclos toem sido feitos. O Con
gresso do estado do Param\, om uma das suas 
primeiras rauniaos, ontendou, bom ou mal, 
não compete no orndor aprocin.r,nom discutir, 
ontendou quo ora tle convonioncln. pordo~r ns 
di vidas conlt·nhidas polos colonos, o, com of
t~lto, nsslm o foz. 

O SR. GENERoso MARQUES- Só quanto il 
lllimouttlçü.o; quanto ús torras, niio, sonhar. 

O SJt. tlnALDINo no A•rAR,\L ost1\ fallando 
dns dlvidns om goml (los colonos~ o o nohro 
sonadoJ' vom fallar do divhlas do torras. 
Dizht qun o Congresso ontendonncertado por .. 
dou r as dividas rios colonos, rostringinrlo n. 
pJ•opost r. qno tinha ~!rio ajJJ'o'ontad• o quo 
orn muito miLfs fntn, ns :-;implo:; divitfns pos-:
soaml dos colonos, nii.o t\S divídns relativas a 
compra lio torrns. 

o ormlor qnol'il\ sómonto tlomonstrar qno 
grnndo.i sncrlficios tom·so JOito com isto e so 
contlnurttn n ftlimr, partL pOr• isto om pnmllolo 
com o quo so ostá praticando om rolllr;ito ao 
pobro brllzilolro, que ali! mesmo ostil sondo 
oirulso; o invor.a o testemunho do nobre se
nailor do quo, alll, pelos agonies, nito do es-

• 
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tndo, mns pelos ng"en tos do poder coo t.rn I hrn
dtoiros estilo sondo oxpnlsos dn.s snns tm'·rns. 

O Sn .. Gt·~NJmo.so MARQUI~s-W vordtulo rnn~ 
hnvomos do' providenciar. ' 

O Sn .• UnALPtNo no A~rAnAL rliz quo ójn~
tr:monto isto f]no não pódo vo1•, (~ isto qno 
nao pó!lo comprohondor o quo, tJriota facic, 
declara contrtl. o lliJ•cito. 

o direito não pódc sor isto. E, com o il'eito, 
quando so ~om umn. oriontnçito rl~t ,iustica, pó
do-so_ qunst som pro roaolvor ns questoos Hom 
noccssldade do tor do ostndnr o direito. o di
reito niio ó isto, o, si bom so olnminnr, o dí-
t•oito nfto Jlórlo sor osto. · 

Pois si o ostndo do Rio Grando do Snl so 
julg-ou nutorisn.do, nn sun. constttuir.ito tL do

'm•o"tm·.umn disposi!;iio. que o ot•arlór· r:u;sn. tt 
lor; st o estado do RIO Grnndo rlo Rui achou
se antorisado pnrn. deliberar dosta. maneira 
porque o Cong'l'os.;o Nnclonnl não 11óda lo,..,.isln;. 
sollro po:.;sos e :o;obt•o sorvirloros 7 (Apn~te.-;.) 

Si o ostndo do Rio Grande do Sul tom o 
diroit~ _do lnnçnr nrL sua constituiçi1o unm 
d!SpOSll;ao COIOO ll I')UO HCab:L do Jor, o:Jo ha 
do p01·mittir quo os outros ostndos tenham 
igunl direito; o si ossa disposição vier om uma 
loi g"OI'!ll, ninguom podará dizer quo houve 
umn invnsüo do direito. (Aparta,,) 

Mns 1lolxa i&<o do fmrto. Contesta no R1o 
Granr.lo . d_o Sul o. clr9i!o do lnnQnr nn sun 
COilStltUIÇILO OSSn d!SjiOSIÇIIO, 

O SR. RAmRo BAncELr.os -ll declaro ~uo 
1t dofondo com 11 propt•irt Con~tituiçii.o J;'o
dot·al. 

O Sn.. UnALDJNO no A~IA.Il.AL pergunta: 
dosdo quando o estado do ilio Grando rto Sul 
é o dono dos torras dovoh1!ns 1 Dos1io o dilt 
24 do fovcroiro do 1~01. Ora, nntos dosto dia 
lmvm ou não hn.vtn passos ·t Hnvla ou oito 
luwi!' o dh•cito civil, rogulauclo esta mntorin 1 
Httv1~ ou não havia o direito do sot•\•idü.o. 
(Apoaados.) . 

. Podin. o, estado, que nnscen pnrtL osso ftm no 
tlm 2·1 do Jovorell'o, t•ofot'lllt\1' a lo,..,.islnção civil 
got•al par•n tlizor IL manoirlL por. qno lll1o do 
~or• rospoltudm; on nii.o ns passos'( Não o podilt 
li!?.91' sum S<icl'illcm• dit'Oifos inUi\'iUtmos, ~om 
logtslnr sobro direito ch•il; o o (lsta!lo niio 
tom osto di !'Oito. 

h.to ostú. nu. Con:-;titniçüo c nin,..,.ucm o 
negnr·à. i\'110 ó o E::;twlu qnom re,..,.t7ltt ostJt 
mato~·in,. é o Codigo Civil, :;ito ns ~~~~ civis. 
Os, ~IJI•ortos unt"l'h~t·t.nonto ali'] ui !'idos ostiic 

llü!loltnnumto adqntl'ltlos: quorn lló!lt~ razol' n 
ol pr\!IO diS)JOll.-lttl-u, pódo I'OVnlir 1d-n. 

O Sit. GENI~It050 ~TAHQUEs tl!'t um ttpai'to, 
O Sn. UUALmso no AMAn.Ar~ diz quo com· 

prohondo o alcnnco do ll)lltt•to : ó a tal hiJ!orl" 
dos criminosos. 

1111Nl00 U - 'f, 111 

o homem (jllo foz a sua hnrrnca cm um 
cnmro, 0\l C]\10 levantou o sou rnncho om um 
set'tno ó partt OH nobt·es sonn.rlnros um simples 
crimino~o, porC]uO a lei do 1850 julga il•rogu
ltu• a sua pos~e. 

O SR. Gt~XF.Itoso ttfARQUES- Nilo digo cri
minosos, mas procisnmos rovnlidnr essn posse, 
quo oó p6<Jo se1• rovnlidada poln loglsiação OS· 
tndonl. 

o Sr,, Un.u.nn<o Do A>!ARAL !•ospoud~ quo 
os estados não podam Iogislar sobro esta 
mrltorin., que ó do e<tractor gora.l. 

o S1t. itA>nrto BA!tCEr,r.os- De modo ~uo 
não porlom Jogislnr sobro o sou pn.trimomo. 

O SR. UnALnr,;o DO A>rARAL diz que nüo 
podem lngislnr, rio morlo gorai, sobro n. pro
\Wicdndo. Padom n.dministrnr o flUO ó sou, 
som lluvirln nonhnmn, mns não pntlorn cronr 
direito civil. 

o SR. GE~Rn.oso MARQUES -l.Jor essa ga
not•:liidado llctL complotnmonte annulla.dn. a 
nt trihuic;üo dos estados sobro torras. 

0 SR. UHALD!NO DO AMARAL rCSEOUdo quo 
niio flcn. Os ostndos toam Uit•oito U.s terras, 
podem vondol-ns, podem dar-lhos o destino 
quo uom lhes parecer. !Apoia1os.) 

Emqunnto a Constituiçat. mantiver a uni
titule rio logislaçü.o sobro ostn. matorio., os es
tados n•In 0odom logislnr. (.1r1oiados.) 

Enti•otnt: ".•J, alies loglsln.ram, o um npn.rto 
do nobre s,.nndor polo !tio Grande do Sul fez 
n orndor ler n snn. constituição, na qun.l viu 
mnis de umn di:;po::;içtio que niio cttbe nas fa .. 
culdnrles dos estados. 

o SR. RAlllltO BAncoLr,os- Demonstrarei 
n V. llx. quo ostil em orro manifosto. 

0 SR. UDALDINO DO A>IARAL diz que Din· 
guem pódo impedir que osso facto so dê cm 
diver:ms constituiçllasi ó mesmo bom, ntó 
corto ponto, I"JUB isto ncontocn, que na con
stituiçOes m1o sejam mllras cópins umas das 
outrns, qtre so formo com todas as opinlOos, 
polo producto do tortas ns montalidndos, este 
dil•oito novo do quo so precisa na Republica; 
mns o C]UO ú cot•tn ó quo essas invnsOos não 
constituom dh•oito, não podem rovognr o pr~ 
l!olto oxt~ro~so (ln constitnlciio. 

0 Sn., H.Amn.o BAUCRJ.LOio.i-Nii:o está revo
g"lldo ; ou o liomon:stral·oi n V. Ex. 

o SR. UnALmNo no A~IAI~AT~ t•osponrlo quo 
si tlomnn:stt'lll'-lho qno llS lms sobro posses, 
sobro sorvidõos, sobt•o n propriodndo, uilo silo 
\flb tio direito civil, on si clomonsti'nt'-lho rtne 
niio compota no Congresso Fodoral legislar 
f:Ollt•o o dh•oito civil, ontii:o !lcJLrt\ convencido; 
mn:.;, Olllf]U11llto nií.o chognt• al1i, continUa. a 
mnntor o quo disso. 

E ntó um outro assumpto, como jil teve 
occnslito do dizer, foi contostndo no orador 
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)UO honvossoo diro1to tlo logislnr sobro caça, 
iescn, industrias oxtractivn~, (.!te. 

O Sn.. RA~UJto BAncgLLos - Não o con· 
os to!. 
O Sn, UnAr.mxo no A:'IIAn.AT. uccrosconto 

lllO o Congrt.~sso por sou voto niio qniz doixnr 
:Jstn. mntorin. ú compotoncht do:; m!tndos o 
T•o,ioitou ns emendas on·orccidns pelo St•, Dr. 
Josó Hygino ; portnnto mnntom-so, nindn. 
ugorn, n compotonciu. do Congresso Federal 
parn.logislnr n cstB respeito (apoiados); o, si 
ussim ó, não tom JmSO nenhum tL ohjocçiio 
Jovnntndn contm o projecto, porque f,t!l" 
nesta mataria. 

O orador tom falindo do mais (nao "l'"'"dn.<) 
J n culpa. ó em pnrto dos honrados sonndoros, 

lne o toem foi lo pordot• o terreno, f!CS\'inl·o 
nquillo quo dosojnva, o ntó do ltJr ulgnns 

trechos mnito nJu•ovoitnvois 1lo rm;poitnvoljn
dsconsulto, illnstro ~cnndor, o sr. t'olicio dos 
Santos (npoiado::), o qno Yinhnm muito n. pro
]lOSito, Nii.o qnm• tomar mui:; tompo, sómcnto 
ronovar o f!Ollitlo quo foz no senado. si lho 
Jlru·ocor ~no ostas di:)posiçUns não são hons ou 
!-iiTO oxorbitn.ntos lia com potencia do Sonar lo, 
urro npprove nnlln, l'Ojoito o proJecto in toiro, 
porque fn.ZL)I' uma. loi para. dimr novnmonto 
qliO as tort•as devolutas s:1o dos estados o ~no 
llcam reservadas parn. u. União as noc:ossnrins 
Us fortillcnçoos, 1'L doi'osa. cln.s l'rc...ntoit•ns o ús 
ostrndas do Jorro l'odoraos, ó um" inntili<iado. 
Neste caso não se i'nça. lei nonhumu, que ó o 
melhor. 

O Sn. RA:o.uno BAncr.r.r.os- Mns nós não 
'POdemos rofm•mnr n Constitui,:ão em sessão 
ordinaria. 

O Sn. UnAT.DINO no AMA!l.AT, rosponrlo rtuo 
nrto so trnta do reformar :t Constitui(,'ão. A 
Constltui~ão, om muitos dos sons m·tig-os, l'C
foriu .. so justa.monto it nec:es:~itlndo do lois DI'• 
gnnicns; nccossl1lndo quo :;o tem fl!ito ~nntir· 
tiio imporios:uuonto quo. quo1• na Camura tios 
Deputados, quer no Semulo, lm cm nml.n
monto projectos do loi pnra rogulnr, flOt' ox ... 
omplo, o que diz respeito 1b 111i11ns, ~~ nnvo
gnçü.o do cahotagom, no:; proprios nacionncs, 
do quo so truta nesta mesmo m·tigo om quo:-:
tüo. Todos onton1lornm o o orallol' m·ô qno 
bem ; o ~ovoJ•no fodoml tom ontontlido i o 
governo dos estados tom ontondir!o qno esta 
ma.torin. mesmo do torrnq ostú. nimln. depen
dente do lei, quo nsslgnnlo bom CJUnl ú a 
esphol'D. do ncc;ão do~ ostndos o rpml ó n os
phora do ncçi!o rln Unlilo. Niio ó, pol'tanlo, 
ocioso trntnr disto, mns o CJUO sorin. octo:.;o, 
nlóm do ritliculo, om osto projecto tl'ltnscrovor 
as \lnla.vrnH dn. Constitu!Qita. Noss11 caso, sm•la 
mo ilor rojoitnl-o, porCJUO, rojoitndo lntoim
lllOt"lto 11 projecto, hn do t'OCI~illlOcor-so quo ó 
inclispoosa.vol a ostn. ·nntol'!n. o, quando torlos 
os N<.lm·es puiJ!Icos niio qulzossom cumpr•ir• os 

dOIIii dovol·us, ora. nssn. a. occnsiilo om quo os 
;nhol''linnUos nndam adennto tlos chol'o~, om 
.1no t 1: p;wos sfio HulllJH'e mni~ udonntndos. 

.\:;~;illl como ninguom tom po1lido, feliz
JIOIIIu para o B1•azil, impedir que o~ nacio
·loldi ~~outinuom n. all1·it· a torra, o só, nmu. 
\'u't. nu ontm, :;o COIHiiJ;:l'UO OX}ltll~al-ot~ dos~as 
t<l!'il~ dtl cascn,vois, como alio:-; dizem; :ü ntU 
agOJ',\ it~so niio tom sido possiYol, do \loja om 
tleanto, aR cousas hão Uo continnur, como ó 
Lia nnturozn. dns cousas. ls~o 1111 do cm1tinu:u•; 
o crimino:;o sorú. punido, qunndo o potloro~o 
senhor do torras pudor• ostondor· o sou lrraço 
n.tó olle i mas a pos•o dn~ torras lm de con
tinuar a ::;ar sua.; toem u 10rçu. sunlcionte, n 
coragem bnstanto pnru. conquistar ossus tor
NlS com o suor do sou rosto o ntU com o 
snnguo do suas voins. 

o Congrossoo~tt'!, ngorn, poltt tn•imoil':t vo?., 
crô o oradol', na occn::;ião do mostl'ttr que a 
H.opnlJ!icn nii.o so roz :ió p!u·n. as ch\ssos oJc .. 
vtulns; qno ollo. devo chegar tnmbom úqnollos 
do:iconhccidos, qno !'oram sempre os dosnm
pnrndo:;. A RopnlJ!icn. tom, uiio S1'1 como 
Uovel', mns ~.~amo noco~sidnllo, Uo t'azcl-o pnr:t 
que acontcç:t (jllO soja . .instillcndn n oxpNs~ão 
llu nm dos nohros :iOilmloros, htt poucos dtas, 
qne paroco um pnr:.uloxo. 

O Brn:dl tum nm vnsto torritorio, procisn. 
aponns de uma. lei tio o(jnidadu quo lL ninguem 
ollondit, nem ú Uuiüo, nem nos l~stado~, nem 
nlnda mosmo n. ossos bom-nvontnrntlos con· 
cossionurios, qno, felizmente, niio ClStão do 
pos:;o das terrn~ JlOl' que nr~n to~m moias, l}lil~, 
:.limli~ quo os tonlmm, ntLO Yao sot• pt'OJll(\1· 
cados pelos pulmos do tel'ra, quo so quer con
sorvn.r nos l)ue llzornm jus pelo son tt'ltbn.lho 
o constancin, nom sorinm prr~.l mlicndos. pm•
qne qnor ... so ntton1l01: ús povonçõos fntnrns, 
nos rutUI'OS estttbolecunontos, t111lo multo no· 
cessa rio n. ossos proprios estado:;, como à 
União, como, t!nalltlonto, it patrla. hrazilcira. 

O Congros~o cumpt'ÍI'I~ o sou doYor, como o 
or:ulo1' pl'ocm•on cnmpr1r o sen. 

VOZT•:s- Muito bom ; muito !Jom. 

O 8r. Rruniro Barcollos an
tas 1lo entrar un. uprocinçüo dos argumentos 
npl'Osontado:; contr!\ as omondns o n. J';wor do 
pt·ojocto, 110do no nolJro son::ulm• 'Pelo Po.ran!'t 
qno, de motlo nlgmn. qnolrtt cons1dorm• como 
ncm•l.ln:; ns consi1lornçü3s, rtno Ihz ou tonlut 
i'oito, pot•qno sori1L incapaz desse procnrli
lllOiltO pnrn com S. gx. 

Na qnostãn da i'nt!omçiio, ro\1\liva. n. tm·rns 
pulllicns, osti\ om campo OJl]lOsto no do notJro 
SOI\ItllOI'j 110 COilg'l'f~S50 comb:l tOl'i\111 om tO I''"' 
ronot-~ contl·nrlos o l'olizmonto \lO\Jt ropnh\i~a 
(l)dOI'<Itiva, vingou o JH'inclplo lo (jllO o dom! .. 
nio tlns tol'l'ns dovolutns pul'tOiiCO ao~ ,ostatlo~. 

o nol.Jt•o sanador nii.o t•opm•ou nn. tllspo:;\çao 
do rrrojocto d1t oon<tltulçiio do !tio Gr·anrlo úo 

11 
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Sul -Não ó i~ lJniüo qno eompoto legislar 
sobro torrns devolutas, fliiiJ pa~slll'ltm no do
mínio dos estado~. - Estu ó o pnnto capitnl. 

O artigo dn J'ofiwidn. constituh:<lo quos·, jus
tn.moute, garantir n posso datpwllos, IJUO, ir
rogulnrmonto, som nunhum l'üsgum•do uctunl 
dosdtJ quo foi pnblicn!la a lei do 1854, occn
'{lrtVam torras dovolntas, qno portoncinm ao 
o-stndo. O Congt•csso rio-graudonso, na SUtL 
constitui~·ii.o foz donçfto dessas torras nos in
divüluos, quo as occup:~vam. Nilo hn. nisto 
um nttonta~o. 

Antoriormcnto n 15 tlo noYom!Jro ~o 1880, 
ossos Individuas niio tlnham o monor dlroito, 
ostavnm perante n lei occupnndo-ns crimino
snmonto. A constituiçii.o mnrcon nmn. ópoca, 
o ntU úquolln. data, todos os qno, coutr:L a 
Joi, tinhum ossns posses, ficaram com ollns 
garantidas. 

Como nrro Oltit pt"OSCt'ipto lltL loi ci1•li quo 
so,io. por formula do taiJulliiio pn!Jlico quo o 
ostndo façn. tnos donçõos, ontontlou o Coo
grosso do H.io Grnndo do Snl qrw pmlln. !h.7.ol-o 
cm urtigo do. smL constitmçiio, sogninf!o o 
mesmo exemplo do Congresso FerloJ•al. 
Exorcou n sun. compotonr.ia o c:.;tt'l. ollo no 
ludo do noilt•e •onntJor polo Pm•aná. 

J~stU. do ncco!'cio com o nobt•o fiDnntlor1 om 
~uo ó umn. nccüo criminosa retirar das torras 
os bro.zllolros, quo nlli llxnrnm o~ sons rnn
cltos, para ir venl!or es~ns tor•t•as rL colonos ; 
mas, sorá nm defeito do sott fedorulismo, o 
ornllor ,inlgn. qno cndn. ostndo sttho mais Un
quillo quo lllo toca do CJUO 1111 Uniüo so pódo 
sabor. 

O orador nilo conhece tlc visu, divoJ•sos os
t:u.los, o, pot•ta.nto, como lw. do julgal'·:m nuris 
compotonto parn. Jogislnr sobro o~ intorossos 
1laiisos ostndos '{ J,•az quostii.o tln. cnmpr.toncin, 
porqno ó fodorniistn o, por consoqtwnci~t ropn· 
ulicn.no. 

N11o comprohondo, om nm lmiz americano, 
cio nmn. vustn. extensão, do c imns, costumas 
o physionomia diVOI'.:iOS, que hnja mlti'IL cousa 
siniio n fodot•aciio. E' preciso quo o ponto A 
venho. intromottor-so no flUO portonco oxcln
sivllmoute no ponto B. 

Sori'L possivol quo o:; senadores o 1loputndos 
conlloQtull 1111Lb 1!0 flUO as t•ospcctivns lllllni
cipnlidudo:~ qnnos us tbntes ondCJ tOI'·SC-ha 
ngun. llo.t•n l.JobcJ•, o rruo sojn.m mnis capazes 
do con tocar• as nocos.;idados quo hn. pn.T'n. ostn
bolocor DI\S posturas municilmos par1~ o t•os
gunt·do d~.>ssns·mesmns !'autos"? 

Nmln. ha. que fn.?.OI' com ns Ol'donaçõos, por
que niio se tl'íLtiL dn. logish\Çii.o civil, o sim da. 
compotoncin. 1lo loglslnr ·sobt•o um Jitcto dudo. 

O nobJ•o sonmlor uii.o tom rnziio, doclm•nntlo 
quo ns massas lutu dn tJ'IlZOl' n l'OSoluçt1o •.ln. 
qnost11o, quo nito so quor rognlllt'. 

O orador nindn discorda do S. Ex. qunnto 
t"1 Ctl!ochoso quo.lutgou ponto muito impor-

tnnto. Porgunln mnitns vozes a si mesmo 
quom ú qnu tom rnzão: o ln·nzlloiro ou n chim 
a roslloíto das qnol:ltlícs Hociac:; ·1 A ch•ilisação 
!Jrazi oim ó muito dill'oronto rln chinmm o n. 
rcsolu~~iio dos prohlomns sociacs o politico.) ó 
complotnmouto divorsu; mas hn mo . .;mo, no 
munUo occidontnl, gento mnito illustrmln, e 
muitos }"Jhilosophos qno pensam quo o Brazil 
ú mais ;~tr·aztulo. 

Depois do muitas con.o;idoracO"os n. l'Ospoito. 
do catechcso, diz o orndor quo dovo doixm• 
o indio no son oscondorljo, o, quanUo ollo 
quizot• matara branco, osto qno ~o dal'oodn; 
o si o brnnco nüo so dct'ondo do indio com as 
nrmns qno tom. ó porq110 nüo snho mais do qno 
o intlio. Nos Estn.dos Unirlos niio so diz
cntcclta.\'0 o ~im JlOlicirJ.Il/C1Jto, porque Cl\to
choso ó outra. cou~u.; ó preciso llar nos termos 
o ViLlot• proprio. 

O nobre sonndon~illlhL t'ol'llaceu um nrg'Ulllon
to docisiro contr•n o son projecto, lhHon no 
re~imon ilotr.stn.vol, qno o govor•no con!rnl 
nii.o só dn momu•chia, como o da H.opu\JI1ca, 
tom {lilllo n co\onisar}ilo. 

~. E~. (lomonstrou quo tm• .. so no contra n 
dirocçito do ~eJ•viço colonial do todo o pa1z só 
se consegua produzir maio:; o gnst!LI' ou~l'l110:-:i 
sommas, que sm•iam mais nlwovoitndo.s SI !'os
sem ontrogues its municipn itladcs ou nos os
tndo:;, Intra quo cndn. uma tlzosse n. sua colo
nisnçito, 

Continun.ndo o ornclor nas suns pondom
çüos n. l'espoito do projo~to, !'ai pi'ovoni1lo 
pelo Sr. prosidonto do quo ostnvn. os~otndn. 
a hora dn. primeira parto da ordom do dia, 
o pm• h'l.io IntnJ·rompon :1s considernçouos, que 
aiudn tinha r lo npi'Dsen tal'. 

V com à mos:1, süo \itln:;, :t]lOin1las n postns. 
conjnnctnmonto cm discus~ii:o ~~~ sugnintos 

Emendeis 

Ao ll.l't. 111, clnusuln 3'l 
gm vo1. do-doct•otnrom-<lign-so:-docro

tu.tlas p:!IO:i poderes colnpotontcs, ostnbolo .. 
COI'O!ll, 

S1tln dns sessões tio Sonntlo, ~?.! Uo n~-rosto 
do I8UI.- U. do .. -lJI/a,·al. 

Ao m•t. 111 , cbtusn\n. ·111 

AcCI'csconto·SO :-o m; passos tlo bO!~ m nollns 
oxistontos, limitlulas no cnltl\'tldo o outro 
tnnto om mnWt dostlo ~uo os I!Jtoros·mdos 
pt•ovom cultnm oU'octint. o mm•aU!L hnllitnal 
ltllteriot'NJ do ~.t do J'ovot•oiro do lSUJ. 

Stdtt dns sosscros, 2·1 do ngosto do 1801.
U. do Amm·al.-Gil Gordart, 

A discussão fica ndind~ poln hora. 
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SEGUNDA PAI~ TE DA 0RD8M DO DIA 

Continún om S11 discussão o projecto do So
llltdo Jl, 14, t.I.O 1801, J'OOl'g'ilOisa!JdO OSSOl'VÍ"OS 
fouornos. ' 

O ~1· •• Tol'!ló. I·Iygino justillca 0 m<tndn. a mosn. o soguutto 

PROJECTO SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. ~.o ,08 serviços da. n.dministrnçiio r0 .. 

de~nl dtstJ•tl.mom-se pelos sofl'uintos minis-
terJOs : " 

M!n!stor!o dn Faz~ndn; 
M!n!stm·~o d1t ,Just1ça e Negocias Tntorioros; 
:l!tmstorw rla lntendoncia, Vinçilo o Obras 

Publicas; 
Ministerio das RolnçOos Exlot•iores · 
Ministerio da Guerra; ' 
Ministario dn ~ttrinlu•. 
Cndn. pm doi los S?rit dirigido por um minis

tro do 1!.:-;tado, do l1 vre nomeação o demissão 
do Presidente da ltopuhlicn (Constituição 
nrt. 48, §§ 2: o 49) ~ que iguulmonto com~ 
pote provot• as substt!utçOos tomporarias. 

.A~t. ~· 0 E' da compotencin privntlvn do 
Mtm~torto da Fazenda todo o expediente do 
serviço concernente ti fazondu. publica. em 
todos os ::;cus mmos o intorosses, especial
monto no quo Uissor respeito: 

a) no Thosonro Forloral o ils repnrtiçaos 1ls
cne:l u.. ullo sullordinuda8, ns.~irn corno no juizo 
Uos ftHlos lb tnzonda ; 

li) ao tribunal de contas ; 
c) t\ diyida publico., quer interna, quer ex-

torna, o u. Cuixa de Amortisnt;ão • · 
d) nos hous do dominio rodem!, salvo 

quu.nUo .ospochthnonto roser\·atlos n interesses 
ou servtço:; do outros miuisterios · 

e) uos lrmçamontos do Impostos bom como 
i>. redacção, distribuição o cont~bilidndo dns 
l'Ondas foflornos ; 

r) á escriptut•a9ito relativa n pont~ionistas, 
n.poson.tados, t:otot•mados o tlmpregados de 
ropu.rLt~'Ot1ti uxtlllctus; 

p) iL. Ct~t:m du. ~loutla, it lmpt•onsa Nacional o 
no D1arw Uf{ielfrl ; 
h) ao m•çnmunto got·nl da rocoiltt o llosJlOZtt 

publicas ; 
i) ao:; moute-pios, t'ts caixas oconmtticas o 

monto do soccm•t•o da tJniii.o · 
;') nos banco:; do umissüo, d~ dopo:;ito o dos .. 

contos. 
Art. 3,o Outrosim cabem uo Ministoriu da 

Fnzontla : 
) dirigir o unifor•mil)fl.l' o tiot•viço da con

lahllidado geral dn União, oxorcuudo Jlscall
zaçllo sobro todas ns roplll'tlcaos, dependentes 

ou nüo do mesmo ministerio, que tenho. a seu 
cargo escripturnr receita ou despem; 

2) contrnlisn.r o lmrmonis:u•, alterando ou 
ro,Juzintlo, m; orçamentos parciaos dos domais 
minb;torios pnm o Jlm do orgauisar a.nnual
mento a propostn. geral do orcrLmonto da 
União, flUO ~orà aprosontndu. a co.mn.rn dos 
Deputados nn ópocn o nn 1'ót•ma proscriptas 
pela lei da conti\IJilldndo publica. 

Art. 4." Silo da compotoncin do Ministorlo 
dn Justiça o dos Negocias Interiores: 

a) os serviços o nogoclos relativos ~ admi
nistração da justiça loc;rl do Districto Federal, 
o ,·, ndministraçiin dn justlçn fedem!, tanto 
nosto diStl'icto como nos estados; 

b) a policia do Districto Federal, bom como 
n ndministrnçito do corpo •lo bombeiros; 

r.) a gnurcla nacional do Districto Fodoro.l o 
nos estados ; 

dJ tudo que for concernente no dosonvol
vimonto dn.s scioncias, lottras o a.rtos, à in
strucçü.o o ti oducnçüo o seus re!:!poctivos iní:lti· 
tu tos nos li mitos d;t cornpotencbt do governo 
fotlornl, o inclusivo a catoclwso dos índios i 

c) os domais sorvicos que portonoom no 
actual Mlnisterio do Interior. 

Art. 5.0 A socratnrh1desto ministorio com· 
pop.~se·hn. das seguintes socçOos: 

to, dos negocias da justiça; 
2°, llos negocias dn instrucção; 
3°, dos nugocios interioros; 
4', socçilo de contabilidade. 
Art. 6. ° Compete no ministro dtt industria, 

vinçãu o obras pul!licns: 
a) os sot•viços que interessarem ó. ngricul· 

lnt'!t 1 no commorcio o u. qunesquer outras ln'"' 
Justrius, bom como uos institutos ou associa .. 
ções que l'IO de:;tinnrom U. instrucção tochnica, 
desenvolvimento o 1tperfeiçonmento desses 
rumos 1lo trn.balho nnctounl ; · 

b) 11 administração da faiJrica de forro do 
S. João do Jpanom~> o de quaosquor outras 
industrias gorltlns por cont11 da União · 

c) a garantia do juros a etn{Jrezas do vln&
fOI•rons, cmgonhos centrnos ou outras em .. 
prmms parn. Uns economicos ; 

d) a conservação das florestas o a lsouçilo 
dns lois ou rog-nlamentos concernentes lt pesca 
nos ma!'Os tol'l'itoriacs ; 

e) 1t mwegnçU.o dos maro:l o rios no que for 
de compotonci1L do govot•no fedot•n.l ; 

() n. ndministraçi\o e custeio dns vins .. fol""' 
rons portoncontos ú Unii'io, llom como o sor
viçn do pngumonto do jUI'Ol'l ou de subvenção 
lt 4.'1U!ll'07.1tS ou compn.nhin.s pttrtianlnros, o a. 
llscullt.ncão rospoctivtL ; 

y) us olwns publicas om gornl, inclusivo ns 
lia~ portos ; 

/,) a rllrocçilo da ropnrticilo de ostatlstica j 
i) o oxpodlonto o o tlospacho nos processos 

relativos a pu tontos rio luvonçilo o mnt•cns do 
fabrica o commerclo ; 
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j) o quo for nttinonto IL caixas oconomicas, 
mon les do soccot'I'O, pm•Ucuhu•os. tL sacio· 
duelos n.nonymus, buncos do credito real o 
quo.osquor outras instituiçl:los do credito qno 
tenham por Um favorecer n uma clnssiJ do 
proctuctoPos ou a. um ramo aspociu.l do in· 
ilustrin ; 

h) o serviço dos tolagraphos o corroias. 
A!'t. 7." Ao Mlnistorio das Rolaçoos Ex

teriores compota : 
a) o oxpedwnte a despacho dos negocias o 

serviços incumbidos ao actual Ministerlo do 
Exterior; 

b) a colonisaçiio ; 
c) o serviço dos nucloo:t coloniaos. 
Paragrnpho unico. Crcn.r-se-Jm nu. socro-

tnria deste rninisterio uma secção quo torú a 
seu cargo o serviço indicntlo no artigo ao toco
dento, lettrns b, c, c, 

Al't. 8.• Aos Minlsterios tia Guerra o da 
1\!arlnlm continuam a tocar os serviços que 
actualmonto lhos portencom. 

Art. 9,0 Os actos do Poder Ex:ocntivo, sob 
n. fórma do decretos ou regulnmontos, serão 
oxpodiJos com a ru;sigm"Ltm•a do Presidente 
da Republica o <lo ministro rospoctivo. 

§ 1.0 Os dernnh; netos ser:io dospn.chn.dos o 
nssignttdús ou ruLrlcrulos polo ministro que os 
oxplldir, ou, cont'ot•mo o caso, pelos directores 
dn. respecth·n. soct•otariu., do nccordo com as 
normas regultlmontnros. 

§ 2.' os u.visos niio podorito versar sobt•o 
intorprotnçilo do loi ou rogulnmonto cuja 
execução estiver rolu.tivn.mente n. cargo do 
Poder Judiciaria. 

§ 3." Os ajustes, convenções o trabalhos 
celebrados polo Prosidonto d!t l~opublica em 
virtude das attl'ibulçoes quo lhos conl'oro o 
nrt. 48, n. 16 dn ConstituiÇI1o, serão St\leitos 
a rectiilCllQãO do Congrusso, fllOilinutu um 
projecto de lei, JbrmuluJo pelo Poder llxecu
tlvo, nos termos do nrt. 29 <ln Consti
tuição. 

Art. 10. Bxtinguir-so-hn o Tribunal do 
Thosouro, logo qno so aclmr constitnido o 
Tri!Junnl do Contns, passando ns nttt•ilmi~--õos 
consultivas do tribunal •xtlncto a umn junt" 
que se comporil dos •llroctoros do Ministorio 
da Fazenda. 

Art, 11. o Podo r Executivo roorgnnisnrà ns 
secretarias dn Estado do uccordo com osttl lei, 
altern.ndo, como convier, n. distribuição, di vi
sito e donominnçito do~ set•viços nctnncs o mo
lhornndo n clnssiticnçi1o do possonJ, tendo om 
vlstn. n. maior thcilldmlo no oxpodionto ou re .. 
uucçiio, na dospozn, som projuizo dn bon ot•
dom dos trnhnlhos. 

At•t. 12. Os omprogndos nctmtos qno t'or~m 
aproveitudos nn reot'f)lmi:mção das coorotnrms 
do Estndo ttcnrito ndulc.Jos, som o::; voncimonto~ 
fiXOS que ora pol'COLUill ató SOl'OHl ~l'OYitlOS do
fin!tiVamonto om outl•os lognros do voooimoo-

tos o cn togarin corrospondontr!s, devendo sor 
JH'Ofut•idos pm•n us vngn.:; quo so dm•om nas 
mosJJIIHI scct•oturias. 

Art. 13. H.ovognm-so us dispo:3içõos om 
contrario. 

Snla das sessões, 24 do agosto tio 1891.
Josd llygi11o. 

E' lido, npohtdo o posto coujuncto.monto 
OIU diSCU:lSÜO, 

O Sr. A111nro Onvnlcanti
St•. presidenta, o proJecto ustú om 3• discus
siio, o quo quor dizer flUo, passando nos ta, nüo 
hn mai:l_ opportunidn.do do lho saram foitns 
omondns do nenhuma t'ÓI'tnl~, o, por consa
quonciu, trntando .. so do mutorht rolovnnto, 
pocu a V. Ex. quo snbmott1t ao Sumula o mau 
roqu~rimonto, flUO mttndtt imprimir o projecto 
suLstltutivo, aflm tlo quo, depois rio rlistrilmido 
pelos momlJt•os rln. cnsa, po:3s:t continuar a 
mesma discussão . 

g• npohtdo, {Josto a votos o ap[Jrovci.do. 
Fica adiada n LiidCUdsii.o do projecto. 
Nada mais hn.vonrlo :L tt•atnr-so no~t!\ pn.rte 

tÜ\ or1lom do li ia, voltn-so á ]Jt'imoim. 
Continú:t cm 211 discussão, com n~ o mondas 

on·orocidn~, o art.l o do proJectado Senadou. 20, 
do 1801, suhstaholecondo as clausulas para 
a concossiio do torras dovolutas. 

O Sr. Genero•o 1\Iarque• vem 
ó. tribmm pn.ra. comlmtor n omondtl n.pre
sontudn nestn sessão polo nobro senador 
pelo ·Paraná, o Sr. Ulmldino tio Amaral, 
autor do projocto. 

Essa omomln ffi'llldn rospoitnr n.s po:-;sos 
foitns pelos occupautos do tm•r1\s Uovolutas 
nt.é o rlln 24 do fmpot•eh•o dc:;to nnno, om que 
l'oi promulgada n Constituiç110 l~'odoral. 

O orndot• considor:t n omondn nttentn torln. 
tio procolto constituciotinl, •lo nrt. G·l tln 
Constituiciio, que transforitl para os estados o 
dit•oito quo tinha n Uniilo sobro a:-; torms tlo
volutns. 

Bntrnndo nn domonstraçiio dost1L sua pro
po:lil.~i'io, o ot•ntlot• fa1. a distincçii.o outro o di
reito ~uo tom o Congresso l~'odoml tlo iogislnr 
sobt'd o dirt•lto dvil o o quo compota logislnr 
ospocialmouto sobt•o tm•r•ns llovolutas. 

Em soguldn, sustenta n omontltt npl'OSHll
tnria pelo Sr. sonndor Rnmil•o Bnrcollos, 1'0-
lativn. ;.\ compotoncin. du Un!:1o Jlll!'n. legislar 
so\Jro ostt•n!lns tio torro em tot•ras devolutas. 

Dirig-indo-se ninlln no untar do pro,'jocto, 
potlo oxplicn~·õos úcorcu du. condiQ11o om flUO o 
UlOSniO projocto VUO OIIOI'lll' H:l COllCt.lSSÕOS jit 
feita~. 
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Tondo dado n. hora, tormin;t o sou discurso, 
aguardando os osclarocimontos quo podiu, 
para. pmlor dar o sou voto om mu.torht tio 
tanta 1mportuncin .. 

Flca a discussilo udhula po\n hora. 
O Sn.. Pm~smg~TI~ Ucsigmt 1mrr\ n ordem 

do dia 25: 

Pl'imeita pc,rta (aló Us 2 1/2 horas Lln. tardo) : 

Discussão uuhm. 1la omondn. do Sonmlo oJl'o
rocida o npprov:ula na torcoil•rt di::;cussiio du. 

lwnrosi~~ii.o da Camnra. dos Dopntado:; n. S, do 
80 , tixnndo u ponsiío n quo tom diJ•oito 

D. Pedro do Alcantn.\'n., ox-impor•adordo Brn .. 
zil, a contar do 15 do novoml.ro do ISBD. 

Continunf;ão da. sog-untl;t discussão do p!'O· 
jecto do Senado n. 20, do 1801, ost!lboloconuo 
clausulas paru. C·)Dcossão do terrns dovo
lutns, 

Segunda discussão tlos projectos do Sonntlo: 
N. 11, •lo I~UI, dollnindo o <1uo sojam ('I'O· 

pt•io:-; nncioUltt.JS; 
N. lU, Uo li:~Ul, nutm•i:mndo o ;;ovot•no a 

concOliOI' privilegio pnrn. um plllllO Uo navo
gacão ;L vnpol' u;L parto oneu.chooirad;t do rio 
Madeira. 

Discussü.o unicn. dos pareceres: 
N. 57, da commissão do omprezns !ll'ivilo

giatlas o olmts pull\icas, sobro :t roprosontn!;i'iO 
tio gonot•nl Eduardo Jo:;U do 1\lm•ac:J ; 

N, 50, da commissiio do mnriulm o guorm 
sobro n. roclamnctto do D. Anna Lnizn 1\'lon
jarrlim o irmã; 

N. üO, da mosmrt com missão, sobro nR \wti
çl:íos tios lontus clns cscol!L:i Ntwnl o l\li itnr 
Folis!Jm·to do Monozo; o Joaquim ll!ondcs Mu
lhoiros. 

Segunda discussão 1lo projecto do Somu.lo 
11, 8, do lHO I, cronuUo uum Oscola do umchi
nistn:; no ostado do Par:'L, 

hlom, da IJI'tlJlO:.-ii~~ito du. Camara tlos Do pu .. 
tados n. 10, do IS!Il, amni::;tinntlo todo:; m; 
indivíduos quo 1llroctn 011 indiL•ectnmonto ta .. 
marnm p:1rto nos movimentos nt•m:ulo . .; IJIIO 
ti \'nt•am Jog-iLl' nu cstwln do Pnr:'L, om llins elo 
julho do 18\11, 

Sr.ym1rla parle (hs :.! 1/2 homs dlt t:n•do 
on anlos) : 

Sognndn tliscnssão tio p1·~jocto do Sonn1lo 
n. 3, do I Sai, souro mooLhL motnllioa. 

Lovnntn .. so a ~os::;ITo ú:; ·1 horas o 5 minuto:; 
liiL Lul'do, 

5Sn SI~SSÃO 1~:\r 25 DE AOOSTO DB 1801 

Prcsiclencia do Sr, Pmdanta de MoraC~>' 
("i cc-pre.~idantc) 

SU:\l~l ·\ltfll- Chn.mtt.oln. - f,nitru•a 11 npprovrtçio da 
n~trt- ~-:xr•r:un;:-;·L'l1- l'nrllcer·ns- lliscm·sf) n J'(!IJUU• 
1:1:nontn •lry ~r. lta!llit•n J!rq•cultoHI- Hot!/nrunçiiu dn 
:->1. ,\hnnl!!tt Uar:t•otu- Obsm·vnr;oiuM o ln :-it•, Jll'nfol!· 
dnntn- Jnlnt•rrmr;ao •lo Sr·. J•:rlnnrrlo Wnnrl•ml•nlk
llhs•lt'\'a•:•ln"' •I•1~Sr, prnsl•lonltl- CnntlnúrL n. dlMCI\!isiio 
a•1hllrL nn. Ku~~a<' llUlllT'llll' tio rucpull'inumtn tlo :'ir, 
Anmr<~ Cn\'nlcr~nli .__ DtscurM rl•l ,..;1•, J•:h'lltlli :\[ru•tins 
- l~i'l{nur.tn:-> t:•ml:o.liclnll 1w :-ir·. J•:ly:->nil ~l11rtins
]'l'llJtu:tu tiO IIIOSIU•I Hr, t!ntUIJOi'- Ut'g'UIIr.itl- COIII!IH!irla 
ll•• St•, AIUILI'O Un\'nknuU- DiM:Iu·su ciu Si•, Amnru 
UavnlcnnlL ·- A p[H'QVaçiin do r0•]11111'imnulo - ()!tll/:.11 
110 .nl.\- Obsurvar;ciot~ ciu Sr, Jll'ulliúonto- Ohii!JI'~ 
vn.•:uu:-> cln H r, p:10nn.- Ol~llnl'\'1\c:cin:-> elo s,•, prosl• 
t]un,tu- HIIICIIII~ILfl do !JNJHdO 1\uhru UIOH!)Il. ln!!• 
tnlhcn. -_Jo:ncorrai!IODto tln. tllllclHIIII~o o ncl\o.mnntn 
l)n. Volnt;a•l -tn 1'.\L\'J'Io: )1,\ 01\111·:~1 110 lll.\ I'Ull I:H'I'All 
J:scH~!'.t.IIA .\ ~1.\'I'Hitl.\ IIA!:II- glltllll'rn.munto dn. dis· 
CIIIIIIILII dn. llo''OIIdtL l'IO]H'IJ ll !lllUSÍi.tl clu J), P!ldi'O t]u 
Alc:,tntn.t•n, llX•hnJmraclut•d~ Brnúl- jn rl!Hcus~<~íiu tln 
pru~flcto n, :!U- Dit~t!Urlln rio S1•, IJulntlno Bocn.yu\'A 
- hruundn tluM HrM, .IO!Ujlllm Snrmontu o l'tLOII clu 
Carvnlho- AdlnrMtlto cl!l dlscnll:->ii.o, 

Ao moio-dia ncham-so pro::;ontos ·11 St•s. so .. 
natlm•es, a sabor: 

Pl'ttt.louto do Mo1•a.os, João PodL'O, Gil Gou
lart, João Noiva, M. Uozorrn, Prn.ncisco 
Mncl.uulo, C;ttt~ndu, Cmllpo.s Sallos, Josú 
Hyg;no, Ohvotm Galvuo, Souzn. Coúlho, 
Pedra Pn.ulino, 1'hoodoro Pacheco, 1\lontoil•o 
1!0 Durros, Cunha. Junior, Paos do Ca.rvnlho, 
Baena, Jo:t~nim Sm•montc, Ramiro Dl\rcol .. 
los, l'itlhoil•o Machado, L:tpm·, Saldnnlm 
.Mn.l'illllo, Joaqnirn do Sottzn, Gonot•osn 1\htr
fJ.~tos,, Jonqui}ll _Folicio, Almoi1la Ba.rroto, 
l•u•mtno dtt StiVCII'it, Braz Cat•neít·o, Amaro 
Cavalcanti, Silva Canodo, 'l'n.vn.ros Bastos, 
A~uiliuo •lo Amaral, Pinheiro Guedes Amo
rico Lobo, Sn.nto:-; Andrndo, ,Joaquim 'Mm•ti
nho, Manoollln rntll, .losó Simo1io, Uhnldloo do 
Amm·al, Jo:;ó Bornurdo o Qniutino Bocmyuva. 

A lJl'o-so n :;cssi1o. 
E' lida, posta om di::mnssii.o o HOJU t.lolm.to 

appt•ovadu. u. d.cta da. sossiio n.utecaUonto. 
Couqmrocom do pois do ai.Jet•t:~ tt sossiío os 

Sr~. Cruz, Vit•gilio Ortmasio, g1vseu Martins, 
r.mz Dollino, Domingos Viconio, R. \V1tn .. 
donkolk o Joiio Sovor·iano. 

Deixam do comptn•ocol' cmn cnusn. pnrtici· 
Jllttltt os Srs. Pnmnhos, l?lorinno Poixoto, 
:-:lnrnivn, Gottlonsoro, .Jnlio Frotn., Rosa .• Ju
nior, Raulino Horn o n.uy Bttt'hnsn; o sem 
cn.nsn os St•s. Estava:-;. ,Jmiior·, Rn.ng-ol Pos
t:um, TltOilli\Z Ci'llZ, Coo lho o Cttmpas· o Thoo· 
tluroto Souto. 

O Sit. 1" SJ~CitB'l'AHio dli. coutn.llo seguinte 

gXf'RDIRN'l'll 
Olllciuti: 
Do St•, senador ~\ntonio clu.Silvn. Pnrn.nho:;, 

do hojo, commuuio•ndo quo, pot· motivo do 
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:mmlo o tio nogoocius tio litm!!i:l, U olwi~ado u. 
rotimr-so tlostu. l'Hpíln! put• IS n 20 dias.-· 
lnteh·ndo, 

Dons do }n secrotnt•in d;l Crun:IJ'a dos Dopu
trrdos, do 22 do cot•t•en to lll1Jl. 1 t'ülll')ttondo ns 
soguintos pt•oposit;ücs: 

O Congrns:;o Nnciona! dwwctn: 
At•t. 1. 11 Pica. concodi:ln. n IJ .. \noliun. 

Gouc:.tlvos do Alm{,hln, vinva du IJt•. Antonio 
l~nsobio t.Jonr.~alvos do Almnhla, o iL :wn:o; Jllllos 
a pensão annnal do 3:ooo::;oou. 

Art •. 2." H.ovogam-so as dh:iJFI!:!h;üu:; om 
COll tl'nl'lD, 

Cnmnrn dos Doputntlos,22 do ngoilto rl1l 1 HOJ. 
-Dr. Jm7o da Matta Machado. - lh1J11W!Iflo 
.Nina Riúoil'o, - Dt•. Joaquim .NotlmJira 
Patanaywt,- A' commissão li e J!Jmn::us. 

O Cougrosso Nacional t•vsolvo : 
At•t. 1. 11 E' o govm•uo antm•h;ado a IU:lllÚaJ' 

pa;;:u• ao ~·apilão do t'mgatt~ Olympio 
Jo=l!; Clm\'anto:;, lento .iu!Jiiado da Eseula 
Naval, n g'I'HtiHcaçito nddicional fJUO lho e 
dovi1la do::~Uo qno completou os 25 a.nnos do 
magistorio atO h data ern qno COII10I~ou a. 
rocobol-n, llo nccol'Uo com us infornmçUo:; lla. 
ropm·til;iio Uscn.l, concoditlo pn.m isso o croôito 
nccessat·io. 

J\l't .. 2.u ltovognm-so :ts dí:::;posit:Ucti om 
coutrat•lo. 

Camarn. do;; Doputrulm, 22 do ngoosto tle 
1801. - DI', .Tof!o da Jllnlla Jlr~ehado, -
R~tymuntlo Nina Ribt!iro - DI', .ToayHim So
,fJHIJÍl'tt Parmwgwi.- A's conunissOo:; tio Ji
nan(;ns o do murinlm. o guerra. 

O Sr. 2° socl'Otario 10 os seg-uintes 

PAltiWgltl~S 

A commissão do tlnmwaH ú diJ pnrocor quo 
S11jrL adoptada a pl'flpo~içüo da C:amara do~ 
Dupntatlm; CJIIO coucmlo a nJlosontndol'in com 
o o1'dmm1lo llot' inteiro a ,/nlio ti c l .. lum Fl'ililCn, 
:.!fi olllcial da scct•otal'i:~ do gstatlo dos Nog'O
cios d:~ Gucrt•n, com n :·wgnínto OliHHltln. an 
nrt. 1°: 

Em VDí': do-llcn concollidn.-dign-~:o- llca 
o Poder l~xoeutlvo autori:mdo n concodul', utc. 

SflitL 1ln::; COIIIlllissUos,2·1 tio agosto 1!0 lti\J),-
U. do Amm·at.-J •• ~·aldmilut MariHho.-Domill
fJOS Vict:11tc.-A. CauulcaHti,-B/'11~ CUI'Ht:iro. 
-JosJ H!J!Iino. 

A' cmnrnissiio do tlnanc;as f'oi pt·oson t•J o I'O
quorimonto do o. A11nn 'l'lloodolinn lloSomm 
l\lcut•a, v ln v a tio CIIJIÍ tii.o do ox ti1wto Cut·po .Mi
lita!' <lo Pollch~ liMa capital o tououto !to-

norario do oxorcito Antonio Josó rlo :\Ioura,no 
qtml podo nuuL pow~ão mensal quo a lib':>t•to,om 
prwto, 1la oxtt•oma pobt•oztt om quo vivo, o 
bom ussim Jl:U'tt educar sons cinco filhos mo
I toros. 

A commissito, nttonrlondo nos documentos 
npi'CS(Intarlo:.; poln poticlonm•in, com os qunos 
pl'ovn. os srwvi1;os prestados pulo sou Unndo 
mtu•ido un g-um•t•:t do Pnragnay, o postoriot•
IIIOnto no Asylo 1los Invalidas 1l;~ Pntrin, Ar
S(jnnl do Guor1'1~ o Coppo 1\Iilitnt• do Policia; o, 
conshlorantlo rJUO :L patiaionurin so aclln om 
~J~tndo do invnlidoz o impossii.Jilitadn do pro
vo r no:; moias Uo tiubsistoncin, o quo so vori· 
fie" do attostndo llJOtlieo ; é do paroeor quo 
so lho conc01lt~ umn. ponsi'io monsnl o pnru. 
osso Jlm sn,ioitn it. uppt'O\'ttçüo do Sonndo n. 
.soguinto rosolução: 

PllOJECTO !f. 3·1 

O Cougro:::;so Nacional ro::iol v o: 
Art. I. u l1'ic:~ antorisat.lo o Podar Execu

tivo a concodot• a ponsiio mensal elo :JO.) á D. 
Annn 'fhoadolin!L dr) ~ouza Moura, viuvn llo 
capitiio do oxtineto Corpo Militm· do Policl~ 
desta capital o touonto hono1mio do oxorcito 
Antonio Jooó do ~roum. 

Al't.~.n Rovogam-so ns Uisposiçüos om con
tl·m•io. 

SnltL d11s commissüos, 2·1 do agasto do 1801. 
-B1•a; Crll'neiro.-,1. Ca"alcw1ti.-J. Sal
rhwha Jlm·l11hu, -Josd llygino, -Domi11[JOS Ví
r:tmto.-l!. elo Jlmm·at. 

E' ignnlmonto lido, posto om discus~ilo o 
som llc.ill:tto npprovndn o :;oguiuto 

Foi [H'üSonto ú commissii.o de Jlnnncas o 
rortnot•imonto do D. Franci:::;ctL do Bnr1•os 
Dollog-nrdo, vinvn _do capitão de cnvallarln 
Fil·miuo Gurgos Dollogm·do, no qual pollo 
uum ponsíi.o Clom quo pos:;a. viV6r o educa.t• 
Hl.lUS !llhos monorus, ,justlllcaudo a pratousüo 
co111 documonto quo prova os sor\•iço:-l pras .. 
tados pol' :-;ou li nado marido. 

A commh;si'io, considomndo qno n poticionn
l'iiL nito npro:ionta llocumonto comprolmtorio 
do sou ostmlo do im·n.lhloíl, ó do pn.t•ocor quo 
soja un ridtL a comtnis::iio ôo nuu·inhn. o guot•rn 
~àl.n•o l!Sta pt}tiçito. 

Sala dus commis:::;uos, 2~ do agosto do ISOI. 
-n,·a; Omwiro.-,1. CcwalcanU.-J. Salda
Hhu. Jlal'illlw,- JvsJ lly!)ÍIJO,- lJomiti!)Oii Vi
ct•,llc.-U. tln ..tmnml. 

Ol'iioi1•, Rcuni~·o Dnt•ccllol!'ldizquo 
prutvullo occupat• a atton~iãu do ~oundo por 
poucos momuutos. l'odiu 11 palnvm nllm do 
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nprosont~tr um po<li<lo do inl'ormnçõos no Po
der Executivo sol.lru o nssurnpto seguinte: 
Hn. muitos o.nnos, lm tal voz mnis do 30nn
nos, quo existo nn lei gor;ll tla.s n lfnn1loga:; 
uma disposição que ó sompro trnn8pot·tntln. 
para. a lei orçamentnrin com o nome do ta .. 
(wlln J, roforento O. pet•cepçiio de dir•oitos na 
fronteira do Rio Grnndo <lo Sul com o Est<Hio 
Oriontn!. Por ossn tabelln os pt•otluctos orion
tnos similares nos bt•nziloiros ou rio-gran .. 
densos são Isentos de direitos de importação, 
Como o Sanado snbo, o Brnzil não tom tra
tado do commorcio em vigor com o Estado 
Oriental, porque a convenção eommercinl do 
1857, que !oi rotltlcnda cm 1858, nunca foi 
posta om vigor, visto qno os rospoctivos con
gressos dos paizes visinhos com os fJUttos o 
Brazil tinha feito trntuuos, nunca n appro
vnt•nm o tom-se no auno do 1860 o decreto 
quo voo ler, o qual so acha na collocçüo do 
Sr. Pereira Pinto, na :ma. oUra. Direito lnteY.. 
nacional, E' o decreto n. 2653 de 29 do se
tembro de 1800 (lê! : 

miln.ros passam para o !~siado Oriental pagam 
lmJIOStos. Não comprohondo molilmo como so 
rodem dar somellmntos descuidos. O Brazil 
tom repartlçoos rio razendn. quo t•opros~utnrn 
um ox~t·cito do empregados pnblicos; gnstn. it 
molhm• parto dns liUas rondas na subvmJcã.o 
dosso exercito do omprogndos do fn.zonrlu· e 
outrutauto, Lhi-so lm :10 u.nnos uma. comm. dos~ 
tas. l'm tnos condições, podo ns ínformnçOos 
constantes do sou roquot•imonto quo lê. 

« Não tendo sido ntó agora. preonahido, por 
p~rto do governo da lto!mbhca Oriont~tl do 
Uruguny, o nccortlo con:; anto das notas J'O.. 
vorsnos do 28 do sotombro tio 1858, trocadas 
entro o mou ministro o socrotario do Sstndo 
dos Negocias Estrangeiros o o roprosontnnto 
da mesma Republica nesta Córto, sob cuja ré 
ratifiquei o mandei oxocutnr o tratado do •I 
do se tom bro do 1857 ; 

Hoi por bom suspender a cxacuçiio do 
mencionado trntndo, o doc!nrar suusístonto o 
do 12 do outubro do 1851, na fórma conven
cionada. nas ret'or•idns notns roversues. 

Joao Ltns Vieira Cansanst'J'o de Sinimbú, etc., 
Por este decreto comprohollllo o Senado que 

nenhuma subslstoncln tom a convcmçüo com• 
marcial t.le 1857, nom a moditlcaçito rl1l rnv~w .. 
snl do 1858. o Estnclo Oriental, outrotnnto, 
nunca deixou do cobrar o Imposto nos gooe
ros similares braziloiros que enh•avam no tcr
ritorio orlentnl, quando o Brnzil dosdo aquol
ln data até hoje niio cobrou imposto algum 
pelos gonoros similaros orientuos que entram 
no sou torritorio; tudo porque os governos 
toam vivido dosdo 1858 na uoce porsuasiio do 
que hn tratado do commorclo entro o Brazil 
e a Republica. Oriental, Isto não ó oxucto, 
como so póde. voriftcnr pelo docroto qua lo~. 
Não procururm mesmo outro nrgumrmto smuo 
esta: ó quo o govorno oriental nnncn, deixou 
tlo collrnr t!los direitos, do modo quo n;1o lm 
reciprocidtulo ·o o Thosonro tom !JUI'!lido uma 
sommn nilo poquoun, quo constituo o imposto 
não cobrado, Não lm lgounldndo do clroum
stnncil\S, Os prorluctnros l'logmndonlieS tOOIU 
ostu. concurroncjtL torrlvo!, pm·quo ~mtD• 
do os gonoros shnlhu·os do IMndo Orlontlll 
possam par" o consumo no llrazil, não pu
gum impostos o qunndo os seus sonoros si· 

O fncto é como jil. t•oforiu, entretanto, pódo 
ser que escape no or11dor algumn medida que 
nlio se conheco, o que isto touhn umn oxpli .. 
caçlio lognl. Para mnrchnt• sognro o propõr 
as medidas necessa.rins, tom nocossidlldo do 
ostrii.Jat'· so nns infDrmaçõos do go.verno, 0 
podo, pois, no Sanado que tomo om considel·n
çiio o sou podido <lo int'orma,oos, visto c1uo 
ollo se roforo a maioria que nüo dolxn de sor 
grave, 

Vom U. mesa o :3oguinte 

Requerimento 

ltoquoiro ~uo ~" Po•lot• Exocntivo so roqui
sitom informaçtiljs sobL'O o soguinto: 

1.0 Si oxisto trntnc..lo ou convonção commor. 
cial om vigor entre o Brazil o a [~opuUHca 
Ol'ioutnl ~o Uruguny; 

2,ll No cnso negativo, qual a loi om quo su 
toem bnsorulo os governos parn Uotorminnt• as 
dlsposiçiles clu t~tbel!o J, que abre• oxcopçõos 
aduaneiras a pt•oductos S<miluros do Estado 
Odontal introduzidos no osta.!o do Rio Grundo 
do Sul; 

3.• SI o Estndo Ol'iantnl tom mantido a osso 
respeito roclprocltlado. 

Su.Ja. dns sessões, 25 do agosto t.lo ISOI.
Ram iro Barcellox. 

W upoilulo, posta em tli::icussfio o sem r.lel!ato 
upprovudo. 

O Sr. Almeida. Bo.rreto (pam 
uma 1·ectamaçt1o)-S1•. presidenta, tonllo ou 
nprosontndo ao Sonut.lo um Jli'Djocto rognln.ri
snndo ou tot•nn.ntlo mais correcto o niodo rio 
ser•em compuhmrlos os olllciaos tlo oxorcito, 
projecto osso quojil!'ol nqui discutido o pnsson 
a terceira o ultima tliscns'i:ião, com surpt•ozn li 
hoje, no Diario Officinl, que na Cnmn.m dos 
Srs. Doputndos J'oi npt•osontndo um outro 
projecto no mo;mo sontido do ~no aqui so 
iliscntu o concoUhlo uos soguintos tot•mos : 

«At•t, 1.11 A idlldil pu.ra n. roJ'ot•mtL volunb~ri:1 
ou compulsorht dos otnch\OS do exo!'cito O 1\ 
que se nchn. ftxntln tU\ tnbelll\ que baixou com 
o ~ocroto n, !03 A, do 30 tio jnnoh•o do 1800, 

uAt•t, 2. 11 Nos casos pt'(JVistos no rot'orldo 
dCCI'Oto, quor a t•oJ'orma soja volnntnrht1 quot• 
compulsot·l~, llca illspons~d~ a lnspacçiío ~o 
snudo. 
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•Al't. 3.• os offic!nos do oxorcito, roformn
dos pala rog-ru, ostalJolocidn no }n•osonto do
croto, porcoborito as vnntngons da tnbolla. an
noxn. no docr·oto n. 208 A, tio 30 do dozcml.Jro 
do !890. • 

Procm·oi osto docroto n. 208 A, o nito on
contt·oi; ni!o hn, tnl doera to. 

St•. Jlrosidonto, tenho obsat·vnrlo quo a Cn .. 
n1nru o~ Srs, Dopntndos onton1lo quo dava 
contrnritll' n.s dolihorar,Cios 1lo Roondo; mns 
ou vonso quo somolllllnto PI'OCOdimonta nito 
tom nndn do pnr!nmontnr o correcto. Desdo 
quo so inicia, om um:~ t.lnil Cnma.rns, dohnto 
sobr•o rtunlqnor•t1ro.ioeto nprosontndo á mesma, 
ó l!o tod11 a !on!dndo o convonioucin quo n 
outra Cumn.rn aguardo o. occnsiiío oppot•tunn 
11nrn pronnuciar-so n. rospoito, soh pana. do 
estarmos perdendo t01np? nn. nprocinçiio o 
julgamento do nssnmptos 1tlontwos. 

Portanto, Sr. prosidonto, poço a v. Ex. 
digue-so ncceitnr o mou protesto. 

Aproveito a occnsião para !omllrar a V. Ex. 
que ponha 0111 tliseussii.o n 2n pnt•to do art. 101 
do rogimonto intot•no; visto quo o mcn pro
jecto .iá se nchn, ha 15 dias, cm poder da 
commissü.o. 

E' o quo mo cumpro dizor. 

O S1•. Presidente- Qttnnto i1 se
guinte parte dn. reclamnçiio do nobre sanador, 
u. mesa vne vorillcnr si estilo satisfeitas as 
condiçi".íes exig-Irlns no§ 2° elo art. 101 do ra
gimonto, que dispilo quo possnm entrar em 
diseussr.a pro.joctos poudontos. do oxamo do 
commissõas, nos cn~os sogullltos (landiJ) : 
«Quando tiS commissõos nito aprosoutnrom os 
paPocoros no prnzo do 15 dins o o Senado 
nsslnt o rosolvor, som di:icussito, sol; pl'Oposta. 
d" mesa. • Siso voril!cnr ~uo osti1 prJonchido 
a· prazo mnt'Cndo polo roglmonto, n mosa op .. 
portunnmonto Jll·oport\ ao Senado a p!•OV!
doncin rocJamailn poJo noltro sanador. 

Quanto no son protesto llcnrh consignado 
nn. neta o nos ·A.Hnac.-:, mas a mosn. nilo tom 
meio do impedi!" ••• 

0 SR. AL'IEIDA BARRETO- E' um protosto 
que fnço. 

O SR. PnESIDE~Tl~ •.• que nn Camnrn dos 
Doputndos so inicio um projecto sobro ns
sumpto da mesma nntnrozn do outro quo os
loja pondonto d!l do!ibornçilo do Honndo. 

mesmo sont!do ou mosmo om outro !ntoira
monto divm·so. 

C:m todo o caso o nssumpto não sot•á con• 
vertido om t•ctwlucão logislntivu. som o ac
corclo d11 maioria das duu.s Camat'tlS, o o pro .. 
.lacto que obt!vo•• osto nccordo e o quo soril 
t•omottido ii snncção. 

Enl!·otnnto, nht fica o protesto do nobro 
sonndor, 

O Sr, '\V .. ndonl<ollc- Sr. prosi· 
dento, como membro cln. comrnissfi:o do ma.ri
nbn o guorm, devo uma oxplicnçüo ao nobre 
seundor quo ncnbn do ful!n!•. 

Vojoquo o nl'tigoflonosso regimento ó pro
v!donto pa!"a que mio dtt1•mam otornnmonto 
cortas JH'qjoctos quo viio ás commissõos ]Jil!O. 
darom parocor, musentondotambom que nua 
pódo ser tilo cruel osso artigo ao ponto do não 
ndf!!lttir oxc,pçilo, por motivos do forQII 
ma.1m'. . 

A commissiío tom trnbaJhndo tanto ~unnto 
po:;sivol, o solJI'e n. mu.tot•ia vortento niio tem 
podido dar o andamento nocossnrio, porque 
ostil dependente de certos informaçlleo, pe
didas poio co!loga re!ntor o, omquanto o!lns 
nilo chegaram realmente, niio ~o podori'~ fázer 
obrn. 

E1 corto que, sogundo disso o nobre sena ... 
doto, o prazo está oxp!rmJo, no omtnnto n com• 
missiio não tom tioixado do trabn!lmr. 

O Sn. AL~mlDA BARltETO -lnformaçilos 
sobre o t>rojocto tia lei compu!sorin 1 

O Sn. \VANDE~KOLK-Um do nossos co!io
gas da commissiio podiu, por mou intormedio, 
cortas informações, cortas docnmontos, que 
ainda nilo viornm. 

O SR. Ar,,mtn,\ BARRETo- lnformnçllos 
sobro os to projecto'! 

O Su. WAl<DEliKOLK- Sim, sonhor, preci
so.mas do inl'ot•mnçõos, precisn.mos sn.bet• do 
cortns pitl"ticu !nl"idndos que correm osct•iptns 
a. osto z·ospoito o nüo podemos concluir o pn.· 
roce r som ta.os oJumon tos. 

O Stt. AL,!E!DA BArtnETO- Esto projecto jil 
foi discutido; niio soi qno nocossidndo hn dos
sns lnformnçõos. 

O S1t. CuNHA Ju~zon dá um npnrto. 

Qunndo o as.sumpto ti dn. compotoncin cumn .. 
hüivn, parecia ronhnonte mni::; natnrul quo, 
dosdo quo um11 dr-' Cnmurus inic!usso o estudo 
do um ussnmpto, 11 outra SA t~l.Jstivosso do 11\ .. 
zel--o, l}01.'tlllo o tlssmnpto tom do ir opportu
namonto uo Hou conhocimonto ; mns oito hn. 
no. nossn. lo:;.!isll\çito moia parn. impodit· rtno, 
inlcindo o ostndo do 11111 nssumpto omunmiJu.s 
Camnrus, 11 outra por sun voz o inicio no 

o Sn.. 'VANIINNI\OLI(- Logo que venham 
ns inJbrmaçüos poliitlns, n. commissito npro
sontari• sou Jllll"OCO!" com a uct!v!dndo pos
sivol, 

O St•. Pre .. idonte - Opportnnn
monto, voriflcada 11 condição do prazo, como 
disso Jm pouco, 11 mosn propor!\ no senado n 
questão o o Sonudo t•eooJvol·a tondo jti ouvldo 
n !nfoi"mnçilo pt•ostnd!l poJo Sr. sonmior, 
momb>"O dn comm!ssilo, sobl'o 11 raziio 1111 do
mora do J>nrocor. 

Hl::iAIIO j,'j - V. III 
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ContinUa a. discussão adiada na sesst1o nn·J pruoa., o devo dizer que ns minhns improssties 
torior do roquorimonto do Sr. Amaro Cavai- sobro o nsoumpto, que orn ocoupn a attonÇtio 
cauti. <lo Senado, ostüo om completo dosaccordo 

oom aquollas que foram nqul oxtornndas 
pelo nobre reprosen tonto do Jl.io Grnndo do 
Norte. O Sr. Ely .. eu 1\IQ.rttn .. (moui

mento do attençao, ~ilencio)-Sr.presidente, o 
discurso com que o nobre senador pelo estado 
do Rio Grande do Norto instruiu hontom a in
dicnçtto do mu.is umn. monsagom ao Presi .. 
dente da ll.opublica, sollcitanLIO informaçoos 
o. pl'oposito de t\ssumpto~ economicos, con .. 
firma que n velha balda de attribuh·-se no 
governo todo o mal, ns~im como todo o bom 
quo DO:) suecede, coutinútL nindu. em pleno ro .. 
gimen republicano; dereito osso que nos roi 
legado pelo rogimen centrnl!sndor o de tntoln 
govoroamontal, em que vivemos por mais do 
60 anuas, (Apoiados.) 

Essa pratica,que ~té certo ponto se podaria 
justificar no rogimon politico decahido, ni!o 
deve, entretanto, continun.r, attentn. a dis .. 
taoch• que vne, a dltforença que existo entro 
o raglmen actual o aquelle a que paz termo 
a rovoluçiio de 15 de novembro do 1889. 
(Apoiados,) 

E' preciso quo cada um, na orbita da sua 
osphora de acçüo, sobretudo trntando-so dos 
poderes publicas, tenha a coragem de enft•on
tar com a somma do responst~IJi!idade que lhe 
cabe; porque, Sr. presidente, isto é, não só 
justo, como das nmis fecuodns consoqueo .. 
elas para a direcçüo do espirita publico. 
(Apoiado•.) 

fi,eitn.esta ligeira observação, vou ootrn.r no 
assumpto. 

Sr. presidente, ni!o venho f<tllar como t!
nnncoiro, ou economista; nestn.s mn.terins, 
confesso, limito meu estudo a simples !altu
ras, a que me ontrogo mais pelo habito que 
tenho dos livros do que por outra cous11. 

Mos o Senado ha de recordar-se do que o 
meu distlncto collega pelo Rio Gt•t~ndo do 
Norte nüo nos f~tllou nosso caracter; S. Ex. 
limitou-se a trazer no Senado 118 impressoos 
colhidas como lndustt•ia!, no carnctar de ho
mem que t•oparto a sua grande actividade 
com os nssumptos referentes no commorc!o. 

Eu, Sr. presidente, nem mesmo sob osso 
aspecto posso mo considerar emulo do d!s
tlncto sona<lor pelo Rio Grande 1!o Norte. 

0 Slt. AMARO CA VALCANTI-Por que oiio 1 
O Sn. BLYSEU MAllTINS- Pot•que nilo sou, 

infelizmente, nem industrial nem commor
ciante. 

Venho, pois, trazer no Senado o resultado 
das minhas lmpt•ossõos, como cldlldilo o como 
membro desta casa, que tom o dovor do acom
panhar os movimentos da ovoluçü.o elo sou 
ptliz; quo absorva, ostudn. o n.nnlysa os thctos, 
que ouve e so aconselha com os com Rotantes, 
com ns autoridades no commerclo du nossa 

O nosso ponto do vista é difl'oronto; S. Ex. 
nttrihue a cousas muito diversas os phono
monos oconomicos, n. crise da praça, que es
tamos presenciando. 

Digo oconomico.s o nii.o tlonncoiros, porque 
assim o são, com eJl'eito, o não convém 
conl'undir as cousns, pnra melhor cornprehon
são dellns. 

S. Ex. attribue todas ns ditncnl<lados com 
quo actualmente lutam o commorcio, ns in .. 
dustrlas o a praça do ll.io do Janeiro e até os 
embaraços, a carestia da vida, it falta do con
tlnnça nos ucturtos secretarias do Presidente 
da Republica, o dec!am que seria neto do pa
triotismo domittil-os ji1 e ja. 

Nito soi, Sr. presidente, si o Sonnrlo tem o 
direito, como parece pretender o •llstlncto ro
pro;outanto do Rio Grande rio Norte, do inti
mar no Presidente da R.opnblica. n domiss;Lo 
de seus secretario:;, qno sü.o e rlevom ser do 
sua. oxclnsivtt contlunçn.. (Apoiados.) 

Não discutirei esta these, por inopportuna; 
porém lembrarei no Senado que no regímen 
republicano a responsabilidade politica é toda 
do Presidente da ltepublica, o que nada temos 
do ver com os seus secretlulod. 

Tenho tanta conllanç~t no patriotismo do 
sr. Presidente da Republica o Ull eloVI\QÚO de 
sou caracter, que ostou corto de que, quando 
S. Ex. for convencido de quo a sua permn
nencia no poder importa um dessorv!ço á sua 
pa.tria, nito esporara. nem do Senado, nom do 
nenhum outro podar intimnçlio para domittir
se. (Apoiados.) 

O nobre sonndot• pelo Rio Grande do Norto 
disse-nos que n falta de contlnnçn nos soct•e
tnrlos do Prosidonto da Ropublie<l tem provo
cado, entro outros maios, a baixn. do cambio! 

Confesso, Sr. presidente, quo mnl posso 
comprehonder osso conceito emlttido por um 
espirita ~tliits tiio atilado. 

Com o fi'eito, nüo sei como se posso. u.tnrmar 
quo a ro;ponsabi!ldade pela crise economico 
por quo possamos, limitada á prnç~t do l(io de 
Janelt'o, eabo ou deva ser nttribuidu, ao go .. 
verno nctmLl. 

S. Ex., articulando osso. nccusnção, nilo de
clinou um facto, slquer, da admluistracão que 
pudesse just!rtcar o seu juizo. (Apoiados.) 

St•. presidente, a histori~t o diz o V. !lx. 
srtbo que todos os paizos que tivorn.m, como o 
no:;so, a ini'olicldado do onvot•odar pelo cn.mi .. 
nho do pape!-momln lnconvet•tlvol, que tlzo
rnm do dosequllibrio otoçamentario condicito 
nor•mal do sun. oxh;toncin., quo vivot•tun du
mnte longos nonos do amprestlmos internos 
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ou externos, lunçados periodicamento, como 
succodou entro nós, não podem dolxnr do 
lutar com grandes difficuldndos, porque todos 
ossos erros toem coosoquonclas fato.es o in
ovitaveis. (Apoiados.) 

Accresconto .. so a isso, Sr. pl'Osideuto, a rn
pitln o completa transt'ormnçilo politica por 
que pnssil.mos, o teremos ju:sti11cado a doscon
llo.nctt com quo somos olhutlos tlosdo odin. 15 tio 
novembro pelo commotcio do totlos os pnizos, 
com qno ntó então mnntinhnmos rolacoos. 

Entretanto, Sr. presidenta, apoz111' do tu•lo 
isso, n. Republica so manteve honrudn, satis
fazendo n. todos os sons compromissos,quer no 
interior, quer no exterior. 

Não recorreu a ompresttmos, nem nug
montou a omissão do papel moeda dü Es
tado, 

A balxn do cambio, pois, não podaria causar 
oxtranhesa nem surprobondor ~~ ninguom, 
sondo anormal a situação do p~tiz, como se 
tornou pela rovolucüo CJUOnboliu a monarchin; 
mns por que nii.o se dou n. bnixn do cambio 
dosde Jogo ? 

A razão é simpleti, Sr. presidente: o go
voi·no provisorio, uu por outra, o seu prl· 
moiro ministro ''n fazenda iocondiu no mesmo 
errado alguns ministoríos imperiaos, ompro· 
gando o urtiftc!o pnrn obter n olovaciio do 
cambio, quando a baixa impunha-se natural· 
monto, como jà. observei. 

Respeito as intouçOes do honrado primeiro 
ministro da fazenda do governo provisorio; 
mas julgo que foi esse um ~rnndo erro ; 
S. !lx. niio dovia protondor a olovnçiio do 
co.mbio pelo processo que empregou, isto ó, 
pagando porcontn do Thesouro Publico nos 
banqueiros seus agentes a. ditrerença outro o 
cambio real, Lnixo o o nrtltlcinl olovado, como 
ostil domostrado o fói'IL de todt1a duvida. 

0 SR. AMAH.O ÜAVAT.CANTI -Confesso quo 
ignorava o thcto, mesmo porque esse minis
tro censurou procodimonto igual elo um mi· 
nist1·o dn monarc!Jia o disso quo o cambio na
tural do Brazil ora o cnmbio baixo o que só 
!111 sido alto pot• moias indignos. 

O Sn. ELYSRU MAilTINs-Jil disso que t•e· 
spoito as intoncoes do nobre ex-ministro da 
fazenda. 

0 Sll, AMAilO CAVALCANTI-Si V. Ex. O 
affirmn, é porque tom documentos. 

O Sll. Et YSim liiAilTINS - Niio tonho do
cumentos o nem preciso tlollos rm•a alllrmar 
um lhcto que so dcm, quo con:;ta dtL oscriptu .. 
rnÇtio do Thosouro e do que nom os iutormo
dial'iu:; fazem mystei•io. 

Ora, essa nlta nrtillcinl do cami.Jio nos mo~ 
montas mnls dlfficols dn J~opuuilca trouxa, 
alóm de outros maios, u cronca do umn !li'O· 
sporldado que ni'io existia,quo niio era natural 
"que razonvelmouto nilo podorlnmo; aspirar, 

desenvolvendo no mais alto grúo, do que 1m 
memoJ•in,n febre dns omprozas em nosso pn.iz. 

A pnr das omprozns só1•ins, fumlntlns pm•a. 
oxploracüo elo industrias reaos,surgirnm, tal· 
voz nn vroporçii.o do dons torcoa, outras que 
visavam pum o slmplosmonto a ospeculação. 

O Sn .. JoXo Nr.zvA-Paroco-mo que n ro• 
l1'çito ó muito mnior. 

o Su. EtYSEU MAilTI:<S - Croio o cs
ti.n~o que V. Ex. tonhn vindo om meu au
xilio. 

Dessa nnor•mnlitlndo resultou o mnis nbso• 
I uto desvario da opinião publica o ns ompro
za.< fJmdndas olovarnm-so no triplo tlo melo 
circulnnto do todo o paiz. 

O jogo da praçn nttingiu ás proporções da 
loucura, como ninguom ignora. (Apoiados.) 

POI' outro indo as UOI\S emrl·ozns, conllando 
talvez demnis no desonvolvJmonto progres .. 
sivo do palz, deslumbradas ate corto ponto 
pelo aspecto geral, ntirarnm-se desde logo n. 
grandes emprohendimontos o Hzoram oncom~ 
mondas pnrn o ost.l'nngoiro em uma proporção 
nssombrosn, compromottondo por este modo o 
propi•io futuro. (Muitos apoiado . .;.) 

Outro facto tnmhom cnrncteristico foi a 
crenç[o de ostn.bolecirnonto::; bancarias nesta 
cidade, em numero muito supet•ior ás ueces
sidndos de seu cümmorcio, pois, segundo con .. 
sta, oxistem, nqui, perto do cento o cincoentn 
bancos. 

Nüo ó que considero esse numero domasln
dn.monte excessivo, o ::;6 mo resta o peznr de 
nüo potioi' cquip11rnr o n.osso paiz nos Estados 
Unidos do Norto. 

Recordo-mo quo aqui ha nl~uns annos li om 
urn relataria do mimstro da. fazenda dos Es .. 
lados Unidos, que depois da guerra tia soe
cessão, fuudarnm-so a.Ui 2.600 bancos, quo 
dostos so haviam liquidado pouco mais do 100 
o que nenhum dór•r• prejuízo. 

l:;tO ó ronlmonto nssombroso e digno de in· 
veja ; mais bancos nos listados Unidos do que 
om todo o resto do mundo clvitisndo ! 

0 Sn, A~IAilO CAVALCANTI- No anuo pas
sado o nu moro jtl ora multo maior; só bancos 
omissoros hn.vifL 3.550. 

O S~t. Jl~YSIW MAilTINS -Está, pois, oxpli· 
caria rL alta do cambio tluranto n. administra
ção do ex-ministro dn. th.:wndn tio govorno 
Pl'Dvisorio, que por sua voz taml.Jom por nmn. 
lei llo occnsião, Jiworecou domttsiruJn.monto, 
nilo són ol'gnnlsaçii.o do ompro:ms,como o jogo 
do suas acçoos. 

Ortt, o governo n.ctunl, dosde os primeiros 
dins de :mn. gostiio, ngiu de modo divol'so, 
dou out1•a Ol'iontacrro il. politica tlnnncoirn do 
pni• o tanto bastou pam rL dob;tntllldtL gorai 
uo quo todos so queixam polo or10!"> do nol>ro 
roprosentanto do Hio Grande do !'orto. 
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O cn.mbio baixou, 113 ospoculnçl.ios dn bol:m, 
si nlio cassaram do tmlo I·mluzit·am .. so pelo 
mono:) n proporçUo~ minimas; mas quo cnlpn. 
tom o actual g-overno por slmllhnntos phouo
monos oconornicoti que V. Ex. snlm, SI'. pro
::;idonto, so impoom com tnntn. vohomoncin. 
o ftttnlidndo como os phooomouos da uaturozn 
physlcn 1 (Apoiados,) 

Como o porque rosponsnbilisnr o govomo 
actual pala. criso oconomicn., pllln. criso da 
bols:. o tln praça do l~io do .Janeiro ! Qno fo1. 
o St1 , ministro dn. ft\Zc:mdo? Doi~ou ao cn.m· 
l1io a sua ovoluçü.o nnturn.l, o paz npoun~ um 
freio i'~ jogatinn. tln. bolsa. 

tnntn injustiça pelo nobre soondot• do !l.io 
Orando do Norte. 

A ltopuiJlicn, npomr do todas ns suas dilll
cnllin.do:;, •~Po7.nr do todus ns doscoulillnçns in
terna~ o oxtorm~s, aiudn mio rocot'J'ou, st~lvo o 
cn.so do m~mbio ~~ que já me t•ot'ori, a. nonhurn 
dos processos ndmittiJos pelo imporia o entre
tanto lom visto a snn protlucçilo nugomonttn• 
de um modo nssombro~o o com olll\ us sun.s 
rondlls. 

Sor!\ isto um crimo 'I Nilo creio ~uo do boa 
fol o com o ospirito desprevenido possa como 
tal ser consldorndo o procedimento do gover
no. (Numerosos apo1'ados.) 

Eutrotnoto, Sr. prosidonto, npo1.n1• do todas 
essas dilllculdndos que trllnbom sinto, :.poznr 
do qundro do hort•oros nprosontnrlo pelo dis
tincto roprosoutnnto do Rio Grande uo Norte, 
o cujas eUros, S. Ex. c.'\.l'l'L•gou com n. hallili
dado qno lho roconhecomo.s, :L sitnnQão Jhum
ceirtt da Rorublica ó prospera, o tenho a firmo 
couvicç[o ilo ~ue hn rlo resistir vantnjosro
monto a todos os tlosalontos, n todns as des
contla:u;ns, a todas ns provoncõos com 
quo ninlla ostiL scntlo olluula. (NIIIliOrosos 
apoíarlos.) 

Vou demonstrai-o, Sr. prosi.donte, C.<zonrlo 
um nwnllolo antro o imporia o u. Republica 
o hoi tlo proYnr quo a vantagmn callo do ili
roito o por justiça;, nctnttllrlado. 

O Stt. A>tAt:O CAVALCA)!Tl- Isso ó tllf
floil, 

O Stt. EgY<EU MARTIN< -ouç~t-mo V. Ex. 
O imporia, com todn sua paz, do J1osso dn. 
confinuçn. tlo mundo inteil•o, gosa.n o do um 
credito illimltndo, como se di1., vivon som pro 
do omprostimos internos ou oxtornos a quo ora 
obrigado a rocort'Ol' [loriodictlmonto, romo ,ii1 
obscwv-oi, pnt·n. fa.zot• l1lcO ao constu.nto de
ficit tle seus orçamentos. (NtWtetosos apoia ... 
tios.) 

O Sit. H.A:'IIUI.O BAncm.r.os-Ern. o seu unico 
recurso. 

O Stt. Er.Y<EU MAttTtx~-Et•n o meio rio ~uo 
so sorvia, nü.o só pnrn. pagonr os ,lnros dos com .. 
proml~isos anteriores, como ntó jmm nugmun
tnr a sm~ ronda. ol'dinnria; S!\ tlnvn-so con
trahlntlo novos on!llrostirno~, isto U, aggrn
vn.nt.l.o n. sun. sitnaçao, compl'otnottont.l.o cat.l.n. 
voz mnis o son l'ftturo. ( A11oiados; mHito 
óam.) 

O Sn. •• loÃo NEtVA - Saccnnllo sobro as go· 
r;:\!.'Oos vindouras, 

O StL. EI.Y:mu ~fAH1'I~~-Rocot•tlotnos n.gm•n. 
um 1rouco dtc historitt thl Ropuhllcn, do thlttl 
muito reconto aimlu parti ~Ol' tmtadt\ com 

O serviço tln. divid;\ intol'Jln. o oxtornn. om 
llia.; os juros, pagos IJODtmtlmento, o orla
ficil o~·çamont:u•Jo,quo no JH'incirio dosto nnno 
oxcodm do 130.000:000~, Jit osti• reduzido do 
mais do 70.000:000$000'. 

U>t Su .. SJONADo«-lsso ó apouus umn fuu
tasia .. 

0 Stt. A>IA<to CAVALCANTt-Eslo:t mo rindo 
Uo ver como o nohr·e senntlor oncarn osta 
qnostü.o ; nttondn. o nobre tionntlor: n vor~ntlo 
oconomicn so impõe pot· tnl modo, quo nom o 
rogimon procln.mudo ostá soguro. 

O Sn .• gr.Yi.iEU MAitTINs-Nii.o ó umn. fan
tasia, lí11lo por inl'ormaçoos ~uo reputo Jldo
ilignus, o no Uin. om quo V. Ex. mo convoncor 
do quo não flstou _com n. vortl(L(lü,nü.o hesitarei 
om vh· Uizor ao t:ionntln pcnitiJ ma paccati, E 
tle mais, mo compromotto, si os nobres sonn.
doi•os o lJ.Uizorom, n trazot• .. lhos cortidõas do 
Thosnut•o. 

O Stt. PttF.St<>E:<TF.-Obsorvo ao nobre sonn
dm· ~uo ostiL Iluda a hora rio oxpodionto ; si 
qnizor pü:lo poLiit• prúrogncão. 

O St:. Er.rsEU MAltT!NS-Roquoiro ontiio n 
V. Ex.qua consulte ao Sonu.tlo si mo consonto 
muis 30 minutos pt~rn concluir o meu di~cut'5D 
o aprosontnr um pt•ojocto0 

(Consultado, o Sonudo concedo " pt·m·o
gaçilo da hot'a.) 

O Stt. P<ms<nF.N1't·:-Tom n pnlavt'a o St•. 
lllyson Mul'tlns pn<'a continua" o sou dis
curso. 

o Su,Er.YslW M~ttl.'l'Jxs-Agrmloço n. V .EI., 
Sr. prosidonto, o no Sonntlo a con~ossü.o quo 
nca.l.Jnm do fnzot• .. mo. 

Di<'oi mais, Sr. p1·osidonto, o nctuul Sr. mi
nistro ~" fazontln. coulltl o tt'alrullm 1nu·n qno 
ntrl o IIm do anuo ostojatlo todo anniquilado o 
deficit orçnmontn.l'io o n dologncin. do 'L'ho
som•o Nacional om I.ondros ,iti osli1 hnbilltadn 
com o:; rocul'sos nocossnríos no pngamonto dos 
juros da divida oxtoma no primeiro somostro 
do anuo vindouro. 

O StL, A~tAltO CAVAT,CANTt-Si for assim, r\ 
um grnnUo homem o St•. t..ueontL. 

O Su. llr.m:u MAIL'rtNs-Asslm ·o .inl:;o o 
ospot'o quo dont1•o do pouco tempo V, llx. lho 
l'ut·i• intoim,iustiçn. (Apoi<tdos,) 
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Aclmmo-nos, J1ois, om nma sitnnçiio, St•. 
lll'csidonto, ~uo mlo tmtorisn. os rocoios rlo ~uo 
1 o mostra. dominaria o nobro sanador polo l~io 
bt•mtLlo do Norte ; n. sua. doscon:lnnça, n. snn. 
doscronçn. nito toam raziio rio sm• o cont'osso
Jho qno mo ofillgo voJ-o qnnsi <losnnimndo do 
J'nttu•o dtt Ropublicn, 

Sn!Jo V, llx. tio quo ó quo tomos falln'l Do 
quo ó quo 'omos pobros 'I 

E' do homons, o do patriotismo, ó do fó, ó 
do r:>on!lnnç·L IUL grnndozn. do nos.sa pntt•in, 
~no nno dovomos nmcs~uinhnr nunca. nos 
ol hn:; 1lo estrnngolro com ~nostüos No cnra.
ctor do mom politicn intornn. (Numerosos 
apoiado.~.) o Sn .. A~IAIWCAVALCAXTI-AHlijo-mo mais· 

Gomo não ter conUnnçn. om um govorno 
sob cnJn arlministraçii.o ttmto se vão oxpnn
dint.lo ns fot•çns vivas, n. rlf'JUOZ!l nacional?: 
(Muito fn1m.) 

o Slt, Er.YsEu MAitTI:<s-Orn, St•, prosi
rlonto, nesta? condiçõos, J!fiS ?ondiçõo::: om IJUO 
so nchn. o prur. com rolnçao llf.l suns llnnnç.1s, 
c:omo nttrtlmh• n h:\ixn. do cnmbio, n. crtso da 
lrolsa., ns dimculdndes ela. vidn, ú thltn. do con
llnnçn. publica. nos socrotn.rios do g'O\'iJrno do 
Sr. Prosldonto da Ropublicn! fl' impossivol, 
pol'qno sorin. um disparato. (JlJHito . .; a}I(Jirulos.) 

A litzomln pu/J/ica, sob a guarda do mspe
ctivo ministro, 7no sontlo "'eridn. com totlo o 
critorio, com touu 11 honostidudo; o dovo diwr 
no Senado quo só tin [lollticn o dos politicos 
tonllo ouvido queixas o censuras contrn. o 
honrado Sr. nunistt·o dn. ft~zonda. 

Niio ú tanto do govorno como do pn.rln.
monto quo dopondom ns modidns complomon
tn.ros d!l ~uo necessitamos, o convonçn.-so o 
no!Jro senadot• poJo Rio Grande do Norte do 
que lú JOra. jlL so diz ()UO o SOitlLdo ostú. 
Jhzondo mais politica do que dovo. (Apoiados,) 

Esporo quo dontro do pouco tompo o B!·nzil 
torll roconquistndo 11 confiança do todos os 
pnizos com quo mnntom rolnçiles o quo pam 
1sso torlt. concorrido potlorosumonto n sun. nd
mlnistrnçüa nctuat. 

O no!Jro sonnuor poJo Rio Grnnuo do No1•to 
tnml1om n.lludin !'L cnrostin. dfL vida nostn. ci· 
dado, nctunlmouto, attrilmin-n. ü. mesma 
cansn., isto ó, ú Jidtrt1lo contln.nçn. no govot•no, 

Pura rospondor 11 Isso, Sr. p!'osldonto, 
t'ücordn.l'ei nponas um facto: lu~ tros nonos, a 
rtocolletlot•in tinhn. sompro rog-istrndns duns 
mil o ás vozes mais do tro:-.: mil casas dosoc
cupadus; o hoje? niio só niio ns h1~ pnra. nln· 
gnr, como os proçoR olovnram·so oxtrnoJ•dinn
monto. Sorll isso por fnltn do conOnnç11 no 
governo ou por nccroscimo do populnçü:o 't 

E tuc.lo mais, Sr·. prosirlonto, tom oncnt'J
cido, como ó noto rio ; nito só pol'qno n. poplt
loçüo cresceu , como porque :t pi•odnccão, 
sobro tudo n. dos genoros llo primeh•a nocossi
tlndo, nii.o augmentou tm devida Jll'Opnrç;1o, 
Si n vlu11 ó cnrn, ó pot•quo n proml!'U ó muior 
<lo quo n olrortn, 

U:'!l Sn .• SI~XAnort-g' o rosultntlo dn. mi· 
sot•in.. 

0 Sn.. ELYSP.U ~IAH.TlNS-Como t.ln. mi~ot•in? 
V, Jlx. ,lá viu ou lho constn quo 11 vida so,\11 
cnr11 om um pniz pobro I (Apoiado<.) 

Misor•in em um pair. qno tom om pm•spo
cti\'11 um11 safra nv111lnu11 om OOO.OOO:OOO$ si\ 
OlllilOmi pro1lnctos do oxportaçiio, o cntil o 1\ 
hot•rachn '?- (N~tmeJ•osos aJIOiados,) . 

Quo lho rospoml1tm os not:sos collogns 
roprosontnntos do Amazonas, do Pari'L, tio H.lo 
do Janoiro, do S. Prmlo o Minas Gornos; 
ollos quo lhe tllgnm si estou lovnntnntlo um 
cnstollo. (Apoiado.<.) 

U>r Sn. SE:<ADOIL di• um aparto. 
O Sn. Er .. YSIW MArt.TINS - Do outrn. ver. 

responderei no aparto do v. Ex., pois quo não 
dovo rtg-orn. n.busnr do tempo qno o Sonndo 
mo concedeu, o ninda nito mo occnpoi t.ln mn
torin domou prqjocto. 

VAIUOS S1~s. SI·:NAI:lOUR3-V. Ex. é sempre 
onvitlo com prazer. 

o s". Jlf,YSEII MAitTISS- Sr. prosidonto, 
nioguom mnis haja põe om duvid1~ quo pnrn. 
IL crise oconomicn, cdso de bolsa que estamos 

r.I•osonciiLndo, niio pouco toam concorrido as 
eis Uo govet•no provisor!~ sohr_!l lll.tOcos o 

sociedades nnonymns, o smto nao dispor do 
tempo ngora pal'<L trntar dosonvolvidnmonto 
dos~o ns:mmpto. 

VOZEs-Pótlo ro~not•or nova prol'Dgnçilo. 
O Sn. Er.Y:mu MAltTLN~- Limitar-me-hei 

no quo tiuhn 11 dizor sobro o B11nco dn itopu
Ulictt quo, doanto tios thvoros oxcopcionaes 
qno lho foram concr.nl.idos o do. missii.o i!!Jpor
tnntis"imn do que osta oncnrregndo, o, dt~n-so 
on n;io ostoja ou nito oscrlpto, um ostnbeJo .. 
cimont~ lmnctu•io investido do cnrnctor om .. 
cií\.1. (Muito.~ apoiados,) 

Sr. prosíd!lnto, om politictt com~o om n~mi
nistraçito, pt•olll'o som pro us soluçuos medms o 
promu·o ovlbtt• os extremos, sn.lvo mrns exco
pçúos o qlllm<io muito justillcndos poios Qcon-
tocimontos. · 

Estmlnndo n. sitnnt,·iio do noi;so p~iz, n n~ssn 
possimn odncnçiío ou, pot' outra., 11 nossn. 1altrr. 
do odncnçito om nssnmptos do er.onomin.. o do 
tlnunçns, mo pnroce quo o typo jUO mn1s nos 
convinha ut.loptnt• om orgrmiB1lçuo bnncn.rln ó 
o nllomito. •. . 

Snhlmos llo um l'oglmon contrnlJSI\t.lor, 
qno antro os grnntlos mn.los quo lho sii.o_lnho
routos tam o do imymllt• ntó 11 otluc~çuo .? o 
proprwo "'oral t1tO nocossnl'los no~ pmzos 
novo3; o n rogiffion opr.osto nü.o ó osc.~umn.tlo 
tio porlgos qnnnllo n. ol o so chog-n ttLo ex .. 
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nbruptnmonto. As difficuldnrles oconomicns 
com qno estamos lnt1mdo toom, Ronoundo 
pouso, nhi tn.mbom n. stta orlgom, m~m do 
suns cnnsns mnis potlorosas. 

Dornm-so no Banco cln. Ropuhllca innumoros 
fa.voro.s, croon·so-llto umn sitnnç~ oxcopcionnl 
e convmhn. ucantolnt•ntó os [II'Ojli'IOS into1·ossos, 
rogulnr molhot• lL sun ovoluçao, limltttndo-so 
o.so!I t:h•cnlo do ncçii.o ú. runc\~iio do lntormo .. 
dmr1o n quo natural monto foi o ostil do>tl· 
nndo. (<lpoiados,) 

roconhocom; mas tenho ouvido tambom dizor 
quo S. E:<. nrlo encontrou om todos os sons 
comp:lnlwh•os do admioistrnçiio n. cooporncão 
n quo tinha rliruito o quo Cr\ra pnra dosojar. 

_Dor,ositnrio da mnior responsnbilidnda, olle 
nno t evut, no mau ontondor, sor complotn ... 
!llonto .n.!Jnndon~tdo n si mesmo. A intorvonoão 
Jmmot.hntn ~ constante do governo, nü.o só lho 
n.ugf!1ontnrm. os creditas o a conflnnçn.. 1lo que 
preCI::ia,como acautelaria melhor os intorossos 
dos nccionistn.s. Tambom ouço o procuro 
aconsolhnr-mo com os mui~ compotuntos o 
tonho consultado, a rospeito dns diiUculdudos 
com qu~ osti• lutando o Banco da Ropublica 
o. que suo notarias, n. muitos nogoeinutos dls
tmctos tio commorclo do !tio do Janoiro, Ouço 
11orgnntu.r, por exemplo: ron.llson o l.Janco, 
~orvontura, torlo sou cnpitrLI do 200.000:000$ 'I 
seria convomooto o. sua fusiio com o Ranco 
No.cional1 Doveria. intogt•n.lisnr suas acçõe:; 
com a ditroronça de 25 '/,, dosfalcando ~eu 
capital do 50.000:000$000 'I 

0 Sit. itA>tiRO BARCELLOS- V, Ex. ontrou 
ngorn. nu. estrada roa.l. (Riso.) 

0 Sa, ELYSRU MAltTI:-IS-Agrn.daço onparto 
do V. Ex. e, qnnndo mo for 1losyiando 
pcço·lho que mo soccorrn. com a su~t n.dvor~ 
toncin. Perguntn-~o nindn.: limitou-se o 
uanco ús oparuçoo; quo oram do sua indola o 
nn.tl!.reztl, quo oram tia ossencia dn. sua. ins!i
tmçao a do sou caracter 1 Nua lo vou multo 
longo, alérn da modlda convonionto a sun 
proteccüo ás industrias o ás omprozus Davas 1 
Não dlstrahiu ~uns forças, nüo tomou com
promiSsos supor10ros a olh1s! 

Estas o muitns outras intot•rogaçõos são as 
quo ouço todo~ os dh1s daquollos quo ostud:tm 
as Ie.ls oconom1cas o finuoceirn.s mais it luz dn. 
prn.t1ca q no dns thoot'hts nlJstractns. 

o homem quo toma. soht•o si a. rosponsnbi
lidntlo drt gol'encin. do um ostu.bolocimonto 
bn.ncario nns condições tlcs~o n. qno mo roUro, 
não tom o dil'eito do tlistra.hil• n suu. aetivi
dndo. (,\poiados.) 

1\tauit, o maior gonio commercin.l 1lo Brttzill 
o grando propulsor do movimento industria 
do nosso pa1z, cnhiu oxactamonte por tor 
protondldo aportar mais do quo podaria 
rn.zonvolmento contar no circulo lias sons 
possnntos braços. (Apoináos,) 

Pois bom, osto facto , ostn tondoncln so 
observa igunimonto com rolltQtlo no distincto 
conselheiro 1\fn.yt•ink ; n. aun. nctividndo o 
nttonçiio toem sido constnntomonto dlstmhidns 
por nssumptos do somenos interessas rio quo 
nguelles quo estilo o cargo do banco, quo alie 
tão dignamente tlirlgo. · 

Sr. p1•osidonto, nlám das cnusns quo tenho 
enumerado como determ}nuntes d1t crls~ por 
qno passamos, outras ox1stem, como seJam n 
ex:igoncin. dn. moodn. motnllictL para. bnso 
o gu.rn.ntin dns emis~ões 1lo bnnco o o curso 
forçad" do suas notns. (.lfuitos apoiados.) 

O Sn. PRESIDENTE-Advirto no nobro senn· 
dor quo o tempo da prorognçilo ostú. es
gotado. 

O Sn. ELYBEU MAitTINS- E ou quo nindn 
niio nca Uoi ! 

VozEs-Poçll mnls moia hora. 
O Stt. Er.Ysr.u .MARTINB-Nito; bnstnm-mo 

15 minutos. Poço a V. Ex., Sr. prosidonto, 
quo consulte o Sonndo, 

Consultado, o Sonado resolvo poh• coo· 
cossiio. 

O Sa. PrtEBIDE:>~TE-0 nobro sanador pude 
continm\r. 

0 Sn. ELYSEU MARTINS- Além disso, Sr, 
prasldonta, devemos !ovar om conta tnmbom 
a dupla ospeculaçiío dos agiotas na Bolsa a 
na I1Dlitlcn poio solrustlnnismo (muitos apoia· 
dos, riso), o teremos material I.Jastanto parn 
justiflcat• "' dilllculdades do presonto som 
nocossidtldo de nttribuil-ns ú. !'alta de con
rtauça no govorno. (Apoiados,) Niio dovo 
alrusnr do Sonndo, dn pncioncin com quo tom 
mo ouvido. 

Murros S!ls. SgNADOttEs-V. Ex. nilo t~busa 
o nós o ouvimos som pro com prnzer. 

Si o unnco so limitasse, como fuzom o 
Banco Al.Iol~üo o o Fl'i\ncoz, no sou pn.pol do 
intormod.m.rw entro os outt·os banco~ o o 
commorcto om goJ•rll, to ria. com cortou" lucros 
monoros, mas ostru·ín. n. coboJ•to, trmto qurmto 
possivol ús contingoooirls httmn.nllS, 1los "'rnn· 
ila:; pol'lgos o do.s gramles cJ•isos. (Apai~dos.) 
. Sonhot'es, mlo estou uccusn.n1lo n. osto ou 
n.quollo, o ningnom voja nns minhas pnlnvras 
n.. menor sombra do consnrn no JwnmtJo pro ... 
s1donto d? Bnnoo ~la ltopublica. Sou o pri
moiro n lazor just1çn no nosso segundo Mauil 
no pn.triotlsmo, n iutelligoncin, no comc4o1 

nos osro1·~os iUIIUditos do honrnrlo Sr. conso~ 
lhoiro Mnyrlnk, cuJa compotoncia todos 

O Sn. llLYSEU MAILTINS- Touho slrlo ti•a
tndo com oxcopcional uonovoloncln. 

ALGUNS Sn.s. SBNADORES-V. EX. a moreco, 
lf muito morocidtL. 

O Sn, ELYB~u MAitTINS - Vou concluir 
nprosontiiiido um projecto, oom o que l\IQO 
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umfi excepção !i contlnctn qno ntó hoje tenho 
ndoptndo no sonndo, O mou projecto ó tou
dento it roorganisnçii.o do Banco do. Ropu
blica, da sua. administruçiio propriamente. 
(L'.) 

VozEs-Muito bom, muito bom. 
(O otarlol" d comprimontado c felicitado pnr 

mul,os dos Srs •. ~cnrtdores,) 

PHOJIWTO DE I4EI 

O Congresso Nn.cionn.l resolve: 
Art. l.n O governo tlcn. nntorisndo n entJ•m• 

tlo:ide jiL om nccordo com o Bn.nco tio. Ropuhlicn 
do:; gstndos Unidos do Brazil parn. roor>~"a
nisnr n. administraçüo do mesmo I.Jnnco ~oh 
ns seguinte:-; Ln:;os: ' 

a) a administração do Bnnco sará compostfi 
do um pr·esidonto, um vico-}wosidonto um 
director ~ocretario, um garanto o dous ture
ctores do somr~nrt; 

b) o j)rosldonto o o socJ•otnrio serão do 
nomonçu.o do governo o tirados 1lontro os 
chot'o::; das diroctot•ias do Thosouro Nacional· 
o vice-presidonto e os outros tlil'ectores será~ 
oloitos annunlmonte por assomi.Jlôn. gArn.l or
dinarin dos accionistas ; 

c) n admlnistmçiío do banco sorà nuxilindn 
por• um conselho llscnl composto do tros mem
bros, sendo deus accionh;tas eleitos. igual
monto em nssemblea. geral, e do um ompr·e
~ado do Thosouro Nacional, qne será o chofo 
uo mesmo conselho; 

d) n. oscripturnc;iío do ba.nco tlcn. a carnoo o 
sob n rospoosn.bilic.lado 1lo dli·octo!"-SOcrotilrio, 
quo sert't o chefe da contnbilidado do banco· 

e) os auxiliares da secção do contnbilidado 
serão nomeado< pela admlnlstrnçiio do banco, 
de acoordo com o diroctor-socrotn.rio, e, na 
falta do~se accordo, o ministro du. fazenda 
provará os Jogaras i 

f) os diroctor·os o mnis ompregn.rlos do 
banco não poderão l'nzot• trn.nsn.cçüos com o 
mesmo banco, sa.l v o si os ti verem cobertas 
com deposito em dinheiro ou conta corronto 
gn.rnntllht com n.policos dn divida. publica. gornl 
Un Uniiío. A int'ra.cf:ú.o desse procoito importo. 
em. cri mo ~o po~mhlto para o pro:o;idon to o dt..'
rnnls funccJonartos do nomenc:ito rio govot•no, o 
do ostollionato parn. os directoras o tlomnis 
t'uncclonat•ios oluitos polos accionistas. 

Al't. 2.11 O lumco serU o!Jrigndo n. ct'en.r o 
rnnnter caixas tilüw::; om todo.::; tu; capltn.os dos 
ostntlos dn Unii'lo, orgnnisndas sob o mosmo 
titulo da cnix11 matriz o com o p~ssonl propor
cionado ilS sun.s noco&;idndes. 

§ 1. 0 UmtL voz nssim orgrtnisndo o banco, 
sor[o faltos po1• sou !otormodio todas ns opo
rnÇllos de fnndos por cont~> do< coi'I'OS dn 
União, e quando ordenadas pelo ministro dn 
f•zonao. . 

§ 2. 0 Soriío igualmente feitas polo banco 
todos n< opornçõos referentes no servlgo do 
divida oxtorn11 ou de qunlquor oull'O oncorgo 
publico no ostrnngeiro, cn.so o governo exijo.. 

~ 3. 11 Por ossos Rorviços o banco perceberá 
n commis:o;ii.oquo forarbitrn.dn. donccordo com 
o governo. 

Art •• ~.· E' oxpressnmente prohlbido ao 
b11nco tomnr parte directa ou IUdirocta na 
orgnniSllÇÜ.o de omprezns industrines, qual .. 
quer que ~itt a sua. natureza ou objocto, 

Purngrapho unico. Oi lagares do directo
res elo Uanco, bom como o de membros do con .. 
solha fiscal, são absolutnmonte lncompativois 
com qmtosquer outros empregos em bancos, 
socloda.dos ou companhias anonymns. 

Art. 4.' Si o Banco d11 Republica dos Es· 
ta1lo~ Unidos do Brazil se t•ocusar a roornon
nisn.t• a sua ndministrnçiio, segundo ns bnesos 
r.ln. presento lei, soriL obrigado u. entrar im
modhttnmcmto em liquitlnção, ntlm de serem 
[lpurndns as suns rospomm.bili1lados pnra com 
o governo, cossnndo desde logo os fhvoros 
que lho foram concedidos. Pn1•n este atreito o 
govorno nomonrà umn commissão do empre
gados elo Theoouro Nnclonnl, que col!nuorarà 
com n ndministrn(;iío do banco. 

Art. 5,0 Nn. hypotlwso do artigo proco
dente, o governo tru.tnrá com o Banco do 
Brazil nii.o só o sorviço dn omissão, como o do 
resgato do papel-moeda do Estndo. 

Ar!. fi.• O governo llCit nutorlsndo a ox
porlir os regulllmontos nocessa.rios à boa. ox
ecuç[o da presou te lei. 

Art. 7. o Revogam-se u.s dispo:;ições omcon
trnrlo. 

Sala das sessoos, 25 do agosto de 1891.
Etyscu Martins. 

O Srt. P~tESIDENTE doelnra que o projecto 
fica sobro n mesa pnra ser opportunamonte 
apoiado. 

0 SR. A>!ARO CAVALOANTI (pela ord6m) 
requer uo Sr. presidente que consulte M 
Sanado sobro st concedo urgoencia por mais 
moin horn n.tlm do,con tinun.n1lO n discussito do 
roquorlmonto, poder respondot• no orador. 

consultado, o Senado concode a urgencla. 

O Sr. A:mnro 
prot1uncitt um di:)cnrso. 

Oavalcantt 

Não havendo mnis quem peça n pnln vrn, 
oncerrn-so n. lliscussú.o. 

Posto n votos tl approvndo o requerimento. 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE- o tempo destinado 
pnrn a primeira parto dn ordem do d!n foi 
occupado com o II.SSumpto que o Sen!ldo 
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-~aba. do votnr, o, por isso, entra-se nn. 
•gundn pnrto. 
O SI<. DAE~A (pela anlam)- CJ•eio que 
, E r. passll ú 2• parto dn ordom do din:l 
O SR. PR~SIDENTE-Sim, senhor. 
O SR. DAm,·A-Entito, roqueiro n V.llx. qno 
nsulto ú cnsn. soi.Jro si consonto que o rosto 
tom\10 dn sossilo do hoje soja consumido 

m n • parto <la rotoritla m·dom do elio. 
0 SR, PRESID~~TE- 0 nrt. 00 do r<lg'i· 
,nto contóm uma. disposlçiio quo disponsa. 1~ 
Jsoltll no Sonodo. 
e1iz osse artigo: 
:::A orilo:u ostnbolecidn. no artigo pt•ocotlonto 

que tiver sido dndn pelo prosiilonto para 
Uscussiio do din, não podorií ser nitorndn, 
iio nos seguintes casos: 
.• Para a leitura do quolquor officlo, do 
a mataria soja urgente doJ' conhecimento 
Senado; 
, • Pnrn propor urgoncia ou odinmonto; 
, o Para oíl'ectuar-so n posso de senador 
lnl!ocido.• 

I• parto da ordem do clin tbi nltorndn, 
que o Senndo concoden urg-encln. para n 
.ussilo do requerimento do Sr. ,\muro 
nlcauti, o qual so ncl!nvn nn l10rndo ox
ionte. 
ntrou om dobo to o occnpou o tempo dos
do, na ordem do tiia, 11 I• parto. 
io 21/2 hot'llS1 e, por isso,ontondo que nii.o 
; sor ncceito o t•oquot•imento do no~ro 
dor, porquo, si o accoitassomos, h•inmos 
~r o rogimentoo 
Sn.o BAgNA-A' vista tlns considorncoos 
•.iosns do V o Ex., poco quo considero som 
to o mau roquorimonto. 
::;n.. Pmi!StDENTg diz quo vno onh•nr om 
ssiio o pe•Q)ecto otl'oroci~o pelo SJ•.Amnro 
lcnntl, sobro moodn motnllicn, com o 
.itutivo que o mesmo ofl'orocou no estudo 
ommissão do llnnncns, n qunl é tia paro
uo o mesmo substitutivo so,jf1 adoptado ; 
•tanto, consulta no Sonndo si prol'ore pam 
da discus;llo o substitutivo, considerau
' no cnso nffirmntlvo, J'otlrndo o pro
primitivo. 
•snltado, o Sonodo npp•·ovn n prolb-
-~. 

ram succo~sivamento om 2a Uiscussão, 
l fica sem de!Jnto oncorrnlln, os nrts. Jo, 

4", 5', ou, 7°, 8°, on, 10 o li do projecto 
<utlvo. 
!tlcnndo-so !filo hnvor lfUmom legnl 
•otor-so ticn ndtndn a votnçiio. 
!t. mais havendo n trntar .. so nesta purto 
~m do din, Yoltn-Ro 1c, 

l'Riii!EIRA PAitTE DA ORDEM DO DIA 

Entra om discussilo unicn, n ~uni llcn som 
debato oncorrntln, o rosorvndn n. votncito para 
quando honrar numero, a omondn. do Souado 
ii proposição da Cnmar.• dos Doputeuios quo 
Lixa n pons;1o 11 quo tom ~it•oito D, Podro do 
Aicccutnrn, ox-imporndor do llrnzil. 

ContilllhL om 1" dJscussüo, com ns omonclns 
ofl'oroc;clccs, o nrt. I" do projecto n.20 elo 1801, 
ostn~olor.on!lo clnnsulns pnrn. n concossiio do 
tort·os tlovolutns. 

o !>iit•. Quintino no<•rtyu,·a 
pJ•onuncia um discurso. 

E' lido, apoiado o posto conjunctomento om 
dis~ussão, a qual Jlct~ ndiadn paht. hoJ•n, o so .. 
gumto 

A1·ti[JO atlclitivo 

Pom ser collocado onde convier: 
Soriio tlosdo jit devolvidos nos ostntlos n 

que pertençam todos os papeis rointlvo; 11 
torras requeridas ou concedidas, pendentes do 
despacho ou conciusilo, afim do serem resol
vidos pelos respectivos govot•nadoros ou pro· 
sidontos. · 

Sala dos sesscros, 25 de agosto do 180(. -
Joaquim Sarmento, - Paes do Car"allloo 

O SR. PRF.SJOF.NTF. designa pnra n ordem 
do din 2G : 

I• pnrto (até ús 2 1/2 horns da tnrtlo): 

Votação do pe•o.Jocto n, 3 do corrente nnno, 
sohJ•o moodn motallicn, o dn. omomJn. offoro .. 
cidn na torcoirn discussii.o da proposiçito dn. 
Cnmnrn doH Doputndos que Lixa n pensão 
do ox-lmpomtlor ~o Brnzll, cujo di<cussão 
flcmt onr.orrndn; 

Continnnçiio dn. segnmln. discussüo do pro
jecto do Senado, u, 20, elo 1801, ostabolocondo 
clnusulns pa.J'n. concossi'to do torz•ns devo
lutos; 

2• discussilo dos projectos do Senado: 
N. 11, do 1801, dotlnindo o que sojam pro

prios nncionnos; 
N. 10, ~o 1801, nutorisnndo o governo a 

concador privilegio p1Ll'n um plano do mwo
gnçi'ío a vapor nn parto oucnchooirnda do rio 
Mndoirct; 

Discussiio unica. dos }Jnt•ocoros : 
N. 57, dn commissüo do ompro?.ns privilo

gindns o ohms publlcns, solJre n. ropt•osontoçrto 
do gonm•nl gdun.rdo Josú do Mornos; 

No 501 tln. commlssito do marinha. o gnorrn 
so!Je•o n roclnmoç,;o tio D. Anua l,ulzn Mon• 
Jnr~im o lrmil ; 

• 
• 

-• 

I 

I 
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N. 00, dn mesma. commis~iío, solwo ns poli .. 
çuo< dos Jonto< tlns oscolns Ntcvat" l.lllitnl', 
Jlolishol'to do Monozos o .Joaquim Mon<los M:c· 
lllcil•os ; 

211. 1liscuss:io tlo pi'ojocto r lo Ronado n. 81 
tio 1801, crcnndo umn. oscoln. tio nmclJinistn.s 
no estado do Para ; 

Uíta úa pt•oposícilo th Canuu·n dos Dopn
tudos, n. 10, do 1801, nmnistiruuJo totlos o..; 
Individuas quo dh·octa ou inrlh•cctamonto to
maram p1\l'to nos movimentos nrmatlo~ rpw 
tivom.m Jog-n.r no o:-;tallo tlo Pitrh, om dins do 
jull1o ilo 18Ul ; 

Oitn do Jli'Ojocto do Sonndo1 n. 18, do !ROi, 
intoJ•pt•otnndo os m'ts. 7:..1, 7•1 o 75 da Consti .. 
tniçüo Fodornl; 

2a pn.rto (ás 2 1/2 horas da tn.rdo ou 
nulos) : 

Continnnçilo dn 3" discnssüo do pl'ojocto do 
Senado, n. 14 do 1801, l'OOI'!j'nnisnndo o' 
serviços i'mltwnes. 

Lovnntn .. so n. sessão ús ·1 hOI'as d:L t:trdo. 

5ga S8SSÃO l~~r 20 DI~ AGOSTO DF. }891 

Pl'c.~idcncia do Sz·. Prud1111tt1 da Jl!orae.!i (vicc
P1'asidcnlc) 

SIJ~f;\f ,\n[O-Cimlllrulr~-T,oitnl·a o nrrrovtv;ão tia nct,L 
"71~.1:1'1WII·:~·n:- PtLl'Ocur.,s-Jtoquol'lmuntu do Sr•. A. 
Cnmlc~ut,l-o!u•m·v:~•;iio:l do :-ir•, Wy:'lt!U ~fnrtlns-llis· 
cnr;-.u, mtl~czu:ao o pr•nJocto •!tJ Sr. Hnwii'•J Jhiz•collml 
-~úUIIlll.Çatt do llllliL COtllilllli."'ILI) du intj_llotl'ltO-Jõl J'.\1{ )')! 

ll.~ ntzrm'l 110 nr.~-Vnt:wiio du pr••Joctu n. 8 cuur rL 
n:mttlda riu Nr, Etlunrdu \\'andouknlll-.\ppt't•Yn~·rio tlu 
.~tro1i~ctO-:_.\!JJII'U\'lil;iin Ju Jirujtwtu U, :J tlll Su!HLtl0-
.. ,11t lNOUSSIHI do {ll'lljnctil 11, ::u- Di~cnrMol do ~r. nil 
úonhu•t-~a 1'.\ti'L'I·: ''·' nrttu·:~r Jtu ur.~-lli~>cur•:>n u dUtltU• 
·1:,ts clu ,St•, A. ÇavnlcnnU-D!)icnrsu tio :-lr·. ,Jm,.\ l[y. 
mn-1 nssa-so a itt ~· \lrl'll u.L O!Wl\~-1 no 111.\• vistn tnt·· 

hll u.~~-::otado tt sngLUilln-::a tliHCII:;s;in tio !ll'ujncto n, ~I) 
-;-:-llLtLCU}'SO rio Sr·. liunurOMO ,\!nquos-.\dlnmunLU tla 
t.lHCLil\HILn. 

Ao moio-,lln ncham-so presou tos 41 St•s. so· 
nadares, n sabor: PJ•ndo!tto do l\lornos, .Toii.o 
Pedro, Gil Goulart, Joílo Noiva, M. Bozorra, 
A. Crwnlcnnti, Cnnhn. Junior, l"t•nucisco i\ln· 
c!mdo, Thoodora Pncheco, Souzo. Coelho, JosO 
Rot'llltrdo, Joaquim Snrmonto, Montolro do 
Barras, Joiio Sovoriano, li'il'mino dn. SHvoirn, 
83tovcB Junior, Pinhoii'O 1\IJtchnllo~ H.nmit·o 
~:u·co~los, cntundn, Rnngol Postnnn, Bnonn., 
\'l!'glho Dnmasio, Tavnt'oH Bastos, llt•nz Cl\l'
non·o, Snltlnnhn. 1\lai'lnho, Oliveira Gnlv11o, 
Paos do Cat•vnlho, Lapo1•1 E. Waudollkoll,, 
Sl}vn. Canodo, JonCJuim i:lo Soníla, Domingos 
V1conto, Almoidn llnrroto, Thomaz Ct•uz,.Jon
qnlrn l~'olicio, .Tm;ú Slmoiío, .losó Hygino, Ct•uz, 

Hl:So\flO 1!!- V, 11f 

Mn.nool Bamtn, B!yson Mnrtins o Amorico 
Lobo. 

A lJI'o-so n :oios~üo. 
g' lida, posta om discnssüo o sem dol.Jnto 

npprovnda a actn. •ln. sossiio nntocotlonto. 
Compnrocom do\lois do ~bortrt n. sossüo os 

St•;o:,. Plllhoiro Guoc o:;, Snntos Andrndo, Ga .. 
ncmHw }.Jm'ftUO:-i, C:unpos Sallos, Joaquim 
Mnrlinho o Uualdino do AmOI·nl. 

Deixam tlo compn.rocor, com cn.nsn. pn.rtici
pada, os Sr:;, Pat•anhos, Floriltna Peixoto, 
Snraivn., Gomonsoro, .Julio Frotn, Rosn. .ru
nior, Pedro Pnuiíno, H.n.ulino Horn o Rny 
lhtrbos11. ; o som cansn, os Srs. ACJuilino do 
Atmu·nl, Cooll1o o Cnmpos, Luiz Dolllna, Quin .. 
tino Bocayuvn. o Thomlnroto Souto, 

o Sit. to SEcrn!TAUio rJlL conta do soguinto 

gxPED!ENTll 
Olllcios : 
Do Ministorio do lntot•im·, do 21 do cot'ronto 

moz, informttutlo, om resposta, quo o governo 
ignora si o govormvlol' do Goynr. nlnd(l. .iulgn. 
do mesmo modo rolativn.manto nos 24 depu
tados ll Con::;tituinto desse ostnllo, os qmws, 
no entender do mesmo govornndor, haviam 
renunciado o mrmdato, dopols drt doclnrnçü.o 
pot• altos J'oita; fLUO igualmente o governo 
não to1n conhacimonto do hn.vot• o mesmo go
vornndm• OXflOdido ordens em contrarie> it.ii do 
docroto do 111 do julho, quo mandou so pl'O• 
cedesse ··~ eloiciio pnra rroonchimento do tnos 
\'0./":t:-i ; o que ll1L hypo heso do q~o so trata, 
nüri J'ôt·n. licito no govomo n sua mtorvençiio 
om oH nC~gocios intornos tlaquollo estado, 
tanto mnis llll!tnto n~ netos llo governador 
o~?ttii.o dentl'O dn. osphorn. do suns o.ttl'ilmlções 
o SJ) no cnso do roent'SO cn.bol'if'Lm romodios 
le~no• dn alçnd:t do PodOI' ,Jutlicinrlo. -A 
(Jú'om tiJz a l'equislciin, llovolvondo depois h. 
som·otnl'iu. 

Do r•ovor•nndot• do m;t:ülo do "Mntto·Grosso, 
do l7ntlo julho nltimo, nccusn.ndo o recebi
monto tlo Otncio tlo Sonndo, c.ommunicando o 
t•osnltndo da ololçiío da mosn quo tom do tll• 
rigll• sous trntmlho>.-lntei!'nilo. 

O Sn., 211 SECILI•!1'.\Rl0 lU OS sognintos 
f'Al~ECgltBS 

A commissii.o tlo com morei o, industrin, n.gri
cultnrn. o nrto:-i n.prcsontn. o nogttinto pro.locto, 
n. 15 do cm•ro11to nono, sonr·o nnvognç:ii.o do 
cnholl~gom, l'Otllgiclo pnrn ont.rm• om !111 dis .. 
cnssilo, lla accordo com o voncn\o nn 21\. 

PHO.Jl~C'l'O N, 15, ni~ 1801 

o Con~rosso Nacionn.l docrotn : 
Art. },o A ntWOg'i\.ÇÍÍ.O do cn.l.Jotngom só pUdo 

sor t'oitn. por nn.vlos nncionn.os. 
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Art. 2.' Entondo-so por nnvo&:n~1o do cn-J Art. 8.' As disposlç~os desta lol _ontrat•ito 
bota•om a quo tom por llm a communicnÇI1o em vtgor da data do sua pubhcnçao a dons 
o o 

0 
commorcio directos antro os portos annos, . 

dn. Ropubllcn., dentro das ngu_n.s dosto o dos A~t. o. o Rovognm-sa ns d1~posicõos om con· 
rios que percorram son torritm•to. tro.t'JO. 

Art. 3, o Pnrn. nm navio ~01· consirlornrlo Sn.ln rins commi~sllos, 2S do agosto de 1891 . 
nacional oxigoaso: -Montei-ro da Bnrros,- LapJr, -Antonio 

ta, que sojn. prorriodnde do cltlndão hrnzi- Baena, 
loiro, ou do socloilado ou emprozn. com ~ódo As commissoes, reunidas, do constituição, 
no Brnzil gorldn. on ndministrn.da. exclusJvn- podaras o diplomacia o do instrucção J!Ublicn, 
monto por cidadão• braziloiros; tonrlo tomado conhecimento da potlçuo dlri-

2a, quo sojtL navegado por cn.pitão ou mos- ,.,.h ln. no congresso Nncionn.l polo cidadão 
tro brn.zlloiro; . Ú1•. Evaristo Nunes Pires e constdernndo quo, 

3°, quo pelo monos dons torças dn. oqmpn- com rolaçii.o no poticionnrio, não se verifica. a 
gom sejam do bmzllolros. hypotheso <111 accumulnção provista o defi-

Art. •i,t) Aos navios estrangoiJ•os ó prohi- ui~.It~ pelo nrt. 7~~ rh~ Const.itni~~~1~ trerlor:tl, ó 
bido o commorclo do cabotn,.,.om, sob ns panas t.Jo pm•ocoi' CJtlO SOJtt attondtdl~ a JUSta rocln .. 
de contrabando seu<lo-lho< 

0 
ontretnnto por- mnÇ~1o rio peticiona rio e neste sentido olf~roco 

mittido: ' ' ' ri considoraQ<1o do Senado o seguinte proJecto 
do lei n. 36: 1 e, C[l.rrognr ou descarregar morcndorins 

o objectos pertencentes à administraçiio pu
blica; 

2•, entrar em um porto por frnnqui11 o se
guir com smt cnrgn para. outro dentt•o do 
prazo rogulnmontnr; 

3°, ontt•ar por inteiro om um porto e se
guir pnrn o outro com n mesma. C!trga no todo 
ou om parto, despachada para o consumo do 
reexportação; 

4°, trnnsportm•, de uns para outros portos 
da Republica, passagoh•os do qunlqn~t· classe 
o procedenom, suas bagagens, antmnos o 
tnmbosn volumes classitlcn1los cotno oncom
mondas, ou productos ngt•icolas o fabris do 
fncil doteriornQtio e valores nmoodndos; 

5°, receber em mais de um porto gonoros 
manufacturados ou protlur.idos no pnir., allrn 
da oxportal-os para t'óra <111 Republica; 

6°, levar soccorros n. qual~uer estado ou 
ponto da ltopubllcn nos casos de fomo, posto 
ou outra calam!dado ; 

7°, transportar quaesquer cr~rgas do uns 
portos p[l.ra outros, nos cnsos de guerra, ex
terna, commoçii.o lntm•nn., vexamos e projulzos 
cansados lt. navognçi'io o commorcio nncionn.l 
por crttzoiros ou li:lt•çns ostt•angoil'as, emborn. 
nüo hnjn. doclaraçii.o t.Jo guort•rL, 

Art. 5,0 As met•cadorlas, conduzidm; por Dll
vlo estrangeiro do um porto da RopuLlicn., 
podam SOl' Vendidas em OUtl'!J UOS CUSOS do nr .. 
ribntlu. forçatltL, cert•n.çiio ou forçrL maiot•. 

At't. 6.' Aos navios das nnçOus iimltrophos 
ó j1ormitt!Ua. a ntLvegacii.o dos L'ios o uguns 
in orloros, no~ tm·mos das convonçoos o tt·a
tados. 

Art. 7.' Sobt•o matricula dos navios o da 
trlpolnção, pilotagem o vistorias se obsorvart\ 
:J que for determinado nos rogulnmontos, que 
o Poder Executivo expedir para execução 
desta lo!. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art 1.' Ficn o Podar Executivo autori

sado ~ mn.ndar abonar no Dr. Evaristo Nunos 
Piras a gr<Ltificaçilo a que tom direito como 
pt•ol'ossor intet•ino do geogrnphin., no exter
nato do Gymnnsio Nacional. 

Art. 2. 11 Ficnm revog.ndns as disposições 
em contrnl'io. 

S:tla dns commis;oos, 18 de agosto do 1801. 
- Quintino Bocayuva.- Joaquim FaUcio.
Raml'ro Batccltos.- Ftancisco Mochaclo.
}MfJ«im ,.l[urtinho.-Joahim de Otiuaira Ca .. 
tunda, 

vao a imprimir para entrnt• na ordem dos 
trnhalhos. 

0 Sa. AMAJ\0 CAVALOANT! ltl O m:~nda Íl 
mesa. o seguinte 

ReqtAarimento 

Requeiro que so pocn. ao governo parn 
infornmr, com n. Ul'genciu. passivei: 

1." Qulll n !mportnnc!a do grammas de 
prata ounhrtda, pot• conta do ~strrdo, durante 
o nnno elo 1800 o o lo somostre deste; 

2.' Qual o pt'<lQO real media por que foi 
comprmln. '" pr!Lt.L roreriiltL, e o pt·oco por quo 
Jbl ronlmouto omlttldn; 

3. 11 Si nilo ó possivol no moamo governo 
stLtisfawr o podido da commiss:1o do liDI~llQtlS 
acerca. do documonto:-; citados por esta om 
ameio do o do julho ultimo, dit·lgido no 
Sr. ministro da l'azonda. 

Sllia dll.S sossOos, 26 do ngo;to do 1891.
Amaro Caualcantí. 

E' apo!ndo, posto em dlscus;ão o som do
bato npprovado. 

I 
• 
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o sn, ELYSEU ~IAnTI~S (pala Ol'dam)
Sr, prosulonto, pod1 n paluvm pela ordom 
rnr11 fazer nm podido n V. Ex., como prosl
tlonto dn masn., o ó retirar n ordem qn• dou 
nos omprogndos no npnnhnmonto das nossas 
dlscthiSüos, n rospoito da não publicação dos 
oxtractos rloíi discurSO:i quo, porvontum oU 
tonlm do proferir ainda, ' 

sou illustro collogn. o Sr. Amaro Ca.vn.lcnnti, 
o quo siio determinados poln. proUucçiio do 
pmz, poln. oxporto.çilo do sous productos o 
poL1. importnçii.o do outros. 

Mns,nforn ostn coudlçiio prlmordlal, outras 
causas doter•minam os oll'eitos quo so ostüo 
vorillcando, porque, como já disso, parece que 
so ost{~ assistindo a um paradoxo ocouomico. 

Justamente no nono om que se nnnuncin. 
O Sr. Ramiro Barcellooo diz mnls rrospa,·a, mais abundante o mais rica 

que a quostü.o quo prooccup!l nctunlmouto a producçii.o do paiz, é jutitamonto nosso 
todos o~ esptritos, como so sabe, o n. quostiio nnno que ollo cho,.,.a a ter um cnmblo como 
oconomlca. nüo se tovo tão eaixo durante t\ guerra do 

O Senado tem assistido no os forco do todos exterior, em que se ~rochu~vn. do todos os re .. 
os p<ttriotns tio nrnbns ns cnsas (]o pnL•lnmonto cursos (]o dinheiro e ilo ~mogno paru. conjur•tn• 
quer todos n.quolles que tenham qtmlquo~ a crise internacional. 
parcelln do pmler publico, quer 1t impronsa, Mas n.forn. e:;ta ettUSil, indica-se em pri
o o. população. om gern.l pnro. fnzor o pniz moiro lagar u. especulnçiio com a baixu. do 
entrar em vuht normal no quo toca lL sun. cambio, ospeculnCI-1o que nu. oplniilo ger1d nilo 
economia. pódo ser uma ospocuiaçlio parmnnonto, mas 

OjSonntlo óJtestamnnha das grnndos appra- que pódo provisori"monto, durante alguns 
honsOes que se toam despertado no paiz, pro- mezos mesmo perturbar o invertor as roia
duzidas paio estado actual aconomico. o Se- ~~as ""turnos do cambio. 
nado ó lambam tostomunhn de qna toom-so Existo lambem pnr!L o orador um facto 
lovndo moamo estns npprohonsões no ponto inconto::;tnvel, a cttusn dtt doscondnnçn, doo .. 
do dosconlinr-so da oslabilidado do novo rc- contlança quo alguns attribnam ao gova••no, 
glmon, no ponto do tomor-so uma contrn-ra- outros io; institmçuos do credito arcadas pelo 
voluçii.o que vonha. I'Bstnurn.r o regímen do- governo. 
cabido pelo movimento do 15 do novembro Ndo ontrm·l em detalhes, nom em classl-

Nilo ha duvidtt de que é esta a quastiio da ficaçoes. 
actnalidntlo o que esta quostilo se estabelece O orador aqui niio é governo, nem é oppo
multo nnturn!mente para serem empregados siçilo ; ó senado!' dn. H.opublico., tem n sun. 
os e~forQos rio todos aquelles que, com tt do- re:;ponsabilidtule de logisla.doi'; procura, pois, 
vida com potencia, so mnntfestnm em relnciio o melhor· caminho, som ll\zor injustlçns its 
à quostiio : m1o dava tam~om deixar do im- iostltuiçOes ou iudlviduos, sem !amuem a~an
porttu• n todos aquellos que, como o oratlor donar o criterio proprio o individual no jul
som nenlmmn. compotenaia (nlto apoiado.~): gamonto destas questões, por influoncins par
procuram trtLZor os eslbrços que toem fui to th1n.ria.s ou de outra qmtlquor natureza. 
para a tarminnçilo dosllt quostiio capital. (Apoiados.) 

Declara que alô ao instnnto presento, 0 Niio tom má vontade alguma contra os 
sou oapirito oito pódo ninda tbrmar um juizo bancos quo foram fundados, nem contra. o 
oxncto do quo se passn no palz, em relaçüo u systoma em que foram fundndos, nem Iam
suo. vida oconomica. São nprosentndns cou- bem contra os seus t.lirectores, com quem em 
sns 1110 complexas pura explicar o astt~do ac- gorai niio mantém reluçoes, nem contra o 
tual dn vida cconomlc:c quo o proprlo o1•ador governo pnssndo pelo systamn que estaboio
hosita em fot•mn.t• uma opinião. cou, nem contr·n o gm·orno nctunl, qne encan-

Tam ouvido com a mnior attonçiio todas ns Irou um estado do cousns do quo om parto nilo 
hlôus oxpondidns no Sanado, om ••olação ;. tl rosponsavol, Mas, dizondo isto, niio quer 
mesma questão, e soUt•o ellns tom pr•ocurado dizoL' quo chega.rà no pauto da indiUOt'tiUçn, 
fazer o son rnciocinlo, o o resultado ll que de lloixar do Cl·itlcar n. quem devn sor critiCI~
chogatl ó que os factos siio multi pios, vn.rin- do, do deixar de nconsolluw n. quom devo ser 
dos o qno oito toem mzito uqnollos qno quo- ncousolhado. 
rem nttribuir a quostiio a ost"s ou úqnollns Entendo que a questão nilo pódo ser rosoi-
cansns. vld" pelo Poder Executivo antas do ser ro-

O que tom obsarvnrlo ô o seguinte : Em solvidtt pelo Poder Loglslntlvo, porquo so 
primeiro lagar o fncto nntum.I, quo ó com- trntn lle uma questfio economlcn e quo vno to
m um u. todofl os pn.l:-:os, nn troca. de s~ns pro... cn1• om todo o p1•ocasso ílpu.nceiro governa
duetos, por prortuctos estranhos, nu o usat•fl mentn.l. E' dn compotonc1n. oxcluslvn do Po
~a nntifrn ph1·nso, nctualmonto quasi que cou- der Logislatlvovotar os meios nocessarios para 
omnna~t pelos economistas modernos, dn. bn- que o Poder Exeautlvo possa agir, e diz mais 

lança do commorcio·; mas citari• nqnolios ca- qno so oppot•llu qualquer medida que nilo sojn 
sos que multo bom foram nprosontados polo tomada ilontro dos limltos constitucionnos, A 
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Conslituição osHL nlti nborlrt i o Podar gx:ccnti
vo tom n. sua. ncç11o uatnl'll.lmouto atlOI'llt; o 
Podal' Logislntivo e:itiL f'nnccionnmlo; o Podot• 
l .. ogislntivo, pois, teni. o pnt.J·iotismo do niio 
nogar toda O ~ual~UO!' rnouida COIIdUCOII!o iL 
rosolnçiio dn crise Hnnnceira.. 

J'OSJ1onsal!ilidn.do; si so impõam cortns t•ogras 
do ilii'Dito commorcial pnrn qno os lmncofl 
possnm opot•nr os snns trnnsn.cçuos, como ú 
possl\•ol consenti I' qno nm lm.nco qno não tem 
nqui o sou cnpítnl, nom os sons .tlit•octor.os, 
po . ..:;s.1 oscaprw ao;-; procnlços fJUO u.loiU~torrniiHl. 
ptu•n ns outros, o nhsoi'Vot• n. mmor pm•to 
llu.-; tl'nn:;ncçUos l.J;tncnrlns do pniz ·~ 

PoJa sun.Jmt•to, o ~uorontlo concm•t•ar parn. 
íhcilitat• n ncr;iio Jo Podar l~xecutivo, dcclat'l\ 
que nito nognrú o sou voto n. todn. o rpmlquor 
modi!ln. do ardam oconomicn. o tlnnncohoa quo 
sojn, proposta, qnor por iniciativa do Poder 
Executivo, ou por infcinth·n. do qun.lquor dos 
collogns, desde que ostojn convencido do que 
cssns modldns viio ser ;,mcnzos pnm p<lr osto 
pniz nn. sun. vida. rognlltt• o oconomicn., virln. 
qno, no SOlt lll01lo de onlondel', ostiJ. nn.plonl
tude do sou dosonvolvimonto, o nponns trnns
itorinmonto porturunda por ostns cnnsns quo 
so tmtn do vorillcar. (AJ•oiados.) 

Por· sua parto, como ontondo 11110 n nnicrt 
J'iqnozn de um pniz ó n sua producçüo, qnnn .. 
do vú que n prodncdio augmentn, declara 
Quo o pnlz so ostt\ onriQuocoudo • 

. lulgn. do urgancin. em primoit•o lo .... nr o 
antes do tudo, convonciclo tnmbom do qud so 
tem ,]ogn!IO na )?rn~!n. do H.io do .lnnoiro com 
11 mntorin cnm!Jio, o tom .. so m•tillcinlmonte 
por meios indirectos o não natura os, canse~ 
guídn uma bnixn. do cnml:tio nlóm dnqnolla 
que nntnrnlmonto devia ser•, pretendo npJ•o .. 
son~>r um projocto do loi, '1110 om pm•to .iii 
nw provonh• os o.specnlnUoros do que muito 
cedo, doutro om poucos dlns, si o Soundo ~ui· 
zor nndnt• depressa o n Ca.nmrn. dos Depn .. 
tntlos Jgunlmento, ollos ostnriio closa.rmndos 
do lnstrumonto priuclpnl da ospocnla,.iio. 

O primeiro projecto, po!'rJno toncioiÍII apre
sentar dous, ruuJro-so lls cn.ixns Hlinos do 
lJancos quo nito toam lt.f]UÍ norn o sou cnpitnl, 
nom !\ sna. directo ri!\, nem n. sun rosponsnbi· 
!~rindo, o quo,,ontt•otnnto, silo os qno monopn
hsnm n mnlot' pnrto das trnnsnccües m
tornns do credito do pniz, nsRim como qnnsi 
quo toom o monopolio dns II•nnsncçõos do sn
ftUos o cn.mbinos. 

Ha. um b!l.nco, po: oxomp!o, cuJo cnpitnl 
t•ea!Jsndo, o f]no esta na. cnixn. matriz, ú do 
10.{){)():000$ do moocln. bmziloir>'. 

Esta IJnneo tom cnixns filincs no PnriL 
Pot•nnmbnco, Bnhia, Rio do .Tnnoh·o, S. Pnn~ 
lo, Porto Alegro, Polotns, H.in Grnndo o om 
1unsi todns us cnpitnos Snl-Amorlcunns. 

O Sonndo compro bonde ~no um unnco com 
,,m cn.pltn.t tio 10.000:000$, collocn<lo no os
trm~goiro, dirigido poJo Bstrnngoiro o cnjo 
:n.p1tal vom nbsorvOJ' nn Amol'lcn do Sul 
.1mn. somml\ oxtrnorcllnnrin. do lucl'Os ui'io 
1ódo continunr som no monos sor coll~cndo 
10 ostndo lognl que so oxlgo pnm os J.mncos 
mcionnos, (AJ>oiculos,) 

Isto ó il•rognlnr. o .i nstamon to por isto os tos 
bancos so colJocmm om eou<lil;üos molharas 1\o 
que o:-; hancos do omis:iii.o, porque, fn.zomlo os 
sons snquos som conti'Ulo do governo, som os-
taram sujeitos ús lois n. que ostii.o su.ioitos os 
bn.ncos llo.cionncs, toom mniOI'OS proventos 
dos saqnos do qno os proprlos l••ncos do 
omissão, qu.o süo olJI'ig-ndos n cortas t•ogras 
pn.rn as omu:;suos. 

O Senado comproh_ondo ~uo osto os~odo,do 
cansas n:"io pólio mn1s contmunr, o nao rodo 
mais continuar, por·qno ossos bancos quo í:los
rrnctllm taes racllldndes onormos do credito o 
de ti•nnsacr;iles flcnm hnullitndos em uma oc
casiüo d!lda., do contlnnçn. pnrn. com os bancos 
nncionnos, n. poderem jogn.r com o cambio do 
tal mn.noira que o cambio tlca em suns mãos 
paro. sn~ir ou paro. dosem•. 

Nostns conrliçüos, o quo vno propot• ó nmn. 
modldn do ,justiça .. Niio so p_odom qnolxnr os 
osttnngoiros que ,)ogn.m nqu1, nií.o c~m o sou 
cnpltlll,porrJUO ollos niiotr11zom n capital p•m 
aqui, tt•a;-:om u penas o cr•odito, mns ,jogam 
com o proprio capital Lrnziloit•o, invortenr\o 
nssim o adagio populal' do-Jogar com pol
vorn inglmm-,porqne silo Unncos inglozos que 
,jognm com polvora. brnziloit•n.. 

Propõe, pois, o sogu!nto pt•ojocto de loi que 
n.}mllUB tern quatro n.rtig-os (18): 

Art. 1.' As cnixas Jlllnos do unncos, cujn 
rantl'iz so ncho om Jmiz ostrnngoil'o, Ucnm 
o!Jrig:ndn~, qnnh·o mozos depois dn pl'Omul
gnçii.o dn. pmsonto loi, n. constituir o cn.ritnl 
'llle ost11uelcco o seu J\mdo o l'osponsnuiliilndo 
om ro\nçü:o ils opornçõas ~na ronlisnt•orn. 

Art. 2." Parn voritlcttç11o do que dispõe o 
nJ•tigo lllltorior, ns ro;poctivns goroucins on 
diroctorins n.prm;on lnt·üo um lmliUlço gornl do 
ostndo do sou activo o passivo, do modo quo 
ll'luo clmlt o toi•minantornonto ostn.uoloe~<lo 
~un.l o cnpitnl ~no pnssttll constltnlr o rundo 
social dns ditas lnstitniçilos. 

M\, :l.' O cnpitnl sociitl de enda uma dns 
C~tlxns lllhtoR constituo, pat•a todo:; os ofi'oitos, 
urntii'espons•hilldndo doformlundll om relaçüo 
ús orot•açõos fl\10 us mosmn.;; prntlqnom no 
pniz. 

Art. 4.' Nilo 1\cnm p!'ivndos as cro>lOI'os nns 
ditns r.nlxns lillnos de ~unos~uor outrns ga· 
rnntins ~no, al<lrn do c•pltnl do rosponsn.ui· 
llundo •las cnlxns, lhos so,jnm oll'orocidns poln 
dns suns l'aspoctlvns m11\ri~os. 

Pois, si so oxlgo pal'a os bnncos nncionnos 
Illl" rosponsn~ill>lndo do cnpltnl renl o com 

Saln dns sossoos, 20 do ngosto do 1891.
Ramiro Bm•ccllu,~;. 

I 
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Isto ó nponas um osbo~o qu'·' <qlt'o:;onta n 
quo pólio ~ot• omomlndo como u.-1 :)!_·u:; co!
lot::"n.s doso,] aram. 

E' umu. medida quo julga. do nt·r;-.)tJCÍIL o 
ntilhhu1o, snl vou. redacção o os mollmt•;tmon
to:; quo o::~ sous collogus po::i::;am intr·odmdt· 
no projecto, o qtto SOJ'L'L.lmt·a o orndor· lhvnt• 
o vmltngom pnrit o pruz, quo tot•ú. num loi 
::;n.Uin. o do m·gondn. 

Vn.a ngom. u.pl'd::iOJltltr nmn indicnçrto. 'l'l':L
ta-so dtt mesmn. qucst11o Ot.:onomicn. o rJllOI' 
como o::~ sons collogtiS ontmr com o sou :;ub
sldio nartL sua mals prornpt<> solução. grn vil·
twlo do. COilljlloxidwlo do cnusa.s apontn.Uas 
para u. quostao oconomicn., tormH30 urgon to 
quo o Soondo llquo,mnis dias monos dias, tom 
do resolver dolinltivnmente em qualqnot• 
sentido, porrtno só no corpo loglslntivo com· 
pato, como jà. disse, a twluÇtto desta quo.;tão, 
vonha. do ando vier a proposta, onteudou quo 
o Soundo não podia rosolvor :::;inão comJ·1lono 
conhoclmonto dn. matorin, buscamlo ou o os 
encontrasse todos os t.hu.los nocossarios para 
isso. 

.li~ so tom nqui muitos ofi'ol'ocidos por cal· 
Iogas, ospociatmonto poJo nolJro somulot• o 
Sr. Amaro Cnvalcnnti,mns pr·ccisn-:::;o do ou
tros, som os qtutes não so poderá caminhar 
com alguma segurança. 

Na Camam dos Deputados foi npt•osentado 
um pr•ojccto por um roprcsmltllnto do Rio 
Granrle do Sul, pedindo tnquedto so!Jro osta 
questão. 

l.o<t o pt•ojocto ocoufossa q<to o achou foi to 
cm termos vng-os, não lli'Ochmndo /1onto al
gum, do maneira quo tom receio t. o quo as 
lnlill'muçOes quo forem dadas i• Camnm vot·
~mn tu.mbom sobre mntorh~ vugn. o mi.o tra
gam u. olucidação complotn i.lo as:::;umpto. 
Ptu·oce qno o Senado devo inl'ornHu·-::;o elo a::;
sumpto, mas positivamente som que tique 
ponto algum pot• elucidar. Nostns condições, 
JUlgiL ~uo o Senado nüo so podorú ilm• por 
sntisl'olto apenas com o inquerito luito pol• 
Camara do~ Doputados o como o Souado niio 
1'oiconvit.lado para fnzor mixtamonto o iurtno· 
rito, ,lulgn. quo Uovo por suo. parto procurm• 
as intbrmaçllos, :iogundo o sou modo t.lo vot•, 
E' o quo propuo nn. indic.lçiio que passa tt lot•. 

InrUcnçtTo 

Attenllon<lo a comploxidndo do mtnsns ~ue 
lnlhto}n sobro a. prf!sonto sitnnçü.o ocononucn. 
do pntr. o ti nt•goncm do medidns tondontos n 
trnnqnllllsnr o <UJimo publlco,qno dos po<loros 
nacionaos osporn. nlogitimn intorvonçlio pn.ra 
roguhll' n. noHsn vida commorcin.l, isontan .. 
<lo-<> do hulo!Jitn• porturlmçOos; 
, Con:iltloranilo quo só dopois do oxn.ctns in
lormnçOos, só "" po;,o Jo dotalhos pt·ntlcos 
o no conltoclmonto do; thcto; lnct•iminn<los 

pola oplnilto, poderão os podares publicas do
citlit• sobro tii.o melindrosa quostü.o i · 
.~!ul~ando, por outro ht~o, ~uo no Podor Lo

gl:slnttvo -compota j~ssoncutlmonto d1t1' ao E~
umttivo os moia~ Jognos para attondol' a·a::; 
I' ·~!amos Jn opinião o ús nocossil.lmlos pu-· 
IJIWi\S j 

O Sonntlo resolvo: 
J.u Xomoat• do entro sous momllt•os unl<l 

coludd.:isíi.o do inquorito, oncarror~nda do co .. 
lllot• totlos os dat.los nocossarios o~1 I·olar;iio a 
fJ!Wsl<i.u. Ol!onomica, ouvindo os IJtliH}Uoh•os o 
ún·octol'Jns do bancos o do cotupílnhias com
lllMciaos o indush·iaos, commm•cinntcs in .. 
liustdallslas, e totlas tis possoa:; quo j;tln-ar 
~~OIJJp(JIO!ltt.:s no nssumpto om oxpo:;içiio v~r .. 
l1n.l t'tl 0sct•iptn ; 

:.!." ,\ coHutJi);sii.o comp01·-so-hn. de cinco so .. 
nadOI'et~ quu ontl'o si cscolhol"J.o o presidenta 
0 I[O!IS SOCI'I)til t'illS j 

:J.o O ;nnvito vn~n. ns exposições vorLno:; o 
por ~scr1pt~, :::;~ tarao po1• maio do carttts u. 
que :llltltal'ao Impressos os quesitos adoanto 
COn::ilg'llildUS i 

•1. u Qne a mosu·,n. com missão om suas cm•
ti~S cil·c:ulnJ•e:; !lllt rquo o prazo mu.ximo do 15 
dm::; pn.t'iL o t·ocollimonta úus rospostu:J às in-
1'ot•maf:Uos lJOdidns ; 

5. o Que a eommissiio mando publicar na 

llarto do Dial'io Official dostinndtL nos t~tba .. 
hos do Congresso, os quesito:-; I'oilo:'l o n lista. 

dns JlOSsons a quom sejam dit•igoidas as cil•
cnlares i 

O.() O:-; quositos :mrüo os soguintos: 

I 

Qnncs as cans:1s dn nctunl situação oco .. 
nomicn om ralação no ostatlo do cambio ~ 

II 

Entl'o ns cnusas ll:\ !Jaixtt !lo cnmhio tom 
ncçü:o JH'odominanto o moia circulante· tio 
pttpol inconvortivol 'I 

III 

A liirma pela qnol os nctunos !Jnncos do 
omi:;stto constituíram ~ou ftuHlo soch\l oxoi·co 
inllnoncin. solil'o n t.lopl•ociaçiio llo Jmpol 
omittido 'I 

IV 

As opornçUos do doscontos o tuloantnmontos 
roall~nvoi~ polos b1u1ccs emissores com papel 
inconvortlvol l'ornrn o toom sido lhltns sobro 
tl'nnsttcçüos ronlisnvoi:-; nos prazos do í:iOUS 
voncimontot~ 'I 
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No caso no~ntivo,om que proporçiio relati
vamente as 

0 
emissOes silo as operações de 

prazo curto o realisavois no prazo 1 

v 
Qun.l a proporção, om rolnção,it o.missão, 

dt\S opornçõo~ roalismlns com dostmo 1L longa 
immobllisnçilo ou ospeculnçoes q~e colloqu~m 
os dovodoros em conrl!ções de m.to poder m
togrnr o pagamento ~o sons ~lobttos na época 
dos respectivos vencunentos! 

VI 

Qual a proporção presumival das emiss~os 
envolvidas nas ospeculnçliOs drt·Bolstt o m
vertidns em titulas cotiaavois I 

V li 

Si houve ossos omprestimos sobro cn.•Jç;1o, 
do quo modo foram nccoitos I 

Por sommn. i,..,.ut\1 ao ca\litnl ronlisntlo ou 
por mnior valor do que ttquo lo que t•oalmonte 
roprosentant ! 

VIl! 

Facilitnrilo pm· ventura os bancos d~ •l)li?· 
silo desconto ao letros nos mesmos J~dlVI
duos u quom emprestavam sobre cauçuo de 
titulas, atlm do quo pudos;em cobr·ir ns .di~'e
ronoas antro o custo dos mesmos o o hqmdo 
producto das cauções i 

IX 

Os pcllitlos successivos tio omi~sü~ cort·o
spondom 4nocessídudo do mais m01o ctrculrmte 
para as nocussidados renas das permutas I 

X 

Em que consistam as ospoculnçõos rertlisn
dns com o IIm de fazer umxm• o cambio! 

Xl 

Tomn.rt\m os bancos omissOI'OS pu.rto nctlvn. 
nas ospoculaçOos o ln buba 'I Directa ou indi
recta, ou am uns 1 

XII 

B' exacta a oxístoncb\ de papeis cauciona
dos om bancos emissoras com vnlorisacii.o 
duas, tros o mais vezos supo1•iores ao capital 
reallando i 

Xlll 

E' corto 3uo a thcilirlndo das omissilos 
tonhn. fitcilitn o n ospeculnçi\o o roalisar em
prcstimos no ostrnngoiro W 

XIV 

Quaos os meios mais offlc.tzos pnrn. roguln
rizttt' 1t vida economica do palz 1 

XV 

Quaos os meios para o momento actual! 

XVI 

Quaes os da transiçilo 1 

XVII 

Qunes os dellnitl vos I 
7. 0 A' proporç;io quo a. omissão vú. roco

bOlltlo us respostas no inquoríto, ns mnnd:nà 
pulJlicar no Diario O !fie ia!, o nos org[os da 
1mpronsa desta capital ~uo so prestarem a 
t\tzel-o grntuit\tmente. 

8. • Terminando o prazo de recebimento 
dos parocaros, a commissão lavrará o sou, quo 
~ora terminado pelo projecto úe lei ou pro• 
.Jactos decorrentes do estudo que lho ó con
dado 

Saln das seasOes, 26 do agosto de 1891.
Ramiro Barcallos. 

Por elln, crê ~uo o concurso de todos poh 
boa vontntle e poJo patriotismo do Senado 
dcarà methoúísndo, que so chegara a uma 
conclus~o exacta e a um juizo perfeito sobre 
as causas perturbadas da vldn economlcn, o 
que o Senado torá occasi[o de ver que cada 
um dos sanadores, que nquí tl•ouxo um11 pnr
cella do seus osfOI'QOS, tinha r~z[o, om ralação 
à parte do que so occupou. Assim, o com
merclo om peso, os bancos, os interessadas, 
teriio ooonsliio de tomar a responsabilidade 
dos medld11s, que em favor delles mesmos o 
Senado o a Camar!L dos Deputados torilo de 
tomar. 

Ainda mais; no roglmen de publicidade om 
que so vive, vuo-so tnlvoz tirar do cima do 
certos ostl\lJt)locimoutos certa roprovlt(,!ito pu· 
l1lica, quo pórle muitas vozes sor injusta, do 
que nenhum dos sennrlores tom documentos 
pum fazer uma accusltçilo t'ormlll o termi
nante. 

Nostns con<liç~es, a· Senado abro o lnque· 
rito : todos podem thllnr, Inclusivo os nccu
stulos, o Sanado julgnrá ont[o, por lnter· 
modio da sua commlssilo, o que tl preciso 
propor. Depois sobre isto estabelecor-se-ho 

I 
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uma. discussito e uma discussão officnz, ro~u
Jarisndn, em quo todos trarão o seu cOn
curso. 

Mns doado osto momento, si o Senado rosol
VOI' fnvoravolmonto sobro o quo propoo, o 
orndor assegura que comecarU. n. formar-do a 
trunqnillidnrle no espirit'. publico, vendo quo 
0 rnmo principal, o ramo competente dos 
potloros com;titucionaos, onrrontou com a si
tnnçilo som l'ecoios, som provonçO:es, som 
injustiças, o nponns com o nnimo i.Jom pro
pnrn.do o cornjoso do, nas presento-i con
dlçõos, snlvnr o paiz do umn sltnnl)l10 eco
nomicn. anormal, o tnmbom de sn.lvn.r n H.o .. 
pnhlic:L dos golpes rlaquelles qne estilo mane
Jando nns trevas. (Apoiados, muito bem.) 

Aprosontno seu trahn!ho, O Sonndo modifl
cnrii n quostilo do lnquerlto como ,inlgnt• me
lhor. N1lo tom n vaidade do suppor quo 
aqui nprosontn o perfeito e o completo ; pelo 
contrario, doscontln sempre que fica nquem 
do nocessnrio, 

Os seus nobres collogns podorolo propor o 
accoitnr no inquorilo os qnositos qua faltam 
nn indicn.çiio que apresenta. (Jftâto bt.~m; 
muito bem.) 

Vem lt. mesn o proJecto o n. indicação. 
O projecto fica sobre a mesa para ser oppor

tunamente apoiado. 
A indlcaçilo é lida, apoiada, posta em dis

cussão e sem debate approvada, 
O SR. PnESIDNNTE nn. fórmn 1lo regimento 

nomo!n. pnrn. n. com missão os Srs.: Ramiro 
Barcellos, Theodureto Souto, Paes de Car
valho, Q, Boo:tyuva e A. Cavnlcantl. 

O SR, A>rARO CAVAT.OA:oiTI (pela O>"dem) 
pode ao Sr. presidente que o dispense du com
mlssüo, vi:ito como outros trabn.lho:; que ,iá 
tem em mãos não lho deixnm mnrgom para. 
occupar-se com outros. 

O SR. PIIESIDENTE nomein o Sr. Esteves 
Junior para substituir o Sr. Amaro Cuval
cantl, 

O SR. AMERtco Lono (pela ordem) requer 
disponsu de membro da commissilo do re
dncçii.o. 

Consultado, o Senado negn unanimemente. 
0 SR, PRESIDENTE declara qno OS SI~. se

Dntlores Francisco Machado, Jonquim Snr
monto, Rnngel Post1tnn, Jcnqnim Cruz o 
Plnhoiro Mnclmdo, suLJscrovoram o pt•o,iocto 
otrerooido hojo pelo St•, l~nmil•o Bnrcollos o 
quo nclumdo-so, portltnto, o projecto npoindo, 
vno, 1m fórma. do t•oglmonto, n imprimir para 
entrar na ordem dos trabalhos. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Posta á votos, é npprovuda n omendn do 
Sr. E. Wandenltolk il proposição du Camarn 

dos Deputados, n. 8, de 180l,llxnndo a ponsilo 
a que tom direito D, Pedro da Alcantura, 
ox-impomdor do Brnzll. 

E' a proposição adoptnda pum set• devol
vldn á Cnmarn dos Deputados. 

Postos /J. votos silo succcsslvamontc appro
vndos os arts. I a li do projecto substitutivo 
uo prqje•Jto do Senudo, o. 3, do 1891, sobre 
moeda metnlllcll. 

E' o projecto udoptudo para pnssm• á 3• dis
cussão. 

Con tint'!a. em 2"' discussão, com as emendas 
offorocitlas, o nrt. ]0 fio projecto lia Sennllo, 
u. 20, do 1891, estabelecendo clausulnspnra 
a concessão de terras devolutas. 

O Sr, Gil Goulart diz que este 
projecto interessa iutima.monto o estado do 
Esrjirito Snnto, o por iaso vno justillcnr o sou 
voto 1 ni'io só a ftwor dollo, como do diversas 
emendas llo sou illustre autor, 

Entende que nüo prevalece a objecção da 
inconslltucionallrlade contra o projecto, por
quanto dn. Constituiçito derlnz~so a competon
cin. do ost!tbolecel' disposiçOes regulnmontnres 
o do legislar sobro dli•eito civil, o sem duvida 
n muteria do p1·ojecto comprehendo disposi
çOes desse direito. 

Nilo se objecto que, trataudo-so de direito 
civil, bastava o que existo cm vigor na le
g-lslacão i-. espera do Colligo C i vil, porque 
tem-se visto que umn refusilo completa de 
todo D direito civil ú materht dltllcll e, ltn 
mais do 20 annos, nindn não sn conseguiu esse 
codigo. 

Aocresca que parte da materln do projecto 
roclnma ttrgontos pt•ovitloncias do Poder Le· 
gi~lutivo, par:1 evitar inconvoniontes graves 
que. hn. muito, se estão dando o nctunlmonto 
uinda são mllis gmves sob o ponto do vista 
do dil'eito do Jll'OJlriorlndo, em consequeucin. 
do concessões feitas pelo governo Un Repu
blica, rolativnmonte a terrus publicas e que 
perturbarão as posses no tet•ri to1•lo do Bmzll, 
ostullolocoodo verdadeiro nlnl'ma. 

o orn1lor está do perfeito accordo com as 
pondercH;OO~ feitas a respeito do nrt. 1°, par .. 
que essas limitncOos já so nohnm quasi todas 
na propria lottl'a constitucional. Quanto h ul
timt~ parto, quo se rofore nos tot•ronos noces
sm•ios pnra ns estradas do ferro fodornes, o 
nobre senndot• pelo Rio Gt'IID<Io do Sul apre
sentou uma omoudn. dollniudo qun.l seria 
n porção de terreno que pam osso !lm sori11 
resorvadn à União, Parece, comtudo, mais 
correcto o convonlonto que 11 disposição do 
projecto uilo soja l!mit11dn pela (órmn pela 
qntti ontoodeu o nutot• dn omendn, porque, 
quoreutlo rosgual'dnr os diJ•oitos dos estados, 
cahiu no oxtromo opposto do dcclnrnr que só 
podet'in a Unlilo dispor,pom ess"s ostradns de 
!'erro do cnmcter geral o algumas de 11m es~ 
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tratoglco, simrllosmonto <la fitixo. nocoss:wia. 
pn.ra o leito da:~ ostmdtt~ o 11:n•a as suas mWica~ 
çOos o llopoudonciltH. . 

Su.bo-so quo, P!\rn. rosg1!n.rdar os l01toH das 
llnhtts fort'ons, nao bnstn. S!tuplosmonto o tot•
rono corrospontlonto no proprio loitoi mns 
llo uma corta faixa latornl por maio du. qual 
so ncrmtolom os intm·o:;so:i dn. proprin linha, 
ou nn sua. doff!sn. contt•;t n. intot•t•upçiio rio trn· 
fo,.,.o, on nn. tlofugn. do propJ•io di roi to tio pro
pt1euado dos qno possuíram torrono~ ú mm•
gom llttti ostt•nilns. 

No n. 2 doclarn-so quo são rosot•vatlos os 
mnnnncinos do agua potavol nocossnrios no 
rtbastocimonto das populnçüos, o as florostus 
intlispensn. vais pnrn. a consorvnçii.o desses ma .. 
UllilClnos. Na. vordnJo, n. conservação dos ma .. 
llO.ncin.es o dus florestas interessa mais ns 
11opulnçõcs visinhns Uo quo a communhii.o 
;;oral; rnns I'J.UO inconvoniouto ha om quo, trn
~antlo regra::; got•aos, tlusd~ jiL o CongrBS:iO da 
União fixo regras no intmto tio gat•antir as 
11opulnçoos, qualquer quo sojno cst~do, um 
:lireito importantíssimo para n. vida o pnru. a 
;nlulJridndo do di vcr:ms loc;L)itlarlos, rolati
vamonto ú. consor,•ação dns ílorostas o dos 
Jroprios mananciaos '~ 

No Espirita Santo, nm lnvrn~ot• que hnvia 
tiontndo om um e::;tnbolocimonto rural ma
,hinismos movidos pot• agua, viu complotn
nontodosnppnracer a nlJundanto agundtt qno 
:inhn., porque ns tlorostas donde vi~lm n. ng11n 
·ornm ilorrubntlns polo pt•opl'iotarto das tOl'· 
•ns, o isso collocou-o, ropentinnmonto, nn 
~ontiugoncia do não poder movot• os sons ma
~llinismos, o do mudtn• a i'orçn. mott·iz por va
lOr. 

No n. 3 oxigo·so quo, om todo o tampo, 
:o absorvam ns rostric~~oos, quo lois os\JO· 
.!nos dccrotnl'om om pt•otocçilo dtL n
•ourn, dn. inUustrin extractiva, dn. cat.~:L o lla 
~oscn.. 

Assim, ostalmlocot• disposi('~1n gonol'il!/1 qno 
1iio iuhiba a cad~t osta~u do Iogislnr dotnlha
;umonto no mesmo nssumpto, nilo ú violal' 
isposlçOos constitncionn.es, niio ó invadir o 
!ireito dos roforit.los ostn.do.~. 
_o qongt•oss~ f11z disposiçOas nmpins, quo 

mo Vtw lmpOlhl' qno os ostru.los fnçnm meill
'ns dotnlhat!ns, qno protojnm ~ortos pro
netos o croom novns fontes de rtquozn, que 
ntorossnm n todo o pniz, ú J'oiicidudo o i• lbr· 
unn publlett, 
~ m:ndor cho~u. no n. 4, quo interessa. 

Jnts vtvamonto no ostn~o do Espirita Santo, 
sobro oste assnmpto, do comLinn(·ilo com o 

obro autor do projecto, submottou'i• nprocltt• 
-to do Sonndo umn omomJn. . 

Pnroco quo n disposiçi!o dos'" omonda ó n 
uo mais ofl'ondon nos roprosontrmtos de 
iguus ostnd~s qno discutit•nm o projecto; 
1ns ó olln, Jnstamonto, quo roquor mais 

um:t pJ•oviUoncin. pot• pnrto do Congresso 
Fo1lornl no sontitlo do ampru•nr• grn.ndo nu
moro do llfjl'icultoroB nttcion.\os, que siio 
os vortltttlolros protlnctoros dtt riqueza pu-
blica. · 

A mntoriu. nüo ó nova, foi rognladtt, no 
rogimon anterior, pela loin. Cil8 de 18 dosc
tomhro ~o !SoO o poio rogulttmooto n. 123·1 ~o 
;{O llo.innuit•o du 1~5·1. Piw os:m logisln.ção,dc
clmou-.so ~110 Ol'il oj}'octiva n. poSSO tlus tOl'I'C· 
nos por ollos occn{J.Ldns, fjttnmlo fossem O.:i 
primoit•os, o fossem os sog1mtlos no tort'itorio 
pot• ollos cultivado;. ~!ÍIS ossn loi do 185.1 
dotorrninon, como condição ossoncial ptWtL o 
roconhocimonto do direito do~sos torrJtoriog, 
rJne os interesslH!os fizessem um registro dn.s 
torrns, por ellos possuídas no nnno subso
quonto, nos livros Llos respectivo:; parocho:;, 

E.sta disposição não pütlo ~ct• l10m conheci .. 
dn tai voz, nem peln motndo, ou docimn parlo 
dos intoressntlo)), quo estavnm no intor•ior elo 
paiz1 do SOl'tO que 0. maior vat•te dU~UOllOS IL 
quem esstt disposição podm aproveitar, pola 
ignorancia do conlJocimonto Uo rogulnmonto, 
vir•am expirar o prnzo som que tivessem I'O· 
gulnrisndo o sou diroito n.o:-~sn..~ passos. Haja 
chnmnrn·so possuidoras ct•lminosos, não só aos 
nntorioros 11. 1854, como nos posteriores n. osso. 
data. 

Grnnt.le numero du indh•iduos, qno so u.chn .. 
vn.m nossas condiçOos, tondo, nWts, pago tor
ro nos pot• gr•;ulúos valores, viram-se congi .. 
dos a compra1• no governo ossns tm•rtts pttrn 
roalhmr as snas passos o o sou bom estnr o 
o do :mns fttmilias; mns só foz isso quem tovo 
rocu1·sos; muitos, ont1•etnnto, sobroctu•roga .. 
dos tlo JU.milin, com vastas o ox:tonsns lavou
ras, tivm•anJ llo J•ogulnl'isnt• as suas torras. 

Ot•a, o Cong-J·osso tln Uopuhlica., snllOndo 
qno so tt•atn. dó gal'nntil' JlOS))05, o fjUo t) mn
tm·in do direito civil, ~miJando fj\10 1 111~ logisJa .. 
ção do' IHW o do Hm·l, Jit se ,jnlgon convo
nionto protogor os posseiros qno ostn.vnm com 
cultura o/l'octivn. o momdio.lmbittml, sa.bondo 
quo muitos outL·o.s possoiJ•os oxistinm, nn oc
casião da prociamncão dn Ropubiicn o tln do· 
cretnc;ü.o da Constituição, nossns torrns Uovo
lutns qno rornm cat.lidns aol:l ostarlos, do verti, 
ontonrlondo quo vao Jll'Ojudicnt• n proprletlntlo 
dos estat.los, gnrnnlit• npoons a posso tia· 
quolios quo, oll'octivamonto, jli hahitavam 
em tot·ronos, quo nüo podiam consldol'nl'-so 
dovolutos 'I 

Pois, sorão tluvoluto;;. os . torro nos quo ,iil. 
esta vnm occupndos o. possuhlo:o~, simplosmonto 
porquo os sons propriotnrios n[o tiulmm ti
tulo legal do EiUa posse, po:-;solt•os qno ostn
vnm, pacillcnmonto, om toJ•rono nncionn.l, o 
(Juo, om gratulo parto, o nii.o tlnlmm compra· 
t.lo,JlOl'CJUO os som~ rocUI'I:IDS nii.o o pormittlam '1 

E' clnro, pot•tnntu, qno ostn disposloüo do 
projecto não vno nbsolutumonto dostJ•ulr, nom 
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pút• om dnvidn o<liroito nmplo do proprio•lndo 
dos estudo:~ sobro todos os torl'onos cedido:; 
quo pos:mom, ccmsldorndos devolutos. 

'l'ollos snbom quo o Congresso, lrglslnnr.lo 
sobro o:; torritorio~ occnpados pm• o..;:;us pos
so:;, ni1o logi:dn sobro ter!•onos devolutos, o 
sim, nponas sobro n mollo do ovitnl' cs!1ns por .. 
turb:HJOes grn vos quo so diio no prtiz, 1111 
clnsso (1:1. lnvourn, t'oridJL em son:1 iutort~s~es 
por ambiciosos, I"Jiln vaom projurlicnr indivi
duas, na sua. grande mttiOI'in, nncionaes ; mas 
som fol'iJ' os diroltoa dos estoJos, por(JUO 
estes continuam n ser• sonhor·es rlos terrenos 
proprlnmento devolutos, isto ó, dos terrenos, 
quo não estão occupn.dos, 

Esta nttrihulciio ó dndn polo ~ 23 do nrt. 3·1 
da Constitulcüo: log-islm• so~ro direito civil, 
o. }lot•tanto, garantir as possas, ~uot• nnto
rioros, quor postt~ríoro~ ú. loi rio I SoO o rogu
lamonto do 185·1, por i'órma quo nüo se dô 
gt•n.vo 'Porturbaçii.o, o fJUO ossos concessiona
rios foltzos do burgos ng-t•icolns não vüo ex
pollir dns suns hnilitaçoos e da sun hlvout•a 
os ngricnltoros do pniz, fJUO nii:o podoriio l'O .. 
gulnrizar o sou direito sobro o solo. Logo, 
niio procede o Congresso Jürn. das suas nttri
buir,•õos, o nem invade us dos ostu.dos. 

O orador pas3n. n. fu.zor diversas considora
çüos a. respeito dn. colonisaçiio nos diversos 
ostlu.los dn. Uniiio, o principa.lmont.o nn ostndo 
qno roprosonta, o termina o Hou discurso, di
zendo qno, aintla ~no mn.l, pat•aco~llto qno 
tom ,jnstillcado o son voto, fH'incipalmonto 
tl'nl.ondo oxomplos pratico> do que soll'ro 
nctuttlmonto n. mdustrin. ngrlcoln. no Espirita 
S11nto ; e quo póde nssovornt• ao Sonado quo, 
adoptando o projecto, tora prostado relovante 
sot•viço no sentido tlo gnrnnth• o do t1rmnr a 
ri~noza nacional o n par. entro os agt•iculto
res mn.is inrolizos rlJ Brnzil. 

Acct•oscentn, Jlnnlmonto, quo o Sonndo as
sim procndonrlo, tnmlJom ov1tnrá quo alguns 
ostndos, dolx-nndo do sognir nmplo caminho, 
rio trilhar ostradn. gonm·osn, do amp:1rnr os 
ln.vrndoros, vão, pelõ contl'flrio, dosvinr-se do 
bom caminho, o pertnrbm• canso~ nontemonto, 
as PI'Oprins populnc;Ms, quo rlovom SOl' ncstns 
condições nmpararlns por disposiçüos log·n!ls,o 
poJo Congresso dn H.opublicn.. (Muito bem, 
muito bam,) 

A tliscussõo tlcn mlintln pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Continúa em 3• discussüo,com o substitutivo 
olfm•ocido, o projecto do Seundo n. 14, do 
IBül, rool·gnnisnndo os sorvicos J'~d~rnos. 

O po-;1.. Ananro Cn.vttlen.nti 
di;, rJUO com u. mniot• considol'!lCiÍO quo lho 
moroco o nolit•o o illu~tt•udo uutot• do ~ubstl· 

S&:iA.liO 17 - V, lU 

tutivo no projecto n. 14, quo so ncha om <IIB· 
cussão, vom Como autor do projecto primitivo 
chnmat• a nttonçii.o do Senad(1 para. ns razoes 
quo lho convoncom da utilidade d<~ a vnrioR 
ro~poitos, ~orom profet•idns n~ disposições 
tlosse pt•ojocto, e limitnndo·so aos pontos nl
tm•nrlos pelo substitutivo, nilo rouba por 
mnlto tompo a nttonc<i.o do Senado. 

gsth ain(!fl. convoncirlo d(l fJUI) a reorganisa
çiio r ln~ Rúr\'iQOS rodornes distribttidoS por seis 
mlnistot•los, como se continha no projecto 
nrimitlvo, sntlsfuzln melhor as condtçOOs do 
serviço o n natureza dos mesmos. Entretanto 
desdu quo o Senado rosolvou do modo con
trario, o como o seu ponsnmento foi untos do 
oconornia. o não cio prororoncins, dirá. neste 
ponto quo o nrt. I' ao projecto substitutivo 
pml.,rln. sor accoito com a inosmn plauslbili· 
rlnde, pot·~uo o ~uhstitutivo tnmbem niio nccoi· 
tn.ndo u. divisão dos serviços flolos soto minis
torios, conformo so voncou na discussão ante
rio!'. rodnz o son numero a sois, t'azondo 
npoims umn. distribuição divor:;n daqaolln. 
nprosontndn. 1lntoriormonto polo orador. 

Nilo sabe si hn · mnls acarto em distribui!· 
ao Minl~tot•io tio Exterior o serviço roll,tivo 
11. colonisnçiio proprlamonto ditn., o o ostaho
locimonto do nucloos coloninos, ou si com 
oO'oito tlovot•ão cn.bor do proferencin. a esse 
ministol'io ns sm·viços Llo cot•reios o tolc· 
gt•apltos. 

O orwlot•, fazonrlo sohro osto ponto largas 
considoracocs, dil. quo lho pnt•aco quo nquelln. 
primeira distt•ibuiçilo do serviços ern. mais 
ucortndn. · 

Qunn to 11 dlsposicüo do ar!. 3' do projecto 
primitivo, lombrn quo o Sonndo votou-a tal e 
quu.l ::o ncluwn. cm tn dlscussiw. :\o sen nobre 
cnllog;t Honnrlot• pot• Pot•nnmbuco, IUitor.do 
snllstitutivo, pnrocon, poróm, do grande m
convenioncin. quo se mn.ntivosso ossn. dispo
sição nos tormos om que so nchavn. concebida, 
o f'ot'mulou nmn outra substitutivn. 

Comprehondia-so, portanto, ~ue n <lisposl
c;ito snbstitutivn ot•a por nssim Utzer escusado.. 
Que uo Mlnlsterio dn Fazenda incumbe t•ogu
ln!'isnt• n. oscripturnçi'io do sou ministorio, não 
hn duvido., Bastnvn. n. pratlcn. seguida pnrp. 
contimmr n gnrnntil-o no uso tlossa u.ttrlbm
cüo. Dil. S. Ex.: sim, mns o n. I do art. :l' 
do projocto tornnva,por assim dizer, os domnis 
mlnistorios nulllficados a esse respeito. O 
orndor nüo comprohondeu bem. Ao menos es· 
tabolocondo uma dlsposlçilo bom clnm e tex
tual, <levo dlzol' no ~amido, levo um fim e 
niio ó do ostt•nnhnr quo qulzosso rnl'a o Ml
nistorlo dtt Flll.en<ltt o direito do decidi!' de
llnltivnmonto tle uma mn.tet•in qnu ó <ln~nellns 
que ibrmnm o elenco dns suas attt•lbniçOos, 
dividt\ puhlicn. o l'ocoitn. ou dospozn. 

Pnssnndo ao ponto om quo o no!Jt•o sonrulm· 
por Pot•nnmbuco ontondo quo devem .ahit• du. 
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~mrotencin. 1lo .Ministorio 1ln Fnzmt1ln. ns os .. 
holocimontos tio cretlito qno nii.o forom 
~ocos do omls::;ii.o ou do doposito proprirt
•onte dito, dirá ;tponns qno, st ns :mcio1lndos 
wnymn.s om gornl n.tó aqni portenchtm no 
-lni:;tm•io dn. Fnzonda, pn.roco ~uo, tl'atu.ndo
' do ost•boioc!mooto do crodtto, não hnvin 
,convonion to om quo continuasse ostn. uni
Jnçito do vistas o doc!siio do um só mi
:stro. 
Chegando U. parto mais importante do :mh
ltutivo que desvirtua. sou ponsnmonto na 
,dncção do PI'Ojocto, Iomhr1t o ot•adot• qno 
mlarou na. tribuna, trntanrlo dn rom•gttni
_ção dos serviços fodoraos, que ntto tovo om 
.stn profoJ'Oncin por ministorio nlgmn quo 
lVO:iSO llcnr ou deSltppnroct~l'; nosto ponto 
spírou-se sómento nn convonioncin. do ser
iço o nn 1:odncçã? dn .. rfospoz~, o ncrodltn. qno 
l om vm•m:; muustcr1t1.-; nuuta~ l'upartJçOos 
1 snhllivisOOs tlo rnpa.J>Iiçõas que por1erinm 
1r supprfmidns com vnntngum pnm os cofres 
Jblicos o som dosvnntngom pnrn. o anda
Boto dos negocio~. 
o orador, tratando annltnonto da socrotnrüt 
) Thesouro, thz sobre este ponto longas conw 
dernçOds e torminn, dizenilo que nü.o snbo si 
sou projecto será. npprovndo, mas que o Se· 
tdo •lecida como lhe parocor mo!hor. 

·monda no .vubstitutivo ojfm•ecido pelo Sr, Josd 
Hygíno ao projecto n. 14 de 1891 

Ao nrt. JO, Nos ro:;:nlnmontos o instrnc(ões 
10 fizer o expedir• sobre o sor•viço dos vnrios 
inisterios, Llo nccorrlo com llS suas novas lltl· 
~ssidnrles o em conformi~lndo com n. presento 
i, o POllor Executivo os roorganisnra, alto
mrlo, quando convier, a. distrihuic;ão, divisão 
tlonominacilo elos serviço:; al!tuao:; o molho
lD•Io n. clnssi!lcaçiio 1lo sou pessoal, o fazendo 
lra isso ns trnnsforüncins pr•:cisns, comtn.uto 
.te dahi resulte, sem projuizo da bo!\ Ol'dem 
-,s trn.llalhos e dos Llireitos ndqnlritlos pot' 
•i, maior fuc!!idudo no oxpodiouto, ou l'oduc
to na despoza. 
Parngt•u.pho unico, Aos ompt•egados do.:i mi

istorios ou ropart!cõos oxtinctns pot• esta lo!, 
:mm gm•tmtillos todos os sons direitos l\llqui
dos, o o go\'ot•no ó obrigado n. aprovoitnl-os 
tts t•oorgau\saçUlls das ~ocretn.rtus que sulJ
stlrom, segundo ns convonionclus do sorvi
-,, mns J•ospoitndos, em todo o cnso, os seus 
oncimonto:o; o cn.togot•ias, 
0~ QUe OXCOi{OrOill do qunriro rospoctlvo Offi 
lda uma. dus tlilns socrotnrin.~, confol'mo os 
~nouln.montos qno so oxpodit•mn, l!l:tu•ito nd-· 
i.i'os n. umn. o outl% ntó soJ•om ttprovoitados 
.tmalonda.so ús nnus catogot•lns e nJ•tldlios 
lS vag11S qtto forem occorrondo lltl:i som•ota
as do Estndo ou om SllHS ropartlçOos suboJ"
nadas, prerol'iodo-su entro tanto paro o pro-

vi monto das vttgns nns socrotnrlns om I] no 
houvot•om 1!0 tlcnr nddidos ns qno, pot• uc .. 
casso, puclorum sm• nomoadus, nttentn. n twn
ticn. rio rn.mo ospocllll do serviço n. quo por
toncin. o lognr vngo. 

At't. i 1. ilxtin:;:uo·so, do M!nistorio da Fn
zen~a: 

a) n. Secretaria do Thosouro ; 
h) o Trilmnn,l do 1'hosouro Naciom~l, logo 

que so ache cons!ltuido o T1•ibunal do Contas, 
passando n. osto n.s nttrilmiçlios do Jul,a"nl', ora 
commotthlns itqnoi!o, tlcnndo as attt•ilmições 
meramente consn!tivns on ndministrntivns da 
eorpornçiio oxt~nctn. ao Ministro c~tt Fnzondn, 
que clespu.clumt com au1llencln. smgulnr ou 
col\octiv~t dos rospot>tivos di me toros ; 

c) ns thosourarias 1lo fa.zotula o coJlc .. 
ctorins, no.;; lagares ando hmtVOI' nlfandcgns, 
transl'twinrlow;e pnm ostns, nas quaos so au .. 
gment1Lt':\ umn :-;ocçilo soh o titulo 1•cadas iu
temas, 1m1 qno so npr•ovoitarit. o pCJ.s~oa.l dn .. 
qnoi!ns repnrtiçaos oxtlnctas por ostn lei, o 
serviço d•JSsa pat•lo da rocella fodora! o sua 
contnl1llidnde gorai nos o:;btdo::;. 

§ 1.0 As tlocisuos, quo, segundo u. compo
tonci:l o a alcadn, portoncinm ils thesonmrins 
m•a oxtinctas; prlssarii.o il.s rospoctivus al ... 
f'nndegas, rejoltatla :L matoriu. de modo con
vonionto o cont'ormo as lois, 

§ 2,11 o sor·vlço da a:orocadnção das rondas 
intol'ons nas lccalidn.dos, ando não haja a} .. 
fimdegns, podor{J. snr contlnda em cadn. est!\ .. 
doá rop:wtição 011 l'nnccionnrios estmlonos nn 
fórmn do IH't. 7° d1L ConstituiQ~1o, ou sorá 
t'oltn por mesa do ronr\n:; ou 1tgonclas ospocitlCS 
tlo Governo [t'(li)OJ'nl, diroctamouto subordina .. 
•ias ás t•ospoctivas n!fl;ndo:;:ns. 

Art. 12. i~ovo:;:am-so ns di;pos!ções om 
contrario. 

Sa.ln das sessõos, 22 do agosto do 1891.
Amaro Caualcnt1tí. 

São npointlns o postas coojunctnmeuto om 
discussi'io. 

O Sr, J o10é 1-lygolno f<tz lar;:us 
cousidoraçOo::; om rospost!J. uo nobre senador 
que o procl)dou lllt triLuna, domonstrJtndo n 
oonvonlencia do so deixar na compotoncln do 
1\tinisterio da Agt•icnltura o serviço dos tolo .. 
grnphos o cot•roios, n.nnoxnudo ao do Exterior 
o sot•vlço da immigruçilo. 

Justilicn 11 cronçito do uma socçiio ospoc!nl 
no Min!storio do gxto!'iot• Jllll'il os to ui timo 
sot•vico, ttmto mnls quanto dovo sot• suppt•i· 
mld:1. a roptu•tição da:; tot'l'iHi Tmblic;Js. 

lnsi~to uns consldoracõos qnu Jlzorn unto .. 
l'iot•monto ::~obro n incon~tituciO!mlidnde do 
nr•t. 3° do p1•ojocto pt•imitivo, qno conl'oro n.o 
Minlstorio d1~ 11'i!.'I.Oildt~ o diroito 1lo resolvo!' 
dotinitivamonto todas aa quostõllS quo in
teressem o crodito du Uo!Lio ou o orQamonto 
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Udorn.l, pois llcu.rin. corcondu. a rospomm.bili
!odo do Prosidonto dn Ropnblicn, n quom 
11io pó:lo t!olxar do comp,tlr o tllrolto do 
woftwit• n. nltlmll pnlnvrn. em quo~tü.o do 
-~rdom tão olovmln. 

Explic'a n. ruziio por que deixa. n:t compo
~onmn. do Ministot·io dn. Fnzoncln os bancos 
Jc,omissão, no passo que passa. pnrn. o Minis
torio da Agriculturn tts sociOllados unonymns 
0 cortas instituiçõos do credito. 

Nt1o ostiL convoncldo dn nocossidndo dn 
supprossi!o dn socrotnrln do Thosouro, quo 
oxtsto lm mais do meio soculo o que dm•a.nto 
tango lapso do tempo tom atrn.vossado tocl.1::; 
ns rorormus dn.quolln ropu.rliçü.o; e ó intui
t\VIL a twcossiLlltdo do uma socçi"io contrai quo 
fncilito o enol'tnO expodionto rio umn repar
tição tal como o Thosouro. 

Quanto :\s tlwsourn.riru;, ontonrlo quo o sou 
pcsso:tl do mais do 500 ompro~ados ó oxcos
sivo o dovu ser rodnzhlo; nms nilo lho parece 
qno ollas devllm ser supprimidas, pois a Slllt 
funcç;io :mhsisto i siio ostw:ilos 1\scacs f]Uo 
contralisn.m n eonta.bilhlado do estado ando 
toolll n sua sMo, llscalizt\lh ns n.IIU.ndegns G 
ropnrtiçõos suhorrlinndns, e sorvem do insta.n .. 
eia intormodinrin entro ostns o o govot•no 
federal. 

Supprimidns ns thosonrr.rlns, quom flscnli
za ns alfa.ndogns, quo vem n. sor n mais im
portante estação nrrecadadora'l O governo 
fodernl que ostà muito longo o quo torit do 
q!mndo cm quantlo do orgnniza1· llospon ... 
dios-ns commis~õos tlscaes, S9m colher os 
mO<mos rosnltndos rlo umn flscnlir.nçiio por
mancnto, qual n. quo exercem as thosourn.
rins. 

i':U'iL quom rccarrariia ns partos das tleci
sõo:-1 dos in~pectoras dns n.lfamlogns '? J\indn. 
pnrn o contra, 1'Csnltnndo dn.hi uma eoutra
llsaçiio incnmmoda. 

A lóm du que, devo-se fazet• uma roformu. 
systomntlet> quo roorgnnisa toda a udminis· 
trnção ttnnncoira, em voz do legisln.r-se, pol' 
assim dizur, aos peilaços. 

As proprins nifl•ndogns nilo davom sor roor
g:mlsadu.s 1 · 

ContinUa n sot• nocesSilria a socçii:o rio ox
pOJ•taçiio, dopois quo os impostos do ox por
ta<;iio passarom parn os ostados. 

Ponsa, pois, quo n parto do projooto rofe· 
rou to Ü!:l thosournrlns devo sur rosor·vndn. pnru. 
um pr~jocto ospocinl quo comp••ohonda n 
roorganisaçito da tollas m; t•epartiçuos do fiL
zondn.. 

Nii.o lmvourlo mnis quom poça n prün.vrn 
oncorm-so n. dlscussü.o. 

Voritlcamlo-so nito hn.Vot' na cast\ 1111mero 
lo~nl do Srs. soMdores para votar-so, fica 
ndinda n votnçilo, 

Nntln mais havendo "trntnr-so nosta porto 
da ordom do dia, voltu.-so ü. 

PRIMEIRA PAR Til 

Continútt om 21l discussü.o, com ns emeudns 
olfol'Ccitlns tlO nrt. 1°, o projecto lia :;onndo 
n. 20 do !BOI, ost:tlnlocondo clansulns para n 
concessão do torras dovoiutns. 

O Sr. Gonero,.o Marque,. diz 
quo volta à ll'i!Juna, vnrn rol'orçar os nrga
monlús qno ,já rroliuziu contra a ultima 
emon~llL rio autot• ilo pt•ojecto, por tor ouvido 
hontom umtt pn.rto rio nobre sontlllot• pot• Sü.o 
L1nttlo, rolntul' da co1nmis::;:1o, declarando ac
ceitar a onwmla.. 

Foz-lho ospecio ostn. doclnrn.cii.o, visto ter n. 
comml:;sii.o rocusn.tlo a.;§§ 211 o 3~ do nrl. 111 

<lo projecto, pot• considor:d-os nttontatorlos da 
ccmpotoncin. llo::i o:;ttu.los, qunnllo as dtsrJO .. 
slçõos Uos:~es paragra.phos VOI'::;ando apenas 
sobre o uso rJu.s terras pui.Jlioas, nito toem n. 
g-rn.vidado rla. dispo~içilo contit.ltL nrL omon
tltL poln qnnl o Po:lot• Fedornl dispilo di· 
rcctamonte do domiulo do torrns publi· 
cns, doa.ndo-as a pessoas quo as occupn.m 
aatualmonte contr;.L n. loi em vigor, po1' 
torom "'' astabolor.ido nellas dopois do ro
gulamento dtl 1854. 

Si o Congl'O~so Nncionnl pódo t'ttzot• doação 
do tort•ono nccupatlo o cultivado o mais ouh•o 
to.nto om te~·rono inculto, tlON).uo nü.o podo
ria dont• o quintuplo o o l ecuplo, o entii.o n. 
quo pmlitL llct\r 1'0dnr.ido o domínio dos esta
tios soi.Jro essus torras, qno lhos foi garantido 
poln Con~tltuiçiio'! Po•·quo niio poderia 
rlonl~ns a ummgt•nntos on a comp:lllluas quo 
so rn·opusos:;cnn u o:::~tnLolocol·as nus o::;ttulos '? 

Si o pudosso filzor, ostnrin. rosolvidn n. grau .. 
do questão un. sossü.o anterior, ttventndn. pelo 
nobre ~onar.lor poJo Rio do .lanoiro, do con
cilint• o poder do dispó1• dns terras com o do 
prover sobre o povonmonto do to••ritorio na· 
cionttl. 1\lns os o~tados. vorinm complotnmonto 
'mnuiimlo o <iil•olto quo a Constituição lhos 
confot'iU solu·o ostns torrns. 

O orador nii.o contestn. n nocossirlndo do gn
rnntil' tL osttti.JiHdn.tlo dos colonos nncionnos 
nas tor1•ns por olios culti1'lltlns o ondo so 
ncluun, omborn contra n lei tlo 1850, ostnboJo .. 
cillos ; mns os estados attendorito, como lhos 
pru•ocer rmti::; couvoníonto, n. ossn. uor.ossidndo, 
conciliando o intorosso publico com os ln· 
torosso::; particulares. 

Citn o~ 20 do n1·t. 34 da ConstltulQiiO, quo, 
coml.Jinudo com o nrt. 64, osclnroco porfoltlt
monto o limito dn compotoucia do ostndo 
e da Unlilo sobre o uaaumptu ; o depois 
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do oxplicnçlies sobro nl;.:-uns npartcs (JUO dou 
ao Sr·. sonadot• Ubnldino do Anuu·nlno sen 
ultimo discurso, termina tlcclm·antlo votn.r 
contra n. omomla. 

Fica. n tliscussão ndindn. poln horn. 
O Sn. PltESIDEXTI·; previno nos Sr~. sana

dores qno darú pm•a. O!'dom do tlia 28 a 211. dis
cuss11o do projücto oloitoral, o desig-na pnra. n. 
ardam do Ui a 2i: 

Yotaoiio Jo projecto do Sor~ado n. 14, do 
1801, J'OOl'g'ilUhilllllf.O OS SOI'VIÇOS fudOI'itOS 1 

cujtL discu::;são Jlcoa oncol'l'IHliL ; 
Continuação dn. SPg'unda discussão do pt•o

jocto t.lnSonado, n. 20, do 1801, cstabolel'londo 
clnttsnlns para concessão do torras dovo
lutns i 

2' discussão ~los projectos do Sonntlo: 
N, li, do 1801, t!oilnindo o quoJ srjam pro

prios nncionaos i 
N. 10, do 1801, autorisnn1lo o govot•no a 

conceder privilegio para 11111 plano do nave .. 
gn~i'io a vapor na. parto t)Ocachooirada do rio 
~!adoirn. 

Discussão unicn do:; pat•ecot•cs: 
N. 57, da commissiio 110 omproxas JwiviJo .. 

gLtda:; u obras pulJ!iciLS, sobt•o ;t t•oprosental;t1o 
do gtmeral Etlmu•do .Josú de 1\loraos ; 

:\, 591 da commlssiio do mm•inlm o guorm, 
solll'e a rccln.mnçüo do D. Annn Lniztt .Mon .. 
jardim o irmii i 

N. ao, d1t mosmn commissão, sobro ns ]lo ti .. 
cõe.s dos lentos dns escolas Naval o Militar, 
Folisb>~·lo do Monows o Jonquim Mo111los 
Mnlholros; 

2a. dbcus:;ilo do projo::to Uo Senado n. 8, 
rio !SUl, cro1uHio unliL oscuht do mnchinistns 
no estado do Pftl'it i 

Dll:L d!L pr•oposif;ãu 1.ht Camnrn dos Dopu
tndns, n. lO, do I SUl, umnistiando totlos os 
intlh·it.luos quo tli1•ccta ou iudimctamonto 
tomamm parto nos tuovintontos Hrmmlos quo 
tivet•nm lo::nr uo ostmlo do Pal'á, om dias do 
j uliJo rio 1801 ; 

Dita tio pr(l.ioclo tio Sanado, 11, 18, do 1801, 
iutrH'protando os nt·t~. 7:1, 7·1 o 7G tla Cou::~ti .. 
tui~:•1u Fmloml ; 

I" discu::;süo do twojocto do Soundo, 11, :~o, 
do 1801. ruorgani:mmlo o CDI'Jio llo ongo
uhoiros nu.vaos. 

Lovttnta .. so a tiwssüo ás ·1 horas du. tnrUe. 

6Qil :mss:\o E~[ 27 DE AGOSTO rm ]8tH 

Pi·esirlencia elo 81'. P1·mlantc de Mo1·ae.~ 
(o i cC .. Jii'C.~idmlte) 

:;e~I~IAH.IO-ChnaHuln-·l,u!turn. n apprnvnção drt nela 
-I~Xl'JCIJII::-;·1'1>- l'nrucormi-IIUIJJ~~~ 110 111.1-0I,s~r. 
\'.oç<uJS tio Sr. tmn;iduntu- Rot[llor'ununtn tio Sr .. /os~ 
Jfyglou- ,\ppt•uvno•ãu ~n.~ uruond11s_ do Sr. ,\mar<1 
l..:n\'alcnnti nu prujudo n. _H- ~a tlL!ICIIKIIiiu •[,J J•r,1• 
juctn n. :!11 ·-llitõcnrKu tio St•. ~lontuiru tlu lln.rroJ,1-
lJiltmJr~o •L rt.ltJII'Lrlumntu tio !·ii'. Aawrir.o J.oh••
Arhtuntmtn dtL tli11CUS11Jiu do prnjnoto- ~a dittçu~siio 
tio HILIJ:o.tltntl\'0 IHI pruluct•l 11, ti -IJISCili'llflu IIUIJ~tJ, 
t•lli\'u do :o;r, 'l'h<tuL uro l'nchucu- UlscurHO~ d11s 
Sr:-~ •• \lllnro C:wnlr.autl '' ltungull'ulltnnrL-.\tltlWvu 
do :-:r, ltnngnll't~stn.nrt- HistmrsoH tlo11 Sr11, llrun!ro 
llnrcollos u Uhnltl!uo rio Amnrnl-llllr[U!ll'imrmtu t!Q 

:-ir, Ulm.ldlno •lu .\lnarnl- O)Jsurvat;<i6!1 do :'r, J'r'I~Í· 
tlnnlll- Jllllcl!rso do Sr, AIUlll'ic:u J,ohu- Adlnu)()n\~ 
dn di~cuKslio du projuctn - Ent:urrnmuntn rtn di~. 
Cllll~ri.11 du projncL•I n. 1\l-I~IICilrrruwmtu ~~~ di~tcus~<io 
tluK pr11jnt~tos n:i. :,7,.~\J" li:J- .\tl.tl.~ll_ontu tia \111\nçiio 
du11 prtiJ••r.lus- :,l;1 tlll'lcussan tio jlt'nJnCLn tlo Soma•lo 
n, S- IJt:iC:UJ'.'iu d11 H1•, llnun:l- ,\dmmontn da •li:~· 
CUSl'liill, 

Ao moio-din, nclmmM~o prosontos 30 Srs., 
sanadores, n sa!Jot•: 

Prudcmto do l\loraos, Jai'io Podro, Gil Gou
Jart, l\1. Bozorra, Jo;1o Noiva, Cunhtt Jtt· 
nior, IJoming-o::; Viconto, Souxn. Coalho, Josó 
Bol'llnrdo,_ CatunLla, l~r.mcisco l\l1tCiuuJo, Mon .. 
toiro do Ba•·ros, Coelho o Campo;, Alm01dn 
Bnri•oto, Ely::iou Martins, Silva. Cttuodo, Mn
nool Barata, Joaquim Sarmento, Pot!ro Pau .. 
lioo, Josó Hygino, Braz Carncit•o, Bnonn., 
PinlJeiJ•o Maclmdo, Ramiro Barcollos, Pinheiro 
Guellos, Joaquim Folir!io, Thoodoro PachocG, 
Amnro Cn.valcant.i, firmiuo dn. Silvoire, Ame· 
rico Lobo, João Sovoriano, Olivoh•n Galvi'io, 
Lap1w, Sttntos AnUrndo, JoafJilin: dn Souza, 
TIJoJnolZ UJ•uz, Campo::; StL!les, Eduut•flo 'Van .. 
denkolk o 'l'nvaros l3u:-;tas. 

Abro-so n sossiio, 
E' lit.la., lJOstn. om discussüo o som tlobato 

approvada n uctn. tia sossiío nutorior. 
Comparocol'am Uopois do niJot•la a ::;os~üo o~ 

Srs.~l~nngol Postu.nn, Sttldnnlm Marinho, Este
vos Junior, Jos:J Sitnl1t1o, Virgilio Danm~io, 
Luiz Doltlno, Aquilino do Amnrnl, Ubu.ldlno 
do Amaral, Pao:i Uo Cm•v:~lhu, Quintino Uo
cuyuva o Generoso Marques. 

Doixam llo compu.t•ocot• com cau:m ptu•liei .. 
JUuln. os Si'S.Pat•nnhos, l~'IOI'iano l'oixoto, CJ'IJZ, 
l:ial'll.i \'n,liomonsol'o1 Julio Ft•oll\1 H.o::;u. Juniol', 
H.auliuo HDI'U o- Ruy llt\l'hoim i o som cu usa os 
~"'' Jouqnim Mm•tinho o 'l'hootluroto Santo. 

O Srt. 1 o SRCILBTAH.Iu dlt. conta do suguinto 

EXPEDmNTE 

Do 1° secretnrlo dn C11mrtrn dos Dornt.ntlos, 
do 25 tio cor•ronto muz, romuttondo a so· 
guinto 
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rnorostç:to 

o Con:;rosso Nacional resolvo: 
Art. 1. 0 A aposontndorin dada, por decreto 

0 21 •lo fuvm•olro do 1801, no Lachnt'ol Da
dei Luiz Rosa, IIOS~lm!Jar~allot• 1la Bo!açiio 
.11 Ibhin, considom-so foitn. com os venef .. 
nontos clovirlos nos ministros do Snpromo 
rrllmnnl ~~~ Justiça. 

Art. 2. 0 ltcvogam-so ns disposições om 
:ontrario. 

Snln. da'i 8CSSÕOS, 25 flo ngo:;to do 1801. 
- Dt. Jo('(o da . .llat!« .llacllado,- Const,n· 
iua Lui: Palatta. -Jmzo da Si!tm RctWiiba.
·\' commis:;ão do tlonnça.s. 

Do ~finistorio do Interior, fio 25 do corron-
o mcz, romettondo, om rof,Jruncia ao olflcio 
lo Senado df) J.t do a!Jt·il ultimo, dirm·:.;a:o; 
Luthonticas da oloiçii.o n. quo se procedeu om 
15 do sotomlll'o do nnno passado, no estado 
la Haliia.- Ao archivo. 

Da mesa do Somulo do ostn.llo f~rloral dn 
lnhin, do 18do corronlo moz, communicnnllo 
1no es:o;a cr1rpornção rloJillQron fJilO so Jlzr.sso 
~onst:u• no CongTosso lõ"odoral rJnO nilo 11órlo 
uwmittil• rtmtlfJuor llosmcmbramonto ou so
'nrnr,iio do t01·ritorio sou para SOl' annoxndo 
to ostatlo do Scl'g'ipo, como so doprohondc do 
1m pro.iccto fJUO :'t Carnara rJos Doputados da 
Jniiio foi a.pro:;ontntlo poJas rotwcsentantos 
lesto cstndo.-lntoiral.lo. 

Un. 111CS:t da a~sornh\ón. C005tituinto O 
w;islntiva r lo estado do :O.lntto Grosso, do ~O 
lo julho ultimo, romottondo o antogrnpliO da 
·onstituicão do mesmo ostndo, JH'onHtlgnda 
ia~uolllL rlnt:L cm sessão solomno dn mosmct 
ls~omblóa; o ontrosim commnnicnndo fJilO 
úram eleitos o~ cidruJãos cnpitiio do fragata 
{onriquo Pinheiro Gn·!dos o coronol J .. uiz 
Jonodicto Poroirn Loito,g-ovot•nnrloJ• rlo estado 
10r unanimidade do votos.-Ao nrchi\'0, 

0 Sn .• 2° SRCRIT.\ltiO lô Oii seguintes 

r.\H.F.ctm.E-" 

A' cnmmissão tio marinha o g'norra foi r,ro
·rnto o projecto do Sonaclo n. 22 do .:1 elo 
Lgosto 1lo corrente nnno, ostnboleconrlo o 
·urso elas armas do cn.vallaria o infantaria nn 
~i~ola. j.fiJltar elo Conrá, o consi1lornn1lo tln 
nnior irnportanr.ia a instrucção rio oXOl'Cito, 
1 quem compota n. gunrdLL o sogm•anç:L pu .. 
'lica o a intogricl:hlo d:L patrin; 
Con~ido!'nndo fJUO com o rcstnl,olccimcnto 

lo propo:;to, poquono onc:ll'go pcsar{L sobro o 
fhcsonro; ó a connnlssiio do p•u•ec•)J' que, log-o 
iUo o c:o;tnrlo tlrmncoh•o rio pniz pel'!llittir, 
:oja. l'Ofotabolocido o n llndirlo cm•:;o, tln nc
'orJo com o Jll'o.locto. 

Sai1L das sossOos, 2Q Uo agosto tlo 1801.
ro~-J Pcdl'o de Oliocú·a Galot1fJ,-Jo$J Simcao, 

- Cu11ha Juuiol'.- ,.t/,i!t'ida Barreto.- E. 
1\~muleHholl:, 

A commlssüo de rlnançnii n que foi prcsdn to 
o pl'ojecto u. 13 da Crunnrn. dos DGputados, 
cont~úrlt1Wio pcn~ão à viuYn. o !Ilho do t1natlo 
DI·. Antonio l~nzebio GonçalYcs do Almeida, 
U r.lo parecer quo o ro!'crido projecto Sllja 
dado p:u·a ;t o!'dom dos trabalho:;. 

Sala. 1las sessucs, 20 do a.zosto Ue lS~H .
.A,,wi·o Caoalcmtti, -Est!JcP..o; Junioi' .-Du"Jin
qos l'iceHtc.- Bm . .: Catnei!'o.- J. Salda11lla 
)IarüJho, 

Oll.DE)! DO DL\ 

o Sn .• Prmsmr.xrr. nnnnncia n \'atação om 
:~a rli:iCtl.:jSiio do prqjecto 1!0 Senado n. 1.1 do 
1801, roorg-anisanrlo os sorvi~o:1 fedor:1es,com 
o substitutivo oll'crocido pelo St•, JoEó Hygino 
o emendas do Sr. A. Cavnlcanti nos to, ode
clara qno cm primoii•o lognr sujoitn}'iL o. :,:o
tos o \Jrojrctn tnl IJUnl passou om 2n thscussuo, 
con~ir omnrlo, no caso do sor npprovndo, pro
jnrlicnrlo o tmbstitnti\-·o o const:oquontomooto 
ns omenr.lns. 

O SR. Jost. HYGI~o (pela ordem). ro~u01• 
prof•:!roncin para a votnçiio do subshtubvo. 

Consultado, o Senado concoclo a pr.!feron· 
CÍll, 

Postas a votos, são npprovadns as cmondns 
ola Sr. ;\, Cnvnlcanti nos nrts. tO o 11 do 
suhstitut.lvo. . . 

Posto a votos, ó npproYndo o subshtntrro, 
Jlcando p1·ojudicndo o pro,jecto. 

E' adoptado o substitutivo com ns emendas 
pnm ser romottido ,fl. canmrn dos _Deputados, 
mdo nntGs it. comnussfi.o de rodacçao. 

Contlnt'ln cm 2• 1li;;cussão, com ns emendas 
ofi'orecirlas, o nrt. 111 do pJ•ojocto do Sonndo, 
n. 20 Jo ISO!, ostabolocondo c!nusulos pn111 n 
concos~Uo do toJ•ra:; dovolutn.s. 

O Sr. l\lontciro de Barro,.., 
como ropresontnnto do ostndo do gsplrito 
Santo o om gornl dos lnna~lores, n m~o. 
clnsse so ufana. do r.ortonCl1r, JUlgn. fJUO nao 
plHlo l!oixm• do mnnifostnl' o sou '·ato n fcwor 
ilo rwojocto tio :;on illustro collogn, o Sr. so
nndOJ· 'paio Parnnú o tln. umon~ln fJUO ollo o o 
sou collog:L do ropro:lontncM, o Sr. Gil, 
apresonturam no nrt. ·1° do mesmo pro
jecto, 

Dopois do tudo quanto hrilhnntomonto ox
pondomm sollro o nssumpto o!\ throrsos orn.
rloros rruo o pt•ecmloram, pouco tom n. liizor, 
pois ó o monos competente pnm lllltt'~l'at• o 
do!Jnto (111To n1;oiarlos), :;obrotlulo dohn1xn do 
ponto do vlstn sciontil\co. Entretanto no tur
rono dn. prnti~n, o como ro1Jrosontunto elo um 
ostndo onde ns pos<os toam sido ohjocto do 
contostncüos o ntó do trnnsnccoos,ni'io obstrmto 
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a disposição do art. II da lei n. 601 de 18 de
setembro d'l 1850, que ,1S prohibe, quer pai'
venda, quer por hypotlleca, o orador j IJb~'a
com alguma competenda e é principalmente
para este la,do pratico que toma a liberdade
de pedir a attenção do Senado.

E' fàm de duvida que um dos motivos, uma
das bases do direito de propriedade é a posse,
é a occupação; e tanto é i\.Ssim que apropria
lei de 1850 mandou que fossem respeitadas as
posses.

No § 2° do art. 3° desta lei esta expres
samente determinado que os posseiros, quel'
os primeiros occupantes, ou os que se tor
nassem habilitados com seus titulos, fossem
deviLlamente re3peitados, independente da
necessiuade da medição e da acquisição dos
titulos fornecidos pejo Eshdo.

Si é este o principio de direito positivo,
que regula a ml1teria, acha que não ha razão
naquelles que impugnam a doutrina estabe
lecida na emenda pelos seus illustres collegas
do Parana e do Espirito Santo, porquanto si
parece que, em virtude do nrt. 11 da dita lei
de 1850 são possuidores criminosos e sem di
reito legitimo aquelles que não teem os justos
titulos, ou não procuram revalidar a sua
po.,se no tempo marcado pelo regulamento de
1854,que, de accorelo com eSS;I. lei, estabeleceu
as condições mediante as qu,tes as pusses
seriam l'evalidadus: si parece que estas posses
não estão no caso determinado pelo regula
mento, não são justas e não constituem direi
to, nem por isso o facto tla posse deixa de seI'
dado.

E o orador chama a attenç:ão do SenarIo
para este facto: o posseirc aqui não foi tomar
a propriedade de ninguem, tomou posse de
uma terr.t que esta,va desoccupada, não offen
deu direitos de terceiros. A terra era res
nullitts ; o Estado era pl'opriamente o seu pro
prietario; e o Estado é o director, o formador
das regras, que devem regular o direito de
propriedade.

Como o Senado sabe, o direito de proprie
dade é um direito natural. Não é daq uelles
que adoptam a opinião de que a propriedade
provém, e resulta da lei, acha que todos, na
lucta pela existencia, teem direito á vida e aos
meios que nol-a proporcionem. Sendo, por
tanto, de direito naturnl a origem da proprie
dade e a posse um dos meios mais praticos
para l'econhecllr e d,\!' titulo á pl'oLJriedade
de qualquer individuo, o orador entenue que
não é dewecessaria ,l emenda apresentada
pelos seus dous colleg'as, quando qUllrem que,
mesmo posteriol'rnente ao regub1,mento de
1854, este facto, que é assim constitutivo da
propriedade, tem ainda algum valor juridico,
e as r'lzões são obvias: é que embora não
aproveitando a !1inguem a ignorancia do di
reito, todavia é uma iniquidade esbulharem-se

aqueUes que por ig-norancilt fizeram trabalho,
e sel'viçrs nos s·,rtões, com risco até da ])1'0
peia existencia; dispen1leram capit~tes na bOi\
te, porque realulCnt<3, não obstante as posses
ja não serem validas posteriormente á data
da lei e do regulamento, entretanto elles
estavam na crença de que, tendo dispendido o
seu trabalho. os seus capitaes, tendo corrido
os riscos até da existencia, em sertões invios,
onde a fa.lta de recursos, de medico e de bo
tica são difticuldades com que se lucta no co
meço da abertura de qualquer trabalho agri
cola de qualquer fazenda.

Parece ao orador que esses estavam de bo.t
fé, suppondo que podiam ser proprietarios
daquelles terrenos; e si não cumpriram a lei
foi por ignol'arem que assim ficavam privados
do seu direito; outros, entl'eta,nto, satisfizeram
o que o regulamento exigia; e não teem
meios hoje de provar esse reO'istro, porque
todos sabem a irregularida,ele que houve
nesses assentos confiados aos parochos; esse
registro não foi pel'feito em toda a parte, a
regrll geral foi que elle não se executou,
clJnforme a lei, tendo tido os proprietarios
piJsseiros maior cuidado em pree::chel'em essa
lonnalidade.

Desde que elles estavam de boa fé e igno
raVi\l1J a disposição do art. li da lei de 1850,
que prohibia a transacção sobre essas poss/:'s,
antes que o possuidor tivesse obtido o titulo
de legitimação, muitos fizeram transacções
sobre essas terras, não sà hypothecando-as,
como dando-as depois em pagamento, ou
vendendo-as a terceiros, que as compravam
de boa fé, sendo até mesmo par·tilhadas em
juizo competente.

Nestas condições 1I:le parece de toda a. jus
tiça que o legislador deve adoptar provi
dencias, principalmente quando se trata de
ferir direitos de certa ordem, tão importantes
como os de propriedade.

Entende que é justamente esta a occasião
de vir o Senado em soccorro ete transacções
importantes que se teem eiIectuado sem má
f~, porque é um dever dos poderes publicos
manter a paz, a tranquillidade para que a
prosperidade se estabeleça no seio da so
ciedade.

Deve tambem notai' um facto que é o se
guinte; até aqui os partidos politicos deste
paiz teem abus<tLlo e especulado com os lavra
dores; elles pedem sempre .leis par,. 8, sua
classe, que é a mais sotl'redora, teem pro
messas de gal'antlas, e entretanto, quasi
,empre, elles veem mallogradas suas espe
ranç,1S, não obstaute a docilidade com que se
submettem a tuclo quanto o legislador quer
impór e propôr.

O Senado deve lembrar-se que esb cli\.Sse
mostrou o maior patriotismo na questão do
elemento servil, porque sendo quasi a unica.
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o Sr. AIUerico Lobo - D;[';jo a
lJ,\l:1 vra ao S:3uailo com um" Íi'l,te il1lIJl'e::>sJ:u
recehida j1Hla manl1ii.. Li a resposV, d,ula
pelo govern,' ao pedido ele illt'Ol'nn.ções do
Senado relativamente a Goyaz; e, na ver
dade, a resposta do governo é para entristecer

que era prejudicada com a soluç:lo rapicla IPortanto, o fim com que se decreton l!ste
de"t;:L Cjuf'st~io, vIJiu ao enc~)ntro do ]'~.Q'jslnc!o,l" artigo, pelo Cjual pass"r,~m ,~s terraS devo
e antes de H de m,),]o ml1ltos lavr"dores !l- \ntas p,un, O~ estados, nao fOI o de düncultar
bertaral1l os seu~ escravos, mostrall,lo assim a SU'l aC(juisicào aos tmbitante~ do propriJ
que, acima de seus interesses inc1ividuaes, estado, UiOm os esbdos podem enxergar em
co[[ocavam a quest,\o '[e patriotismo e Ca- uma merHcla geral, que o Congresso hoje
ridade; e é a essa classe '1ue abri!! os brnços à tem,\ a este respeito, sobretudo est" de que
Republica que se ha de negar este pequeno se trata, de concedd' aos posseiros legitilni
favor, quando á especuladores se teem feito dade de propriedade, nenhum estado póde
concessões enormes de territorios que vão considerar nesta medida um acto de hostili
perturbar a paz e ,t producção paCifica desses daqe do poder central, tanto mais quanto
sertanejos, que tanto COllconem para a ri- ella tem um caracter geral e vae regular em
queza publico" desbmvando o ínteriOl' do pah. todos os estados; Glltretanto qlle, si deixasse

E' chamando a attençà<> elo Senadopal'8 essa à competellcia de cada estado inrlivLhml
clas~e, flue o orador lhe t6iTl tomado o tempo, mente tomar di "posições a este respeito,
embora seja um dos menos com{íetentes pnr:l, (lolli;1 acontecer jusbmellt" l1\h) em um ou
prender-lhe ã ;,ttenção. (Nao apoiados.) em outro, por rliver:;encb de iuteresses de

A questão pelo lCLdo constituc:ionnl tem sido 'lllem estivesse com o poder, não houvesse
bem elucielada. O seu illustre amigo repl'e- uma clisposição generica, prejudicando assim
sentCLnte pelo Parana e o seu coUega ele re- interesses muito legitimos ele habittlltes nes
presentação pelo Espirito-Santo mostraram ses estados. Porta.nto, ha toda conveniencia
que o Congresso tem incontestavel compe- de que essa medida seja ad0ptaela pela União,
tencia para r8guhmentnr tudo quanto é de e não eleix,tr1CL a competencia exclusiva de
direito ciyil, el11iJora, pelo art. 64 dn Consti- crJ,rJ;] estado; e esse facto ele dar regras
tuição, tenha passado para os estados o di- gemes que vão determinar a propriedade
reito ele dispor das terras devolutas; direito não destroe os direitos dos estado~, o elomi
este que não pódl ser entendido siniio debaixo nio que elles tenham sobre as terras devo
'do ponto ele vista das leis geraes, qne regll- lutas.
Iam o direito civil. O Estaclo pócle, sem du- O projecto trata ele estabelecer tambem
vida, legislar sobre o modo de distribuição cerli\S condições, que devem ser subenten
dessas terras, porque a Constituição deu ex- (Iirh1s em tod:\s CLS conce:Jsões de terras, quer
clu3iva competencia ao Congresso sobre e,se tenham sido feitas pela União, quer pelos es
assumpto. O argumento do Sr. Generoso tllJoS ou venl1Gffi a ser feitas por estes.
Marques de que o '11't. 34 só dá competencia Dessas disposições algumas já se acham
á, União para legislar solwe os proprios na- consagr:"las na legislação e teem um cara~ter
clOnaes, d~ls terr,1s que pertencerem exclusi- (le tal mteresse publico, que, sem dUVida,
vamenteá União não destróe 001111'0 funr:!::vlo uão podem deixar d,~ ser consideradas como
no § 23, porque o que o n. 29 determina é a assentadas.
corJlpetellcia especial qll'~ se dl1 ;\ União, sem, Espera" pois,. que o Sen::tdo prest~rá ess~
entrebnto, neg"r a que 1118 e 'la,h no n, 23, relevante serVIço, adoptando o pro.]ecto elo
no que é drLs 1'8hçõe~ j'lf'ldic '8 c[lIe iucirlern nobl'e seoa.r.lor A ,L sua, emon,Ja; e nada mais
sO~lre toda" e'p·,cie de propriellr,cte, A União r.lirà P'II'" não tomar tompo e D12::>n1O pOl'que
é o unlco poder e'JlllpetentB paro, represenLw ',onsirlera a matel'in, já Iiem deiJ;ttida, Ilccres
a so1J81'ania 1l.,r;Íon::d, a 88tn, é que pel'tenc3 o ':entando ,I pellas que nciJa que a emenda dos
direito de c(lclc"del' n, PI")lJt'ielbr1e das tl!l'fl),Q seus illustres col.leC:".ls POdl<l, tel' si,lo Lliuito
devolutas: e foi por c!eúI'et,) eL!, :Jober<lIli<L mais CiCLl',I, g'lll'ltlltimlo ele vez toclas as posses
nacional que o art. 64 da Constituição con- adquil'irlas por qualquer titulo, mesmo aquel
sagrou o principio de que as terras devolutas les que são considerados illegaes, à vista dCLs
ficassem pertencendo aos estados. disposições da lei de 1850 e regulamento de

Mas, pergunta o orador, qual foi o espirito 18[)4. , ' . . ,
do Congresso Constituinte fàzendo esta con- Elles for,~m mUl~o_rest~lctJVOS; .deverJam
cessão aos estados '! Não foi de certo alienar ter d::telo mais ampbdao a Idea conSignada na
da soberania nacional o direito de regular a emenda.
propriedade; foi o desejo de satisrazer !tté t:eele desculp~ de ter tomado tanto tempo
mesmo nisto::t i\,utonomit local, que se mos- ao ~enado. (J11Utto bem,)
tl'J.VCL cios::t d" facilidade com que o [JOd;31'
central l'[,zht gr:lllues '!o"vões de prolJriedacle,
em fll'(3juizu justa::.cde elos ll"bil<Llltes cios
e~taelos, a individuos n. elles e:JtranllOs, e que
so por mel>" cspecuLlção :Je apod8rav::tm dtl
grandes extensões tel>ritorlüe:s. F'oi este o
espirito que ditou a disposição do art. 64.
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n todo o corn«;ii.o nmnnto d1l p~trln. o l'Ospol
todor dn verdade da pnlnvrn humana, qno 
deve ser grande o que m1o nos foi dalin, 
como disso 'rnlloyrnnd, pnrn occultur o poo
snmeuto, mos como o moeda divina pelo qunl 
o. nossa lntelligoncin ontrn no intorcarnbio dn 
humn.nidado. Orn, o govot•no, cuja palavra. 
dovlo ser santo o rospeltnvol, nsa aqui do 
phrnses o meneios que parecem mongurar o 
systemn jesuitice dn rnonlto. Nilo no rnnls 
rosponsobllidodo do governo o do sous gov01·· 
nadares, o os ostndo:; estão ontroguo:3 nos 
conquistndm•os, com plonn scioncin. o indlfl'o .. 
roncn. do governo. V. Ex. pormitto. quo Jhça 
apenns ligolrns considoraçi'ío:; :mhro o.:~tn 
resposta, qno foi mesmo impt'!l(lonto; 1Jtli'f]110, 
quando n c1·iso llnancoh•a ummu;n. dovomJ' o 
pniz, o a traz do lia n. crhm. :-;oeinl: qmHH!O o 
Coll'"t'osso o o fl'ovm•no rlovmm estar Ullttlus M 0 , • 
em um llons:unonto santo do patrJOtl::mw, o 
governo ostnlJOioco ostn. Uivisüo ontt·o ollo o 
o Congresslil porque comocn. ató por abolir n 
lhlSUfL portuguoza. na lingmu;om do quo 
usa. 

Diz o governo (181 : 
« ••• guo ignoro. si o govorna!]or do Goynz 

nlndajulgado mesmo modo rolutivnmento aos 
2·1 deput11dos li Constituinte dosso ostndo, os 
t(Unos, no entondot• do mesmo governador, 
haviam renunciado o mondnto, <lopois da 
doclnt•nção por ellos foitn.,, • 

Pois ó passivo! que o govot•no ignoro isto? 
Pois não hn telogmpho pnt•n Goyaz 1 

O Sn. PnP.smE>~Tt~- Ob;;ot•vo no nobro se
nador que o quo osti\ orn discussilo ó o jll'Ojo· 
elo !ObrA tert·ns devolutos, 

O Sn. AMr.nrco Lono-Tom toilanligaçito, 
porque o projecto truta do torms tlovolutns, 
o Goyaz ó torra devoluto (>·iso) ; ó umo tor't" 
arrancada á União, o ó conti•a isto que vonho 
npt'03;;~ntn.t• o mau pt•oto~to. 

Pois o ::overno igno1'U. si o governador do 
tacto do Goynz ;linda insisto no ottonta1lo do 
dissolyer parte do rospoctivo Congresso con
stitulnto o oló oilo tom conhoclmonto (lelldo) 
de h• ver o mosmo governador oxpodlcJo or
dens em contrario uo decreto do 10 do ,iulho, 
que mnndou so procodosso li oloição pnra pre
enchimento do tuas vng-ns. 

O Sn. PnEsmF.NTE- Ausolutnmonto não 
comprehonclo n 1igw:r1o quo Jm. antro ostn. 
resposta do ::;o\·erno o o projecto quo so LJis
cuto, o insisto em quo o nohro ::~onallor so res
trinja ao usSUI!Ipto tio debato. 

O Sn. A~!Etuco Lono- Rosli•injo-mo no 
nssumpto, porque pol'gunto: n yt•ovinciu do 
Goyaz nito portonco li communhno ut•nziloim! 
Mos, sl o goYerno fedem! ndo snbo quem ó o 
governador ou o que ello lilz, entilo o doclnra 
novo Almugro ou Plzorro. 

U Sn., PRP.SIDENTr:- O noln•o senador po· 
1ler'i dlsclllit• isto opportnnnrnonto.,, 

OSu .. A~II·:nwo Lono-Allgnçiio U esta.: Goynz 
formtt parto lltt União brazileil'a. ou não for
ma, ó tor•ra tlovolutn. ou nitu (Iii): 

• g quo ll!L hypothoso do quo se !i•ntn, 
não fót•n. lii!ito no gorm•no n su~~ intei'Von~~1o 
em os negocias intot•no.s tlaquelle estado, 
tanto rnni; quanto os netos do ,;ovornndor 
ostüo doutro d!t osphO!'odosuns nttl'ibulçilos, o 
só no caso Uo roourso cn.JJerinrn romedlos le .. 
gnos tluolçndn do Podot• Judlclurio,>Rosultn do 
~uo li qnoo govol'nndot• lia Goynz nüo ó ngon
to rto governo pl'osidencinl, opó1·n pot• si mos• 
mo, não so sai.Jo si como braziloiro, si como 
ostrnu:;eit•o; o govoJ•no prcsidoncitll o repu
diou. Jú Juvl'oi o meu lll'oto:;to o antro no 
assnmpto. 

Nüo pudo nssbtil' i~ lliscussito do projecto; 
:-;inão, torin. protestaria contra a qnniillcaçito 
uqul daUn. no mo!•ito do umn dus minhas indi
or.çocs, mais do umn voz tonho aqui exposto 
assa. doutrina., minhn. slnguhll',' poróm, nüo 
l'nço questão .lo mniorio, apenas ol1u~J t'ormnm 
lndicio tln. vortlndo. 

O quo tonho dito sout•o torrns dovolutns, 
sou obrigado n ropotiJ', inft3lizmonto, porque 
ninda não mereci contostnçito, 

Distingo nn Constituição a porto propria
mente constitucional, isto O, n fJtlO entendo 
com n. orguuisação dos podaras; quanto à ou
tra. ptLI·to, entendo que póde sor l'ovogatln por 
lei ordinnrla. 

Oro o nobt•o autor do prqjccto não comba
teu osso disllncção, o tudo nüo obstante, disso 
quo orn. um cont1·a-senso minhn. indicação re
lativo. ú posse ou á roi vindicnçito dos terrenos 
pu~llcos. O ~no niw comprohondo é quo ho
mens do dit•otto oig.un guo so pôde li•nnsmit· 
til· o pt•oprlodndo privada Bom sor por titulo 
lognli o neguem no logitlmo dono n ucciio 
pnra rolmvel .. a, qunndo t1•nnsforidn uull:L 
ou il'I•itumonto, isto subo qunlquo!' lugalhol o 
como U que IL minha inl.hca~;ão U docluradtt 
nbsui•Jn 'I Pot· quo'l 

O Sit. Un.u.nr>~o no A)!AltAL- Nilo disso 
quo ora nb3urdn. 

o Slt, A)!Etuco Lono- Foi o qno li no 
follm ofllcia!. gntrotnnto o quo di;so ó tilo 
aturo, quo o propt•io nutor do projecto incum .. 
hiu-so do o moJtl'ul' na cmonila. quo n.preson
ton. 

Todo IL prop1•iodnde torl'itorilll do Brozil 
nnscon dn occupnçi'i.o priuwria J'oitn on com 
outorga do El·IM ou pot• só inlciotivrl dos 
nossos Drlmoiros incolus. Continuumlo o trn:
bolho diL occupnçiio livro o som titulo, n 
exemplo tio~ H.omanO:j que o~tt\IJolecornm lL 
pl'orrlodode pu!'ticulor sobro o age•· publicus, 
11 lol de 1850 declnrou logltirnns todns as oo
cupaQOes fottns otó seu tempo. 
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Oocorrllra.m muitos nnnos; n. ltctivitlndo 
pn.t•ticnhu· ponoh•ou nas llol'ostns, nuvas oc
cctpn~,.-õos so format'llCll o a esta trn.hn.tho Uollo 
dn. actividarlo IH}mnnnig-nalno ~uo J'ot•mnm as 
cariütytle.~, dorut succodol' ;L func1~i'i.o do Jo .. 
gis!nUut•, sn.nccionando ainún cstt{ pt•ujll'io
dwlo. 

l\ltlS o facto ó qno, soguntlo o anta}' do JH'o .. 
jacto o outros colloga:s, pol:t Constltnlçao so 
'trnnsfai•iu nos astarlos a propl'iotl~ttlo plomt 
rins torrus dovolutus; orn, si isto ó logul, 
por•foito o soJomno, como turlo qno lm. dtl 

wnis porfoito o solomno, pol'guntu: com quo 
aHtorJdado l'tiO a~rora o Congresso outt•ar no 
rlo1ninio 1los estados, dlzondo fJllo lhes 1I:Unos 
twlu, oxccpto as occupnçõo.s pt·ímar·ias nindR 
niio Io:;itinmtl:l::i, com outro tanto do torrono '? 
Com quo dii'oito vamos lllZCI' l't:SOl'\'Ht' no quo 
;~ Cou~tiluição mlo t'a1. '{ 

U~I Slt, SnNADon.- .Ahi tom toda u rn:ziio. 
o Sa. A:'lll~IUCO Lo11o- Isto mostra. qno JJiío 

hn. tanto erro na. minha. ob$6t'vnção; a. rtnostão 
niio ostU. olucidmhL o não est;unos cm termos 
aintlt~ do votnr cstn Ioi: convóm onvit' as 
commissuos sobt•o as arnond:l::. porquo Jm .. do:;
lumnonitt nos :mimos o taJvo1. sa.m nnm loi 
JlOior do lJUO a. l]UO existo o quororú. o Smmdo 
J'ormlJlicano tot• osttt autoria 'I g' cla!'o quo si 
:1:; toi'I'ílS publicas, llú dizer do alguns, passtt
rarn p;u•a, os ostarlu!:i, não podemos lhos im
pol' condiçOos. . 

Disso quo o pt•ojecto parocin ter osto do .. 
falto do sot• especial Qmtndo tlevia ::ror gozul 
o absorvei qno no nrt. •l') so mantinham as 
s~t·virlõo? solJre.t~rrns pu~1licns, quundo qno 
lliU:l hO.VII\ ~OI'VUlOOS o:;l!I'Jj)tU.S $Ob1'D tQl'l'llS 
nncionn.es o o g-overno o1'a. tncompetonto pura 
[IOI'!Uittil-as. (Nao npuin<lo,) 

No prqjecto so estn!JeJoco rJUO llcnm rosor· 
vucla.s ;fsltorostns, o:3 umnaciao~, etc.; nms não 
pódo lmvol' ~ot•vidão fJUO lliio <J:,h,jn úSCI·ipta. 
na l1li. 

Nü.u }waso ut.l.mittil• quo o JHÜI'imonio sa
grado cb pa.triu tonha soi'\'idüol!, Sl so tratn 
no projecto do onus fidUI'os nessa llypotiloso 
tomos a lei <lo 1850, n. 00!, do JS 110 sotom· 
b~o, que U muito cln.ra, e cu,jo m't. W di1. 
(lu): 

~As tor!'aS Uevotutus ~ua sa vcnrlcl·cm, tlca
rito sompt·o sujoltns nos onus :wguintas: 

§ !." Couor o torrono prociso para ostrnilns 
puuticns do uma po\'OnQão n outi'IL, ou n.lgnm 
pot•to tlo ornUal'fJIIO, s:~tvo o rliroito do indom· 
nisnçõos rhts !Jomftntoi'Ins o tlo tert•ono occn .. 
pndo. 
~ 2." Dar sot•vidii:o gmtnittL no~ vizinhos 

fJU!tllllO lhos fot• indiSJlOilStWOI pnl'll Slthirotll 
~~ 1mm estrada publicn, povonçüo on 'porto do 
ombarquo, o com !ndomulsnçiio q unodo lhos 
l'o1• provoitosu po1• oncurtnmonto do um 
quarto ou muis do cominho. 

IIIINAbO 18 - 'f• III 

~ :!,° Con:wntir n tirnrl:t do nguns dosnpro· 
voit!Hia:-; o tt Jutssagem 1lolln.s, procotlondo a 
imlomnhmdio us Uomfoitorill~ o terreno oe .. 
cnparlo, • 

§ .1,o Su,ieitnt• às disposiçõos da~ lois t·o~po .. 
divas qnuosqnm• minas quo so descoht•u•om 
muJ nwsmm; tarl'a~.» 

Ut•n. ols aqui St'. pt•üsidonto; n~ protonf>ns 
servitlüos do pi•ojecto sii.o sobro o futnt•o, ollns 
oxlstem lmlllltiiÔiltcs nn Joi do 1850. 

Ontr1t pn.rto quo absorvei ú quo o. rosorvn. 
das Uoro:;tas tOJO isto do mais: que as nossas 
torras s:1o tntlas um deserto, cuj:L vogetapii.o ó 
oolwrlm o ;llth;:;im!L; aqui n. florostn quast quo 
t'a1. succtunhit• o homom o o primeiro duollo 
dn civilisuçiio ó contl'<l a tiDI'0:-5tn, ó contra .o 
lrouco, f]UO nos esma,qu. o nos O!lvonoun. mm
ta:; vozes pelo qnc oncot•t•a om st, 

Ot•a, :-ii o tot•rtmo tlorustal ó o unico CJUO cx
islu o prJdll !:)ui' occnpatlu l'olo iuuuig-l':tnto, 
couio :-;o resct•v:~m tlorostas '• du::;t'arto n~ fio .. 
t•ostas mlo porlorüo ser cortadas nem vonrhdns, 
ollns quo l!llcorr·run outras tantas l'i~uozas, 
CJUO podem ser escaimUrulas cm rracçq_m;, o 
cuja (HWmanoncia impnrtn ll<t mnnutonç;to do 
gf<lllllos :;olidõos impenotr:wois ttos homens, 
Siníi.o ús l'órns. 

AMm di..;to, o (ll'ojocto tom ~ttt~o [nconyo .. 
nionto: trtlta do umn dosnp1•oprmcuo ospocml. 
Oru, si jlt to111oS uum tlesapr~pr~ut;ilo ~~t·•ll.; 
Jl:trrt filiO ostn UO\-';L dosapl'OJil'UlÇI.tO OSP.OCIU.l ó 

J~nulm, receio ÚÍZt'll' m<dl:l, Sr. pre:n1~onte, 
vais Rtó n quostiio do;; ostndo:; o.stà. nqm p~n .. 
douto n scisi'Lo dos tódo!'nlístas o dos umo
nistuS, onton1\onUo uns quoa Unir~o nii.o tem o 
(liroito t\1) Jogislnr sinito om geral, o outros 
quo c:;tlt mn.torht cabo no~ estados: lm uma 
,·ordat!eim conrusi'io do idUus. 

A União pódo logisJor proci;amonto sobro 
todos os nssnmptos cm g'OI'I\.1, o nesta pauto 
•lhrlgn., Nem o urtigo dtt Constituição rotOrido 
liiL JlOuno pelo ilhtôtt•o sonndor QllO nmt~on t.le 
Iilllnr !lrnilll a ncção !'odoml, porquo d1>. que 
o Co~t;resso sô pótlo Jogislnr sobre torrns 
snns. 

Isto só tom umn intorprotnriio : quor dl1.or 
qnnl o nnico compotonto pÚn d~qpo1: do!les, 
pnl'l~ tlnr-lhos dcstmo, mus uao tmportn. 
Iiniito algum ii. compotonchl gornl parn. llc
crutat• ro"Tas ao oxorctc\o do lltroito do pro
priodn.tlo." A União tem osso porlo1'1 

Jtas o pr~iacto ontrayndo do emondns. c~m 
llí:l stms tlispos!çõos, tornot!·SO contr.ndtctorJ01 
c dnhi nnscon nmn esp~cto do elmos, QltnSI 
tol'l'o do Unho!, om ~uo !llllguom so entendo. 
como III\ pouco so dt::iSO dt~~uolht l.mncndn, ha 
contmdicção ontt•o o pro,)ecto o l\ t;mondn, 
onwntln 1Jolln 1 lnunn.ntttu•la o ,jm•JdJca, o n. 
l';tvor da ~unl niio posso, infoli7.!l10ilto, votar 
porque routn. a doutrina. do que os tort•onos 
devolutos rorn.m passndos loga.lmonto nos os .. 
tndos: udmlttidn oss1t hypothoso niio houvo 
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rosorvn nenhuma, o om con:;oquoncLl. nii.o 
podemos t'n.zcr agm•a rosorvns. 

Alt'l!ll disto, a prtrto principill qno mo im .. 
p!•osslonou nu::~ to \u•o,joeto, foi aquolln. om que 
~e o::;taLolocem oJ 'otto~ l'Ctt·onetivos, o jit m
f!Uiri no sou illnsti'O nnlor·, porque si tis con
diç;Uo:; implicitns,ora JH'OJlOstus, oxistom oscri-
1-ltas na loi, para qnll \'00111 alias ag-oJ'lL '? Siin 
mutois. Si alias 1111o oxistom, nós vamos re
volver n tü dos contractos, \'amos impôr con
diçõAs aos actos ~tntm•ior•o:-;. 

Não sou aqui nenhum jurisconsulto qno 
estej:t n nvivm• princi}lios logaos, nni\•m•saos. 
Lombro um facto. 

A irpprons;L tt•nz pnroc~ros n. l'ospoito dn 
rovorsuo do tloto rln ox-{ll'lllCOZa lmporlld, om 
cujn. Constituição se tliz que oxistin uum. con
diçã.o tucita. gstn. condh;ii.o tacitn. oxistin no 
contracto ou não oxistin 1 E' tarJa a. questão. 

Não tonhn que profol'it• tl minha. opiniii.o a 
osto ro~poito, prwqno ag-un.t•do n occn:-;ião 
opportnntt; mm:1, :-;i om 11111 contracto anto
nnpcbd .1m quu:-.tt1o :soltt'<~ a oxi:-.toncia ou w1o 
oxistuncla de uum condiçt1o taciln u t;oln•u bto 
::;o ]Ja:;oia .num.t·oclamaçfio, co.mo é que ha.Yt, .. 

· mos de lllSot'li' novas êondtçõos tacitas cm 
nossas lois 'I Com qno dil'Oito VaiJIO:l portul'har 
o que oxisto 1 

Esto é o la~o principal, qne acho no pro
jecto, .nii.o rliroi nnti--;jUI•irlico, nem absurdo, 
mas vlolndol' do ~uo existo o do que rlovo 
existir, da paz e da sogurnnçn. llosso Uiroito 
do propriadnUo qno ilovia.mo:i Hr•ttmr. 

Assim, Sr. prosidonto. resumindo, vojo-me 
em umn. triste posic;<1o : 'ucho n onwnrla tt(H'O
sontadtt polo no!Jro nutor do projecto lnrni· 
nosn o noc~~ssnria, o quo a. seu titvot• todos nó.~ 
de\'Omos votar ; mas porgunto : as tel'r'as 
publicu.s pasStu·am ou nfio pass:ll'llffi no ost:u.lo 
Iegltlmnrnonte 1 

Entenda-se qno sirn, o como posso votar 
n. 1i~vor des6!~ omonrla, que nliús acho nacos .. 
sarm. 1 Hn, JÓ.,uobros oX13mplos do estados, quo 
como o Rio Gmndo do Sul, coronm .. so tio lom•os 
docrotnf!do ·~ cm!th·maçiio ou Iogitim"çiio dn 
occupaçuo prtmnrm. 

Qtml ó pm•úm o nosso t1ovoJ•ncsto ombro~Jio, 
nestn confusii.o do cousa.s ~ 0 

. Sr. prosiUonto, h:L urn ongano dn parto do 
tllustro col\ogn, nohro sonado!' polo E::~pirito 
Santo, porquo, si a raz:lo ruudumuntu \tht 
Constitmçfio ft"Ji n. que tlou S. l~x., o lia onvol .. 
vn Uttm contlomnnçào. 

S. Ex. di..;~u qu,, 1S trwra~ pnhllcn..; p ;:o;~m~ 
l'dllljJIII't O;oit.hto~duS,po~t'tiliiJ O ;.:uVIJJ'IIOCt•UtraJ, 
o. govm•no tn·ovisnt•in, o govot•no do um ti ln., 
tmlm n.Uu::~allu lin.:-; cnncos:-õl)s, eom Jll't~juhmll 
natm•aos do ustado. g:,ta l'nzão nii.o pódu sot• 
arJ•imo do umtL disposil}fio qno se tliz con:stltu
clooltl. 

A rozilo ó outro : ó quo ns torras hojo nito 
toom nonhum proço o que já a monnrohla 

tinlm no nltimn Ol'Qamonto o~t!tbolocido um 
dot~ ás provincins, tl•ansfol'indo JllLrot ollns ns 
divillns t~olt)l\inns : torln o proQD elos loto:-; 1'011· 
nitlos no::sas Jll'ovincim; rovtll'tia~l om favor 
rlollns i osto ó o exmnplo. Assun n Consti
tuição tH'illlitiva. os!Jnçatln poJo S1•. H.ny Ht~t· .. 
bosa. o decrotarl.• duns vot.cs polo governo, o:;. 
taltolocia a mesma cousa.. Esta ó a. unicn 
t•aziio. 

PcH'gnnto: ~no foclornçfio porlerú. existir, si 
niio ~u l'OSJlOitar o direito dr~ propriedarlo 'I 

VOs connmdis fodoraçíi.o com •lireito do pro. 
priodudo privada. o o dn Uniii.o, 

Jõ'izosto:; pm•tilhn. destas cousas qno ornm 
uncionaos, o cnrln nm as chamou a si. 

Pergunto: qnem rororondou osso tilcto om 
nomo 1ln União 't 

St•. rn·c~::~idonto, os proprios nncionaos ou ns 
toJ•rns pnh\ictLS só so nlholurn pm· vir
turlo rl(, lui ordinn.l'ia ou ltntol'isnç11o Jogai i 
ara prt'cisn Jli'Ojecto OSJWcinl o pr•ocosso or
dinarin, tT'ÍIIIllpllunto I!OS rt .. ~Js ,l'n.IIIOS tio Con
g'l'OSSn; Hlltr•t:~tanto, gTaças n Slllli'lcs umulltla 
cun::~titudtJIHd om moias :;olemno'i, uoss;t:~ tot•
T'HS J!Ublicas so tl'illhilin•ir·;~m par·ao.s ostt~d.os! 
gst1t ü quv ó a qua.stão. 

gm virtude do qno oxpur., dn. sa.boUoria, da. 
loi do IH50, 1.ht dilllcn\rlado om quo estamos 
do t'azcr roconhocor o t.liroito santo dos oc .. 
cupantos do solo, postoriores a 1850, <ln di
versidade do opiniõoH, inrlo uns para. o fedo· 
mlismo 13 outr•os prtt'lt o uotonismo, suppo· 
nho quo tlovo litllnt• aqui n commisSI.1o do ra
zundn, a fJUal creio nitu tor sido ainrln ouvida. 

Neste s11ntido redigi um requerimento, que 
peço n. V. Ex. :;irvtl .. SO pó!' em Jiscussão o ó 
assim concolJido. (Ld.) 

uma., emonrlas, ,ih disfio, siio contt'lulicto· 
l'ias com o {U'ujocto, algumas silo fulizes, mas 
ru\o lu~ chtl'~zn. Parece que o pass:uJo todo 
ó porttu·bnrlo, que o rllro1to é oft'eo~ldo, e 
nostcs termos como votarmos ~ 

Tonho dito, Sr. prosidonto. 

Requerimento 

R.oquoiro quo o p<·ojecto volto it commlssi!o 
tlo tlnanças para. dat• p:~rocer sobro as novas 
omon1lns. 

Snln Lias sossOOs, 27 do ngosto do IBOI.
AmtJticu Lobo. 

0 ~lt.. JlHP.SIOF.:oJl'l~ Oll:-ô01'V:L rp10 foi fl Cll!O
liJ'-,:-.:iu do ,i11·tt;a ,3 [r,.·i,[lt.;:1o !J Jli1o 1 rio 
1lnauç.1s quu duu p.1!'0CU1' ~tlln•u o pi'UJilcto. 

g' a poindo, posto 1:1Tn discns~ilo e som'. 
Uttlo upprovndo. 

o SJL Plll~SIDJCNTE diz que o rro,lecto com 
ns omontlns volttL iL cornmissii.o de llnnuons, 
comq1111Dto não tonlla ~:~ido estn quotu ostudou 
a mn.tel'i"'. 
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Fica ncllndn. n. rliscn~!'ilo do projecto. 
l~ntt'n om 2R tliscnssiio, con1 o substitutivo 

ofl'llrt!cido nn pat•ocm• tln commlss1io do llnan
Cth;, o prqjecto tlo So:!1H.IO n. 1 J.. do JhUJ, ,Jo
linindo U filiO Sl.lj<Ltn {II'Dill''t0:5 llilCIOII[l.US, 

O Sl". Tlu~odorn _Pnch.cco
St>, prosit.lonto, insct·cvi-mo para tomnr pnrto 
nos'to dobnto, n Jll'incipin, no intnito tfn, ,l1hti .. 
ticnntlo o mou voto contra o pro,jecto mn dis
cussão, Uoixat• lavrntfo rm;poitot:~o pt•otosto 
contra. a. tondoncin, ~uo nqui so tom mttnlfo:; .. 
tndo, pnrn restringir ou nullillcm• direitos 
gnrnntirlos poln Constitniçito dos asta1fos. 

Mn~; dopots, imprcsslonrl.'lo poln.s t.lh.:~cussOos 
ultimas do· projocto sobt·o torrns dovolntas, 
discussoos om quo essa tondoncin., paio orgrta 
do alguns c los nossos illustrndos collogns, mnis 
acccntnadamonto so manif'ostou, ~n tontli, 
como Llovor, ir nlóm do um simpl.-.•s proto~to u 
(!Wir n quosttlo rio fronto n..pt•o:mntnnrlo ú con
shlorat;ilo do Sennclo nm sult~tanti\'O 1\o pt·o .. 
jacto que se discuto, suhstitntivo Clll•• niio ó 
mais do qno a tmducçito Jiul, no pó d:1 loUra, 
Uo pensamento do lo~is,lndm• constituintH 
quando declarou tio dom tu to dos ostn.dos, om 
cujo tor1•itorio ostivossNn situados, c1s pro
pt·ios naciounos, (]no uflo ft1s~om nocossa.ríos 
aos servicos du. União. 

Gomocnroi, por•tanto, St'. prositlonto, a dos
omponhal•-mo dosso dovor fazendo algumas 
consi<lornçoos sobro o projecto o o pnrocot• d:L 
commissU:o do tlnançns. 

O Jlro,locto nprl!sonta .. so como uma dotlnicão 
Uo qno sejam pl'opt·ios nncion:10S 1 lt1tHi comot..d 
ollo não mo IJO.I'oce nc~itttvol, pol_!óõ quo in:· 
porta om uma l'estricçao ao pt•ocotto comh
tucional n. quo so l'Olore. Basta confr~mtnl·o 
com o parngrn.pho uuico do n_rt. 64 1l1~ Consti~ 
tuiçiín ptll'IL quo o :::lotuulo vo,la claramotlto 
ossa rostrlcçito. 

0 fli'O,jocto c.tiz ,quo OS proprios .nacion~oR _ n. 
quo n.lluJo o \egu:ilador constltutnto, DitO sao 
os que pertoncom no \ltttrimonio sciontillco, 
nrtistico ou induslt•inl < n União. 

Mns tnl distincçiio uilo rnz 11 Constituição 
quo ostnboleco uma unictL condição no citudo 
pnrn,~:rnpho para. quo o:; JH'?PI'ios nacionaes, 
do qualqnm• nnturozn CJUO SeJnm, po~sam pas
Stll' !lO 1lomínío dos cstatlo~ -a de )JITO serem 
nccessm·io.~ oo sm·"iço da u,,iao. 

Si assim ó, claro esta. qun o projucto é l'o
stt•lctivo dt1 JH'I~c,lito constitucimull. g rlopnis, 
:$1'• !ll'llSit!o!lto~ 1 SÍ IIO:i jil'tljll'ÍOS )IO!'lHil.Ct'lltB.., 

1\0 Jntll'illlOIJÍO :-;ciontillr:o, ttt'lislh:o o .wdns
trinl dtt Unit1n, rJ:o;tivm•ent ligado-i sorvtço~_rlo 
natnroi'Jt futlr~t·al o n. cnt·:;o dtt mosuut Unmo, 
niíu ha recolo tio t]UO tnu:; prnJH'ius uach,mws 
pnsl:lom ao t.lominio llos ostatlos. 

E' olodn. o disposto no pt\l'ugrn.pho uuico tio 
n,t, 64 dn ConstltuiQJlo quo gnranto á Uniilo 
o dominlo dollos. 

0 8", MANOEL BA!l.\TA-Apoiado, 
0 SJt. TIIIWDOHO PACIIl~co-Pa::;snroi nf 

no paJ•,•cut· ria i ilustrada cummbs110 t.lu ll!l 
Ç.IS, gs::;o {Jlii'OCOl' CO!IIOÇlL pulos L.ioUS St.!SUH 
con:iidot·nu,Jos: 

« Con::;itlorando t]Ue no Cou.r;rosso Naci 1 

iucnmLo [ll'h'lltivnm.·ntr• 1lo~~ro"tat' as lllOLl 
con venientus ilcerc:L tio todos os bons do til 
ui o t'cdm•tü; 

Consitlorando CJUO os rofurido.i bons, sol 
lntlo os consi$tentos om Jlropriotlrules im 
''ais o lndustriaos:, como partos integra 
t]Uo são dn. fazomln publica, constituorn 
montas ostnvois o g-arantias do crollitO nn 
nal ou fOntes tio rocoitn. do orcn.monto g 
dn Uuiílo, etc,, 

Dovo con1tl~sar, S1•. pl'osidente, quo qur 
li ossos dons con::;itlornudosjulgnoi que i~ 
cou trar .. rno om sognídu. com umn. prop( 
IOit.a no Sonado, do rovo~açilo tio pnt•agrr 
unico do ~trt. 6·1 rln ConstJtniçüo; mas 11 ( 
lllhiSilO l'OCUOU; UàO ~UOI'OUdll tit'Ul' dos jl 
c\pio:;, flUO ostnllOiccou, a conclu:oü.o 1 
ll)gica, lunitou-~fj a otl'ot·ocor, sob a l'ÓI'Ill 
nuvu rod·.1cção, Ulll ~ulistltutivo Uo projoct 
l1onrl1!lo suuadoz• por• Minas G<Jraos, :;u1 
tnli,•o fJUO ou volvo, no cmtunto, visivclm 
o ponsamon to, síniio Jo nullitlcu.t• ao mon• 
<lilllcultar aos estados o tlomlnlo tios uens 
o Constituic:üo lhes gara.nto. 

Ora, dosdo que so tornllr nocosst~ri.n. um 
cspor.inl ptu•tt n passagem, n.,o domn11o d_g 
tai.los, de cmln }lt'O{II'io naCional quo na· 
uocc:isario, a sot•viço dn. União, O de vor 
dUOcuirlado quo tlahi rusulttn•:'L ú obsorvr 
do }JJ'ucoitn constitucional, nUú.s clnrn, 1 
tivo e tor•minanto, corn rulaciio aos Len::i 
devom passttl' tt portoncer nos estados. 

O Su .. CA~rros SALLEs-Nii.o lm outl'O n 
0 Sn .• TIIF.OOOilO PACHECO- V. g:c, vat 

qho ha, o~ a qno so nchn contido no su 
tu ti v o fJ uo sulnnot to{~ cousidorat;ií.o do S?I 
Eutondo CJUO o melhor caminho n. sos-utr 
tlnr-so n.•ttot·isn~ii.o no Podet• Exocutlvo 
lol'llnr olfuclivn a dlsposiçiio do paragr 
unL'o Jo n.rtigo 6·1 1lt~ Constituiçti.o, l)., 
dos limitas t]ne so acham traçados nossu. 
mn dlsposlçilo. 

Sr. prasitlonto, qnnnt.lo no Con~rosso 
:stituinto t'ni, polos illustt·os roprosontant 
tJStado tio Pnrá, llJH'Osontndo o ndditivn · 
h1~jo ll par<~;;t·nphu unico tio urtigo l'·l da 
stitniçiio, 11111 dollo:.jll:--tiJicaulh•--tl U;~ tt· 
dlti:iO : «t ·o~sno a llllt;tlo (olll torlus os ust 
l,ons qno oa•am de:')tinat.los no ~ot•v!ço d< 
govot•no cuntt·alistulo. 

g::;::;os sonlt;o:'! Cll:iili\.f'aJn pn.t•n. n. Un 
lHU:I~Ill'IH\1 pttrn. os o:;ttlllos. \o:' ,iust.o '1' 
ncompunhom os bons tt oUos dostinntlos. 

Os pnlncios <lo pt•osidento< do pt•ovluch 
oasua ~· tt•lbunaos do ••csi~oocit1 dos c 
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'po!icin, ns tol't'ns o lhzonilns quo r.onsti ... 
ln.111 bons nn.cionnos, pm,:;Kam polo ndditivo 

!O aprosontnmos n portoncm• ao t1ominio Jos 
tndos,11 
Na.dn. mais poHith·o, nom mn.i~ tot•minnnto. 
Bnh•etn.nto osso ndditivo qno 1'11i votlulo son1 
ipugnnci1o no Cong-J•os:;o constitn1nto, ó IIO.io 
'fugnnrlo depois 1lo trans!'ol'Jlmdo om p!'o. 
ii) constltuc10nnl ! 
O S1t. CA.~1ros SAT.r.l·:s - X1io fallou nn. 
Ul'iCil do fori'O do I pnnomn ? 
o Sn.. TnEonon.o PACHEco - Niio ; mns si 
olln niio ostivot• ligndtL n. condlr.~11o llo BOr 
cossn.rl!t 1t S:)rviço !ln Uniãn, cst:lt'A natn .. 
Intento comprohonditln Ollll'o os llous qno 
o dovcm contiuum• no domlnio tln. mos!llfl 
!lã: o, 
Vi., ha poucos tlin:., St•. JH'O!iirlonln, fJUauclo 
ui so votou o proJueto dn. Camara. tios 
s. J>orutados, O:)tnbolecomlo a pon:-;ão rJUO 
coneorlidn. no ox·impm•:u.lol', •lizor-so quo 

o Cr;t. n.dmissi\'01 di:;cu:-;s:io sini'io sobro o 
m1t11,n. dnquelln. tleusão o is~o porCJno .ii1. 
·uJo o logis\ndor• con:-;titninto concudl•lo-a, 
o 11aUht olla sor nl~jocto do dolnLto no con ... 
!lSSG Ol'flillal'ÍO. 

fratn.va.-so do umn qnc.sb1o contidn. om 
'f()slçt1o trnnsitorin thL Constituki1o ; no 
n.nto, com rolnção á dos proprios nn ... 
nllos. protondo-so restringir on nuiiill· 
; uma disposl~~üo propriamonto constitn
n~l. 

-~ Sit. Un.u.nrxo no A)IArtM. tlú um n.pnt•to. 
i S1t, Tlfr.onoJtO PAcru~co- Foi o 1lluslt'O 
1ndor• quo mo honra com o sou :tparto 
3m, na Ia discussão do projecto so!Jro pro
os nacioiHtüS, disso quo o governo dovin. 
tor <lllVin.do nn Congresso uma. rolnçilo 

JUelle3 Uens discl'iminantlo os quo oito 
som 11ocassnrios a sorvicos t.ln. UniJ1o, 
onhoconclo assim oxplicitnmonte que o 
lor Executivo t\ o ll1!l!S competonto pnrn 
~hecor da condlr;üo unicn. qno estnbolocon 
Jgis\rulor• constituinte no pnt•;tgrnplto nnico 
art, 04 dn. Constituição q nn.ntlo a:ssogut'Oil 
:ostn.dos o domínio do cm·tos prótwio~ 
~lonnos. 

1onso;::nintomonto, por qno rocn;;m•mos no 
lor Executivo autorisnçiio parn. tol'llnt' 
uo .III ol!'ootlvnn•li<posiçrro constilncion~l 
. se roforo aos pr•oprto.s nacionnos 1 
1 Sn, Ull.u,ntNo no A~tAitM.- A ollt•ign

do governo ó inl'ormal'-nos o niío re-

Sn. CAliiPOS SAJ,LHS- O qno o Con~rcsso 
od!zOI' ô qunos sii.o os rwopt·ios naciouaos 
nUo poliam sor dados. 
Sn. TIIEODORO PACHECO -Lorol O sub· 

tltivo quo nprosonto, o o Senado vorl• quo 

niio lm pet•igo n tomor-so poln. snrt nccoi-
tnç;io. , 

A nntorisnçiio dada ao Prtlor gxocutivo O 
lhJllt[lcht, o uom lmvor:\ recolo du que osso 
podo•• vonlm doli11 nlmsnr. (L8.) 

Co111n YÜ o Somulo, assim tJoflnirlo, do 
nccortlo com a Com;titulçi"io, quaos sojnm os 
hons rJIIO do\·om passnl' deseJo ,iá ao domlnio 
dos estados, não ü o govomo flllüfll vnc 
rosnlvm• sohro o nssumpto, pois qno nllnn.l n. 
stm ncçiT.o limitu-so sirnriosmonte rt tOI•n:w 
etl'octivo, pm• nntorisnçao do CorJS'l'osso, o 
quo u propt•ia Constituição dotorminn.. 

Tenho conclnido. 

St~bstitutil)o 

O Congro,'jso Nacinun.l tlecrotn. : 

Art. Fica. o govm·no n.utol'iStldo a pns-
~m.r, dosdo j{l, nos tm•mos do plll'n.grapilo 
1111lco do m·t 0·1 1la Constilnieüo, ao c.Jommio 
•lo::; ostrttlos, em cujo tOl'l'itol'io estiveram si
tuados: 

I. H Os proprios nacinnnes fJ1lO ornlll desti
nados a. serviços cnjn. dovolu1;ão l'ai foitn. nos 
estados; 

2. 0 Os propt•ios nncionnos, corn o onus t.lo 
que porvonturn so nchat•om ~~·avados, quo 
não ostivcromligados n serviço proill'imnouto 
da Uniiio o n. sou cttrgo. 

Sala <las sossilos, 27 do agosto tlo 1801. 
- Theodoro Paclwcn. - Elysc~t .Mal·lins.
Pinltcira JlfachwlrJ.-Joahim Catunda.- Joa
f}l-lim Cru:.- Pinhoiro Guedes.- GenOl'o.~o 
Jll a1'f}tlCS.- PacHtlc Ca1·valho, -Jl! afiO O] B m·a
lt1, -,tntonio Bac11a. 

Estnnt!o apoiado ó posto coojunctamonto om 
1llscussüo. 

O 81•, Amn1•o Ctn·o.Icn.nti
Por;o lL bonevoloncllL do Senado pnrn n so
guinto considomção pl'Oiiminar. 

Nesta casn. a Unii1o pnr•cco não tor Pt•ocurn
rloros. (N11o apo(adm;.) 

Cnrln. um tios ostnrlos mandou aqui tros do 
seus aleitas, pam ndvognrom todoS os seus 
lntorossos ostudonos ; cnrin um do !loS procm•n 
nn. osphorn rio sou esfOrço, Uen tro do. sua con
cepção pollticn, o meio do melhor nqliinbonl' 
o ostndo que roprosentn . 

IMo litcto ó um" vortlado pntonto <lns di5• 
r!USSCII1S tln c:ndn. l11n, (r111o apaiado.~) dn:i dol!IJC
rnçlíos fJtlO so toam tomntlo, o mosmo rlnqno\lo 
qno. ngorn. :-;o rn·otomlo tomn.r so\Jl'O !L os .. 
peCJO, 

Si, om Yordnrlo, ó ostn. n molhot• conrlnctn. n 
soguh• no I'ogimon fodornlistu, prociso (jllO 
ao mo tir·o do umn. duvit.ln. qno sut•go uo mau 
ospirlto, no momento : fot!m•allsta, sem du· 
vlila, quor dlzo1• portonconte a uma fo<lor.\çilo 
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ou por outra, quer dizer a somrlla. ile interes
ses diversos lig<tdos por um laço cClllI'al, clla
mado União.

Mas, si cada um de nós nesta. casa é sim
plesmente o defensor de um est"el0,<1os in tCl'
esses singulares deste, ainda meSITlO (]IIClu'lo
manifestamente contrarios ao direito do tIlC\O,
bom seria declarar-nos não federalistas, I11l1S

reparatistas ...
O SR. CAMPOS SALLES - Ainda uão t>dlei

em nome de interesse particular uo esu,do de
S. Paulo.

O SR. AMARO CAVALCANTI-Digo isto, por
que entendo que somos aqu~ l'epresent~\lltes
de estados f"derados, IstO e, que subsistem
por virtude da União, para a União e com a
União, estados que não podem ter interesses
oppostos á esta, nem pretender melhor resul
tado que não seja o do bem geral, para qne
deste resulte igualmente o dos yarios es
tados.

Entendendo assim a União, si quizerem
formar dous partidos politicos, um advogando
os interesses do touo, deixando ás partes

. toda a latitude ele acção e movimento, com
tanto que não sacrifiquem os interesses nacio
naes, pertencerei a esse partido; si quizerem,
IJOrem, fundar outro com interesses separa

,aos, interesses indivieluaes dos estados so
mente, a este partido não pertencerei certa
mente.

UM Sl~. SENADOR - Trata-se de pedir o
cumprimento da Constit uição.

O SR. AMARO CAVALCANTI - E' o pensa
mento ela Coustituição que reclamo se cumpra
neste momento. E' mister que o illustre col
lega attenda li que, o que se chama federação,
ao menús nos estados que ]]OS preceueram, ou
na concepção daquelles que fUDUal'am as que
hoje subsistem, é verdadeira entidade ficticia,
cuja existenciadepende dos preceitos da carta
coDstitucional; não ha direitos anteriores de
estados, anteriores a esta carta.

Os direitos anteriores eram dos inclividuos,
. ou da nação, a qual, no uso da sua illdepen

dencia e soberania, fez elaborar a mesma
carta.

Dentro desta nzemos uma União federal.
Mas, si cada estado quel' vir aqui reclamar
contra os direitos do todo.,. (Ha Val"ios
apartes .)

Escutem VV. EExs.,. (Ha tom aparte do
Sr. Campos Saltes.)

Não torne o nobre senador a expressão, como
pessoal; estamos em terreno tão lato, tão
commum, que não quero personalisar nenhum
dos meus postulados. (H a ttm aparte.)

Para quanto vou dizendo, tenho n-rgnmento
I no presente projectú.

d
Mas, si a União não tem aqui um procura

01', tem o direito de ver em cad", um de nós

os seus mandatarios, procumdores obrigados
do seu bem, dos seus serviços. (Apoiados.)

Serei o mais humilde de entre todos; m~s
venho cumprir um dever: a União sera der
rotacta das suas pretenções' mas terá a seu
lado a miuha palaVI'i\. '

Pela Uoião, qua.ndo guerreada pelos esta
uos, e r>.,elos :stados, quando desrespeitados
pela Ul1lao j OIS a minha conu ucta.

E, po!s,. para a ,ll,rosperidade, para o en
gnndeClnlento polttlco e material do meu
propl'io estado, quero que subsista parallela
me nte a grandeza, a prospel'idacte de toda a
União.
, E' assim que quero, é assim que entendo,
e aSSlln que advogo os in teresses nacionaes.
(:liHo'tes )

_Om, vê V. Ex., Sr. presidente, que a ques
t,to. 0nterreirada f.\ssim,. é uma questão, por
nSol1TI dlze[', resolVida. SI todos estão de ac
cordo. ne;tas premissas, devemos chegar a
IclentlCas cousequencias.

Nii.o preciso ler o artigo da Constituição'
é !Hll PI'ÍllCipio geral do direito publico. À
autiga Cl1nstituiç[0 deste paiz tinha, até ex
cusadameute, um paragrapho que decla
raya;

« Só a assembléa nacional póde dispor dos
bens da nação, alienai-os, etc. » (Apoiados.)

Na actual julgou-se esta clausula dispen
savel de ser' expressa, mas ha outras que a
substituem com igual força,

Desde que ao Congresso foi reconhecido o
direito de regular a despeza e a receita pu
blica, de esta belecer os meios de credito, de
autorisar o governo para todas as operações
em que se baseia o credito, ou que se refiram
á Fazenda Nacional, estava subentendido,
como principio geral de direita, que só a na
ção por' seus immediatos representantes, póde
dispor do que é seLf; estava subentendido como
attribuição implicita e consequente, que só o
Congresso, como poder deliMrante, podera.
estatJelecer a regra de conctucta do Poder
Executivo a semelhante respeito .

Ora, lê-se em um artigo da ConstitLlÍção;

,( Os proprios naciouaes existen tes nos va
riDs estados, dos qnaes a União não precisar,
passCll'ão ou poderão passar ao dominio dos
estados. »

Eis o que estit na Constituição, nem mais
nem menos.

Isto quer llizer : os proprios n<tcionaes con
tll1uam a ser da navão; si esta não precisar
delles, podem ou devem (si querem) passae
ao dominio dos estados... .

O Sr... BAENA - Ficam pert8ncenllo, diz a
Constituição.

O SR. JOSB HYGINO - Niio apoiado; al1i é
que está o engano de V. Ex.
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o SR. AUARO CAVALCANTI - V. Ex. está O que se pretende que fique estabelecido
eno'Hl1ado; H c1ausut" é condicional, Está como condição indispl:J!1s1vel, é que, Sem ~
aqGi e lerei para não haver du vida. palavra do dono, sem o proprietario dizer si

Palavras textuaes do paragrapho unico do precisa ou nii:o, nenhum outro poder estranho
art. 54 (lê) : POc!ill intrometter-se, usurpando attribuições

que não são suas.
A que~tão, por consequencia, é esta: - sa- Portanto, o outro projecto, com o nome de

ber-se a qLlem toca declara~, si a nação pre- substitutivo, foi mal e descabirlamente redigido
cisa ou não dos proprlOs naClOnaes. (ncio apoiados) ; quando muito podia ser redi-

Quem é que deve declarar si precisa ou não gido como emenc\a adrlitiva.
Ile seus bens ~ Parece-me qLle é o dono. Quem Sim, porquo esta))elecenJo-se no [trt. la,
é O dono ~ E' o Poder Executivo ~ Oh! por como regra, que ao Congresso compete dispor
certo que não. dos bens nacionaes, em r[ualqner artigo se-

Nas SU,lS attt'ibuiçães, o Pre,sic1ente da Re- guinte poJia-se dizer desde já que tae,3 e teles
publica não tem nenhuma semelhante, nem bens ficam pertencendo a tl\eS e taes estados.
poderia ter, porque serb não só um desacerto, Mas s0bre esta questão que o substitutivo
mas um erro tremendo, si [I assembléa con- envolve, que reputo ue elevada importancia,
stituinte tivesse dado ao Poder Executivo o ainda não estou hai)ilitado 11 dar o meu voto.
direito de dispôr dos bens ela nação, como Preciso bem conhecer o est aelo depauperado
si fóra, o propriehrio, e quando investiu o em que se deiXOU o patrimonio da nação, de
Congresso do direito contrario, de lhe tomar puis das resoluções da constituinte; preci80
contas do uso que fizer desses bens, dentro sa.ber que valores ella p1ssue por um balar ,ço
das leis... exacto, para contrabalanQal-os com os CC.ll-

Resta, portanto, saher : qual o pOller que p' li t d"d IfÍt
deve J'ul!rar na neces8idade de taes bens para romISSOS que e a em WI11 as IVI as a"1 e-

u riores; preciso saber de tudo isto para ertão
o .serviço federal ~ decidir, em nome da mesma, si elh. precisa

O SR. RAlI1IRO BARCELLOS - O corpo legis- ou não desses poucos bens n:1.cionaes, que lhe
lativo; é o que propõe II emenda. (Da outros fic:lram salvos, ainlla que condicionalmente.
apartes.) i\.ttenda bem o Senado. Bem sei que São

O SR. AMARO CAVALCANTI - E' a nação. P,lulo precisa possuir a fabrica do Ipanema;
Quem é a nação ~ E' o seu Congresso reunido, qlle o Pi<lUhy quer ficar com as ricas fazen
são os seus mandatarios. Até aqui estamos das de gado; que o P,\rá reclama iguallli
de accordo, dizem-me. reito, e outros, pouco a pouco, tudo quere-

Mas, sendo assim, como é,- que chamar rão.
de inconstitucional a um projecto,que decl,~ro Mas, perguuto, senhores: de quem é a
que esses bens só poderão passar dO (:ominio União '? Que deixam para, ella ~
dos estl\dos quando o Congresso o ordenar, Tem eUa aCelSO o dever de ficar sem cousa
importa simplesmente dizer, que a nação nenhuma?' A quem pertencem as suas divi
não tem o direito de decbrar si precisa ou das ~ Quem as paga ~
não elo que é seu. Todos, talvez, ignorem um facto impor-

Ao contrario, o projecto, que, em substitu- tante.
tivo, me coube a honra de apresentar, é Ao findar da monarchia, calculada a suc\
obrigatoriamente constitucional, é umC\ ne- gI'ande divida, que assustou ao ex-ministro
cessidade, porque sem lei, o Presidente da LIa re.volução, em um mil1J?i:o de contos de
Republica,não tem nenhum direito de intervir réis: só nas grandes pedreiras que a nação
no CelSO. (Apoiados.) po,ssuia, tínhamos uma fortuna calculada

Ora, esta é a questão clara, clarissima, que por um lore! inglez em milhares de contos de
se discute. réis; só em rios, em mattas, em terras, ti-

Si, com etreito, ao meu nDOre colleg'a, que nhamos em calculo (isto pelo minimo) CÜ1CO
me precedeu na tribuna,aproveitava o ensejo ou seis milhões.
para, desde logo, fazer l'etira.r dos bens na- Bem; a constituinte, em mal inspirado mo-
cionaes alguns para o seu estado ou para ou- mento, disse; .
tro qualquer, estava no seu direito, nem isto « Não; a m\ção póde dever, sem possuir
estava em contradicção com o principio legal bem nenhum.»
que eu acaba ,-a de estabeleceI'; pelo contrario, Como é isto!! Afinal, depois de tiradas á
si o principio legal é que os proprios nacionaes, União Nacional todas as ricas terras do seu
a que se refere esse artigo da CODstitllição,só p >,trimonio, dechrou ainda em uma llispo
poderão p'lssar para os estados mediante re-I sição:
solução do Congresso Nacional, já se vê que. « Si a União não precisar de proprios nacio
toda pretenção, ten,'" ~8il1elhante fim, seria /,naes, ficarão perteocendo ,toS estados.»
uma sequencia logic,t do principlo geral que Bem ou mal, isso se decidiu na Constitui-
o projecto estabelecia. ção .
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E entretanto, vemos o governo ex-autor i
tate propria, sem ter na ConstituiçElo nada que
justifique, seu <teto, nem ,que o habilite a pra
ticaI-o, dIspor dos proprlOS naclonaes !, "

O substitutivo do honrildo senador pelo
Piauhy é muito perigoso, duplamente peri
O'oso, (Trocam-se muitos apartes,)
., Além disso, no mesmo projecto que S. Ex.
apresentou ele reclamação desde já dos
bens que se achavam no seu estado para o
mesmo: se encontra uma disposição que, "L
meu ver, não é de bastante criterio; e é : 
mandar que os bens nacionaes, que se acha
rem aggravados com onus,passem igualmente
para os estados.

COll1prehendamos bem o caso :-eu, simples
partkulal', cOl1tr,lctei com o goverDo ,i;\ Cuião;
elle me ills['irav'L t"da a cuu:iauça; eUe ap
provou a minha responsa!Jilid' tle ; tornamos
obrigações reci procas, el1 tra t,lllto entende-se
agora que S0 eleve fazer substituir uma rIns
partes contri\ctal1tes pO,r outra, que não off\l
rece as me~m""s garantl>ls, nem ,t mesma cou
fialJç:J DilS decisões da j U3tiça.

Declaro, Sr. presidente, que este projecto
de um só artigo, apl'esentc1clo pela cOI1lI11;s35.0
de finanças, qne, à primeira vista, parece uãn
conter ma,teria rl", gr:1nde relevancia, envol ve
interesses do maior peso para a Cnião.

.o Senado deve confessar que não está
habilitado para dizer, desde já, quaes sejam
os proprios nacionaes, e menos ainda para
affirmar que ,\ União não precisa dos pro
prios nacionaes ...

Peço ao Senado que ao menos essas miga
lhas não lhe sejam tiradas, imprudente
mente!

Outr'ora neste grande paiz não havia ne
nhuma rlivisão ou partilha patrimonial; 1l,1
via apenas divisões :l.dministrativns, chal11:~
das provillcicts, com o fim de regulai' os
serviços.

Veiu a revolução; f~z-s9 a Republica, e com
esta julgou-se definitiva a divisão do patri
monio nacional.

A divisão foi sem duvieh pessima, desat
tendendo-se aos direitos ele successores
iguaes, Coomo eram as antigas províncias.

Umas ficanm com os gr,\Drles elementos
de riqueza que em si tinham; outras com os
minguaclos recursos, que mal chegavam piU';.
a sua subsistencia.

Em todo caso, o flue foi feito, está. feito.
Importa. porém, flue não Si' continue a

pretender, malS (l sempre, sobl'etlldo em fa
vor dos me!llOr aquinl1oddos !, ..

Ainda um:l. considen ção. Disse l1a pouco,
que nã" tinilamos elementos p"ra deeidil'
que 11. n:1ção po;;sa jit dispà1' dos pouc'os pro
prios nacionaes que tem, á falta de dados,
Não basta suppàr que a União não precisa
hoje de tal ou tal bem... póde. amanhã, pre-

cisar deUe para fundar mais uma escola, um
arsenal, um8. linha ferNa; e então ver-se-lla
obrigarIa a compr'lr o flue fàr'l seu ... Uma
nação não vi ve um só ([icL. (lpoiarlos ,)

Sr. presidt3nte, fallo nesta que2tão com a
melhor boa fé; e par'a que não se diga que a
União continúa, nessa casa sem ter um pro
curador...

o Sr. Rangel Pestana não
sabe si j it se trata da formação dos partidos
unionista e federalista na Republica; mas
sabe que no Senado, por emquanto, os re
presentantes dos estados teem se revelado
tambem representantes da União, dando o
seu voto, e concorrendo cl)m a pah\vra e com
o consel l1O, p,'r'1 qUt3 seja uma re,l,lidaue o
precdto constitucional relati Vll à uniJaue da
patria.

Os sen 1dores, representação mais imme
diata e correcta dos estados na Federação,
peb igualrlarle d" numere1, cr)nstituem a 7a
l',jnti:t cLt União, r" na harmo:lia do cumrlri
mento (lo seu dever, como representantes na
cionaes e elos estados, nssent:l.· incontestavel
mente a g;ll';,ntia da Republica Federal.

Não p"rece, portanto, que as cousidemções
do nobre senador', autor do substitu tivo, de
vam levantllr as suspeitas da tendencia para
a formação de um partido com o intui to de
combater a União.

Todas as vezes que o Senado tiver de ga
rantir a autonomia dos estados, o orador
concorrerá com o seu voto para que se tOl'ne
ella eífectiva, assim como o fará tambem para
que se garanta esse direito aos estados, todas
as vezes que for preciso firmar este direito,
mantendo o que a Constituição lhes deu. Não
quer isto, porém, di7.[)I,' fl'lü negno á União
T'eeurS(l~, afim ele Ijue eUa s,o mantenha forte e
rIJSl)eitc~vel, tornando-se ao ganntia d;;, pr,:,pria
feder;lçao.

Depois de leI' a disposição constitucional,
diz que ha uma questão a resolver. Qual e a
autol'id'lde competente para dizer quaes são
os proprios nacion;lQS flue devem passar aos
estados? Quem é que póde dizer qual a uti
lidade de um proprio naciollal,de maneira que
não possa ser transferido ao estado, onde se
acha situaclo ?

ri. competencia para determinar essa utili
clade e dizer flue ordem de serviços presta á
Uni;'lo o proprio l1aciun,il, situado em um es
tado, é, incol1tesLlvelmente, de fluem admi
nistra,; porém a cornpetencia para autorisar
fL tr;]llsrerencia é do Poder Leg-ishtivo.

Assim, Ijuando se tiver ~le' fazer uma
transferencLl, o governo fIará as informações
necessarias e dirá si é isso conv'~niente, ou
não; e o Pocler Legislativo autorisará ou
não essa trallsferencia.
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O principio ostabolocido poh commissüo 6 gt'ftlmonto no Estrtrlo, o exigindo, qunntlo 
mnito, in~Jomnisaçito dtlS bomt'eitorins, por
QUO, om todo n ca~o. ns tel'l'aS o as miuas 
pol'toncomll S. Pnnlo. 

Accoitnndo-so o llrinclpio g-ot•al da com
mis~íto, o o snLstitutivo do nobro senndot•: 
como o:non1h ndditlva, t.em so rospoitnrio 
o ~rocoito con;;litucionnl, llrmndo o prin
cipiO da t'odrw,l~\ão, o nttontli1lll ú noc 1Sshla1iu, 
Jo momento, cln trnnsforit• nos o~turlos os 
proprios. qno ~ii.o rio ntilirlnrlo para ollo o 
níto o são p:wa. n Uniií.o. (Muito bem,) 

o g-om.l o o fJUO dovo rogar totlns as hypn
thoses, dn nccordo com JL disposição consti
tucional; mns o sub:-ltitnllvo tom a sun rMdlo 
dn sol', JlOl'fJilO jt\ nf]nolles pt•oprios nncionnos, 
locn.lisnrlos nos ostndos, qna pt•ostn.vam, no 
domlnio dn monnrchin., serviços às provincins, 
tnos como os p:-tlncios do governo, ns cnsns 
Uo policia, ns tribunaes cln, Rolnçito o antros 
o di tlcio5, po la d.os:.:on tt•a.l isn~~ão, po ln. doscin::; .. 
sillcnçüo do sorvir;os, poln. novn organisnção 
r~uoral, continnnrão n. siJr occupndos pr.Jns 
n.utoridndes fJliO suhstituiram as do nntig-o 
regimon; e, por consogninto n ntilidntlo rio 
sor•vlço, Jignda" ossos odlllcios, hoj o e pnrn 
os ostndo~ o não para n União. Ar·t. (ondo convier•) o Govorno t'orloral 

O snbstttntb·o, portanto. ó o qno faz, do .. rornccorà no Congrosso Nncionnl n rolnçii.o · 
tormlnnndo qunes os proprios nncimmc . .;, rtno J dos proprios nacionn.os fJllO tenham passado 
no poriocio anterior prestavam sot•viços no nos estados. 
contra, o qno hoje pnss~trnm ·a prostal-os nos 
ostndos. E quom Yao nutoJ•isnr essa passngGm 1 
O Podor• Lo~islntivo, E si o facto Jm do flcnr• 
depondente r7e concessão, do fa.vor do govt~rno, 
ol mo! !ror ost;tbolocor .iit n i~uoldndo do prin
cipio ~:oral, appllcnndo-oo ossos ncccssidudos, 
!)no são Ul',!5'ontos para. os estados. 

Assim, o orador ncceitn o principio zet•n.l da 
commlssii.o; o fJunnto n.o substitutivo do nobJ•e 
senarlor, ontendo fJUO 11ódo ser cnnsirlorlulo 
como um nl'tigo complemontat•. 

Firmn-se, tlesto modo, o principio constitu .. 
cionnl, o sn.tistitz-so n urnn. noeossi~fnrfo do 
momento, qnu.l a ll'nnstOroncin. p1·nmptn elo 
alguns proprios nacionnoH aos ostndos, qua já 
osião ti!'onrlo dollos uti!l~ntlo. 

Srdn. dns sos:;õos, 2i do ngosto do lSOL
Rtm,qet Pas:aua. 

E' lido, npoinJo o posto conjunctnmonto om 
Ubcussii.o. 

O St•, Ramh•o Bat•collo" 
pronnncioa um discurso. 

O St•, Ubaldino do Amaral 
diz lJUe a qnostilO rorlm;-so n. po1tco ; entro os 
poucos considornclos, não sn.ho pDI' quo mzfLo 
unionistas o outt•os muitos quobt'l\111 lanças 
pelo 1'o1lornlismo atO ús ultimns eonsefJ.uoncias 
qno sm•iio nntnrn.lmento o supnra.tismo. 

O 01'n1lor nii.o iliL dit•octn ou inrJiroctnmonto 
rlolo~ru;ão ao Parlar gxecntivo para. tm• o (jf .. 

O uo!Jro sanador poJo Rio Grnndo do Norto roito do juJ~nr ri unos S1io os proprios nncio
cltou n. fabrica do Ypn.noma, filiO tom s\clo nnr.s, neCossarios no SOI'Viço da União, o. qnneH 
considornrln. um prorll'io nncinnnl, porrpto o o.s quo não sendo nocoss·lrios p!li'O. tal fim de
gm•orua do imporia nlli consumiu muito di· vom 1mssnr nos domínios dos ostn1lo3. 
nhoiro; p01•1jm o l_]ue O oxncto ó fJIIO, como Nis o, como em tudo mnis, niio se julg-a ntt
ostnholocimonto industrial, nuncn otrorecou tnrisado a ti1zor dolognçõos no PoLior Exocu .. 
vantagens, tom sido a panas um onus o, do-. tivo. 
pois llo gJ•nnrlos oxporionrlns, do mnitns t•o .. , A ConstitniQiio cstnholoco nm principio 
clamnr;lles tlo homem illnstro, quo pnJ• mnlto gor•nl : os proprios nncionnos qne foram na· 
tampo consumiu n\li a. sun. saudo o o sou brm- cessat•ios no sor·viço da.uniii.o pnssnrii.o ... -Estn. 
estnr, chog-ou-3o ú convicçii.o do que nito p!'l(]o oxprossiio do rntm·o rj Iram qun.lillr.ativn, Jhz 
continuar soh a ntlmtniRtt•nçilo do govnrno. dopondor do alguns netos, rosolnçõos do um 

O governo !.ln. Uniü.o, domlnttdo nin!la polns ,julgamento. Nii.O so snho nom qunos sü.o os 
prooccnpncüos dos homous politicos do pn.iz, proprios nncionnos oxistentos. 
obodoconr!o à oducnr;ii.o contrnlitmrlrt que t•c- Jà om umn. occnsiü.o tratou .• nccldontalmon .. 
cobeu do unporlo, ontondon flUO dovin pó!' om to, dos to nssumpto e oxtornon o son modo do 
hnstn. publica aqnolln. lilbricn; mns, dosdo ponsnr n. osto rospolto ; foz ver qno, st o 
qno o govomo tio S. Paulo roclnmon. o os Po~lor Exocntivo cumprisse o ~on dovor, tm•itL 
t•oprosentantos llosHn ostndo mttnifesbtl'nm-so Jogo npó:-; drt votnçii.o cln. Constituiç1o, tl'tttn1!o 
contra. osto neto, crU o orador rtno o governo do nrrolat• os propt•los nnclonno~, ncompn.
rccuou, nüo ofi'octunr!'~ o cnncnrso o torú do nhnndo osto nt•t•ol!unonto do nmn. notn, quer 
rosolvor sí, como pomm n illnslro nlmimnlo, fJIIUilto ao oshuln do~ proJH'ÍOS nnclnmws, fJIIOl' 
~onndm• poJo rli~I.J'IC.to l'ndoml, com•om tt•nn:-~ .. no so11 clostlno. f]ltOI' ao ::;ou vnlor. pnrn.,~ C~n .. 
JOI'Illlll' nquolln Jnhrwn. om nm gt•anrlo rt.I'Rcnal, :;:-rosso J'Dliol~·~w snh\'1., I) ns~ntn]rtu. Nuo tor. 
tlonrlo so possnm tit•ar l'CCIII'SUS Jllll'it outi'U;í isto, IJOl'lÍ\ll, o POtlt!l' B:\ecüti\'O, 110\ll () sn .. 
colloc(ldos om llontos clivot'.':iOH, ou ::;1 Jl Uniito nn.tlo pórlo fazol', pm•quo nito tom compotoncin 
torá ~o a\Jril• miío dolln, tm~&\ll~O·tt into· para i~~o. 
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Um miuislt·o fn.lla om :.;on roln.tm•w,u.ccidon- o eonlinnn a logislnr som tt menor corimonin, 
tulmonto, a respeito dosto assnmpto, si is~o s:nn quo nom ao monos n. SU!t. n.ttonçüo tenhn. 
lho coJlvóm, 11\lt~ passa po1' alto sohro outJ·os i! Ido dC.'spcrtada pn.r;L o projecto nprosontndo 
CJUO tambom estão I!ObiLixo dn. :ma compoton- ne:;ta. casa, mgnlu.rlsn.udo a mn.tot•in.. 
citt1 do modo que nilD so tom conhecimento do . g JlOI' fll}O P~ã.o veio uo projecto osto ndvor
quantos o :\onda so n.chn.m collocudos os pt•o .. !Jw, cpw su:1. Lao mn.l-propriamcntu ·~ 
pi'ios uacionnes. Nii.o ó rloi.xat• ao Podot• Exucutivo plano nr-

SI o orador quizosi:W ir mais ndoanlo podo- bit rio do julgar fJUO süo os proprios C]UO ollo 
rin. llOl'gnntnr qual orn esta oxrlrossrw tlo considera nccossnrios no serviço da União ? 
JH'OJWios nncionaos, ns:o;nmpto soiJI'O o rpml g U uma, latitude ainda maior; não ó no 
ninguom n.indn so prmmuciou. sorvi~~o dn. União; doixa-so ainda mosmo uma 

Sob ostn. oxpl'ossilo Uo Lcm; naciounes con- sogundtL posta. pm•n tod;~ n. ogpecjo do favor 
sitl.oram-so as lhzenUns do cl'inr, as casas quo ou dos!hvor quo o ministro qneirn. fazol'
o Estudo tem rocobido cm pag;Lmonto do .w.JI'"iço pl·o,n·iamente d" Unh1o. Pol' que não 
divida, equipnt•adn. iL quaosquor outro:; lJons se dií:-Sorvi~o da Uuiüo'l 
do dominio nacional. l!is nhi nlgurna. cou~m n O Su. ltA:-,>GET. PgsTA.~A.-Os abusos que o 
~~fS~~~~. dn. qual ° Coo grosso JII'Oci.~tL va do govm•no po~sa. commottor· na intm·potração 

rlosto nrto, nós corrogimos com a. dispos!çií.o 
Niio quer, contestai' o dit•oito aos Ot)tados g01·al do prn,ioclo. 

do chamar ii HUIL posso os tot•rono~, mas :;o o 
Congresso roconilccer fJIHlos são os proprios O S!t. Un.u.nrxo no A~IAUAL respondo que 
Jnd1sponso.vois iL Uniiio, não tor:'L duvida om COUIJH'O!Jondou bom o npnrte. Si o Podar Ex
dar o sou voto, mas onll'ogm· os to nssutnpto ocnt1 vo commottot• abusos nu. oxocuçií.o do pro
no Pw.l.ot• Executivo lll1o so pódo, uão so tom .i~~clo,como ó quo poln loi poder-se-1m ovitnt• '? 
o direito, não :;o devo Jilzer do modo algum. Si o g'O\'Ot'no del' nquillo que níi.o dovo dar•? 
Entretanto, os \wo,joctoB upresonludos, no- O Su .• 1-tA"NGEr. PESTA~A -Isso nü.o ó do 
nhmn dolles rosa vo osto assumpto. CJUOI'er. 

O nob~·o sonndot• 1)01' MimL.;; disso quo os o s u 1 M · s • 
1 

• lt. nAr.or:o;o no. ~IAHAL- as sr o a-
proprias nucionnos tl.ostmat os ús sr.ioncuni, nado so quizcs~o guim• o conJinr• nns bons in
wttrm:; o u.rtos, estavam oxclnidos rlaquol!os tonçoos du !]no, sogonndo 0 provo1·Uio o in
fJUO devem pertencer· no~ ostndo:;. O pl'in- J~ruo está choio,nilo om preciso logisl'at'; ora 
cipio não ó J'ulso. tmnplosmento canJlur nu Uou t'ê, ntL tondoncia 

H.eulmonto si a. União tom o devor do ''oim· hmnana, IHL gonorosidndo do cnrncter brnzi
so!Jro n instt•ncçüo puhliclt, o do nprossn.t• o loiro, o om todas O:ltns oxprossoes tü.o conho
movimonto das lottrns o ttrtos, ó bom 1lo Yül' cidas o tíi.o vulgarisn.tl.ns, guo disponsn.rlnm o 
que ú União portoocom os propt:ios nncionnos trubnlho (}UO aqui sa tom? 
qno toam ~tostino rolntlvo a. assoa serviç-os. :\lns si houve uma razão para quo so fizesse 
Mns niio bn:;tavn, o projecto quo apresentou a llivisíi.o do . .; podel'o:;, foi justnmonto porque 
lt commlssüo dovido iL inici:Ltivn do uolwo se- so considerou que quem Jogislo. não é quem 
nndot• pelo Rio Grundo do Norte, qno a sou executa, quem doliberu. nüo ú quom admi
vor ora o que llovin sot• feito JHWa tL pori'oitu nistrtL. 
oxocu(llio dn Constltuh;iío, nppnrocou hojo Consot•vo-so o Sonndo no sou ~osto, Quo 
uma. omon(ht que om rttrto poderi1L set• nc· procipitt\çíi.o ó os tu do ontrognr-so Jmmodio.tn
ceitu.vol, mas quo ó incomplotn, à vista. do monto uquillo quo niio se conhece nom no 
sou nrt, 1 o : pot·quo lhes passou os pnlncios, ~o nos tl.o nomo '? Pois os o,f-itndos tlcnrão pot'
n.ü.o tondo h~1 o ando n.lojnl' ns suns repl\1'· riu los, htLVot•ú. n.lgum mottvo do ot•dom pu
tu;üns, blicn, do Hl'A'Ollcin ínunocUutu, pn.rn qno se 

g• um neto quo não snbo si o Congoro:;so thQ!L· as cóg-Hs aquillo quo se devo t'nzer com 
Hanccionou, on so ontondo quo ollo só tlctu•t'~ os olhos nbot•tos! com plano conhocimento tle 
l'lvnlit.lndo poht i.lisposicüo que ag-orn. passtL. cansa o osclaroctmontos suppUcuntos '? Não ó 
Dos mnlos o menor. J\ind!t quo turrlo, nindn !Jossivolquoo ct•itorio do um ministro soin. 
~uo nã.oso,ia n pt•imoim voz que o Podm• Logis.. iLlso oul l'olnçüo no serviço dn União 1 Nho 
lntivo uchn.-so collocado donnto Uostlt hnml- so ost!'L ngorn.. mesmo trntnudo do rogulm• 
lhnçito do vot• que o Po!lm• Excnti\•o osth t•o- sm•viços dn Uniito, serviços t'oderaos, 1m pondo 
solvendo sobro uogocios .quo nito ~ho competem rograH no Po.dot• Executivo, d.istrilmindo o 
som esporm• palns doctsUos logtshLtlvas; om sot•vico ]llLl'ct dtvm•sos mini::;torios, dando ns 
todo o caso consolom·so todos pot' toi'-SO po--· normas polns qunos lm do proceder o Podot• 
dhlo omtlm prol"ot•lr n pnlnvm nlndn quo a gxocutivo I 
sentonçn jú, ostlvesso nntos t.locrotm!n. Não U Pot'IJUO nm dos nobres. sanadoras conhece 
a primeira vol'.. no fiOU ostmlo um propt'IO nncionnl i porque 

Em rolnÇtio no:-:1 twts. ~~~o 4° llns disposi- un. opiuiiio imlividunl, slogultn' llo cada um 
çõos tt•nnsitm•lus jil o Pouot' llxocutlvo legislou quo coohoco lllDIL cnsn om rulm1s, quo Sllbo 

!lJ.:NAAO ·10- V, UI 
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que umn. f;tzontln. osu~ mn.l atlminlstrnd!L lm 
de o Sonnrlo quo Ut1o conhoco quo níi.o tom 
compotenah~ sobro o facto, tliJI'h• miio tlosso 
p11trimonio nacionnl, qnu.ndo ó seu dovor 
zelnr,que não Jlotlo ontreg;tr, sonílo depois do 
mn1Iuro oxnnlB 'l 

E jil so refloclht sufficiontomonto sobt•o a 
nnturozn deslos bons ! 

Ní'io se sabe pot• exemplo que em rolnç[o n 
S. Paulo lovtlnln-so um11 questão lmpot•lnnto 
quanto ii fabrica do forro do S. João do Ypn· 
nema! 

!'ódo·so do afogndilho mandar ontt•ognr 
nquolla proprio nacional no estado do S. 
Paulo I 

Ní'io ha muito que considerar 11 o>to res
peito, sondo como ó sabi1lo, como tam :;ii.Jo 
daohlt'ndo pelas maiores contpotoncius, que ó 
um1~ riqnozu. sem igu~tl, umu. mina quo não 
tom rival em todo o mundo 1 

O racto do ter sido apenas um onus em 
todos os tempos para os cofros publlcos, 
do ter sido nma mma do Intrigas politicas 
O do fiiVOrOS po<SoaoS OSSO facto Ó Slllfi• 
ciente pnrn que a un!iio, sem muis estudo, 
som o aturado exame resolva sobro ~tquollo 
proprio naciounl, quo mesmo poJa natur07.1L 
ospooi11l dos terrenos em que estão situadas 
as minas, ó nssumpto quo aindtt deponde do 
doci!ii1o Iogisltttivn.; não sorll turlo t~to con
ducente a que so touhn um [louco mais do 
Plllliauoia o que não lwjn !'russa nesta re
solução 'I 

SI os proprlos nnolonaos, bom ou mnl apro
veitAdos, ezistem hn tantos annos: si ns an
!l;:ns provincius passaram som ollos ; que 
nçodamento ó oste do resolver a osto ro
spolto 1 

Não será mais digno do ambos os poderes, 
mnls conforme ti missão de cada nm, que ao 
exija informnçrles precisas sobro estes J'actos, 
o depois com essas informaçOes, o com as 
informnçrles individuaes que a rorresontnç1lo 
dos estados, que ostüo todos aqui perfoitn
monto rol1rosontn.Lios com ígnnldndo, Jlossn 
dar, para. ontiio rosolver·:ote som nnlmosidl\de, 
sem ftwor o sem odio n respeito destas bons 
nuolonaos que tanto importam 1 

Niio pódo dat• o seu voto a este substitu
!lvo; tlcarú com os seus companheiros muito 
provnvolmonto nesta minorilt que so lt•ntn 
de fazet• odiosa ; mas pouco Importa. Niio 
torá duvida do ser um dia soparntista, si 
tanto fór necossario, Comprohondo perfeita
monte que so pódo dizer que <l proforivol 
umn patria J'ellz ainda quo poquonn, n umn 
pntrln. grn.nde mas infeliz ; mas, ngora, no 
cumprlmonto do dovor do zoiar a Conslltni
c;iio quo foi nccefta n. oiJrigaçito llo SQOI\tlor ó 
velat• pela União. (Apoiados ; mullo b•m,) 

As clrcnmstnnclns da Unliio niio siio cót' 
de rosn. O ostndo linaneoit•o e oconomico do 

pniz niío ó lisongoit•o; no contrario, n nctnnl 
::~itunçii.o ó llns mais :tportndns, das mttis 
só1·in~, tln.s mttls gr•n.vo:;. 

Si se conttnum· nn.quello rut ligo vicia. fJUO 
lho po.roco n~Ol'il muitlssimo oxaggorrulo, tlo 
tudo chamar pa.ra o pnrtlculnrismo, si cadn. 
ostatlo contiunnr n. tti~or, como <lizinm ns nu .. 
tiga::~ pt•ovlncias, quo cndn. um dollos ó o 
mtds nbandonn.do o o ma.i:-~ infeliz, si SB conti
nuar 11. ver c·tdn. comn.rca lJl'ndnt• om altas 
vozes qno oiln ó uma desamparada, si so 
tivor osto vozo do anda munlclpio pot• "'" 
voz llunontat··so donnta da sou ostndo como 
um pout•o enteado, onde se vao parai 

Brevemente tam-so de lutar com osstl 
mngonn. lo! para a, situnçü.o-o orçamento, o 
ontiio pt•otondB o orador vor atá ando chog11 
o t'odoralismo ; ó pn.rn. osstt occasiii.o qne os
pet'it su!Jsillio tlnquollos qna pretendem tornnr 
orliosn.s as nossas opiniOe:3 como ministros ; 
nosso. occnshlo hn. do perguntar com que eJe .. 
montas, com QllO recursos devo n. Udião nt .. 
tender u. todas ns exigencias I)UO voom do cu da. 
estado, quaes Od moias que torlt para tudo, 
inclusive pnm tnandat• odi!lcar palncios pnrn 
os estados, como se está pedindo. 

Conlln bastante na rofloxão do Senado pnrn 
~uo niio pt•ecipito " votu~ão deste nssumpto. 
b' m&litor que cada urn so uprosento no se11 
estudo dizeudo: nito foi posslvol trazer o pre
sento esporado; uão foi tlnalmonto passivei 
conseguir dos bons nacionaes o que virá opu .. 
lentar este estado; ern. necossnrto e~ort\r, os· 
tudnt·, pedir· só o quo fosse justo, o nao it• alóm 
do que passou no toxto constitucional, Si 
procedesse do outro modo, o orador reproson• 
tanta do esttu.lo, teria tJ'a?.ido uma :;:rande ,nr .. 
tlcultlado para 11 Unir.o, teria contribuido para 
nlndiL mais emaranhar suas di!Hculdados 
actuaos Jlnu.nceiras o oconomicns; e preciso os· 
pora.r; os podm·os estito nhi vivos; os estados 
estilo roprosontados om ambas as Camaras, 
nilo ltn que rocoh1r destes ropresoutantes qno 
silo os mnis interessados cadn um em dar 
ao sou ostndo o quo lho pol'tonco, o que nilo 
se pórlo ó fitzor uma dolognçü.o nostos to'rmos. 
quo set•ln um procodonto po,•niclosisslmo, vo.l· 
ttmdo.-eo ao nntlgo t•egunon em que n. dos\dHl. 
loglslntiva, os conclmvos partirln.rios, ns no
cossidndos politicas o até n !'<llt11 de estudo 
das quostoes davam em t•osnitado, sompro i• 
ultima hora, ser tudo entregue 11 boa von· 
!ado, no sabor, no coritploto arbitrlo do g"' 
vorno. 

Rospoitom por dover ns nttrltnlçilos 1lo 
antro podor; mns conse1•vem-so ns uo.ssns. 
(II]Jolados ,) 

Peçn-so no Podot• Executivo quo cumpi'U o 
son rlovor informn.nt.lo no Sona.tlo sobro os tons~ 
sumpto, dando o seu parecer sobro o~ ser
viços da Uniiio, porque ronlmonte ó o Podm· 
Executivo que nesta assumplo melhot• pUdo 
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ontJ•otr om corto:; pm•monor•o:; (]tiO a. 01\ti'OS 
escapam, infoJ'Ill;,r sohro !illfL~ pl'ovidoncias :L 
respeito rlo cortas soJ•vlçm;, suas vistas !L roH-
11aito do outros .• modo JlOI' qno O:-l pretendo 
oxocntnr o hrtbihtn.r o Sonu.Llo n nutot·isa.l-o n. 
ra:wt• cstn. devolução dos proprios nncionnos. 

Bom voam os fodorallstas nltrn. rtno niio 
ostiL orn sun. iutonçii.o, como niio osUL nn. rios 
ontl'OS co-róos rio nnionlstns, uo;;nr nh:·mln
tamonto nenhum dos \n'opl'ios nacionaos quo 
doVttlll pnss:Lr para o r omiulo rios estados ; o 
quo nilo so quot• ó curm• (JOI' informaçito, Uar 
voto sobro o que niio so conhoco. 

Oolognr no ~ovorno ó pnl!tVI'n qno rlovo 
dosrtppttrocor tiOS congressos ropublicn.nos. 
(:1poindos,) 

Não so daloguo cousn. nonhnmn, pol'l]no de
logndos não rlologam, podm·-~o-h';t. autol'isnr 
depoiS !lO minuciOSO OXI\nlOi J>Of}O•SO O duVO·SO 
do!XBl' no Podar Executivo o qno ó dollo, c 
o Congresso Logish\tivo, so nnnnlhtrin. si tnflo 
ontrognsso ii. boa ou mil vontudo do Podar 
Executivo. 

o Srt •• Jooú HYGtNO dit um npnt•to. 
O Sn. UnALmxo no A~IARAT~-Som duvida; 

O tão antigo, tii.n confoL·mo ú nntnroza. dns 
cousas esta pt•incipia llo tliroito om .relnf;ão 
aos domlnios nnc10onos, qno sorin longo ir 
lmscar snn orlgom. 

Admira ver que o nolJro soundor por São 
Pnulo, 11ntigo republic:<no, quoil•n domittir-so 
dostn nttt•ibnil)l1o om bonoficio do Podar llx
ocntivo ••• 

O Sn.. H.ANmu~ PJ~s'l'ANA-Pord:lo ; ó cousa 
liiVOl'Stl.. 

O Sn .. UnALnixo JJo AiiiAitAr~-· .• quoJ'Ol' 
coullal' mnis om um ministro do CJUO nn:; duas 
casns do pnrlnmento, llfll'l\ dlzor qnoos os bons 
indisponsnveis nos serviços dn Unlfio. 

Não podomosjnll)'nr, hn confusão do ldúns, 
Pois mandar-so qno o Potlot• llxocntivo pns
so nos ostarlos os rn•oprios nncionaes que 
ollo ontontlol', o o Sanado so conservo aqui 
como nmn. ospccio tlo sognndn. instnncin. pU!':~ 
j nlgar om g-rlto <lo rccur::;o do quo tiver t'uito 
o governo '1 

lsto ora. <.lilllcnltnr os n.ssumpto:o;, trazer 
omn.l'anhn.monto tlo attribniçõos. Si ú n.ttt•i
buiçito <lo Potlor Bx:ocutivo, o logishulm• muln. 
tom <JUO fozor, o si o Sonndo ú o compotouto 
pn.J•n ,lulgnr, comoco-su por jnlgm•, tomo-~o 
11.s informnc,•Uos nocossarias, o ó o Podar Ex
ecutivo o mais computonto prwa tlal-a::;, lioli-
boro-so o mnndo-so pat•n oxocutm•. . 

U>t St<. Sto,Aoott- O rosultutlo sorú o 
mo:; mo. 

O Sn.. U nALDINO no AMAH.AL - Nt1o soró. o 
mosmo; poln sun purto não pódo votnr paio 
quo nü.o conhoco. 

O nohL·o sanador n;1o vno votar sómonto 
sohro os rJ•oprio:; do seu ostlulo i si conhoco 
tmlos o.'l JWoprios nnciona.os do palz inteiro, 
si pôde lnfoJ•mar f!Unos os nocosso.rios nos 
serviços <.ln Uniiio, quncs os dlsponsnvois, não 
torá <.lnvi<.la om dur immod!atnmonto o sou 
voto o pnssnrão parn. os ostru.tos todos os quo 
!bt•om dosnncossarios ú Uniii:o; mns, omf]unnto 
vir flUO c:HliL sonat!OI' nponns conhece, tulvor. 
iiJi!OIUJIIOLtmrlnto, os bons nncionaes existen
te::; no torritorio qno ro~rosontn, uiio se julga, 
lmi.Jilitado n. votar. Nu.o ó porque o Uo!Jro 
sonudm• pelo Rio Grnn<lo do Sul conhoça quo 
nn. cidndo onde mora lm casas om ruinns ; 
nii.o ó porque outro conhoçn. umns fnzon<.las 
do crhu• qno existem no cstnllo quo ropro
sontn. ou pOL'f!UO outro for. um11 visit11 i1 fl\hricn. 
<lo foJ'J'O de Ipanema, quo ostiio hubllitndos 
para Julgar Llo tudo C}no.nto so passa. no os· 
tatloquo catln. um roprosontn., 

Nilo hnjn, pois, tanta. sofi'rognirlito. Já so 
pttssou o tempo om quo cm. preciso, logo 
do pois de uma oloição, nmndnr c:\l'tas do ngrn.· 
doei mantos no~ constituintes; a. ópocn. ó ontrn.. 
B' preciso mnis cn.lmn, :nn.is rotlox[o, o só 
depois do dovidnmonto informados, votn.r·so 
sohro esto nrtig:o da Constituição, quo ninguom 
qnor rloixm• uo fazer cumprir. (Muito bem; 
muito úam,) 

Requerimento 

Ro(Jttolro quo, como susponsiio dn. discussiio, 
so pCÇiL int0J·mnçl10 no Poder Executivo sobro 
o numero, valor, situação, ronda. o dostlno 
dos pt•oprioil nncionnos existentes om todo o 
pni;:.! o qunos sojnm nocossnrlos no serviço dn 
Unmo. 

S11ln das sossuos, 27 do agosto do 1801. -
Uúaldino do Amatal. 

o s.-. P1•CMidcnto - Cumpro-mo 
iufoJ•maJ• ao Senado quo 011 ordem do dln. 
pot• oqulvoco, os to pro.iocto foi doclnt•ndo como 
estando om2• discu:;tiü.o, quando ostt\ em 3". 

O pro.iocto foi npJ•osontudo, npprom<lo om 1• 
rliscussão, romottit.lo n. commlsôÜO do logis
lnçito o ,lustic<t, com o t1ttrocor ltlostn. ontt•on 
om 2' <liscnssüo tm ~nnl fol np_provntlo, o tili 
depois submottido iL 3' dlscussno. 

Nn 311 tlt~cnssito, a roqnot•lmonto do um dos 
S1·s. somuloros, foi a. comm\ssiio do flnnoçns, 
por outomlor com prop1•los nncionnos. 

Do modo CJlle, om vpz elo ser n. cont!nunçüo 
tlit 2fl discnssito, ó n. continunciio ti1L 3n., 

Ficn nsslm rcctiJlca.1lO o ougn.no qno so dou 
nn. m·tlom tlo rlin.. 
. E' li<lo, npo\ndo o posto om <llscussão o ro
qnorimonto do Sr. Utmldiuo do Am11rnl. 
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O Sr . .A.Jnorico Lobo-Sr, prosi .. 
·douto, abundo om todas ns consldornçOos ox .. 
postas ]lOlo illustt·o roprosontanto llo Pnranú., 
mns pnroco-mo quo o sou ro(juorimonto ó nmn. 
oxcentrica. t.l.o todas as suns premissas. 

Essa iuvontario quo so pollo ao governo, 
tnlvoz ollo niio cstojn lmbilitndo a dai-o. 

ALouxs Sns. SF.~ADDILI~s-Púdo tlár. 
O SR.. A::'IIERICO Louo-Aindn as rospostns 

às monsngons daqui dh•lgldas toom sido rotar· 
dndns. 

Em Minns cobrnm .. se impostos illogncs o in
constitucionnos, o nom so tlú rocibo i no Pn
rnnti, n. mesmo. cousa.; pedi aqui informações 
a osso respeito o até ho,)o não vieram ... 

Ot•n, si sobro cousas somenos, qno sao ver
dadeiros oscnnda.los, o trabalho govot•mtmon
tal é tüo·moroso qunnto mais sobro um in
ventario tão Uitncil, do :oul ao norte, do lesto 

gntmm snccossivnmonto om d.iscussão unica 
n qunlllcn som dohnto oncor•rndn o ;tdilula. d 
votuçíio por l'alttt do numor•o logu.l 1o:; paro .. 
coros: 

.N. 57, da commis.süo do omprozas privHo
;:pndns o oln•n:; publicas, so!Jt•o tL rorn·osonta .. 
çüo do gonor•nl Edmu•llo Josú do l\Im•nos ; 

N. 50, tln commissfi.o do marinha o gnot•ra 
sobro a roclnmnçiio do D. Atlllft Luiím Moo~ 
jardim o irmü. ; 

N. 00, dn mesma com missão, sobro as '[le .. 
tiçilos dos lontos dns oscolns Nnvnl o Militm· 
l'olisiJoi'to do illonozcs o·Jonqnim Mondes Mn! 
Iholros, 

Entrn om 2n discussiio com o parecer dn 
conunissüo do mn.rinhn o guorrn n nrt. 1° do 
projecto do Sonndo,n. 8 do 18!:11, cronndo uma 
oscola do mnchiuistns no ostndo do Pnrlt. 

no poente, em um P.rtiz tão vasto. · O Sr. Bucna-Qun.ndo tive n honra 
Isto tmportn docidii' ~uo o pr~jocto ll~no •lo otl'orccer ,., considoraç;1o tio Sonndo o pro

adindo para as lmlondns gregas. (Apoiados,) ,iccto om discussfi.o, não deixei do ndlluzir, si 
O Sonndo não pOdo se JH'ooccupnr muito com l.Jom qno 1'osumidamouto, consoante o nosso 

ostos projectos:, porque do pois. virão n. o~an!o l'ogimonto. interno, n.s mzOos que mo paro .. 
os orçamentos o ns outt•ns !01:; i!uprcsmnUt .. corttm ma1s momentosas pnrn justiJlcar o 
veis. Ora., sará util quo tlquo este pomo do mesmo pro,jecto. 
discortlin suspenso antro nó.s ?. -'\!ltos do ontrn.!' 12:t discus~ão do pm•ocot• 

Creio que o Sanado hrn?.tiotl'O, votanJo o da tllnstro commtssao do marmhn. o g·norra, 
pro,locto quo osta proposto pola hollt'atla com· soja-mo JM'mitlhlo tltu• mulot· Jatituúo ;,q11ol· 
missüo, ostnbolecorú. a. regra, n. J'ormuln; o las considerações. 
depois viri~ o incidente do invontal'io, CJilO O Somulo devo ostnt' lcmLl'ado do quo ro .. 
terá sou tempo. fhri-mo, om pt'imoit•o lagar, •'t prodigiosa hy-

Nüo hn. nenhum uço1ln.mon to, como 11issB o drogr:tphitt do Parti o no considernvol dos-
illustro roprosontnnto pelo Paraná. onvol"imonto Un. navognçiio a vapor om. tolin 

Snpponho que n questão é importante, quo Amn:wnin, atú as ropuhlicns limitrophos. 
não se deve adinr o projecto o que ollo nilo A reconto momorut sobro o Commcrciu c 
devo morrer nos nrroclfes desta casa. Naveoar;ao do Ama:mms, pelo Sr. Luit. AI .. 

As nrostns dessas ttrroc\i'cs ostiio-so ndoçnn- lmqnot•quo, inspectot• Ut~ nlfnmloga 1lo Pará, 
doo Jú. o tliroito pódo aqui ponotrur com n stm consigmt dnllos nnportnntessoL!'o o assumpto, 
mn.gostado. os quaos passo 1t lór com n. dovidn. vonia (/G): 

Por isso discordo do roqucrlmonto do nobro «NaYognç;io otroctivu do Bolóm, cayitlll do 
sono.dor pelo Pnrnná, o qunl vejo ser bom in- Pn.rll., ás ro;;iõos limitrollhos do Brnzi cisnn .. 
tencionado. trino, subvencionada pe os estados do Pnrá o 

Tenho intonçrto do apresentar uma omomltt Amnzonns, a sn!Jer: 
ntldltlva no nrt. I" do substitutivo o, rojoilnndo 
o roquorimonto do nobre sonndor, procodomo:; 
cn.lmnmonto o nüo faremos mttl u.lgttm nos di .. 
roitos dos ostntlos. 

Nú.o lmvondo mais quem llOÇLL n. p1tltwrn 
encorrn-so'tt Uisrmsslí.o. 

Posto a votos ó ttpprovndo o roquorimonto, 
Fica ndlnda ~ discussão do projocto. 
Entt•n.m succcssivnmonto om 2" discussão, n 

qunltlcn. som llolm.to encorrmht o ndintla n 
votaçü.o por fttltn do numero Iognl, os lll'ts. 
I o 2 do pro,iocto do Son:tdo,n,IO do ISOI,nuto
risnudo o governo n. conceder• priviloglo no 
Dr. Podt•o Souto l\fniot' o n Josó Eustochlo 
Forroil•n .Tncohimt pnm nm pli\llO do nn.ve
gm:iio n vapor no rio Mtuloirn ou pm•n molho
rnmontos nus cachooirns do mesmo rio, som 
ouus para o Estado. 

A.' {I'OIJtcil'lt holivimJa 

Do BolUm a San lo Antonio, 
no l'io .Mndoil'n, milhn.::; 
Utt vognd1\s •.•••••••• , •••• 

A' (rontclm JWI'Uarut 

Do Holóm n !quilos, no t•io 
SolitnüoH,., •.•••••..••.• 

Ao Mnmnhüo, milhns •.•.•• 
Uo Ictnitos a ;lm•imngum; •.• 
Do 'l'nlJtttingn pelo Jnvnry 

lJl'nziloiro ••.•••••••••••• 

2.000 
:.100 

300 

2.200 

2,200 

:l.200 
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A' fronteira vcne.::uclaua Nosto mnppa nito estão incluídos poQnonos 
vaporas OlllJH'og-atlos oxclnsivnmonto no sor-

1. 023 vir;o dos pol'tos dn.s cidallos do Cn.motú, Sau
Bm tc1·ritorios cxclHsivrwwmc braziloi;·os na.-; tart~m o Ohido:-:;, 
Do Bolóm n Snntn. !snbol ... 

1'C!fit'Jcs cis{rnrlina.<; Sabo-so po1• tologrnmmn recebido do Para 
crua ca.hirnm dos ostaloiros do lnglntorra 
mais qmttro grandes 'V'apm•os pu.ra [\ Compn.

~.OGO nhin. do Amtzonns, limitod, um dos quaes 
jil. ostiL om vingam. 

Do Bolóm no n.lto Jurná, mi-
lhns •.•.•••.•.• ·., ....•• 

Do Bolt',m no ltlto Pnrús, 
boccn do Clumrllcrs ••.••• 3,100 

.Nos satts ajjlrwntas 
Rio J\cro.,......... .• . . . . ilOO 
ruo 1'aco .•...••.. ~........ 250 
1\io P<Luhiny.............. ~:;o 
Rio Annnhiny............. GO 
Rio ltuxy.... ... .. • .. .. .. . 10 4.070 

A nnvognção, nlóm do l\lnn;'tos, ó (lo ll,tJ23 
milhas, assim tlocompostns: 
No 1•io 1\lndoirri., milhns..... 1.280 
No rio Soliml!os o .Ta.vm·y ... 
No rio Negro .....•. , .•• , , 
No rio J 1\l'UiL •• , •••• , •••••• 
No rio Purt\s ••..••. , ..••• , 

Parn aqui lntar·so •lovidn.monto os nssignn.
lado::ll'iOl'Viços que tom prestado o ostt'l. pro .. 
:.;tnndo n nn.vog-nçiio a. vapor nns nguas pa
l'nonfio:-:~, hastn. dizol' que, no quatrionnio do 
ISSO <L ISSO, " producciio do P~ril olovou-so 
~ IOI.GOO:OOOS, vnlot• otnci~l o~ rccoit<L pu-
hlicn, arJ•oc;u.lndn. polns ropnrtiçõos goro.os 
no doconnio do 1880-ISQO, ~!tingiu o alto 
nl~nrlsmo do Oô.500:000$, dos quu.os, dedu
zida. ;t dospozn. owlinnt•in,cót•cn. do 26.000:000$, 
resultou o s:tlisl'~ctorio saldo do 70,000:000$, 

sogurnmonto. 
Tuuo isto fall11 bom alto <L l'llvot• da n<Lvo-

gn~~iio o commcrcio do Pnrú.. (Apoicrdo.~.) 
NiLo cloixoi do EOudorm•, St•, prosi<lonto1 quo 

11..123 o proJecto ó tamhom do gmndo ntilidnuo no 
norte da União, :;ing-ulnrmouto nos ostndos 
visinhos' o c\rcumvisinho:;-Amnzonn.s, :Mnrn .. 
nhito o Pin.nlty. 

Nos seus aillnontcs ... , ••.•• 

2•280 
703 

:J.0.1Q 
3,150 

()70 
Si en pndosso, nesta momon to, nddicionnr 

o percurso dn livro !mvognçiio do outros im .. 
JlOrtnntos rios do Pmú, como o Tocantins, 
Annpti, .lnr;r, Xingt\ 1 'l'npn.iós,Gnamú, Cttpim, 
Acn.ril, l\lnjh, otc., molhar tlcarinm compro
vadas ns minhas nssorçUos, o mniot•, po1• 
corto, sorin. n. sn.tislhçii.o do Sanado, sabendo 
QUO tom-so J'oito todas ossns conf]nistas, alta
monto civllhmdoras, om sua. maior parto cm h 
os proprios recursos dos estado:-:~ do Pn.t•I'L o 
.A!UitZonns, auxiliados podot•osnmonto pola 
Iniciativa particn\m•, (,tpoiarlos.) 

A nn.vognr,iio aossn onormo rOdo hytii'Dg'\'0."' 
phicn. como niio lm. Olltr<L no paiz, Q sot•vidn 
por diversas linhas do vnpo1•os, pm•toncontoH 
tL sociodndcs nnonymns o :L pnl'timthtro::;, 

O t•olu.toriodn distinctn. commissi'io tia. Pt•nf;n. 
do Commorcio !lo Pl\\'it, rot'oronto ao anno tlo 
1800, contum dados ostntisticos do muito 
valor sobro ;L llt\YOg"nçüo fhtviltl. 

Por amor tt brovidudo, tlprovoítnr·mo·hoi 
sómonto do tU!lppn. tlo:; VfiJloros ompl'cgntlos 
no sm•viço tliL nn.vogn~~iio Jlnvittl, t!Crtoncon· 
tos :\ Pl'açn do Parti, 

E' os to (/J): 

Para n. nnvegnr,iio dos sons mngostosos rios, 
o Amazonas possuo :10 a •10 vnporos. 

O 1\faranlulo tom f[uns compnnhins do na
vogoaçüo costeira o fluvi1ll com lO vaporas. 

o PJ;mhy, p:u•a n navog-ar,ií.o intornn., dis
púo do cinco vapot·e~. 

ARsim expondo om osl:orço o movimento 
nnimmlor t\;~ nn.vogar.ií.o do todos ossos ostndos 
o lembrando ~no as industl•ins viio do dia em 
Jin !'eclnmnlHlo o omprogo do mn.chinns pnrn. 
~on dosonvolvimont.o pt•ogro,sivo, creio tor 
domonstrntlo a noco~sidac!o urgente do gt•node 
nnmot•o do machinistus com a:-; precisas hn.bi
litnçõos (apoiculoH), paro. sntisl'n.zor n. todos 
ossos serviços, cot•tamonto tio grnnUo intor· 
osso publico o prlvatlo. (Apoi«do.<.) 

O Sn. FnAwctsco MACHADo -Muitos va
pores toom 1\cndo llomm•ndos uo porto do 
l\lmu\o~, com g-r:Lvo projnizo do commot•cio, 
por l'11ltn do mnohlnistns lmhilitndos para sou 
~m·viço. 

Compnnhin. do Amazonas, 

o Stt, BAt~~A-RoJSt•i-mo om so,.,.undo lo-
Yaporut~ 'I'UIIt!!:IOriS '_q'[l.l', St• prosllionto, a fn.ltn. nb:mlntn. do um in-

stitnto om que possam rocobor lnstruc~üo 
II. 700 mothotlic:t too los os ~uo so dostinnrom ii pro-limito< I .............. . 

Companhia Pn.rú o Ama-
zonas •.•. , ...••• ,., ... 

Emproz<L M~rnjó o To-
cantins .•.••.•.•....••. 

Pnrticul~tros, ....... , .•• , 
Ro!Jocndoros ..• , ........ . 

2(1 

8 

7 
21 

Cl 

08 

llssiio do mnchinistns. 
2.800 Nt1o pt·oclso dlzol-o: <L lnstrucçüo obtida 

hontom o bojo ó n m<Lis lncomplotn, doficion
to, ~implosmonto ompirlcn, conso~uoncln. t'atal 
do tloscummonto om quo tom ostntlo o onslno 
pt•oilssiont\l nos to pnl~. (,\l'oiados.) 

~20 
1.727 

110 
Sorvam do oscoln os P-l'O)ll'ÍOS vnroros mer-

17 .·1~~ cantos o um<L on outrn. ofilc!Utlfii!Jrl ou osltliJO· 
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leclmonto indnotrinl,ondo são arlmittirlos pra
ticantes om nmnoi'O limitn.do,os qlmos fu.zom n 
Ct{lrendizagom solJ n dírocçilo dos pror!rios ma
chtnislns, quo foram do mosmo modo propa
l'fi!los. salvo n.!gumns oxcopcõos. 

Depois do dons on mais nnnos do pratica, 
pnssnm rot• oxamos do hnlrilitução no nrsonal 
âo mrLrmhn, ntlm do Jloclorom obter carln. 
do nwciJ!nístn. A tnos exames, qno davam :;or 
feitos do couformidatlo com o aocroto do 5 rio 
fevereiro do 185·1, ain1ln. quo sejam benig-nos 
os eX!tminntloro::;, ni'io J!Ollom rosisth· os can
didatos o pot• isso om limitado numoro silo os 
rnncllinistas que nnnunlmonto obteom cnrtn; 
SilO JI)Rtorins importnntissimas ; fn.ltnm .. l!JOS 
conhocimentos tl10orJcos quo os oxnminadores 
n1io Jisponsam. 

O JJonrado almiranto ministro da mnrinha, 
trntnodo do corl10 do machinb;tas ntwaes em 
son ralntorio, dtz (lú): cr: E' do m·gonto nocos
sitlado dn.r maíot' tlosonvolvimonto ÍL odncnçiio 
sclentillco. do nossos mnchinistns, n. ~unl mui 
longo está do carrespont.Ior o quo na nctua
lfdn.da tlollas so dava axif'l'il' pat•n. o !Jom dos
empenho do sorvlço n. borao, omboJ'a n:1o dos .. 
conheça quo antro os membros da corpor•;wiio 
nlguns hnjn Lastnnto haLilitados.» ' 

Attonda o Sonndo. O decreto de 13 r lo on
tubro de 1890, oxpodido poJo illustre rolittor 
dn cornmissiio tio marinha. o guerra, (jnnndo 
t1io pntrioticnmonto exerceu o c,,r:;o do mi
nistro dn mnrinlta (apoiado.•), ]'rocoitun Quo 
nln:::uom será adm!ttldo no corpo do machi. 
nisfas nnvnos siníio como pf•nticanto, o pnt·a 
sor prnticnnto tl nocossnrio, nlrlm do outJ•os 
roqu!sitos, tor approvnçilo dn e.;;coJn do mn
chlnistos o, pelo monos, dom; rumes do prn
ticn com nprovoitnmonto nns otncinns dos 111'
sonnos de marin!m. 

Orn1 Sr. presidonte, si, n clespeito do tão 
Qrovlaento ~isposição, O do ur~onto nocossi
dn,de ~nr rna1or dosonvo!vh)1onto ;, orlucação 

. sctenttftcn de nossos mnchinlstns nnvnos, como 
olisarva o sr. mioi~tr_g da mnrinhu, ó conclu
dente quo ig-ual, stnuo mnlor nttonção, dovo 
me!'OCOl' oo corpo lo~lslnt!vo 11 odncaçi\o do 
nossos rnnchinistns ln:lustrinos, ahsolutamonto 
al,audonada no norte dn Un!iio. (Apol"
do.<.) 

O SR. QutNTINO BocAYuvA di• um aparto. 
O Sn. BAENA-A Capital Forlor11! possuo no 

monos uma oscoln; bon ou má, pouco impor
ta; n quostlio ó tor ou ni•o tor. 

Nilo oLstanto, ~r. pt•osldonto, n !Ilustro 
comnlissão do mnrtnhn. o gouorrn. ontonllou nn 
sua s~tbedorln oonJ!omnm• o projaoto a um 
ndhunonto par11 molhares tompos, nssontanrlo 
o seu parocor nos sogulntos fuwlnmonto."l (lê): 

« 111 ••• 11. ct•oac;i'to dossn. vsc~~ln, mnito om-
lloJ•n os Lonollclos quo possa pt•ostar ii mari
nha. d11 guorrn ou morcnnto o que, comtu!lo, 

não componR:un o onu!-l imrosto, no Tlwsouro, 
não pOLlorU. J'aVOI'CCOt' a odtL dilrlbuln. cu:;tn 
soptontl•ionnl do Brnzil, cn~o om .quo v.otlot•in 
sor considormln. mnn. noco."lstdndo tmperlosn. no 
momonto actual. » 

Parcco-mo, Sr. prosldonto, qno deixei pro
vado - ímpct•l'citamonto, roconlloço, ( .. VtTo 
apoiados,) 

O Sit. LUIZ DELJ.'IliO-V. Ex. osti• discutindo 
poJ•Ioitnmonte bom. 

O SI<. DA EliA- Agrndocirlo. Doixol pro
vnllo quo a escola. prn:;tarit '!nlltthiln.vo\monto 
altos benoficios n:io só á mal'inhn. do gnúl•ra, 
como princip:ümonto it morcrtnt~.,, f)no ontrou 
om no\'n. phnso pala nncionn.lisnção dn cn.botn
f'l'om · 11ii.o me ó procb;o 1\otot• nosto 1)onto. 
0 Do 'proprio JII'Ojocto NSn(t:L o ponsn.monto 
oconomlco flUo o dictou. A dospozn niw oxca· 
dorli. n. 15:000~ annnnos, dnndo·so, como os
poroso lho dô~ n mosmn. org-.1nisnçúo (jUO ó. es
col" oxi~tonto no't" cnpital. 

o Sn.. UnAr~DINO DO A~tARAL- Foi ponn. 
não docltwar isso no sou projecto. 

o SIC. B.c>!liA - Mns osto ó o ponsn
monto; ó um ponsamonto oconomico. 

o sn.. UDAl.DINO DO A:'ltAltAI. - Eu pro
tondin podit··lho informnçllos ii osto rospoito. 

o Sl'. BAR~ A -O artigo 2. 0 o ostit imli
cnnrlo flU:l.llllo ostu.beloco n. oscoln no arsenal 
do m~r!nlm do Pm·it, ondo h~< tantos o!e-
mantos. . 

Dizia ou quo ost11 dospoza sora olfectundn, 
rlnndo-so ii osco!n, como o~poro quo so lho dê, 
rop[tot n mosm,,. or~nnísnç;i\o, corn n.lguus me .. 
!horamonto~, dn oscol~< existento nesta capi
tal, \'isto p1•oenchor o nn~ 11Ue se tom om vlst~. 

Dntlo, mns não concedidO que o projoct~ o"o 
fnvoroça. n. toUtl. dilatada. costa soptontrtotml 
do Bl'nz!J poJo monos hll rio l'orçoSJimonto Dl
vorecor n~ oxtromo norto do Brnzil (apoimlos), 
oodo os ta oscoln ó do uma nocessldllllo Impe-
riosa. (Apoiado.<) • 

A hol'JI osth quasi dada, St•. presulonto: 
prometia u v. Ex. sor muito lncon!co pnrn 
aprovoitnr o tompo. 

PaSS!ll'oi ao sogun1lo f'umlnmonto, (lendo), 
«A cronçií.o da o:ocola trn.rit o~illentol'!lonto 

l·ustissimn.s roclnmacõos no sontulo do u1stl-
. ' i I' tuíçoos nnnlorrns nos m·sonaos lo orunm .. 

' " !.mcn o Balun~ 
Sou obl'igallo, ::Ir. l1t•osiilonto. n soccm·m·-mo 

nmls 1111111 voz rlo ro!atorio do Sr. ministro dn 
mn.rínlm 11nrn. demonstrar o ostn.do docadonto 
dos nrRc~mos 1lo mnrlnlm da Bn.hin o tlo Pot'· 
nnmbuco. Diz s. Ex. (/Íl). . . 

" ..trsanal rht Bahia-1'oom Sl!lo mstgnUl
cnnLus OS SOl'VÍÇOS lWOStmloS lJOl' C!SÍO lll'SOUill 
ao Uosonvolvbnonto tln. ntiU'inhn., nii.o COI'l'U· 
sjJOiltlondo o tJ•ahn!ho produzido, do poquonos 
conco\'los, á subida dospozll quo uunua!monto 
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--------------------·--------------------
se fltz o quo oxcedo do 250:000$000. Sondo· O Sn. Jostó SIMEÃo-Qmtnto a is;o niío h• 
lhe commettida em 1888 11. conslt•llcçiío rlo dnvid~t; !orla a qnostiio ó do opportunldade. 
um l.Jrlguo, niio n tem podido conclnil·, om o Sit. BAENA-Mns não creio que J•ecJu .. 
consequoncin. do. 1'nltn do rntttot•in.{ nproprhuJo, mnçilo nlgumn. venha omllarnçn.r a ndopçii.o 
quo ó romottldo do dostn cu pilai ii proporçiio do projecto; tonho rozaes para aSl!lm pensar. 
quo vno sondo propn.rndo om comliçõos Uo sm• PornnmUuco tem, hn longos nonos, uma 
nlli nprovoitndo. fncnldndo do direito, o o P:tril ~empre com ' 

« Penso que, a niio ser romovldo osto ar- maior satis!'ação manda para alli seus tllhos 
sonal uarn ponto omlo possa ser mais dcsen- gosm• dos benollclos do onslno sclentlfico. 
volvido, dovo ollo oxtmguir·so, passn.ndo 0 A B~thin. tom igunlmento, hn. longos nonos, 
sou possonl a servir om outro nrsennl quo 1 ,, ,,. • p , 
mais consulte os interesses da União o dl1tna- nm• osco a "0 moutcma, e 0 ar~ sompre uro

codeu do tnosmo modo que em rotação a Pet·· 
rin h a do guet•ra. » b 1 ·' 1 

.ih·.~cnal da Pernambuco-Em ldAnticns con- nnm uco, som roc amaçu.o a goma. 
diçilJS se nchn osto nrsennl no qunt foi ttun- O Sit. JosJo SmEilo dt\ um npnrte. 
bom commettidn n construcçi!o de nm brigue O Sn. BAEliA- Bem ; V. Ex. fiquo certo 
pnro. o sorvíço dn. mnrinhn. do gnort•;t o quo, quo sem pro respeitai suas boas intençoes. 
por ldonticas circumstnncins, tnmhom não Por consoquoncia.1 nós os ptwnonses, devamos 
]JUlio nindll sor concluido. Como nqueilo, deve conilar n:t rocipt•ocidado destes bons senti· 
osto sor oxtincto. pot• isso que su:t dospo?.n montos frntcrnaes. (Apoiado.<.) 
lambem oxcedo do 250:000$ annunes. 0 Sit. Vmmtto DAMASto _ Mns não 0 iD· 

O Sn. JoS\o St>JJ!.lo- Não ~tpoindo. compntivet a existencin de oscoias semo-
0 Sn. BAENA-ll' a opini[o do Sr. ministro lhnntos nn Bnhin o no Pnr/1. 

dn marinhn, tão autoriso.Un. o tüo rospoitu..vol o Sn.. BAE~A-Pttssomos no terceiro o ui-
como a de V. Ex. timo fundamento (!8): 

O Sn. Josto St,mÃo di• um llJlnl'Lo. < ••• o Poder llxocutlvo, segundo o ultimo 
0 sn. BAENA-V. t;x. tenlut 11 lton•lndo de rolatorio do Ministerio d~t Marinlm, tem em 

nttondot•: a horll está drdn. o tonho do con• mirn. o o.porfeic;oo.monto dos estudos CO!•reln.
tivos no mnnojo llns mnchino.s navaos, reco-

c\uir nocossnrimnonto cstus consldot•:u:nos. nhocondo n. oxlguidndo do ensino ministrado 
l~ntretnnto n respeito tio nr;onal do Pnrà, 1 d c tt 1 F d 1 1 · 'd d 

o Sr. ministro onuncin-Sl nssim (continuando na asco " a "P ' 'e era • ox 11111 
" e 088

' 

I',, de que sem tluvtd• so resantiril a projectada 
a tJJ;, : escola pn.rn.onse. » 

« Pela posiçilo quo occupt no iittorni dn sr. presidente, sou o primeiro a apptuudir 
Republica o poJa extonstL llt•on tio quo dispilo, os patrioticos intuitos do 8r. ministro ila m•" 
dovom ser /lttrn oilo convergidn• ns eco- rinlm, tendo om miro o nperfolçonmouto dos 
nomil\s rosu tt\ntos dn. oxtincçüo !los da Bnhin. .estudos cort'i.!ll~tivos no manejo d~s mnohinns 
e Pornnmbnco, nü.o sO para flUO so :tcceloro n nnvnos, o tlosdo jiL lhe hJ•pothoco o meu voto; 
construc~iío do ptLtncho quo aHi se nchn no mns u institulc:llo contlnuaril a funccionnr 
ostnloiro 1lo~rlo o anuo JlnSSitllo, como pnrn. nostn. cnpitu.l. Ficamos nn. mosmn. 
quo so do mniot' inCI'Ontonto ii sot•tmitt n Todos s~tbom qunos us tlilflcuid~tdcs sinilo 
vnpor que possuo, nllm de propnrn1• mndeir11s impossibilidades que se ol!erocem par11 os 
quo poderão sor condu?.ldas p~tra outros arso- llilws tio norte viram rocebor nesta capital 
nnos om transportes~ voin, sem os gJ•nndos qualquer ensino sciontilico ou artístico, 
dispendios cio frotas om vapores tio compn- Em ger11i siio mooos pobros, tHhos do povo, 
panhlos subvonolonndns, como nctunimento os que se d01Ucam n mnchinistas, no iouvnvet 
ncontoco. empenho do consegJtit• um• pronssilo honesta 

«As metHdns que deixo npontodns e ontrns e provottoS\t. E assim, quanta nsplraçüo mal· 
rJUO .illlgartlos rnal:-> convoniontos, proporoio- IOHI'ntla ! quantn. vocação perdida. I E nlóm do 
mmlo oconomin.s, nlionttndo dospozns 'tomo- mnis a contralisaçüo do onsino! ... 
cossM·Ins, o nugmentnrilo a prodncçüo do trn- Tenho po1• o.sto modo, Sr. presidorito, do· 
bnlho. • monstt•ado a tmprocodencin dos fundamentos 

.\dmlttnmos quo o Sr. ministro dn. marlnhn om qno ns;ontn o parecer da commis;iío e quo 
tonha sido monos ,jus!? nn nprocinQiio dos o )ll'ojocto u digno da npprovn~ilo do Sonndo. 
sorvl~os dossos estniJOieClJ!IOntos pubilcos ; n•l- o s11 • i'JLANCtsco MACJJADo-B a mou ver, 
mitlnJ!IOS que ~nr,lnn~,l nstt<slmns rocln!finçOos: mnito bom. (Apoiados.) 
o quo1mpot•t1t lO ptuz torn. nocessnrm.monto . 
de lncr111' muito o muito com cstn difusão do O SJL, JoAQUIM SARMJmTo-PorfOitnmente. 
ensino proflssionnl. o Srt. BAlCNA.- Nos dltts da monnrchill, 

o SJL, VmatL!O DA>JAsJo-Porfoitnmonto; SI', prosldonte,qunndo tontnvn-"o obtor pnrn o 
V. llx. tom rnziío. Pm•il.quniquer oscoin do onslno superior, dizia-
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so qno niio orn possível attentlor · n. tnl rlesi
dcratum, porque n isso oppunlm-so n insafn .. 
hridndo do clima, o calor, n humidado o a. 
cnrostht dn vidn ••. 

O Sn. FrrA~ctsco J\IACIIAno-El'n. um phnn
tnsm~ quo so lovnntnva contra ossa parto <lo 
norto. 

0 Sn. BAENA-Náo ú tudo. Peço Íl illnstl'O 
commissilo quo não loyo n mi~ parto o quo 
von dizer ; ú uma simples rocorclnção his
toricn. 

Naquollos tempos, Sr. prosi<lonto, uosto 
mesmo recinto, o do umn. rlostns cadeiras, lo
vnntou-so nmn voz Jmrn. qnnli!lcar os pn
rnonsos do cidadt7os de arco o flecha, (Riso.) 

O Sn. .TOAQUJ~r SAmmxTo-E tamhom os 
nmnzonon~os. 

O Sn.. BAENA-AO monos hnvin cohoroncin; 
para cidmlaos de arco e tzacl~a 0110 so tm•mtvn 
nocossnrin n croaçü.o do escolas do onslno Kll
porim•, não, era um luxo; o qno so tornn.vn 
nooessnrio em. n remessn. do missionn.rios, rlo 
bons missionarias ostrnngelros, pam clm
mo.l-os no gt•omio da civilisncfio. Pois nom 
mesmo isto nos dornm. (Riso.) 

0 SR. FRAXOISCO MACHADO-OS fJUO domm 
nunca foi para. nttingir no fim a. quo oram 
dostinndos, mns a interesses inconl'essn.vois. 

O Sn. BAEliA.-Por oxomplo: um frei Po· 
li no do Cnstrovnlvn, do otot•nn memoria. no 
rio Tnpnjós. 

Entendi, Sr. presidenta, o ontondo fJIIO a 
Republica ó campo aborto n. todas m; reivin
uicnç1los. I Apoiados,) 

0 SR, Al!EIUCO Lona-Muito liam. 
O Sn. BAENA-Si estou om <m·o, o So111ulo 

o dirà. Tormtnnndo, peco n, V. 1:.x. e no So
nndo rolovom-me o dosnllnhn dns pala
vras que ncnbo do protOril'. (Nao n.poiarlo.,·.) 
E parn. molhar met•ocot• n. benovoloncia do 
V. Ex. o do nossos colloga.s, nponns dlt•ul: 
E' n primeira voz nnminlw. vidnqno tonho tt 

honra do oxorcot• 11m mnndttto popnlnt•.(M11ito 
bem. O orador t1 compi'Ímcntado.) 

Fica a discnssiioadindn pela hora. 
O SI\. Pnr(SIDENTB dti pnrll n ordom rio 

din 28: 

14 parte (atd tis 2 1/2 horas da tardo) 

Votnci1o dns mntorins cuja rliscnssi1o llcon 
cncorrn.dn. ; 

Continunçüo dn 2• discussão do projocto do 
Sanado, n. 8, do 1891, Cl'onndo umu oscola do 
mnchinlstas no estado do Pnrá ; . 

Di tu dn proposlçiio da Cnmnm dos Dopn
tndos, n. 10 do 1801, nmnistiau<lo tortos os 
11ulividuos qno dirocttL on indirocttLmonto to-

mn.mm pat•to no::1 movimentos armados quo 
ti vot•nm logonr no ostnlio do Pn.rú, om tllns do 
jniho tl" !Hill; 

DilrL do Jli'Ojocto <lo Sonnrlo, n. 18 do 1801, 
intorprolnndo as m•ts. 73, 711 o 75 tln. Cou .. 
sti tniciio Fodornl ; 

I a diSC\l:)~ÜO do Jli'Ojocto do Sonndo, n. 30 
do 180 I, t•oorgn.nisanllo o cot•po do ongonhoi
ros nnvaos ; 

Jn dita. do Jli'J1iocto do Sonndo, n. :n 
do 18nl, sohro direito~ do importnçiioom ouro; 

:~n di ta. tio projecto tio SmHt.do, u. 1 :-l do 
18DJ, sobro nn.vogtiCii.O tle cnlJotngom ; , 

211 (litn. tlo pi•o,jocto do Sanado, n. 34 do 
1801, concedendo pensão á viuvn. do tononto 
Antonio .TosO do Mourn; 

2" clitn. ela ·proposição dn. Camnra dos Dopu
t!Hios, n, U do 1801, concodondo nposentndorin 
n. .Tnlio do Limn. l"ranco ; 

2• dittL do p1•ojocto do Sona<lo, n. 3Q rlu 
180 l,mandrtn1lo n!Jonn.r gro.tillcaciio ao Dt•. Bva
risto Nuno.:; Pires, como proross.or interino do 
googrnphin. do Gymnnslo Nacional. 

2·1 pa1·ta (1/s 2 1/2 ou a11tas) 

211. cliscussão do projecto do Senado, n. 32 
da 1801, regulanllo n~ oloições fodornos. 

Lovanta-so a sosslio ns 4 1/·l ho•·ns <ht 
tm·do. 

(i}n SJ~SSÃO Fm 28 DB AGOSTO DE 1801 

P!'asidancia do SI'. Prudente de Jllotac:> 
(vico-p••osidon to) 

SU:'IDL\lttn-Chnmnl!n-Luitul'n. n n•lintnnnto tln vota· 
f,'iL11 dn ncta-I•:s.t•tmms·t·t~-llt~Ctil''W 11 l'tltJLturltlltllltn 
dn Sr, Anlllrlen l.ni.Hl-Jit·t~tt·:w.\ l'~tl't'J( liA lltltll!~t 110 
Ht.\-:\rllntuontu •la vnlnQiill •lns uwturlnt~ oncurt•niltlll 
nn tllli'ISiin 1!11 :!7-Contuma a 2a diHcussiio •ln [ll'()jiiCto 
•lu ~unn•los n • .'\- llltiCUrtilltl 1l11!i Srtl, lttlll).:'nl l'n~· 
trum, J'antl du Cnr\'niho ,, Amndco J.olw-l~ncMt'll• 
lllllllln •Ir~ l]i~on~t~ão-:!:1 tli!'!cnt~siio ela Jll'npnt~lr:iio dn 
Utunnrn. tlnt~ !I0[11ttnrlmln, 10-rlit~curtlo dn :-:lt•. Ptwt~tl• 
Cnt·vnlhn-,\diuutonlot dt~ dl!'!cllt~tlii:u-:•hwostu J',\1\Tt: 
liA nutu:M 110 lltA-Oitsm•vtu;iins 1!11 ~r. Prus!tltntlll
l~nt!••:·rnmnnlo da sost~iio-'lunc~l tw III.\ 20, 

Ao moia din. n.chnm-so presentes ,q2 St•s. so· 
nn1loros, n snhol': Prudente do Mot•nos, João 
Podro, João Nolvn, Bn.onn, Virgllio Dnmnsio, 
Cnnhn. ,lnnlor, Joii.o Sovorinno, A .Cn.vn.lcn.nti, 
l'mnoisco Mnchndo, Campos Sallos, EstovoH 
Junior, Pnos do Cm•vnlho, Jonquim Stwmonto, 
Fil'Jnino dn. Silvoirn, Domingos Vicente, Luiz 
Dolllno, Caolho o Cnmpos, H.nngol Postn.nn, 
Thoodoro P1tchoco, Pinheiro Gnodos, 1.-npor, 
gunnrdo \Vnndonkolk, Po!lro Pn.ulino, Josó 
Bornnrdo, Sttnlos Andrndo, Mnnool Bamtn, 
Eiyoou Martins, Siivtt Cnnodo, Almeida Bnr-
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roto, Gonoroso 1\Inrquos, J osó Simeão o Amo· 
rico Louo. 

Abro-se n sos~ão. 
E' lido., postn. om discussão, a qunlllca .'iam 

úobato oncorJ•alln, n neta do so~sli.o anterior. 
Verificando-só não hnvol' no rocinto numero 

Ioga! do Srs. sanadoras, llcn. adindn. n votação 
dtL acta. 

Compn.reCGm dopois do ttborta n. sossão os 
srs.: ~nldu.nhn 1\fat•inho, Montoit•o !lO l3at'l'OS, 
Josó Hygino, Ulmldino do Amnrnl, Crn7., 
Braz Carneit'O, Jon~uim dn Sonztt, Gil Goulnrt, 
Itnmiro Barcollos o Souza Caolho, 

Fnltnm com cnUSIL participada os Srs,: Pn
ranhos, Florimto Peixoto, .Toarpüm Folicio,sn .. 
rn.iva, Gomonsoro,.Jnlio Frobt,l\!nnol)l Bo7,orra, 
Rosa Junior, H.n.ulino Horn o Rny Bnr\Josa i o 
som cnusn os Srs.: Aquilino do J\marnl. Joa
quim Murtinho, Cntnndn., Pinheiro 1\lnéhado, 
olivolrn Gnlvüo, Qnintino Bocaynva, Thoo
duroto Souto e TIJOmaz Ct·tlz. 

0 Sn.. la SECRETARIO !liL conta liO sogninte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Da mosa do sonndo rio estndo rio Rio de 

Junoh•o, do2G do corrente moz, nmnirostando 
no Congt•osso Nocional, om nome Uoss1t cor
poraçii.o, o sou pesar )101' niio tor• o pm·acm• 
apresentado i~ Cama.m Fodoml rios Oopntrulos 
contemplado, no ILlfhndognmonto !b varias 
portos do mesmo ostado, o pot'to do Gm•
gahU, situado om S. Joiio dn. Bm•ra; o 
!:lOUtindo a convlcçiio do fJUO, roconsidorn
dn a qnostiio, o Sonntlo FodomJ, fii?.Dn1lo 
n. dovidn. ,instiçn aos nltns interesso . .; qno 
roclamnm osso n.lthndo~mnonto, dotn.rá o ~on 
estado, o os limitr·opho~ ·de Minns Gor•aes 
o Espirita Santo, com osso moHwramonto, 
quo nndn. custará ao~ corres do estado !ln
minonso.-Ficn. sobro a mosa. jllll'll sol' om 
tempo nprosontttdo ~·~ commisstto tlo tlnan .. 
ças, 

Dons do Ministot•Io do lntol'ior, da 2G o 
27 do corrente mez, romottonrlo cópin. rlo 
dlvorsa.s nuthonticus da ttloíçii.o n. CJilo so 
lJrocodou no dia 15 rio sotomht•o do 1tnno 
pnssado no ostntlo do PernnmLnco, 

O SR. 2° SEOit.BTAniO llcclm•!t quo niio lut 
pnt'OCOl'OS, 

Sii.o lidos, npoindos o Yiio n.lmJwimir, pru•n. 
ontrnr na ardam dos tt•ltLnlhos, os pro
jactos, quo so achnvnm sobre n. mosa, npt•o
sontndos, um /Joio Sr. sanador Joa~uim Cruz, 
Theodoro Pnc teca o Elyson Mnt·lins, na sos .. 
sii.o llo 24, sobro n. constrncciio do poç-os 
nrthoslttnos no estudo ·do Planlty, o ontt'o 
poJo St•, sonudor Elyson Martins nu sossit~ 

~1·::-u.uu au - ,. ' !H 

tio 25 sobr•o a l'oorgnuiznçü.o llo ntlminis .. 
trn<•ão tio Banco tln ftopublicn dos IMndos 
Uni'do:-~ do lkazil. 

g• li1ln. o Jlcn. soln•o n mo~:m,. para sor ~is .. 
cutídtt dopois llo impressa no Jornal otneml, 
a seguinte 

Rcr/acçao do JWOjocto 11. 1·1 

o Congt•osso Nacional docJ•eta.: 
A1't. 1 ·" Os sm·viços da atl!lliuistr~cão f'e.do-

ral !li:-;tJ•ilmom .. so paios sogmntcs mulistortos: 
l\linistot•io rloL l•'nzomln; 
~linistorio Jn .Jnstiçn. o Negocias Interiores; 
l\Ilnistot•io da lnrlnstrin, Viaçii.o o Obras 

Publicas; 
1\linistorio !las RolnQüo:; gxterioros; 
i\linistot·io da Gnot'l'tti 
l\Iinistorio dJL Mnrinlm. 
Cnrln um tlolles soril tlirigoitla po!' um l~i .. 

nlstl'o do ggtado, du livro nomeuçtta o dom1s.. 
süo tlo P1•osidonto ria Ro~nblic.' (Con•tituiçi\o, 
nrt. 48 §§ 2P o 40), n. qnom lgualment? com
pota pt'OVOI' ds substituições ~omp~rar1~S. 

Art. 2.u E' JtL compotnuctn. prtv~ttva do 
1\Iinif;torio dtt Fnzondrt todo o oxpeUtonto do 
serviço roncornonto i~ !hzonda publica, ,em 
todos os ~uns t•nmos o mtorossos, ospocml
monto no lJUO disser• respeito: 

a) ao Thosom•o l'odornl o it~ ropnrtiçilos 
tls!!ao:; ;L ollo sn!Jordinndns, ass1m como no 
Juizo dos 11~uitos tln. I;~tt'l.onún; 

b) ao Tl'lilltn:rl do Contas; 
c) i~ diyirln publica, ~no: ín~ornn, quer ex

torna o a CtLiXtttln. Amorttznçao; 
d) .'ws bous do dnminio fodm·al, s~lvo quan-

do os·,ocialmonto ro~WI'Vndo:-~ n m1storos ou 
I , , t , sot·Vif'OS do outt•os mtms orws; 

r:) ;1os ln.nc;amontos tlo impostos, bom como 
iL at·rocndaçíio, dista•iUnic;iio o contnllilldado 
da~ rondas !ddorn.os; . . 

/) ;'~ osct•iptnraçtlo rol!Ltivrt a pons1omstns, 
nposontarlos, roformndo~ o mupt•ogndos de re .. 
partlcuos oxtinctns; . . 

,1) iL Ca:m cltL :\footln, n hnpronsn Nnctonnl o 
no' Dia tio Offichll; 

h) no ot•çamonto goml tln I'OCoitn. o dospozu. 
publicJl i , , 

i) no~ monto-pio:-;, us ,CJIIXtlS oconomicns o 
mantos do SOCCOI'I'O t!lL Um:_LD; • 

j) no> ilunco' do omlssuo, tio dopos1tos o 
doscon tos. . 

At•t. 3," Qutrosim cubo no Mlntsterlo dn 
FnzondtL : • 

1 a Dirlt'l'll• o nnirot•misnr o sorvico tln. con
tubÚidntlo "gorai da Uuii\o, oxoroondo llscttll
'l.nçi'io sobro toda~ ns rop1~rtic;~os, dopendon .. 
tos ou niio llo mosmo mlntstorto, quo tonlmnt 
n. seu curgo oscrlpturar t•ocolln. 011 dospo1.a; 

I) o contrallzn1• o lmrmoniznr,nltor·audo ou 
reduzindo, os orç11montos parcinos dos domais 
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mlnistorios para o llm do organizar nnnnnJ
monto a proposta do m-ç·nmonto d1t Uniii.o, 
(1110. sorti npresrl!ltn1la 1't Gamara dos Doputu
dos nn ópocn, o na J'ót'lllJt. prosct•lptn pohL loi 
dn conllt~ilitlado pu~lica. 

Art. 4.' Silo tl<t compotoncia do Miulsto
rlo dn .Tustiçn. o UO:i Negocias lntorlorcs: 

a) os sorviçoos o negocias rolntivos ;'L aflmi
nistt•n.çt1o d~t justiça local do Districto Fede
ral o n. ndminístraçilo da justiço. t'orleral, tnuto 
nosto dlstl·icto como nos gstnrlos; 

'b) a policia do Dlstt"icto Fodot·al, bom como 
u ndmlnish•nr;iio do Cor•po do Bomholpos ; 

r) n. guarda naciomll no Distt•icto l•'odorttl o 
nos Estados; 

rl) tudo o quo fop concomonto no dosonYoi
vimonto das scioncins, lottrns o artes, il. in
strucçiio o it. odnc:tçiio e. seus rospoctivos in ... 
stitutos nos li mitos dtt compotoncm do Gover
no l~odeml, o iucluslvlj n. catechcso dos ín
dios; 

e) os dmmtis serviços que pm•toncom no 
actual Ministol'io do lntorior. 

Art. 5.' A socrolm'ia dosto minlstorio com-
por-so-lta tias soguintos rlir•ectm·ias : 

1 ~, dos negocias dn ,justiça: 
2n, dos negocias dn. instrucção; 
3'\ dos negocias intol'ioros ; 
·1", socr;ilo do contnbllidn<lo ; 
Ar~. 6.•: ~Olllpoto no Ministorio Ja In

rlustl'ra, V1açuo o Oln~Js Pu ~lious : 
a) OS serviços que intOI'OSSUl'Offi it. ng!'icul

turn., ao commorcio o n qunosqnor• outms in
dustrias, hom como nos institutos ou nssociu
çOes qno se dostinm•om ú instl·ucçiio t~lchuicn, 
dosrmvolvimonto o n~ol'i'oiçonmonto dosi:ies 
ramos de h•a.lmlho nnc10nnl ; 

b) a urlminbll•uÇiio dtJ lilbrica do l'opro do 
S • .leito do YpnnomtL o do qunosf}UOl' outras 
iw.lustrins geridas vul' conta dn Uuiüo; 

c) u gurantitL ll1~ ,Jlll'O.s a ompt•ezas de vins
forrcns, engenhos contt•nos ou outrns ompro
t.n.s para. tln:-; OCOllOIIIÍCOS ; 

d) u conservação rins llor•estas o u oxocuçi!o 
dns lei:;; ou t•og-ulnmontos concarnentos ú 
pesca nos muros torritoritte::~ ; 

c) a nnvognçü.o tios llltu•es o rios no flUO 10r 
dn. compotoucht tlo Govo1•no Fodorttl; 

f} n mhninistl"açào o custolo das vius.for·
roas portencentos à Uniii.o, bem como o ser
viço do pagamento do juro-s ou do sniJvonçOos 
n omp1•ozns ou compttnhins ptU'tlculni·os, o a. 
ílscnlr;nçiio rospootl vn • 

g) as oiJrns puUlicas 'em geral, inclusivo n. 
rios por·tos ; 

Jr} 11 dlrocçilo da lloptutlviio llo Estntis
tlca ; 

i) o oxpct.lionte o o :lospflcho nos processo . .; 
relativos a patontos do lnvon"ito o marcas do 
J'u.bi•icus o commorcio ; • 

;) o flUO 1i.w attinon to a caixn~:~ oconomictlS, 
montes Llo ::;occot•ro, particulnro:;, tt8 soc\o .. 
dados nnonymns, IJllncos 1lo ct·odito real o 
fiUtlOSflllOL' outra8 institnlçüos do crorlito flUo 
tcnhnrn por tlm 1àvorocor n nmn. clnsso do 
protluctm·os ou n um !'amo ospoclal do ln
dustr·ltL ; 

I•) o sorviço tios tologrnphos o correios. 
Al't. 7." Ao Ministot"io rias Rolnçilos Ex

tel'iOI'OS compota : 
r~) o expotlicnto o clospncho rios negocias o 

sor•vio;os lncum~idos no uctual Mlnlstorio rio 
gxtorioi' ; 

fJ) ;t colonisnçüo ; 
,; o serviço dos nucloos colonlnos. 
Paragrtlpho unico. Cronr·SO·Im no. socro-

tnl'ia llo:;to mlnistCI•io umo. socc,•iio que torll. n 
soa cargo o serviço inllicnt.lo no al'tigo nn
tccodonte, letras b o c. 

Art. 8,0 Aos ministros do. guet•rn o dn mn· 
riuhn continuam n. tocar os serviços que 
actuulmonto lhos portoncom. 

Art. 0.' Os actos do Podot• Executivo sob 
n. ti:lrrr.n. do doct•oto.i ou regulamentos bOt'ão 
oxporlidos com a assl~natnra do Prosirlonto 
UI\ ltopublic:L o elo ministro l'OSpoctivo. 

§ l. o Os domais netos serão dospttchndo~ o 
nssignu.dos ou t'ttllrletldos }JClo minh;tro flUO 
os oxpot.lir, ou, conformo o cnso, pelos dil·o
ctoro:; dtL respectiva socrotni·ia,do accordo com 
as nol'mas regnlumontaros. 

§ 2, 0 Os avisos nii:o poderão vor,snr sobro 
intorpt·otnção da loi ou regulnmonto, cu,ja 
c.'{ecução o&ttver oxclustvamonto a cn!'go do 
Porlot• Jurllclnrio. 

§ 3.• 0> !\justos, conyençilos o tratados co
lolwndos pelo Prcsirlonto ria Republica, em 
Vil'tutlo rias nttl'ibuiçOos quo lho contere o 
art. ·11~, n. 10 dtL Constitutçt1o, sol'iio sujoitos 
à mtltlc:u;iio rlo Congr•csHo· mOLl\tLnte urn pro
jacto do lo!, formulado pulo Podol' Executivo 
nos tor·mos Uo tLrt. 20 tia Constituição. 

Al't. 10. Extingulr-so-hn o Tribunal rio 
Thesonro, logo que se achar constituido o 
TJ•ilmnnl do Contas, passando as atti·i~nlçõos 
consulti\'as rio trilmnul oxtlncto numa junta, 
'j"o so compol'tL do< diroctot"os do Mlnistm•io 
l tt l"nzon 'ta. 

;\l't. 11. Nos rognlmnontos o insh•ucçOos 
qnu lizor· o oxporlir sobro o serviço rios 
V:tl'ios minlstortos, do uccordo com n.s suns 
novas noco<Sidarlos o om conformldarlo com 
n Jli'OSouto lei, o Po~Ol' Executivo os orga· 
nlzm·U, tdtertllltlo, qunndo coavior, n distri
IJuiçií.o, tlivist1o o UonomintlQ•io tlos serviços 
nctuans o molhornndo n clnssitlcnçii.o Llo sou 
llDHsoal, o f'azonclo ymrtt isso ns tt•muil'urencins 
proeisns, comtanto que cl,thi I'o:mlte, som 
JH'o.ini1.o dn boa orrlorn rios tmbnlhos o rio< 
rliroltos urlqJ\irldos por loi, malot• lilcllldado 
no oxporlionto ou roducçüo na rlespo1.a. 
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Pnmgr~pl~o unico do fil't. lO. Aos omprcga
do::i dos llll_lll::ileJ•io.i ou rorm·tii.;CuJ:i oxtinctas 
P91' esta lo1, l!c~un g;u·antldos todos o::; ~cus 
il1reltos ndqmr1dos, o o governo ó olwig"mlo n 
aprovoitn.l-os nns t•corgmtizn<;'Õos tlas :;ooro
tarias que snhsistirom, SO"Illltlo ns convonion
cin.s do sorvko, 1.nns ros'Poitndo::; 0111 todo o 
caso os sons voncnncnto::; o cn.togorias. 

Os qno oxcoúct·om do t'}naclt•o ro::;poctivo om 
cnún uma dns tlitns :;Berotnt·ins, eonl'ormu os 
rogulnmontos fJilO se oxpolllrom, Jlcur:io uddi
dos -~" qti:t\qll(w ouh·a. utó sorom npr?voi
tado:s, uttondomlo-::;o as sua::; cato,.,.orJas o 
aptidüos, na::; VHg'ns que {'orem oc~orrontlo 
n.ns socrotnrin~ tio gstatlo ou o,n :-;uns roprw
tJçúos su borchnadns,. pl'OftJt'indo-::;o, ontt•o
tanto, ~ara. o Ju·ovimouto da:; vHgn~ na:; 
socrotnrm::; om ~uo houvorom do ncaJ' nddidos 
os q no, por ncccs:-;o, pudorom llOt' nomeado~ 
nttouta n. pratic:a do rnmo ospor.:ial do sorviç~ 
n nua pot•toucÍ!L o Jon·ar• vn.'"o 

o qual compnnhn-so, para. blHL loi fundn
nwntal, !lo IB !lo sotomb1•o do 1828, !lo 17 
juizos. 

J~S nttrilmic;õos dosso trilmonl ornm por do
mttts t•ostl'lctns, so dotlnitLtn nos tros seguintes 
paragra]Jhos do nrt. "5o (/J): 

« I. Concotler ou doncg-nr rovistn; 
11. Conhecer dos dollctos o orros !lo amolo 

fJilO commotterorn sou:; ministros, os dns ro
lm;õcs, O:i omprogados no corpo diplomntico o 
os Pl'Oshlontcs de províncias; 

., c :""! • 

At·t. 12. Extingue-se no Ministot'io tln. l<'a .. 
zondn: 

a) n Socrotnria rlo Tlw:-;ouro; 
ú) o 'l'ribnnnl do Thosonro Nnoionnl lo~o 

que so acho com;tituido o 1'J•ilmnnl tio C~oü~s 
vassmulo n osto as attrilmH:íe:; do J'nl'"ar or~ 

t'l . 1 ' . c' commot 1t tL nqnc lo, tlcando ns nltt•tiJulçõos 
mornmonto coosnltivns ou ndministmtivn:; tln 
corpoJ•açü.ooxtlnctJL no Ministro da.. Fnzondn 
quo d~spaclml'á com. nudiflncin sfngnln.r o~ 
colloch VIL dos rO.SJlOCtJvo:; dii'Octores; 

c) ns thosonrnrms do Fn.zondn o cCJIJoctorin!':, 
nos Jogare::; ando hou \'Ol' rdtiuuJorrn:; tl'n ns
t'oriudo .. so para o:;tns, nns qunos so n at;nomon
tn.rtt. um1L socçiio solJ o titulo do -Rondas in
tamas, om quo so nprovoitnrá o pessoal dn
qnollns ropartlçuo; oxtinct"' po1• esta loi. o 
serviço llesstL pal'te dn rocoitn fodoral o sua. 
couto.Uilldnclo geral nos E:,tutlo:;. 

§ 1. 0 As doci::iõos quo, segundo a compc
toncln. o n nlçadn., pertenciam ás tho~onrn.l'lrt:-~ 
OI'iL oxtincta:-;, pnss~triio ús t•uspoctivns nltitn~ 
rlogns, l'Oguhu.lu. 11 mntori:L elo moela con\'O
nionto, confot•mo ns lois. 
, § 2. 0 O :-iOt•viço dtL nrroc..'l.dne<1o d~ts rondns 
1ntornn.s, u .. s lol'nlitlnd~s ondo nfiohaja al
J'andogtiS, ]JotloriL ser coufln1lo em Cl.Hin l~stado 
~ ropa.rtição ou 1'unccionnrios ostwloacs, na 
Jót•mn. do 1\t•t. 711 tln. Con:;tituiçiio, on ::;oJ'il 
foi to pot• mesas do remias ou agoncia~ ospo
oluo; do Govorno Fcdol'nl, directa monto su
l.Jordinn.dns ús Nspoctlvns nlti.m1logns. 

A1•t. 13. 1\ovo;;nm-so ns dlsposlçuos om 
contrario. 

StthL das I!O!l1!llissõJ.-;, 27 1lo agosto Llo 1801. 
-.·1mcrico Loúo. -l~trH!J11l Pc.~l!.t/W. 

O St•. An10rico r .... obo- St•. 11ra .. 
sl<lonto, o PouUl' JudicitLl'lo !lo lmpol'io tluhn 
Dll smt oupoltt oSupromo TrlbuutLl do Jtistlçn, 

lll. Cnnhocoi'O !locl!lil' sobro os oonflictos 
tio .lu,ris?icr;iio o compotuncin. dns rohtc;õos nns 
pi'OVIIlCJaS.» 

~quollo supramo tribtlnn.l.iudicinrio Unhn, 
po1~, umn compotoncitL muito limitada o a 
ma1o1' porto <lo suas nttribulçOos t<rinolpnl
monto no C!'Ímo, podamos lllzor,

1
nii.o foram 

onmr.t•idns, ntrophinndo-sc .. lho essas funccoos. 
Vom a Republica.. o oxtinguiu-so o dito 

trilmnnl. N"1io só tt Constituiçiio. como os do
m·otos do illustro ox-mlnistl·o dn justlçn, om 
sou lagar orguot'atn o Supremo Tribunal Fo
doral, dando-lho ns mo:;mus nttribuiçOos, 
Ulig'lllOUtltndo-ns atO, nmplinndo .. ns, tornn.n
do-o t~m tribunal oxtrnoJ·tliunrio, porqno está. 
snpoJ'Jor n. tactos nós: r' a gunrdn. snntn da 
Cü!l:-itituiçiio. 

Alóm !lisso, Sr. p!•osi!lonto, !llminuindo-so 
o numero tio sous,luizos, C]ttodo 17 pnssumm 
a 15, osto trilmnul ostá com uma tüoctora dl!l 
nttrilmic;ilos, porquo, pot• virtude i:lo docl'Oto 
quo creou n justiçll. no Districto Fodcrnl, 
m·t. 222, todtts ns rovistns intol'postns no sou 
tempo •lovom Sül' jnlgn!lns polo supremo TJ·i
lmnal Fodornl; o jul~ndns como, Sr. prosi
!lonto? 

Nii.o ó simplosmonto umn. decisüo mnndnnllo 
os ttutos its t•olaQõM rnvh;orns, não; n Repu• 
!Jlicn. ostaholecounm jnlgmnonto suporiDl'! o 
trihun:tl coniloco como ruvisor. 

Fncililou-.;e ns:;im o jogo importuno o in
t.loconto a. toh~ llo Ponolopo, o dodalo intriu
cntlo, om qno ns parto:; se envolviam, 
mantlnudo llaqni Jlltl'll Matto Grosso, do Matto 
Gt•osso purtt o PO.I'it, como ludibl'iú do. sorto. 

o :-;upl'OIIJtl Trilmnnl ri~odora.l tornou--lo, 
soht•o t·ovlstas ltllol'postns, o juiz untco, 
intitllivol, com molhol'ht pnro. ns partos. 

Jt\ om out1•n ocoasiilo !llsso quo soutl• 
hnvm· nosso t.li::;cur~o tlo illustro ox-mloh;tro 
dtt .i ustiço. mntL disposicilo quo declaro.vn que 
ns ro,•istns Ol'am n.Uolidns, o doi o sogLlinto 
motivo: qno 11 Coustltnlçlio ó o nosso pacto 
sobornno, ó n lo\ das leis, o quo por o! ln aro
vi•t·<, longo !lo tol' sido nbolitl" ó nlll dotor
minmla littorulmonto, llot'qtto diz quo lmvorO. 
sumpro dccislio pnm o SnpJ•orno Trilmnnll<'o
dm•;d, 1lo:;do qno so tmttn• d:t n.pplicacito 011 
dn vnlhltt1\0 do umtL loi fodornl. Ot•n, si to1lns 
ns nossas lois ;ão fotlornos o AI os trlbtmnos 
ostnduaos não toom sonilo quo nppllcnr lois 
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federncs, não só sobro o diroito civil, como 
sobro o commorcial o o crimiunl, o si só lm n 
oxcopr;üo quanto its lois do processo, claro ó 
que n. revista tlcou, som oml.mrgo dtL outra 
doutrina o.nomaln, oxcontrlcn., contida no de
creto do ex-ministro da ,justiça. 

Em substancia, qunlquor quo sojn a minhn. 
singnlnridndo a respeito dosto nssumpto, o n 
pos1çiio em QUO mo acho, ó visto QIIO o Su
premo TI•ibunnl do Justiça fOi trnnst'ormndo, 
nn novn instituição o com as SllllS attt·i
buiçües diln.tndns, Dt1o sU as attribuiç00:1 rp10 
so dizem pormnnontos, como ns quo o ex
ministro denomina transitarias. 

s.up~onl~o pormnnonto.s ns ultimas j porém, 
nn mdicnçuo quo vou ollorocor, acompanhai n. 
linguagem legal, mns com ostn. oi.Jsrn•vnção 
- quanto a mim, ns nttribuiçõos sobro re
vistas são pormnnontos. 

Entretanto, diminuindo o nu moro do ,juizos, 
estosJulzos quando faltam pot• quom são snb· 
stltuidos 1 

Pulos ,i uizes dns sccçUos, nqnollos que toem 
vasto cnmpo, não só pnrn do:;envolvor n sua 
actividade, n. sun compotoncin, como pn.rn 
creal-n, porQue tudo esta antro nós pot• so 
cronr. 

A estas juizes do soccito cabem B"rnndos 
attrlbuiçõos, o no crime silo como os l!lqnisi
doros dos estado~, cn.bo-lhos procossrU' o 
,iull)'ar todos os dolictos politicas, dos seus 
lubtos depondo n s01·te o n li bordado do nossos 
coocldadiios. 

Nostes termos, Sr. prosidonto, pnroco con
trnproduconte que, Juwondo tanta cousi~ a. 
SUIJmottor-SO Ú docisiio dos juizOS forJOJ'aCS 
tanto julgamento n proferii'·so, tnntn jt.stic~ 
a distrllmir-so il.sJ1nr•tos, ncho inconvOnionto 
e anti-político; izin que osso trilmnn!, en
grandecido om suas nttrilmiçues, mas limitado 
em sou pessoal, ainda so,in. tlccapitado por o i~ 
feito do accordo do dons do seus illnstros 
membros para as fnocç1los do Poder gx
ecutlvo. 

VI profunda contmdlcç,iio no illustro Pro
sidento dn RopublictL1 quo nssignon ns flo
Cl'otos dn ,lustiç~a federal, qnnndo diminuiu o 
numero do juizos tio tril.Huml inviolnvol 
quando nrrnncou dons membros tlo SupramO 
l'ribunnl Federal, QUO 1dli podiam porfoita
monto oxorcor suas funcçõos com st~tislilção 
pnrn. o publico; onb•otanto ostiio ngorn. deslo
cados, fuzondo o jogo CJUO vemos no 1\linisto
rio dn. Pnzonda, onda dão nrbitmrios o va
riados valores ú. nossn moodn, \)Qrquo ho,io so 
dir. que so recebo o papol-moOl a n mnn tn.xn 
o amanhã a outrn.. 

Isto ó o mesmo que <loclitrnr n fnlloncia 
do paiz, porque ji~ ns notns não so rocobom 
por preço lor;nl, mas pelo quo Jll'ilitJ•n o go
vot•no. Jit disso om outm sossüo quo pu-

rocin termos chognllo ao tampo dos assignados 
fl'l\llCOZOfi, 

Esto fncto nnormnl suscita conflictos o irra .. 
conciliaçõas antro 0::1 podoros, quando ó cot•to 
que n. H.opnblicn. roponsn solwo o bom desom
penho e i.\ divisão do cada um dos podares om 
son posto; pnra. CJUO, 11ois, somollumto contl•;L
dnnsa, somolhanto doslocncfío do ~m·vontnn
rios tln. Ropublict\ do suns i'nnc~·úos natul'aos 
para. outrns pnrn qno nü.o ostüo hnbili
tados '( 

Nostns ch•cnmstancia o cambio tlosco, por
que o puiz não tem conHn.n~rt nossos homons 
o tom mzito nisto, por~uo nito vô homon~ 
compotontos ; nüo so pOdn fttzot' do um cnvo
quoiro um minh:itro do gstallo, do um gonorn.l 
um gnló. Pnroco quo tudo osta portut•l!atlo, 

1\Ins nós, momlwos do Sonndo pollomos qno
dnr impassíveis don.nto 1\o:;ta dutnrpnção dm; 
nascentes instituiçúos,qunndo ns pnrtcs batem 
r'ts JlOI'tas tlo Supremo Trilmnnl Fodot•al o os to 
nclm-so incompleto, por t'alta elo dons do sous 
momlJros, o quando tudo Joga cn.mlJalhotati 
porque nnd:t torn oqnllil!rio '! 

Trn.ta-so do um desvio govornamcntn.t i 
nonhmmt rnzito do ordem publica pódo con
Jlrmar tão anonmlo procouimonto.Nós QUO cla· 
mnmos pala logn.lidndo niio podamos consontit· 
om somolhnntó desvio, o tenho fó QUO a opi
uiiio pu!JliC!L sojn bnstanto para qno osto erro 
dosnppn.roçn. Assim. nü:o só no interesso tia 
H.opuhlicn. como no dn. justiç:L, dirijo iL mosn 
esto roqum·imonto. (LJ). 

Aindn reproduzirei o que jú tenho dito. A 
Ropphlica. compr!e-so do tros podaras: o PL:dül' 
Logtslativo, o Executivo (J o Jmlicinrio. Nôs, 
mombl'OS do Podal' Logislati\'o, altiummos to
das as outt•a:; am\Jif,~Uos, fJIW seriam contrn.l'ins 
no no:;so manU,lto. Não parlamos sor governo: 
podomoH tur as iflc~ns mnis lmmnnas,mais olo
vntlns, mais prüt•loticns, mm~ \m.Yomos do clnr 
aontl'O o flrlci .. commi,.;so do ronliznl-ns. O 
Poder Exocn li1•o tom HJUL rosponsn!Jilitlado, 
C] no ó o ffit\iot• tloposito ~no HO pódo l'l\zor n 
um homom om ntniL H.opn blicn o devo crthm• 
ao tn!tis dig-no ; mnH tnmhom tom sons limito:; 
proprios. O Podor,ln11iciurio ó o mnsis Jlrrno o 
constnnto, dovo sot• o monos rqmixomulo o 
tom num mi~süo ~~~a~i rllvinn. ; JlOI'(]HO hn (lo 
sor constn.ntomonlo portnr!Jaclo o porque htL 

do inv1ulir o Potlor Legislativo o o gxoclltiva·~ 
ó um do..;oqnilillrio, umn. doslgualdndo, unm 
iniquirhulo. 

O Sn.. CogJo.Ho JC CA,tPns - Som duvido.; 
mns ó preciso l'ol'ot•mn.r :1. Constituicfi.o no::~so 
ponto. 

O Sn. AMmuoo Lono- Mns ó QUO um• 
Constituh:üo ó nu\to1•in tlollcadrt o muitns vo· 
zos lotra morta; n mais bolla Constitnlçi\o 
pódo ser mm•o engodo illusorio jlltl'J' o povo: 
tudo ilopondo do ~ou osplrito o pt•mclpalmonto 
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do sun. oxocnção, que ó tão Jlna o dolicndn 
como n. sua contcxturH. 

Qual ó o motivo tlo ordom pu!Jiicn poJo qual 
so tunttL fazer• ltccnmnlaçõos '1 E ossns nc
cumulnt;úcs jit. duram tantos mozos o lu1o do 
perdurar sempre, pot•quo so püo um podal' 
acimn. do outro i do:'lúo que esta podo~· pódo 
l'nnoir do sou posto, o ollo flcn. rovostulo do 
mTia fórmn. mnltipln o ó ·da nnturozn. do pri .. 
vilogio opprimir a. torcoiro, mas on1't•aquqcm• 
quem dollo usn.; oxomplo ns dynnstms. 
(fi a wn aparte,) 

Si os ministros ausentes t!uranto tantos 
mozos nüo lh.wm ntltlt ao Trilmnnl n. Jluo 
portoncom, é lll'oci::;o quo limitamos n. 13 o 
numol'o dos j nizos. 

Já ilontom mo rolí:lri a mmL t•o:;postn. tlwln. 
poJo governo. Outras perguntas tenho feito 
om nome do Mintts o, até ltojf), não tiYo!'am 
resposta, inr.ln::ilvo nqnolln. em flUO Jl,!l'g'tm
ta vn. no Seundo f"JHn urJo os tt•il hos do ti:lrt•o 
cho.,.!tl'inm ató n. Plrnpol'n ; aiwln. hon tom o~ 
jot·t~'lc~ trouxeram queixas sobre imp~~tos, do 
cujo pagamento nüo so llú. sif!UOr rombo, re
clamai contra o~ cscnnllnlos, mas sompt·e em 
vão, 

E' o silencio da Vnt•sovia ou dos conspi· 
radot'O::i '{ · 

Dig-o quo procedem cotltl'l~ n::i lei;; o a 
Constituiç;."io nquollos qnu nao onvou1 tL voz 
da vorflalio, fJUO mlo 1itzom justiça. aos estado~ 
o aos cidndãos. Uum voz quo t•oclnmo nrp.u 
incompotontcmonlo (n11o apo!mlo~); lll~'s. diz 
zendo a verdade, pot•qno uao lallo smao n. 
vorlindc ó rlovor do g-overno ouvir ns .rocht· 
mações ~ providoucinl',JlOI'quo ~~s injm•ms quo 
as nações I'ccobem hão o um din. oncontmr 
nm j niz que ns vinguo. 

Raqum•imc11to 

Proponho qno so I'Of!uisito do prosidonto do 
do ~npromo Tribunal sirvn-so infm'lllnr-so, 
compondo-so o tllto lt•ibunnl tlo monor nu
moi'O do ,juizo:-; que os tlo ox:tinct.o Sn[n•omo 
Tribunal do Justif:n, o n.ugmonltHlltS o ongrnn~ 
decidas smt:-i ll.ttriUniçõos, asslm pol'Jllnnontos 
como trausitoi•ias, ú vb;tn. dos doeroto..; n. 8·18 
do ll cio outu!Jt•o o n. 1030 do l·l do novom
lit•o tlo 1800 ( m•t. 222 ), tom ou niin !'oito 
Jhltn. dons do sons momUt•os desviados parn. 
funcçito do Podar Executivo, do modo n. toram 
sitlo su!Jstltul<los por juizos do socçiio on do 
1Üt•mn. n. so decidiram os ploito!:l com n. colori· 
tltu.lo prochm .• 

Sala tlns sessões, 28 do ngosto de 1801.
Anw,.ico Lobo. 

g• npoindo opoMto om tliscnssiio, a C]ll_:;l Jlca 
t~om tlolmto oncorrntln., o ndittda n votn~.ao por 
lhlht do numol'O loga.l no recinto. 

PltlM!llRA PAR Til DA ORDEM DO OlA 

O ~r. 1~t•e""idcntcdoclnr:t que, 1m
vendo no recinto apenas 24 Srs. sonndoros, 
HciL ntlialln. :L votaçfio da::~ mn.torins oncorrn
dns. dada para ostu. pmto l.ln. ordom do din. 
tlo hojo. 

ContinUa om za. dlscnsiiüo, com o pnrocor 
da commis:;üo do mnt•inlm o guerra, o art. 1° 
do pro.iocto do Sanado n. 8, tlo 1801, cronndo 
uma escola. tlo mnchinistus no estudo do 
Purh. 

O Sr, Rnu~·cl Pet"o~tn.nn. ó con
tl'nrio, om rogm iL in tarvoncão do governo, 
om mataria. do ensino pu!Jiico o só compro
homlo n. nocossicl:ulo dessa intm•vonçüo no quo 
diz t•ospeito n. o.scola.s do onsino tochnico com 
11pplicn~.üo n. sot•viço~ sob a !IT!medin.tn. dil•oc
(~ao do g-overno como as do-·mnrmha oguorrn
Ô em c:1sos muito rostrícto.s à quo so prondom 
as industria:;. om Cil!:iOS muito rostl'ictos, pelas 
comlicçUcí:! ospccialis:-;im~i:l dnodncncüo politica.. 

E' VC!I'dmlo qno o pi'OJOCto, trntnmlo da. es
col:~ do nwcllinistas, pat·oco VOl' nessa. ins
tituic;J.o umn. ntilidaUo pni'U. n. RopuUiicn. o 
JUU'tt os serviços t•ot'<3rontos a nrmnda nncionnl, 
ma::i, so n.ssim O, si 1t oscoln. do rnnchinistns 
qno so proto~11lo croar no Partt. toem por tlm 
JH'estm• sorv1ços u armntl;~. nactonal, pa.t•oco
lho quu dovo tlcn.I' ú compotonchL do governo 
dixut• qual o local melhor para o ostn!Joloci
monto do uma escola dossn. ordem, o os homens 
compolontos jmm faliar" respeito !lo assnmpto 
110 SomLflo, os roprosentnntos quo formnm n. 
commissii.o tia mm·iuhn. o guorrn, pronumcia.
mm-so contra a utilidnU.o c!n escola no Para.. 

Hon tom o Sr. Sonntlor por este Estntlo tllsso 
quo a tlispozn. com os~tL o::;coln nntln.rin, quando 
muito, crô (lu o om 15 coutos do róis, o que nilo 
ot•a. nm1t trw gi•ando desposa, que devasso 
nlhsttn• tlos coft•os dn Uniiio n t•osponsnbllidado 
do mnntot• num oscoln., quo devo oJl'erocer 
ntilidndo il. marinha. 

Ntio snbo so do lhcto tl ossn n quantia ne
cossnria pm·a a manutenção da oscoln nosso 
Ofitndo. 

Em totlo cnso procisn dosdo j!\ 1ln.t· nos llon ... 
ratlos soJmdoi·os polo Pnrnnit o polo Rio Grnnllo 
tio Nm·to umn tn·ovn. tlo sou J'odomlismo; o 
IUtti~ ninfla, pUr-so tlo nccortlo com o quo .iU. 
disso antorlol'mouto, tratando do um ltnxilio 
i• osooln comnwrcinl tle Julz do Fórn, quo 
llOtlin. apenas isonr;iio do t.liroitos do impot•tnçilo 
llfl.l'n o mn.teritl.l nocossnrio it stut odi!lcaçüo. 

Disso onti1o fJUO o SonnUo, votando n I'nvor 
dn isonç.üo 1.lo tliJ•oltos ptl.r::t. ossn escola. 
nilo ostn.bolocht umn. l'Of:'I'L\ gom.l para. todas 
ns conunissõos porlitlns pelos ostntlos om 
i'tLVot' dos sous osta!Jolocimonlos tio ouslno. 

E:;lo O o cmw om quo o orndor si ,julga 
un.s comliçlios do podar oxnminnt• so u. lnsu-
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tnição do ensino tlllO so protcnrlin. croaJ• no 
Pari't, ó dnquol\a~ qno ,,xigom n. intorvon~ii.o 
da. Uníiio o o nnxílín dos SOI\S can·e'::l. 

Bnton!lo quo nilo. 
Si so tem nocossidrulo rio Cl'C!U' oscotns do 

machlnlstns pal'a o sot•vlço dtt nrma<ht nn
clonnl, ossns escolas llovom ser m:m rlopon
':loncín. dos cursos tmüicos do mnrmhu, con
llndos no .ministoJ•io rtno tom sobro si osso 
imp01•tnnto serviço nucionttl, 

Si o ostntlo do Pm•ú., 0111lo n. unvogn~ão 
oll'oroce ~andas rosultndos ao son commOI·
cio: si osso estado P?l'IJUO tom. o grand~ Jjo 
tüo fl'oquontlulo pl'OCIStL aprOVI3tlnt• a nptldtlO 
dnquollos que allí nascem o ct•oscom o pro .. 
curam um moia tio vitln, mna tWoUssüo, si 
essa ostndo roconhcco tL noccssitlurlo tlo umn 
oscoln, pnroco-Jho prefurivol qno n. orgn.nise 
com os sons proprios rocnr~os. 

No'Sto cnso o ostrulo do PnJ'à, ostndo nlta· 
monto commorclnl, tendo gt•ando intoro:;su 
na nn.vognçii.o Uos sou:-; rio~, podorin chnmnr 
o concurso das pOJlUI:l~õtJS dos antros o~tndos 
mnis proximo:; pn.t•n. crljrtl' um:t o:o;coln. tio na
von·nçüo, como nnxilin.r tlo uma oscoln do 
cml1mercio. A:iiiim n Qstndo nttontlia. pert'oi
tamento nos sons fntot•oMsos, no ~on grando 
dosenvolvimonto, ús suas contlic,:Uos pecn
linros, o com mais li\JI,l'dadt•, com }llona. <lCçii.o 
para. desenvolver ossos ostnlle(ocimontos do 
ensino, podin nccomodn\-os perfoitnmonto ús 
suas condicOos ospoc\(dissimns. 

Ao aparto do St•. Pnos do Cnt•vnlho
niiu se trntn dos lutot·ossos !lo Pnrt\- o ora
dor diz qno enh•otonto n intorvonção Jo go
voJ•no creando nlli nmn. cscoln pOL' sua conta, 
sob sun. nntoJ•idwlo o !lscnli:sac:;"ío, m1o sô 
astaiJoJaee um principio que comhnta o htt 
do combater todos os tlhnl, que lHlo intor
VOUÇI.1o da. União ct•mtndo no:; ostn.dos ostn
bolecimontas om nome dn. União; como rtin1la 
vni projudicar a libor<ln!lo do ncçiio <luquo\lo 
estado pnt•a. <lesamvol ror osses a.-;tnlmlc
cimontos do ensino nccommodados ús iitULi-1 
comliçõos ospocitt!if; .. (mns-. 

Objoctn. nindn. o Rt•. sanntlor t'JllO a oscoln. 
tom outra. utilitlado parr1. o:; o:;tados pt·oxi
mos, quo ó a. do pt•estm• st.•gUI'IIli10I1tu o 
concurso t.lo homon:; parn. 1\ m'JJJad;l n:1eional. 

Mn.s o ornllot• insisto no son nrgnmonto 
anterior. Si a escola tom osto IIm, u no 
governo !ln Uniilo quo compota osco\hor 
nqnellos lo;:ares on!lo so pouom ostnbolocor 
as oscolas do mnrinlm, os m:tls apropriados 
pm·a nnnoxnr o oscoln. do mnchlnl:1ln. s\ os 
mnnhlnistas toom por IIm Jll'OStnt• oorvl<;os 
{1. nrrmuln. naciona.l. B solwo ostu ponto ,iit 
obsot•vou (}tto ns llUtot•idaúos compotunt.os Uo 
Sonntlo, · os momln•os da. conunis~flo tio 
mnrinhn. o guol'l'a oplnnrtttn ~~ontrn. n. lnstitnl
''ão dn oscula do machinlstas no Pnrit. 
' Assim " oscoln tom po1• fim propnrar ho· 

mcns 11nt•n. n armJH!n. nacional, convorn qno 
(J:-;s:t o~coln. snjn. colloc•Hln. im1uorlintamon to soh 
n. tlscttli:mçiio do coJltt·o, o clocrot:uln fHl.l'n. 
ser ostnholocitln. })OJ'to dns oscoln!i pl'flticas 
do mnriulln.. 

So n. oscoln tom por fim ntton<lor ús 
grandes convonioncia.-> cln. nrwogaç:io e com .. 
mot•cío, niio só do Amn~onas como do Ma-. 
rnnhão o outros ostn.tlus mnis proximos, 
ontãc> o:::sn rscoln dovo sot• l:iimplcsmonto 
ttmn. instituição dnquollo üstrulo como o do-. 
somvoil•imonto quo ol\o julgar util !lar-
lho, 

1 Scr-lho·hia. ng-radavol concorrcw com o son 
voto Jmr:L_ qno o estado do Pnvi' ti vosso mais 
moia o do:;on volver n. nctividndo daquollos quo 
:dli nnsct~tn, 1ln.qnollos qno toem nocossidndo 
do procnJ'ili' recursos p:lrn. n virln. neste Jmiz 
ando n.s inclustrins ostflo n.indn. t'uchndns i~ 
n.ctividnrlo nacional; mas, mesmo por(} no so 
pt·oci:m liwma.r ontm t~rlncn~;.ão no t•o;;imon c ln. 
!'orlm·nr:ii.o, o ot•nrlot• opina pnrn. qno os cstndos 
m•gnnisom os seus ostaholocimentos do onbino, 
cont'ormo flS snns nocossidndos. 

O ost.'ldo ngr•icoln., pódo, porfoitnmonto, 
ostaholocot• smts oseolns pJ•nticns do agJ•icul
tnra; flótlo croat• os sons osta.lJOlocimontos 
sciuntillcos, dos f1Utl08 o~tas sejam auxili•Lras. 

Os osttLtlos m1ü8 commol'Cia.os potltJm cronr 
suas oscolns Llo commm•cio, com diversos 
grào::; do instrucoiio ;. os que toam imlustrJn. 
pa~tm•il, cren.t·ii.o escolas compativoi::~ com o 
aporfuiçoamonto tlostns industrias, o antros, 
conJOl'lnO ~;;ous rocursos, Cl'ouriio ostaboleci .. 
montas do bellns artes ou sclontillcos; mns n 
intot•vonção dn. Uniiio tlevo consistir simplos
monto1 \)OT' omqnanto, con:o;orvttr os esta.IJolo
IIICnlos tu instrucçii.o snpcwiot• socunrltll'iiL qno 
to<Jm ossos cstndo~t poJ'í]IIO do v o J'esh•lngir, 
qnunto possivol, sua ncçiio àquillo quo lho 
compotii', 

O orador tom opiniilos tal voz nm poco ox· 
copcionacs rol:ttivnmonto no onsino publico o 
por isso nniformomouto votari1. canh•a ns ins .. 
títniçõos tlo ensino ct•cmdns ou su~tonttLdns nos 
osta.tlos puln Uniüo. 

Não !luvitln. diz o ot•ndor l'Oiiprmdondo no 
apttrto do um 81•. son:ulot•-mtlS a. Constitui
çao peJ•milto-; mns nchn. ~uo ó um:L incon• 
vonioncifl o unil'ormomonto hn. Uo vohn· a:~· 
sim, qu:~lqum• qno sojll o ost11do quo poç11 11 
n. croaçilo do est[l.!Jolocimonto socnllllnrio ou 
supol'lm•, pol'quo noht\ qno o\los ó quo dovom 
ct'üfl.l' essn.s nova~ institnlç11m:\. A Uniüo npo· 
nas devo comwrvnr Jllll' om(}mtnto os cursos 
stt\Jot•im•os Ollllo estas oxistom, tnttS so os os· 
tatus fluizot•om tomat• n re~ponsahili!lmln dos~ 
SOS Clll'SOS SllllOI'iOl'CS1 n. Un!t1o tlovo trnnsi'O• 
ril'-lhos os:-~1iH ost1~holocimontos. E vno Ulllii-1 
long-o-pl'ofm•m·h\ C} \lO u. U nlii.o doixm;so os:o~os 
ostnlmlocimonto~ formados como cot'poraç;Duri 
com Cllpncidndo juri!l\cn so conslltutroln !lo 
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modo n rogarem por si, o qno mnntcnrlo pOT' 
um prn~o dotormmmlo uma donção cotll'urmo 
lt do:;posa ncco.:~sn.rin~ tomadn. por \Jaso u ac
tun.l do orçnmonto, so lhos tloixasso plonn. li
lJorJado du so dosonvolvorom. Tt3rminarlo 
oste poriodo, on qnoirinm t•ocm·sos 11ara so 
mn.ntorom ou procurnrin.rn nos ostnrlos o meio 
do sm1. consorvaQiio. O orador ó contrario aos 
privilegias ncnrlomicos o o paiz prochm entrar 
no rogimon dn.libordado.l\las como os ostnrlos 
niío toam nlndn. sua vida pt•opt•in, não vno no 
r.onto do aconcolhnr quo dosdo JiL so tlclxom 
ilo auxiliar ossos ostnholocimontos. 

A sou vor o estado sei devo mantm• o en
sino primaria que ó o preciso para que o 
cidndii.o om todo. a. parto possa. roprosoutrn• 
sou pn.iz com sous sontimóntos, o on~ino ~c
cundrLt'io o o supm·iot• devem sor livros com
plotu.monto. Portanto, sirnplo~monto como 
moia do trn.nsiçüo. mhuitto u. consorvn~<1o do 
ostnbelocimentos do ensino suporim• no:; os
tat.l.os, mantidos poJo governo da Uniüo, ntú 
que ollos tonhnm nm mud~ts v:"cndi. 

Santo, portanto. Jll'onnucint·-:;o contra o 
projecto, porque dosojnria concorrot• com o 
::;on voto om 1'nvor do um estado co1no o Pará 
mn.s si ollo à um dos mais prosperas da Uniüo 
o pódo manter um:~ escola CJIIO COI'l'O.':iponda 
ús condiçücs do sua vidn. industri:d, que soja 
um motivo do ot•gnlho sou, ó pJ•ei'uri\•el que o 
thcn. n. pedir int~rvonção do governo. 

Não crõ quo si o ostallo do Pn.r:i org:misn.r 
uma escola do mnchinistas tüo bom ma.ntidn, 
como o fnrin. o governo dn. Unlii.o, os que dn.l1i 
tonhnm snhido hnbilitnr!os com nttostado do 
sou corpn tlocento, não possa. ohter ontJ'UI.h 
na propria armada nnmonnl, p"assnndo sim
plosmonto por nlgum o:mmo llo sulflcloncia.. 

Rospondontlo a um ltpurto o oradm• 11iz 
que não U n. mesma cons!Li o Sanado mn.ntóm 
o principio dn fo~ot•ução; cada oslndo vivo 
com os sons proprios recursos. 

Rospondondo u outro apnrto o orar!or diz 
(jUB nalln. tom com isso ; si viot• osso pro· 
jacto tia cumum dos llopntntlos dnntlo mil 
contos no ostn1lo do S. Paulo, votnrú. contra. 
Entrotnnto, ó hom \lossi\·ol quo os5e projecto 
seja consoquoncin r o outros que nlll ostüo, 
concedendo ostn.bolocimontos do onsiuo n 
outros ostn1los, 

E' o que o Sonudo devo comuntor i pm•qno 
ontondo que cn.dn. ostnllo devo viver conformo 
sous recursos o ostaboloccr suns instituiçuos 
llo modo melhor que n. Unlií.o. (llit outros 
apal'ltl'i ) 

Mns 11n.rn isso os honrndos sonndoros toam 
um meio : cstnl.Joloçu.m I'ogra o n igualthulo 
so ltn do fnr.ot•. 

o quo uito ~ passivai ó tlnr 11. totlml ol:i 
ostndos nmn oscolu do modicinnt '-uma do 
]lharmacin, nmn do direito ou mnthomntl• 
ca!:i, o te. 

Pm•tanto, o molhar ó não cnneodol' m:tis 
ostniJolocimontos do insll•ucciio snpol'ior uns 
ostitdos, conl::iorvm• apenas os quo existam, 
o, si os ostndos qulzorom tomar 1t rosponsabi
liclnllo tle mnntol-as nintlu, molhar sará. 

Si 11tó ho,je llS l'acnldndos ospnlhuilns nos 
diversos o:;t1ulos proporcionnvnm moias pnrn. 
o propat•o dos homens om divorsns cnrrmrns, 
pm• om~un.nto süo sniTicionto:; nos pontos om 
~no S•J nchn.m pal'IL proslttrom os mesmos 
l::iorviças o nito ó nocossario sobrecm•r,,glll' n. 
Uniüo com m1tioros despozns pnrn. croaçilo do 
ontr·ns. 

Em regra. só ndrptiro a u.lta scioncin. quem 
tem muito. pa.cioncm, muito. dodicnçüo, mnito 
os('or~!O 011 qnom tom rocm•sos. Em rogrn U o 
~110 1\CC'IltOC:l DO pniz : OS homens (}tiO !:;0 for
mn.m fot•mn.m-so por~ 110 teom rocurssos,JJor~ na 
quorom ter um titulo; nom todos quo sahum 
das f;.lcttltlados tio modicinn. o do direitos sito 
homon:-; porfdt·1mcnto aptm pm•n honrm• 
ossns f;Lculllndos o para oxorcor a missão que 
do vem oxot•co1o, do nccordo com os principio~ 
sciontiflcos nlli ensinados. Por isso, não hn. 
inconvonionto om qno so continuo n procm•ar 
nossos 1:stn.dos o tombam nn Cnpititl Fo.Uom.l 
ns conhecimentos HCi0ntiJlcos para o oxorctcio 
das divot•sns p1·ollssoos n quo alias so llgum, 
JJOt'quo IL mn.im• somm:L :los recJn·~os tlos os
taúos devo ser n.pplicn.dn. ao onsino primaria, 
i~ lbrmuçüo do homem como os conhoclmcntos 
gornos, como Oil horizontes abertas n. todas ns 
cnrrcirns. 

lto<pondondo no npnrto do St•. Pnos do Cnr
valho-so isto ó incumiJoncin. dos municipioil, 
o orador diz que ó poJ•tnnto :L 1'11vor dn, con• 
clusiw tio pnrccor o santo votn.t• contr11 o 
pro,iocto ; mas proco1lo n~sim pa.rn estnltolocor 
nmn regt•n quo nesta pónto ct•â CJ.uo nito sorO. 
lnjustlçiL to~ns ns vozes fJUOo ttvor do np· 
plicnl-n. 

O P!ii1• • Pacs dü Oarvn.lho 
pt"Jnunci:L um discurso. 

O St•. Amm•ioo Lobo-Sr. prosi
llonto, tlivor~indo úo pnrocot• dn rospoctivn. 
commissií.o, dou orn poucas paln.vrns o motivo 
do mon voto. 

Creio quo niio so trata do ensino ~u porior 
nem socuntln.rio; 11 quostito1 portanto, ostà 
deslocndtt, 

E' clnro quo n fodornçüo nilo snbiu nmmdn, 
como Minot•v~t tln ca!Joçtt do Jupitor, tanto 
flUO n:L Con~tituito nüo ltdqnil•irnm ns ostndo~ 
n fllCuldndo nmximn., poln. (jnnl mo lutti, nn. 
tribuna o voto, n compotoncin. pnrn dQ
crotat• sun. loglslaçiio, 1lo sm·to qno trinmphou 
o principio lntilcunllo da logi::;ln(,'i'io nnica, quo 
nos Jm tio ~ar Jittal, IJOrquo, nlúm fio tudo, 
os congressos siio inaptos jlnrn ~lnborarom 
11lei. 
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A loi ó molhar !'cita nos goa!Jinotoi:i do quo 
11ns 1tssum\Jlóas; o~ pomituloros o atnt•mmn: 
qun.nto mu.lor JOr o congot•os~o ou mai~ gorn.l, 
tanto poior. 

Quu.ntns voszos não vemos nm projecto do 
loi nprosontmlo l'ioi.J certa J'órma o npprovntlo 
sob outm tão dill'oronto qtw ni'io so paroco 
nndn. com o original·~ 

mo.-; a idéa do perigo o adormecemos tran .. 
qnillo::> como om um hJrc;o. 

CrU fltto om um rutm·o hom proximo O!:l 
bnl'co:i sulcnriio o leito do Amnzonn:i em nu .. 
rnol'o mniot• quo ns nt·oms Uo oceano .. 

A loi tio haboas•corpus nrL Inglntm·ra pns .. 
Rou, como so snbo, por um zomf.lotoiro erro úo 
conta do votos. 

Em resumo, considero 11. tlospmm pt•oposlrl, 
como mot•o auxilio n. navegação do Ama .. 
zonns, o por isso ui'io pódo floixar do dnr o 
sou voto no projecto. (Jlluito bom.) 

o onslno superior nindn ostú. a cargo da 
União si não llcon inhibldo, untos pormitto 
o.uxilim• o ensino supoeim· o secundaria nos 
estudos. 

A<lmittindo-so n lhcoria ultm-fcdornlisto, 
que não vô a opportunidndo, o o rnomonto do 
trnnsiçüo em quo nos oncoutramo~h li)char .. 
sa-bão todas ns oscolns o ncndomins (todas stio 
fodernos) o hu.vorà um spa:smo om nosstL mon
tnlidodo. 

Portanto nüo ó o caso tle so npplicur sum
'ill«mjus, summa úljHl'Í«. 

O Amazonas omlo so encontram dons mn
ros dn. nosso. f~deração, nito ó proprinmonle 
uma terJ•a, O um mo1literranoo. Niio lm no 
globo um rio tüo vnsto como o Amazonas o já 
o m:u•quoz d~ Pomlm.l tinha querido osbtbe
lecet• a capitn.l tia colou ia do Portugal no 
Pnrá. E' mn.ior do quo o Ganges, o em gloria. 
sorú. superior no Tibre. 

Níi.o se trata do ensino, Sr. pl'osidonto. 
Quanto dinheiro nUu tom custado ns nossas 

linhas forroas ! 
A' excepção tio S. Paulo que osti~ em umn. 

posicüo . ospocinl, todos os outros estados ex
igem, do Thosouro, onormo sangria pt~rn OR
trntlas do forro. 

Or•n, ~~ hnciu. do J\mnzonJ.s foi aborta pot• 
iniciativa do honomorito Tavares Bastos ; 
fôrmlL enorme rodo na.vogn.vol, que nnsco dos 
Andos e penetra a pm•to soptontr10nnl da t01•r" 
brn.siloirn: convóm servirmo-nos tlo tnrnn
nhns vins na turnos, o fa.zor nvnnçn.r n. civili .. 
sncüo quo nlll penetrou vot-tiginosumonto do
pois do ohsorv11das as ontradns, 

A nn.vognçii.o do grande rio do\'o sor inll
nitn., mns agora ostá aponns insipiento, Ol'n, 
ti·atu-so do um po~uono snh~idio para g:mm
tit• n. vidn. nos mwogantos ; o n sogurnnçn. tlo 
transporto Uns morcndorins o dovomo~ nós 
1•ecusn.l-o, levados nponas por um oxngorn.do 
p1•lncipio do fodm•n.lismo, nt•t•iscnudo assim n 
sorte ile rog-lilos fntnroS!lS 'I 

~ingnom mais J1odinrlo n palnvm, ó oncer .. 
rnrla a discussão os nrts. 1.0 o 2. 0 o ndindn. 
n votliQiio. 

Scg-umln[tliscus::;iio tln. proposiçi'Lo da Cnmarn. 
dos nopubu..los HoiJre n.mnistirt aos revoltoso~ 
tlo Pn.l'á. 

N1lo havendo mais quem poça a pnlavm, 
oncorrn-so n discusSt1o. 
· l~ntra om 2. 11 discns~ito, n. qnn.l é som do .. 

bato oncot•rntln, orwt. 2, 0 dopro.jocto. 
Nilo lutVemlo numoro, nca. ncliadn.n votnção, 
Bntrn om za lliScUS:o\Üo, com o Jlrll'OCOl' da 

commmis~ii.o ele .in~ti(;n o logislncao, o nrtigo 
nnico tln. proposiçiio dtL Cnmnm dos Doputn.
dos, n. 10, do 180\, amnistiando todos os in .. 
divirluos CJUO dit•octn. ou inLliroctnmonto torna
ram parto nos movimentos armadas quo ti .. 
varam logm• no ostndo ,Jo Parú, cm dias llo 
julho do lSOl. 

O s.-. PncH de Onrvnlbo pro
nunciou um tliscurso. 

A di:;cussito tlc1t adin.tht poln. horn.. 

SEGUNDA PAltTE DA ORiJEM DO DIA 

O ~1.·, Prcf!lidcntc-Achnndo-so no 
rociuto unícamonto 15 Srs. somtdoros, o dis· 
vonllo o rogimonto flUO ns sossüos sómonto so 
p08Sam n.hrir com !'L vrosoUQn. do um torço dos 
membros do Senado, 1sto ó,2l senadores, enten
do, do nccorMcom a intorpt•otnçüo que lm dias 
doi a ostu. pn.rte úo rogímonto, flUO n. soss1lo 
m\o pódo continnnr pot• nfio ostnr prosouto o 
numero do sanadores oxlgido, princtpnlmonto, 
tentlo o Sonndo do so occupnr ngorn. com n 
Uiscussilo do umn dns lois m1ds importnntos, 
flllitl ~~que roguln o processo dns oloiQUos pnra 
os cnr:;os foUm·uos. .As8im, pois, encerro n 
~ossiio o pttsso rt dar n Dl'dom do din para n 
sos~111o sogufn to. 

I• pnrlo dn ordom do dln (ntcl ns 2 1/2 
hot•ns d11 tnrdo): 

Votnçito d!ls mn.torins cujn. discussão ficott 
oncort•mln. na sossiio ttntorior o nn. do ho,jo i 

São npenus !5:000$000 unnunos, umn bu. 
gntolla pnm um thosonro como o nosso. No
gal-os sorhL Untl\ oconomln da palitos o bu
nnnus: •• 

A navognçtio não sogurn., n nüo gnrnntln, 
ú umn. t~mon~Ht }lttl'a. HflUollos que conJhun 
tL sun. vidtt e os ~cus hu.vot•os 11 um barco do 
v-~l11 ou do v<Lpor, om <[UO todos uós osquoco-

Continun.çiio dn 2. 11 tllscussito tln. proposic~o 
d11 Cnmor11 dos Dopntndos, n. lO do !SUl, 
nmnl.stinnrto todos os individuas qno dlroctn 
ou lmliroctn.monto tomn.r·n.m JlU.l'to nos movi
mantos m•mndos quo Uvorom lagar• no ostu.tlo 
do PnriL, om <lína do julho do !BOI ; 
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Dita <lo pro,jocto •lo Sonndo, n. 18 do 1801, 
intet•pretnndo os nt•ts 7:1, 74 o 7!í pn. Consti
tulçiio l'odot•ttl • 

1• discnssiio' tlo Jll'o.iocto 1lo Sonntlo, n. 30 
1lo 1801, reorganlsunUo o t!orpo do ongo
nhoiro:; mtvncs; 

1• discussiio do projecto do Soundo, n. 31 
do !BPI, sobro direitos do importnçilo om 
ouro · 

3• 'discussão do proJecto do Sanado, n. 15 
!lo 1801, sobro nuvognciio do cn.hotngom; 

:.' cllscussilo <lo projecto do Sona<lo, n. :>4 
de l81Jl, concollontlo JlO!l~fi.o i~ viuvn. do 
tononto Antonio Jose do Mourn; 

2a discussão dtt proposiçiio dtt Camnra. dos 
Deputados, n. U do !SOl, concodcn<lo aposon
tluforia o. .Tulio do Lima Franco; 

2a discussão ,lo projocto do Senado, n. 313 
de 1891, mnndnndo nbonnr grtttillcnçü.o ao 
Dt•. Evaristo Nunes Piras, como prorossor 
interino do Gymnnsio Nacional. 

2• pnrto (as 21/2 horas da tnrclo ou antas): 
2• dlscuss;1o do pro,iocto do Sonndo, n. 32 

de !SOl, rogulnndo ns olclçOOs rorJoraos. 

Levnntn-so n. sos::liiO ns 2 horas o 40 minutos 
da tardo. 

62• SJ~SSÃO ~~~~ 20 DI~ AGOSTO DB 1801 

Pi'csi.dcncia do Sr. Prmlanto ela ..U oracs 
( 1.)ica ... Ji1'Csidantc) 

8il:',[!'!IAltlO-Clmmndn-T.ulluL'n n ur.prnvnção dn. na ln. 
-Approvn.cíio da nctn.tln din ',!1-l•!XPrwm:-o·L•r.- Pn.· 
r"corott- UIMcussãu do nm ruqutH"iruoutu do :-ta•. Amu
ru:n l.obo- Ob!OurvrlÇtin!t t\n :o;r•. Jo:ly~'>nll !'!JnrlinR-llh
Mrvl\~~iitlR dn Sr, JH'tJ!IItlnnlo- Obsot·vnoties úo Ht•, 
Alll"rinn J,nl•n -tlh~~t•rvnr;iitUI do Ht•, Jll'llllitluntn -lte· 
jlliQii.n rio rAI(U~r·imnnto- DiiiCUftlliiO tln. rtlt]n.cr,iin tio 

l•rojoctn 1\, H - Ohllorvn~linR tln :'\r, ,\, Cn.vnlcnnti
)iscUl'IIO do !"r, Cnm]HII'> snllua- Enlllll!lll tln Sr. .\, 

G'l.vnlt:nnll - tLlutflrVnQtillll tio ::ii', prmllclnnte- Dili· 
!l\lrRn tio Sr, ltnngnl Po!ttllnl\-l•:ru!.'ntlrl dn R1•, Cn.mpo11 
:4nliHR- Appt'O\'Ilt;ii:o rln. rmlnct;~o- Ut•goncJ,\ cun
codidl\ no :-li', 'l'hourJnrotn Hn11tn -A pr~tllltf\I)Ü:Il tln 
11111 prnjuctn jlo]o UI"IIIILU Sonhot•-ULStti'\'ll•)iim. tlu Rr, 
Jtroaufonto- •rmn:m.\ I'.UI'rl~ HA nniU:~I 1111 111"- - ,\p· 
provnçü.o tltl Jli'Oioctn tio Suna.do, n, iU tt tlo:i pnt•ect~· 
l'OK nllo r.7, ú:l o(ÍO-A(IflrOVHI,IiÍ.O riu fli'Ojnctu 11, S, do 
l'llmndo - ,\ fll'I'O\'at,tlin tia pro JIO!ilt;tiu tlt\ l:umnrn dns 
llurutntlot~ n. tt - ~n. tlillllut~sãu do projocto doSo· 
nnt n, n. tS-DiHcnr~tn tio Hr. Vlrg!lltl Damn11io-Adln· 
llltlllto tln dlscnllsii:o-Sawmw,\ L'Ait'rt~ liA omm~t nn TIJA 
-211 dlt~cnssü.o dn prnjooto n, 3~, do Senndo-Dbc_Ur:io 
tio Hr. \'lr,r;:ilio Dz\UIIIKin- AtUamenlo da dlHous~u.o
Ortlom do dia pnrn. :Htln corronlo. 

Ao melo·~ ia acham-se prosantos 3G Srs. sa
nadoras, rL sn.IJor: 

Pt•ndonto do Mornos, João Pedro, Gil Gou· 
lnrt, Joiio Neiva, M. lloserrn., A. Cavalr.autl, 
VirgUlo Damnslo, Cunha Junlo<', Moutult·o <lo 
Bt\t'!'OS, Pinholt•o Mtlclmdo, 8onzn. Coolllo, Ca .. 
tunda, Rumlro Barcollos, Joaquim Snrmonto, 

I"NA.DO ~1 - V o III 

01\volm Galviio, U. dn Amaral, Bra?. Car
nmro, lli)·sou Martins, Coalho o Campos Al· 
molda Bat•t•et.o, Luiz Delllno l<'rnncJSco\ta
chndo, Thoodoro Pacheco, ll'. Wnndonltollt, 
Snnt.os Andrade, Bruma, 'l'hoodnroto Souto, 
Aqnlltno tio Amnral, José Simoilo, Pnes do 
Cnrvnlho, Q, llocnyuvn,Cruz,Esteves Junior, 
José Bernardo, Campos Salles o Flrmlno da 
Sllvolrn. 

Abro-se a sessiio. 
ll' lida, posta om tliscussiio o sem debato 

approvadu. a. nctu. da. sossi1.0 antorior. 
P~st~ a vo~os,ó apppovada a neta da sessiio 

do dl" ~7, cuJn votação ficou adiada na ultima 
sossu.o. 

Compnrocom depois do nbortn JL sossiio os 
Srs. ltan!iol PostJLna, Amarico Lobo, Do
mingos Vtronto, Manool Barata, Joaquim 
Murtluho, Thomnz Cruz, Laper Joaquim do 
Souza o Gonoroso l\Iarquos. ' · 

Deixam de comparecer com causa pnrtici
pndu os Sr>. Paranhos, Floriano Peixoto, 
.Joaquim f'olicio, Snldnnhtt Marinho, Snrnivu, 
J osó Hygmo, ltuy Barbosa, Gomon;oro, Julio 
Frota, H.osn. Junior, Pedro Pauli no o H.nulino 
Horn ; e som cnust\ os Srs. Pinheiro Guedes, 
Tavares Bastos oJOiio Sovorlano. 

O S1t. 1' SEcRETAnio dá contado seguinte 

EXPEDiENTE 

Officios: 
Dons do ll) soc1•etrLI'iO dn. Camn.ru. dos Depu

tados, do 27 do corrente moz, remettondo as 
seguintes 

PropoJkiie.~ 

O Congresso Nnclonut resolvo: 
A rt. 1 . o R' n.utOJ•isn,lo o governo a conceder 

ao Dr. Nuno do Andrndo, loute da i• cadeira 
do clinicn motlloa dn Fnculdado do Medicina 
do Rio do Janeiro, prorogaçiio por um nnno, 
som vonclmoutos, da tlcouça em cujo goso se 
nchn. 

Art. 2.' Revogam-se a> dlsposiçoos em con· 
trurio. 

Sala dos sossilos, 27de n~osto do 1891.
Joao Lopes Farrci1·a Filho, 1° vice .. prosillento. 
-Con.~ta1Uino Lui:: Pallata, lQ socretn.rlo.
Raymundo Nina Ribeiro, !2° socretnrio.
A' commlssiio do instruccilo puilllcn. 

O Congresso Nuoional decreta: 
Art. 1 ,' Ficnm Tlxndos, pnl'll o pm•iodo nro

sidoncillt do 15 de novembro do 189·1 n I~ de 
uovemiJro do 1898, om l!20:000:S nnnnnos, o 
subsidio do Presidenta da Ro(mulicu e em 
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36:000$ o do Vico-P••esidonto, p11gos monsnl
monto, dosdo n dntn da posso do respectivo 
cnrgo. 

Art. 2,0 Vencoril o subsidio do p•·••idonte 

para ontmt•om na ordem dos tmblliltos os se
guinte~ 

o V[co .. presidento, quaullo, em VIrtude do 
nrt. 41 dn Constituição, oxorcer etl'octivn· 
monte·" pl'Osidoncia da Republica, 

.Art. ·s.' No poriodo presidonclnl vigente, 
continua em v1~or o decreto n, 27 G do I ele 
dezembro do 18~9, quanto no subsidio elo pro
sidento, po•·cebondo o vlco-p•·osidonto o do 
'36:000$ nnnunes, pn.gos mensalmente, desde 

T'AREOERES 

A commissõo do marinha o guerra sento a 
nocossidnd~ _do, omborn rnpidnmonte, fnzor 
uma oxpostç•o que consultaria todos os olo
plOntos o phasos pot' que tem passado o pro
Jecto sobro reforma compulsorl" nprosontnllo 
no Senado Dll sessão do 9 do julho ultimo. 

n. possB do respectivo cargo. 
Art. 4. 0 E' n.utorisndo o Poder Executivo ll 

abrir o credito necossarlo ru.ra pagamento, 
no actunl oxorcicio, do subsidio vencido polo 
Vlco-Pt•esldonto tia ltepublica. 

Entrundo em 1• ell~cusslio no dia 13, passou 
á 2n no mesmo dia, sendo romottido á 
commissü.o do marinhn e guerra na. mesma 
dnt11 )l<lm intorpor pctrecor. Desse deverdes
emponhon-se n. commissão no tUa 29. 

E:m 3 de ngosto pnssou a. 3•. Art. 5, 0 Revogam-se ns disposlçCios om 
contrttrlo. Nos dias lO o 11 discutiu-se o foram apre

sentado;; - um<t emenda do lllustro senador 
pela Bnhia, Sr: Vir~ilio Dnmnsio o um pro
.Jocto substitutivo do !Ilustro eonador pela 
Parnhyon Dr. Jeito Noiv11, o, a requerimento 
deste senn~or, do 12, voltaram todos os papeis 
n commfssun pnra. de novo dar pu.recer do 

Saln das sessões, 27 do ngosto do 1891.
JottoLopes Ferreira FilJ~o, 1° vice-pt10Sid~nte. 
-Constantino Lui: Paletta, 111 socretl\rlo.
Raymundo Nina Ribeiro, 2° secretario. - A' 
commlssiio do finanç11~. 

Otnclos: 
Do Ministorio da Agricultura, elo 26 do cor· 

rente mez, romottondo, em sntisração no pe
dido do Sonndo, cópia do officio do diroctm• cln 
Estrada do Forro Contrai, informando sobro o 
estado em quo so nchn. u. construcçrlO 1lo pro
lonl!nmento <la mesma cstrnela. nlém do S11nta 
Luzm.-A quem fez 11 roquislç~o, dnvolvondo 
depois ó. socrotarln do Sonnelo. 

Do Ministerio dns Relações Exteriores, do 
28 do corrente moz, informando, om nome do 
Presidente da Ropuhlica parn sntísr.<Zor iL do· 
l!beraçito do Senado, em sessão de 25 <lesto 
mez,sobre as rolnr,.õos commerciaos om vi~or, 
entre o Brazi! o a Rnpublicn Oriental do 
Uruguay.- O mosmo destino. 

Do Ministerio do Interior, do 28 do cot•t•ento 
mez, communícrtntlo, om nome do Sr. Prosi .. 
dento da Republica, o em rororoncicl no oiT!
cio de 22 dasto moz, quo n:L mosmn dntn o do 
accordo com o disposto no nrt. 37, § 2" dCl 
Constltulçilo Fe<lornl, devolve tí Cnmnra dos 
Deputados o autog<'llpho do docroto elo Con
gresso Fodorn.l, limítnmlo os pOlloros lias 
govornndoros dos estados nlndn nito orgnnhm· 
dos o ostllho!ocon<lo outras provldonci11s sobro 
o mesmo assumpto, no qual deixou do d11r n 
sancção pelos motivos quo o ncom1mnbou. -
lntelrndo. 

nccordo com o vencido. ' 
E' es:;e dever, dentro do regimento, que a 

commissão vem cumprir. 
. A maioria da commissão podo licença, pnm 

dtzel-o, niio encontrou n.rgumootos que dit~ .. 
truissom o voto que formulou quando intor
poz o sou primeiro parecer. 

Mantem, pois, nquol!o parecer contra o 
ponto cnpital do projecto. 

A emenda aprosontalln poJo Jllustro se
nador poln. B~tflia, no. sua. p.rimoira. pnrto 
contém disposiçi<O que dostroe a compulsaria: 

Niio é, pois, ncceitavol. 
A SOg'lllldtL parte refere-ao ii. mn.torin. coo

tida no substitutivo do i Ilustro senador polil 
?amhybn., o é tomada em considernçüo con
JUnctam~nto com o ~roJ?cto substitutivo. 

O proJecto suhstltuttvo ontrot cousa. não ó 
sinilo 1t renovnçíio do projecto primitivo. 
.1\J~tntondo a ins!Jec~íio do snurlo no nrt. 111, 

dJSVJrtua o annul n n lei compulsorln. 
gsta loí não é, como possivol que se pensa, 

uma lei nrUitrarJn, ompirica. 
Antes firma-se em principies reconhecidos 

e ucco[tos om scienciiL. 
S!, como so presume, IL lo! ni.i.o tom pro• 

úuz1do todos os seus bonoucos otl'oltos a 
o~tras causns deve ser imputndo o nunc~ {J. 
lo1, quo hn. 1lo on nito, dovirln n mniorin. dB 
commissfio, nmrmnr, om muito panca tempo, 
n. ilomlnnnto om totlos os exercitas rogn· 
laro~. Requerimento elo Pedro lll'naclo do Miranda, 

nmanuonso 11posontnolo da socrotnriao!n nctunl 
C<lrte do Appollnçüo, pedindo molhornmonto 
da. sua aposentttdot•ía.. - A' commissão do ·tl
nançns. 

A mniorla dn. commlssiio nüo nccolt• o 
art. l' do su~stltutlvo. 

0 SR. 2° SEORETARIO lõ e vilo ~ lmp!'imit•, 

Acceitn o n.rt. 2°, que tnmbom ó o qno os· 
tlltulu a emenda do lllustre senador polll 
Bllhl<l. 
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Ni\o pó<le a commissi\o ncceltnt• a t:liJella 
quo ttcompanhou o pt•ojoclo substitutivo o 
no intuito do nntrormisnr ll dn. armada co;n a 
do exercito, formulou uma outra, quo ncom
pnnha o pro,joeto que a commissiio pode li· 
conça p11ra snbmottor à snbo<lot'ill do Sen11do, 

O Congresso Nn.cionn.l í.lem•etu. : 
Art. I·' Continuam om vi~or os decretos 

os. 108 A do 30 de dezembro 3o 1889 o 193 A 
do 30 do janeiro do 1890, que oronram a ro
formn compulsm·it~ na nrmnda. o exercito. 

Art. 2." Os officioos do oxorcito o armado 
que doixarJm os quadros activos por fort;a. dt~ 
presente loi e que contarem mais de 40 annos 
do set•viço em~otivo, sem contar pelo tlobro, 
soriio reformnllos no posto immoilinto com n 
gradunçiio do subsequente desde a dota em 
quo Coram reformados compulsoriamente. 

Art. 3.' As quotas de que trata o dect•oto 

<lo 30 <lo janeiro do 1890 ncnm igualadas ás 
<lo docroto n. 108 A do 30 do dozombro do 
1880 pnm os oiUcinos da nrmad11. 

Art. •1.(1 Os officinos do exercito reforma
dos om virtude dos decretos citados toem di
reito, llll fórmn. do urt. 85 da Constituição, 
ás vnntagons ign1lOS. 

Art. 5,u Ficam rovogatlas ns dlsposicõos 
om contrario. 

Sala dns sossilos, 27 tlo n•osto do 1891. 
-T. Mo da Cuul1a Junio1·.-Josd Simattoo-Eo 
Wwlden/lolk-concordo com o pnrecor e pro• 
jacto, menos quttnto ú igu•ldndo da tabolla. 
-,~llmaicln Bm·tcto-concm•do com o parecer 
e pr~jecto, monos qunuto il. roiOrmn. som in
spocç.ü.o do sn.udo,-Josd Padl'o de Olivoi1·a 
Gaivão-concordo com o pn.rocor, nii.o dispon .. 
sando u inspecçiio do saudo. 

Tu.bellau. que se ref'ere o pnrecer delita du.ta 

Postos Gralificaçao adclicional 

--------------1-----1----1----------------
Annos Annos 

Almirante ou mnrec!ml ... , , .. , 
Vic~-~l_!llil•anto ou gooornl do 

rhVISU.O •••• o o. o •• , • , , • o. o. , , 

Contl'n·nlmlrnnto ou gonoral do 
I.Jrlgnda •••••••••.•••• o o ••••• 

Cnpitüo do mur o guerra ou co-
ronel •.•. o •• o ••••• o ••• , o •••• 

Capitão do ft•agata on tenente-
coronel .• o o •••• , o •• o •• , , o ••• 

Capitão-tenente ou mnjor • , , , • , 
i' tononto ou capitão,.,,., ... 
211 tenente ou tenentes o 1°1 te-

nentes., ••••.•• o•O, o.,,.,. o. 

Alforos •••...••.•. o •••• , •• o. o, 

69 

67 

65 

58 

56 
52 
47 

43 
40 

72 

70 

68 

62 

60 
56 
52 

48 
•15 

Tantas vozes 160,~ annuaos quantos 
rorom o~ nonos que oxcodorom a 
30 do SDI'Viço. 

T1lllt11s vozes 120$ nnnuaos quantos 
t'orom os nonos do servico q uo ex
cederem a 25. 

Tantas vezes 80$ anuuaes qunntos 
fol'om os annos do sol'viço que ox
codorom n 25. 

Saln. das commissoos, 27 do agosto do 1801. -F . .-1!. tld Cu11!ta Junior,-JosJ Simclloo
Almeida Barl'cto. 

Ta.bella .~tlb.'ititutitw a do parecer da commissllo 
ele marinlja o fJUcrta 

Considerando que a marinha o o exercito, 
tanto nn. pnz como 1m guorrtt, tl'tlb:dhnm o 
opot•am om o!emontos lntoiramouto dilfo
rontos i 

Conside1•nnllo que, por oxigh• a vhln.· do 
olllcittl do mn.rinlu1. sttct•lUcios lnco::;:;a.ntos o 
compol'to.m mesmo em ploun puz pot•lgos 

dio.l'los, por ussim dizot• do todos os momentos 
desconhecidos das outras corporaçilos a quem 
incumbo tnmbom n. dot'esa nnclontd, tt~nto 
mnis justo o logi timo ó o dosnnimo, o dos
filou to o n desillusão, quo docorrom nuturnl
monto dn do mora. tio tl.ccosso ttos 1mstos immo
diatamonto supet•iores ; 

Collsillot•nndo quo nn. marinlin. o gnorrn., 
mai~ Jo que om qunlqttor ontm cm'l'OÍl'lL ou 
pl•olh:l:iÜo, tot•na-so uocessm•lo ou nntos inilis-

. 
' 
'• 
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ponsn.vol todo o vigor• phyt'lico o mm•n.l, alóm 
ao um tra.lmlho intoiloctual mni:-~ const:mto, 
o quo ns 1il.lligas, ns rospon1311Uilidndos,as con
l!•nriodndo:o; o os conlrn.tolll!JO:i aba. Iom prorna .. 
tm•mnonto lt:i l'or!}US do homom do mnr; 

Consi!lorando qno nu. marinha modm·na., 
quanto mais olln. pt•ogridu, pondo om ncçii.o ns 
doscobortns recantos das scioncins, tn.nto mais 
snliontn-so n. necossl!ludo do pcssuil· um corpo 
do otllclnes novos o vigorosos, om conrliçüos 
<lo supportnrem o <lo rosisth·om n todos us 
Jildigns, cn.pa~os do rosolvorern om todos o~:~ 
momentos crltlcos os mnis dllllcois problomns 
o do prn.ticnrom totlos os m·rnnjos quo ox ... 
igiriions snnguinolontas opopóas dos combatas 
nnvaos do t'utm•o; 

Consl1lornndo ~uo muito mais do quo nn 
mnrinh1~ antig:L, a modot•nn. reclama. olllcines 
jovens; 

Considerando íJ.UO osto dcsidotatum só se 
nlcançnriL om VJ!'Indo do uml\ loi, pro
''itlonto, salutar e protectora, que outra 
nilo ó nom ~ódo ser sinão a J'oform• obrign
torin pelo l!mito do itlndos,que,nlóm tio trazer 
vrmtngons renas pn.rn o serviço e pnra a eol
loetlvidndo, vem produzir nu. pratica um in
centivo o dospertnt• nohros nmtiiçúos pela cor
tozn llas vn.gns som n.baln.r a boa camarndn.
gem, pt'incltiio regulado de totlas ns corpo
rnçoo~ m\litaros,nom tlostl·nir~n. bon.lmrmonia, 
por isso ~uo alia nppnrocoriL ando a justiça 
começa, sonllo corto qno a concessão do postos 

ao~ militru•os ó um maio do ostimulnt• hl'ios 
o dosujos tJo bom servir a pntria; ' 

Com;idorn.ndo qno na npplic:u.~ú.o tlo mesmo 
JH'itwipio llo idat.los t'atnos pnru.' n O.\twcito 0 
pll.I'.L n. n.rnmda, não pódo haver igualdade no 
toJ'JIIO l'D::ipccti vo, )101' 1:1rw mais doprimontu o 
oxol'cicio das l'uncçúos úo oJllcial do marinha 
polns t•n.zõos atlduzithts; ' 

Consitlornndo ilnnlmento qno n olovação do 
limito do idades, como entendo n mniol'ia tht 
conunissii.o, no intuito do igualar llH l'OSptJcti
vns tttbollas reguladoras dt~ ospocie om nm
ba~ ns corporu~úos militares. tol'nará. som 
duvidn. nonhnmn. mnis domorndo o nccesso 
un nrmncla., n.ttonllendo á rost1•icçãoúo quadro 
cmroli1ção ao oxeJ•cito, o ~~~o niio ó justo nom 
no mo::;mo tempo o do novo inttblnr o nnimo 
o matat• a. ospornnç;L do chegnt• o omcial do 
elo lllttl'inlut com monos idado ao:; divot•sos 
g1·itos LltL sua. oscnln. hict•nrchicn., couh•arin .. 
monto ao quo so dli na. acttmlidndo, com n 
tabulln. om Yigor (r1uo,no meu ooton1\or,oxigo 
untos ser t•otocada no sontitlo do diminuir o 
termo respectivo), o qno sobro nilo SOl' nem 
generoso, nem do Loa. politica., donottt umo. 
tal ou qunl improvi,loncin da parto do logis· 
lador : 

Polo quo 11ca exposto, nprosonto it sniJede
riJL do Senado n. tnllolln seguinte, quo ó ~~ 
mesma. quo vigora actuttlmento na armada. 

Saln das sosHúos, 27 do agosto do 1801.
EdlfaJ•do lYmulcHholh. 

Tabclla 

- - ---. . ----
" ~·~ "·~ -c :=: ... 

-~ ""' Postos ~:: ~~ GJ'(Ilificaçt1tJ addicio~wt 
~- ~=-
~õ ~~ Q 

~ 

Anuo11 .\nnu~ 

.Alnlll•auloo o •••••••• o •• , o, o, ... G7 70 Tnntus vozos 160:$ ilUUIU\O::l aunntos 
Vico-n.lmiranto, .••...• , •.•• o o. (\5 li8 tOram os anuas qno oxcoUol'em IL 
Coo tt•a-almlrnnto. o o o • o ... o •••• G:l (\[\ 30 do serviço. 
Cupitt1o 1lo lllJU' o gtwt•t•n •• o •• o. 57 G~~ Tantas vo;~,as 120$ :UllHtnOR CJnnntos 
Cnpitllo elo l'mt,"'ttn,, ........... , : !>2 fJR l'orom os nonos de ~orviço quu ox-
Cn.piti'i.o-tononto,. o ,o o •• o ••• o, •• ·lO r,2 codOI'OOl tt 2ií. 
I" tononto ... o ................ , o 40 ·ln 'l'llntns vozes SO.S unnnnos fJil:JOlo:i 
2 11 tonen to •• o ••••••• o • o o ••••• o • 35 40 Jbrorn os unnos lle sox·viço rJUO ox· 

codorom n 25. 

-
Snla uns commi;sOos, 27 do ngosto do 1801.- E. 1Vmtdenlwll<, 
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Voto .'iOJlfll'arlo 

ConUnnn.mos n.sustontar o prqjoclo n. 7, 
M parto rolatiYtl. h in~poc~<.<i.o tlo s:tmbJ, do 
cont'ot'mitlado com o art. 75 dtL Coniilituk;<i.o, 
r1no tliz-quo sô nos casos Lia invalitloz, no 
sot•viço dn. mu,•ito, por.lorit ::;ot• concodidn apo
sontrulol'in.. 

B, como ontontlomo3 quo n rofol'mn do om
cild ó :;omolhn.nto il np:lsontadorin. tlo ompro
gudo publico, o quo niio convem sobt•ocru•r•ogm· 
o Thosouro Nnclonnl com dospozns tio tal 
lll'llom, sinüo nos cnsn.11 tio J'o!'orido nt•tigo, 
suslontn.mos o nosr;o pt•ojocto. 

Acct•usco aintla ~no u nrt. tl:J da. Carta Con
stilncionnl dcclnl'a-continnat•om om vigtw, 
om~unnto J1li.o rovogadm;, ns luis do nntig-o 
rog-imon, niio tendo assim sido revogada n 
lei n. ü·lB 1lo 18 do agosto de 1852 u a t•o..;o
lu~ão tio 20 do ,julho tio 1870, que pi'oscrovl!lll 
qno w1o pôtlo SOl' úatln. roforrnn. ao olllcial do 
exercito sem inspect;ito do snwlo, (jno o jul
gue incn.JmZ do Horviço tio mosmo oxorcito. 

Qnnnto ans mni~ nrtig-c..s do projocto, eBtn.
mos uo porf01to nccordo. 

Saln dns so3sOos, 2i tlo ngostn r lo 1801. 
-Almeida Batreto.- Josd Pedro de Oliveira 

' Galvüo. 
As commissüos unidas do ,iustiçtL o lcgis

Jn~iio o mttrinhn o gum•rtt, tondo ostltdnrlo o 
pro.locto n. 21, t'JilO cralL o Supramo Trilmnal 
Militm•, o, roconhocondo quo co!'rospondo á 
Uetorminação Jo ti 21) do nrt. 77 •l:~ Constitui .. 
ção, siio do tmJ•ccer quo sejn. o mo.1mo app!'o
vnlio, com us seguintes omondns: 

Ao llrt. 01) clopnis da pnln.vrn.-torá-nccJ•os
conlo-so-voto do qunlirlndo.-Supprima·so o 
resto do nrti"'o · " ' . ,\o nrt. 1•1, dop01s dn pnhwrll-sorv1ço-
tllga-so-porcoi.Jinm os vencimentos de gano
mi rio ui'Igndn om otl'octivo sorvlço.-Suppri
mn-so o rosto tlo nrtigo, 

Snln. llns sessOos, 28 do ngnsto do 1801. 
F'. M. Cu111ta JlllliOt,-tUmcida Barreta.- E. 
Wrmrlcllhath. - Jn.wJ Simm1n (vonci!IO qnnnto 
i1s omonllns).-J. L. Coalho a CtWIJWS. -Gun .. 
pos Saltes, 

E' lido, posto om disctlssiio o som Uolmtu 
nppl'omdo, o soguinto 

Pal'acor 

A comml.:-;süo lld mr~rinhn. o gnorrn n. CJilOI\1 
fol [ll'Csento n proposiçüo tln. CamuJ•n. dos Dofm
trulos n. 12, nntot•isnntlo o Pro:-;idonte dn 
Roeublicn. a consitlornr roformnílo o ox-c:t
pitao do oxorclto CI•Isplm do Mollo o Castro, 
proc:\sa., pru·n. i.Jomn.vuJiul' tlo diJ•oito llo mesmo 
ox-capitão, quo o Conso1ho Supt•omo Mllit11r 
doJustlcn lnt'ot•mo so~ro ns razoos quo motl-

vnrnm o son p:u•ocot• tio consulttL com qno ::o 
confm·m:tl'a o ox-impot•ndm•. 

S;Lin. da~ sos~úe~. 2i do ngosto 1lo lSOl.
Júfuro·rlo Wamlon!wlh.- Jo.~é SimMto.- ,u. 
moida Rttl'toto.-JosJ P~dl'o rlc QUtJeira Gal
V!7o,-F, .U, ela Cm1lw Juninr. 

O Stt. Pm~slnt·::o-;rg nnnnncla n. votação do 
roqnerimonto do St•, Amarico Lobo, a. qual 
Jlcanr ndiadJL un. sessão nntori'H'. 

O Sit. Er.ysgu 1\IAH.TINS (pt:la ortlem)-Sr. 
JH'OSitlonto, coost~lto n V. gx, sobro 11 ::ma. 
opinião ilco!'cn. dn. Jogalid.ttdo I'ogimontn.l por 
p:u•to tio Sonn.rlo mn votnr osso roqnor•imonto. 
Pm:oco-mo quo olln ::;o oppúo il::i disposi~·üos 
tot·minantu~ Uo noilso l'oginwnto, poln. Jürma. 
OUliJUO est;'L concohido. 

O no~so I'Ogimonto doterminn. n quom o 
Sonn.tlo so pólio tlirip;ir. Portnuto, submot
to·mo h nutot•it.lndo legitima. e ro::~poitn.hilis
'lnm do V. gx., pum quo lnstl·un o Sonndo n 
J'ospoito do objecto om qncstiio, dosrnzendo 
ns~1m n lluvidn. quo nssnttn. o mou espirita. 

O ~1·, Pt•ol!llidc.~nto-o :·ogimooto 
do Sonndo, uo tit. 11, nrt. 183 occupJUulo-,;o 
dn.. corrospondoncio. do 8onru.lo, dispoo o sc
gumto : 

"AI·t. 183. O Sonndo co•·rospondo-so : 
1.' Com o P1•osldonto rio Ropnhlicn por 

moia du commissõos on do mensngons nssi
gnnUns poJo pt·o~ldonto do Senndo om uomo 
o rorres(jntaç;i.o do~to; 

2.° Com rL CmnnrtL tlos Dopntntlos pot• moia 
tio commissoos ou por ameias do 1 o scct•atnri>J 
dirigidos no \D socJ'oto.rio dtL roftll'ida cn
mnr.t; 

::J.o Com os minititt•os de EstnUo, pot• inter
modio do suas comis:;ões om conrerencins ou 
po•· oscrlpto sog-undo n nuturozn dos ne
gocias; 

·1. n Com os govornatloros dos estnllos por 
omcio do Jo t'iocrotnt•io om nome dr\ mcsn,,. 

Do lhcto, o rog-Jmonto nilo provtl n hypo
these do Son1ulo correspontlor .. ::;o com outrns 
autoridades; mns tL mosn. tem dttvltlns soi.Jl'O 
si cstns disposiçüos são taxnti\.·as, limltmtdo 
ns ntoritlnrlcs com ~nom o Sonndo pôtlo cor
l'OSpomlor-so, on SI nlúm tlo:;sn. cot'rospon
doncla o Sanado pOdo dirlgir-so n. qun.l(jnor 
outt'IL nlttoritl!ldO ou fttnccionarlo pulllico. 

O Sanado pot• con~oqnonci[l. rosolvoriL si 
pó1lo roqulsital' do prosidonto do Snpromo 
'frihunal l"odoral ns informações podidas no 
I'Ot]UOI'ÍillOI\tO do sr. Amot•ico Lobo, ou si 
OSS!l. l'O~nis\çrto SÓ devo 801' 1\JittL rot• iutor
modJn do Presidenta dtt rtopnhlictL como chofo 
da nnçilo. 

O Sn .• Alnm.Jco Lona (pala ordem.)- Es
tmnho o roqn01•imouto posthnmo do !Ilustro 
cnmpoito, quoro dl•o••, o nobro sonador poJo 
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Piauhy quo acaba do fallnr;o digo posthumo, 
porf')no a dtscussii.o er,tav1t oncorrudn. 

O Sn.. ELYSEU i\fAltTJNs- Não fiz roquo .. 
rimento nonhlllllj saccorri~mo npenus á auto
ridade do nolll'o 1·rollillonto do Sonntlo. 

o Sn.. AMEmco Lona-A estranheza não 
deixa do ter logar,porquanto n occilsiiio oppnr .. 
tuna, -part~ apresentar a questii.o de lognhdado 
do roquorimonto, ora quando hontom o npro
sontel o sustentei. Ag-ora o nobre senador 
pile em duvld" a l~nl!dnde do mou requeri
mento, qunndo nao posso mnis sustentai-o, 
podendo assim conseguir do Senado uma ln· 
terpetrnção que mutile ns nossas attribui
ções, A matorin ó muito importante, porque 
é constitucional. 

Trntn-so do saber si convóm reduzirmos o 
pessoal do Supremo Tribunal. 

O sn.. Pat~SIDENTE- Nü.o posso conson .. 
tir que o nobre senador discuta o nssumpto 
do roqnorimonto. 

0 Sit. ELYS&U MA!l.TINS-Fiz !kponas uma 
consulta ú mesa, ~em discutit• a mu.torin. do 
requorimonto. 

O Sn.. A~leRICtl Lona- Não continUo. O 
que digo ó quo, si as commissDes do Senado 
podem ostabelecm• cori•espondencia com auto
rida.das o funccionarios, não comprehendo 
como o Senado, quo é pno dessas commisslies, 
nilo tenha a mesma autoridade, tanto m~tls 
quando so constituo its vozes om commissilo 
gora!. 

O Sr. Pre,.idcnte -Como disso, 
o at•t. 183 determina n cot•rospondonchL do 
Senado por lntormedio do presidenta, do so
crotarlo o du.s commissõos, com as diversas 
autoridades, e ni!o menciona a cort•ospondon
cia com o Supremo Tribunal Federal, ou 
com qualquot• outra autoridade alóm das 
que estao nlll oxnradns. Ao Senado, pois, 
cumpre resolver si essa dlsposiçi!o ó tnxntiva, 
isto é, si, alóm dessa correspondoncia, o Se
nado nilo pódo diriA'It• outms, ou si alrlm 
dolla póde o Senado dirigir-se a qualquer 
funccionario publico sobro assumpto de 
serviço. 

Posto a votos ó rejeitado o requerimento. 
E' Ilda o posta om dlscussito a. rodacçilo do 

projoeto do Senado n. 14 do 1891, reorgani
sando os serviços fedemos. 

A dill'eronça ó multo lmport~tnte ; bnstn 
dl,er ao Senado qno um choro de secçito vonco 
ndualmont•.' G:OUfl$ o um rllrector 9:000$000, 

A !'ecçfi.o ó nmn t-mbdivi . .;!io 1\1 dit•ectnt•iu, u 
como OJ'ft pausam(1ntu 111e11, o deste modo vo~ 
tei, que se reduzissem nus nuv 1S ot•;.:-atlisnçOes 
QU!IIlto possivol,II.S 1lespazas, clmmo ll n.tton~ 
ção dn mosa para. este ponto e tumhom a da 
Cllmmlssilo que, estou corto, empregou a tm~ 
ln.vra-diroctorius, distralt.idamcnte, 1lt1j por .. 
quo distribuiu os serviços assim: tn, negocias 
dn. justiça, zo, da insh•ucÇti:o, 3°, das mlaçUos 
intorioros, e •1P, secção do contabilidade. 

O facto de ter ficado no 4• numero a pnln· 
vra-socçilo, deixa ver que foi mero oqul· 
voco. 

Levantei-me sómente para fazer esta reparo, 
afim de que so restaboloça o ponto rorligido, 
conforme no vencido, o para. o que onvio it 
mesa e~to requerimento. 

o Sr.Oampo,. Salle10-Sr. prosl· 
dente, conheço o motivo por que se fe1. ostn 
alteração. 

Não !'ai r,or equivoco, como suppoz o nobre 
sonadot• pe o 1\io Grande do Norte. 

o autor do substitutivo, o Sr. senador José 
Hygino, que lamont" niio estar presente para 
couttrmat• o que vou expor, declarou quo_so 
devia modificar na redacçi!o esta exprossao, 
para que seu pensanwnto, redifl'indo o.substl· 
tutivo or,L consider·nr como d1rector·m cn.dn. 
umn jus antigas secretarias llo Estndo, o 
Isto porque d•J outra fórm". set•ia imposslvol 
or•rnnisar o serviço pertencente o. cudn 

" . " umn. dm;sns ropu.rttQuOS ... 
0 SR. A>!ARO CAVALOANTI -Jmposslvol! 

Oh~ • 
0 Sa. CA>IPOS SALLRS-... nao SO poderia 

fazer a distribulçilo dos serviços guardando n 
regularidade que alies reclamam pnra sun 
boa execuçiio. . 

Foi nossa conformidade, tendo em c.ons!do· 
rnçiio n declaraçilo do autor do substttntlvo, 
que o membro da commlssito encat•regado da 
redigir o parecer fez alteraçi!o. Por conse· 
quooch~ oito se tratu. do um equivoco, mus do 
traduzir o verdadeiro pensamento do autor 
da emenda. 

0 Sa. AMARO CAVALCANTI- V. Ex. dos
culpe•me: no original quo se votou está os· 
cripta IL pala VI't~ soco~o; não me impot•to com 
o pensamento posterior. 

E' lida, apoiada o posta om discussão n so· 
guluto O Sr. A111aro Oavulcanti-Sr. 

presidonto, penso quo HO dou equivoco nn. ro-
dncçüo do pr•ojocto. Venceu .. so nqui quo a tmENDA 
soct•otaria da j ustlçn, da instrucçilo e das A a t 5' 
rolnçoos interiores devia subdividir sons tm- 0 r • 
balltos em quntrosocçoes e noto quo 011 roduc- Onrlo ostlver a pahwra-dlrootorlos-dlgn· 
çilo, om voz do socçOes, se aollllm dlt•octo- se -socçOos, - conforme o orlgi.nal do 1'~'0 " 
rins. jacto substitutlvo.-A. lltvalcanto. 
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0 SR. PRESIDENTg- No origino.! fio pro
joct'?_ ostlt com oll'olto omprognda a pnlnvra
socÇl.t.O -no nrt. 5o, (Lô n artigo.) 

.A. commisSl.to do rerlacç!lo, do nccoJ•do com 
o autor tio substitutivo, nntondou :mL::itituir 
n, pala.vrll - ::;ocçüo-polu. pala.vJ•a. -JÜ't.'cto
rm. 

O Sr. Amaro Cavnlcnnti propOo que soro
sta~oleçn. n ptdnvra-socçii.o, como O:ittwa no 
proJeCto, 

0 SR. CAMPOS SALLES-Poço n palavra. 
0 SR. PRESIDENTE-Niio posso dar n pnlll· 

vra. R!J nobre l:lenntlot•, porque o roglmonto só 
perll!Itto fnllnr uma voz na discussão da ro .. 
ilacçuo, 

O Sit, 
O Sn. 

H.ANoar .. Pe . ..;TANA-Pcço n palnvrn.. 
Pn.gsJDI~!IITJ~-'fom tL pnla.vru. 

O Sr Ran,:.rcl Pestana ni'ío tevo 
parto .. na rerlacçilo 1lo pr11joctoi rocohou-o 
como J!1 lendo :;ido oxn.minado eolo outro 
membro _dll commi:~sito de redacçu.o, com tL 
doclurnçuo do quo o:str•Vu. redigido conlbrme 
o vencido. 

Em cooseqnencirt disso, ns:;:ignou o parecer 
som proceder 11. ox:Lmo. Um projecto g'J'ando 
approvado il ultima hori• com urgoncü• para 
se~ sua reflncoão n.prosentntln, ó nnturn.l que 
osllvesso realmente rodlgluo conlbrme o ven
cido. 

Por com;oquoncln, os directores devem 80{ 
homons que tonhnm conhecimentos ospecl~~e~ · 
pnl'l\ dirigir essa pnrto da socrotnriu. por 'Onrie · 
correm os serviços e:ipecialisados. . · 

O ot·ndor acha, por exemplo, de "'J•O:nde · 
dllflculdaue, assim como ost•iodistribu'ldos os 
Sét'viços 1las rolnçOos do interior, da justiço. e 
dn. instrucção publicn, encontmr,ontfo os bn .. 
chnreis em direito, muitos cavalheiros que 
possam dosomponhm• porfoitnmento, com ex-
neta. compotoncitL, na a.ttribuiçOos de ministro 
dos tros sorvic;os,qno nnteriormonte estavam, 
mais ou menos,divldidos om pastas especines, 
poJ•quopódc-so tor compotoncln pnrn ser um 
bom ministro dn. justiça, conhecer perfeita
monto n rospectivnloooislnção, n. orgaoisaçlto 
.inllicial, n.s necessidades do fóro, o, entre-
tanto, mln so ter compotoncia, nilo so conhe-
COJ' nhsolntamento os serviços dn instrucçlto 
pnblictL, que. süo\ hoje, im(JOrtnntlssimos em 
todas ns somorltH es modernas. (1lpoiados,) 

Havoril., poT'tnnto, necessidtLdo do que o 
chofo Ilarop Irtlcão, pela qual corram, actual
monto, os set•viços dtL ln!l'trucciio publica, por 
que 11inda sito grandes, são de importnncia, 
se,in. um homem 9ue tenha os conhecimentos 
pt•f.cisos par<L a direcção especial dessa repar
tição, na qual o ministro apenas tem n nuto
ridauo do simples suporintoodonte. 

SI o ministro tiver conhoclmontos ospoclnes 
sobre matarias de instrucção publica, sobro 
politictL o orgn.nisnçlto do interior, póde, en
trBtanto,nti.o ter conhecimentos esºecines para 
reger perfeitamente a pasta dn. justiQtl, no 
que constituo os sousconlwcimentostechnicos. 
Nesto caso, bn tnmbom necessldtlde do um ho
mem espocial,llne conhoçn bom u. org-nnisação 
Judiciarm. 

0 SR. A"IARO CAVALCANTI- Pois Oito, o 
chofo do SOSSllO pódo SOl', 

.Mas, ngora, luvnntu. o nobre senador pelo 
Rio Grnude do :-loi·te objecção sobre um• al
teração de orginul, que paroco impoi•tnnto. 
De facto n. tlirectoritt do uma socretn.t•ht de 
Esta.l:o nüo tem n mesmn. ca.t.hogorin. dn secção. 
Pareci" t•lvez que o ponsamonto real de 
grnntlo pnrto dos Srs. sonndoros, jnntnndo, 
om um minlstorlo só diversos set•viços dlstiu
ctos, fosse para croar directorias ospuoilta3 o 
não simples socçoos tio socretarhts, e, po!' is:;o, 
a intel'portaçíi.o, dndn. DIL t•odncQi'i.o, carros .. 
pendesse porfeitamento no que pnr·echL sot• o 
pensnmeoto dominante no Sonndo tto vOtar-f'o 
o Jlrojocto, Não honvo,port~tnto, nenhum uo
SOJO tio alterar n. t•etlncoão para que pnssnsso 
!déa. diversa tln. voncidtL; houve, n.Eonas, umn 
mtorpertncüo dit mnnil'ostnção tio ~onado. 

Como se tl'lttll\'1\mtlo serviços ospecütos,fJuO 
se reuniam soi.J n. tlirocção do um só minis
tro, er11 mais natura.! quo fossem rlistrlbuidos 
por directorins tio fJIIO por secçoos. 

O Sa. I~ANoF.r. PF.STANA respondo que por 
ossn. razão 1lstá ox:plicn.ndo o motivo qu,e .cep
tnrnonto tovo o son honrado collegtt'/'flUe 
tomou om primoh•o lognr conhecimonto·4ó''· 
projecto, pum, nn. t•odacção, acceitt~r ~ 1 cltis~·~ 
tlitlcnçiio úo directorias, em voz 1lo sccç&c:J,'J ·!01:i 

~ntrotnnto, si o Sonado votou, não dl;.fi.;: 
toric.t.•i,mn:; socçlJcs, tom o recurso do acceititY.:· 
n. emenda do Sr•. senador pelo estado do H.lo 
Gmndo do Norte, e uniformistu• tl redacção 
com o que foi votn•lo. 

Mns o que parece tW orado!' quo so deu 
roi o se~uinto : o honrn.do momlh::> dn. com .. 
mis~ito do t•otlncQi'i.O, fJllO tomon conhecimento 
do prqj4!cto. ([UO lhe dou ou arcoitou !L IOrm:L 
~UO VIJl]llt (BÍt!L {lO!n ]l!ll'OCI'I', 1!0 1\CCII]'tln 1~001 
o vonchlci, 101·o coJ~lo 4io quo o pommmonto dt. 
Somu-lo lbl. ~lns:;itlcar o. sorvioo om lllrootorlns e 
nüo:om ~ecç0os1 clrix~~ntlo n. 411 secção n simples 
cont~th\lirtndo, .porquo 'niio constituo rOidmonto 
um serviço e;poclal ·'como os outros, clnslsd-· 
cndos como dlroctorlns. 

Um directot• do ~ucrotHJ'in., t'm l'ogra, é ho
mem 1lo em•ttt competonc!u, ignnl !L do mini:.; ... 
tl·o, ptml n. rHrucçtlo dos tiOrVit;os conllntlo~ iL 
sun. rapnrti~.ão. · 

Dovo-so :mppor, bojo, fJUO so trntn. do nccn
muln.r serviço~ om uma só pnsta; n nocoS!ii· 
dado que devo provir o !Isso, dn oscollm dos 
homons couipetontos pi•t•n tlcat·om ~ lronlo 
dessas roportlcoos. 

" 

.... 

., 
' 
" ,i 

·,. 

•· 

f. 
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Isto ó o que o ornrlm• ontonrlo que devo ox-
1llicar ao Senntlo, rorqno, como disse, UÜO 
confrontou a rodncçiio foit~> com o voucirlo, 
porqu.-nto recebeu o projecto i• ultim11 hora, 
ostanrlojli o trabalho !'dto polo sou colldgn, 
com n dcclarnçü.o por parte drL mesa d& -~~o 
estava <lo uccordo com o vonclrlo. 

Portanto, no Sonndo cumpt•o rosal ver 
n~rorn. 

E' Ilda, npolndn o posta conjunctnmento om 
discussão a segulnto 

Emenda 

AO nrt. 511 n. 4-Dign-,;;e-o do umo. soccão 
do contabilidarlo-su~primindo·so:- quni•tn.. 
-Campo$ Saltes, 

Nilo ilavondo mnis quom poça o. pnhwra, 
oncerrn-so o. discussiio. 

E' npprovadn a rodn.cçii.o, salvo as omendns. 
Nilo ó npprovndn n omondn do Si'. Amuro 

Cnvnlcn.nti. 
E' upprovnda a emenda do Sr. Campos 

Salles. 
O Sn. PIIESIDENTE doclnm estar finda a 

ilorn do oxpodlento. 
O Sn. TI!F.ODUIIETO SouTo (pela m·dow) podo 

n.o Sr. presidente que consulto o Soun.do si 
lhe concedo, visto estar torminudn o. bom do 
expediente, umaurgoncia por mein hora, pnra 
npresentnr um poi'Ooor. 

Consultado, o Sonntlo concedo n urgoncln 
pedida. 

O SR. PnESIDENTE- Tem c JlO.lavm o Sr, 
Theodureto Souto. 

O Sn. TI!EODUnETO SouTojustiftcn o mnudn 
a mesn. o seguinte 

A commlssílo do llnnnçn.s, n quem foi pro
sento o projecto do Senado, n. 27, do 1801, 
sobro bnnccs do emissiio, nttondendo il urgon
cla do uma prompt" solução n esta lmpm•
tnnte questilo, ó do {JI\i'Oooi' que o r•eferido 
projecto entre na ordem do tlin, reservando· 
se os seus membros o direito do oll'orecoi•om 
emendas uo decurso da discussão. 

Sn.la dns sessões, 20 da agosto do 1891.
ThBodur~to Souto.- Ubalrlino do Amaral.
JJras Carneiro.- Estouc:; Juuior,- Domi11!JDS 
Vicente .. 

O Sr. Prc10ido.mtc diz que, 1111 fót•
ma do regimento, os pm•eceros ilus commis
soes vão" imprimir paro. entrar no. 01•dom 
dos trabalhos ; mas o quo ucnbl\ de ser lido 
tem antes o cnructer da um rcqum•lmonto do 
gua o do um parocor, ·o, pai' Isso, consulta a 

conunissão, porc,uo, si o consltlart~r como 
J'equot•imonto, torü. oSonu.do tio ro~olvor sobro 
n. stm urgonoin. 

O Srt. Er;rztou MAm·r~s poda n pal11vr•a. 
O Sn.. P1u~suu~xTg doclam qno não lm as· 

sumpto cm discussiio. 
O Sn. EL\'diW MARTIN:< tliz quo, si se con; 

sidernr o pm·ocm• como um roqnorimento, 
quer nproseutnr um nddllnmonto. 

O Su. PrtESIDIONTE respondo que o nobre 
senador dovo ngutLrda.r u opportunidado, cou .. 
forma a declnrnçilo quo llzei' " commtssiio ; 
e convida. n. um do seu~ mom\Jros pn.ra decla
rar si ó roquorimouto, que devo sor discutido 
já, como do urgoncin, ou si deve seguir u. 
mn rcbn dos pai•ocores. 

O Srt. TrmouuttroTo Souo·o declaro. que con· 
sidot·a o _parecer como tal, sondo o desejo da 
commissoo quo o projecto outro om discussiio 
o mais rapldnmonto passivo!. 

O Srt. PrtE>IDENTE respondo que, nosto coso, 
vno a imprlmh• pnrn ontt'<U' m ordem dos 
trnbnlhos. 

PRIOIEIRA PARTE DA OIWEM DO DIA 

Posto> i• votos süo npprnvados os nrts. I 
o 2 do projecto •lo Sonndo, n. 10 do 1801, 
nutorisando o governo n. conoedot• privilegio 
pura um plano de navognc;ito n. vapor nn. 
parte onnchoolmtll1 do rio Mndoit•n, 

E' o projocto adoptado pnrn passar a 3• 
discussão. 

Postos ti votos süo succosslvamento nppro
vndos os pnrocoro3 

N. 57, ila commlssiio do omprozns privilo· 
giodns o obras pnblicn.s, sobre n represontn· 
çiio do gonornlllduorrio Josó do Moraes ; 

N. 59, d" commissão •lo . marinha o guerra 
sobro a rocln.mnçüo tio O, Annu. Luizn. Mon .. 
jardim o irmü. 

N. 60, da. mosmn. commissiio, sobro ns !"· 
tiçõos do> lentes das Escolas Naval o Mlli nt• 
Felisberto <lo Monozos o Joaquim Mondos 
Mnlhoiros. 

Postos n votos ~üo opprovndos os nrts. I" 
o 2" do pt•ojocto do Sonndo, n. 8 <lo 1891, 
cronndo uma escola do maohinlstns no ostndo 
do Pnró. 
'0 S~t. llAENA (pela· o•·<la,,.) requordispon>n 

1lo intorstlclo pura ·a 3" discnssüo tio pi'ojooto. 
Cnnsultndo, o Sonndo conco•lo a dispensa. 
CoutioUr.L om 211 dh:icusHilo, n. fJUnl tlc[l. som 

mais llol.mtooncorradn,o nrtl;.:-o unico tln. propo
sição d~t Camorn dos Dcpntudos,n.ll do 1801, 
mnnlstlnndo todos os Individuas quo directo 
ou lndlroctomonto tomnrnm pnrto nos movi· 
montas nrmndos que tlvortun lognr no ostndo 
do Pará, om dlns do junho do lHO I. 
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Post11 n votos ó nppl'omtli\ o ndoptnd11 para 
pnss:.~.t• a 311 clisc:nssiio. 

O Su .• PAES m: CAn\'M~Jil) (JlC[a ordem) I'C
qtWl' Uispon:N lio intm•stieiu pnt'<L n. :.la. di:i
cu:;siío do ~r·o,ier:to. 

ConsultaUo, o Son:\tlo concedo n Ui3ponsa, 
Ent!'n _cm 2~ rllscus.~[o. com o pm•ocm• da 

commtsstlO I'onnu.ln., do .J nshça o logislnçiio o 
do constitui,~iio o poderes, o at. 1" do pt•o .. 
jocto do Sonn<lo, n. 17 do 1801, lntot'Jlt'lllundo 
its disposicõos contldns nos arts. 7a, 7·1 o 75 
tlu Constituição Fodot•al. 

O !'!ir. Vh·~·ilio l:la.tnaNio pro .. 
nunc:iu. 1tn1 tl.ismu·so. 

A di~cU:.iS:io tlcn. adiali.L peltL hot·n. 

SEGUNDA PAI~TE D,\ OIWE~I DO DIA 

Entra om so~nnrla. discusiião o proJecto do 
Sonndo, n. 32 tio 1801, rognln.ndo as oleicõos 
rtlllorao::;. 

O Sr. Vir.g·ilio DanJ.o.~S'io pro
nuncia um rllscurso. 

l<'lcn. n.Uitldn. n discussüo, 
O Su.. PttESJDE~TI·! designa p:wa. a orllom 

tlodiu31: 
i" pnrto (utó ns21/2<h\ tardo): 
3• discussão do projecto do Sonudo, n. 8 de 

1801, cronndo uma o;col• do mnchinistns no 
ostado do Pará ; 

3a. discussão lln. proposição dn. Ca.m1trn. tlos no .. 
pulados, n. 10 de 1801, amnistiando todos os 
mdividuos quo dit•octn ou lndil'octnmonto to
mn.t•nm p!U'Io nos movimentos nrmn.llos que 
tivomrn lognt• no ostu.tlo do Pnrt\, om dias do 
junho do 18Ul ; 
. Ditado projocto do Sonnolo, n. 18 do 1801, 
mterpt•otn.ndo os nt•ls, 73, 711 o 75 lln. Consti
tulçiio I•'odor••l ; 

I" rllscus~ão do projecto do Sonnrlo, n. ~O 
do 1801, t•oot•gnnisando' o corpo do Ol!gonhei .. 
ros nnvnos i 

1~ discnssii.o llo projooto do Sonndo, n, 31 do 
IS? I, .so!Jro _tlit•oltos ~o impm•tuçiio om otu•o; 

3n d1scusstw tio projecto do Sonu.tlo, n. 1~ 
tlo.l801, sobro tmvngnçü:o do cn.botn.gom ; 

2~~ tlhiCitSSii.o do jll'ojecto do Swnndo,. n. 8·1 
L\0 18\JJ, COllt!OLI.Olll O püllSÜ.O tL ViiiVllliO tononto 
J\ntonio Josó Uo Moum; 

211. dlscllssita tia Jll'oposição dn. Cnmtu•a tios 
DopntaUos, n. Q do 1801, concodondo ttposon
tnllorln. n. .1 ulio elo LltntL Ft•nnco i 

~~~ [Jh:icussão do projecto do Sontulo, n. 3G 
tio !BOI, m"ml"ntlo gt•ntl!lcar "o Dt•, Evaristo 
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Nnnc~ Pil'o.;, como pro!'ossor interino llo 
Gyrnnn:;io Kacionn.l ; 

Jn rlbcn:;.'iüo do lH'Ojccto do Sonnrlo, n. 35 
do 1801, nutori~nndo o govot•no n. entrar em 
aceOJ·do com o Banco dn. ltopub1ica. purn. ro
orgnnisn.t• a :rllministrnçl1o do mesmo bnnco; 

ta di:ó!l!\l:;sãa do projecto rlo Somulo, n. 37 
do lBUI, sobro caixns tllinos do bancos cuja 
sódo so acho cm pniz estr:tngoiro. 

211 ]lal'lt: (ris 2 1/2 horas cl(t tarde ou ante<' 

Continnnr,!ão rln. 2a. discussão do projecto do 
Smlllrlo, n. 32 Uo 1801, I'egnlnndo as oleiçõe:; 
fodorncs. 

Lov;.ultrhso a sossüo ils ·1 horns dn. tcmlo. 

ü3u SESSÃO l~~I 31 DE AGOSTO DE 18ill 

Prasirlancia do Sr. P!'udeutc de llloraa:: (vicc
Jll'c.~·idanta) 

SU:\l:O.fAitlO-Chnmnl\n-T,uiturr~ o npjtrovnçii.o cln. nctn. 
Jo:xt•rmm:oo·rr:-J•rmrL:nt.\ t•.\11'1'1': 11.\ unm:~r no hr.\--3;1 
dl1<ct 1 ~sf~u do Jll'ojucto u,s-nismrr:>o1< •loti Sr~'~. l.~dnnr· 
•lu \\'rurdonl>ull• n lllullditw •lu .\mnrn\-RiliJUHrtmen.to 
tio ,"'t•, llnlliLr~ tt t'llll. appt'U\'ru;iio-.\dln.mtmto 1\t1 1.h~· 
CUii~l~n-:Ja 1ffSClLS!ili.O 1\0 Jli'O}ICtol li, 1ll-lliKC\IfKOK dolóo 
Hr!O. Cntnudr~ u l'no..; •lu Cnr'\'tL\Iw-Enr.•lrrnmunt_o tl ~ 
discu!O~ii.u-,\pjlrll\'1\t;ii.tl 1\o prr~jllcto-~n ti!!OCUS~llo.•r.• 

lll'l•jiJCtO ll, iS-J)iSCLH'>IO !l SUlJI'ItiLUti\'fl t\11 :-it'. \ lt•gL]LU 
lamusio-Ettcou•ramunto •ln ~.\iscuAAii.O-.\dln.munto 1\.n. 
vntn••1i.n-~h:,1u:-;u.\ 1'.\1\'L'l': ll.\ tllllll~~~ llo lliA'""';'CnutL .. 
Unnn",;ri.o tln ~~~ diHCUM~ri.o 1\o )ll'njocto 11, 3:!-llt!IC!!r!Ot) 
tlll Ht•, Cnnrtnllt SILlln~o~-Atltnmonto •ln. dillc\lssu.o
llr·tlllLn tlu dia pnra I do sutumbt•o, 

Ao molo-diu compnrocom ~3 Srs. sonu
dot•os, a sabor : 

Prutlonto do Mot•nos, João Podro, Gil Gou
lart, Joiio Noivn, M. JJezorrn, Braz Cnrneiro, 
Ubo.ldino do Amnral, Vil'gilio Dt\mnsio, Mon
teiro do Rarroti, Joaquim Sarmento, Rouzn. 
Caolho, .João SevorilulO, F1•nncisco Ma.l!ho.do! 
St~ltlttnlm Mm•luho, Thoodoro Paclwco, Manoe 
Bnratn, Oliveit•a Gal vão, Cnnh~ Junlo~, F!r
mino d.t Sll volrn, lllyson Martms, Pmhmro 
Mnclmtlo, Joaquim Folicio, Santos Andrnde, 
Ethmrtlo Wnndonkolk, Pinhoiro Guedes, 
Jlnonu, Lui1. Dolllno, A· Cnvalcanti, Coelho o 
Campos, Cn.tunda, 'l'homnz Cruz, Gomon .. 
soro o LtL]JOl'. 

AIH'o·so n. so::;stlo. 
E' litln, postn. om Lliscmssü.o o som dobnto 

:1.pprovndn n. neta lln. sosslto anterior. 
Compnt•ocom depois do nl.wrtn. a sossüo os 

Srs. Ct•uz, g~tovos Junior, Almoldn. Bn.rroto, 
Rllllb"OI Postnnn., Jonqulm 1\lurtinho, Gono
ro:~o Mnt•quo::~, C1unpos S1LIIos, Pnes tlo CJtrvn• 
lho, Amorlco Lobo, Snrniva, Josó Slmono, Q. 

I 
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Bocay~va, José Bernardo, Domingos V!coute' nrlfiores sustontnnr!o ".conven!oncla dn escola 
o Rnmu•o Barcollos. do macil!uistas no Para, só hoje mo ó licito 

Doixam de compnrocor com cnusu. prtrtlci· como mombl'O dn l!ommissii.o do mll.l'inhn. ~ 
p~du. os ~rs. Pnranho:;, Tavares B11stos, Fio- gnm·rc1,jnstirtcnr o sou parocot• tanto quanto 
rmno Potxoto, .José Hygino, .Julio Frota, Rosa passivo!, fundado mui:; na opportuni1lado clr
Junlor, Podi•o Pnulino, Rnulino Hot'n o ltuy cunstnnclns do momontn, do que mt utilidade 
Bu.rbo.sn; o som cn.usa uS Srl:l. Silva Cnnodo, dostn m·m~c;ti.o. 
Aquilino do Amaral, Jonquim do Souza o Nilo ú monos corto, Sr. presidente, qua, h'<l· 
Theoduroto Souto. tundo o projocto rio dotar aqnello ostado com 

O sr. Jo SEORETAmo dá conta do seguinte um favor, do qu:d t•osultart\ sem duvida um 

EXPEDIENTE 

Representuçiio dos deputados eleitos ú as
sombléa constituiu to o 1• loglslaturn uo os
Indo de Matto Grosso, contra o attontado de 
9uo está ~undo victimanquollo u:;tado, com a 
lll:-ita}luçu.o do ll!Ufl. COI'IJOI'it('ÕÍ.O flUO COtrt O 
titulo. da As~mnltl.ón Con:'ltitui;~to', :-)0 l'~nniu e 
funecJoOrl mrlovu.lamonto.- \ 's commi:-;~Oo:; 
reunidas de conslituic;iio o podares o do jus· 
tiça o loglslnção, 

Officios : 
Do Minlstorio do Interior, do 27 do cor

rente mez, devolvendo em nome do Presi
dente da Republica, sanccionado um dos 
autographos do decreto do Con rrro~so Nncio· 
no.l, que autori:m .. o a. dispend~t· n. quantia 
nocossarln. com a ucquisiçüo, pat•n o B~ta1lo, 
da cnsa em quo faliocou o Dr, Benjamin Con
stant Botelho de Mngulhile>.- Ao :u•chi\o o 
autogrnpho o communi~uo .. so á outra Ca
mnra. 

[lo Mlnistorio da Agricultura, de 20 do cor· 
rent.o mez, tm?smlttindo, um :mtisruçiio no 
olllcto de I de Julho ultimo, cópia das iufor
ruaçOes prestadas pela luspoctorliL Geral das 
Torras o Colonisnção, ácorr!a do ostabeloci .. 
menta do colonius nrL mur••am esquorcllt do 
rio Nogr~,~no ostndo tlo Pat•t~niL.- A quem fez 
a requi>IçllO, devolvendo depois!\ secretaria 
do Senado, 

Do mesmo ministerlo, de 28 do mesmo wez, 
reruettendo, afim de rerem presentes ao Se· 
nado, tqo oxemplores impressos doot•çamento 
desse mm!sterlo para o exorclclo do 189• 
Adistrllluir·so. -· 

0 SR, 2' SECRETARIO declara que Dilo \)n 
pareceres, 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

. Entm um 3t~o tliscns~üo o projecto do So· 
no.do, n. 8 do 1891, crOtltlflo num o::~cobL do 
machinbtns no estllllo do Pnrú.. 

O Sr. Wandenkoll<: - St•, prosi· 
dento, ni'lo ostttndo pt•osonto, por motivo do 
força maior, o que profundamonto !amonto, 
quando occupnrum a tribuna Ires Ulustres ao· 

onctu•go pnl'n. n Unit1o, 1l0s1lo 9.uo n oscolu. J'õr 
coston.da. pelos seus cofi'OS o nua roconhocondo 
a commissão suas vnntngons immedintn.~ 
nií.o podin. doixnr 1!0 p!•onuncin.r-:;o paio 

ndin.mentn
1 

dn.n1lo assim nrrh1ts o ~ontimonto 
ecooomico, que a anima nos :ious trab1dho~. 

gutondo l'fUO n. commh;são, procedendo 
nssim, roi mais que cl'itoriosa, tOi rnostno pn ... 
triotic;ts, 

Ntt ver1lndo, rpw.ndo o paiz acha·se snh a 
pre:;são osm~tgndo!'H. 1!0 um deficit onm•ma, 
como nos diz o St•, ministt•o da. fazenda. no 
son rolntot•io, qmtlliiO nlnguem ignora quo o 
ostndo das nossas !lnuucns não é muito JI['OS• 
pot·a, qual dovo sm· 11 prooccupnçiio üo Con .. 
goro::isO~ Ontt•;t nilo pótl~ !:101' souão .it' om auxilio 
<.lo potlol' l~x:acutivo o coopm·ar com alio pm·a. 
oliminur despoz;ts SU[lorfluns, cortai' ontms 
:;otrt pol'turl.Jm• o serviço; publico o ad.in.r a.
quollas qno são ltr!iavois ..• 

o Sn. BAJ~NA- Esta despezn uüo é supor
nua. 

0 Sn .. AMARO ÜAVALCA~Tl - E' boa e util, 
mas nUinvo\. 

0 SR. \VANDESI\OLIC-.,, não cron.r OOVtiS 
simto om cir~umstnnclas muito rostt·ictas e 
ospecines. Só assim se conseguirà, ou deboJ .. 
htr o tloficit, ou, pelo menos, attennn.l·o eon
sitlm•avolmento; se ussim renu.SC(H'Íl a con
tln.ot;a nn interior o so resta.belecor·á o crocllto 
no estrangeiro. 

Entrotnnto, digo com bnstn.nto mu.gon o 
h•istezn, o poço ao Senado f')UO nilo intor·prote 
as mtnhns palnvras como umu. censura, ou 
critiett, oUservo que om n.mhas as Camtmn.s 
lm umn tondencia multo pronunciad~t em san
tido intoir .. monto contrario, mus explico osttL 
ton1lencin, pum augmontn.r o~ enmtrgos tln. 
Uniii.o, sem quo seju.m conboci~u.s n.s JOrcus do 
nosso orQtunonto, pol' um espirita ncceutun
llumonte ba.irrista do nlgnns reprosentnntes 
d1t nnçiio, 

Dissu o nohro senadO!' püJ' Minas Goraos, 
tlrllillldOD:lo o pt•o,iocto (18) : 

«Sl10 nvonns 15:000.$1LolllllfiOS, Utn!t Ungn.t•llln. 
Jmrn um thozouro como o nos::;o. Nogat .. os 
sorin. umn. oconomia tle pn.litos o bn.mtnas.~ 

Divirjo Inteira monto rla oplniito do nobro 
sonnclOJ~ polo estado do Mina'S Goraes, porque 
ó com ostus migalhas quo ao l'a,om iu1 oco· 
nom!IUI, diUI quaos 51lo ellns a base, ó sobro 
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esta mesma bnso que se tom lovnntnrlo for
tunas r.ollossnos. 

Em todo o caso é preciso,umn. vez lJDr todas, 
entrn.r no caminho dn. oconomiu, urg-e fuzol-o, 
mo~mo comecunclo por estas migalhas, oco
nomisnndo do monnt• pnrn. u mniol', do 'mcnns 
11arn o mais e atldicionnnclo to!lus ns mignlhas 
cbognremos infnllivolmonto no milhão. 

T~tmbom ouvi um ornclor Jizor da. trilmnn. 
que nntos do sor braziloiro or:~ piauhyonso. 

Noto que esta proposição vno tomnndo fóros 
de cldndo, o tnnto ó assim que o nobre soun· 
dor pelo Pnril n1ío tnrdou em vir apresentar 
o sou projecto em beneficio do estado que 
tüo dignamente roprosentn. S. Ex., ,iustJil
cando-o, disse, sognnilo um oxtrncto quo en
contrei no Jornal rlo Comm.ercio, pnrqno o dis
curso não foi nindn pnulicado (M: 

« Accrosce que o sou ostndo concot'J'Oil 
sempre com onurmo contrihuiçi'í.o pttrn. t\ roncla 
'?u!Jlicn. A oscoht proposta é, pois a mais 
Justa dos componsnçoos. 

Nilo contesto. Som duvida atgumn. S. Ex. 
quiz rut'orir-so ao poriodo da contrnlbmçilo, 
ao tempo do lmpoa•io, om que pl•odomina.va o 
s~etomn, centru.lisarlot•; hl'\jO, porém, assim 
nu.o ncontoco. (Ha um. aparte.) 

.Mas muita. cousa passou d;l Uniüo pttra os 
ostndos. 

Traduzo essns pnlllVrns do nobru sonndor, 
commorciu.lmonto fnlhmdo, 1la. seguinte fOr
ma: quo o Parlt qmtndo provincl11 omp!'ostou 
no lmporlo um certo capatnl o ngorn como 
o~tado reclama da. Uniito os juros uecnmnln
rlos ou compostos, ou ontiio, em osty\o 
t'orenso, quer que n. Unlii.o hoje p;Lgno as 
custas, 

Ora, ronlmonto não ó justo que olln pngouo 
aqulllo do quo niio so utilisou. 

Mns toril vn.ntu.gons.immodintas,como pensa 
o nobre sonnrlor, a crençii.o dn. escola lic mn.
ohinlstas! 

o 811. BAENA- Estou convenciclo o de
monstrei-o. 

0 Sa, JOAQUIM SARMENTO- E' uma gt•nn>io 
nocessldado, 

O Sn, \VAl<DENKOLK- Penso que ni\o. 
Est~ escola devo sor formndn do um curso 
da dou~ nonos, logo não pódo tr;IZOr tn.cs 
vantngons do momento o só produzirá seu 
offoito dopols desso termo. 

Como so modohl.l't'l. osso. oscoln 1 Pol,L Un. 
Cnpitnl Federal 1 N'io o dnvo sor pot•qno ns 
m~ttorias nolht om~lundns súo iucompl!~tas o 
doflclontos, lu• nocJssiiludo do nmplinl-as. 

Eu consirloro.rhL ronhnonto um dosaso 
ndrninlstrtLtivo tomnr por motlolo utmt os
cal• cuja reforma o proprlo ministro d" lllll
rlnha. l'oclnmiL no son l'Oiatorio. 

Cronr pnrll lmmocllatnmooto t•et'ormnt•, ó 
slmplosmonto um dosacorto ou umJL manifesta 

fnltn do oriontnçüo. crondn n oscoln., como 
dosojn o il!ustt•o sonndor pelo Pnrt\, qunln 
sua utilidudo? 

Fot'lll!tt' mnchinistas parn n arm:uln1 Nü.o, 
porqut~ n o:-~coln dn. Capital F'oclot•u.t pül' oru. 
vno Inflis ou monos rn·oonchondo sons llns, 
comquanto deva ser reorganhmda nllli::; 
tordo. 

Formnr mnchinlstns pn.rn. os navios do 
com mareio sot·ú. ron.lmGnto a sua uuica ospe-
cialidndo ; mas osso f;.lVOl' concollido no os .. 
tndo do PnriL dospert!Lrá ciumes muito ,\us
tos em outros estado11, como sojn.m Por•nam· 
lmco, H11hia e Mntto-Grosso, pois todos ollos 
toam sous nrsonaos e navegação lt vapor, 
hilo do roclnmar o mosmo ravor, o onton
flo que, o Po!lor Logislntivo, com bom flln .. 
rlaruoJto, não pMo no:;nt•, tlcnndo ostnbole
citlo o procodonto. ( /Jn um nJJ(lrtc. ) 

N1i.o HO t"alln. ú1t impot·tnncia dll OIWOgnç.ã.o, 
f11lla•Ro tii trlm ou nil.o navogru;üo a vapor ou 
urson1tr1S, Matto Gt·os~o do C01·to níio é tã.o 
importanto, mns nüo deixa rio ter nccossithtdo 
do rnachlnistas; o mc::~mo se riU. com n. Btthln o 
Pernambuco. 

Ul\t Sa. SEN'Anon - A Bn.hin. estlL mais 
porto do !Uo do Janoit•o e aqui hn oscoh; • 

O Sn. \VANDtlNKOLK -Do corto que os da 
Bahia. não irão no Pará, onde u. vida ú mais 
cara; mas, ::~la.lli hou v ar uma. oscola, doixnr·ão 
os protendoutes do vit· á Cnpita! Federal. 

Senhoras, o que ó luconteslavel ú que o 
!hvor que o nobre sonnúot• pretonrfo u.[canr;ar 
para o sou esb~do, rlesrerturil ciumas. O pre• 
coJonto 11cnró. nbot•to. 

Mns, Sr. presidenta, dn. o:;colu. de machi· 
nistas dn, Ct~pitttll"cclorn.l nnncu.,ou muito m .. 
rmnonto sn.hln possoal pnra cmpl'ogn.r .. so como 
maohinistas nos nu vias moL•cnntes. 

Em rogra gor•al, em todas as nnçOes que 
possttl1ffi umn. mnr·inlm do gnerrn, as oscoln.s 
do mnchinistns custoadas pala Estado sO t'or
necem pessoal para os sous ostnbelocimentos 
nnv1tos, p1lrl\ os sous ntwio:J e ~ara cei·tos 
corpos nuxilin.ros. No8 Esturlos Unidos, hn. 
aponns um cur~:~o de mnchinistas UIWnes 01~ 
escoln de Ann•polis; dalli é rurissimo sabir 
um mnc\Jinlsta paro os navios do commercio. 

A Ioglrttor•rn, quo trata sampro do rles· 
vnvolver o estudo do mnchinas, tom tros 
ctu'Sos pat'l\ os nlumnos que se dmhcam ti assa 
ospoclnlidmle : um no arsenal do oevonport, 
outro om Shom·nos."'i, e outro om Port
smouth. Duram os ostutlos :;ols nnnos: os 
ui um nos machinistM untrnm, pngnnllo os pnos 
o sou onxovn.l,n do tlon~ om rlous ·tmnos doutro 
dos quatro pl'lmoiros conf~orrom niudn. com n.l .. 
gum ~il~boit•o; uo tlm do SOl ti anuos,si o n.lumno 
tntLchmtstn. rloclnt•a qnm·or ompl•ognr .. so nos 
nn.viosmercn.utos, us r,~..m!Utls intlomnisam o 
Estado com Jt quantia de~ 300. 

;: 
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Jú vô o Sonn,lo quo o Estndo,nlli,,lnndo Oiln
ca~iio nos nlurnnos nmchinistas, oxigo umn 
inJomnisncão si ollos vão sorvh· nn. O.I'IIULtlll. 

Nií.o mo parece ,insto quo n. União cn~toio 
umn. oscoln. qmu11lo olhL unicn. o ospocinlmonto 
~ervirit pnrn. nttoncler :'L mnrlnhn. mercante do 
Pará. 

os mnchinistns marcantes, do orUinnt·io, 
t'ormnm .. so do sogninto modo: froquontnm 
oJTicinns pnrliculnrris, trnbnllwndo como stm .. 
plos opomrios, wnbai•cnm coma cnrvooiros ou 
J'ognistns, ndqnÍI'l'lll algumn pratica, estn!lnm 
]l!tl'ticulni'ffiOUto as Jlll~tOI'Í!t.<; exigidas palas 
regulnmonto.;; om vignr, vão prostnr oxamos 
o ontão ohtoam car•tn ou um grúo conlbl'mo 
suas bnbilitnçilos. 

Estes mnchinisttu: procOLloutos tlessn.s om~ 
cinns particuln.J'Os, quando lmiJilitn.do:;, toem 
muito mais Jn•atien. tio ~ne os pmticnntes que 
sn.hem da escalo, quo concluem o curso theo
rico de deus annos. E5tes tl'nlm.llmm, ó corto, 
nas offieinas, mns nüo mlqnit·om a praticados 
na Yios do guerra. 

o Sn. BAI~NA-Niio quero mnchinistns na· 
wto.s para o Pnril, quero mnchinistas indus
triaos. 

O Sn. \VA~DE~KOLit-Entüo, o estado do 
Parit que orgnniso n o:-~coln a n rnn.ntonlw n. 
oxponsns suas. E' mais dn compctoncin. tios 
estados cJ·ont• escolas iat.lustr·it~cs. 

O Sn, BAE''" rlá um npnl'te. 
O Sn, "r A:-JJH~XIWJ.K- Sr. pl'esidonto, si po

litio.lmoute o nor;so pniz marclm vortiginosn
monlo para. o abysmo, istn ó, paru. tL ;~narchia, 
(ttpoiados) •• , 

O Sit. BA!~!'i'A- Pnm n. nnnrchin, não 
npolndo. 

O Sn. "r A!'i'DJCXI\OLK.,. (parn. n. nnl'chin. não 
lm dnvida nonhnrnn.), nós, memlll'os do par
lnmonto,trn.bn.lhemos pnrn snlvnl-o, no monos, 
qnnnto á 11nrte economicn (oJ!Diados), lll1o 
crcomas llespozns novns. 

O SI\. fiAI~"''- Mns oss11 nilo ó suportlun. 
o Sn. \VAxng~KotK- Bntentlo tor ns!iim 

ju.o;tifJcntlo o pn.t•occt• quo dou a. commissii.o do 
mnrinlm o guorru. 

O Sr. Ubaldino elo Amaral 
di;<; que, osttlndo dd part'clto ncc~ordo com n 
exposição doutrlmtl folt11 paio noll!'e sonn1ior 
J'!Ol' S. Paulo, rolntlvnmonto ú tlish•ihnlçii.o 
do ensino publico, limitnr-so-hn ~~ pedir no· 
vnmonto, pol'CJUO já o foz, no monos omnp!Lr
to, nos honrnrlo:~ nntm•os do projecto C]UO o 
lit.bllltem a vot11r 11 fiwor dolle. 

Consldel'll multo procoilentos us obsorvnello; 
foitns poln honrndn. commissüo, mns nüo tios· 
conhoco a utllidndo o a convenleucla do ostn-

bolecimonto dn oscoln. do machiob;ttlS podida. 
llolo ostndo do Pal'i\. 

N;"ío ô tomro aindt~, inJ'olizmonto, tlo ~o 
podor llolxu.t• tudo quanto ó rol!Ltivo uo ons
no socnndal'io, supot•iot• o lli'Oii~sional ú in
cintivn individual, 

O Sn. Il\ENA- Muito mo t~gl'nrln n. oplniito 
do V, Ex. 

O Sn. UBAT.OINO no AMAIIAL- O Sonndo 
está, portrlllto, nindn por t~lgum tampo obriga
do a manter n,':l institniçoos oxistontos o mos
mo a cront• alguns institutofl novo.'i. 

O qno lho dosa~r·adu /lrol'unrln.nwnto no pt•o· 
Jo~to o fJUO !lea tullO a ( h:ict•ic;ão do Pmlot• Exoc
utlvo. 

O projocto contum urna g,·, disposição-l'icn 
croada. uma escola do machiuistaSi un.dn. mn.is, 
nii.o so saho com quo }ll'Og'l'nmmtL, JiÜO se snbo 
com qrw Uasos,nii.o so sn.Uo,ospocialmonto o que 
mais interessa. ao orntlot•, com quo despraza. 

Do so!'te quo no Podo!' Exocutivo tlcnrá o 
plano nrbitrio do llnr n. ostn. oscola n organi
snçilo ~uo lho pnrecer, o de 1lotnl-n como bom 
entandor. 

Ol'n, os honrados roprosontantes do Pari• 
quo dmw,jr~m osbt oscol:1,, podiam tir:w ao 
menos no ot•ntlor rlost1~ lliJllculdn.tlo, d1:mndo 
qual ó o ensino qno so vno rlm• ne.stn. oscoln.. 

Comqunnto muito ostrnnho nostn. mn.teri1~, 
pnroce quo alie nll!l!r:Limonto teri• duas pnr
tos, n pm•to thonrica o a pul'to prntic11 •.• 

O Sn. BAI~NA-Exuctamento. 
0 Sn.. UIIAJ,DJXO noAM~\ItAJ,-••• que proci

surt'L tot• profo3soros du. thoorkt, com to:lo.s os 
elementos indispons11vois porn o ensino prn
tico. 

Hn. necossidnrlo tlo so dotalhar o pessoal, 
qno, no ontombt• dos nutm•os do pt'ojocto, ó 
prociso,pn.rn. so chegar no resultado q110 ollos 
toom om vista, on soja ostn. (porq~o tambom 
lho pnreco i111vor umn cortn. uuv1dn a osto 
t•ospoito) umt~ escola. pm•n formtn• mnchiuis
tns p:1rn n. n;wogaçü.o mot•canto ••• 

O SJL. BH!NA - o pommmonto O osso. 
O Sn. UnÂr.mNo no A~L\n.AI .. - ... o subsi

tlitll'inmunto prtl'n. n mnrinlmllo guorra,on soja 
simplosmonto pa1•n. a mn.rinhn. morí!n.nto o 
parn ot1tras industrias. 

Hn no pons:tmonlo dos nutot•os do pt•o .. 
Jacto nrn~ silrie do hións ~ue niio llcnm uom 
clnras, hom oxprossns, dizonrlo-se simples .. 
monto:-l~ica ct'cmd1~ tlllli~ cscoln. 

Qnnnto 1\ <lospe,.n, o Sonu1io so uchnt•orln 
om hJ•ovo don.nto dn. nocossitltulo do docrotnJ-n. 
nn. lo! do orcnmonto til nii.o estiver Jú pt•o .. 
visl11, o n commlss11o do ot'cn.monto so voriB 
ombnrnçn1ht pnrn sallot• com que verba vno 
dotnr estn escola. 
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Onviu dizer cm ttpn.rto, ouviu dizer pru•ti ~ 
cnlnrmonto, quo n o::coln. nii.o procisn. •lo ma i.; 
do 15 contos pDl' nnno. 

Começa. JlOl' ignorar ns circumstnncLls •lo 
Pll.l'Ó., o assim nü.o sn.Uo !:ii a. União tom h't 
um ostnbolocimonta parn. tL oscoln. o so ltn. 1\l
gmn pt•opt•io !}UO posso. í:iOL' dostinndo para 
osto tlm. 

O Si< .• ToAQUt~t SAmmxTo - Tom o arse
nal do mnrlnlta, 

O Sn .• UuA.J.DINo no Ai!rAn.u. ignorn. si o 
arsenal do mo.rlnlm ostit. nus cmuliçOos do r•o
cobor uma escola do mnchinistas, si tom, ns 
condiçOes nocessarius para. isto. Sl tom jit a 
sua preoccupaçilo diminuo, por~uo polo mo
nos, não htL noaossidndo do ir comprnt• um 
oditlcio ou mandai-o cdificnl', ou tomai-o pot• 
nluguol. 

O S1t. BARSA-NitO ó preciso, hn o nrsonnl 
de mnrinhn. 

0 Slt. UUALlliXO DO A~lA!lAt.-Esln infor
mação lho snlisfnz. 

0 Sl\. \VAND!~S!WLK-A quostüo Ó tão SÓ· 
monto quanto no pessoal rloconto. 

O Slt. UnALDtNO no A>tAJtAr,-Rostn snbor 
~uni n ~unntin " ulspondet·. o Soundo osliL 
muito em tempo do corrigir cstn. omissão, de
clarando qual ó. 

Si n. verba. ó somente fio quinze conto:;, o 
orador, por snn. ~arte, ni1o torá duvido. om 
votnl-a, porque ju. foz o ca.tculo do ()tiO mn.is 
vinte f!Odidos u.ppn.reç:t.m, o, nindtt a:;sim, não 
acha nisso grn.ndo desgraça. 

Som duvidn. ncnhnmn., ntraz dostn. oscoln. 
hrto do vir outras, o o Senndo não podorú. nc
gal-ns. 

Dando o sou voto " ost:t dos, lo jiL o vno 
thuulo a. Pernambuco, a Bnhia. o n. alguns es
tndos mn.is, qno quererão ter suas o:;colas ; 
mas, isto C, sl o Sanado limitu.r daddo .iit n. 
vorhn., . 

Som ostn limitnçiio tol'li o dosprnzor do vo
tar contt'" o pl'ojocto. 

O ~1·. Baonn. - SJ'. tn·e~:iidonto, pnrn. 
:;atisfazor ns duvidas do hom•alio sonndol' poJo 
Pa.rnnil entendo convonionto rcqnoror n. 
V. Ex.' quo consulto o Sonmlo si concedo o 
ndinmon to do. tliscnssão por 24 horns, ntlm do 
qtto on possa. n.prc:;ontm• ()plano rln. oscola, o 
um or(;amonto (ln do:-pozn. ú. fitzm•. ( M11ito 
bem. ) 

o Sn .. AltAnO CAVAJ.c,\~TI- Isto nssim 6 
mtds sognro. , 

Apoiado o posto 1\ votos ó npprovnrlo o t•o-
quol'imouto. 

A llisr.ussü.o t1ca. mlindot. 
Bntru. cm torcoim lliscnssiio n proposlcão 

<ln Cnnml'n dos DeputnJos, n. 10, do 1801, 
amnistlnndo todos os lndividn03 ~uo directo. 

ou inlliroctnmcuto tomaram parto nos movl
lllt'ntos armados que tivol'am Jonon.r no ostndo 
tio Parú, om dias du,iuuho tio ISGI. 

O ~r. Joa1dJn Ca.tuudn-Não 
protond~ com batel' o ]II'Ojecto. Doso,io n.ponas 
quo o:; li lustres ropt•esontn.ntos tlo Ptu·iL ou 
qnom o~tivor orn condiçUo~ tlo oscln.roco~ ·to 
Sonudo :1corcn. da natureza dó crimo cufo~ 
antp1•es vuutos nmnlstim•, mo fot•noçam csCin
reenuontos, Nognr nmnistin. om cortns condl
çües. ó. fnltm• i~ humnnitlado; mas conceder 
umntstm orn cortas outrns condições ó animar 
a tlosordom o i'omoutnr n. n.narchla. Portanto 
pn.ra Yotar com conscioucia. plonn, dosoj~ 
orlon~nt··mo,, f~orqno ou n~o negarei o meu 
voto .n amnl:'itiiL para. ps ct•uncs P.nlitlcos com
mcttJtlos ern ccrtnli cu·cumstnncms, mns no
g:tt-~-hoi, di;;~ com tod:L n fr<llll]t~ezn, tt. nm
!lJStm parn cruuo~ ~~m ctwtns comhçaos; pnrn. 
Jsso ú (]!lO 'm dcsc,JnYn sahor (Jllu.l n oxtonsão 
do. movimento politico dotermlnndo por ostos 
Cl'JmlnosoH, :Ltó qno ponlo se p6!lo avnlinr dns 
intençCios tJUO o.:; m•rnstn.rnm tL ostos oxco8sos 
(]llltl a intensidade do mnl pot• ollos produzi~ 
tio ; omllm, on qnul'ia. l:m.llot• si oram real
monto individues qno '" bnti11m por ldóns 
politicas, si or.1m cidadão:; brnzil01ros ·quo 
ru·ocurnvnm. pot• meio da foron, dostruil• o 
o;;t"llo oppt'CSSOl' C]UO os cmnstrangin ; on si 
ol'am osptritos irriquiotos, ambiciosos vuJnon
ros, quo procurnvam nn. sedição obter nrp1Íllo 
quo 11ii.o podinm oiJtor no rogimon dt~ ol'llom o 
da logalié.lado. 

Portanto, som snl.Jor isto, ou thn·hlo tlm• o 
mau voto para. nnmistlur Cl'lminosos, cuja. 
pervorditlndo, cuja; intonçoos nilo conheço' a. 
t'nndo ; o pot• isso flOQO nindn. nmn. voz no8 
SI'S. roprosm~tnntcs do Pa~·n qne mo olucidom 
sobro a gl'U''Jdndo dos dolictos o sobre as ln .. 
tonçõos que tivot•nm os c1•iminoaos; o só n.3slm 
osclnrocido O qnB on poderei dnr o meu voto 
no pro,jocto: tlo contrnrio, niio. 
. E1•a isto ::!implosmonto o n.no ou tinhn. n 

drzor. 

O l!il•, Pn.e""' do Ou.r,~nlho pro .. 
nnnclou um lliscni·so, 

N:to luwoml~ mni~ qnom poça. n. pahwrn, 
OllCOl'r:t .. ~O a diSCIISSilO. 

Postn n. votos, ú nppt•ovn!ln. o n1Joptadn. pnrn. 
sot• Htllunottidn. n. sancçiio do Proshlonto (ln. 
ltopubllcn. 
· Continlin om 2:~ discussão, com o parocor 
tias commlssllos rounhlns do jnstiQJL o i@gi~la
-:iio o do constituição o podoros, o art. 1° do 
pt•ojccto 1lo Soruulo n. IH do IH91, intm•pJ·o
tiiiÚio os nrts. 73, 7•1 o 75 dn Constituloilo 
L"CilOl'Jtl. 

. :. ' 

,, 
' 

I': 

"' ' . 
' ' 

1' 



174 ANNAES DO SENADO 

o l!h•. Vir,<ilio Damn ... io jus ti- turbuclo n honostidndo e n logitimldado da 
tlen. e manda (L mesa o soguinto urna. 

Substitutivo ao projecto n. 18 da 1891 

Art. 1.' Os dlroitos .iii adquiridos por om • 
11regndos inn.movivois on vitn.licios e por 11po .. 
sentados na conformidade de lois m·din:l!'lllS 
antorior~s ii constituiçiio ~·odorai, continuam 
gamntidos om sua plenitudo. 

Art. 2,0 O oxore~cio simultn.noo do sorvi .. 
ços publicas, comprehoudidos por sua n<>tu· 
rezn no desempenho da mesma funcçilo ele 
ordem protlssionn!, scientillcn ou technica, 
nilo deve ser consiclorndo como nccumulnçiio 
do cargos ditrorontes por applicaçilo do final 
do art. 73 àa ConstituiÇ!1o. 

Art. 3.' Flcnm revogonclcts as disposiç~es 
em contt•ario. 

Sala das sess~os, 31 do agosto do 1891.
Virgilio Damasio. 

E' apoiado o posto canjuntamonto om dis· 
cussão. 

O Sr. Ooelho c Oumpo• pro
nunciou um discurso. 

' Nilo havendo mais quem pedisse a palavra 
eocorra-sa a. discussão. 1 

Entram successivamonte em 2a discussão, 
n qunl fica sem debate encerrada, os arts. 2, 
3 o ·I do pro i acto. 

Fica adiada n votação, visto ostnr finda n 
hora designada p<trn estn parto da ordem do 
dia. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

Continua om 2" discussão o proJocta do So
undo, n. 32 de 1891, roguiando as elelç~es 
!adornos. 

Não ó do ngom esta minha convicção, 
Occupnvn. nmn. cndoirn. na Cn.mi\I't.. dos Do-

pntndos em 1885, quando os rosultnclos oloito
rnes dllYnm motivo a quo fosso constante .. 
monto oncomiada n loi de 1881. Tinha olla 
<hvlo lagar a que n. opposiçli.o se nprosontnsse 
mais ou monos farto no pnrlumento naclonnl· 
o ou,quo tinha conseguido um lagar naquel!á 
cniMl'il por um osforço quasi herolco do par
tido ropubliccmo do 7' districto da ontilo pro
vincia de S. Pnulo, partido quo so assigna
lou por sua constnnc1a nas lutas politicas 0 
principnlmonto pelo brio e pela digonidnde 
com quo oppunhn a mais formal e decidida 
J'esistancht aos governo~ da monn.rohia, eu, 
quo reprosontnva as nsp1raçaes do uma nova 
or;;anisa~iio politica, fui apontado naquella 
camarn como um valioso exemplo para at
testnr n etllcacia do regímen instituldo pela 
lei da 1881. 

Dizin-se que esta lei tinha ostabelecido um 
mocnnismo eleitoral tilo bem combinado e tilo 
perfeito, que abria nccesso á propria opinliio 
ropubllcnnn, para que olln pudosse chegar ató 
ao selo da representaçiio nacional. Constaste! 
a procedencia do argumento consistente uo 
facto e entilo disse que appellava para a pri
meira experlencia definitiva da lei, e acres
centei que só consideraria definitiva a expe
riencla quo viesse após a mudança de uma 
sltnnoilo politica, quando o governo tivesse 
empenho de fazer uma politica excluslvista, 
{t revelia da rtscalisaçiio ilos adveroarios. 

Eífoctlvamonte, veiu a situnçiio de 1886 e a 
opposiçiio npparoceu quasi nulln na Camnru 
elos Deputados. Todavm 11 experiencla nilo 
era cempleta. Vein a sltunçiio de 1880 e a 
opposiçiio foi completamente elimin11da do 
pnrlamonto. O governo pOde decretar de novo 
a unanimicllldo partldnria na representaçilo 
nac.ionlll. ( Apoiaâos o apartes ) 

Isto que acontoco no nosso paiz niio é slnilo 
a reproilucçiio de factos constantes em todas 
as nações, uiudu. aquellns quo sü.o bem orga
nizadas politicamento. E' por Isso que os pu
blicistns jc\ proclamam quo ó absolutamente 
impassivo! contar com um rog/men eleitoral 
!(UO possa garantir om toda sua otllcacla a 
hborilacle do voto o a honestidade da urna, 
porque nilo ha loi que so,ja capaz do eliminar 
do voz us origens pcrturbndoras df\ livre ma· 
nil'ostnçilo do pensnmonto popular. (Apoiados,) 

O Sr. Oo.mpo"' SuÜc,.-0 Soundo 
comprohouclo bem " lmportnncia cio pr~jecto 
que so discute. Dns lois quo tomos de olnilo
rn.r nesta. sessão logislntivn, pnroco·mo que 
niio hn. outro. quo subropujo nn. sua. in!luonchl, 
sobretudo no que rospoitt~ no nosso organis
mo politico, ilquolla que truta do ostn/Jolocot• 
o rogimon, ~uo soriL a base dtt expressão du. 
vontndo nnctonnl. Poróm devo cllzer qtto oito 
me faço illusilo" respeito dos resultf\dos da 
lo! quo vamos vatnr. H" multo que ostou 
convencido cio quo o Corpo Logisluttvo é im· 
potouto pnl'n distruir tmlns as cuusns qno 
toam concorrido pnr:L viciar o:; comicios oloito
rnos ;·e P.Or mu.ioros quo sejam os nossos o~ .. 
forças, o· mn.ximo que !:ie poderá cont:;ogUlr 
sorila dimlnulçl!o dostns causas que teom per-

Subo o Sonnd~ que ó no'tnclllforontlssimo de 
um" parto do povo, nas palx~os o amblçaes 
pnrt\!lnt•ias 1 UI~ san'roguhliio daS nspirnc;õoS 
oxngornllns, na th.ltn. do civismo, do oducnQITo, 
tV3 onOl'girt do caJ•n.ctot• i ó ahi que o governo 
encontra elerr.ontos para oxorcor sun intluen
cla perniciosa; é por abl que os po.rtldos tum· 
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bom combinnm seus esforços e moias do ncçií.o 
pnrn. corromper o dofrnndnr ~~ urnn. 

Quondo em 1832, publicou-so na lnglntorra 
0 tnmoso bill doroforma,o pniz intoiro, cholo elo 
ospornnçns, correu nos comiclos oloitoraos na 
convicção de que das urnas ha.vi11 do sahir 
nocossnrlnmonte n mn.nifu~tuçii.o livt•c dn von
todo popular. Entretanto, a oxporioncia dos· 
foz complotomonto todas as esperanças ató 
então dopos\tudns nessn ro!Ormn, (]UO foi ob
thht ú. custa. do muito:~ esforços uns lutas 
entro os dous grandes partido~ dalnglnterrn.. 
Logo depois, ttconsolhn.dos pela oxpel'ioucin., 
os portitlos, que ostavom todos no omponho do 
cstnbolacor as mais solidus garantias para o 
systama representativo, começaram a Iovan· 
tar no\ n pro:,n,ganda no intuito do alcnncnt' 
do corpo legisln.tivo uma rofb1•mn. mais ga
rantidora do qtto aquolltt que nonbo.va do 
mllnifeshu• o ma.is completo insucccsso nn. sua 
ttpplicuçii.o. 

o corto é guo depois dessa tentotivn, 
foram realisttdas successivnmonto mais sete 
roformns, todas visando putillcar as urnas 
dos vicio~ quo :th toom doturpntlo, rodear do 
garantias 1\ autonomia do cidnrlã.o e a hones
tlrlnde do sutrrngio; entretanto, nada se tem 
conseguido ato hoje, porque, após n. ultima 
t•oforma, o notavel oscriptor Herbert Spancor 
nssi~uo.lou, perante os factos, que n eleição de .. 
ponao menos, como uutr'ora, da soberania dtt 
opinião, do que das infiuencins Indirectas o 
illogitimns n. que obedece a maioriadn.s massas 
elo i toros. 

Nos Estudos-Unidos (pttrn não fallnr sinão 
dos dons typos mais nperfoicoudos do gover· 
no); nos Estados-Unidos, ondo todas us liber
dades taem-so ncclimado; onde o sentimento 
da democrncia é mais profttndo o mais Inten
so ; onde o civismo todos os dius ó posto em 
contribuição no exn.me o na rLJ~recinção prnticn. 
dos netos do govel'no o !ltt ndministrncão; llt. 
tnmbom os vicias, os defeitos quo viclnm nos
saneia. do regimen eleitoral são tão g'l'n.vos, tiiu 
t'unustos em sons eíl'oitos, que nindu. hn ponr~o 
t:~e ehogou n p6r em lltigio n. logitimidu~lo lia 
uloição do pruprio pt•osldonte da Ropu!Jltca. 

Aper.ar dos esforços que orn to, ia a ptlt•to se 
lm. empregado pru•a n.perfoiçoar o systemu. 
oloitoral, que todn.vin. pnroae não ser susce
ptlvol do nporfo!çoomonto, não se encontram 
slnão ntto::;tndos h•J•ocusltvois dn. lmpotencit~ 
dos lois, n11 sua tontntlvll do garantir com 
olllcacin. completa n. llVI'O oxprossüo dn. so!Jo
rttnia. nnciom~l. (Apoiados). Ha,om \•ot•dndo, nn. 
vida tios povos, porlodos do rencçOos oxco·. 
Tlclonnos, om CJUO o espirita publico ergno-so 
tbi•miduvol, cholo do onorgm o vigor. Silo 
valiosos exemplos dosHt\ onot•gin. supromn. do 
povo, om lucttt coutru. o porlor, 1\. memornvol 
cumptmba de Gladstone contra" rainha V!cto-

ritt, nn. lngolntorra, o n. do Gnmbotta. contrn. 
Mnc-Maholl, nu Frrmçn.. 

Tanto om um como em outro cnso,o governo 
doseou frn.ncmnonto h nrontL do combato 
pondo om acção todos os seus vastos recursos: 
Alllxnram .. so ns listas dos candidatos o!Uclnes, 
o os proprios ministros descobrinm perante as 
massas os desejos do chofo do. nação. Vonco
rn.m, ontrottmto, Glrl!lstono o Gambotta. ••• 

0 Sn • .-\~fARO CAVALCAXTI-E' O. oducnção 
do Oflpirito nacional que dá tnos resultados. 

0 SR. CAMPOS SALLES- Nüo Ó SÓ a educa• 
çüo ... 

0 SR. AMARO CAVALCANT!-Não é O moca• 
nismo da lol quo dú osso resultado; posso 
garnntll-o a V, Ex. 

0 SR. CAMPOS SALLES-Nom ostou dizondo 
outra cousa. 
' 0 Sa. A'lARO CAVALCANTE dÍI outros apar
tes. 

0 SR. CAMPOS SALLES-!'Ião posso attri· 
buir estas fl\ctos sómonte à oduoaçiio do espi· 
rito publlco, porque, si tal ft\ra a causa, ó 
certo que el111 deveria. ex<Jrcer umn. infiuencia 
cantinun., de cnracter p01•manente, no senti
manto popular. Mos então os factos desta 
ordem deixarinm de ser excopcionnes, não 
serinm mnls succossos extrnordinnrios o sur
prehendentos, mns ncontocinientos communs 
ntt vida daquellos povos. (M11ito bom. Apoia· 
dos,) 

Acredito, como disso, que {'Sses f<lctos não 
constituem sinão raros exemplos dn reacção 
do ospirito puLlico em situnçoos supremos, do 
grandes commoções e profundos abalos soclnos. 

0 SR. AMARO CAVALCANTI- De que tanto 
precisamos entre uós. 

0 SR, CAMPOS SALLES - Ntt Ing-laterra a 
opinião ngitn.vn-so em torno dn questão irln.n
tloza, tomada a poito pelo ominonto homem 
de estado, ~ue dOSt'IUVOivin. com tlrmezn. n sun. 
gen~rostL pnliticn., ~nando a rninha o advertiu 
de que ora nocossario n.bnnUona.t• suus proje
ctos, rois quo ellu c~tuva convencida do que 
rL maioria Parlnmontnr que o npoinva, não 
estnvn de accordo com o sentimento nnclonnl. 
Gindstono propoz, como unlca soluçiio, quo 
fosso chomndo SnlisLury o dissolvida a cumn
rrt, nssegurundo, entret1mto, á sobornna que 
untos do dons mozos ollo sot•ia do novo cha
mado no podei'. 

SalJe-so por que modo, verlladeirnmento 
oxcopcionn.l, esta quostii.o tom ngitado n. P.Oli
tictt mg-lozn.. Eis n Ol'i,gom, n. cn.nsa gorn.Ciora. 
'laquello oxtrltordinn.rto succoso nos sous co
mício~. (.ttpoiados.) 

Quanto iL Lõ't•n.ncu., stLlle o Sonmlo ~ue Q. co
nlt>~citl• ct•l•a do lO do maio niio foi um f•cto 
commum da pollt!cu Interna: oito se tratava 
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tle umn. simples qnostii.o do governo, nom do 
um !'acto de administração. Níi.o so tratnvn. 
tü.o pouco do substituir os homens do govel'
no, substituindo um ng-rupnmento ropnblicn.no 
por outro. 'l'rntn.vn•so po:;itivn.monte do nmn 
crise institucionn.l o, por consoqnoncin, dn. 
!ll!Ü:i alta. grn.vidttdo. El'll. n. propri1L roP.uhlicn. 
'lua entrava em litigio, oram ns instJtuiçõo:~ 
que so achavam om ettusn. 

O S!t. A>IARO CA\'A!.CANT!-Apoiado; ó o 
quo so dil entro nós no momonlo actual. 

0 S!t, CAMPOS SA!,f,l~S-Mac-~lahon prepa
rou a crise, premeditando um golpe a fundo 
sobro a republica, o pareceu-lho possivol 
apoiar o oxilo dos seus sinistros plnnos nos 
comicios oloitornes, n. exemplo do qno tlzora. 
Napoleão lll, pedindo no plebiscito n snncçiio 
do golpe de estado do 2 do dezembro. (,1poia
dos. Muito bem.) 

VIJ, pois, o Sonndo que estes fnctos nito 
portoncom t'l. ordem dos ncontecimontos com
muns o ordino.rios na. vida dos povos : no 
contrario, ollcs surprohendom o ospirito pu
blico, tirando-o dn attitudo cninm <lns situn
çoõos normnos. Em condições iguaos, ncrodito 
que n[o toremos motivos pnrn queixarmo
,., da fraqueza, do indifl'erontismo do carn
c!ot• brnziiOJro. 

O Sn. A>rAno CAVALCANT!-E ou o espero. 
O Sn. CA>rros SAr.r.Es-Quanuo uig-um po

t•igo nmonçu.r u. Repnblicn, quando os suecos .. 
sos politicas puzerem· cm r.rmsn. ns novns 
instituiçOos, a energia da ncçito popular ha do 
garantira obrn. do 15 de novembro. (,tpolados. 
M11ito bem.) 

0 Sn. A~!AUO CAVALCANT!-1>' pnrn ahi 
que se appoiia ngom, 

rruo tltJtul'pn. ns urnas nilo consisto sórnonto nrt 
i'J•autlo o nn. fnlsi!lcnçiio do su1l'rngio: ost~ 
vicio tom n. sua Llnpln. origem nn. pressão 0 
corrupção (apoiaJos) por• parto do goveJ•no 
fJUO us:L lle todo:-; os moias, llosrlo n. promoss 1~ 
ató i• nmonçn. (,\poia<la.o). Entra tnmhem POI' 
multo, nn. olll':t rio viciamentO dns urnus 1~ 
corrupciio, cumpro confosst\1-o, prn.ticnlln p'0 .. 
los proprios pnt•tldos. 

0 Sn .• SARAIVA- Apoi(tdo; ViL por ahi · 
cadu. um dollos instrumento do governo. ' 

O Sn. CAlrros SALI.ES- Mesmo som serem 
instrumento do governo. 

O Sn. SAltAIVA-0 governo som olics não 
podin J't~zor nadn. 

O Sn. CAl!Pos SA!.LES - Entretanto não 
quer isto clizor guo devemos aban<ionut• toduo 
qualquer tontnllv11 porque nos fhito n ospo
rnnça. !lo consognlrmos resultados completos: 
niio, estas o\JsorvaçOes não signi!lcnm o dos
animai aocontrat•io, sorvem para advertir-nos 
do quo ó nocessn.rio o maximo esforço, o maior 
cuidado no exame dos to prqjocto (apoiados), 
porque, si uüo O possivol fundar um ro~imon 
n todos os respeitos otncnz, correspondendo a 
todns us nossas nsp!rnçOcs, poderemos todnvln 
conseguir u. ollminn~io do uma grande pru·to 
das causas, que toem concorrido para diffi
cultar a livro mnuifostnçiío dn vontndo nn
cioun.i, (Apoiados.) Anossnnttonção devo con
ver,a-ir sobretudo pa.m os to ponto : apartar, 
<liminuir o mais que for possivol n infiuoncht 
do podar publico sobro ns masoas oioitornos o 
uo mesmo tempo nuimtu• a .ncção popular, 
nbt•ind•> ncccsso 11 todns ns opiniões o ovit11nuo 
o pt~domiuio olygnrchico dos partidos. 

O Sn. SAllA!VA- Isso dopon<io dos pi!l"
tidos. 

O Sn. CA>rros SAr.r.~<; - Volto no ponto do 
que mo apartei. Para pt•ovn do que !Jilo se O S11. CA>~ros S,\I,!,J~s- Nilo rlopoudo olos 
pódo confinr tudo <ln oducnçilo do povo, 0 qno partl•los sómonto : rlopondo lambem o osson
cortamonto ó uma dus oondiçOos pnm 0 llom ciaimento da lei. Sompro ou tendi que nfio 
.funcclonn.mento do 1•ngimon roprOsontntivo, ó ho1\. n. orgnnlznçiio que tR;, depender os sons 
tomos o reconto facto occorrido un Ailoma- IJOnoficios do lloa vontade dos IJOmons, on do 
nhn., onde ninguam· contostnril. que 0 ensino mol'illidndo tios pnrthlos, nlilis propensos ao~ 
tom o.ttingido invo,jn.vol dosonvotvimonto. o abusos, E' hon n. organizn~!ÜO que tom n 
. rinciJlO do Bismark, o funrhtdoJ• do impot•io gar11nli11 da sua otncnci~t no conjuncto dus 
allomao, o ostudista qno resumia om 81111 pos- instltuio;Oos. 
son. o governo llo sun. pntriu, o quo, mn.is do o Sit. SAitAIV .. \- Sogum.mouto. Som isto 
que isso, roprosonliLVn na bninnç" dn politica rno SO pódo filzor nadn; mas dos Jlllrtluo' 
intor~acionnl um poso maior do ~no o elos aopontlo n. oxecmção bon on má. 
propt•Jos sohernnos tlns g-randtB poto~clns, 0 Sit. CA:"itros SAt.t~n:; _ A osto rospolto 
.teoado_ u

0
o poder, tov~ do submott~r-.so "hu- ncili> que a Constitulçiio dn 2i do fovorolro 

mllhnçu do um soe.nndo osorutm10, como encontrou n. molhor'solnçüo ostn\Jolocon~o n 
qunlquor candidato vnlg-nr, pnrn nicnnçnt• nm , . - 1 1 ,. s ' 
logn.r nn. roprosontaçü.o tio I':IOU paiz. , I op~msonta(;ao c ns m noiU\,_ •• 

o SR SAnAtVA 1 it Jm r 1 1 S1 pm· mn procosso qno osta agorn. n. cnt·~o 
r.os50 ~l~itornl . ni'í~ so c~'n10m1'" 1

1
1( m 0 0

1.
0 P1

1'D· do Podar l ... ogislntivo, so con~ognit• JJt\1' ou1 
· · , , , , 1 0 om ri\IH os oxoençiio of!to procolto con:;;tJtiJCionn , tm•u .. 
o lo! tornos como ont1 o nus. (Jl1' outros rqmttes.) mos conso,...nltlo 0 duplo IIm cio 1llminnil• ~~ 

O Sn. CA>rros SALLES- Souhm•os, o vicio iuOnoncia 'ào governo nos comicios oioltoraos, 
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o no mosmo tempo rio tompm·rw n ugitnção 
partidn.t•ln o o sou empanlto no sentido do cor
rompot• o sull'rngio. 

O Sit. SAllAIVA- Sognra.monto. 

o Stt. CA:'!rros SAJ.LT~S -A J1rimoh·n. neeos
sidnde ú tilzor dosnppnrccot• a possibilidade do 
proclominio pn.rtidario, o flUO acontcco inovi
ta.volmonto (jun.ndo todn. n l'oJ'çn. lia concontm 
om um só com a oxclnsüo totnl dos outros 
1KLrtidos. E' osso prodominio l'utnl que gora. o 
ilosalQn to, o lmlifiorontismo o n. nbstonçü.o, 
que ó n suft consoquancln. (Apoiados.) Niio so 
devo nfngnr n. o~pornnça ••.•. 

o Stt. A:\IARO CAVAT.CANTI - Então V. Ex. 
n[o dosojn os partidos nncionnos 1 

O Srt. CAMPOs SALr.Es- Dosojo os partidos, 
o ncho-os indisponS!Lvois, tanto no nosr;o ro
gimou, corr.o no r.Jgimon passado. O ~no 
combnto ó n. propoodornncin, o. olygarchl!t 
vartidat•in. 

o Sn. A)IAHO CAVAt.cANTt - Croio que 
1m nocassidndo urgonto do organizar os pttr
tidos nncionnos. 

O Stt, SAitAIYA- Jlllos Mo do vir. 
O Srt, CA)li'O.S SAr.r.Es- Niio hn duvida, 

hão do vir, porque são necessnrios em todos 
os systema:;, m·1s não tonho o. este respeito n 
mesma sofl't•egnidii.o ravelndn poJo uoi.Jro se
nador jlolo Rio Grando do Not•te, porque nilo 
mo paroco passivei nom utit n. cronçii.o do pat'· 
tidos desde ,it't. Acho codo do mnrs, porq~o 
nindn. niío abriram-se ns contt·ovet':lins poli
ticas, nem v0jo descrlminndnsns dlvorg-eucins 
om torno dns i!leins. Por omqunnto nii.o lm 
sintio uma aspiração, não devo havor entro 
bt•aslloh•os sinüo uma nmUiçü.o, unlc:lloa-it\m!t 
o patriotica.- n do organizar. om dofimtivn a 
1\opublicn. (Muito bo111. Apo.ados.) Os b_ons 
patriotas nilo podem tol' outra prooceupnç'w : 
ó em torno dostn nsviracilo quo so devam con
g-regar, na sitnnçl.io om quo nos nch:unos, 
todas ns bons vontades. Pura isto não lm 
sncrlllcios nem esforços quo bastam. ( M11ito 
bom.) 

Foi oboUocendo n ostn. o:·iontaçito que os 
ministi•os do 15 do novomlJt'o pormanocel'íl.ln 
uo governo p!'ovisorio omqunuto lhos l'oi pos
:livol som a doprossão do vnlOl' moral que n. 
cada um cumpria rosgnardur pnrn o proprlo 
sot•vico du pntrit1. (Apoiadas.) Solrremos n 
injustiça das mtls nprociaçOes, dns uggrossOos 
llpllixonndns, o multas vozes ollns VI_ulmm 
du.quolles qno duvlnm sor os nossos amigos o 
que, como nó:i, dovhun comprohondot CJ.'"' or!l 
mister não ont'rn.quocot• o olomonto repu .. 
biicuno oxnctn.monto no momento éJU ~no 
nbrin·s~ pnrn. o nosso pniz ~~ plmso rht. suu. 
t•oor·gnnlznçilo ~olltic11. A tmsllio ropubi!Clln• 
ostava ~penns mlcludn, o ora iudispensavel 
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!ovni-a jlaclentomonto no sou termo, atrnvoz 
de todos os sncritlcios. ( Apo1'ados.) 

Mns posso ntllr•m11r perante o Sonndo, pe
rnn to n. mtçüo I"JUO só n. com prohonsii.o do 
U.ovot• e da rosiJonsn.IJiiil.l:u.lo obrigava-nos a 
consorvnt• aquo las posiçOes t[o cholas do dlf
Umtldtt!IOA c1 do desgostos. Prosentlamos que 
n. sui.J:;titnição dnqnellos que haviam rocel.Jido 
o governo dns miws lln. proprin. revoluçüo pu
do1jso dar ao ,.,.ovorno um espirita mais ou 
mono; dosvinJ'o do O!'ientnçiio genuinamente 
rep n hlicn.nn., 

Entondiamos quo a Republica n[o estava 
foitn, simplosmonto porque Unha sido bno!dn 
n. mmmrchin ; ontondln.mos fJne, para fazer n. 
Ropublicn, urro IJnstnvn destruir um throno; 
oru preciso fundnr tts institulçiles permanentes 
o ostavci:~ sobro que putlesse olla repousar. 
Entonlliamo:~ tambom, convencidos da nossa 
rosponsabllitlndo pelo pnssndo e paio futuro, 
CJno podiamos o daviamos ln.nçn.r os funda
mentos das novas instituições, o ponsavnrnos 
que torinmo:; f~tltndo t. nossn missão, aggrn
vando as dimculdndos, si não doixaasamos 
n.LleantnLlt~ a construcção do ~randioso edi .. 
tlclo, (,tpoiados.) 

Não 1i1ço ofl'onsn. n. ninguom i no contrario, 
nuncn per·tenci o esporo que jttmnis perten
co!'o! ii oscoln dos domolido!'oS de roputnçiles 
e do C!Lractol'OS; mas penso poder dizer desta 
tribunrL quo os factos posteriores vieram 
conllrmnr ns nossas approhensl'los patrioticns. 
Nito desconheço nem contt~sto u hono.,tidnde 
do caracter nem mosmo o patriotismo dos 
cidnd[os ~uo aconsollmm o illustre Presidente 
tln. Ropnblica no govm·no do pa.iz; mus todo 
o mundo comprohondo que ~~ orgnnisllçilo da 
ttopublicn é trabalho que requer condições 
mnrs comvloxns nnquolles quo disso so encar
rog-.ml: n11o bustiLnt cortamento ns bons 
lntonçilos nom só o pntriotlsmo. 

Pódo sobrar nos cidadii.o.3 quo ao nchn.m no 
~ovorno muito pntriotismo, mns o que lbes 
t'nlta ó o sentimento, ó a alma reputillcnn•. 
(,\poia<los.) O so11 esplrlto nilo se acha edu• 
cndo na oscolrt democt•u.tico., o ó eor isso 
cortamento que toda n. sua nc~no tom 
slolo contraria aos intuitos republicanos. 
(A}JOia<lo.<.) 

Estou cor•to do quo n[o ha a mais remota 
po;sib\lldndo do ro•lis.r-so o re~resso da 
monnrchtn. (apoiados geracs), nom 8 isso quo 
mo in~nietn o osplr1to; mas nilo ó bnstnnto 
impodii' o rogrosso da rnonarchln, ó necessn.rlo 
~tpros'"t' n orgnnlsnçiio dn Republica p>l!'a dar· 
l~ nnç110 n. sun. viria nm•mnl o gn.runtir o sou 
credito. (Apoiados.) •. 

Mns. St•. pl'O>:~tdouto, lllzto. on quo os lJO.l'
titlo:; sii.o nocossnrios o quo olles hiio do vir a 
;ou tampo. O quo cumpro é quo propu!'omos 
a ctLUl\)O p:Lra n.s suus luto.!!J e ó Utsso que 
cogltt1 o projecto em dlscussao. 
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o yroiocto obo<lccondo no plnno dn Consli- · ololtornl do govoJ•no, sohrotmlo si ll'llln-so 
tuiçao à no i'ntnlto do ~ara.ntit• IL ropt·c~on- do g'O\'OI'IlO cotltt•al; mm: !J pt•oci'\o nüo pct•dot• 
ti\QÜO das minol'in.s,ndopltt o systomn, do voto do vista. que oll:t n;"i.o tlc::uppat•ocon totnl
incomploto. Tom sido olljocto das cog-itnc:üos monto, o nunca, in1'olizmonto, dosrtpp:U'ocoriL. 
dos homons politicas o ]ll'OCos>o polo ~mtl O Slt. SA!tA!YA -i~ntiio v. ll<. niio Cl'Ó na 
nllliS SO~'~'tll'l\ o oJncn.zmonto SO possn. g'fU'anth• RopnLiicu. '{ 
n.roproS'ontnção das minorlns. Ui versos moc~- '· 

1 
·~ , • 

nii.imos toum sido ongolltlrndos o n.Jguns ,Ju. .. O Sn .. C.uu os. S.\.U.h~-Pouloo~mo Y· E.x ., 
postos om pratica com rcsultnclos mais on o::;tou dlzondo oxnct.n.monto o contrnrJO dt::;so 
monos iucot•tos. Hn o voto nccumulntivo, o quo .. ."·Ex~ mo n.ttr•tbno. ,..\~aba do dtr.?t' qt~o 
voto prOJlOI'cionnt o voto incomploto o o voto IllL .h.apttblJCa. tcm_os cousogmdo o flUO ,)t'unats 
uninominal, qno ràt entro nós npplica.do p~to. tormnws consogmtl~ solJ tL monnrr.hin. 
lo! do 1881. Todos estes systOlllllS t~mn.t.ul? os". SAito\IVA d!t outro apnrto. 
ntloptos e 1mpngnruloros .. Os dou~ prunottO!i, O Sn.. CA:\tl'os S.\r~u:~-Comprohcn!la .. mo o 
e.m sou en~onhoso mer.nmsmo...! fi1Cil.1tn!n ~~n- nobre sonndot•: nito estou desrlnlmndo, mn~ 
sulomvelmente n ropresontnçao dns m!notms, sim ndvo1•tido polu o<porloncia de muito· 
o sobro isso niio hn n m~nor con.tos~~çnoL m~~ nunca, do quo Ó uocoss;r10 procurm• to~os o~ 
exigem,, por. seu COf!!phcado PI~C~!iSO ~-:~o 50 maios tio ILllnullnr u. inflnoncit~ official, pot• 
umu d1sclplmn Jl.nrtutn:ln qunsl lmpo"1.Y01• minimn ~uo olht sojo, o ondo quor quo olla 
como umn cupnmdado mtolloctnnl quo ntco ó pos;n SUI"'ir... ' 
commnm nns cn.mndns eloltoraos. . . o 

11. nnsoncin dostns condiçOos pudo, nn prn- O Sn. SA)tA!VA-Som tluvidn, o conto com-
tic:.n. do systomn, invertm• ns posiç~os das m1go pa.1•a. Jsso. 
divorsus opiuiilcs em pleito. O Stt. C~liros S.u,J,ES-.,, o ó ,in~tnmonto 

o sn. SARAIVA-No Bmzil ontiio isso ó lm- nesse sontulo que ostou litzondo as minhas 
pruticnvel. obsorvnçilos. 

o Sn. CA:'IIros S,\.LLgs-0 voto uninominal Pot> i.aso, dizia. qno sou apologista dns cir· 
iii ó conhecido no nosso palz, Pnrn ,inlgnl-o cumscJ•tpçilcs monot•os, •. 
busln recordar quo proauzht a unnnlmida<lo O S!t, ll.liAno CAVAJ.OA:-!TI- Estou do 
lln. ultima. camnrn. da. monarchia., O systomn nccor~lo. 
proferido pelo projecto cl o do voto incompleto. 
Docluro-mo dosdo jit adopto dost•' systoma. O Slt. Co!~Lno u CAlll'os- Um justo meio. 
Niio importa qne clle houvossn nrotlnzido O S!t. CAlt!'osSALr.Es-... o nosto sontldo 
resultados nogntivos pela lol do 1875, o•'r~n opportunnmonto hei do nprosontnr uma 
então outrns causas concorl'ln.m pnrn. qno n omondu.,1lotermionudo n fórmn. da orgn.nisnçii.o 
acc;ão do govoruo pudosso burlrr os seus dos districtos, n snu. extonsílo. o nnmoro dos 
intuitos, ropJ•esontnutos ~uo oudn um dovo ter. 

Mu,,, nlclm dessa considornr;iio, dove·3o ter O Sn. SAUAIV,\- Som diminuir ns mino• 
em vista. que estamos sob o rcg-tmou du OJOl', íio rias? E' outr•n questúo. 
directa. e do sufi'rngio 8'onornlisal!o. A mas~·n 
oloital'lli chamada n mtorvir no ploito ó tiio O Sn. CAllros 8.\T,J,r.s-Como som diminuir 
extensa, tiio numo1·osn quo tornnJ•in impos- ns minorias! 
sivel umn combinação do votos t1lo prociSJo, O Sn, SARAIVA- A fórmn dos clrcutos 
tilo mnthemntloumonto o~nota, que tlzosso a pódodlminuir as mlnorlns, quo ostiio larga• 
minoria supplantnr complotumonlo ns mino- monto nugmontndns poln 1\irmn do estado, 
rins, como nlh1s so consoguln outr'orn.. O Sr:.. C,\.~Iro.;; SALLl~s- Pois U oxactn .. 

Afasto-mo, entt•obmto, do projocto ~unn<lo meu lo isso, 
constituiu cada ostndo cm uma cil•cumscl'ipçiio 
eloitornl. As circumscripçaos oxtensns, n.o 
mosmo tompo ~ue enl'rnqnocom tt iniluoucia 
possoal do candidato, toJ'IliUil mais forto a 
noçilo omcial' 

O Sn. S,\RA!VA-No systemn da contrnlis,. 
çüo; no da J'odorn~iio nilo pódo sor assim. 

O Sll, CAlll'Os SALLns-E' corto quo nüo ó 
tíio intonsn, mas sempro existe. 

O Sll. SAJtAI\'A-Nilo, sonhor, 
O Sn. CA:'Itros SAr,r~t~s-Nito lm duvhln. quo, 

pato nosso rogimon politico aotmtl, temos 
conseguido dnt• golpe )lrol'undo nn iuiluoncin 

O Sn.. SAll.AIVA- O grnnUo fim disso ó 
nug-montnr ns minorin.s. 

O Sa. JOAI\1:\I CATUXUA- Não ó nugmon .. 
tm· ns minorlns, ó nngmentnr n minoria. 

Pol' osso tiystomn do projecto ns minorins 
niio síio roprcsontmlns, ó rOprosontndn uma 
minoria. 

0 Sn. CA:'IlPOS SALLl~S - ExnctamontOj orn. 
ossn. obsorvtlçiio quo in. 1ilzor. 

O Sn, SAilAIVA- Polo svstoma do pro• 
.Jocto, us. minorias sorüo mais umplamonto 
roproson tadns, 
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o Sn. CA)l!•O:; s.u.r.J;s - v. Ex. SrLhO 
J1orfllitamontc, jlOI'CfllO O mnito oxpol'irnontnrlo 
Jlfl. vitln. pnblica, qno cm num r;rnndo cil·
cnmscripr:no, is! o O, tomnntlo o c~tnt}Jl corno 
nmn só nnitlrulo oloitornl o cstnholueii!O osto 
~ystomn, conliwmo nca!J:t tio sr~J' ponderado 
tlestn monwnto, só 1m pngsihllirl;ulo do so 
J'a7.0t' reprcsontnr umn oplniiio cm minor·ini 
no ymsso l)no, fmccionnnrlo-so oss:t eh· .. 
cnmscripr,·ão om outras Sllb!livisões, o ostnndq 
a pnlitlcu. do estado f,•ngmontndn. cm rll vorsns 
oplniilos. h> proilniJilirhulo do so rnxor catln 
num dollns roproson tnr·so. (Apoiados.) 

Dopoi~. n oxpor•ionain. tem tnmbom do· 
mom;trndO fl1JO, si uma orinfüo niio SO póde 
numH'ostnr cm um torlo, om umn lnrgn. cil'· 
enmscr·ipçilo, ontrotunta pórlo Jhzor-so J'orto 
o utó cott\'Ol'tor-so mn umiOI'iu. om corta o 
dotorminnda. circumscripçilo manar. 

o Sn.. SAH.AIVA-Niio ó hojo na fodcrnção o 
11~ Ropulrlica. 

o sn. CA)li\1S S.u.r,g;- Mas fJHO u rruo 
tom 11. fotlm·açilo com isto'~ 

O Sr... SA!tAIVA -A oriontnQiio do cil'cnlo ó 
nmn. m·iontnçfio 'r'olhn, contmri:t t'L fodoru~·iio 
o no pl'incipio domoct•ntico. 

O Sn. C,\)lPOS SM.!.l~s- PoJ•rl<lo·mo: ó nm 
erro snppor-sJ flUo, pnl'n. po•loJ• hawn· n. t·•~prc.
sontnção do po,•o do um osttulo, ó nccos::nrio 
quo :1. eloi~!àO so J'.H,t:l. pot• nm modo colloctivo 
no mo~mo cstntlo; 11iin. Nosto reg-imJll o f]I\O 
~uoJ•omos o o (jno dovomos n.mlJiclounr O a. 
ruprosontnção gonniun dnt~ 11ivorsns opilllllcs 
quo sa mnnifostnm om um estudo. 

O Sr... A::'IIAno CA\'AT,CAX1'I- lsto 1\ h'L Jltl.ra 
os interessas pocnlint•o::; do.:; ostad03 i mm:, 
pllra. ;., t•opresontnçúo nncionni,1Ia /i:lllcrnçüo, 
ctl!la cstndo ó n unidn<lo politica. (lia Olflros 
oparlcs,) 

O Sn. CA:'IIPO.'> SAI.r.1~s- Tambom n:1o con
testo, o nom pódo lloixnt• de sot• as~lm; mas 
então, porque nUa chegam ú~ nltímus con .. 
clusllos Jogicas dcsso s,r;;toma? Entii.o, po1 quo 
o \'oto iucomplato '! 

O Sn. SAniYA- PoJ•quo ó n roproscntoçitO 
tltls miuori!:.s. 

O Sn. C.Diros S.u.r.1~s -Si quo1•omos cho· 
gal' IL osso I'osnllndo, si o no."iSo intuito O on
contt•nt• o ywocosso poJo qunl so chogno ú 
oxacta npplicnç•io do S)'Stoum cstn Lolocldo nn 
nossa ·caustitni~ito, isto o, g-m•.wth·n. t•opro
sontnçoüo dm:i minoria:-;, ontllo ó claro quo 
devemo~ nckptm• Jllll'tL isto um proc:o.~:o;o (jllO 
dU mn rosultlHlo n vossibilldn1lo tlo. mnnifüstn· 
r,:iio do todas m> opiuiOos tJo!iticns. 

O :sr.. SA!lAI\'.1-Esto iJ o molhor moio. 
O Sn.. CA:'II!'OS SAr.r;r:s- Orn. nqni oJ1onto 

tlo pnrtltln u fJUO o Eslutlo nclm-so tlivltll o om 
duns ft•acçõo::~ pollticus. 

O Sn. o\:'lr~\no C.\.\'AT.CAXT! Uh um aparto. 
O St\. CA~ll'r>S SAT.t.~<s- Pot•tlt\o-mo V. Ex. 

Ofol lliJIJ!iclstns to:los l~1zem mtpolog-in do:ita 
Hy:-ilonm da rcrl'Ob:m~açiio dn'i minorias, ex ... 
nctnmonto/101' isto; pol'f]UO as menot•o . .; aggt•o .. 
mittGllos poc om toro sou Iognt• nn rtJprcsentn• 
ção: isto ú, nmn oplniiio quo (!Onsign formar, 
parnsorvh'-lho Uo npoio, umu mnSSIL ololtoJ'ELI, 
po1' minimn. IlHO so,i;l, tom n {lOiNibilidndo do 
conqnistnr nm Io;:nt• nn roproscntnçiio nac!o .. 
nnl. Esto ó o idcnl do todos nryuollo< quo 
procuram uma. boa. orgnnisuçíio olottornl. (ln
tcn'ltpçao,) 

Sei qno não estou fallando no congrQsso 
ostn(l1wl; não estou to.mbom oppom)a .. mo ao 
íntoro;;so gor•al da União. O 11110 fn~~o C 
lhllnl' com n oxporioncin. do umn. luctn do 
cct'cn tlo :30 nnnos, sompro na oppo:;içüo, som 
nnncn. tot• o apoio elo gororno. gm toda n. 
minhn. vidn. só 111. umn. olotção como govol'
nista, foi n. do 15 do sotornbt•o, om qno ou ora 
ministro rl• justiça. Nunca !lz uma oleiçiio 
sanita om opposir;ilo; soi, 11orinnto, mo:lil' bom 
o alcanco rias forças otllcincs ern um pleito 
cloitornl, o ó isto qno ô preciso destruir. 
E o granel o m1tl dos pnrtirlos monarclJicos con .. 
sistin pt•incipnlmonto nisto; qnnndo eflos so 
nclln.vam om ch·cnrnstnncias do or.ornr uma 
roformn, 11ii.o n 1'.1zinm tão completn como 
ns no,.ossid:l.Uos yml1lieas roclnmnYllm, porquo 
estava sompro doanto dos sous olhoii o in
tol'ossa pnrtidnrio o o dosojo do sorvlr-sa do 
mosmo app;\rolho o dl\s mesmas armns para. 
tirnt• n. de:;f,ll'm. cont1'l'L os ;ulvoJ•snrios. 

O SJ<. S.\ItAivA-Y. Ex. julga quo isso 
ncalJou ·~ 

o s". C.\)JI'OS S.\l.r,"s-~!ns isto ó rJUO ó 
proclso ncal!nr. 

0 Sn.. SARAIVA. di!. Ulll ntmrto. 
O Sr:. CAl!Pos SAJ,t~s-V. llx. ostli com o 

sou ospil•ito ciloio do pi'Oconcoltos, do pro-
.i uizos l'O.<n llnn toa dn sun vida pollti~n pas
stHin. V. Bx. tom a~ olhos p1•o:;os nos Circulas 
do um o nos cirí)ulo3 do tros tio tampo dn. 
monurchín i mas não so recorda do t]no os 
facto.~ Uaqnolla ópoc:L nrto potlom sor agora. 
lr;\úl\o~ como oxem1)1o. 

O Sn. S.lf:.\IYA- r::• Isto qno oston fll
zontlo, o V. gx, ~~ qno oslli. I'tlzondo o contrn
l'io, que ost{L im!tando o pm;saUo. 

Eu ó qnOJ mo ponho 1\{dma. dos }Woconc1~itos. 
,Tá j11lgnoi. esses ch·cnlos t.Jons, o liojo nch.:..-os 
do tos ln V OIS. 

A no.>sn. m•iontnção dovo sor onti•n. ngora. 
O SH. CA.\fi'OS SAT.r.I~s-lsto llintllt ~o on .. 

contr·a cm totln n pat·to, nüo ó umu. novitlado. 
V. gx. Iião vlt quo ,i1'1. mo oppuz nos cir
culos do um só rotwcsontanto '1 

Mns não ó disso rtno so trntn. 

'·i 

', ~. 

Í' .. 
J, '.' 
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Em occnslão opportuna aprosontnroi ns 
mlnlms omondns. Pretmulo organisnt• dis
trlctos mais nmplos, da maior numoro do ro
prosontantos. 

Ha um outro ponto do projocto qno não 
accalto, é nqualio quo propM o voto dcsco
borto, o voto publico. 

O Sa. SARAIVA-E' a melhor parto do pro
jacto. 

0 Sn. CAMPOS SALLEs-Entondo, ao coutm
rio do quo acaba da dizor• o honrado ropro
sontnnta rola Bnhla, quo isto ó oxnctnmonta 
o quo hn i.lo mnis perigoso o do menos gurnu .. 
t!dor no projecto. 

O nobro sonador• tom intuitos louvavois o 
patrloticos, por•qua descobra-so aqui o sou 
ponsamonto tormnlmanto opJlOSto ic fraudo 
eleitoral. 

O Sn. SAtLAIVA-Voto socrato o uma cousa 
ignobil para o oloitor. 

O cidadilo dovo tor a indopandcnciu do sou 
seu voto, o nilo ter recolo do que lh'o co
nhoçam. 

O voto publico o honrn, porque olio ó o 
coragem da sua oplniilo. 

Nilo o estabelccr em 1884, porque nilo pudo, 
porquo os da oplniiio do V. Ex. ostnvum em 
maioria; mas a Republica tlovo cstaiJolacor 
isto, porque é a sua obrigação. 

0 Sn. CA~!POS SALLES-Entiio V. Ex. ncim 
que o voto devo ser publico, JlOrquo do out,•o 
modo seria uma ignomlnia para o cidadilo 'I 

O Sn. SARAIVA-Seguramente. 
o sn. CAl!POS SA!.LES-Fico porfoitnmonto 

maravilhado doanta do quo acabo do ouvir do 
honrado senador pala Bn h ia. 

Si nós tivossomos do o!abornr aqui um co
dlgo do moral para dirigir as mu!tidOas, para 
guiar as massas aieitoraos no cumprimonto 
dos seus devores c!vlcos, nilo hn duvida ne
nhuma, deviamos lançar como o nosso pri
meiro preceito esta da que é uma lgnominia 
o cidadilo occultnr a sua vontade no momento 
de fuzer a escolha do seu ropresBntn.nto nos 
conselhos da naçilo; mns niio ê posltiviLmon ta 
do fazer um codigo do morai que nós estamos 
tratando. 

Estamos tratando de legislar para ga
rantia da liberdade do voto o para n oxc!ttsllo 
dos meios do cort•upçiio o fraudo. E' disto que 
estamos trntnndo. 

O Sn. SAnAIVA-Com o voto doscoborto n, 
garantia ahl ostó. ; ó o recibo E"ssndo ao oloi
tor. Sem o votu descoberto mw lm gn.rnntin. 
pnra o eleitor. Hei da mostrai' que o voto 
secreto é n. contluunçiio dn f1·audo. 

0 SIL. CA~!POS SALLES-V. Ex. ostil !aliando 
contra os factos, 

A principal praoccupnçilo dnquelios que 

trntnm 1lo roi'ormnt• o rcghnon do voto, tom 
sido n. do garantir o slgi lia do osm·utlnio, 
tom sido no sentido do I'oll:lrçat• o segredo dn. 
urnn. 

llsta tl n tanrloucia quo so manifesta om 
todns ns logislnçõos modornns, nos povos 
mais adonntados, o ando ó mn.is t'undo o prin
cipio lia. domocrncin .. O uobJ·o soondor lm Uo 
couhecol', o ou o apresento como pl'ovn Uo 
quo acabo t.lo dizer: h;~ o quo so chnmr.
systomn nustrnliano, posto om prnticn. ua. 
Bolgicn, o quo osth sondo uctun.lmento ap .. 
plicado om divot·sos estados da União Ame
ricana. 

Esso systamo consisto om grtrnn ti r o mais 
absoluto sagrado para. o voto ; pn.rn. chogn1' a 
O~:iO resultado sabe o nobro Houndor que so 
tom dado no oloitor meios do ponoti·ar em 
um recinto, onda so acha nbsolutamonto só 
o do onde pódo passat• su:. coduln pura " 
urna, do tal fóf'mn. quo ninguom possa. co .. 
nhocor qual o candidato om quo votou. 

O Slt. SARAIVA dil um aparto. 
O Sa. CAltros SALLf:s-Porquo ontiio o 

nobre sanador nüo pl'opõo pnm todo o regi .. 
men do voto osso prmciplo que consagrou 
uo projecto ? 

O Sa. SAJLAIYA dic nm aparto. 
O Sit. CA>rros SAtr.Es-Mns V. Ex. tom 

bnstnnto oxporionciu. o lJom sonso pum corn
prohondor que não ostU. lot;h:lln.ndo Jnn·a os 
sonnUoros du. Hopublicn, fJ;Ira. n clas::;o H .. 
lnstrnda o indopondonto do paiz; ostil or•::;a
ni~nndo um regímen qut3 llovo ser posto em 
P.l't~tica pelos momllros do todas ns camadas 
ila socíodado, onrlo vno oncontJ•nr 0:3 indo
pondontes uo Indo dos dopondontos. 

O Srt. S,\ltAIVA-l•~ul do nntlgo rogimon 
dns oleic;Cios inllh•ectns, formu.vnm .. se os J.mta
!hOas liboraos e consorvnrloros o todos os po
bres tomavam sun. cedul!t nu bocca do. urna o 
diziam om quem votavam. 

o sn..C.u.tros SAr.LJ~s-E' corto quo os pn.r
tldos ::;o arrogimoutnvam o uprosantn.vnm-so 
publlcnmonto no recinto da assomblón oioi
torn\ o davam seus votos mais gu menos co .. 
nhocidos; mas subo v. Ex. que os omprogn
Uos publicas, . . (Trocam~se apattcs oiltrc os 
Srs. Sarai'Ua, Amaro Cacalcanti c outros,) 

Entiio devo dizer quo o que so passa na Bn
hia ó dill'OI·onto do que se passa 110 rosto <lo 
pniz. Garanto qno om mttitos cnsos, ~·~ tlXCe
pçiio do uma certtt tul'mn do oleitm•es, não t:ie 
1:mbin qnnos os nomes em quom vot1Lvam. 

Opponho-mo no valo puhlico como ostlt. no 
projecto, 1'unllndo nn. oxpol'ioncitL qno lldfllliri 
no contacto conshmto com as massas oloito
raos. Digam o ~uo quizor•om, n verdade ó quo 
a garantia dn ltberdndo do voto, parn muitos 
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dos nossos concldndi!os, ostiL no sagrado do 
oscrutlnlo. 

o Sn .• SARAIVA-Dos ci!lnditos fracos. 
0 Sa. CA>!Po~ SALLES- Mns constituem 

(l'rando mass1t; o nilo sii.o sómonto os rrncos; 
ha os lntli/forontos, os dominada.-; porqnnJ~uoi• 
Jll'ossiio mornl, os subordinnrlos, os dopon
Uontos, os timidos, todos asses nüo podam Jnzor 
uso do voto puulico. 

Mns temo:; osso e-xemplo quo ncn·na do mos
trar. A Bolgic~ ó nm pniz bom constituído; 
ontrotnnto hn muito niloptou osso systom:t o 
com hons re.·mltados. 

Alóm disto ncallo do lor quo do pois do mui
tos osfm·c;os, nos B~tndos Unidos, pru•n. burlar 
os maios omprogudos, 01'n pelos ngontos do 
podor•, orn por partidos poderosos, pnr·<Coppri
mir o voto o ucoroc;onr a vonnlidade desta, 
por ult'lmo tom-so ompro~nrlo o novo systorna 
como o mnis salntnl' o etncaz. 

Nos Estados Unidos n. corrupção, n. compra 
do voto chegou no ponto do constituir-se o 
qno Iil. chnmu.vnm co/onisrtçlln, isto é, ;:t•nnde:; 
comboios de estrndns de forro conduzindo 
grnndos m1t~sns do povo pnrn votnrom em 
um Iogal' depois rlG torem votado om outro. 

Er;t n vonnlidado nn snil maior oscnht o sabe 
o nobre sen11dor qno niio ha povo dos nossos 
tampos que so tonh1L constituído om molhoros 
condições do indepo-nrloncin o tlo altivez do 
quo o thL União Amaricam~. 

Pois bom, a ven1tlidndo o n corrupcü.o fornm 
lcv:ulns lá n tal ponto rpte n unicn prooc
cupnçii.o r los homens do Estndo orn. procurar 
um moia do pm•it1cat• o snffragio i o npós ns 
m;tioros po.sqnizas comocnrnm a ndoptnr o 
systorn;t nustr;tlin.no, qn() já so nclm om \' ígol' 
onr J.l dns ostados da União mui~ popnlo.,o;, 
ricos o uclormtndos; o llizom os puUlicistas ~110 
ngoora começa n rr~ucção i.Jonollcn contra n un
morallrlade olnltoral. 

Si vamos assim attostnda. n. emcaci!1 desse 
systomn, o si o son~o pt•atico pt•otostn. contt·,l 
o systomn do projoc:to, como ó quo se vem 
n~ni dlzot•, como em osc~la do mot•al •. l'luo_ ó 
pt•ociso lovnntm• o sentimento do cldaduo, 
llt?.ondo-lhe comprohomlor quo é uma iguo
minitl votat• om osrutlnio ::~ecroto 't 

O SR. SAR.\II'A <lil um aparto. 
o S~t. CA)!l'Os SAr.r.Es-Pordõo o no~ro 

sonndm• i somo~ logislndot•as, nilo s~mos mo .. 
rnlistus; ostnmos I!Lnçnntlo pt•ocottos ])osl
ti\'os do lei, niLo ostmnos !ovnntnmlo ]ll'in .. 
cipios abstrn.'!tos do mot•/\.1. 

g• vt•ocfso ostu!lal' o povo como o !lo é, om 
Rua illlloio o nn.tut'IJí:lt; n.pJ•ociut• n.8 conrli
f,!Llo:i rio uma socioda{]o conl'ot•mo os sous pro~ 
codontos, tl sua vldn. ordinnt•ia ..• 

o Sn .• · AM.ul.o CAVAJ..C;\NTI-l\fonos om mn· 
!orla do casamento civil '! 

O Sn. CAMPOS SAL!oES .•• o o facto é 
osto. 

Porvoutura nós nos achamos om ccndlç~as 
molhoros, quer quanto 11 nossa lndopondan
cin possonl, quer quanto 11 nossa oducnç[o 
ci1·ica, quor quanto ii mor•ali<lado do nossos 
costumes, do quo nquollns em que se nchnm 
oS<os paizos quo ostilo agom Importando o 
systomn nustrnlinno para extinguir do uma 
voz 1tlmmoralidndo e rastaholecor a vorda.do 
o a honosti<lndo dns urnas! Nilo, por corto. 

Por con<oqueucla, nlndn quo ou louvo 
muito os nobres o elevados sontlmentos quo 
ncoosalharam o nobre senador pola Bnhla a 
lançar og,o principio no sou projecto, hei do 
mo atitstur do sott systemn, porque ni!o pódo 
produzir siuü..o mt\os resultados. 

V. Ex. sabe t.nmbem quo prirnitivamonte 
o voto l'ol pulllico 011 Uniilo Americana: ni!o 
havia siquor lista uleltornl ; o povo aproson• 
lava-se o proclamava o seu voto; entretanto 
isto foi dosnpparocando o lá ha um só estado, 
o de Kentnl<y, onde nindn ha o voto dosco
bortú, o isto mesmo pn.r;~ n desig-nação de 
funccionario do ordem inferior ; mas quando 
•• tratn d11 eloiçilo dos roprosontantes do 
estnrlo, quando ao trata da orgllnisncilo da 
Jegisi<tlnrn do proprio os lado o dos sous altos 
t'uncclonarlos, o roglmon que ostá sendo 
n•loptndo e qne já foi ndoptndo, como ou disse, 
om quntorza desses estados mais ricos o muis 
impor tantos, ó o quo so denomina systema 
australiano. 

Ora, declaro no nobro senador pela Bnhia 
qno pl'Onro no mou critorio indlvldual a ex
porioncin dos povos cultos ; prollro enganar
mo com um povo que )Jn do ser o modoJo dos 
J•ovns modernos pt1r~t ns lnstltulçaes doma
crnticns, p:ll'lL as instituiçõos livres ; pre
rtro ndoptnr a oxporioncia desto povo a 
entrar om umn. t•otrogradaQão, póda .. se dizer 
nssfm, para. h· ressuscitar um systomn que a 
oxporloucia de tanto~ aunos o de !nulos po· 
vos tom condomnurlo formalmente. 

Senhores, si é cm'to, o o nobro sanador tnm .. 
i.Jom o saho, qtie mt. Inglaterra dit-so o facto 
nn maiH alta osCttl<t, si ó corto quo a vonall
(lado o n. corrupção do suU'rngio •.• 

o SR. SAltATVA - Mas ondo hn a liberdade 
do voto ha do havor corrupçilo, só ni!o vende 
o sou voto quem nüo o tem. 

o Sn. CA>!POS SALLEs-Mns, sonhoros,como 
ó quo so lll'otondo log!shtr pnr:t um povo, 
tlizondo .. so quo seria. uú1n. ignomlnin. o votnt' 
o ll'o soct•otnmon to ? 

o Sll. s.utA!VA -E ó. 
O Sn, C,\.Mros SM.LE:l - Nilo, pordoe~mo 

V. Ex. ,os to ponto do vlsll1 ni!o ó pratico. 
O Sn. SAnArYA- ll' pratico porquo ó ho

nesto. 
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o SJt, C.\~tros SAt.tt;>- Ilsto ó o ponto tio 
vl:ltn do rptorn não ap:dpou os l'llctos :::;oeittos,o 
nito quot• vol·oS no sou conjnncto. 

A l'OII:tlidada âo voto. n cOI'l'IIPÇÜo do suf
fr;lgio, chi a pl'Ooccupação 1lo todos os homon3 
rio estnllo no:; pn.lzos qtto tuloptnm o l'iy~tonh 
roprasJntntivo; o, si 1sto ó cOJ•to, o quo ó I]UO 
CUillfli'O J'UZCI' ? 

Cumpron.tncnJ' nn. sua fllnto, nn. sua origem, 
esta mal soclltl. 

Mns, sonhm•os, si hn um processn quo possn 
fn.vol'ccor tL corrupcü.o, quo pos:m nlimontu.t• o 
dm• iucJ•omonto novo ú vonnlitlrHio, ó exacta
monto osto, am quo o compradm• o () van .. 
1ledot• toam n provn matoHal o authontica, 
uml\. prova. documontnl do cumprimonto da 
t!'nnsacçü.o. 

O Sa .. SAnAnr.t- No voto scct•oto o von· 
dador Iogt•n o comprador. (Riso.) 

O Stt. CA~tros SALWS-E o ,instnmonto pol' 
isso quo no osct•utinio ~OCI'cto nüo so compra 
o voto; o nr~umouto o csto: n uilf!cnldnuo 
fJUO Jm !la llsca.li::i:lÇi10 dn. OXOCliÇÜO dO COil· 
tt·ncto impedo !\ ll'üllS:tCCÜO, 

o Sn. Alr.u:o CA\'A!.CAN1r dilum aparto. 
O Sn. C.\~Iros SAJ..T .. w;- Po1•tnnto opponho

mo t'ormnlment•J n ost" pnr·to do pt•o.Jocto ••• 
O Sn. S.\n.\1\'A - A molhm· Jmrto •lollo. 
O Sn.. A~r.u:.o CAVALCA'X'l't- Acho que O 

n molltot• cousa quo ollo tom. 
o Sn. c.\~rros SAJ.J,I~~ ... o acre lilo CJUO 

so esta sy~tomtt fosso por ventura adoptaU.o, 
não rcsistil'lit a sua. pt•irnoirn. oxporioncia. 

O Su. SAnAIVA. -Pois bom, \'ojarnos, 
O Sn. GB~I~Itoso 1\IAnQm·::l. - 1\fas nós 

vumos t<•?.ol-n, por·quo 11 uo voto socrotu jil 11-
zomos. 

O Sn, CAltro.; SAr .. r.HS - A pol'foiçonr o sy~·
tom:~ do voto scct•oto. 

0 Sn. AliAHO CAVALCAX- Nüo hn o quo 
~porfoir,onr. 

Sn.. CA:\II'OS SALLl~:;- Como não hn?l gstou 
mostrn.nrJo quo hn; o 0111 todo C) caso, tal como 
osttt, ó su pot•iut' no ::;y;;tonut. do tn•ojccto. 

Pot·trm to, do nccot•do com ns obse:rvnçC'o3 
que ucabo tio JiJZot•, mauircsto-mo t'ot•mal .. 
monto contra o 1\)'~tomn. que ncloptn. o os tarJo, 
como uma. uuiLlilclo oloitot•nl, o i;;nnlmonto 
contrn. o qno mlOtJta. o voto publico: 'lllantn no 
Jt~imoit•o,. p01·~ue ns poijuou;os."!roumscrlpcüos 
dao mnJ:.; nccosso, mnls tue~luhulo no ll'l
nmpho das diversas opiniO:lJ:-i potlticasj quanto 
no sognndo, porquu llu,iu a pt•uocct:pnçi1o 
)Jl'inc!pnl nüo ó somou to n 1h1 olirnluar ~~ 
J't·ando un nput•nção, n t'rnndo nas mesas •.• 

o Stt. SA!<.\!V.\- E' oxactt11ncu1o umn 
grnndo l'l'Oocc!lpn~iio, 

0 Stt. A~!AitO C.\Y.\!.CA:<Tl-E' n prin
cipal 

o sn.. C.\:O.II'os SAr.r.Ns-Es.'i<t ó unm 1la:-; 
pt•ooccupa~õu::i, nm:::~n. principal ó a quo con
sisto orn mdunr do g-nruntin:; n Jil.Jorthulo do 
\'ato; o ontt'IJ os douti pt!t'i;;o:;, o 1\a suppt•imil• 
n. libiJt'tltt.do t.lo ,vot~1 o o do wio pat\or• uvitur 
as rraudos, ou roceio mais o pl'inwii'O, 

Uopois, do.j!tUo o~ nobres somulm•çs a 
q11o mo mostram o pt•ocosso, o mecnnt:imo 
pot• ando prototldom chegar U. co:nplota eli
minação lh~ 1'alsillcn~~;1o 1lasnctn~ o das ut•nas. 
E' ttUsolutiLIIlOUto impos.sivol, porqno rt mosrL 
quo thhiillca o voto trazido pelo oloitm• qno, 
t.lcpois t.lo tot' lnnc;nrlo n:L nrnn. a ::;tm codnln, 
assigonn seu nome om um livro, n- mcs,L que 
l'alsirlca unm oloiç:1o 1lopois do tot• lutll.tado o 
sou rljsultado nu .. actu as,lgnwla. por tolos os 
mosat·ios, cstrt musn. tora rociU'tiOS o meio 
thcil para till::dllcn.t• os voto:; 1h~do.i pnblica
monto pO!' todos os oluito!'os. (.lputta' .) -

Couvido o:; noút•os ::;onadoro:; qua osti'ío mo 
inturrompontlo con1 os ::;ous nparto:;, a mos 
lrtl!'Otll•IUO qual O meio, ljll:il O [ll'OCOSSO 'JilO 
encontram pu.t'a ovitnr u. l'ru.ullu com o voto 
pu!Jiico. 

0 Sn .• ;\:'II.\RO CAYAf,C.\:"JTl- V, :2X:. não. 
onvln o systonm do Jli'O.iecto 'I 

O votanto llca com o documouto uo voto. 
O SI~. CA:O.fPOR SAJ.T.B5-~Jns i.s!io nada. vala: 

u documento sub:ilituo-sc, o ó por os:-;o cnmi
nllo quo as mesas apur.u.Jm•as do tompo dtl 
moum•chiu. maudttvnm 1luus dip1omus pelo 
illiJ:511lO di::;tricto olc:!itor•al. 

Mas o qtto ó c·Jt•to ó qo10 vo,iJ nosto S)'"" 
tomtL um porigo, som unlrotnnto patim• cont:ll' 
ao monos co:n o~ rosultallo.:; que o~ autOl'Ci:i 
do projecto o'poranl obto!'; pot•qno ollos qno
t•om priuclpa.lmonlo ovltnt• lL ft•amlo, o ut1o o 
cansognh•iioi o ontrotanto collo~l\m o oloitm• 
SO!J US yj~til~ 1 0,p:'l!' ~OilSOfJUOUeia,tiOb iL }ll'OSSÜO 
do.; sons supol'iot•os, t.laCJuollos que patlom pri
vnl-o da livro oscollm. 

OpporLunnmonto, como on disso, nproson
tnroi omond11s sol.Jt•o nlgnnR dos artlgo:; do 
prqjocto. Pol' OtnC)unnto Jlco no:>tas consido
t•nçõos g-m•aos. Nt1o m•oio que pos:~amos \'Oncor• 
tmlas ns dilllcuhlndos, mus ospm•o qno n lei 
qno vnmos votnr s~j:L nm Jll'Og'l'Osso no nosso 
mgimon oloitornl. (Milito bem; mu:'lo bem.' 
O orado1' J cOIIIJll'{!licntrrdo,) 

A di::cu:ssüo llcn. ntlhu.l:L \lain. horn.. 
O SIL. Pimswt~S1'1~ designa pnr(l. n ardam 

do diiL I do sotolll~t·o : 

VolttQ:ÍO do pro,jocto ·do Sonntlo, n. 18 tio 
!SOl, inloqwotnndo os n~ts. i:J, 7·1 o iú th 
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Constitul~iio Fotloml, cuj~ discussão llcou on
corrntln ; 

2" di:;cussão do pro,jcr.to do Scnntlo, n. 2i 
Uo 1801, soiJro lHlncos do omissuo::;; 

1 u rli~cussüo rio projecto do Somtdo, n. ;J;, 
do 1801, autm·i~n.ndo o governo [1. ontt'tll' do 
accor•Uo com o Brtnco dn. RopuUlicn. fJUr:t I'O
Dl'ganls:u• n administrac;üo t.lo mosmo lunco; 

Jn dii;llUss;io do pi'Ojocto do ~on:vlo, n. ::i 
rlo 1801, sul.n•o caixas IIUn.cs do l.lnnco::, cu,in. 
sedo so ncho om pu.iz Otitrnngciro ; 

Coiltinunçfio tln. 311 discussüo tlo projecto elo 
Senado, 11. Bdo ISGI, cJ•cnndo nm:l o>~ol:c do 
nmchinistus no o~tado do Parú; 

111 discussão do l)J•ojccto rl1~ Sanado, n. 30 
do 1801, roorgnnisnl1dÓ o col'po do ongr.uhci
I'OS llU.Y<IOS j • 

Ja cliscussãodo projecto do Sonntlo, n. :JI do 
IS!Jl, sobro diroitos do importaçiio om our•o; 

_ :-:• Uiscussiio do projecto do Senado, n. 15 do 
H:!Ol, soUro 1mvegnçiio do ctthotagom; 

2~~ tliscn~süo do prújocto do Son:ulo, n. 3·1 do 
1801; concodondo ponsito à viuvn do tononto 
Antunio Josó do Mourn.; 

2" uiscussüo d:l PI'Opo~lçiio <1:1 Camnm tios 
Dopntados, n. o do I SUl. concot!oJldo nllO.i~ll· 
l:ulorin n Julio do Limu. Franco i 

2n. tliscnssüo do pt•ojocto do Sanado, n. 3C do 
1801, mnndando abonut• gi•atitlcncüo uo Dt•, 
gvnristo Xnnos Ph•os, como profossor interino 
do Gymnasio Nncionn!; 

2" pnrto (A's 2l/2 hom:i da tardo ou nnto.3): 

Continuação dn. 2m discussão llo projocto tlo 
Senado, n. 32!lo 1801, regulando as oloiçllos 
IOr!Ol'aO;;, 

LC\'::ntn·Eo a sossiio ús .J homs da tardo, 

--

G·l" SE5S10 l~l! I DE SETElfllrro DE !801 

Pl'a.~idt:llcio do S,·~ Pr~tdalllf! de Mol·aes 
(vi c c-Jll'll,'iit/cnte) 

SU:\f:\f.\l:Jtl-Chauln,Ja- [,oitnrn. u npjll'o1vnr:iio 1ln. 
:u:tt~- J'arl•cot· da cummi~siiu t]ll llunur:nR- tllJ!iut•~ 
vru:ii,;sllll S1•, o\ULot·lcn J,.~IJn-UIJsurvn,;cioft 1lu Sr. 
]li'I!HI<l<IILtU-f:t \',\Jt'I'J: IJ.\ IIIWim IJO III.\- ,\dl:LII!IIIltu 
da \'utn•,;ii:n dnil UL:Ltot•inll ountidns uosta Juu·to th~ 
uL•,lom oln 1!itL-~:t dl~tlll~l!iiu du jiL'OjtJcto u. :n du 
SuiUL1I11- )ti~CIII'ilu do ~1·, ElyNoll :\lnL•tlns- OIJ!Ior .. 
vn•;iil!!> do :-ir. pru~idunto.-tll•.~•li'VIIQ<ias dn ~r. Amu• 
riou ].,ohu- Olisurvar;Oiu:> tio Sr, pt•utdountll-lliHcllrMos 
fi L'IHJ!IIII'iLtumto d 11 S1•, .\mOI'ico Lohn- Ol.l:our\·nr:•ioa 
dn11 SL'il, Ely~ou :\fnrtÍ1Lil o Arnm•o Cnvn!cnuH
EttCIH't'ILtuout'l da di:;cns:~ii.o- Atld!Livo tl•l R r. AtuiH'u 
Camlcnuti- fl!Jsorvn•:iíu~ do Sr. pi'C:-lli]onto -I,HrjUO. 
l'int"LLtu du H1·, Vir~o;i!io · Uamnsio _. AJ1provnr:t1o 1lOM 
n1·t~. Ju, ~u n :111 du Jli'UjllCtn 1mhstttut1Vo-2n /'.\ll'l'l: 
jl,\ 01\IIJ:~( IIII Ul.\-~itl]hWiiiii[W fiM ILrt, JO do prujucto 
dn Suundn n. :l:t, rugnlnndo n11 <.~loi'''iuK fiHfornuli
lliscnL'l!ll do SL'• Qulntitw Uucavuvn- Emondns do 
:'t•, c'nUlJIOII -~allus- Adlamontn l!t~ c.li~cus:'liio-~rtluiLI 
du dia::; d•l c:1rruntu, 

.Ao moia-dia compurocom :.l3 Srs. scnmlorm;, 
n. salJOt' : 

J'J•udonto do Momos, Joiio PodJ•o, Gil Gou
Iart, .João Noiva., M. Bozet•ra, Domingos 
\'iconto, Amaro Cnvalcnnti, 'fhoodoro Pn· 
checo, Som~n. Caolho, Cunhn. Juniol', José 
Bernardo, Vii'gillo Dnmasio, Pinheii'O Gue
dos, Josó Ily;;Jno, l'lrmino dn Silvoh•a, 
Oliroir:t Grrlviio, Brnz Camoiro, Elysou 
Martin~, Snntos Anth•n.Uo, Amarico Loho, 
José Simoüo, Bnonn, EstQvos Junior, Caolho 
o Campos, Luiz Dolilno, Joaquim Follclo, 
Almoid1t Bnt•roto, .l\lltnool Darntu, Francisco 
Mttchndo, Generoso l\lnt'qiJos, Pno3 Uo Cm•vn.
lho, Cattmdn o Jl. Wandonl,olk. 

A1Jro-::o u. ::;oss:to. 
E' liLin, posta om discussão o som Uobnto 

nppro\·ada n neta dtt :;ossiio u.ntcrior.,:, 
Compnrocom, depois do abol'tn a sessüo, os 

Sr:;. lta.mit•o Dnrcollos, Jonqnim :do Sol;lztt, 
Joiio Sovol'lnno, Quintino Bocayuva, Cruz, 
Snraivn., H.ungol Postnnn, Gonoroso Mnrrtnes, 
Pinheiro Machado, Campos Sallos, Ubatdlno 
do Amaral o Joaquim MnJ•tinho, · 

Dolxtt.m dtJ comparocol', com causa pnrtici • 
Jmda., os Srs. Put•a.uhos, . Tnvnros Bastos, 
JIJol'i:mo Poixoto, Lu por, Jonqulm Snrmonto, 
sn.ltlunha. Mnrlnho, ~ulio I<'t•otu., Rostt.Tuniot·, 
Podt•o Pauli no,:· Rnulino Horn, R11y Bnrbosa 
o Thom.nz Cr1i'z i o som causa. os Srs. Silva 
canotlo, Aquilino <lo Amaral, Montolro do 
Barro• o 'fhoodu!'oto Souto. 
oS~:. I" SGCRilTA!tiO oloclara qno nüo lm 

oxpodlonto. · 
o Sn .• 211 SrwnETAitiO ló o scgniuto 

PAU.IWgn 
' 

A commissão do finnn~ns ó do pnrooor que 
sojn !Hioptn<ln n p!'oposle,ão tl11 c:•mnra ~QS 

i 
' ,, 

i 
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Deputados que mnnda consldorar foltn com os 
vencimentos dovidos nos mombros do Supro
mo Trilmnal do Justiça n nposontnrlorht rlnoln 
pot• decreto do 21 do fovorolro do I 891 no 
bacharel Onniol Luiz Rosa, dosemlonrgador 
da Rolnçilo dn Dnllin. 

Sala dns commissOos, 31 do n~osto do !BOI. 
-u. do Amaral.-A. Oavalcanti.-Bl·a: Ca:r
naiJ•o.-Dominyos Vicente .-Samitm. 

A Imprimir, pnrn ontrnr m ordem dos tra
balhos. 

O Sr • .Anwrico Lobo-Sr. p!•osi
dento, ncabo de ler o nt'l. GOdo· regimento o 
supponho tor-so-lhe dado nmn intorprotnr,iio 
por demnisnmplintivn, qunnolo é convonionto 
quo lho demos outt'n mnis l:tonignn, mni~ con
centnnen com o rogimon sob quu vivamos. 

Dlz o regimento nesse art1go que nüo so 
vublicnrâ., nem nns actas, nom no JJim•io Qffj .. 
cial, documento n.lgum, sal ... ·o si houvot• doli
hornçiío do Senado ; mns n mo:in. tom dn.do a 
este nrtigo uma intorprotnr,iio com n q uni 
sinto niio concordar; entendo quo todo o qual
quer documento, toda o qun19uot• pnrticipn
çüo olllcinl cstil comprehend1<ht nostn o~
pressilo. 

Divirjo, Sr. presiolonto, c o motivo ó osto: 
que nns rolncõos olllelnos ns t•aspostns ás 
mensagens e as informn.çõos dadas pelo go
vemo 011o süo proprin.monto do_cumoutos. 

Os documentos a qne so rofero o artigo rio 
regi monto são, n meu ver, os documentos dns 

rnrtos; mns, desde que o Senado, por· umn de
II.Jornção,dopois do dlscnssii.o,pedo um exame, 

uma informação, um osclaroclmonto sobro 
qualquer assumpto, no poder compotonto, e 
quo este attendo itrequblção, do Sonado, cst:'t 
subtondldo o intoresse publico: n resposta niio 
é propriamonte um documonto, o! uma parto, 
é um" instrucçilo, ó quasi que um pm·eeer 
que vem influir na do!iuornçüo do Senado, 

Ditas ostns paln.vrns, segundo n. pmxo, re
queiro que se publiquem nos Amwe.< oiuas li
nhas que vlornm do Ministorio ria A~tl'icul turn 
n rospolto do p!•olongamonto dn Estrndn do 
Ferro Contrai. 

lllns pnroco-mo que o! um tral>nlho do Da
unido estarmos todos os dias roquorendo 
estas mlnusculns cousas; o a V. I>x. o it 
mosn, considoJ'n.ndo l.Jem no nssnmpto o tendo 
om vlstn. quo nn llng1rngem tll{llonmtim uw:; .. 
mo um neto do g-ovorno creio quo nilo so de
nomina. doeu monto, sonii.o t'iHc,·· allu.'i. t'ór•n. rio 
pniz, mas é uma poo:t oJllcial, cnm\wo fli'Ovi ... 
donclnr pnriL que so tomú 111110. moc it..ln goJ·nl, 
tio l<kma quo o Somulo Join. nn inl.ogr•n os 
documentos, pol'qno poln• condiQOes om quo 
é t'r:~itn. n leitura.. na. musa muitas vozo:;; nos os .. 
capa, quando lntorossn no pniz o n nós 

outros quo tonhnmos nm pubilcnção constan
te, o conhor,nmos nn intogr•t n~uillo quo o 
Sonnrlo requisitou. 

O Sr. Pre ... i<lente-0 no~ro sena
dor uüo tom razão na pnrto om quo pn.roco 
consurnr ... 

O Sn., A:\IEJtJCo Lono-Nito consuroi,pordiio, 
O Sn. Pn.SESIOI~NTJ•:-... n intolligoncio. 

dado poln. mosl\ 1\ disposição do rogimonto. 
O m•t. 57 elo l'Ogimonto dispõe o soguinto 

(M): cOs prqjoetos, omondns, paroceros do 
commissõos, indicnçõos o roquorimentos so
riio transcriptos na nctr\ com a cloclaraçii.o 
dos sous :IUt.ot·os; ns infot•mnçllos o documentos 
lhlos no Sonndo serão sómouto intlicnclos com 
doclnrnção do ob,jocto n que so referirem.> 

O nrt. 00 dispolo toxtnalmonto o soguinto 
(18) : 

<Nn neta ou no dinrio onde forom pnblico
<los os trabalhos do Senado nenhum docnmon
to será inserido sorn o:;pocinl pm•missiio do 
Sonndo.» 

Paroco-mo pOI' domais clnm a disposiçiio, 
pnrn. não dnr lagar n intollígencins Uivorsas. 

Polo rogimonto do Senado, consogninto
monto, só porlom sor inseridos nn nct1t o pu
blirlndos no Diario Officiat os documentos, n. 
cujo respeito o Senndu resolver n pu~licnçi'io. 
A mosn por si n>1o podorinmnndnr J'azor pu~li
cnqiio nlgnmn. som viohtr osto. disposição do 
roglmonto, qno é bastante clnrn. 

Portanto, omqunnto mio f'orom revogados 
os nrts. 57 o 00 do regimento, n. mosrt lllnn
terá o [li'OCOtlimento quo atol hoje tom tido, Hi> 
mantlrmtlo pnblicJtr no DiarirJ Offir:.iat os docu
mentos, cuja puhlicncão t'or rúsolvi1ln. pelo 
Sonnolo. 

Si o nobre sonnd01• entendo quo lm nisto 
inconvonionto, devo prop(JJ' 1t revogação dos 
citudos m·tigos ; mas, omqunnto ellos consti
tuh•om pn.l'to·do l'6gimonto dn cusn, a masn. 
cumprirá o son devm• olrsorvnndo .. os com todn. 
n. rogularidndo, como tom JUito ntó bojo. 

o Sn.. Ammwo I.ono - Pordiio i nüo 
qniz fazer· cou.surn nonhumn, (JUiz nponns 
rot'ot•ir-mo A intorprotnQito da. ptllnvm r/o .. 
ctmumtos. 

O SH .. Pn.gswl~:-iTg - Bom; os rlous nrti
g'Oti 57 o 00 comprohondom, sol! 1t donominnção 
- docnmon tos -, ns int'ol'mnQllos quo vonhnm 
no Sonnclo om J'órmn elo o IDeio i ll!L mos:t lU-so 
om resumo, um resumo vao pm·n. acta o om 
rosnmo ó puhllcnilo no Diario Official. Dosdo 
qno nigmu dos Si'S. HOJllldoros desojn. ll pu!Jii .. 
Cll~!ltO ll!L intogr•a., Ó Jl!'OCJSO fJ\10 O l'O~Uoira O 
qno o Somulo l'osolva, VOl'flUO no Senado com· 
poto.inlgnr d1L convon1oncin on inconvonion
c!n. d1t pnblicnçii.o lntogrnl dos docnmonto~ 
quo lho silo presentes. 
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_Si ha n!stç inconvon!onto, osta nn dispos!
çao do regimento. Nilo vejo, nl!lts que 
sojn inconveniente; mns si o nobre so~udot• 
entendo o conh'tU'io, osth no sou di rol to pro
pondo n revognçi'io dos artigos do regimento. 

PR.IMEIRA PARTE DA ORDEM VO DIA 

0 Sn. PRESIDENTE doclnra. que, por fnl tn. 
elo numero legnl do Srs. senndoros, llcn. 
ndlndn, ntó hn.vor osso numol'o, a votaç;1o 
dnd11 pnra a ordem do d!n. 

Entrn. _om 2• discuss[o, com o parecer dn 
comm1ssao de flnaucas, o art. lu do projecto 
do ~o~ado, n. 27 do 1801, sobro bancos tio 
OffiiSSJlO, 

Dlscordn, porém, o nom ó pnrn ndm!rnr, no 
modo cio apJ•oclnr cortas questões roforont-os li 
roorgnni...;nçl1o dos.~n. in:-;tituiçüo, segundo o cri
teria, al!its para orador, muitis:;imo rc . .:[leltnvol 
o Jl~J'a o Sonndo, do nobJ'~ nutm· do prqjocto. 
Assun ó ~no no n.rt. }0 d1z : 

A instituiciio do crct.lito, c!'ondn. nestn. ci
dndo 'ob o titulo do Banco dn Ropuillicn dos 
Estados Unido~ do Brnzil, pCl!O deCJ•oto do 
govoJ•no pl'ovi~orio n. IJ5.J,do 7 do dozomiJro 
do 1800, o fJUO m•a funccionlL do confm•miflntlo 
com os sons ostatutos,tlo 30 do dozomtJro dos..;o 
nnno, continUa ft snbsh:;th• com os ftLvoros o 
dit•aitos ndqnirhlos ex-ui do docroto e esta
tutos citados, ollsOJ'Vtulas, poróm, as medi .. 
JlcnçUos o ndditamontos dn pr·o:;onto loi. 

Com o!l'oito, ostu h.lóa. ~no ~ó pódo Slll' cen
SUl';Hht por nqnollo:i CJUO não teom acom-

-O Sr. ElyHeu Martin,.. diz que panlmdo !t historia dns instituições bnnc:tl'ias, 
~ao hn. ron.lmouto assumpto nlgum ~uo possa tJ, no modo do vor do ot'ndot', 1lu um g!'ando 
m~oressnt• tn.nto no poriodo do organ 1sncüo do ttlcn.nco parn. o credito do propt•io ostnbolo .. 
]laJZ! como soja. nqu~Jllo qno ostiL om tl10 irn- cimonto,porqno dn.das ns condil;õos om CJIIO so 
l~odmtn. relncüo com o Jlrojocto que orn 50 tom vivido, a. falta rio odncaQl-10 om todos os 
discuto. rnmns d;L nctivilt .. do humana, 1'o!•çn. ó con .. 

As grandes .t~ansrormnçües JIOJ• quo pns- i'ossaJ•, quo :t nl•çiio 1lo gnverno, a sua auto .. 
~nr~m~ no donumo .do go_yerno pl'ovisoJ·io, ns ri dado mornl podoriio oXeJ•cm• ainda por muitos 
ll!Slitlllçõos bnncnrms lllLO podem, som dn- nnnos, inilul3ncin bonotlca o on·orocot• ao 
vtda nlgumn., deixar de resentir-80 do cloroito mesmo tampo, quer com rolw;~ii.o ils depen .. 
daproclpU:nc~ocom quo ora m•gonto ttttendot• doncia~ om ~110 n instituição Llancnrin. tlcou 
a. ramo tao Importante do sorvicn publico. pnra. com o g~tado,~u01· om t•eln('i'ío aos accio .. 
O os!nfio calmo o rofloctltlo des."ins moditlns, 11 nistns do !Jnnco, quer ou1 ralação ao ostran .. 
pl'lltlca quo, Ull liypothoso, ó iuquostionavo!- ~:oiro, omllu1, n todos quo com ol!n tivot•om 
monto o molhar consolhoiro, tom mostrado a tt•ansacçocs; mn:t. inspocr;ii.o do g'O\'orno lm 
nocossidndo urgente de quo essas institnirõos do SOl', diz o m•ndor, S!'mpro, on ninda. pot• 
sojnm rot'ormndas, consor,'nndo-so omboi•a 0 muitos nnnos, do rosultarlos bontlllcos, inspi
quo ollns tenham porvontnra. do bom. l'ando uma con/lnnçrL que otl'uctivamonto as 

Es.'ln. preoccupttÇno do Sanado, prcoccnpnçii.o in~tituicõos bane n•iasdospirlns clossn protecçii.o 
~uo so mn.nifestlt pelos clivor~os tJ•alm,lhos lt não podem conseg-ui!• litcilmonto. 
ollo npt•osontados, ó Jogit!mn. e 001•1 •• 1 ~spondo g• unm nor!ossidatlo, portanto, que nn. ad
n umn vorcladolrn. nocos.stdado puhltcn, tio .. ministi•nçiiotlo:o;sos ostnbolocimontos Uancarios, 
!Jlonstradn. pelo t•oclamo geral de toda. n. assim Ol'ganisariJS, ó, ropoto, unm noco~sblndo 
tmpronsn, do torlo o commürcio, do toda:; :ts rig-ot•osn. qualquer qno sqjn o aspecto por quo 
cln~:~es conservm1oras dn. sociodado,fls qunos do se considero n qnustfi.o, n in tervonçiio do go
po!•to cabo o estudo do flomolhnnto nssumpto. vemo nn orgnms:H;llo dosto lmnco; IUilS por
'\s.sim il quo o pro,iocto nprosontauo poJo dis- mitta o 'ou nobro o d!st!ncto co!Joga poJo 
tmcto sanador pelo estndo do Rio GJ•anclo do R.io tirando do Not•te, rJIIO lho observe, qno 
~orto cort•ospondo n. umn vorclndoirn nacos. nchn demnsinda n intot•VOlll,!i'iO do gov(wno 
Sltlndo e procura romodim•, om gl'nnd.o parto, dobnixo dostu Jlonto do vista, pOl'CJ.liO, polo 
os mttlos do quo so ro:"entom as institniçLh:; art. Jo, Hca 110 goVOI'IlO n. facnldndo do osco
lm.ncm•ins, o sobretudo n(jnolla n ~ 110 .iil 0 lhot' o prosldonto o os vicO-JH'..1Sidentos. 
orndm• so t•ot'ol'iu noSoundo, doclnrnndo onti'io Discorrllt nindn do S. Ex. om um ponto : 
quo do 1U.cto n11o lho podia rocnsm• o titulo do n(jnollo ollliJUO o nrt. 111 poo o go''OI'IlO nn. 
umltinstituici'io vordnrloit•;tmonto olllcin.l; taos contin:;oncin 1lo oscolhol' os p!'osidontos o 
oram os oncu.rgos I']UO lhe toram commotti1IOs · o::; vico-p!'nslclontos, dontl'O os c!u·ectoros r1uo 
tnos são IIS rosponsn.Uilidndo . ..; om que ossn in~ l'oJ•om oloitos poln. nssomhiOn. gu1•nl dos nccjo .. 
stltulç~o Jlcou pnt'n. o com o Estado, o tn.l ó a nistns. 
nocossldJtdo em QUO o Estndo so collocon do ox.. Jtospontlondo n. um n\mt•to do St•. Alllal'o 
ot•corsobro OSSlt institnicii.o lL maiO!' vi'•i- Cnvnlcnntl qtw disse-s S. Ex. nclm lntDI·
In.ncin. passivo!, o to1l1t a' ~lU\ ncQJ1o lwnoll~n VillH:l10 do nmi:o~ on do lllOnos-o orador ros
ptu•n CJIIO olln. pudosso chogn.I' oJl'octivnmont~· pondo quo, do m:ils, qtmnto no nmnoro, n!lo 
nos 1'0sultn1los CJIIO o govO!'llO provlsorlo tm•o dosl.lj!L quo llquo o lagar do vice-pl'ositlttnto do 
om vista, doct•otnudo-n. nouwaç11o do govoJ'IlO o nilo do~ojn tnmbom 

tir.:u.oo 21- v. 111 
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que o presidente sejn til'ado dos directores
eleitosem ass ,mblén ger~lj ;\c!m que eleve ficar
livre;\o governo a esc01lm do presidente,
como se fez outl"ora no l:3razil, podendo elt(\,
recahir em individuos absolutamente estra
nhos ao banco, mas que oífereç;\m as ga
rantias necesslrias, pOI' seu notol'io s;\ber,
sua notaria competencia, e diga-se mais, pela,
immediatlt ligaç[í,o em que e,teji1 com o go
vel'no. Foi vendo que com esta circumstau
ela se augmentaría o Cl'eelito do e5~abeleci
mento que o orudol', no projecto que teve a
honra ele submetter~' consicleração do Senado,
sobre o mesmo assumpto, fosse escolhillo
dentre os empregados da alta adminístraç1i:o
do Thezonro, não só porque em geral, elles
teem competencia para dirigir estabelecimen
tos desta ordem, como porque, sendo em
pregados da confiança. do governo, ficlwam
assim em mais immecliata independencia par;\
com este.

O qne é verdade é que, permitta-Ihe o
Senado um pouco de franqueza, mesmo para
:1 gere!lcia dos capitaes, o brazileiro dispõe de
muito pouca aptidão e poucas habilitações.

Assim é que os accionistas de bancos e com
p~nhias, desde que lhes inspiram a conliança
que julgam necessaria, a dil'ectoria ou as
pessoas que se poem á frente destas em prezas
ou llesde que o objecto desperta esperanças, a
regra gemi llo [tcciol1ista brazileiro é sub
screver sem criterio algum j assigna os es
tatutos sem saber o que ;\ssignou.

O orador 11[0 tem o dil'eito de fallar dos
estrangeiros, thlla dos brazileiros.

]!;' verdade que ha muitos espertos e não se
pode negaI" que ha na praça do Rio de Ja
neil'o inllumeras emprezas e b~U1COS, cuja 01'
ganisação não passa de v.:wdadeiros conlos elo
'Vigm"io.

Cria-se uma companhh an uma empreza
e :l.Volum:un-se os capitaes simpleillllente par"
augmentar as vantagens elos incol'[Jorudores ;
lw, muitas em prezas inclustriaes desta praça,
assim como bancos, que estão a exigir a acção
da. policia, do mesmo modo (Jue os jogaqol'es
de chapinha nas ruas.

E todos, maÍ3 ou menos, teem cahido nestas
emprezas; levam··se a eltas os capitaes para
serem sacrifiOl\dos por directorias menos ho
nestas que se aproveitam desta facilidade e
bon. fé, que o orador qnalificn. ele ignomncia
do accionista braziJeiro em geral, e elles vão
explorando-a, no que fi,zem muito bem.

O '\ccionista :lssigun. muitas vezes estatutos
malluscriptos sem garantia absolut:lmente
alguma de que aquillo que assignou sera o
que vae apparecer impresso.

A lei das sociedades auonymas ti outra que
está exigindo nmito séria attenç1i:o do parla
mento, para coarctar todos esses abusos e

garantil' o interesse reé1.1 e honesto, que 01'
gan isaclores e accionistas pódem ter.

A idóé1. do orador de que o presidente do
banco não seja tirado de entre os accionistas
não e nova: no primeiro esta.belecimento de
credito que até hoje se tem tido, o Banco do
Br'azil, por muitos annos o governo nomeava
o presiclente e basta referir os nomes dos no
meé1.dos para ver que o governo daquella
época procurava coIlocar á frente desse banco
o que o paiz tinha de mais illustre e mais
distincto por sua cap,lcidade e honorabilidade
de caracter; Visconde de ltaborahy, 1nho
merim e outros.

A um aparte do Sr. Estevas Junior res
ponde que não quer diminuir os creditas do
Sr. conselheiro Duarte Silva; julga-o ca"['laz
de dirig-ir este estabelecimento, mas não
póde consentir que passe sem protesto a du
vida do nobre senador, que é uml\ grande
injustiçl em relação áqueIles presidentes, e
pede licença para dizer que o assumpto é
muito sério e não póde estar' re3pondell'Ío a
apartes que não illustrem o debate.

FaIlou no accionista. brazileiro ; não laL ?OU
a pecha de incapacidade sobre alguem 1-\ra
dirigir estabelecimentos dessa ordem.

Além desta circumstancia, que lbe parece
de maior alcance, quer para garantia do
propl'io banco, do S13U credito no interior e no
exterior, quer pam garantia da grande sommn.
de responsabilidltde que eIle toma paro. com o
Estado, o orador pensa ainda que o § 10 do
al't. l° é excessivo coutra o numero.

Acha o conselho dos dez muito numeroso;
pensa que uma administração de cinco ou seis
dil'ectores bastaria j assim como lhe parece
tambem que o prazo das administrações não
deve ser demasiadamente longo, como em
geral se faz nos estatutos que as prendem, no
minimo, por seis annos.

A administração deve ter, ainda como uma
garantia offerecida ao 110m desenvolvimento
dos negocios, um prazo mais curto, tanto mais
quando, quer pelos estatutos, quer peja lei, as
reeleições não são probibielas, e aquelles di
rcctor.es do banco que neste periodo se ti
verem recommendado aos accionistas e ao pu
blico, por sua administração, por sua. geren
cia, por sua capacidl\de, natnralmente serão
reeleitos; entretanto qt:3 o prazo mais curto
tem a vantagem de offerecer recurso contra
a incapacidade, uma vez manifesta.da.

Quanto ao § 2·, não tem objecção alguma
a oppór. Acha que eifectivamente o presi~
dente do banco, nomeado pelo governo, deve
ser, como é natural, o chefe da administração,
o res;ulallor de todo o mecanismo, embora
tenhã necessidade de recorrer ao auxiEo de
seus companheiros, por isso que eIle não é o
unico administrador on gerente do estabele
cimento.
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Quanto. ao vice-l)resiclente, acha natural
que se deixe aos aCClOnlstas a escolha.

Deve. porem,dizer que, nesta parte, prefe
riria que se elesse ain~la ao governo ét nomea
~,ií.o, n{lo elo. vlCe-preslc!:mte do banco, .mas de
outro d~s eilrectores, por exel~plo, o elIrecto~
secretarIO, aquelle sobre cUJa responsabIlI
dade corresse a inspecção ilfJmediMa ela es
criptUI'ação do bn.nco e sobre cujos auxiliares,
qne na:tural~ente eleveraõ ser da escolha da
~dmiDlstraçao ou da elIrectol'la, tivesse uma
fiscalisação immec1iata, porqne o Senado sabe
que não ha. nada mais facil do que compor-se
eUl 24 horas uma escripturaç..'i.o commercial.
Quem é juiz, lJuem é magistrado, quem tem
!lido advogado ou quem é commel'ciunte sa.be
perfeitmn.~ute.que o orat101' não di7. disparate
lI,n-um: Ja VIU comporem-se parte~ Impor
ta~tissimas de escripturaçilo commel'cial em
24 horas.

Tambem eliscorda ela ielé3. emittiJa no § 3°,
isto é, de uma commissão fiscal. Acha que,
umD. vez organisado um estabJlecimellto desta
ordem com o presidente ele nomeação do go-

....verDO e com um director-secretario, chefe ela,
contabilidade, dirigindo-a, tambem de no
meação do governo, e escusado um;.! commis
siLo fiscal. Quando muito se poderia admittir
um fisc:l1 que deve ser tambem nomeado pelo
governo e póde muito bem sahir do Thesoul'o
Nacional, porque não se tem no BI'azil uma
repartição publica que seja melhoI' servida do
que o Thesouro Nacional.

E nesta parte só tem a lamentar que o go
verno provisorio, com uma precipitação, que
não póde explicar, tenha facultado ou con
sentielo na aposentadol"ia dos v,?lhos emprega
dos daquelle Thezouro, nos qUilBS o ministro
da fazenda deveria sempre encontrn.r o mais
decidido apoio para o serviço publico. Essa
repartição e uma perfeil" escola de trJballlO,
11 uma das mais bem servidas de empregados
mais aptos, mais h'lbilitados. Não quer orren
der de modo algum as outrüs repartições
publicas; recon hece que todas ellas são bem
servidas; mas tratando elo assumpto e rat'e
rindo-se a empregados do Thesouro faz-lhes a
jUStiÇlt que lhes e devida. dando por sua vez
um attestado em f,\Vor das g-randes habilita
ções daquelles funccionarios~publicos. O § 3°
diz (l8); «além da com missão fiscal, que deve
ter o banco, nos termos exigidos pelo decreto
n. 164, de 17 de ja[Jeiro de 1890 e decreto-re
gulamento n. 8.821. ele 30 ele elezembro d'3
1882, fica o mesmo sujeito n. fiscalisação espe
cial de tres commissarios, ele livre nomeação
do governo, cada um dos quaes exereera as
suas a.ttribuições relati "amen te a uma das
tres carteiras em que são divididas as opera
Cões do estabelecimento.

Oorador pergunta ao honrfl,do senador velo

Rio Granele do Norte si este paragrapho
re l"ere-se "O conselho fiscal.

Respondendo ao aparte elo Sr. senador
Amaro Cavalcanti, que disse-que não; e
além desse. O seu pensamento é este: o COll
selllo fiscal das sociedades anonymas é como
um elireito dos accionistas que o devem
eleger. Esses tl'es com missarios do governo
são cousa aparte-pensa o oradoL' que, mesmo
no conselho fiscal elos accionistas, se poderia
exici"ir que o !i0verno nomeasse um mem
bro' como apresentou no seu projecto, ser
vindo esse membro ele presidente do mesmo
conselho, porque, unH vez reorg,misado o
Banco da Republica, como eleve SOl' reorga
nisado. a sua miôsão fic::l. l11Llito limitada.

O Banco da Republica, banco emissor, com
as l'eSponsabilidades que <), lei lhe attribue,
não póde ficar além das facu!dildes de que
estão no gozo os OUtl'OS estabelecimento.
bancarios de ol'c\em interior. PaI'eco ao
or.\dor que neste ponto a. vel'dadeira organi
,;ação que se deve dar ao BltnCO el::l. RepLlblica
é a do B'LOCO da França e a elo Banco AlIe
mão, isto é, o B:lnco e\;L Republica vem a
ser'vir pLlra e simplesmen te de in termediario,
nio fl\Z negocio directo, absolutamente al
gum j serve de iutel'mediario entre o estabe
lecimento ela credito e o commel'cio, as al'tes
e as industrias. FigurlL LlI11 exemplo para
aclar,\r () seu pensamento, porque muitos dos
Srs. senadoTIes podem não estar pcl'feit::l.mente
orientados desse ma.uejo do Banco ela França
e do Banco Allemão, que não fazem trans
acções directas. Ulna ompre7.'\ particular, um
particular, um negociante precisa de dinheiro,
vae i\O banco A, e off"6l'eCe a SUiL rirma, fa7. o
negocio com eUe, di-lhe taes e !:l.es garantias
ou pura e simplesmente a gara,ntiil de sua
firma, o b~l11cO acceita a loth',l e vae descon
tai-a no graúde b~lllCO. De maueira que disso
resultam duas grandes vantagen,j a primeiri\,
não distrailil' o banco d;::. sua funeção pl'imilr
dial, que é ser intermediaria, l~O me~mo
tempo que elá. muior garantia, pela garantia
que oiferece, além da firma do aCLleitante, a
tirma do endossante; a segunda vantagem
para o commercio em geral é poder o banco
PQ~ este modo baixar a ta:ca elos seus juros,
aelxando, por consequellcrn, meios aos seus
intermediari03 para negociar com aquelles
que os procuram.

Nestas condições, a funcção do banco vem
a simplificar-se extraordinal'Íamollte. Não
deve negocL\r directamente. não deve encal'
regar-se da incorporação de emprezfls, tomaI'
sobre si a responsabilidade por es;te ou aquelle
numero de acções; e uma vez dada lL hypo
these ela fallencia de um estabeleciillellto
elesta or<1em, assim organisado, o Est:tdo não
vem a sotrrer o menor prejuizo; ter;\ apellas
de passar vara outro banco a attriblüÇ<'io que
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áquallo estava conferida om mntorln do 
omlssito. 

o Estado tlcn. gnrnntido o nüo ha pro,inlzo 
n.bsolutnmonto pnrn o cnso do umn i'ttlloncin, 
si ftdloncin so pódo ndmlttir om nm ostnbolo
cimanto orgnutsndo sobra estns Ltasos, poNJUo 
crO pot•l'eitnmonto quo,nmn voz ostaholocido o 
Bnnco dn R~pnblicn. soi.Jro tnos. b.asos,,rorlom 
sons nccion1stns nrrodnr do osptrlto :t tUêa do 
umn. fnlloncin.. 

Alórn disso, o Sonndo dava vor ~no nrt ro .. 
orfl'nni8nÇi10 do Banco dn. Ropubilcn. o Poder 
Lt~Jsla Uva mio pódn doixm• rio nttendor ao 
modo por flUO lho l'oi comlllcttido o ~p·ando 
servíço tln dmissiio. 

Como o Senntlo sabo, o governo provisol'io 
ndmittiu n. lm~o motnllicn parn. a omissiio o 
no mesmo tampo n. hnse em apolico~. novo 
dizo•· qno ó nlJsolntnmonto contrario !L bnso 
mot:lllicn. 

Nü.o so pór.lo exigir como bnso dn. omissão o 
mota I, momlrt do que não lm bnstnnto uo 
Brnzil, 

A baso om nnolicos offoraco tão boas ga
rantias como n • bnso motallicn, tendo sohJ•e 
o::;t:L um:L vantn.gom inquostionavol, o ó que n 
apolico ropi'Osonto. umn di\·idn do Estaria o o 
om•o ó uma morcndorin., quo so1·in. preciso 
hnvl!l' pot• moia do muitos sacrillcios, como 
nctmthnonto succoclo. 

A nm :tparlo dO Sr • .Amor·ico Lo!Jo-do quo 
a garantia tias npolicos é muito vet•satH- o 
orador responda pel1t nogatlva, porqno nín
"uom duvidou nindn. do crodito do Estado, 
flom o nobr•o sonnr.lor tom o di rui to do tlll
vidm• <lollo. 

A outJ•o aparte tlo mesmo SI'. sonador
quo disso qno 11110 b isso-o orndol' rosponrlo 
quo ad impo:;sibilia nemn lt.melur. S. Bx-, nii.o 
jlór.lo oxigit•o-nuro quando m1o soo tom. 

A oXi.!:tmcin rlomnsinrla elo ouro, fJnor pnrn. 
n. IJn:;o dn. omissii.o, quor pnm coiJranQiL dos 
impostos ndun.noil'os, lavou o pniz no ostndo 
om que ostá. 

Niío so pódo exigir do um pniz uma mor
cnrloJ·ín quo alio nito tom. gs,tn oxi~ancin. do 
onro fllll'n os impostos nrhH\noiros foi nmn 
violoncin. quo so ('uz no paiz ; no rms~w qno n 
baso om npolicos não p1•odnziria os:ios resul
tados t'unoslos o on·a,·ocoJ'iiL tnnt1!S garantins 
nos accionistas do Lttnco corno o OUI'o, 

RoS{)ondonrlo n. um npm·to do SJ', Amarico 
J...o\JD, ~uo perguntou- o n tunortisnçíto dn. 
apolico ?-o oradot• 1fiz: e o rnurlo do J'OHot•vn. 
estnbeloci!\O pam (~olJrir ossn umrwtisnr;ão'? 

1\Ius nt1o o:-;tú. agora dosouvo\YoJalo um 
pln no, nom pólio sor lLI'I'O!latlo da tliscns~ão do 
)JI'Ojccto. 

Concluindo as suns olJSOJ'Vii\'LIOS~ o ornr!ot• 
podo no SI', prosirlouto ~Utl con~nlto ao Sa
nado si consonto qno aprosonto,coUlo omon-L\a 
no pro,jocto que so discuto, visto l!•ullti'-SO ~o 

mntorlns connoxns, o 9110 otrorocau á sua 
consitleraçi\o o quo ostà mcluldo un ordem tlo 
din do hr\io, so!J n. 35; ú1 no cnso ttlllrmati\•o, 
pode, outroslm, no Sr. Jli'Oshl.onto qno nccellc 
o rofori~o pt•o,jecto como omondn. 

O Sr. l?rc,..idcnto-0 rogimontodo 
Scnndo, no nrt. 102, dispoo (18): 

• Niio ó pormltt\tlo rounir orn um só pro
Jecto tluns ou mais propo~lçllos do Senado ou 
dn Cnnm.rn rios Dopntndos, nom ntt p1•opo..;tn 
tio nm credito incluir outro.» 

A' primeiro.. ~istrr. pnroco que ostn disposição 
voda fJIIO se oll'oroçn como omonr.la n um pro
jocto outro pro,i ,Jcto jít oll'orocidoi mas,ntton
Uondo a ~llr:l ostn disposição do nctunl rogi
mrmto 10i transportada do rogimonto antigo, 
vU-so !JllO houve moditlc:tçii.o, mnrs duvo on
tonuor-so quo n prohiiJiç:io só so reforo a pro· 
jactos sobro assumptos di/forem tos. 

O nntigo I'ogimonto, no twt. 70, dlspnuhn 
(/8 ): 

«Não tl pormittido reunir om um só projecto 
duns ou mais proposiçOos da camn•·" dos 
Doputndos, nnrn nas propostos <lo crot\ltos in
cluir novo r.roclito iniciado no Sonndo,,. 

Do morlo que pelo regimooto antigo o quo 
o Senado llt1o podia titZOI' era reunir om 
um SÓ projecto duns pl'Oposic•09S Vindas Jn 
Camarn. dos Dopntn.dos, mns • rH1o oxistia oL 
prohi0içt1o om rohu;iio aos projectos tlo pro
prio Senado. Entrotztnto, no ro~imonto uctnal 
estendeu-se n. disposição ató nos projectos 
inlcriados o {JOn!lontos d-e dolii.Jot•aç!!o do Se
onda. Consogninttlmonto, si a mesa ti vosso elo 
rosotvol' pot• si, vor-so-hln embarar~ada 
par-a nccoitar como omenrht de um projecto 
ou!l•o jH'ojoctoj!l •u.ieito à rlolibol'ttÇli" do Se
nado. ~Jus o nntor do jll'Ojocto, qno o olfol'ô· 
cou como emenda ao quo so nclm em discn:;
si!o, docln.J•on, o que o Sonndo ,jr'l conhecia, 
porqno nmiJos os r•·ojeclos já fornm rl\strl
buidos impressos, qno o projecto oll'<ll'ocirlo 
como omanrla ttdllitiv!l. vorsrt oxactnmontl3 
sobro o mesmo nssumpto do pl'o,locto om dis
cussiw. O pl'qjocto n. ~7h•ata do o:;tabolocer 
modidns sob1•o bancos do omis:it1o, occupttii!IO .. 
so ospocialmonto com o Bnnco da RopuUlicn, 
o projecto u. 35 oll'oi'Ocido como omontltt1Hl· 
ditiva vorstt sohro nssumpto dtL mosmn ntüu .. 
rozn, nutorlsamlo o go-vorno n ootrar om 
nccõrdo com o \llln~odll!topublimL pnriL refor
mar snn. nrlmimstrnçUo e llscnlisa~~no nas lm
sos i1Jdlcndns p~Jio projecta, A~sim. tt•n.tando
se !lo provirloncinr soLro assnmpto dn. mesma 
nlttnrozn, om!Jorn os ttutOJ•os, como ó nntn .. 
t•nl. divl1:inm, niio vo,io rnzr1o ruu·u. quo o ::;o .. 
nndo não possa con,junctlllllonto lllt nws111~ oc .. 
cnsil1o occupar-so com n !liscussiio dus divm•~ 
sns ltlóns lombJ•utltts }101' etltliL nm dos nutoJ•os. 
porqno o:-; }li'Ojoctos nada mais signillcam filiO 
11 inuicu~ito do modithLs Jombrndus por ollos • 

• 
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O ~rojocto n. :l5 pnroco ontrotnnto qno 
niio póllo sor nccoito só como nddictlvo, por
que ulgumas do snns di:;vosiçõoi'! contrnt•inm 
as do outro projecto; por• oxomplo, rpmnto à 
ndmioistrnçüo tios lmncos ; pol' um o prosi
Uouto o o som•otario siio do livro nomour.:ão 
clo govm•no, poJo outro o r.rosldonto o vico
prestclonto silo tln. oscolhn. tio govot•no, mas 
Jímitwla n oscollm nos uomos dos mlministrn~ 
doros oJdtos. 

Nesta ponto um niio pólio l:ior ndditivo do 
antro, só pólio sot• com;idomdo snllstitntivo; 
nms -como n emoudn em r~nrto substitntivn. a· 
cm Jlat•to udditivn, oito Vt1jo inconvonionto 
em quo o Sfmndo nccoíto o' projecto do Sr. 
Elysou Martin~. o ilopois dtL discussão dolluot•o 
dtt.ndo profol'oncin a unws ou outras medidas, 
conformo Julgar mn.is ncor•ttldo. 
Lombr~,ontrotnntn,desdo ,lá, n convcnioncia 

do, tormmada esta discussilo, :;ot' o n:)Sumpto 
rovi::~to poln commi:;sào do tlnançns p;lrrt har
monisnr ns rlivcr:~as disposif,•Uos razondo .. so 
oUrn que contenha um systomn. do moJidns 
completo, dosn,pparocon!lo n antinomia qno 
ox:ist.o entro algumas disposiçUos dos p1·o .. 
jactos. 

Consultado, o Senado resolvo niTirmativn
monto. 

O ~r. PrcNi<lcnto dit. quo, ú vista 
d;t dolil.HH'nçfto c.lo Sonnrlo, consirlol'n o pro:
jocto n. 35 como ernonrln. no qno se discuto, 
o nestas tm•mo3 rlcclnra ... o con,iuntnmouto om 
discttssão, rlcnndo, portt~nto, nltor.~da n ordem 
<lo dia na pnrto quo so reforo ao dito pro· 
jccto. 

O !SI'. .A.morico Lobo (pela 
D!'clcm.) concoNln com ns consiclol'fiCOos t'uitas 
pulo S1•. pt•ositJouto, o com n indicncito .do sou 
liom•aúo collogtt, senador po!o Píauhyi mas 
suppDo ~no llcnt•á incomplota n dolibornçiio 
tio sonndo si nito tomar~s:J dos1!0 jú o alvitro 
lomurado polo St•. pt•osidonto. 

0 Sll. AMARO ÜAVALCANTJ-Dosd.') jú, não; 
opportnnn.monto. (H a outl'os apal'tc.~.) 

O Sit. Al\INiuco Lonovnooxplicar que n. nccoi .. 
taç11o uo ]ll'O,ioc~o do honrado S•>ntl<lot• polo 
Pinuhy impor•ta n. sun. approvnçiio om I~~> dís .. 
cnssiio; s. gx, neste movimento do flanco, que 
J'az, ganllon umn. discussl10i o um projecto que 
sO tlopentlo tlo duns discussllos, nos tm·mos 
d9 l'oglmcnto, dovorin. ir pu.rn o. commis .. 
sao, 

O Stl, Er,nt'u MAnTJNs-lsto sorin um~ 
Uomol'a. 

O Stt, A~muwo Lona t•cspondo quo n mn.ioJ• 
pt·o~sn.ú o muior vngar; isto ó o quotllz o 
i'l'incipio do dirolto. Nll ol'dom do dlll os
tnvnm, pot• exomplo, dols projectos con
trndlctorfos. 

o orndo1• crê fJUO as Onn.nf;as no Sonarlo 
toonÍ poncos ropi·Osont;l!ltos; pf,clo-so qunsi 
inrllcnt• n~nollo:-J dos illnstru.dos collogns 
qno s;t:o compotonto:; om llnnnçn.s; o orador 
o antros, qun::;i todos da maioria, süo imlou .. 
to:; neste ns:;nmpto. 

O Sit, Go~m:-;.sono-Dostlo quo opportunn .. 
nnmonto os projectos vüo :'t com missão, ahi 
O:":~tú o romodio. 

o SJt, A>nmtco Lono di" qua tmtn-so no 
projecto elo tudo: llnancn~, pnpol-moctln,bnn .. 
cos, o todo o passado do governo provisorio. 
B como à fJUO ropontinnmonto, no Sanado 
nprosontnm .. :;o dons systomas '1 A commissão 
limitou-:-io n 1luas linltns; lli.s~u qno oprqjocto 
dovüt ontl•nr na m•tfom do dia quantia ullús so 
tJ·ata. !lo fJUO~tüo impol'tnnto ! 

O or:u.lot• nüo faz con:sm•rt U. conllnís;.;üo; mas 
visto que um projncto ostt\ ongntndo no ou .. 
tro, lm umn QUOStüo preliminar tt Uecidh·. 
Como pódo-so votar si o flanco d;t Ropn!Jlicn. 
devo SOl' um !Janco do govor•uo, ou um banco 
do systomn, composito, si a commissão não 
de!lnonhnm csclarccimouto ~ 

E' preciso vm• todns ns hypothcsos; o si é 
preciso llavur uma liquidnt;ão pnrn outrur .. so 
om novn vitltt-it f(wt fln,ii' pow· conwlenccr. 

O Stt. Prm;rnr."TG- Si o noLro sonndor 
(]Uer discutir os prcdoctos, qno estão sujeitos 
UO clo!Jnto1 lho dtti'OÍ ct [.nhtvl'ct fiO muito boa 
vontn1\o ; mnjoj, polt\ or1lom nü.o pos'tlo con .. 
sontir que continuo n discutil .. os. 

o Sr.,, A:'lmluco Lona t•o.-;pondo qno vno 
npl'esontnr o sou t•oquol'imonto. 

Foi oll!'igndo pelos up;U'tes a estas divn .. 
gnçUes pol'quo tratn-~o do um ns::mmpto quo 
parn o ol'ador ó oStl'anho; ma~ ó do mnitn. 
Importnncitt: aprosontnm .. so dous ]li'Ojoctos 
contrndictor·ios, sondo os :::-uns nntoros pe:; ... 
sons compoteotos, o não :-3rtl.Jo o oradot• qunJ o 
motivo por que n. commissiio nüo lm de n tal 
respeito instruir o Senado com o sou parecer, 
guiando-o. 

o oradot• osti• prompto " caminlmr como 
nm cégo. mns qual' sol' illnmimtdo. (Jlluito 
06111,) 

o Sr. Prc~idento- O nol.Jro sonn .. 
tlor por Minas acnlm do nmndm• ú mesa 
um roqnorlmento que importa o ndinmonto 
dn dlscu:;sito. 

Oboso)'VO qno os ndinmontos, nn. comfot• .. 
mirlndo do n1•t. 158 do I'Ogimento, i:lÔ po .. 
dom sm• pt•opostos }ltJios BO!lndot•ot:;1 ~ntwdo 
1 ho:; couhtW tL voz do lhllnl', njnda CJIIO mt:o 
QUOil'nm mot!Vnl-o:::;, o ontral'i'io cm lliscus .. 
são sondo npoindos 110r cinco mombrog, 

o nouro senndor poulu n pnlnvm paln 
ordom o tormlnou roquorondo o ndlnrnonto, 
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O Slt, A7~rimiCo LOJJO- Sog-nindo o pl'üCC• 
douto. 

O Sit. A)!AM C.-vALCAN1'I-A divida ó 11 
OX[ll'OSSÜ.O do Cl'Odito. 

O Rn. P!tR.:tJmXTJ·:j N'ilo, ~"= sonlJoJ•, O Sr. 
EI,\'Zatl ~lnrlins 1)odin a palavra :-;olwo o pro
jacto, o di::icutin o tol'minun ofl'dl'l"!condo 

_o Sn.. A~r:mw~ Lono-J~ flivitln. ó n. oxprcs .. 
~ao ounntocipn,;u,o elo c_rOtltto; a divida como 

· wnn. omonda, quo considoron ndrlilivn o 
que eu con:,idoroi cm pnrto filldili\'a o om 
1Jnl'to snllstitulivtt. 

o Ct'ollito, U o:;soncial ú:; nnr;Cies modoru~s. 
o Sn. QUIX'l'txo BocAYUVA-Essoncin.l não 

npointlo. ' 
O Sn .• Â)llmrco Lona-E' o rocm•so quo 

todns cllns tuom. Como ou disso, o reg·imonto nilo pormiLto 
rnquot'OI ... ~o mllmuonto qunudo :-JO petlo n 
palavra pela ordem; ~ti purmitto lhzol-o :t 
qnorn so inscrovm• para. o tlolmlo, potlondo 
torminm• roqtwroullo o adiamanto. 

0 Sn. QU!N1'!XO BoCAYU\'A-Si fosso OSSCil· 
cial, os E~tado:; Unidos não t1•atnria do Ui:i
solvot• a sun Uivilla .• 

Mns, cm todo o c;tso, vou snhmottor no 
HJtoiamonto do Sonndo o rc~norimcnlo do 
no!Jro sonndor. 

O S11. A"llJ:rco Louo-l·iúo so illutla o nobro 
SOiliH\01', 

A divilln pnhlicn di \'ido-so om tlividu. na .. 
cionnl, divida dos estados o divida dos muni
cij)ios. O S1~. Amm.rco Lona- En o rutiro o mo 

inscr•ovo no dobnto. 
S1~. PltW5IDto::-.''l'l·: - Bom. Nesta cnso 

continua 1~ discn:;sfi:o o tom n. palavra o Sr. 
tiOJJtulot• Amorico Lobo ~;obro o projecto. 

O ~h·. Au1.erico Lobo-Sr. rwo
sitlenle, us dilllculrln.rlos 0111 qno nos acltnmos 
vrovoom principnlmcnto do erros tio patrio
tismo. 

Awuxs Sns. Sg,;AnoJ:Bs-N:io lm tal. 
o 81:. A'nmrco I.ono-Qnondo o llopnl:liM 

tmnon JlOsso do g-ovcl•no, o oxorclto o n m·· 
llln!la nncionnl, dmúinntlos polns noY!ls idt):ts 
o triumphnntos no cnmpo :tl'mndo, ontondo
rnm qno as h\.ll(}ilS potli:ttn tambom impm•nr 
nos campos vorJndos, o dn m·madn. nnscon o 
pomm.montn pt~lt•iot 1 cO rlo se pn::rar :t tlivirla 
oxtot·mL tio pniz. Tivemos do png:tt• o l.l·i
lmto fJUO I.Orlns /IS l'OVO]U(;ÕOS Jlflgam llCSS!\S 
<~stnç~uo~j fúbri~ o nossas oxnltnçüos do senti
monto. Os omru·o~timos pntl'ioticos foram ro
lH'OI\nzidos :;oh llO\'a o.-,pocio, I! o ruinisli'O da 
l:lzottlln. tio ontfi:o, um ltommn rio g1•nndo stl'll
otul'lt. m;t:-1 qno tambem se deixou cogut· por 
aqnol\es sontimonto:;, rosponclon aos propn
g-nndi-;tus qtto do proL'ol'011Cin devi.~· SCl' paga 
a di\'id:L intot•Jltt. 

En:;nor.1m-so t-inh:;ct•ipc;üos, qunntins mos
quinlms J'm•am assignacla·, o yori!lcon-:lo o 
tlo~:l.~tl·o dc~sa . ..; snl,~m·ipçiío:;, JlDis m1o Cl':t 
posstvo\ qno c!m nm momento, om um nnno, 
mo:;mo om nm ~o~~nlo ~o pnga~so os::m tlividn 
som pro rotmsccn to. 

0 Slt. A:'IL\IW CAVALCAXT[- Pois não! 
A dlvi1la tln Urazil ó insignillcnnto. 

O Sr: .. A~llmJco Lnllo-As nnçüos mmlo!'nns 
todn~ doVI'Ill i :-;ô n:io rlnvo n1nol\;~ qno não 
tom Cl'odl to, a mnis Ringoltl on ml'llni'IL; Jogo, 
n ilivldtt ó nmn coutliçüo do passmlo; nós llo
mons o nnçOos ::;o mos govot•umlos po lo pus
smlo, 

Não hn nonhnmn civilisnç·ão quo ni!o dovn. 
9ntr'or•n. as.naçõcs niio deviam, porqno 08 

rots cstabolocuun trilmtos n sou uwr·o ar•hi
IJitl'io; hr1via m•n.rios do g-nol'rn, o os dosp~jo~ 
dos vencidos I'espontlinm pelas uoco::;::5idndoS 
puLiioas. 

Mns lJO,io os grandes m•gnni~mos chnmnúos 
uaçtios trocam HS SUaS l'U}açUos, O U~~ssa:-; 1'0 .. 
lnçtios nuscom olwigoaçõcs, o c.lnili n. dividn, o 
t'o!iz da nação cujos titulas do credito niio 
lllOl'om nn. rrontutrn. o ntraYossam todos os 
continontos, todos os lllfH'GS, o teom cotac•J1o 
om todas ns praça~ rio mundo, • 

Nós oaminlinmos paN o;tn f1~;\Lo do crotlilo 
universal. 

PoJ•óm do excesso 1lo patriotismo nasceu :t 
idón. da. croa~~:to do Bnnco 1lo.; Estados Unidos 
~ognntlo roi cont'essn.clo pelo illu:;tr•o Sr. Mny .. 
rinclc. n:t outra Camara, com o intuilo do pn .. 
g:u• u. tlivida. bJ•nzllclrn, o fJUO era um ert•o, 
pur~no a. missão do um IJauco nüo ó pa,.nl' 
r;t•atuitumouto ns diYillas t.lo Estudo. 0 

O S1t. QUJXTJNo Boc.\ YU\'A- Era pnrt1 o 
rosg"Ltto. 

O SJ~. A:'ltr.Juco Lona- Ern. um ro::;gnto in .. 
feliz, porque n apolico quo so rcsgu.ta a ~I 
n~osma, imlotwntlonto tio numot·m·1o, dopro• 
CJn•SO. 

O Sr:. A".mo CAvAI.cA:.Tr diL um aparto. 
O S1t. A:'lnmrco Louo-RoUr•a .. mo no plnno 

rlo Thnco do:; E~tntlos Unillos parn t•osgntnt' 
gJ•nl.ultnmonto u. dlvidn iJttorna no tlm do uns 
tn.n tos nn nos. 

Mns o banco tornou-se inllustr•ial ; om ror. 
doso limitn.l' ús opornçilos tlo credito o cil•cu .. 
lacüo, or:t um !muco quo lnvaúla tod:is as 
i nd ustt•ins. 

Houvo umn. insm•rcição contt•n. estn. nom 
coucopçii.o, o o resultwlo Jbl diminnh•·so 1t 
lhcnldado dn. omis~ito, llivhlll·n. com os eslll'" 
dos, o tliminuir .. so catl[\, ro:t. mnis o son cn .. 
pitnl. 
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1\rns\ sobt•o n ohrignr;ão do pagamento dn 
dh•ida uncionnl, vom tL proposiLu oxplicnt• o 
nptll'to CJ no doi IHL pouco ao no!JI'O _senador 
veto Piuuh~r\ qnnntlo mo accusou tlo c~tur ntn .. 
t!tttldD o credito do llra:dl, comi:l. quo ~oritt Jn .. 
1m paz do o fnzm·, por~no tenho n~ui S:JillJH'O 
nlllt'llHHio n irtdh·t~iblltdarlo, n grnndozn o o 
}101'\'it' !.lo JlOSSít tCJ'l'tt. 

Pot'gnuto: si o g-overno monnrchico so tor-
nou o lm.nrtuoiro do pair. l'azunllo mnl ils in
dustt•ias, pot• meio da concurroncin da npo
lico secou, íll'ida, iurecnnda, hulolonto; sl 
graças a qunlqum• jogo ou inchlonto n. sommn. 
do todos os titulas irnmobilisnrlos fo5so posta. 
om circulnci1o, urro dhninuiam Uo prcco 't 

O pnrlamonto irnpoJ·ial decretou, ú corto, a 
omis~!i,o do pa\lol-moodn solJt'o n.policos; mns, 
qurLnllo a apo ico não ti\"ot• pt·e~·o, o f]UO rc
pt•csonta. a cmi::;st1o ~ 

0 Sr... QUI~TJ;'I:'O BoCA YUVA-NCSSü diu, onde 
cstari~ o credito nncionnl! 

o Stt. A>mruco Lono-0 credito nncionnl 
uiio ó nenhumfL ntwom immovel ; estít sn
jelto n cambiantes ; o si niio 1iYüt' umn. 
110(}\\0na. oscll!uçito, sorti umtt !htn!illarlo. Si 
todos os cnpitnos bJ•:u~iloiros so immobilisn.m 
om npolicos, hnstn umn. ~implos contin~:on<'.ia 
rara qrw o valor rln npolico tliminun. E' ver
dado r1uo o Sr. mh1istro tla i'aZOlllht ultinM
monto ct•oou n.policos lntnhom om ouro. 

O Sn. QUJXTI:iO BocAYU\',\.-Não croou. 
o Sr.. A~mmco Lona-Fez uma. conversão, 

om Olll'O das anti~'1\S npolicos. 
l'nllo como Irospodo nn mntol'in ; )JOI' ls3o 

flCÇD dcs.aulpn. do nlgnm•~ falta na miuhn. nr
gumontac;ão. 

o pn~;amontos dos ju!'OS do npolicos dos 
impostos em ouro não Mi so liJi um bom, ~e 
lbi um tnnl, runs croto quo 10i um mnl, 11orqno, 
Si US npolicos rot'O}U oxportnrlns, Os ,i nros, t~l'~O 
do suhir do Bt•aztl, o portanto o dcstQUtllllrlo 
tlunncoii'o so lm do ncccmtum• mais. 

O Sn, Qur~TI;'I:'O BocA YU\'A -l\Ins o nosso 
cr•odito fica mnis bom tlrmndo. 

O Sn • .A~nmico Lo no- M11~ si nós jú tomos 
tlivltln. interno.cionttl, ufio lll'ocisnmo:-; augmon
tnl·n, oxportnr titulos intor·nos. 

Estnbolocou-so assim o Banco tlo3 Estntlos 
Unidos luctn.nrlo com os estados, tornnn
do-so um Pt•othou, ''ivon uma vidn. obscura. 
Aiudn. qno tlzosso sot'\'icos n. ttlgumn. olll
Il!'ozn, pa!'oco-mo quo qnnsi totlo o sou cnplt1.tl 
tlo omissão J'oi nLsorvitlo poln. pl'nçn.. do RIO 
do Jnnoit•o ; multo ]1onco for pnm n lavou!'n.; 
ns Cúnlpanllins quo ú uo rogimon impm·lal :;o 
osta!Johwinm, omwoconcJo nos sons OtllJli'O
:mrios Jhlmlosns sonmws, qno ollos dospt•o .. 
.znvnu1; os::;us companhia~ nhsot•vornm todn. 
n sommt\ omittidn .. Hn.vontlo n. Juctn ,)o novo 
tnslituto com o Brtnco Nncionnl, o ministro tlll 

~azotH!a tio ontfio cntond~u quo dovin.1lat' no 
D:tnco dn JtcpulJ!ica o monopolio d;t <Jlllb~:1o 
pot• GO anno.o; cum lHll'dO l'orr}ndo, pot•cpw n:; 
OO[.llS Slj SOI'ii.O COJIVÜ'I'li\'OÍS Olll 0!11'0 f(lllllldo 
n camh!o estiver ilnl'anto um auno intoit·o n. 
27 d. g isto con:;titno só [JOI' si a notn. con
domnntot•in d[t org-;.wl~tH~ilo (o JJovi::isimo c::;ta .. 
lJOlocimonto. • 

Aindtt o B:~nco da Republica compromottou· 
so no resgntu úo papcl-moodn do Estado om 
ti•oca do !)OU i mns veja o Sou;u!o como so Jl.Jz 
esta oontJ'ncto. O llauco J'ui nutol'isarJo a omittit• 
GOO,OOO:OOO$ !JUl'n rc.<gatat• 1 iO. 000:000$000. 

Si so t1·ntuSB.o do nm banco :1om a tnl con
t.liç!lo Jhtnt do cambio no pal\ qnnndo o:-;ttt 
condiçüo nunca lJÓdo SOl' vcritlcn.da o qunnflo 
o lmnco ó o mesmo agente dtL circultwilo, qno 
pód.o fnzul' tiulllt• o dcsco1' o Cl\.tnUio, dat'ln. 
pnrabons no pniz, poi'({IIO llcnriamos livro 
dost11 Jop1'11. tio p:~poJ-mocdn; mas ó o p:-tpol 
!lo governo quo se troca pelo do !Jnuco, tão 
inconvorth•bl um como ontJ'D • .Ao pnt• doso
mo!Jmnto ostipn!açüo, pol11. rtnnl o Estntlo :so 
despoja 1!1\ faculdndo do omittir pnpol·moodn, 
o Lranco tom 00 :umas para n com·or·~fio do 
SJtas notns cm out•o, l::;to vao ontrnr no soculo 
J'UtUI'O, O O banco, a~Silll J1l'Ot.egido pelo Calfl
IJ~01 quo lho ó doei!, sn!Jstttno o gm·crno; mns 
nao U o go\'orno, ú nm Protltou. N110 soi si o 
Congr•osso tom n suu11nn. unloridndo tlo om
ponlmr o futuro pot• tantos tlllUOs, qu:wdo os 
estados so que!X:Lm da lhlta 1lo caixas Uliao:s 
o tli:wm qno n C:tpitnl Fodernl ó um dc:lorto 
arcnnso l]liO cmlJU!Jo todo o nwnit 1lo pnpcl-
moedn, do r1mtl não pnrtom 1lnrp1i para Jú 
sonito gottns. I\'o:,tC.'i termos, rol'uwlitH:io o 
Bu.nco dn Ropu!Jlicn tio dons antros con-
gonoJ'os, tlcnnllo nrmndo do umn i'1ilsn cir
oulnçiio monotnt•ia, quo mo pnl'oco umu. vor
dadoirn. tJ•aição, nnut doiilonltludo. Não tomos 
banco do circnlnÇ>ilo motallicn, ó nponas umn 
phnntnsmagm·iu, unm Jlcç~fio, ÍL cuja somlH'n. o 
!J;~nco Jlca m•ntndo do monopolio. 

O Slt • .A:'IIAno CA,'ALCA~"!'I ti:'~ um apur•lo. 
Rollro .. mo n uma. supinu. ~ccão, qno ncho 

oxtraordinnrla., suriH'uhondonto; tudo o banco 
cstabolccc·so f)OiJI'o num crour·:~ tio credito, 
mns quo so dil'i\ úo outro quo ti•nz um si uma 
doscrow;a. ·~ 

Umn. Y07. ~no so tocn no Banco da H.opniJ!icn, 
U Jlrcciso snl \'ttr os pl'incipios, o pol'tun to, 
dOI'Og'nt' o ni'tifrO, poJo qunl toru ollo o pl'ivi
iagio do Clli'So forcatlo pot• GO nnnos, o onYolro 
num pr•omossn. lilllnz o o tol'UIL 1\l'l.litro sobo ... 
rnno. 

O Srt. A~tAno CAYAI.c.\:\'l't-Em ,·il·tnllo tlo 
nma lol. 

O SJt, AMI~JUco Lono - A loi existo ülll 
vit•tutlo tlo mnn. moçi\.o do St•. sonndot' HarcaJ .. 
los, poln qunllllio votoi, o qno procuro! pro-



,I 

·' 
i 

~! 
:I 
'' '' ' 
' , I 

~ : 
" '' I, , : 
I·' 
' ' 

I: 
" 
' 

r 
~ 
!-' 
I 

l 
,I 

·I 
! 
" 
' ~ 

! 

., 
1': 
j. ,, 
I 

192 ANNAEB DO SENADO 

vinir; mas nós ostnmos fnzondo a lei n cadn. 
passo. 

O governo ni'io nson dos fundos motnllicos 
!Jancarios, dizendo quo om inoxoquivol con
sor,·nr por um nnno o cambio a 27 ( Si o go
verno couiOsson isto, como ó qno os nutoi'Oô 
dos projectos voam tl'ntnr destas l'olhngons 
do llircccüa, o nüo vfio ao intrínseco tla 
questilo '~ 

Engnun-so o nobre sanador poJo Rio lil':lntlo 
do Norto se suppoo quo nos prostre um sor
yJçiço, molhorundo por meio tlo ontl'o sou pro .. 
jacto nossa moodn. mobllicn, tnl ó nossa in
'Jilliclrln~o, quo, vorlllcnda a hypot!Jose ~n 
rnolhorin, veromos nos3a moeda snllir ilnmo
dintamonto pnra o cstrnngolro. 

O Sn .• A~IAR.O CA\'AT.CAN'l'I dil. um npnrte, 
O Sn.. A~n~mco l..ono-.Jh disso que nito son 

tlnancoiro, sum nutoritlndo como posso ofl'e
rocm· qua\qutno me1\hla nocossn1•ia. '! 

Pnrn. extremas molostia~, oxtromos reme
dias ; mas nüo tooho competoncin. ; isto per•
tooco antes llD. ministro dn. J'~zonUn.. Aqui 
mesmo Jm. mn1s do um ({ue dtgnn.mooto oc
cuparia. essa. pn~tn.. 

o !Ilustro repJ•osontnu:o do Rio Grnn<le do 
Norte, cuja competoncitt ó manifesta., o toJ'Oi 
summo prnzor no dia. om ~uo o vir govm•
nnndo as arcas do thosouro,ostnbolcco aponns 
no sou ru·ojocto umu. osco\h!t do governo so
bl'll n dii'OCçiio do banco ; mus islo ú o JUJnos; 
o fun<lo ostt\ lá no cm·so l'orca~o e na mood" 
inconverUvol. 

A oscolim dos, ~ircctOJ'OS ó um pnllintivo o 
a. oscollm dos Vlgllnntos pódo cltú trnr.or clcs
Cl'Odito ao !Jttnco ; ó unm llscn.lhm.çiio o.dr•am·
llimn•ht o nml p1\l{i.\, 

S. gx, propüo ~uo o lmnco soja oln•Igndo a. 
manter• caixns liliaes; mas si o niio Uzol', 
quo llOtul. soilhm\. ~ 

O defeito maximo quo acho no projectoU 
croa.t• uma. con~mlssüo do :m.Jvn~·ão pu!Jlicu. 

IIUI'!l. O IJUllCO j IStO !Justa '[lllfU O dosmnnto-
Ul', 

Diz S. Ex. que o banco tlovo ter ouro ou 
prata nos dons tor~;os oxcellontos Uo sou las
tro motullico. 

Ora, ó Impassivo! osso Jlerpotuo deposito 
om valores, om ouro ou pmtu. no no.~~sa pniz. 

Os motnos ~ito cousas t•arns entro uôs, por 
Isso ulndu S. Bx. propõo pnra cobrir os lious 
terços, como om oiJrigar;Oos do compnnhlns, 
motaos preciosos o npolicos <lu divida pu!JIIca. 

Ora, V. Ex. quor limltnr assim u noção <lo 
!Jnnco '? Qum• tm•ual-o t11o ::;coptico, ou tii.o dos
cronto ou 1110 ::;om conllmu~m, quo nnda po~sn 
movorsemdizor: c Tenho H~ ui ocnpitnl cor .. 
t•osponrlonto.» Pois o bancu pot• DI .li~ nilo tom 
ostn presumpçilo'11!1 si os~u. ro::;ot•vn não à ox
igldn,niélll cfu rosot'V!' !"otulllca, pum as suas 
truusucçoas, o n ex1gunos pum o sou pupol· 

moodn, osto papol-moodu não flcu m11is <los
mornlisado 1 I>' pt•cci<o quo ollo tonhu um 
lhulm· mais immodiato ; o quo tlndor é osto "I 

Silo motnos impasslvois ou titules sujeitos i1 
dop,•ocinciío. 

SoiJJ•o Isto ou ~osojnvn umn oxplicnçilo <lo 
no!Jro sonador pelo Rio Grundo 1lo Norto. 

0 Sn .. A:'IIAIW CAVALCANTI- Promotto sn
tisl'azol' a V. Ex. soln·o cadn um dossos pon
tos, mas por ora dosculpo-me ni\o J'azol-o. 

Dose,io ouvir n consnra o as omonllas o pro
motto tlu.r dopols sobro cudtt um dos artigos 
totlns as razoas tlo mau procodimon to. 

O Sr. A>mmco Lona - Nüo estou consu
l'llndo 11 V. Ex., ostou trntnu<lo <lo nssumpto 
do improviso, 

0 SI\, AMAHO CAVALCAilTI- Faz mnlto 
bom, o ntó lho ngt·adoço. 

O SJt, A:'lmruco Lona - Faço .. o muito mn.I, 
porquo osto nssumpto ó muito espinhoso, 
muito ~olica<lo, e não tenho nenhuma com po
tencia. (Nao apoiado.<.) 

Mns o banco tom do t'ttzor umn rosorva mo· 
tnllica. pn.rn. n. sutt omissão o, V. Ex. nu
gmenta n. mo:;mn. resorvn, tornando-o níio 
só motallict~ como tumbem de titules. Eslll 
oxigoncia, pergunto do novo a v. Ex., não 
desacroLiitn. u. omissão'! 

0 Stt. A:\IA.nO CAVALCANT!- PoJo contra. .. 
rio, vnlot•isa; ou o mostt•nrei opportunnmento. 

O Sn .. -HmntcoLono-Poloartigo 4° o llnnco 
fica :mbrogndo om todas ns ropll.l'ticlies fiscnos 
como um banco do govoruo ; ú quom recebo o 
pngn. n. mood11 pelo governo. 

u urt. 0° ninil11 imjlúO um tributo V. omis
süo. Orn, si n omissão outro nós ó diJllcil, O 
custosa, U uma t~Vis 1·ara, si ó qunsl mllngro 
hnvor uma omissão solida, nrgontinn, ~uo 
luztl. como out•o, como havemos no começo, 
quando lan~nmos n semente ao solo, pedir um 
imposto à emlssiio ! 

O Sl~· A>~Aito Ct.vAT.CANTI <lá um npnrto. 
O Sn. AMElllCO Lona No artigo 7' o pt•o· 

,jccto dil no govorno n fucnldndo do tompo• 
I'at•inmonto outorg-ar ao banco n. omissü.o so
!Jro titules. Niío declar<> si os los tituios são 
tnm!Jom Sl~oitos ou não n amortização ao· 
nua!, constanto do ~ocroto do 17 <lo Janeiro; 
parece qno não, porquo é subltanea. 

O Stt. AMAno CAvAqJANTI- E tompornrin, 
ó mmlltla uo OCCIISliío. 

Os". Amm1co Louo-Ainda aqui vejo um 
nclo <lol <loscronca, porque umn <lo duas: nua
lidos como fot•nm os pnnnos quentes iln omls
Sl1o so!Jro apnllces. 

O SJ<, A1!All0 CaVALCANTI - Niío ostiio 
J<IJoliilos, nilo; existem na !ol o silo l'ospel• 
tndos. 
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O Sn. A~mnrco Lono- Roflro-mo no do- do ouro ; dnh! nnscorÍl a corrupção o a falta 
croto do i do dozombr•o, do l!bordndo. 

O Stt. A:\rAnO CAVALCA:o.'TI- Bsso mesmo 
rospoitou. 

O Sn. A~mnrco Lono- Jtospoiton o preto
rito, mns ostallolccou n. omh;siio sohro hnso 
motnllic:t, 

A omissão sobro npolicos ú nm prosonto do 
~rogos foi to poht monarr.hio. Por isso, ou 
tlizin, cm npm•to, ao honrndo srmadm• polo 
Pinnhy qno á omissiio sobro npolicos profiJ•o o 
pnp~l-m_9edn cmittid? pelo governo. porque 
ont:LO nao so paga .llli'OS, o g-overno ó o mo
lhar moUoradordn omissão o tom muito mnis 
croúito, nü.o procisttmlo u:;m• para com ollo 
dossn 1lscillisaçü.o monstrnosn, ora projo .. 
r.tnda .• 

Não sai qno soja. mootln. um titulo omittiflo 
sobro n. npolico quo niio tom curso, anjtt 
transmissão ó solomno, qno não ó movO!, 
nntos ó immobilinrhL pelo nosso direito; ó 
~unsi que o crodito ron.l, nm credito somo
!h·mto no territorial o por bs,., incompotonto, 
molllcaz para. a::~ rolaçõos commorcinos . 

Diz o nrt. Ü'(/8): 
<Fica. o govm•no nntorisado n auxiliar o 

cr"o<lito do Lnnco roforido, pnr•a o IIm do ronli
Z:Ir-so rpmntn nntos, a conversão das notns 
úosto osta\Jolecimonto om o8pecio mot!Lllicn. nos 
termos do§ i' do nrt. ~'do citado decreto 
do 7 do do1.ornLro do 1890, > 

Eis nqui a questão do 27, O noLr·o senador 
mo podorin. dizot• que auxilio pôrlo preBtrti' o 
governo '{ Desde fJIIO o co.mbio não so mn.n .. 
tonhn. om 27 d. duranto o nnno inteiro, como 
o governo podorit nnxilinr no \Jnnco 1mrn quo 
faç:l antas n conversão do suns notas~ 

0 SR AMARO CAVALOANTI dh um aparto. 
O Sn. AMEnico Lono- Podin S. F.x. re

sponder quo ó porque o governo tom flmdos 
motalllcos? Mas~~ um:L merlidn do occn2i<1oi o 
o govm•no niio pórlo alheinr o ouro por mouos 
do sou valor, alóm disso, o imposto om ouro 
ó uma cousa qno não TJÓ(Io snhsistir, nii.o sà 
porque ó muito inconvontonto o o!l'onsi\1n pum 
o povo, como por·qne do. seu tlojlosito o go
,·orno pódo fnzm• desvios, como bl-o com os 
dopositos metallicos dos bancos o como foi-o 
empt•ostnndo no ostndo do Pot•nambuco mn.is 
do 20.000 libras storl!nas som nenhuma lei 
quo o nutorisnsso. 
. Entrndo que nüo devamos ter um governo 

t•tcn, pnrqno somos torlos pobres, t•olnn. antro 
nó~ a pnbJ'01.1\, isto ó, unm coJ•tn medinnln.: 
})ot•quo, om snmmn, no Br11Zil ninguom ó rico 
nom pobre ; n. nn.turozn nos hnst1t. 

N1io podaremos conservar o imposto om 
ouru, grnças no qunl so motamorphosoa o go
verno como Jupiter, podendo mnnojnr chuvas 

IIIINAOO !!~ - V, J11 

Vozes-Já nnscou. 
o Sll. AliRRJCO r.ono-No nrt. 10 so di7. o 

soguinto (/8): 

« E' r.teultndo no Banco dn Republica sub
stituir o funtlo do npolicos da sua proprlo 
omissiio o da. dos hnncos, n quo vonhn. sueco .. 
dor, pot• fnndo motnllico na I'!tzão de l/31 nos 
tormo< c con<liçilos do docroto do i do dezem
bro o nas disposições desta. 

Nosso cnso, serão liquidndas as obrigncõos 
pnm com o Estntlo, ax vi do decreto do 17 do 
Janeiro, que constituiu os referidos bancos 
sobro garantia de apolices da dividn publica.1• 

Pergunto n S.Ex.: como se entendo esta nr
tigo '{ Nas obrignçüos liquidndns está com
pr•ohondidn a oxtincçü.o da dividtL nacional, a 
~no o lJ:tnco está obrigado 1 O artigo não o 
diz. 

O ontr·o projecto "\'rosolltnuo sob fórmn do 
omondtL ó dinmetrn monto opyosto a esta, 
porque fr•ancamonte organisn. nua um Lanco 
composto sob a tlscalisaçüo •lo governo, mn.s 
um unnco qno do facto tom tudo quanto ó go
vernamental, ó um banco inteiro do EstJ.<lo. 

A dh·octorin. U nomeada pelo governo ; só 
fnlt1L o governo nomear os accionistas o ostn.
holccor qne a~ acções srjo.m pa::ns por um 
tt•ibuto. E' uma socç:1o do Thosonro. 

Orn,nostes tormos,lmvendo opposiçüo entro 
um o out'o projecto, ciio ó justo que o Sonndo 
soja esclarecido poln com missão 1 Porventura 
:se1•ão estes os unicos alvitres que peçn. a 
crise·~ 

As rnelliLlrts pt'opostas serão seguras, ou 
simplesmente illusorins 1 

Drsso o nobro senador pelo Rio Gl'olcde do 
Norte quo om nssnmptos llnnncoiros tudo é 
questão do opportunidndo ; concordo. 

No moia dos tas con tradiccões, e não se 
tendo nlndn foi lo o in<tu•rlto r•oqnorido pelo 
nour·o sonnolor polo Rio Gl'nndo do Sul, como 
ó qno vnmos comoçm• do fim pura o principio, 
Isto ó, tirar a p1•iori conclusoos mnximns do 
sn.Lodorin, o tomur nma modidn que· depois 
so roconhoceriL insutllcieute '! 

Estamos ús oscurn.s ; o só por este nço
dnmonto, por esta pl'ossn de ngrndar no 
povo .... 

O Sn. A >rARO C.WALC.\N\'I-Pnra V, Ex. 
o fnclo do ngrndni' no povo Já serin. uma. 
grn.ndo rnziio, porqno somos mttndnlt\rios do 
poYo, mas nü.o O só por bito. 

0 Stt. AMtm.Ico Louo- Folgo multo do ou
vil• o uohro sonntlor, pot•quo as suns pnla.vrns 
t'Otn•oduzom todo o mau ponsnmento, 

Cous!doro-mo um•1 pnrto do povo, embora 
minima; o a uuica mono!ra que tomos do n~rrn· 
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dnr ao povo é cumpl'irmos o nosso devoro, ó 
tomar medidas snlvadoms. 

1\lns vejo q uo n cJ·iso so porpotun nos dons 
proJectos, ora fundidos, quo a crbo so pt•otclln 
nlóm dollcs. 

Si tomos do continnm• com o Clll'iiD IOJ•ç:ulo 
Uurnnto GO n1mos, mas. sn.lvo a intorvonçiio 
milagrosa. llo crtmhlo, qno sorvo llo illusoriu 
moderador, não soril. melhor termos o curso 
forcado do governo ? 

E' esta a ln torrognção que a sphyngo no< 
dirige, o a qno JHJs tomos do rosponclor, sob 
pont1 do sermos por o lia doYorndos . 

Porgunt.o ao nohro sonullor, pntrlotn como 
ó o tão compotonto nestes assumptos: Yotudo 
o projecto, está salva a criso '? Tomos o ro .. 
gimeu da lihordado 'I Tomos os nossos titulos 
valorlsndos 'I 

Si S. Ex. mo responder que sim, l'Cqnoro
roi não só dlspeosa. do iutorsticios canJa qno 
o Senado lhe vote as honras do trlmnpho, 

Mas, in!Olizrnento. s. Ex. so cnln.; a t•azão 
ó flUO nüo podemo:; nflnncm· nada; quo niio co
nhecemos o nssumpto; que ollo 1j um monndro 
insondn.vol pn.l'tt nós; o que o proprio pn.rocet• 
dn. commissão do Unnnç:ls mostra quo todos 
ostnmos ils cogns, pois que diz quo os mom
hros da. commissão so rosorvn.m prwn. n.pro .. 
omondns-0 a:-gumouto nnlco dn. commissilo 
ó n. urgoncirt; mas pergunto si em nomo dn 
urgoncin. S() podam ou niio commottcr todos 
os orros. 

Não so tt•atll do nm incondio qno so.in PI'O· 
ciso npngnr immadin.tnmonto. Si o inconrlio 
existe, alio lavra pouco 11 pouco er.1 fltlscns; 
o antes mesmo do ntirm•mos nossos somolltn n
tos às columnns de JOgo, ú preciso sabor 
antes si o lncondlo niio pódo sor oxtincto pot' 
outra türm11 som sncriilcios do vidas. 

Supponho tot• dito quanto bnst11 p:ll'il nnto
ris1r o mau requorimooto, qno rotii•oi, o qno 
agora formulo de novo. (Huilo hcm.) 

Rcque1·i IIIC11to 

1\e~uoiro quo o projecto n. 2i, com' ns 
omomlns, volto ú commissiio rospoctivn para 
dar pat•ocer sobro os dons srstomns contl'a
dictorios. 

Sala das sessllos, 1 do sotombro tle lSOl.
Americo LaVo». 

E' npoinlio o posto om discussão. 

O Sr. Atnnro Oa'\·nlcnnti lli1. 
que h11 um ponto sobro o qunl oBtão todos 
accot·~os, pt•ovin.monto, n l'OSpoito Uo pl'o.focto 
em d1scussüo; ó !L nacosshlado do d\srmtlt• o 
da resolvo!', no p1·nzo mnls lH•ovo passivai, 
tilo Importante mnto1•in. Os Jll'ojoctos om di.;· 
cnssii.o divergem rolntivn.monto muito pouca, 
portanto, niio toom tantns o ti\o diYorsas dls-

poslçUes Uosoncontrndns, Que, som sorom 
hnrmonisaclas pala commí:;süo, niio poss:L 
contintt:ll' o dolmto, o, pulo contrario, notn o 
o!'ntlur a ncccssidnrlo do ~no nlguns illulltt·e~ 
collogns destlo .iii. so pronunciam soUro a ma .. 
toda, acceitnndo ou não nlgumns tll~pos;çues, 
pnm rpto, quando o pro,jocto tenha 1lo voltnr 
u commissr1o, o.stn. ,JÚ tonhn. uma oriontnçii.o 
mni::; ou monos ti respeito fio nssumpto, o 
ontiio, jú npracinndo ns disposições ilo nm 
projecto, ,jiL nproci!mtlo ns disposiçoos tlo 
outro, qno foi consitlor·~do como mhliti\'o 
drHJllollo, possn. cli!L olahorar um pnrocol'. 

Bntondo qne esta 2n discussão devo conti
nuar pnrn oluciUm· ~~ mu.torin i o oncot•ratl:~ 
olln, crO tnmbom qno sorú. convooionto que 
os prqjocto3, com ns omomlns nprosentndns, 
voltam i• commissiio. 

Nt1o ó,J'ortanto,opposioiTo quo f'nz no reqno
rimonto o :oieu nollre collegn, ó simplesmente 
quoslilo do opportunidado. 

Pensa qno niio ó ainda opportuno voltm· 
o assumpto iL commissão, n monos que cm 
mntcrin dostn. ot•dom so ontonrln fJUO dovo·so 
dologat• dosdo .iíL nn. commissii.r.~ os poUm·os 
do rosolvm• como entondm•. 

E' o quo o orador pensa como nutot' do pro
jecto. 

A provoitn. o ensejo pa.rn. assogurm• no So· 
nndo quo, qnalquor quo soj11 o modo por quo 
n. commissiio ontondtL ns mzlios do sot• o as 
disposir;õos do projecto, qno tovo a honra do 
npros~n_!tll', rosor:vn-s~ ~ dlroito do sustentar 
dtsposH;ao por drspOiHC}ao, o 1m do JitzoJ .. o, 
tão cttbalmonto rpumto lho pm·mittirom os 
seus fracos conltocimontos, ( Nao atJoiado:; )• 

O St•., Ely""eu l\lín•tin"', ttbtm 
dnnrlo nas considorar;õcs qno aprosontmt no 
critot•io do Senn1o o nobre sanador pelo aio 
Granúo do Noi'to, ca·U que, roa.lmonto, ó pol'· 
dor tempo mm)(lut• n omondn. à comml::;são 
purn rclhodil·a. com o projecto, notes do 
Sunnúo toNo manirostado om dlsCIJssilo am· 
pia sobl'o torio> os sons ponlo,q. 

N•1o so p1!de nbsolntamonto disponsnt• cstn 
nprcclnção prúvin, o o orador doclnrn, dosdo 
já, qna por :m.a. voz tort't. do otl'orocor novas 
omonUas ; o sou collegn tambom o uindt\ on .. 
tro;; collogns terão do oll'orocor igunlmonto 
omondns. 

J\Ssirn, sot•in nocossnioio voltal' outt•n vot. o 
projoc~o ú commissii.o, no passo flUO pUdo sot' 
discutido porfoltamonto , potlom sor aput'ndns 
todn.s as omondlls, o, on tiio, o Soumlo vorl~ si 
ó convonionto on não it· a umn. commissüo 
pnrn. m•gnul~ul' o 11rojocto com us omontln~ 
adop lnrlaR. 

Antus tlioto ontondo o omtlor qno ó pot•,lor 
tampo, c o Sonnr/o tom urgoncin do tomnt• 
dolibot•açiTo dollnitlva HOLt•o matorl11 tão int· 
portanto ; o publico qno ouvo o.s dobt\tos, o o 
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Jmlz Inteiro ogunr<lnm com n mnior nnclcclnclo 
quo ó {I03sivol Jnmglmu· t~ ::;oluçílo do túo 
ilHJlot·tn.uto us:mmpto. 

Vota, pol'tilllto, contrn. o roquoriuwnto pol' 
acllnl·o inopprwtuuo o inconvoninnto. 

Nilo hn.voml!1 mn]d quem po~~a n pnln.vrn, 
oncorrll•SO lL (.hSCilSSllO. 

Posto i• votos não ó app1·ovnclo o roquori
monto. 

Gontintia. n 211 discussão do nt't. }0 • 

E' Jido, apoiado o llcn. sobro a mcsn. pnrn. sot• 
opportnunmonto posto cm discu~siio o sc
guinto 

Adrlitivo 

Art. Os bilhotos 1los uiO'orcntcs bnncos 
emissores sot•ão faht•icndos 111~ Cnsu. Un. l\loe1la, 
ou om outro ostn.bolocimonto pttblico, soU n. 
llsc,·tli:inQiio immcdiatrt do TIJosouro I?o:lot·al, 
IJrtganrlo cndn. IJ:Inco n. quota. do dospm:a Un 
respoctivn. omíssna. 

~ i.' Caun valor do< bilhetes torá cstnmpn 
o dosonha llin'orcnto; mtrs todos alies sm•11o 
idlmticos p:tt'a. os diverso::; hnncos, o npAna::; 
1lb::tinctn.s llclos carimbos 011 ns asslgnntn .. 
rns pnt'tlcn aros. 

§ 2." Terão curso loga.l cm todas os estados 
<la RopubliO!I. 

Saln tlns scssilos, I tio se tomhl'o do 1891.-,1 
CatJalcanti. ' 

O St•. I->re,..i<lento iliz ~uo Jnltnm 
ll[lOllH~ poucos minutos pm·n tOJ'mlnat• n hom. 
marcada pt'J'n n prinwi1'lL p;rJ•to da. ordem do 
di:~; c, ~orno !l'utn-so ~~o matol'h impol'tnnto, 
llllH~ [L d!~CUS5tl0 do Jli'O,JOCtO, 

ACCl'Dscontn, outrosim, flUO no começo da 
sos::;ão, pai' Jhltn do nnmm•u Jogon.l. mlo foi 
rotado o projecto do Sonado,lutot•prutnndo os 
aJ•ts. 7::, 74 o 75 dn. Constitniçi\o F'mloJ•;_d ; 
mns, como actualrnonto lm css~J nnmoro no 
J•ocinto, vao snbmottoe iL vot·rç11o o t'(lfút•ido 
lJI'o,jucto i entretanto, nu tos tio fhzol ... o, can .. 
su!t.rl no sou n.ntot• si 'tnot• rotit•al-o, soPvindo 
tio hnso pa.rn a votn~~rro o suUsttiuti\'O quo 
otl'urecou, 

O Sn.. Vmcm.IO Jl,\)rASID (ju1la ordam) ro· 
fJIICl' n rolii•nlla do pl'Vjocto. 

Consttltn.tl.a, o Sonatla r.ansonto na l'Otil•nLht.. 
Postos n. voto~, siío snccossimmonlo npJlt'O .. 

''t1tlos os nrts. ]11, 2° a ::·• tio proJecto :.;uht;llt.n
th·a, o esta ntlopt:ulo pUl'i~ pns.:m.t• à 311 ílis~ 
CIISSÜO, 

SEGUNDA PAit'\'1~ IJ.\ ORDEM DO D!A 

. Contint'm om 211 disr::ussão o nrt. 111 Uo Jli'D .. 
J!.!Cto t1o Sonm1o, n. a2 de I SUl, t•ogtllU.ndo t\'d
nloi~üos fadamos. 

O St·. Qujntino Boonynva 
pronunciou tllH i.llscm·so. 

Süo lidn~, npoínrlas o postas ~onj unctnmon• 
to om l!l.scnssiio, n fJ.Ualltca. ndmt\n .. rloln. horr~o 
ns segu\n lcs 

Ao nr\. 1': 
« Snpprlrnnm .. so os ~~ l" o ~)()por sorom ro· 

prorluçt1o dos ~tl'ts. l\\J o 71 da Constituiçüo, 
qnc niio do vem ser trnnsport1u!os pn1•a a lei 
oltJitoJ'nl. 

Si não foram snptll'hnidos 03 §§ Ju o 2r~, nc
crossontc-so no~ 2° o sogouinto: 

c) por nllog-nçito 1\0 r.ronçn \'olig-losn. com o 
fim tio lscntnr-so do qunll]uor anus imposto 
po1• loi aos cl.datl:tos; . 

d) JlOI' accoJtn~·fio rio con.locor[lÇtiCS ou tlln .. 
los no1Jilinrehichos c:.;tt•ang-cit•a.s. 

Snpprimn·so o§ 2° por sor lli;.;posição c~n
stitucional, quo não rloV(:I sor• roproduztda. 
inutilmonto nn loi ulcitornl-S. R.- Campo< 
Sal/o.~. 

O Sn. Pnr:swr.:\TJo: tlcsigna pn1•n. a ordem 
do dil• 110 hoje. 

ta. f'a,·t~-.\tU ús 2 1/2 horns tln. tn.rtlo: 

Conlinnnçilo tln. ~a di.;;cnssilo do pt'Qjocto ,tio 
S!lnndo n. '.!.i do 1801, soi.Jru IJJmcos do omts .. 
siio • 

]:~.~ cli.scnssão do pt•ojccto do Sonndo o. :15 do 
ISO I, n.ntol'isandn o g-o\'oJ•no a ontrar orn nc .. 
cot•,lo com o Danco th ltopnUlíca. pal':\ rom.•gi\
nír.•rr n.aüminiF;trnçii.o do mosmo banco; 

Dita do [ll'O.iooto do Son~·Jo n. :l7 do 18DI, 
snhro caixas lllino::i do lmnco:, cuja. sétle :-10 
acho om palz cstrnngciJ•o; 

Continuuçito t.la 3~ discussão do proJocto tlo 
Sonat\on. 8 de lRQl, ct•co.ntlo uma oscoln i.lo 
mnchinliitns no o5tndu tio Pn.rú; 

l" discnssno doprojocto do Sonatlo n. 30 do 
ISO!, 1•cm•ganis:mdo o corpo tio tlngonhotros 
lll\ \'1\0Sj 

Dit~ do Jlrojocto do SoJwlo n. 31 tio JSOI, 
soln·o dit•ottos t!o importação om onro; 

:1" d!scnssLio do projocto do Sonndo n. ·15 do 
JSD!, sobt•o mtvogncão tlo cobotagom; 

I" discussão tio projecto do Sonndo n. 33 do 
18\ll nntorisando o ~o,·ot•uo n nmndm· con
stl'ldl' poços IU'tosiano . .; om lllVot•:i03 municl
pio.;; tlo C:)tnUo !lo Pimthy; 

2n discnssiio do pt•o,locto 1lo Sanntlo n. 22 do 
1801 ro:itnl.Joloccntlo o cm•so tln:; 1\\'tna:i de 
it\lh~tario. o cnvallm·in na cscoln .. militnr do 
ostnilo tio Conr:\; 
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Dita do projecto do Senado n. 24 de IRO!, 
concodondo pensão 1\ viuva do toncnto Anto
nio Josó de Moura; 

Pl'osidonto da. Ropublicn, nlll dos nutogrn.phos 
da. t•osol uçiio do Congros~o Nncionn.l, snuccio
nadn. pala mosmo Sr. pl'r$hl,onto~ filiO nuto
risn o govorno n coucodm• a somcdndo ,\on
rtomin do Commorcío do Juiz do Fól'n isonçclo 
do direitos de importação o transporto gra
tuito nn llst1•nua do l'ot•ro Cont~nl do llrnzil 
pai'a os mntorfnos do construcçao o o~Jcctos 
nocossn.rios :'L inst:lllac;ão do osta!JoloctJlJOnto 
oscorn.:o.-Ao n!'chivo o nutographo o com
muni~uo-so ú outru. Cnmnra. 

Dita dn pt•oposiciio da C~tmnrn dos Dolm tndos 
n. 9 do 18UI, concedendo aposenta< orla n 
J ullo do Lima l'ranco; 

Dita do projecto do Senado n. 3G do 1801, 
mandrmdo nbonnr grn.tillcnQüo ao Dr. Eva
risto Nuoos Pires, como profussor intorino do 
Gymnnsio Nacional. 

2• Pal'tc-A's 2 1/2 horas da tardo on autos: Do Ministorio rlo lutorim•, do 31 do moz 
Iludo, comnmnicnndo l)t~o, J)Ot' t!·ntn.r-~o 1lo 
assumpto dn compotcncm o Mtobtot•to dn. 
Fnzoud.n., romotto nossa. dn.ta no mosm,o mi
nistorio cópin do olficlo do Sonndo rel~llvo no 
numero valor, situação, romln. o dostmo dos 
proprios nMionnos exlstontos em todo o poiz, 
Uom comn nos C'JUO s ~iam nocossarios para o 
serviço da União·-lntoirado. 

Continuação da 2• dlscussiio do projecto do 
Sanado n. ~2 do 1801, regulando as olo\çoes 
fednrnos. 

Lovnutn·so n sessilo ns 4 horas o lO minu
tos dn tarde. 

05• SESSÃO EM 2 DF. SETE>!!JRO DF. 1891 

Prcsidcncía do Sr. Prudc11ta de Jl!oraas 
(tJi ce .. presidcutc) 

SUM~fArtlD-chntQn.lln-LrlHtlrn tln. actn- Adintnonto 
dn votn.çüo dn. nctn pai' fnltn do nmMro-J~ ~PJWJJ~.-;·J'J! 
-l'nrccoros--\. pprovnçiio dn ncta.-tll I' A TI TI~ nA. Ol\lll!~l 
uo DIA-Conllnunr;iio da 2a tltNCI\NKÚ.o tio pt•oj.Jcto IJ. 27 
daSonal(ocom· ns omcndmo -Dí:>curso r\n sr. Armu•o 
Cnvnleanti-Ar!ln.monto da ri!HcusHiln-Cnnlinun,;ii.u dn 
2:1 tliscussii.o do pro_\orto do l'nnndo, n. 32, r6guJnndo ns 
(l(Okõoa (llrfarno-s-fltSCLtriiO do Sr, SAL'O.ÍVn-AdUL.LLLOUtO 
dn. diucussii.o- Ot'Lltlm Ll o d in. pn.rr\ rumu1hii, 

Ao meio dia comparecem 28 Srs. scn,\doros, 
a saber : 

Prudente de Mornas, João Pedro, Gil Gou
lort, M. Bezcrrn,Baeno,OIIvoiro Galvão,Souzn 
Coelho, Luiz Do!Ono, Cunha Jimior, Fran
cisco Mnchndo, Cnmpos Snllos, Manool Barata, 
Monteiro de Barros, Theodoro Pnchoao, Ely
sou Mnrtins1 Rnmiro BnrcelJos, ,\Jnnro Cn
vnlcantl, E•lunrdo Wnndonlwlk, Aimeido 
Barreto, Esteves Junior, Lnper, JoHquim Fe
llcio, Domingos Vicente, J ostl Simeão, Silva 
Cnncdo, Pinheiro Guedes, Cruz o Gomon
soro. 

Abre-se a sessão. 
E· lida o posta em discussão, n qual tlcu 

sem debate encorrndn, e ndiadtl n votação por 
(alto de numero legal, a acta tia sessão an
terior. 

O Sn., I• St~cm~TAmo di• conta do su
gulnte 

llXPEDIENTil 

Officlos: 
Do Mioistorio ún Agrlcultu•·n, do 28 do 

agosto Ultimo, devolvendo, de ordem do Sr. 

o Sit, 2° SECR.ETAn.to lU o.s seguintes 

PAltECERES 

A commissüo de tlnnncas tl do pnreoer que 
sejnm adoptadas as omonrlns envic!dn~ J<oht 
Cnmarn dos Deputados como snbstitUtll·~ ao 
prqjccto do Somtdo !!~ando subsidiO no VIco
prosidonto da. Republica. 

Sala ua.< commissOos, I do sotombro de 
18:11.-Ulmldillo elo Ama1·al.- -:1. Qzualcantt. 
-BI'a: Camcii'O. - José Jfy[JtnO. - Esteves 
Juniol' .-Domingos Vicente.- Sm·ai!la. 

A commissão de Onnnçns ó do paroccr que 
sojn approvculn n proposição n. 14 da Cnmara 
dos Deputados qno nutorisn. no governo n 
mandar pano.r ~o cn!JitiLodo rrngntu. Olympío 
JosO Chnvt~ntos, Ion o ,iuUilndo Utl Escnln. N;t· 
va.l, !L oxomplo rlo qne foi vencido om ,rota;uo 
nos Jent.os cathorh•utico:; DJ•:;, Joaqn1m \~[
!aso Tnvnl'OS o I-4uiz Podroil'jL da Mngalhuos 
CnstJ•o, o abono dn g-rnti(lcac;ito ndrlicionnl ~~~~~ 
ntlo lho foi !'Oito, do,do que oomJ1iotoll o, :!a 
nnoos ntú tL tlnbt om que começou ~ rocoboi;·r~.t 
Isto o desdo mnio do 1880 nto maiO elo !SUO. 

Snl~ das commissuos 20 •lo agosto de 1~01. 
-.~1, Cavalcwtti.- Josà llygino. - Doi~l&nffOS 
Vicente, UUaldino elo Amaral, - E#cvcs 
Junio1· 

-
A commis:;il.o tla mnrinhn o gnorrn ó do Jl<l

rocot• quu so,ja nppro\'adr~ 11. pl'oposir;ito ti!\ l.~a
!Titll'l\ dos S!'d, Deputados qno unloJ•lstL ao ;.:-o .. 
vm•no n mn.ndnr pugm• no cnpltfio. do, f~·ngatn. 
Olymplo Joso Clmvnutcs, !unto Jnulindo dn 
llscoln Naval, 11 gr11tllicação nd~lclonnl que 
ó dovidn desde quo completou os 25 nonos do 
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mnglstorio, ntó n.d~ttn. om que comoçoun. ro
cobol-n, de nccot•do com ns informn~õC:s d!t 
ropartiçiin t1scal o p!•incipnlmonto om vista. 
1lo n1•t. 02 do dom•oto n. 10201 do mllrço do 
!880 qno ó expresso o claro. 

Snln dns commissüos, 1 do sotomhro do 
ISO!.- E. 1Vmulcnhoth.- Josd Simet1o,
Ctmfm J11nior.- Almeida Bar1·eto.- Josd Pc ... 
rlro de Olit)eira Galvao, 

Tendo comyarocido mnis os Srs. Amarico 
Lobo, rtnnge Po::tnnn, Pinheiro Mnchndo, 
o Saldnnlm l\ln.rinlw o, hu.\'ondo numero legal 
do sanadora,.;. é posta a. votos o npprovndt~ n. 
nctn. dn. sossiio anterior. 

Posto n votos ó nppromdo o requerimento 
vorlm.l do Sr. Amarico Lobo, npros(:jntado nn 
sossiin procodonto, parn. que SOJflffi impressos 
no jnrnal otncinl ns lnfoJ•mnçOes prostndas 
paio Ministorio dn. Ag-ricultu:·n, em rclnçiio no 
prolongamento dn Bstrnda. de F,orro Central 
do Bt·a;dl. 

CompnreCllm mnis os Srs.Catnndn, Joaquim 
tio Souza, João SuvoJ•iano, Genormm 1\IIli'Qnes, 
Paos 1!0 Car•valho,Jo.só Hy;.tino,.Toaquim Mnr
tinho, Jo:3é Bernardo, Suntos Andr •• do, Quin
Lino Bocaynvu, Rrnz Carneiro, UUnldino do 
Amam1 o Sn.rnivn .• 

Doixn.m do compnrccor com cuusn. pnrtici
pnda os ~r:s. Paranhos, Tavn.ros Bu:;tos, Fio
ritmo Peixoto, Joiio Noiva, JonCJnim Snt•
monto, Julio l~rotn, Rosa. .Junior, Pedro Pau
Jino, l{aulino Horn, n.uy Ba1·hosn. o Thmnaz 
Cruz ; o :lOffi ca.us:L os SJ•s. Firmino da. Sil
voit•n., Caolho o c~unpos, Thoodnroto Santo, 
Virgllio Dnmnsio o Aquilino do Amut•n.l. 

PRIMEI!l.A PARTE DA ORDEM DO DIA 

ContiniHL cm 2~~o discussão, com ns omondns 
on·orocidas, o nrt. Jo do prqjocto do Sonndo, 
n. 27 do 1801, fm!Jro bancos llo omissão. 

O St•, A.mtu•o Cavalcnnti pro
nuncia um tliscurso. 

A <liscnssiio llca adiada pela l!oJ•a. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

CoutiDI\CL om 2n discussão o urt. 1° do pro
jecto do Senado, n. ~2llo 1801, regulando ns 
oloiçilo; l'odo!'nos. · 

O Sr. Sn.ru.ivn uuncn. pro:mmlu 
QUO o prqjoclo om tliscns1iilO snJl'r•es:ill gt•nn .. 
do contostuciio nos :-;ons poutn.; cn.pitno:;, 
Accrutlita flUO tom ollo dilleioncins, flUO sot•ito 
tmppr•i1las poln. Sttllorlm•in do Sonndu. Niio in
SO!'In no! lo mo~litlns,flUO \!10 ]ltu•ooiam llocosstt
rlas, mm; podm•iam pn.SS!U' por• ·. domnslmln.
monto sovorns. Uma dollns orn privnt• do 

tomar pnrto nns oleiçOos l'odernos ns locnli 
dados, om que so rop:1tirom as f'rnudos escn.n .. 
dnlosns, JlOl' um por iodo mnis ou monos longo. 

O Sll. Almrrrco Lona - Uma ospecie de 
mnhliçilo, 

O Sll. SARAIVA- Isso mesmo. 
0 Sll. RARCELI.OS-A idón pódo ser onsaia

drt. na logislaçii.o dos estados. 
O SI\, SAI\AIVA-~Ias o que niio proviu foi 

n. impugnnçüo farto das vantagens do voto 
des~oberto, o da eleição por ostndos em um 
ropunon frnncamonto domocrntlco o ropu
bl!cnno. 

Exnminnrli, nntos do tudo, ns objocç~es 
oppnstns ao prqjccto. 

O nobre sonndor poln Bahia observou niio 
ostnr gnrnntido o quo S. Ex. denominou-a. 
idade progressiva do eleitor. 

W _impassivo! sn.tisfltber osso dcsideratwn, 
som JUntns pormanootos do quallftcnção, mns 
n pet•mnnencht dessas ,iuutas constituirin um 
sncritlcio inutil <lo muitos cidadiios parares
guardar o~ direitos ovontuaos do alguns, por 
quo ó fnrr,adn. n qunlitlcaçiio antes ilns eloi
çOos, o nellns podoriL sempre votar o cidndiio 
que tiver completado a idade de 21 annos. 
(Muitos ttpoiados.) 

Incompatibilidades absolutas 

O projecto niio podia deixar do consagrar 
em suas disposições o principio dns incompa
tibili<ludos nbsolutns, como a consoquoncln d~> 
sepnrnção dos poderes, que devo ser roa! e 
não tlcticil~ como tom sempre sido. 

Não bnsta a con<lomnnçào do oxorcicio si
multnnoo <lns funcçilos logislntivns com as dos 
antro:; poderes ; 

Pnra que n separação sejn. real, ofl"ectue .. se, 
!Jenotlcn, ó indispens" vota declaração formal 
<lo que nenhum funccionnrio de qualquer or
d•m pMe SOl' oloito membro do Congresso
som iJoixm· o cargo, quo exerce ou por apG
son tn~i!o, j ubilaçiio, reforma ou dem!Ss1io. 

O ~uo convum á um re~lmon, ossonclal
monto domocrntlco, ó rodu?.ir o funcciona
lismo iL sun esphom especial e profissionnl. 

Em nmn. nnciio, como o. nossCL, em quo, na. 
phraso do Martinho Campos, o J'uncc[onalls
mo ó n. mnis nu morosa, o 1t maior das iudus
b•ilts conhocidns, convém não nnlmnr nollo a. 
am!Jição politica, qno ó a mais l"'rigosn de to
dns as ambiçoos em nm rog1men domocra
tico. 

Obsorvou o illustrado sonndor polo Rio do 
.Jnnoiro, o S1·. Bocaynvn. quo so orgnnisnsse 
UIIIJll'o,lecto eloitornl, todo o sou esforço torln 
por alvo reunir no Congresso todas as olnsses 
do nossn sociodn.do, 

Mas ondo descobriu o nohro senador niio 
ser e83e o alvo do pt•ojocto 1 Quaos as clnssos 
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oxcluidns polo pi·ojocto 'I Nüo Jlotlom sol' o lei
tos JlOlo povo o ngrlcultor nogoclanto, o .l?r
nali:ltn, o homom do lotl·ns, o oporar10, o l'ICo 
o o pol.wo 'l 

Nilo podem mesmo sor o! Jitos os funcclonn· 
rios publicas, quo tonhum concluido u. sua 
cnrt'OII'n 1 ou a. quoirum al•u.ndonnt• '( 

O SI: •. los!·:' llnmm-0 quo o Sr. sonndor 
pala l~io do Jauoiro quer U num roprcsontn
\~lio por cln:;so;o;, 

O Sn.. SAHA1VA-1sso ó simplosmouto i o
constitucional, o incompntlvol com n nossa. 
Ji)rma do governo. 

Etaiçllo por cstado8 

Nossa \'Olha Constitnir;üo ostal!olccoii a 
oloição ))Or provincins, doixnndo ns assam bléns 
provincinos n roprosontaçiTo mnis directa dos 
mtorossos locaos. 

Essa !'órmn do oloicão don os melhores ra
snltndos no pr·imcirn. roinndo, o cn. rogen
cin. As opposiçüe:s vieram para o pnt·lnman to; 
o tão fol'tos CJHO dotoJ•mlnnram n. n!Jdicnçüo 
do D. Ped1·o I, o n l'onuncla ~o rogonto l'oijó 
0111 IS3i. 

A lo! ~o 3 ~o.rlozombi•o do 18·11, on!I'Oitnndo 
n, pollcill gi•atultll nos parti~os,o n iutolora n
eta destes no governo, :lltct•ur~m prufunrln
monto o camctoi• das eloiçoos po1• PI'OV!nclus, 
o comocou o rogimon dns unnnimhlatlos pul'Jn. .. 
montrwes. 

O mn1•quoz tio Pnraná eomprohondou bom 
om 1855 Que cm umtt ncceiisiUndo rostulJolo
cot• o o~ulliiJrio do., pnl'titlo.i no v~u·lamento, 
o su!Jstttniu a eloiçüo po1• provincius pollt llns 
circumscripçOos ola! tomos do nm i'iÔ rluputndo, 
nmn. das 1'órmns da.ropJ•osontu(~üo Uns mino
rins. 

Essn. ronwma .. tt•ouxo lo~o }Jarn. n:; camurns 
umn oppo~i~~rro lii.J(.H'al farto, disciplinndr~ I(Uil, 
I'euniúa nos mn.is ntlinntJidos cotJsot•vndot•es, 
sulJiu no porloi' om ISG·I. A onorgin dessa 
partido concontr·ou-so toda orr. dotot·minnr 
o nosso triumpho nn ~uorm llo Pnr•nrruay, 
o nonhurnn J•ol'ormn. oloitor•nl so Iili:, As
sumindo do novo o parti1lo consm•varlot• o 
JIOdor, rcstabelccou a oloiçii.o JlOl' provlucius 
com a ropro1iontaçüo das miuorins. 

t'ltfH'cscntuçiio dns minorias pelos t•osultallos 
ohtulos om J8Gü. 

A vrimoim cxpot•ioncia dessn. lei tlon iL op
posl~~ao consot'VIHloru ·1ü doputndo:;. 

L~l SI<. Si~X,\DOll- 48. 
O Sn. SAHAIYA- E osso rosnllntlo gorou 

onlilo n Jlopulat·iJarlo Uns circum.:;cripçõos 
eltJitJraes <lo um só .Uoputado, impos:iiYois 
hojo cm 1hco da Constituiçiio, quo pi'O:iCl'tJ\'ou 
a I'O[JI'Osontar;üo das rnfJlOI'illti, o e::;tn. só sm•ia 
rnzoavolmunto nttondilln om circulo do trcs 
tloputnúos, volamlo o oloitor sómcnto om 
dons nomes ou ua. olo!QÜO tJOr cstnrlos 
votnntlo o oleitot• em dous tor(,~os dos nome~. 

O OJ'ador dnrú, nntcs de proso~pth• nlL de
monstração Ua nocessitlndo da. oloiçüo pm• 
c::1tndos nctun.lmonto, um:t rospostn. no nobre 
sonntlor JlOI' S. !'auto, quo lllllrmou uão tor 
cssn lei protln:ddo ·J•esultndo nlgum. 

Nn. prlmoit·n oleicão, isto ó, IHL primoirn. 
prova (.h lei' elo 1881, n OJIJl03Íçi1n consorva
Uot•n. voiu pn.t'<l n. cnmar•n cum 4/:l t.loputmlos, 
como observou um collcgn.. 

Nn soguntl:t pt•ovn as opposiçll"cs collignrlns 
contra o ministot·iú U.l!lttts, tlotot•mlnaJ'am, 
tlpóz n. vcritlcoçüo dos poderes, n rotirntlt~ do 
ministorio. 

Pela primeira voz no imporia, n. nnç1io in
torvinhu. diroctnmonte em setts negocio.~, o 
0111 uma qnostii.o, 0111 n f!Uill,do umln.d.o o:-;ta
vnm os lnteJ•e.'isot:i do thm.s c\n.s:;o.; lmpor
tnntos, o do outro Jnúo IL nobre cnustt dn. 
oxtincçtio mpida Uo olomcnto servil. 

Pódo .. so dizot•, som modQ do ot•rm·, qno 
tinhamos con(}uistlldo a lihol'~uUo oloitoml, 
rJUO a dictadnl'iL supprimiu. 

Mos por r1uo motivo 11ão fo'::'m id~ntlcos o.; 
resultado• 11as olol~>uo> ~o ISRo o !Stiü I 

O no!Jro senador' ~or S. Paulo oxpli~a ,o 
fltcto poJa cor•rttflcão omprogmh~ llolos mtnl:s
tot•ios thl mounrciÍitL, 1\Jn.s 11. vet•dudo ó n. ::;o .. 
guluto: O ~n~·tl~o iilioi·nl so tiiuh:c onl'rnquc
citlo polos sou:; dirootoros om lS~G, cotuo o 
consorvtulot• em ISt;B. gll(ls n.pparocornm, 
c1tda um pm• sun. voz, nns urnns-c~iyi~id9s,. 
som coliostio, o i'l•ncos pornnto o:; tnlmstot•to:s 
qno sul1Jnm 1'o1•tcs, poln coho~iio, o p~lns os
JlOl'atll;ns, quo animam todos os ptwtJtlos, uo 
momento om qno sobem no podot•. 

MtHl ossa, roJ'orma niio produziu todos os 
sous o/foltos, /lot•qno fui oxocutalla no Liominio 
drL elui~110 lnt lrocta, IJUO dou no govorno 1n11is 
dons torco:.; dos oloitoms cm nl~nmns \wo
vinclns. Enh•otlmto,essa rof'nt'lllB tronxo o,;;o 
rJill'IL a cttlflnt'n nnm J'orto opposidi.n lillot•nl, 
uuo tundo [JOJ' prot.:"t'amm:L t~ uloh;iio llil'ccta 
sSilmlu o porlr.r 18i8, 

A rptesliio survll tinlm pt•otlnziclo os rcsnl· 
tndos quo o no!we sonndol' pol' S. Pu.ulo nt .. 
trilllliu ú cot·rupção dos govm•nos . 

.Mns si a mc:::Hua loi do 1881 roi um instt•n .. 
monto nus milos dn governo pm•quo n tlicln
lt!l'a n :-illb:.titulu pàt• um t't'J.:'IIIamonto, -'JIIO 
ontt·o~ou no:; ngontosllo govot·uo totlo o Jll'O" 
c:Jss:~ cln eloic1.io ·~ 

A lei tio !~SI niio podia convir porquo ol'll 
n "(ll'otccc:iio Uns oppo::;içoes, o u. dtctntlurn. A Ioi do O do janeiro J'ol n oxocaçiío tiO pro

grmnmn. libornl, o ns ch·cumsci·lp~·Oos eleito .. 
raes ~n um só dopntudo u fói'Dill proJ'orl~n p11rn 

quorill excluir latins ns opposlçOcs, , 
li' o! nocussnrio o rog·utnmcn to tllcta.lorml 
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pnrn quo tl'iumplmssom om tmlos os pontos 
o:-; cn.nt.litlatos olllchtcs. 

l~oi osso o ma!Dl' orl'o do g-overno provi
sorte; dosso ot•ro llimannm todos O:-i nossos 
omlmrnços, o nossas lli1llcnldttLlos actunos. 

O O!'ndol' votou nn Constituiu to para quo o 
ProsidonttL dtt l~opulilion fosso oloito por tlous 
nrmos, o pal'a. quo o Cougrcsso so dissolvcs:.io 
l,Lpouas. c~nfoccionadas as leis indisponsiLvois 
IL constltlllçao lla. nncão. 

Ain1ltt hoje vol!u·in. assim, npoznr do roco
nhccor n. hmuiJI'idntlo CDIJl quo tom lll'OCotlklo 
o Congresso aleito pelo famoso rogulnmonto, 
JlOl'~UO OS ]lOI}OrOS pui.JJiCO~ lliiO toem I'Ol'ÇllS1 
o nomJ1restigio, pnl'n rosistit• .ús rovoluçUo:-;1 
ou O.s ictadnras passiveis, som fJUO tenham, 
Jl~H' dott·nz de si n na~üo convencida do qno 
sao ollos n. snt~ obrn. o o prDLlucto tio ~011 voto, 
o do sun vontntlo. 

O orndm• tom noccssidntlo aintln. Je nüo 
continuar n. dmnonsh·<~ção dn. nocos:;itludo da 
o!oicüo }lOl' o:stntlos-som liquidar outra rrne::i· 
tua. 

Pelos npnttos que ouvin roconhocNt quo 
multas sonntlores nttrillUI)fll todos os males 
tio rogimon imperial no uxorcícío do pmlm· 
pessoal do impm·tulor. 
. A histot•ia lm do liquidar osso ponto c rct!n

Zil' us sun.s Yordndoit•as pt•opoN3'íos essa apt·o
cinr;ii.o fJIIO ó umn. grnndo ln,iustir;a. 

L~I Sn.. St·~~·unor:.-Pot'l{\10 nüo l'ot•noco 
V. Ex. os npontnmontos pnl'n n. llistol'Íl~ '1 

O Sr... S.\UAIV.\.-Lll vao um apontamento, 
como !'cspostn. á assa~ injnstn::; arguiçucs. 

O Vt>eondo do Polota> qulz domiltir-so IJOl' 
lho lmvor o imperador pot.l.ido ns ini'Lll'ffitL· 
Cli3s, que costtllll~lll ncom[l:tnhm• n~ promo
ções do oxorcito, vendo ncsso pediLio t:1ttn 
do contlnnçn. 

contra. mini~tros C]tto oxocutom suns vonta
des o.indn. mesmo cmwoucidos do que süo ollns 
contrnrins ao hom gom.l da. nn~ilo. 

A vordmlo, poróm, ó a seguinte. A rospon
sabilldndo do ludo <tnanto se fo?. do mal no 
lmpot•io 'Portonco aos pat•tidos politicos1 nos 
sons cholOs o nos ministros. No. ropniJllct~ 
mesmo sorilo os ministro.-3 t•osponsnbllisndos 
pela opiniii.o1 quando expmllt•om netos incon
veniontos o orUomtdos pot· pt•osidontos ro
sponsavcis. 

ll' o;so o motivo pelo qual rosponsnbilisn 
oB mini:;tros da. dictndnr:~1 o cspl?cinlment() os 
~uo pm·tonceram O. volha ~u:trda ropublicrmn1 

poJa. sUJIJH'essrto Lias libor•ladcs oloiturn.os1 qno 
nós mltt•o:-; Oi:i libot•aos o conuorvndoros do 
imporia lo\·amos dozonns do nnnos n. con
qtustat•. 

Si o Congt•osso não assentar a Ropn!Jllcn. 
n:tOconto nn mai; plona libordado do oloiçilos 
o na. maiot• tolorancin. politica, os CO nnnos 
do mon:~rcllin. con~titnirão pat•n. o povo n. 
pagina a mais !Jrilhanto uo nossa histol'in. 

Os Sus. Qm;o:·rtxo Boc,\.YUV.\ 1~ ouTnos Sru;, 
StX.\.DOln!s-~üo apoiado. 

O St:. S.\:<Al\'.\- Voltando iL olciçiio pm• 
o:-;tndos1 o ot'<Hlm· tlh·á quo cssa.t'úrmn. do eloi
\'iio ol prcfot•ivol n todas no nctunlro11imon. 

tu, porquo os interessas locaos uevom SOl' 
roprosontados l)olo~ congressos estndurLos, o 
pelo J'eUoral ::;Omonto os interesses gornos dos 
estudo::; i 

:?.o, porque o con/1L'esso fotlornl d~vo s~r o 
contt•o do todas nt~ 11lustrnçuos da. h.opubhcn1 
o u:3 poquontl::i cil•cumscl'ipçlí2s oleitoraos só 
pollom dnr-uos !tojo l'Oill'osoulautcs do cam
llUlltll1ÍO' 

3o, C] u~ com ns pt•ovidoncins do projecto o 
o t•ocii.Jo do voto serão imposgivois ns actnH 
thlsns, fJUO doru.m nos nos:;os sm·tuos o direito 
do nnllltJc;u• a. gt·nndo mniorin. das cillmles o 
log:wos civllisn.Lio5; 

Dando conla no choro do E~tndo Uosso in· 
~itlonto para ovitnr a :mn. l'oproducção disso o 
!lllporallor : San muitns vozes injustamente 
Jlllgru.lo polos senhores, o o sonhm• mosmo já 
mo tom consnl'ntlo polo uxot•eicio do podal' pes
t)Oal. Cont~slnndo os:-;a pt•otlosição, olJsorvoi. 
Sompt•;, combn.ti o poder oxco::isivo dtL Cot•üa 
nas mudanças do situação l)Odot• d(wivado eh~ 
falta tio 1lllltL 1Jo11. lei oloitoral, o d11 insum .. 
cionto atlnc:\\'ti.u tio noiisos pnl'tidos po\iticog i 
mas nunca cogitCJi, o nnnc:~ mo occnpoi do 
podal' p..'ssoal, qnu os choros do gstatlo só 
oxorcom quamlo encontram ministros ~om 
YO!I lndo-on COIItlOsc:mtlontúS-0 jlOJ'I)lW llo
ll\UI!Ua, b!i púLlu impedir influoncin. tlu um 
homem ::m poriot• ::~oUro cat•uctw~~s mni:-; I'J•a
cos. 

:1u, CJIIO com a roprcsontnçüo dn.s miuot•ia.s, 
ns opposicUos sot•:1o ropro:wnt!Vlu.s no Con
gresso, C]Unc':iqnor quo sejam os csrorços do 
'"OVOl'llO' 
b ;)o, qno' o govor•no 1ULI.ol'a.l não '[lÓ!lo dar 
mui::~ aos mandões do intorioL•- intendoncltts, 
antorirlndos policinos o ,judichwins, om troca. 
do quo osso:; mnndues so pt•ostn.vnm n n.nnullnt• 
IL ventado do sons concilladíí.os mais indopon
clontos. 

Eis o ~ou modo do }J3nsm· hontom o hojo 
om roluoii.o no poder denominado JlO~:;oal, quo 
ost{~ om nossos hnlJitos o ó o 1'ructo do nu
tigo rogimon ni.Jsolulo o tln. oscl'avidão. 

Mosmo no ro;dmon cm quo \1:;tnmos, um 
Pl'osidonto só pt\<io lh?.ot• mnlos, qmuJtlo on-

Por toJns o.s~ns razüJ:l o m•ndor nll.optn. som 
l'Ocolos n. oloiQii.o pDL' o~tallo:-;, por ostnr por
sn;u\illo 1\o quo não ::>ol'ào ronovnd.os os factos 
oh~rn·\,ado:l; JlOl' oxomrJto, do ostallo dn Bn.hin., 
nndo a chapa olllcia tevo nponas um tot·co 
tlo volos na. cnpitnl, um pollco mais nos 
Jog.lrcsmais civllisnLlos o unanltnlllndos oscnn .. 
tllliosns nos sot•too~. 

o ot'"uot• sabe bom quo ns olalc<los sot•iio 
sompro m~is rogul~ros nos ostndos onde os 
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sorteies nüo são extensos, como Jdo elo Janoh·o, 
S. Po.ulo, Minas, Rio Grande do sul, etc. blns 
tom a espomuç~ ~om nmrlndo. do qno com 
umn. boa lo! n oloí~·ito so tornará mesmo 
rogulnr nos extensos sot•tõos dn Bnhin., Per
nambuco o outros estados do Norto. 

O nobre sonndot• pot• S. Paulo mostrou .. so 
pouco crente nas t•oformns oluitm·nos: o pro
curou demonstrar quo alias so ropotom som 
proYoito om muitos paizos o espcchtlmonto nn. 
luglo.torro.. 

Hn. engnno mnnifosto nossa. npreciaçúo, oh
sorva. o ora1lor. 

A Ubordodo oloitoro.l no. lngln tm·rn ó se
cular. O que nlli se fn?. constnntomonto ó 
melhorar as lois. 

Extinguiu os burgos podres qno 1!n.vnm il 
nristocraci[l. muita influencia ; angmontou n 
ropresentnçüo dns cidndos i nlnr11ou o direito 
de votar; reprimiu a venda uo voto ou n 
corrupçüo oloitorni i eis o o!Jjectivo do toJns 
essas leis feitas periodicamente pelo parla
mento inglez. 

No Brazil não tem n.indn. gmnde importan
cio. a corrupção eleitoral pela compra do voto, 
mesmo pm•qno são qun.:;i som pro pobros os 
candidatos. 

O que nos amençn ó a immensa influencio do 
governo com o:-:~ que se chnmum intluoncins 
oleitoraos, e que querem dominnr ns locali
dades em que residem. 

Mas osso estado ria oousns devo tlcar pr·o
fundmnonte alterado, o os cong1·ossos dos os .. 
todos, Silo llojo os co~rpotontos pam acahar· 
com essa nnomnlin., ol'gnuls:nlflo as mnnid .. 
polldndos domocrntionmonto, o dando no povo 
tudo do quo osto pr•ooisar pru•n zombar do< 
sous interessados protoctoros. 

nn orgnnisnção do Congresso Nnclonal, quom 
mto póUo tot• ú corngom do suas opiulaos. 

o Sit. QuJNmw BocAYUYA- V. Ex. qnor 
um povo do horócs. 

O SJt.SAI~At\·A-Pois dor.lnrn.r qmtl ou quno.3 
os cltlndãos em l]uem se tom conllnncn. ó ou 
pó do sor um acto fio horoicidndo 1 
. Si assim ó, o nosso povo é um povo do lia

roas, porque, com rnras oxcopc;úos, nullCI.L foz 
ollo mso do voto soCJ•oto. 

Na. eleição indil'octn., qunndo ns multidões 
votavnm, os partidos conservntlor o lihol'al 
nl'rogimontnvam os sou.-., votnntcs, o os mais 
pol.n·os como os mnis ricos }ltnçtLVnm nu urnn. 
os charns do sou par·tido, fornecidos om pro
son,a ilo todos. 

Só nilo conhocin os nomes das listas rios vo
tantes os quo ignorn.vam n oommunhi'ío poli .. 
tic:1, iL qua alies portoncinm. 

O voto foi, pois, sompro entro nós publico, 
nposnr dn. lei o lloclarnr socroto. 

Voto secreto no estado llo civilisncilo do 
mundo ó um;~ oxtrnvngnncin. 

Essa \'oto foi inventado pnra abrigar o opo~ 
rnrio do pn.trüo, o o omprob"ado puUlico do !.'0• 
vorno. 1\la:-:~ nctunlmento as gr·Ovos, us n~o
ciuçõos opo1•nrins, demonstram U toda a luz 
quo o oponwio nlio tom modo do pntriio, ojiL 
entraram omlncta ató na Allomanha, com o 
gi'Etllrlo (ll'incipo Bismn.rcl,, 

Torüo os nos.'l·as omprogntlos publicas modo 
do aovoruo ? 

ll' preciso Otzot• n dovilln jnstlçn nos nossos 
n.ntigos pnrtitlos o nos nosSo::~ antigos minis
tr·os e prosirlor,tos. Rai'OS fot•am nquoilos fJUO 
rlztwnm pr•ossii.o pnr·a obter o v11to ilo runccío
nalismo: O omprog.-u.lo consot'VIldor, como o 
lilJoJ•ai, vot·tvnm sempre com o sou partido. 

Voto publico DtvJmsos Stts. :-1tmAootms -E ns dorru
bl\tlas. 

Antos do entrar nossa questão o orador 
eontostarà n proposiçrlo do honrado sonn<lor 
pelo Rio do Janeiro, quo nlllr•mon só ter• en
contrado o voto publico no constituição do 
Venoznoln.O voto descoberto 011 pllblico r\ hojo 
o costumo do l]U11sl todns as nacaos, porfJUO ó 
publico o voto dado om codulas nhot"tos, o ro
cobt~ns dos choros ou agentes dos chofos do 
pnrtrdo pm·ante as mosns do rooo~imonto dPs 
list11s. 

Só no Brazil, silo as listas hormoticnmonlo 
fachadas, o oscriptos om papel, q11o não sojrt 
especlnl. Nenhuma nuc11o p1•ootu•a ocouJtin· 
por somolhnnte fórma hojo as m"nll"ostncnos 
politicns do seus concldndrlo<. 

Ao quo so rodnz o voto seor·oto ? A urnn 
mulotn para nmpo.r•nr os l"rncos do osplrito o 
os medrosos. 

ll o quo rl o Yoto pnulico 1 A consngruçilo 
do principio do que ó incapu?. do tom111• parto 

O Sn., SAitAlVA- gm fJUe consistiam us 
dot·r•ubndas I 

Nn suhstltui,iio dos prosidoutos o choros do 
policiu., Iog~:wos do contln.nç11.. 
. Nn mndança C?rnpiotn dns rtntot•idados voli

cmos, fJUB H?l'VJalll gratuitamonto, o t'oram 
somtlro con:-;lde!'adas ;tntorldndos do tmrtido, 
o qno ora um grnnde mnl. 

Nn. mudança do nm ou outro lhncoionnt•io 
publico ronmnorndo, paJ•tillnJ·io oxngel'lulo, · 

Mas o.s ompJ•cgndos considom.dos tiv01·nm 
sompro n mais plonn. liboJ•llado do votar o 
nunca tiVOI'tl.!n necos:;idndo do occultnr sou 
voto nom do ronngttr o seu partido. 

J\fns si ó vor1laUo, qno os nossos pnrtldos 
procorloJ•nm, ou pt·o~odol'l"'io, como os pn.rtiUos 
nnwrw~ulOH, o cons!dot'nvn.m on considomm o 
fnn9ciona.lismo como nm tlospo.io tltl vh:torin, 
ontao todos os J'unccionnl'ios sor11o do go .. 
Yorno, o mio lm nocossldudo do voto socroto 
para os pi'otogot•. 
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O voto socroto, pois, Jlii.O protege bojo 
siuiio os quo l]Ucrom nogocwr com o sou di
reito do votar, o Oll que promottom no :;o
voJ•no o sou voto, o o vondom iL opposiçiiu, ou 
vico-vorsn.. 

O oradot• tom nocossidndo do ncn.bn.r com o 
voto secreto por quo so lho a.Ugnrn fJUO o 
recibo do voto ó o unico moia do extinguir 
do umn voz ns netas fidsns. Inventam ontJ·o 
maio do ncnbnr com ollns, o o oradot· podorin 
mesmo votar pnrn. conservnt:~lo elo voto se
creto, como monumento do nos::;n ingonuidarlo, 
o do nosso respeito n.os 1111 bitos politicas monos 
justillcados. 

Pódo bom sor quo o Souat!o supprima o 
voto publico, Mas o Ol'tHlot• ostú. convonci~lo 
llo quo ollo está morto por tor ~ido di~cntirlo. 
Nenhuma outra loi so Jhrá som fJilO so risqno 
do nossa logislnçi'io OSS!L doclnraçiw do fl'n
quoza do carnctor do nossos conciJnditos. 

O que ó preciso ó extinguir ns nctns falsnR. 
O quo o indisponsavol ó quo o falslllcador do 
voto inspiro ú todos os cidadiios, o nwsmo 
desprazo quo inspira o qne furta a cnt'toil'lt. 
do vizinho. 

0 Sn .• GENEROSO MAitQUF.S- 0 dovor c um
pro-so :Is claras. 

Rostn. no orndor Justitlcnr o m•tigo-om quo 
:;o dotorminn quo o Cong-resso m1o possa nn
nullar oloiçllos quo nullillquom tliplomns
som mnndnr procodor it novas ololçõos. 

0 Sn. GENF.HOSO l\fAllJJUES-A OXOCUÇÜO Ó 
tudo. Esso. doutrinn. jít. ostu.vn na lei do n do 
jnnoiro. 

O Sn. SAnAIVA-Na commissüoopinou pnrn 
qno so dOsso do Supramo Tt•ibnnal F'odornl n 
com potencia. para ,julgar ns oluiçõos contesta
das, rosorvnndo-so nindn. nssim o dit•olto ao 
Sanado ou a Cnmarn do excluir o dolmtaúo 
ou sonndor em thvor elo quem so decil isso o 
Supt•omo Tr·Hmnnl, mandando-se immo,liatn
monto procoder 1\ uov11 oloiçt1o. 

A mniorht du commissi'io, pot'Oill, ontonllon 
quo ora melhor o quo ostil no prqjocto, pnl'<t 
quo com assa. disposiçi'io consegnia-so o 11m 
quo so tom om vlstn, isto tl, tio tit·ar ao Con
gresso toda n. rosponsn!Jiiidntle dn oxchJSI1o 
do nclvorsnrio, som infl'ingit• o mais levo
monto passivei o seu Uit•oito do vor•itlcnçfi.o 
dos potloros. 

O orndot• nponns fLCcroscontnrA quo convem 
a maior olm•ozn. n. l'('Spoitopnrn quu :;o niio t·o
produzn o fncto n. quo ttllnd!tt o nolJt•o ~om~
tlot• polo Pnmu~. 

A hot•n osttt dn1ln., o or1tdoL' tm·mina!'it. lJO .. 
dlntlo doscnlpn por lmvor occupado n trlhn
nn pot• t1tnto tampo, quando os no!JI·os sona
Uoros, o o Sr. pt•oshlouto do sonndo toum no
coss dndo do roponso. 

(Muito bom, muito bem. O otadoi' d ftJlcci
lado), 

IIUNADO ;!fi - V • UI 

A discussão Ucm ndinrht pol:t horn. 
o Stt. Pn,gsrngN·n: dosi~nn. para n. ordom tio 

úht ::: 

(ln parto) : AtL\ t\s 2 1/2 horas ti!L tardo: 

ContinnrLÇii.o 11!1 2n rliscnss;1o do projecto .do 
Senado, n. '2.7 flol801, sobro !Juncos do omls
s;1o ; 

111 di:5cussiio do projoc~o Uo Sanado,_ n. ~7 
do 1801, :mb1·o caixas !limes tio hnncos, CllJtt 
uuttt·ir. so acho om p.dr. ost1·nugoiro ; 

Conlinundio da :1u dbcus~iio do projecto do 
Sanado, n. 8 do 1801, cJ•onndo uma escola do 
machinistn~ no ostmlo do Pm•it; 

111. discnsS<1o do projecto úo Sanado, n. ~O 
rle 1801, ruorganisalHlo o cor110 de ongenhO!
ros navaos ; 

Ju tliscussi'io do projecto do Senado, n. 31 
Uo 1801, sob!.'O dii'Oitos tlo Importação cm 
ouro; 

:Jn diSCIIS::ifiO tio pro,iüdO do Sonn,r}O, D. 15 do 
18!J 1, sollro nn ver;açiio de cubotHgom; 
I' di tiL do projooto do Sonado, n. 33 do IS!l!, 

nntorisaudo o guveru~ a mandar. ~o?strUir 
pm.~os arte:dnnos om ÚI\'Ol'SOS munlclpJoS no 
ostutlo do Pianhy; 

2a dita tlo }wojocto tlo Senado, n. 22 tle 
180 i rost;li.Jolocoutlo o cur:io das armas do 
inl'tH;taria o c, L mlhtl'ia na Escola :\lilibtr no 
estudo do ~eilt'i~; 

2' dita do pt•oj~ct~d~ Sonndo, n. 34 do 1801, 
concodonrlo ponsao a vmva do tunonto Anto
nio JosU do Mou1·:t ; 

2n dita ún. proposição da r.amnra dos De
putados, n. O rio 1801, concodontlo aposantn
do!•ia a Julio úo Liull\ l"r·unco i 

2' tiltn do prqjoclo tio Son:tt~o, n. 36 do 1~91, 
mnnrlanlio n.IJOIJal' grntlflcnçao no Dr. C:vn.
l'isto Nunes Pires, como protessor interino do 
Gymm~sio N11cion:tl; 

~n. dita tl11. proposi~!'i.o dn Cnmnrn. dos Do-

l
mtndos, n. 13 do 1801, concod..,ndo :t D. Aun .. 
i na Gouçalvos do Almoirln o nos sous tllhos 

i• ponsão nnnual tio 3:000$000. 

(2" pm•to A's 2 1/2 horas d;l tnrdo on nntos) 

Cnntinnn~·fio dtt 2n. discnssi'io do projocto do 
Senado, n. 32 do 11'\91, rogul:•ndo ns oloiçO:os 
t'odomos. 
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GQtt. :ms:;Xo g:\I 3 JH~ S!~Tg:\[UllO DI~ 1801 

Ptesillcncia do Sr. P1·udente d,; .11ortlr!S(uicc-
1'i'csid e/ll e) 

~UU:\f.\]~Jt)- Ch:LIHOI]n -J,oltnri~ 1la Ut:~:L - 1·:~1•1·:• 
un::n·t·: - I Liscm·sn dn :<t·. ,\. !:Lwu lcnn ti - l:IIIJUtli'Í· 
muutn tio tu Jl'(IJIU St•. suundut·-lliscut'~llS 1ln11 St•:-t, l:.a
udrn lltLL'Il!!ilMI u .\. Cn\'ttle~uti -J•:ucm•t•amnn~n d<l I'O" 
'Jtlflrllll,uUtu 1lo Sz•, ,\, Caynk:lnti-.\JI[Il'U\';ll:ii.o du 
l'•l<!UOI'LilliiiiLo - ;\JIJIL'U\':t<;an tlt~ nch - PnL~I!·:m,. 
P.Hrrl·: ll.\ UJtul:~l 1111 III.\- Gontinuno;;'Lu 1h~ disctmsão 
dn pt•njudu du :':nundu ll, ::7- llliHllll':iO do SJ•, Jo:ly· 
IWI )fnt•t)LIII-t)IJSlll'WLr;oit!S !l l'lliJillli'ÍilllltttO tltl Sr, )~!L· 
111lru llll.l'lllllJUII- o\di:Lill!llltU l[a dll-ICII:illiin- ltl tli~Cil:i" 
Kii.o d11 tJrrojuctn 1l1l Somu.lu 11, :17 -:lu tliHOllitlãu !lu 
pz·ojndn 1lu .~mwdu llo S- llJscursn o arlt!ith·n do 
/'>[', [lllilllll.-:-il·:nL~:o;JI.\ i'.\U'l'L; li.\ OL:UI·:M llfl lli.L-Con .. 
tlnu:u;ii•l drL ~~~ olisonssãn 1/n pt•ujnctu tln Sr•nntln n, 3~ 
C11111 n~ nrpnndns ull'•Jrucitlns I'UJ.:lllnntltl ns clui,;iio~ fodu~ 
r:llls- lll:o.Clli'Su llo St•, .lonl•lm Catunrla - /\1lhuuunto 
da !]iSCUSllàu -l)r,)IJIIL dtl tlia p:tl'tL:! t(ll COI'I'I.lU!IJ, 

Ao moia dia. compru•ocom '27 Srs.:Sonnllorcs• 
n. sal.Jor: 

Pr·utlonte clu Moracs, J oiio Pedro, .Tofio 
Nuivu., l\1. Dozol'I'n, Baona, Elysou 1\ltu•tins, 
.Tos~ Bm•narJo, Pinhou·o :\tachado, l\Iontoit•o 
do narras, 'rhco1lol'o PncltorJo, ::;onz.-1. Coalho, 
Esteves Junioi', Domingos Vicente, 1~. \Van
llonkolk, ,/oiio SO\'Ol'iauo, Silra CanoUo, Cn
tnndn, Mnnnol Barata, Anwt•ico Lobo, Lapo1•, 
Snntos Andrn·lo, l{amit•o UttJ·collos, Francisco 
Mnchmlo, ,loaquim Foliei o, Coelho o Campos, 
A. CavnlcnJJlio.Tosó Simoüo. 

AlJI'o .. so t1 sessiío. 
E' Hdn o posb om lliscussão, n qual flcn. 

som dui.Ju.to oucort•atla o :ulinrla n votação 
pn1·a ,Junurlo hmtvot• nnmoro log-al, a. nctn. da. 
so8siio arl1ot•ior. 

O S~t. I" SEclm'rAmo tlit eontn do se
guinte 

EXPEDIENU: 

Tologrn.mmn, procodonto do CnyaLú, do 2 
elo corJ•onto, do Manool ,/osó 1\Iurtinho, com
municnn,Jo quo oloitn poln nssomi.JlUa cousti
tuinto do estado do J\latto Grosso, pl'osidanto 
l!cs;o estado, tomou po~so, o stmJn. o Soundo 
rio. Ropnlllicn.-Intoirndo, 

OJllcio tlo 1\linh;tal'io da Agt•icnltut•,,, do 2 
rio corronto mez, JH'cstnndo cm su tisl'll\'iio ú 
roqui:-;\(;ii~) do Sonnrlo do 21 tio moz lindo, in
fot·mnçõo:-; rolutivam011to il out1•ndn. dos ya .. 
JlOI'OS do Lloyrllkaxiluiro no po1•to t.ln .Am:n• .. 
l'llçii.n no ost.arlo rio Pinulty,-A ~11011) l'oz n. 
rcqui~ic.'iío, dovolvomlo t!opois ill:)oct·otnl'ia tlo 
Scllltdo. 

O Sn .. 211 SHCJtE'rAJ:to tloclara r1uo niio lm 
ll~1l'üCCI'CS o 

O ~1·. .A.Jn.a1•o Ca:vnlcant.i
Si', JH'csitlonto, mio Jorom ll mal V. gx, o o 

Somulo quo, ai nUa. dostn. voz, vonhn. OCCllJlf\1' 
tt :mn. tlUuovoln. nttonQilo, lovnntnndo-mo on1 
tloJ'oS<~ !lnquillo quo OtJtuudo sot• um do:; nosso::; 
nmlm•os devoro::; no momento, isto O, volnl' 
poln con~tltuclonalida<lo uoB netos dos podoL•os 
publicas. 

Saho o Sounr.Jo ~no, om occnsiúos nntorioros, 
som pro que qualqnm• neto do Poder é:xccutivo 
tom ptwccido oxot•lJitnt• das nt trilmiçlíoH qno 
lho toram mnrcadns nn Com;titui~fio, tonho 
uiio só JovnntnUo ü mau protesto ilostn 
cudoil'a, mns tnmLom convidado o Sonrulo 
pnrn. quo, dentro dos meios quo nos são con
cctlido::;, lnvantomos Um·roil'n. u. o.ssa~ usnr
pnr:õos do gm•m·no. 

No momento aclunl, procurar bom Oscali
s:n\ bom examinar tuJo fJUn.nto se l'eJ'm·o ;\ 
ordem llos interessas oconomicos llo pn!z, 
tudo qua.nto dir. r•o:;poito i~ lloa. gestito dus 
instituicõo:l do credito, ú sem duví~n um 
dever dos T'ublicos ]'o'leros, pnm ~ue,impo
c.~:~m n. coutmunçiio to graves nhusos donun
clndos. 

Mos, snl1o V. Ex. omqunnlo cm nmbns 
ns cnsus Uo Congresso Nacwnnl so procm·aru 
tomnr us medidas mais ndnptnllus ou convo
niontos a rospoito dn grande questão ocono
mica. tlunnctlira, quo uo momento m·go rosot .. 
vol'; o qunmlo oJ•tt~.lo ospol'IH' quo o governo, 
por sou Indo, trunbom procurasse omprognr o:; 
moias nu sou ulc;mco ; vemos o quo '! 

Vemos que o honr:ulo ministro dn. lhzonda, 
ponsnndo que n modilln mnis mloquada. sorla 
n cscollm do certos agootos, que ollo chn· 
mou-tlo jnntn. llscnlisaUora dos bancos, sa
hinuo l'Ól'!t do terreno ~uo lho ó proprio, lo
gishmdo p:u•a o qno nü.o osttl.VIL nutorizntlo; 
o lloixnnôo vór, quo nntla mnis tovo om 
vista, do f]t10 cronr novos empregos, pam 
nollcs collocilt' n~uollos ~uo orüo do snn 
nfi'eiçii.o. 

o pu!Jlico su.Uo, snho o commorcio, snlJom 
toUos, flUO o tlcto t.lo governo nü.o t:iÓ ó in .. 
Cltpar. tlo uonlmm rogulumonto, l.JonoJico, t~i 
ó flUO noio roprosontn. um inconvoniuuto nas 
cit•cmnstn.ncins actunos, e ulóm thsto, ó um 
neto o:;soncio.lmouto condmnnnvol , por~uo 
importa. l~ usurpaçiio do 11111 p01.lor (}\lO ollo 
niio tom, om \'h•tlu.lo das lcls. 

Nüo soi, om qno disposic;õag so fundou o 
St•. ministro dn, fuzondu. p:n·n. cruur nnu~ 
junta composta. do 12 llscno:;, Cltrlll um com 
'o oi'(Jonnt.lo oxorLitrmto do 12:000.~ o ma!s 
um socr•otnl'lo com 0:000$ o ~uo qi1or liiZDl' 
co11to o muitos ·contos ! 

Ji'untlndo om ~uo loi '! Ontlo tovo somolhnnto 
nuto!'bnção "{ Quom o in,·cstiu do.•so potlud 
Comprohondo~!:iO, pot•tanto, quo emLut•n ou 
qll~'~il·n ro~peitm• no St•. ministt•o da faZOIUia 
n. hoa. intonç1i.O t.lo somollmnto neto, ~no 
omLoJ'tt on nito ~noiru. vo1' nosso neto s\wi.o 
11 hon vontntlo do ncOL·t•n•; não posso, touavln, 
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como logislndor, consontit• qno 11111 :teta rio 
Podar Executivo, quo vem crcnt• sor•vif;os o 
empregos o osln.Lulocor-lllo:; ping-nos Oi'tlo
nu.Uos, só pot'I'JIIO ollu ó tomado ou1 nm mo .. 
I/IOillU CJllO rJÓÚO fJ!ll'ClCOi' O{ljl01'lllt10 Jlfll'll !TIO
tJidUS somolmntos. Nós não podamo::~ consonth• 
qnc, mesmo it. ~ombru. do molhar pt•otoxto, o 
Porlat• Bxocutlvo so julgue investido do llttri
lmiçücs do Podo!' Logislati\'O, 

Ntlo entro nn. quost1io drL cscolhn. dos no
meados p;n•n. n ,iunltt llscr\lisndoNlj antro o lias 
ha, ccwtnmonto, pessoa~ quo ~om com
]IJ'Clwudom o Jlm o o alcnnco pnrn quo fornlll 
nomeados. . 

Nt1o quero distinguie, são cn.valhciros dis
tinctos, rasroito-os. A minlliL quosh1o U lln 
legntit!ndo do acto do governo. 

Alóm rlisto, como so ,julga. tnmlJCm o 
Sr. mini~tro lln. lhiWll!la nntm·isndo tt ontt·m· 
Jlúl'taS H dentro dOS oStrlholechmllltO.i> do CJ'O• 
11ito, fundados cm ''irtndo llo rcgt•as pt•o· 
oxistontos, quando ollos podem invocar di
roito flUO lhes rosultam llns snns rolaçUos 
coutl•aclun.es~ ostabolccitlns o nccoitas entre 
cllos o o goyorno o fJIIO n;1o podem sct• altc
t•ndas por simples vontndo do ministro·~ 

E' do n!lmh•m• como o St•. ministro rlu 
fnz.oudn, que ilontclll nos \'oiu tlizor· polrt 
imprensa. CJUO fuzin o sncrillcio do ronuncinr 
o alto posto elo go'VOl'llndot• do ttnl gt•nnrlo 
cstarlo Itnra snlval' U. Ropnlilica; COUIO Ú I(UO 
S. Ex. ~uor salva!' a Ropuillica, alio quo 
ig-nora. os devore~ t•tulimontncs que con:;ti
tnt}m um salvador rln. mesma ltopnlJlica '~! 
Elia igum·n., com efi'oito, f[thl nn IW(JUI•lica 
só ha nma potencia. re.~poitnvol, nnm con
c!i~ilo, SÍ/10 aua 1ln11 1 (jllO d O irnpot•io flrt ioi, 
por:-t do ·sons netos não tom dado sim1o pt•oyn:; 
Uo dosrospoito i~ loi. 
. Niio pouso o St'. ministr•o ela filzon~a, nom 

lllnguum quo, \lDl'f[tto uosto momento unpot•ta 
tornm• morlidns, com roh.1ção na ct•edilo do 
pai?., pot• isto só, tlca o poJot• publico antol'i· 
tin1lo !t.dosre5poitnt• ns r.nias do direito ~lh~io 
ndqun•Hlo i no contrariO, osto ó o IH'Imou·o 
dov~r· do todos os podol'oS puiJllcos, como 
l'azao do sot• do tnos pollot•as. 

Depois rlostns considornçUos, torci do apr·o
srmtm• nm rcquet•imonto no Sonmlo i mr~s, 
ttrltüs elo l'azol-o, ~~ mislot• chnnmt• n atton~·11o 
dostn cnsn. o, si 10sso passivo!, dil'ltL mesmo 
rio puhlico CJUO nos ouvo o que nos YÜ, para o 
soguinto facto: 

As nossns condiçtJos nctnnos são molinrh•o
Si:-tsirnns, ning-uorn liO lll111la; niug-ucm pon:-t' 
(j!IO IJiiS!.Il rJps~j:tl' O IJlOJIIOI' Uüitlt,m( Oll,lllVSilJO 
n~ ttusst\'nll'omolo, pat'JL tol-o tlosdo .. Ja. I~' 
m::-~tot• :·ofludil'. qno ln~vowo:-; Uo I lOS sot•ril• 
Jncpullo ~no oxisto I'Onlnwnte, o o quo oxisfo 
l'Oalmonto ó isl.o: ot't'Hlln ou ncel'tadnmonl.o 
ostanws sui.Jsistlndo, soh o vento do Vi.:ihL 
cconomico o lhuwcoit•o com os moios tln Dl'gn .. 

uisnç-ão cconomi.cn. ~ tlnnncclrn. que nos logon 
O g'0\'01'110 prOV!SOI'lO, 

Fosso cst!t orr:ula ou cct•tn, ó mli:itol' suiJiiis .. 
ti r com olla rlimmlo algum tcm\Jo, ató tmtlm· .. 
mos clwg-at· it mulhol' OJll!OI'tUIÜl ado. 

Entl·nurlo na IJUostiio pm•;JIUOtltu monotat'in, 
pr.I'g"lllltO: O fJIIU Ó CJIIO C0l'l'L'1 COII}O lllOCda, 110 
pai~ nos to momon to ·~ 

Simplu:-> pa/,ol tlducinr:o do Clli'SO IOt•çrulo 
cm Yirtudo t us pro:u·ing leis do :-1m cronçJ1o, 
qno assim mandtL ndmittil-a, pot'f[UO a hypo
tlwso do nmrt con\'Ot'biio mctallh~:L ó pura
t~IOI!to gratnitn nas no:-tsas circnmstunciai-i ; o 
sunplcs ll!LJ1Cl do cm·so ii:Jrcndo, como dizi:t 
o nobt•o ~onador pot• Pot•namiJur!o, som ns r:n
rnulias Jli'O/ll'ins do cm•:m ful\'ndo, porr]UO nt1o 
tom att•us f o si o CI'Odi to puiJlico. g::;ta. ó a 
vm·dmlo. , 

Agol'a. vejamos mais rlotnlhatlamonto. 
O 'l'lwsouro pngn. com o::; ta moclhl o a rocobo 

cm pag-amento ; os gt•nndo:-; csta1Jolocimonto:-;, 
os mou:; solido:-;, toem credito:; immcnso:; fnn .. 
dados no::; ta mocdn, toam compt•omi!:I503 enot•
mo:;, :-:uppondo quo toem vnlot• os titulas dns 
propl'ius inslituit;Ues fJUO iàt•am autot•isnflns á 
somolltnnto omissão. 

g' mbtm• dizot• tudo: si JlOr umn. medida. 
violenta, illogal, nn lognl mosmo, hmn·c:;::;o 
no::;to momento f!UOill pen:-:nsso CJUO serin ro .. 
media dostt•llil' as imifitul~Uos emissot•ns, fio .. 
claro qno no ditt seguiu to tcl'iamos tL f'ortuua 
puhlictt do pniz nas comUf;Ocs mais dcsgm
~·ndns! 

I\;1o soritt n. g-ucrl'n, como :tlguom suppüo, 
l'eit:L n instituir;iio do SI'. Mnyrinck, rwm a. du 
Pol'nambuco, num n da Ballia, ~no todas tMfll 
hasos tnnis ou monos hlouticusj /li:1S SOl'in. n. 
dcstt·nh;iio do todos os no:-so:-1 e~tnlwlccimen
to~ do crodito, aillll:l us nwlliol'US l'un
llatlo:;. 

Dil'ei mesmo: os propr!os l!nueos principaos 
do!:it:t prnc.l:t, cujn. or~anisação o eh•eumstan .. 
c!ns são rculmouto solidas; niio ro~h.tirlnm, so 
o Banco da ltopu~liM ag-m•a rleStlppnreces~o! 
Obt•omos, porlan to, com prmloncht o com o 
critorio I'igoroso das vossa~ cotHli~·Oos .•• (11" 
um apm•te tlo 81'. Elysutt Mm•lim:.) 
Coulw~o os litctos. Tomos num lkiio 

muito proxinm do nós: 11110 (jucro o pnpol 
moeda, siniio como uocos~itlado nclual; u o 
que m:tis tenho dito ó umtL simples uspira~:Lo 
sciontillcu. Sel f[Uo essa pnpcl {jll:J cot•ro, ó, 
aponns, nm roprosontnnto rio ct·oditu. OrH; o 
crndito ú a conllnnçn pnbtiea; n o"sos moifiS, 
cada dht 111<: is tlc:;n:-\tl'usu~, q 110 on1:o o Yo.}t> 
0111Jil'Og'tll', eonwc.~uudo polu:i propt•h1s dlt•t:wto· 
ros dos bancos lntot·o:-~sa1los, toom cllllco!'I'Ído 
pura tlimtor, do:;momlistll' a pl'opl'iu. cunUuur.a 
publica! 
Fiquemo~ poróm avisados, (jllO, nssim con• 

tlnmHHio o nllysmo ó inovitnvol! A sltu1u;iio 
ó mulintlroolsslmn! Vivomoo!lo Ci'Otiito, dos• lo 
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que somos nnção, O inrelizmonto não tomos 
aindtt hastnntos recursos 1l;n•;t viver tltl pro
rrin. riqueza roalh;nda, Nlngnom snpponha 
que parlamos distruit' n rnzi'io do cr01lito; lia
vamo:; do vi\'or p01' muito tampo dos maios 
dosno; para qno pala snn vii·Lutlo pos:mmos 
chegar ú pos~o dn. mesma. riqnozn. 

Chnmo a nttow;ito do Sonntlo pnrn. esta 
'POOto, parn que possa J'ol'llmr juizo mais 
seguro sobro o que mo guiar om todns ns 
quostlios do ordem oconomicn o llnnncoil'n, 
soiJN as CJU!IO.S tenho 111t1itas vozos alms<Hlo 
dtt attOil~!ÜO do Sonado (m1o apoiados). 

Eis o mau raquorimonto quo vou m~ndnt• {t 
mesa: 

RaQtWrimcnto 

«Roqueiro quo o decreto do Podor Executi
vo n. ·103 do 5 do agosto ultimo, vú it com
missii.o do justiça o log-blnçilo pn1•n dnr paro .. 
cor sobro a sua. con:ltitucionalidndo Y>, 

Snln lias sossuos, 3 do sotomuro do ISO!, 
-A. Cat3alcanti, 

E' apoiado o posto cm discus::,lto. 

O Sr. Ramiro Barccllo,.. diz 
que jit devia. o.;tar oscm•mcntn.tl.o do trntur d1' 
ussurnpto::; oconomiclls, porque quando, no 
Congresso Constituinte, olaUorou-se o pacto 
t'undamoutal, foram viios todos os sons es/br
~o.s pttt'a que, n;~ Constitui(:rto, 1\cn~smn gl·a
vndos co1'tos pl'incipios ~no lho pal'ociam 
ver•liadH::; oconmnicas irrolntaveis, como ató 
hoje as::~im julgn .• 

O Senado ::;n bo q tlO foi muito fncil !L victol'ia, 
soLro os contomlor•o.; do tnos principias, que 
oUtovo o ox-ministi'O da fazenda, o Sr·. H.uy 
Bat•bosa, recordanl.lo-so do quo niio furam 
nduptatl.os os siios principias oconomicos ali! 
citi.~dos, o que existem na Constltui~·ão dn 
Suissn.. Nilo m•a, JlOI'Óm, tlo cspm•nt• mltr•a 
couslt, nttondondo-so ,·L di n·orença. do t'orçns 
dos combutontos. 

l?m•am citndos autores lnglozos, que tunto 
so ntropollam sobi'O os autoras nm•to-nmo
I'icnnos, autm·os suissos em conti•nposi,:ão 1\ 
oxprossn. lo! da Suis:m, quo prohiiJo o mono
palio Unncn.r•io, o p!tpol inconv01·tivol o todns 
essas portnrb•1ç0Cs d<L cconomin. soci11l. Enti·o
tanto, os sfíos principias nüo l'onun n.tloptnflos 
nn Constiluiç11o. 

O orador ropoto qno jú llovin. ostm· osc!u'.
montndo, poi·qno.ó dosc()nlwci1lo, o npnnas o 
conhocom os sons companheiros d1L ropro
son tn.;11o do Hio Ora IHI•l (m7a 11poiada.~), o sabe, 
do antemão quo. no Sonudo, onde Jm t-n.ntos 
ttLlontos o ot·udlçoos, tL SUIL palnvrn. npouus 
domonstmriL quo esforçon-so parn. rosolvor u 
gl'ILVO quostiio d!L uctuulldittlo. 

Rospondonrlo n nm apnrto do Sr, Josó Hy
gino, diz (]no, si ostt\ ntt Constituição o curso 
I'or~!tHio, si foi, implicitnmonta, n.ccoita a obra 
!lo entilo Sr. ministJ•o do thzondn. o, sln.intla. 
hoje predomina. n. opinião do que, no Brnzil 
pcldo f'I•ncti!lcal' ostn arvoro, quo tom fnlhad~ 
em to(ln. a pn.rto, dos lmmms 1lo Estado o 
orador niio tom m<ds ospol'ança do vor o v'ol'
dndoh•o rogimou oconomico nosto pniz, qno 
mais do quo qnn.lqnol' onti'O sul-nmoricano 
cst:'L om condições pm•feltns do toro vord!l~ 
Uoh•o maio cit•cubmto ndoptndo por todos os 
rmizr.s civilhmdos. 

'l'om ouvido, com m1~on, o mais nssiduo 
ot'adot• om quostuos oconomicas snstontnt• a. 
thoso errada de que o Brnzil muito dovo no 
papel inconvertiv1)l de curso i'orf.~ndo. S. Ex. 
t•cconhcco quo ó um mal; poróm. nchn. quo 
não tom remedia, quo ó preciso transigi!• 
com ollo, o que, só com esta trnnsigencm, o 
pniz poderá oscapnt• da situaçiio Jlnancoira 
proson to. 
. Não dosojaria fltlllw sob!'o pnpo!-mocdn, 
mconvot•tivol o do curso forcado, pot• qno essn. 
lopt•n, que ,iú grassou no or•ganismo das nn~ 
r,:ões do velho mnntlo, o que ollos removeram 
ú custa. do grnn~le::; osJ'orço:;, imr.lnnton-so no 
organismo tlas socio!lados su -nmm•lr.nnns; 
como a phyloxern. foi dns vinhns nmoricnmt:\ 
pnr:t ns ouropt\ns. 

A portut•baçc1o nos pnizos nmoricunos ó osso 
abuso do credito, que croou o curso rorçado 
pm• lo i lniqna o criminosa, o quo tlà n. r,•pJ·o
sontnção tio rlocumonto valido a um do
cumento, qno ó criminoso, pm•qna não tom os 
requisitos nocossnl'ios. Esse abuso tom I'O .. 
pou"1rlo na facilldar!o das omissuos do prtpol 
1 nconvortivo 1. 

E para qno ir no ostrangoil•o ou nos visl
nhos J)l'OClll'itr o mnl actual das tlnnnçns Jo 
puiz ? 

O orador pass11 n lo!' um topico do sou dis
curso pronunciado qun.mlo discutiu ostu. quos• 
tão, o n.ccros~:ontn. qne a sua. provisão, sogun .. 
do osso topico, está ren.lisntln, o, nindn. mais, 
ronlisuda do modo pelo qnal n. ttnnunciott. 

Rntrotnnco, os cllscur:;os, tão clwios elo ci ... 
tnf;llos do Sr. ox .. ministro tia fazonrln, discur
sos n ~no sncco11inm·so ns molostins do 15 
dias, lluranto os fJUO.Cs S. gx, do:;npparochti!O 
Congt•osso ; discn!'sos mais pesados do citll
çõos do quo do obSOI'VUr,:Uns pro/wlas sob!'O n 
qno se pltssrLYtt no !miz; tnos d scm•sos tivo
rnm o oncnnto do ornn.r dosprosal!o osso pl'O
gnnstico, tão fttcll do f'nzm· nn occash1o. 

SI so tratns~o do n1ruL CJI!nstãn posso.ll, diria 
o ornt.lm• quo osttwn bem v!ngnrlo dtt sun tlfl!'; 
rolu. pol'qllll impot•ton o\h~ no quo so !lShL 
vondo, na c1•iso qno so tlnhn do ostttbulocOI' o 
rtno, fatnlmonto, so ostttbulocou. 

A lmso do mu·so Im rio sor -som pro o moia 
circulnuto, o ~ dosto p11iz ó nrtlficml; opro• 
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prio cnpltnl dossos bancos do omis:;iio nüo JOi 
roalisado, o niio foi, nom pt•ochm tiO!', pot• 
umn proprin. dispo~içiio do:; l'Ospoctivos osttt .. 
tu tos, quo o ;;ovorno accoitou. 

Como ó passivai explicar flUO so )lOS:-.m fn.zor 
n. omiss110 poJo duplo dos titnloH í o govel'Do 
o pelo triplo do ouro,som a ronlis:u:ão completa. 
do cnpitnl, conformo n pormiHs;lo dos mos
mos estatutos ·~ 

Dctormimwn.m os estatutos elo Bnuco 1ln. 
H-opublicn, cm um dos seus nl'tigos flUO, 
ronlhi;tdos aponas 75 °/u Uo capital, o rosto 
soj;L intogr•ali:mllO pelos lucros rlrt mesma 
omproz:t, Qnu l'OJlrosontn. isto'! Roprosouta 
qno umn. parto da omissão, ~llltnflo o direito 
d:~ omiss;.1o J'ot• osgotndo, ost1L a doscoborto, 
~uo não tom ~arnntü~ om our•o on om títulos, 
o qno tom, apenas, essa. pormissão criminostL, 
quo os estatutos conccdol'am, 

Como foi rca\lsmlo o capital Uos lm.ncos do 
omissüo, ou o rlnqnellos ~no !:iel'virnm do base 
para a. Danco d11 Repu!Jlica 'l 

Potlinm-so fundm• lmncos som ca pita!, o 
não ó do aclmlrat• qno se vojnm tantas ompJ•o .. 
J~:as o companhias, fundadas por individuas, 
IJUO ntó nüo tinlmm 200 róis para cafó, 

J:.ito continuar-sc-hn n daJ•, si não forem 
tomadas modidns c.1.pazos do oxtirpnJ• toe! os os 
Ol'ros commettidos o, si estivesse Jll'osonto o 
rospons:t\'ol poln !losorg:tnisnção da H.oru
hllcn, n VOT'lhHloh•a nzn ncfp•a do Brazi , o 
m·adm• dir-lho-hi• quo a rosponsabi!idado ó 
tocla dolle. 

gmquanto o ouro ror do difficil obtonrão, 
assim como o hrilhnnto, n. natureza hnm~Ultt 
lm do dar o rospoctlvo valor a ossn matorin. du 
producçiio nacional, assim como para o sol
va~om o forro o o mnclmdo toem muito mais 
vnlot• do quo o ouro. 

Depois dn rospondot• n nmn rofloxilo tio 
SJ•. presidontc, de que ostiL om discussão ape
nns um ro~uorimonto, towlo cabimento as 
~mas eonsi1lot•ucõo:; quando t'OJ• discutido nm 
two,iocto, mrm~ntlo pat•n. n ortlom do din, tliz 
o ot•ador ~uo não nognrin o sou voto ao rof'a .. 
rido roqum•imonto, si m1o estivesse convon
ciclo do quo o! lo o o projecto podem influi!• 
soht•o a rosoluçiio flnnncoirn. 

Doclarn flUO tloslsto tia itl(n, flUO nprosontou 
tln nomonçfío tln commissfío do mquorito pm•a 
qno o Sonndo pudA:~so fnzor alg-mnn com;n tio 
util o do Jll'ntico. Disponsn-so tlos~m commls
são, ~no não protlnzil'ú cousn nlgnma, porque, 
qnundo chog-nl' o sou pnroco1', sm·ÍL tnt·do, o n:o; 
moditlns ostnriio tomndus. O IIm da commi:;
Hiio 01'11. fl'llndnr O !I (li'OSOll tu.r llln rnt'OI'Orj 
mns, dmHlo qno o Sonndo, todo~ os 1hns, ostiL 
1liscutlndo o vutttJltiO Jli'Oji~Ctos o t•oquorimou·, 
los sobro n mntol'ill, qno vem fnz01'1 dopo!;, 
o pn.rocor 1 

Nenhuma. Uoslas medidas produziril o mono r 
oiTdto om rclnçiio 1\ ~uostiio; o, ~nanto no 
J•oquorimonto cm tlhicus~ão, o quo ollo vom 
razm• ó ag-gt•av:u· a situaçfí.t,, po1·~uo, om VOll: 
tio tratar-su da ~nostl1o om si, tt'<Ll:tl'·Se·IUl. do:; 
incidentes quo :~ nndtllll t•odcnndo. 

O Sr. Anutro Co.valcanti diz 
~no, ~uanto ú parto do discurso 1lo sou illustro 
collrgn, muito compotoulo nosto mutoria, om 
rolr!;tio iL qnostiio da moeda, pmmette no se .. 
nado ~uo, na primeira. (!JlJlOPiunldado,Jho diriL 
todo o sou ponsamon to solJI'o n. lJIH!Stiio Un. 
moeda, soLro o sou presento o sobre o sou 
!'uturo. Agora lll1o O momcn to opportuno pn.ra 
!::iS O, 

Qnanto ao ro~norimonto, o nobre sanador 
chogou ao Sonwlo depois do t•oquorimcntos 
an turiorcs sobro a mntorin. 

O Sonn1lo npona.s tom feito o seguinte: 
quando o Poder Executivo promulga um neto 
f1Unlqum•, ~uo ao Senado puroco fóra das con .. 
di(;ões Ioga os, o Sanado resolvo quo n com
missão com)lotonto dó parcoot• sobre a consti .. 
tncionali1ln1 o desse acto. 

o que é cot•to ú ~no os ror,uorimonto noto· 
rioros aindn. não voltaram da cornmissão. 

A commi~sü.o nii.o vao tonmt• mcdifht alguma, 
nom dilllcul t;LI' ou revogar os netos do govm•no; 
ollnostudurá n. questão debaixo do ponto do 
vista da constitucion:Llitlado, o tlirit. si o neto 
do g"O\'Ol'no ó ou uiío correcto. E' este o pen .. 
samonlo dorofJnorlmonto, som que isto intlun. 
nns morlhla:) elo g-o\•erno. E' o costumo que o 
Senado tom atloptndo, o qno nüo cron. nenhum 
ollico ú l'O:iOlução da qncslfí.o. 

Foi só ~um dar ostm; oxplicacüos que o 
ornclor pot.lJII a paln.vra. 

Nilo hnvondo mais quem poça n pnlnvrn, 
oncorrn-so n discussão. 

Dnrnnte 11 iliscussão do roqnoJ•imonto, com
rnror.omm osSJ•s, Gil Gonlnl't, Saldanha Mn
pinho, Crnz, \'il•gilio Dnmnsio, Jo~ó Hygino, 
-\lmoid<t Bnroto e Gomonsoro. 
· Posto h voto,.;, 1\ npprovado o roqnoi•imonto 
do St•. A. Crtvalcnnti. 

Posta ü votos, ó npprovnda. n. actn dn soss;Lo 
nu torior. 

ColllJliU'ocarnm mais os Srs. Olivoirn. Gttl vií.o 
Luiz Doillno, Campos ScLI!os, Plnhmro Guo
dos, Joa(]uim do Souzn, Gonm•oso J\larquos, 
Joaquim ~Iurtinlto, Ubaldlno llo AmLLrnl, Pnos 
do Cnrvnlho o Snrnivt\. 

Dolxnrnm do compni'OCOI' com cansa pnrticj .. 
pndn, os 8t'S. Paranhos, !lJ•nz CaJ•noh•o, Ta .. 
vru·os Bn:-;tos, Flm·iano Poixoto, Jor~flnim Sar
monb, Thomaz C!'UZ 1 .Julio Frotn, ltostt ,Jn
nlor, Potlro Pnulino, Ranlino Horn o Rny 
B:1rhosa, o som enusn. os SI'S. ;\~nilino do 
r\marnl, Fit•rnlno dn Silveira, Cunhl\ Junlor, 
allngol Postnnn, Q. BocnyuYn o 'l'l!üOllUl'Oto 
Souto. 
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Contlnnn om 2n tlisanss~o o projecto ·tlo So
nmlo n. 27, do 1801, sobro bancos do ombsüo. 

O Sr. Ely""eu M'artin"" tti7. l]UO 
a. bt·ilhnnto pr•oloct;ii:o ouvida hontom paio Sa
nado o prol'ot•idn. pnlo sou dlstinclo collc~n 
roprosontanlo do !tio Gr·nmlo !lo Nol'to,l'iLZon .. 
do o histol'ico dn. mn.Lol'in lmncnrin., seg-undo 
ns diversas phnsos pot• quo csS!L matol'hL tom 
pnsijado, occupamlo os ospiritos dos gr·n.ndos 
cconombtns o tlnancoiros lln. Eut•optL o !la 
Amoricn. : o di::;ponsa.rin. cortttmon to do nú
t.luzit· consi!lot·acl.ícs n ro::ipoito, o Jhvoroco o 
pluno quo tom tido sompr•o om vistn. rpmndo 
occttpa n. n.ttouçã.o do Sonntlo, isto ó, circnm
ticrovor·SO quanto ó passivai, o nn. medida. de 
::iUas for(;as, á matorin om di~cnssiio, uo 
assnmpto Hnjoito {L deliborn~üo do Senado. 

Di~cntom-~o ac:ttutlmonto dons prqjoctos 
tonrloutes iL roorg'fllliznção do Ua.uco dn. Jtc
pulllic.L ; o u proposita dessn. reot'gnniza(.~uo, 
como matcrins r.onnox:ns, por Js~o quo no 
Banco da Republica l'm•atu conrlados cncm•
gos 1l•L mais nltn importnncia, da mnior ro
sponsa!Jiliuauo possi1'ol, ó porfoitnmonto licito 
llat• maiol' l:ltttnrlo no dobnto. O orador, 
como ,i:'t disso, tlisponsn-so do entrar no his
torico da questão ; o trn tn.!'Ít. do oxpüt• no 
Sonndo as smts itlóins, rosultntlo do sou cst:nlo 
o d:t snn. obsorvnçáo sobro aqulllo qtw diz 
l'Cspoito no S.modo, nttontas !IS conuiçOos 
ospocines do paiz. 

Trata-so do fazer nmn loi. H:t multo qno 
conhece uma tlollnicito do -lei-, a. unicn. 
11 no lllc pa.ror.o corrospondot• oxactnmon to ú 
un.tut·ozn intrinsccn. rhL consn. 

A loi, disso ulgnom, CJtlO nfi.o so rocot'lln 
lJIWtn S(\jn., ó a oxpt•o.ssiio do umn nocossitlwJo, 
~~ :ma. :lntisfnçiio pot• p:u·te Uo poder pnlllico 
cllClll'l'og-ntlo do Jegislnr o, portn.nto, no SOII 
]mplll, emlmr:t minimo, do logL-illldOl' ( w1o 
apoiarlo.v), limlltt .. so ofl'tJtivnmonto no ostnf\0 
das necosshhvlos Uo paiz, para que com o sou 
voto possn. concort'Ol' nl1m do fJUO sojtLm sn
!lslhitns. 

Todos conlwcom,iá n. orgnnisaçii.o Uofuitnosa. 
do Utlnco dtL Ropu!Jllca o do swtomn llnnn
coiro tio pniz, o o oradot• som j·azot• roct•imi
naçoos IL quem IlUDI' quo so,jn, pol'qno nito 
achn mzon,•ol nem Justo nttrilmil• iutonçüos 
(JUO nUa sc~Jam muito honoslns muito honrosns 
:~o ox .. minl:;tt•o da t'nzonda, no guwt.lo IJu.ta
Jhndol'.,. 

O Sn .• RA~Imo BAnCELr.os-Niio fhllol Un 
snn honostldnúu nem !.ln l:ltl!l honl'a, mns !los 
SOUS üi'l'O::l. 

O SIL, Er;r:-:Im MAIL'ri~s diz flUO som fazer 
~llusüo n osoos Ol'l'DS, ll'lt fi1llnmlo dos dolo !tos 

qno lhe pnrocom dignos elo sor corl'lgiàos 
segundo us circnmstnncltts do p~lz. 1 

l'õo, portnnto, do !Ido os dofoltos do or· 
gunbnçíiodo Banco ~I:L B.epu!Jlica o do sy~lomí\ 
Lmncnrio ou Jlnancon•o cm gm•al, para tra~OL' 
no Sonndo o rosultado das sum.:~ impi'Ol:il:iOos, 
dos sons oBtmlos o o!Jsot•vn.Qüos :;oUra tLSitltnl;io 
SahiL•iL d'osto proposito slmplesmonto, quand~ 
o nssumpto pot• snn co .. J•olnçl1o exigir qno as
sim o 1'1\ç:t parn Otitabolocor• molhar methorlo 
do nrgumontut;ü.o o do compamçü.o sohro
tndo. 

VO flUO a oxigoncia. do hnso motllllicn. parn. 
n. emissão concodidn. no Bnnco tln. Republica, 
como a. outros, foi eiToctivumonto o ngora. ó 
do í:Lcto incontostnvol uma inconvoniiJncin., 
por,ll11), segundo os d;u\ns cjno tom colhido 
dos lli\'Ol':Ws netos do g-ovomo provi:mrio un. 
ct•onção, quer do Banco dn. Hopui.Jlicn, quer 
dos lmnco.~ fio S. Paulo, Blthla, Pot•nnmLuco, 
lUa GL·nndo do Sul o Pnrt\, o pnir. tori;~ no
cossidnrlo 1Io 24ü. 000:000$ om ouro, q no scrin.m 
dopo;;itmlo:; no 'l'hosonl'0 1 l'Oduzidos n. um:~ 
immobilitlado ntl'ophinnto o lnutil.;~ltlm disto, 
crC quo l:iO pódo cn.lculm• pat'!\ o nnno Jinan
noh•o que estit cot•rondo n. rendn. ndutmoil•tt 
das impostos sobro n. importac;fi.o om 103 a 
110.000:000$ om ouro. So tOJ·il po1• coaso
rJuOncin nocossidado improscinL!ivol, doixruulo 
do ~n.rto todns ns mnis nocos~ida!los tio com
mot·oio o dns imJustl'ins, do 3JG a 350.1J08:001l$ 
em ouro, f!U!3 no cn.mblo actual elevariam 
ostn sommn. ao duplo, so nii.o a um bocn!liuho 
mnis. 

Ora, não hnvon<Jo a moeàn motnllica no 
pniz, tcl'·Sa-hn. for•çosnmonto tlo h• lmsc!L\ .. n. no~ 
puizos qno n produzem e que podam negociar 
com o BI't\Zil. Dahi ó muito natural a t~nix:;L 
do c:-tm!Jio, pois, si níto so tom 1t morcn.dorla 
-ouro-o tem-::m ncc3ssldado, ontrotauto, llo 
hnvol-n lliL impot•tunr.itt tul\~o7. Uo 500 on 
000.000:000$, pelo cnmbio actn1tl calcnlo-so 
n quo preço o!tootivnmento o llt•nzil po<lot•la 
lmvor osta importn.ucht ; o dostlo que n no· 
cosshln.Uo continnnr, como hlt tlo continuar, 
pol'quo ó 1lo nn.turo:m ostavol o pormnnonto, 
:-~o~uo-so t1tml.lom do modo logico o irrocus : .. 
vol quo o ct~m!Jlo tenàol'á somp1•o pm·n sun 
bUIXa, 

Bstn. n.t•gumontnciio pnroco-l!Jo it•t•ospandJ .. 
vol o sorln uscmmdo insi:;;tir nolla, pol'flllO, 
nlóm do mnis, importaria. injustiça. no critorlo 
o no tmbor r.l.o Scmulo. 

Vojn.-so, poróm, sl clns cit•cumstnnclns llo 
paiz so poderia tit•m· um rccut•so CJUO substl ... 
tulsso osto o SUJlJlt'isso o mai~ ox.actnmonto 
po:i~lvol us noco:lsldtulos qno osto systomt\ 
ndopt1ldo croon parn. u. m•ganl:mt;i1o btlncn.rln. 
do pniz. 

Som sol' optimlstn, oxngg-ornrlo, lllz quo niio 
crô ll~solntnmonto nn. quódtt dosto pniz. Sn11s 
forças vivos, suas riCJUOZl\i.l nü.o siio pn.rt\ nc:\-
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bnr nos tempos qno oorrom ; o o Brazil tom 
pt•r1pOI'çr.lcs pam cont..•r populnç;1o ignal ú de 
todna gnropa,o nctunlmonto não passD talvez 
uo 16 mllhOes do hnbitnntos. E, nttondon<io 1\ 
circum!itnncin Yn.Jiosa, o muito para sor Jo ... 
vndn. om conltt, do Ho trntnr Uo um pniz novo 
como o Bra;!:iJ, ó~lho grato, como ht•nziloiro, 
rccord;~r quo nonhum ontt·o paiz do. mundo, 
nas circumstnncins llo Bra.zil, tom gosndo do 
·credito quo ofl'octivnmonte ollo gma. O E:,tn
tlo, om to1lus ns Opacas, tom s:\hido manter 
roJigiosnmonto sou:-~ compromls:;os, quer no 
serviço ela divitln interna, ~UOl' no 1h divitht 
oxtornn, ·O, por c!l•cumstnncins a.ccidontncs, 
ot•iundus com cortam dcstn reconto orgnnlsa.· 
rito bnncnrin, ronlisadn. poJo lllinistro do. flt .. 
Zomlo. do govorno pmvisorio, tovo-so n. bnixu 
dos titulas b!•nziloh•os cm Londres. que nliús 
vh•in, como f;lcto nutnrn.l, da. rovolu~iio por 
quo so pnssou e dos receios que osta rovoJu .. 
çilo dosl'crtn no osl'irito do.; quo ontrolõom 
roltlçOC~s com o pniz, rJnanto it e~tnl.Ji!idado o 
or!lom d:ts sun.;; cousas ; mns conJin. ni1o só na. 
sun. riquozn, flUO cstú sen(lo nttostnda todos os 
dins por factos positivos, o que os mnioros 
doscrentos, as poioros Cussandrus não JlOtlorito 
contestar o n~·gnr. isto ó, n prod11cçao con
sttmto, n.ugmeutando om uml\ propm-r.iio co .. 
lossnl, dosconhecidn. nos nnnnos brazilcil'os, o 
mnito nlém dnquillo quo fôJ•n l'nra dosojnr, 
do um Inrlo; o o bom :;onso braí'.iloiro por 
outro Indo, n. honestidade do governo, toilns 
ostns circumstancias hiio do concorrer. o ora .. 
dm• espora, pn.1·n que n. situação so flrmo lia 
umn. voz sobro hnses solidas o renns, do moela 
a podor-so reconquistai', dontro om ponco 
tampo, o cr·oclito o a conOn.nçn. do estrnngoiro 
uns cousas do pniz. 

Nilo ó optimista, ropoto, mos niio pódo on
cobrir n. sun convlcc;ão doanto !los factos, lia 
quo o pniz ó testomunhn. 

Por to1ln n pn1•to, por touos os JMndos, ns 
forças ''ivas ag-itnm-so, movom-so no sontitlo 
commorcin1, no sentlllo inclustriul, no son .. 
tido ng1•icoln, do modo CJ!lO n producr,ii.o crost~o 
por toua n pnrto o ns rondns publicas tam
Uem nugmontnm om Jll'Opol'Qão dosconho· 
oidn. 

0 Sn. COELIIO I~ CA~lrOs-Ora ! 
O Sit. EL Ysv.u MAJtTt:<s-Logo, diz o orn

ilm•, dnrú- sntisfnçno Jlolo son ora, quo não 
cn~o nqni,Jlot•quo S. Ex. nii:o pólio uognr o 
quo osttl at lrmnndo. 

O Sn. COI~LIIO E CA~1ro~ dit um aparto. 
O Sn. EI.YSNU MA!t1'1N;-Nüo tom, por con

fioquoncln, npprollonsõos soh!'O o futuro lia 
Jllt!Z, da !:!UI\ pi'OS\lOJ'hht!IO, dn. snn rlquozn. ; o, 
n1io llOllondo dtn> dn1• n1Jsolnt1tmonto elo CJ'O· 
tlito tio govorno l.JJ'ttzilolro, pons,n. qno lom-so 
antro pt•ocesso, tom•so onl!·o me1o, pai'I~ om· 
progn1• nn org-anlsncãn bnncnriJt o Jlnnncolm, 

que dará os melhores resultaclos possiv~is. 
l''nlln om 11111 Scnndo com rosto do tlnnncciros, 
do indu:;triao:;, do conlmot•ciante~, do blln· 
~uciro . .;, qno poderão com a sua Jmlavm au~ 
tot•is:Hin conlll'ltlnl• on cnntostlu• 11S :mas pro
pnsiçõos i ó Jllll'.t ollos sobroluclo q no appolln. 
nosto momento. 

.l.á disso n? Sonndo quncs ns dosvn~tngons o 
o.~ mconvmJJelltos rins bases motnlllcus pn1'11 
ns omissões conforidns aos Jm.ncos; ontretnnto, 
lhe flllr<'CO quo so podoria snLstltnir com toda 
n vnnlagomn Lnso motnllicn. polaba.so Lio upa .. 
lioos dn dividn puLlioa da Unliio o "" div1ua 
pniJlioa dos Estados. 

E' um titulo ger·nlmonto nccoito e recoLido 
com toun a tranquillitlnda l'olos LJ•aziloil•os o 
mesmo pot• muitos ostrnu~oil•os, qno tcom 
rwnltadns J'ortnnns immolLillsmlas om npoli
r.os dot divido. pulJlic:t. 

Pois bom; tiu,q-so a bnsJ •ln cmiss:i.o roca h ir 
oxclusimmonto sobro o credito da Unliio o dos 
Estados, isto O, sobro ns suas tlivida:i •••• 

O Sit. Ilsm\'Es ,Tu:-;Joto-Apoindo. So tomos 
hnstanto pujança, lmstnnto crot.lito, pnrn quo 
estaremos n J'ugit·? 

O Sn. llr.Yslm MAm·t:;s, .• o donuto tl:1 
prospol'idado continua tln~; rcnd(IS o das con ... 
sas, do\•c-so llcm• porfOitnmonto trnnquillo 
fjtmnto úestal.Jilidado do5to systcmn .• 

O Seumlo cornprcllondu qno da. snLstitnic:'io 
da. bn:;o motnllic:t poin, lmso apolico;; resultam 
\o~o dou::~. bonollc\os p~rn. o paiz. 

Bm primoh·o lognr iliminnc.so n. pl'ocurn. 1lo 
onrn, o, por conso·gninto, esto llcnro mui:; lJn
rato: U cm'lsoquoncin. nocmsSI\rin, inovibv:el; ó 
loi cMnomicn. esta, quo não pütlu 1'alhar ttbso .. 
lutamonta. 

Em sogtmdo Jogar, lovnntn-so o valoL' o o 
ct'O(lito dO l{lu{O O:telonal, l'Oill'OSOlltUtiVO rJa, 
snn.llivitln~ denoto do paiz o do ostrnng-oh·o. 

OI'a, nostns condiçUm;, paroco no oruclor, qno 
estondondo um pouco mais longo o systoum, 
so cho~nrin, lo~icnmonto, n. uma conclusão, 
ttlmllom elo vnntugom immotliutn. com rolnção 
n todos os ostn,tos 1ln Unhio. 

A 1>rincipio, no projecto qua tovo n honr:t 
do oU'orecor no Sanado, cogitou dn. cronçíi.o llo 
onixns tllinos do Jlanco dn Rol'ublio!l om 
totlns ns cnpitnos d(ls Estados, com u. mosmn. 
orgnnlsnçiio o 1lscalisnoUo pot• pnrto do ~o .. 
vorno: mns, conllnuantlo n. ponsu1• o n. cstudm• 
nqnlllo quo ó do pniz c dns snns condiçüos, 
modificou osto sou modo !.lo ponsnt•, o vau 
oxpol' no Sonndo ns snns obsorvncuJs. 

aojo niio lm no llrnzil Estntlo dnquollos qno 
compoom n. Uniiio ~no não tonhn uma llívHin. 
sua. Pois bom; nssim como a Un!ito pos!'uo 
1\ snlltli\•ltln, cnjos titnl(IS gnrnntom po1•J'ulta .. 
monto hom ns omls:o~Uo~ lmncm•ln:;, llnsontlos 
nollns, n~Blm tnmbom, fuzondo·so nos Est1Hlos, 
por• snn. voz, n concossiio tio crour Ctldt\ um 
doUos nm lmnco do omissão, sonuo ostn bn-



~· 
' 
I 
I ., 

I 
I 
' ' 

~ i 
. ' 
• 

, .. 
;. 
' 

• ; 
' 
! 

... 
'r 

i1 
'i 
'j 

·I 
I 

.I 
I ,, 

208 ANN AES DO SENADO 

sondn so!Jro os títulos lht :ma divilln., so cho
garit no rosultndo do nngmontnr o moia cir
culunto do quo ~o prccis;t par!\ o movimento 
commorcinl o iJHlustrinl do Bt·nzil. 

o Sn .• PrNmuno GmmEs - E, nimln. mais, 
seremos vordudciramonto fodcl'nli~tn::i. 

O Sn, EsTJm·:s .Juxwn- Essa ó que é a 
vordndoirn. foJernçrro. 

o Sn. EJ.YSP.U MAitTixs ·-O Senado lho 
{JOrJllittit•h. que so demoro um pouco nn. do
monstrar,·iio 1lcstos Jhcto:-;, porrtuo lho pnroco 
quo ó n. primeh•n. voz quo se traz no corpo 
legislativo ostn idt.\n., Ntlo quol' chnmnr n isto 
um syst11mn; 0110 tom nutot·irladc parn sjsto
mn.tisnr couso. nlgumn ; 1hltn-lho para. isto n 
compotoncit~ (>ulo apoiados); ó um simples 
obset·vndor ... 

o Sn. A~tAno CAvALCANTI- E n olJsorvn
çilo hoje é tudo. 

0 SR. ELYSEU MAJtTINS-... qno vom tra
zer no pniz o concur:m elo son modo do vor 
sobre n. direcçilo dns cousas publica~. 

Podor-so-hia, como .ià disso, nutol'izu.r nn. 
mesma. lei dn. orgnuisnçüo bancarirt o da ro
orgnnisnçiio do Bnnco !ln Ropubliro, tot!os os 
Estn.dos a cronrom tamlJom, pm• sna vm~, o 
sou banco emissor, tomando pnrn. isso uma. 
bnso 011 smt populnção, 

O orador tinha. ncco~sidadtl do (JUO ho.jo ns 
cadeiras do Senado ostives:-!om o/fectivnmonto 
occupadns pelos roprosontnnto~ rlos gstmlos, 
vorquo com ns ntllrmnçõos dJ cada. um dollos 
bn.smwia o sou systomn. 

Tomo-se, por oxomplo, n Lnso do 10.~000 por 
cabaça de habitante. ' 

O SR. EsTEVEs JumoR-Tomos 14 milhilos; 
sorium 1·10 mil contos. 

O Sn. ELYdP.U MAJtTixs- Sot•itun 1•10 mil 
contos, mas vno por pnrto:;. 

Assim, o Estudo do Santa Cltthn.rina., por 
exemplo, com os son..; 300 mil hnbltnn tos, J'un 
dnrht o seu lmnco, parlando omittlr :1 0110 
contos. 01'11, o ostlli!O !.lo Snntn Cnthnt·ina 
tom uma divida publica l'uudttda o po!'l'eittt
monto llem gnt•nntidn. do mil o tantos contos 
do rôl:ijcomocnt·hl,por consoquonciu ,a opornçi'iu 
fundrmdo o sou llanco sollro ostll bnso o qun.u .. 
do mesmo pudesse ou fosso nocossnrio omittit• 
dosrlo lo~o. pór fóru tot!n n omissão do 3.000 
coutos, lletu•la na .bttso ~uo ó oll'ectlvnmonto 
accoita pnra m; oml!iSÕ01l, um pot' tros. 

No Estudo do SanttL Catlmriuu, por oxomvlo, 
não lmvorht muis imposto t'cJt•u dn. ch·cum
sct•ipção 1!0 gstado. 

Dfgn-so fJUO Isto soja o rosnltndo dn. con
llnnçtt rocipJ·ocn fins l~stados vl~inhos o du toda 
"Uniiio; mns lho pnJ•oco quo tduda "']UI 11 
Uuliieo podorli ropl'osontnr um grande pupol. 

Pois o podet' Jbdernl niio tlovol'ln li' om npolo 
dos Estados 1 

Assim como o. Uniito tom nxllindo todos os 
Est1tdos n:t constrncçiio do suas estradas do 
rodngolll o do i'ot•ro, não podia com mnis fn.
cilit!ade, doixnnt!o nos Estudos o so!'viço dos
ses assumptos, auxiliar os sons ostnholccl .. 
montas do credito 'I 

Crô quo ningnont nindn. so lembrou disto, o 
não liga ~rnnüe importnncin. n. ostn. sun hlein., 
soniio por~no ontont!o qno ollll é ndupttlvol 
ús circmnstn~cins do pni~, serão 9s VO!'~ttdci .. 
!'OS lacas dn todorncilo; n:1dn mnts ros1tlvo o 
flUO f;u;,m desenvolver os ln.<:O.i tln. fedoraçiio, 
do fJno inrlo a União om auxilio dos Estudos 
pal'n nlCIIitttl' as suns opot•nções tlo credito. 

g' do opinião quo so coucoda no Banco da 
Ropublic~> nnm omissão do :100.000 contos, fn· 
zcodo n bnso om apolicos dosdo,iit, ~uor polas 
apolicos qno ollo tom, quor fazendo um t!o
r,osito no Thosonro pnl'n correspont!or a 
3:J3 npolicos do quo ollo precisa pnrn podOJ' 
omittir 3.000. 

O Sn. ilSTP.VES Ju:ma di• um aparto. 
O S!t. EI,Yôlm MARTINS ossns 150 npolicos 

quo silo depositadas uo Thosouro hojo, soriio 
couvortirlns om outras, ntó quo so completo 
os 300.000:00(\)000. 

Os interesses do banco devem sor limitados 
dovo sot• um bllnco cujns runcçllos como. n~ó 
ho.ie, so limitarão" ollo sor um intermedJarJO 
não fará negocias directos, Sl.li'virá do ban· 
quoiro ... 

O Sa. JlsmvEs JUliiOit d.í um aparto. 
0 S!t. ilLYSEU MARTINS ngmdoco OS npnrtos 

tio llonrnt!o senat!ot' porqno vu quo não ost{J. 
dizontlo nenhum tlispamto om mnterln do 11· 
nnncas,nn qual roconhoco n sun incomP,ot~ncil\ • 

Ora, si so dot• aos bancos umn. oJmssuo do 
300.000:000.$, tondo pm• bnso npolices, no sys· 
tom1111U0 nc:.~.bn. do aprosontnr, e so dor. n~s 
iMn•los da Uniilo " faculdade do OtnJthr 
l•ID.OOO:OOOS, so tot•i• um meio clt·culnnto do 
4-10 000:000.$. 

Nost ns condi~üos o Brnzll iritcnminhnndo ntú 
qno o ouro oll'octi\•nmonto possa vil• no.tu.ral .. 
monto, como tom itlo }llll'a. todos os pntzos, 
mo:smo os que nilo o possuam, como nlili.s niio 
succotlo no pniz. (H a um apatto.) 

O pniz tom ouro, entretanto làltn-lhe ouro, 
o l'tll ta pm•quo tom-so consentido nn expor
tação dosso producto. (Ha um aparte.) 

I~' unm mltl'tl quosb1o, do quo orn tampo 
oeportuno tl'atnriL no Sonnd.o,o i.lomonstt·t~~t\, 
nau fÓ a nocossi1lnclo, mns tnmbom o dirmto 
pot•foitn ~uu o!:! logi:;!ndo!'oS hrn~ilolros_ toem 
do lnw.~m· lm postos sobro n oxpot•tuQao. do 
out•o, o utJ mesmo do prohibil• n SUil sa\wla. 

F1llln ncslus cousns Jlot" incidonto, pnrn. 
mostJ'Itl' que otroctlvnmonto hn muitos molos 
quo podom sot• ompro~at!o> polo Potlol' Lo
g-islt\livo do modo 11 vfr firmar n moodo. mo
to.lllctt no puiz. 
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Cita-;;o tarJo:;. o::;llio:-; os g.;tados UniUos, o 

:;ctl dusonvolvuuonto a:i1iOrrJhJ'oso, OB sons 
prog-J'r'ssos. Nin::;·nom 13 múis onlhu:-;insta rlo 
qnu o Ot'a.dot•,clo~ Jo:~tudos Ln idos da. Amoricn, 
Pois llOJn, llJIOZitt' rio tarlos os progros~os, rio 
torlo~ o:> deson v o I vlmon tos nb~otuiJI'osos, do 
sultl'ÍfJUOZa., pó lo rlli~Ol' ao Somulo qno só om 
JSiO, os Est!ldos Unidos pndoJ•ttrn ostaholocor 
;L cil·cnlnc;ão motnllic1~. 

Nostns conúiçõos, nnozm• dns sommns anal'· 
mos immohilhmd11s uui Jll'llllt emthlllin no OIII'O 
qno niio tf~m circuh1ç110; RJlOZill' llo:-; :;t•a.ndos 
~mlrlr•s qno o Thosonrn Pnhlico nccusa; npo:mr 
do trttlo isso, sri om J8i!J pudornm o:; Jo::-;tarlos 
Unirlos ostnl1olocu1'1 como t·ogt•:t. do sun srs
toma, n. cil•cuhH,:ão matallicn. 

l'or·~uo dn\•idnt• dos onti'OS: o nflHgit•-so 
poJo facto do nlio S'J pnclrw ,ir\ o,jiL ostaiJolo
MI-a, ·~ 

Sol'irL tontar conta•a o impo:;sivol, pOl'(JitO a 
natm·ozn não dit Silltos; o ~mLndo O:i dit, ai 
tio todos ! 

Portnntn. tomo-so af; cousas ~uo dir.om ros ... 
poito no pai1. como ollns silo, ntfondonrJo ús 
srws eircum.-;t~•ncins, rom :L pt'll!loncin. noc~s-
8nria, p:u•a tli\o so ii• nnncn tdl!m do ,insto 
moi o, 

~las não so tom razüo n.hsolntn.monte pn.ra 
rlcsr~I'ÓI' do fntnt•o do pniz. 

g• contra isto flUO o orndot• so in~mrgo. 
Não ndmitte filiO urn L1•aziloirn, nm1mto elo 

sou pniz, pot' snspoitn:; mesmo fnndnlln.s rrno 
so,in.m, traga it. tt•iiJllna. ou iL hnpronsn. factos, 
flUO possn.m oil'octivamonto amu'rlltnt• o dos
CL•mltto do Bmzil ou augrrwntr1r n doscon-
!lnuçn nollo. , 

ns brnziloir•os davam sor os primeiros a 
nm•oditnr, em si. n l10nrnr-~m com a convh.'ç:iu 
rirmo do rruo otl'ocUvnmonto as condir;úcti do 
pni~':.nii.osii.o parn HO rloso~poJ•ar. 

Suo molind!'o:;ns, não ha.tluvil.ln nonhnmn; 
mas nit.o são n.IJ~nlntnmontn pu.J'n.nssnstnr. 
. , Ut'l~, ndmittindo osto systomn so tora., como 
. ln d:si'o, um melo circnln.nto tlo por•to do 
flOO.t 00 contos; n si n Unii'io fór om nuxilio 
tios Estttrlos 1m cronçilo bancarin, quo o ot•ndnr 

lwnpúo Jl!'cstandoa Sllll. llançn, ns:;im como .ii~ 
ho.'l Uffillllt:0\1 llS AstrntJns elo ('oJ•ro, tondo O 

pni;, pn.I'IL isso clospentlido dos cot'ro3 publicas 
sommas onormos !!OIIl ns antigns provinclns 
rio PeJ•nnmhur.o, Bnhln\ S. Pnnlo, Rio Gt·:mdo 
tio Snl o Rio do .Janoii'O, nüo hn. razüo prrrn 
'!iio uccoitnt' ostn. facnldnllo qno p1•opüo om 
ltn•or tio totlos os L~stndos tlu Unliio, qno on ... 
contt'ltl'ilo nns snils pr•opr!ns 1hrças os recursos 
noceSS!trios uo son llü~Oll\'Oivimonto. 

O nohr~ sonndoJ' polo Rio Ui'ttmlo do Norto 
lol hontom nmis nlólll do quo b orador nns 
ox!~nncias IJllrl ontondo dovom sot• Imposta:; 
ao ~Bnnco da ltopuiJllcn. nn. nova ol'gnui
~.:H;llO, 

Quamlo o orntlo!' n.pro~unlon nn Sonmlo o 
lll:N.u.n :t/ v, lll 
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sou lH'ojocto, ou1·Jo ~ um illustro sonndor 
n H(lgniuto phras'3: 

• ,Isto o, ntu prqjecto Uis .. markiano, pala. in
tol'loronom nue dnvn no I:.stado nu. nome:tçiio 
do ri'Osidont~ do. banco O rle outros ompro
ga!IO.'i pal'l\ llscahsar as suns opornções, como 
partes componentes dnitrJmiuistraçiio.~ 

(~Sta\'1!· ~Otn longe, ontrotrtnto, do VÓl' que 
o sou dtstmcto collega. ó mais bismtu•Jdano 
do qno o orndor, JltlStlL pnrto. Santo qno não 
oste,jtL presento ~ noliro .sonndor poJo Rio do 
,Ja11nh•o, fJliA assnn qnahllcou o sou projecto. 
s. Ex. qual' qno o lJanco concorra dosde iii. 
J!ll.t•a os cot'L·cs do E~tndo com umn cortn poP
contngom, nttontos os C1LVOl'OS qno lhos silo 
concedidos. 

Acha quo isto porlol'in. trnzot• omba.rnços no 
ostnbolccimonto do crurlito do Banco da Re
publicn, o qno rodorão sor assas oxigoncias 
adiadas pura onti'OS tempos e quando :lO rea-
lizem outras condições. 

Dostlo qno poJo so11 plnno o Banco •ln Ro
puhlica tom tlo ompi•ngn.J• unnun.lmonte o pl'o· 
duelo do ,juros dns J50.000 nliOIJces da acqui
s!ção dns novns apollcos ntó protitzel' o total 
dt~ SII:L omissíio,lho paroco que oll'ectivament() 
so1•itL inJusto oxigil• fi !lO o Estndo outro nrL 
copn.J•ticipnção dos seus luct•os. 

o Slt. ;\)fAHO CAVAT.CA!'iTI- o senvlnno ó 
intoh•amento lli\'Ol':.;o; nUa cstnbeloco n. bnso 
do ouro. 

O S~t. Er,YSIW MAILT!Xs-Niio pódo exigir 
do Piii1CO, nom do commerclanto, que pague 
cm ouro não hnvendo om•o no pniz, ou quo 
dó 15* por mm~ lihrn stA~linn, e fJUO vit dttl-u. 
ao Jést:uJo po•· IIJ ou 12~. Isso ó quo chllmn 
uma violcncin, ((1poiwlo8), o é u. CttUSa pri
mortl!nl tltt tlopresst1o tio cnmhio. 

E' elosttt violoncia. que procotle oito sú a. 
nlllior pnt•to t.ht doscoutlnn~~''· no estrangeiro, 
como favoreco ai.Jsolutnmento a espoculnçü.o 
dn pt•nçn o elos cambistas • 

Mns nmn rez comploto polo bnnco o sou 
l'nruJo omnpolicos de 300.000:000.$ na pro-

!JOrçün {\:L snt\ omissão, então ontrnrU. o Es
ndo nn eopn.r•ticipn~~üo dos :;;ons lucros.Antes, 

parece-lho lnconvonionte, sobretudo, porquo 
uo fll'OJll'io g:;tndo convom t'JUO o Bnnco dtL 
Republica nelquirn. o mnior crollltO passivei, o 
qnnnto nnto:'. 

outra modlú:t que lho pnreco JnjustlflcnvoJ, 
o qno so pl'ontlo, ontrotnnto, nbsoltttnmonte 
no o)'stomn adoptado pelo ox-ministro dtL ln
zondtL. Nilo snllo om quo razão se pl'Ocut•ou 
I.Jn.smu· s. Es. p!lrn. convot•tor om ·1 r.;u om 
ouro os .Ju•·os <lo 5 "/o do ultimo omproslirno 
ronllzndo om 1880. 

!'lll momJn·pnpol du j'"lz osso omprostlmo 
itnj\Ortn.va ou1 Ulll sncril elo 'Pfil'll. o pagamento 
do juros~~~ somm11 tlo 15.000 o tanto• contos.. 
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Não tom aqui a cifra oxuctn.. mnis fnl-a-hn 
inserir no sou discm•so. Mng fnltn. a. con
versão, que não lho parece ,justiticnda nhso
Iutnmento, pois não hn. necossidndo llo con
verter titulas do um omprostlmo quo ncnba 
apouus do ser lauçndo; com ossn. nltornçiio o 

raiz vo!t1 n so/Tror um pro,iulzo do mais do 
0.000 contos. E quando dlz 10.000 e cnl

culnndo o cnm!Jio elevado om rotação no os
tndo actunl;mns, si o cíunliio contiuum· n. de
primir-se, como tudopa.roco indicnt•, si o pnr
lo.monto não Cór om auxilio da situação da 
praça, este projul>.o que o Estado tom do 
sotrror so olevurá tnlvoz a mais do 30. 000 
contos. 

Já vê o Sanado quo e uiua dltroronça muito 
grande a posar nos orçamentos .. 

A 5 '/n papo! so teria do pag-ut• ]5.000 o 
poucos contos; em ouro a 4 °/o tom-se do 
pag-nr o duplo desta quautitt. 

Acha que este facto nilo devo tor passado 
dosporcebido nos ospiritos rlo~ nohi'O~ sena
dores, inclnsivo o sou distincto collcga pdo 
Estudo do Santa Cnthnrina. 

Tom ol.ll'ignção de nnrlar no eori•onto dastns 
cousus o podo-lho quo 11uando so n.lhstn.r da 
vordndo dos cn.lcnlos, dns im\wossa~)s dn. praça 
do commorcio em g-eral, o c mmo à ordem, o 
quo lho a.gl'adocora. 

Estas factos todos o in,luwm na convicção 
firmo do quo não so pódo continuar n exigir 
por bnso das omissões hnncnrins o ouro. 

O Banco da Republica dovo llcar reduzido 
no sou pnpol do iutermodinrio; quando tivor 
completado o sou fundo om apolicos oquivn
lontes ó. sun. emisst"io, podort'i alargar então 
suus transacç11os, porque mal so comprehon· 
do quo um l!anco dtt naturo>.a rlo Bltnco dn 
Republico fnçn nogoocinç11as directas, como, 
por oxomplo, essas que se chn.mrLm cauções. 

E' vorrltu.Jo que o rncto que vno nsslgnnlnr 
pódo·se ,iustlflcnr ate corto ponto poln. instn
bilidndo dos titulas caucionados, porque so 
cnucioniLVnm acções desde quo tinham um 
corto numm•o do ontt•ntln.s; pO!Ie .. so j ustiflcnr 
pala falta do conilnnc" absoluta nossas titu· 
los; mas isto ó prova do quo n opomção nilo e 
boa, o um banco como o dn. Republica nunca. 
o podoritt ncoi ta r. 

Os IJancos, cm geral, o nosto numoro osti'L 
o da Ropuhllcn, d,1o dinholro on. mzüo do 
I '/.sobre titulas caucio!lltdos, o 2 o ate 3 '/• 
do comm!sStlo. 

Ora, ostu. não ó n. missão do um banco como 
o dn Ropublicn, o qual uove tor om vista o 
guo n somolhnoto rospolto e praticado polo 
Bnnco do França o polo lllloco Allomiio. 

Limitado o sou pnpol, como tlovo SOl\ a 
simples lntm·mmii:Jrlo, pollorit dar dinhoiro 
nos ~uncm1 do credito n juJ'O UlO!llco o ostns 
por htllL vez fornocol--o ao conunorclo o U. in
austrl~ uindn com juro modico. 

O ll11nco d:t ltopublica podorti dor por 
oxomplo n. 5°/u• .. 

O Sn. Il<T,vl~< .Tm1101t dilttm npn.rto. 
O Sn. ELYscu MARTlNS ••• quo olfoctivn

mento naquollns condições correspondo a 
5 °/u, como diz o nolJro ropro.sontnnto Uo 
Santa Cathnrinn., facilitarin aos antros o 
darem n 6, a 7 ou a A no maxlmo, rnzondo 
nssim todo~ o sou nogoclo, obtendo lucro ra
zorLvol,, porque dovo .. s.o no~n.r 9uo as ompro .. 
zns sórms, aquollns CUJO ob,1ccttvo cort•espondo 
n. vot·~adolra.s nocos:;idnUos, tJ?O ofi'orocom 
~m·antms sohUns a sous n.cciomstas, nii.o po· 
aem sonhar com lucros fabulosos uom grau
dos ospeculaç11os. (H a ""' ap<trlo,) 

Bom ; mns om rogt•n. tollns ns industrias 
Uovom rogulnt• sua compousw;;ão quanto a Jtt .. 
cr·os poln. norma gora.!. Si o Banco da ltopu
Llicn, como intormotlinrio, pudet• rot•nocot• n. 
5 °/n aos outros o estes n 7 ou 8 ao commOI'
cio o às industrias, se torá. só por o:ito facto 
realizado um grande molhornmonto, ao pnsso 
quo, sujeitnnllo-!lo ns industrins á grnndo 
pressão que actualmeuto muitas dellns sof· 
from para obtor dinholros 11 juros olovados, 
pngo.ndo 1 o 1 o o mais no mez o dando 2 o 3 do 
commissi1o por esses omprostimos, so acnt•ro .. 
tarit o doscrodlto destas lndustt•ins, a duvida 
do osh·nngoiro sobro a utilidade dellas, o 
assim SO retl'Ogradnrll., fazendo llltSCOI' I'L dOS• 
confiança >obro i~dnstrias, cu,io dosou,·olvl· 
monto nugmentnrm n. prodncçiio nnclonnl. 

Podo ao Sanado permissão para incluir no 
sou discurso os dados ostn.tisticos qno tem 
sommado a os to t•espeito o quo indica om globo 
para não l'utignt• n sua nttençii.o. 

No plnno quo uprosootou, vó·so quo atno1 
pelo baso a unidade baocurla, Nilo discutlrtl 
tltooJ•ins abstractas, não aprecia!'!\ ns phnsos 
desta grrtnde qnostii.o orn outros paizos i liml~ 
tnr-so-lm simplesmente n comi.JtLtor n unidudo 
bancaria pelas circumstnncins peculini'OS em 
quo o paiz so acha para as quaes só devo 
logislnr tendo om vista sompro que n lei, 
como ,lt't. disse, ó u. ex~ressi'i.o o o roeonhocl· 
monto do uma. nocossu.lndo. 

O Senado subo qno os Estados Unidos, que 
tiveram que sustontm• umtL guerra como não 
lm memoria do ig-uul o do ftlzor sact•!llclos 
monotnrios, como tnmi.Jom não lm memoria, 
não recorreram ontrotnnto n pniz nenhum 
ostrnngolro tlm'n hnvor os rocm•sos . nacos .. 
snrios U t•oorgnulsaçito do suas t1nnnçi\S o 
dosoovolvimonto do sou assoml!roso pro• 
grosso. 

Dovo rocm·dnr nos quo so lmrressionnm 
com ns diillcnldntlos d11 v!dn nctunlmonto no 
Br•azil, não só ~uo ollaH j)rOV!)m om gorando 
pa.!'to dtts modidns tomm 1ts lwlo minl:;ti'D tln. 
ll~zontln. do governo provisot• o, como do doS· 
onvolvlmonto pl'ogrossivo ~· ão 
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0 ntó, porque ni\o dizel·o 'I do desonvol vimento 
do •osto pelo luxo, 

l'os qno se fmpt•ossionnm com este fu.cto, 
rocor~nrit outro, que ú multo corrente, com 
l'<llnçíio nos EstnUos Unirlos, log-o que !~r
minou 11 ~ua guorrn .. Recorrora.m no crod1to 

t•oprio · emlttirnm apolicos com o .i uro do 
~ nr() j o ilosonvo.lvimonto rlns ~nstl~uicões .llan
cnrins roi prodigioso, como Já dtsse mo.ts do 
umn. voz. 

E entretanto, a vida nlli continuou por 
muitos nnnos nindJ\ muitissimo difficil, no 
ponto do so pngm• ús vor.os rlollnr o mo lo pot• 
uma. camisa engommnda. 

o SR, RAMIRO BAitCELLOs- Dollm· o meio 
om pnpol. 

0 SR. ELYSEU MARTINS- 0 oquivnlento. 
O SR. ltAMHtO BAttcEr.Los - Mas com rlol

lar.< em ouro vnham naqnelle tampo 228 em 
papel. 

o SR. IlLYSEU MARTINs- Pois 1oom; mas 
orn. o E~tndo quem ga.rantia tnllo isso pm· 
meio do sun.s npolices o rio sou dosonvolvi
monto. 

Niio lho parece conveniente, como lembrou 
hontom a distinctn reprosontnntn do Rio 
Grn.ndo do Norte, consentir (JUO o Banco da 
Ropuhlica l'nça negocias dtro~tos n.Om ~e 
cotit·ir os dons torças da. sun. e:ustoncm .. Nao 
pódo crer flUO ostt~ op~rnç~o so etrcctno se
gundo ns vistns o os tnt111tos npresontndos 
polo nohro senador, por~ue sori•l preciso que 
o Estado, por suo. yox, u tlm fio ~ca~tolnr os 
intorossos do proprto banco, lho mrhonsso do 
untomii.o quaos os titulas sobro que podaria 
dos~ontar o fazer opornçiio. 

Pnroco-lho, portanto, qno, não sondo pos
slvol por parto do Estado est11 llmitaçíio, o 
vordniloiro ó ni\o consontlt• quo o hnnco no· 
gocio diroctamonto, sor\'inrlo nponns de intor
modinr!o. 

Sohre est11 bnso da fnouldnuo •lo omissão 
sohro apolicos nos Estnrlos que nindn não te
nham instituiçOo;:; bn.ncm•ins, tora elo fazer 
algumas omomlns, que em occn.siito opportunu. 
romottorá pnra quo possam sot• nproclndns 
poht commissiio. 

O Senado comprohondo qn~ a discussão os
tnhelocidn. nmplnmonte, como tom sirlo, sollt•o 
ostn mtLtorin., tom opot•ndo, quer no sou es
pirita, qnor no osplrito do noht•o sonndot• polo 
Rio Gmmlo •lo Norto, modillcncaes no prtml
ti\'o plano dos som; pr~joctos i llo nmnoirn. 
quo nilo H!ll'li ostrnnho llixer no Sonndo qno o 
orndor e s. Bx. toam emondns n. npt•osorl.tnt• 
nos sons proprlos trn.lm.lhos, I'JUO sobro nlgu .. 
mns tlostns emontlns estão nmllos do plono oe
cardo, mtts que divergem oll'octivnmonto om 
pontos substnncinos. 

DaqnltL nocossidndo em que ~u vâ do f!Lzor 
hnprlmh• ns emondas que ontondo aprosou-

tnr para serem su)eitns á nproci•çi\o da com
miss,lo, facilitn.mlo assim o trnhnlho no Hoio 
llella, onda nãn tom assento, para. que po~atL 
mais facilmonto refundir o:; sons prQjoctos, 
sujeitando-os a um moldo mnis conveniente à 
31l. discussilfl. 

llis, o qno por !tojo lhe occorre dizer no Sa
nado sohro n. rliscussilu do nrt. 1°. 

F.:m occa.slão opportnnu. npt•osontarü. ns 
omen1las do qno Jitllou. (.lfuito bem; muito 
bem.) 

O Sr, Ramiro l3nrcollo8 diz 
quo,inscrov.:mdo .. so pa.m o doiJnto do projecto 
n. 27 o dns suns omoncln.s, não o l'cz com n. 
intenção do combater ns suas idóns ossencinos, 
irlt!as rolntlvns mnls ;, llscnlisaçiío do um 
hnnco qnn tem ralnções rllt•octas com o Estado, 
rln que mesmo ú resolução do grnndo proble
ma economico dn. n.ctnalirJnllo. 

Mas como a questão (o quo polo proprlo 
dolmt,,' so tom visto) necossittt de todn a pru
tloncin, de todn. n. rofloxilo p~m que d~ So:
nado sninm ns rnorlidns mm!S nocessnrms n 
situação do pniz, julga. ~' orntlor I'JUO, tunto 
o pt•ojcoto, como ns omou.dn~,muito lucmrln.m 
om sot• on\'inrln.s á cnmmtssuo de fazenda. 

O ornrlor mesmo tinha n intençiio de apre
sentai' ao SonnLlo um pro,locto l'elativo a este 
assurnpto, qno, no sou modo de ontondor, 
pm•oco resolver n. quostiio; o então, om YOZ do 
nprosontnl-o directnmonto ao Senado, u.pro: 
sontnl-o-hn.li commissii.o, par1~ í]UO ros~a, Sl 
fOr cnso disto, tit•nr <lollo as mo•hdns quo 
julgl\1' com·enientos. 

Por isso requer quo o projecto n. 27 o ns 
omontlns vito ú. commissão do Unnnçns, nllJl! 
do dm• pn.rocor, roservan~lo n o~·n.tlor pnl'n. s~ 
o direito do ontrnr nt1 •hscnsS!Io quando fõr 
nprosontndo osso pnrocot•. 

Requetimtmto 

n.t)quoit•o quo o projecto n. 27 o emondns 
vila a commis;;iio tle llnnnças p!tl'll. dnr pare
cor.-Ramiro Barcel/os. 

E' npolndo, posto em tliscussüo e sem rlollnte 
npprovntlo. 

Vãn as omondns li commlssito rio fi nnnçns, 
tlcando n. discussão nr1hu1a, 

Entra om lt' disrm::;sii.o o ó M')m liohato 
a~provndo pnrn pttssm· ú. sog-nmln, indo _Pro .. 
vmmonto ú conunlssii.o do 1\nnncnH, o proJecto 
do Souado n. 37, do 1801, sobro ealxus Jlllncs 
do hnncos cuja matriz so acho em Jmlz 
estrnngoh•o. 

Coutinnn om 3:~ rllscussii.o o p1•ojocto r1o 
Sonttrlo n. 8, do 1801, croand~ nnm oscolu. tio 
mnchlubtns no estado do Pum. 
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O Sr. Bnenu-Sr. pi'OSidonto, devo 
n.utos do tudo mu.nil't~staJ· ae:; Senado os 
mous ngradocimontos IlDJ' haWH' conr~odi!lo 
o adiamento desta di~cu~siio, eou10 rofJUOl'i, 
dn!lllfl·mo assim opportunidado para. com
plotn.r o mon pl'Ojr.eto n pt'ostnr, no nw:;mo 
tompo, no illnstt•o semldOJ' polo Pnt•aru't os 
d.ovllios osclm•ocimontos. 

Tel'itL r-ido do !Jom eonsolho nprosontm• nn.
~nolln. scs::oão o additivo, qno ora. uU'oJ•cc;o h 
considoJ•nçii.o do Sonadn, .I nlga vn-mo, poróm, 
diSpCllSadtl do Clt~W(-0, dCJSdo CJIIO, tondo :-;us
t&ntario o {H'Ojccto na soiisão do 27 do ngosto, 
llÜO doÍXOI do dociaJ'Ill'1 COIICÍS!lJIIOllt01 Ó COI'
t01 qnal o pensamento cconomicu quu o tlh~
tara, no mtuito ilo tornnl-o vi;tv,,l no mo
monto üCtnal. Daixn.vn. n. orgu.nisnçilo da 
oscola, !levo dizei-o, no m•itm•io e patt•iotis
mo do Podar gxocutivo, tll'incipnlmentu ao do 
Ulustro nlmiL·n.nte ministro d1t lll!tt'iuhn., 
cn.la competoncia o nntoridndo no assumpto 
niio podem SOl' postas om duvido. (Apoiados.) 

l\lns, est1tndo do perfeito nccordo sobro a 
de::-;vnntngom do, mesmo em CUtiO tu os, lliro
cta 011 indirectnmonto, dolognrmos attt•ilmi .. 
~õos, qno devemos zolut• o !Wintor,_ não tJ
nho !L mono!• hositaçãn orn n presau tm• o all· 
ditivo, contendo o plaiJ() da cHcoht do modo 
a preoneher o IIm tt que ~o do:;tinn, o o ut•
çnmonto da dospozn. que O proclsa ptu•a umn
toJ .. a com n muiot• oconomin dos dinlwiros 
pu blicos. 

O adc\itil·o c\ osto, quo poQo licença pnm 
lo!' (18): 

Addítivo rw JH'ojacto t1, 8 do Senado 

Art. !l,u Sendo o thn da oscoln propamr 
ospeclnlmon te mncli i nlstns i nelnsh·inos, o curso 
constnl'à do trcs annos, srulfln dou.s thuoJ•icns o 
nm Jll'.ntico, o compt•c:hondorá as :o;ogníntcs 
IDtL tOl'laS : 

a ) 1 u anuo- i n cndoil'il -1\Iocanicn gorai : 
estudos dns lois gornos, pl'inci(Jins o tlworius 
umis indispons;Lvois no ostuUo das machinus, 
tio sett trabalho o dtl tJ•anstbr•mn~ito do sons 
rnovimontt)s ; 

21\ muleira- Physicn oxporlmontnl : ostndo 
~otnploto flflR difl'ol'úlltes thcorlns filiO cnm
poom n. physicn. o tlns ~nn~ n.ppllcnçõo::; mnis 
tmmodiatn.s o solJI'otudo du. nppllcru,·íi.o ús HilL· 
chinas o da oloctl'icidntlo t'L illuminlt~·llo; 

3• cadeira - Dcsonho dotc11tmdo o nomon
clnturu. i.l.ns mncliinus n vnfJOI\ com ospo
ciulidndo us npplictu.Jns ús industrias o mtvo
gaçüo; 

b) 2" nnno- I• cndoil•a- Mccnnlca applt
catliL: estudo comploto das mnchinas n vapor, 
ospoclnlmonto clus itpplicltdlts ics imlnstrias o 
nn.vognçii.o. 

2n caúoh·n- Dosonho: contlnunçiio elo do .. 
sonho Uns mllcllinns o lovnntamonto do ras-

cunhas !\ vista dns poças o dotnlhos elas 
mosmns ; 

c) :.1'1 nnno-Prnticn nas officinas do arsenal 
n llül'do, omcJnus f'aln•is o outros osttLIJolcci: 
monto::i indnstpiuos, 

:\rt •. t,n O coi'JlO doconto lort\ dons {ll't1fos
soroa do scionchts, um pt•ot'O:iSOI' do dosonho 
mn instructor do mac!unas o porcoborl~. Uonl 
corno os omprogados, os vencimento:; coustnn
tcK dn. t1tbulhtnnnoxa :~ osto prqjocto. 

~ 1." O C.lf'g'O do profossor podol'h SOl' oxor
cido por otrlci,tl dn lll'inndn ou do oxo!•clto 
com Jwecisn idonchlado, cornmissionndo tJur1~ 
esse IIm. 

§ 2.u o in~tructor sot'l'L o ongonhoil•o di~ 
recto!' das otncinas tio m<~chinus do nrsonnl. 

Art. 5." L•'icttlll rovogmlas as disposiçõa.') om 
contrario. ,. 

Taúella a fJ!Ifl se refere o Pl'ojecto 

Profossores do scioncius (2) n 
:1:000$000 ..... ". o """ 

Pl'ú fosso r elo dcsonlio .• , • , • , 
lnstructol' do nmohinas .••• 
Socrotfl.l'iO, •••..••.•••.•••• 
Po1•toiro •.. , , ..•.•. , ... , .• , 
Servonto •...•...•.•.•..•• , 
gxpodionte, modelos, otc .. , 

tli'nti llcncuos 

ü:OOOSOOO 
~:·100.~000 
I :200$000 
2:000i;OOII 
I :000$000 

720$UOO 
I :080$000 ·----

15:000$000 ------
Snln das sessüos, 3 elo setembro do 1801.

Antonio JJacna, 
Pn.roco-mo, Sr. prosiclonto, tor !lO!' csto 

modo complutado o prqjocto, e sn.tlsro to toda:; 
ns duvid!ls (JUe ~a lovnntnrnm. Entrotnnto, 
si os maios por tnim lntilcudos 011o forem :iii• 
tisfactorlos, uccei lu.t•oi com o malot• prazer• outl'l~ 
lJórL mnis provoito:m que pm;•n. SOl' suggorid1~ 
por· qm~lquol' fio:; hont•ndos collogas qne so 
dignat• prostnr .. mo smt valiosa coopornçüo. 

i)o~lo licença, Sr. pl'esiJento, p:mL fnzor 
aJgn1nns consirlornçõ~.s sobre o Jllano tln. os· 
co!IL. EIIJL nüo foi inteil·nmonte lm.seada nos 
mnlrlas f!n oscol!t do mnchinistas oxlstonto 
nesh capitul, rtnrl l'oi crendn por• clocroto tln 
o do mnrço do JRfiO, pl'imtivnmonto Jlnt•a os 
aprondizos o opornrio::; elo nJ'dO!Htl ; tin la pot• 
Um cnsinn.J' a úu•igit• m:l mnchinns de vnpot• 
m1u'itimas; ot·a 11111 cm•so compiotamonto 
pl'lltico. 

l'oi I'Ofol'mutla pOI' clocroto do IR do junoh•o 
do 1877, nind" om vigor, mnplinndo-so o 
lim lln. instituir;ii.o, rlostinnudo·lt n propiU'm' 
protlssiouaes pnt•n o sorvlço dn m•mndn. o tios 
vnpm·o:-~ do comruorclo, motlonnto nm cm·so 
thoot•ico elo tlons nnnos, com(ll'Ohemlontlo os· 
tas mntorins : mocllnlc;L uppllmullt, phy.slca 
oxper!montai o dosonho. Dopois elo nppi'OVu-
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1]o~ no 21) nnno d!l escoln, isto ó, concluitlo o 
enr:iO thoorico, Ucarüo óS altuunos ilnhiiitn· 
dos, tliz o tL1't. :~:1 ; a pi'OOtlChot• a condição 
o~talieloeifln. no rognln.tnonto do coPpo dl) m:~
chiuistns dn. nrmnda, n!lm rio podot•otn sor 
ndmittltlos no rospoctivo f]lladro. 

,Jú illsso, nestn cnsa., qnnos as condiQUns 
oxig-idu.s pelo dccl'nto do 1:1 ilo nntnbro tio 
1800, ex podido pelo nossn hont•nrlo co\logt~ 
~1\ll.IHIOOXOI'CÍfL U CH.I').!'O 1!0 ll1 i 11 Í :{l,t•n tlil ITI~I r• i III H\, 
gntt•o ollns estA ossn contlic:iio, quo ,·om a 
sot': pt'atica do don:; nnuos, rtolo lt1onus, eom 
npl'ovoitamouto nns ol\lcinas dos tu•:;onacs do 
mal'inha. 

O t•cgulamonto continhu. ninda mnn dispo .. 
sição, fJUO convúm não doixm· om (.'~fJ.tWci
mouto (lê): 

«AtO o Um do anno do 18i8, p11dorá o go
verno nomeut• pmticantr.s do col'po do ma
chlnistns 110S inrlivilluos qno pos:;nirom (~nt•tas 
do machlnbtns, oml.mru. nito tenham cnr:mt.lo 
a. esc o ln.» 

Jú so vü ()no, tanto o~ alnmnos dn. r.~coht 
1lo Mnchinistas, corno ns mnchlnistns do Clll'tn. 
niio potlinm, nem podam SOl" arlmiithlos no 
corpo Uo mnchiníslns navaes sinito como pru.
tic·Jutos. 

Do ando vem somollwnto oxigoncin 'I 
Dlmnnn proclsnmonto tia tlill'ot'Oilçn t!e sor

Yiços, isto ó, o ROJ'Viço do nm vnpol' moi'Cimto 
nilo tom nmn t11o nltn. impot•tnncin. no1n nrnu 
tão ;:!'ravo t'esponsnhilltlado como o do um vo.
pol'llo gtwrrn. 

E tanto llSSim ,·~,que o illu:;tT'O ministr·o dn 
mnl'inha, ponderando qno maior dosonvol· 
\'imonto devo tot' n. odncnç11o sciontillca do:-; 
nossos mnr.hinlstns nn.vacs, n. ,instillc<l rmr 
osto modo (18): 

ú 0:; motlorno:; navios do guorrlh dotados 
como sfio Oll sun. totnliilaUo com mnchinlsmoR 
cu:;tn~os e compllcndls~imos, roqnor•om. parn o 
llllll~o,jo o couset'\-'fiÇito llestBS, conhecitnonto~ 
mais completos do qun os ohtl!los no resumido 
CIU'SO !lo mn.chiuns ostnlmlcchlo no HI'Sonnl do 
mnr•inhn. dn. Cnpltal FQdm•nl, o portanto, tuio 
!iontlo 110 snm(lno;:; lmpol'lnncin o pilpol quo 
haja n l•or1lo, ropro~ontam os rnnclllnistns, tio 
cn,in pericin o im!Jilitn~;õos pótlo doponriol' o 
hom uxito do umn. opornçilo do gum·rn, on
to~llo ~uo do modo nlgnm o governo dB.vo 
dotxnl-os onti'Bg'UO a si prop1•!os, r.om o mm· 
guntlo su!J.~idlo ndquit•i•lo no curso n qnu 
nclmtt mo t•olh'oi conviu•lo to1•nm• osso cnl'so 
mn.i~ tlosonvolvitlo, ou m•otn• esrjocinlmontB 1~11 
oscoln na.v:d nmn. cadoirn. pnm o C:itmlo com
pleto •lo rnnchinns tt vn.pm•, embora com 
nu~mC~nto do despozn, quo SoJI'Ú compensnrhL 
palas ~n.utngons nUa poquonns qno dahi l'o
sulttuuo.»' 

•tns, Sr. p1•osidonto, já tloclnroi mnls tio 
umn voz qno niio so trnt11 do uma oscola dos-

UnaUa oxclusi \'amonto a prcpm•m• mn chi nlstmt 
navnos i o muu do:·wjo O dotnl' o ostru.Jo do 
11u.rú com uma os.'o\a 'do machini.~tns indu::; .. 
triM:-o, Jli!l'il ~ntisi'ILZot' ospocinlm'HltB o im
pnrtanto Hül'\'i~:o do sw~ m~vog-;~çii.o tluvln\, 
n fJ~JO osttL P.t'?vhloncin tn.mhom npruvoltarú o 
mm tonos \'lioilnhos ost111lOs do .:\lllll.Zonn.s, Ma
ranhão o Pianhv. 

g ncsto sonlidn l'ui olalJorw.lo o lllano Un 
os~ o ln. IJIIO ncabo do apr•eson t:n•. 
. O as:-;sumpto ostiL muito .U.oi.Jntido SI'. pro

SHlonto, o uilo du\'o J'o(lisat• a!'gUI;lOUtos jU 
il!Jlli cxt~t·nnjl(IS. Pm• isso, o parn. n;1o cansar 
n. attonçao do Sonndo, llll'lllÍlllll'Oi pedindo li
conQa ]mt•a rospondor a 1lous top1eos do ,Jis
cnt•:w do St•. r•oru•o:;(lntnnto polo Districto Fo
dot•:tl, na ses:;ilo de 31 do agosto, S. gx ., 
notawlo quo n proposição do i !lustro sonn•lm• 
paio ost:uln tlo 1-'inu!Jy, quando nqui disso 
que, nntos do sm• hr.,ziloiro, o!'n pinuhyonse, 
ia. tomando t'ót•os d:1 citludu, juJrron qno o 
men p!•ocodimonto, npro~rmtan,lo c o JU'ojocto 
CI'0!\111lo ostn. cscoln, ora !Ilho rlossrt illón.. 

Sinto prot'nnlinmonto quo o distincto colloga. 
mo llzílsso oFsa. injnstif:a. · 

Sou d:~ nwstwt escoln.; antes •lo sor brnzi• 
loit•o, sou plli'IHlllSO: torlnvin, nito J'oí o:;to o 
mo\"ol do mau pror'!odimonto. 

Como o mon illnstro collogn sabe, nqui 
orit0\1 rlosomponlwnrlo o rnn.ndn.to com qt1e fui 
honrnr1o pelo povo purnonso. Pnra corre
sponder dlgnamonto ;'l conllnnç1t tios meus 
conci•lntliios. niio ponpnl'oi e-sfor~·os no intuito 
rio consegnil• nlgunm cous.n. ~uo po~sn. pot• 
algum modo conCOI'I'CI' pnl'a. o eng-randeci
monto dn Paril. 

O Slt. PAI~s Tll~ CAn.v.uno-Mnito lJem. 
O Slt. llAgNA-Eis a t•nziio bnsicn. do moLI 

pror.otlimonto. E ni'SÍI!l, rr.conhocondo tt 
nncossirhule urgonto tl!t croaçiio tlostn oscoln, 
mlo po•lill por li'lrma nlgnmn rlomomr-mo om 
!tfll'osontar um }li'Qiccto nosto sentido, cor
rondo mesmo o risco do sot• hom ou mnl 
rocollitlo pelo S:)ttulo. 

O Stt. PAEH llR CAn.vAr.no-Por•foitnmonto. 
O Sn. BANNA- Roft•rln1lo-sn no extracto 

feito pn!o .loJ•nal rio Commcrcío, o quo á lt 
oxprc:;siin •ltt YOI'rhuln, noton S. g,., que ou 
nll(\gnsso como n. mniot• das l'nzõe;;; te1• con
COI'I'ido somrwo o PnrtL com enorme sommn. 
pnt'lt n. l'OUtln imblicn o quo tinhn. n oscoll~ 
como umn. tlns nmis justns componsn~õ::~s ; 
o contoston ili%onclo qno isso so rlera no tompo 
do lmpoJ•Io, no domlnio tht contrnllsnçiio; quo 
l1ojo. JlOI'Ónl, nssím niio ncontoco, porq110 mufttt. 
consrt pnssou tln Uniüo pnl'n. os estntlos. 1'l'n
dnzin ostns prdavrns, commot•cinlmonto ftll· 
lnndo, om unir\. t•oclnmnçii.o du ,iur•os nccumn
lntlns ou compostos, on1 om ostylo forense, 
quo ó: pnguo mi custm;, 
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O Sn .. Piu:slDRNTI~-Peço no nobro sonnc.lor 
quo J'osunm o quo tom do lliZOI', porque m;t1\ 
termimultL !t hol'n Lin primeira pru•to da ot•dom 
do dh•. 

o sn. BARNA - Vou fazor uniCIImento 
uma. oLservHçiio !lnnl, si V, Ex. consontit·. 

Permitia-mo o nnb1•e sonndm• pelo Districto 
Fodornl di?.OI'·Iho qno esta em equivoco u 
respoito dus r•endns do Puri•. Devo ter lido 
no mou discnr;o quo, no doconnlo do 1880 a 
1890, isto é, nos nlllmos tempos da monnroliia 
e na primeira ópooa da Rapuullon, o Plm< con· 
tribulu com umu ronda liquida do 7.000:000$ 
ano unos. 

Em uma das folhas do din, 11 que o orca
monto do Minlstorlo da Fnzo11dn para o exor
clc\o do 1892 consl:;na ns quotas com quo 
tudos os estados toem do entrar pn.rn. a ronda 
publion. i o Pará llgm•a com n quantia do 
O, 700:000.$ approximudnmonto, 

Snho-se que nns discriminações das despe· 
zas houve grande nbatimouto nns que ontiio 
se ofl'ootuavam e que flcnrnm l'odu~idas a 
1.500:000$; por consequoncia, o sul <lo liquido 
dn renda vara 1892 sora do 8.200:000$000. 

,Til. se vó fJUO ha nugmonto do contrihnicü.o 
e, nesta cnso, nii.o ::;o tt·ntn. de juros nccumu
llulos ou compostos, do que nunca cogitámos, 
mas do levar n credito mnls 8.200:000$000, 

0 811. COELI!O E CAMPOS dá um apni•le. 
0 Sn.. BAESA- Nilo posso demorar-mo na 

oxplicaQílo deste ponto por cnusa da hol'il ; e, 
sentindo nilo poder· considorar, mais domol'a.
dnmonte, o discurso do nobr·o sanrH)ot• polo 
Dlst•·icto Fodo•·ul, só tonho a diwr• qne, ton•lo 
o Senado pro~;ttHio ::ma obsoquio~m n.ttonçü.o, 
tanto ao a.utot• 1lo Jll'njoato como nos que o 
sustontarnm ospontanoiL o urllhantomonto, 
ostil haullitado para proferir sou voto com 
nlsonçílo o indapondoncia <JUO tanto o toem 
cnructorlsa<lo. (Muito be"•·l 
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Coutinlia om 2~ dhmnssílo, com ns on•ondas 
otrorocldn~. o nrt. tu do projecto tlo So!Utdo, 
u. 32 du 1801, regulaudo ns úloi~·Oo.i fmlemet~. 

i" rliscussáo. rloJ•rojecto do Senado n, 30 do 
1801, roorgnnisun o o corpo do ongonhoiros 
nn.vnes; 

1• dlscnssão do projecto do SoMdo n, 31 
do 1801, sobre direitos do lmportnçdo om 
ouro; 

3• discussão do projecto do Senado n. 15 
do 1801, sobre navegação do cabotngem; 

1• dita <lo pr•ojocto rio Sonnrlo n, 33 do 
1801, uutoi'IS!indo o governo a mandar con
struir• por:os 11rtozianos em diversos munlci
pio; no ostudo do Pinuhy; 

2' dit11 do projecto do Sonudo n, 22 do 
I Bill, J'osta!Jelecendo o cm•so das armas do 
inl'anlai'Ía e CIIVIIlluria nu. Esco\u Militar, no 
estado do Ceará ; 

2• dila do projecto do Sonndo n. 34 do 1801, 
concedendo pensão li. viuvn do tenente Anta• 
nla J osâ do Mouru ; 

2• d\tu da pr·oposição da Camnra dos Dopu· 
tndos n. 9 de 1891, conoodondo nposontadoria 
u Julio do Llmn Fl'anco; 

2" dit:~ rio projoclo do Seuudo n. 36 do 1801, 
mandando nl•om1r gratificação ao Dl'. Evaristo 
Nu nos Pire~, como prot'o:)sor interino do Gym .. 
nnsio Nucional; 

2• dih du proposicão dt> Cum:u" dos Da· 
putndos n. 13 do 1801, concedendo n D. Ano• 
linn. Gon\·alvos do Almeida, vluva do Dr. An
tonio E11sebio Gonçalves de Almolda o a seus 
fllh"s a pensão anuual do troo contos o sais• 
centos mil réls (3alOO.OOO); 

3• discussilo do proJocto n. 10 do Senado 
de 1891, sobro lll'ivilogio pur•.t um plano da 
nu.vogncão 1t vapor nU. pm·to onc.LChooirada 
do rio .lladeim, 

2• parte-A's 2 1/2 horas da tardo ou antas: 

Continunçiio d<L 2• discussão do pl'ojccto tlo 
Senado n. :l~ •la 1801, ro:;ulando ns oloiçOos 
fudoraos. 

Publicaçao f'oila em virtude de deliberaçtto do 
Senado u11t so:w%o de 2 do corrente me; 

o f!!l~. J ou.ldm Cu. tunda Ministorio do:; Negocios lltL Agl'icultura, 
. . 1'"0 " Commcrclo e Obi'US Publicas-I• Dirocturl11 

nunc11c uu• ili>Cill~o. d11s Obr•as Pulollc:.s,-1• Seccão-!Uo de Ja-
. . . noiro 2G do ngusto de 1801. A discussão licn admdn JIOin hora. ' 

, Slltisfu?.on<lo o podido do lnfOI'muçOcs con• 
O Slt. Plm:'JIOhSTI~ doslg-1m pam or·dom do, stanto c.lo oiOcio do Semulo, sob u. ::u, do 8 

d la 4: do co•·ronte, n rospoito do o•tado em que so 
ach11 n constrncçílo do rrolong11monto d11 Es· 

1• parte (nhl ns 2 1/2 horas da tardo) t1•ada <lo Forro Centra do Bruzll, ulóm do 

Contlnunção <ln 3• dlsoussiio do projecto do 
Sonudo n. H do !Bill, oroundo um11 o~cola do 
machlntstus no e;tudo do Paril; 

Santa Lu1.l11, o da data em quo o dito prolon· 
gamonto attln:;h•lí i• cachoeira de Plrapór~, 
no r·lo do S. F•·nncsico, remoto-vos, por Cópu1 
nllm do que tonhu o couvonionto destino, o 
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incluso offlcio ·n._ 462, do 12 do cot•t•onto, que 
mo foi dirig-ido poln diroctol'itt daquolla es
trudn..-Joao Barbalho Ue/dia Cavctlcanti. -Ao 
Sr. 1° socrotar\o do Soundo. 

Estrada do Forro Contrai do Brnzil-Di
rectoría- N. 402- Rio do Janeiro, 12 do 
ngosto do 1891. 

Ao Sr. Ministro o Socrotarlo dos Nogocíos 
dn Agricultura, Commct•cío o Obras Pu
blicas. 

Respondendo no vosso aviso n. 180 do 10 do 
cor!ont':_, cumpro-mo infor•mrtr que no assumir 
11 dtrocçao do prolongumeuto,om 11 de junho 
ultimo, encontrei utncadtts as ouras entre Sn
barú o Santa Luzia, cttlculaudo quo em de
zembro futuro possn ser inaugut•tulo os:;e tro .. 
cho, se algum caso do !'orça m~i01• não se 
apresentar. 

Quuuto no trecho de Santa Luzia a cn
choeírll de Pírapóra, no rio de S. Francisco, 
dosdo quo seja consignado o Cl'úllito necossn
rlo á construcçllo (0.000:000$) o mantido em 
sua plenitude o aviso dosso ministorio u. 155 
de 30 do junho proximo !Indo, quo pormittít·i• 
a osta. administrnçü.o dnr o convonionto im· 
pulso no serviço, póde ficar concluido de 3 u 
3 1/2 nonos. -cll,.ockatt da S<l, director. Con
foro.-Toixeil'a. Conformo.- Som·es Filho. 
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Presidc,icia do Sr. Prudente de }lforaes 
(uiec-prcsidentc) 

SU:-.[~I.\ltlO-chnmntln-J.oltttrn dn neta- Adinmonto 
cln v_ot,u~ii.o por fnltn do numero·- EXPJ~IlH!:iTJ~-Apro
\'IL•:an tln ncLa-Jlm~ttmtA l'AitTllll.\ otllli\M no ntA -
:J:l. dhiCIItiSIIào do \ll'Oj'oct•lll, S do :-tllnn!lo- DiMC1Jr:m 11 
roquerlmonlo tio !'Si', ~. WnnclonkoiJ{- Discur11n tl n Sr, 
llncJnn-ApJ1rnvnçiio cio roguurimorHo tlo ~r. H. \\"tLn
úonltoll~- Adln.muntn dn. diMCUflll!lo- 111. dlscu!il':i.o tl•l 
prnjuotn_tlo Scmndo n. 30- ln dliiCUI~~o do_ projecto 
11. 3iclo Sonntln-ntHcur:;o 11 recJUOrimonto dn :-ir, A um r o 
Ctwalcnntl- D!Hcnrtto •lo :Sr, Ante rico J.oho- Dili· 
cnrttn:i •IOR Srli, ltamh•o Hnrculloti 11 ,\mnr() Cnvnlcnlltl 
- Approvnçilo cio rm\uurimt~ntn do ~r. Amnro Cll.\'111· 
cnntl-3n chHC1lRS;'io 1 o pr111'uctn elo Scmrulo n, 1~•
lliiiCJtrllo cl n Sr, ~lontoiro iJ11 lnr1'01i- A pr,ruva.c;t\0 do 
J11•oj~cto- ApprO\'nçiiu do projucto n. ~O -111. dil'l· 
llllssa.o onppi'u\'nc:iio tio [11'1ljc~otn eh, Sonutltl n, :13- :!4 
clllicmtsii.o elo p~o\ucto cln Snnndn n, :!!- J)iscnrHn elo 
Sr, Cutuudn- Ofillurvno<1us tio sr. prusldnnto- DiM
Ilttr~u do ~r. Cun!m ,1\inior ._ .\pitl'nnv;ão do prt~•lcto 
- StlnU:W.\. 1'.\.11'1'1~ ]1.\. Ontll\~1 \lO lliA- ~~~ d!IIC\11\11;~0 dO 

\
•t•ujuoto do Son ulu u. :12- I~Jitlllitltut do11~r11, \'lr:.::\Jlo 
lnuwMio n Atuorlon !.uhu -lllt~c\lt•soK tiO:! :-;r~t, UU!Il• 

dlnu tio j\nmrnt t1 Surtdm- Adlnmuuto dtL diiiC:UbiiÜO 
.... oJ•dmn do dln pnrn. :; do col'runttt, 

Ao maio-di~ compat•ecmn 25 Sc·s. senndo
ros n sabor: 

Prudente do Mornos, Jmio Pedro, Gilt.iou
lnrt, Joílo Noiva, Baena, Souza Coalho, Pi-

nhoiro Mnchndo, Cunha Junlor. Cntundn, Oli
voirn Gal vão, Caolho o C1~mpos, Theodoro 
Pachoco, .Toão S!lvorin.no, Rangel Postuna, 
E. Wnudonkoll,, Elysou Martins,Snntos An
drnclo, Almoidn Barreto, Silva Cnnodo, Mon
teiro de Barros, A. Cavnlcnnti, Joaquim Fo
licio, José Simeão, Manool Barata e Francisco 
Machada. 

.AlJro .. se a sossü.o: 
E' lidn o posta om discussão n neta da sosS!1o 

n.ntorior. 
Nüo hnvondo quom faça obsorvnçoos, dú-so 

por oncorrnda a discussão ; o nü.o hn.vendo 
uumoro logo.l, ilcn. adiada n. votação paro. 
quando houver osso numero. 

0 Sn. I" SECRtcTARIO d!1 conta do ao· 
gulnte 

EXPEDIENTE 

Mensngem do Sr. presidente da Republica• 
de 3 do corrente mez, respondendo á com· 
municnção elo que o Senado, á vlstn das des
animntlora:s circum:;tancius tlnaocoiras da 
prnç.t desta capital e de outras da União, de
soja saber si o govorno protende tomar me
didas para ohstm• os dnmnosos efl'~:itos dn. 
imminonto ct•iso o si não considera indispen
sn.vol a cooperação 1lo PodOl' Le6'islativo; e 
louvando o pratriotismo do Sonnuo, concorda 
om. que essas c:ircnmstnnc~ns sii.o dignas do. 
mator pondornQao, e, por ISSO doclnra que o 
governo tom n. concluir trabalho rot'orento n. 
tal assumpto, que, em bravo, submetterá no 
Corpo Legislativo.-lnteírndo. 

o Sn. 2" SECRETAtuO declnra que não ha 
pnroC!ercs. 

Tendo compnrocido mnís os Srs. Ramiro 
BarcoUos, Lnper, Pinhoiro Guedes, Gomou
soro, Soldnnha Marinho, Campos Snllos, Luíz 
Dolphíno, Cru" e Josó Hygoiuo ol posta 11 voto~ 
o approvnda a neta da sessão anteríoc·. 

Comparecem mnis os Sr~. José Bernardo, 
Amarico Lobo, Domingos Vicente, Virgoilio 
Dnmnsio, Puas ele Ccu·valho, Jo ,qulm Mnr- ' 
ttnho, Jonquím de So~zn, Brnz Carneiro, Ge
neroso Mnrquos, Snrn.tva o O. do Ama.rnl. 

Deixam ·do compttrocor com cnnsa pm·tl
cipn(ln o~ Srs. Par~tnhos, Ta.varos Bastos, 
F'loria.no Peixoto, Jonquim Snrmento, Thomnz 
Ct•nz, .lulin Frota, ~tnnool Bozorrn, Rosa Ju
nim". Pedro Pnnlino, Rnulino Horn, o Ruy 
Bn.l'hosn; o som cansa os Srs. Estovos Junior, 
Aquilino elo Amurai, l'irmíno da Sllvolra, Q. 
Bocnyuvn o Thoodumto Souto. 

PIUMElltA PAR TC: DA ORDEM DO DIA 

Contínua om 3• discussão, com ns ememdus 
oll'ot•ocldus, o projecto do Sonndo n. 8 da 1891, 
cronndo uma escola de muchlnlstn no estado 
do Pnrá. 
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O Sr. Wo.ndüu.lt:oli,-S,•. prosl .. praunchi(lus outJ'lls iormnl•llndos, nlnmno ji'L 
dente\ si pnirn:;so no mun ospirito n mano!' com a. nnmonçti.o do [li'O.ticnntu. o!Jtom u. do 
Jncortozn du. mni:; l/goil•a tluvidn. do SOl' o muchinisttL. A pmlica dnB olllcinus :-;ot•vo 
projecto nprosontndo poJo nnhro sowHJot• do oxclnsivnmonto pnra qno o ahunno npi•onr.I:L IL 
Pari~ um tnvor cspecln.llssimo com qnt1 tii'P.· tPnl,alhar com ll\i dtvorsus l'oJ•mmontns. 
tendo dotnr o sou ostadn, bn..;;tnrh IL loitnm. ) ~ B 1 · 
desta ndtlitivo, t1to cla!'O ~~na. sua cont.ostn!'a. l ·a. MiNA 

1 a nm nptu•to. 
Uma voz, 11oróm\ conv(w/.ido om loi ossn O SJt. \VA:\'IH•::vKor.K-g' lllnitn noco:oi,:u•io 

projecto, tet'OI n. rmtiOI' sn.tfs01ç11o ülll J'tllicitai' fJIIO o (JI'aticrwto conlwr;;L n. umchinn. dm;tlo n. 
o nobre soundol' polo SOI'\"lço r1uo pro.stn ox- ~na. ~~-~~o, :;ou fnnceímmmonto o todo~ o~ 
clusivllmento no :-;ou estado. sens clotu.l!Jes, o te., ~orno fJIIO uauhum I'll;:u-

lnruou tu !Iro concorlor·it CLII'ltt do ruaulli· 
O Srt. BusA-D~srlojit agrndoco a V. gx, nlotn. 
O Sn.. \VANDEXI\OLK-Mns noto, Sr. pro- o' li d' 

~Honto, fJUO o nolu•e colloga. no rororido ttd.. :Sit. ,umA a um :qmrtu. 
ditivo mmlaloll nlndna. osColn do mnchiuistns, O Stt.. \VANDgNKOLK-Sr. pro . ..;illento, si lm 
que chamnrel sun, pala dn Cnpitnl Fotlot•al. receio om omiHlrcar orn mtvtos cujos mnc!lj .. 

o sn. DA~:'iA-Até eet·to jJODto. uistns tifio unicumonto lll'atlco:~, com nmlor 
ra.zúo dovo-so tomot• coniJm· u. viJn úquolles 

O Sn. \VANDgNJCOLK-Com ligeiras motli- 'lUO sahomllo mw:;o só com os coni!L'cinwntos 
flcaçnes tln dn. Cnpit;d J?udoral, ú corto, Lio;sa tlwo1•icos i estes SOl'i'lO C.1p.l%!!S i.lo dosoJ•gn- ~ 
de oujn. roorgaoisação se ongitn. como n!)sum- nizar umu. muchina, po!'IJIIO niio outcndom 
P!O momen.toso, attondoudo a quo n lnstruc- Uollu, fhltillltlo-lhes n p1·atica· itHiispon:·mvol, 
f;a.o quo alu recebe a nlnmno ó immlllciont<J o o ntó mesmo tit:.:or voai' o na via palas al'Of). 
incompletu, o não cnnsrnnto com os ccmhe-
cimontos quo tlovom possuir a~rroll<'> qrro O Stt, llAtoN;\ dú urrr apal'to. 
tcom do sorvir nos navios movidos n. vnpor, o SH .• \VANr>EXIWr.K- Mn~ om tudo cnso 
qnor se trate dos de guori•n. dn nctuulidade, tidtn.;to:5tO!') homon.s rJitosahorn dostus o~colas 
quer dos do commorcio. . thoor•icas Ullll~ cousa. ossoncialquo ú o conhc-

Escolhondo, pois, s. Ex oste modelo qno cimento do modnwnto on do fnnccionnmeuto 
c?nsidoro. tlo~llcion to o incmnr,t~~to, como ji\ das mnchlnns o dos tletn.Jh(ls fJlW n olln so 
ll1sse a pr1mo1rn voz ~no tt•atol do nssurnr1t11 pt•ou~JOmi logo uii.u po!lom oi.Jt~t· a carta. do 
uosttt tribmm, como tnmhom 1\!;sim ontomle muulliui:;tas. 
o Sr. ministro tln. mn.l'illha o como, O certo, o Sn. BAI~:"iA-Nllo tomos uint.h~ roguht-
dn mesma mn.noirn. pensa n commis~rro tio monlaçüo n. csto r·ospoito. 
marinha o guorrn., fim\ o nollro !-tonn.·fot• nma 
olll'a rossantinrlo-so do um ''leio orgnuico, tio OS\\, \VA.Nng!il\OL1\:- Tomos todos o~ ro-
nma impot•feh;iio rio Ol•lg-cm. gulnruontos quo tr·uttlln lht ospccio, posso 

qrn,, sen~o u~sim mo pnro1)0 mnis natnr•al, ussugul'ar u. V· ~x. 
mars mtulhvo,mals pr•ovlrlunto,m~ls conf,l'nw O Sll. B.\1~~.1-Só si são osort ;;r·ando ~uurr· 
com n. bon raziio 011 eom n. boa. 1ogicn. quo se tida!Ju do aviso:-~ do !\liuistorio dn 1\laJ'inha 
llddle esta qrr~stiio pnr•a quando so,ia dollnltl~ oxplic11ndo o ponsnrneuto rlo rogrrlamooto, 
vamente renllst~d.na reor•gnnisnçíi.o da oscoht., o sa. \VAXD~NJ\OI,I\ _Avisos noeess1wio:l 
C1~tjr~ ~~de,lo sorvtu de bnso no Jlobre senadm•l sim, scnhm•. ' 
l·~T f< ~01 0 sen trnbnlho. o Bn.t•úo tio L:l(ltu•io, quallllo ministt•o, ot• .. 

nm em mo parece quo S. Ex. lahot•n. om 1 "tltli.;-ou um 1•0.,.11 tnmonto p·u•n. os mnchinistus 
um g~n.ndo orro, suppondo quo n. ot"cOhl do fd.o:i lw.vios Jo0 commorcio.lu:mt oloborntl.o Ó 
7wc-huustt1.s confot•o carta, llipJomo. "" titulo corto mn~ CJUUsi inexoqui~ol 110 mauos riu
<~ machilllsb; nüo, senhor~ osso. competoncht ( rant~ muito:::. ·ttnnos' ~leia. Conq1loxidndo o 
n:t~ lho filcultl~ o resp13Cttvo ~·ognlamonto; mosmo olovaçüo Uns IÚtltorias .. ~xt•rit.Jus. 
a:s:,lm não pótle tdl' essCL I'Ofl'tLhn. nom n do ~ 
Paril. nem outra ({unlquer va.~ruln nos mosmos L~vnn~ara.m-:-io gr·nntles. r~cluma.coos o t'oi 
moldas, o nom de ontrn. ftit•mn. pmlorhL :-.;er ontuo uwltOl' a ttondol-ns u Vtstn.. tlus nouos .. 
como l'acllmonto sol!ornprohondo o doprohond~ / sidatlos polo aug-monto tl.o nnve;;aciio n vnpol' 
do proprio t•egnlamonto; nlll so exige quo o Uo cornmorcio. 
ulumuo fhca um curso thoorlco do dons ttnnos Para uil.o p~ralysm· o ~orviço, pala r,ütrL co 
o. dareis do te1•rninado com appt'OVttc;ü.o; ú de possou .. l, ~uando occupcd tL pasta tia mariuhn 
l'lgot• que ollv ''Ú !Hlqnit·ir nos navios um orgn~i::io.i,Uil) n_ovo J'Og'Uilll.!_lOllt.o cocu ~urnctoi' 
co~to tempo li? Jll'll.tlca pat•a, couhucor ns nm- JH'~VI!'iOI'IO dmunulwlo ontl~o ns malortns i f!1i 
c!unns o !;811 tuucalonnlllonto~ ontii.o dopnis .do JI11tlS toiOI'Il!ltO, mns IIU!Wil. no pon~o do o:<li-fll' 
mn exame pornnto nmr~ commh;.;i1o p:;pocrttl! ~no o nlllclunlstn, mosuw dr~ ultlffitL clm~dO, 
que nndn. tom quo ''O I' com n asco ln, oxnuw jm1o f'o;so utl~n.ll'il'_ pt•atlcn. · uoc0s~n.I'ia nos 
om ~uo '' pmtrca l) lovrultt olll multtt contn, navios movluos a vapnr·. 
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cliçue". POl' is.,o continuo a clizer que S. Ex.
ltlleuas lH'd8ndeu um r,1,VO!' P \l'LL o Pará,
l"IVOt' q\Fl lta cld üisP:'l'W,I' inF'll1ivein1'3nto ciu
m~s no::! outro~ e3bt.Lú:;.

O SlL BA.8NA cI,i, um a[J cl'le.

O SR. \VAXDENE:OLE:- Mas, SI'. pl'esiclente,
não ,'enl1O éliscutir o jlI'ojecto de :5. Ex.;
o tde it tJ ll1 é ou ti'u . mesmo pC 1',-\ ue ntio
fju.)l'O que S. Ex II1IJ con~idel'e por um e;:;piríto
O!'~ll:::\C!U. qu:\ndo <\ milllta attítnde ne,;ta
'J ue6 tão ti mais fi IIH cio nm excesso cle es
ceupu[o, devido ao 1118U tempel'cunente um
pouco apeelleusi 1'0 e á mink, índole timoeata.

O!,servo quo :). 8x. marc.\ vencimentos
superiores paI',. o pesso,Ll. do. sua escoLo. no
que foi IJa:;tante gen21'03l', o que é natural
porque-Jas almas gI'lUlcl~s a gener03ídade é
pl'opria.

O SR. B.-I.ENA-EstOIl de accol'do C0111 <1S ta
iJellas oI'g,lnizadas por V. E':. p[\ea o, om·
c:iaes da a I'mad".

Mas a escola niío confere [L wl'l;1, de ll1achi
nista CcllllO j:L dis::ie.

Ess[L c"rt:.L é confer-id\ por uma cOlllmis::iiío
especial, commissão previste Ué) re::'pcctivo
regulamento.

O SR. BAENA dá um ap.\rte.

O SR. 'NANDE::-IE:OLE: - A commissão e::
aminadorá é commissão composta do ln::ipeC
tor do al'::iell[d e cLo (li recto)' dil s (\mei O[LS ele
machillas ou de seu o\jwlante o de rn.,cili
nbt",s do qludro [1;, 8,t'ln'lda.

E' essa commisstio que confcH'ü ;1, cnrt:\ ,Ie
4° machinisL\ ou de gráo superiol', si o e':rtllli·
nando satistizel' tudas os requhit06 con
stantes do regulrtmBnto cih\do peLo nolwe
senador.

Hn. uma. pal'te tb.eorica, mrts não é tão
vasta; existe, nem podia deixar de 8xistir.

Não si examina um machinista sómente
para conhecer si eUe sabe abrir uma valvula
de communicaç.lo ou pór o macl1inismo em
movimento; sempre se exige mais aLguma
cousa, pàde crer o nobre sen:ldor. O SR. \VANDENE:OLK-).. minl1'O questão é

Or", si Lm uma commi6sã'] inteiramente est,,: e,;tabuluc:eulJo ;L escola com t:l.es venci
illdllpendente cL" escola. que confe['(~ a cn.rt;~ mentos, o pEll'i,~'o esb elll que o pessoal ,la
de macllinistú; par:\ 'lua mou1:<I-a, si elh não (la Capit,ll Ferleral, virá com todo o direito
preenche o fim l.jue tem em visb exchlsivCl- rec:l,\mar augn18il to ; e o Po ler Legislativo
mente o meu nobre collegfl. sempre col,eretlte e lev;\r1o pelo encendrado

amai' da igualda lo, não poderá, deixar de
O SR. BAE;,{A dá um !tpal'te. def'lrir <,ssa rechmaçáo, O pesso;d (L, mari-
O SR. VVA:<DENKOLK - 0:<10 contesto ai'StI- nIw. quo :;el'\le no esta,lo p;\I'8, teve maioees

lutamenlt.', !nas o uobl'e sen,dor calcou o sou vantazen;:;,6 certo, mas declaro a V. Ex. a
pl'ojecto sobre uma escob q\ll) va·) S T moe- ,-fItI'8>~'OSto meu, eu () confe,;so, com toda a
ganizada, accrescentando aperms a eicdri- le,dcl,vle: que fui ~1,l'ra'3tado pelas vantagens
cidade applicad,1, it illuminar:ito; o m"i8 é tudo cOlltericlas pelo mini3terio cLt '<uel't'a aos seus
o mesmo 'lnttlatis Ilwtanclis. ofTici<tcs; a m,ll'inh:t não podia tic,~r em infe-

O SR. BAENA. dá um [v);wte. riot'id,:de rle condição.. '
_ 1 ' .. _ O ll1lDt;tl'0 rL \ guena C,)llSI1181'0U o Para,

O SR. \'1ANDENEOLK - CU1'VO-lTIO a Opll1tf\,() r C01\IO a m,LriL1!l<l considerava i'lI:ltto-Grosso e
do nobre senador que ,le codo e' b"Sl);\eb em 1.l.m<Lzon;,~, com sT,ttitic,lções mCliore~.
autoridade mais COIU peten te cio que eu; Inl s , , " , ' . . r '.. - 1
S. Ex. não deixar'à de conCUI"lal' que ainda .. ).~l:Om[J'L~llkl, o seu (\xe,npl? p,u:: nao e-
~ssim este seu progT'lmma, e~te seu curs,] é I ,.'".n_t,\r ('~uc;~'{:,,~ l~n..r~2~:1a ,~I,,1,s~e. ,M,:,~', por que
1llcompleto attelldeudo ao desen voI vltllen to r,lzao ,';, b I,\tlhc,l(':o'"~ . :sa). \11,\10; h nes~es
que teem tido as machin:ls mOdernas. estilclos I P~ht C_<Ll',~stta d(1, Vlrl:,: . Entl'et<tnto,

P.or isso continúo a sU:3tentar que n 01)['[\ creIO qnelloJe1nao h" g't',ln<le :11 fJ\,~'eoç,1, rmt;'8
sahlrá um ponco manca. ')C~lSto da vlc,al~a, C'ljJlt,d Feclet ..tl e ,:: }o

Mas, continUflndo o meu mcciocillio direi: P,\la ou do ;"m,1,zo,1?,S e.Matt" Grosso, ~eIlJ"
si esta escola não confere a rart;, ele machi- pOtS, ue equlcla'le e justv;a qne o pesso.ü da
nista, si elles a vi'íu buscar pel' 1nt" uma corn" e:;col o1; dQq llt viesse reclamat' o mesmo au
missão espeoial inteil'amente alheia à escol n, gmen .. o.
qUQI a ntiiidade ,less;1, crBDç.ão llO'1a 1 Os PI',I- E' este o perigo que vejo na elevação de
ticantes embarcados n06 navios ela linha do vencimentos. Na escola qllB existe na Capital
Mllranhã". por exemplo, indo lle Parà, por Feder,tI prescinde-se ele UI11<\ péute elo seu
meio d8 um requet'imen to feit,) ao goverl\aelor pessoLl!, como medidl\ uconomica. .1. escriptu
do estado, fazem (,,,,,me per;:nte a commissão raç'J:o, que é rr,ais reliLti\';~ fi rnatrir,uIa dos
esp~ciaL, e tiram c'lrt1,. r.],)ixrtndo de parte a aLllmnos e a cet'tos outt'o~ apontnmeotos, está
a esool". Os de Pernambuco Ihzem exalTle lá, "ffect,\ l1. um u~~revente ri;], c1irectoria ele ma
pOrque ali ha arsen~L e a respectiv;~ com- chinas; (jlwnto 1.\0 servente (j ao portei 1'0,
mis~ão, sCLhem d8 entre os Sel'VGGte3 do proprio arse-
Q~e intere::ise tel'ão elles em cursar a escola nil.l, clêl s01'te que aSSi;]l se l'ealisa uma 2CO

do Pará? Os da Bahia estão nas mesm;lS con- nomia bem rllgu lar no oeçnmento da marinha
S'3~·A.DO 2i - V. !II
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No proprio arsenal do Pnril póJo·so obtoroo· 
tito o mosmo posso:Ll, no entanto, V. ~x. 
marcou um ospoclu.l, elevando assim n. dospmm 
11. sommn do 15:000$000. (Ila,«>n apm·te.) 

Qnn.lguot• sommrL para Imm, D'i\S actwlO:i 
eircumstu.ncins, que venha. :Jobroc!\rt•ognt• o 
orçn.monto, acho-n elevada ; ni1o ó no q«lllitum, 
oxtraordinnrio ou nüo quo mo basmo para. 
cortnr dospozas. 

0 SI\. AMARO CAVALOANTI - Então, conto 
com V. Ex., no orçamento da mnrinlm; 
quoro reduzir n verba n 10.000:000$, o a d11 
guorm a 20. 000:000$000. 

O Sa. \V AN!lENI(OLK - Declaro n V. Ex. 
com n. maior satisfaçiio que, quando chegar
mos Já, sor·oi o primeiro " tlnr-lho todos os 
osclurcclmonto; pm•u tliminnir, quanto lúr 
po3sivol, o or~~amonto dn. do:;pezn, som proju
ilicnr o serviço do Minlstorio da Marinha. 

Sendo ou o autor do certos u.ugmontos, ou 
mesmo proporei quo sejam tllminuidos, ii vista 
Uns circumstJlDCins, 

A quantia úo 15:000$, entendo que podorÍI 
tambem ser reL·Inrnndtt pelos ostndos ando 
hn ~tr:'iünn.os, o, /lot' consonuoncia, officinn.s · 
mns, prescindo ' o ontrn.l' tlo novo nossa ot·~ 
tlom óo cnnsidot·~IQOes. 

Sr. pt•osiúonto , como o projooto do nobre 
senn.dor ll"<tZ mtgm~nto do dospozn.! !JOl'
qunnto ~~ uma CJ·oactLO nova, pi'opon 10 que 
ollo soja remottido t'~ commissüo do tlnançns, 
pnrn quo ell11 dé o aott parecer. consultando 
as forças do nosso orçamento, 

Ei> por que tomei n palnvt·a, o do novo de
claro quo nilo loi com o intuito do discutir o 
projecto e sim do justillctu• o roquorimouto 
I}UO vou mantlnr á mosn. o soguinto ' 

RequaJ•intc)lto 

. Requeiro quo .o er·ojecto n. 8, com o addi
hvo, vá a. coJlltntssao do tinttllQas pn.rn. intOl'· 
por Jmrocor, cousulttmdo ns l'orç~u; do orça
monto. 

Sala da~ sossoos, ·I do sotemuro do 1801.
E, 1V alldonholh. 

E' lido Qpolnrlo o posto om discussão. 

O Sr. Bu.enu. do v o dizer que o ro
quol•imonto t.l.o nobre sonndot• pelo Distt•icto 
):.'odorai importa novo tldfamonto do IH'ojocto 
q_uo vao t:~nbmottm• no exrtmo da commb:;süo 
elo dnnnçns, nn parto .J·ot~1·onto ú daspoza. 

Tem do~lnratlo m1us tlo uma voz quo O':itn. 
provídoncttt d tu•gonto, o dosojaria quo desde 
Já o Senado mnnil'ostusse su~ ultima pnhwrn 
sobro o assumpto, pot•qno .lú vao ndoautado o 
tempo dos seus traualhos logislntlvos o daqui 
hn l'onco tem do ontmr om dlscus~io os or
cmnontos, o t~dn u nttonçiío ó ponctt pnrn osso 
t·mno do :SOI'VIço. 

Jil. so tovo occasião tlo ouvir n pnltwrn. nn
torisndn. da um dos moml.Jros dtt commissü.o 
do nuan(,'ns, o Sr. Ubaldino do Amnml, o 
qual tloclm·ou qno, si n dotipozn nii.o oxco
dosse n 15:000$, votar!~ pelo projecto, o si 
fosso porrnittido no orador, diria fJUO iguttl 
doclnraçü.o tovo occnsilio do 1'nzet..,lbo o Sr. 
Amnro cnvalcnnti, que ó membro tnmuorn 
d~ commlssão do tlnnuçns. 

O Stt. WANOli!NtWLR dt1 um aparto. 
o Stt. BAFNA ~nor provar quo nilo é no

cossnrio ir o pro.locto li commissüo do tlnnnças 
pnt•tt interpor parocor. E' urgente tomar 
uma delihornção dollnillvn sobre osto projecto. 
Espera, pois, que o Sanado tomo om consl
dornçü.o este sou podirlo o resolva como ou
tondor m:lis ncortndo. 

Nilo havendo mais quom poç<t a palavra, 
oncerra-so n d iscu::;sü.o. 

Posto n votos é npprovndo o roquerimonto. 
Vno o projecto 11. commissilo do llMnçns, 

llcrltldo ndlndn n discussiio. 
l~ntr~ om 1• discussão, n qual !leu som do

lJttto oncerradn, o projecto do Senado n. ~O 
tlo 1801, rom•ganisando o corpo •lo ongenhel· 
ros navnes. 

Não havendo no rllcinto nnmoro legnl de 
Srs. sonn.doros, tlcn. tt votação adia.J.i\ pn.m, 
quando houvor e~se numoro. 

Rntrn om 1• rliscusS!1o o projecto do Senntlo 
n. :11 do 1801, sohre direitos de lmportnçã.o 
em ouro. 

O Sr. Amuro Ou.valca.nti pro
nuncia um discurso. 

O Sr. Ame•·iooLobo-Estound· 
mirado do quo ouvi. O nobre 8oondor pelo Rio 
Grnode rio Norte todos os ditts encho os to salão 
o encho a nncito intofrado grandes ensinn.men .. 
tos ; mtt~ o::; sous conhocimo~t~s ,niio ostü.o no 
11ru• da soguranco. do sou rncJocmto. 

S. Ex. pnroce q uo tom ns 11zns de !caro o 
niio so pollomlo cou:::orvn.t• no cóo, cao DI\ 
tot•rn.. (lla mn aparto.) . 

Nilo l'nlloi notes na questão do prorognttva 
para ~no a ca::;n. ti vosso <L sntisf1tt;iio do ouvir 
n proloção do S. Ex. 

S. Ex. dlz: crõ ou morro; pcrmittn-mo 
C]no u::;o tn.mbom dn. mosmn fórmnln.. 

O dinheiro tulo pótle ser obtido si não )lor 
meio~ lognos ; o conlt·uJ·io sot•il. latrocínio. 
Todn. a IU'gnmonlnçii.o do lllnstro collogn. 
qun.si ::;n.ncc!ou[), o roubo, pot•quo, conrorma 
o lia, si nm homem oito tom rocm•so, pódo lo
gitlmnmonlo tirar dinheiro dn uo[Stl alheia; 
o niio foi outra n. ro:;postn que tlou outr'orn 
um bnndltlo, comparando Aloxandro a Unl 
S!iltoodor do coróns. . 

Todas us unlxo,.as o todns as grnndozns se 
1•ounom no homom: nfio nos poclomos consl
dol'ltr t~!Juixo nem ncimn tlo uinguom; um 
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grande nlvel reina na humanldndo. Pódo o 
gowwno usar do moia a.rtlllcittl para. hnvot• a. 
moeda do quo proolsn 'I 

A probidnt.lo pnroco n condiçií.o fH'Íill trin do 
totln. a nctividntlo, o nctividndo improba. não 
pódo ruerocot• o nosso np[llauso. !>to em go
rai; já a. opinião está toita. soLI•e n cobrança 
dos tributo> do Importação om ouro. (Ha ""' 
aparte,) 

~· um mu.l 1 Então V. l~x. parto dessa por
missa pnl'U. se n.bra.çar C(lffi o mn.l eterna .. 
monto 'I 

Poço-lhe quo >o despojo desse manto com 
quo viaja nos espaços o do novo pisa no tet•
reno tlrmo dns conseqnoucins. 

S. Ex. proferiu um discurso intoiramento 
contradictorlo : disso que tliminulndo n nossa 
producciio o nugmont:tndo o consumo, lm im
minoncin. do gmodo tlescalai.Jro, o quusi que 
nos ameaça. com um novo !Jioqueio conti
nental. 

A coi.Jranca do imposto om ouro, u. reputo 
uma calnmldntlo; da litlta do producÇtlo hn 
do vir a ruln:~ rio todas ns l'lquozns o portanto 
a vncca popular, ort.lenhadu. por do mn.is, lm 
do rebentar. 

S. Ex. se mostrou !ntoiramente npro,lu
conte. 

Creio quo oiio poLlomos appellur para 
novas tontos do tributo, porquo n monnrchia 
oxlmUl'iu jiL o pniz. 

Nós que vivemos, neste paiz novo, umn 
exlstonciu. ~unsi vogotati\'u, pagnnt.lo quasi o 
ar que rosp!l'l.unos, a. ngua, o espaço o tudo, 
pergunto : n. que gonero de iutlustria, u. 
que pt•ouucçúo, so nenhuma existo, podoro· 
mos lnncar impostos Y 

Como ba do o.ct•oditnr-so a l~epublicn de• 
crotnndo impossíveis, o nugmontando o sn.
crltlclo populnr ! 

Votnroi contra todo o qualqnot• novo im
po>to; neste nssumpto jt\ se clw;:ou no ma
ximo; non plus ult;·a! 

O meu jll'Ojocto tendo porventura ll fuzot• 
nlgum mn ·~ 

E' certo quo o ouro que so coUra sot•vin. 
pn..ra s 1l vtu• o governo rovolucionnrio que 
não podia lnucnr miio do croLlito. 

Mns IQi isto transitaria o tendo ji~ flocol'
ritlo, tlopois dn rovoluçü.o, t!~tJtl:)s mozos, nindn 
o governo nii.o tom cf'edi to ? 

Ton!lo o projecto n retirm· do govol'no os 
molas do :mtlslhzot• os oncn..rg-os l!e nossa ,u .. 
vidn oxternn.! . 

Nito; alio accoita. um connnbio on tL·o os tlous 
syston111s. 

O Sn.. A~rAn.o CAVAT.CANTI- Ouro ni'io 
pódo cnsar com papel, pnra V. Ex. o os 
orthodoxos. 

O Sn. Ammrco Lo no- Acceito o npnrte 
para mostt•ut• a contradlcção do V. l~x. 

Todo o nosso paiz quer f11zer papel-moeda. 
E' uma. industl'lll. qua cstú, lmptisa.da por 
v. Bx. mts n.gouas !la esperança, a industria 
do papolorio. !'ouro industria nuclonnl I 

E' uma cootmdicçtlo, emittir papel o cobrar 
onro. Nem mo demm•o mais, ,,or·quo suppo
nlio quo V. Ex. quiz fazer aqui o papel de 
at.l.vog-t-Ldo tio diabo. 

Supponho quo ó um dogma pam toda a 
civilhmçü.o não colobJ·ar nem tolerar con
tractos cavillosos o ó de direito uuivorsal niio 
deixarmos do pu.gnr as nossas dividas, segundo 
os nossos titulas. 

E' uma improbidatlo que pratica o governo, 
o qual uo p;,s:::;o que tlit, t.l.o um lado com a mão 
a moodn, de outro a rejeita com a ponta do pó; 
alóm dts>o do um vnlot• at•bitrario a seu papel 
!ldncinrio. 

Os maios estilo uhi: onthesourur o governo 
e despojar o ouro i1 vontade, sem dopondoncia 
do povo ou do voto do sous representantes, 
quasi quo clanuostinamonto. (Ba um aparta.) 

Jil. disso quo osto ó o rogimeu da bancarrota, 
que inl'olizmonto l'oi inuugurado voto actual 
governo dn.ItopuUiica, com inconsmencia disto, 
pol'quo ollo ig-nora cortamento o que seja. 
úancat•rotn Dt~cional 

A bancarrota consisto om nii.o pngat• ns di
vidas uo prazo, ou obtor· novamente ou dimi
nuição do dobito. 

Ora o governo ft\Z constuntomonto abates 
do sua divida consistente no p:~pol-moeda, 
que t·ocabo pelo preço quo muito bem ou
tende. 

Qtmnto ,., protecção industt•ial, creio que os 
illustros collogas, que se deixam enlevar por 
ostn. :-;m·õa, ostão ouvindo um canto perigoso. 
Que industt•ius tAmos noste paiz, siniio n n.gri
cult\, esta mesmo L!osl'alcatla, quasi inanimada, 
morm 'I Quaos são us outras mdustrins, pelas 
quu.os se sacrificnmm os iotot•essos gernes, os 
iotoro<sos do todo>! 

U>r StL. SENADOlt-0 omprogo publico on
tt•o nós ó uma industria, 

O Su... A~mn.tco Lona-Sim, mas creio que 
não im pm•tnmos nom exportamos empregos 
publico;, (Riso.) 

Nos>as Inuustrias são dotlclentes, mesqui
nhas i u uom comprohen,lo como. se elevem 
n.t•titlcialmouto os pt•oc;os dos gonoros fabri
cados por ollus com tnntorins ostrangoil'llS, ú. 
custa ilos consumidores. 

Do mttb a llllli> 11 industria que tomos ostiL 
limitada. a IIIUlL Oll outru. capital; o como, 
por nmor dolln, se lut do i'n.zor posar cor
rotativo o imposto sobro todos os pontos 
do pnlz, soll!'o todas "" popul~tçOos jil clvill
sndus, ,ia somi-civilisn.dus, quo vivum no in
torlor 'i 

Como \mgnriio estas o Imposto que só apro .. 
volta o I or·osclmonto da ludustrit\ do uma 
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cortn. locnlidado o fJilO nii.o O hnstanlo ptt!'l~ 
toda. n Ropttblicn '( E' a poinr dns eon lt•ülistt
cões o systoma. Jll'Otoctor no Bt'lt:J.il, pcwqno 
l'n.voroco nponns nlgnns pt'orluctoJ•os motro
polltunos com sacl'iliclo do todo;. 

A cobrnnQn do imposto dn imp_ortnGão ~m 
ouro ó Pl'ofnndnmonte n.ntngonJCn. comHJg-n 
mcsmn, p~rquo si nl1s não tomos ouro, o si 
ollo vem somonto soh a fót•m;t do ompl'o~tunn, 
fórmn. n.liás pol'igosn. 011 pr~ju!liciat.ror~Hantn 
os omprostimos pedem componsnçüo:;1 porlom 
retornos o rendimentos, ó clnt•n qno, oxi.':'indo 
nós o pngnmento rio:~ mnis elevado~ titulo . ..; 
om om•o, o oncnrocBmos o pOI'tnn to o cn m
bio tom do baixar, iflto ó clm•o o mathc
matico. 

Entrotn.nto o illnstt·ado ex-ministro <ln til· 
zendu, n. quem não nccuso I) 0111 qnom veJo 
um grande brn~.iloiro, fJUO pmlin. tor-!iO illn
dído, mns tio bon. fó, o ((tiO prestou rolovnn
tissimos serviços :'L Repnbilcn, ,iá antes, jU 
tlepois do snr olln. proclamada, o HlnstT'O cx
ministt•o do. ft\ZOllllfl. doixon-Se tmloVttl' ]lclJO 
conto da sorün o nm•mlitou em um lmpossiYol, 
ne~te mllngro no soculo i qno o go\·ot•no pnt• 
um docroto "podia enchot• ns sun~ nrczls tlo 
ouro, o que ao mesmo tempo o papel-moedn. 
emittirlo cit•cu\n.rin e não so dopr·oel1\.l'Ín.: nüo 
sei como um:1 intelligoucil\. tão cTtltn., um ptl· 
triotismo tlio elevado commotton c:;to summo 
oog~no, só oxplicado pela tóln•o dn revolução, 
ou por um ochpso drtm.z1lo. 

Niio insistirei mnis. Acho qno n. mntel'i:t do 
mou pt·ojecto O dogmnticn o nii.n admitto !liil-
cus~iio, pelo menos no terreno dll minha cnn
scioncin. nuocn. ho:;itoi, o pam isso Jlonho 
tm•mo n. o::;tus consldot•nçOos, qtw mo \'(](1m no 
momento om ~U1J abnndnrn om todaH ILS lntol
ligoncin.s elo,, meus collog-ns. Cr•oio que 
SS. B!~XS, OStãO torlo:..; ]lOI':mn"rJidO!i tlrt ÍlljU:ith,'a. 
provorbinl o dtL contrnproducenciot 1.hL contri • 
llulçilo o do sou quusl latl'ocinlo. 

Agora. llfl. umrt ontt•a ~ncstiio. LomhJ•o-me 
tlo n.lg-uns vor:;ns latinos, o antro ostcs do 
trooho seguinte :-Ttahil sua !JIId11i9ltC!u volu
pilas. 

OfCerecl, no Cong-t•osso Conslituinto, uma 
emenda, como di:;so ontt~n. vo~ no S0111t· 
do, pn.rn quo n. Uniiio 11iio J'ocusn~su a sun 
mootlu nn. cobrnnr;tt do sons impo:stos. 

tnrolizmonto tivo do l'útiraJ' O:is11 omondn, 
porquo diziam-mo tculos nlli: Não tom rnziioi 
O umn modidzL nocossurht, ó nmn. modtdlt su
PI'amn. do sn.Ivnçiio pnlJ!iCIIi onlhn oram to,los 
n. 1hvot• dn. cohrnnç1t om om·o. 

Desde quo vi que o eommorclo dtt caJlltn.l o 
dos osttulos roprosont1tVnm contl'll. ossn co
brn.nça, Hquoi muit.o eontuntn o lng-o npro
seutoi nqni, no Solln!lo, o Jll'n,iocto: niio ln!ltt· 
g-uoi dn. quost110 tia inlcintlvlt,porqno, nsin1plo~ 
~iscus~ão do pt•ojocto jiL ora um servlr;o foi to, 

tnnto fJIIO ,j:"t o11vimos o bollo 11iscut'SO do 
noh1•o :wnndOi' Jmlo H.io Gt·amln do Norto. 

Ningouom aqui ntuctL o principio do pro· 
,iocto; võ-so qno nu Ronmlo todos cstiio con
vonciUo~ do qno n idóa. devo sot• cormuln. do 
trinrnpho. E' .11~ um sm•viço pr•cstnclo, pot'qno 
so rovolon ~olornnomonto a opinião puhlicn.. 
Mu~ no din sr!guinto t•ofJccli fJUO pó1lo lm

YOl' dn vitln ::;oUro n compcconcia ou inicia
ti \'n .. 

Eu m•gonnHmtn.vn dn. so;;uinto rnn.noíl'n, n. 
inici;ttiVIL do imposto IUt monnrchi:L 01'1\ cln. 
Canmrn. dos Deputados, o o Somulo não podia 
omoncfn.t• sinilo !L bom do povo; o~t!\ inicia.tivn 
HO cxplicnvn. porqno a. Camnrn. não om vitn
licia, o sim tompornria e popull\r ; orn, o Se· 
narlo ropnblicnno não é vitn.licio. 

Al<im disto, pela Constitnlçilo primoit•a
IIJOnl:l !lecl'dadt~, o Sonndo Folloral orn. no
mondo poJo Pnclor Lo;;iRlativo 1los ostmlos, o 
lliio pelos eleitm·cs commnns ; mas nó.i o os 
sonntloros futuros, hi nito so roformnr n. Con
!'tiluiçii.o, fomos o scwomos nomendos pelo 
povo, tal (]ttnl como os deputados; somos ro
Jll'P.sontnntos do povo; umllol'n. tivc . .;somos 
~t!lo nomeados poJas estados, soriil.mo:; tnm .. 
\Jon1 l'Op!'osontanto~ 1lo povo, mns cio modo 
iwlirecto; n dilroroucn. CJUO existo, pois, entr·o 
os !lons rnmos do Potlot' Logoi:"h\tivo, é só
manto CJIIO n. dologuçi'io do urn dnt•n. mn.is do 
quo n. d~ outro. 

Nem o Porlcr Executivo nomeou nqul o So
.·.mdo, nom hn vitn liciOllnde, 
· Dcst'al'to pm•ocln. qno nii.o so tl'id:wn. do 

uma grnnllo prer.lgntivn quo pertonco. no 
r~.mo flOpnln.f ; o ramo popnlill' tnnto ox1sto 
la como nqm. 

Vi fJUO r~ C:o11stitnição dos gstndos Unidos 
dizia flUo lá pot•toncl't n iniciativ;l. dn. CtHnarrt 
tios l'oprcsontn.nto:; qun.lquor loi quo ostabc
locom Impostos. 

O!'n, no pr·o,iocto nü.o so trn.tn dn. dcct'btnçüo 
do imposto: trnt•·so nponns do dcsuggrnv~r o 
povo, de mloQnr, do COJ'l'i!.!"h' rt 1'ót•mil hnrlnrn, 
tllognl, Hlog-itimn. o ntlnnl UiUlcarrotoil'n, pela 
qunl o !lo roi ostrt~olecirlo, o rl nctnnlmonto 
cobJ•nrlo. 

~tns, Sr. pro:;i1lonto, li hontcm nns !'olhns, 
CJilo na outra Cnmnm. ostú pi•opo:;to o mosmo 
Jlrojoato, naompn.nho.do do um longo o lumi
noso pm•ocor. 

Pol' tlcçito, 110 menos, n Cnmnt'!L dos Depu· 
tados 1lovo ostm• mais porto do povo, o n. nossn. 
Conslltnlçito rliz, no nl"t. 20. qno lho portouce 
oxclui!ivn.monto n inicintivtL do tndn qnnnto 
rllz J'ospeito n imJ•osto; dost'nrto tlquol indo
ciso, n pnt'<\. 1lnt• uma prova. pulJlieu. dn. mlnhn. 
singolow, isto ó, do rJUO nqui nponas oxtorno 
os meus snntlmontos, Uoclaro quo qnnsi mo 
m•ropontli do ltll" otlorocltlo O j!Pojocto Olll dis
CilSSii.O, 

Assim como o mmHno pl'ojocto, ao qno mo 
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prrreco, .ilt conseguiu o sou lltn, que ó n. mtt· 
ni!O~taçiio unnnitno dn no.~sn opinil1o, poço n 
V. Ex. que commtto ~~ cn:;a, hi 1uo pot•mtlto 
1'0tit•nl·ü, om l'<~Zii.o du duvulcL ::;otn·o a JH'Ol'o
gativtt coustitnclonnl. 

Os lol'ds ing-lor.u:; ~ão nomoarlo . .; pela. corôa, 
o por• isso parlam os counuuns lhos di:;putn.l' 
oStiL proroga.tiva. Nós, tomos sonndot•os o 
doputndos i'odoraos LI•nziloii'OS,twmoar~:1o com
mum do povo. 

Em sul.Jstrtncin, não commclti 11111 m·ro, o, 
si orr•o commotti, foi um erro UtJ paix:1u (JOln 
justiça o poJo direito. 

O Sn.. A~r.tn.o CAVAI.CAXTI- Nilo; a pl'o
tonçiio do V. Ex. l'oi justíssima, 

O Sn.. M•mRICo Louo- Como quer qtro 
. so,ja, não dosojo de fórm:1 ttlguma fjtte o Sc
llltdo disputo popnln.rhlnllo c JWOI'ugntivas 
com o outro l'nmo mu.is juvonil,o cuja htlll rad;l 
commissii.o jil dou pnr•ocet• solli'O n. wosma um.· 
toria o projecto do sr. pt·osidonto, ~lllli~not• 
que seja a sorte desso prqjecto semilltnnto na 
lJumura dos deputndos, dovomos lii7.C!' I'O• 
tos para flUtJ o direito triumphu o para. rJliO 
o povo tenha satisfação rio podar, no menos 
ontrnr• com o quo tom em si, pm•qno ho,ie 
ninguom ~nbo o que totu, dosdo qnu u.ltau
doga que ú omnipotonto, ou o govorno i'Ol' 
olla, pódo climinmr ou nngmontar arldtl'n
T'Ütmont~~ n. lbrtunn. pnplicn o :L do catln um 
do nú~, (Muito bem, wuito úem !) 

Reque1'ÍilWilfO 

R.oquoit·o a rotirnL!u tio lll'n,iocto om tlis· 
cussito, 1\. visto. du nr·t. 20 dn Con~tituiç<!O 
Ii'otlorn.l o do pro,iocto somollwnto aJli'OSentmlo 
nu Cmnarn. do:; JJoputndos, 

Snla <ins sessuos, ·I <losotomln•o tl<liBni.
... tmerico Lobo, 

E' lido, npoindo o posto em discussUo. 

O Sr. l~au.iro Bu.rcollo,.. santo 
flUO o sou collogon., son1ulor polo Estado elo 
Minn.s Got'IWS, tenha J'OfJnorilio n. rotii'1Hln.l1o 
pro,iocto qno so nchn om discnssiio o do qual 
ó autor. 

Entonuo quo o;so proeo<limonto vno csinbo· 
Iocm• um rrocetlonto quo mnís tm·do p1·<.~u
dimtr1'~ llttntonomin. do Somulo., 

Niio ~o trnta 11~ pr~jocto du crcnl' hnpost11s, 
O llilll dO l'Og"UitU'ISill' lt COiJI'allQJt tiOS l!IO::illl0S1 

flUO osti4 sourlo l'oit:L com IL maio1· it•t•ogulnl'i· 
dado possivol. Al~m disso onlomlo flUO o 
fJI'qioclo nii.o ú ~lo in!ci11tivn d:t Crttnnrn. tios 
Doputndos o mto devo ROl' J•otir•wlo, porquo, 
tendo onti'O~ JU'o,jocto3 cio ll'it commlss11o do 
fazenda, n mesmtL COIIllllis.;ilu lol'i1. nor.os,:~.itlndo 
uo tucnr no~to nssumpto. 

Votava 1\ faval' do pt•ojocto om primeiro. 
di:;cns~fto, par;t flUO ello pa::;sas:o;o a. segunda, 
{llll'quo lhu pm·oco flua o seu autor apl'esonta 
urna uwdida do nccordo com n situnçii.o nctun.l, 
o \'Otn :mtisl'uzot• as aproh"nslles do Con
g-r•osso, sot•vindo no llH:l8tno tompo do lmso 
para tL org-nni~açii.o do orçamento. 

~i so,ittlg'IL quo ó su1'rlcionto umn vllntagoru 
do 8 "/n ::;ol1ro o valor da moeda corronto do 
cttrso !'Oi'l}!ulo, irú tnuttO<tlóm dns nuco.ssidades 
Li;L vida, com pt'õjuizo do povo o das clussos 
pohtcs. 

O pt·ojocto r;uo so discuto vom om pnrto 
satis1Uzer umrL grande necessidade. · 

Pt·usoguiml.o, o orador diz que não encontra. 
o mon~r .inco~voni~nto em votar o projecto 
om Jwunou·a t.h~cus~ao, JIOJ'~ue pelo regimon to 
son o otle appt·ovado em primoiru. discussiio, 
sü!'il. immodintumeuto romottiúo ii. commissão 
úo J'azonda p.1J'll. tl11t' parocor·, o n mesma com
mi:;sii.o, quando apro!3ontnsso o seu trabtLlho 
tina!, tor•üt. do attendol-o ou não. 
• N1L sua opinião~ o proJecto niio ó inconstun .. 

mona!, como su dtz, o cntljmlo qno mio se devo 
oslitlwlocor ::;omollmntc p1·ccudonto. 

u ot•aJor tormiun podioilo desculpa ao 
autor do projecto, pol' votar contt·a o sou ro .. 
tJHorimonto, 

O Sr. Amn.ro Co.-.•n.lco.nti diz 
quo elos tt•alm!hos tl.n uutra Camurn vorlrlcn-so 
que já alli !Oi apr·os~Jntntlo projecto semo
Jhanto o o m·t. 2n 1111 Constituição d~ 
úquol!a. C:lillll.l'lt a o:\:clnsiva com potencia pn.ra 
a inicínçiio rlo projectos de impostos. Nii.o 
discutiu o projecto; oxpoz npeuas as suas 
iU.éas got•uos soiJro o assumpto. 

A Cnm:U'ndos Duputudo< tom sido por domuis 
Stbcoptn·ol n J'tH(Iotto das suas pr•orogntivns 
e vbtú quo já ai li so iniciou pr~jecto idonti~ 
co, ontondo qno o molltor ó votar o l'Oquo .. 
rimonto • 

Nii.o luwond~ mai~ quem pocn. n palavra, 
OllCOI'l'lt•SO U tiJSCUSStlOe 

!'o; to a votos ó approvado o roquorlmauto. 
Entra om 3• f\i:icus&1o o pl'o,iecto elo Sonu

uo n. 15 do 1~01, sobro nnvognçito do 
cnbotngom. 

O 1St·. l\Iontch·o de Barro" 
di~ qnu toma ;L ptdavm npeuns p:II'a 
obsor•vn~· qno, 1~lúm tltL impro~siio do pm•o· 
cor, vmo o JH'~IOcto no nrt. 4" n, O com o 
m·ro notndo polo no!Jr·o sonruJOl' pelo Pnrnnl~ 
tio oslnt' oscripto-porto om voz de- ponto; 
ohsot'\'HÇitu qtw Ihz nJlm do qno nn. roilact;t1o 
dullui~Jm suja l'octliiCiulo o~to ei'!'O typo• 
gt•npluco. 

Niiu }ULYO!Hlo tnnis fiUOm pcr.n. a pnlnvrn 
oncoi'I'O-sn ;t tlisenssiio. ' 

Posto 11 votos ó nppromuo u adoptado pnm 
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ser remettido á Cnmarn dos Deputados, indo 
nntos á commissiio do rodncçito. 

Vota-se em I• discussilo o ó approvndo )l:t.ra 
passn.r n. segunda., indo nntos ú. commissã.o dn 
marinhn o guerra, o projecto do Senado n. 
30 do 1801, roor~nmsando o corpo de ongoo
nhoíros nnvi\Os, cnjn votação flcá.t•n anterior
mente adiada. 

Entra em I• di,cussilo o som debato ó ap
provado e a•loptndo P""" pnssnr a segunda, 
mdo prévinmonto ils commissnos reunidas de 
marinha o guorrn o do tlnnncns, o projecto do 
Senado n. 33 do !BOI, nutm•is:tndo o gm·orno 
a mandar construir poços nrtozianos em di
versos municípios do ostndo do Conrà. 

Entrn. om 2" discussüo, com o parecer rla 
commissilo do marinho o guerra, o nrt. I' do 
projectado Sanado n. 22 do 1891, I'·'stnboio
cendo o curso das armas do inrnntnrht o cn
vnllaria na oscola militar do estado do Coari•. 

O Sr. Joaldrn Oatunda pro
nunciou um discurso. 

o Sn. CUNIIA JUNwn. - Peço n. palnv••n. 

O Sr. Pro,..idento -o que eslti 
em tliscussiío ó o proj acto n. 22, quo rostt\bo
ioco ntt Escola Militar do Cenrit o cm·so das 
nrmns do infltntnrio e cavallnl'io, acompo.
ubn~o do parecer da. commissile de marinha 
o guerra, que conciuo pol;~ Córma. SO,:.:'uínto 
(lendo): " que logo quo o estado tlnanceiro do 
paiz pormlttir, sojn restabelecido o niiurlitlo 
curso, do accordo com o projecto.» 

Mas o projecto osto.belece que fictt rostabo
Jecido o dito curso. Nilo tendo a aommissilo 
otlorecido emeurln, o Senmlo tom do I'esol veJ' 
onll•e n o.pprovnçilo do projecto, por couse
quoncia n re,ioiçilo do pnrecer da commissüo; 
e n rejeiçilo do projecto para npprovar o paro
cor d" commissilo, que entendo que nilo é op
por~unt\ a medida estabelecida pelo moamo 
pro,}octo. 

rostn.bolocosso o curso, pot·quo, como o nobre 
senador polo Coo.rt\, reconheço que os estudos 
elo Norte são os que concorrem pnrn. o pro
onchimonto rios claros do oxercito. Assim 
sondo, eu nilo podia de modo nonhum impu
gnar o projecto. 

A commissfi.o,porom, divergindo em nlgnns 
pontos, eutondou que dando o pnrocm' por 
ossn. formo. consultava Oii interesses g-oraos, 
porque porlin nttender ao quo dotoi•minn o 
projecto, dopois quo fosse votnd_? nn Camarn 
e viossa pura o Senado o. llxaçuo tio f<1rcns. 

Eiln não quiz de modo nenhum contrariar 
o projecto. 

E' os to o parecer da commlssiio do mnrinhn 
o guerra. 

Não hnvondo mais quem poça n palavra en
corra-se a discussão. 

Sog-no-so em 2• dlscussU.o, n. qunl Oca som 
debate oncorrnda o nrt. 2' do projecto, 

Procodendo-so i• votação silo npprovnrlos os 
nrts. do projocto e esto adoptado para passar 
a. 3a dh·cussii.o. 

Dndn n hora da primeira po.t•to da ordem 
do dia., passn-so iL . 

SEGUNDA PARTE O,\ OP.DEM DO DIA 

Cont\mla om 2• discussiio, com emendas 
olforecidns, o nrt. I• do pr~jecto do Senado 
O. 32 tio !801 regulando tlS e!eiç!los fodertteS, 

O S!t. Vmou.IO DA>~As!O (pela o•·dem)
Pedi n pnlnvm pala ordem, por9uo quero 
mnnrlnr som justificai-o um substitutivo ao 
proj >cto cm discussão, doclnrnnrlo apenas no 
Senado que ou tendi devo!' rnzer o substitutivo, 
porque divir.io do pro,jocto om pontos essen
ciaos; o,como om mnitos outros pontos no cor
ror deile cm nindn uecessnrio rnzer retoques, 
proferi dn[-o intogr.dmente, si bom que, con
J'osso qno, om g1•ando parto, nn. forma, e em 
m1titoa do:i seus artigos, tnlvoz na maior parte, 
soja o ndopçilo apentts do projecto dtt com
missilo. Tem n palnvro. o Sr. Cunhn Junior. 

O Sr. Ounha Junior- Direi 
poucos palaVI'as. 

São lidas, apoiadas o postas conjunct,tmento 
em discussiio ns seguintes 

A commissüo do mnrlnha. o g-uorrn. nilo so 
oppoz de modo algum ao projecto, quo rosta
bolece o curso dns nrmn~ r!o infhnl.nrh oca .. 
vnllarin na osooln militar do Conrl•. O quo 
olla qulz roi ngutl!'llat• n chegado. a ostt< 
Camara dn fixaçiío do forças do torra, ttppro
vo.do. pelo. Camo.ro. dos Deputados pM'O. C.tzor 
um trabalho completo, nttendendo assim a 
nocess\dade dosso curso. 

UM Sa. SENADott-Entiio devo-se podir o 
o.dio.monto. 

O Sn. CUNHA JUNIOlt-Em oulrtt occnslile. 
Affirmo o. caso. quo orn da oplniile quo se 

Emendas 

Ao titulo i', cnpitulo !•-Dos oioltores. 
Art. 1." São elo! toros os cidadãos brnzilo\ros 

maiores do 21 nnnos, já qm•litlc:tdos e allstll
dos conro•·mo lo\nnto'rim• 011 quo se quullficn
rem e alistarem ntt fórma dostll lei. 

§ I' Nilo pódom lliiStllr-se o leitores: 
!.' Os mondigos; 
2,' Os annlpbabotos; 
3.' As prnçns de jll'et, excoptundos os nlum

nos dns eRcolns mil tnros do ensino suporlor; 
4.' Os roiigiosos do orrlons monastlolls, 

com pnolllus,congregnç5es ou communldades de 

•• 
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qualquer denominação sujeitas a voto de 
obodioncin, reg-ra ou osta.tuto quo importo n 
ronuncin. dtL li!JordnJo individual.-Vil"!Jilio 
Dmnasio. 

Aoart. 1.•: 
Síío oloitoros os cidnlliios hrnziloiros1 maio

res do 21 armas, não comprohondidos nas ex
cepções coost:mtes do art. 70 § i" d:t Consti
tlllr;iio, que estiverem no gozo do seus direitos 
civis o politicus o furam alistudos na f<lrma 
do decreto n. 200 A do 8 de fovorciro de 18\lll 
ou se nlistarom na fórma dosta lei. 

Sala das sessões, 4 de setembro de 18\ll.
Amcrico Lobo, 

O Sr. Ubaldino do Amaral
Sr. prosidonto, fazendo parto da commissüo 
que foi incumbida de otrorecer projecto SO· 
sobra ns oloiçõos l'odoraes,ju\go do meu dovor 
tomar algum tempo no Somu.lo com u. expo
sição do que penso sobro o nssumpto. 

Comoc;nroi por· al~;umns lncunas, ou ,iú 
n..pontndus por outros, ou ninda não indi
cadas. 

O honrado senadm• por S. Paulo ap:·esontou 
omomlns relativas no arti70 e parngrapho 
que tratam dos casos do perda :los direitos do 
cidadão brnzlloiro, o creio quo levo toda a 
razão; ou nü.o so devin. tor reproduzido n. 
mataria constitucional ou, no cnso conttmio, 
essn. reprodução dovin. sor complotn, e não 
o foi. 

O hOnrado sanador propoa dous nl vltt•os: o 
supprossiio dos pnra.grnphos ou o nccroschno 
das hypothoses omittidas, Qunlquet• desses 
alvitres ó accoitnvol; mas lnciino·me no se. 
gundo, porque não me paroco do mais t•epotir 
o texto constitucional em uma loi que tom do 
ser manuseada. por tnntn. gente '1UO não tom 
como obrigação conhccor o direito. 

Nü.o pnreco domn.sin recol'd:tr todos os casos 
do porúa dos direitos do cidadão braziloil'o, o 
nsstm por minhn. varto nccoito n sogumln. 
nltornntlvn proposta polo honrado sonndor. 
Hn tambom f:tltn do nm modelo n que se 
refuro n loi, o tlc:n.rnm om branco algumas 
referencias, o quo tmlo fitcilmonto so emon .. 
dari•. 

Quanto no lll!lls. ostou do nccOI'do com o 
que ouvimos dos illnstros ora!lot•es. Tollos 
ollos dil•octn ou inlllructnmonto .-~hegarnm a 
este resultado: que não lm lol oleitorni sntls
fuctoria. Demonstrou-o o nobre son1~dot• pot• 
S. Paulo; dn. mosma sorte :;o exprimiu o 
lllustro senador polo estudo do !tio d·• Janeh•o, 
o, aindn. '1UO niio diroctn. o positivn.monto, no 
mesmo rosultndo chogou o honrado sonndot• 
[JOln B:tl:in. 

Attarulondo ás cunsl!lorncõos !'oitns paio 
nobre senador pola ll:d:l:t, podot•-se-llla oup
por alcançada " pet•Jolçi\o oloitoral, mas ollo 

prop1•io nito deixou do confessar que dentro 
do dons ou tros n.nnos sorin nocessarin n. 
rovisão da lei, isto ó, om um poriodo tão 
curto qno ató olla niio podot'ill nem slquet• ter 
sido oxccntada.. 

Bstá, pois, no espirita do todos que não ha 
lei eleitoral sntisfactorin. 

Si lançarmos os olhos para outros paizes 
mais n1loantados do flUO o nosso, veremos que 
cm todn. n. parto o som pro se ostó. retocando n, 
lo~lslnçiio oleltornl ; o, som irmos n. outros 
pntzos, vemos flUO no Brazil toem sido ensnin.· 
das qnasl toda; ns l',rmns conhecidas da 
oloiçiio, o que logo dopois as lois são decla
radas impotentes pnra chogn.r•SO t't fiel ox .. 
pressão da representação nacional. 

Um rios meus collogns indicou pm• alto o 
sou idon:l, como uma ospeclo elo utopia. 

Tnmbom tenho n minha utopia. 
Penso que tantas ospt,!l'ançns mallogrndns, 

tn.ntns tontn.tivas improllcuas e8tiio nos onsi
nnn:lo que cada >ystoma só tem alcançado 
umn. fnco dn quostiio, o que tollos os processos 
oxporimontados osgotam .. so por• sou exclusi
vismo. A lei dn. oleiçü.o exige por sun. natu· 
reza um mecanismo complicado, o porque niio 
tlizer artificial'? Acrodito nn. possihilidallo do 
ll;Lrmonisnr todas n.s theorius o ranlisnr simul
taneamente todas '" fórmas. 

Assim, a lei oloitornl se revestiria do impar. 
cinlidado ontro as escolas e os partidos, que 
todos poderiam sor satisfeitos, limitando-se 
l'ecipr·ocnmonte. Comprohenrlo o suJl'rngio 
genorn.lisado n pnr do censo nl to, a oleiçã.o 
por dbtricto no Indo dn eleição por estado; a 
t•oprosentnçüo do povo com a das corporações 
!locontos o outras. Nom hnvorá verdade no 
systomn. representativo omqurmto nlgunm das 
forças vivas Ua. nn~iio não tive!' ospocin.l 
ma.nllatario no Congt•osso. Só rAuninllo em 
um vasto plano o esm·utinio de listrt, os votos 
incomplolo, cumulativo, accumul!ttivo, o quo-
ciente ololtol'ltl, etc., seril. dn.do satisrtLzer o. 
todas as exigoncias politicas. 

Niio me atre\'o a p:·opol-o, entretanto. 
Toem mzüo, cnffn um sob o sou ponto do 

vi::;tn., todos os systomns onsaiudos o pnt•o. logo 
tti.Jandonndos como imprcstnvois. Conviria. 
o-nfoixnl-os, 1lo modo quo, por• exemplo, nd
OJltndos os circu\os do nm on do tros, houvesse 
tnmbom um ou mais roprosonttmtos eleitos 
pelo estado intolt•o. 

Mas, pal'!t fluo n. lol imnginndn tivosso 
OXOCUQtlO pratica, rora mistol' QUO O OÍVOl do 
povo a quo olla tivesse de ser uppllcnda fosso 
muito mais elevado do qne ó o nosso. Todos 
toom t•nztto, os quo podem ns grnndos circum
scripçüos o os quo podem us poquonns cir
oums'lt'lpçõos, nquullos ~no qnorom h. ropro
sontnçií.o da minoria o nquolles qno quot•om n. 
ropl'osontftQt1o da$ minorias, nquollo~ que 
poilem, nilo proprinn1onta a ropt•osantnçüo 



224 ANNAES DO SENADO ----das cla:;:,,;s, ma'> quo tor:1.as as l'orc"8 vi""s, rF18 P"l\\ out1"\" '1~le 03 membros do ProL,so_
todas ns Gl:1.uif,;"lac-ões colle~tivn) (b "ctivi- 1',,110, ton11<1111 consultNlo as suas lQclinações
dada nacion<\l venham collabocar na feitLll'a nat(mlt)s, ~lue os levam de prefel'enci<:l ao
d,l,.-~ leis' tortos teom 1'<\/';10, e theorl:amente são ensIno, e !1ao os chamam pétra as assembléas
conci lia~ei5. Consagrar o dis~ricto nilo im- de Iibsmntes.
porta necessa1'inmonte v;éebl' a ehição paI' Não l!CS i]luebmos ms~mo SUPPO?l!o que
todo o estado. todo o clelaelao Dotavel em uma especw,hdade

O SR. VmGILIO DAMASIO - Systema ado- que todo o sltbio rode,,;lo de estima e vene~

Ptaelo actUl,lmeute em Pol'tugal. 1'8çilo, seja por isso mesmo um bom ,legisla_
lador; 'lue todo o 11ttorato necessnl'Jall1ente

O SR. UBALDINO DO ;~j\IARAL - N,lo so de um :)om minbtro. Conte,,, tal illusão ia
poderia ao l11eSlilf) t.empo permittir ét re- eleviatllos estar premllnidos. ,J'

pre8en tação elas lllino1'ias pel" fúrma elo voto Niío quero cita.!' nomes; mas poderi" mos
cumubtivo 'i Que \'mbariu,:o ou CJue iojustiç" tr,\r Cju"ntas decepções se deram no l'egi_
se descobriria. em que as altlts cOl'por"ções men passado qu"ndo se Ch'tnlaV,t um roman_
docentes tivessem o:; seus representantes no cish p<t1'l't ministro, ou tirava-se um sabia do
Congresso? seu g"binete, par<t fltzel-o naufragar na Ca-

N[o 11esenvolverei mais este pensmmmto, I11ltrit dos Deputa.(los.
porque é apenas um;, utopia .. Reconheço a ll'2dllzie1.ts as COU$\5 aos seus justos limites
impossibilidade étctU<1! de se POi' em pl"'.tlc:t ilã.o ticará t,llvez ningllem ~trfeda.llo do Con:
semelhante projecto. Acredito que elle aincll gres,o por esta incompatibilidade absoluta.
11a de ser submettic!o á experi >11ci;, por" 1- A geueralidade, o grande numero dos que se
b'u8m, prova.velmente 1180 por nós, mas po:, dedin:lrnm a o11tl'a jJCOriSSãD, a outros miite
p"jz mais n,deétnto' lo, ,e aSS1m se, chegara. a 1'es, nem veem neTll seria de utilillacle que
conciliação de tantos lOtere;:SE'S elivel'gelltes, vic)sem <\0 COllgresso.
e tantas opiniões CJue 'tctualmente não se hltr- O peqlleno nnmero rlaqllelles que, por seus
mOlll5ftll1. dotes ulltllraes, por seu estudo, estão no caso

Emqllanto, porém, 1ft 1,1110, c1leg1111os, tr:1,- de exeecel' COl11 t'1'lICtO as funcções leg-islativas,
temos ,te ülzer uma. 1131 SImples, e qlJan to ,~

1 1 I' 1· não Im grau(19 risc.o de p ~I'(lel-os,porque esses
IJ05sivel ~,O'ar<lllti(,OI'l\ i. os Llversos (ll"eltos e I I

1 11<10 ele S'JI' arrastlu os pe J. sua prol)!'Í[( vo-interesse:> que )Jl")tenr emas V0J' 1'e))]'I'S011-
I cação, l1ii/l di; se!' cllitm:cdos pelos seus con-belos no CongT<lSSO Naciona . l '- cicln,cliloi', e ~ll'n.lll ol1ari'í.o a pl'imtt1v"C;l,rreim,

Pét1'a esse fim ontendem ~L COlllillis:iii.o 1':1SI13,1' parl virom ];\l1ç Ir-S'1 niL'll1elh eme SUI'S ;l,pti-
o pl'ojecto em tl"eS ide,ls principal~s: in- dõ(~s ini.lic:LI'CIll.
compatibilic1al.le il1Jsolub, gl'iUlLlcs C.I1'C111Jl- (Ju 11 é. IIl)rvll1to, o porigo 'le Vel~1110S iles
scripções, e pu];!icii.lade ~lo. v~to. E:tou ele cel' o nivel elo COll t.Tes80? Não o vejo por a:li.
l!erl'eito accorclo, 611-: eehtÇ[\,o as UllflS P!'1mel1'<ts FLI t.mnbl'l11 1111111 preoccJlpação pal'l:tllela a
iele \S, com o IH'oJecto ilil, COl1nTIlS;,aO; m'1S esta" e d" quaJ ,dnlh hontem ouvi f,dlar: "
discordo ela ullim'L Nilo ac1l0 "IJjecç:iio sei'il'\ cOJcleml1i1l;i'(o do.) qlle viv-em da politic<1, por
contr:l. 8. incompatibilic\acJo :lLsoluta; penso clos\lern c!t;l.nmuos polilica>Jtes.
mesmo que elbdocorl'e ill1tural:nento ti". nossa. Sempl'e lue iuslll'gi contn es,n modo (~e
fÓl'ma lle governo. Si telr~os COlllO base ,l~ \'('1'. "l.1igur~l-se-me nec:essal'ía. a 8xislpl1Cl:1.
systern8, :l cOl1lplet;t s,'paraçil,!) llo.; [ioelel's,;, i' ,Ie homel1~ qu'.' vivam d:, politic<t.
J1ecossario por todos os 111('[OS /;t7.ee com qne Penso que, si n, politic,1. <3 Illna scienci<', e
ellos ViVlU11 re:dmente separados, não iUV1\- n"ces;ario que elb t.enlM cl1ltol'e,s, o si ti
dinLlo uns as attei\JUições e Ic espher8. dos arte ap,llicarLt, é necess'll'io qU0 IU,ja C]ltell1
outros, H, s,üba i1pplíC:lr.

Não ha. o perigo que ',e :11t:~lll',t a milita. Penso '1ue a polit:ca n:io ca!te feitrl cios
n-ente (lo vil' n descer o :,lVRI <lo Coug('csco. ceos; n:\o é protissão que se adr]1lira slIlJ[iles·
pela l)l'ohibição de serem elel tos ou 0':ercer8m mente pelo thcto do l"o"ebil1lento de U111 man
caro-os lea-islntivos os [llDccional'ios ele outros elato; t:xige estudo,; especialissimo~, perse
pod~res. n vern..nç:l, e,xtraOl'elinal~la, e elevemo;; ClflÍl~l:U'

ri. iman 'inaç2io a 111 llit o:; fiZ suppor quo, I i' wostencl8. de cldadaos que lhe consag'18111
uma vo':f: COllS:lg1',\cla a iI1C0111 p3;ti: ,i lirLtrle, todas as suas forç,1s e ~llill,~" los. o '

gT"ll<l<3 UUlllel'O de COlllpetilncLls tlccU':\O 0:;:-1 No s~\.C(Jrdoc!o, nas SClCncns lllierwres, 11,!S
éluiri,):, elo C'Juores'ü. NJo é rtS';illl. ét1'tes, nos amei os !linguem se fOrl\L ,IS eXl-

S' temos leaj'ôes de funccion:ll'ios publicos, g'eOCi'ls cio tíl'ocinio e (t,1, pel'mZLl1etJt\2 appll-
1 . ~ 1 ,c, ! 1 tnarnEto S9 pode dl,!li concluil' i]ne la um fU':llllllê cação;" eD reg"!'a ge1'il (IU21'em05 excep ,

nUlllel'O de ap,idões legisoJ.c;ti V'IS.i\.O con trario, a ]Jolitic", reduzindo-a [L um ,des~nf'l,'lo ;1:
é de presullli!' que "qu<Jlles '1U(:\ se '.:nC:tfr'Ol- ontros a[at.el'es!. Uu\'e-~0ft'eqnLJll,eI1le:lt" !)l~
raram para a Ilmgistratul'l', por e~elEplo, u:,nemda CO:11 Ja.ctauCll\ est" phrase: Nao
tenho,lll antes vocação para essa Pl'otissao do V1VO de POlttlGa, (Ha um apw'ie,)
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Isso ó outrn. cohm i assim como hn falsos 
~acordo tos, htt ftthws pol ilico:;; n:;sim como 
\llt clun•!Jltü.os 0111 tml.~::i ns scionclas, hn .... os 
tamhom nn. politico ; mas nom scmpt•a o;; 
qno tloularnm po~iti\·a. o clarn.monto !JUO fn.
?.0111 carroira. politica sii.o o:; vot•dadoit·os Jla
Wicantc~·: mtlls t·ocoio mo c:wsa.m os n.ma
lloro~ que pnssnm como somhras pelas co.sns 
Jogisln.tivas, o o.i qno por fot•tuitns o ophomo
I'ntl invcsti~Iuras constituem-se pt•ocnt·nlloros 
do intoru:;sos pt•l\•ados, 

Ntlo ncho, pois, quo a iucompntiiJi!idntlo 
absoluta dovn sor condomuadn. 

O Sn. i\)mntco Lona-Era voltarmos ntrnz 
não condomnal~n.. 

O Stt. UnAr.ntso no A:'IIA11.Arj - o out!'o 
pt•incipio atloptndo o muito contestado ó o dns 
gmmlos cii'CUmjjcripcüos. 

Ja foi pnt•tidnrlo tia oloiçiio por districtos, 
• rn. roproscntaç:1o pot• cft•cumscrip1;Ues mttlto 
limltatln.s; mn'i n. ob:mrvnçiio o a oxporienchL 
mo convDncornm do qno o~tnvn. om erro. 

Averiguei quo nssim o imlivldunllsmo chega. 
b. sua qunsi complotn oxprossiio ; acrcdilo tt tó 
que foi umn Uns princitJncs cn.usns tln ruitllt Uo 
antigo regimon n t'úrmu. do olcicoos por pe
quenas circumscr·ipçtias, rm·qn&, nnm vo;: 
ostal.Jolocido csto systOmn., niio llonvo nom cn•a. 
mnis po:;sivel hnvor pnrtidos, nüo em. mais 
po~sivol existir gc.vorno. Nn eleição por dis
tl'ictos do um, o in1lividno quo pm• sutt riquozn., 
polns rolnçaus do fnmilitt ou JlOt' r1uui~nor 
ontt•o motivo, tinhn. innior numero do rtllho
rentos, orot o ropro!:lontn.nto d:L locnlidado, 
niLo import:uuhl ahsolutttmonto sabor qnacs 
sno.s hlóns politicas ou mesmo si tonhn. HL~nii 
do annlquer cspoeio, sontlo completumonto 
intlit '~Jronto quo e lia ti vosso ou niío communhão 
do ponsrunonto com os outt•n8 ropt•csctntuntos 
úo snn pro\•incin o Jo son ,Paiz. 

Dahl sogniu-so n nocossidmlo intloclinnvol 
pnl'<' o roi dn nidoia do munter t~snn cliontoii<~ 
por tmlos os maios, o osso:; moio:oi todos sabem 
ottt\OS oram: n. posso du justiça., n. posso llu. 
fiolicin O n posso dn. g'tllli'dtL llUCÍOillll, cllóm 
tios r~Lvoros ospcciMs do ordem ndministrn.t ivn. 
O rei lln aldeia. pnrtí:t pn.rn n. assoml.Jién logi.;;
lativn cart•ogado do· podidos, do commissLSe:; 
n desempenhar~ o orn. snn. oxclusívn. prooccn· 
pnçiio sutislhzor os comp••omlssos quo linh<~ 
totnt\tlo para manter sun posit;iio na loctL!idndoi 
vinha. l)ôr cm sitio o govot•no, pot·~no csto já 
nílo poli h\ fnllm• om nome tlo pr\l'tltlo; o ropro
sonttmto tlo 1° tlistricto nnti:L tinhn.,quo vllt• 
com o do 2o, ora-lho indltfor~nto quo o sou 
visinho tivosso irloins oprostos; h~tvin. ~~·~ um 
ron\oto \ntoros:m tlo pt\rtitlo, quanto nocasHtll'io 
pnrn lmvol'ministros com quem o doputn!lo so 
ontonJosso. Isto mesmo não ora indlspomnwol, 
porquo o< governos, do qunl~uor partido quo 
l'ossem, estr~vnm ·obrigados n. nttontlol' n. todns 
a~; oxigoncins da intorosso iudlvldunl. Bnl.Jol 
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p~rinmontnr o instn!Jiiltlatlo do> gnb'1notes: n 
ll'OC<L Jo ft~voros ucniJtwt~ por oxgotnt• to1os os 
meios do goVOI'llo. · 

O; chol·os tio partido, os tllroctot•es tln opi
nião, tnmt,om o:;t1n·nm oliminn.dos, porque 
cada influonto om sntt tort1n tinhn. se tomado 
choro o rliroclot•; nrro havia idán. superior 
qno ligasse o:i partidtwios outro si. 

Ontrtt consoquoncin. nü.o monos fu.tül, umn. 
dns cousns por qno desceu o nlvoi dns nssom
hlóns, fJUOr gornl, fJUOr provinclnos, foi que os 
homons naturnlmento t.lostinndos 11 dosompo
nlmr ns rnncçõos logislntlc.·as, toda. o. vez que 
nito so nc.lmssom nn. situn.çiio do regulas de 
nlrloin, nmln podot•inm ser. 

Si olilnrmos nm po:.co pnt•o n nossa hlsto
rln, varemo.-, flUO alguns dos homens quo mnis 
illustraram ns p<lginas ela historia nu.cionnl, 
nnda tcJ•inm ·si( lo som o nn tigo systoma de 
o!oiçllos polns provincins • 

Com n. contrali:;açüo flUO havia então, com 
n. nocossidndo ~no tinham todos os talento:), 
todos ns moços do nspirac;Uos o Je üSporanças, 
dtJ sahir do suns tot•rnR, ando não achu.vnm 
11limento para as suns f,wulclttdas, onde 
tinham do porocor nn obscuridndo o ntt mi
seria, as grandes cnpn.ckl:ulos vinhn.m ordinn
rinmento ptmt o;;to contra ou polos monos 
para ns cn.pitae:3 dns provlncins. 

o Sn.. CA)lPOS S:\LT.B~-Mas orn.m designa· 
~os paio govoJ•no. 

O Stt. Ut:.\!.lli~O no A)I.\Mr.-E qunntlo 
um inrtivitlno desses, sop:u·ndo tio sou berço 
nnt:d; ni.io linhn grnndos raizes de 1'nmilin o de 
protectores, ostt\Vn inovitnvolmonto pordiJo, 
tlnnct~ po1lorin nppnrocot' na. scona politica. 

o Sn. Vuwn.to 0.\)IASto-Sopnruvn-so nn· 
tut•alrnontl) d:t SLUt provincln. 

o S~t. Un.\I.DI~o '" A)L\IUL- Mas niio 
sopam nr-so tlo seu [mlz. 

o Stt, C.\>tros S.\LLHS- ~lus vinha uco
lhor·so n somlll'n. do govol·no, 

o pas:iado não sol'VO pnru. n critica. do pro
jacto om t1íscm~são. 

O Stt. Utt.\t.nll<O t>O A)IAML- Mnitn3 
vozos o1•nm cousidorndos nn politica, ropre
sontnvam papo! importn.nto, por exemplo, no 
jornu lismo, oJ•nm ouvidos como oradores po· 
pulttros, mtts no tlia 1ln. Glolção perguntavo.-:m: 
• por qno tll;tricto 'I> o olios niio tinhnm por 
oudo poU.e:ssom npl'O::ionttw-so canditllltos. 

o Srt. CA~rPas SAr.r.!.;s- Niio tinham fun
dtltlo rolnçoos politicas. 

o Sn .• UnAT.lll~o Do A~tAttAf.- Tlnhnm ro .. 
la~Ms politica~, IU'If! não om um distt•icto; 
sol'ittm o leitos 1)01' umn. provinciu., mns niio 
potlinm sot• por ostroittt o dotot'minndn cir· 
cnmsct•lpçiio. 

Do mnnoirt\, St•. Jlt'Osidento, quo n osto 
rospoito estou tlo nccorllo com n commlssiio. 
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O Sn. VmoiLio DA~IASIO- Mns y. E2'· 
considero o moio termo : pintou a Sltun~llD 
das clrcumscripçilos unlnomlnncs; ngo1•n com
paro esta n!Lo com ns circumscripçüos do 
estado mas simpiesmonto com o moto tormo, 
com as poquonus circumscripçüos. 

O Sn. UnALDINO DO A~IAitAI,- Bom; si o 
districto niio ó do um, si ó do tros, nmbus ns 
fórmas jtl tivemos, tudo quo so pódo dizer ó 
que o mnl à monor, mns ns causas contlnu~m 
a existir: nbl, em voz do ser um qno domma 
a s!tuaç!Lo, são Ires. 

0 SR. VmoiLlO 0AMASIO-NÜ.o, SÜO quntro i 
dous da minoria o dous da maioria. A mi
noria nunca apresenta um, uprosonta sem pro 
tantos quantos a maioria. 

O Sn. CAMPOS SALLES dá um n porto. 
O Sn. UnALDINO DO A~!AIUL - Digo que, 

si o districto for de mais do um, si so tomar 
por base uma populnção maior, o moi dimi
nuiril .. , 

0 Sn, CAMPOS SALLES-Dosnppnroco o mnl, 
0 SR. VIRGILIO DAMASio-Acho que des

appnroco. 
O Sn. UnALDINO no A>!ARAL ••. mus não 

deixuril do oxbtir. 
Si a minha utopia fosso ronlisnvol, ou ac

celtaria os districtos de um só, mas com osto 
correctivo: o mosmo ostndo quo dá tros depu
todos por Ires districtos, dó no monos um o leito 
por todo o ostndo. A não ser• nssim, proliro 
em todo o caso o systemn do projecto - o 
eloiçito por uma circumscrlpçito maior-, tendo 
n certeza do quo ó o meio do virem para o 
Congresso homens do motor cnpac!dado, da 

· maior compotoncia, do se rostabelocorem os 
partidos, cuja oxlstoncla ó indisponSitvol; do 
tor acção sobro os proprios governos a opinião 
nnclonat. 

Sei que a idóa sorú uastanto combatida, 
que muitos toem a illus!Lo do que ó melhor a 
ropresentnç!Lo vordndolrn, isto ó, do cnmpn
Dnrio, do que n. reprosentnçii.o olovada; ou 
mesmo jit fui desse p~trocer, ll para q no dizer 
•"• quando ha notabllidudos quo cnhiram no 
erro o quo dollo sahirnm, quando tomos o 
exemplo do Gnmbettn, quo nos ultimes tempos 
foz questão do oscrullnlo do lista 'I 

0 Sn. CAMPOS SALLES- Mns veja V, Ex. 
qual foi o intuito politico tle Gnmbottll quando 
fez essa questão : ora oxnctamonto lbrmnr 
grnndos maiorias para o apoio do governo. 

O Sn. UnALDINO no A~IARA~-Ern chamar 
para o parlamento as grandos cnpncidados ..• 

O Sn. SAIUIVA-As grandos idóns. 
O SR. UnALDINO no AlllAilA!,., .o forti!lcnr 

so partidos. 

0 SIL, CAMPOS SAr.r.l~s-Nito npoindo; ora, 
formnr pu.t•ao governo pnrln.monto:; fartos. 

O S1t. UBALniNo no A~lAHAL-Agorn, Sr. 
prosidonto, om rolnção no voto publico, 
~lnto estar om dcsnccórdo com n. com
missão. 

A primolra voz qno sobro este nssumpto so 
mo fnllou, ouvl oucantudo uma 'lll'ovo ox
posiçüo do Sr. 2° secretario ; flquoi po1• 
momentos dcslumbrndo com as vnntngons 
da votnçiio publica, Com ofl'oito, dizin-so : a 
lraudo está qunsl eliminada ; il Pl'oporÇI1o 
quo o oloitot• dà o ~;ou voto, n npurnçüo so 
J'az, do munoira n não podei' l:ior contostnda ; 
todo o mundo vô o somm!L immodintomonto 
o numoro do votos quo vão sondo dndos a 
uns o outros cnnditlatos ; dosnr,pnroco a frau
do quo consbtln om suLstitu r um" coduln 
por ontrn, !Iludindo o oloitor ; dosapp~troco 
o porigo do sorom lanQadns muitas cedulns 
om umu. urnn., pura, pelo monos, nnnullnr a. 
oleiç!Lo, para fuzor com qno o resultado en
contrado não corrospouda no numoro dos 
votantes ; não hn mais o risco do sorom qno
bradus as urnas, nem do serem trocados mn
~os inteiros do codulns nu occnsiiio d11 npu
rnçi!o. 

Tudo isto paroco muito bom, mus hn o re
verso dn medalho. 

Ainda so argumentava mais com o syste
ma proposto o com " fórma indicada pelo no
bre sonndol' pola Bahia:. a duplicata dn codnla 
Ol'U. uma contrnprovn,seriu. um meio da verifi
cação yura a apuração. 

Estuo, creio ou dndns, as razoes quo justill
cnl'inm o voto ai.Jot•to, quanto às convonion
cius da upuraçiio. 

Alleguvnm mais uma rnziio moral, quo era 
educar o povo. 

Mns, Sr. presidente, meditando-se sobro o 
ns1mmpto, chogn-so'n reconhocet• quo as objoc
çoos siio bom fortes, e bom dignas do ser 
uttondidns ( Apoados). 

Hu argumentos dostos quo impressionam; 
educar o povo, fazer n oducaçilo polltiCI• da 
nuçiio. Mus, Sr. prosidont.o, uste mothodo 
ropontino do oducuçilo não ó muito convin
cente, ó rapido do mais .(Apoiados) 

Si ó preciso foi'mu r o ·cnl'uctor nacional, e 
sobro ISto terei do dizer alguma cousa om 
defesa dos !'Opnblicnnos o om dafosn ntó dos 
quo n!Lo si!o r·opubllcnnos, cumpro nttondor 
ao mmo. 

O logislauor não devo exigir mnis do qno 
so lhe pódo dui', A pi•oprlnroligi«o mio podo 
mnrtyres, o nós niio devamos contar aom o 
heroismo como nttl'lbuto vulgar. · 

Por• um ludo tomo~ um J'uuccionnllsmo nu .. 
mol'oslsslmo, dopondonto doH governos, por 
outro ludo umn cln:,so, quo, niio sondo do 
empregados publlcos, ó dependente dos 11-
guroos, dos protectores nas localldndos; tomos 

I 
'!' 
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além disso um grnnrlo nu moro do homens quo, Bnhla, doanto da roacçiio levantada pelos 
uito sondo funcclonnrios ~ublicos, nem tondo conservadores, nconsolhnvn.m os sous amigos 
assas dopondenclu•, tntlav111 por fraqueza, por do todo o lmperlo quo nbaodonnssom ns 
timidez, por ogoismo, ovitnm n. luctn t~horb\ 1 urnns. 
osquivum· so no dosnfp•ndo dns influencias Este couso lho foi quasl gorolmoote so-
rivacs, niio so quorom com)lromauer, guido. 

Oro, admittido o voto publico, os oloitoros VI entito quo os Uberaos oram llttornl-
dopondoutos do governo o rios mandilos iocnos monto esmagados, mesmo no proviocia do 
iriio votar como so lho maurlor; os timidos o S. Paulo, que niio é da~uollns quo mais fo
ogoistns hií.o de alJstor·:m. cilmonto so doixam snbJugar; vi que não 

Niio faltara quom recuso o segundo via da foram só domlttidos dologndos e subdolegodos1 
codula, dovidnmonto visada, JlOl" ter a appa- como disso o nobre senador pela Bahl~; Vl 
roncia do um cheque. Coustran~imento o domlttil• todos os promotores publicas, todos 
nbstonçocs, ois os rooultarloscortos da innovn- os supplontos do juizes municipno>, os profes
çúo proposta. soros, delegados da instrucçiio, collectores, 

Será tsto compensado poJas outras apre- todos os quo tio !mm um cargo adminlstrn
goados vautagons'l A contraprova, modoanto tlvo ; vi as prisoos accintosns l vi o recruta
n scgundn viu. dn. corluln, torá. nlgum valor monto com requintes do sotvngerin.. 
para Impedir a fraudo 1 N1lo, decerto; nilo E como eu tíoba 20 o poucos nonos, posto 
vejo, nem o 1:rojocto diz, como so hn do pro- quo núo !'osso votante na localldndo, onda ti
ceder iJ. rovisao do resultado oLtido. vosso quo vor com nquollos partidos, collo-

E depois ó preciso pordor ns lllusilos. Em quei-mo ~o lado do povo, o, contra as recom
mntorin do fraudo o cort•upção oloitoral, o moudnçilos dos choros quo llcavam nesta casa, 
Brnzil tom imitado, sini!o oxcouido, todos os na mmha locnlldado batemo-nos, o sempre, 
povos antigos o modernos. mns lnutilmonto, derrotàmos o governo. 

Portanto, não devemos esporar quo a loi g,•am por osso tempo deputados provinciaes 
por si só extermino todas as fraudes. o nobre prcsid~nto dos ta casa o o honrnuo se-

Sr. presidente, o voto us claras tom muitos nndor o Sr. Camros Sullos; o li os podem. di-
soctarios, lm uma oocolo... zor si niio l'oi dnbi princlpnlmonto quo ·vo1u o 

o Sn. SAnAI\' A dJ\ um :tpal'to. tormento rovoluclooario. 
As scoous da derrubada eram taos, qno em 

O Sn. UnALDINO Do MI AML- O nobre se- uma dossns occasl11es o deputado Prudente do 
nadar J'oll\ Buhin jli disso hontem, e osli1 Moruos,relntaodo factos quo so pr!Ssnram quasl 
ropetln o agora, quo os omprogndos pnbllcos iL minha vista nns vloinhnncas do logat• ando 
sompro votnrn.m com o. maior inrlepondencin.,· ou morava, nrrnncou lngrimus à nssamblén.. 
o hontom assoverou que no Brnzll nunca so E ni!o havia derrubada 1 
conheceram derrubadas; quo os empregndos, E os empregados publicas tinham 1\ Jlbor-
tondo tido sompro olovmla comprohonsilo dos dado de voto : 
deveres pclitlcos, votavnm,.. Porque ontlio os chefes mandavam que se 

O Sn, SAnUVA - Cnda um votou no sou abstivessem? 
partido. Porque niio queriam quo os seus Enrcloes 

o sn. UBALDINO DO AMARAL _ Quando 0 solfressem as consoquoncins da dosoboillencia. 
ld 1 Nilo é só neste ponto que tenho lnfollz-

pnrt 0 ó 1 0 governo. monto do mo queixar do nobre senador pela 
Duns proposiÇI1os quo importam negar n BolJla, 11 ouom neco moperdóo a franqueza o 

evidencia dos factos. ., ,. 
Pois roi, Sr. prosidoole, 00 BJ•nzil quo 50 a liboJ•dado que tomo do estranhar a sua po

iuventou esta pdJLVm derrubada, quo a lmgua sição. O honrado senador collocou-se hon tem 
portuguezn. nito conhecia. DfL gyria oleitornl. l\qui, como um ponlitlce, t~ntm dous mundos\ 

Nilo signlllca outra cousa slnilo os 05_ o Jl!ÍpeJ•io o a Republica; o quand~ seria de 
candalos 1,rnticndos por ambos os partidos no esporar deli e quo cooqulstou palmo a palmo 
antigo roglmou. (Apoiados,) as suas posições, quo tovo o ft>vor popular 

sr. prosldento, ou tinha ontrado pnm 11 dosdo o comoço do sua carreira, quo por seu 
vidn pratiCI> com n intençi!o formada de nunca morito subiu n tod11s as alturas, delle quo 
ser politico. !:;to ora om 18~7. levou no sou manto do ombnlxndor a paz ou 

sollcltndo por ambos 08 partidos DJ>,locall- a guoJ'l'IL no Praia ; delld quo foi chamado o 
dnclo ando fnl armar a tenda do trabalho para No•tor do liboralismo, o vlce-rel coostituclo-
0 oxorcicio do minha proflssü.o, recusoi-mo n nnl, o unlco que se fez esperar polo. realeza, 
nssor.tnr praça om um" ou outt•n das lJOstes dollo, tilo ni~>monto collocado, com tonta 
quo 50 dobntlnm. t•osponsnhllldnclo,o com tnntns solldarlodade,, 

Doutro om pouco tempo cabia 0 partido 11- quando or11 do esperar dollo quo fizesse justi
J,oral, ora despedido, o O> chefes, outro os canos solls contomporanoos .•• 
qunos so nselgnlllll v a o nobre senador poJa O Sn, SARAIVA-E llz. 
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O Sn. UnALDI:-10 no A:.IARAJJ> •• quo não 
condamnnsso om massa o sou pa.lz o os sous 
conci<lnil[os o do ostrnnlmr ~no J>or r.llo 
11 historia fosso divitli<ht om dons pcriolios, 
sómeuto pnrn se levnntnrom dois podostnos, 
um para o sobornno docnhhlo, outro para o 
nobro sonndor rola Bohln. 

Ning-uom mais osan!'ou llrt contlomnnçü.o. 
No nntig:o roglmon sô 10uvo um ex-ministro 
Jndoponuonte, quo rosistiu ; ninguom m11ls. 

o SR. SAUAIYA - Y. Ex. nuo mo ouviu 
Isso. 

mal·o. Não ora, po1•óm, oquollo o os\1\(lo 
moral ~o pniz, nom o ó nctuolmonto. 

g• muito codo, Sr. prcsidouto, pnro. quo ::io 
ostoj:L oscrovon!IO historin tú.o rcMnto. 

llstos folhas soltas das memorias do hon
rado sonnl\or 1'"1" Bnhlo, oston bom corto do 
quo, quando ollo não ostivor om{Jonhodo 
om uml\ dlscussi'io, intorcsstu.lo cm li.tzot• vin
gnr nma iLlóa, rtpnixonado por um systoma, 
ollo hn do rovul·ns, para l'nzor justiça nos 
sou:~ amigos, nüo osquocendo n griLDlla ro::; .. 
pousnbllltlndo quo lho cabo na historio do se
gundo roinaúo, rt sun solidadotludo em todo 

O Sn. UMLDINO uo A~tAll.Ar. - Si houve este grnnde período politico. 
abatimento, si houve dosfi1llocimonto, rol por Tilo pouco potlomos accoltar os seus jul•o
cnusa dos chefes, que se dolxnvam abater, montes apaixonados em roloçi\o aos ropuGtt
qno não tinham carn.ctor. c~uos. To!nos fuit~ qm\nto ·ora passivei fàzor ; 

O Sn. SAJtAIVA-V. Ex. ostit mo Iovantnlldo nao tom Sido ostol'll ,nossa passagom pelo go-
um falso testemunho. vorno, so podemos dizer. que govot•namos, o, 

o su. UnALDIN'O 00 A~tAUAT.- 0 soberano Juando impnrchtlmonto so estudar n hlstorin 
ora, o nilo regatoio nostr. parto os maus <lesto por\odo., algunt't quúo hojo,paracolm ,vota
;tpr,lausos, o imnormJol' orn. bem intencionado, los ao os rnclsmo, lao o rovlver g oriOsos; ,. 11 postorlúnúo lm do sor mais juõta do quo 
pn rloto, illust!'lldo. Convenho nisso; mas ostlio sondo os quo so ligaram 11nós nos ui
não lta mnis ninguom: todos os: outros csto.· timos tempos; roconhocol'ÍL (]UO nind11 não se 
vam abatidos, do joelhos.· • viu rovolu~üo somolhnnta a ostn; que fàrn 

O Sn.. SARAIVA-Eu disso isso~ impossivd om tilo curto pr:\zo o com tii.o pe-
0 sn.. un.u1DINO no A~IAltAT~ . , . 0 cam- quanos sncrillcios para n naç;1o :•caUsar m1do ... 

cter nnciona.l osto.vn pol'ditlo, o foi pol' isso ros conqui.stn.s politicas o sooiMs. 
que nudn s• pôde fazer. o principo tinhn l'úncnr o caractor nacional o o!ovar o povo 
todos os podet•es, nilo porque os Uovcsso tor, m'io o cnnsoguil·omo3 cet•tamonto daprímludo 
mos porque lho oram niJnndonntlos; tinlm o pnssaúo o o pt·csonto, mas npontnntlo pura 
totlo o poder nas miios, o nruln foz! o futm•o. (Muílo bcu>.) 

Mudaram-se ns sconns, o o honrado senador 
foi ·o unico, dos que tinham assento nesta 
casa, que novamente voiu occupar n sua 
cadeira, isto ó, continuou n merecer, por sou 
nlto valor, n. confinncn. do~ sons concidltdão.s; 
nlistou•so lealmente nas Olalras <ln Republica, 
mns pnrn condomnnr n Ropuhlicn, para nos 
perguntar a nós, que somos de bontom, 
porque niio res-onerúmos nin<lnopniz. Porquo 
ni'io mudámos nlndn o cnrnetor nncionnl, que 
ello suppunhn tüo nbfitido, n nn~iio quo 
o\lo plntnvn em rnlnns, c que queria quo do 
dia pnrn n noite fo<so trnns!'ormnda, nito sol 
pot• que magico processo ! 

Não posso compartir do Ines idóos. Nom 
condomno os meus ndvorsnrios, nem tloixo uo 
ncccitnr torln n soliúnriodntlo com os mau< 
pnrclnos. O hrnzileiro, j!Í o tenho <lito, nem ó 
mrorior, nem ó sure,:ior no commum dos 
homens no mosmo nivol do clvllisnçiio; tom 
virtudes o tom dofoitos como todos os homens. 
SI nós com~ntomos o velho roglmon, foi porque 
nóhiunos quo ns instituiçüos eram tiio mns, 
que esterlllsnvnm todos os esforços pnl'll o 
bom 1 nilo lançamos cogo nnn.thomn. sohro o 
pas~ndo, nem rocusamos vonarnçilo a tantos 
nomes illnstros do antigo t'Of(imon. 

Si o espirita puiJlico uindn cnroco da fortn
lozl\ quo fórn pnrn desojnr, cumpl'O renni-

O Sr. Saraiva diz quo o nobro so
nadot• }Joio Pnrnni1. inventou umtL cous;L que o 
orador uõo disse. Nilo f•tllou do sl no discurso 
quo pronunciou, hl\ Uiu.s, o nem deprimiu a 
H.opublicn.; o 'JUO nssignalou, dofondondo os 
seus antigos o.migos o os nntigos pnl•tiUo;;, 
contl•,, o qno tlisso o uobro senndot• por ~.Pnulo, 
foi quo as oloiçOos nos ultimas nnnos da mo· 
unrchht niio !oram t[o mnl feitas como so 
dizin, 

Mostrou que n ultima ololçiio gnnhn pelas 
cous~rvadoros, foi foitn c;uando o }Jartldo con
trario ostnvn dividido o uüo ora do admirar 
qno triumphussom, nssim como triumphnram, 
dopols, os li~oracs uosrlo quo achnmm o pnr· 
tiilo consorvatlor dividido pol!t questão do 
olomonto sorvi!. Ondo deprimiu os ltomons . 
\)i.\1'~ olevur-so? 

O orador nunca f•tllou do si, o nõo snl1o 
como o nob1•o senado!' nchon quo quo1•iu on
gt•ttndccot ... so lt.cust1t du untigo o do novo rc .. 
glmou. O que disso sobro 11 ltopulJllcll ó ttlllll 
vord11do nccoi llt o doclamdn por todos os rc• 
ptthlicnnos quo t> lizeram. Pois, S. Ex. 'I""'' 
compumr o rogimon pass1tdo, nos ultlmos 
nnuos, com o~ novo· mozos quo sa lhos so
guirnm '! 

Comprohondo umn quaúrn t•ovolncionnrlu, 
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distruindo o Son(l.do, • IL Cn.mn.rll, etc.; mns 
nito umn. qurulrn. rovotuaionm·ia, t•ovognndo 
lois, quo uito nocossitnvnm tlo rovognçüo o 
corrompendo ns oloíçúos. 

Tnnto conlln. no regímon t•epnUlicauo qno 
oalti collnboranrlo pnm n vo1•dado do systomn 
oloitoral; mns ó prceiso dizer que o g-overno 
provisorio p1•oooileu, om roln~~iio á lil.wrdado 
do voto, do JU!lnoirn. n. mo reco r n consur:~ do 
lodos os l'opubllcnnos honestos. 

quo protostn contra n íujustíçn, quo lho foz o 
nobre senador pelo l'a.ra.nD.. 

A díscu;oiio llcn ndindn poln hora. 
O Sa. Pm~s!OEXTJ: designa pnra n ordom 

do dín 5: 

Tom, portanto, mziia llo quoixn.r-so do 
uob1•o seunUot• pelo Pnrnná, quo lovnntou 
cnstollos pnrn <louollnl-os, fazendo no orndor 
n injnstlçn do dizer quo ccndemnou n todo> 
o n tndo rnrn olovm·-so. 

Comprohondo quo os nouros sonndores, 
princípnlmonto os quo fol·mnmm a trindmlo 
ropuh!ícnnn o qno teom " rcspons•.tbílidmlo 
dos negocias publico:; do ~ovm~uo JH'ovisorio, 
so irritom, porqno, l'onlmenton. RopuLiicn, nos 
seus llozo primeiros mozes, uü.o ot•n. a. lto[mblica 
sonhnda. pelos ropuUlicanos. 
Rospon~an~o n um npm·ta do SI'. C.tmpos 

SniJcs, diz r,uo S. Ex. o os sous cnllogns t!D 
fl'ovo:·no nz•ovisario, tivomm umn. sücJo da po· 
~ I' ' ' dor pessoal, como nunca so vw nosto pn1z. 

o go\•OJ•no pessoal ú um fructa dn. oscra
vír!iio o do podar ~tbsoluto; ó vício dos hra
zilelros ; tmlo:; toom dosojo do mostrm· o :;eu 
poder pe:;sonlmonto ; mas o orndot• nunca. via, 
no. historia do mundo intoir,J, nos puizo::; 
livros, rovoluciounrios, um desejo do podet• 
possool, como domon>trnram o nobJ'o sonndor 
o os seus collogJ.s. 

Quo nocossi~ndo tinlm o nohro sonndor, 
como ministro dn. justiça, do invortm·, pot• 
exemplo, todo. n. mngistrn.turn. dn.s provincins. 
do nomonr juizos do dlroíto indivíduos, Ql!O 
niio tinham quntríonnio, o do pnssar <ht Jll'l
moit•n. ontrancit~ pnrn. a tot·coira c !ln. torcoira 
pat•n n. vrimoirn, ossos mu.glstt•ntlos 1 

Do pois do um" !i•ocn rlo npnrtos com o Sr. 
Cnmpos Srtlios, diz quo Jovunton-so pnm pro· 
tosta1' contra t~ pt•opo:;i~ão do nollro sonndot• 
poJo Pnl"nr\ do quo tiniH• condomnndo n 
muitos Ji'"" oiovnt·-so, o do quo tíuhn dito 
mtll llt~ Republica, qun.mlo, n.venns, ropol!ll 
aquillo qno os ropui.Jiicanos mnis sovara:; osttLo 
dizoudo. 

A sua tllosu lOi,goum•Jca., quanto ao podot• 
pessoal ; m:l::i o~ noi.Jrcs t=~ourulores, pn.rn con .. 
tcstn.rom-n, inrortmn·tt, dii.o-lhe nova tót•ma, 
porque só ns.;in~ ~ ol'lulnt• p~dorit~ sor Uatillo 
om unnt rn•opostoa.o vordadmra. o JllsttL 

Accn:;n.nllo-,.;u o hnporatlor do guvot•no pos .. 
sanl, disso quo ol\o nii.o podht oxm·col-o sttü'iu 
]lo la. í'raquozu. dos minlstt•o3 ; mas ni\o · :t~sJ .. 
gnnlon oslo ou nquollo rntnlstl•o, o nua lhsso 
quo nrio tiuhn hnvido muittts quo so distin
gn\r;lm llor nllo sorom t't•aco!J. 

Do pois do fu.zot•n.iuLia algumns consl~ot'(l.i;ilos, 
o ol'ndor sontn·so, docinmn<!o, novnmonto, 

J• pal'to atd (t.is 2 1t2 h.otas) 

2• discussão do projecto <lo Soondo o. 34, 
do !80 I, concodoudo J'onsiio n vi uva do tonon
to Antonio Jo;ó do ~ouro; 

2' dito dtt r.roposiçüo d" Cnmnra dos Depu
todo~ n. a,' o 1801, concodondo nposentmlorh• 
a Julio do Limn. !?ru.ncoi 

2' tlitn do p1•ojccto do Sonndo n. 3fi, do !SQI, 
manli.Lndo n.bonar grntillcQ.c;ito ao Dr. Eva .. 
rh~to Nuno:; Pires, como prorossor íntet'íno tio 
Gymnasío Nncionnl; 

2• dítu da propo~íç;to da Cumarn dos Depu
tados n. !3, do ISO!, concedendo " D. Anolína 
Gonr;alvos do Almoida, víuva do Dr. Antonio 
"usobio Goncn!vos do Almeida o a seus t!lhos 
a JlOOsi'io annunl do trcs cantos c sei:; cento~ 
ltlll reis (:J:GOO~) ; 

3' tlillt do projecto do Sonurlo n. 19, rio 
1801, sobro pl'!Vílegío pura um plano do Dll
vegnçi'ío à vupor na pl\rto oncníchoolrnllo. do 
Rio Mndoira.. 

Discussüo nnlca d" omondl\ dlt Cnmarn do~ 
Doputndos,>ub;~ít.ntivo d~ projoc!o do Sonndo, 
!lxrmdo o subSidio do VlCO·pl'OSldento da Re· 
publica; 

:z:.. Uiscusoão das proposiçües da mesma. Cn• 
Jll:IZ'llj 

N. 15 do JSD!, doclnrnndo que "oposontn• 
dorin dnd" no bncharoi Dnníol Luiz !los., rles
omhnrgador da Rolaçiio da Bnhla, ,eonsldo· 
rn-so t'tlitn. com oa vencimentos dovltlo:; aos 
ministros do Sup1·omo Tribunal do Justiça; 

N. 1·1 do l8DJ, autorisnndoo ;:ovorno n man
tlat' pllgttl' no capítrio do rrngatn Olymplo Josó 
Chnvnntos, lontojubílndo da oscolo. naval, n 
gratillcução nddíeionnl quo lho ó dcvídn desde 
q no completou 25 unnos do mngístorio ntrl 
n tlnltt om quo começou n rocoboJ-a. 

2• dí t:t do projecto do Sonndo n. 21 do !801, 
roorganl<ando o Supremo Tribunal llllllt<~l' ; 
~'dita rio two,locto do Sonndo n. 27 de 180!, 

sobro l'Ol'ormn. COUl{lU(sorin. i 
3• dita du proJecto do Souado n. !8 do !89i, 

soul'o" intet•pi·otaçüo dos urts. i3, 74 o 75 d" 
Constituição ~·odornl. 

2•1 parti) (As :J 1z2 horas da tarda au antas) 

Contiunnciio <lu 2• discuasilo do projecto do 
Sonn,io u. :J~ do 1801, ragulnndo ns olalcillls 
!~'<lamas. 

Lovnntn-so tt sossilo ils 4 horns dn tnrdo, 

--
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68• SESSÃO E~! 5 DE SETEMBRO DE 1891 

Pra.'iiclencia do Sr. Pl'1Ulenta da Jl!oracs (o ice .. 
presidente) 

sU:\f)[,\R!O-Chn.umdn-J.oiturtL r\n nctn - Adinmcnto 
dn. votnciio dn. nctn por (nH:~ do numero - &XI'I~m~ 
1\S'rl:-l'urocor- PRIMI!III,\ , N.U'rll liA 01101\~1 uo 111.1. 
~a. dhtcusl{iio do _projecto do Sunatlo n. 3·\ - ,2a. tliscus
IIÚO dn rrllJlOIIlcno thl Ctunnrn t\OS Du,mtnrloll n. \1-
DiKCUriiO o omontln do ~r. Amo rico J,o 10- lll11curllos 
do11 :-ln, Generoso 1\ln.rquoK, U, do Amnrnl, Hnrniro 
llnrcolla& e .loii.o Sovorinno- Ulrllorvnçõm~ du Sr. pre .. 
lliduntu-Obsorvnçtiml do Hr, Gonurnso l\larqnoli
Bncnrrnmento dn tliMCU!i&iio-2a. rlitiCliKKln do pro. 
jt!Oto tlo Sunndo n, 36- OIJ11orvnçiíe11 rio Sr. I~IYNOU 
.MilrUna- Dlscttrllo do Sr. Virp:llío Dn.matiio- )lill• 
curso do Sr. l•'rnnciRco Mn.chn.clo- OUKurvnr;iic~ do 
:;r. Amerlco Loho- Ditlcur!lo 11 roquerluum~n elo Sr. 
Gil Ooulnrt- Dh1curso elo Sr, H.nlulro Bnrcollos-l~n
currn.monto dn. cl!scuasão - Admmento cln. votnção -
~a d!Bcussão dn. proposição dn. Clunllrndoli Deputndos 
n. t3 do tS\H- lli11cursoli clus SrK, Auwrico Lobo o 
ltnmlro Dnrco\loa -UlJsorvnçcios du Sr, prcllhlonlu
Ordom elo din pnrn. 8 do correntu. 

Ao meio dia comparecem 24 Srs. sonn<loros 
ii saber: 

Prudente da Moraes,Joilo Pedro, Gil Goulart, 
J oilo Neiva, Gomensoro, Gene1•oso Mlll'ques, Oli
veira Galvi'io, Campos Snllos,l~ang•l Pestana, 
Elyseu Martins, Sllva Cnne<lo, Pinheiro Ma
chado, Paos <lo Carvalho, Francisco Mnchnrlo 
Firmlno da Sllvelru, José Bernardo, Almeida 
Bnrreto, Amet'ico Lobo, Domingos Vicente, 
Pinheiro Guo<ies, Cunha Junlor, Vlrgillo Da
mnsio, .José Simei'io e Pedro Paullno. 

Abre-se R sessi'io: 
E' !Ida o posta om 4iscussito, a qual ficn 

som debato oncorrada, n neta da sessi'io an
torlor. 

Nilo havendo numero legal~ fica adiada a 
votaçilo pnm quando houver esse numero. 

O Sr. I• secrelarlo dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officin do Sr. I• secrotario da Camnra dns 
Deputados, de 3 do corrente mu1., romet Jondo 
a seguinte 

raoros1çXo 

O Congresso Nacional Resolvo: 
Art. 1. • E' conoodida no cidn di'io llellnrmi· 

no Brnslllonso Pessoa de Mello a sua apo· 
sentndoria no cargo do dlroclm• da Cns~t do 
Correcçi'io desta capital, com os vonclmontos 
a quo tiver direito. 

Art. 2.• Revognm-so as dlsposiçoos cm 
contrario, 

Cnmam dos Dopntn<los. 3 do sotombro do 
1891.-Dr. Joao da Malta .llaclwlo.-COJJs
tantino Lui: Palotta.-Raymundo Nina Ri· 
b•tro. -A' commlssiío de ~'lnnnçns. 

Telogrnmmn, procodonto de Culabá, do DJ• • 
. Tose Mi1ria l\fetollo, prosidonto do Congresso 
Constituinte do osto~do do Mntto Grosso, com
munlcnnrlo que fol promul~ndn n rospoctlvn 
Constituição, o oloitos prosidonto Dr. Mn
noolJosó Mnrtlnho, 1', 2" o 3"vico·prcsi•lontes 
os cidndiios coronal Generos o Pnos Lemo de 
Souzrt Pouco, .Tosó da Sllvn l~on<lino, Pedro 
Ccle!-:!tino Corrõn dn. Costa, os quncs contra .. 
h i rum compromisso. -ln toirnrlo. 

O SR. 2• SJWRETA!O 1ó o soguinto 

T'ARIWEn. 

« A commlssão de Instrucção pnbllca ten<lo 
examinado n pJ•oposiÇJ1o dn Camarn dos Depu
tados n. 16 do rorronto anno quo manda 
prorognr por mais um n.nno, n Jiconçn. conso
didn no Dr. Nuno de An<lrado, lento da 1• cn
dell'll. de clínica modica da ~nculd01io do Mo· 
dicina do Rio do Janeiro, é de pnrocer quo 
entro ella na ordem dos trabalhos e seja 
adoptndn. 

Snla das commlssoes, 4 do setembro de 
1891.-Francisco Jl[ocllado,- Joaquim. .~llurti
nlto, -Joahui m (J atwula, 

A Imprimir pnrn ontrar na ordom dos tra
balhos. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDI!:M DO DIA 

Entl'am successivnmonto em '2a dlscussn:o, n 
qunl llca som debato encerrada o roservndá a 
votação para quando hnuvor numero lognl, 
os nrts. 1' o2' do projecto do Sonnuo n. 34 
de 1891, conr.edondo pensão à viuva do to
nento Antonio José do Mmn·a. 

Entra. em 2a discussilo com n emenda ofi'e
recida no pa~•ocer da commlssito do finnnQIIS, 
o art. 1' dn proposiçilo <Is Cnmnrn dos Depu
tados, n. 9 do 1891, concedendo aposontn
<loria a Julio do Lima Franco. 

O Sr. Am.orioo Lobo-Sr. pro
sident•'· os podidos do pensoes o do aposontn
dorlns toom vindo no Senn.do som nenhuma. 
instrucção, o ns commlssõos nos seus pnro
ceres siio intelrnmento omissas. Parecin. que, 
sontlo estos pe!ltdos onerosos nos P.ofros pu
blicos, so dovl11 ostabolor.or um lnquorito a 
l'ORpol to <la ,i ustiça do cnda um. 

De m~tis, a Senado, occupado com questões 
gornos, ni'io pódo prostnr nttonçilo a estas 
me•lidns possonos. 

Pn.roce .. mo, pois, que ns commlssi"Ses devlnm 
sobro qun lquor dostns protonçoes dlzor o mo
tivo om ~no so fundam para proporem a sua 
npprovncão. 

Nada tenho n allegnr contra osta propo
slç~o vinda dn Camnrn dos Dopntndos. VIsto 
nilo tor sldo indlcmla proposta, ha toda a pro-
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sumpci!a a fnvar da poticlonot•ia. Mns pnrooe
mo qne a projecta vao nltlm, pm·~uo diz
ordenada JlDl' Inteira-, quando devln dlzer
orden;~da proporcional. 

Nesta sont!do, mundo 1t mesa umn. emenda. 
B para mosmo ma oscla.rccor bem nas vo

tncl'ios flltnrns, íguacs ús d:t ordem do dia do 
l1ojo, lomlll'nria us I'OmmissOos o serviço pn
hlico rloox1\minar bom os motivos das ponsoos 
o das n.posontudorins qno nmítn.s vozes podam 
sm~ o eJTDita do 1itvor ou f)(l. sympa.thia, a nós 
nii.o estamos nqni para fi1Z01' fnvoros, slniio 
pnt•a dttr•os dinbeiros publicas na ultima ne
cossldnde, 

Emenda 

Diga-se: ordenntlo proporcional na tampo 
do serviço - om vez de : ordenado por lo
toiro. 

Sala das sessões, 5 de setembro de 1891.
Amcrico Lobo, 

E' lldn, apoiada e postn conjunctamente om 
dlscnssi1o • . 

O Sr. Genero .. o ~larque"'
Sr. prosidonte, não podamos snppao· que a 
oammíssno npresentnsse este projecto sem 
rnzoos muita plnnsive\s; elln nnvia de ter 
rn1.0os ponderasils para propor qno se dofo
ris~e n. pl'otenção deste runccionnrio, conco
<lendo-so-\ho nposonta~oria com o ordonndo 
por inteiro. 

O nobre senn•lar quo apresentou a omondtt 
disse quo niio tinlut os documentos, nem 
osclaracimanto algum, pnr,1. formar o seu 
juizo n respeito <lasso projecta, 

O SR. AmsT!DllS Lono-ll' oxncto, ni\o 
tenho nenhum; como souro os outras tambom 
não tenho. 

O Sa. GEN&noso MAnQur.s- Portnnto, 
como podamos votao• pala omendn do nobre 
senador on contrn elln, som os csclurccl· 
montas que esta situação 1ht quostiio pnreoo 
exigll'l 

Si algum dos membros dn commissilo, e 
procisamonto o seu roh\tor, nos do::iSO os 
osclu.rocimontos nocossnrios, torinmos o moia 
do conhecer os funlinmontos do pnrocOl' e a 
procodonc\n ou ímprocedonola da omonda 
nprosontndn pala notiro ~onador. 

O Sn. Do>mwos VICENTE-Ilstn proposiç;1o 
u un Cnmara dos Dopubdos. 

0 Sn. GHNEltOSO MARQUI,S-Mns, nn fnltn 
destes osclnrochnonto:-!, vou roquoror qno o 
prnlecto volto {J. commissilo, nl\m de melhor 
oriontnr a Seot\do, uma vez ~uo o pa.rocor ó 
tua lncanlco quo niio nos hnbllltn para votar· 
mos com conhocimonto de cnusn. 

o Sn.. ARISTIDES Lona-Voto pela requeri
mento do S. Bx.; acho-o multo razoavel, 

O Stt. GE:<ER.OSO MARQUES- Bntretnnta 
dosistio•oi dosto roquerimonto, si qualquer das 
membros dn comml;silo nos esclarecer de 
modo a podermos dispensar esta provi
dencia. 

o St·. Ubaldino do Amaral 
os molhares osclaroclmontos que póde prestar 
no Sanado, em nome da commiss[o do 1\nan
"'"· consistem na leitura dos documentos que 
~comp:mhowum a protonciio do Julio de Lima 
l?ranco, (O o,·ador passa 11 ler o royuttrime»to do 
peticionaria c todos os documentos que o acom
pcmham.) 

llllo níio pode todos os vencimento por in· 
toiro, mns simplosmonto o ordenado. 

o Stt. GE>~Enoso MARQUES- Não alloga 
serviços oxtrnordinnrios 1 

o sn. UnALDINO Da AMARAL - Não, se
nhor. 

Bstos silo os documentos que foram apre
sentados· a Cnmnra dos Deputados discutiu 
esta pretencuo e o modo porque devia serre
digida o docroto, chegando-se a esta con
clus.io, que devia tora sogulnto fórma: 

Fícn cancodldn. a Julio d<l Lima Frnnoo n 
nposontndoria com ordonndo par inteiro, no 
\o•nr de 2' o!Ucinl da secretaria d!t s~errn. 
A ~ommissiio do llnnncas do Sanado não JU[gon 
t•o•nillr esta formula de conceder aposenta
doria diroctnmonto, mas sim autorisnr o go
verno a concodol-a; o nesta sentido foi \avril!lo 
o parecer que ostil.oll_! discuss~o. • , 

Pnrocou· à. commiSStto que nao era tnfltffo .. 
ronto a formula. Aitlm de que mnntinhn ao 
poder !lxocutlvo uma attr\bu\çilo que ó sua, 
doix!lva·lho alndtt uma aert.t \lltlltude para 
uproclar" questão. Assim, por oxomp!o, os 
ompre•a•los das ropur\lcOos do marlnhn e 
gttot'f<~ eram, om virtude do regulamento 
o•ospoctivo, snbmottidos " uma lnspocç!to CS· 
pecou! por umu junta mi!ítar, o cri! que hoje 
cstil gouornU;ada ostn díspos!Qúo, ~nrocondo
\ho que não so dovo dolxnr de toeconhecer a 
compotoncl• do Executiva, pnrn o caso de en
tender necessnrlo e lognl submotter nova
monto o funccionario a um ox•mo modloo. 

o Sth Jo1o S~VERIANO - O Sr. Lima 
Franco foi à iuspecç!to militar. 

o Stt. UnALntNO no A~lAnAL ... o ln
farmu um honrado co\logn, que tl nutarida<fo 
nn mutot•la, quo j~ houve osso exame, cujo 
rosultmlo o arador Ignora. 

o S~<. ,laXo S&VEIUANa- Núo esto\ nhl a 
cortidii.o ? 

o s11• un,.t.DINO Do A)IARAL-Aqul existem 
tt•es uttostndos modicas, dois dos quaos p~s-
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snctos por col\ogns dn, outra. cnmnra. o nm 
poJo Sr. 01·. sonic!o do A~1·ou. Os tros d11n 
o poticionnl'io como doou lo do CO!'ltQíio o J'allnm 
do tunn. Jo:;t1o cardiac.l, dando-o pot• impo~si
hilitmlo do oxor·cor ompt•e;;o pubhuo. 

foi dmulto Uostos atto.:'itarlu:;, muito rospoJ .. 
tnvols o j!L consitlot•nllos JllL outr•a crmmrn, 
quo n. commiss1lo do llnnncns ou tondou dm· 
o parccw no ooutldo om ljuo o dou. 

O Sr. Ramb•o narcellos 
vota contra o ,rojccto o voto para não nllt•it· 
um procodonto, que dolxaril depois o Senado 
colJocndo om mil po>içiio todas ns vozes que 
tiver do julgar quos!oos dost11 natm•oza. 

Sallo o Senado quo pura a nposontndm·ia Jm 
lei gorai quo regula n matm·ia. Todo o om
progndo pulllico que estiver nas circnmstan
cins dalol, tem dil'oito 1\ snfL nposonttuhwia. 
Antes do sor fnnccionnrio jil subo o futuro 
que o espora a respeito das condlçoos om quo 
]lodel'Ú. ser uposoutado, pot• moles tia ou por 
outra qualquot· causa quo o ínutilloo parn o 
serviço. Nestas candiçõ~s, votnrit systomaticn
monte contm, mesmo pnrn ser coboronto 
comslgo. 

Acha que o Senado devo votar sómento os 
despezas absolutament11 necessnt•ius pura. ma
nutençiio dos sot•viços puhlícos ; o desde que 
cllos se convencem n. n.t1rir o~cepções pm• sou .. 
tlmentos rle gonorosldudo, 011 por outro qual
quer sontlmooto nobre, o ot•ndor pel11 sua 
Jntrte não o t'arít, porque entende que "" 
uppllcaçiio dos dinheiros pulllicos devo so 
rog~lul' peln mais silllia JII'Udeucia o cco
noml[l., 

Not11 ainda, neste cnso particular, que os 
attestaJos modicas qno acompanham o ro· 
quorimnlto !illlnm de umn mnnoim vnga. om 
uma losiLo cut•Lliucu., mns nito diz qunl ó. 

Dovo dizer no Sonndo quo, si us Iosõo:l cnr
dincas irnpossiUilitnssom do sot•vlco, C]Unsi 
que motndo do mundo osturia impossibilltndo 
do trnunlhnr. 

A Josiio cardincn, soja olla qunJ for, só lm
po;slllilita do tmbalho do scct•oturlll ou do 
outro que nilo soja braçal, quando choga o 
JlorloLlo em quo o coruçilo come~u n onfra
quecor, isto ó, o poriado Jn n.:My:stolin. Em
quanto nl\.o so chega. a osso l>Ol'iodo, o intli
viduo pódo trnuullmr, monos om !i•nuulliOS 
brnçocs que exijam grande esforço q no por
turllo a circulação. Póde-so quasi uttlt•mat• 
que vinte ou trinta pot• cento dos empregados 
publicos silo cardlucos, 

P01•tanto, nestes attostndos modlcos, nilo vu 
garantiu sulllclonto que nuouo o podido. O 
petlclunat•ío tom 11 lei JIOt• si ; ll[li'Ooonto-so 
com cs unno:1 do :;erv!!:o quo tom, o tL Joi ui1o 
lho uogurá a protocção que lho pt•omotteu. 
Estes lilvoros, dados a um, devem sOl' depois 
dndos n todos que vlorem uns moom11s con· 

dlc,õos o nunca fl11tnrüo nttestndos para sorom 
presentas no Congresso. , 

Votn, p01·thnto, t!ontl·n. osto podido do npo .. 
sentudut•ia. OSIIOI1inl tom da loi. 

O Sr. .:roiio So-.·oriano- Sr. 
rro~itlonto, notoi a nusoncin llo documento 
uuportnnto o tal voz ado mais vnlordontt·o os 
fJlW ~ompt•ovn.rn n. ,1nstiça du. l,ll'eton~~no do 
su ppllcauto, qual o pa,sn1lo pela J 1111 lll; mil i tal' 
Jo sn.udo do oxorcito, il. cu.in. inspocçito t'oi alto 
submottldo om maio lindo em vista do seu 
pedido do nposentndoJ•In, o por ser olle l'unc
ciono.rio no Ministot•io da Guol'ra.. 

Ot•~t osso documento ó o cortíllcnrlo da ln
specçiio quo . diz soll'rer o poticionario do 
uovroso cardmcn. o dyspepsin, cnra veis Dlll 
tres n. quatro mozoll, e como tbi pns:;tulo poln. 
ropal'tiçijo, quo tenho n. hont•a do dirigit•, 
pro::ito o.sto osclurecimonto no Sonndo. 

O S1•,1?1•o,..idonto-Os documentos 
que nciUllJ~anhum IL potiçiio, siio os quo Jbram 
citado> pelo St•. U~aldino do Amaral. 

O Sr. Gonoro"o l\fu1•quo"
A' vistn dos osclarocimontoa que nc1.1.lmm llo 
ser pt·~stndos, desisto do, requerimento que 
u.nnuuclol, porqtto mo ptu•oce qno o Sonudo 
estil hnuilitado a dar o seu voto com pleno 
conlwcimonto do cn.nsn. 

Não Jmvrudo mnis flUOm poça n p.<lavm 
oncoJ•t•n-so n discussiio, 

Soguo-so om 2a discussão, n qual flcn som 
doba.to encerrada, o at•t. 211 da pt•oposiçã.o. 

A votnção tlca adiada para quando houver 
DUnlOt'O logn.J, 

Entt•n. om !!" discussão, com o pnrccor dns 
commissücs reunidns Jo coustitui~üo o po .. 
dores e do instrucção· pulllim,, o at•l, ]"do 
projecto do Son1ulo n. 3Gde 1891 autoi•isnndo 
o govol'no n nmtulal' n.Lonnt• no Dt•. Bvm•l:ito 
Nunes PirllS n gratillcw:iio n quo tom direito, 
como protilssot• Interino do Gymuu.io Nn-
cíonnl. · 

O Sr. Ely11eu Ma~·tin,..pcllo nl· 
gumns oxplicnçOcs ns commiSsOos do consti
tnlçiio, poderes o diplomncitl o rio Instrucção 
pub!icu, qno otrorocornm o pt•ojocto qno so 
discttlo, ú. corcn. dos documoutos om quo so 
funda o pr~locto o do direito om quo so Ln· 
soit\ 11 pt•clonçi\o do policlonn.rlo. 

O Sr. Vi~·g·Uio Damo.tiio ln
rormn. llO Sonudo fJUO o Dr·. g\'Ul'Í::ilO Plt•os, C]UO 
ó Jll'OJiJssm• do Collagio .Militrtr, J'oi {ll'Oposto 
pelo ruilol' do Gyumu:;lo Nnciounl, !JUO put•n 
Jsto o~tú nntot•isndo polu lal ot•ganlca tio 
mesmo ostalloleclmonto, pnra Joccionnr como 
substituto 1111 cndoit•n vnga do googt•nphln. 
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Nostn. qualidndo prestou serviços, o ngorn 
quando tJ.•ntn do rocobtw os ::;ous voncimoutos, 
o Tllcsouro Impugna o pa:;nmonto, Ello ro
plicn., mas n;lo houvo moía tl.o ~ot• pago. 

O Dr. Evaristo Pire:; achou então f]UO orn 
molhar rocot•t·or u.o podar quu pódo intor·ru·o
tar n lei pol'quo ó l]ttom n titz, o no3to sontillo 
nprcsontou o sou ruqnorimonlo. 

A commissüo dou pnt•ocot• 11LYoravol, nom 
})Qt.lht proceder do outt•;L J'ot•ma .• 

O S!t, Er.Yslm MAil.TI:\S-Mas ontii.o o. grn
tillcaçi\o ó tio loi 'I 

O Sn. Vlf<GJLJO DA,L\SJO-rcspondo que 
sim o qno o 'fhosouro t'az n. impugnnçtlo, 
quando nüo podin nem tlovin. tilzol-u.. 

O Srt. RANGer. Pr-:sT.\NA-0 Thesouro foz a 
impugrmçilo por outcndor quo ~o trat..vu do 
accumula(;iio. 

O 811. Vmau,JO D."rAsJo-Diz que hoje ludo 
ó considerado accumulnção. 

O Sn.. EI.YSim 1\IAJtTIX.S-~Ias h:;to niio ú 
nccumuluçrw : os JH'OIO:-:sot•os süo sui.Jslituto:l 
nn.turaos uns dos antros. 

O Sn, Vman.w DA,IAoio-Diz que foi justn· 
monto assim que ontomlou tL uobr11 commissllo, 
o quo, siso lovn.r até O.!!se ponto a nccumula
çito, não se oucontT•nt•tio substitutos p:Lt'tL ns 
cadeiras dos diversos ostaLol~cimontos t.lo 
iustt•ucçiio :50ndo ;L coosoquoncin. toram Uo 
licnr pat•nlyznJos os sorvi~os. 

l~is o ~uo o oraclot• sn!Jo soht•o n mttterin, 
tendo ,julgado necessnrío llm• estas iofarma
<;Oos ntlm dA doslhzor os rundu.do.s osct•npnlo.l 
do nobre sonndot• polo Pinuhy, que, o orador 
neroditn, devo ostttr ugorn convencido do Ui
rei to que afisisto no Dr. Evaristo Piras. 

O S!t, BLY:!EU 1\IAU.TINS-Agora, depois da 
oxplica~~üo que V. Ex. Uou, cston convencido. 

Os~·. Frn.nci~co 1\fu.clu:a.do
St•, · prei'iidonto, como mn dos momllt•os das 
commlsoOos ronui<las do constilulçilo o do 
instrucc;ii.o pulllica, que collnUornt•u.m no pa
t•ocot• orn lhscussüo, cu pouco podarei ucct·os
colltllr no quo acttl.m do dlzcn• o uollt•o sonndot• 
JlOin Bahin. 

llllo !'oriu porfoitnmonto os rundamontos 
do pnrocot• dndo polns cornmlssoes rounidus 
do mstrncçiio o constituiçrw. 

B' vol'dudo quo tl coustltniçito om um dos 
sous tutlgos veda n~ nccumulttçõos rmnnne
l'tulas o llnsondo nosto preceito, o Thosou!'o 
impugnou o pngnmc,nto ilo cat•go quu lutori .. 
unmonta sm•vi1~ o JWO/Ossor• n1\juuto dn CuJ .. 
l~;;io Militur • .1\ltls, ontoudontlo ello fJliO osso 
motivo nito orn. vullo:o;o pat·t~ n. iHIJHlg'nn~·t1o, 
}Jot' Jsso qtto n nccumuln~·~1o· dtt í)UU ti'UtiL n 
Coustitul~·iio, nüo lho ptu•ocln. rJttO so liiLYl\ no 
cttso vortonto, dit·lglu nosso Eontldo um11 po· 
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tição no Congresso, n qnnl tendo sillo sulJ. 
moLtidn. ús coounlssões rounidns tio consti
tuir;ilo o instrucçilo public,t, ·motivou o pn· 
t•ocot• cm Ubcu::;sü.o. 

Es5ui'i commbsúJS ontonclonU.o quo, no caso, 
clava·so apontiS o oxorciclo da um ctu•go in· 
torino em qno tL romunet•ru.~üa U contOI'ida 

]11'0 labore, niio podia doiXtll' do opinat• como o 
l'az, pois quo sorin gTtLVO injustlçtL nognt• ro· 
munoração por tralmllto pl'ostatlo, como o fui 
o do que ao trattL, por t'ot'ÇrL do nm:~ nomonçüo 
bnsoadn. no rogulnmooto quo rogo a matOI'ia 
o CJill) t'oi anterior a. prornnlg.n(;ilo d11 Consu .. 
tuit;üo. 

E, do nccordo com o seu modo do pousar, 
l'ormulou o pnroccr. 

ll', St•. pt•osldcnto, ~unnlo mo ccunpro dizer 
~ J'CSpoito. 

O Sr. Ame1•ico Loho concorda 
no que dissa o ilnstt•o senarlm• polo Piaully ; 
lm no SonaUo om t~t·celrn tliscu:;siio um PI'O• 
jocto no qut>l se uorlnom ns incomp:JtiblliJa
des. Votou l)Or o...;to prqjocto em seglltllla. 
discussão o votai'Ü. ainllr~ Olll torceirn. 

Si hn nlgum dcsttccortlo cmt1·o o governo o 
o Congros:3o sobro o mmlo tio intol'protat• n 
Com;titu:çiio, certnmonlo llii.CJ ó u.l'órmtt do 
chogal' a. um nccordo que o Con;;rosso fnç<t 
uma. loi possmtl, utntL oxcop\'ÜO; o govot•no 
pódo iooiotit· lltl su11 opinião. 

úl',t, o Congresso uüo ó nenhumn socçüo 
do 'fhosouro ; ha os ror.ursos logaos. O Se
nado nilo-ó corpo politico, nem um tribunal 
administrativo o n1L0 pólio conhocor dos t·o
CUI'::lO;:;. 

Está om lo!'coira discussão o bollo prrtiocto 
do nobre sonndot• pola. Ballia, o si ó ello,iusto, 
porquu o :::)onado hn. do Ji\ZlJr uma. duplicn.tn '! 
E::;lo projecto O relativo tL um imlivuluo, nm'cl 
IJOL' mais considora~fio quo mot•eç.n. nu ~(mado, 
mi.o lm no Brasil po,.;~on algttnm CJllO tonlm o 
dil•eito elo thzot• um;L lei (lBs::luul; as lois 
devom ser• todns go!•aos, l'ot• isso cum muito 
poztu• ni\o ncompttuba a S. Jlx. ; pensn IJUil 
o direito do poticioum•io ostá gm·unlido. 

E' o que tiulHL n. dizor. 

O Sr. Gil Goula1•t diz qno ndm:
rlt•SO do ter n honmdn. commis~ão t.le conl::iti
tuiçüo o podoro::; c.hu.lo pnrocur J'avoravol no 
pi'Ojocto om discns::ão, nmndo.ndo pngal' ao 
Dt'. Evm•isto Nnnos Pires 11 grntlllcnçüo como 
JH'ol'ossoJ• iutot•ino do Gymnnsio Nacional, 
quando o pro,locto, npresontnllo pala nobre 
sonntlot• pohL Bahiu.,lntorpl'otnndo ns nccumu .. 
ILtções, o sou J~lll'Ol!Or l'oj couti'Ul'jo, 

P1u·ueo !jiiO o ponsnmontu tl1l commlssito Jill 
ontondnr qno o ox:ercicio lnlol'i!lo do uum 
cudolm tio mais ui'i.O orn conslituclmml. 

.Mns porgu n ta, toriL n. couun issão i n tol'pro
ltltiO bom " dlsposiçilo do urt. i3 dt> Consti-



' 

! 
' 

' :I 
' ' 

I_ 

234 ANN AES DO SENADO 

tulci'io! Esse artigo niio diz do que ospocio suo 
ns nccumulnçoos o usn do uma phrnso go
nertcrt. 

Nestas condlcilos, pnrcco quo, com so lntor
protnr n dlsposiciio constitucional quo co;;ltn 
o projecto do po~ro SBnn.rlor poln B1thht, não 
pócl'3 n. commJssuo o nem o Congresso man
dar pn.gnr 1t roforldn gratitlcnçã.o. 

Continnnnrlo diz o m·ndor, ~ue ó do opinião 
quo n Constituiçiio não pódo sor lutorpro
tadlt t11o nmplnmonto o por Isso votou polo 
pr~jccto do nohro sanador poln. Bahin. o con
tinua n. votar. 

Vtl-so pm•tanto a nocossirlndo quo hn do in
IOI•protm• ostn dlspos!çrio constitucional por 
moro do tribunal compotonte quo é o Con
gt•esso, 

O argumonto do que os rogulnmontos do .. 
torminuvnm n.n toriot•monto, ú. Con&tituição, 
quo o lente podin accumulnr duns ou mn!s 
cnrleirns, oito prevalece para n. di~posiçii.o 
constitucionn 1, porque esta ó postm•ior ; o 
neste caso, si n. prohibição O gonerlca, n. tnl 
J'onto do não sor snscopti\rol do interpretncii.o 
:thvorn.vel, n. consoquoncla a tirnr-so ó qno 
essas leis t!cnram ipso facto rovogndns pela 
di~posiçlto constitucional, o em tal Cn!iO o 
pllticlomu•io piio pódo racobor n. gt•atiftcaç-;:to 
solicitada. 

Desejando comtudo sor-lbo favornvol, en
tendo ~ue de\'o-so ngonn.rdnr primeiro n reso
lur,iio do pl'Ojocto rio honrndo sonndor poln 
B:thin., que vem int~rprotnr esta dispo~içüo 
pm· fórmn convenionto pitrn o onsino publico; 
o qno rlepois r!e vol~tdo o pt'Qiocto e lirm~trlo 
o principio do que nos C!ll'!!OS do professorado, 
no:, cat•gns tochmcos sciontillcns o prollssio
nnos se podem ilm• estas nccumulnr;ões, reco
nhecer então o diroito rlo potio!onnt•io, 

Dopol~ do outras considerações, o orntlor ter
mina diwndo qno avnutura-so a nprosontar 
um t•equorlmonlo pedindo o ndinmonto dn 
votação rlo pro,jocto parn depois rlo votudo o 
projocto do honrado son~tdo poln Bnhin, 

Roquorimmtto 

&oquo!ro quo liquo ndindn n discussão do 
pro.i ecto n, 30 ntó que seja votndo o pro
JOoto n. 18, 

Snl11 dns sessões, 5 do setembro do 1801.
Gil Goulart. 

g' npoiaclo o posto om discussii.o. 
Nào havo?rio q~wm peçlt a pnlavrn, on

cerra-so a t.llscussno. 
Nüo iln.vonilo numero parn votnr-so, consl

dorn so pro,ludlcnde o roquer!mento, 
ContinUa. n. 2u. discussão tio nrt. 1° do pro-

jecto, ' 

O Sr, Ramiro Bnrccllo!O diz 
que vom ~tpen"" expli.cnr os motivos paios 
qnnos dou n snn. nssignt\turn. no pn
rocor. 

O cldad1iO a quo so rororo o projecto orn 
professor om urna escola, e ha.vondo uma 
vngn. cm ontrn, o 'liroctor dostn, segundo o 
regulnmonto,proenchelllnterinnmente a vnga 
nomeando nqnelle cid~tdilo, 

Est11 f.1cto den-so nnto:; 1lo ~or votadn n 
Constitnlçito, antas de hnvet• n lol de incom
pntiull!dndos. 

Orn, nestas condi(;õos, desde que o rofurido 
profossor não tom cu! pn de que n sun 
nomençüo fosse antot•ior it lei do lncompntiu!
li<litrlcs, dosde quo houve serviço fotto do 
nccordo com n nomeação o a nomeação do 
nccordo com o rogulnmento,. entendo que ó 
uma injustiça. negar o sn.lnrio do trabalho 
nlhoio, o quando so trnta do umo gratificação 
]lro labora, 

O cidadilo exerceu o lagar ; fol nomonrlo 
antes da lei quo o>taboloceu 11 prohlbiçiio; 
pot·tnnto, o sou trabalho deve ser rotrl
bu!do. 

&ospondendo no np11rto rlo Sr, Gil Goulnrt 
lombrnndo qne o oxorcicio dnqnollo pt•ores
sor foi qunsi tor!o postorior ii promulgnçilo 
dn Cnnstitniçdo, o ornrlor diz quo este urgu
monto nü.o provn.lece, porque a nomen.Qão foi 
nntet•ior /t Constitulçi\o, 

Si depois o mesmo profo.sor continuou n 
prestar o s·•rvlço, ó cousa de que absoluto
monto ello ni\o tom culpn, 

Entretanto, nüo so oppoo n' que o projocto 
os poro pela rosoluçito do Senailo no sontldo 
geral, visto qne o projecto do noht•o sonndot• 
pala B1lh!a osbueloce o diroito com caracter 
ilo gonnrnlldnde. 

N1lo havonr!o mais quom poça a pnlovrn, 
encorrll-so n discus:;i'to, 

Soguo-so om 211 discussií.o, n qun.l tlcn som 
debate oncert•nrl~>, o art, 2' lo projecto, 

Flcn a votnçito adiada pnm quando houver 
numera logn.l. 

gntm om 21~ discussüo, com o pn.rocer tln. 
commlssiio do finnnons, o 1trt. 1' da pt•epe
siçiio da Cnm!tl'a dos Doputndos n. 13, do 
1801, concodondo n. D. Annlinn. Gon\tnlvos do 
Almeida, viuvn do Dr. Antonio !lusouio Gon· 
calvos do Almol1la, • a sous li lhes a peusilo 
aunual do 3:000$000, 

O !11-. Amerlco Lobo- Sr, pre
sirlonto, fallo com multo uc1mlmmonto nosto 
nssumpto por muis do um motivo, O homem 
do quo so trntn. foi nm elos lwnzlloit·os mais 
p~ttr!ot!cos, de m~tls illustrnçito o ospll'lto o 
n.tlm\1 vico .. prosidonto do Congresso Nncion1di 
no mmuno tempo umtt di\S corporaçOos mnls 
dignas ri11 nossa conl!nncn ó a Cumnrn dos 
Deputados. Ora, penso contm nCnmnra opor 
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Isso mo encontro em sltunçüo nffilctlvao en
roço da benovoloncla do Sonudo. 

A Republica onoontrou o pniz arruinado, 
cholo da lepra da advocacia admlulstrativn, 
dns aposontndorins o fa.vorcs possoaos do torln 
a ospcclo foi cm nome da prolildndo o rio 
cumprimento do dovor que se p!•oclnmou a 
Republica ; o que echo do sun. victorin se toJ• .. 
nau nuer•idn. om todns as cidnrlos o om totlas 
ns solidões; elln. ovocnvn. umn. roorgani:m~ 
çiio do costumes, ou umn. severidade os
partam\., quo dovo ser n. nosso. regra. 

Ora, como ó que, não sondo ostipondindo o 
mo.nduto ligislntivo, cronção tlio, tlnn. ~no 
escapa b. vonnlidado, nilO toudo ostnboloc!do 
o subsidio sinü.o pat•a. que n. classe dos pobros, 
que ó a. mais DUI'narosa, ni!o rosso prlvmln. rl!~ 
r•eproeontnçilo nacional; como rl que so lho dú 
ainda um ostipondio posthumo 'I 

Fnllo com sincoridndo: si consultasse o meu 
coraçilo, tornaria nacional o t'amllia do fnllo
cido Dr. Antonio Eusobio; mas nqnl !hlln um 
roprosootanto do povo. 

o sn. JoXo NEIVA dá um aparto. 
Nilo somos servidores da nução; somos a 

nnçilo. A Constituição Federal e tmlos os 
princlplos reclamam contia ••• 

O Sn. JoXo NEIVA dic um aparto. 
O Sn. A>tERICo Lona-V. Ex. fnllo qunndo 

for occnsião; apenas enuncio o mou pensa
monto. Protesto contra isto, porque, so votar· 
mos osta ponsiio, tomos votado pol' força umn 
pensão a nossos tllhos,qun.ndo morrermos; siso 
iliL num, porque se não ha do dar nos outl'Os? 
Isto niio tl ospoctnc~Io digno de uma l~opu
blica que comoçn. Nilo soi o nenhum do nós 
o subo se quondo fecharmos os olhos pmloro
mos deixar nossas famllins om condiçúcs fa
voro.veis tle oxistoncia, mns desde jú, po1• 
minha porte, recuso um fnvor destes. 

O Sn •. laXo NEIVA dá um npnrto. 
O Sn. A~miuco Lona-Não sol se zelo on 

não os cofres nncionnes; apenns in~ngo se ó 
justo, si ó convenlonto, si ó politico concodor
mos a pensão. Si isto ó umn questão tio nmi
sado, sl o lllustro morto merecer ns sympn
thins dos brnziloiros, porque não se nbro nrnn. 
subscripçilo populni', como so nbrlu om rolncão 
ilquello que morreu no crntor" do Vosovio? 

O Sn. VlllGILIO úA>rASIO dil um aparto. 
G S!t. Al!ERioO Lono-Ntlo está Isto no pa

recer o é mnis um motivo pnra vottnr n 
opinião qnojl• omltti, do qno os pnrocm•es "" 
commissito ní'io dão oxpllonQõos convonlontos. 
Como qoot• que sojn,todos nós h\ ostivomos na 
quinta dn Boa Vista sob a amoacn da fob•·o 
omnrolln o, som que ror chnmnr nonhum elogio 
para mim, doolaro que suhl ii tribuna som pro 

com incommodo material e, npoznr• disso, não 
dolxoi do cumprir com u meu dever. 

Ntlo duvido que o trabalho do Dr. Antonio 
Euzohlo fosso l'aalmonto original, que fosso 
nm compontlio de sallodorln ; mas foz o sou 
dovor. 

Noto-se qno, quando \Vnshíngton morreu, 
sun vi uva só teve um privilegio, o do niio 
pngur os portos do cot•t•oio. 

O Stt. VII\GILIO DAliASIO d{l um aparto. 
O Sn. AlmRtco LOito-Si o so••viço so modo 

pelo pttgnrnento, dosdo quo o serviço não tem 
preço, não so póde pttgar; mesmo tL isenção 
ilo solto do ca1·tus <l muito mosquinha em re
lação nos serviços do \Vashington, desse 
gon til-homem, como o nomeou o nobre :;o
nadar pela Bahill, Mns a Republica niio dá 
sinito o que tom, um symbolo do patriotismo, 
nnm esperanç<t ou umn legenda.; isto ó quanto 
bnstn. nos SQUS servidora:;: rleixar um no mo 
puro o immacnlndo. 

Os Stts JoXo NEIVA E VmGILio DAliASIO 
dão apartas. 

Si se t1•ata da classe dos que se expoem a 
morrer no cn.mSo do bntulhn, que rnzem coo· 
tt•ncto noteciptl o com n uaçii.o, ns leis lhe 
concedem uma pensão, porque ellos não são 
morcenarios, são heJ•óes; mus homens ct vis, 
flUO não oxorcom ftmcções Dl'tlinarias, quo 
nilo são sorvontmtrios publico:oi, mtlS que 
toem n g'l'ando honr;L de t•epr•osentat• o povo 
o CJUO goo:;:u•arn n hnmonsa glorht de so sen· 
tm• no lnrlo do Prndonto de Moraos no Con .. 
grc8:W Coustitulnto. 

O Sn.. JoA.o NmvA- Nunca sentou-se no 
hulo do p1•ositlunte; to! vico·prosidonte o nilo 
sect•etn.rio. 

O SIL .. HtEruco Lona- Di~o- !o\ontou·so a 
seu Indo nos Juminai'es d;t hi:;toi•itt. Núo levo 
V. Ex. miuhus pttlavrns tiio pnr11 o pé d11 
lottro .. 

O SR. Vrnan,IO DAli.\SIO- Honra quo ollo 
npl'ochwlt no sou ,instv valot•; ostiL ó a vor
dndo, 

O Sn. AMtmico Lono- C••eio que o grantlo 
homem llcn amosqulnhntlo com ~st11 rocom
ponsa posthumn o quo so nbt•o um pessimo 
pt•ecodonto. 

O S~t. JoXo NEIVA-Si V. Ex. fosso espi
l'istn, o convillavn. pam invocar o espirita 
dosso llnndo nllm do porgtmtnr·lho S:l lh:avn. 
ou nil.o onvorgonha1lo 110r isso. 

O S~t. A~nuuco Lono-0 osplrltlsmo ú uma 
ro!igiiLo nov1~ i infUiizmonto nilo tonho n. 
illttsJ1o do ospil'illsmo i supponho n.tó uma. os
poeto tlo loucum. (Ri;o,) 

Mos, pergunto, o senador ou tloputndo ó 
um funcclonnrlo 'I 
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o Sn.. YtnGILto DA~IASIO - Como não O ! ? 
O Stt, A~nmiCo Lono-N~o ó fuuccionnt•io, 
o Stt. Vmon.ro 0.\l!Asro-Fuuccionario ó; 

lliiO Ó Olllill'OgildO, 
o Sn.. ,lo :to Ngn~ A--Sorvo n nnçi1o. 
o SR. Virgilio D,\>!Asio-Todo aqnello quo 

oxorco um curgo pulJ!ico ó f11ncclmmrio. 
o Sr•. Amarico Lobo- O deputado, como 

senador, é uma. imrtgom viva dtL nar.ão. Pois 
si ollo roprosontu. tt sommn. do podor, como 
pódo sor omprogndo I 

o SR. Ymau.IO DA~IASio-Nüo ó omprega .. 
Uo, ú t'uncciomll'io. (Ha outros aparto.~.) 

o Srt. AMERrco Lo no-Não podemos ehognr· 
a nm nccorl.lo. Pois posso admittil• nunca 
quo um mllndnto popuiur sojn um omprogo 'I 

O Srt. Jo:lo NrmA-Todo nqucllo que oxor
co uma t'unccão ó funcciooa.rio ; ató o pro .. 
sidonto dn ttopnblica 6 um lhnccionario. 

o Srt. A~m'"co Lona-Os doputados e O> 
senadores ltúo são omprogarlos publicos como 
o Presidonte d;~ ltopublic:~, quo tom rospon
snllilidude; nós somos il•rosponsa.veil:l pelo 
que tH]Ili dizemos o d~crotnmos; cumprimos 
o mandato naclona.l o roproseotu.moa u. sob3· 
ranin. dn. nn~íio. N1lo sol como so concilio 
Hohora.oiu. com ompL•ego publico; isto ó um 
tüJ.;urJo. 

o Sn .• Ymmuo DA~IASio-Ní'io ó emprego, 
ó l'uncçiío, . 

O S~t. A~mr.tco Lono-Cnh3 V. E~. nn 
mosma.; entondo que nüo ó func~ito. v. E:c. 
vú no intimo do homem, vejtL o qua olle tom 
de m ,j:; noUt•a o do ma i:-~ museu lo; pot•gunto: 
é uma. runcçiio? Nito, ó o homem todu. 

Sr. pro;idonto, sinto ter produzido tantos 
Uo8gostos ;\ illustl'os sonudoros, n. quom tanto 
ostimo o vonol'o, o tot' sitlo nmn. nota t.lisso .. 
nanto nosto coucm·to, no qual so pt•ocut'iL o:-;. 
tabnlocor um procolionto somollmnto nos dn 
monarchiu. 

O SR. VmorLIO 0.\~!ASIO-Pt•occdonto, nlío, 
O Stt. A~ll"uco Lono-Nilo comprohondo 

ropublic:L som igua.IUndo; o, si, pm·quo um 
morntu·o da Const!tuinto J'alloce som soL' rico, 

· vota-se nmu. ponsii.o p;u•a. IL sua fumlliu., todos 
tl<\.1 quo 111 '"tivemos tomos o mosmo direito. 
(N,!u apoiados,) 

O S!t. Vrnatr.1o DAltAsro-i\. igunidudo nüo 
quer dizot' Isso, 

O Sn. A~mmco Lona-Si nito lbt• nssim, 
hnvorâ nmfl. injnstlQtL para as no;su.:-; vlt1 \'us 
o JlU.rtL os noJso~ lllllos. Nt1o p:.l~Ho compru
hotulur i.;to do outm t'ót•mn .• 
Doven~u" l~epubllca d •r o oxompio do se

''eridu.do, do g1•nndo modostin, o vomlo 
quo ossos sorvl\•o; não silo nuncn ~o possi-

' 

vol rotribulçlío, ontondo quo cumpro no ~ui~ 
abril· sob o nomo dosto inciyto vm·üo " mos
ma lista· humanltarill abot•t~> 1\ lavor do 
Sllm Jnrlilm, cuja famiih• nilo Ucou na mi
seria, ó vot•da.de, mas viu-~o rodeado dos 
:ieus amigos ... nmigos, não, porquo homens 
dessas não toem nmigos, silo homens sym
boios. 

o S~t. Vmatr.to DAl!ASto- Isso ó outra 
cousn. ; n. ospocio nito ó a mosmn. 

O Sn. Al\mmco I..ono-Niio crtL um :paga
monto de sor•vlços 'I Entro Sllvl\ Jardim, ox
pondo-se ús bulns o its pedras, agitando 
nosbc etlpitui o !acho rovoiuciouurio, tocando 
rebato nqul, ús but•bas du. monarehiu, o este 
outro qu.o organisou a Constituiu te, ou que a. 
r.rosidiu, não vejo dissomolhunçn. Nõo nos 
r iludamos. 

Orn, porquo motivo havemos do nmosqui
nhnr u momorhc uosto grnndo homom 'I,,, 

O SR. VmarLro DA~tAsro-Nlío, não é ames
quinhar, ao contrat•io. 

O Su. A~umrco Lono.,. suppondo que o 
povo so neguo a uu~ilinr a sua l'umilln1 

O Sr\, VtnotLIO D.\~IASro-Niio lm do ne
gar-so, nom pódo nogat'·SO, 

O SR. A~mtuco Lono-0 povo nilo o nega; 
mos q1ter dor voluntarlamento, ontltusiusti
cameuto; entretanto, o tributo é uma contri
buir,lio forçada. 

Sr. prosidonto, peço desculpa por pniavrns 
tilo dosagrudavols aquí proferidas (nao 
apa:adas) ; mus creio tor dlto o que convóm 
it !~o publica ntlSconto, 

O S••. Bnmiro B"rcellos pro· 
nuuciou um discurso. 

Nilo havemlo mnis quem poça a puiavra, 
ODCOt'rll.•SB IL diSCUSSÜ.Q, 

Sogua·so om 2• discusslío, a qual fico som 
debuto oucorraun, o urt. 2• da proposição. 

l'i"' n votnçüo ndindn pura quando houvor• 
numoro. · 

O Sr.Pre .. idcnto diz quo no corror 
dn. ~ossão, u.lóm doa.24 Srs. senadores, com os 
quao; l'oi olla nbot•tn, compurecoram mni~ 11, 
tlnndo-se, porém, o !'"ato de nunca havor no 
reCinto numoro lognl, [lO!' Isso quo, quando 
ontra.vam uns, su.hin.m outros, o quo occn· 
siouou niio sm• vot~tdu. n. acta di\ sos~11o n.n
tot•iot•; o voriilonndo·sa que prosontomonto hn 
nponas no l'Ocinto ·e mosmo 10m Uollo 1-1 
Srd, son1ulot•os, docl!Lrn, tl~J uecordo conl a 
intOL'JH'llh\fJÜ.O nntot•iormanto 1huhL ao regi
monto, du uil.o podor continuar a sossii.o, 
mesmo om dtscu~:~t:ules, som n pl'B:iOUQ•L tlo um 
torço dos mombros do Senado, qno vno lo-
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vnutnr n. sossüo, t.lundo n ordem do di;t pn.rn. 
8 do cotronte: 

Voritlca•So quo, dm•nnto n. sossüo, compnro
cornm os Sra. J()ito 8ovorhtno, A. Cn.valc.,.ntl, 
Bt•nz Cumuil'o, Caolho o Campos, Ramiro Bar
collo~,M. Dozorm,U. do Amm·t~l,Jos..J Uygino, 
E. Wnndonkolk, Luiz Do\tlno o Cruz o quo 
doixat•am do comparecer com cnus ~ Jln.rtici
'Jllllln os Srs. Baona, Parn.nhos,Tn.vu.rcs Un.stos, 
Floriano Peixoto, Jonqnhn Folicio, Joaquim 
Slll'monto, Sou?.n Caolho, Snldauhll. Marinho, 
Surnlvn, Montoil'o do Burros, Julio Frota, 
Rosa Jnnior, Rnulino Horn, Ruy Barbosa o 
Thomnz Cr•u1.; e som cn.uSrL os Srs. Eslavos 
Junior, Aquilino do Amaral, LnpO!', .Joaquim 
Murtinho, Cntundo,Jonguinl do Souza, snn tos 
Andrn•lo, Mnnool Burnt.-, Q, Bocnyuvn, Thco· 
do!'o Pacheco o Thooduroto Souto. 

O St~. PnESlDE~"'l'E dosignn pura ardam do 
dia 8: 

\"porto (utó ús ~ 1/2 horas da tardo): 
Votnçilodns matarias cnjns discussões fica

mm encerradas. 
3" discnssilo do projocto do Senado n. lO,do 

1801, sobro privilegio pnr~ um phmo do na
vcgnçi'io n vapor Dtt parto oncnchoolradn. do 
Rio Madeiro. 

Dtscnsslio unlea da omondn do Cnmarn dos 
Doputn!los, snbstitutiva tlo pro.iecto do So· 
nodo, fixando o subsidio do viee-prosldonto dtt 
Ropub\icn. 

2• di,cussüo dns proposiç~os da mosma 
camnra: 

N. 15, de 1801, dcc1nrnndo quo n uposon• 
tadorin dada no baehnrol Daniel Luiz Rosa, 
desembargador da relação da Btthln, consi· 
dorn-so feita com os vonclmontos dovidos nos 
mlntsti·osdo Supramo Tribunal do Justiça; 

N. 14, 1891, uutorisnndo o governo n mnn· 
dnr pagar no capitão do tl•ngnta 0\ymplo Jose 
Chnvnntos, lonte.lubllndo dn Escola Naval, n 
gratillcuçiio nddicionnl quo 1bo I! dovida dosüo 
quo completou 25 mmos de mngisterio ato a 
data em quo comoQou 1\ rocobol-a; -

2• dita du projecto dn Sonndo,n. 2l,do 1891, 
roorgnn\sando o Supramo Tribunal Militar ; 

3• dita doprojoctodo Senado n. 27,do 1801, 
sobre t·oforma compu1soria; 

3• dita do projectado Sanado n. 18,do 1801, 
sobro n. intorprotaçiio dos nrts. 73, 7·1 o 75 da 
Conslitulçilo Fmlora\, 

2• pnt•te (i\s 2 1/2 horas da tartlo on antas): 

Continunçito da 2• dlscussito do pl'ojncto do 
Sanado n, 32, de 1891, t•ogulnndo as o1o\ç~os 
tildorl\Os. 

Levnnta-so a sossilo ús 2 horas o 5 minuto., 
tl~ tordo, 

00° SP.Si10 Ell 8 DE SETI~liiJTtO DI~ \80\ 

Prr1sidanda da Sr. Pl'udaiUIJ do Jllo1:ac.~ 
(01' ca-pr-:sidcntc) 

SU!!Dr ,\.lllO- Chnma!ln-l..rJ\lll\'11. tln. nctn. -,\!llaulnulo 
dn. volllt;iio da neta -irl J'.\ltTI\ \1,\ OI\!H\~1 11n lu,\
:Jrl t!i~CU!!~.i.o rio projncto riu Son:ulo n,1U, r\r1 tli01 
-J<;ncrJrrr~mnnt" ón tliscu~siin- Arlinrnonto tia vo· 
tnçii.u- lli!icu~~iln unlr.r~ drL omonrln d1L Cnmnrn dtrK 
lli!prltntlnl\ MUh11Ututlvn dn JU'•Ilucto tlu Horuu_\n, 
ll~n!IIIO u 

1

f1Uh~lrl\o dr,l vlco·prnsi•l.onto tln ltrlJIUbh~IL 
-J·:ncorrnuwnto dn cltl'lcu:u~iio n n!llnrunnto rlrL votn<:;~o 
- ~n thl'lt:IISt<Ú.n rhL Jlrnpnl'llr.ão , dtL. CmtUI.I'n tini\ 
n.,pntnr\uK n, ti- U\scurMS c! mi :-.rs. i'.lnum :\fll.rtlm&, 
Ulml,Jino rlol Amnrnl, H.amirn Hat•cnllot&, Ca.mpoK 
HniJns, ltnmirn narcollns o UhtLhhnu tio Anmrnl 
- gucorr:wumln tln d\RCIIII!IÜO o ntllamonlo dr~ 
vot;wii:o- ~tt 1Hscns~;io !ln. prnpn~t[l;ii:ll dn. Cutnnrn. 
dmil'lapntntlo~~o n, 1·\- F.uccrrnlllonto' t\n. d'L~cu!l!li~~l
.\pprO\'tU;ii.o t\ntl mnlorinK CUjlL ti\~ClUillii.O llll ILCh/1\'t~ 
ettc•Jrt•athL ..:.. Ulsr.nKK:~n t\n nrt, to du prnjoclo tlu 
::!nnntlo n. :H -DiMcurRo nt!IUoudn d11 Hr, Gouu'!nMC'Irtl 
- Encot•mmontn dr~ 1lh;cussii1) do ·lll't, 1o-Oi!u:mssiit1 
tio nrl. 20 -Dil'lcUrKtl o umundn. tlll Jo't• GOiunUIIot•o
ll\setlr!l.o n mnua1\a 1\o l"t·. GrLmp•l!i Snll11s-llVl~urso11 
tio:-~ :;1'11. Gomnnsnr11 u •rJtolllluroLII :;ou to -~n_l'.\lt'l'll 
1n oiWtl!>l uo !liA -I~ncurrn.monlo 1\n. But~stUl por 
fnltfL dB numoro- Ordom do til~ {Hll'll. U tio c ur
rou to. 

Ao maio-dia achnm-so presontos 25 Srs. so-
nndores, u. sabor: · 

Prudonto do Mornos, João Podro, Gil 
Goulttl't, Joiia Noivll, M. Bazorrn, Joa~uim 
Snrmonto, B1·uz Ca1•uoiro, Elyseu 1\ltll'tins, 
Pinheiro Mnchndo, Thooduroto Souto, Ramiro 
Blu-cellos, Baona, Theo1loro Pacheco, Estavas 
Junlm·, Domingos Vicente, Almoldn. Blll'reto, 
H.o.u\lno Horn, Gomonsoro, Lnper, Sant!)S 
An~rutlo, Campos Snllos, Mnnool Bar:tt•t, 
Firmluo da Si!l•oiru, Vlrgi\io Dnmasio o Jo<ó 
Simoilo. 

Doixnrnm do compurocor cnm causa parti
cipndll. os Srs.: Pnr,tnhos, Tavares Bnstos, 
B. \Vnndonltollc., Cunha. · Jnnior, Floriano 
Peixoto, Souzn. Coelho, Thomn.z Crnzt Salda
nha M~trinho, Snrniva, Monteiro de Barros, 
Josó Hygino, Julio Frotn .• Rosa. Juniol', Pt:Uro 
Pnullno o Ruy Barbos"; a som causa os ~rs.: 
Amaro Cavalcantl, Amot•ico Lobo, Silvn. 
Cnnmlo, Aquilino do Amn.ml, ltnngel Pestana, 
Joi\o Sovoriano, Joaquim Mul'tinno, Joaquim 
tio Souza. Caolho o Campos, Pnos do Car
valho, Lniz Dolfino, Francisco Machado o 
Qnintino Bocnyuva. 

Abra-so a sossilo. 
E' lida, posta om discnssüo n acta da 

sessão nnto1•ior. 
Nilo hnvonclo quem f.1ç' obsorvnç~os, dil-so 

por oncorradu. a iliscns~ão, ficrmdo adiado. o. 
votação para. quando houver numoro legt\l. 

O Sn. 1' SECit~TAmo doclarll quo 11üo 
lm oxpodionto. 
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238 ANNAES DO SENADO 

O Sn. 2° SI~OitETAniO doclnro. quo níw 1m 
pn.rocorJs. 

PRIMEIRA PARTE DA OlWE~I DO DIA 

NüO hnvondo numm•o logn.l do St•s, soondo
l'os, ficn ndhuln, pnrn quando houvor• osso 
numero, a votação dado. pat•a. ostn parto dn 
ordem do dia. 

Entra om 311. discussão, n qtml fica som 
do Ln lo oncorrnda, o pt•ojocto do Sonnclo n. 19, 
do 1801, sobro privilog'io para um plano do 
navognc;~1o n Vltpor nn pm•te oncaclloolrndn. 
do.t•lo Madeira. 

Niio hnvoodo numero legal, fica adiada n 
votação. 

Entra om discussão unica, com o prlrocor 
da comm18si\o do finnnça8, a omondn da 
Camnra do8 Doputados, suLslitutivrL <lo pro
jecto do Sonudo, quo fixa o subsidio do vico
prosldonto da Republica. 

Não havendo numero lognl, fica adiada n 
votnçito. 

Entl'n em 2a. discnSSl1o, com o p'Ui'ACOl' dn 
commissü.o do ílnançns, n propns!cJ1o dn. 
Camara dos Do pulados, doclaranrlo q uo n 
t•posontndoria dn<la no Lacharol Daniel Lulz 
Rosa, dosembnrgadot• lia Relnçü.o dt\ Bnhin., 
comhlora-so foi ta com os vencimentos devidos 
nos ministros do Supremo Tribunal do 
Justiça. 

O St•. Ely .. eu Martin,. tendo 
do dar· sou voto sobro esta proposic•io da 
Com:>ra dos Deputados, quanto a llposontll
dorin. do dosomhnrgouclor Daniel Luiz R.osn., 
não so sento habilitado para fazei-o com a 
conscloncia com nuo dovo procedo\', attonta 
n. clrcumstltncin. dn commisst1o do Sana o uito 
tot• n.bsolutn.mento nrticuln.~Io rní'.t1o 1\lgumn. 
no sen parocot•. Nestas condições, niio tendo 
examinado os papeis ; nem sondo posslvol 
examinai--os, tom !ln 'Vida si so tt•atn. do um 
direito perfeito, quo o Senado pódo roconho
cer por umn. loi, on do umn. concossilo gm
ciosa; porque om uma o outra hypothoso "' 
circnmstn,ncins di \'Orsitlcam muito o podo111 
in(}uir do motlo contrnl'io no nuimo do So
nndo a dar um voto soLt•o ost11 proposlçiio. 
Não so St\bo si hn direito, si houve nlguma 
protorlçilo ou injustiça d11 porto do Poder 
gxocutivo que o Podo r Legislativo deva cor
rigir i nndn. sobt•o isto diz o parocor. 

Assim, não semlo tlossivol exnmlnnr os 
tlooumontos, potlo no Sr. Pres\Jonto rrno in
tot•eodn. poranto n commls~ão pt\ra rruo vo .. 
uha justllicnr sou pnrocor o hnbliitnr o Se
nado a julgar dn ospoclo com o osplrito do 
justio" o de vordndo quo devo pt•osidlr ils 
suas doliberaçOos. 

O St•. Ubaldino do Amaral 
diz que o Laclmrol Daniel Lulz RoSI' allog'OU 
pornnto o Congros~o qtte, sondo dosombar
gndor da Rolnçiio da Bnltla, foi aposentado 
cm fovorolro do corroote tLnoo. 

.Juntou um numero do Diario 0(/lcial om 
quo so võ quo nn mesma dattL foram consido
mdos uposontndos, a podido, dlvorsos dosom
bnt'g'lldOI'OS ; o Sr. R.osn, poróm, declara quo 
mio foz tal podido o quo sua nposentndorla, 
alóm do lllogul, o prejudicou em sous inte
ressas. 

Niio foi logn.l, por•quo a lei om vigor só nu
tot•isava a aposentadoria forçndn dos dosom
Lat•gadoros, quando tivessem attlngldo n 
idndo do 75 annos. 

O poticlonnriojunta puLilcn-fórma da su" 
cnrta de bnclturel, da qual so vê que olle 
nasceu cm setembro do 18t7; portanto, por 
estes dias dovo tltzor 74 annos, o quando foi 
aposentado ainda tinha mais do anuo o melo 
a gosar do sou logur, 

Mas, uccroscontn ollo que ora o mais antigo 
da lista dos desembargadores ; juntou uma 
fotltu do rolntorio om quo sou nome ora se
gundo, o provavolmonto jt\ estaria cm pt•i
mairo log.tr, r,orquo o p1•imoiro, o d~somlio.r
gador· Ovidio l'rigo <.lo Loureiro, foi promovido 
o assim nilo só tinha n oxpoatntiva necossnria. 
do passar para o Supt•omo Tribunal do Justiça 
como no sou ontonderjt\ devia estar nnquollo 
tribunal, ~orquo o Vlscondo do Sabor!\, o Sr. 
Sayiln Lobato, no dizor do potlclonario, os
lava indevidamente ainda no quadro otroctivo 
do mesmo tribunal, visto quoja tinha com• 
plotmlo a Idade do 75 nnnos. 

o s". CAMros SALLgs- Nilo ó cxncto; tive 
occaslüo do vorificar isso no Mlnisterio da 
Justiça. 

0 Stt, llHALPINO DO AblAML diz quo O. 
os te ros~oito, o peticionaria niio foz prova al
~uma, dtsso quo constava do publicoçoos; mns 
quo ollo nito podia ser 11posoutndo parece 
corto, embora niio juntasse documento. 

Dirigiu-se ollo no Mlnisterio da Justiça, ro
clnmnndo contra suo aposoutndorla, visto 
quo ollo niio a Unha podido. 

Ha um despacho do Sr. Lucena, om que se 
diz quo ollo não podo tor molhot•a do aposon
tadorit• o !tu outro despacho ultimo, romct
tondo·o parn. o Congresso; mas os despnchos 
nito contestaram a alllrmaçilo de que ollo 
niio podit•a aposentadoria, 

Os documentos que instruem a potlçüo silo 
sótnonto, eomo qunsr·sempro nccontoco, de 
valor mornl; mns, begundo mlbl'mnçoos que o 
úradot• pórlo colher do poa<ó11 quo tom conl!o• 
c! monto dos factos, pnrecou .. li!O que ora caso 
do arlopt.,r·so a pt•oposloiio da Camam dos Do
pubtdo•, nttondondo no; lon~os sot•viços dosto 
magistrado o à circumstnncia do !ot• sido apo
sentado do um modo quo, pelo monos,nito ó G 
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mnis leal, tlgurnnrlo-so um podida do upason
tadorla q uu uüo ~o dou. 
Qunnd~ mesmo o Sr. Sayilo Lobato ostojn 

no Supremo Triuunnl, niío tondo oxcodido " 
idndo, o corto ó q uo o Sr. Rosa orn o nmls 
antigo dos dosumbargnlloros, o nesta espaço 
do um anno o tanto l!nhn qunsi u cortoza do 
que lho cn!Joriu a vo~ do entro!' pnru a Su· 
promo Tribunal. 

O pro,iocto nüo diz quo ollo tlcnrá ~osnndo 
dUS VU.Iltl.lg'Ol\S du, ttpO.iOOt!ldOI'ÍIL L{o SU))J'OIUO 
Tribunal t~'odoral, mas do Supremo 1'r1Lmn.d 
do Justiça, porquo ora ossn a instltuiçila qua 
oxb;tin, e os vencimento:; não sfio os mesmos; 
os da haja S1lo mrtis olovndos. 

E' a quo a commissi1o pó<le informar o o que 
consta dos ·papo!;. 

O s~·. Rn.mh·o l3n.rcello .. ou
viu com toda. í\. attonc;iio as oxplicnçoos quo 
arobn do dl\r o filusl!•o membro dl\ commissüa 
do flnn.nçns, rolutivamonto n. O:::ita concessão do 
nposontu.dor!a; mas rosta-ll1o ninda. umn. du
vida, na qual pol'rlíste o sou ospíl'ito, o só sul'
tlcientomonto odclareciúo potlerin. votal' com 
pio no. conscieuciu.. 

A dnta dn apo;ontadoría do dosomlmi'gndor 
Daniel !tosa CI'Ô ~uo ó a do 2·l do l'ovoroiro, 
data da Conswtuiçi1o. Si a Constituição niio 
lhe dá mais direito a uma upasontudoril\ di!~ 
terente, porquanto parece-lho quo com n. UO\'n. 
organist~ç>lo jurliolurin o quo lloou dotarmi
llllt.lo é quo os SOI'VOlltuo.rios do ministor1o pu· 
!Jllco tinham direita a l'orcobor os sons ordo
lltltlo:, da actunliúndo, não llcnndo com 1H· 
roitos adquiridos pura n reforma judiciaria 
quo so J'tula; si nssun ó, si n. dnto. dn. u.posentlt
doriu deste funocionnrio coincido com n dllta 
da Constituição, si jt\ nosso dla pouia-so jul
gai· a pniz no regímen constitucional ... 

O sn. GaMENSono- Ji• ostavum feitas os 
nomoaçõos pura o Supremo Tribunal l'odorul. 

o !lo os li'• muito bom aposentado com o sou 
vonclmonto do dosomb:trgador, quo ó o que 
tOCIL n. toúos os outros quo não forum apro
veitados ou na con:-;tituiçii.o llo Poder Judi· 
c!UI•!o do llstndo, ou nnconstituiçiio da Supro
mo Trilmual 11'orlornl. 

Portanto, tt <ln vida ó osta: si o neto foi 
foi to jú. no regimon constituclonnl, não tom 
l'lli\iio ; si 1'oi feito nn tos dns providoncius n. 
quo sorofora, elle torá razi1o. E', pois, uma. 
quo~tiio do vorl!lcuçiLo da dtttn da uposontu.
dorm. 

Si nsslm fór, vota contra o p<•ojecto, porquo 
entendo quo uilo so podo a.bl'ir nrntL oxcapcü.o, 
que tlovol'Íit ontlio ser ig·ua.lmonio applícavol 
nos otitt•os quo go ju\ga~som prejudicados, 
oxoopçiio I'ÓI'n da dotomünnção logul. Ass<m, 
si n dntn. coincltle, como ponsn, com o ragi
mon constitucioun.l, vot1t contt•a o projecto; 
mas, si foi uposontnt.lo fór11 da lei no\'n quo 
regula o cn.so, ontü.o votarit. polo projecto. 

Podo, portanto, no Sr. pro::;idonto, quo lho 
mn.núo os papeis rolnti\·as pnrn. examinar. 
(E' satisfeito o l8 os doctwumtos,) 

O orador ncm·escoutiL que D.Cilbll. do voriflcnr 
~ua a da tu. do .Minb;terio dtt Justit,:rt O de 21 de 
loVOI'Oiro, portl\nto antorior u u.pprovnção da 
Constituição. 

O Sn. UnALDI:Vo no AArAJtAL dá um aparto. 
O S!\, RA>rmo BAitCELtos di~ qno om todo 

o CIISO Ó de .21, antet•ior á. Constituição, e SUS· 
tonta n. opinião que ontão sustontavn.: qu~ 
todas n.quollns t•otOrmns, mesmo a que foL 
foi ta pulo ontão Sr. ministro da justiça, po
dariam ser nproveitadns, como t'ol·a.m, pela 
Cou:;tituiçilo; mns q uo niio tinham o1l'uih> úo 
lei sinüo dopol; <lo votad" a mesma Constl· 
tuiçiio. Nostas oondiç1los, votl\ pelo projecto. 

O Sn. ltAwno BAaCELLOS ., • so jt\ os
tnvnm feitas os nomouçOos pl\m o Sup1•omo 
Tribunul Fuuornl, pnruce·!he quo o mosmo 
funccionnl'io ontrn no rogimr.n commun do 
todos ossos quo niio foram nprovo!tados pam 
a composição dos novos trlbunaos que a Cons
titulçilo Cl'eou. 

0 Sn. CA~IPOS SALLHs-Apolat!o. 
O S!t. ltAmno BAnOELLOS nestas can

dicues muito rogulnl' o neto do governo, 
po1•quo nem podÍit UO!xnr UO SOl' outro, dosdo 
que o governo ntlo ojulf:'OU n.proveitnvol ptn·a. 
os novo~ tt'it:mnnos cr·ondos. 

Si !'osso !'oito neto novo, qunndo rognlavn. a 
loi ~uo so onconti·ou ro!ativnmente uo !'odor 
Julltchtr!o, lho pnr•ocel'hL ontü.o do totln. 1\ pro

od.enciu. IL J•oclumucü.o que o St•. dosom~ar
gnuor oanlolltosa vom fozor ao Cang1•esso ; 
mus, desde que assim Dilo ó1 plll'ece-lbo quo 

O Sr, Oampo,. Snllc,.·dlz que ns 
duvidas foi·muladus pelo Sr. sanador polo 
Ria Gmudo <lo Sulniio dosuppo!'OCOI'um polo 
t'ncto Uo se vorificn.r que a nposontndorín .om 
quostão l'oi dadu. om datn. do 21 do J'evllrou•o. 

Snlle o Sr. sonndor quo n ot•gnnlsn~iLo ju
diciaria na itopuulicn sotft•ou profundl\ modl
tlcuçilo,om virtndo da Constituição docrotn<ln 
pelo governo provlsorlo, constituiçilo dom•o
tnlla por osso goveroo o sujeita. iL npprovu.cão 
do Congresso Coostltuinto. llst<\ Constltu!çilo 
d011 novos funllnmontos o novos moidos 1\ or
gnuisncão do Podet• Jud.lcim·io. Sobt•o ostn Unso 
o ministr·o dn justlÇl\ do cltaclo novorno <1~
crotou IL Ot•gani::laçil.O do. justiça foderlll 0 tlliHS 
tarúo docrotou tnmllom n Ol'gnnisn~;~1o d:tjus
tiQ•l loctll do Districto Fodornl, quu I'Oet\hlu. 
.so!J n. compotoncin. dos podoro~ go!'aos tln. 
Unlüo, om vh•tU!le dn mesmo. Constituh;ü.o. 

Lovuntou-se, ó corto, ulgumu. Lluvhlo. n. 
este respeito, pl'onunol•ndo·so alguns espo
clallij\ns, ontt•e ollos o Sr. seondor pelo Rio 
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Grnntlo tlo Sul, pol~ doutrina que considerava gxocutivo, oxocutando Ol tlect•otos e l'azendo 
dopoudcnto tln. appt'OVIU}i'io lln. Constltn lção n. as nomonçõo~ ; notnntlo-so quo estas nomoa. .. 
oxocucão dns mesmns lei:-~; mns l'oi oxncta .. çõos rtntocodotn o voto dn con!ltitulnto sobro 
monto sobro esto ponto quo lovanton->e cortn o projecto tln Constitnlçiio, 
coutt·ov~rsia, quo, ontrotnuto, paroco uo orn- Pat•oco qne umu. vo~ qn11 o Sonndo snnccio
dor ter sido fot·mtllmento liqultlnda, porque, nau com o seu voto o acto do Podar Exllcntivo, 
IJm oppoiição nos qno pens:tvnm por ostn. roconhocomla ... lho compotonci:L o i'nculdt\do 
1'ormn, ostnvnm nctnollos quo ontonU.inm qno para. executar os decretos quo orgnnlsnrnm n 
os decretos cstnhelocondo a uovn. organis~1Ql.1o JUstic;.L fodoml o n. justiça local, parece no 
Jndiciurln., do nccôrdo com n. indolo tlo novo oraclot• quo nostns condlc;ãos ,ift. o Senndo urw 
syl:itema. o com n. runcçi'io do Po1er .Judicinrio, pMo levantar duvi1ln~ 11 rosJleito, por~ne, si 
ontl•avnm dosdo Jog·o em vigor, podemlo, J?D- as tivosso do levantar, dovia te} .. o fotto no 
rém, set• nnxillndos pelo voto dn. Constituiçao, momento om qna estes Uocrotos foram pt•o .. 
sl acaso olln. se pronunr.ln.sse om sentido con.. sent<.•s no sou conhcclmonto, dovol vendo estes 
trm•io ú orgnui~nçito do Patler Judiciaria, tnl decretos ao Po1ler Ex:ecutiYo, 
como ettnvn nu. constitniçilo. ltospondentlo a nm npnrto do Sr. Ubnldlno 

Pr·o,•nlocendo osto modo dn 'POnsnr ou ostn. do Amnr;tl, o ormlOI' d1z quo osto ó o ponto a 
intolligoncin.llndn nos netos tlo governo pt•o .. quo os tiL respondendo; por omr1unnto está 
visorio, tratou .. se não só 1lo oxocutm• o decreto mostrando no nobro sonndor que a dnta. do 
do 11 rle outubl'O,quo tinhn orgnnlsnrlo n jus- decreto do nyosontnrlorh\ nndn tom que vm· 
t!C!\ túdeJ'nl, como tn!flhO!ll ? !loc~oto qno com n. quostu.o, q1tor dizer, em_ res1!mo! quo n. 
tlU\m. dado novn orgamsnç;lO a JUStu.~tl local lei quo de11 novn. orgn.nbmçao ;\ JUStu;a. nn. 
no rlistrico dn Capital Fotlm·nl. Republica ostava em exocuçiio. 

Pt•ocmlomlo-so por ostn. fórmn., ficou nssen- Agora, dest:~ mosmt\ nlllt•nmçii.o, o orndor 
tndo que essas decretos podinm o dovlnm on .. doüuz, pnra t•e:;ponrlor no npn1•to do nobre 
trnr desde logo om ox:ccnção; mns flUO pmJ.c .. sanador polo Pnranà, que o rnngb;tm.do do 
riam ~er susponsoss no caso do sor .. Jhcs con- qne so tl•ata, Dfl. occasiü.o om quo l'oi nposon
trario o voto dn Constituic:ão. tndo, não tinha. direito a nccesso, porque a 

O Congresso constitninto não alterou n!Jsa .. no\> a. organisnçii.ojmlichtrin, como subo o ne .. 
lutnmento om nonhumn dns su·rs po;rtes, nom Lt•o sonndor, tinha oiiminndo o Supremo Tt•i
no sou fundo o üotnlhcs a orgnnisnciio do Po- hunnt tio Justiça, tnl como ollo so achnvn 
rlm• Jndlcinrio, tnl como olh1 tinhn si rio lnnçndn constltuitlo e orgnnisn•.lo. Sabo tnmllom o no· 
polo projecto constitucional tlo governo pro- bro senador que em um <lesses docrotos rlo 
visorio, po1•qua so ontomlou o ontondou .. so govo!'no nrovisorio foi nté provideucin.Llo o 
mnito rnsoavolmonto, muito .1nrhlicnn10nto, modo por' qno so devinm re:;oh·er ns causas 
que ossos decretos ostnvam em c:~::ecucii.o, o que, em recurso do revista, jt'l. tinham sirlo 
tanto assim foi onten<lido que nunca mais se levntlns no Snpromo Tribunal. 
co;.:-ltou do l'ovo_o'1tr Ui1l só dos netos do mesmo O orador providonc:iou a oS:lo respeito om 
governo rolati,•os it. exocuç[o duquollcs do- um desses mo:imos decretos, detcwmitH1ntlu 
crotod. ~no essos cnusns dovhun pm;snr paru. o su .. 

g lombl'!ll'il no Sonmlo quo lho pnroco do promo Trib~nal Fedornl, si bom qn~ sua com· 
nlt11 impot•tancin para a questilo que so dis- potouch1 pt•tvutlva ullo tu.lim relaçuo com as 
cu to: antro os actos do oxccuçüo rios decretos, quostoos quo om g.oral tmhnm sirlo l~va<lus 
praticarias polo governo provisorlo, ost11va 11 om tormos do rov1sta no Su~t·omo Trtbnnr!l 
uomcnçfio tln n1t11 ma:;istl·ntura fedornl. do Justiça; mns, si por esta !'órma so consl• 

Bstas nomonço•s, em virtnde d" proprin d?rnvn 3xtln~to o supremo Trtbnnnl, era hom 
coustituiç[o, depoutlom da npprovnçiio tlo Se· Visto quo a ctrcury~stancln r!e ostnr um desem
nntlo. tem respoito o cumprimonto 1, esto bargador om prtmoh•o logn~· nito lho dava 
preceito constitucional, o Podor Bxccntivo mais tllroito algum. 
ouviou no Sonn<lo os decretos do nomonçilo Quer tlizor, essa circumstancla do ser o prl
dos 1\ltos mngistru.tlos fuderuos, pn.ru, na. fór· moiro nn listn do'ii dosombnrgndot•os, nliás 
m11 ria Constltnlçfio,rocobor a sancr;tio tios sons multo lmpot•tnnto nn .. orgunlsaçiio pl'imitlvn, 
ac:tos. Submetti1los os docrotos no conheci .. nossa. ópocll. niio crenvn.dirolto nlgum, v.or
mento <lo Sonndo em snns sossoos, qnor pn- ~nnnto jú ostnva oxtincto·o Supt·omo Trtbu
bllcus, qllGl' Hocretus, não constn quo so lovlln- nnl. 
tnssem thtvidns u. tnl respeito, isto ó, não Isto pn.t•n. rospondor ntndn. t\s 1lnvhlns quo lm, 
honvo um só somulor quo Jll'opuzosso ou flUO r.ouco so lovnntnrnm, qunnto n tal' ollo ou oito 
tlzesso !'Oi•llros :lOure ns rlntns uoS tloCl'otos tln ah•oitos Ullqnirido>, porqno OSSOS rlil'Oito; po
nomoução llossos mngistrados. dorinm thzor com·!ll10 ollo ti vosso nccesso; mas 

Cru, ostn anunoncm tio Sonndo pnrcco quo nooosso niio se pot11~ tlar, porqno o Supremo 
tom uma alt11 slgnitlcnçilo ; quer ilizor quo o Trlbnnnl oslava extlncto; o collocndn a quos
Sonndo roconhocon que bom pt•ocodou o Poder tilo nostos tormos, pnroco-lho tambom, niio 
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lon o pnmcor, mns pelo qno ncn.ba elo ouvir 
DO. diSCUS~fio, ~110 dcsappa!'OCO O fnndtlffiOillO 
principn.l f.lo pf\recot•, porque o rmrocor ó Lt ... 
vrndo na. supposiçii.o do q uo este mngi:;tmdo, 
tendo Siflo ap0~011tndo Offi fO\"O!'Uit'0 1 l'Oi 
projmlicndo om seus direitos o intorosso3, 
'{)Drquo, si nli.o so tivesse dado o. tlposontndo
rtn, alio torin. occupnrlo log-rw mn.ls vnntn,ioso 
nn. mngistmtnrn o por consoi"J.uonciu. toriu. 
direito a mn.ioro:.; intot'ossos. 

Esta prooupposto I) quo dosnppnroco doanto 
do facto dn compleh o rndicttl rorormn quo 
sofrrou n. orgnnisnçiio judlcinrin.. 

Por CO\HiOIJUOncin., nO concolto do arndor o 
don.nto cln. novn. loglslnçii.o 13 do novo dil•oito 
estn.lJolocitlo n. ~sto ro~poito, entende que o 
Senado poU.orá votnt• pala pnrocor,onllm• van
tn.geus no magistrado, por motivos rlo qua.l
quoroutrn. ortlom, mas nunca nl,solulamonto 
Eola. supposiçfi.o do quo osto mu.gistrado pu .. 
desse. nu. continuaQü.o das suu.s l'uncçU:;,s, a.d
<Jilirir. 

O facto da nposontndorlo. · nã.o prh·on· osto 
mn,gistrado 1lo ne-nhum dos sons dlt•oitos o 
vantagens. E' os to o sou modo do ponsnr. 

O Sr.Rn.lllil•o Dn.rccllos vó poln 
-argumontnc;iio do nol.ll'O senador por ::;. Pu.nlo 
quo nind" s. Ex. o o ot•,tdor ostilo om pon
tos di vm•gon to3, na n.precinçüo dostu. ~nestiio. 
Diz S. Ex. qno, fundado n" Constitu,ção do
cretadn. pelo governo provisorio, fez a. roor
gonlsar,ito do Podar ,lutliciario nntos •lo vota
da. n Coustitniçi1o o mesmo Dl\. occaslü.o cm 
que o Congi·esso Constituinte ostnvn ronnido. 
O Senado Hu.bo que o governo provi:;orio nrto 
.aprosontou o sou doct•oto 1lo Con:-itltuicii.o 
sin[o como um projecto l'"rn sorvlr tio !Jase !\ 
discussão tio Congro::;so Constituinte, o qno 
mandou nponns vig-orar nn parte o\oitol'ai, 
para que so pudesse t3r uma. normn. do con
.stltuiçiio o o\oi~·U.o do Congresso ... Hót•n ostn 
;parto rofíwonto ú o\oiçii.o, o docl'oto, nos pt•o
prlos termos om qLto foi lavrado, uüo dnvn 
cnsanchn aquo o ministro da justka qulzosso 
fundar-so nolle pn!'ll fazor uma crenç11o, quo 
ora mo<mo tlopu!Hionto duquillo quo o Con
gresso t11·osso do fltzor na Conslitulçiio quo 
enttio o lo bornvn. Pn.rn. o orndor, tbi nmtt apro
elação complotllmento ort'onon. 

O S!t. CAltros SALr.Es-Mns qnc tom pro· 
duzldo multo Lons rosult!ldos. 

0 Sn.. RAMIRO B,\UCRLT.os-Nilo Ó ostn 
tL quostií.o. A quo~tii.o ó quo o Congt•asso ostnvn 
rottniflo pnt'l\. votar n. Constituil;ão e o ministro 
dn. ,\ustiçil. nito potl\n. nntov.or qno o Cong-resso 
DilO fnritt COil>ll divorsn dnqu\llo qno OStiW!l. 
no projecto do constituição, nilo podln nppol
lu.r pnm umt\. ospücio Uo logalidndo niio oxis
tonto; poi•qnanta os tormos do proprlo tlo
ereto só tinham Jbr~n dictatorlnl nocossaria 
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noqno so roforin ltconstltnlç[o do Con~;rosso; 
niio ostll\11lo, portanto, o illustro mm\stro 
acoberto pam a sun. orgnnisaçü.o juUiciu.rin. 
S. Ex. putlia tor dito qno niio so l'unúou om 
nmn Iol, ma> quo o r• podot• tlictatorlal ... 

O SIL, CA~ll·os SALLES-E' o quo acabo do 
dizor. 

O Sn .• RA~nn.o BAitcELtos-Corollgionnrio 
do S. Ex., o orn.UOL' to~o·o occasit1o do obsor• 
val'-lho muito amistosnmontu quo mio acha.va 
put•fcltnm mto roguhu· o acto; qno o Con
h"''Csso 1\ahi hn. pouco tempo votaL•in. a. Con
::ititnlçiio o sot•itt ontü.o occasiü.o do fuzer a 
r o l'ot•mtt .i nUlcittrin. 

Mos os til não ó n quostilo. A quostr.o ó n 
sog-tlinto: Na occ;lslü.o om que se uposontou 
este Uosombttl'gndor, tinhn. o Congrossorovo
gado a lu i du apo~ontndorias quo ontlw rogu
lrwn! Nito tinha. Hnvia olla oido lmplicitn
mon to t•ovogtldu. na. reftli'mu. jndicim•ia 'l Nilo. 
Desta. rót•ma, no qno so rol'oro a. direitos 
adquil'ido3 p:tl'f" nposontatloria, CCintinnava 
om vigor a. lei ant1gn.; o, DOiitns condiçnos, o 
individuo qno so nprosonttL nllog;tntlo seus 
diroito> lhrulos rofot'e-se a umrt loi quo pa
recia ostu.r em vigor na. occn~iü.o cm qua ollo 
fo.~i nposontaUo. Si isto ú nssirn, o Senado niio 
póUo t'ngir ao espirita o ú.lottrn. dos:sa lei; o o 
ooplrito o n lottro ~essn loi, npplicodos ao 
ca.so, rlüo razão no voticion:trio, si os doeu• 
mantos que npresontu. são vot•ldicos, como 
suppõs, e como n commissUo necossariumonto 
devo tor votitlcnrlo. 

Estn. ó n qno:;tfio, 
Niio oogn o dir•olto quo tinha n dictndura 

tio promulgt\1' todos os netos que lho pnre
cossom con\'Onionto:; no palz na. occttsiítot 
ttntcs do votu.dn. u. Coustituiçii.o. Ntlo t•eclt'Lmou 
mesmo, e npenns, pn!•ticnlnrmanto, tezn.lg-umns 
obS"Jl'Vuçoe~. EsttLVn. no Congt•esso, JUl\S nunca. 
titllon sob!'O o assumpto, porque desde que a 
!lictadut•:t orn. .lulgadn nccessa.riu. pnm. outras 
cousa.s, pmlitt tiCt• justillmuln. nn. occasiiio 
relntivnmonto 1!. refo••mn judlchtrin. 

Mns, para o caso vortonta, 1t questão ó estn: 
ó si foi oxprossnmon to rovogtuln 1l lei quo 
ontüo regulava n n.posonbulor1o.. Nüo roi. 

O S«. CA~!P03 S,u.r.r.s-Os ~ccrotos do go
vol·no provisol'io oram loi. 

o Srt. RA~rmo B.\t<CEr.tos-Mns como niio 
holli'O doeMo nnnullnnrlo a loi dn nposontn· 
dorin, o honvo o primitivo tlecroto gnmntindo 
quo o podar rospoltnrht todos os direitos ad~Ui· 
ritlos; si a lei 1ln nposontttdorht nü.a estava 
rovogndlt pm• um neto do potlor dictn.torial; 
p.trn o cnso devo so nppllcar o prlmolro do
croto,rospoitnndo todos os dlroltos ndq1tlrldos. 

~' tio h. ixo d•iSto ponto do vhit1t que encara 
t'L quostü.o; o pot• isso diz: si os to dosembar
gailor foi nposontndo dopols 1lo votada a 
Coustituiçií.o,soguramonto ollo nrto tom rnzlio; 
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mus si foi autos, julga quo tom uiroito .il 
roclnmuçüo quo fnz, o pnroco-!h?. quo "· opt
niüo quo mnniiostu ó um~ optnmo logttima 
sobro o assnmpto. O quo houvo Jill falta, pot• 
parto do lllustre ministro da justiça do on tão, 
de declarar quo ostuvn rovogaLia n lol do 
nposontadm•in. quo rog-ui:Lvn. para o Podar 
Judiciaria. N1io !uiVando tsto, paroco no orii
Uor que muito rogulnl'monto o d~sombat• .. 
gadot• !lo"' so acolho ainda lts dt~pos!çoos 
daquellil !oi, p:Lm o tempo cm quo fot aposen
tado. 

E' o quo tinha n di>.or. 

O Sr. Ubaldino doAnlaral vem 
aindn dar ao honrado sonndorpor S.Pnnlo uma 
lnformnçüo, que complotura os osclnrocimon
tos nocossnrios para o seu voto. Foi anteci
pado cm parto pelo quo acaba do dizer o 
noiJt·o soaa~or pelo !Uo Orando do Sul. 

Perguntava tombem si o governo provi
seria considorn. va ou não om vl7or n. lei ragu .. 
!ando a aposentadoria J'orçndn, porque si 
estn.vn. om vigor, o:;to magistrado nüo podin 
tor sido nposontndo naquoliu data. 

0 SlC. CAMPOS SALLRS - Respondo ll 
V. Ex. Nüo ha duvida do que nua houve 
neto do podar dictntorlul,rovogundo u loi quo 
regulava n aposentadoria forçada dos magis
trados; rnns,niio obstante, coosldorn.vn-so que 
os decretos do governo provisorio oram lois 
que potlium a h rir excopcões its 1'egrns os tubo .. 
locidus na logislnçüo commum. 

O SJ~. lJnAr.m~o no A~IAttAL-Portnnto, 
podia aposentar-se um magistrado isolndn-
monto. · 

Muito pouco nprovoitnrin n olle a simples 
circumstnncin do quo so consitlornsso em vigor 
n lo! do !8i5, visto quo a consoquenoln n 
tirar sorin osta: nilo aposentado om 21 do 
fevereiro, mas pouco <lopols, quando deixasse 
do sor apt•ovoit1vlo na orguoisuçi\o do tribunal 
n quo olio pet·toncia, 

O SI<. VmGILto DA~!ASio-Noto V. Ex. quo 
o Tt•ibuual da Relação da Bahin ainda ostú 
funoc!onaudo, 

O Sn. UnALDINO no A:OIArtAL -Isto oito 
aproveitaria om nada no desembargador quo 
roclamn, porquo seria. aimln dosombn.rgudor, 
mas porcliu o lagar tlosdo (}Ue nüo fosso npro-
voirudo, , 

Convóm, poróm, não perder de vista quo, 
segundo ns nssevornçoes deste juiz, oiio jil 
do via ustnr no Supremo Tribunal. 

Nilo quero !ll>.or que olio touha direito do 
ser promovido ngoro. llllo queixa-se de que 
nilo foi exocutud11 n lol, porque, si o tivesse 
sido, o Sr. S11yüo Lobato nilo occupnrla um 
Jogai' no Supremo Tl'lbunal, o neste cnso 
compotorlll n esta que reclama o Jogar 
vngo. 

O Sn. C.\MPtlS SAJ.LEs-Lovnntou-so osta 
quast11o omqunuto ou estava no Ministorio da 
Ju::;tlçn; o uvoriguoi, pola certidão do idade 
quo o S1·. Bnruo do Sabarh nüo tlnlm ufnd~ 
completado a Idade de 75 nnnos; creio quo a 
\-'no completar osto ao no. 

0 Stt, UBALDINO DO A>!ARAL-Jil deCillrOi 
quo nii.o fHlto. ~ocumonto algum para pro
vm· osta nssorcu.o. 

O S. CA~!Pos SALLHs-Mns niio estava com
pleto a Idade. 

0 Sll. UUALDINO DO AMA!lAI,- A niio sor 
exacto ~~o o Sr. ~'IYÜO Lobato estivesse oc
cnpanllo mdovhlamoute o loga.t• do membro do 
Supre.rno Tribunal, a roclnmaçüo nüo tom 
resultado pratico, visto quo viria n sor 
n.pasontai.lo com os mesmos voncimontos. 

Não lmvondo mai:; quom poça n pn.ln.vrn., 
oncorrn-so u. discussão, ftcundo nd!ndn. a vo
tação para quando houver numero. 

Entra om segunda discussão, com os pare
cores dns commissOCls do marinha o guorra.,o 
do tlnanca:;, a pt'O(JOsicüo das Cnm:~rn. dos 
Deputados, o. 14 do 1801, autorlsnndo o go
voruo a mnndnt• pngttr no cn.pitão do ft•u.nntn. 
Olympio Josó Chavnntos, lente jubilado d:~lls
coln Naval, n gratiflcn~ilo nddicional qne lhe é 
dovlda dosdo guo completou 25 annos do mn
gistm•io u.tó tL data om que comocou a re
cebol-n .. 

Niio hnvendoquom poça a palavra, oncorra· 
se a discussiio. 

Veritlca .. so 11uo compnrccom mnis os 
Srs. Ubnldino do Amoral, Catunda, Pinheiro 
Guodos, Joagulm Folicio, Cruz, Jo>ó Bernardo, 
Oliveira Gaivão o Generoso Marquos, o ha
vendo numero legal, pr•ocodo-se h votnçüo 
dns matorins, cujas di.'icussoos tlcam oncor• 
rodas. 

São approvadas as netas dos dias 4 a 5 do 
corrente moz. 

Süo npprova1!os os arts. i' e 2' do projecto 
do Senado, n. 3·1 de 1891, concodondo pónsilo 
il vluva do touonto Antonio Josó do Moura. 

E' o projecto adoptado pnra passar il ter
coira dtscussilo, 

Nilo ó appro1'auo o nrt. i' da proposiÇilo da 
Comum dos Deputados, n. O de 189!, conce
dendo aposentadoria a Julio de Lima Franco. 

A proposlçüo voo sor devo! vida il mesma 
Camnm, 

1\nnuncin•SO a votaQiiO do projecto do Se• 
nodo, n, 36 de 1801, mandando abonar grn• 
tlficnçi!o no Dr. Evaristo Nunes Pires, como 
professor interino do Gymnaslo Nacional, 

O Su. GrL GouLAI\T (pela ordem) pediu a 
pn!avra pal'll apresentar um requerimonto, 
que pns•n a lor. . 

Just!Jicou este requerimento na sessão anto
codonte, doclar•undo quo o projecto n, IS tem 
Intima rolncüo com osto, e Jlrma n intorpro-

• 
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taç1io do IIJ't, 73 da Constituição, ~no proliilio 
nccumulnçüos romtJnormlns. 

Si foi' app1•ovado o p••ojocto n. 18, autori
risn.ndo as nccnmulltçüo:.; parn cargos tocllllicos, 
sciontiflcm; o jll'Dfis:liomtos, ostti. claro qno o 
Sonndo procodori\ c(}horontomonto mandnn!lo 
pagar os voncimoutos quo roclluna o potlc\o
nltrlo, intm•ossndo no [>l'Ojaclo qno so dl:.;cuto, 
Nol:itas conrliçoos, ó quu o ornrlm• podo o ndin· 
monto pm•;t flUO so pos:.;;n. tlrrnnt• umn rogrn., 
o no mo~mo tampo (lllt'a quo so.Ja. cohoronto n. 
dolibo••nç[o do Sooado, om amuas as hypo
thosos. 

Rcquai•imci1to 

Ro~uoiro quo a votação do III'Ojocto soj,, 
n.dindn, ntó quo so voto o tJrojocto iJo Sonn(to 
n. 18, quo jn so achn nn. Ol'dom tlo din. 

Salll dns sossilos, 8 do setembro do 1801.
Git Goulart. 

E' npoinrlo, po:-ito om di3cnssito o som dl3-
bato uppi'OVruJ.o, llcnnrlo aUi:uJ..l a. votação. 

Siio approvatlos os urts. 1° o 2° fia pl'opo
siçiio da C:amnrn dos Deputados, n. 1:1 rio 1801, 
concodonrlo a D. Anoliua 0011Qn1vos do A1· 
moida, viuvn. do Dr. Antonio gur,ohio Gon
çnlvcs do Almoidn o n. seus lllhos n pon~ii.o 
nnuur\l rio tros coutos o ::miscontos mil t•óis. 

l·.'a yropo:;içiio nrloptnlln. pum. passnr a 311. 
discussao. 

o sa. Go~mNSO!to (pclu ordem) l'O~uer 
dlsponst\ do intor;licio pai'•' n 3• dioonssiio dll 
proposição 

Cunsultntlo, o Sonarlo eoncerlo n. disponsn. 
E' npp1·ovntlo om 3~ dlscussii.o o projecto rio 

Senado, u. lO do 1801, concedendo privi1og1ú 
para um plano do nnvegaçüo n vapor na. par
te oncachooirnda do H.ÍtJ Mndoit•n, 

E' o projecto arlopt•ulo ~arll sor remottl<lo 
i> Camarll dos Deputados, 1nd~ antes ó. com
missão do rodnc~.J.o, 

E' approl'nda o adoptaria p.u·a S•·r romettirln 
i> snnoç1io do Presidente dn J\opuhlica Ít o mon
da dn Cnmara dos Deputarias no projocto rio 
Senado, ~uo fixa o suhsirlio do Vloe·prosidonto 
da Ropuhllc:l. 

Siio apprnvatlos os nrts. )o o 211 dn propo
sição da Cnmara dos Doputndos, n. 15 do 1801, 
declarando quo" nposonllldorill dn•l" no bn
ohnrol Danlo1 Luiz Rosa, dosombargnr1or <ln 
Rolnçilo dr, B••hin, considem-so foi ta com os 
vencimentos devidos nos ministros do Supramo 
Tribuna 1 do Justiça. 

E' a proposiçiio adoptada P'm passar a 3• 
uisc IISSilO , , 

Siio approvauos os arts. Jo o 2' ti~ propo
siç1io d!l Camar" dos Doputndos,n. 1,1 do 1891, 
autoriz~ndo o governo a mandar pngnr no 
capitão do fragata Olympio Josó Chnvantos, 
lento jubilado ila Escola Naval, a grntltlcaçiio 

n1lrlicionnl quo lho ó tlf)vldo. dosdo qno com
pletou 23 n.nnos do maghtorio ntá a. dnt~ om 
que começou tt rccobcl-a. 

E' ~~ proposiçlto IH.loptadn. pn.t•a pnssat• à 3• 
di::Muss:io. 

Entra o1n 2ll ~i~CUiisão o nrt. 16 tlo projoato 
do Sanaria, n. 21 rio 1801, roorgnnisnmlo o 
Supremo T•·iunua1 ~lilitll'. 

O s~·. Gomensoro-E' mau intento 
Sr. proiiitlonto apresentar umn. emenda no 
nrt. 1" do projecto. 

Do nntcmiln, pm·.~m, dcclm·o no S:3nndo que 
n minh1\ omonllr1 nii.o S'J ontrmr.lo com u. Con
stituiçJ1o. 

l1'az-so ·nocossaria, St•. presidon to, esta de
clamçüo pró\'iu; o por mlnhn parto, em 
tOLias as occnsiüos quo tivct• do tnumt' i\ pa
hwt•a pnl'll. i'm·mnlat• um projecto, sngot•ir 
nlgttma iJóa,on aprosontn.t• uma OIUolld<t pro .. 
toSltH(IlO l'•ti'OÍ t:tl dcc!ill'UÇÜ.O, 

E3tou neste propo::;ito, pot•qno, sondo meio 
ot•iontalisl;l, tlnndo-mo a loitm·n dos autores 
fJUO s~' occupa.m dos:;a::; cousas dos mundos ()Ue 
dcsn.ppMocuram, npromli tJIIu qutHlliO naquol
las tuJ'l':l:h outr·m·a, o hojo,no Oriento, qum•in 
quai~Ut!r mortal mnponhar-so om nm com .. 
motlilnonto o in tut• r:om os tW!J!O'a:; o lhos 
cmmmnnicAvu. o sou inlonto, osso:-~ guardas 
elas tt~boa.s ÚiL loi, tomados de todo o ros
[lOito, di~htm-cuiJndo ! antas du tudo eui
duúo com as tallon~ rln lei!» 

A fúi~~u.o rio quu nossas paragoor1s occot•rin, 
o hojo so tli'L, pnt·oue quo 1\IJUi, onh•o nós, 
vno o mosrno ox,.gcrado ompouho. Osgun.t'ílas 
das labo.JI>'lla nos8a lo:', undnm ttio o:mgomdos 
nn snr~ Ulll!ÇiiiJ do cronttJS, tiio susceptiveis 
:;ão (JUO, mn.l sur•g-o por• parto llu qualquer 
pagão umtL iUóa, uppn.t•eco sum tlomm•;.L n tl~s
oonllllnça do quo a pobre idén vno ferir as 
taboa.~ da lei, 

E' nssim quo umn. morlirla tlignn. do apoio, 
rocolJi.Jn na sun aprosontnção com o lnvor 
gernl, passnrlos os primf:liros momentos, e 
ntn.c.1tl.L 1l:L lhllad,~ doscon!la.nçn.; nppnreeo 
um roqnorimonto quo, si não ,., contlomtl:L iL 
mm•to, !ovn .. n no 05qnocimonto, ppt• havot• 
~uam so lomb•·nsso do ~no a mod1da tocava 
n Com~titnlçilo. 

A liç11o dos orientalistas trouxe mo achar 
nos costmnos por altos rofaridos somolh•mc~ 
nosso ponto com n1uillo quo so vno dando 
antro nrls. 

Hojo, Sr. proslrlento, rl lambam necossario 
quo cn.dn. qnnl vonht\ dizar que lê ostns consa.s, 
pois aqnollo quo aqui niio desfitu• "biographin 
do Washington, disser qual " oconomhc do 
Jofi'orson, declarai' o tempo quo so dlspandeu 
com n discussiio d" constituiçilo d" União 
Amor1oann, qual n misslío dosso pniz; quom 
ni'io v1ajnr sou tanto poln Sulssn, quem niio 
fnllar em padrão monetario, systomus do 
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omissão, cm sotch l1anch,]ll'lvatc bm1ch:,não tom nnl trn.z a lnz sobro o facto, o nii.o lm nocos
fot•osclo cavalloir·o, nii.o passa do poiia. sidadtJ do onvil• fórn. l!ogromlo dos illustres 

E' por is3o, Sr. pro:;itlonto, quo venho do ... gonornos, mombr·os dollo, um lottrnJo sobro a 
olnrat• quo Joio nlgumns dessas cousas. mnnolra poJa qual hiio do npplicnt• a lo! miii-

Dac~nro formnlmtlnto, o o repito no Sonndo: tnr n. um cnso dndo. 
a mlnlm omondtt niio for·o, pr·oximn on ro• Nrio !r•i• nlóm do qno Ira ndduzldo pnra fuu-
motamonto n ConsWniçito. darnontnr l\ sun omondn.. 

Laia om sua intog-ra o nrt. Jn, o sol quo Embora ns iras so lovnntom todas contra 
vou dosngl·ndn.t' iJ. muito~, pois ontondo dovor olln, omborn. n. rocobnm como umn. heresia ro .. 
suppt•lrnlr da organi>11Çrio do tl'llnmnl os juizo:; p3llr·it - quo on tendo sor nctunmon to umn 
togados. ,·erdallclra. sinecura o cm•go fJo juiz togntlo 

Assim ontondo porque, out'ror~ quando n junto no Supramo Tribunal Militar, o quo 
lei crirnlnn.l mi litlu• 01'11 os nt•tigos do guet•m sua supprossão trnrL'l. umn. economia. rnrn. os 
do Contia do Lippo, o o Regimento pt•ovisio- cofi•os pulllicos. Ainda mnis, o Senado com
nn.l dn. tllltrinhtt, so fazia. noccssari;L n. intm•- prahon1lo flUO um goner1tl collocn1lo IHtquolllll 
fot•oncitt no:; conselho~ do guor1'a. rlo um .in- olovu~ão do momiJt•o elo um~L nltn. Cót•to do 
ristn pnm destrinça!' na npplicnç[o nquollns .Justiça, sontir-sc-hn mal, ncotovollndo por 
Urncou[nnns dlsposiçllo.1, flUO <(mulllo nl1o pu- um inrlivitluo r]UO n.lli vno como quo para. áar
nlão um crimo com o fuzilamento dnvnm- lho licçues sobro a npplicação da lei o mnrcha 
lho o cnrrinho po:>potuo. Nnquollo tampo m•n do proce,:;so. 
a p:u·to procossnul til'lldn do velho o impros.. Estns considornçúos sortia hnstnutes pnrn. 
tavcl Titúl'ft, o :;ó tinhn.-so como consultol' n fnndnmcntu.r n sntL omon:!a quo d, como já 
Consoli!lnç:to Amaral. Eru outii.o nr.cossrwio, doclnrou, snpprossiva da nltimn pn.rto do nr
ropcto o orHdor, qno 110 Conselho houvcsso tigo Jo; o o oJ•adol' aprosontnrit outrns á pro
pessoa. quo cogitusso do ca.nsns rlo dil'cito porcfio quo os artigos lia flro,jccto t'Dl'Om sub
pn.rn Jir.tn• nos consulhoiro~ militares a mn- motthlos ú. !liscusstio i sondo toda.s ollns ftr
neim do smtvi~nl' o ,sas dispo3içaos do Codigo mndus no ponsamonto do acabai' com oJsa nu
do Con!lo do Lippo comiJinnndo-ns com n. lo! tig-mtllw, orn nmn. organisa~dio novu. do Su
civll; o tambom pnm cor·rig-it• os defeitos dn promo Tl'ibnnul Militar. 
parto jll'OCOSSilnl , 

Hojo, porem, rJUO Ira um Coc!i~:o Criminal 
Mili tnt\ hojo qno jr\ possnorn os milltnros 
nm Cocl!g-o Procosm:ll; pois quo li ultima· 
manto quo so mnnrlou nppllcnt• nos processos 
da n.rmurln. o codigo pro~ossmll do ox:orcito : 
jõ. não oxisto n ncccssldarlo r ln intorforoncia 
dm juizos togados nesta (Jonsolho. 

Ho)o, ~u11n<lo um militar sorvo no conselho 
Supromo.ó gonoral, ou occupa lllto posto quer• 
no exct•cJto, qu1n• nn armailu.; o os gonoraos 
do bojo siio homens do nltos conhocirnontos. 

Não ostnmos mnis no tampo em que so dizia 
eomo, ontr'orn. om Frnnc;th quo cadn. :;oldlldo 
trazia cornsigo nn. patrona o bastão do mu
reclml. 

Co!locnrlos om posiçiio rlrtquolla ortlom, ro-
11eto o omllor, tom os membros do Conselho n. 
illnstraçiio hnstanto para podoront "PPiicnt• a 
lo!, e j ul;;nrcm por olln, indopondonto do um 
10p:ado quo para nlli vá, 

E' po1• i:iso que ontondo qno nos tampos 
passados houvosso nocossldndo da lllustraçilo 
jnridica do quo gosrun os homens togarias, 
que nom somJn'o silo illustrnçOos, para auxt .. 
Un.1• os h•almlhos tlo Tl'i!Junnl; mas prosonto .. 
monte ... 

Ul! Sn. SmNAnon rli• um npM•to. 
o Sn. GOl!F.)ISOI\0 rosr,ondo ~uo lho pnroco 

nilo tol-o o nohr·o Sonndm• ouvtdo, Disso quo 
Jro,jo niio pnroci" havor nocossldnrlo dossos nu· 
~llinros togndoJ, A discussilo om um Tt•ibu-

Emenda 

Supprimn.·so n. nltimn. parto do nrtigo )0 

ando diz: tros juizos togados, o lliga.-so om 
voz do 15 momi.Jros, 12. 

E' npoindn o posta conjunctnmonto om dls• 
cusoão, n qual tlca sem mnis dounto oncor
rarla. 

Sogue .. so em 2 .. discussí'io o n.rt, 211 do pro• 
jacto. 

O SR. GOlmssono r!lz qno, om confor
midndo do qno ha pouco disso no Soando, 
m•ndn à mos" umn omonda, o qno nilo é 
siniio a deduccilo ria quo nprasoutou no 
nrt. }o; o fundamentn. osta.• com n.s mosmns 
cousitloraçOes com quo justlilcou nqnolln. 

Em.enda 

Supprima-so a nltirnl\ pnrto tio nrt. 2', que 
diz-sondo tros ,inlzos tog-ados tirados da 
Córto do Appollaçiio. 

Sala das so"Oes, 8 de sotombro do !891,
GomcHSOl•o, 

O Sr. Oampo" Sallc" diz qno a 
omonda do nolrro sanador nlndl\ ó consoqnoncln 
dnquolla qno S. Ex. nprosonton no nt•t, Jo, 
Ainrl" qno po3o multo no osplrlto do m•ndor a 
opinião do sou honrado collo;rn, dovo doclarnr 
qno oiio se nchn convoncido da utllidado da 
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sua omondn, ~nnnto no nrt. Jo, da qual ostn serão escolhidos os ciUadt1os do notnvol tm· 
ó, como di:;~o, UIOIL conclu:;ü.o t.lnquollu.. I.Jor• o l'opntação, ologivol:i pnra. o Senado, o 

Bm vordatlo, niio ~o pódo pór om duvida n quoquor dizot• que, pnro n. compusiçíi.o d'13ssa 
compotoncln o a cllpacidado tios milltnros que TriLunnl, niio tlcuri• o potlot• compotooto 
davam J'azer pnrto llo Supramo Tl'iiJunnl 1\Ii- obrigado n fitzor n sun escolh;:t outro os ma. .. 
litnr; mns, no ln.do dn. sua compotoncia aspa- gbtt·ado:) do qtmlqnot• ordem qno sojn.; mns, 
ela!, por ns~im Jizor, tochnicn, nüo desce- ao contt•urio, que no Patlor• Executivo cabo a. 
nhcco o m·ndol' tnmi.Jom a utilidnrlo tln. pro .. Litenldmlo do compot• o TriLunul, llr11ndo sons 
sonca do homens que, hnUitnndos no estudo mom!Jt•os t.lontrcJ !Ui cn.pn.Ci!lados snporiot•cs do 
do dil•oito, po:;snm auxílitn• o tribunal nn.s do- pniz. isln ó, tirnmlo-so J'ól'u. dns classes do. 
cisões qno devo tomar~ muitas vozes, sobro mng-i:;tmturn. 
pontos controvot•tldos om diroito. IMo pr·lncipio tl tanto mnis nocossnrio, 

O facto do po:;suh• boje u. clnsso mi!itnr quanto O corto quo bojo ha, nlóm du. ma
um codlgo ct•iminal não é lntstn.nto pnr:t que gistr•ntnl'n fudornl, n. niagi:;t,•atut•a loa-~1. Si 
so julgno thsponsatln. n presença. doSJurbcon- n respeito dn.Jll'inwit•a o Sonndo tom compo
sultos nesta mesmo tJ•ilmnal. tonc~ia p<tl'<L Jogislut•, dotormina.ndo ns can-

O Sanado conhoco porfoitnmonto 1]110 nom diçlío:~ do o~collm, illonoídnrlo etc, n respeito 
som pro, nestas jnlgnmontos, so tom rJe rnzot• J dn. sogundn. uatln. pódo fazot•, pol'qno cssn. 
n. npplicnr;iio fiwil. qunsi material dn lei; \)OI'tonco ú pPiYntiva compotoucin. du:; logis
muitns vo~os, no neto cm I]UO so t1•n.tn. desta atut•as dos ostados. 
applícnçüo,lovnntam-so quostUcs quo n.Jl'octam Em thcso, porém, não sot•in. justo quo, o bri
os princípios mn.is tJ•nnscondontos o mais con- gnndo-so a quo a cscollm fos:-)0 foltn. nn. pr•o
trovortidos om dírAito. pt·ia cln:-;so dn. mngoistt••Jtnrn, todn\'bt flcnsso 

Ora, sondo corto r,no o Supramo Tribunal um1t put•to U'csttL clnsso oxcluidtL d'ossa vnn
Militnt•, rnosmo poln sun nltn. cntlwgol'in, tng01n. 
tom do rasolvot'1 orn ulima instnncia, tio Pot• osto motivo, o mnís tnm!Jom porquo ll 
questões qno impliquem o conhocimento natureza do Tribunal l\lilitllr está om per
exacto tlos pr•ocoitos ,iuri(licos, ptu·cco no orn- !Cita hat•monin. com :1 intlolo do Suprumo 
dor qu11 niío só ó util. mas do improscindivol Tribunal Fodoral, pensa o oratloJ' quo, uma 
nocossid:u.lo · qno .i unto a. osso tl'ilmnnl so voz cstabolocido pnra n~uollo a rog-rn gorn.l 
n.chom os jurisconsulto~, nquollos qno possam do f!ot·am os sons morubt'Ol tirados dontt·o ns 
rcsolvot• com mni::~ oxactitlii.o jm·idica as divorsas classes da ::iociedado, attonrlondo·so 
quostUos qno pos:;run sor controvOI·tldas. Vuo sürnonto it cn.pacidaUo, il. npti•lito o á campa
nisto urnn garantia do justiça, por~uo da tonciit, n. mesma. ro:;rt•;t rlovo sa•• o . .,tttbulo
bon. ou mU intorrJ•otur;ão dn. lei pódo resultar cldiL para o caso tio QUO so trata, o O pot• este 
n. jnstiç1~ on inju:-;tiçl~ da sontoncrL quo so motivo qno aprescnbt umn. omon<la, nutorl
proforir contra aqnollo qno dofonrlo sons di· sanr!o que n o;colha soja foitn uoutro os 
rei tos anlo o mesmo tribunal; o ntio lho }la- homens tliplomndo.l om ~ciuncias somnos e 
roca quo so,in domais, om mataria rio ,i~lf;- jm·idicas. 
tiçn, nccnmular ns pmctmçaos o ns gnrnnt111s, 
pn.rn quo olln, si niio f•~lto nhsolutamonto, . Emenrln 
pelo menos sr,in ordlnnriamonto pr·nticnd:t no , . , , • , • , 
tribunal. Nossn.s condiçlios, votnrá contra :L •

1 

Sub:;t!_tnn.nt-:;o as pnl.n.vras .- U.t Cutto do 
omondn apr·o~outnda poJo ryobt•o somulop, Apell:u:a?-Po.h~s s~g~t,nt~s:-do ~n~."~ .~s cl!:' 
pol'quo, cont'o!'mo ucnlm tle dtzot•, npozat' 1las plotmtdo:, cm ~ctencLu.t; ~octnos o JUlltlJC~ls. 
rnzlies :qwcsontadns pot• S. E:\:,, couUnún a Campos Sal/as. 
ponsar qno tl do l(rnnuo nocrssidndo n pro
sonc;u. do juriscon:;nltos ncsso trilmnn.l. . 

Quanto no art. 2°1 poróm, aprosontaru 
uma omuntln. . 

Dopois (lo lor a nHimn parto desse artig-o, 
diz qua untando que o Sonndo dove unitht·
mlsnt• a JogisluQl10 tlo pniz, d1tmlo-lho n. rnos
mn iudolo, sempre quo isto for mister o fur 

· • posslvol. 
(· orn, o ormlClr oquipn!':l. o Snpromo Tri

bunal Mllitm•, nns suus funcçaos e nos !'ious 
intuito~ goraos, um catogot•iu no Supro111o 
Trilnmal FodoJ':d. (t\poimlos.) 

A ConstitukiTo oslllbolocon, o multo snill:t
monto, qno, prt.L'tL pL·uoncliímonto tlos lof-i'tll'0S 
de mombro tio Supremo 'l'J•ibunnl FmLOl'l\l, 

O Eh•. Goutcnl!loro vem Uoclnrnr 
no nobre soundo!'. que ncn.lm do sontnl'-so, quo 
S. E>:. não o convoncon, n dospoito do estar 
hnllitufltlo n sot• lo\'tt<lo nns onrlnii da sna in
tolligencin. S. Ex. sustenta umn. r.n.n:~n. mó.; 
n. nt11idndo o lL nooessilln.do, quo S. Ex. on
tontlB lm\'Ot', on !.lnr-so, tlo sorom os tmbn
lhos do Supremo Tr%nnni Militar· ncnmpn.
nhn<los pot• um homom do jn~t!Q:t civil, por 
um homom quo ontouda do Iottvns Jnt•it!i
cas, o orutlor não us viu provndus com ossn 
ovidoncln, que costumn. rossuma.r do tudo 
qunnto S. !lx. dofondo. 

O Srt. CA~tros S.\LLES- l~so tl bond.~tlo do 
V. BI. 
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o S!t. oomuxsono nccro3contn. ~uo s. Ex. 
llisso qno lmvin. nocossidndo dessa intct•vrnçã.o 
junto nos ~tpplicndoros da lei por·n Jrn.is 
sognrnnç1~ do J•osnltndo, mas lomiJrn a S. 
Ex. qne os~cos militnros, f!UO ossos conso
lhcirog, como nntignmonto ot•nm chnmados, 
não süo simples otrlcincs, mas vordndoiras 
summidndcs do exercito, quo niio ontonrlom 
sómonto da pnrto tochnJc[t do militn1·ismo. 

Pnrn pl'O\'ftl' quo nt1o oxistom ostos pori
gM, quo ::;, gx, vU, o orador cmprogon. um 
oxomplo ti pm·i, o do um processo milftnr mn 
alto mar, cm um ntLvio do gum·rn. Dirll. s. 
Ex. qno ó umn. decisão fJllO níndn. dependo 
do Supremo Tribunal. 

O S~t. CA~rpos SAr.r.Es- Mns veja V. Ex. 
mesmo :1 1l!Jl'oronçn qtw 1m antro n decisão 
om um cnso doiisos, o tt docisilo llo Supt•omo 
Trilmnal. 

0 Slt. CAMPOS SALLES-V, EX. como juiz lia 
do ter visto quo, mesmo na npplicnçilo do 
nosso colligo criminal, suscitnvnm--so Us vozos 
!(rn ntlos di!Oculdn:los. 

O Su. Go~mN•orw pondol'll no uobJ•o so
n.•uor <JUO isso não ó mzilo pura que tros in· 
Uivilluos, que dolmto01 conlro. traze, onton .. 
unmmaiB do que todos a>tos o só dollos vo
nlm a luz. 

0 Sn. CAMPOS SAJ,Ws-Niio ó quostüodo nu· 
mel'o, 1J quostiio do compotoncla. 

O Srt. Go~m~sono porguutn no nobre so
nnrlor si qum· negar compotoncit~ n ostos 
cun~olhoiJ•os collocado> nu cuspido un ,justiça 
rnllrtn.r. 

0 Sn. CAMPOS SALL"s-Fnllo com nutori· 
dnd~ dos autores deste projecto, que são 
Olllltni'OS. 

, O S11. Go~mNsono já pediu liconr,n pnrn 
1r do encontro á opinião uessos ii lustros mi· 
litar·os. 

O S!t. Go:m~Nsono podo perdão :t ~. gx., 
mns voo concluir o sou lll'gumonto. Nilo co
nhoco a parto Jll'ocossunl actual, No sou 
tempo, o ~uo so fitzia, om um caso de:stes, orn. 
tírnrdcuntt·o mi pt·oprios o/llcineB nm nmlitOJ' O Sn. Tm~onmmro SouTo-V. Ex. õ mn.is 
de gw.wrn quo crn. um intorroganto, ou, nu- realista do que o r•oi. 
tos, urn ncompanhadot' do tnt(H't'ogntorio, O Sit. Go~mxsoao pol'guntn. uindtt si qnom 

O Sn. CA>rPos SALLI's dilumnpal'to. sabe não prevaleceu no unimo desses illustros 
O Sn.. Gom~Nsono JJOrguntn. no no!Jro ~o- militares umn. cortoslt~ [lttl'n. com os homens 

nndor: doseio tL bnso osso processo não pódo do toga.. 
hnvot• um vicio do tal ortlom o tiio impor~- O Sn. THRonmmro Souro-Níio so razom 
tnnto qtw n. cnusa subn oivadn. dolle, tlaodo cortoziru; DIL loi, 
lo~nr· a •ln vida no ,julgamento snporior 'I O Sn. CA~Jros SALtEs-E uoto V. Ex. nua 

'l'nlvoz ostoj:L om Ol'I'O, mas crU quo só no · · ., 
Brnzil ú que so prot·;udo dnt• ostl~ or·!mnisn"i1o o processo Ja vno em ultimn lnstuncin o que 

" " doJlo wlo b;t ruais recurso .• hyuriua " um tJ•ibunnl, fazondo pnrticipurom 
dollo, simultanoltmont.o. juiz milit;tr o indivi- O Sn. ·rrn-:noun.ETo SouTo- Poço a pn.-
duo fjUO sómcnlo ontonola uo iotl!•ns jul'idi. lnvrn. 
cns. O Sit. Go~mN,ouo diz que ostns são ns 

O Stt. BEZEimA - E nas oscolas milita· considornçoos que entendeu dever formular 
res onsiuu .. se diroito lllilital'. no intuito do dochn•ur no Senado que o uobro 

O Sn. Go~mNsono di~ quo o nobre senador senador não o convoncou. SI pudesse oon
vom em sou npoin. H.onlmento, nns cscolns voncel-o da necessidade dossos ,iui:::os do 
enslnn-so Uit·oito militar; o o:;sos moços, que ncc~rdo com o plano do uobr·o sonndot·, accoí
são ngor•a uns novos, que começmm, q11 n.ndo to.rm n sun. emenda nosso ponto, por~uo pn.
fol'om officiaos o velhos, sauoJ•ão dil'Oito tanto roce-lho quo ó facto que doi'O estar no nmmo 
ou mais rio quo esse:; sonhares a. qno se do todos n inconvoníoncía. do quor.:r·so fazer 
reforo o noln·o sonwlot·. sorvit• no s.upt•omo Tribunnl Mtlitur, quo tom 

O orn1lor ,iulgn, intoirnmonto,dosnecossnt•in. do dnr.:: ult1n.m palavra ~oiJro proco.ssos cri mos 
a. lntorvcnçilo ilo juiz togn•lo tPrnnto 0 Su- dn Unmo, 1mws quo sno torrftoruws, o que 
premo Tribunal de Justiça Mihtnr• ; ollo o>ta correspondem aos untlgos d~sombn,rgndoros. 
formnuo do tal modo quo 111ii não se oncon- . Ao orador parece que nua deviam os~os 
trnm s•lmonto os que tJ•atnm d11 tncticn •lo JUizes ser tirados tln COr•to do Appollnçuo, 
movimento dos oxorcitos, da pnrtn tocllnica 0 sim, ~ntão, do Supramo Tribunal; o Iom· 
militar, os sous membro> sito vordmloirns 11- !Jrnril n1nua qno ó nmn verdadeiro 11Uarchlr~·1 
lustrnçOes do exercito o da armudn. 0 . O•zer servir Juizos que· nilo podem sor-1• 

U>r sn. S"NAnon- Mas precisam snbor di- Vir por serem torritorines •. 
rolto militar. 

O Su. Go~mNsono rosponuo que snbom, 
começam n nprondol-o desde 1t escalo; ja 
não lm mais regimento do conde do Lippo. 

O Sr. Theodureto Souto tomou 
n palavra soll!'o o ns:mm1•to, que ol!llS <l multo 
rostricto; mas po1•qno razoes do nlta phllo
soplJ!a juJ•idlcn, que S. Ex. conhoco molhar 
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do que o orador, esta certo que actuaram vi
vamente no seu espirito para modificar a sua
opinião.

S. Ex. sabe que o direito militar é um di
reito de excepçi'lo, ou, como se chamn, - um
direito anomalo ou singular, ao passo que o
direito civil, privado ou publico, fórma, por
assim dizer, a substancL, de todo o direito, e,
si não se póde comprehender que, em um tri
bunal como, por exemplo, o Supremo Tribu
nal ele Justiça, a Relação, hoje Cârte da
Appellação, ou perante qualquel' outro juiz
singular de direito civil, entrasse um militar,
ao con trario não póde deixar de entrar o ele
mento civil, sobretudo quando se trata do
mais alto tribunal, daquelle que está. collo
cado na cupob lio Poder Judiciario.

O Supremo Tribunal Militar não póde en
trar em uma organisação commum, mas pode
e deve entrar na constituição do Supremo
Tribunal Federal. Não podem deixar de fazer
parte desse tribunal alguns representantes
do direi to commum.

Não €i, portanto, a questão de competencÜ1,
o orador €i o primeiro a reconhecer com o
nobre senador por S. Paulo a mais alta com
petencia, sobretmlo nos membros que devem
compor o Supremo Tribunal Militar por indi
'viduos do exercito e da marinha que hoje
saem preparados das escolas para as mais
altas funcções.

Não é questão, pois, de competencia, é ques
tão de direito; trata-se de um tribunal que
tem de applicc,r a pena. AI~m de jogar com
todas as relações j uridicas, deverá conhecer,
não só o qU3 é direito penn,l militar, m[ts o
direito penal em geral, qual é [t pen[t, o que
constitue o crime, etc.; é necessario conhecer,
não só [tS leis d2. disciplina milit:1r, mas todas
as outras re feren tes a sociedade.

Além disto, Im lUn[t razão de ordem pu
blica, e é que, no momento élctual, a vida
militar identifica-se pouco a pouco com [t vida
civil. Tem ouvido de diversos gelleraes pro
posições no sentillo de ielentiliGal'-se a vida
civil com [t vicia milit[tr. (JIa diversos (tpartes.)

O Senado sabe que um só homem póde, no
seio de uma sociedade muito numerosa, fi,zGr
prevalecer a sua opinião. Quem esta habi
tuado a manusear as leis, applical-as a todas
as relações da vida j quem esta habituado a
isto póde servir de muito nos tribunaes mili
tares, porque o militar esta submettido [t um
certo rigor ela disciplina, e é um principio de
equidade para equilibrar o rigor das penali
dades das leis mi litares, e, desde que os illus
tres generaes, que são os autores deste prl'
jecto, são os primeiros a dizer que deve-se
formar um laço de união entre [t sociedade
civil e a sociedade militar, entende o orador
que o projecto deve ser [tpprovado.

A discussão fica adiada pela hora.

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA

Havendo no recinto apenas 13 Srs. se
nadores, o Sr. presidente declara que vae
levantar [t sessão, e elesigna para a ordem do
dia 9:

1~ parte (ate ás 21/2 horas ela taTde):

3' discussão ela proposição el[t Camara dos
Deputados n. 13, de 1891,concedendo aD. An[t
]inn, Gonçalves ele Almeida a pe1l3ão [tnnual
de tres contos e seiscentos mil reis j

2' liita elo projecto do SeMd.o n. 21, de ~891,
reorgalliz[tndo o Supremo TrIbunal Mliltar;

3' dita do projecto do Senado n. 27, de 1891,
sobre reforma compulsori,,;

3' dita do projecto do Sen[tdo n. 18, ele 1891,
sobre a interpretação dos art3. 73, 74 e 75
d[t Const it uição Fec! eraI.

2" pw"te (ás 2 1/2 horas da tr!l'Cle útt antes):

Continuação d11 2' discussi'lo do pl'ojecto do
Senado n. 32, de 1891, regulando as eleições
federaes.

Levanta-se [t sessão its 2 horas e 40 minu
tos da tarde.

70' SESSÃO EJ\I 9 DE SETEMBRO DE 1891

PTesielencia elo Sr. PnLclel1te de Moraes
(vice-presidente)

SUilüLl.RlO-Chamada-Leltura e approvaçiío ela aeta
-EXPEDIE~TE-Reda.cçãodo projecto sobl'e uaveg::t
c.:l.O ele cabotagem-Discursos e l'equel'Lmentos do Sr.
senadol' Americo Lobo-Discursos dos ~;rs. Elyseu
l\In.rtms, Americo Lobo e RalllLro Barcell()s--:-Reque
rimento do Sr . .AmerlCo Lobo e sua n.ppl'ov[l.('ao-l-'ru
)1Blt~A PARTE DA. DRDIDI no DIA-3a discussão (1:1 pl'OpO
sir..;I1) c1aCallW,l':l dosDeput[\.dos.co~cedendo uma p'3nsão
a :\.n )lina Gonçalves de r'dmeida-Dt::;cursos do::; Srs. l=ta
uliro Barcellos, Vi.t'g'llio Damasio,Ri\,LtlLrO _Baecellos e
Amel"1.co Lobo-Encerrr:ment.? da dLscn~:sao-App~'o
vaçio l10 projecto-2a dlSCUSS[l.O do Tll'oJecto ,d? :::ie-

,nado,n. 21 de iSü1,reorganisando o SUpl'ell~O lnbunal
l\IiLitar-Emenda do Sr. Joaquim Cruz-Dl~curso do
Sr. João Neiva- Emendas do ~~rs. Joio Nelva e Go
lllensoro-Encerl'~l,lnentoda JiscJ.ssã.o e adiarl'lento d;)..
yotaçã.o-SBGUNDA PARrE DÁ ORDE)[DO DI.-\-f;ontinua
çiio d~\' 2<.\ c1iscnssio ào art. i' do projecto do ,Senado,
n. 32 de 1S0 1, reguland o as elelç ões federaes-DlscUl'SOS
dos Sr~, A. Cavalcanti e Americo Lobo-Adiamento
da discussã.o-ORDEM DO DU.. para 10 do corrente ..

Ao meio dia comparecem 32 Srs. senadores,
:~ S[tl:el': Prudente de Moraes, Jo[o Pedro,
Gil Goulart, Jo[o Neiv:1, Baena, Jo[tquim sar
mento, Pinheiro Machado,Souz[t Coelho, Ra
miro Barcellos, Firmino da Silveira, Ubal
(lino do Amaeal, Cunha Junior, Paes de Car
valho, Almeic1a Barreto,Esteves Junior, Fran-
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cisc? . Machado, S,)lc1anlli1 Marinho, Joaquim
Feliclo, Elyseu Martll1s, Braz Carneiro, Joa
quim de Souz:t, Eduardo '\Vanc1enkolk Coelho
e Campos, Luiz Oelfino, Tavares 'Bdstos
Americo Lobo, Santos Al!Clraele, Cruz,Gomen:
soro, Li1per, José Simeão e Pin\1eil'o Gueles.

A bre-se a sessão.

E' lida, posta em discussão e sem debate
approvada a acta ela sessão ::tn teriol'.

Compi1recem llepois dG aberta a sessão os
81'S. Rangel Pestana, Campos 8,dles Viro'ilio
Damasio, T\1eodoro Pacheco, Domi'ngosb Vi
cente, Q. Bocayuva, José Bernardo Olivei
ra Gal vão, Joaquim MurtinllO, A. Ca:valc:lnti
e Generoso Marques.

Deixam de comparecer com causa partici
padi1 os Srs. Paran\1os, Floriano Peixoto,
Thomaz Cruz, 8al'aiva, Mooteiro de Barros
José Hyg,ino, Julio Frota, Mltnoel Bezerra:
Rosa. JUlllor, Pedro Paulino, Raulino Horn e
Ruy Barbas ,; e sem causa os 81's. Si! va Ca
nGdo, Aquilino do Amaral, João ScverL1Il<>,
Catunch, Munoel Barata e Tl1eodureto Souto.

O SR, 1° SECRETARIO di\. conta do segiünte

EXPEDIENTE

Oflicios:

Do Sr. l° Secretario do Sena do do estado
de Pernambuco, ele 29 do mez /iudo, remet
tendo uma representação que ao Congre,;~o
Federal delillerou upresentar eSse u esse Se
nado,reclmnando contra a dísposição d'-I la
parte do § 2° do al't. 407 do CodiO'o Pemd
e pedindo o restubelecimento do D decreto
n. 3lb3 ele 7 de julho de 1883.-A" commis
são ele justiÇ'L e legislação.

Do Minbterio eL Guerra, de 3 do COI'rt1nte
mez, remettendo, de 01'd("ll elo Sr. Presi, lente
da Repnlilica, em satisfQção ao pedido do Se
nae~o,.!e 31 do mr:.z fi ncl o , copia do p,n'ecer
em1ttldo pela secç:lO ele g'uerm e m"rinh:t do
extilJCÍo Conselho de Est[\c!o sobre o perd5.o qne
pediu o ex-capitão Cllrispim de Mello e Castl'O
e com o qual não concor~lou o ex-imperador;
e commulllc:tndo, Ol1Íl'oslm, que acerCa -da
reforma desse official n5.o foi ouvido o Con..
sel110 Supremo Militar (le Justiça.-A' com
missão de marinha e guerra.

Do presidente do estado de IVIinas Ger8es,
de 4 do COl'l'ente mez, rGmettenelo 65 exem
plares ela cnnstitu'çáo pl'Omul9:ada Ilesse es
tado, afim de serem (lestribuidos pelos Srs.
senadores e p" ra uso ela secretaria desta
Camara. - Listribuam-se, resel"v:l.Ddo-se os
exemplares excedentes para o archivo.

Telegrnmma elo Lir. Thaumaturg-o de Aze
vedo proce<.lente de Bel,im, com dita de 5 cio
corrente mez, communicaudo que ncssa data
tomou posse do cargo de presidente do estado


do Amazonas, para o qual foi eleito e111 21
de julllO ultimo.-Inteíraelo.

O SR. 2° SECRETARIO lê a seguinte

REDACÇÃO

o Congl'esso Nacional decreta:

Art. 1.0 A nav~gação .de cabotagem Só póde
ser fel tJ. por navIOs naClOnaes.

Art. 2." Entende-se P?r llavegi1ção de ca
botagem a que tem por fim a communicação
e o commerclO du'ectos entrG os portos da
Republica, dentro das aguas destes e dos rios
que percorrem o seu territorio. •

~rt. 3, ° ~;\l'a um navio ser considerado_
naCIOnal e'oge-se :

1) que seja propriedude de cidadão brazí
leil'o, OU de sociedade ou empreza com séde
no BI'ilzil, gericla on aehnillbtr'lda exclusiva_
mente por cidadãos br1\zíleiros;

2) l1ue seja nuvegado por cc.pitão ou me~-
tl'e IJrazileiro; .

3) que, pelo mell.os! dous terços <.la equipa
gem sejam de braZllelros .

. AJ"Í. 4.° Aos navíus estrangeiros é prohi
imlo o commercio de C1\ botagem sob as penas
d.e contrabando, sendo-lhes, entretanto, per-
mittido:

~) carregar ou descarreg8.r mercadorias e
ob.Ject03 p3rtencente3 i\. aclministr~lção pu
blica ;

~) entrar em um porto pOI' franql1ia e S3
guir com sm~ carg't par'l outro, deutro elo
lJI'8'l.0 regulamentaI' ;

3) entrar pOI' inteiro em nm porto e seguir
paI'a ontro com a mesmo, carga, no todo ou
em pélrt" despachalla para consumo ou re
expol'tação;

'1) transportar, de uns para outros portos
da H.81,ulJlic<l, passageiros de qualquel' classe
e l,roc3dencia, suas bagagens, ;H1imaes e tum
bem volumes, clas~idcallos como encommell
das, ou proc!uctos [,g-ricolas e fabris de facil
deterioração e valores amoedados;

5, receber em mais de um porto generos
manulacturados ou produzidos no paiz, afim
cl3 exportaI-os para fóra da Republic,) ;

6) levar soccorros a ql1alquer estado, OIl
ponto da. Republica nos casos de fome, peste
ou outra calamUade;

7) transpo,rtar qmlesqUGr cargas de uns
POl'tl'S pJ ra outro~, nos casos de O-llerra ex
terna, commeção interna, vexames~ prejuízos
causados á m\Vegação e commercio nacional
jJ~r cl'~zeiros ou forças estrangeir[ts, embom
llao haja declaeação de guerra.

.Art. 5.° As .mercadorias conduzidas POI' na
VIO estmDgelro de um porto det Republic&
podem ~er vendidas em outro nos casos de
arribada forçada, varação ou f~rça maior.
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Art. 6.' Aos navios dns nnç11os limitJ•oplws 
à pormittidt~ u. nnvegpçüo do~ rios o nguas in .. 
torioros, nos tot•mos das conven~õos o trn
tndos. 

vour~ doflnhn o morro. Alnd~ lJojo rocobi 
cartns do prQ(Juctorcs mineiros fJIIO estão in .. 
dignados, Iom brando ntó n. imitução dt\ rovo .. 
Juçiio no Chi lo. 

Art. 7.' Sobro mntrirul~ dos unvios o da 
tripolnçü.o, pilotngom o vistorias, so obsorvnril 
o quo ror dotcrminmlo nos rogulumonto~ quo 
o Podot• Executivo oxpmlit• parr:. oxocmçii.o 
clostn to i. 

Art. 8.0 J\S dispo~içüos dostn loi ontral'ão 
em vigox· ún du.to. do sun pullllcação u. dous 
nonos. 

A~t. 0.0 Rovogum-so us di~;posiçüos cm con
trariO. 

SnhL das commissuos, O do sotombro do 
18Ql.- Rrl11grJl Pestana.- .·lmaJ•ico Lobo. 

A impt•imir no jol'nnl do. casa, 11ara. entrnt• 
nn ordom dos tmbathos. 

O 81•. AntcJ.•ico Y .... obo - St•. 
presidenta, pnrcciu flUO no rogimon pro~i ... 
iloncin.l do via lmvot• consorcio entro o g-ovcruo 
o o povo, quo no tempo d:t mon II'chia csl!Lvn 
scoptico o cont:uninn.1lo do viru . ..; dn. de:-5r:ronça., 

O pr·lmoiro acto rlo govm•no republicano 
do\"orw. tot• si1lo nmrmar as suns cr·onças 
ropuUlir.anas, rortitlcunt.ló as:)im a nos:sn. na.
cionnlidndo. 

Mns vejo com poznr ~uo o governo, longo 
Uo lnnQnr ús nndu:; populares o sou nnuol 
do llogo pal'n o consorcio com o inllnito, que 
ó o povo, Jli'OClli'l\ oncul·rm·-~o om nma forta
leza impt>llOll'tL\'Ol {l YOZ da opiuiüo, COIIlO si 
fos~o o cz;u• rins Ru::i:iins. 

Assim O qno nos pt•imoiros llins rio sos~iio 
1hlloi n~ui sohr•o impostos inconstituciouac::.:, 
vordndr1U'O.:i latt•ocinios COIIIJUottiúos contJ.';t 
brnziloiros fJUO lmbitnm os Ol)tados du l\Iinus 
o Paruuà. 

Mns o ~ovot•no. impnssivol como n oiitn.tmt 
Uo Cmmnondadot• que vom ao nosso J'o:)Lim 
o estas itn[lo:..tn . ..; continunm. 

Jtl por \'ozcs fntlol nt\ g'J'ant!o ncclltnllÍn\~ilo 
do cnrgn.s o llin:i Uilllcnldndos do circnhLt:l1D UI\ 
nossn. pl'indpnl vin .. {'et•roa, cit•cnluçii:o f!UO o 
governo onlt'L'.:{'Oll a E::;lt•at.ln Gct•al, dando-lho 
todo O ll!ll'lO O UOJ'dOSlO du l\tinas SOl li ao IIIOilOS 
dnr no prorhwtor•n libordnt!o t.lo oscolilor n. via 
govorn;tmontal. O governo !JOI'mancco im
pnssivcl. A intlnstrln. o ugdcnltm•tt soJJ'romi 
JU. om l\Iinn:-~ se nrmncam o::; lt•iihos J)Ol' nm 
neto do tloso:;puro; jt't n ordem pnlllic[t ó 
}lortur·bntla, pm•qno o povo dosospomdo nii.o 
coufla ua adtulnistrnçüo. 

O St~. Br,YSJW MAttTt!l:::l dh um npm•to. 
O St~. J\ ~n~ruco Lona- O nohro somu.lor 

}lDlo Pinnhy jnl;.,"f\ quo so tmtn. Lia um ostndo 
economicnmcnto orgnnisrulo o pt•othwtor• all~~~
tndo como s. P:tnlo., l'rntn-so, porém, do 
l\Unns Oot'IWS o Rio do Jnuoiro, onda n ln-

a&NAoo :12 - v. m 

Niio sei si posso nindn. esporar quo o go
vol'llo vai to á conscloncin dos sons rlevcros. · 
Pot• mim tenho sirlo incnnsuvol om combater 
nqui p~tlmo n p1tlmo pelo cumpl'imonto ~" toi, 
o ostoucJispnsto n. nü.o hositnrdonnte de cousa. 
alguma. Vejo que o govcrnocontimln. nn. vor .. 
ti:;om rias conccssocs. H~jo silo rnonopolios 
dndos nn. lntotulonciu, o qno envergonhados 
dcsn,ppnrccem, pnm depois pcrlirom, como ns 
mnllloJ·cs publicas, n concurroucin. para on• 
cobrir o uwnopolio. Amanhii. s110 estradas 
noroas, porturhanlfo ·a I.JOHoza o n. mnnuton
çfio elas nossas runs. 

Até n arto niio oscnpn. O thcntro lyrico é 
conCOilitlo n. um individuo, com lottwius, quo 
deviam ter s!do ni.Jolh!as nn Constitnioto, o 
qno só vor descuido momontanco não o 1'o
rnm. 

Pódo o governo concotlor nm proprio na
cional som antorisnr;ii.o lcgn.l? 

Estnmm; aindu. no rogimon dictntorial ? 
Pótlo sor que o governo tonhtt nmn loi a. 

sou !'avor, mas não t\ conheço. 
Bom sei quo,dirigindo-mo no governo, sovit. 

o mesmo fJUO bater n. nmn porta snrdn., im
ponotm.vol, pot•quo o governo ropt•orlu1. aqui 
na. Amol'ica. n mm•dnça,n com•nç;t llo czur dns 
Ru::;~ias. Mas tomos commissõo:-;, o 03 nossos 
estylos ,í;'L o tlot•mittom; r1no ao monoa olla.s 
possnm ser ouvlt.lns. 

Pot• isso on\·io i~ mesa. o seguinte roqnot•i
mcnto. (La.) 

Do~tns lotorins cJ•oio C]Uo 25 ,já tinham 
corr·ido outrora; pm•óm, a mniol'ia. clullas 
n.imht nã.o correu, o o g-ovurno contint'tn. 
ou prolongzL aqui o Principado do Mono.co, 
quol'Oildo usar do moia intloconto tias loto
l'ills,nostn. cnpiln.l,otulo a cudn momento somos 
atropo Iludas por oll'ot•tas incussantcs rlo jogo. 

E' um acto Llo illo.;;·niidado, junto tt um 
acto 1lo immom.liLintlo. 

Pot• biso ó convonionto quo n. nossa. com
missão dü no menos o seu parecer. 

Dítns ostns pnlnvrns, ptU'Ol.!O íJilO estou cm 
contratlir;üo dh·igindo-mu no guvurno; mas 
ostn sogutula qnosliio 1\o quo tmto, jt\ não U 
nnm f}tiust;lo interna, ú nmzH!UOStt1o qno ::;alto 
t.lns t'rontoirns. 

A momtJ•chín, omllnlntk, poln sm·oia. do 
Pmtn, nJii nos snct•illcuu thosoui'OS o homens; 
ol'n son sonho dom·ntlo, niio digo nposs:u· .. so 
daqnol!o tol·t·itorio, mas nmntot• ul!i 11111 aqui-· 
libt•io plmutnstioo o t•opi'O::ionttu• nn AnPricn. o 
pnpol nwortido do um Nnpoloiio do g-nlhotus. 

Pmh·o l to v o do rocuur o Uil det•t•otn nrto 
fomm ::;ó llot•t•otmln8 as nrmns un.ciomtcs, 
como o prost!Hio dtt suo. cot•óaj o rmmltntlo· 
foi ollo sni1• um•ra fóJ•n. 
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Podro li instituiu noYns guorrns com o onormo sobro ostn divldn. Ao mosmo tompo 
Sul o o rosultndo niudn tbi so1• voncido, por- quo n monurchin nos tornou bnnquoiros r•Isos, 
quo n. guorrn. t.l nnti .. nmorü:nnn, umn. oxce- perdoou no Pnrnguny tolln n. nossn. divida. de 
pção nos nnnaos da RopnUlica do Norte o guerra.. Onde So viu umn. nncü.o nosto scculo 
snbo-so qno só n isto dovo nqno!in nnr•iio n tomnr o pnpol do D. Quichoto do ht Mnnchn 
sun prospol'idado. ' o dopols do uma ;;uorra onormo, sustontada 

Em rodar do Cn.pitolio do 'Vus]Jin~ton po- com tantos ::;ncrillcios, retirm•-sosom a.dquit•ir 
dom ns ami.Jicüos nlitgnr os ostatlistns com· vnntngom n.lgnmn, nom torritol'ial, nem com• 
todns as coi'óas; o patriotismo nmot•iC(I.no U JlOnsatorill do sons sncrHicio:i 1 os bons nogo
surdo e mudo; alio não quoi•umn. polog'!Hln. cios fazem os bons amigos i si n divida dn. 
do terreno quo custo sanh"no; não quer sahh• Ropnblica Oriontnl niio ó collrndn., isto póde 
do sou sólo, o quni ostondo Jlor l<So bJ'<IQOS sor signai do doscouUnnçfl. Liquidamos as 
glgnntoscos antro os dous oconno~, como so nos..;,;ns contas; ostnUoloçamos umn. politica 
J'ossom os dous palas do muntlo. francnmonto domestica., mnntonhnmos os nos .. 

o Bl'azil, pm• cttusn do uma linhn 1o torr.L ú sos !imit~s ~om todn força o patriotismo o o 
mnrgom cscJUOl'da do rr.1tn, tom combntido povo satisre1to coroarlt. nossos esforços. 
soml!l'IJ i o olle pol.Jro, devendo, sondo novo o Vou mandar à mesa. o mou roquoi•imonto. 
proc1sundo empregar toilos os seus recursos 
om ~ou seio, convtJrtou-so om llnnlJneh·o o 
om~I·oston dinholro no g-ovorno orioutnl pai' 
umttos o val'ios nilllos. Esta divida existo o 
os j nt·o~ niio são colll'atlos, segundo consta 'uo 
rolatoJ'lO do Minbtoi•io Uu. F~tr.ondn. 

Po,•gu!'\": ,n !topulrlicn OJ•ioutni far. pnl'to 
do Brazil ? I~ntuo os outros oslados dovom 
tni~IJom lm~m· ús portas do ornrio publico o 
voJir dlnhou·o. Mns o UJ•nguay ó indopon· 
àonto. E' consrt clolícadn a t·o\nçiio intornncio
nn! rio cro<Jito o debito porque a cobrança pódo 
nt~ sor um ca.1'us bel.li, Como ó quo n manar ... 
clun. ~o oxpoz a cootJngoncia. do soz· crodorn 
d~ uma ropulllicn. '1 Como a ropnlilicn nasce o 
UJl(! procum no .monos s:tbot• si pódo recohor 
.os Juros !lassa. tl1vida 'I Como no livro tla uossu. 
cllvidn activa Jl~nram ostns vorhns som no· 
nhl!m~ ospornn(;n, som um tcmno do satis-
façuo l Como o g-ovm·no ct•us:L os Lraço::; o 
CJUOr assim assumir· um protcctol'ndo impos ... 
sivol? (llrl wn aparto.) 

Justnmunto, como ompi'Ostnmos ()Unndo ni!o 
'[lllgamos o quo do\•omos? E' um sonho o t'oi 
csso sonho quo pardau a monarchin, não esta .. 
mos om ]JOSIÇiLO do opnlontos. Jlt11'11 quo po:;sn
rrtos nrrnncnr ao tmvo o tl'ibnto o dorlvn.I-o 
pnr;~ nl•~·Oos ostrn11goirns, posto qno amigas. 

, Nua ti v o tampo do oxnmirmi' mi lois o os 
ajustas; mas creio quo tmlo Isto foi ohi·n 
dos::~o S?nho constnn to f!lle nos I ovou ao Prn.ta, 
ano. n\h nos viu poderosos, sim, mas sompro 
solll'ondo o pagn.ntlo nossa ontt·udn. por pt•cço 
onormo, quo soht•ocnrrogn tanto o l'utut•o 
com~ o prosonto. E' preciso snhh·mos do !tio 
d1t lt•ntn }lot' umn. vez; cnnt!~ Já umn. vorl11l
doi~a. sm•oin o nós tomos que oxot•cot• nossa. 
nctt ''ltladu nesta nossa torrn. vnstissimn ando 
llll [Jarogons supc,rioros mil vo:!os u. lodo o 
Rio 1/a. Prn tn.. 

Entrotnnto, qua.nllo os Impostos nugmon
tnm, qun.nc.lo se ostnboloco o rocrntnmonto do 
ouro nn.s nlfandog-ns, ~unndo os ostndos osU1o 
oxhnnstos, quunllo n dtvl1ln. pnllllcn. croscou o 
crosco qnot!dlnnnmonto, !Ja nm si!oncio 

Requerimentos 

Proponho qno n commiss1io do fazonda 
oxamioo si ó Iognl o doara to n. 400 do 22 do 
agosto do JSD I quo concodou n um particular 
o uso o go::;o trlntnnnrio tlo um propl'io na
cionni, o o producto do 100 lotarias parn con· 
stJ•ucçilo do um thontro iyrico. 

Sni<> das sossoos, O do sotombro do JBOl.
Amcrico Lobo. 

E' Jitlo, apoiado, posto om discussão o sem 
dobnto npprovndo. 
Prop~nho qu~ so r?quisito cio Prosidon!o da 

Repuhhcu. ~e ::.wvn. tnfm·mnt• porrtuo nua so 
liquidou os omprestimos lilitos polo governo 
do Brar.il ao d<L Ropulll!ca. Oriontal do Uru-
guny. 

Sah• das sossilos, O du sotombro do.!SOJ.
'lmerico Lobo. 

E' lido, npoindo o posto om discussi(o. 

O Sr. Elyseu ~:[nrtin<'< diz quo, 
pnrecomlo a prímoirn Yista nssnmpto som 
grnnrlo lmportnncin,to!ln.vin.cró quo u. fJUOSti'i.o 
nventadn. no rol}not'imonto n.prosontnüo ao Se· 
mulo poio rlistiucto rap••osontnnto rlo Minns 
GoJ•nos ó nmtt quostão sóri11 o qno o Sonndo 
andarin. mol!Jor aLst.onda ... so do pronunmnr-so 
n rospo!lo polr1 npnni'Íç1to dosto roquorimonto. 

Não discuto n qnost,to do S<LUOI' si o Brnzil 
foz bom ou foz. mni, si podin on niio fazor 
o ompi'ostimo à Jtopnb!!cc\ do Uru;;uny. 

O fncto dou .. so,·(lstiL ronllsudo, o cont!'a. isto 
nito 1m nb.solntl\monto rotnQ[Uo nlgum, -por 
mnis olovndns ~no sojnm ns oxpiosilos do pn~ 
tl'iatlsmo do digno roprosontnnto do Minas 
Gm·nos om fciVOI' das conrliçDos do p<LJz, 

Todn.vin, om nome mm;mo das idUns nmo ... 
I·lcnnns o <111 confratornidnrlo pi'Ofl'ILdn por 
S. Ex., o Ointlor se Jo\·nntn. pnm fnllnr con 
trn o sou l'oquorlmonto. 
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E' inutil, lho pnrooo, para" soiuç[o <!osso O Sr . .Amcrico Lobo- Sr. pro
compromisso dn Ropnblicn. do Uruguay para sldonto, estou roalmonto ndmil'ndo (}O CJilO 
com o Brnzl!, n iuformnr;ão po<lidn o n intor· prOl'<~riu o nobro sonodor polo Pinnhy. 
vonçiio do cor/lo Jonoh;ln.tivo l:iobrotullo, o on- Disso S. Ex. quo n. quostãn ~~multo sórin, 
trotnuto Jlódo sto dosportar suscoptibiiirlnrlos mns quo ó inutll. N:io comprobondo. 
por parto úuqnollos visinhos, som V!Lntngom . o sn. Er.Y:mu MAit.TI~s _E' inutil a. nc~ü.o 
nbsolntamonto nonhumJL pnrn o Brazll. Uo Pnrlnmento, J~Dl'rjuo nüo pócla Jhzar zwdn. 
(;lpoiados.) 

O Su. ,\momco Lono- o Pnrlnmonlo ou 
E' umn. inutilidade porquo, como ,lt't. llis::;e, nntos o Congresso, póLio lhzor tudo. 

nom o governo ;~ctuul, filiO tlovo ostn.J• lJI'O::;o 
poJas c!ansulns tio contl'acto ou do convonio O SI~. ET.Y:mu ltfAttTINS- Não pódo fll.zcr 
quo nnturtllmonto procodon tt os::;o omprostimo, tmfo, não. 
nom tão pouco o }1t\J'lamouto, toem na :-;ua O Stt . .:\:'!Umtco Lona-V, Ex. ó mnlto Uos
orllitn. do ncc;ii.o maios Li o agir do modo n ct•onto. O Congl'%50 ó ropresontnnto do paiz; 
liquidu.r osto nssumpto. n opinião do Congro::;so triumphn. hojo ou 

nmnuhii. Do mai:i n. mn.is, ó um nssumpto quo pórlo 
onvo!vot• ~uostilos dlplomnticas <lo <I irei to O Slt. ló:LYSEU ~!ArtT!liS- O Congresso só 
iutarnnoiontll, quo niio podem ser tmtn<las pt\do rnzot• o quo dovo. 
nssim deste modo pelo parlamento, s11l v o o SIL. AMI~JUco Louo-0 quo dava 1 Bom. 
quando tiiio n o !lo trazidas pJio poJar com- Vou expor m; razões do ro~um·imonto, 
patonto. Li o rclntorio •lo Ministcrio an Fazenda na 

Portanto acha 11110 ostn. questão roi, por- pnrto om que so t•oror·o n cssrt divida antiga 
doo·lllO 0 sou dislincto colt..·gn., lmpruUonto- a diz qno n:1o está liquidada, nem no rtnnntum 
monte Jovantatla par s. Ex. no se:wdo, por· dos juro:-;. A m1dO!' conltt do \la ó do:; jut•os; 
qno,CJUttl~nOI' ~no sejn. a informaçiio pt•cstuda nem os juros sn tom rocolli!lo. 
pelo Podal' Executivo, tiOl'Ú nulln a acção tio Si a monurchia, emlmllnda. poln VOI. do 
pnrlnmanto, ']no w1o pOOm·ll. desmnncb:u• Pt·atn e para. nmnt()r com ollo nmhmde, con
nctos pt•ntiendos legalmt:mto no dominio dn. ::iurvon·SfJ nosso slat!f quo, florg-unto: n. H.e
monnt•chin, podando ün.hi provir. entt•otanto, publica unscento ntto t.l"vo liquidar ou pt·o
como nnfciL consoquoncitL immodinta, real u curlll' liquidnt• os seus negados'! 
positiva, otrondar-so as suscoptihllitlauos da· Noto bom o i! lustro so:wlor• polo PianhyJ· o 
quollos visinhos. t•olntorio !li:t. ~uo a divida não cstU. licruidn n., 

N:1n ó osto o morlo, lho pttroco, poJo qual o nom tíi.o pouco osjut•os. 
Bril7.il lm do liquitlnt· ost" duvidll rln t\opn· O Sr .. llr.Y;Bu ~L\ltTllls-Entt\o quo mais 
blica da Ut•ngtmy, divida qne devo tol' stdo informu.~Ues qnor V. gx, 
rogulntht, como jl\ tlisso, por um contracto, o Stt. A:\mruco Lono-PerJii.o, ns infor
donnto do f]Uill o governo do Brazil, o nctnul ma~Ues ~li.o soLt•o o motivo disso, porqnc ron.l
-como qualquer outro, pódo .. so nchat• imtlo~- menta todo go\'eruo ó d~positario do suor do 
sibilil:ldo do ngir no:,lo ou nnquollo ~entido, povo 0 nii.u p!ido Jlcu.t• impn~sivol doanto da 
temlo nocessidndo do sor o!ll'ig-ndo n. desistir nü.o liqutduçüo dn. dividrL pnllllcn. 1sto nií.o ó 
pelns clnmmlns dt~sso contracto. questão intcrnneionul. Onde a ioconvonioncio. 

Cró mesmo que o tlistincto nnctor elo ro- do roqnorinwnto. 
quorimonto, si n[o so <ioixnsso dominar tanto Sl11 tli viria os ti• porditl:l, proponlm o nobro 
p.:~lo sou :lccomlrnclo patriotismo, CJUO tia sun. .sonntloi' quo olln de.snppnroça. do nosso activo. 
parto só enconlrn.lonvores, torin., talvez visto , 
quo o sou pot!itlo do inrormnçilcs ó inutil o Si d uma <.livrdn om quo nüo so pódo tocnr, 
perj,!;o:::o por CtiiO Jad(J. Diz porigoso, pDl'QilO pm·qno nom no monos os juros silo t·ocobidos,st 
podo do~portn.r oll'cctivamonto as snscoptii.Jl ... nó~ qno somos ropresontn.ntos do povo, quo 
lidado::; da !{opui.JliC!L do u1·ngtmY contm 0 votamos o riamos n.pplicnçt1o no in~sto, nü.CJ 

I " 1 · 1 11' d podamos tl'<ltnt• do\ln, ontão nem ' ~ivltln. n. 
pnr· nmcnto urn:: torro, qunn<"" us o quo so qno tonhnmosdir'oito, nós <l quo som·~ o; do-
procis:l nctunlmouto ó tlo pnz intornn com \'odores, o l:Wazil ó anorn cstit oi.Jri ..• ·ntlo, o 1\ 
os vfs!nlws, ltopul<llcl\ Ol'iontnl o Montevluúo ó acro-

0 Sr•. llriAl! CAuN•mo- Apoiado. rlm·n. ( .. \pa•·tc>',) 
o St•. Er..Y:mu MAHTINS - Pot•tttnto, erú Et•a molhot• qno o govol'llo ntloantm;so nl .. 

quo o Sonntlo t'nrin. muito bom si mnnil'os .. gnnm com;·~ pot• conbt tlos ostn!los !lfl.l'l\ lu
lasso ao d istlnclo roprescp tun tu do Mi nas d umrrl7.nr '' qnollos q no r o mm sncri llcnr os po las 
Goraos n lncónvon!oncln. do ~ou roquorimonto, hordas do l_)nruguny. Sl o Sanado cruzn. os 
negando-lho o sou voto, n~:~shn como o ot'ndor brnço:;, ó lslo num cous:t irl'isorln, torna .. so o 
lho nogn. dlroito tor•to. 
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2r)2 ANNAES DO SENADO 

U~t Sit. Sr.:o;Anon.- Os cstrnngciros toam 
sido indemnizar los. 

O Sn .• AmmJCo Lona-o rolntorio diz l]no 
lm. umn. dnspo7.tt. (oib~ om l~G4 o 1855, qno 
tnmbum niio o:-; ta llqtwlnrln; ontl·otnnto por 
um neto diplomn.tico o governo urugu1~yo ó 
obrig-ndo n. iudornnisar. 

Dóvomo.'l, pois, Ci'OI' que o B1•nzil ft1Sso lá 
só para antnri~m· bonotleios on Uonção, mas 
sob o falso titulo <lo mutuo? 

E' um Jlupol quo não comprohonuo. 
(Aparta.<,) 

Fnllo l'lll nomo do povo bl'nziloiro, porque 
o A'Ovorno nnd11· pólio fm:ot• por si, porque se 
ndin O:-itu qtw:;tiio pnra as calendas gl'Ogas. 
Pergunto, essn. divida O oun{to O uma vorbll 
morta no nosso neti v o 1 

SonhnrJs; di?.-sc fJUO nós vh·omos do om
Jll'cstimo, o o povo g-omo o niio está satiS· 
t'oito porque võ qno as rlosjwzns ::;o ng,.ra
vnm, flUO ollns so multip icnm. (lia c ·um 
aparte,) · 

Sou, porvontm•n, inconvenionto si, no dos
empenho iln minha missão bnsco conllccor 
nosíius tlir•oitos?: 

So11 nmigo rlo sul, mns creio quo essa fl'a
tornidarlo O um motivo mais parn. liqnidar .. 
mos n~ nos:;as cnutns. 

Qnal ó o u:-.::ccsso quo commotto? Quttl n 
imprudoncin. ?: 

úntlo so vin um m•orlot• flUO nnrla nhsolnta
mon!o pr'ulo 1'1;,or polo sun credito, o nom 
siqnot• n.!Ot••nnl-o?: 

Quo:m·h o no!J!'o s~naflor pelo Pinully cJ•onr 
a llu V HilL do fJlttt e;o;to.Jn. pol'dulo nosso ca pita. I ~ 

A vcr•dndo O quo ns rl•·spozns u osjnrns dos 
ompi'O:-~timos qnn o g'OYOl'llO do Br•nzil JOz nii.o 
ostito sirJIIOI' liquidado:->, CJitnudo datam do 
tantos anuas i o o SonaJo hn. do CI'USa.l' os 
lu·a~~os a.nto assa. inac~·ii.o '( E isto quando as 
victimm; dnfi hordns fJilO incondinram nossa:; 
cidndos, tulura.rn nos:;os campos o f:tzon~!a 
us pohros viclimns fiiW cstmparam ÍL mo1•tt) 
ató hr~jo cstiio ospornndo om v11o n. miscrl'iuu~ 
compun~:u.~ii.o do tuntos l1orroros ?! 

O S1•. Ramiro Bn••ccllo"' o 
ohrigndn n. di~l'l' nl~nmns p1davrns a res
peito do reqtwt·im,mto, pcrlinrlo int'ul'nm
r;Uos, HJH'cseutmlo pelo sou collogn. do 11lnns 
Gorllf;'."~.·-J, 

O '.Sj•nnllo snho qno 1m dons muzos o 
ornrloJ• nindn. cl'a I'uproscntnnto !lo BJ·azil 
nn. Hopnblit•a do Urugnny, o o:-;lnntlo !mm a 
pnr do a~:stunpto, t!n QttosWo, CJ'U flUO eom 
umn. Jigoim iu!Ot•mnção quo vno rhu·. o Hou 
collo;.."IL r·otirnriL o rc~um•imonto qno oO'orcc~u 
á considm·n•,ll1o do Sonndo. 

O Sunnt!o comtwohondo fJI\O onl.l•o o Brazil 
o ns l'OJHJhlicns vizlnlms, soll!'otndo a OJ•ion
tal, lm YU.I'ins quo:;tüo:; n. liquidar. Entl'o 
assas <pto toam <lo sot• llquiuuuns poln; 

vlns <liplomnticns, osth ost11 <111 uividn ao 
Brnzil, o pódo dosdo ,iú, pnrn. osclarocor o 
cspil•ito Uo Senndo, diZOl' quo o govol'no dn 
t\epuLiica, tlins depois dn sua installnçüo, 
no governo provisorlo, traton do Jovur por 
donnto, muito Sól'ittmento, todns ns quostües 
ponuontes, com o governo Oriontn1 a ro;pelto 
destas o outras quustuos i o pOdo gnmnt1r ao 
So nnt!o quo sem ir nlóm tltL roservn. quo 
se devo ter nestes nssumptos, ()UO so 
ostú. chegando nlli n. um arreglo como lá 
so diz. 

Nilo tom hn.villo dossitlia, pelo contrario, 
tem havido boa vontuuo o trabalho <lo parto 
a parto, tnuto dn. parto tio govoi'JlO Ol'iont:tl, 
como do governo rio Brn.zil Prtl'!l. o Om do 
litJUidnr estas quoslões. ACI'oditn., pois, quo 
OJJI,P~uco tempo, todas estas quostuc:i estarão 
daoHitdas. 

A' vi::tn destas consir.lorncuos CJUO sií.o 
nuthonticas, porque são dudus por quem 
occupn.VJL nlli o logn.t• do roprosontnnte do 
Bt•azil, ncraditn. flUO o uobro scnmlor rotirart\ 
o sou roquorimonto. 

O St•. Atncrico :r ..... obo- O vorbo 
cloq nonto do honrado sonadm• paio Rio Gru.n
ilo do Sul, qno rojH'usonton t1lo brilhauto
mon to a RopnlJlica 'l'aziloir;t nas m:trgcns do 
P1·nta, acalm. do osclarocot• um ponto oi.Jscul'O 
do rolntorio do l\Jinistor•io ria l~'awnrla. O ro
lnlnl'io, JlO!n. loitUI'H. CJUO Jlz, }Hil'OCt'lll-mO Í!l• 
toh·arnonto omisso ; o não podia doixal' do 
p!'ncurnr I'}Ue so Jlíwsso n. luz sobro o n.s
sumpto. !\Ias dosllo quo S. Ex. tão olortuento 
o ll:L!J•ioticnmonto osclnrccon n mataria, re
til·o do hom gra<lo n. mill ha indicação, o 
rlesdo .iú n~ra.Uoço n. S. Bx:. os rolovnntcs 
soJ•vlços pl'estacJos nn pa.iz nosttL o cm 
ontm~ questões. nesta. l'rlrma tlca demon
strado quo não tinha razão ·a nolwo senndor 
Jlolo Piatrhy qtmntlo dizia qno Ol'fl. imprndonto 
o !C'wn. do \lroposito ostn. fJilCStíi.o, t]lltt mo J'O· 
snlton<la oitur<L do ro1ntorio tio ~1inistorio 
<ln Fnzonua, 

Posto n. votos, ó npprovado o requerimento 
vorLa1. 

Pt\IM!l!RA PAt\ TE DA ORDEM DO D(A 

Entra orn 311 discussão n. proposição da. Ca
ntara dos Doputndos, n~ 13 do 1801, conce
donrlo n. D. Anolina Gonçalves do Almold!L, 
vinvn. do D1·. Antonio Enso!Jio Gonçalves do 
Almoidn, 1L Jlansiio tLIIl!IIUt do :J:üOO,}OOO. 

O Sr. Ramiro Hn.rccllo"" jiL 
houtem tovo occnslii.o do expor· o sou mo• lo t.Ia 
ponsm· com t•olaçii.o ú quostiio do ponsoos, o 
vin quo do :12 S1•s. S~lnntloJ·os pl'osentHs uponns 
metnuo o mnls um voturum por osta ponsüo. 

• 
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Voltn. n. o I ln nostn 311 discussão porque .i ulgn 
·qna o pror.odonto cstttlmloeido vno sor dn 
consoquoncias fn.tacs rmrn. o orc;ttmonto. 
.Jnlgn. mn.is niorla CJUO, no momento justa
monto om quo se tom nocossiüado do couso .. 
1hlnt' rL Repnblicn por moias quo lavem ú. 
convicç[o do povo n ntilidndo da nova fórma 
do govomo o n snn snperioridltdo sobro n 
antig-a, Jnlgn qno esta pt•ocodonto nlio con
-corro sim1o para nrrnlgnr nn. opinião puhlicn 
a convoncimonto do que n ltopublictl niio ó 
mnis do q uo o processo monarchico som 
monnrchn. Estit-so nos mesmos vicio:;. E, 
.ninda mais, si comparar-se os primeiros ,uns 
do imporia, ,Jopois dn indopDndoucin., não so 
verá que ns priml)\rns lois do son pn.rlnmonto 
foram I ai:; do Jlt.vor, do compadt•esco, lois qno 
.so obtiveram solicitantlo o voto llo cada nm 
em nomo dos sentimento~ elo goncrosidndo 
pn.ra titzor um f1tvot' 1\ cu:;;tn. tio~ coi'1'CS 
publicas. Os cof,•os do Estntlo não tlovem 
ser n.tncatlos por estes onfrnquocimontos 
do cot•acão. Quom quizot• fazot• flworcs t'nçtt
os do son bolso, porque !'azo} .. os it custa 
dos col't•us dtl Nu~iio ó um vortlttdoit•o ostel
lionnto, 

O Sn. Er.ntm MAnTt~s - Quondo V. ll<. 
loglslu. dolxn. de sm• homem 't 

O Srt. R.A:'>tmo BAitcEJ.r.os rliz que qun.ndo 
legisla, o logisln. pt'illcipttlmonto pt~rn.t•ogulnt• 
.n. sociotlndo; o l'oguln.r a sociodado ó ovitut• o 
trnnsllordnmento das pnixl.ios. 

0 St\. llT,Ystm MAUTI~S -Dus pnixõos mus, 
concordo. 

O Sn. RA:'>nno BAnct·::r.r.os- Si ó hon. pnixiio 
dar 1tos necessitados, ~· nmn má Jlnixü.o t'a
zel-o á onst!l nlhoin. O omdor nao so jnlgn 
nutorisnrlo p!!los seus conRtituintos pnrn. fnzt .. r 
fl~voros ÍL custn do bol:;o tlollos. Oom,lis, como 
o Sonndo so h:1. do constituir om tt·ilmnn.l pnra 
julgnr 1lo rnorito ou d(lmorito do3 sorvirlot•os 
da pntrl111 Qunl o ct•itorio por ~uo so hn de 
medir o mot•ito dessas ser\•içoR. ostnbolocondo 
rrimnzias elo nns sobro outros 1 Ht~ milhn.l'es 
ile vinvns o orphllos que pardorn.m o sou am
]Xlro nas gnorra.s quo o Brnzil tonl sustentado 
contra o estrangeiro; lm uma inUnillntle tlo 
viuvns rlosso.~ horóos obscuros, os solrlnrJos, 
que nem no monos toom a componsnç.Uo do 
vor indlvitlnnlmonto o s::m nomo nn. historin, 
-porrtno n. historia om gorttl servo só p:~.rn 
colobrnr ns vlctori(\.,_q llos choros, o osquoco os 
horóo~ obscuros-os soldrulos. 

Hn. mlthnros dostns 1',tmllins qno nnucn. re· 
cobormn um vintom do IMndo pam molhor<lr 
:~ sun SOI'to ; o, ontl'otanto, o Sonndo so ,iulgon 
no dirolto do tllstrlbuil• o dlnhoit•o pnbllco om 
ponsoos ·lnr!ln vluvn deste ou dnquollo, como 
sl ostlvosso tlutorlsndo n l'nzot• dist1ncçi\o ontro 
os ~uo hom ou mnl sorvlt•am ti p:tlriu, ll' mnu 
prloclpio. 

Dosalln mo~mo que nlgnom poss!\ .Jnstiflcn.r 
inrllvitlnalmonto o:-~tns ponsú•.!S. li'alln.-so om 
sot•\·icos ú pnh•in.; dlz-so quo um inrlividuo 
mm•rou no serviço dn, patt•ia, quo adquiriu 
umn molostin, no serviço tl:~ Jlatria, o que, 
pot·tauto, !L sua viuvn. tom diroito iL ponstio. 
N1io. SI lm dlroito pura um, ha direito pnra 
todos; vcnhn ontiio umn loi ;.:-ernl quo nbrn.njn. 
todos os cnsos o dt) .. so pensl.io3 nos orphü:os o 
vinvns (los quo morreram no sot•vlr;o da pa.
tl•ia. i\las ftl<.et' Isto ln<lividnnlmonto, ú querer 
clnssiflcnr som tor bnso pm·a n clas:;ltlcação. 

No momento om qno so 11iscuto individu~tl
monto, o ot•ador tom o direito Jo fazer n. cri
timL ~a ponsüo CJUO so quor dar, a c1•iticn dos 
sct'\'tços prestados. 

O Stt. Vman.IO DA~IA8to da um apnrto • 
O Sn.. RA:'>nno BAtter.Lr.o.s não o f.tz, por

que não ha nocossldnrlo do fnzol-a.; mn:~, dosdo 
Já dosn.na, a quo so tt·ngn. o crltol'io legitimo 
com qno so quer dm• esta ponsrto. 

O Sa. Vm.on..m DA:.I.\SIO dil um aparto. 
O Sn. RA~rmo llA!tcgr,r.os ll ~nnl ó essa 

nprocincüo commum '~ O nobro sanador co
nlioco n inllnidndo do vinvas o orpltii.os quo 
oxbtom o precisam de pansllo? Como quer 
ootü.o julgm• isto commum '~ 

o Stt. E!.YSEU :\1,\l:rt~s dit nm npnrto. 
O Sr:.. R.\:'>II!lO BAn.CJ~LL03 diz quo merece; 

mn!i mero com tnmbom vlnto ou trinta mil, o 
d.•sdo qno o lSooadü llca,doanto do um impossj .. 
vol dosto,como com Jnstiçn so vao dar a um só 1 
g' um ntteu tndo ..:!Ont.t•a. o dinheiro publico. Esta 
ó n Vol·dado. O Soonrlo voto como qnlZOI'i mas 
saiba. quo 1lcn n port1~ nb!ll'tn, o nmnnhil hão 
de chover oJ podidos; qnor \'Ot' so hiio do 
votnt• por todos ; si nü.o votnt•om, torilo com
mottillo a mais grnvo tlo todas ns iuj usticns, 
o o flO\'O dirlt qno o sonnlio ni'io ó uma. casa. 
do tlistl'ibni~uo do jnstlçn, mas tio clistribuiçilo 
de fa \'Ol'OS, 

A Ropuhlicn. comocn, vne orgn.nisnr os sous 
primoit•os orQl\.tnontos; ot•n, tmlo osb\ nos 
)ll'imeiros pns5os, si o Sonatlo der oxomplos 
1gunos nos quo davam os governo:; da monnr.. 
chi!~. ontão o orador nllo sa!Jo por que so faz 
n. ltopuhlica. Si nüo so tbz para ondiroitnr 
este pniz, pnrn cot•tar osto3 vielas o outros, 
niio sabo par~ qno sorvo. 

Tom concluldo. 

O ~h·. "\Tit·~·ilio Dn.1nnsio pro
nuncia um dlscur::;o. 

o Sr. Ramh•o Bn.rceno .. diz 
rJUO o Senado a.cabi\VIt tio onvil• n,lustillcncllo 
do son collega. o antigo co·t•ollgionn.t•io, com 
roln~[o no pt•ojocto qno so 1!1scnto, nsslm como 
ouviu autos o qno o orador t!lsso com o Om 
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unicnmonto do snstcutn:o o voto conttnrio quo 
tem Llo dar no mos mo pro.Jocto. 

Nt!o posso comprohondot• como do nrnn. honm 
enorme como a do SOl' mom\Jro dn. Consti
tuinte, so induzem di roi tos p1tra lmvot• di
nheiro i.lo Thl•:muro. O Thosonro ó nos~n. 
doponrloncin, nó~ o tlscnllsn.mos, o dovomos 
sot• como n. vestnl gun.rdan1lo o fogo sn~r!tllo. 
Alóm <!isso o nobi'O sen~:lor ~ola llnhin uoi
xando f•llln.t• a voz do coracfi.o, cont'uwlin a 
quost11o. Não ó como hotnous ~uo aqui os
t:uno:;, por·qno onti'i:o ntlo sorin.mos o Sonndo 
!lo Brazil sm•ln.mos o Sanado dn. humn.nidndo. 
Somo3 o Senado Brazileiro; o sob osto Jlonto 
dtl vis ln. colloctlvo, lombro-~o S. Ex. 1!:1:; so
ciodrtdos antign..'i, ftUttado so sacritlc:LVnm n.s 
Hlhns dos gonm•u.os quo chegavam dn. ''ictol'\u 
n. lllh:t do .loff,,t o 8phigonin.; lontiJl'o-Ho qu~ 
OS JlOVO.:! pJ'imjtjyo~ f]LIO U.bnndttVn.m IIHS !lo .. 
restas nmet•ican:ls, ando o ancião qna niio 
presta. jli., ó nkmtlon:ulo no des9rto, por• um 
:;ontirnonto lmt•barCJ sim, mns s(mtimonto do 
libor<lnde; o !ombro-se do Spat•tn, quo pelo 
princirio !ln. sotocç1to, sncrificavn. ns mons
truo~id;ldos, por(pte t-~ó 'lUOI'in homens fort.os, 

Si so tt•ata, TJOl'tanto, do appollnt' par.~ n. 
gonoro.1idndo dos momllros do Sanado, i;Ó po
derá ilizot• quo liosoju. tamlJorn ontt•~tr no nu
mero dos gunorosos, concol'rondo con1 :tqnlllo 
quo estivar em suns fot·çns, ptll'n. nlllJli\l'at• n. 
thmilla do um servidor tão no!.Jro, do ttlll ho
motn r.om quom mn.ntovo rota.çO:~s n.mistosns. 
Mas níi.o so trntando di~Sso, o sim do nmn 
pensão, não }Jó:lo, como sonndoJ' o zolwlor dos 
dinheiros publicas, que são resultados dos 
impostos, concot•t•er p:u':l somolhnnto :Lbuso, 
porque, :.tlém das rt~zoos quiJ ox:poo, ontoudo 
quo ó umn. purta. aiJorta {ltU'iL muitas outras 
concoss1ios com os mesmos rcsn ltndos do 
tempo d" monnt•ohiu. 
Amd~ esta nn lembrança do todos ~uo, 

quando na Camn.rn. tios Doputnflos trntou-so 
do umr~.rtucstão idontica, éOtn t•otaçiio no ci
dadão Silva Jardim. o sontunonto do digni
dade fJUO so lignvn. t'L mornorin. desta trabu
lhadot• da H.opuiJiicn. obrigou a qno !'osso 
rotimtlo dn mosn. o pot.litlo do unm pensão 
para n. viuva. o 1\lhos do 1\nado, o o~ amigos 
trataram lb pül' si orgnni:>arom unut su!J
scr.pçã.o, 

O ot•n.Uor, fi~zondo ainda lnrgas considorn.
çõos o historiando o f1tcto qnu so 1lou 110 o:;
tado do r~io Gramlo I lO Sul, por OCCll"ilüo !lO 
fullocimonto do doputildo l'rnosto Alvos, esse 
intomornto soldn!\o cln. Rapublien, ~uo fhllnc•m 
depois t.le sncritlcn.r a :mn. moci.lnda om umn. 
luctn. sem troguas, torminn 1llzondo qno OliO 
doso,ii\ do mo:Jo nlgum tilltn.r it r.onsldm·M~iin 
devi<Jn h momot·la do Dt•. Antonio Enzouio 
Gonça.lves do AllllOida, o s!m mostrnr quA 
n[o pódo o nem devo, como sonndot•, dispor 
dos dinhoiros puullcos por sentimentos de go
norosidnde. 

O Sr • .A.mea•ico Lobo-Volto a 
combntot• este pro,jecto, o rosumit•el maif; ou 
monos o quo jlt dis~o nn. sogunUt\ tliscussü.o. 

Volumas urna pnnsü.o U. íhmllin. du um mem
bro da Constituinte, é ipso facto, ip.<~a ju1·a vo
tnrmos a nosso favor pnl'a qlmmlo morrermo;o:;. 
Este twgumon to ó poderoso, Ora, nós nilo 
somos sorventunrios publlcos. Niio dos proso n 
funcçiio puullctt, serei runccJonarlo publico, 
mas conscionto o livromonto, nccoito o facto; 
mns ns urnns niio t111o nenhum titulo do 
funcci\o puullca. Dilo um mandllto ~no nilo ó 
nssnlnrilldo, e que nvlltn dos•lo que for posnuo 
como om l~omn, u npproxlmnção dos gnulozos, 
quando so ouviu o grito !lo vw uicn~~. Creio 
quo nós nilo ostnmos nesta sltuncõo; uilo 
somos voncillos nom voncOt.loros; somo3 o povo 
bruziloiro, seus represontantos, ontondoudo 
quo nnd~ ó mnis digno o muls nobre do quo 
este mnndtlto, qno o dinheiro envllloco, 

Siio ost~s os dous motivos prtuclpnos. 

(~ por is~o no::~ llgon o sou nome como um 
cornpen•llo do vit•tuJr.s o de forç~. 

g• ostn. n sitmu;iio em que nos encontramos. 
Qnn.l'lnor 'lllO soja. a. solução tln. quostito, nüo 
nos deixemo< lovnt• poJas sympnthins do co
raç:1o. Di.go, como o uohre sona!lor pelo Rio 
Gt•nndo •lo Sul, qno niio temos comJJotoncin. 
para f1LZor do Thosouro um trono::o 1 13 hono .. 
rlconcln. O neuro senador pela llnhio, !ovado 
roJO COilhOCÍITIOfltO Qtl~ t0\'0 dO illllí:!tl' I ffi0I'l01 
cont'un(liu o. mis~iio soei •I, lturnn.nltnrin, com 
tt mis:;iio politica.. A missão social hurnn.ni ... 
tnr·ln. ó uma missão !li\'lntL; mns n missão 
politic:~ ó unh missii:o .'illi gcncris, ontlo o 
Cl'oadOl' ostnmptL om olllgio, fJUO mttrorn. 
podorinm ser os bnrbaroo das llorestns da 
Germanlo, mns que na Amor•ica seriL " trans
nmpto de todas llS forças. Si a missõo poli
tio" uilo ó humnnitarh, com que direito vao 
o Senmlo nbolit• oco "pendlo· do todos os seus 
Uoveres, O:itonilor ns suas funccOos da orga.
nisar a. nação, nii:o t\ consorvnçii.o politica, 
mns n sor uma sociotl1ulo bonoflcente, nmt\ 
it•mandnde ou Miset•icordin 1 Como é que do 
um neto do gloria, do pt•estiglo politloo, se 
IJUOt' daduzir o direito n umn ponsilo 1 

Siio estas ns razões por que, fazendo vlo
Jencla nos meus sentimentos humanos, mas 
obedecendo nos dictames dn minha con;clen
cla de urn?.Jlelro e de ropublicn.no, voto contra 
prQjecto. 

Nilo havendo mnls qnem peQll n palavra, 
encerrn-so n discnssilo. 

Posta n votos ó npprovruln o adoptada n 
prop.>slc~o para set• submettida 1\ snncção do 
Pt·esldonte da Republica, 

Contlntln em segunda dlscussilo, com ns 
omoudas otreroclutls, o nrt. 2' do projeeto do· 
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Sonndo n. 21 do 1801, roorgnnlsnnuo o Su
premo Tribunal Militar. 

E' lidll, npoindn, o posta. conjunctnmonto em 
discussíio a :;oguinto 

Emenda 

Ao nrt. 2' pnragrnpho unico: 
Entro ossos officiaos g-onoraos contnr-so

bú.o desde jiL os chot'e~ do serviço S!t.Uitnrio 
do o<ercito'o dn nrmnun. 

Snln uns sossoes, O do sete muro do !80 I. 
-Joaquim. Cru:. 

O Sn. JoXo NEIV,\ expondo us suas opi
niões contrarias no projecto, jm;titlca o mrmJo. 
U. mosn divorsns omondns. 

E' lida, apoiada o postn con,iunctamonte om 
discussão, n. qual J1cn. som mnis dolmto encor
radn, o. seguiu to 

Emenda substitutiua 

Art. 2,o Esta tribunal será. composto de 
quiuzo momLros, dos quaos dez portAncorão 
no exercito e_ cinco 1\. armadn, nomeados pelo 
Presidouto <ln ltepuullca, de entro os olllciaos 
gonorn~s oifoctivos do notaria. instrucçüo, 
prudoncln o critorio. 

Sal~> uns sessocs, U do setembro do 1801.
Joao Nei1Ja, 

Soguo•so om sogundiL tliscussüo o nrt. an, 
E' Jidn, apoia ela o posta conjunctnmente em 

diseussüo n. seguinte 

Emenda substitutiva 

Art. 3.° Compota a ,os to triuunnl: 
1.' Estnuolocot• a fórmn pror.ossnnl militar, 

omquo.nto a matm•in. niio for rogulad~ om 
lei • 2:o Julgar om segounrln o ttltima instnncio. 
todos os crimes militares, como !tiOS c~>pitu
lados nn.i lois em vigor ; 

3.' Rever os processos tlndos, do nccordo 
com o ostntuido no art. 81 dn Constituição, 
qunodo loi posterior decretar ~ena mais 
branda no facto criminoso que motlvou n con· 
demnoção no domínio dn lei revogada · o 
tam\Jom quando provas novamente colhidas 
potiorom nttonunr n pona ou innocontor o ptt
clonto. 

Estn revisito será requeri~a. pelo sonton
clndo ou qualquer pessoa do povo, ou ox
officlo poJa nutm•Idnào militar mnls gradundn 
do exercito o armodn, con!'ormo pertoncor o 
sontencintio n osta ou aquoiia corporação ; 

4 ,' Communlcar no governo para osto pro· 
ceder na fórma dn lei contra os individuas 

que, pelo OX!lmo !los ]lrocossos, so vorillcn.r 
c~tnrom iudicht!los om crime militar · 

5. 0 Processar o ,ittlg:m· os olllciu.es gouoraos 
do torra o mnt• nos ct'Jmos mllitaro:o; · 

(),o Con:-;ultm• com sou ptlrocot• n.:; 'que:;tUos 
quo lho türom ntroctns Jlelo Presld·,nto dn 
H.opubhcn, sotu•o oeonomin, disciplina, direitos 
o dovoros dns forças do tm·r.~ o mar e clas:o;os 
I\I10DXnS; 
. 7 ,n P;~ssnt• as p11.tontcs militares tlos om .. 

cmcs o!lüctl vo:l, rofot·mados, houorurioii o do 
clnssos unnoxns. 

Sttln elas scs.;Oes, O uo setembro cio I SUl. 
-Joao .Neiva. 

Não hnvondo t]nom pocn a pnln vm cncor
ra-so a. 1li~cussüo. 

Sog-no cm 211 i.liscussão, a qual ficn som de
bato lmcorra.da,o u.rt. +1° do projucto, 

Soguo-so ern zn di::;cu.;:o;ilo o nl't. 5u do pro
jecto. 

O Srt. Go:.mNsOtlo maruln ti. mosn. a se
guinte 

Emc11dtt 

Suppt•ima·se a ultima parto <lo nrt. 5'quo 
diz: e llous j uizcs togados. 

Snh• das sessocs, 9 do setembro do JSD!.
Gomensoro. 
. E' li~u, npoim1n. o post:~ conjunctl\monto om 

~.hscussu.o, llcnndo esta som doi.Kl.tu oncer .. 
rnrln.. 

Soguo-so om 2a ,Jiscussiio o nrt. 011 do pro
jecto, 

E' litla, apoiada. o postn. conjunctnmoute 
cm tliscnsst1o, n qual tlca som llÕbato oncor
ratln, u. seguiu to 

Emenda 

Art. o.u: 
Su\lpt•imn-so com os rospootivos pnrn. .. 

grnp ws.-Joao Neiva. 
Soguo-se orn 2a discussão, a qunl tlcn sem 

dobnto oncorrnda, o art. 7' <lo projecto. 
Seguo-so om 211. discussão o n1•t. so tlo pro .. 

jacto. 
E' lida, npolndn o pootn conjunctamonto 

om dlscussüo, n quni flcn som debute oncor
rn.da, n. sBgulnto 

Emenda 

Art. 8.• Accrosconto-so: dous sorvontos, 
prnçns poformndns. 

Snpprimn-so o pnrngrapho uolco.- Joao 
Neiva. 
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· Soguo-so om 2~ discussão, com n. omond11 dn. 
. commisslio do l1111rlu hn. o gnorrn, o ttl't. U11 do 
projecto. 

o SLt. Go~mNsono manda. iL mes11 n sc
.guinto 

Emm1da 

Suprrhno-so n n ttimu plrto do § 2° do 
·art. u quo Uiz: o juizos tog:\dos. 

Snln das sossaos, O do setembro do 1801.
·Gomc:n8oro. . 

E' li~tn, npnlndn. o posta conjntlctnmonto 
orn tliscns~üo tlcando ostu. oncJrrada.. 

Soguo-so cm discussüo o nrt. 10° do pro
jacto. 

E: lid:t npoinil~t o postn eonjunetnmonto om 
Uiscnssiio, ~~ qunl!lcu. som lloba.to oncorrmln, a 
sogninto 

Emc:nda 

Art. 10. Accrescento·s3 in fine: quando o 
·slglllo for resolvido polo Trlbunnl 

Pnrngrnpho unico. Rmll,in-so assim: o Tri· 
bunnl Hrmnrú. o I"JUO so vencer IJOl' mniol'hl do 
votos, doclarnntlo-so vonchlos os qno tliscor

·darom dn soutouçn. Trntondo-so, poróm, do 
-consultns, -os paroeoros dívo!'gontcs podorü.o 
·sor c5eriptos em sua intcgrn.-Joao Neiva, 

Sogue-so cm 2a. lliscussrto o art. 11 do pro
"jocto. 

E' li eh, npoindo o posta con,iuctn.monto em 
·dist)nssüo, u. qno.t fica som do bato oucot'rlldn. a 
seguinte 

Em"nda 

Art. 11. Aecroscontom-so: 
§ nbrir o oné~rrnr o livro do ponto dos 

·empi•o;;ndos i 
§ confeccionar a minuta dn neta qno, do 

]lOis elo npprovn1ln. om sossü.o, sort'~ la.nclldn. 
om livro ospcclal, por um dos officloos ; tunto 
o origin:Ll como o lanc;nmooto sorilo por esta 

cauthoutlendo. 
§ hnvoril um protooolloondo sorüo lnnçndos 

todos os doeu montas o parocoros quo transi
taram po lo cartorlo ; 

§ o socrotni'losAI'il substituido nos impodi· 
montas tompor~trlos por um oiUclal provia· 
monto doslgundo polo prosidouto do Tri· 
huno!; 

§ 7. • Ro,Jijn-so nsslm : fiscolisnra o cnr· 
torlo do trlbnlllll qno llenrit n cnrgo o sob 

·rosponsnbllhlndo do um dos oiUci~tos, f~tzondo 
com quo tortos os papeis o livros sojnm nhl 
consorvodos com mnximo cnldtlllo. - Jollo 
Noi-ca. 

Sogllo-so om 2a discussü.o o m•t. 12 do 
projocto . 

E' lldn, npoioda o posta eonjunctnmonto om 
di~cus&lo, n qnal tlcn. som Uollnto encerrada, 
n soguinto 

E merda 

Al't. 12. Os officinos dn sccrotnrin f~trão a 
promossn. do bom cumpt•it• os sons devores no 
SOI'VÍCO dn. sccrctnría.. 

§ z,n Accmssonto .. so cn.bontlo n. um dollos, 
por 1losignnçã.o do socrotnrlo, n guarda. do 
:trchlvo, todos os moveis o uton:-;ilios pQr
tontontcs ao 'l'ribunal.-Jot7o .Naiua. 

Soguc-so om 2n. discussii.o, n. qnnl fica som 
dobnto oncot•rndn o art. 13 do p1·o,iocto, 

Soguc-so om 2a. discussü.o, com ~~ omonda. da 
com missão l\o m[lrinhn o guorra, o nr·t. 14 do 
Jli'O,iecto. 

E' l!lln, npoinda o posta coujnnctnmcuto cm 
discussü.o a. soguinto · 

Etucnda 

Al't. H. Supprimn-so.-Jo,ro Noiua. 
O Sr. Oomonsoro monda IÍ mosn n seguinte 

E manda 

Supprimn-so o nrt. 14. 
Snln dns sossuos, O do sotombro do 1801.

Gomensoro. 
Nilo havonrlo quom po~n n palavra oneor

ra-so n discussii.o. 
Sogue--so om 2:\ discussão, a qual tlcn. som 

debato oncort•ado. o nrt, 15 do projoeto. 
São lidos, npoindos o postos cm discusst"lo, 

a quul llcn ~om dobnto encorr:tdll, os seguin
tes 

Additiuos 

(Accrosconte•so ando convier) 
Art. O .Supramo Tribunal Mllltnr orga-

nisn.rá. o. sutt r~spoctlva socrotarln, 1'11Zondo u.s 
nomooç.Oos dos rospoctlvos omprogndos ; c 
conroccionnrt'~ um rogulnmonto interno pu.t•a 
sous trabalhos. 

Art. os vencimentos do posRonl dn so-
crotarln sorilo, omqunnto nilo nltorudos, os 
mesmos q•1c hoje porcobom. 

A!'t. Siio rospoltudos os dlroltos adqui· 
ridos JIO!os nctunos membros do Consolho Su
premo Mllllnr do Justiça, o omprogodos dn 
I'ospoctiva socrotarla ; possondo todos, nos 
enrgos quo occupnm, para o Supramo Trlbu-
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nnl Milítnr, mns som os titulas nobliinrchico.; 
ou os do conselho quo pm•vontura. gozam. 

Sola ~ns sossüo,, D do sotom!Jro do lBDI.
Joao Neiva. 

NiLo ha duvidt\ quo a m•lorln pt•odominll om 
todas as docisUos do qunlquer associn~ii.o; mns 
hn. nmn cousn. quo toca. u. toõ.oii os momlwos, 
o quo tamiJom toca ú. minoria, anta::; Un. 
mnioria docldh·; ó o dirmto dll ropro,;ontnçilo, 

Tontlo dnllo a flora. daslgna.dn. pn1•n. osta. o do intot•vil•; c, mnitt\S vozes, cmborn. o. 
parto dtL m•dom do dia, fica n. votação n.JhHltt. úocisü.o dn. malorin constitua o vcredictw11. 

SEGUND.I PARTE DA OR.Dll~l DO DIA 
obrlgatorio, roconhcce-so qno n. vct•llaúo não 
o3tavo. cotn olln, o sim com n. minori11. Uorro
tndn, 

Continún om 2" discussr.o, com llS omondns 
ofl'orocid.n:;~ o nrt. }n do projecto do Sonatlo 
n. 32 tlo 1801, rogulnndo ns oloi~Ocs !C· 
doraos, 

E', portanto, do Inteira ,justiça o roconhocl
monto q no" Constituiçüo foz dn roprosontoçüo 
lln. minorin, que tom igut\[ diroíto no da 
maioria. O que imporht, porém, ú vorHicar o 
moia do tot•nm· umn. voril.ndo cssos. clous pro ... 
coitos canstituclonuos. O Sr. Amn1•o On.vn.lcanti não 

vai Ii.t:wL' um di.scurao so!Jm tüo impo1•ta.nto 
quostüo; poróm, tontlo llo dn.r o sou voto a 
artigos do projecto, impugnndos por alguns 
collogns, nü.a doro fL\.za[-o, som explicar o 
sou pensamento. 

gm nenhum rcglmon politico a oxistoncia 
do um IJom systorrm ololtarnl torna-se tiio es
sencial como no ljUO sa l'umla na dama• 
era c la. 

No roghnon do despotismo, o ostndo fnn
dn-so, princlpa\monto, nn, l'orçn qu" lho di• 
apoio i no da monn.rchia. constitucionnl, si 
nos sous preceitos, roconhoco .. so o 'direito de 
interforoncil\ na. orgn.nisnçiio dos podoros p u 
blicos, existo parnllolomonto, o direito dn 
roa.loza. como vindo do outrll. fonte, que sorvo 
de opoio às protonçüos do poder. A lmso, lc
gitirna. porum, estabolecidfl nt~ Coustituic;i'io 
ilo 2,1 uo fovoroiro, ó 11 vontntlo popular. Um 
bom sysiOIUI\ oloitornl, portanto, funda~o 
nesto regimon, ó fl snn. razilo do ser. 

Duns >iio ns condlçuos priocipnos dosso sys· 
temo.; o tliroito rocouhocido n. toJ.os os quo l:ie
acbarem no caso do o·.wrcol-o, o fnzor do sou 
voto, cnda um dos votantes, m\ rn.zü.o do suas 
forças, um moia olll>:!nz llo iutot•vonc3io nn.s 
cousos publicas. A Coostitulr,iío pt•ocurou 
nttondot• a ostns duns coodlçoos, o o pt•ojocto 
otreroco dous meios pam ron.llsnrom-se ostrlS 
condlçOos: n idudo do 21 11onos, o o sabor lut• 
O OSCl'UVOl', 

Estos duns oxlgonclns, longo do difficultn
ram o 1llruito do voto, roconhocom 11~nol!os 
quo, logitiatll o compotontomonto pódom 
oxorc~l-o. 

O votnnto dovo concorrer com o sou voto 
do modo oillcnz, na intorvonçilo dns cousns 
publicas; mns como'! g' clrcmnsbncln. pri
meira que osso yoto sr,jn sómonto oxot•cido 
por ~tquollos ~uo, no momento ,\ndo, pos;am 
l'ormnl' a umioriu, o por tQdas nl]nollos quo, 
ombora om minorin, tonhnm l!tl loi o tllt•oito 
roconhocldo do uztu• do voto. Dnqui o pt'O· 
coito constltuclonul, mnndondo 0mnntlt• a 
l'Opt•csontnçr.o dn mlnorln. 

IIBNAA.O :J!J- V, lU 

O projecto, com oll'oito, n'ldn. innovou nosto 
sonttdo ; auopt~tndo o systomn do voto incom· 
plato, f-ul-o, porquo nlto con!tociu. molhm· 
.system:L a empregat• nn. occn:~iüo. 

E' et•rnUo dizot•·so qua nt1o lm aclucnçito po
litica; !tu, o do polor asrtccio, A Republica 
uostruin " cu pula do o<ljtlclo ; mns ilcaram 
totlos os o.licorcoii, colnmniL~ o parados. No. 
ot• .l~:m oconomic:\, tudo ostll. pol' lhr.~t·, o sub .. 
sisto o quo voin dn. mon:wchh~; no c i vil sub .. 
sistom n::; mosmns !ais, regulando as mcsmn.s 
obrigaçaos, o si nlglllll<l. cousn. se foz, nii.o tem 
isso a t'ui'Qil IJtblanto para rongh' ; nn moral, 
hn a fomilia com os mesmos proconcoltos, 
modos tlo sentir o systomus soculnros quo 
pordurnrilo nindn por multo tempo. 

A ortlom politica ó lnnçod~ sobt•o ossos all
corco:;; mn.s não ó tlo ospornr quo llo~ artigos 
do umo. lol ololtornl sómonto so pos>o logo 
garantir quo se tonhnm os oll'oltus d.esojn.dos. 
Ninguom so illndl\j ol com oa olomontos do 
ltontom quo SO lu\ tiO fl\Zor a obra do !tojo, 

ll', pois, nocossnrio iniciar um ssstomo do 
ctlucnçiío nova, o si a lo! niio p1•oduzi1' oJMtos 
ó quo o oxeculot• do\la foi inilol. 

o ot•ndor, ol•bol'nndo osto projecto, nüo 
tovo o. pratoncü.o do t'n.zor umn. o!Jm bom nca.
ba~"• cilpnz •le produzir os rosultu~os dose
j•uos; mos ó olfo uma tonllllivn, n1n nppollo 
pa.rn. a. consciencil\ do ptdz, pn.rn. o con(leci
monto dos homens qno so acham i1 fronte 
do poder. 

V no oacupor-so do voto publico, quo não ol 
umn. novilhtdo o jll. existo. Antes, pol'~m, do 
vot•ifietw si tom cllo a sun. ruzr~o do sor, ó 
preciso ~Orl'Uir O quo OX!sto, porl\ SUUStituir 
pelo quo ó novo. . 

O orodor pnssl\ a historlor o quo sompro so 
dou no Brn.zll, com o voto socroto o conclue, 
dundo ns rnzllos polns quocs ó advogado do 
voto publico. 

Bntondo, n quoror .. so r.~zor do systonm 
o\oitoml uma vordauo, quo a pl'imolm con
dlçi\o ó nobilitor o ololtot•, JilzouJo com quo 
tonhn ollo a conscloncln do quo valo pot• si, 
do quo pOdo \101' ·si, o do quo oxot·co um di-
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rolto, o pótl~ oxorcol-o tio f1·onto erguida om 
to1la a porto. , . 

O ''ato publico, portn.nto, ô o moto mn1.::; 
correcto 1lo l"ormnr a ludopondoncla do cn
rnctor tlo gno precisa o oloitor; mns onco
brll-o rlo!Jntxo rlns dobrns !lo sagrado, pnra 
quo alio uso !lu rnojos lgnohois o indignos, não, 
absolutnmonto, nua. 

Tom tambom uma omooda. o projecto ccm
signn C]UO os rocur~os llo nlistumorito oloito
rnl sojum docldirlos pelo jury seccional ; o o 
orador receia multo confiar qunlquor decisão 
neste assumpto, num simples l'unccionario do 
nomonçilo do Podar Executivo. 

o orntlm· assistiu ils oloiçlios nos F.stndos
Unldos da Amol'icu. do Nm·to, concluindo quo, 
nlll, o yoto não ó socroto, como pretendo o 
nollro senatlot• por S. Paulo, o sim, complotn
monto descoberto. 

Quanto ao voto nustrnllnno, consisto no se
guinte : o aleitar vno !LO lognr tln votuçito, 
dirlgo·so ú mosrL, o ostn lho nprosonttL ns 
llstns, tonrlo, apJilns, o ololtor o direito do 
oscollwr antro as quo rocobor. 
As~ovorn, portnnto, quo o systomn.llo voto 

doscohm•to nt1o ó uma novidndo nn Amorictl, 
ora o systoma gorai, tondo, nyonns, 12 esta
dos ndúptado o systomn nutm itloo; o C]UO o 
tnl systom1t do dnr no Dt•nzll ús mesas oloito
rnos o direito do dizerem: eis os !Jolotins, 
ou o:;to ou aqnollo, o mnis nlnguom; seria. 
ntó irrisorio. 

o no!Jro sonndor por S, Paulo disse qno o 
voto publico poria om constrnngimonto os 
Junccionnrios puUlicos, quo votariam, ardi .. 
nnrlnmonto, com o governo; ml'ls o orador 
doclnl'a que, como entendo q1w o oxorciclo do 
voto ó um direito, ó uma miss1o publica olo
vndn., niio o C]Uor snhm•Jinnr n. outro3 intoros
sos, que consldora do ordem socundnrln. 

Si ó vordad,l quo o omprogndo publico oiio 
tom o devida indopondonoia paro votar 
contra o sou superior, o romncllo ni'ío sorin. 
concorrer, como protontlo o uollro sonntlor, 
11nra C]UO continuo osta razão do corrupÇtlo, 
que baixa dos poderes superiores para os in
foriot•os. 

N11o so invoque, como argumento contra o 
voto publico, o abuso do poder sup01•ior; 
fncam-so lois quo gnrnn tnm o omprogndo pu
blico no scn omprugo contra o sou superior 
arbltrario. 

Não so in,·oqno osso nrgumonto, porque 
robnlxa o omprognda pu!Jiico, dizendo que 
nU.o tom indopondoncin, o porque nutorisn. os 
podares publicas a conllnunrom no tllroito do 
Jntorpor lt sua vontndo. o omprogado pu
blico só tlovo perder o emprego modoanto 
sontonça, om dotormlnndos cnsos. Procurem· 
so os meios tio nobllitar o individuo, 

Depois do outras rofioxoos, o orador diz 
que só veio ocournr-so com a justlllonçilo do 
sou voto n respeito do m•tlgo, quo fórn im
pngnndo, o do quo jll. trnton. 

Quanto ás outras dlspes!Qllos do projecto, 
nem mesmo tomará o trt\hnlho do dofondol-os, 
porque pódom ser substituldns por outras, 
aom quo se nitore o pensamento da reforma. 

Acha mais con vonionto contlnr assa mn!o
rill importantlsslma n umn junto, composta 
do Juiz socclonnl, como proslctonto, o do mais 
quatro membros; deus do nomeação do So
nndo, o dous do nomoncüo dn Cnm~1rn, nomon .. 
dos modonnto proposta dos representantes 
dos rospoctivos ostru.los, para. servirem polo 
tempo corroSJlOndonto n dua.s logislnturas. 

A so0nndrL omonda, que pretendo n~roson
tnr, ó uo intlocllnnvol nooossltlndo, o d1z ros
poito iL orgnolsnção dos municlpios .. 

O orndor concluo o son discurso rosponrJondo 
1to nobre sonndor por s. Pn.ulo, quo o consu ... 
rnra, qunlificnndo do solrroguldilo o sou do
soja de vór, quanto nntos, om acção os deus 
partidos nncionaos; o doelnrn. quo n sun sor ... 
frognidão nii.o ó por intoresEo possonl, o sim 
por ser umn nooossidndo publicn, que devo 
sor sntisroitn. (Muito bem, muito bem.) 

O li!h•, Amorico Lobo- Sr. pro
sidonto, si pedi a pahwrn om hora u1o ndfnn
tutln, foi sómonto para dizer nlgumns painvrns 
sobro o projecto, porque vejo qu·J ó urgente 
votar-se ostn Jol. 

Estou do UCCOI'do com o nobre senador poJo 
Rio Gt'<~ndo do Norte, a respeito do voto pu
hlico, porque ontondo quo dovomos estimular 
o cnrnctor n1wionnl. 

Sobt•o o principio dns Jocompatluilidados 
nusolutns tnmbom ostou do nccordo com o 
projecto : os illusll·os oradores que as impu
gnam quorom nos fnzor rotrocodor no tom~a 
anterior ti Joi n. 3020 do 7 do janeiro de 1881, 
cu.jos nrts. li, 12, 13 o 14 ostoboloceram os 
prmoipios cnpit11os do lnoompatibilldndo eioi
torol, quasl que absolutn, 

E como poderemos applicnr ns mnxlmns de 
Montesquieu sobro 11 div1siio fundamental dos 
poderes, que ó todo o diroito publico mo
clorno, sinilo tornoudo-ns verdades abso
lutos 'I 

Onde, portlm, divirjo do projecto, ó om que 
olle envolvo uma profunda doscronçll do ca
racter brnzllolro. Nós nüo somos governa
dos pela monnrchia, como disso o nobre so· 
nndoJ•. 

Multas vozes, sob o dominlo tlo um pesa
dollo, o homem tem remlolsoenclns do tempo 
cm que vivia nas cavernas, quando não podia 
fltllnr; mns nccordado, o homem não il go
vernado pelo pnssndo, slnlto no quo ollo tom 
do bailo o verandelro. 

Ora, o projecto om discussão ó um compon 
dlo do todos ns monstruosidndos monarohlcns, 
ó o osonrnoo ntlrndo tis fllcos do povo, dlzeo-
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do-lhe : - vós commettois toda n sorte do 
Indignidades, o por Isso proclsaes de tutella 
constante e perpotun, dosdo o alistamento 
ntó no a~to da o leiçilo, 

Que sígnífio> ostn descrença na Repu
blica 1 

Eu, si pensasse como SS, EEx., não seria 
politico, porque nilo ncrodltnrla na honostl
dnde pnblicn, que ó o. primeira condição do 
todo o governo. 

Mns, sou crente, posto que velho ;·sou brn
zileiro e hol do rongir o protestar contra est" 

rnrte do projecto em que so estnbolooe uma 
lnhn do suspeita sobre tudo e sobro todos, 

o.prosontando n sociodndo brnúlolra como 
conto.mln"da poln loprn da immornlldudo. 

0 Sn.. UBALDINO DO Al.IARAL - 0 projecto 
nü.o diz isso. 

O Sn.. A>mmco LoBo - Vou pt•ovnl-o. Em 
primeiro lognr, porque ó quo o povo foge dn.s 
urnas 1 

Porquo ns urnns oram privllogio do alguns 
especuladores, o o processo de nlistnmouto 
um vordndolro ded,.lo. 

O pulz vivia em continuo alistamento ; 
gunrdtL nnclonnl\ olemento servil, a.lístn
monto milltnr, o olçilo, om um alistamento 
porpotuo. 

Ora, polo projecto, o nlistnmonto ainda se 
perpetua. O sutrragio universal roqner mais 
simplicídudo. 

Nós dovomos confiar nollo ; ou existir com 
ollo como está na Coustituiçüo, ou nilo existir. 
Nó:~ temos obrignçúo do crer, ou do mori'Or. 
Esto. ó a verdade. 

Nilo mo encontro na segunda ponta do di
!omma, mas na primeira. 

Ct•eio no. vordtlde das urnas brazileirns, na 
honostidado do caracter nacional o na gran
deza dosto povo. 

Ao art. 1• otroreci nma emenda, o tivo a 
satisfnção de voi-n acompanhado. do outro. do 
uobre sanador pela Bnhia, quo reproduz o 
mou pensamento, com 1\ ditreronca úo que so 
rofore S. Ex. no nlistnmonto antigo, 

sento ó mais rogulnr, porque ostú. bom enten
dido quo os ololtoros nlistndos ex-vi do do
croto n. 200·A nüo silo aunlphnbotos. 

Tendo assim justificado a omonda, passo a 
tlizor no nobro sanador pelo Pamuil porque ó 
quo discordo do sou projecto. 

E' pelo trnbn.lho onormo do proc.o:;so do 
nlistamotllo. Ello gasta tros mozos o 10 dias. 
Em monos tampo, om solo dias, foz Dous o 
mundo. 

O Sa. UnALDINO Do A>rARAL-Er.> Dous. 
O Sa. A>mmco Lono-Mns o mundo ó tüo 

diillcll, o o nllstamonto ó tão facil ! Pot'9,UO 
niío comoca o. ltopublicn por conflrnmr o al!s
tnmonto oxistonto! 

Desse alistamento nasceu o Congresso Na
cional ; porque ha do sBr postergndo ~ar 
oult•o 1 'l'odo o qualquer o.listamonto ó m
commodo. Alóm disso, o alistamento con
stante do projecto pnroco-mo inconvoniouto, 
porque sómeuto so e!Yoctua do tros om 
tros nonos. Nosto poato tom c'"radas do 
razi'Lo o nobpo sanador poln Bnhin.. A presen
tarei em tampo umo. emenda afim do símpli
tlcor todo o processo. Em tros nnnos quantos 
homens não attlngem n idade nocessn.rin no 
goso dos direitos políticos 1 

Supponho quo deviamos mesmo alistar an
nmllmonto os cidatlilos quo ao tempo do on
corramonto da listo. tiveram prohenchido 
21 annos de irlado. gsttl ó o pl'Ocesso populnr. 
Nii.o podemos ncceitm• o sutrragio univot•snl 
do um lado, o de outro Indo pisai-o aos pés. 

Depois, o processo do alistamento é voxn
tor•io. Dovomos bater na ehoupllnn do pobre, 
como no pnlncio do rico, o chama-lo ás m•nas, 
mi\S não com ostos incommoUos. O votnt• 
devo sor tão facil como bobor-so um copo do 
ngua. 

Alóm destas inconvonlontos quo vojo no 
projecto, dirol ainda: si o voto ó umn func
cíio dn soboranio. nacional, porque razão a 
mesa, qualqaeJ' quo o!ln so.ia, nilo ha do alis
tar e~-ofllcio 1 Porque razüo o individuo ha 
do sor obrigado n roquoror, cm um pn.iz tüo 
vn.qto o om quo as communicnçOos s1io tão 
dilflcois! Paro. quo silo precisos ostos oxnmos 
do n b c pnrn alista!' oloitoros! Os re01u•aos 
tamhem dovlnm sot• ax-o(licio tio qualquer tio 
povo, porque o sulfrngto universal ó a ga
rantia do povo, o o povo não pódo sor inditfo
ronto á exclusão Injusto. do qualquer ci
tladilo. 

Esta omomla quo nprosontel ó consoquoncia 
de outrn. otroroo!da pelo illustro sanador por 
s. Paulo, o Sr. Campos Salles, o qual excluiu 
as regms constituclonnos o coUocou as oxco
pçOos, o, portanto, Joglcnmonto, oxcluiu Iam
bom dostn. emenda as oxcopçilos, porque n loi 
dovo sor proclsa, o nada tor do lnutll ou 
ocioso. 

Portanto, fundamentando n omonda, digo llmflm, o projecto ó um compo~dlo das lois 
que n. pequena divergonclaquo tw. outro mim monnrchlcns, ospocialmonto da 101 do 9 do jo.
o o nobre sanador pola Bahia, ó quo s. Ex. noh·o o do sou I'ogulnmonto, Não ó um pro
diz : -salvos os quo foram qualitlcatlos por jacto J•opublicnno; traz no .bojo, como o en-
lois nntorloros. . vn.Uo do Troyn, ns armas •mpoi•inos. 

Ora palas lois nntorioros oram qualificados Sabor lor o oscrovor I NilO seria melhor 
tnmbÓm osanalphnbotos. Logo a pr•opostn. do quo todo ,o homem so presumisse sabor lor e 
s. Ex. prova demais o a omonda que n.pro- oscrovoi' I 
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SaLor lm• .mio ú grnntlo cousa, conhoço, poln nahia, nutor da. loi do Q do jnnoiro; ó a 
r.nlpii'ItS nnnlphnhoto.:J ftUO 1Jommm muito hom; l oloiQl1o poJ' estudos. 
a tlcioncia. tom sl1lo muitni:i vazo::~ ti.ttnl iL socJo .. ! g' vol'dado que n. monnrchln esboroo u-so, 
lflulo, pot•rtno o :li to om;ino tom muita~ voms I rlo::~do quo nccolton n Joi do oloíçúos por tlis
{ll'Otlu;:ido oH gJ•autlo::~ Cl'hnos; um individuo tJ•ictn::~ minimos, poró111 quo somolhanto mo
f{liO snUo ó ús vozes muito mais 11orvot•:.;o fJUO • dit1rt fLirn nponus nrmn do guara do .MIU'I]Uoz. 
outro r\uu :JI1o srtho i IL c i vi li;o;ar:ii.o ó tau to um I do Paraná i or•a n. mortullm do~ {mrtidos r\uo 
antro 1 o vicias como um alcncni' cl.o luz o do so ostourlia ntrnvC"z t1o Jli\ÍZ !'ohro n jnz do. 
-virtudos. dn COI'i'Upçito. 

Quo ó,sinão uma pl'OSnrnpção,a rJuo ost{L no: l\Ias n. oloiçiio por cst1Ltlos, nostn. republica, 

rrojoclo '! g nlndn. ó pJ·ocHa ~no a a:islgna .. quo contam n.l~nns tito vustos como o do 
lll'a do potlcionrU'io soj1L rocouhocid!L por ta ... Mlnns Goram;. tt·az um tl'fl.balho ono!'mo pm•tt 

}Jolli11o. 0 n. upm·:u~n:o dns Hstns. gsto inconv~mionto 
Mas 111iO pMo o! lo slmplosmonto osm•ovot' mio so di• om ostndos como Espit'ito Santo, 

sou nomo mocanlcnmonto, mio pôtlo sm• pnl'fl. o Paranit ••. 
isso uma muchinn., como curtn hur•onoZIL nnnl.. 0 S!t. lJnAr.niNO no A:'IIATlAr .. -0 quo ó pro .. 

I'lmlmt'~ cnj1L nssignntur·a om tosta monto so .. ciso ó dividh• 0 o!itndo 41o Minas. 
omno tnl ntnmuln, por~ no olln, pnr1L occnlt!Lt' 

sua ignm·nncia costumava dal .. n por woio do u~r SJt. 81~:'-lADon-Pódo tlnr ti•os ostnc.los. 
Ullm fil'OIH:In '( (lJtt OHli'OS ll)lm'l!ld,) 

Por mim. si fosso possivol convocnt• tarJo o O Sn .• A~mtttco Louo-Pm·~uo clivirlir Mi-
povo brnr.iloh•o {~ sornhrn do umn :u·vm•o ta ... nas Garoas si tomos nu. Constitulçiio n. fJ rlo 
manlm (:omo o cúo, soU a. ~tml compnt•ccos ... (/no soromos sompl'o unitlos o si nii.o hnpo-
HOJn loc.lo;; os citlndtio.-;_ 0 votassom mph.JIL .. r imos quo os outt•os sojnm gt'IUHio~ ttuniJom '(. 
wonto1 motool'icnmonto, por mola da p!~lnvr1 L (lltt Hm apa1·tc.) 
oral, siniio com o aymUo!o lln~ nnt!gnB ft•a... o no1•to do Minns niio ó inimigo do sul do 
maus, os to sarJa mau idoll]. 1\llnm;, como 0 not•to dn. ltotmblica niio ó ini-

SI nlli 1:10 pmlosso contar• o npnrm• Ílnmo ... migo do sul ; no contrario, ó um t:iÓ orgn
Uiatn.monto o.-; votos, o processo :-<OI'iiL mnis nisrno, Jmto o111 nosso poito um sô cm•nr;l,'to, o 
Jogltuno ~no tudo quanto JH'OJICIO n commis· dosgt•nçndo do quo quit.Ot' osfnllolocor ontl'o 
sno. B' [l!'~c.lso vor quo o voto ó natural o nós a dosunifio. A J.lvlsilo do 1\llnns poc.lorht 
~ovo sm· lae~lttndo ~nnnto nntc.<. tt•azot•" divisão da llopubl!cn. 

~~~a. doscontlnnon got•al, ostallolocidn. nn 0 o~trt1 1o do 1\linn!-\ ó tito motlosto como grnn-
Tir ,lacto ~ontrn. tudo o contrtt tmlos, hornnçn tio; nndn. podo 0 w/. ÚJ,\'lat• tio Atln:-J cnrrogrt 
J~~uarchwn, ninc!IL ~no ont1•nr ,nns. otoiçUos. sobro sons homhr•os rtuasi qno toclo o poso dn. 
I ot~ o qno, qno,1 d\zor ~tm romh~ JSD)IHlo do nlfnndog1t do Itio do Jn.nolro; po 1 •1~m mlnhtt 
vot .~ q,no, ,!llntnl~ podoin sot' coto,1ndo com os 'toi'I'IL tllitnl coutontn-so om palpitar poln !to· 
out• s ICctiJos rn•clnos · puhlicn o so ~lol'i'' ~o hnvol-aproclnmado um 

o,·otflnto hn. c.lo.gnnrdiu•comonmn rollrJ!tilt socnlo nntost:)do 15 tio uovomhro, poln vor. do 
n dnpllc 1tn do voto ~uo dou 'I Niio ú rodn?.ll' 'l'itwlontos, n qnom o doapotlsmo votou uma 
o papolorin n. um pntuil, como di7. o poyo t l'ot•cfL mnis nltn quo tlo co~tnmo. 
E' preciso ter mnis conllnnçrt no no::;.·.;o povo: o nohro sonndm• rola Dnhht nos to ponto 
1\ proclso l'ncllltat• o pt•ocosso d~t oloi~iio o ó o cnhlu om contrnrllcc•lo, porquo si as llborrl
quo poço n. commiflSilo quo J'ar,n,sl ncnso voltar masololçiJo3 do m tio sotombt•o,qno o nolJro so .. 
n. ollrL os to prqjccto. nndor tnnto com~nto, pudessem t;or nccnsndns, 

Nndn lut pnro no muntlo, 0 proprio snl tom o sorinm poln, snn univorso.lidndo ou gonornli .. 
manchas, o por poquonos nrf;nou·os uil.o \lD- dndc. . . 
damos •ncrlllcnr 11 VOI'lliulo, uom t•io pouco Eutl•otnnto ns olo1ç~os do lista plm•moml-· 
Jnsnltnr nos cidndii.og oxiglndo-lhos um tormo nrLI!:iilo os instrumentos necoss:u•tos do todn. 
do l•om votar. n rovolnção,do tod11 n constituiu to do todo o 

BHliL suspoil;lio nito rocair{L Rohro os ropro· podm• nasconto, om vin. de orgnnlsnoito: 
sontnntos do povo'( Sô thltou dotm•mlunr .. .lo Logo ns oloiQ1'ios do 15 dosotombro OSC!tl,lnm 
umn tJOIIcl" ou osplonngout ospoclnl pnrn i\ ltnlca nccusaçito quo so lhos podorln nssnc~r, 
JlHcnlh:mt• o ponsrunon to tlos nossos concitln~ o admlrn on sm•r.rohondo dovórns qno o tJ .. 
1hios, Um H)'Siomn nnscldo do orlgom t1to htstt•o o vonot•nndo sonndor poln Bahln tot•· 
suspoltn niTo pódo tot• assou lo nns curnos do no-so voluntnrlnmonto pnssivol dn nccusnç.ito· 
Sonnilo, nom nn Cnmnrn dos Dopntndos, ~no Co?. o passivo! com tanto mnls jnstlçn 
ml~IIOIIIL t••lhnnn ondo o povo Cnlln, gl'ltn, qnnnto ostondo pnrn sompro os moias rovo-
gomo o ospora. lncionnrio nos tompos normnos, 

Ontrn cansa osh\ no projocto, om ~no vojo Outro ponto cnp1tnl do projocto rol o ropro-
ttltlll co11 tmdlcçilo profnudn do nobt•o sonndor duzir umn cous~ dn monnrchln, quo os !ti mar-

• 

I 

I 
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ta o sopultndn isto é, n rorrosontnçiio dns 
minorias por meio do voto incompleto. 

O voto nccumulntivo foi posto tio indo poln 
honradtt commis:;üo, como traste inutll. 

Tinlmmos ainda. qno oxnmimu• o voto pro
porcional, sorhl este o mnis opp_ortuno, t>Df .. 
quo o novo systomn. roprcsontatJvo ~no Im
cinmos- ndmltlo ostn !Joiln oxporloncm. 

Sim, nós, sonador'Os o deputados, uiio podo
mog ser governo ; nó:; nii.o tornos o p:ll'ln.ruon .. 
tarismo ; U um reino novo quo cornoçn. 

Nü.o ú verdade it-ito 'I Entüo n. mulorin. não 
pódo ter nrpu:lla inflox:i!Jilillado 1lns regras da 
antiga tragwlla, n. mn.iorin. não ó n. mascara 
'immutavol rpw so nprosontn. no thontro, n 
mn.iorilL ó uma nov:L m·oncão, ó umn nova do
flnh;üo, ó uma novn concop~üo. 

O sy:;tonm da mniorin. tom-so visto tor sido 
·intoiramonto impotonto o fttlso, porque são 
grnntlcs IUiahstcm;üos. 

Uma minor•ia dlvi<litla ó que fUrmn. t1 maio
ria, o o~tn, muitas vozcs,so scimlo ain!ln.; logo 
a mn.iori:t ó a!'titlcial. 

Mn.s a commissüo, om lop-n.r do escolher o 
voto pt•opm·ciorml, Gscolho o torço, nqnolle 
quo foi uutol'l'arlo no impor•io. Oh! n.poZHl' do 
não tal' acompnnhndo nosso antigo movi-: 
monto politico, ainllu. mo lomllro tlos~a, lt.H 
famosa, mas illusorht o tl'n.hi!.lo!'a, quo troux.o 
do mon oslrulo para n.~Jn.mnra n.l;.:uns oppoSL· 
cionistn.s, mas quo no H.io tlo .Tnnoh·o JH'Orluzitt 
ni1o mo recordo bi n. unanimidado dos 
·doputnJos, disciplhmtlos i• voz do St•. Pnu
lino tio Souza, Rontlo t11tlo rlopontlonto tln 
simples nt•to do sommnr ou do dividir os vo
tos. 

No ao dlstl'icto rlo Miuas, " filtllOSU lei tovo 
·dosastt•o itlon tlco. 

O pl'ojecta ainUn. nggrnvn. n. difficnldnrlc, 
J!Orquo. corno bom oxpoz o noLro sonadol' pala 
Hnhm, nug-monta n.lóm da torço a nurnoro dos 
voto:~ !ln. minoritt om n.lguns. 

Do modo quo hn. plonn. conrnsiio, ninguom 
snbo fJUOIIl c~tt't. com a mainrln, nem com n 
minorl:\ · ó unm vor:;tttilidn!lo intlnitl~ h so .. 
molhtHlç~ tln. Ol'g"nnisaçii.o das soc(:uos. 

Nestas termos, pOLia mos votu.r nssiln o pro
jacto 1 

0 quo SO dou 110 !UO do JanOil'O O UO ao di_s
tricto do l\11nas, ando os caLnlistus, cholos 
conSorvnrloros cstn.vnm cortas do nntomão 1lo 
triumpho, rnct'o quo tostomnuhoi, foi oxnct:t
monto o qno so dou nn. Ingln toJ'l'tl. Lú u.tt 
eleição do Birminghnm, os tcldgs, ~onda omOJ .. 
potentes ntL clclllllo, JlOl'd.Ol'l.m todos ,ts log-nl'OS 
por cnnstL da di~clphnn. d.n. maioria, o .mn Lnn
ilros foi dot'I'otndo o Ua!'iio do Rotsclulri, pot·· 
que sondo o nmls popular, os llliut•aos qno 
ost~vnm om mnlot•ln, cortas do son trinmpho, 
concontrl\l't\m -:;cus votos om outro~ cnnt\1-
·d~tos: voncou 11 minoria. 

Laviu Mnta querendo demonstrar o vicio 
do systoma, suppoz um condado úo :1 dopn
tnllos o 300 oloitm•os, dos qunos 200 toJ'!JS o 100 
1ohigs. Tendo os pl'imoh•os os tlois tort;ns o os 
scgumlos o tot•ço do votos, p.Lt'ocln. ovi1lonto 
qno ostos doYlant alagar l o nquollos 2 tlopu
tndos, con!àt•rno n thom•in do systonut. Mns si 
os toJ•ys so ontomlot•cm cntl'o si, podor•ão dci
xa.r o.-; 1ohit1s som roprosoutnçüo, propondo os 
3 c:1.ndidn.tos A, B o c o t'n.zcndo votn.r seus 
oloitor•o.:; ela soguinto nll·mn.: 

G7 tm•ys votam om A o B 
Gi» » »DeC 
ÜÜ» >)»COA 

200 
nos 3 on.nditlatos tol'ys, 2 o!Jterüo nssim 

133 "''t0:1 o o ::Ju I :3·l, no passo quo o~ whigs 
não tendo votos sinüo Jlfl.l'a um camlillnto, o 
110Yondo \'Otar om 2, pr·oporü.o os candld.atos 
D o E. 1lnril0 a cndn. um dcllos sous 100 votos, 
e llcnriio sem rotl!'osontaçi1o. 

O mesmo calculo nprosontn. Ln.vio Mntn. om 
i'Oiaçiio no condado du 4 deputados o rlo 400 
eleitores, dos quaos tenha. u mn.ioria um torço 
ou mu.ls. 

Aintla ahi fica olia hurlntla: 

88 w,·ys votam em A, B o C 
88 » » > B,CoD 
ao • » ,> c, o o A 

200 (I) 
Ora, si nn Inglaterra. houve osso desastre 

para o systenm do voto incompleto o si no 
Praz\1 ollo naul't';lgou complotamoutc, como 
todos são tostomuuhns, como nos agart•tu•mo:; 
n o!lo 'I 

Alóm disto, no llosojo do sogurnl'mos r.sto. 
tnbou. do sttl\'açiio qno pnl'OCLH'H. a un ic;L, a indo. 
raromo.i tabon t·nzn. d.ll tudo, isto ó, do nu moro 
fJUO ó intloxlvol, pal'a motnmm·phosoLLrmos n. 
mniorin. om minorit\ o vica·vorsa '? 

Aqui chamo nindn a nttonçuo do mons il!us
tr·os collegas }Hll'n. n. inutil J'Opl'oJttct:ii.o do 
voto incompleto, ptu•a o sou mtLilog-ro cot•to o 
para IL noco.'!S!tlndo que lm do so oxpot·imontn.t• 
o voto lotuln•utlo jlOl' Thomnz Storo, Jo qnnl 
um soJ•vhlOT' do impol'io, o St•. Ju:;ó 110 Alon .. 
DIU', ,ii~ tli::;so nl~UIUU. cousn. orn um folho lo, quo 
uií.o tonho U tuii.o, o quo croto iutitnlnJ' .. ::iO
SysttJ111a RtJJII'tJIWIIltllil.lo, O ilhttitru coaJ•o~so 
ng-itou cst•~ quoslü.u no tOlllllO llt\ lllOllllL'CitHL, 

(I) O; 200 votos sorvem pr1m o tt•iumpllo 
do C cm qnorn votaram astros '""rnposj Ao D 
obto~m ctuln nm l7R votos o B fni, no passo 
qno a mlnoritL si1JlóllO Um• l:H voto/l ~~ cadn. 
Ulll UO tiOUS cnntli tltOS, 
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e por~uo, no governo da ropublicn, não bnvo· 
mos do ouvir" voz o a sabedoria daquoilo 
grande homem, quo foi um llttorato I 

Foi um littorato, sim, o isto ó umn prova 
do que o nobre sanador paio Parauú não tinha 
razão quando, como Plntiio, oxcommnngnvn. 
da politica o do governo os llttorntos: os 
antigos logislndoros ornm pootns, n mosmn 
lei com cal'man! 

sr. proshlonto, om t•osumo, acho domorndo, 
dimcil o custoso o systomn de nlistamouto, ao 
quo so junta n vncllinção, a incerteza das 
seccnos, pn.rn. ns qunos so convoca um grande 
pessoal. 

Entondo quo om matorla do oioiçiio ó prc· 
ciso chnmn.r só nn hora on com alguns n.visos, 
o oiio incommodnr mais n!nguem. Nós, no 
Brnzil, nito estamos om umn. torro do pregui
çosos ou do vrul!os, o só na hypothoso Inversa 
se pmlorin encontrar pessoal para tantos qua
litlcllçOes, quo nos tomam o tampo dosdo a 
manhil aló ao anoitocor. 

A ~nniltlcaçilo militar não produr. otroito 
nlgum, o um absurdo outro nós, mas olln foi 
tentada o dou iognr nossos eplsodlos bul"los
cos do quo tomos conhocimonto, ou aporfoi
çoou ossns llstns mortas com quo ninguem 
póuo co~ta r. B'. preciso guiarmos o povo para 
us sttns mdustrms, para o sou progresso, para 
o sou trabnlho, pltra os seus llovoros, o ciJn .. 
mai-o á politim1 só nas occasi~os so!omnos. 

Dosojnl'll, St•. proshlouto, qno a il!ustt•o 
commiss1Lo, patrioticn, sim, mns influonclndn 
pelo systomn monal'chico, como provll sun 
ilosUlusiio, sua tutolln constnnto, sun. dos
cronçn, om summn, do tudo o do todos, ro
vlsso o sou projecto o nos aprosontllsso um 
acto, não do dosc1•onQa, mns do ct•oilçn po
pulnr. 

Conllo muito no povo, o por isto uiio hoi do 
votnr os ta son toncn <lo oxcommunhüo maior! 
fulmin1ul1t om nomo do Congresso Nncioun 
contra o• nossos patrícios, alguns homons tilo 
ltoroicos, quo so tiatom tanto por uma iuoia 
qnnnto outr'om no campo da !Jntnlhn poia 
]Jom•n do rniz, o quo sncriJlcnm turlo pnra quo 
o sou idon ou os sous principias triumphom 
nns urnnsdn União. (Muilo bem.) 

A ditcnssíio Jlcn. ndindn. poln. hora. 
O Sn. I'RESIDllNTE dosigua para a ordom 

do dia 10: 

11 pnrto (ald tis 2 1/2 horas da tardo) 

Discussão un rodacçiio do projecto do So
undo, n. 15 do 1801, sobro nnvogação do 
cabotngom; 

Votar,ilo, om 2• discussão, do projocto do 
Soando, u. 21 do 1801, roorganisando o Su· 
promo Tribunal Milltnr; 

3• d!scussilo do projooto do SoJado, n. Z7 
do 1801, sobro reforma compulsaria; 

3• dita do projocto do Sanado, 11. !8 de 
1891, sobro a intorprotnQiío dos arts. 73, 74 o 
75 da ConstituiQiío Fodoral; 

2• dita dn proposlçilo da Cqmnrn dos 0Jpu
tndos, n. 16 do !801, mnndnndó proro~r por 
mnls um nono, som vencimentos, a Iiconcn. 
concodidn no Dt•. Nuno do Andrndo, lo o to da 
I• cadeira do clinlmt modic.~ da Faculdade de 
Medicina do Rio do Janoiro. 

21\ pat~tc (ds 2 1./2 lwras da tm•do ou antas) 

Continnaçilo da 2• discussão do projecto do 
Souudo, n. 32 do 1891, rogui,mdo ns ololçaes 
fedoraes. 

Lovantn-so li sossiio its 4 !JOI'as o 20 mi· 
autos dn tardo. 

7!• SESSÃO Ell !0 DE SET!lMDl\0 DE 180! 

Prcsidoncia do Sr. Prudente do Moracs, 
(v ice-presidente) 

Su3rMAmo- Chn.mn.da- Loiturn. cln. n.ctn- Aclin.monto. 
dr~. \'Otnçii.o pot• tnlta du numero- 8xt•llOU::iTI~
Hodncç;i.o tio projucto aohru nn.vog:~.dio tio Ulo 
:-.radtrirLL-Dit~cun~o tt ruquorlmunto do Sr, t\mot·ico 
J,oUo- ta. l'.\ll't'r·: n.\ nuOI\)t 110 J)[A - A\1provn.çilo 
da rotlncci~o dtl pt•ojocto n, t:'1- Vu IIQiln do 
projocto n. 21 u llllfL appt•ovru;ito- 3a. d!Kcus~iio do 
Jli'!lJoctn n. 7-DiscurKn o omondn. tio :-ir, AhntJitln. Dllr
l'otn- Oht~urvnQõus do Ht•, proKidontu- Uuoourso u 
rtJtjllllrltuonto tio Sr. E, Wnnthmlto!lt- f)if.tourao o 
rt•tjllt!l'itnontn tio sr. Al•noltln. OrlrrtJto- DiKOIIMIOS 
tina Sr!l, ,\mll.ro C1Wnlcanti1 Joiitl Nuivn o ttangol 
P!ls~nnn - Adlnmunto dn. dl!iCIIMIIiio- 2a l'o\IITII D.\ 
onnl~)l no 111:\- Discussiio dn. t•o(ormn. o!Bltornl -
gmondnli- DIIICl.lrSOii doM Sr11, VJrgfllo Dn.uHlSio, 
Ame rico J.,ollo u !Jumtino Docaynvn.- Adin.munto da. 
discussão- (lt•dum 1ln Llln. pn.rn. ti do corrunto, 

Ao maio-di~ achnm-se prosontos 20 Srs. 
senu.dores, a sn.ber : 

Prmlonto do Mornos, Jo[o Podre, Gil Gou
lnrt, Joilo Noiva, Baenn, Sount Caolho, 
Joaquim Snrmonto, Cunhn Jnniot•, Oiivoirn 
G1dvito, Domingos Viconto, Theodoro Pn
checo, Almoidn. Bnrroto, João s,worinno, 
Virgilio on.mnsio, Amarico .Lobo, Amnro Co.
vnlcuutl, E. Wandonkollt, Francisco 11!•
chado, Josó Bernardo, Campos Snl!os, Ftr
mino da Silvoira, llstovos Junlm•, Saldanha 
Mm•ioho, .Joaquim ~'alicio; Plnhoiro Machado, 
Clomonsoro, tlangol Pestana, Silm Canada 
a Josó S!moãa. 

Abro-se a sossiio. . 
B' lida o posta om· discussito, li quni llca 

som dobnto uncorrada, a nct~ <ln so~silo nu
torior. 



SESSÃO EAI 10 DE SETEllllRO DE 1891 263 

Fie~ n votação odiada para quando houvor 
numero legai, 
O Sn, I' St~CRETAIUO dá contfL do seguinte 

EXP!lDtllNTI' 

Requerimento do Joiio .Josó Fagundes do 
Rozmu.Jo. o Silva mostrando as garn.ntbs 1lo 
sou prtvllogio, o polliOLlo nito só a prorogonçilo 
do prazo dosto e conto ainda que por nchnr-so 
doente o sonndor Paranhos quo loi ~nra Cll
tn.liio, so nomeio rolatot• lln. cornmtssü.o do 
obras publicas o omprozas privilegiadas o 
scnnrlor Coelho o Campos ~no, qunn<lo de
putado votou n favor tio roquorimento- A' 
commissão do obrns pubiicns e omprozas pri
vllegill•lns. 

Requerimento do Theroza. tlo Lim:t o Silva 
Carvalho, vluva do tenente gonot•nl barão do 
s. Sopú petlindo pon~ão - A's commissüo:3 
reunitlns de finanças o Mnrinhn e Guerra. 
OSn. 2° SEcn.ETARto lô o seguinte 

REDACÇÃO 

CAPITULO I 

D•\ DE~UNCIA g DECRETO DA ACCU:iAÇÃO 

Art. 2.• E' pormittido a todo o cidndi\o 
denunciar o Prosidente da L~epubllca perante 
a Camat•tt dos Doputntlos pelos crime; com
mnns 011 do rnsponsabilidnllo. 

As commissUos tia Camnrn. dovorão denun
ciar os <lelictos de q"o tiverem conhccimonto 
pala oxnmo do qunosquor negocias; no Sonndo, 
por íutm·mollío dn. mosn. dosto, romettorüo 
os pn.pois, om original ou por cópia, à Camara 
dos Doputndos p,ra procodor do accordo com 
os arts. 5° o segulntos. 

Art. 3.' O processo do que tt•t~ta cs;a ioi só 
podorit sor intentado durante o periodo pro
sidonciai e coss11rá qnnndo o Pre;i<!onto, por 
qualquot• motivo, doixat• rlollnitivamonlo o 
oxorcicio do cargo, 

Art. 4. 0 A dcnuncin. dov8rá sor u:;~ígnaún. 
pelo tl1muncirmto o ncompanhnlln. dos tlocu· 
montas quo iàçu.m ncroditnr n oxistoncin. do 
tlelicto ou rie umn declaração conciudonto dn 
impossilülidado de apresentai os. 

Art. ;:-,,nA Camnra. tlos deputados ologorá. 
uma. cammis"6íio do novo mBmbi•os prwn oxn.-

0 congresso nncionn.l resolvo. ~ tl}inn~ n don_un,ci!"· Estn commissão dentro ~o 
· 01lo dms om1ttJra pnrocot· soUro si Lluvo ou nu.o 

~~t. l_.o E' o g-~vorno nntorisado a. concodot• a ilonuncil\ sot• julgndn olüocto tio Uclibcrn· 
prtvllogJo, por 2::> nnnos, no Dt·. Pedro Souto çiio, podendo parn. este tlm promover as Uoli
Mn.íor o n. Josó Bustnchio For,•cirn. Jrt.cobill<\ ..... onculS quo entontlor nocossn.rius. 
pnra ostnholacorom um plano tio nn.vog-n.;ão n ~ .-\rt. G.n o pnrocor, t.lopois do pul:Jicado e 
vapot• entro Snnto Antonio no rio Madeira o distrilmirlo com antecedeuoin de ,18 lioras pelo 
o Iogm• 1no flcn porto tla foz t.lo rio Bani, a monos, :iOl'il. sulllnottitlo n. uma :;ú Uiscussü.o. 
)Ooo 2udo ~ti tudo sul, on para molhornmonto Art. 7,0 Si a. Camarn julga.r fJUO a Uonuncia. 
nns cnchomms oxistontos no mesmo ospnoo, ó ohjocto do doHborucü.o, rommJtl•H'iL copia tlo 
som onuus algum [HH'•t o ostatlo. tudo no tlonuncimlo ~:wn ro:;powlm· pot• os .. 

Art .. 2,u ltovogam ... so as disposiçüos om cripta no pt•azo do lt:~ dins, qno po1lorâ. :=;ct• 
contrnrto, prorogmlo u roqucl'illlonto do mcamo douun· 

Snla dns commissiles, a de setembro do cindo. . . . 
)801-TavaJ'IMBastos-Amcrico Lobo-Rangel At•t, S.n Ftndo osto prnzovoltnmo no_gocto 
Pestana.. com n t•ospostlt on som olla, n. sor oxnnnnado 

, . . . . poln. commissfio f1110 1 depois 1lo ouvil• ns tos-
E lg"lllthnente tido e vae " tmpru)lll' pam tom unha:; do ~tmhlls 11a Jllll'tos 0 OlllP!'egar 

entrnr na ordem dos trn.bnlhos o segnmto todos o:5 moia:;, para 0 osclnrocimonto tbL vor
tltulo, iutc:wporú, o sou parocot• sobN n pt•oco
t!oncin. lln. accnsn.çiio. 

Al't. O. o o !.lonuncilulo po1lor{l. nssii-;tir pos ... 
Do processo e jU!aamento do Pros!dento sontmonte ou pot• procnt·nilor a todos os actos 

dn. Repuhlicn on tliligoucins do quo tl'l\tn. o t~rtlgoo a.utol'iot•, 

UI:lPOSIÇÃO Jlll.ltLUUN'AIL 

AI't. 1.• O Prosidonto <111 Republica sor!L 
submottldo" pt·ocesso o ajulganwuto, depois 
.quo n. Cnmnrn !lO:i !loputtltlos ,foclaral' proco· 
dento~ accusaçi\o, porttnlo o Supremo Tt·ibu
nnl Fodornl nos crimes communs o, nos do 
rosponsnbilldndo, porunto o Sonndo Q1IO, nosto 
caso, sori\ prosidido polo prosldent•' daquollo 
tribunal (arts. 53 o 33 § I' d~ Constituiçi\o). 

devondo por isso set• convid11do JlOia commis
sito, o IJod(mi lgunlmonto coutastnr ns 
testomun tns o requerot• quo elhts sojnm re
porguntndns ou actll't.mtlas. 

Mt. 10. O parecot• aquoso roCoro o nrt. 
8• dopol< tiO puu!icndo O d!Stt'ibuido na fot•ma 
do 1wt. O" será submettido u duns discussOes 
com o intot•vnllo do ·l tlins depois tio quo n 
cnmnro. dochlirú. si tem lognr ou não n accu
sn~iío, o, decidindo pela nffirmativn," docro
tnri~ nostes termos: ... t Camm·a elos cl"putados 
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dccratn a arcusaçc1o contra o Presidenta da 
Rcpu/J!icn F ••• , •. a a envia ao Senado (ou tiO 
Supremo Ttihwwl Fedcl'nl) com todos os do
cumentos rrhtll'vos pm·a se JH'Occdcr na (iJJ•ma 
ela Oonstituiçr1o c ela lei. 

AI>t. II. SI o nccusudo osti\'or nn Cnpiilll 
Fodcrnl, o decreto !.ln. nccn:;nção, nssignmlo 
lloln mesma cnmnrn. llao sorti immodintnmonto 
tntimadu poJo }o scct•otnrio. 

No cnso do nnsoncin n. intimação sorli foltn 
pelo mngistl'ndo CJUO o pt'osidonto dn Cnmnl'fi 
dosignut•, 

At·t. 12 Q:; olroitos do decreto do nccnsnçiTo 
princtpium do dia du. intimnçiio o s:io os so
gui.n~us: )0 , Fic~r o nccusado suspon~o do ox
OI'CICIO de snns Juncçõos nló sontonçn. flnnl;2n, 
1lcnr su,ioito 1L accusnQiio ct•imi unl: 3° suspen
der-se-lho motudo do subsidio ou \wrdol-o 
oJrcctimmouto si nüo for ntlmtl ailso vitlo. 

CAPITULO ll 

DO I'IlOCESSO JJA ACCUS.\ÇÃO E DA Sl~XTE!'iÇA 

At•t. 1-!. Totlos os Sonndoros sfio juizos nos 
crimes do ro>pousnuilldndo do Prosidonto du 
Republica. 

ParngmtlhO unico. Excoptunm-so: 1° osas
codontos, dcscondontos, sogoro, genro, cunJm .. 
?os,_orn C{lllllltO durar O CtlDJI~dio,O \)rÍJUOS CU· 
ll'muos:. !!,u os ~uo como tostomuuhns tio pro
cos.o, !1\'orom deposto do scioncin propria. 

Ai't. 15, i~stos Jmpodimontos poderilo sm• 
nlleg'IU!os tnntn polo uccuso.do, sons nclvo .. 
gados, o pala commlssiio nccusndora, como 
polosscnndoros qno so ,julgarem impedidos. 

Ar!. 10. i!oco!Jido no Sonndu o decreto 
do nccu~n·.~ito com o processo onvlndo pol!t 
Cnm,.ra dos doputndos o aprosootndo o 11-
bollo poln commis.~ii.o necusadorn, romettol'ú 
o prositlonto copia do tudo no nccusndo que 
no mmmm occash1o o nos termos tlo :ll't, I I, 
s9ril notificado pnl'it compnrocm• om din corto 
perante o Senn.do. 

P .• rrLg"l'nJihO ltnico. Ao Prosidonto do su .. 
premo 'J'ri!mnnl Folloral so onvim·tt o IJI'O
cesso om •. wiglnal o so commnnicnr1'L o dia 
dosiRnnrlo para o jul~nmouto. 

Al't, 17. o a.ccusado compnrocoriL por si 
ou seus ndvognrlos depois rio hnvor commn
nicado n commis:;ito nccusadora.,com 2-1 hot·ns 
do nutocodenoin, o J•ol dus tostomunhus quo 
IJouvor do produziJ•, 

AJo!. 18. ~;utre a notiOcnçiio o o compnro
cimnoto do ncm"ndo modiril, pelo monos, o 
ospnço do ollo dins. 

Art. 10. No cuso do J'ovolln, mnrcnrà o 
Presidente novo din pnrn o .inlgnmonto o no
monr4 pnrn n. defesa do nccusrulo nm nrlvo· 
gndo, n quem so f110ultnrü o oxnmo do todus 
as peças dn nccusação. 

Art. 20. No dia nprnzndo pnra o .iul~a
monto, presentes o nccnsndo, seus advogn3os 
ou o donmsor nomeado h ~tm rovollia o n. 
commfssiio nccnsndorn, o prosidonto abrindo 
u sessilo, mnndnrit ler o processo propnrnto
rio, o lihollo o os nt'tlgos do dofDsa; o om 
so;;uidn inquirlrlt os tostemunhns, quo dovo
rüo depor puillicnmonto o fóm dtt presença 
umns rins outrns. 

Ar!. 21. Qunlquor momhJ•o •ln commissüo 
nccnsnllorn. ou do Sonntlo o Uom assim o 
nccusndo ou seus ndvognrlos poderão exigir 
quo fiO fi1çnm ás tostomunhns ns poJ•guotns 
q uo,j ulgnrom noeossnrin s. 

Al't. 22. Haverit dehnte Yorl~tt! entro a 
commissi'i.o nccusndorn o o nccusudo os sons 
ndvo~<trios, Jlndo o qual o rotlrndas as partos 
se nbt•irú discuS5ÜO sobro o oUjocto dn nccu
suçüo. 

Art. 23. Encerrada estn, furá o pr.,gidonte 
um rolatorio resumido das provas o fundn
~~cn tos dn nccusnçiio o da. dot'esn. o pcrguntm:í1. 
SI o nccnsndo commottou o crime ou os crt
mos do quo ó arguido. 

J\l't. 24, Voncondo-so quo o nccusndo •i 
criminoso, pergtmtnrlL o prm;idonto qunl n. 
ponn qtto lho dovo sot• imposta, si n pordn. do 
cargo somente, ou si ost1L o n. iucnpncida.do 
pnrn oxorcor qualquoJ• ontJ·o. 

•\I't. 25, Do nccordo com a resolução do 
Sonndo, o pt•osidonto lnvt•nt·li no prorosso n 
sontonçn, a qunl !loverà sor nssitmndn por 
todos o; senadores quo tlvorom sillo ,juizes o 
transct•iptn nn. neta dn sossi'Lo. 

Ar!. 2G. Sl a sontençn for nbsolntorin, 
olht produ,irit immcdintnmonto a rohabili
tnçiio do nccusndo quo voltnrá n occupnr o 
sou cnrgo o terá direito i> motuuo do subsidio 
quo lho fórn suspenso. 

No cnso de condomnnçüo ontondo·so que o 
nccusndo lica dostltuido do cnr;;o co prosi
donto dtt ll.epubllea dosdo o momont.o om quo 
n sontonçn o proferida. 

Art. 27. As questões do qno tratam os 
ru•ts. 2:1 o 24 sómonto sorito vor•cidns om lilvor 
da. nccusnção, . quando om votltt;üo nominal, 
outi\'uJ•om dons torços dos votos prosontos. 

Disposiçüas ocraas 

Art. ~~S. No processo om umn o ontl'n Cn
mnm oscrovorii.o os omcinos do suns sacro .. 
tnt•ins. 

Ai't. 20. Qnnnrlo forem procisns tostomu· 
nlms, a commlssiio summarlnnto ou ns en
moras ns rriio notificm• o ns Ol'dons purn com
pollil·ns sorüo mnndndns oxecutnr po1• qunl
qnor mnglstrrulo, · 

Art. :10. A sossiio Joglslnlivn dn Cnmnrn ou 
do Sonndo sor!l prorog-ndn poJo tompo quo 
Jbr prociso, si no dln do oncorramouto, niio so 
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nchnr Concluído o pror.osso ou o julgnmonto 
do prosidouto dn Republicá, 

Atot. 31. Nos crimes commus o prosi<lonto 
dn. Rorublicn. sct•ú. julgado llo nccor!lo com o 
Tlt. II Cup. II[ da rogimonta Interna do 
Supramo Trtbunnl Fodorul. 

Art. 32. Os ministros tlo ostatlo. nos cri
mes communs ou do rosponsn.bilidudo con
nox_os com_ os do pro;idonto llrt Republica, 
soruo pt'Oco::;sa.dos DJUI~ado:; poln. nutoridado 
compotonto para o .iulgn.monto dosto, não 
lhos podando o Sonrvlo impor, nos crimes do 
rosponsniJili ''l.do, ontrns Jlenns mnis qno n 
llordn U.11 cargo o n. inc:~pacidado pnt•n.oxot•cot• 
qun.Jquor outr·o, som pt·ojuizo do acção dn. 
justiçt~ ordina.ria. · 

Snln rins commissOos, 8 do sotomh1·o do 1801. 
-Josd ll!fgino.-Campos Saltes,- (J. Bocayuva 
-E]litacio Pessôa (cum rostl'lcção ).-Amphi-
lophio (com rostricçiio ).-Belfo•·t Vioi.-a. 

O S1•. Amerio<> Lobo - Sr. 
preslclonto, o no~so l'l'gimonto niurln. mo 
obriga n l'nzor um roquol'imonlo vorhnl o ó 
qno so pul.Jiiqno o inventar>io, mnudndo 11nlo 
governo, do~ propl'ir•s nncionncs, no Dim·io 
quo puhllcn. os nossos trahnlhos. g' um do
cumento fJUO importa n tortos nós conhecer o 
a meu vUr, creio quo não pódo doixnr do sot'• 
publicado. 

S1•. pt•csl~onto, ct•cio quo niio posso sol' 
suspeito á Ropnblicn, 

0 Sn .• CA:'>IPilii SALLES-Do modo algum, 
O Sa. A'rtmteo Lo11o- Nito ful propria

mente um pt•opngnnrlista dell[l.., mns t1vo n 
l1onrn do lo l-n proclamado om Minns-Got•nos 
antes do 15 do novomi.Jro ; o smn tio modo n.l
A'Utn qttoJ'Ol' tirM' do seguinte íhcto nlgnm 
lustro pnrn o mon nomo. !ombro qno quando 
as mullidõcs do Minns a.l.Jraçnvam-so cmu o 
ostan~nrto da Ropnlil!ou, ou nnimol aquollo 
neto do onthnsia~mo o pr•oclnmot n dii:isnlu· 
çrio dos partidos mnnn.mhlaos t'~ ihco dos lnto
t•ossndoii, mnito antes do 15 r.lo novembro. 

Nüo soguo .. so da h\ quo as 110ssons dtL Uy
nnstin doposta o qno :lons direitos civis nii.o 
mo morcç.:tm t•ospoito i lm dons netos 11ra ti
cn.Uos pelo govoJ·no PI'ovisorlo o poJo ,.,.ovorno 
prosldoncial quo nfio foJ•am politico~ on flUO 
niio nttondol'tlln i• nntul'or.n dns cousns, O 
govot•no JH'OVisorio ofl'orccou á t'ttmilin. hntJe
rlnluma qunnlltt qu,, D. Podro do Alcanlnt•a 
níio quir: rocoUor. No Congresso Constituinte 
'Voto! contrn. a pcnsii.o th:lcJ•otuda. no ox·im~ 

l'lOradm· niio sei si doclnroi o mo~t voto, mn~ 
ombro-mo quo voto! contra ossn. ponsii.o, 
slm~lo<moutu por SOl' favor nlOI'o o oontt·a
J.ll'oilucau to. 

Em rolnçiio :to nssumpto n ~no vou nlludh• 
o govol'uo p1·ovisorio jtt•ocodou oxcontl'icn
mouto. 

dHSA.IJO ~H - V, III 

O St'. CAllPOs SAI.LES di• um npnrto. 
O Sn.. A~IEtuco Lono- M.ts no governo 

provlsot•io, nfio sei si o acto singUlar do 
um rninbtt·o i'oi pm.tlcmlo <1.J nccorJo com 
sons compnnhoiro::i; JemiJt·o-mo do quo um 
dos memlwos da jnnttt de Sll!vaçito publh:n., 
nn revolução ft•ancor:n., 11Ul'IL.sn.lvar ns llnnn
QJ.S, procodou o so mantovo naque\lo ponto 
m•t•iscnüo som noulmmu. solirlnriolludo com os 
sons r.ollogas. 

PoJ• is~o não mo lavem a mnlartuillo quo 
oxpro~so; sempt•o disso o doclnroi ntL tri
buna con~itltninto ~no o SCC]nestro do; bons 
I]Ull JlOrtoncom no ptltJ•imonio dtL ox:·pl·incezn., 
w1o l'oi um neto multo consonto.noo com n. 
jusliçrL, 

A principio o gm·ct•no provisorio, nl.Jegnn
do n. oxi.-;tuncin. Uo nmn clnnsuln. tncttn. no 
contrato matrimonial npenas so limitou tL in· 
cm•purnr nos proprios naciau•IOS ns torras ,]ú. 
divididas, o domn.rcndas á. cn~ta. da dontttn
l'in, o excluiu {hl incoJ•pornção não sú o p:Lin
cio do Gnnna.bn.rn, como entras tot•rns don
rias tnmbom mns fJUO nüo estivaram cm snn. 
po~so, on quo nüo l'ot•:tm domarcndns. 

Hoje o g-ovorno pt'Olidoucial incorporou, 
poróm, no Estado nm pl'orlio dotnl. 

Niio vou ontr;n• no l'1mdo do n:;~umpto; ngo
ra só apresento o mon projo9to. 

O doto sempro so ro.:;p01ton ; mesmo n 
~UOS!itn p:U'llCO·IIlO fJ!IO esl;\. riO CCl'llt ftlr~rt. 
l!cslocadn. • ó ol!Jt mais simples, nii.o SfJ consr
doJ'O o ro,.:imon do doto, scjn. m'm n. doação 
o oxnmin~mos a questão soh osso aspecto. 

E' ]ll'incipio elo direito romano so~nn,do 
Pnnlo, Ll\'. Sil § 7.') n·. do tlCI'bOI'IIIU oúllgaho-
1iibus : 

Quictullq!UJ .~ttb ~owlitionc oúliyatJtli C!lni'D~· 
rit na comlitio C;JJistarut, niht om.i11us o!Jl, .. 
gat,,r, 

O ir. o Corlig-o Nnpoloiio no nrt •. JliB (18): 
1.( A cotllliQLio ::o t•oputn. cnmpr•Hin. . ~~Hu1do ó 

o tlovorlot• oiH"igoarlo sot1 osstL condtQ~LO, que 
oxpmlin o enmprlmonto.» 

Pol' isso ns:;im so oxplnnn um commontmlo;·. 
Ll'atnntlo •ln rosolnr:fio das dont;úoi:i pot• nu.o 
implomonto dn. con!liç:t:o: 

(( ~ftts p:tl'!t qno oss1~ rosolnçi!o tenha Io:::n.r, 
ó preciso flUO o encargo impo~to no donntt\1'10 
sojn do al"nmn. consn. om qno o datttlor ou 
ur'11 tot'coh•a tonlm llltorosso, llOI'(]IlO ;:;o o 
111111lo oppo.,to t'l ctmwüo tbr sU no intot·o~so tlo 
donntnl'io, n inoxectiÇ110 dl3 smt parto nua po
llorú. {\tu• togar à rovogncüo dn.llonc;i~o,,. 

Ot'lt, nii:o posso nog-1~1' quo n dutar,ao do quo 
so trutn. foi JU\ta sob n. condkito do roitmr. n. 
donnt1trltL i mas por;;ultto so tomos nlgum !":
tot'O:lso om qno rolno O. Isabel no Ut•aztl ? 
Niio. SorliL lntol'OSSO oxclUtilVO uol!tL o tio 
smL JH'ogouo. 

Sr. pl'IJSidonto, l'o: lnl~ pm•tng-nor:ns ,clavnm 
tnmbom os mm•g-ru\Jtl:-<1 o vinculas uquolln. 
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cl~tsso quo tlnho sido falir. no' cnmpo> dn bn
t.lha, ou no mm· ou quo l'osso batbjn.dn polo 
roa.l favor. O Brn.zll encontrou os morgndlos, 
nito só na nol!rezll. como no u.ltnr, ligados no 
throno o o quo Jlzeram os nossos nntopa.sstulos 1 
Doorotnmm ua loi n. 57 de 6 do outubro tio 
1835, nrt. 2', o soguiuto: 

< Os bons, quo em vh·tndo do artigo pro .. 
codeo to, doixnrom do ser vincullldos, passarão, 
sognntlo ns lois que regulam n tmccossão lo
~ltim~t, aos hordolros dos nltimos ndminlstra
aoros, niio podoudo ostos ti is por doU os om tos
tnmonto, nom por olgum outro titulo.~ 

No caso do quoso truta da Condessa d'Eu dá
se justnmonte a mosmn hoypothoso. E' um 
vinculo quo tloiX:tL do oxisth• o com oHo '" ot·
domnnomala. de succossüo provista. un Ord. 
L. 'i', tit. 100. 

Em conoluSJ1o, oll'orcço osto projecto, no 
qual ox~lui sóm?nto os bons jil possuidos poiiL 
donotarm. Aqm ó quo s11pponho que o neto 
legislativo devo ser Uom lncouico. Supponho 
que hn. no ostnd.o do Sergipe torl'as doadas, 
runs ainda Dt1o possuitlos. 

A loi promottou creio qno 40 lognn.s qua
dradas do torras naquollo oshulo ; mas se 
olln.s não t'or.tm demnrcn.das nom possuidns, 
essas tot•ras não ostão no patrimonio dn. Cou
dossn. 

Pngo osto tr•ibuto no tlit•oito dnrJnolln. quo 
pnl'tiu, doixnnda .. nns livt•o:;, vou tmtnr do 
outro nssnrnpto, quo est:'L lliL tóln. Lia rliscus
são, o qno pnt• um movimento do flanco so 
protondo rovivor. V. Ex. viu como poln. Jn .. 
tondoocia i\lunioipnl fo>l dado o mouopollo dns 
cm·nos vortlos n. dons cupitnlistns, o como n. 
irnpt•onstL o o Congresso nnnnimonunto so ro
voltarnm contra osso nttontndv. Nn. Cama.ra 
dos Deputnrlos foi dit·igldn no govorno severa 
interrogação sobro osso facto escandaloso ; 
e nqui no Sonnrlo, visto qno os concosslolln
rios Unham resignado n concoss;1o, ou dosls
ti do podido Coito, mns creio quo n lnten>lon· 
oin Municipal está uznndo >lo outros recur
sos. 

glln. nnnuncin. conctlrt•oncin, justnmontci 
pnl'a o ostnLoloclmonto do 11111 mnnopolio; o 
segundo li nus fülhas, o ,instnmou to nus 
mosnm.s condições ,[urn:l o contrnt•ins à libor· 
dndo do commol'Cio. DJ maneira quo ossns 
oondiçOes voxntorins, quo dosapparocoram 
poln. resignnçii.o lluquolle contrato, ronppnl'O· 
com como quo galvnnizatlns por melo do 
concnrroncln . . 

Mus POI'guuto: póJo-so olmmnt• por ouitnos 
protondontos num monopolio 'I 

A intondoncltt tom oss11 nutorlsnçiio ou oom
petoncia I 

Antos do rovoluçiio do 15 <lo novombro 
bnvian,lel do 28 do outuLro tlo 1828, que ó 
multo clara. 

No nrt. 66 olln ostnbolocln a ploUtl llbor-

dndo do commorclo do onrnos verdes, o slm
plosmonto tlotormiu~va " inspooçiio nos açou
gues o mata1Jouros; o multo cuidadosamente 
ordonav11 ús onmnms munlolpnos quo dossom 
protor.çíio nos crituloros, pasto no gntlo ... (Lê): 

B1•n mn11 lol tod!l do llbordttdo, toda po
pulm• ; o no rogimon desta loi ora lmpossl
vol que se dósso o mono poli o dos mnttlliouros. 

Seria um absurdo. O govorno provlsorlo 
dissolveu " Cnmorn Munloipnl d" Cnpltnl 
~'oLiOl'.<l, por moio do tlocroto u. 50 A tle 7 do 
dezombro do 1880, fund<~montnnuo osso neto 
da soguiuto fól'mn (li!) : 

E' o toxto do n,rt. 2'. 
.,uó it dollnitlv11 Constitulçiio dos llstnclos 

Unidos do Brazil,ou n.ntos, sonssim convlor, 
o poder munloipnl dcstn oopitnl soril exer
cido por um consolho do intondoncin munici
pal, composto do soto momUros, sob !L prc
sidonclll do um dollos, do nomeação do go
verno provlsoL•io, ao qunl competem ns se
guintes attribuiçoos : 

§ !,' I~ovor " dlvlsiio civil do mtmiolpio 
o seu termo, lixar os limitas do cn.dn. uma. 
pnrochia, crcnr oovns o ropnrtll-ns em distrl
otos, oonfot•mo o numero do seus hnLitnntos. 

§ 2' Fixar n roooltn o !I dospcza puhllon do 
município. 

§ 3° Ordenar as dos pezns o nrroonuar ns 
I'OtHIUS, 

§·i'. Rofo••mnr as ostnçOo> em sccçilos do 
soL·viço municipal, como sejam fio oscriliu•aç:.1o 
e contubilirlndo, do arrocndaçüo tio l'ündas, 
mn.tmlouro o ngoncins unnoxns; cr-enndo llm
progos, consorvn.ndo os nctmto:3 omprogndos, 
ou pl'ovomlo ... os de no\·o, rot1uzi1Hlo os ordc-
nntlos o nun•cJn1lo os nmcimontos. · 

§ 5'. Oruonar o fazor oxocutot• touns ns 
orbas munloipaos, o provei' soloro tudo ~unnto 
diz respeito i< ~olicia mlmlnlstt•ntil'tl o u. oco
nomln do mnmci pio o :-~ou tormo, assim como 
solll'o n tranquilidndo, sogur<tnc;n, commodi
dndo o suMo do todo> os seus lmbitantos, 

§o, o Rever, alterar, suhstitnlr, revogar os 
n.ctunos oditno . ., o posturas municip.1os, cronn
do novos, si assim o exigir o hom publico do 
municipio, nos quaos potlorii.o comminn.t• 
ponns ato 8 dias do p•·isiio o 30SOOO do multn, 
flUO sorii.ouggrnvadas nas l'Oincidencins a.tó 30 
dias dopri>tlo o 00$000 ~o mnlt11.> 

Em tlecrotos postorlüros o govorno nindn. 
mais limitou ostns tão rostrict11s nttt•iimiçoas, 
tloclnrnndo qno ns posturas mnniolpnos tlcn
vnm dopomlentos iln. sun; approvnçii.o, nssim 
como o orçamonto; o do J'acto polo Doc••oto n. 
fil7 do 20 do junho do 1890 o !;OVot•no appro
vou o orçamento muoiolpnl. 

Po•• Docrotos u. 441,787 o 101~ o fl'Overno 
tom npprovnuo po.;turns rolntivns n ,)o~os o 
brinquedos quo ombnrncom ns lluhns to?ohpo
nlcns, posturas rolotlvas n hotols, o po.;turas 
rolntlvns il croar,ão do gado suino. Ato nostns 
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vulgaridades intm•vem a noçiio govornnmon
tul. Os netos do dosapproprinçuo municipal. 
toam sido todos dopondontos da approvução do 
governo. Entro outros, citnt•oi os Docrotos 
seguintes: n. 4·10, do 31 do mato, n. 602 de 
24 do julho, u. 638 do O do agosto, n. IOO•l 
o n. 1008 do 13 o 20 do novembro, n. 1125 o 
n. 1126 do dezembro do IS 

Assim, a propriedade privada não ó tirada 
no cidnd1io som o placet do governo; o assim 
ftcnram iimltndissimas os uttribuiçOcs da In
tondoncin Munioipnl. 

Ora, si durnato o rogimon :ln lei do I do 
outubro a Camnra Munloipnl não podia ostn
bolccor mono~olios; si a dita lol ostnbolocon 
a plana Jiborilm.Jo om bases intloievois como 
ó que a lntondoncin Municipal, que nilo sohiu 
das urnas, so .iulgn. no diroito do abrir uma 
concnt•roncin iilusorla pura mat:w n liberdade 
do commercio 1 Como ó que n Intoncin quer 
oxclnit• do merendo o ostndo do Minas, qno 
nom é croador, mns npouus umn. rogião do 
transito o melhoria para o gndo rio Goynz o 
Mntto Grosso 1 

Neste oditul fnz-so a oxclusilo daquello es
tado pola rogrn-inclusio unius, exclusio afte
rius. O Sonndo podin, sob ~inh~ iniciativa., 
oóplu dos contractos o das ie<s ox:stentos em 
Minas Geraes a osso rospoito. 

Si o~sus leis o esses contractos toom n.l~uma. 
clausula inaccoitavol, soroi o primeiro n. 
impu;:;nal-os. Não thllo dos iutm·ossos do Mi
nas Gc1•acs; mns nüo posso mlmittir quo o 
osta.tlo ~110 nem O croadot•, mas simr,lcs Uona ... 
tloiadot• do gado do oosto do Bt•nzi , soj" as
sim tão mal tratado poli• lntondonclu. O mo-

. noyollo revivo, pois, ás cla.rn~, contra. 1\ opi
nlao do toda a Imprensa, o :l restaurado pot• 
um neto q uo considero i\lognl, pm·quo nü.o 
es!IL uns nttribulçilos da lntendoncia, saii'O si 
existam decretos qno nilo eonheço. A Inton
dencin, quo ofi'ereco o pnoo municip11l pura 
snrúos o coucortos particuhu•o:;, quot• tambom 
fazer o lmpossivoi do oxcluir ~linns do forno· 
oimonto do cat•nos verdes P"'"' ostn capital, 
poiorando a sorte dos consumidoras. 

A Intondoncin tom nntot•idado mnito limi
tada nn SIU\ lei constltnitivn o nn lll'O" mnte
rlnl do sua compotoncia. Como quor alia 
então pr'1]ndir.ar os ost:\llos com proJnlzos dos 
habitnntos tht cnpltni! Sori\ possivol que os 
gados do snl do Brazi i pos<nm com os do 
oeste quo hn a impot•tncão destes 1 Qnaes os 
obstncnlos 1 . 

Si Minas ostí• mnls \1roximo tio Rio de 
Janeiro e ha obstnoulo li ogitimo do imposto, 
osto devo dosapparecor i nms 1\ impassivo I 
luctnr com u dlstancln o a distancia s:IJlOdot•il 
favorecer nos mouopolisudot•os. 

Conl'ormo os doct•otos que li a proprlodm\o 
não podo sor dosapt•opriadn. som um decreto 
do governo; como ó outilo que a pmpt•iodado 

mnlssagrada, quo ó a liberdade do commorclo, 
pódo SOl' assim amoaçnda por um aoto pro
potonto, oscnndnloso, da Intondoncla ! 

Em sou systoma seria pt•oforivol quo elln 
não dósso monopoiio para a vooda do gatlo, 
mas que ost:tboiocesso alia propria o com
morclo dl\s carnes verdes; monopollo pot• mo
nopolio, aotos o da proprll\ Inteottoncia. 

o monopolio do gados n"s cld"dos ó sempre 
t'tal, ó um m~tl cont~~ os productores o 
contra. os consumitloros. 

Como o monopolio, que ó lrt•acionnl vem 
nniulmt·-so nssim na capit11l da ltopublicn, que 
dovo sot• a do usa dn liberd"do o quo dovo pro
var n.s necossidndos do po\'O '? 

Nüo sot como niio so chn.rnnm U. concurron
cia os crindOI'OS da Austrnlln. ; orn. só o que 
faltava. Si se quor ostnbelecer o monopolio 
soU o prot~Jxto do n.bnsto~or n~ui o morcudo 
do ca.J•no:; vol·dcs, ó consoquoncut do chamn.
l'Otn·so t:tmllam os ostrnn~oiros. 

Voltnh•o oxcln.mon, londo o prefacio do um 
adito do 1'urgot, rzuo alto all vin novo céo 
o nova. terrn; nestas cditnos dn. Inton1lcncia 
a torra dosnpparoco tlobaixo dos pó>, o céo 
se onogroce, pm•ouo o governo tlo ttl'bi trio ó a. 
llbot•Uado oltuscada, n. porsogulçiio contrn. o 
povo, visto quo os monopolisadot•os dn. carne 
furão snbir o pro~o tt sou contento. 

A lntontloncin. rlostn. capital niiu tom n. li
bordndo tlo alienar o matadon!'o, pot•quo os to 
portonco n totlos o~ protluctoros ou commat•
cinutos, comtnnto qno sutisfa!,>am ús rogrns da 
ocouomht o \lolicio. llollo, d nü.o pólio sm· ndju
dicnllo iHJuo lo:) 1t quom qualquer corpot'<lQl.i.O 
coron.r com seus obsequias. 

Vott mandar á mostt o mou projecto o o 
meu roquot•imonto, concurroncin annunciada 
tom ain:ln os to vicio c•tpitui: \nstitn" ~a t'•tctoo 
monopolio tio totlas as carnes vortlos, quando 
pola lottt•a só o conooLIO pela motndo. 

PROJECTO 

Artigo umco. Os bons ilon.dos pala Nnçii.o it 
Contlossn ll'Eu, ox·princozn. unporinl do 
Brnzil,qna ostivm·nm om :;na f105SO contlounm 
nolln o pnssnt•ão, pot• sun. morto, n sons her
deiros conformo ns t•ogrns da. succossli.o log'[\.1, 
não podendo a donl\tllrio dispot• :lolios por 
neto inrar uiuos 011 de ultima vontade : rovo
gtulns ns dlsposiQüos em contrnrio. 

Saln das sossüo3 tlo Sonallo, lO tlo setembro 
do 18UJ.-,tmorico Lobo. 

Flcn. sobro o. mosn.. pnra sot• oppm•tuun-
monto npola~o. ' 

REQUF!Itl!\IENTO 

< Proponho quo so roqulsito do govo<•no da 
Republica cópia do odltnl om quo nlnton-
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doncin llluniciprtl dostn cnpitnl o!Jriu concur
·rencln pnrn. o ostn,hoiocirnonto do um mo
nopolio ]ltLra. n. vondn. do cnrnos vordos, o 
qunl fÕI'n ropwlintlo pelos concosslonnrios om 
vistn tht opinilio I'ovolndn peln lmprens~t o 
~elo Congresso Nncionn.l, o contraria .niio ~O_ti 
libordnrlo do commorclo, como á d1sposJçao 
litoral do dom•oto n. 50 A do 7 <lo dezembro 
do 1880 o mni.• docrotos ulteriores. 

Snln dns sessões do Sonndo, 10 do setembro 
de IBOI.-Amc,·ico Lo!Jo. 

E' nroinrlo o po:-;to om discussão, n qnal llc.~ 
-som dolmto oncorrarln. 

Tonrlo comparecido os Srs.:Coolho oCnmpos, 
Joaquim Cruz o Luiz Dolfiuo o hnvondo nu
moro Iognl, ó nppt•ovndn n neta tla sossiío 
nntoriol'. 

Posto a votos, ó npprovndo o roquorlmcnto 
do Sr. Amarico Lobo. 

O S1•. P1•c,.identc- O nobre so
nndor pediu vcl'hn1mente a publicnc;io dn ro
lltCiio dos proprios nnclonnos. Devo informar 
n. V. Ex. quo n mosn. ainda. nüo rocoi.Jou ossns 
informações requisitadas do governo. 

Comparocom mais 03 srs.: Jonqnim do 
Sousa, Ubnldino do Amaral, Pnos de Carvll
lho, Mnnool Bosoi'I'a, ~!anool Bnrntn, Lapér, 
Joaquim Mut•tinlto, Gonero.~o Marques, Quin
tino Booayuvn o Santos An11rado. 

Doixnm do comparocor com cnusn pn.rtici · 
pndn. os sr:;. : Paranhos, Braz Cnrnoir•o, l"fo .. 
ritmo Peixoto, Cntundn, Saraivo., Montoit•o do 
Bnrros,.Tosó !-lygino, .Tulio FJ'oln., Ro:;n Jnniot•, 
Pedro Pnniino, ituy Bnl'bos~ o Thomnr. Ci'UZ; 
o sem cnnsn os st·s.: Aquilino do Amnral, 
Tavares Bnsios, myzeu Martins, Ramiro Bar
collos, Raulino Uorn, o Thooduroto Souto, 

P!ÚMEliU PARTE DA ORDEjl DO DIA 

Entra om di<cnssiio o ó som do bato nppro
vrula n rcdncçi!o do p1•ojocto do Senado n. 15 
do 1801, ~olira navo.znçii.o do cnbotngom. 

Procorlo·so n. votnçiio om 2a. (.Jiscnssiio, 1!0 pro
jecto do Sonnclo n. 2lrlo 1801, roorgnniznnd{l 
o Supi'CIIIO Tl'ibunni Militar, com o sogu'mto 
ro:mltmlo : 

ll' npprovndo o art. i• do projecto, salvo 
·u. omondn do Sr, üomonsoro, quo não ó np
provn<ftt• 

E' approvndo o nrt. 2°, snlvo ns omonllns 
·dos srs. Oomonsoro, Campos Snlles o Joaquim 
Cruz. . 

ll' considorndn prejudicada a emenda do sr. 
Gomon:;ol'o. 

Nilo siLo approvadlS ns omondas dos srs. 
Campos Snlfo; o ,Jonqnhn Crnr.. 

Annnncinda n votncüo do nrt. 3'1
, o Sr. João 

.Noira, pela ordem, roquoi' prot'oroncia mt 

votnçao parn a omonda substltutim quo oJfo
rocou. 

Consultado, o Sanado concedo a proforoncin. 
ll' npprovndn a omondn do Sr. Jo[o Nofl•a 

substitutiva do art. 3•, o qual fica prejudi
cado. 

R' approvndo o nrt. 4(1. 
E' npprovndo o nrt. 5Q o considornda pre

judicada. n. o monda tlo Sr. Gomonsoro. 
1l' npErovarlo O art. 0•, ficando pro,ludfcnda 

o. omoniln do Sr. João Noivn.. 
g' approvndo o m•t. 7°. 
E' nppro,•n1lo o nrt. 8°, salvo n omondn. do 

Sr. Jo[o Neiva, a qunl ó tnmbom appro
vadn. 

ll' appro~a,1n a omonda do SI•. Joilo Neiva 
S!lPPI'o><ivn do pnrngi'npho unlco dosto ur
tigo. 

Silo npprovados o ar!. n• o seus pnragrn
phos, salvo n emendn. dns commi~sõcs 110 mn .. 
rinhn o g-uorrn e de ,justiça o 1ogislaçl<o, quo 
tambolll ó approvndn. 

Considera-se projud1cnda a omonda do Sr. 
Gomonsoro no § 2°. 

E' app1•ovado o art. lO snlvo a omonrln do 
S1·. Joiio Noiva, quo tnmhom r! approvarln. 

Annunclntla n votuçito do pnrngrnpho unico 
do mosmo artigo, o Sr. João Noiva, poln. 
ol'dom, roqnor proforoncia na votação para a 
omondn substitutivo quo ol!oreoou. 

ll' nppromda n emenda, flcnmlo prejudicado 
o pnrn.grnpho unico. 

São nppi'Ovados o art. 11 e sons pnrngrn
phos, sttlvo us omondns do Sr. Joiio Noivo, ns 
~uaos são tllmbom approvndus, ficando proju
dicnllo o§ i 0 dos to urtigo. 

ll' approvado o nrt. 12, ficando prejudicada 
n. omen<ltL do Sr. Joii.o Neivn.. 

ll' nppi•ovado o§ 1 • doste artigo. 
B' nppl'ovndo o § 2", salvo a omondn. do 

Sr. Joiio Noivn, quo tombem ó npprovnda. 
E' approvudo o nrt. 13. 
Annunciada n votnçao do nrt. 14, o Sr. 

Gamonsora, pola. ortlom, roquor n retirada da 
sua omcnda supprossivn deste artigo, 

Cousultado, o Senado consente na roti
l'llrln.. 

Nilo ó npprovndn a omondn do sr. Joiío 
Noivn. supp•·osslvn do mesmo artigo. 

ll' nppt·ovndo o artig-o salvo a omenrln dns 
commissõcs do mal'inha o guerra o do justiça 
o Iersislnc;üo, n qnnl,j tnmbom npprovnlio. 

ll npprovndo o nrt. !5 •. 
Silo approvndos os a<lditivos do Sr. Joiio 

Noivn. rol!ltlvos n. orgnnisnçii.o dtt socrotnrln do 
Supi•cmo 'i'rihunnl ~Iilitar o a garantia dos 
dlroitos ndqnil'i,ios pelos aotuaos membros do 
Supi•omo Tl'ibnnlll de .Justiça. 

Considorn·so prejudicado o nd<1ilivo do Sr. 
Joüo Noiva ro1lltivo nos vonolmentos do pos
soa l dn soOI·otaria. 

ll' o projecto, assim omondndo, ntloptndo 
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pura pnssat• ~ 3• discussão, indo provin.monto 
as commissocs rouniUus do mnriuhn. o ;ruorrn 
o do jnstiç~ o logislnçiio para rodlgil-o do 
nccordo com o vencido. 

Contlnún. em 3D. disfmssiio com ns omondus 
ofrot•ecidns pot• llivorsoa Sr.s. sonndoros o ptJia 
comm\s:;iio do mtwlnhn. o guoi•ru., o projocto 
do Senado n. i, do 1801, sobro rolbtmll com
pulsorla. 

O Sr. Almeida. Bn.r1•cto-St•. 
prositlonto nfi.o toncionnvn. occupnt• n tribuna 
para trntnt• dosto velho projecto, quo jil tom 
sido aqui bom dob11t1do em 2·• o ató em 'a• dis
cus-sii.o. Bom podorin. sorvfr .. me ngorn. do 
n.pophthogmn lembrado por diversos collogas 
-so110ctus ese mn1·úus, Esto projecto Já tom 
alguns cabollos brancos que lho düo o diro i to 
do sot• respeitado; mus n.ssim não ontentlou n 
commlssüo do mn.rinhn. o guerra; ols porque 
estou n~ tribuna dol'ondondo-o com todns as 
minhas !'orças o dobll palavra. 

A' V. Ex, dovc estar bom patente haver ou 
podido u pal~vrn por occnsliio do sor nproson
tado um requot•tmonto por um meu illustro 
collogn o companheiro do rcprosontnçüo polo 
estado da Parahyblt do Norte, em quo podia 
quo esta J>rojocto voltasse com ns emendas tln 
commissa.o do mn.riuhn. o guerra, pnrn. o5t:t 
revel-o do novo o apresentar outro projocto 
ou substitutivo. 

Pois bom, Sr. prosltlonto, cu lambem pro
teuditl, n'aquolln occnsião, requot•m• que o 
projecto i'osso n. outra commissüo qun.lq uor, 
monos n do marinha o guerra; pot·~uo nos 
achamos om completa dlvorgoncm, o divor
gonclnsobro o principnl objectivo do pt•ojocto, 
isto ó, sobro a mspocçilo do snudo pum rcco
nhocot• dtt valldoz dos officiaos ""' serviço da 
naçi'ío. 

O Sa. Jo:\o NEIVA- E' o ponto capital tio 
projecto. 

O Stt, At~mlDA. BAtlllETo-Nntla so ntloan
tou com somolhnuto t•oquot•imonto; no contra
rio, verdeu-so tempo e n. divergoncin. conti
nua. 

O Sn.. JoXo NmvA-E agora. mnls nsaignn
lndn. 

O Sn. WANDENKoLrc- Sondo a commissiio 
composta do numero lmpm·, a maioria o a 
minoria nssi~nnlnm-so dosdo logo,. 

O Sn. AT.~mmA BAttm;To- Sonhoros, yoço 
n. inspocçito do saudo, bazondo no nrt. i~ dn 
Cnrtn Constitucional o nn loi n. 048 do !Suo 
agosto do 1852, que diz-que nonhmn olllclnl 
sori1 roformatlo som sor Inspeccionado, 

Nosto •ontltlo, Sr, prosldonto, mandnrolti 
mesa, uma omontla t•ostnbolocondo o nrt. 1" 
do projecto primltlyo, que rol docnpltndo poln 

maioria tln commlssi'ío o qno ji1 fora approvnda 
om 2:1 discussão, 

O Sn. JoXo N1:tVA- O projecto primitivo 
osh\ om discussão. 

O Stt. AL~mm.\ llAm<Ero- Do quo tenho 
om mão, não consta.. 

O SIL. \VA:-Jngxlwr.K -Não tlosnppnrocou •. 
O Sn .. J. NervA:-Ainda ostú omtliscuS3ÜO. 
O Stt. W.c"""""oLK-Est!t clnro, 
O Stt, At,JEWA D,\lutt;To- Não ost!t no 

quo tenho pre:;onto. Est.L omond1t quo vou 
mnntlar ó rcstnbolocondo o artigo primitivo,.. 
quo não os tiL aqui; por quo o IU't. Ju do subs· 
titutivo, ó no:~ to sentido: «Continuam om vi
gor os doct•etos 108 A, do 30 tio dozornbro da 
188g o )():l A, tio 30 do ,jonoiro do !SOO, que 
croaram a rotbrmn compulsol'iu. na nrmatla o 
exercito . .,. 

Orn, Sr. prosh.lonte, mandar vigorm• nquillo 
quo já o:;ta om vlgor,pn.roco absurdo. 

Sonhol'os, niio uos illudn.mos : n. nnç>üo com. 
a compu borla som irispocçiio do sauúo, como 
cstil aqui, toril. doutro om Lrovo prazo, um 
outro exercito inactivo supol'ior ao activo, 
quo ira unir-so ú gt•uudo legião elos pensio
nistas do Estado, á nurnorosn. plmlnnga dos 
magistrados om disponibili<latlo o do outros 
ompt•ogndos nposontndos. (~-ipoia.do:;,) 

Som contestação, Isto viril. ::;obt•ccarrognr os 
cofres publicas com dospozas olovndisslmas, 
nugmontnndo o já croschlo deficit, impossivel 
do cnlcnlt~r-so daqui ii ópoca bom t•oconto. 

Si a comr.ulsoritL por um lado ügrntln. o se
duz íL moclilnde úvii:ltt do olovnc;ü.o llo postos, 
pot• outro Indo, molesta o ataca do !'rente 
direitos n.dquiridos, pt•ostigio o valor reco
nhecidos no sot•viço tln patria. 

O Stt. 'VAXDEXIWLI\:-Quid'itt~lc? 

o sn. AT.~miDA llAllRBTO - Tom multa 
cousa. 

O Sn. WA"D~>IKOLI' -Precisam doscan
sar. 

O Sn. AL~TEJD,\ llAILILETo-Niío ó tanto as
sim. Posso sor compulsado... {lltTo apoia
cloll) ... 

o sn. WA"'""''"J.l'- v. llx. ainda pódo 
prestar muitos bons serviços. 

0 Sn .. AL~lEIM. BARUETO,.,, mns nindn.lJa. 
muitos homens válidos que, com melhor ro
bustez tio que ou, poderiam continuar a pros
tnr bons !:lot•vlços, no ontnnto, t'ornm com
pulsados, como .iti <lo monstro! no toriormonto. 
Si a compulsaria foi decretada pnm retirar 
do oxorclto otncinos invalidas ou fncnpazos do 
sorvlço da naçilo, oito posso comprohondot• 
como, som n. iospocçil.o do snudo, so possa re
conhocot' assa Incapacidade (apoiacloa); se ó 
um favor quo so quor fnzor n quem uilo (} 
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podo o nt•l o rocusn, Isso, ontilo, ó uma gano- O SR. AL~IEIDA BARRETO-Assim, pois, 
rosldado quo vno ,Jo encontro nos prlnclpios Sr. presidente, os considerandos quo a pro
do direito nntuml : inviro non datur bcnifi- sontn S. Ex. niio justificam n tnbolln para 
.cium. monos na !dado dos o1llclnos da nrmnda. 

Isto, sr. prosldonto, qunnto no exercito ; E si nccoltnrrnos somolhnnto taholln, iremos 
Agorn, poço pormlssiio os meu II lustro de m~contro no art. 85 dn Constltulçilo, que 

collcgn, sonndor poln Cnpitnl Fodornl, pnrn diz (la): . 
níio concordai' com os seus considerandos ~ Os oiTicmel!_ do quadro o clnsses annoxas 
sobre a tniJelln. que nprosontou com rolnçüo da armndn torno as mesmas patentc.'i o -uanta• 
li. nrmnda. !t~ns (notem bom, vantagens) que os do oxor

Disso S. Ex. no primoiro•losses considornn
dos, qno o oxorcito o nrmndn, tanto na paz, 
como nu guerra, trnbalhn.m o opot•am dtffe· 
rontomonto. 

cttO.Jt 

0 SI\. WANDENICOLIC-Não ; 

Orn, si npprovarmos n tnholln nprosentnda 
poi' S. Ex., quo fnz diminuição na idade dos 
officlnos dn nrmndn om rolnçllo no que estil 
estabelecido pnrn os do exercito, toremos 

om olomentos violado a Constitulçilo, 
dllferontos. . 

0 SR. AL,IE!DA BARRETO- Pois sim, om 
olomontos dill'orontos, como queir<~ S. Ex. 

O SR. W ANDRNICOLK - Trabalham di{f'e-
1'cntemel1tc, nilo ó a mesma couso.. 

0 Si\, AL~!ElDA. BARRETO- Or,l, Sr. pro
sidon to, quem ó ~uo nost~ cnsn ou fórn dolln 
ignora qno os olficines do. <lxorcito ni'lo ostito 
hnbili tndos pnrn commnndnr nn v los do guot•m! 
Quem tnmbom Ignora quo os officinos do ma
rinha não estilo igunlmonto habilitados pnrn 
commnndnt• ns nossas cnvnllnrins om terra 't 
Supponho ~uo ostos considerandos do S. Ex. 
não toorn morocirnonto,nüo toem vnlor algum 
pnrn confirmar o que pede nn sua tnbolla. 

O Srt. JoXo NEIVA -A conclusão ó Joglcn. 
O SI\, AL~IBIDA BArtRETO • , , Porque o 

o.,orcito o a armndll nilo torito ns mosmns 
vantagens 1 ! Dosdo que approvnrmos esta 
tnbolln pnra a armadn, ipso facto devemos 
npprovnl-n pora o oxerclto, pois que ns tn
bollns dovom ser igunos, 

Mns. Sr. prosldonto, ostn ó umn questão jil 
tão debntidn nesta cnsn, que estou to
mando inutilm,nto o tempo no Sonndo. (Nao 
apoiadoN.) 

O SI\. Fm~nNo DA S!LVEmA-Estil osclnro· 
condo. 

O SI\. SALDANHA MArtiN no-Tom feito muito 
bons considornçOes. 

O SI\, RANGEL PESTANA - Estil discutindo 
com nutoridndo. 

Hn poróm, Sr. prosldonto, umn dllferençn: 
·Ó que o exorciclo support11 todas ns intompo
rios om campo, som nllrigo, quando om 
mnrchu; atravessa n põ torritoriOs áridos; O Sit, BARNA -Está claro, o mesmo oscln· 
pernouta sobro o dui'O solo, tendo por compu- recendo o nssurnpto, 
nhelros do hospedngom repUs o ropollentes o SR. AL,IEIDA BARRETo - Quando vejo, 
vermos do todas ns o>pocios, sr. pi·esidento, o meu illustro collogn, repre-

A nrmnd~ não possa por estes transes... sentunte da Capital Federal, oppor·so nos sa• 
O SR. WANDI~NKOLic-Nós não tornos essa lutnt•os priuclplos do lgunldndo, que devem 

poosin no Ocouno (Riso), reger ns duns clnssos, que combatem pela 
o SR.AL~IEIDA BARRETo-Os officlnos dn nr- putrln, como lrmilos que se nbrnçnm pala 

mnd 11 podem ter corngom no mnr, podem ter mosmn cnusa, sinto-mo fi'nco, ostromeoo-me 
't t di d ó t • t o cornçilo, por v o! -o dlrJnlr-so por um caminho mui os ou rospra ca os que u 3 amuem o o- contrario itquolle quo nZs dous, unidos, dovin

mos,mn~,ontondo,qno os otncittos do torra sup-
portnm mnioros rovósos, luctnm com nmloros mos trilhar, para olovtlr a nossa pntrin á 
illlficuldndos,onvolhecom mnls doprossu quo os nlturt~ da prospoi•id~do, n quo tom incontes
dn nrmadn, quo toem melhor ~idt~. tnvol direito o quo bom merece (muito bom); 

mns espero quo havemos do chonnr n um 
O SR. Jo:lo NEIVA-Niio so esqueça V. Ex. accordo 0 continuar sompro unidos.(Apoiados.) 

de que 011 guerra do Parnguay os ontiio cn-
pltllos Florlnno Peixoto, Abreu Lima 0 Ata- O Srt. JoXo NEIVA-E ou o espero lambem. 
llbnMnnool Fernnndos,comrnnndnrnm navios O SR. BAENA- Acnbnm bom, nilo hn du-
om fronte do Inimigo. vltln. 

0 S!t, ALMEIDA BARRETO-Commnndnrnm O Srt. \VANDENl\OLK- E OSSO Ó O meu do• 
om rios, om momentos extremos; mas estou so,lo. Só mo sontirol farto no Indo de v. Ex. 
fallnndo dos quo commnndnm om alto m~r. (Muito bou1.) 

o SR, WANDENICOLic-Commandnrnm om O Sn. AL,miDA BARRETO- O Sonndo vne 
nome; quem commundnvn ora o piloto. (H a julgar dos direitos dns duns olasses-oxerolto 
<>utros apartes.) o nrmadn ; 11 sun sentença devo sor fundada 
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I 
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m1 igunld11de e un justiça para nquoilos que 
defendem com o mesmo vnlor e patriotismo a 
Jtourn desta uuçiio, (Muito bam,) Se,i~t qunl for 
o uorcdictw~ do Senado, dar-me·hel por sa
tisfeito. 

Souto-me, Sr. presidente, convencido do que 
tenho cumprido o meu dever; poróm um pou· 
co tristo, por nlto concm•da.I' com a opiniü.o do 
mou illustre collegn, ox-ministJ'O Un. mo.rinhu, 
quanto ii oompulsoria feita por S. Ex. 

Tenho concluido. (.Uuilo bem; muito bem, 
O orador d compl"imcntado .) 

Emendas 

Supprima-so o nrt. I' do substitutivo ao 
projecto, por inutii, visto como nchnm-so om 
vigor O< docrotos ns. 108 A de 30 de dezem
bro do 1880 e 103 A de 30 do janeiro do 1890, 
quo não fornm revogados; e soja substltulclo 
pelo nrt. I' do projecto primitivo que foi 
npprovndo om !?.o. discussüo.-Atmcida Bw· .. 
reta. 

O nrt. 2' seja assim redigido: 
Art. 2.' Os omcinos do oxorcito o dn nr

mndu ~uo doixurem os quadros ofl'oclivos, pm• 
Jbrça dn prosonto lei, e os que deixnt•tlm por 
força dos citados docrotos o que contt~rem 
mnis do 40 nonos de serviço ofl'octivo soriio 
roformndos no jlOSto immodinto, com n grn· 
dunçiio do subsequente, dosde t1 dnttl om quo 
foram reformados compulsoriumonte.-,ll
mcic/a Barreto. 

O Sr. Preoilidente diz quo tom du
vidas om neceitnr o omondn relativa nu 
nrt. I', visto referir-se o !ln no projecto sub
stitutivo quando o que sorve de bnso para n 
discussão ti o projecto primitivo. 

O Sn. ALMEIDA BAtutETo retira nomenda. 
E" nyoinda e posta conjunctnmonto em 

discussno o emenda rolntiva no nrt. 2'. 

O Sr. Wandenl,oll'- St•. presi
dente, tor-me-liia passado despercebido umn 
circumstnncin que reputo ponaerosa, si não 
tivesse sido n minha nttonção desportmin por 
um nrtigopublicndo no jornnl O Pai: em data, 
creio q uo 1le 5 desta moz. 

Diz o sou nu cor que elovndns as quotas quo 
nctunlmento percebem os olficiaes do oxorcito 
em virtude do decreto n. 193 A ao 30 de ja
neiro de ISOO,pnrn que sejam igunlndns úquol 
los do quo ostilo em goso os omcinos da ar
mada decorrente do decreto n. 108 A de 30 
dodezombro do 1880 resulta uma dosvnntn
gom pnra t1 marinho, o pum comprovai-à 
apresenta o fnoto de dous officines, um do ex

. orclto, o outro da marinha rerormudos do
pois do um corto numero do t~nnos do ser
viQO, 

You oxpm· o caso no Sonndo com os sons 
fuodnmontos. 

O at•t. 4" do docroto n, 103 A do 30 do jo.
noiro do I8DO,ostnboloco quo o officinl,contnndo 
30 nur.os do serviços, tom dit·olto a reforma. 

O nrt. il"domosmo decreto diz (lê): 

.,: Os officiaos quo foram roformndos pot• 
nchnrom-so Mltmlmonto comprohondldos no 
presente tlect•eto sol-o-hüo !los postos lmmo
dl~tnmoote superioras percebendo ns rospo
ctlvns vn.ntngons. 

Na marinha omcinl com 30 nonos do ser
viQO ó refOrmado, no posto om que so 
nchn, com n gradunçiio do immedintnmonto 
superior. 

Do comblnnçi!o dostns disposições soguo-so 
quo um cnpitii.o tonou te, como diz o nutor do 
nrtlgo n. quo mo l'ofori no principiat• o mou 
discurso, rontnndo 3·1 nunos do sm•vlco no. 
oncnsião tln reformo, toriL do soldo, 210$ 
mensnes, n quotas n 120$ quo fazem 
I :080$ nnnunos, ou no~ por mez, sommnodo 
isto tudo n qun.ntin de ~00$ mensnes. O ma
jot• reformando-se ons mesmos condiçüos 
torá o soldo do 240~, por isso quo a refor
ma cm virtude do' nrt. 011 Yoritlcn-so no 
posto immodlnto, isto ó, do tenente-coronel, 
com O quolns do 120$,dosdo que sejam igun· 
lndns ns quotas dos duns tnbollns, e pot•
tnnto o vencimento monsnl do 300$000. 

V ~-se, pois, qco hn um projuizo pnm o 
mnrmhn no caso vcrtonto. Isto dou-se, mns 
porgunto: continuará n dor-so! Não posso 
amrmnr, nem contestar. 

O Sn. AL~IE!DA BAnnETo dá um aparte. 
O Sn. WANDE~!WLit- Responderei n v. 

Ex. :ll' certo que no art. il' ló-so o abverbto 
ACTUAL~IENTE, que quer dizer-de instan
te, ugorn., nosto tempo, isto O, no neto da 
promulgnQ:.i.O ou exocul}iio do Uocroto,mns nlto 
ó monos quo, continunndon. existir ostoartigo 
no referido docroto,póde dnr log-nt• a abusos. 
E' preciso, portnnto, fnzol-o âosnppnrecor, 
fa•el-o eliminar. Occot•ro-me neste momento 
uma outra observação sobro os decretos cita
dos: llt't. 4' do de n. 1\13 A de 30 do jnooiro 
do 1800 d(l dlreiro no officlni tio exercito do 
reformar-se nos 30 nnuos de serviço e o do 
n. 108 A do 30 de dezembro de 1880 dil no 
olficinl dn nrmnda o direito do relilrmar-se 
aos 25 nnnos, snlvo o caso de estar nomeado 
para qualquer com missão. 

Ha, portanto, uma desigualdade manifesta, 
e, como sou muito nmlgo do. Igualdade, alada 
que ni!o pareço ao nobre senador peln Para
hybn, proporei que se estabeleça 1t bat•monia 
elltre ossos dous artigos. 

Farei notar tombem uma singularidade na 
reforma compulsoria da armada, que escapou 
no sou autor o do que só bn pouco tive co
nhecimento. 
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Chamo n nttençiío do Sanado pnrn os to ponto. 
Um oiDcinl suporlor ro!'ormndo com um COI• to 
numoro tlo a.nno do sm•vico tem vn.ntngem 
sup111'10l' no gonornl ; ftlcll ó domonstL~t1-o. 
Um ca.pttito ilo umr o gnarrn, rorormnndo-so 
com 35 nnnos do sorv.ic;o, tom direito n. 10 
quotas m• raziío nnnunl ntó 120$ on 1:200$ o 
0 gooornl, com o mo:;mo nu moro do nonos, só 
tom direito n cinco quotas 1\ razão do lGO~ 
nonnnlmonto ou 800$; do ando resulto nmn 
difl'oronçn pa1'n monos no gonoral dü ·IDO$ por 
nono. 

Os Sns. Ar.:\U!!ID,\, BAniU~TO B .A~IAUO CA
VALCANT! diio apartes. 

0 Stt. WANDENKOLK-Rospondo que O oiD
cin\ do marinha ro!'ormado niio jlOl'Oobo mn\s 
do que o que ostit om serviço activo, salvo 
um ou outro cnjas quotns n.vulta.rn.m om 
rn.z~·) tio oxtruordinnrio nnmoro do annos quo 
SBrViU. ASSOg'Ul'O a. VV · 1~XS, CJ.UO SÜ.O 
poucos. 

0 Sn., A~fARO CAYALCAXTI-Não mo prwoco 
j1tsto ~uo um gonoral om serviço nctivo gu.nho 
menos Uo quo um gonornl roformndo. 

o Su .• 'VAXDE~KOLii:-Convom, pois, fazer 
doanpparccor desde já ostn singulnridnilo. 

Ora, desde que aqui discutimos n compul
sorln. o vamos legii:ilnr n. respeito, pa.rccO·lllO 
quo o trabalho tleve snhir o mais completo e 
tanto quanto passivei hnrmonico, Eis porqno 
peço licença pnrn submottor iL consluernçiio 
do Senado o soguinte roquorimonto (18): 

Requeiro quo o projecto n. 7 volto il com
missü.u do mn.1·inhn. o guorrn. pt.\m que, estu
dando-o do nol'o, hal'monlso ent•·o >i os 
decretos na. 108 A do 30 do dezembro de 1880 
e 103 A do 30 do janeiro do 1800, parto cujo 
fim pro~onhç : 

1', que soja eliminado o art. Ü' do decreto 
n. 193 A do 1800; 

2°, que sojtL ignnlndo o urt. 11 do decreto 
n. lOS A do ao tle dezembro de 1889 no m•t. 4' 
do decreto n. 103 A do 30 do janeiro do 1800 
o vfco-vet'St\ ; 

3°, quo sojnm iguulo.dos os nnnos do sorvico 
dos olllclaos gonoracs o dos oiDclno> superiores 
pam a percopcüo tlaa quotns ou baixando as 
daquollos ou olovantlo as destes, como melhor 
ontondet• a com missão i · 

4~, quo soja consignado no pnrocor dn. corn
mis~fio qne, nltot•mlns ns condições dos m•ligos 
Jll'OOOdentes, o direito só ó adquirido da dutn 
(la Jlromulgnçiio d10 lol em tloalõto, 

Snladnssossoos, 10 do setembro do 1801.
JJ. Wandcnlwli<. 

E' Ilda, npolndo e posto em discussüo. 

O Sr. A.lmeldo. Barreto-Como 
anbo o Sanado oste projeoto o ns ornondns quo 

o ncompnnham jit fol·nm 1\ commlssüo do mn
l'lnlm o goum•ra o nü.o concot•dtimos no sou 
ponto jll'incipnl-n tnspocçüo do srmdo. 

A commissfio nchn.·SB orn complotn. diva r
goncin.. Nostns condiçCíos,ontonllo qno nl1.0 ~1lo 
sot• accoi to o roquorlmouto do illm:tro sonadot' 
Jlal'll. ~uo do novo volto lÍ commiss[o do mn
rinhn. o guerra, o por Í:iSO pl'Oponho que olle 
vi\ n. umn. commissiio ospeclnl para o rovm• 
com ns omendns o npresontnt• um substitutivo 
conformo o vencido. 

O Stt, WAND~NI(OLJ;-E' a exnutornçiio tln 
commistião do mnriohn. o guerra. 

0 Sll.. ALllF.tn,, BARRETo-O corto Ó ~uo 
do vemos rosolva1• quanto nntos os tu. l)ucstho. 
O projecto Joi nprosontndo cm U do ,junho ; 
estamos n 10 do sotemuro e nlndn. se pede que 
ollo volle ti mesma commissiio que ostJi como 
sou autot• cm complotu. divorgoncia.. Desta 
mo~o nnncn chognl'Of}lOS no fim ; o por isso, 
apresento um roq_uor1mont.o pn.ru quo o pro
Jecto o omondns SoJillll romottillos a uma outra. 
commissiío ospoclal, allm do dar sobre clle 
pnt•ocol', dentro do quaronta e alto horas. 

Requerimento 

Roqueiro que o projecto com ns omondas 
vá u. umn. commissü.o especial do cinco mem .. 
bras pn.ra dnr parecol', harmonisnnllo-os.
Atmcida Barreto, 

E' apoiado o llcn. sobro a mosa pnrn ser 
tomndo cm considornçõu, depois do resolvido, 
o rcquorimonto cm dlscussilo. 

O li!lr. Amaro Cavnlcnnti dlr. 
quo tencionava justltlcnr o sou voto sobre o 
projecto de t•o!'ot·mn. compulsaria; entretanto 
sobrevindo o roquol'lmen to do nobre sonndor 
pelo Oistricto Fedornl, que ó realmontc, como 
o qnnlitlcon o.nobre senador peho Parnhybn, 
um ombarnço posto ii. discussiio do proJecto, 
entende que valendo-se da opportunidado, 
podia dar ns razoes do seu modo do ver, na 
matorln., som snhir dos termos do regi
mento. 

Nogn. o sou voto no requerimento, como o 
negará 11 rororm" compu\sorhl, Só compro· 
hondo esta reforma como medida do occasliio, 
mod!dn oxtmord\narla ua vitla do um oxor-
clto bom dcsclpllnndo. . 

Acha que n lo! ordlnnrla deve regular a 
mnt~rla, precavendo pnrn. o cnso em quo O· 
ml\itnt· nüo se nchn.r, por. lmposslbllldado 
phys\cn. ou morn.l, uns circumstanclas do bom 
servil· n pn.ll·ln.. 

A lei ordlnal•in dovo entüo fazol-o r•o!'or
mar, segundo os tramito~ ostabolocidos. ~las 
ns pnhiVrns-roforma compulsot•la-por SI só 
lndlcnm que ó um melo extremo n que om 



SKBBAO E:.! JO DE S8TEMBRO UE !801 273 

umn. occn':ihio tlntla so pódo o dovu recorro!', 
mn~ iiÓmonto ncsBn. llll.l':itnn. occn:-~liio. 

Si p1•otondo:hO l'nzot• n hititorin. doslll ro .. 
forrnn. compulso!'bt, lmsbrit\ lomhi'Ill' no Se
mula flUO ella lili um mOro l'fmltrso do occa .. 
siã.o, imposto palas cil'cumstancias quo a. ro .. 
volnçii.o luwitt Cl'oado. 

Si lmvin. no oXtH'cito, como do facto lmvin 
muit.n. gonlo ontlmsiastn pelas novtts hléas 
proclanmdns, h a via tn.mlJom mui ti~ gon to corn 
a qunl, com t•n.úlo, uü.o so podli~ contar corno 
olomonto do sogut·anç~ pnt'" n~uillo quu so 
hn.vin. p!•oclamndo; 1lnhi 11 compuJ:.;orla, me
dh1n. do occt1:Jh1o ~ até inllispommvol motlilltt 
mnis do c;u•uct~:r pollt!co tl.o quo do tllsci
plinn. 

O ormlot• poúía. invocn.t•, si os morto:-; tid
lus~om, o quo lho diti~o n. t'B:ipoito o primoit•o 
ministro du. gncrM tlu. H.epuhlica. Ello lho 
disso passou.! monto todo o ::;ou pcnsnmonto 111~ 
orga.uisaçü.o lla. compulsaria, ontondamlo qno 
oru. uma nocos!3hln.do política e do gruudo 
nlca.nco, ma:; ao tnosmo toll1JlO nma ncco:;sidtufo 
trausitorin .• 

Res\'ondonclo a um n.parto do St•, \Va.n
doolc.o k, t.Hz qno soja como fot• i entendo, r:J 

no seu mario dB ontondot• nito vuo orfeusu. uos 
dil'Oilo:; ela lll'ÍOSt~ classo qno tJo{'ourlo a hom•a 
do. pn.trín, quot• om torrn, quot• no lllflt'; pato 
contrttrio. ontondo ft.UO o exercito o n. mtt
rínhn. proci.:inm tot• lots qne regulam os casos 
om quo tle t•ucunhot; t (]nO o militar tli1o pod0, 
'POr impossihilirl:u\o moral ou pllysictt con
tíuu,~r a Lom tiOl'\'Ír n patt·ia; mas r]UOl' que 
ossns lois soj;lffi orrliiMrias o .nito lois r[o 
o:::c:\t~iii.o, COI!IO é a compulsoJ'lll, ~110 dnril. 
muítns vo~N) nn. prntícn. silll{llO~mouto occnsh1o 
a que vordwloiJ•as víngançus so oxorQnm om 
nomo 1h1 lo i. 

Vem, po1•tnnto, di~m· no Sonn.do que vott\ 
conll'n a COtllfllliB('II'Íll. pot•qno ontonrlu qno 
não vom ,.,.ll.l':uttit· molhot•cii i.lit•citos do ox
crcitu m7t;; 1'oril .. os, cmuo á [H'inwira. vh;ta. 
nito [;tu•cce, mt\::i ns ch•cumst~ncins v(l•it~ 
ffiOSh'Ul': JIH:i::il\0!10 H COIIl!'loUISoru~ ~O VOl'il 81 
com o n.ndnr dos tampos o oxormto o a. mn
rlnlm tut•ü.o !lO luct•m• ns vnntu.g-ons qno ugor~l 
so u.pro:;onm. Quet• umrL lei do ~·ofot•tnt\ bom 
paust~dn., mns nalln. de compulsornt. . 

Vota, porb\nto, cau.tl·n. o roquel'nnonto, 
como volt~ coutrn. o pro,Jocto. · 

O St·. Joü.o Nci'Vt .. lovnntn-so pnrn 
oppor-so no roqnot•lmonto. 

o lllustro somulot• polo Distrlcto Fotlornlno 
requerimento otn Ulscnssito itlllic:L ns motlhlns 
quo convóm tomnr dosdo j1\, som dopondoncin 
Un. commissiio · o qno t'alta ó t\. roforonoll\. no 
numero do t{unos para n. porcopc;ii.o das 
quotus. 

Sobt•o Isto nprosont~, njlln omondn, sondo 
tlosnocossnrio, pot•tnnto, quo o pro,jocto volto 

IIK:-1.\00 3j - V, lll 

n nm:t commi~sii.o ospocial ou i~ do marinha o 
gnorr1t. 

•tosmo om 1'1\Vot' ~o sctt voto h11 o nl't, 160 
tlo ro;.dmonto, quo nii.o porlllitto sogunJo 
n1linmonto, qnaos~uor quo sojam o~ ::;ous tlns; 
o ostn d\:;cus~üo (n 311) j 1. l'oi nrliarla u. 11 Uo 
ngosto llnLio, a roquot·imonto do Ol'mlot•. 

Mttnlla ú mo.-i;t rt omondll, tt flUI\l complotu. 
o ponsruucnto do nobre senador quanto t~o 
prujocto. 

O Sr, Ran,::;·ol PG ... tana diz IJUO 
concort·on dll n.\g-umn. maneira. pnt'lliJUO o pro• 
,iccto, quo :;o admv;t om tli~cus~üo, voltusso iL 
comtuisslio r{u 111ttl'iufm o gttel·r.t,lovnntnndo o. 
qnostito do ~11~1 tinha sido llgoh•amonto npro .. 
sont:vl:t polu tlln::ltro genol'nl roprosontanto 
du Pamltylm. 

O tlm da volta llo pt•ojucto i1. cnmmic.-;ii.o da 
mnrinhn o g-nora·n, su,tontathL tão I.Jelr! polo 
noi.Jro :;r.mn.tlot• lia ltio do Janeiro, cm ostai:Jo
locot• no 8C!Q th commissüo um accot•do ~:~obro 
pontos tliVe1·gentcs o rlisposi~;ocs contt·a~llcto
r·ias quo existiam no }ll'l\)CCto lll'imitivo. 

l~ste trn.lJalho nií.o so dtm, porr1uo o projocto 
O O Jltii'CCOI' antOI'ÍOI' r.hl C01llllli:i~Ü0 1 Otiln.lJo!O• 
con o nlguma~ omon1las, valtur•am som QUO 
so tivos:,e dtulo a rol'n:;üo neces::uu•ht conl'ormo 
a intonc;iio Lio Somtdn no \'atar o roquot•i .. 
monto íJ:UO podia 11. volta Jo projecto á ~om-
missito. 

Hoje uut'IHO ~o no\'O o tlobuto; o illustro 
.,.Ollet'n\, Sl)n:ulor poli.\. Parahyho., cum n. auto .. 
f.iJnrlo qno lho Ut\ o son po:)to, lll0.-5\I'Oll a c~.JU .. 
vonioll\:lit rio :.;u umnlot·om a:-; dbpo~içUcs do 
.sou projecto; o o i Ilustro nlmil•nnto, nwmbro 
tl11. cnmmi:;~ü.o, su~tonton nintl<t uma vez sua. 
oplniti.o, mas tormtuou po1• 11111 roqnorimonto 
om qno po1lo 11 voltl\ do pt·ojcclo i• commissão, 
para ostni.Jolocor nccDI'.\o ontl•o vnrLas tlis
posiçõtJS tlcs leis nntorloros o ns do pro .. 
JOOtO. 

Orn, o SL'• nlmil'illltO, roqnül'OI\llo n. voltt\. 
do projecto ii commissão, o.slt\bo\oco os pontos 
sohro 11uo !~O dovo daw o novo nccórJ(·'' o novo 
estmJo, o como lhe pll.t'eco quo o prnJocto qne 
no SO!l!Hlo so dotmto não sa.ti::;f,L~ complott\
monto n~ necos:;irlnJo:s da orgnnisução do 
exercito, porqtw t~Jm-so n\udl\ dou~ pontos
ou NCu~ar n. compn\sot'ltL o logisln.t· do novo 
sob1·a n. l'Oformtt do oxorcito, ou nccoit1"lr dis .. 
posiçOos coutrndictol•ins, como sii.a as contillns 
no projecto o que nilo estão do s~cc,orllo com o 
quo so chnmu. rofurmt\ compnhmrm ; tom-se 
que escolher, on n contl:omnaçlio I't•nucu., JJOl'
omptot•[t\.1 !111. reformu. compulsorin, Cllmo n. 
quor o nutor do projecto, on ~ nccoitaç1~0 da 
compttlsorin com o acc6rdo nprosontlt~Jo poJo 
lllustt·o nlmlrauto, mombro d:~ comm!ss,~o do 
m1trinhtL o guorru.. 

E pnroco ao om~or tnnto mn!s convontauto 
quo volto n ossn commissilo, compotnuto por 
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seus estudos o cnpnci,lndos, CJUftnto sn.bo quo I Nii.n lmvondo nnmoJ•o log,\1 pa.rn. vota.r·so 
os mom!Jro . .; divor~onto:; podo!ll t'ormula.r Jla· o requerimento Jl~a csto pro,jnUicndo, 
recorcs O~}Jeciuos, qu~J sorliO su,lol~os no ostndo Contiauu. a discussii.o t.lo m·t. 211 • 

do Senado, pnr1]UO n r:ruoslito ó unporlantl::;-
sima polm; circmnslnncias osr.ociao:-~ em que O 81•. Atncrico Lobo. -Sr. 
se nciUL o paiz, pelo cslaJo (Jns forças pu- prosidonto, poucn~ p:tlnV!'as von db:or sobro IL 
:blicns, pcl:t nocossidndc do tor-::;o um oxor- omont.ln nprescmta.rla. no nrt. Jo poJo nollro 
eito bem organis1ulo, .um oxorcito digno rl,o S0}1tUlor poln .Bnhia, pDI'l'JUO hontom n olin 
toda a conllançn do pmz o om todus os condi· nao mo rofor1, pot' sor n horu adiantada. o 
<;Oes de prosrorldado. o sah1o vasio. 

Tudo l1W11, pol'tanto, o Sonnrlo n. SOl' pru.. S. B.t. tom o nito tAJU raziio. Tom mzão 
· dento, nindn qno so tenha do. o:;pcl~ll' um no;.;to sonticlo, qno. o nosso primeiro neto dovo 

pouco ptll'iL tullllll' .. :m uma delt!Joraçuo so .. s:w conlll'mar o tlltslnmollto republicano; mas 
gm•tt. nüo tom rnzii:o no modo como t•odigc, muito 

o Su •• lo:\o NEI\'A rlitnm n.pnrto. amphu.nont11, o nrtigo pl'imoiro. . 
Con (armo n. omoudn. i~]II'Csontu.!la pelo ·tllus-

0~ Srt. RAN'at~r .. ., PK;;'l'ANA tllz fJUO no:;t;~~ tro collogn, os annlphaiJetos tlcmn corta o 
quo:,U'Jo:; antos o :SOI~n~o ser Ulil pouco mnJ:s dil'oito do voto. Isto ó, tlit•oitu contra dil'Oíto. 
do~orado, quu procJp!tarlo. _ 1 St os honrados scnatloros, paios ostmJo::; Dlz n omcmln. (Lu.) 
cspocinlissimos quo tüom, potn. nutor·hlndl3 E' umnoxpt•cssão pot• do mnisgol'nl, porque 
quo oxoi•ctom ~omn o!Ticirws sup3l'iDI'OS no comprohondo o.:; nnnlphnboto:~, 'l'amllom otro .. 
exorcito o nn arrnada, podem tot' opiuiri.o t'or•· reei no al'tlgo tu do projecto uma omoudo.., 
mnrln sobro o ns:;umpto, o Son:ulo quo tonl a. quo ú n. soguinto. (LÍJ.) 
grn.vl:hima t•ospons:tbilidatlo do voto, não tom Supponho quo todo:; qno f!H'nm pela. Ropu-
aindn. rormacln a snn. opiniii.o solJt•o ossn. fJUC~- blica nli::;tntlos toem diroito no voto. 
tão, proci:>n. oscla~oc~r-3o o o mo~o sori\ o O SR. CAliP03 SALLEs thi um nparto. 
pnrocor da commtssao, ou consoh l:tndo os 
pontos quo so dovorn rcrormm· ou rlivor~-:inrlo O Sit. Almt~tco Lono- ~· gx. tr:ttn. o 
alf1'uns da sans momU1·os, rundt\mont1mdo nrt. 1" como do on~1'1~a par1stylo do uma. 
caáttum sun opinião. Depois S:l o~turl't com- c 1tl.wd!•nl, da um cdttlcto t~oustt·,noso, elo um 
potontamonto habilitado u dnr um voto se- capttolto, do um Fol'um; dtz S •. hx. qno todns 
gut·o. as.lu.l:; duvom ser h~ovcs ~ p~r t.~so propilo-uos 

Votn /·,orlnnto p'llo requerimento rio ollmmnr as rogms do du•oJto pohtrco, eon· 
illustrd n mit·anto,' ptl;n qno 0 projecto volto stnntos da Consti~uiQão, mns .;,. ~x.- não tirou 
ú commís~ão. o.. ultll!lt" concl~tino da sua.:; pr1~1;cm:~ o ó que, 

Ficrt n. d:scussito nclinda. poln. horn.. st n 101 dovo d01xul' á Constttutctw ns rog1·ns, 
tamLom devo deixar ú Constituiçiio ns ex
cer~nes. SBGUNDA PARTI> D.\ ORDEM DO DIA 

ContinUa om 2n. di."cussão, com ns omondns 
ofl'orocidns no :u·t. lu, o ru·ojocto do Sonnrlo 
n. 32 UJ 1801, roguluuJo as oloiçõos fo .. 
dornes, 

Niio lmvondo quem peça n pnlnvra, oncor
rn-so n discus:;fi:o. 

Entrll cm 2a. discussii.o o nt•t. 2~», 
E' Ji1ln, npoindn. o postn conj unctnmon to om 

<liscus~ilo n sognlnto 

Emc11dct sulN:litutiva 

Art. 2.' O niistamonto do novos eleitoras, 
eom revisão do ~tlistamonto nntorior, sorll. 
feito om cudtt municlpio r.or commissOos, nn 
fórmn do nt·t. 3', o dollmtivamonto orgaul
sado peln commlssiio municlpnl, do que trata 
o nrt. 22.-Virgilio Dwnasio, 

O Sr. Virgilio Do.mo.zio jus
tiilcn o requot• vorbalmonto o ndlnmonlo do 
dlscussilo pot• 24 horns. 

Fico triste quando vejo um enorme l'olume 
do Jeis,porquo qnnuto maior ó o volumo,monos 
vnlm• tom. (lltt cli~JBI".'iO.'i apw·tc.~·), 

Si o nohr·~l sanador JII'OCllt'U. retirar u. omondn, 
então n clofouduroi. 

O ;tt. CA~ti'OS S,\I,LES dú um npnrto. 
o ~r~. A~mmco Lono-Digo nn minii!L~men

cJ;t: oxcopto os comeJ•oltonLiitlos nos urtigas tnos 
o tncs dnConstituicuo; porque do\'omos sor lncQ.o 
nicas nas lois ordinarlns o dm• totl11 n vitalltiade 
tt. Constituição qno dovomos consto.ntomonto 
indicar com o dedo no povo o potllt• nos to quo 
n lt·ngn sempre prosou te cm sua alma o em 
sou cornção. 

O Sr. Qulntino Boco.yuvo. la
montn. quo n discussão do~ta u.~sumpto, in
~uesllonavolmonto o mais gmve submottido à 
dollhorar;ilo do ConS'rosso, apóz 11 tLtlopcilo da 
lei constitnclonnl, pnroça cot•rol' com grande 
dosintarosso, slnii.o nllaudono, pai' pnrto da· 
~uellos quo potlorlam melhor do quo o orador 
csclut•ocet• o nssumpto (11<7> apoiados), o osti-
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mulnr o socl'lilclo rio Sanar lo parn 0110 tnntn 

aunnto tJos~ívol, a lo i o lei tor!ll $1h~ oscoimndn 
e impoJ•I~ir;õos 1 do moLio qno ollu. nttinjtL ao 

sou ohjot.:tivo. 
Qnnll'lo to1'o n I!Dnl'n rio occup:w, pela pri

moirlt vez n. tl'ihun:t sobro osto as:mmpto,pon
dorou ~nnnto om •lilflcil na 11ropria opiniilo, 
tor-so a !iwtnnn. doso ttoúot• consC!guir a nspi
raçüo univor~nl~ !lO t!•ansl'ox•mal• n l'··ftJI'IIliL 
-om uma lei tito por•roita, tão com{1\ota. qno 
oJia. ns..-wguJ•o os dous tlns pl'iuci~los que tom 
-em mira. 

Em p!•ímoírtllogon.r, nssegnl'lll' por tnl fól'm:t 
n Iibm'lfndo do voto ; orn :;ogumlo log;u•, con
-soquont.:ía dr.•stn IOO;i!OO pl'incipin, obter tanto 
quanto possi\•nl uuH J'eiJro . .;ontnçü:o gonnítut, 
umn. corpor<H;:1o vordnr oiranw!lto J'O/li'Oson-
tn.tívltllo todos os interesso:; tiociacs, í o modll 
que ns loí:; t..dn.hot·a~Ia:; por cs:o;;\ col'pOt'a<:ii.o 
possnm :mhír chn:; J'ocíntos lo;;islntivos revos.
tidns do toda llf(UOI!a autorlún,Jo mor•al, do 
todo t\C!Itollo pr~~sti,qin, que :;ii.o n. snn unic;l 
forca, on ]':JIO monos a. ~u~ lurç<~ intrinscun, n. 
-mnis om~:wnte. 

Si hn um toolo o llt'ojocto submntlhlo it 
cliscus1iiio, um }Janto vot\latloiramonto im .. 
portu.nto, S'llliio C;Lpitnl, O in~nostionnvol .. 
monto nqno!lo qno so nch:t comp•·olwndirlo no 
art. 2" !JilO t'oi tli;o;cutido. O quo 1~ oxporioncia 
tom ensinado mn 11111 longo poriorlo do 
:tempo, o nosto pttiz oll'ectivnmcnto mais do 
quo om ~ualqnor ontr:\ ptlrto do munrln, ó 
qno n. f1·uuclc fJ.no tom inquinado o srstom;L 
.oloitoral o o principio ropJ•oson tnti\•o, tôm sido 
quasi I']UO Jlrivativamonto o:<ercid:L poJas duns 
form:~s ns mai . ..; flocisi\'ns no nssnmpto; om 
}o tog-m•, 1m qnnlHicru .. ·.ii.o dos oloitoras; om 
:zo iog-m·, 1111 npm•ação elo . .; ,·otos. gstos são o~ 
dous tormos pl•incipnos thL fnncQão oloctivn. 
quo llatermino.t'.lm o abnstn.rdnmonto do sys
tema. Npt•os~utati\'o, nbnstllrllttmonto de qual 
info!i1.monto o oJ•:ulor niio pórlo dizer, ilojo 
mesmo quo oa membros do Sanndo ostfio I'O· 
un!~o.s rmrn o llm da latrislnr sobra o os.;nm
pto, consirlornNo intoh·nmonto lsomptos 
ilo vicio Ol'iJ:inrtl, do pcccrtdo quo ntrl nqui 
tom sido tt Conto 1lo closvirtunmonto do s.rs .. 
tomn. ropt'usontntivo. 

Nostt' nssumvto, o som inrringir o '(ll'Ocaito 
rogimontal, o unicn.mont~ em tlot'osn. dn. rlou
trin" qno snstonton ~nnndo tovo n honra do 
occupnr ~~ trilH1111\JJoht Jll voz tr.ltnndo tlosto 
nssumpto, l'OSllOil oró. pm•runctor\nmontn n. 
umn incropnçrlo qno lho lài dirígldl\ polo hon· 
rn<io Sr. l'opt·osolllnnto rio ostndo da B:thin, 
cuja nusoncin l11mm1ttt, 

o Sonudo NCOI'dt\ .. :-JO d.o quo Qltnndo o orador 
trn.tou gonot•ict\nlonto cln. h1tloto, dtl melhot• 
formula do nnm loi oloitornl, disso qnu, si 
lho fo«o l'osslvol, si llvosso n incnmbancin 
do nrchltcctaJ' nm pro.focto <\o lo! ololtorl\1 no 
~~bordas snns nsph•nçOos, dos sous intuitos, 

popa corresponder melhor itqui!Jo quo lho 
paroco exprimir ~t vordudll nh:;oluta. 110 sys ... 
totnn. roJn•csoutntivo llt~ socio1lado; quo ossn 
lei i:!Oth rnulloh~lin do fomm quo conse
guh•!rl \t•ar.or ao soio do gr11nrlo conselho 
dali IJorali v o nacionnl ropr.·soutn.n tos do todas 
tl:i ctttogm•ins socincs, do todas ns elas .. 
sos ucttvas que, polo sou trabalho, polo. 
:5lllt coopol'tH;iLD, pohl sua intelligonchtt e 
umiS C'J.tlO tnda ÍS'i0 1 lJO!O SOU dit'OitO pt•imOr• 
dial, tóern particulnl' íutaresso rm particípn.• 
çilo que ;L loi lhos dava c:mcedol', o quo n. 
constituiçü.o lhos nsscgm•ou, no govot•no do 
oetnuo. 

Ot'il, exprimindo-se por csln, formn, nü:o 
{JOr.lia tot". ~amo pretendeu o honrado sena• 
doi', n. intont;íio do dtu• ú. locncií.o-clusses
IL mo.smn Ol'l'OUO;l ~;igniUcnr;iio qno jU. tevo 
no passndo, QtliHHló niio h;Lvia cm vot•,lndo 
mtü~ do quo a:; trt:!S clnsses orn 1']\le ardina .. 
rinmento so dividiam as sociotlt~dos; a clnsso 
tio cloro, n. clnsso dlL noi)J'llZ!l o o cl11~o po
pulnJ•, flUO oram as tro:; ~rant)o:; div:sõos om 
que so I'Olllll'tin :L nnct~•ridarlu o ~l. pl'opond~
!'ancia da .. I'OJH'osontnçuo das soctorlmlos tLnU
gns nssim constituiUn~. 

Mtt~ crO !lno, 5om on'onsa. tio ncn hum 
principio o nom mesmo do ru:mhuuu~ dolicn
doza, podia, como o ostiL t'ay._ouJ~, u.lludia• á. 
e.x\steucítL úo clas~os, quo allns lUto !,olfe.m ser 
supprimhlas, porque ollns correspondem u. 
Clll'poraçõos, o. ontniaUos roncs quo ~omn. uma 
oxbtouclL. ofl'octtvn, qn.J toum urn lfutccJOOtl· 
monto cS[)etJial, om que ctvlll qmll tml} u sua. 
osph•Jl'il. C o !lCCli01 O flUO t~Jas ÇOilJUDCto.
monte Jlllt'tíctpam dtL so!Joru.mu. nnmotu~l, col
la!Jm•am nolht, o são o seu tmtut•aJ ponto do 
upoio, a snrt fórmn LnsiCt.t, Nesta oxpre~súo 
do seu idaal, B paz•tt da.1• u. lÜI'l!l;~ uuic;L {JOS
sivol por meio d1L l']ttal pmleL'tu. ter n. cor
tnz.a. alJsolttt;l.tiO vór t•epresentndas os:;o.s mos
mn.s cathegorins do ciUadtlos, essas diil'orentos 
oool'i\.rchins soci1w:l, os~n:; ditl'ot•onlos classes, 
~o s~io da roprosontn~~ü.o naclona.l; o meto 
l>rtülco o oJI'octlvo sol'la o do quo c,rdn um~ 
ilollns coustllnlsso propr1t1monta .um coilo~lo, 
\l<ll'!l, pol' maio tlOJll'OCt):;so clecttvo, mandar 
um cot•to nnmcwo o l'oprosonttmtos sous n.o 
.sl!io t.hl l'OJH'Usontnclío nacional. 

o sn. A~mtucu Lona -Isso SOl'inm ~s ~n.s .. 
Vts. Nó.:; não tomos classes ; somos brll.Ztletros 
todos. 

o Sn.. QUtXTlXO DocAYUvA- Pergunto. o 
ol'ndo1', mtts isso impo lo ~uo hnjt~ n. clnsso 
militar. n. c\nsso do mttrmhl\, ll, cln:Sso dos 
opm•m•ios, n. clnsso dos ndvogndo~ I 

o Stt. A'm1uco Lono- Mns qunnlo n rc• 
prosontnçiio s[o to:lns l:;unos. 

o S~t. QutSTtso Boc.-\'UV "· r~sponda ~uo 
ó jnstnm1nto o qno astí1 nttr•rlnundo n pnln
vr:1-clnssos-o mesmo signlllcatl\'o crronco 
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quo o honrado sonnrlor poli• Bnhiu suppoz 
quo o orndot• quot•in roslltut'nr, o qno o sou 
honrado collegn lho nttribuo tnmbom. 

O quo ostil dizendo ó quo ostns cln.,es 
existem na soclodado, Isso não so contostn. 

dicção com o pl'inclplo domoct'i\tico <ht libor
dnrlo absoluto.. 

Mns, a vordndo ô ostn. : n socicdallo não á 
nmn. ontld,tdo itloal, não ó mnis tio fJIIO n. cor
porincnçii.o do todns ns oll'octlvidtulos t'unccio-
11/los ropartitlns por gmndo numero do cida
düo:;, os CJnnos toctos, intcro.ssndos no n.ndn
monto dos negocias ptt!JIIcos toem o direito 
do possuir os instrumentos nocessrwios pnrn. 
o. oxp1•essüo dn. snn. vontade o oxocuçüo de sou 
pensnmonta. 

Niio ns donomin1triL-cla. sos; solam C•1thc
gorins, osphorns do nctlvidndo l'unccional; 
não ó monos yordndo qne o nnico modo, a 
unicn formula prnticn por meio dn rjual 
o!lns podüi'Ílllll n::;SOg'Ul'nr-so 1\ BtH\. ropro!ioll
taçilo no grande conselho doli!Jo,•ativo tln 
Nnçfio, sol'iu quo catl!L umn. dollns constituis
se, por nssim dizer, nm collogio, o ologontlo 
do entro si nquolttJs quo fossem dignos do 
sufL conllnuçn. o dn snn ropro:;ontnçii.o, viriam 
no saio do Pnrln.monto exprimir a mnis ab .. 
solutn, n. mnis comploxn, n. mnls comru·ollon
sivol vcrdndo roprosontntivu quo so pódo 
tmnginnr. 

Pbdo-so,pot• vonturn,contostar quo n clnsso 
militar caroco do lOI' no saio do pal'lanumto 
!'Oprosontnntcs sous, ropi·asontnotüs do sous 
intorossos, do snn. intlolo, com o conhocimonto 
especial das nocossidatlos do s1m cOI'jiOI'acito, 
o conhecimento do seu mochanlsmo, qno nom 
todos, estranhos n ossn. protls:;ão, pó~om 
possuir '? 

E' disponsnvol fJUO o vasto profeSSOI'ndo da 
l~opubl\c.t,o ~uni contpl'ohondo n mais olovadR 
J'uucção civicn 9uo so pódo pretondor do um 
cidnú1i.o, a c[csttnn.dn ao cultivo du montnlí
dn.Lio, ao nlnrgn.nHmto da. o::;phorn. lnttüloctun.l 
da sociotlnde, so,in. gn.rLm tia ossoncln.l om um 
rogimen domocratico ? 

Snl1o bom quo poJo projecto quo so discuto 
como poJas lois nntcrioros, não ha nenhuma 
classe, nenhuma. cathogorin, nenhum cidn .. 
dão quo vá ser oxcluido, J'óra dos tor·mos rla. 
mesmn. lei, elo podei" sot• olJito, do podo!' vil' 
comp:trticip:u· do oxorcicio do Poder Lcgis
l~tivo. 

Mas ó on não cnsunl u. circumstnncia do::;sn. 
oleiçi!o '/ Jil so rlon ou não nosto pniz qnusi 
que n. proponrforaucia. exclusiva. do umn. corta 
o dotormmatln. classe do cidudãos, n. dos ba
chnrols om di t'c\to'l 

O SR. A~tEmco Lona dú nm npnrto. 
O Sn .. QUINTINO DocA YUYA úStiL demon

stramlo quo o moc·mhnno dns lois om oxecu
çiio, omLor:t nü.) hnjn oxclusüo allsolutt~ pu.ru. 
nenhum roprosontanto llns classes soemos, 
todavia IJCrmitto que, mo;;mo no uso diL 
1\bordude eloitornl gnrRntidil no cidorliio, suc
ccduu possibiltdudo de qu" umR só catho•orh• 
de cidutfíios. vonlm om f-:'l'nndo numero, ~inüo 
na. u~animalado, con~tttulr a roprosontaçilo 
do pniZ· 

o Su. A~miUCO r.ono dlt um nporto. 
O Srt. Qut~Tt~o BocAYUVA mns o quo pórlo 

ncoutocor, como .íiL acootocou, ó quo só vo
nhnm cortus o dotorminndas collulns, o o ot•n. 
dor dosojn quo vonhnm todas, 

Está rol'orindo-so n osto ponto para dut• 
oxplicnoilo do sou peosnmonlo no nobt•o sena
dor nusonlo, l'oprosontanto dn Bnhi~. Nilo 
ltn mosmo originaiirlndo, devo dizei-o, nestas 
idéas quo pol•fnnctoriltmento nsslgnnlou, 

O sou ltonmdo collogR, tiio lido nn. lltte
rnturn politica, rocorJar-so·hn, tal voz, do 
um prn,Jocto olfot•ocido om Frnn~n, quo Rbrnn· 
go justnmonto o sou ponsamonto o n. quo dou 
a formul11 qno lho porocou mais convenionto 
no orgonlsmo politico do palz o o quo o 
orador poderia transportar pnrn aqui no sou 
nctmtl organismo, porquo ostnrln om contra-

Podin.-so nssontat' os nlicorccs dessa regí
men nn lmso da. ignoranein. e da rolnxação 
moml '/ 

Do corto quo uiio ; do corto todas a~ cntho
gol'ins de eidatl:1os, na. o:;phora. do sua com ... 
petoneia o do suas nttrilmiçaos, o:<orcom cor
tas o dotormiaauas J'uncçilos quo todas inter
essam i\ suciedndo politica. 

O profossor propnra os nlumnos, o militnr 
dispõe ns ti:lrçns dofonsi vas do potlot• o da. 
intogridndo (h~ nnção ; os jurisconsultos tra
zern pal'tl. a lmrrnonin. dtt vidtl social o contin
gente do uma iastrucçiio ospocin.l. 

Mas o Cnngf•osso devin. sot• ,lU:)In.monto esse 
lnborRtorio onde, poto conjuncto úe toúns 
estns forçns, se proCiu·asso Ol'gnnisnr todo o 
pRiz, o sou illustt•e collega to1'1'• do collnbornr 
nmnnhã, ornuma lc•i quo dig-a rospAita iL or
gunisuçlio do oxt.weito; si ni1o tivesse llqui as 
au!ot•itindos quo tom pnt'R osclnrocol-o, jul
g-nr-se .. hia por si só, pot1 sons conlioclmontos 
littorarios ou scionttllcos, compotonto pnrl\ 
ontonrlor do nssumpto! O orndor pot' su" p"rta 
declara qno nõo so julgn competonto. 

O mosmo diz n rospoito do uma lo! quo so 
ti vosso do o!Rhornr sobro o ousino toohnlco 
pi'Ot\ssionnl o sob1•e outros nssumptos. Entro• 
tanto, cndn um individuo UI\ ospoci~tll<lndo da 
lnstrucçilo qno recobon tem umn compotoncil\ 
proprln ; n rouniilo do todns ns oRpecialidados 
sorin o gt'nndo lnborntorio, do anuo docorroS• 
som as lois quo dovom sot• oh>borndns, 

Mns tndo isto silo gonornlidndos, tl\l voz 
lnutois (nl!o apoiados), o volta no ponto priu
olpnl do projo:to. 

O que R hlstorru domoustrn o o quo otroctl· 
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vnmento constituo o tom conslituido om toda 
pnrto tmm lias grandes difilculdndcs na olallo
rnçilo rias lois oloitornos, ó gnrantlr pelo 
nlistrunouto do:J cidadãos nctivos 1~ J'ouniiio do 
todos n~uollos quo, tendo n cnpncldado consli
tucionalJm.rn. o oxorcicio do sou direito, estilo 
no cnso t o intervir nn vida politicn. tla Núçü.o, 
constiluiudo pelo sou voto os porloros pelos 
quuos tom do sor l'.Jpn.rtirln n. sohoJ•anin, do 
que ello proprio ó umn pnrcclln. 

Esta ~·1, po1· a:;sim dizer, n. col\uln. matriz 
do todo o systonm. oloilornl. nostlo qno nilo 
hoja o mn.is ~incoro oscrnpulo, n. maximn ho
nostirlndo, n. mnl:l rigorosn. compostura civicn. 
nn. organisnçiln rios nli~trunontos oloitornr.if, 
ahi começa. o vicio fnnd!tmontlll, n. l'rnudo 
primitiva, tio onrro pórlo dcrivnr-:;o ern todas 
as esphm·n~ sobre-postas n. esse vicio fnn1ln. .. 
montnl qno vao inqninm• !t p!'O]lria. cnpnltl do 
odillcio, isto ó, o Podot• Logi:::;lati\'0 depois de 
constitnillos. 

Portnnto, om primeiro lor;nr ó Íllllispnn
so.voll'}no no~~o rtrrolnmonto nem pt•opos!tn.J
monto nom por nog-ligoncin. doixom 1fo ser 
comprolJOI11lido3 to1los quanto poln Constitui
ção tom n diroito tio intervir com o son voto 
nns fnncçüos politicas da DIIÇão, o om sogmulo 
lagar ignulmonto ó indlspensa.vol o osf!rnpnlo 
nocossario llill';L lmpollit• qno rl'anrlulontnmont.) 
sojam incluídos no arC'ola.monto individnos 
que niio rcmnoml om si capnci1lndo constitn
clonnl roclarnnrl[l. pnra. osso om··ito. Eis IIUns 
clrcnmstnncis que intorcssn.m dircr.tnmonto o 
fnncclonnmnnto da ot·gnnisação oloitoral, o 
quo não sondo hcm pt•ovb;tas pela lei podam 
t1·nzot• Ofi mais runestos rosnlt:ulo:;; que serão 
difficilm~mto romorlhulos, pm• mellloros qno 
sejam as intl)nc;üos dos legisladores por isso 
quo particlpnm do um vicio de origem, do um 
vicio organlco. 

o l'ogimen ndoptndo om til O'm•ontos paiws 
para. o:-.to oll'ülto varia, consideravolmento. 
Em n.Jguns tom .. so ontondido que o alista .. 
monto sonrlo como ó nmn funcQiio impm•tan
tissimn. no roglmcn oloitornl, do\'O ~01· !'oito 
por utlm o.;;pocio do mnglstrntm•n finO o!l'm•cçtt 
tantas gtu•antitt~ do solilh\riodndo !le pntl'ÍO· 
tismo, do lndopondoncin, do intorosso roa! 

rolo hom do E·tndo, de sincm•o amm· Úti instj .. 
uicaos ~no ~'lia procnr1t organisnr on dofon .. 

dor. quo viio procnrn.r os t•oprosontnn tes dos:m. 
mrtgiatratm·a ou ontr·o os mnloros contt•ibuln
tos do ostnilo quo so prosnmem 801' ma is in .. 
teross:ulos nn bón cont'~cciio d1tS lois, o vila 
tirnl-os om cnda município, om cndn locnli
llndo, om c;uln cit•cumscripção, ou ontiio pt·o
curnndo ulnda. no olomonto olocllvo n. osco
lhn dos<n mngistrnturn, rl0lorom r~unm oloi
çilo ospocia I o oncnt•go r lo rlosignnr OH clrln
dfto.o;llllll dovom morocm· n. conllnnoa popular 
pnrn o&'o olo\'ndo flm rio consolidar o ola
monto oloitornl. 

ora, tollo o mundo comprohondo qno rono
vnr-so-ia. o abuso do fJUO fallou nesta mesmo. 
cnsn. o illustro fullccido ex-sanador Nnbuco, 
si o governo, si o poder oxecuth·o constituído 
ti votiso n. sou turno n facuJdndo 1!0 do::~ignnr 
pura. osto otl'olto subordlnndos sons quo no 
oxordcio do tão olovndns funcçõos l'o:isom 
nüo os r~prosontnutos dn opinliio dos ln tor
asses namonnes, mns os do legados dollo pro
prio parn. o IIm espacial do constitnir umn. 
cam:Lrilhn. oloitoral, um corpo do oloitoros 
ac.l hoc para. os fins quo melhor lho-; con
vtosso. 

No prqjecto que se discuto vo qno so do
foro nos l'Oprosontantos do potlor municipnln 
l'nncçüo do alistnmooto. 

Não tom pt•osonto n. loi, mns ct•õ qno 11 loi 
dotO!'tninn. quo sojn.m os roprosontnntos do 
pndot• municipal om funcçfio o os sons e:fre .. 
ctivos snpplontes os oncnt•rogndos dosso im· 
portanto serviço. 

NiLo :-;abo si a illustt·o commissão do:;cobriu 
n molhar fórma po.M con . ..;t\tnir ajuntn orga .. 
nisadortt do nlishtmonto, 

O SI~. CA~rPos SALT .. t~s- Pelo menos nüo 
havia outru .• 

O S1t. llocAYUVA respondo que se niio 
hmtvet• outr11 serll. o primeiro a nbn.ixnr a cn
lwça. Mas ó bom não csrrnocm• que nbnndo
nou-so nm rogimon llostrni1lo, 11elos vicias 
qno nello ontr·anlmdo por tnl J'órm:t corrom
pornm o abo.stnrdnram n :;ociodado politica, 
flUO monos om ltonrn Uo proprio ost'orço do 
qno cm testemunho dn. l't•uquozn. rlo rogimon 
p;\ssado I.Jom so pódo !lizor rruo lmstavn, como 
oll'ectivamonto bastou, um ::;implos empurrão 
parn. qno tlfJUOllo edi!lcio, poUt•o om seus nll· 
COI'CO:i1 l'llÍSSO por tort'fl, 

OJ•n, o quo n expol'ioncin. o n historia eu
sina ó qno o que uiio Sfi consegue poln sim
pios mudança do i'ót'lll<L do governo, poln. 
sim\Jlos intocot•t•onch do unm rovoluçii.o, é a 
!lltH nnçn do cnractm· nnciono.l. 

g os costumes políticos, n .odncnçiio 1uo se 
recebia, ostnvam o ainda ostiio por tnl Ormn. 
viciados, !lo t;tl modo contnminndos poJo vi~ 
rnii !h\ corrupçiio, quo os ropublicrmos, sobre .. 
tudo os qno ostivornm no goovorno po:\om dnr 
tostomunho do qunnto ó tlullcil nlmln com n 
molhar vontmlo, nindn com o concurso ox
pontnnoo ,Jn mais sincera. doclicncito conseguir· 
tl•flnsmittir nos outros nqulllo que rlrt nutori
dnrlo depondo, n oxecuçito dns mo,llrlas 
St\lntnros o convoniontos, do quanto ó tlifficil 
trnnsmittir '" todos, nn. vnstn cil•cnmsct•ipcão 
rio torrltot•io nnclonnl o sontlmonto ria loal
rlndo, rin honostlrlndo, tln ro~ronsnblli,Jndo cl
vlen, nsslm como podem dat• tostomunho, 
o orn!lor o o sou collogn. quo fizornm Jmrto do 
.,.ovo!'no, do quo muitas nmnrgnrus tiveram 
do curtlt• por n[o onconh•ttr illi~olitlado ne-
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cossnrin. na ropt•orlncçiio tlo ponsn.mcnto elo 
umn. nutm·itlndo que l'ntalmonto tinhn-so do 
so divit.lir o do dolnz!.,"'ll', 

K porquo '! Porqno o vicio ostil nos homens, 

nhum antro, intorossn. l'nntlamoutalmonto n 
quustfio do quo so trata. Em JH'imoil•o lo,.,.nr 
pol•quo, ~ol!' intorcurroncia da. proumlgnÇüo 

o como nenhum homem tom n. J'ncnlc.lndo 
omnimmln. dtl oxccut:tl' a sua antoriclnflo sô por 
si, ó t'ol'(,'tl.t.ln n. delegar om possons,qno su\'" 
poo :::;cr do smt contlnuça, umn sommn. llL 
nutori,farlo qno pos:::;uo ; aconteco fll!O }101' mo
lharas I]UO :;ejnm ns :;nus intonr;Ues o~ oxccn
torcs dn von tntlo go,·r.rn:lmon tn I, 011 nrrttstn
dos pot• nm vida Ol'gnnico invotorrulo, 011 
ostimulndos peln. nmhir;iio, siio Jovndos n. fotl
Eoorcm 11 n. doturpn.rom nn pratica o resultado 
das mcdidus as muis pntrioticns. 

Ora, om nm pniz nsslm cnnstituiclo, expos
tos n o!'rar-so l'roquontcmontn poJo ongnno 
do dopnsitnt·-so n. conllnnc;n om indivlcluos 
fJUO ató :'t vosporn. fl:u•ccinm dignos dolln, 
mm; qno, nmn voz co 1\ocatlo~ JliiS posiç1ies, 
nssAgnrndos nollns, voltnm-sn contm o llro
TII'io ercntlm·, o f[UO sorln. o moco:;, mas voJ .. 
tnm-so ~ontra. a jwoprin. loaltlado, conlt•a a 
propria houc::;titlnc o politica, f'JIIO tinha-se o 
ilircito do oxigir tlol\rR; vão :t seu turno na 
pos~o 1\ostn grnnd·• instituição, na posso dcs.~n 
Jmmcnsn. autor·idndo, cnmo ó aqnolln, por 
e.'\omplo, do:;tiwuln. a constitnit• o~ poclm·cs 
logislntivo~, r;io p-ulmlos pol' son intorcsEo 
possonl, inspirados pelo son ogolsmo~ mal 
oncnmin hnrlos cm sem dos,• ia p:ltl'intico, o 
consitlm·nmlo M]nl)llcs pt•op!'ios quo ucaso lhes 
dolog-nJ'I\111 nutm·itl:vlo o i'nncçues, niio mnis 
sons ·supol'ioros, mns son::; tlopol\llontos, tor
nnm-so ty1·annns n. Ron tnrno o ,jogam r:Olli os 
pt•opl'ios iustJ•nm('ntol'i, com as propri;~s !lJ'
mas. qno SJ lhos confl:nn, ni'io pnm o 11m do 
batn.lluu·om cm lJonotlcio, om Jwovoito da. so
ciOt\ndo collontivamonto con;,ido!'ada., mn.s om 
pt'O\'Oilú, cm Jumo!lcio das cnmnrillms da sn:L 
cliont.ela pal'ticnlnl', do suas nmiJicõos, dos 
dosigoln:-i occ·nlto:l flUO ncaso tinham· uo scn 
pon..;n.ml)nto (I qno rom COJ·tnzn não pudnt'!\.111 
so~ tlovass:ulos pn\:~ lll'OVisfi.o do gorN•no, li
mitada o :\f!!\Jlliwln. 

O Sr:.. Es1•gn~s Ju:nor.. - g isso dctt·so 
muito. 

O Sn. QmxTI:-~o Doc.\YUYA tliz quo tlcn-so 
nn. vcrdaclo. 

O SIL 11>1'J.:n:s JIJXIOit- l'n podin <lizor 
Ulg'Unln COilS(liL I'OSJlOÍ to, 

O Sit. Qm:-;m<o lloC.\YUVA rliz ~no Iam
bom podil~ tlizm· nlg-nmaH C'.ousns mns gosta 
do Ucnt• nesta gonoralidntlo. 

Doixnndo issn do pn.l'to, o trntnndo dons
snmpto, t'CCOI'i'O nos seus illust ros col\ogns o 
nmi.~os, o pergunta. si não luworla nn1n. l'ol' .. 
mulit nmls g-nt•antltlorn, mnis nssogurwlom 
do tliroito olo\IOI'IL), do f]UO estn 1]110 se nclm 
no pr(\jccto, pat•n o tlm de Jll'Ocodot• ao tu'l'(J}n .. 
monto, IMo arrolmnonto, mnls tlo ~no no-

d~ Constllut(,'ÜO, um g-t'ttntlo nmr.m•o Llo cida
duo:; fJUO o~tavnm invostitlo:o;tlo Jlndot• o lectivo, 
om Yirtudo dolla, viio tlcat• privados dostn 
faculdlHio, 

o Sn.. CA~tf'OS s.uT.l~~- N;io npolndo, Ntt 
omcntln. nprosontndn. w~Jos nolu·os collog-n.s 
poln. Bnhin. o pol' Mutto 3rn:o~o, os quo· so 
acha.-Jn.m alistados om viJ•tnilo do regula· 
monto Uo govot•no provhnl'io continuam a ser· 
considorndos coma oloitol'a . .:. 

o Srt. Qmx1'Jxo BocAYtlVA diz qno ostít. 
!'allallclo TIO ponto t)O vista do Jll'Oji~CtO, 
As omondas sori'io on não ndoptallnB, 

o St~. C.\:\II'OS s.u.r.m; - N:io hn. dnvidn, 0· 
pl'o,locto ó nmisso a o::;to respeito, mus ns 
emendas o cort·igom. 

O Stt. Qut:-.'Tx:--·o BocAYUVA continuantlo· 
oilSfll'Vn qno o projecto, eomo ó nn.tm•ul~ vno 
procnrar nos m•gnnismos vivos ,jiL nxisttmtos, 
Jmt'lL o tim tb lhos nt.trihnir ossn. rlollr.ndissimn. 
1'11ncc.~ão, l'nncr;ão flUO ]mra. :_;o1• oxoreicln com n. 
o!Tirncia f]UO o interesso nacional o n PI'Oprirr. 
Con~tituiçiio roclauuun, dovo constttnir uma 
Jll'Ooecnpncão o nm;t occltpar;i'io :U!tivissimn., 
pol'quo ~ando a haso n;ovol natut':llnwnto por 
o!l'f!ito dn pt•opria. lei, llovnnr\o com poriodos 
cortas o dotorminndos nlat•gar-.~o·n. osphora do· 
O!Pitot•ntlo 1mra. rocollcr o c·ontin;ronto ou o 
snLsidio tlo no\'flg cnpacillndoR politic·1s qno 
no! lo devem onti·rn•, o f]IW ó l'nndnmcntal, 
VISto rtno ~~ propri;L I'Opre::.ontac;ão uncionnl 
t1!nl tlo sol' proporclonnlmontf) m>tahotrci1ln. na 
bns1' do movimento 011 thL nsrd\lnc;iio do. po-· 
pulucii.n; o projecto vao, como disso, 110S Ol'· 
g-nni..;nlo::: vivo~ jt\ o.'\i'it(.'lltos o 1lis~omin1ulos 
Jll'lo pn.iz, procnrn.l-os p<u'<l. hHt,rmoclint•ios ou 
pnt•o1. o~:r.cntorcs dos:on. l'uncQiio. Estes orgo. .. 
nbrnos sfio pot• ot•n. o:-i intomlonto:-;, Ot·n, ns in-· 
tonclendnR são, C<1mo satwm todos os ~eus col
lo:,:-ns, croaçi'ios dictn.toriues. • 

O Sn. Yman.Io D.\:'lrAzro-Pcrdoo v. Ex.;. 
o pt•o,iccto diz jnstnmonto o contrlli'Ío : o:; poro 
qno o governo municipnl uonJo do fJUO ollo 
Mo ::;or\'o, so ol'gnuizo cm cada um dos ostndos 
llOl' cloiçi'io. 

0 Sit, QUINTI)(O ROCAYUVA l'O>}IOIIr!O ~110 Ó 
jnstnmonto nos to ol.JjocUvo flUO marcha. 

Sllllom todos flUO, om regra, fJilHill cstl't do 
J10B~o dns posir;Uos, qnom o::;tú com a. nutorl
dndo po~snit.ln, fJUO!ll Lom os I'OClll'::los no n.l
Ciltlco da S\11\. voutn.do, tlo son podo!', o~ tos são 
Df-1 que (]110 ont1·nm na !Jatnlllil., siniio com n. 
cnl'LOZIL !ln victol'in., no monoR com uma ~om
mn tle Rnporloritlndos instlttlitlaB pt•oviamonto 
om sou Jhvm•, o hom so pc\tlo lH·o,!ulgar qno ns 
municltmlltltttlo:::~, com JIOfJUtJili\S exeo(lCÕOS, 
suriio constituldns om todiL n. pm·to com o 
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pcsson.1 1 mnls ou monofl,dns intondm1clns I) no so 
n~hnm na (lo:o;:;o do podar municipal, desde CJUO 
nu.o sa Q~tutun. na fcí, como infolíznwnto nin
ll'""m lez (contm si rnlln ncsto momonto), 
~esdo quo niuguom levo n. providente mora· 
hdndo tio ostatuh· nostn. mo:o;mn. loi a. incupn
cidndo ncciflontal rios membros qno csliio nas 
íntonúoucins, Jlltl'n sm·om aleitas momhL'Oi tla 
Cn.marn ~funicip:d 11<~ p1•irnoiro. olo!çüo, ussim 
como d~via. tor-:lo c~tatuhJo nua os g-ovornu.· 
dores llO!IlOatlOH relo governo dictntorial, 
pelo govurno }ll'OV!SOI'io, não dovorhtm ser 
eleitos para o Cong-t·t~sso. 

[sso OJ':to f)Uo a mm•alidndo oxigin, isso orn. 
o quo o íntoro~so pub[ico o nncíonal rCCJUOl'ía; 
mns, contra si falta, por niio tor tido os~n. 
pro\·isiio. Commoltuu um orro, qnnsi qno Uiz 
-sento niio o ter (Üito; mns, doslfo qno não so 
tovo essa JH'O\'i&i.o, bom pódo acontucet• (}HO 
neste caso o om ontt•os tumi.Jom l'nlta n. pro
vlsií.o noccss!\l'ia o scj;L isto nmn. formula hy
po~t·ita, umn. simuhtç1lo, flU J provinmcnto 
entrega o polict• Oll :t ttutorirlado úquollos que 
ofi'octivamentojiL :t pussuom. 

Do nto1lo rpw do um Con:;t•osso ropulllicano 
o quo sa.hiJ·i:L nesta caso'? :sa.hirin. nm:~ lei c]uO 
comoc:nrin. pot• sot• o !la propri1t uma i'ul'i1h\ nos 
sontimontos da. nncilo, o qnnsi quo sorin nmn. 
rostricçiLo n. essa. soll1~t·nt1i:t, ptlr;t u. qnnl ~o 
nppolla como a llflso 1'unLiamontal do todos tS 
podoros. llis a!Jui. 

Diril() os nohrcs collo~aB: «Siio oscrupnloi, 
são recaias do sun ospit·ito, são vi~õos, ó l'alt:L 
tJ.o contlançn no!! :;ou:-; compa.triotns, no~ 
sous conci,ladãos,, Sim ; n Un~o o a me
lhor das t·egi'a.s \mra o homem quo logisla, é 
u. dosconlhwt:n. S ;L dosconllnoçn. mlo dovcs:;c 
~ior a insplradom p1·incipnl om todas cs:;as 
lois ~uo podom tot• ntó C<Jr"\o ponto um cnrnct01· 
t.lo lcgoaçfi.o pos~onl, não hnvorin. C].Uasi no· 
cosshhtdo do logi:.;ltlt'. 

Niítl snho por~ no, <losdo qno o propt·io pro
.iecto o~ttttt'lo r'jnC', Jl'll'lt qtto ns primoiras.iuntns 
do alistnmonto so reunn.m, ó intlispommvl!! 
quo nnto~ so tenham constituhlo n.s mnnit\.i
po.lid•Hlos pelo regimon cln oluic;üo, nii.o tiot'la 
tnlvoz tllHt!'i A'!U'anti!lor do Jll'Opt•lo oJl'uito flUO 
a. loi vie~:;o convocur as poquo11M cil•cmll· 
~CI'ÍJlÇlios municipaoR Oll convocnt• ns mtmiCJ .. 
pa.lidt\!los tliviJidliS 010 circumscripçúos. 

o SI'.. C.\l!I'OS SA !.LI·!;- A ultncultlalio os ti• 
nisto: c:;tamos lt•nb;dhnndo pl\rn. tln.r os pt·i
moiros pnssos om lodos os acto3 tlo orgnnl
saçlio polilícn tio pnl>., Jo modo qno o pl'Í· 
moiro pnssn IUt do l'f:sontir-so, pol'qno n;1o ha 
nndn. constt·nltlo. 

O Sn .• QUI!Il'rt~o DocA\'UYA·ncrosconto. qno 
n. vordado O qtw OlliQillHtlo nii.o so liVot' ntn1t 
loi oloitornl olltllol'ntln om condição do f;ll
rnnth• n. liborllnclo do voto, a oxpross:i.o 
nnclonal, tudo quanto oxi;to, o Potlot• gxo-

cnth·o, Congresso, tudo ostil cm um J•ogimon 
prnvisorio, não ost!'t. ttlnda cm nmtt phnse 
solidn. o ofroctivn. 

r;" Srt. St<XA!lOil- Eslo tl o pt•ot!ucto na
tural. 

O Sn. QutN1't"o llOCA YU\"A rospontlo quo é 
o procfucto d:t revolução, om qno ninguom 
pMo ~incoramonto o ~ogunclo a ~1m propria. 
1:unscioncín dizei' qno cst.ns fnnrbNo::~ silo 
nquullas pm•mnnentos, nquollas sobro ns 
(}tlacs so tlovo lovnntnr o odlUcio d:~ ropu
ulicl\ <lo l"uturo. (.lpoiudos.) 

g• nccessnrio quo cruln. um tcnhn. o di
reito, corno nUrogou tor.la n. sna vitla, nítl) 
nostn. tl'ibnun, mns om ontt•n, o Uiroito do· 
dizet• o rp1o s.nto o n. vordo.1lo, cnmo a sento. 
Aclm·so humilhado lloanto do si lH'OIJrio, 
roprCSI!lltanto dn. tratlit;ão ropnhlic;l)}JI., pela 
qual trahnlhou pot• tontos n.nno:;, t.lo vor que 
s1'1 tom a OSJlOrançlL do nlgum Ultt ver ronJj .. 
::mdo o sou itlonl. (.Apal"tes.) 

Vô-se constitniçõc.~ contrarinn1lo intoirn .. 
mouto n:; rogt'ns got•ac~, ]Jromu•:dllfú nmplínr 
o est1ulo do sun. 13Xistoncin, dispo~ tas n. pro
cnt•ar rrstn:.trar dentro rio rogún ·n rnpublí
cano. n:"'io a mon;u·chin, CJUO esti1 h·,nitla, mas 
ns pl':tticns qno nrl'Uinnrnm nquL~Ilo i;y:;tomn. 

Eis o flllO ll1o nllligo; o no momento otn rrno 
so tt•ntn do~tn. lei, quo ó con10 a IJ.1SO do todo o . 
sy:-toma, flUn:-;i quo tom o rlil'cito d1J lnmontn~ 
CJU~ apon:1s nfg-uns co!lo~nt;, pot• b novo
lon••ia o osto,i:tm acnmpanlmntit) a c~; tu hot•n. n~ 
tt·íhmm, o;; otttros so tonlln.m rot!t•ado n ponti) 
1lo 1loixnr o Son~tdo qnnsl vasio. 

Do modo quo nii.o torhL ons·ulo vnlt;-n•â. tri
hnn:t pal'n. fazor c!stus considlJI'açüil-\ soln•o n.loi 
oloitoml, :o'i nüo fosso o ciOSLijO t]llú tom tio var 
qno o\h, lho mHrocondo, como 1IO\'tJ JliAt'ocor, 
n so\icittulo dos loglsitulo!'OS, ~OI';L discutida. 
corn to1!n. a cnlmn., mn::~ com '~ot·to omponho 
Jl'll':t ,iustillcn.r tt pro~onc;n. Uos momUt·o~ do 
Sanado neste roC'lnto. 

~ii.o sor:\ tal voz o momento mais oppo1•tuno 
OSlO JlUI'f\. lilZOl' considoraçlit·S ro\:tliVilii!OiltO (\l) 

a.lb!Jtnwnto; mas no cmTot• do dol1nto outros 
~~ol!L,gns se cncart•ognrão disso, u to1'il. into
rcsso om o:i ncompnnhar. 

Potlo <loscnipn no Sonn<lo por tot• ató ostn 
horn accnpado t\. smt nttonçüo. 

Voztls-Muito bom! multo bom! (0 orador 
d comprimantmlo.) 

Fictt :t tliscnssito udindn. poln. hor<t. 

o Sr. PrcMidente <ilz ~110 n mnto
l'la quo tom ~ido clutla pnt•:t a :!a parto dn 
01•1om llo tl\a, ú do ::;nmnm impo1't11ndn, o como 
tonlm notmlo qno tlm•anto 11. dlscn .. siio dfl. 
mo.ilntt mato1•in, ni'io só na so:;:;üo do hoje como 
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nas nntorloros, toom-so rotlrndo divoJ•sos SJ•s. 
sonndnros, !lcando flJlOnns no rocioto numoro 
inferior a um terço, o fJUO o tom nhrig-nrlo, 
conl'ormo n doliboraçilo qno tomou, n lo\'llntnr 
n SúS:'!iio, rosolvo invoJ•tm• ns duns p:u•tm; dn 
ordem do dia. o portnnto tlosignn Jll11'1\ a ar
dom do llitt li : 

111 Parto (utd rls :2 11:2 lwm.~ rl(t tarde.) 

Continunçiio dn. 2" discnssiio do projecto do 
Senado n. :~z do I ROl, I"egulnntlo as oloicõos 
fodoraes; 

2o. parte (tt.-1 2 I /2 l101'aB da tarde Qtt tmtc.<t) 

Discussão dtl rcdncr•ito rlo pJ•ojecto n. 19 do 
ISIJI, antm•isando o f;ovnrtlD n concodcr pl'i
vilogio no Dr. Porlro Souto Maior o a antro 
pnrn. cstaiLoiocr.l'am nm plano do nnvagnç1lo 
1~ Ynpol' no rio 1\tmloirn. 

Continuaçiio dn 3° discussão llo pro,io{!to do 
Senado n. 7 do 1891, solll'o reforma com
pu)SOJ'ill. 

3• ditr. do projecto rio Sonndo n. IS do 
lSfll, soLJ'O a intorpretaçiío dos arts. 73, 74 c 
75lln Constituic;ii.o Federal. 

za dlia Uo~ propo:-.içito da Ca.mnrn. dos Da
putndos n. lO da 1891, mandanrlo pl'orog-ur 
por mais um anuo n licença coneedif.ln. no U1•. 
Nuno de Antlrarlo, lento !ln. 1 1~ cndoira de 
clinictt nwdic:t d:t Fnculdndo do Modinin:t do 
Rio do JnnciJ'o, 

::~a. dita rins Pl'OJIOSiçOes tln. mesma Cnmnrn: 
N. 14 do 1801 mantlnndo pagar no capitão 

do frngnta Olimpio .Josó Cltnvnntos n ~ratltl
cnçiio arldicional qno lhe ó dovicln de~do quo 
com plcton 25 annos do mngistorio ntt) n tlu.tn. 
cm que começou !t rccellol-n. 

N. 15. 1lc IBUI doclnranrlo quo n nposontn
dorin 1!0 dosumbm·gndor Daniel J ... lns lto:m. 
considom-so t'oitn com os vencimentos dovil1o:; 
nos ministros do Supt•omo 'l'rihunal do Jus
tiço. · 

3" dltn 1lo projecto do Sonn<io n. 34 do 
1801, nntm'isundo n. concossiio do pansfio n 
D. Aunn Thco,.lolinn. elo Sonzrt Monrn • 

Lavnnta-so n. sos!:iiio as ., horas e 5 minutos 
da tardo. 

-

72• tillSSÃO H~! li OH SIOTE~!DitO DE !BOI 

P1·c.'iidencia do Sr. P1·udcnto da ~llot·ocs 
(vi cc-ptc.~idctlte) 

sm,L\L\ItlO- Chn.·rn!ln- J.nlturn. e npprovnr,iio dn. 
nctn- l~:\1'1\i)l!l:>'fl·:- i'nrQ.;"ur- llit~cm·"o o ru~uur\
montn do :-ir, 'l'hontlnro) Pncl1r•cn - lllscJLrMII doM 
:-iz•s, A111nrn Cavn\r.nnll n F:lyt~ml ~rnrtint~- ,\dl.•m•mto 
dn. dh>CUKRiio -to l•AJITI: lh onm:M nn lllA-Di!l
curllnK cloK :-ll'N, Gunurn:u ~lnL'fJilml o Ui! finulru•L
EmendnM •lo Sr. Gnnorotoo :O.In.rrJII!•K- Adl:unnnto 
iii~ tlii'ICIIKSiin- ~~ 1•,\1\TI~ llA fll!lll\,\1 !lO IJJ,\
]•;nr.tti'J'Il.lllCR~o dns mntnrlnM cnnthlnR nnitiL p1Lt•to rln. 
nrdum du clln- Adhlmtll\tn cl11 Vtltnçii.u- Cnnti
nunt;ã<l dn utntm·ln •ludn. pn1•n a 10 Jml'tn •ln nrdnm 
do t\in- Arllnm•mto tiO. •Hscn!!~i(n -Ur•lum do •lin parn. 
1:! •lo coJ'rnntn. 

AO moio·dill aclütm·so prosontos 33 Srs. 
sonadoros, n. saber: 

Prndonto do Mornos, .Joiio Podro, Gil· Gou
lnrt •. Joüo Noivn., Brwnn, Pn.rn.uhns, Souza 
C<,olho, gRtovos Jnnio1•, Fil'mino d;t !;ilvoira, 
Cnnhn .lnniol', Thnodor·n Pnclwco, Amaro 
Cavnlcnntl, Josó llorlliU'do, Olivoil•n Gaivão, 
Rnnlino Horn, Gomonsoro, Snldnnhll Mnri
nho. Ramiro Bnrcallo~, .Toa!)nim Folicio, 
1-nl~ Dolllno, Pinheiro Gucdos, Pinhoiro 
1\fnchndo, r~nngol Pestana, AtnOl'ÍCO Lobo, 
Silvn. Cnnodo, gly~on Martins, Almaidn. 
Bnrt'oto, Mn.ncel Bnrntn, Francisco Mnchn.do, 
Cru~, .ToRé Simefi.;, •• Joaquim Snt•monto o VIr
gil ia Damnsio. 

Ahro·so n sessiio. 
E' litln, JlOstn. orn dlscusio,ão o som dob!lta 

nppt•ovatln:t nct" dn sessão unlot•iot•. 
Com~at•ocom dopoiR !lo nlJot•ht a soiisiio os 

Srs. 1~. \VnndO!ikolk, Doming-os Vicente, 
Cnmnos Snllos, Sarnlvn, Uhnl~ino do Amaral, 
San tos Andrndo, Jonqnlm Mm'llnlto, Genot'OSO 
i\larquCis, Quintino Bocnynvn, B1•uz Ctl.rnoiro, 
Lnpm· o Pnes do Cnrvnlho. 

Deixam do compm•ucor· com cnusn. pnrtioi
pnda os St•s, Florlano Polxoto, 'J'homaz 
Cruz, Cntnncln, Montoiro do BarJ•os, José 
Hygino, .Julio F1•otn, M. Be~cwm, Rosa. 
.lunior, Pedro Pnulino o Ruy Bnrl!oiin ; o 
som cllusa os SJ's. Aquilino do Amaral, 
Thoorluroto Sou to, Ta vut·os 13nstos, J o ii o 
Sovorlano, JonQulm do Sou•tt o Caolho o 
Cnmpos, 

0 Su .• Jo SIWIU~TA.IUO th\. contn. tlo SO• 
gulnlo 

EXPEDlllNTE 

omclos: 
Do St•. prosidonto do Snpromo Trlhunnl 

Fodornl, Uo 5 do COl'l'OUto moz, romot
tondo para a secl'otnril~ tio Sonatlo dous 
oxomplttros do rogimonto lntol'llo rlnquollo 
tribunal.- Ao nrchivo, 
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0 Srt. 2° SRCRETAIUO 1ll O seguinte 

PAil.l~CEit 

t~ri? so nch~t· ollo situndo, "Pondo omlmrgos ú. 
hg-on•ozrt, 1hrll. com muito lmm 1'11111\ll.monto: 
« Alto la. ~uo isso nito ó bom do frndo » •• , E' 

A commissii.o do justiçn. o logh;laf;ílo, tendo 
prosonto n ropJ·osoutnçüo do sanado elo Por .. 
nnmhuco, fu%ondo sentir a. noccssitlndo tio 
rcsttthc\ccimonto elas tlispo,:;içO~s contidns no 
docroto n. 3\G? do i tlojullto do 1883, o, jnl-
g{f~~~co ~~~t:0~~!~~lo a mes1rm l'Cllrosontuçrio, 

mu~to posstvol qno 1\. Unhlo ~nolrn.lhzor vnlor 
ontao o tliroito do mais l'ortc, mas nc:;lo cnso 
ó nnturat fJilO o mais l'I'UCD Jmsqno n.mparo no 
tribuna\ compotonte, JICI'anto o (}nn.l não sorà. 
do pro~mmlr quo as l'm.õos (h primolt•o sojn.m 
t\:-i IUOihOl'CS, 

Coti\·Om rtno ovitomos tn.o~ confiictos. Elias 
~iio pos:;ivci::; o molho!' sorti. \lt'ovonit .. os do 
quo lDI'mo:; depois quo ln.montn -os. 

PllOJIWTO 

Al't. 1.(1 Continn:tm orn YÍJ;Ol1 :l:i Uisposi~Uos 
do doct•oto n. ~JQ~ rlo 7 do .inlho tio !883. 

Ar·t. 2. 0 Rovogam-:m as d!sposicUo~ om 
c ou trm•ia. • 

Sala dns commiss11os, 10 do sctombro do 
1801.- Onnrpo.< Saltes.- J, L. Cocllro , 
Campas.-GouMt'l,\'01"0, 

V no n. ímprímir pm'<L ontrn.r na ordom dos 
trau:tlhos. 

O Sr. Tbcodoro J..lon.ohct•o
Sr. pro.;idcnte., V. Ex. o o Sanado sttl,cm n. 
sorto fJIIO tiVOI'nOl o projecto npresontaúo pl!llo 
honrmlo ::;cnmlor por 1\linn::;, rofol'onto n \li'O
lli'ÍO:i ll11Cionacs, o os dons ':)U!l~titutívos do~so 
prqjocto, nm o!forccitlo polu i!ln:;tmda com
missii.o de llnançms a out1·o pelo lmmildo 
orn~m· f]UO neste momento occupa a trihurm. 
Por oll'oito do um requerimento do illnstro 
Selltldor paio Pn1•nnil, quo ou tão tomou pnr·to 
no deLate, fomm adiados pal'n. ns ka.low.l11s 
r;ro;:ns, c·omo muita bom disso flU:tudo so 
oppoz úQUO\ltll'CfJ\lt~l'imonto o no~sn illustrnJo 
collegn, sonwlol'jlOI' Minns, JlüiS n. tnnto im
pot•ta. o t.ompo o quo ncco~sltn. o governo 
pn.l'n desllnr o longo· J•osnrio d1\i-1 int'ormac;Uos 
solic\l;ulns, qmtsi todas, al\ús, dcsnecessarins 
lt soluçiio dn quostiio. · Os estados cstli.o so 
orgnnisnndo do bon 10 ••• 

0 S!t. IILYSP.U :I!AttTI:<"-Apalntlo. 
O Su .. TrmouOitO PAcm~co ..• o si nüo lhes ó 

lícito fu~il' aOS UllCl\l'g'O~ (]110 SOi.ll'O ollo~ po
sam por forca t.lo pacto constitucional, uíio me 
JltH'CCO .}n~to 110111 l'<l:iOllVOl C}UO Stl }li'OCUI'O 
-JHJnnllnr ns vnntngens !JUO lhos fornm nssc
guratlns nt~sso mesmo pucto. 
• A quostito quo so l:ltu:icita sobro proprios nn

cionoes rt•tfn~-so uo .~'HHm CHique t1'iúuere, isto 
óf n. Unh1o o fJilt.J ú d1l Uniã.o, nos estltUos o 
qua ó dos ust:1tlns, N:1o pthlo, nem devo sor 
ritlintln lntlollnitlutnonto: o si sobt•o ol\n ln· 
sil:lto ó pm•que, alOm Lia nu~is, llosejo provonil' 
can tlictos JIOtiSi voi•, 

A Unlr1u pótlo quot•or tlispor,. som sor pura 
SOJ'VIJ.~O bOU, do qualquer jH·oprto quo Ol'll con
::iltlot•ado nacional, (.1 o ostmlo, cm cujo tm•t•i-

BIINo\tJO 36 - V, l1l 

Em_tncs condiçõos, von snbmottor it consi
dornçao do Sonndo nm rogum•ímonto, que 
1•eputr1 moi'cccdm· do sou apoiO e nppl'OVI\Qi.i.O. 
. Mas n.ntcs do onvinl-o à mr.sn. so,in·mo li

Cito pmlir no 111011 nol1ro u,mig-o, o illttstre so
nal!Ol' polo Rio Gramlo llo Norlo, que nüo o 
t•ocobn. ((!,esculpo-mo n. oxprrls~üo) com as 
mcsmns .v1sUc.s que sm·girnm do sou espirita 
osclllroctdo o tllustt•ado polosabor •. , 

O Sn .• A:\IAHO CAV.U.cANTI- Muito obri
g:tdo. 

O Sn .• Tm:ouono PAcHECo.,. quando tovo 
rlo impugnar o mau snUstituth·o. Si, no n.prc
sunlat• ao Sonndo osso substitulivo, r.~lloi do 
unm ten<lonclu, que aqui so in. m·mitcstnndo, 
1~:1m rocltl'ingit• ou nullitlcar Uii•oitos :;amn
Lido;.; tlDS o~tados po\a. Constituição, ó CJUO (iSSO. 
tontloncta. ó um racto do cujn. oxbtoncin o dis
cnt•so qno S. 1\.x. ontiio prol'ot•io roi mn\s 
nnll\ prova, como tn.lvcz nínda. tenha. oc:msiiio 
do domonslt'll\-o. 

Entr·otnuto, sr. prcsidnnto, nito mo pn.ssou 
pelo pensamento quo ns minhas pn.lavras po
dossom rrotlu~il· npprohonsücs taos como ns 
qno pro1luzim.m no ospirito do mon nobre 
co((ol:ín. lomnrfo-o n. doliuoar om lnrgmi tra
ços n rnrmaçiio, quo anteviu, d11 douS parti
tios-um vizundo sómonte os intQI'essos dos 
o::Hfldl!S, outro os c.lrl. Uniiio-soparat]stas o 
UlllOIIIStns-. como s1 pudessem SOl' ncommdos 
do sopnrntista; nrJuol\os quo procuram trnzor 
)liU'II ilontro r la Coustltuiciio os quo fut•n dolln 
quorom chrismttr-so do nnionisbs .•. 

o Sn .• CA:\ti'OS SAt.r.Es-Apoil\Uo. 
O Sn.. Tm~onon.o PACHECO, •• como si 

nqnollcs qno visnm o. sommtt totn.l Jod inta .. 
rosscs dos osbdos podos:wm sot• eon trarias 
nos intores~cs do. União (apoiwfos) como si 
ou, SI·. pl'I..'Sitknlo, I'0{1resontnnto do os
t:~do tio l'lnuhy potlosso sor• no monos sus
peito do septu•rttismo!. •• como si unionistas, 
IHt vol'lilldt:ii'<l oxpressüo Liosso tol'mo. uiio 
fossomos actunlmanto nós todos qno trnbrL .. 
ll1nmos pni'n. quo so m1mtonhnm fartos os 
lu~os tln fodot•ncão, nós todos quo tlosojamos 
VOI' n. nosso~ pn.trln. conmmm roHz o pr•osporo., 
oi'UlldO O l'OSpo\lnt\n, 

0 Stt. A't.\llO CAVALCA:<TI dil um npurto. 
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o SR. THEODORO PACHECO - Quel'o sim
plesmente para os estados o que lhes é de
vido pe[;\ Constituição. Lamento, a aU~8l1cla
do mell nobl'e eollega pelo PaI'ana, quc Igua 1
mente combateu o substitutivo a que me
referi. Quiz 'I'a fazer bmbem um pedido.a
S. Ex. e el'a que Dã.O visse no meu requel'l
meuto de hoje - soff,eg1tiriao de mi.ul1ft parte
para a soluçi'\o LIa. questão, nem desejO de,teste.
munhar a'ln!(lecimenlo aos meus constltulOte,;,
n8!1l tão j:lOI1CO o intuito de solicitar presentes
para o estado que represento. (Trocam-se di
versos apartes.)

Aqui Dito estou advogando a cau,sa do
Pia.uI1Y, m"s a de todo sos estados, (flZJo:fldo .• ,)
Sempre e2tive colloelado, nessa questa.o. em
um poutCl de vi.jt,~ ger"l (apoiaclo ..); o que
reclamava hontem é o que hoje reclamo tl o
mesmo que recbm:\rei. amanh0' i.sto é, a
observ;irrcia de um IJr'ecelto conshtuCloual que
se pr<lCllrã illuclir desvirtuando-se a força cios
seus termos (.4poiados.)

Feitos, porp.'ll, os dous pedidos que tinh:l. a
fazer, p:1SS0 a jllstifical' o meu r~qu~rll1:2ilto
que contém r1011s Illlesltos. O primeIro e um
pedi,10 ele inforl1li\ção sobre o funclal1le'eto
que teve o govern~ para pa~sar ao. dom;l1io

,do:,; est"cloõ o:,; antIgos ]lCllaclO~ ])re5Idellcl~es
qlle eram cOll8iderados do c1,omllllO d" nnçil.O,
Como V, ~.x_ sabe, SI', preSidente, e o Senado
não igoara, tem o governo sido Clqui por
vezes aecu:;ac1o por aqnelle aeto o, a mell ver,
injustell1\et1te, porqUilnto nalÍ[\. mil.iS !82 ellp
cio que tornnl'-se, r18 ilccol'do com os IUtmte),
do legislado\' rODstituinte, o tiel execntor do
principio cousagrndo no paraçral,bo unicn .rlo
art. 64 ctn. '_~ol\stitllição, O segunc10 qneslto
versa :,olll'(') n.s ulJicas inrorml\çõe:i fJn e) me
parecem, á "istil. daque[le pl'ü:cipio, indispen
savei3 pnr'1~, solnção (la questlO, IstO é, 11ul1es
os bens pert811centes á nação, .quiwe:lo C1l11·

stitnida 51)1) 'i regin1Pn monar811Ico, slilla.rio'
nos cli"'llren!e, e5tCll10s e a. que se achiun
ligados seI'viços da União. V, E:-:." 1\ inda
hontem, Sr. presidente, teve occasmo c!e a~
nun0i,,-p ao Se:1ado que as IIlfOl'm:lções sollc1
t'l.d~,8 pala honrmlo senndo~ p~lo Pamn,\,
sobre pr"f)rios nacionaes, n:1O tm\1ill'1 :llndel
sido prestadas pelo governo, e. como :lS .con51
del'o 3iT1 sn" maJOr p"rte (hspensavels, em
virtnde elo,; termos bem claros e positivos do
paragr:l]Jilo uuico tio art. 64 ela ~o[]stitl1içi'ío.
restrin''''i as informações que SOhCltO a conr\]
ção uni~J. que o legisladol' constituime esta
bel,'ce Pl""l'il 'llle qu,11quer propl'1o na?lO~al
POSS'l. e del'a continuaI' no d0l1111l10 (h U!1Ia.O,
isto e, a. de ser necessclrio ao servIço dél. mes
ma União.

O Sft. ELYSEU l\IARTI~S-V. Ec;:. deyü\ ter
logo limihdo o sen requerimento só ao es
tado PLtuhy.

o Slt _ THEODORO PACHECO - Advogo um
princi[lio geral qlle deve ser respeit<tdo, não
somente pura o Piauhy, mas para todos os
estados _ (A.poiados.)

SI', presidente, unn vez que me acho na.
tribuna, paço a V, Ex:. e ao Senado me dis_
pBnS:lrom u~ pouco de ben~volencíd, nfim de
qno, aproveitando o ~nseJo, possa., desem
ponhClr·me do compromisso qlle tomei, quando
apre:,entei, em sessão de. 20 do mez passado,
um requerimonto relativo a esca.la dos Va
pores d,~ Companhia Lloyd Brllzileiro pelo
porto di, Am~rl'ilção, Llo estado rIo Piauhy_

Ten ho (~qUl as Il1formaçães que forn.m pre
stadas pelo honrado ministro da agricultura
as qUites, si bem que incompletas, porque S.Ex::
não podia prestar sinã.o as exi,;teutes em
sna secretaria, evidentemente demonstram o
emp8Dho o os ardis do que se tem servido o
Lloyd pJ.ra levar por deante a sua campanha
ele descredito contl'a o porto eIn. Amarração,
atlm de ver si é possivel conseguir o seu in~
tento.

ES3e1. camp~nha começou desde fevere,"o
deste anno, depoi,; da. primeira viClgem aqllel. ~
porto, por haver im prll(lentemente o com.
mandante do primeiro vrtpor que por a!li fe;'
e:,ct/ll, em janeiro, furrdeado á enOl'me dis
tancia da barra e mandaLlo il. tel'I\~ em escCllel'
pilotado P01' um offlcial de bordo ljue, em vez
de procurar o canal que se acha devidamente
balisndo, tentou camillho mais curto pOl'sobre
os bab:ios, correndo assim perigo de lJlle, se
gundo estou informado, safou-se, graçJ.s ao/!
allülios pl'omptameute presados pelos pra
ticos d(~ barra, que estio sempre "lerta nos
seus postos. Vem dahi a tl'i3te c,unp:tnlJa.

POl' unw. imprudencia. do empl'8gado seu,
imprlldencia que ainda hoje se repete, con
c!UlLl o LloYLl a impossilJilÍ'.!i1l1e da csca.la a
ljlle se obrigou. Mas CI)mo para clIe;;,e.!' a ess[\.
cOl1clusfio lhe era preciso invel'ter os termos
:lo seu contr~cto, inyel'teu-os m.s ;111egr.ções
quo apresentou. E' as::;im que vejo: [juar nas
iu formacões prestadas ao Sr. ml Ulstro da
,,"";icult{lra pelo d'\ marinha, ql19r nas solici
t.~LLs pelo propl'io Lloyrl i1. RepartiçKo Hydro
oTaphica e junta~ POl' cópia ás que fül'am fol'
~eêid;}s ao Senado pelo governo, tl\l !:tl'-se. em
entraela no porto da. Amarr,lção, quando a ISSO
não se obrigou o Lloyd, qllC, peLe clausula II
do coutracto, que lhe proporcionZl gorda sub
venção, lhe cumpre ler rwquelle porto o 111at~
ria/' aprop)-iado pm-a o transporte de passaget
ro< e cw-qas.

Os ardis empr2gados não tiver!\m, por~m,
o exi to desejado, pois em offieio de 24 Lle JU
lho o l1oul';}do ministro da agricultura de
cl<~rou ao inspectol' rIa :r::avegaçi:ío subv~n
cionada que, emqua nto nao recebesse ns. m
formações pedidas ao l\linisterio da Mal'lnha
ácerca do requerimento do Lloye! Brazllelro"

1,
1
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de 6 de fevereiro, não podia resolver a res
peito d,\ suppl'essão di\, cscala do porto d),
Amanução, e ol'denou-lhe que até lá fizesse
cumprir o contructo de 13 de outubro.

O inspi'ctor, infelizmente, pfl.rece ter leito
ouvidos de mereador, e o LIoyd, anim~vlo por
essa c01ll1psct:ndencia, que poderâ ate tornar
se Crillll110S<1, vae continuando a gozar ele to
das as v:\n tag'ens do seu contracto, sem pen
sar nos enc<1rgos.

Cousa notavel! O Ministerio da Ag'ricultura
pede a 14 de fevereiro iu[orm<lções ao da Ma
rinha sol,jre o .i:\. alludido requerimento do
Lloyd, o Ministel"io lhe I\hrinha, natural
mente por lhe fa!turem os dados precisos pura
presb I-IIS, sn licita-us, por sna vez, ao capitão
do porto do Pia.uhy, em data de 3 de março.

Este zeloso (unccionario as fornece tão com
pletas e minuciosas. como mais n5.o poderiam
ser fornecidas, em 17 de abril, e, no emtanto,
sómente " 8 de agosto, isto é, 15 dias depois
du url verteuciu feita pelo sr. ministro da ugri
cultUr-l ao iu,;pector da n'.vPllação subven
cionada, por omcio de 24 de julho, apparece a
inforl1l8.ç:'io do SI'. ministro da m:1rinlm, não
fundada n[\, do ca,pitiio do porto, mas em d~\
dos que EÓ fP.fl parecem otrerecjrlos officiosa.
mente por quem mostr[\, interesse em ser
agrud:wel ao Lloyd!

Faço j\l~tiça. ao nobre ministro ela marinha
e não dn vida utIirmur que sob as visL1S de
S. Ex. nua passou aluda a informação pres
t:Hla pelo capitKo do porto do Piauhy a 17 de
abril.

E' noti'wel tambem que ainda hoje, tratan
.do-se do porto t.h Amarraçií.o, se cite o ana
chrooi..o I'oteiro de Monchez. quando un·la
riam 1l1:1is avisados os que a elle se soccorrem
si não despresassem Cf. louça de casa. Sobre
aquelle porto temos [\s notas 0.'.) viagem elo
illustt'e capitão-tenente Pe\'eirn. e Sonza que
não si'lo pm':1 despresar-se e qne '{)oclerão ser
vir de util ensinmneotJ a Repnrtição Hydro
graphica e p"rticulurmeute ao Lloyu.

O SR. "VANDENl;:OLK-A G'Y"f70 Pani entrou
no porto da Amarração demandando mais de
12 pés de aguu.

OSR. CRuz-Bom é ql1eV. Ex.,que là
esteve, flssün se exprima vindo mn auxilio de
nossa caus8., que é justa.

O SR. THEODORO PACHECO - Os praticos ela
Amurraçi'io jit teem convidado os commanlao
tes do Lloyd, na volta do AmlPonas, a entra
rem no P'l1'to, porém eUes se recusam. Mas,
desde que fllIlel nas notas de viag-em do illus
tre Sr. Pereira e Souza, peço perm'Í5~ão ~w
Senado para transcrever no meu discurso a
parte referente ao porto dfL Am:\fl'I\Ç1to e cuja
exactidão, segundo li em um periodico publi
cado nu cidade da Parnahyba e que não cessa

de esty""matisar a má vontl,de do Lloyd e de
denuDc;;'r ad suas f<tltas, jit foi verilicada pelo
actuül capitão do porto do Piauhy:

« Estado do Piauhy, ))01"tO da A.marraç,Zo.

O porto da Amarração, chamado tumbem
barr" do 19unrussu, póde Sel' deilllDdado por
navios calando 10 pés n3, baixa-mar e 18 por
Ulllê\ maré cheia.

Esta.belecimento do porto 5h, 15m •

Elevação ele maré, 8 pés.
Val'ivção da i),gulha, 18" NO.
Ph::trol da pedra do Sal: luz branca fixa,

situado na lage eb PeeIra do Sal, visivel a 8
milh[\s lato 2°, 47' 25" sul. Long·. 41°-43'
33". O Greenwich.

Os navios que por excesso de cn.!<1do não
pud8rem h'anspor a bilrra encont,l'am bom fun
deadouro ao NE dos baixios (li. bJ.rra, na
clistuncÍi" ele 1 1/2 milhas, com t2 pés ele pro
fundidade, mais meneavel do c: '::te o Lflmill'i.'io
em Pernambuco e o func1,'ado 11'0 dos Reis
M,lgOS no Rio Grande do NortB onde funeleam
os pi1quetes da CompanlIiit Bra.zileim.

Convém que o local do fundeaclouro da
frf\\H)uia seja. assigllalac!o 1301' uma baia.

O aspecto da terril é o seguint(J: A Oeste
ma:Dletico dfL barra ha, um mnngal qne faz
parede a terra mais escura e Im talllbem a
luge Pedr~t elo Sal ouele Im o plural desse
nome.

A costa corre ao rumo EO na parte que
comprehende o porto cL Amnrrnçiío.

Navegando-se ele E para Oeste, ly\rI1I!ela
mente u costa, devl]-se; coste,'I' o [j:lDCU pelo
brJo lle fór,\. até o extremo E do ln0dm ) banco
on,1e !1fl. umo. baia j logo fJ\le estiver u bob
1l10nto.(b, llav·?go,-se ao Snl de mario que se
passe a Oeste c!ell1t o In" is perto posslvel ;
então naveg:l-se longo elo hanco que Ij(~8. por
BE até monl:lr o ponta,l do Funil; nest[\,
posição ul'l'ibu-se a Oeste coste~ln,lo sel1l[n'e as
arrebentdções que ficarem pai' B8 L!eix'\nrlo
por í~B 2,5 ba!is,1s que esti'iu U,b <.;o,'""s elo
Funil: assim Duveg-a-se dentro d; 168.18
pés de agua e logo que se àescolirirel11 a-; pri
meÍl'as C,lSUS da AilJ8.rração pur cim., do pon
ta,l de [<; orça-se ]'\nr8. o Sul na,;regal1do-se
1))'010ngado com o referido pontal até fundear
em fl'ente d'1 povoaç[i,o.

Vindo-se do Oeste ou do NOl'te eleve-se de
mflndlt!' o pIlarol da PeeIru do Sal e ele~)ois a
boia ele que acimu fa,llam03 e executar-50-ha
a, mesma praticagem para entl'al' no lJorto,
sendo conveniente tom:).r o pratico da b:1rra.

( Extrahida das notas de viagem elo capit,ro
tenente Pel'ei)"a e Souza .)J)

Mas, Sr. presiellmte, os pontos capitnes do
compromisso que tomei pe,.;'nte o S8na,r]0 fo
ram os seguintes: demonstraçKo de que a
illformação, u que me referi, prc,;t'Jc(;, ao Sr.
ministro ela o.gricultura pelo da marinua em S
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do agosto, dosdo quo niio roi ncompnnhndn dn 
do capitão do po!'lo, sntl,roitn 11 roquisiçiio 
do:-:~to ministm•io, om 17 do nbril, nssontn óm 
rnzllos que mo parecem do ndvogn.clo, snbscri .. 
ptns rio bon fé paio honrado ministro ; do
monstrnçiio do quo o Lloyd com inrrncçiio do 
clausula do seu contrncto, tom ob~tinnda
monto crendo to!I:L a sorte de embnrnços no 
cnmmcrciu do Pinnhy o ao trunspOI·to do 
cargas o pnssngoiJ•os no porto ria Amat•t•açiio. 

Or.l,COtnl), pn.ra oluch.lnçüo classes dons pau .. 
tos, hnsta a loiturn. do suprncitndo oHJcio do 
capitiio do porto do Plnuhy, otnclo Qll•l to11h0 
}JOl' cúpia, :L mim particuhwmonto fornecida 
por nm collega. do roprosontução, peço llltl'
missl10 ao Sotlndo pnrn. Joi-o o tJ',IllSCJ'OVC ooQ : 

«Estnrlo rlo Pia!lli!J-Cnpitania (lo pot•to, om 
17 do abril do 1801-Ao Sr, contrrt-almirunto 
ministro du mnrinl!n. 

Em ob.sorvnncia h vossa ot•rlom oxnrada no 
aviso n. 40·1 do 3 do mar·co Uo nnno corrente, 
qno venho de recober, passo a rlnr as infor
mações quo requisita o ministro dn. ngoricnl
turn. om n.viso soiJ n. 15 do 4 tio fovm·oii•o nl
timo,quo ncompnnhn o vosso o junto devolvo. 
Pedindo o Lioyrl n supprossão nn mwnia do 
suas vingons, do porto dn.· Amart•nçüo, de .. 
rnoustr;l, corno outr'or•n a nntign. Compttnilln. 
Brnziloira. do Nnv~gn~~no ;t Vnpor, rnit von
Indo om nllo!':ll' o soa velho o .Iii conhocl•lo 
itinor:tl'io. opponUo-so t;y:;temnticnmonto a 
qnai(Juar innovaçii.n, quando mesmo cssn. vo
uhn. em lJOIIAflcio 1lo um cstndo qno tanto pro· 
cisn do auxilias como o do Piauhy, porquo o 
po~~oal 'do J..loy,J niio so rptor ii1commodnr. 
Quando IL Compnnhilt Lloyd Ormon o sou con
ti•ncto cm ontnbi'O do nnno lindo jit homo pol'· 
fultamonto conhocin. o porto dn Arnllrração, 
p:tra. isto IJastnt'Íit onvil• os prnl icos dn cost1\ 
ilo Norte o os velhos commn111lnntos d1t nn
tlgn. Comp'lnhia Bl'nzi\oirn do Nnvogncii.o n 
VnJlOl't untii.D sons ompi'egr1dos. nam conhe .. 
condo n ll;l!'ra olht não trepidou om incluil-a 
nn. su1t C'Scnln. nss!m fnzon(lojns {t subvonc;iioi 
o ninda mais demonstl·n-so qllo olln tão bom 
snhia, a condição elo porto que accaitill'n parn. 
escnl1~ dó :-;ons nn.vios o ~unos os recUI':-lOS nlli 
existentes que ~o compl'Dmotton pelo § 2Q 
clausnln 1 i,1 fhw n ter alli o matc1·ial apl'o
p~·imla para o transporto de passarJ(:i1·os tJ 
ca1·gaH, J\ p:!znr dl~to, o lttlvoz do proiJOsito, n 
compnnhlu. ntó hoje niio tJ,m nem ao monos 
meios sogm·os do son prorrlo pessoal comnm
nlcnr com n tm•r.•t, vindo este liO bor1lo dos 
vnporo:-1 CJIIO aqui tom tocado. o fu1111ondo dos .. 
necos~nrinmonto 1t enorme distaiJCin, f]UIUHIO 
se pódom npJ1l'OXimnr n. monos tiO duns 11\Í .. 
lhfls do porto, nmn!:l vozes om osgouin balooirn 
e onti'IIS 0111 poquono lmrco salvn .. vidns om 
~uo mal cnbom ns mnlns o o piloto. 

Accr·osco nlntllt quo ostns'omlmi'cnçOos. mnl 
pilotnLlns n principio, doixnrnm o cnnnl o pl'O· 

cnrnrnm pnsPnr por sobro os baixios ando o 
mtn• dosoncontrndo o oncnpolhtllo por occn .. 
:-;Ião tio vasantos doixou·ns por vazas om so
t•io risco do sossohrar, o qno so tlnrin. som os 
promptos auxilias dos praticas qno estão som
PI'e alortn o ]lromptos nos sous postos. 

Nostns contliçõos ó inogavolmonto m'rlscndo 
o S')l'Viço !lo om!Jnrquo o dcsom!Jnrquo, porbm 
o perigo doixar{L llo existir qnantlo do bordo 
mnudarom ombarcnçõos gt'H!Ü.Ios o estas vo
nhnm pilotntlns pai' nm JH'fitico, como agora 
so faz. ou ontiio, vindo mesmo som prntico, 
que bus~uom o cannl, que ostli porroitamonte 
bnliznrlo. Podor-sn-hn mesmo cmbnrcur ou 
dosombnrcnr com cortn commodi1lado si a 
Companhia Lloyd cumprir n claus11in cujo 
tlnnl supra citai, om voz do tontm• glosnl-a .• 

POI' divo••sns vo,osjil os p1•nticos toom con• 
vidndo os commnndnntos n ontrnrcmn. bnrrn, 
poi.;; nosl!t opocn ó iitcil nn:; slzl,g'ias, t•ccu
snnrlo-so o!Jos-os commnndnntos- n. f!l'O
toxto rlo sct• contr.t as orrlons da companhia, 
quo lambam torminnntomonto proiJtba quo 
ntt nni~n ornbru•cnçíio que vom n terra so con
dnznm pnssngoil'os (l lutgngom, sendo ostos 
ol.H'ignJos a :<:thÍI' fo1·:t cln. barra em fragols o 
doUois b:u•quinho.;; proprio.;; nponns para. nn
vcgn. om rio o ni!o no mal'. 

Alguns qno so tom ombnrc:ulo nas 1mboirns 
c,n snlvn·vidns do bo!'do ~íio muito mttltrata
llos :1o chegarem, conformo ns queixas ~uo 
tem Olita ropa.rtiçiio recebido, Hnvündo, como 
O fncto consummarlo, mit. vontrltlo om toca .. 
••om no po1•to dn Amnrraçõo os pnquotos do 
Lloyd, ncho mnltlssimo porigo.;o o ser·viço 
por alies rolto, nn Jhltn absolutn do rocnrsos 
aqui. o não sorá pam udrnirnr si cm hrovo 
comm:nrnros n I'ogistrar dos:lstt•os, cou:;a. que 
nló ho,\o ni11tla so niio dou nqnl, a monos quo 
nii.o sojn. n Cnmp1tnhln. Lloyd obrigadn n cum
prir o lln:tl do § 2° d;t prtmoirn clnnsnln.. rn
eilitnndo os maios do ombnrquo on llesombnr
quo o niio dliTicnltnn•lo como ndunlmonto rnz. 
Concluindo ó mou conselho quo so fnt;n. a 
Compnnhin Lloytl tornnr oll'octivo o quA pro
mettou om fó tlo contl'ncto ou om caso do im• 
possihilirlndo se risque a Amm·rnção dn oscnln. 
do sons nnvios, nllrn do não tormos do rogis .. 
trnr innumoros llosnstr~~s o chorarmos nilo 
poucas victimns, tudo rlovirlo á mú vontade 
com qno so faz o serviço nosto pm·to. 

Mo pnroco rnsonvol quo, tlrando-eo-lho par
to drt snhvoncíio qno ora rocobom por vin
gam rodonrln, so n. dó :L umn dns muitaH com .. 
panhlns quo so propoom 1t fnzor o mesmo ser
viço o om molhoros condiçõos, pondo o;to os
Indo om ''"lnçõos Intimas o dlrocl<" com sons 
lrmnoa do Norto o Sul o nsslm njtulnndo·o n. , 
progredir, pt'ogrosso qno jt\ so to'm foito son· 
ti r 1lopois quo os ''a poros do Lloyd, com tod11 
rm·~ vontndo o h•rogulnrmonto, tocam nn 
Amnrrnçiio ». 
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Agora, il. vistn Uo inrormnçOos tão com
pletas o •llgnns do tocln a !'ó, não seri• tolora
vol quo o Lloyd continuo a Hncot'tu' os sons 
vapot•os na. distuncit~. do :1 o 4 rnililns tio porto, 
nem ju~to ll!to pi'Oslgn cm ~L\1\. campanha do 
doscredtto. Concluo Jlüdlndo doscnljln no Se
nado do lho lmv~l' roul.Jnllo tampo (nt!o apoia
dos) com as oxpllcnções fJUO nettllo do dnr no 
dosomponho do compronus~o quo lnwia to
mado. (Muito bam .) 

nlndt~ os molharas aquinhoados.,, (/la um a par .. 
te,) 

v. Ex:, sn.bo ft que mo t•ollro; rdlro .. mo iL 
esstt t•iqnoim puLitcn, flUO ora chnmadn o ora 
roiL!IIIcuto n:\Cionnl. E';'~ estn. rifJuom qno so 
reroro a 1ninh!\ oxprcssüo- ostados Juolhor 
nfjninhoados-;vi~ :t (piOm tocn; o meu o~tndo 
mui1t t•ccobon, natl;t lho foi foi to dm•anto Gi 
1Uit10:5 !lo mona t•chi:L o undn. I ho lCJi Jbfto do mo
lhot• poln. Constituic;ão; ora poiJ!'O o continúa. 

RefJHel'ÚHento 

H.ofJuoiro flUO so poça ao governo inrormo 
com UI'gonma: 

1°. Quul o t'nndnmonto quo tovo vara. pos
snr ao ll~minio dos es tndos os an ti;?os pala
cios prosulenuinos· que oram do dominio 11:1 .. 
cionnl. 

2". Quaos os bons. portoncentos à nação, 
quando conslítuitla sob o regímen monar
chico, ::;ituados nos rii!l'oronto::~ ostnclos o a 
que so nchnm ligados serviços dl\ nniiio. 

Snln tlng sossoos, 11 do sotombro do 1801.
TIIaodol'o Pacltcco, 

E' apoiallo c posto om discu~siio, 

O Sr. A:.nnro Cuvu.lea.n-tt 
Sr. pru~i1louto, V. Ex. c o Sonntlo viram 
quo fui chn.mado nominolmonte ao llebnto, O 
meu nohre collega polo Pinnhy, npnzm• lin. 
co.Imo. com que sompro so externa, no o.ctunl 
momento, ntó mostt•ou-so ma i.:; qno ultorndo, 
mostrou .. se oncolorisnUo, o pm·quo? Porquo 
dostn trlbmm tenho tloolnrado quo antopouho 
o. dofosn. do:; interesses naclonnos {L do_;; os .. 
tudunos; porquo tan h o doolttt•ndo o alfit•mo 
quo t'oi um erro gmvissimo tot• o. Constituição 
depaupcH'ntlo todas ns rm•ç1ts do. Uniüo, roptu• .. 
Undo snns riqnoz·ts m·IJitl'arhunonte :;om 011 .. 

tra rttzii.o pomlot•osn. quo nito l'os.s :~ n forca rln. 
maioria., omquanto llcavttm lt mosmn União 
todos os gnnmlos compromissos tomados, du .. 
ranto o reg\men do. monnrchin! 

Mns, om stttisfaçii.o no mau nobl'o collogn, o 
principal monto ii oplniilo publica a ~uo sobt·o
tudo ilovo rospoitos o pt•usto oliüdloucia do 
minha couductn. nosto. cnsn, nssovoro uinr.ln 
uma voz: dosdo •Juo llcou tL Uniiio todo osso 
passivo do responsnllilillnile, toUos o5ses com
proml~so:_;: doclu.ro.dos onormos pelos mesmos 
quo procln.maram n. novn. or!.l.om do cousns, 
ora do 1milo o do ,justlçn quo lambem se lho 
dolxnssum os maios que o rogimon passo.do 
hn.vin consm·vado como portoncontcs iL mo:;
mn. Uniii.o. Lamento o orro; ln.montO nfi.o po· 
dor omomln.l .. o por nmn. lot ordlmtrin; mns no 
monos doo 11'0 dns fol'\'ns do mou l't•aco sabor 
bel do som pro pugnnt• pam quo osso mal folio 
u~o augrnonto polns protonçoos doscabidns 
quo continuam n surgh• om ftwor dos ostndos, 

p;lupot•J•imo, mn:-i no menos, qtlttndo se tlzor n 
conttL do..'i com proml:::~sos, nt1o so potlorú. 
n!Ih•tntll' quo o Rio tit'llll1lo do NortB con
tribuiu pnm Ol'Jta cnt•;:ra immonsn. ~uo i'oi doi
xadtL scl1t'O n Unitlo. Si advog-at· arrni o~ inter
essas tliL Uni<"lo ó ser JIIOllo::~ uniouista, pólio 
snr ongauo do minlm concopç;.lo, mus cunti
UUtll'Oi a lilzol-o. 

O mon uobt•o collogn. oncolm•isou-3o JlOl'fJUO 
mo rofori á~ C!Lzenútts do Phtuhy, o o qne pt•c .. 
tnnde ollo siniio ns fazendas naciotwos úo 
Pinnhy'? Diz o nohro l:lenatlot• quo n.:; f'm.ondas 
sü.o daCJno\lo ostlldo, CJllO 11 Con:stitniçii.o lh'u.;; 
rlon; nu ::i lüio o artigo !}110 t·ogu tL nmtorla 
o encontro cansa divor:m. 

uiz o artigo !}lliJ os Uens do (jUO nüo pro .. 
clsm· •~ Unilt.o soi'ÚO cntt•oguút~ no:; ostados. 
Pois bum, n. C'nitio Uovo dizot• si pt·ocisn. ou 
não, o :t Unillo ~omos nóil, J'Ollllido:; aqui o nu. 
outrn. ca::;a, como ::;ous logititnO!i rupl'eson
tantos, seus m•uulatarios o ad vogtttlo.:; do seus 
intorosses. 

A minlm qnostiio nom ú eontrn n prolouçã.o 
do que n::; fuzomlas passo111 no estado do 
Pianhy, ó quo 1t Uniii.o, ~ uo ainrlu. u o coo
tinúo. lt SOl' pr•opl'ietaria dos::;as i'azontlns, seja 
n. unicn. compotonto p!!.m dizol' si não pro• 
ciSl\ dol\!ts; ~i o disset·, ornou nobro collogu. 
tol·nS-IIlt, emLot·u. contt•tt o mou voto; ma.-; sl 
olla dissot• qno precisa, coutim\o a. declnJ•ar 
quo ftlÇo multo bum om nlvogttt' os interesses 
dn Uuiiio nesta tert•ono. 

Er11 o quo qum•in dizor sobrou. questão o 
voto contt·tt o roquot•imonto. 

O Sr. Ely,.en ::llo.rtinl'l tliz que 
devo vir em ttnxilio do roq uorimonto que ncu.ba. 
de sm· npJ•osontnt1o, l'ot•uocenU.o um o.iclaroci· 
monto 110 Sonmlo pnt'tt qno possa nquiltttnt• do 
di rol to o d" justk• com fjliO o sou úlstincto 
compnnhoiro do ropresontuçoão tom pugnlldo 
no SonaU.o f~Oht ctmsa tia. tot'M do ambos. 

As thzonllas,chtllll!ldns nacionnos,do Pin uhy, 
hn. muitos nnuos toam sorvido uuict\nlOllto llo 
Jostrumonto potitlco, o ó nsslm que consti
tulam ollns tunn. gt•n.mlo riquozn. lhtquollo os
tudo, o nncionnl, portnnto, porque fnziam 
parlo do dominio nuolonal. 

Em vlrtntlo dnndminlstrnc;ilo bastarda quo 
tom tido som pro por pm·to do govm•no got'tLI, 
quo niio podia fiscnllsnl-ns como or~t noces
snrlo, ucbnm-so t•oduzldns no ultimo grúo do 
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ponm•in o, rrnrn. jnstHlcal' osto modo do oxpt•l
mir ... sc, lm.stn. loinLr;W no Sonn.tlo quo um dos 
ultimas ministorios con~orVIH1orcs, por um 
contracto vordalloir<~monto inoxplicavel, foz 
prosanb iloiJtlS a Ulll 1l::lllfi'UClllnrio, flUO on·a .. 
ctivamonto ILS tom US!lfi'Uido por tl'050tl fl.Uil"' 
tro annos ~om cnmpi'Ít' nenhuma dns clnu-
sulus, alitts iii usarias, om t'iwor do osta•lo. 
Esta contracto fOI r•osciudhlo o muito bom 
rescindido pelo m:-minlstt•o dn. fnzomla o 
Sr. Araripo, porque o:o;:·ms t'azomlas não po
·diam contwuttr sob o domínio p:trticnlm• i:la
quolles a quom fo!'n.!ll rlarlas do pt•osont~. 

Constituam ~;t•ando rlqnoza p'tra o P1nnlty 
Da constitnlç:lo ~al'llntin nos estado.; a JHhlso 
dos pi'oprio.'l naciooaos do que nü.o procisns:o;o 
n Uniüo. 

Som cloixnr elo pugnar poll'lS i:ttorosses go
J'nos dt\ Uniii.o, pug-namo.~ o muito 11elos do 
Pinuhy qnu nil.o pt'Jtlo tldxn.t• Uo iotorcssnraos 
·seus ropl'osontunto.~. 

A. dbcusJiio llctL ndin<ln poln hora. 
O Sn. A:\IImico Lona (pela ordem) ro~uor 

Jlrot•ogn~ão rla hot·a pnrn. nprosetlt~u· umn. 
Indicru;ii.n. 

Consul tndo, o Sonndo não concedo a pro ro
gação. 

PRIMEiRA PA!tTE DA ORDEM DO DIA 

Contim\n. om 2n tli:;;cussiio, com as omontlas 
-oi!orociúns, o at·t. zu do projecto do ~onnclo, 
n. 32 do 11:!\Jl, rognlo.mlo us oloiçõcs t'edo
Tnos. 

O S1•. P~·c,..idonto- No col'ror lln 
dlscus.~üo tio m·t. l 0 tlm;to projecto, o St•. sena
dor Vit'gilio namusio npt'osoutou um eull:;tl
tutivo n qnasi todo ollo. 

Comquunto as emendas dovnm ser oll'cro
cidns IL cada um do:; ru·tigo:~ ú propo!'çii.o que 
ontmro:n om di;cussiio, como se tt•nttt •lo nut 
substiluli\'o, vou snbmettol-o em globo n 
apoinmonto pnr<L quo o Sanado poss~ ncom
pnnlmr n dlsci!S>i'to criticando o subslituti•·o o 
o prctjr.cto no mosmo tompo. 

O suhstitntlvo l'oi rlistribttldo impresso nos 
Srs. scnarloroB IHL scs~iio do JJontom. 

São apoiadas o tlcn.m sobt•e n mmm pn.rn. se
rom opportnnamonto po.,tn:.; om úiscussiio,com 
os nrtrgos n. que so roi'orom, ns seguintes 

Imt~:-;nAS SUBSTITUTIVAS 

Art. 3. 0 Dous mczos ilopois da promnlgndn. 
·n prosonto lo!, nos ostrtdos om quo ostojnm 
ron!lsndns ns condiçOcs do nrt. 52 desta lei, on 
logo quo o esteJam, o, como Opocn.s normnos 
do ontiio om 1lonnto, no llln 3 do maio llo ul
tirno nooo do cntln logislntnra, os mombros do 
govorn) muulclpnl (cttmnrn, lnlondoncln ou 

conselho) o os sons lmmcdintos om votos, om 
nnm ·t•o rgual, procedct•iio ~~~ divisiio do munl
cipto om soc~~aos, om nnmoro nunCIL inl'm·iot• n 
~untro, o h oloicão pnrn cada sa~çr1o, da cinco 
m,,mi.Jt•os oll'octi\'os a dous supplontos, esco
lhidos tlontro os oloitoros do mtmici(lio, os 
(jnaos fot•mnrü.o ns commi::hGus onctu·r·egados 
do rLii:;tttmtmto nns rospoctivns socço::~s. 

A1·t. 4. 11 Doz dins u.ntHS rio t.IO:iignatlo no 
nrt. 3° o praaidonto do guvot•no rnnnicipnl o, 
lltt lilltn. tle:;to o san ·substituto ll"'gnl, man
llarà am :mt· oditnl nos lognros mais publicas o 
na ilupronsa, ando houver, conviltanrlo os 
momlJt·os do mesmo govot•uo a seus irnmodin .. 
to~ om votos n. compn.rocor no rol'urltlo clirL na 
sala tias ~o:isõcs do go\'OI'no mnuicipal, pnrn 
o tlm da pl'ocetlorom i\ divlsüo o oloiçõus do 
que tmtn. o dito ut•t. 3.0 

Ar·t. 5, 0 rtonnirJos no ,._,rot•iilo dia. os mem
bros do goveruo municipn.l e seus immotlia.
tos, clopois Ue procodormn iL divi~t1•; do muni .. 
cipio om ~ocçUos, deslgnttriio logoar, din o hora 
ptu•a IL installaçl1o dus commissiJus, dovondo 
todas as doliboraçiJe.s SOl' tomadas J!OI' mn.10ria. 
l'd!lllh•!L t.la votos, sob 11. fli'O:;iJ~·ncl;~ do [Jrosi
llrmto do governo municipnl ou quom suns 
vozes fizer, ao qual caiJerü orn cnso do cm
pato o voto do qu•didado. 

Art. 0. 0 Em sognidn. pPocodor-so-hn ú .. elei
ção elas commi:;soes da albtnmonto, votando 
cadu. um do.:; ntoml..Jros prüsontos, om lista 
tthul'tn e nssigno.!ln, om qmttl'o nomes oscolhi
do!:l do entro o..selaitorosdo rnunicipio, confor .. 
mo, alístttmento t'oito,orn t.o la a H.oJtUlllicn,em 
vit•ludo dos ~eci'Otos ns. 200 i\ de 8 do fevo
roii'O o 277 Do 277 E do 22 do mnt•ço do 1890. 

§ ). 0 Sari'io doclnrarlo~ llldm!Jro.s ofl'o:!tlvos 
das commissoos o 1°, 211 , 311 , 5u o G0 mni.il vo
tados, o supplontos o 4"o 7", decidindo a sot•to 
om t·n.so do empato. · 

§ 2.' Concluulo o trnbnlilo da divisão do 
munieiplo o olei\'ü.o dns ~ommissoes, lnvrar .. so .. 
hn. uma. HCttt, que t\SSignnJ·Uo todos ns pt•osan
tas quo nollo tomnmm pat•to, no mosmo livro 
elo Hctns das sossOJs ordinurl:ls do govot•no 
munlci[!nl. 

Al't. 7 ,o As commissoos do nli::~tnmonto se 
rounlt•liO uoz din> depois dnqnello om quo fo
t•om olaitns, o dal'ii.o começo :t seus tJ•nlntlhos, 

At•t. 8, 0 Itaunitlos ns milmlH•os tio cndn 
cnrnmis:~iio, ologorão d'ontro si prosidouta e 
scct•otnrio, o om seguida fnr:'Lnrtu:.tlle publicar 
poln . .impronsn o t~tnxn1' no lagar mais pu
hUco um odltul,om quo so tlooln.t·o fJUO vao ter 
Jogal' o n.listttmonto do.:~ ololtores o qno silo 
r.onvi!lMlos os cidn.düos ~no so ncluwom ll!~S 
r:ondiooos dn. lei n apresoutnr .. .so pe1•anto ~~ 
commissilo on onvim• sous roqnorlmontos, 
dovidnmento instruidos. 

§ t.' Quando o prosidouto dn commlssito 
dolxnr do r,,zor n pultllc' Qil.o •lo odillll, qnnl
quor dos membros dn conunissiio J>odorti H•-
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zol-o; o to!loa o:; cidnrl11os qno so ·nehnrom 
nn.s cnndiçU:3:l lognos po!lorü.o, intlopondontu 
dll puLlicação, n.pi'Oson lut' sou:; ro :uor•imontus 
dosâo o dilL tlu. installar;ão lh commis&i.o, 

§ 2. 11 No caso t.lo J'alt!t ou impodimonto du 
pro:;idonlo da comuJiss:lo, sorU alio substituído 
por nquollo dos lliCIIII.nos ofl'octivos quo os 
outros elegeram. 

§ 3. 11 Us supplontos eleitos nn. fórmn. do 
nrt. G11 scrvit~1n, não ::;ú uos c;~sos do impo
dimonto oa t:dtn dos momln•os ofl'octivos, 
como ninrla sompl'O flllO pnt•ocor nocossnrio o 
sou cor.curso ao srr\·iço do nlistnmanto. As 
substituit,·ú~R JlDilcm fazer-se, mesmo indopon
douto llo :tvi::;o ou commnnlcnçfi.o dos impolli
dos, dosào flUO eonslo nns snlJstitutos n fnltn 
do qunlqur.r llh·mln·o cfi'octivo. 

Al't. U. u I nsl.n li ar ln ;t com missão não so po .. 
dert\ mais (:-:u.l \'o cnso do lbrr;n. maior o l'nzun .. 
dowso ns noccs:ml'i 1s puLJicaçúJs) mutlaro local 
de seus tJ•almlllns, eh quno~ serii.o cxeculndos 
om dius suc·ccssims, tias lO ilol'as r ln. mauhii. 
ús .J dn. bt•lltt, Uurauto 25 dius, contados do 
du. instalht~:_•ão. 

Art. lU. A comrnissiio comcç·-:r:'~ poln. ro
visiio elo alist:unonto anterior, a!lm do tt•an
spoJ•tnJ' pam o novo, indopontlonto do rofJtiO
rimento, todos os nomes do cloitoros que rc
sidit•om na respccti\'1t scc(;;1o. 

Pnrng-rnpho unico. Pam tal Um solicitnrá 
da nutot•idado cumpotonto cópia. nutlwntictt 
do nlii't:tml)nto oxiBtonto no município o, ox
trahlrlos düllf) o.; nome; dos etoltot•os da 
socçiio, cm·ial':'t U!Wl eúpin ela lh;tn. nssirn for
mada n cndn. urna elas onlrml commbsiios ri•J 
municipio, allm elo O\'itnr-so a inclusiio do 
mesmo nome 0111 mais (lo num soc~ão. 

Art. 11. A commis:oi'io nomoarú. cscrh•iio 
ad lwc porn. c, lanç,unonto do :dlstnmonto das 
actn~ c do todos o~ papais noco:lsarios. 

Art. 12. O nl\~tamonto o 1rs nctns serão 
lnncndn:.; om li no propt•io, allorto polo pre
sidente rio governo mttllltli pnl o rubricado pot• 
osto o polo prlmoh·n dos immodiato.iom votos, 
quo ti \'ot' tomado pu.t•to nn olci~iio dtiS com
mis~õos. 

Art. 13. Sômonto no nlistnmonlo dnsoc~iio 
.cm quo tl\·ot• a ~mt ro,idoncln. on domicilio 
JlOdorlt ROI' inclnirl1) o ~illmlii.o quo pi'Otondor 
•or qnnlillc;\Jn oloitor. 

§ 1." Para (jllD trll cid:uhio so cnnshloro do
mlclllado o pu::;:in. s•w ;Llistn.do nn. S~!CÇiio, ó no
cossnriu qno uolln rcsi la. nos dous mozos 
immodl~ttnmontu ttntorioros uo llin Jn qnnlitl
cação. 

§~.o. 0:; cidatl1los f'J110 l'llSi!lit•om l!osrlo mo
noS tempo f'JIW o nxigido no pnrngrapho nn
torior liOJ'iLo fJUnlillcados o tLlistnrlos nu secçii.o 
cm qno nu tos ro~lrlinm. 

§ 3.• Os cltlnril1os quo, ''lnrlos do pnlz o•
trnngclro on tio outro ustndo, pr.Jtondorom 
sor qunliilcado3, ostnuolo,ondo r•usluoneln nt1 

socç-ii.::., se1•t1o alistn.rlo:;, fJiltllf!nor fJllB so,jn o 
tempo dossu. ro:iiU.oucia na. ópocu. do nlisto.
monta. 

Art. 1·1. A commi~são não porTará qunliw 
llcnr c nli~tnr, por canhocimontu o mottc pro· 
JJI'io, o cidadii.o quo o ni'io loulm t•equorhlo, 
ainda mo~mo qno ollo tenha tlntor•in.monto ns 
f'}ttal!tlados logao:i para sot• oloitm·. 

At•t. 15. Ató o ultimo dirL do suas t•cnnilio~ 
pndor;1n ser I'OC8i.Jif.!o:; O:i rcqnm•imontos do 
ci4l:1diios qna flOdirom n sun. inclusão no nlis .. 
tmuunlo; não podonrlo taos roqutwimontos 
SOl' :lsslgnarlos por ma ia tio um cirlad:1o. 

P.tr<tg-rnpho un!co. Porlürüo trtmiJom ató 
o:.;sn dia JroL!il• sun. inclusão, om virtude do 
mnrlançn o domieilio, os chlarlr1os ,iú nlistn
rlu:-; a nmis tompo om oult·u. soc•;iio ou muni· 
cipio. 

Al't. IG. Parn r1no possam o.;; cirlndi'i.os 
niwla nãu fJllaltllmtdo:; sm· inelnidos }JO!a 
c~,mmhsiio, ó iudif:pOtl.~tL\'el fJno perante 
Oih jll'U\'Cill: 

n) qno sabem lot· o o~crovor, servindo do 
pr<wa o J'oconhocimcufo da lüttt·a o llt•ma do 
rcqnurimonto: _aclumdnw~o jll'u:;onto o roqn~
I'Lmtr•, ll lH'Oprllt lllO:-liL !ara OSSO l'Ot.:OIIhOCI
IllOiltO j 

IJ) ~no toem 21 nnno.i completos; prov;t qno 
sot·;·t dtul;t JlOl' moia do cct'tidíio o:\tJ•niJirh do 
!'ú;,riStl'O Ci \'il OU dOS li VI'OS (liU'OChi:lOS1 OU 
pnl' moio do documento nnthcntico paio qual 
lt!O.'.;trom tOI' O.'<L'!'CitJo ülll[I'Og'O pu!JJiCO pura 
CJUe ~o oxijrt nquolh~ iUnrl~, ou col'tiJüo rloju
rarll)1 ou so possuit·om patente militar ou gl'itO 
scionti!lco. 

.\1'1. 17, 0> cidat!iioH jil ~naliOcat!os ~no ro
f'J\1!1I'tWOtn a sua inclusão pot• mnd.lllÇ:l. tio do· 
!llicilio, dorurão oxhibit• tlj)Onus o t!OU titulo 
do cloitor. 

Arl. IS. Nos roqnorlmonto> t!oyo docl"rnr
so, nlóm do nome pot• oxtcuso tio potieional'io, 
snn itlude precisa, cstn.tlo, Jogar do nasci· 
monto, }H'otlssão o rcsidoncin. 

MI. Hl. O prosidonto dt~ commiHsiio ft~rú, 
diariamente, lnvrar n 1tct1L tios tt·nl.mlhos, 
mouclonanllo ns inclusUos que 1'urom sondo 
foitns. 

Nn. ultima. nctn. sorii.o mencionado:=;, como 
infot'lnnr;:iio, os nomes rios cloitt"~I'OS 1':tllocillos, 
dos fJllO tivorom .mud1Ldo du il~micilio, o d~s 
que Li\·orom pordnlo, tomporarm ou llollnitt
rnmonto, os dit·oltos politico~, ou aponns o. 
ca.pacilhltlo oloitornl. 

Ar·t. 20. A listn thml do nll"tnmento folto 
cm ~ntll~ secção torn, numormlos. os nomes dos 
ololtoro3, monclonnudo-so om l't•onto tio cndn. 
um a idndo, ostndo, tn•o!lssão o lognr do nns• 
clmou to. 

Al't. 21. o nllstr~monto sol'r'L lnnçodo, após 
n ultimn nr.tn, no livro do qnu tratn o nrt. 12 
o nsslgnado poli\ commissii11. 

Do ullstnmonto nu•,\ o pros!Jonto oxtJ•nhlr 
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uma cl,pin, I"JilO seJ'Ú n/llxnda no logrtJ' mui:; 
publico tlentro do praxo do tros dias o, ignnl
mcnto, püblicnda poln impronsrt o l'ouwttoJ•ú, 
na mo:-imn. ocou:;iiio, no pi'D::iidonto do g'O\'ot•uo 
municipal o livro tlo Jnncauwnto dualista
monto o dns netas. 

§ 1. 11 Do uditnl n. que :;o rofuro osto n1•tigo 
constnrão igua!monto os nomes dos eirladtlos 
cujos roq'wrimonto . .; nüo JOmm duti.lJ'ido~, 
assim como a inlbJ•mnçiio do q11o traln o 
nrt. Hl, sog-nndn parto, sobro os quo tlvol'om 
1idlocido, mudado do domicilio, ou pot•dido o:; 
direitoS politicas ou a. capacidadd oleitm•nl, 

§ 2." Uo o!Heío ~h) romos:-it\ 1\0"6 livros ao 
presidente do;;ovorno muniuipal, o qu•tl Ue
verá S01' /lSSÍg'lllllfO roJn C011110ÍS::Il1D, COJlStllJ'IÍ. 
a puUlica~~ão do orlitnl o o dia. om ~uo tc\'o 
logat•. 

o prosirlonto dn commissão ó rosponsnvol 
peln ontl•ogn do li no dos alistanwntos o dns 
netas no prusidonlo do governo municipal. 

CAPITUf.O III 

Dtl commis.w7o mlfHicipal 

Art. 22. Em cndn um fios nmnicipio.:; da 
Unili.o lm.vot•i\ uma. cutnmi::;:são mtulicipal,com· 
postn. llo presidente do go\'Ct'no municipal, 
como sol! J'rosidonto o dos tlns coJnmiclstjos sec
ciocionrws, i~ ~ual compctlri1o llclattrilmir;Ues 
dOfinidttS Ua JH'OSODttJ Joi, 

Pm•ag1·apho Utlico. Na ausoncin ou impedi
monto do prosidonto sot•á ollo Sltilstltuido polo 
mais votatlo dos mollliJI'OS do mesmo grn·ot•uo, 
que não cslojt\ ontl1o ímpot!iUo, o, 1111 !'alta. tio 
qunlquot' dos prosidontoa do commi.ss11o soc
ciooul, sorti. ollo .substituído por nm dos mom
bros rJa rnosmn. commissão sogulndo-so JIIU'a 
n chnm11dn deste o n. snn l::iullstituiçiio u ot•dem 
~n l'ospoctlvn collocnçc1o, na fórma do m·t. Ü' 
§ I • 

Art. 2:1. A commtssão mumctpnl so rennlrn 
na sn.ln. das sossaos do govet•no municipul, 
30 dias depois daquello om <JUO so iustnllnt·om 
as commlssaos soccionaos. 

§ J,o NoS3n. rouniiio, Sol'\'iOtlo lie socrotnl'io 
o t'unccionnt•io quo ttd C.:LI'go oxot•cor• no f,;O
vorno municipal, lavrnr-so·hn n ucttL dil su:L 
instnlhtÇ110 no livro das s:J.sst'Jos ot•dina
rjas tio mesmo gm•orno, orn quo tlssigntu·iio 
todos os momln·os prosontos da. commissilo 
municipal com o mencionado socl'otnrio. 

§ 2." Si ntó o dht ~u installnçüo dn com
missão não tlvorom ns commlssoos :;occionnos 
rometti~o to~os os livros, o prosl~onto di\ 
commissiio mnulciptLI o . .; t•oquisltará immodin
tnmou to, som Jll'l~ uit.o llus suas ro uni aos 
ordlnnrlns. 

§ 3. • A commlssUo municipal trabnlhnril 
consocntivnmonttr llut•nnto 20 tlins, dns IU 
horas dn m.1nhil ús 4 dn tnrdo, om sossaos 

publicas, lnvJ·ando-so dh\t'iltlnonto umn neta 
dos tt•;tlmlho.'i, III~ rztml SO IUOJicionnn·~ fJIIROtO 
h OU VOt' OCCOI'i'ÍdO • 
~ -1,11 uosdtl o 1lin immoJl!tto no rln Íl,ls.tnl· 

lnçiio, o pros(douto Ua commis.:il1o rnunlc1pal 
(ará puhlicm·, por• oditaos uJllxados nos lo-· 
~aJ·os muis publico::; o po!lt imprurt:~a, u !::lllfL 
J'onnião, declarando os Hns pat•n CJ.UO tom 
IO'>'Ill'. 
~\rt. 2·1. A' commis:;iio municip:d com

pato: 
J.o H.0\'01' ns ii:;tns dos J~llstamontos l'oitos 

polnó'l commis:;iíos :;occionntJs, po lontlo ox:olulr 
os citlnthins qno m1o tonhnm {11'0\'!ltlo ns qua
Jidndos do nloitor, n:t mrma do 1\ l't. 16, e 
aliln iJllll' n~ t!Cilles moncionndos na in fiJf'II'IUCiio 
do quo ti•nt.n. o nrt. 10, sogundn pal'to, Jostlo 
t1 no haJa pt'o\:a. ~ntmt do l'allecÍI!Hl~ to, mu
dança. do douuct!JO ou parda do dll'oitos poli· 
tico':l ou do c;qm.dtl\\tlo olcitor;ll i 

~.~~ Uosol vor sobro ns t•oclnmnçt'Jr!s quo lho 
(uJ•om apl't.'Stlllt:uln~ contl'íl· inchhües inde
vida~ o cnntr;L mio incln::;Uos, sonrJo flUO estns 
::;ó poJet·:lo :-;m• aprosontntlns po!Oioi prí•judl
catlos OU {101' pl'OCUI'adol'OH O UIJUOlilt:-i POl' 
~ualquol' eleitor do município, devendo todas 
.sOl' oscl'iptllS, 

§ 1.11 Torlus n~i quo foJ•om dnspnchutlns 
ser11o Jnnc.~mla:; ll<L nct<t do di:L o publicadns 
pot• aditai no din sog1tinto. 

§ 2, 0 Notl!mrn I'01110t'iJnonto apresuntado 
om uma ses:!iio JleaJ·il. som despacho por mais 
dtJ um dia, o do torlos o..;qno forem aru·e~on
tado::~ ú comudssito, o SL'CI'Ottu•io dat•l\ rocJbo, 
si a pul'to o oxlgir•. 

§ ::f.ll Dut•.,nto os tl';dJalho;; p:trci:ll's do re
vi;;:io tlo alistauwuto, a commissi'Ln 1hl·O·.ha. 
olll livros provísot•ios, mns no ultilno Ui:t o 
iiLnt;,u l'iL om li Yt'o Jli'OJH'io, u ~erto pelo prosi
úouto o ruiJl'it:ado inrlisliuchunonto poJas ou
lt·os tuombms, gJmt•l..iunr.Jo-so a mosrttlL ordem 
do lnuçnrnonto obset•vnda poltls commissOos 
S';'ccionncs. 

§ 4.' Coucluido o lnnçnmonto, sorÍl ollo 
nssignarlo poJas rnomlJl'os [Jl'O.iontos, tirando o 
SOCI'dario umn cópia, quo Uovrwit sOl', dentro 
~o ·18 hot•ns, \'ulolccada pot• edital o poh1 ím
pronsn, onúo tonvor•, dovondo constai' do taes 
publicnçüos quo aos intot'ossndos c:\ Lo intor
fJOI' os rocuJ•sos lognos par•;t n junta oloitot•a.l 
da cnpitc!l <lo ostuolo du quo trata o art. 20. 

§ 5,11 Tanto os livl'os o pnpois das com
missOu;;; socaionno.:; como o~ tln commissilo 
munlcipnl tlcnJ't1o sol! n. gutLI'da do govo,·no 
rnuulcipal, cujo prostrlonto nmndn.1·:~ oxtrn
hlr qunntus oortit!Ocs lbrom roc1uiridns, 
sondo llc:ito no so~t·otnl•io cobrar por t!LOS cor
tldüos os mosmo;o; omolumontos quo os escrl
vii.as do civol,do courormhlado com o ~~~·tlgo 5.0 
uns dh;po~lçõ::ls gornos dostt\ lo!. 

§ Q,• Qu~tlquut• cl~culc1o podot•ci vor auctn 
~iurin dos tmlmlhos du commissilo, pnrn ln-
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Jbrmnr-so tios dospacllos o decisüos prol'cri
d~ts. 

Art. 25, Do então cm don.nto ntó nm·gn.· 
nisnçü.o dn. sn;umccossora, no ultimo nllllO da. 
loglsllttnt•a, nn, t'órmn. elo art. :Jn, tL cornmi:;:-;ão 
municipal t·ounir-so-ha umn. voz cadn. tnot., 
altm do tomm· conhccimonto rlo~ ro~ueri· 
monto:-; do cidtulão-s qno tonham nli(Jilil'ido a:; 
contliçõ!1S Jog-JIOS elo capacidade oloitoral, llo-
1'erintlo on nilo os ditos roqum•intonto:;, ca
IJondo cles~os tlospachos, como dos do ~uu l!'ttla 
o nrt. 2·1, o rocn•·so pam ajunt11 olCitornl<lu 
quo trat<t o nrt 2B. · 

Pm·ug-t•npho unico. Cttso não hnjn. recurso 
intorpo"to ou o.sso ton!lu. sido Uocillido l'n.vo
rn.volmonto aos protond.outf3s u. oloitcll', n. C!stos 
son1o expctlitlos poln. commissãu municipal os 
compotontos titulas o seus nomes n.ddicionados 
no nJístu.nwnto. 

C.\PITULO IV 

Do; 1·ccw·sos 

Art. 20. Dns tlocisüos dtt commissfio muni
cival, incluindo on. não incluindo cifl:ulãos no 
ah;;tumonto, oliminn.mlo-o::; ou não, havoriL 
sempre recurso, sem on'oito snspon:sivo, 
pnru. umn. jnnttL (jlcitornl tlo rocuJ•so, com Só! IO 
nn. capital do Estntio, composta do t•espocti vo 
.iuiz seccional flUO a prosillit·U., do pt•ositlonto 
~o gov,crno mnnici tml da. cn.pitn.l o tlo cidatl:1o 
1mmmhalo om votos ao ultuno dos momiJros 
dosso met-Jruo governo. 

§ 1.11 Nos t•ocm·sos interpostos do do,;;p:tchos 
tla commtssiio municipal dn. cnpitn.l do gstndo, 
será o prositlonto do govoroo mnnicipnl, si 
tlolln ti,•or !'oito Jl:tl'to, snllstituhlo pol' seu 
immcdiato ou succcssirnmonto polos outros 
momhros n:L ordem cln. sun. votnçii.o, 

§ 2.' o recurso podará ser Interposto: 
a) pelo cl<lnrlüo nüo incluido ou oliminnrlo: 
b) por qualquer o leitor do municipio, no 

caso <la ioclusüo indovidn ou do nüo olimi
nnçüo. 

§ 3.' O reonrso por lnclusiio lndovitla ou 
não oliminn.çüo só potlorb. rorurir-so n um 
cilladrto, nii.o tlc,\tlllo projudicnda a snn. intor
poslcüo pela n.prcsentaciio do nl_sum lia outro 
o leitor soht•o o mos mo chladiio. 

§ 4.0 'fOlias o:; t1ocur:;o:; dovoriio ser inter
posto; tlontro do oito di11s, cont11dos d11 puull
cac;üo do ttllstmnon to gat•al do municlpio, po
potiçiio no prosidonto dn commlssiio mnnir 
cipnl, o 9unl<ln•·á recibo no rocorronto. 

§ 5." ~'mdo o pmzo pnrn nprosontll~;\o dos 
rocur~os, o prestdonto submottOl'iL n. mntcri1\ 
do cnl.ht nm t\ duli bornçüo dn. con:missito, C'., 
si cstn, no prn~o Uo mtü\ tt•os dins, uindn. man
tiver n docisii.o racort•idn, o JH'o:;idonto on .. 
vlat•i• o rocut•so 11 ,junta ololtornl, rogistr.m
do·o no corroia. 

IIKNADO 37- V o III 

§ G," A .inntn oloitornl do rocul'SO ó obri
gada n docldil• doutrn !lo lO dias, o:; recursos 
CJIIO lho (iH'Oill tJllt!'Og'llCS po}o COI't•cio. 
§i ,n lmmctlitttnmonto sot•ú flovolvido, ao 

pt•esit.lontn dt~ commi:5:;ão municipal, o recibo 
do correio, nssigooado pelo juiz seccional ou 
por outro dos momlJJ·osfla,luntn., om prova. da. 
ontrog-JL Jo;; JltlJIO\s do ro:~m·;;o, o o pro:;iclonto 
o ronwlterú. no I'CCOL'l'ünto. 

§ 8." E~gotaclo o prnzo i.los 10 di:ts som 
lmvct• a ,inntn. profuritlo sontonçn, cntondor
::c-hn pr·ovitlo o rccnrso; o, tanto nosto, como 
no c::nso do prol'oril· sentença, dovolvorú os 
pap3ll:i polo cm•t·cio i~ com1nbsilo municipal 
nUm do su fazat•cm n~ precisas altcrac;nos n~ 
alistamouto. 

§ 0. 0 No cn~o tio· sm· ncg-ntlo provimento no 
reelll'iiO, o Jll'Osldonto ,d;~ comllJis:;ü.o muni
cipal ont1·ogm·ú. il. pm•to os documentos npro
sontndos. 

§ lO. A junta eleitoral do recurso conti
lllttrU. n. funccionar, renn!mlo-so, uma. vez por 
moz, para tomn1• conhecunonto t.los rcCltrsos 
quo possam ser interpostos, r.lo conformidndo 
com o art. 25. 

Mt. 27. Qun!'ontn <lias <lopois do publicnrlo 
o nlistamonto (nrt. 2·1 ~ ·l') pela commissüo 
m?uic2pt\l dn cnpi~~l o GO din< dopoi~ .d~ pU• 
btJcar;uo fcttn pofus dos outros mlmJclpJOS, 
reunir-so-hüo ollns pnrn n. organisat:i'i.o dotlni
tivn. do nlistnmonto, inclt-liwlo ou oxeluimlo 
os contestndo5, conl'ürmu n sontonçn da juntn, 
dovondo os to tr·uiJalho terminal' no prtizo do 
cinco díns, findo o qnnl, hn·rru·-~e·hn. uma 
acta, ando sn docl:wnrão as nltornçõos fêitas. 

§ 1,° Conoluido po!' tal 1\irma o nlistn
monto o publicn<lo um edital relativo as al
tornçõos ordomulus na sentença, so oxtrnhirii.o 
<luas cóplns do lodo o allstnmonto, dns qnnos 
umn. seriL romeUitln ao Ministeria do Intorlor 
o outt·n ao govet·no da Est:ulo. 

§ 2.' O Ministro do lntot•im• mnn<lari• lm
prímir n. me:\mn. cúpla~ o l'omottet•á o originu.l 
socrotnrin dn Cúm~tru. dos Deputados, 

CAPITULO Y 

Dos titulas dos cleitol'cs 

Art. 28. Ao prcsitlonto dn commissüo mu
nicipal incumbo mnndnt• prennrti•• livros de 
talün, conformo o mot!olo n'. 1. <los qunos 
soriio oxtmhldos os ti tu los dos o lo i toros. 

§ 1.• 0> titulas lndicnri\o o Estado, muni
ciplo, socciio ti quo pertence o ololtor, seu 
non1o, illado, ostndo, prollssii.o, logn.t• do nns .. 
cimento o nnmoro do orllom no n.listnmento. 

§ 2.' Rubrictttlos os tnlOos pelo J'resldonte 
tln. commissüo municipal o nssl.:;nn. os o3 u .. 
tu los, depois do foitns as dcclnt•,Jçüos do pnrn
:;rnpho antot·lor, sorüo ostos romottidos, polo 
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meio mais scgm•o, nos presidentes dns com
missões SOCCÍOOUOS pnrn. C]UO estes rnçnm r:n
trogn. nos oloitor·os, devendo parn 1sso ser m
dicndo om oditnl o lognr om quo podorüo os 
oloitorcs rocohol~os possonlm~nto. 

§ 3.' os titulas dovoJ•iío ostnr dinrinmento 
il dlspo>ição dos eloitoros; mns nenhum po
darA sot• onti·oguo som que o eleitor o nsslgno, 
deixando licm· recibo. 

§ 4,n No cnso do oxtrnvio ou erro no seu 
titulo, ]lOdorá o eleitor requerer antro, quo 
lhe sm·n dado com a declnraçiio de ser-se
gunda via-e fazendo-se ig11al declaração nos 
tn!Oes do antigo o de novo ti!lllo, o llcando 
arehlvndo na municipalidade aquollo om quo 
se vorillcar n oxistoochL do ort•o. 

§ 5,' No cnso de demot•n ou irrogulnrida~o 
no. entrega. dos titulas pot• rarto doa prosl
dontos dns commissõos soccionncs, o eleitor 
podet•ú roquerol·o ao presidonto da cemmlssão 
municipal o qual Jll'ovidoncinrá do modo 11 
serem oniregues immetliatn.monto, podendo 
ató expodil·os dircctnmento, com ns devidas 
declaraçOos nos respectivos talões. 

TlTUW 11 

CAPILULO J 

Dos aleuivcis 

Art. 2D. Silo condições do ologl!Jllidade 
para o Congresso Nacional : 

1.• Ilstar na posso dos direitos do cidadão 
braziloiro o ser nlistavol como eleitor; 

2.' Para n Camarn dos Deputados ter mais 
de quatro nonos do cidadão lirnzilolro, e parll 
o Senado mais do sois o ser maior do 35 ao
nos do !dado. 

Ilsta condiçiio, excepção foltn da idade, não 
comprohoode os ostl'llngeiros que, nchnndo
so no Brazil a 15 de novemuro do 1889, nilo 
doclamrnm, dentro de seis mozos, depois do 
promulgada 11 Constituição, conservar n na
cionalldilde do ori~:em. 

Art. 30. Siio lnelogiveis par,, o Congresso 
Nacional: 

1.• Os governadores ou prosidontos, pelo 
Estado om que o forem! 

2.' Os chofos de policia, polo Ilstado om quo 
o forom i 

3.• 0> commnndantos do districtos mili
tnros nos seus distrlctos, bom como os quo 
exercerem commandos do forças de terra ou 
mnr, equivalentes ou suporioros; 

4.• Os commnnduntos de corpos de policia, 
mJlicins ou superiores de guarda nacional do 
Estado; 

5,' Os magistrados, salvo so estivorom ha 
mais do nnno avulsos; 

e.o os fnncclonarlos admlnistmtivos domls· 
slvois inl!opondonto do sontonça; 

Art. 31. Perderá o mnndato o deputado ou 
senador qno for pi'Osirlonte ou director do 
bt'tnco~, compnnhins ou omprczns qno gozem 
dos soguinteH ravoros do Governo Fodoral: 

1.' Garantia tio juros ou quaosquor outras 
subvoncõos · 

2.° Contrdcto ou nrremntnçi'í.o parn oxocttcão 
tio obrus ou serviços que dopontlum de fiscn
lisaç:1o da União. 

,•rt. 32, São contliç1!os ossonciacs para ser 
nrosldonto ou vice-prosldonto ela Ropublicn: 

J,o Sor I.Jrazileiro unto ; 
2." Ilstnr na posso o goso dos direitos po· 

iitlcos; 
0. 0 Ser mnior do 35 annos. 
Art. 33. Niio podom sor votados para !nos 

cargos : 
i.' Os parentes consnnguineos o amns no 

to e zu grao, do presidente o vico-prosldento 
que so achar em exorcicio na ópocn da eleição 
ou quo o tonha deixado ató sois rnezos autos ; 

2.1) Os ministros do ostndo; 
3.' O vice-presidonto que exercer a prosi

doncin no ultimo anuo do poriodo prosidon
cinl, para o periodo seguinte. 

CAPITUJ.O Il 

Das aleiçbes 

,\rt. 34. A oloiçiio ordinarln para os cargos 
do deputados ou senadores terillogar om toda 
a Republic.t no dia 30 de outubro do ultimo 
anno da legisln.tnl'a, o serll feita mediante o 
suiTi'llgio directo do todos os oleitores alistn
dos de cou formitlatlo com os ta lei, 

Pm·agrapho unico. Nns secções municipaes 
em quo, por ~unl~uor circumstnncia, so niio 
tiver procedido ii revisão do alistamento, 
seríio ndmltti<los a votar os cidadãos incluldos 
no ultimo nllstnmonto,com as addlçOos que lho 
possam ter sido I~ i tns na fórmn do pnragrnpho 
unico do art. 25. 

Art. 35. A oloiçilo do senndot• sorá feita 
em todo o Estado, votnndo n eleitor em 
tantos oomos quantas lorom as vagas a pro-
encher. . 

Art. 30. A oloiçilo para deputado será feita 
EOr Ilstado, quando oste dor quatro ou cinco 
deputndos,votanrlo onda ololtor om tres nomes, 

Al't. 37. No ostndo que dor seis ou mais de
putados havorll tantas clrcumscripçOes oloito
rno.'i,qun.ntns roprosontnrem o toroo do nume
ro do deputados ou o numero inteiro lmmedin· 
monto Inferior a osso terço, 

§ l.' No primeiro coso, dando cada cir
cumscripção t1•os deputados, votnril cada 
oloitor om dous no mos; 
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§ 2. n No soguotlo caso, umo. Uossa!-i circum .. 
scripçllns. ou úuas, dará quatro deputados, o 
nostns votnrà. cndn eloitor cm tros nomos ; 

§ 3.' No Cli'O do paragro.pho procodonto, 
a cit·cum<ct·ipçiio om que so comprohouda a 
capital do estado, será do quatro deputados. 

Art. 38, llm caso tio vagus abertas accidon· 
talmonto antro os deputados do um Est,.lio, 
ns oioíçll.•s fm•-so-hrro nas respectivas cir· 
cumsm·ipçocs oloítornos ou no Estado tO<Io 
nt> lôrmt> dos arts. 3G o 37. 

Pnra;;rnpho uuico. Si o numero do vagns 
fór do menos de tros om uma circumscripeiio 
()leitora.!, cada oloitor votará em igual Ou
moro do nomes; si ror do tros, quatro ou 
cinco, sognir-so-ha. o. regro. gernl na fót•rna. 
dos nrts. :JG e 37. 

Art. 3g, A ololç;io ot•dinorin do Prosidonto 
o Vice-presidonto do. H.opublica. torà. logt\l' no 
dia 1° do março do ultimo nnno do poriodo 
prosidoucial, por sutrrngiodirocto da Nação a 
maioria n!Jsoluta de votos, devendo cada oloi
tor votnr em dons nomes, escriptos em codu
las distiuctas, sondo uma paro. pt•osidente o 
outra para vice-prosidouto. 

Pat•agrapho unico. No cnso de vai(a da 
prosiduncia. ou vico .. pt•esidenci!l, nntas da to
rem docori'ido dous aunos do poriodo pt•osi· 
dencinl, dovoriL ter lo~ar " oleiç[o pnrn 
proonchimonto da vaga 8ontro de tres mezos 
dopois da aborta. 

CAPITULO I11 

§ 3.' Quando o dito prosidonto ntó oito 
dias antes da oloiçü.n, nü.o tivor publicado o 
odital,com n t.ll,,;ignacilo dos odiUcios o o mu.is, 
qualq uor dos momhro~ ol(jitos para. fnzot• pn.rte 
da:-; mozns oloitoraos, poJará. tu.zol-o, dovontlo 
tal dosignnçüo provnlocor oml'ohu~ão a qual
quer outra que postorlormonto se fuça. 

:\!'t, 42. llm oudo. secção do munlcipio lm
vori~ uma tn•!SU. eleitoral oncarrognda do re
cohimonto das ccd!tlas, apuração dos votos e 
mui> trnlmlltos inltorontos ao processo olol· 
tor•al. 
~ 1.0 As moZ!lS oloitornes sorã.o nomeadas 

poln. mesma fórum quo ns commis!:lõcs seccio
nacs do alistmnonto, nos termos do Tit. 1°, 
cap. 21), o so compol"~to da mesma maneira. 

§ 2,' Vinte dias antes do qualquer oloiçõo 
o \lrcsidonto do governo muniCipal!'a.rà. p1tra 
ta tiro a. convoc•LQÜO do::; outl'ú:i membros o 
seus immcdiatos ror meio do I oditaos o cartas 
officiaes, convidando .. os n. so reunir dentro 
do dez dias. 

§ 3.0 As mozns ololtoracs nssim constituidns 
prosllliriío " todas ns olofç~os parn proonchi· 
monto do vagas quo, porvontura, se derem 
no pct•iodo da !o~islatura. 

§ .t,n Tormínnd'n. n. oloíçito das mozns, o pre
sidente fará lavrnr umo. neta no livro das 
sossõos ordinnrlns do governo municipal, na. 
qual serão mencionados os nomes dos meza.
rios eleitos, devendo ostn. neto. ser nssignnda. 
por quantos tomarem parto na oloiçi'io e 
pelos cl<lndiios que o quizerem. 

Art. 43. O presidenta da commissão muni
Ar!. 40. M eleições sorüo feitas por soe- cipttl fnric om tompo oxtrahir tantas cópias 

çlles do municipio, que niio dovori1o conter nuthonticns do alistamento quantas foram as 
mais do 80, nem monos do 40 alei toros. soc(llos de mozns oioitoraos, sogunuo n divi-

Das socçlJo.v c mesas clcitotatu 

A t 11 T · d · · 1· ta são feito.. o ns ramettorít a um ilos membros r • . • ermmn o o prlmetro a ts manto d•s ro"ot•t'dns me·", s tlO dt'• t'mmedinto a" do oleitorul, na forma do nrt. 3o o do mesmo " ,, ... w v 
modo no ultimo anno de cada logislnturn, sua eioiç[o. 
sorll. immodln.tn.monto 1'oitt\ poln. commissü.o Paragrapho unlco. A remessa rlo5sas có
munlcipat n divisilo do muulcipio om secçOes o, pi .. s soriL feita pelo correio sob registro, ou 
numeradas estas, serão lof:O mdicudos os adi· por otllcial de justiça, cumprindo i1quollo a 
tlcios om quo so pt•oaodora ás proximas oloi- quem foi destinada uccusar o recebimento. 
ç~os, o> quaos poiloriio ser puulicos ou par- A!'t. 44. Quando ató oito dius antes da
ticulnros, contanto quo no publico tlquom quollo om que ilevorti ter log.cr a eloiciio, 
franqueados durante o prooosso eleitoral. nenhum doo moznrios tlvor recebido a cópia 

§ I." A numeração das soaç~os o o. dosi· do alistamento roferonto á sua snnccilo, po
gnuçilo dos odlt!clos soriío publicados por adi· dorlL qualquot• dollos roquisltal·a do socro
tnes, o niio mats JlOdoriío sor alteradas ató ic tnl'io do governo municipal, que,sob pana do 
ololç[io, salvo o caso do for~a maior, quanto it rosponsabilidado, sutlsfnt·ú immodiatumonta 
mudança do odlllcio, o que soriL immodia· a roqnlsiçiio. 
lamento falto publico por edital. Art. 45. Os membros das mozas ololtornos 

§ 2 ' Sempre que so tiver de proceder a ronuir-so-b[o no dia da eloiçilo, ás 10 horas 
oloiçilo no municipio, o prosidonto da commls· dn mauhil, uo logm• designado, e ologondo ú 
S[Q munlolpul mnndnrlt nffixnr, com antoco- plut•nlidJcdo de votos o sou prasidouto, asta 
danei" do quinze dtas, um odltnl o pub\ícnl-o iloslgunrlL dentro os domais membros os quo 
pela impt·onsa, convidando os eleitores para devem fn?.ot' o. chamada dos eleitores, uxami· 
votar, doclnrado o dia, hora e lognr da alei- uar os titulas o receber as listas o, depois, 
çilo o o numero do nomes que o eleitor do· servir de oscrutndoros o socrotnrios na apurn
voril Incluir cm sua cedulu. çõo: disso lavrnr·so-hn immodiutnmonta umu. 

• 
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llC!it om livro proprio, rnbriontlo polo pt•osi
llonto 1lo go\'Ol'no muuicipn.l. 

§ 1. u l)rocollor-so-Jm a otoiçüo, som pro flUO 
comparomí)I'Om tro~ momhros, úos quo com .. 
põom n. moza, sojnrn oll'octiros ou snpplontos. 

~ 2.0 Insla.llada. n mesa, thrt\ cornoço n.os 
trabalhos thL o!oiçiio poJa rubrica, t'uitn indis· 
tinctnmonto Jlolos mozarlos, do tantos podaQOS 
de papal iguaos om tamanlw o qtmlitlndo, 
Quantos fm•mu os ale, i toros alistn.tlos na socçüo. 
CotlocaUo o pnpol as:~im rulJricndo na moza rlo 
quo tt•ata o ~ 5u, começnri~ então :~ eh amalia 
J-m eleitoras pala ardam orn quo estivaram nn. 
cópia tl.o alistamento. 

§ 3," O ololtor não poderá ser ndmittitlo a 
votai' sem aprosoutm• o sou titulo, não po!lon
tlo,oxhi!Jirlo osto, sot•-lho x•ocusmlo o v0to ou 
tomado om separru.lo,snl \'a a. oxcop~ITo provistn. 
no§ 10. 

~ 4.• O recinto om que estiver a mozn oloi
torn.l set•{t separado de rosto do sala. por um 
gradil, proximo dnquolla,pnl'fl. quo seja. possi
vel no~ oloitoros pi·esonto' tlSOIIIisut•om do ftlru 
do recinto todo o processo oloito"''; dentro 
de\le o Junto nos mozurios o:;tut•ii.o o~ llscuos 
dos candidatos. 

§5.' O eleitor ohumnrlo para votnl' peno
trará no recinto, ando, n. liistnncin da mozn 
oloitor~tl o do :;radll, hnvorá sobro outra mozn 
penn:~s, tinta o o pnpol do ~no 1\11ln o§ 2' 
rubricado, om podnQos do igual tamanho o 
qualitlad9: o olmtm· nssontndo ú mozn., oscro .. 
Yerit. sua lista s~m quo posson. nlgllma possa 
ver ~nnl on qunos os nomes osm·iptos, r.lo
urnndo-a dopoi' om qnnrto o introdnzindo-n 
ollo mesmo na m•ua. 

§ 6.0 Logo antes drL clmmrLda, a uma. sorà 
nbert!L O mostrU!}I\ fiO O!OitOl'UdO r1nra qUO 
verifique quo osti1 vnsin, 

~ 7.0 O eleitor, logo om sog-ui!ln li entrega 
de sua. lista, nssigunrú o li\'ro do pt•esonQa, 
que sorit nLot•to o oncort'<ttlo por simples 
termo pelo presidente da commisstio muni
cipaL 

•lo nmilos noartio om podor do jll'Osidonto d11 
nwzfL para o:; doyidos Uns. 
~ ll. Lavrado o termo tio oncorrnmonto· 

no livro Uo pt•osonçtt, pn.s.snr-sc-lm iL apura
cão paio modo seguinte • .Ai.Joa•tn n urnrL1 O· 
inostu•io tios dosip-nados p:tl'U. osct•utndores, 
quo ttssontnt• .. sn ú direita tlo prosidonto,tirarú. 
llt~ nt'ntL umtL cotluln, dosdobrnl-:t-lut londo-a. o· 
l""snndo-a no jJrosidonto, quo depois do !ol-a 
passnt-a .. ha no outro oscrntaclor h sun. os .. 
qnot•t.Ll, o ~uul a lorit om voz alta, sondo· 
polos outros dom; moznrios, como socrotn.rios:, 
tomada a. apnrnçito, fazendo orn voz n.ltrt a 
nddk•1o dos votos quo tocaram aos nomos quo 
so !'ot•em londo, 

§ 12. Nilo serão apuradas ns coclulns em que, 
houvot• rnarc!t o\•idonto ou signnl, foi tos nn 
o~cnsiiio om qno foram oscrlptas on antas ; não 
sol .. o .. hão igualmente nquollns cujos nomes 
axcorlol'um o numero dus cnndiilntos (]UO do
viam conto r, do ncoordo com o edital pnbli-
cacfn, na lõrma do§ 2°-do nrt. 41. 

§ 1~!. Torminnda a apuração, noto conti
nuo, o presidenta i'arft escrever o rosultutlo 
tln oloi~üo, docl1Lrando os nomes dos cida
dão:; vot:.ulos o o numero do votos, om tantas 
cópias quantos foram os mombt•o:; da. mosn. o 
os liscaes, ns quaos serão t•uiJI'icndns pr;r todós 
os membros d11. mosrL o pelos Uscaes, antro 
gando-so um oxomplnr n. cada um. 

§ 14, O prosídonto om soguidn, proclnmarli 
o rosnl Indo dn. ololçiio pala lista dn apurnçlto, 
procodondo a ~unlqnot• vorillcnção, so alguma 
rcclmnnção fór uproson!11da por mo,urio, 
Jlsoal on ololtot•, o l'aril lavmr n neta no 
livro proprlo, n. f!tml sorú. assigonda pelos 
mozarto~, fi:~cnos o oloitoros que o quizerom. 

§ !5. Os cunrlidntos iL oloit;iio quo qulzorom 
nprosontar ll'caos, os qu11os nn t<lrma dos§§ 
proco!lontes tor·iio assento nas mos11s o n.ssig
nurüo tortas a:; nctns, !lavam comLinar entro 
si prcviamonto do modo n apt•csontarom 
todos, n<J maximo, nttl 3 tlsonos. 

§ 8.' 'Terminada n ohnmnda, o prositlonto 
fll.n'L ln vrn.t• um termo do oncm•rnmon to om 
seguiUn. 1\ nssignntm•a. do ultimo eleitor, no 
quul sorá dcclnrndo o numero dos que com .. 
parocol'nm. 

§ 0.' O oloitor qno oompnrooor depois do 
tClrminn.dn n chnmmtn. o ante,:; l!o SI) comoçnr 
n In.vra.r o tut•mo tlo encerramento nolivt•o do 
presença, sori• ndmittido" votar. 

§ 10. Será tomada om soparndo o, depois, 
npurada do mesmo modo (o qno oonstnril do 
respectivo tormo o d11 not11) n cmlul11 do olol
tor cu.lo titulo for impu:;:onndo no momonto da 
vot!lçiio por ot1tro quo oxhibil', sogunll.t\ via 
do mrsmo titulo. 

Essn. nprosontação sorú. 101ta cm ameio tU .. 
rigido ú. muza, o nssignndo pelos ca.ndidntos 
ou seus pt•ocuradoroil, doveuilo sot• entregue 
no neto "" inst11llaçlto dn moza •. 

§ 10. Bm cnso do dlvorgoncln. dos cnndi
dntos quanto ú osoolhn dos tlsmws,sorilo ~tocoi
tos como tnos poln moza os tres quo t'orom 
nprosontados por m11ior numero do oitlndiios 
qno sojam, notorin.mento, candidatos nn. oloi ... 
ç1ío a que so vao procodor, o, om caso do om ... 
pato, tL mozn. timrá {J. sorto, d'ontre estes, os 
nomes dos qno dovom sorvlt•, 

§ 11. Som pro qno um·gt•upo do tt•inta alei· 
toros ou m:n~ ll!~ socct1o hltllcm· ú. mosn., om· 
documento por ollos nsslg-nndo, o nomo do 
~aalqnor oloitot· paM llsonl dit oloiç,io, d•voril 
osto sot• ndmittldo nn moza, goznndo do todos 
os direitos oonlhridos nos 11souos npt·osontudos. 
polos onndidntos, 

Nosto onso sortllgnnlmonto tomndn mu se
parado a ocdula do lmpugntmto, o os titulas 

• 

l 
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§ 18. Nn nctn cln npurnçiTo se1•ú lnnçarlo 
·logo tlopoís tio nome do cnth~ cídndt1o votado, 
o numorn tio voto~ qno tovo; Hontlo . o.; tu nu
moro cscripto pot• oxton~o o, om so.:tuidtL o 
·Ontre parontlksi:-;, ropotuJo omnlg"l\l'l~mos; o 
n. onlom tio monçfio dossos nomes dovorá 
ser tl da votnçüo o!Jtidn, do mais lJO.ra. 
1l1000S. 

Dn mosmn nctn constnl'iío: 
a) o dia dtL oloiçii.o o n. hora cm qno co· 

·moço11 • 
b) a~'nomos dos otoítorcs que não compn

rocarnm ; 
r::) o nnmoro do ccrlnlas rccobidns o apurn

flas pz·omismwmDnto ; 
d) o nnmt•ro dns J'ccobiflas o npnJ•n(lns om 

sopnraclo, com dcclnrn~r1.0 clo:'i motivo~ pm• 
quo nssim JCz-so, os nomo:i do~ votndo:; o 
o <lúS oloitoros r;uo do\lns rorum pol'ta
dorm~; 

e) os nomes dos membros cln mozn quo não 
assig-nara.Ol a neta, com doclnrac;ão cio mo
tivo ; 

f) 03 nomes dos cidnd•ios qno nssignnr:lm 
o livro do pt•osonç~t pelos oloitot·os CJ.UC o niio 
purlot•nm J'uZill', . , 

§ 1\1. Qna.l~nct• dos moza~tO::i podem 
nssignnr·SB WHlcitlo nn. neta, mottv;wtlo-o, o, 
no cuso tio niio flllOI'Ot' n mnillt'i;t dtL mc1.t~ 
nssigna 1-n, poderão fttZúl·o os dom:li:; mozn
rios. IIRcnes n oloitm·os flUO o quizot·om. 

§ 20, cndn nmtlos tlscacs tor~L o direito do 
tirn.t• cópín. ntttlwntic;t da. nctn, sull:::crovondo·:t 

·O Jll'd;,idonto o os moznrios. 
§ 21. A neta ~or:'L trnnscript:t som domorn 

no ... liv!•n do notas do talwllhlo ou outt·o quai
<JU~'l' sorvonltmrio <lo ,jnstiça, n qual tlat•á 
certh.lào n (]uom ri. podit•, ntio podendo, soll ns 
penns da lei, nogtd·a. outlemol'lll•lt sob pro
texto nl:,:-um. 

~ 22. Qnalqnor eleitor tln. sccçiio o rpmlrJIWI' 
dos thicacs po•lor{L oll'ot•ccor }ll'utosto cscripto 
sobl'e o proce.s~o tln oloiçJi.o. _ 
· Esso pl'Otu~tl) devori~ sor ruhricnclo pcln. 

moZtt, qno, contrn-tl!'otestnnrlo cu n:io, jnu
·tnl-o-ha ü. cópi 1 d:L ncttL quo tem .do ser 
t•omoltid;t n .iuntn npurarlora. •ln. capttal do 
Est~trlo ou da:-~ citla.tloB qno, cm tompo, fürom 
··dcsi~nndn::; pelo ~ovm·no rla Unui.o como 
cnbrçns do circnmscritlQilo oloitor;ll. 

§ 28. A moza (ítrá o:dt•nhil• ns nocossnríns 
·có}lilt-; d11 uctn o tlns nsslgnnhll'liH 1{o:l cloitores 
no li no do JWesonçn, ns rJnnes, depois dons
si~nntln:; no los IIH~mllro~ dn moz:L o concor
tndns pnr'tuholliii.o on qnnlqnm• sot•vont\J:li'iO 
tlo jnsticn, :-iOI'liO on\'imln.s no.; soct•ot:u•ios dn. 

.. cnnlllt'lt tlos Doputndos o i.lo Sonar lo. o·th) pro .. 
s\rlonto rlt\ t•ospor.tivnjnnta. nput·ntlnrt\, 

§ 24. Ao pt•o.;hlonto tltt mm~a cnmpro,tlo nc· 
-corclorom o~ mozru•ios,rosolvor nR qno::.IOOs qno 
so snHclttwom, rogonlnt• tt policltt tln. nssom11\ón, 
·l'•zondo J'otirut• os qno poJ•turbarom a ot•dum, 

o ]n.vrar ~nnlqnor aulü lia cri mo commottitlo, 
rc:tlhmndo, com o auxilio do:; cidadüos proson .. 
tos, n. pri:,fio do dollllf)Uonto. 

§ ~5. A snbHtituiçàt) dus membro:; da mosn. 
que J'al tarem lhr-so· hn. ntL fórmn prosct•iptn no 
art. H" !=i§ 2° o Ja 

~ :!G. A votação o npnrnciio niio poderão 
'dOI' intm•romJiít!tts soh 11l'otexto ttlgutn. 

§ 27. g' cxpr·os:mmant1' prohíllída a pro· 
•onça rio lb1•çn pnulio:l dentro do oúiilcio om 
quo :-íO proceder t\. ol"iç;1o ou cm ::.;uas immo
dia(;Uas, 8ob rtnnlqutH' fundamento, aiuJa mes
mo :'t t'oqnisição da mozn. para mnntcr a or 
dom. 

~ 28. Qnanrla n. moza. nüo fJUizor nccoitnr o 
Jll'Otesto apresontnrlo por ~nalqnel' <lllquollos 
:t qnom c;tl!o l'azol-o, porlerit ollo :;or lavrado 
no livro rio notrrs do t:lbollião deutr•o do 2·1 
hoi"J.S tla oloiçü.o. 

CAriTULO 1 \' 

Da irJH!l"açtto 9erat das claiçüc . .; 

Art. ·tG. Vinto d\ns depois do 11 nrltL n elol· 
ç.;"io, rouni(lns ua. s:\la. das sessuo~ elo governo 
mnnicipal nas capitacs dos Estados, no Dls
trieto Ftl.!IJI':tl, o nns cidades dHsignadas 
pelo go\·orno tln. U niüo como cnbcc:;ns de 
circnmscrlp~r\0 o\oitoral, o presidente do 
m~smo :;ov~rno, o:; cinco momllt•os mnis vo
tados o os cin.:o immodiatos ao monos votado, 
procerlOI'•so-lm. á :\purnção gcr·n.I. 

§ l.0 O din. hora o log•tr p.Lra :t npnrnçü:o · 
soriiD pala tlitn )H'csidcnto annunci·lllos pela 
imprensa, com autoccllcncin. elo tr('S cli11S, pelo 
mono!'l, sontlo com•idarJo;, todos os IJilO deve .. 
!'cm tomar pal'to nosto trnbtdbn. 

§ 2.11 A npttrnç\io rtovot•a torminnr dontro 
do :W 1\hts, a l!O!llat' do sou cnmecn. o ~o fnr:'t 
pelas a.ntllonticas reccbltlns o pol;t:.; ccrtirlõos 
'Jtto J'ot•em apt••:sonta1ln:-; por I]Unlqnút' oloitor, 
I OSI\O qno lletlhU!llft rlnvida 01\'t~l't~Carom, la• 
vt•,uHlo-5o diari:tmonto mna nda, cm que se 
11irn om t•o:smno o trn.ha.lho foito no dia, doS• 
igni!OIIO·Sü o totn.l dn. votn~·rlo do cada. ci. 
dadllO, . 

~:to ,\s sos~ucs dns juntas apnrrulot•ns sorão 
pniJiicas, o os cloitorosquo comparcect"cm o os 
tlscuos,o:;qunos,cm qua.Jquer nnmoi'O, podarão 
Ror po!o:; can1\ldntos npt'C:'Ontatlo3 pornnte 
ol1:1s, porloriio ns:;ígnnr ns netas. 

§ ,t,<J ln:-tallatla a juntn, o pi'O:-'t1lf}nto fitrfL 
n.I.Jt•it• os ollicio.:; rocobitlos o, mnntlando contar 
ns authonticn.~. rlosignnrh um tlo.:> membros 
Jlrtl'rt Jli'OoerJ,,,. :\ loitnm o rlivl<llr;'t po1• lottl'ns, 
outro os Jamais, o~ nomes llo.s ci.ladiios vota-
1\os, })illit CJUo, com totln. n. ro,qnhlt'itlarlo, sa 
tn•ocethl n. npurnçüo, que soril. foita um vo~ 
:dtn. 

f,l5, 0 Quando nii.o so ronUso n rouniüo da. 
juutn no Uht mnrca.Uo1 o pro::;it.lcnto Uusigno.rU. 
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o ditt immcdinto, fnzondo·o publico por edital 
ntt imprensa. 

§ 6.' A' juntn npurnrlortt cabo tiio sómonto 
sommnr os votos constantes dns nuthontlcns, 
dovenrlo todnvln monclonnr na nctn qnnlquor 
duvida quo tonhn sobro n orgnnlsnçiio do nl· 
gumn dns mozns do secção oleitornl, bom como 
os votos obtidos polos cnndidntos nossa secção. 

Outrosim, dovo1~1o sor d'"'clnrndos n1t nctn, 
n.lóm do todns ns occnrronclns, os motivos 
pelos qnnos n junta fór lovndn a npurnr os 
votos tomatlos cm sopnrndo polns mozns soc
clonnos. 

§ 7.• No caso do hnvor duplicata do nlgumn 
oloi~·üo, dovorú. n. juntn. apurar sómunto os 
votos dados nn o!oiçilo quo tiver sido feltn no 
lognr provlnmonto dosignndo o com ns for
ma!idndos proscriptas no;tn loi. 

§ 8.' Terminada a npurnção, sorão publi
cados os nomoH dos cldndüos votados, nn. ar
dom numoricn dos votos rocobi!Jo:;, o lavrada 
uma nctn, em que so moncionnrit, om resumo, 
todo o tr~bn!ho da npurnç•io, ns roproson
tn~Oes, rcclamnç1los ou 1wotestos quo forom 
n.presontndos pcrnnto n. ,junta ou poranto as 
mezns soccionnos, com doclnraçüo dos motivos 
em que so fundarem. 

§ 0.' Dn nct11 gorai d11 npuraciio dns oloi
çlSos sori'ío oxtrnl1ida.s ns capins necossnrins, 
ns quaes, depois do nssignadns poln. Juntn 
n.purarlora, sot·ão romettidus: uma no mln1:stro 
do lntorlur,omeloiçiio do Distrlcto r'udOI·al, ou 
no ~overna.dor, nos Estados, uma. iL socretnrin. 
da Camnrn ou do Senado, o uma. no aleito ou 
a cndn um tios eleitos para lhe sorvi r do di
ploma. 

Essns cópias poderão sor improS<us, de
vendo, todavia, sor concortndas o nssigondn:; 
pelos membros da junt11. 

§ 10. As cópias ri" neta dn npurnçiio gorai, 
nns oloiç1les paro P1·esidento o Vlco-prosldento 
dn. Repuhlicn., sorito romettidas no govot'nndor 
do Estado, ao ministro do Interior o no secre
tario da Gamara dos Doputndos. 

Art. •17. A pi um lidado rolutivn tios votos 
docidiri• dn oloiçiio, decldindo·so poln sorto no 
caso do ompn to. 

O sorteio será nnnuncindo pela impronsn, 
com nntocodoncin do 24 horas, senrlo as co
dulns oxtrn.hidns du. urna, lidai em u.ltn. voz, 
o apresentadas nos quo as tJUizorom ox
nminm•o 

Art. 48. Sempre quo, no oxorclcio do di· 
rol to do roconhecimonto dos poderes do sous 
membros, n Cnmnrn ou Sonndo nnnullur uma 
elolçiio parcial, rcsultnndo dosso neto tlcar o 
candidato diplomado inferior om numero do 
votos no imme<lhLto nilo diplomado, torillognr 
uma nova oloiçilo pura proonchlmon to do 
lognr doclnrndc.. vago, m[l,rcnndo-so logo n 
data do sua renllsnção. 

Art. 40. Para a ;prlmelraoloicão dos mom· 

bras do conselho municipal elo Dlstrlclo Fodo
rnl soriio obsorvndns, no tocante no procosso 
d11 oloiçiio, ns rlisposlçoos da Joi rio 9 tlojnnolro 
do 188 I, sondo chamados os juizos do pnz do 
ultimo quatrionnio, o dovondo tm• lagar a 
oloiçilo 30 dias dopois do snnccionudn n pro
sento Jol. 

§ J.' Nas oloiç1los quo so succodorom obsor· 
vnNo-ha o disposto na presento lei, quanto 
no modo do oiOJçiio no qno for npplicuvol, vo
tando cndn oloitor om dous torças dos mom· 
bras que compuzorem essn. cOL·pornção, con· 
formo n lei do sun organisaciioo 

§ 2.' Niio podoJ•ào sor votados pnrn mem
bro> do consolho municipal do Dhtl"icto !'o
dorai o; cidadãos investidos de funcçOos do 
ordomjudichu•in ou administrativa no mosmo 
Dlstricto. 

TITULO lll 
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DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 58. Os ro~uorimentos o documentos 
npl•esentados ús untol'id,tli.e~ eloitorues, sorão 
isentos de sollo o do qunusquor direitos; po
d,udo os fuuccionarios cobrar os seu~ emolu
mentos sómento por motnde, oxcop~iio feittt 
tio t•econhecimento do lottl"a o lirmn uns petl
çõe.~qmrn. inclusão no nlistumonto, que ~orá 
gratuito. 

Art. 50. O trnhnlho eleitoral proforo a 
qualquer outro serviço publico. 

Art. uo. Para proonchlmonto dus vagas 
nctualmonto existentes, nn representação na
cionnl, J'rocedor-so·ha.n eleição sómonte depois 
do organlsndo o governo municip1~l nos ESta
tio::~, do uccót•do com as suas con~tituiçõos, 
o~sorvadns no mais as dispcsiçOos da IJrosenta 
iOJ. 

§ 1. u O govornnrlor do Estudo em que 
tnl orgnnisncilo so houver ronlisndo, 
communica.l-o .. Jtnà mozn dn.cnmnrn n que per .. 
totiCOt' n vaga on vng-ns, fazendo u.o me:;mo 
tompo jn•ocodor li oloiçiio, mt cont"ormidado 
dostn loi. . · 

§ 2." Essa oloiçiio, nos Estados qno tlve
l'Ottl duas ou mtLis circumt:~cripçOes ololtol'llOS, 
flu•-so·ha nn circUJmcripçito em qno ostoja n 
cnplt11l, nüo oxcoUondo ns: ·vu.gns o numero 
corJ•ospondonto de ropJ•osontnntos dosso clr
cn mscri pçito i om mu:1o con Lmrlo, fur·se .. fa. 
tnmlJon1 nn 21' circumscrlpçüoo 

Art. 61. Nns vagas de ontiio om donnto 
occmrrontos nn. roprosontnção nacional, uma. 
voz compJ•ovndns, o govornndor do Estndo om 
q uo ollns ao tenham dudo ou, no Distrlcto Fado-

.I 
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ral, o ministro do Interior, m~nuarão immo
dintamooto procouor t\ nova oloiçúo. 

Pa!'llgraplto unlco. Quando 1\ vngJL abort11 
for dovidll a renunci" do algum ropro;on
tante, do.r-so-ha pot• comprovada, qunmlo o 
govornndot• do IMtlllo ou o miní.;tt•o do lnto
rior tivorotn dollu couhocimonto oiUcitLI, por 
communicaçliu dtL mozn. dtL rospo~ti v a Ctl.ma.rn., 
{I qual tenhu. o ropresontanto enviado por os
cripta n. suu. J·ouuncia. 

.\rt. G2. As mor.ns dns Cnmrtl'ns 1los Dopu .. 
tados o SonailoroH teorn competoncin. prtra. se 
dlrlgil•om I\OS govornadoros dos E'tndos o 
11,1nh; autoridades udminlstrativn~ ou jurlicin.
t'In.s forlo!'f\0:3 ou ostadoao$, solictlnnd.o qnnl .. 
quer inforrnnçi1o on documento rol'eronto n. 
maioria eloitot•al. 

Atol. 63. llmquanto so não prMmlor it de
tnrminaçii.o do nmnoro dos roprcsontnntc:; do 
co.dn. Esttulo~ do accUrdo com o r·~consa;~mento 
da popnlnçiio o om observanci:L do disposto no 
art, 28 §§ 1° o 2" da. Constituição Fodoral, 
~revalecet·lt o o;tatuido no decreto n. 511 de 
23 <lo junho <lo 1800, combinado com o refe
rido~ I' do art. 28 da Constituição. 

Ar't. 64. O presidente do govm·no munici
pal Cornocoró. todos OS livros DOMSSa!'io~ para 
o nlistnntonto o pat•n. as oloiçCío~, corr·endo 
as dospm:,Js qno com olles a o:; mais up!'Cs .. 
tos, na. fiwma dosta lei, th~az·, pm· contn do 
govorno da União. 

Snl~t clns 'essOes, em 4 tio setembro do 1801. 
- Vir!JiliO Damttzia, 

Niío h:l\'enrlo qnom p11ça. a pnlnvr•a sol1ra o 
a.rt. 2° do pro,iacto oncerrn•so IL discnssü.o. 

Sognc-so om 21
' rli~cnssilo com a emenda snb .. 

stitutivn do St·.Virgilio Oamasio, o at•t. 3" do 
projecto. 

O Sr. Gcncro"'o Mo.rque,. Sr. 
presid!3nte a import1mcil~ da lei ~uo trutamo:; 
ilo otnlJornt•, n qnnlcomo bem disso hontem o 
nobro sun;ulol' pe\o H. i o tio J u.neiro, vno oxorcor 
intluonci!L decisiva sobro os creditas dns novas 
instituiçõ~s, impilo lL cada. um dos rapt•useu .. 
tantos do.. unçi1.0 o dovor tlo contt·ibuir com as 
suo.s luzus o osporançn. pam quo :mia do par
lamento, sinUo nnm lei porfl.!itn, o fJIIO ó im
pos:si vol om mn.torhL desta. Ot•tlom, tilo snti.s
fnctorin quanto so Jlossn obtor do ptttrioUsmo o 
da Cltpncidalle do Congresso NacionaL 

Pela minha parte começo n cumprir esta 
dover fazendo "ct•itlen do nt•t. 3• do projecto, 
que ó muito lmpot•l~tnte. 

O 1\listn.monto cloitorn.l ó a bnse do todo .. o 
Pl'Oce;so da oloição ••• 

0 Slt. BOCAYUVA apoindo. 
O Stt. OgNtlttoso MAIIQUES ••• doile dpondo o 

<llrelto do cldad~o do intervir na orgonisnçiio 
doa podore; politicas, o ó desde osso momento 

quo os partidos, as {i.tcc;tlo8, o.:; agrupamentos 
politicas, começam a <lo>envolvot• todo; os 
sons oxpotlionto~ para constitnirom-so ern 
mnioria e <leoollnrem ns força' dos pnrlameu• 
tos ou dos g-rupos atlvorsos. Portanto, ó 
proch5o quo o Iog-!sh,dor p1·esto toda llattonçii:o 
para ~::;to ponto, cuja rotevancia nU.o ú mister 
oucn.rccor. 

No nrt. 3' determina-se n ópoca em que so 
dovu procodor no alistamento o quaos os 
runccionario:; compotontos pam o orgn.nisnr 
na sun. primei ri\ phnso. 

O Sn.. Gg:n·:noso :\!Ant.mWi - O aparta do 
uo!Jro sona,Jor niio i!lido a. propo.siçüo qua 
acnbo de mnittir. No Llominio c.ln l'Ol'OI'n111. do 
1881, em quo '" condiçoo; para serqulllillcndo 
o leitor ostavrull tu.xativamonto Hxnúu.~ na loí, 
o juiz nü.o tinha nJ"IJitrio, limitnv:l-. ..;o a sua. 
t'!mcçfio ;t conf/'ODbH· com o preceito loga.l 
os documentos que o protondontu ao alista
monto aJit'O:~ant<tvn. 

O mosmo sncootlon com o alistamento de 
qno so tt•atn, com n. ~n.r:cronQ'<\ n\ndn. tlo nu
marn oxtraordino..riamento supot'ior !los alis
tandos. 

O Sn .• CA~tros S,\LLES dá um npal'to. 
O su.. GE~tmoso MARQUES - E' muito 

tnais. dilflcil a Uscnlisaçiw dos interessados. 
O Sa. CA~lt>OS SALLt·:s dà um aparto. 
O Sn .. GExen.oso MARQUES - M•ts ó nacos .. 

:;ario provttr n itlndo o qtuJ sa.ho lor o escrever; 
e n.lóm disso, \leht constituição e mesmo pelo 
pt·ojocto ha. l'nctos f]UO excluem o dh•oito Uo 
sor nUstn.do o o juiz t:unbem pólio ter do co
nhecer dcssos l'llctos, um;t \'OZ n\legados, 
comosl3jnm mendigo, prnQa tlo pret etc. 

A pnrlo contraria ao pretendeu to póde nl
lognr e~tos !'netos e o juiz tom do tomar co
n\tocimcnto des5n. nllegação. 

O Su .. CA~Jros SAI.z..g.s t.l.á um apn.z·lo . 
O o\•jectivo principal n re;peil0 <lo alista

mento oloitor.d deve ser o Ultimo tribunal en
currogmlo úo rovol·o; porque, por mnis bom or-
gnnlsallo que seju. o nlistnmonto, por mai:; bom 
comuínaú<~s que sojnm us fórm<~s ptwn úelor
miunr 11. composiç1io dos tribunnos do pt·í
moirn. ínstnnch\, nn!ht se aproveitará si o 
tribtma\ SUlJoriOl' ni\L) ot\'m•ocor i\':! necesst'l.
rlll.< garantias, nmn vez quo ó a ello qne in
cumUo m•gtuüsnr o alístamonto detluitivo. 
Nós tomos o exemplo uoii 1.\lístn.mentos t'uitos 
no 1•egimen \)n-.:.smlo, om quo o t1·ibum\l da 
Rola~ilo era quem protllria a ultima decisão 
sobro o nssumpto, e acontech\. multus vozes 
(}Ue dossn. tlocisão resultava um nlistumonto 
ln toiramoute diverso únquollo que era falto 
polas juntas tle pnroclt\as o pelas juntas mu
nicipuos, ou pelas autoridades do primeira 
lostancin. 
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Pnrtnnlo, o ponto {ll'inr.ipnl quo elovo nltrn
hir ns vbtas do Icgislnúor, ó o tl•ibunal do 
l'OCHli'SO, 

DlviJ•jo tht illnstrndn. commlssito qunndn 
<lofm•o osta. attrihuiçãú oxclnsivamonto no 
juiz seccional. E' uma nttrilmiçiio Un. mnis 
clovnda impm•tancln. 

O SJt. CA:'!Il'OS S.\LT.R~- 1\Tns nntigamonto 
nó!:! tinhamns o SO!lSO rlotorminnrlo pnr lei, o 
qno ;1ntot•isn.vn o jnlgnmonto; mn.H 1w,io, 
n1io ; ho,io o~tn. qne:;t;1o U mnilo nmh; simplo:; 
pernnto ns urnas o nwsmo poJ•nnto os jnt?.o:; 
do l'OClli'SO. A :)itiHlQ<lo ó tliYor:m. 

O S1~. GJ·!~mno:m l\IAR(JUgs-gm todo cnso. 
o,iniz tem do tomnl' COtlhocirnonto, pnm vct• 
si o pJ·otcndonto ostiL ou não nus condiçües da 
Constitnkão o dn, lei. 

Comqnnnto n. g-nrantin do chl:ulfio ostojn. nn 
lei, lm nocossidiulo do- fnzop com quo os~n loi 
so,i11 llolmonto oxocutnd:t, nlim elo tlcarom 
efl'octivamonto garantidos todos os direitos. 
( Apoioc/o,,.) 

O al1stnmonto oloitornl ronlisnuo om 1881 
pro\•on lU IIi to Com , foi uma expot•lencin com 
a qnrtl o autor dessa lei dovin. tet• llcado satis
feito, pm·~no o Podei' .Tudicinrio JH'OCOI!cn, 
cm geral, Uo modo a mot•cccr Jonvol'. 

Mas n~ni ~~ nm Juiz nnico, do nomonção clo 
goYI!l'IIO i t!csde ~no for inYcstitlo da impor
tnntissimn attrilmi~iio politica ~no lho dá o 
projecto, isto ó, elo dizm• n. ultima pn.lrwra n 
resptJito do nlbtamonto, com ccl'tozn. os 
govc·rnos hiio do procnrat• collocut• nesses 
lo~nres individuas ~na t'açnm a sun polit!cn. 

lsto h:t do ncont.·cot•, como tom, por vilL do 
rogrn, ncontociclo com tmlns ns nntoridnclm; 
quo oxcJ·com l'unci:õos politicas. Depois, n 
.iniz soccional, .rosto qno inaino''i\·ei, ]lUdo ser 
indn1.iuo a pocl1r t•omoçiío com n pOI'<pccliva 
do melhor colloc:u,1i1o, hiio de so dnr vngn:;; 
por morto, renuncia, domlssiio n pedido, ate. 
Quem nomoirt, nestes casos'{ O govm•no. 

No regimon nnteJ·iot•, lmvin n g;1rnntia rios 
tribnnnes collcctivos ; mas o p!'OPI'iu rognln
monto ilccrotu,Jo poJo governo provi~m·io 
dava mnis g-nrnntins. grn n nllimn. instnnci;t 
o juiz !lo 1lirnito dn. comnrcn. i mns osso niín 
oxercicin. jnri~dlcçiiO ~inão cm um1t parto do 
.cstndo; si mn uma comarca um jnb; tlo direito 
ni.Jusn.vn, hnvia os 1lns outms (~omnrcns flUO, 
procedo mio rognlnrmonto, orroroclnm do cm· to 
modo um corl•ectlvo il~uollos abusos, (llct cli
-uersos apartas.) 

Penso, pois, flUO os recursos clo\·om ser con
fiados a um tl'iimnnl oollectivo, sob n prosi
cloncin do um juiz secelonnl. 

O Sn. CAMPOS SALLtos-Quncs süo os outros 
mcmllws tlos~·o tt·iLunnl '~ 

O Srt. GENtmoso MAnQUES-A minhn opi
nlito seria fnzot• lntoi•vh• tlosto t1%uunl o 
Podor Judiclnrio do Estnuo o o olomcnto po-

pular, por maio llo um ropro.sontnnto, oloito 
JlOI' toflns 11s mnnicipalidnrlos. 

Assim 'l triUun1tl so compm•in. do juiz soc
cional, como prcsidonto, do um mOml.Jro do 
nmis ~J'ndundo tribunal do ju:;ti(}n. do ostndo, 
fJUO tOsse llosignnrlo poln. sorte o do outro 
momhi'O oloito pelas comnrmts, conselhos on 
inton1lonc!ns JniJilicipno~. 

o s". CA>IPOS SAT.Tol'S eh\ lllll aparto. 
O Slt. GJ·:x1moso MAttQUES-:\Ins o que siio 

as r.otnnretlS municipao:s. 
tl~r Sn, SE~ ADOR-AS COffilll'Cf\S mnnlcipnos 

silo oloitus polo povo, pelo mesmo eleitor que 
clo~o os momlJI'os fode!'nos, toem n. mesma 
ol'lgom. 

O Stt. GE,.tmoso MAnQuEs- O jnlz sec
cional ó roprosontnnto do govot•no l'odom.l, o 
juiz do cstaclo ó rcprcsontanto do poder do 
oslndo, mns ..• 

0 8", .1\)TAllO CAVALCA,.T[ di• Ulll npnrto, 
O Srt. GE·~g~!oso 1\IAnQUI~s ..• nii.o fhço ~uos .. 

tão do qno no t1·ibnnnl iuto!'\'onlm 11111 mom
hro do Podar Judicinl'io 1lo cstndo ; o quo 
,inlgo o~:;oncial ó ~no nfio so entreguem os ro
cnt'S"S n ~ualquot• juiz singular. Venci1lo este 
pauto, prormJ•omos o molhar moia de compot• 
o tJ·ilmnal do recurso. 

O S!L. CA:!'Irros SAT.T~Es- Noto V. Ex. que 
está so tratando do eloiçOos fodornos. 

o SJL. Ggxr.n.oso 1\fAH.íJUJ·:s-Soi llis.-,o; ma~ 
o podet• fotlnrul uüo l!)lll nos c:o;tntlos 1'unccia.. 
ntu•ios a ~uom po~Sfl commottor os trabalhos 
do Hli:-;tnmonto. Si os ti vosso, estttVIL ro.,olvidn. 
iL I"JilOSI:lo; 0:-ISOS SOI'illnl OS OUCai'rOI:)IlliOS de 
tão mulinllroso sm•viço • 

O pollor follornl só pódo lnnonr miío, para 
Ol.;to t!'allnlho, do juiz socclmm I : ó o unico, 
por~uo o substituto supprc-llw nponas ns 
!'ai tas, o ro~onte·so tlo mesmo dofoito, que 
ucai.Jo do moncioutu• n respeito do,.jniz socmo
nnl. Mns, JU'ucnre-so outro i elfl.}nm ns mu
uicipnlillado:;, om voz do um, dons membros, 
pttt'tl comporem este ti•iLnnal. ou <1lrjnm ollas 
nm. o os proshlontos das commissõo:; Snccionaos 
o ontt'O. Em todocnso pi'OCUI'O .. ~o compor osto 
lrilmnal do modo flUO llli.o llf1110 o nllstnmonto 
sujeito, oxelusi\'amonte, á vontn.do do Juiz 
sot·ciolutl. 

Não acho ll omondn do no!Jro sonnelor polo 
Kio Gi·amlo do Norto gnrnntillora tln touog os 
diroito:::, pela l'nziio do aparto 1lo noi.Jt·e sa
nador por S. Pnnlo. Nommu·om os membros 
do Sounrlo o dn. CnmnJ•n cios Dopntttdos os 
nwmLros do trihunul do rocm•so pnrn. os ro
spccli\'OS estados, niio ó maio do g-nrnntit• 
todo:-; os di roi los, po!'qno · ollos ropt•osontnm 
nm pn.J•tltlo ; o o partido quo não li\'ot' mniorln 
nas duns casos L)o Pnt•lnmonto, o~til completn .. 
monto Jlrojulllcnllo, por~uo os homens poli ti-

,• 
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cos onvin.dos pnrn. estas corporaçúos, natural .. 
monto, toam interesso immorlitlto om flUO o 
alistamonto tiojn. favoravol no sou t>nrticlo, 

Portanto, tl.ovo procnrn.r-so um ola monto 
mais g:u·nntldor; no monos fJUO não sqja. tilo 
dlrocttimotlto pnt•Udario, como ó do pro:lnmit• 
quo sej1~m os moml1l'OS das duns Cnmar:,~. Isto 
Influiu om gt•nndo pi\l'lo nn doli~oraçrio ~no 
tomou o Congro8SO Constltuinto do n:1o accoi
tnr a ou1oncla qno autot•isnva. a roprosontnç:1o 
dos oslttrlo~ a o\r.g-ol' govornndoros pl•ovi:m
rlos l'nrn. prosit.lirom ás oloiçõos dos Con
gresso:;, 

A mataria. pn.t•uco-mo n. mais dignn. do toda 
nossa. a ttenc:íio. 

A wwtlatlo tlo nlistnmonto : eis n. quostüo. 
l!oflictamo..;; sohr·o o nssnmpto; c, l']nnnrlo 

trnbrmo~ tio ca.pltnlo dctlicatlo o:;pocin.lmonte 
nos t•cr.nt•sos, o:o;culhamo~ a. fórma mais Jlro
]ll'in. o oJllcaz pat•n. se . chegar a osto dc~>·icla
talum. 

Jit sn.homos qno ó indisponsnvcl morlitlcnr 
este ponto do projecto; pnroco qno soUro isto 
ostn.mo:o; totloi do accol'íiO; o lig-o t:i.o grn nrle 
impo1·tancht n. o:; to ns~nmpto fJUo, cstnnrlo (\is
flOSto l.l. votar pelo projecto no sentido do 
fn.zor-so umn novn. (jtmlillcaçiio, Tlrcscintlindo 
compl•·tnmonto do alistumonto feito segundo 
o rog-nlamonto tio governo provi~orio, hon
tcm ,iú. tlm~lnrci ao nohro nntor cln. r.montln. 
quo mo tlocidira a votnr por oll:t no sentitlo 
do gtu·t~ntir-t-W o direito do eleitor l.l. todos ns 
quo esttio ~ua\1\lcndos no nli<tnmonto elo 1800; 
porque, qmtcsqnOI' qno Hnjiio os :\lm~os C}Uo 
venhnm n. l'raticnr o~ juizos constitui• lo:; 0111 
arbitJ•os tio alista monto, o::-;so g'l'nndo numoro 
do chiai 1 iin~, n\iús f)na I itlcado-:; som provcnc;i."lcs 
parthlnl'ias, tlcnri'io tor,~ do nlcauco do po&~i
'\'Ois abttsD8 do:iso:; juizo.;;. 

E ó vm•<lado ~no n~nollo alistnmonto foi 
foi to, er··io flUO om tot.ltt parto, com a maiOr 
impm·dalitl::al.J. 

Si houvo o.l:;umn ü·rognlnritl.ulo, foi om 
prescinrlil·-so do provn, !'ai om iilcilitar tl 
qunlill!!açlio. Esto. ó um:t dus razi."les. 

1\las ha. out1•ot razão. O Congt•os~o Nncionnl 
nü.o J.itldo contlomnnt· o oleitm•wlo, quo ó n. 
suu. origorn. Dumnis on 11110 vi mesmo rocla
ma~ii.o :dg-mnn. npresontnt.ln no Cung1·o~:iO 1t 
respeito do nH~tamcnto. 

Em qnnsi tudu. n. parto o nli~tnmonto foi 
feito sum n. intluoncltt do intot·e~~os partilltt
l'ios, pcwqno niluln não h:tvin. partidos. 

Agorn occnpnt• .. mo .. hei ospecialmonto dn 
mntol'ilt do nl'l. 3o, , 

Sognnt.lo osto nrt!!,to, ns juntas 1lo nlisht:. 
monto so rouni1 iio tr10nnn.Imonto. Penso 11 uo 
dovom rouuir-::;o n1llHHtlmonto, o n raziio ó 
obvia.. Dontl'o do um nono mnitiL gont~' ad
quiro us contliQilos do cnpncldado ololtoral. 
Por!"} no t•uziio so lm tio cspornr quo decorra o 
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pruzo tlo tt•cs annos, pnr.t flUO osso:; indivi
duo~ po:;sam go:itW do dil'oito tio v,nt:~l' '1 , 

Du o noh!'o rolntm• t.ht commts:-ao que u 
porqno ns oloiÇ'i."les para aCamam o o Senado 
do thzom do tros cm t1'0S nonos. ~~m~, nlóm 
tio C} tiO tomos no itJtorvnllo 1\. oloic;:lo pt•csi
soncbtl, \lu. tamhcm ns oloir;tics p:1ru proon
ehimonto •lns vngas qno se tlorcn:t 0111 :.tmhns 
as cnRns tio Con:;ro~:o;o; o, n\óm d!S:-iO, ]Jot.lo~so 
por lei Ol'dinat'Íit •lotorminar quo oult·tl::\ auto .. 
rillttdcs sojnm eloctiY!lS. 

Em um paiz como o no~so, _om qno a roP.u
laçiio nn~nwnltt oxtrnorthnaruuucnto pelo lU
fluxo dn immigrnçiio, nüo ó raznavol fiUO so 
d~~ixo 11111 gr•andu nnmoro tlo cit.la,liío~, que 
podum in011ir nns oloi~·õo~ qno so l1t!l't~m du
rante c:;so intorvn.llo, privados do tlit•dito do 
votu.t•, 

Em consoqnonci:t mando :'t mo:.a. nmn cmon
·cJn. para qttc, em vc1. tio-ultimo anuo dn. lo· 
gisltLtura- se diga- cadn. anno. 

0.1. divbã>~ dos município~ L'lll secções o d::s. 
o\~içtlo dtt:-i jnnta:l sccc:ionnc~, o JWOjocto cncn.r
rogn os memhl'o:; do governo mnnicip:tl o 
s::m:; immocliatos om votos om nu moro iguo.l. 

.. \cho c~ttt despo~içüo garantir!OI'O. t]ot3 t.li
I'Oitos do todo~ os matizes tl:t opini;1o, {IOI'quo 
tlc;L rr•pt•oscntnda lião só n. maiot'i;~ como ns 
minO!'ins. 

Dobw do entrar nn. domonstr:tção tlisto, 

llnrqltO mo pn.t'fl0o claro, principalmente com
linndo o::;L.1 nrti"'O com o at•t, 7Q (JUO trata tia. 

" fómm lltt cloic;ão. 
Mns o qno pódo ncnntcccr c ]l:t do nconto

COI' muitas vazo~ o em mnitns lllCa\irhtllO:l, ó 
que não lm,1ot nmncrollo inuncdi;ttos cm.votos 
Í'"IHtl no tios membros do govel'tlO mnmcipnl, 

0 
• I . t e portanto 1J JlrcciSO q una ct, flUO ~~m cn.rn.-

ctw T'O;.:"nlnmontar, pro,~mn. o,tn. ~~~~poth?s~. 
Pritlc\pnlmonto se pt'C\'nlcctn• :L dispoSIÇLI.O 

1lo qnno nlistamento ~r.,j:L triennal, no IIm do 
triennin, qno cnincidii'Ú. rt·ovavo\.ml)n,to com 
n tJ'ionulo on cotn o tlm do C}nalJ'ICillllO mu• 
nlcipal, Ci-itlli'ÜO mnito dosthlc:~tlas as coJ•po
l'llçlws nmnicipaes; ostarão pt•ocnchon1\o os lo
u;n•us os snpPicntes o musmo, seg-undo ns 
~ombinnçi."lus dns partiria~, pó lo ha vot• nrn nu
llWt'n muito llDCJlltl\lO do inuncdiatos o ntú não 
os havot•. 

Isto pótlO so dn.t•:. ~onlto~o loC:\I~rlnJüs om 
CJIIO :L l'1\ll1ttt'aS llli1111Ctflaes. no:; u \tunas. tcl!,l
llO~, j!t n;1o poclinm runccion:u:, JlOI'f1110 n•~o 
tinh:tm nnmoro legal, nom llocllil•t-i•l convocar 
mi :mpplonto;, pol'quo nfi.o us hnYin.. . 

No:sta hypotlw::;o pal'eco qno a compot.:n~c~a 
llovo tM' oxdu~ivamonto tio . govomo lllU111[}1-
pai1IlOI't]UO osto J.ll'OSltlllO•SO fltlO m.:b.to :iOffi• 
pl'O, 

Tomos tnmlwm no artigo cstn disposição: 
flUO ns socçne:; unurn. sm•ií.o om nmnoro in.
!'crior t\ quntt•o: por qno t•nz:i.o? S-J o mnnt
c~pio ror lüo poqmHll\ qun hm~to num Oll Uttn..'i 
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secções, por qno divldll-o om qnal<'o 1 Niio ó 
neces~ml'io. 

nn. munlcipios om quo fl\ltn. pessoal ht\bi
litndo rmra tantas mosas. 

Os muniolpios snbrlivldirnm-so porqno, son
do da compotoncia dos ~ovornu.dot•os croal-ns 
o desejando-os as locnlidndos, os goveron
doros, p~tm sntisfnzol-os, nttondiam facil
mente us roclamncOos. Portanto ncho quo 
devemos suppL·irnir ns pnlnvras: q, om nu
mero inferior a. quatro.-. 

O Srt. A~rARO CAVAr.cANTl- O ponsnrnouto 
ti. nttcnrlor aos munlcipios do gr:~ntos distan· 
ClAS· 

O Srt. Gr~NER.oso MAR.QUJ<S-Mns ostn sup· 
prcs,ão não prejudlc<t; pócle haver locnlid<t
iles quo exijam adivisilo om 30 ou 40 soccoos · 
nns outras 110Co o:dgom ost~t divisão o nit~ 
vejo lncanvonlonto om rloixnr isto no arLitrio 
das juntus oocarrogadns dtt divisão. 

O Srt. Ali.\Jto CAVALCA:-!Tl dil um aparto. 
0 SR, GENEROSO MAHQUES - Di,.,fL-mo 

V, Ex. orn um município om que honvgr só
Jnonto SOO oloitoros. 

VOZES-Ntio ha. 
O Srt. G IONEnoso MAR.QUJ" - RollriJomo ·1 

actu~l.CJ}mlillcnç:~o mesmo:. assog-uro que 'h~ 
mumc1p1os quo m~o tom mms 300 o lo i toros e 
não pódo doixnr do :mr as~im, princlpnhne~to 
com o systonm do pl'ojocto que niio uutorisn. 
"· 'lualitlcnç•io ex officio, indopondonto do po
trçlto. 

O numero dos hn.Uilitlvlos em nl,.,.nmns locn
lidado~ h a do ser• diminuto; po~qno dot~r
rninnr desde já o !l.mll~J·o mi~Inw dns socçõo~ 1 
Dopo!s ha, eomo JU. d1sso, o lncon \'oniouto da 
fa.lttt rio pessoal i quan ttts vozes vemos 
pedir umrL u outra. locahündc quo lho mnndo 
um escrlvi!o por•quo niio tom posso10 hituili
tll<i~ 1 
E~ vista dostns ligoims considoraçõas 

onv1o ú. mcsn. as omondus n quo mo l'ofori o 
um aúrllli v o. 

EmcndetS ao art. So 

Sul1stltunm-so ns pn.lavt•ns-do ultimo nnno 
tia legislatura- polus sogulntcs -do cmht 
n.nno. 

SUJlprimnm-so ns paln.vms- om numoro 
nunca lut'orior•a quntro. 

S<LI" d~ts sossoos, li úo setembro do 1891.
GentMJ.so lllarqucs. 

Addilivo 

N11 rui ta do numero igual do immodintos 
crn votos nos membros do governo munloipr1l, 

sorvil'l1o os que oxlstlrom, o, na fttlta absoluta 
do immodl"t"'.a divisão do municiplo om soe· 
çt.íos o n. oleiot1o das commissõos socclonnes. 
serão t'oitas sómeoto pelos membros do mesmo 
g-ovorno. 

Snln tlns sossoos, li do soternbro do IBOl.
GcntJ1'oso .llarq11cs. 

St1o apoiadas o postas conjunctamonto em 
discussão. 

O Sr. Gil Goulart diz que entra 
neste do!Jato,jil illnstmdo por muitos dos mais 
con:~picuos ol'adoros do Sonn(lo, nii.o porque 
tonhn n protonciio do elucidar 11 mataria, mns 
porquo sonto a noccssidn.do do justitlcnt• o sou 
voto, pt•incipalmonte no que diz re:;pcito á~ 
rot'oroncirts t'oitas il sun pessoa pelo honrado 
sanador polo Parnnit, tmlnndo·so dn quostilo 
C]UO o orador considoru. capital no projocto om 
discussão - o voto doscoUorto. 

Sabe pela obsorvacilo do todos os tampos, 
priocipnlrnonto pela observação pratica do 
quom lm mnis do 25 nnuos acompanha o mo
vimento politico do paiz, approximando-so das 
urmts oloitoruos, 1uo, quaosquer qno :;ajam 
as molhot•os ideias anç•ttlru:; no pal1el ou tbr
rnuln.1las om loi pn1·a. \Jom rogu nrom uma 
oloil,!iio, sompt•o que cs.;;n. ololçito t'or do gorando 
importancia, ~ompro qno pnzer cm ,logo n po .. 
sição olllchtlllos partidos, t~pparecoriio molas 
do sophismnr os melhores principias, do do
turpat• os mais altos procoitos. 

No ontrotunto é forçoso não dosanhnu.r o it• 
molhorantlo o quo m~isto, osco:hondo pnra 
e::;so lilll di~pos1çõos quo foram nwnos ata
cadas pelos t'alsillmulores ató que soja pos
sível fnzor-so oru um u:omento dtulo lt molhot• 
lei. 

Nesta nonto uão ponpar·u louvores i• illus
tradt~ commis~iio, porque vó quo olln. pro
cm•ou ,justamonto conciliar qmlsi todns as 
lloas di:-tposiçõos quo r~o rccornmondam nn. 
pmtica. dos diver~os systomns oleitoràes, o 
nponas intt· tluziu rol'm·ums unqnillt· que no 
momento !lndo, nnqUitlo 1"o tllt~ ús ópocas 
mnis I'o~Joutos, IMI'OCtu nüo tCLVOl' rern!jdio. 

A commissiio. pol'tanto, dovo ostnr justi
llcadn. nns modidns intoiramouto novas qne 
apontou, porque ~uan!lo estas modida.s nii.o se 
,iustillqu··m por SI só, Jll'ima facia, tom ~~ sun. 
,justi11cnQt1o no fncto do tltó o momento pt•e
sonto t:ito so ter nchn.do outro meio do l.ornnr 
n oloiçtio umn t;oalidtulo, h;to· ó, do lit?.Ol' do 
voto n expr•ossiio vortludoil•n. da conscloncio. 
do cnUt~ um. · 

Entondo o orndor• quo p11ra fazer-se um 
trabalho ntil ó nocoss11rlo um estudo minu
?ioso sobro ns divot•sas disposlçOes do pro
Jecto. 

Apoznr do tra!Jalho dn commissiio merecer 
louvores, tem comtndo o or•ndor do olforocor 

I 
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I·;ersas emendas, que á apresenta~á á apre
ciação no Senado.

Tratando da formação das secções que

I.devem formar o alistamento, a commissão
: esta~eleceu no art. 9 § 3° a possibilidade de
:. serVirem supplentes não só nos casos de impe
"dimento ou faltas dos membros effectivos,

como quando pal'ecer conveniente seu con
curso a ess'l serviço.

A 2" I?arte do paragrapho não lhe parece
ser mUlto conveniente, porque deixa aos
diversos membros componentes uas secções o
arbitrio de poderem chamar quando lhes
approuver o concurso desses supplentes.
~stas commissões idealisadas como se acham

., no projecto devem-se compor ue uma maioria

I
e de urna minoria. A maioria, portanto, cha
Dlando supplentes nos casos em que se dão
vagas, estas vagas são fataes e a entrada dos

. supplentes nei:ite caso não pode seI' um calcLllo'
mas ficando ao arbitrio das mesas esta fa~
culdade, as maiorias. de occasião, podem abu
sar desta disposição chamando ou deixando de
chamar os supplentes qLWnclo essas entradas
possam sel'vir ao interesse dos grupos parti
âarlOs e entiio o sUjJplente deixai';\. de SeI' um
auxiliar do s8rviço, como quer o projecto,
para torn:1l'-se um 81emento perturb:1dor.

EnteJ;lde .que o supplente deve eotmr por
for9a ~1:1 le~, mas não pOI' con vite, porque :lS
!J1a~ortas so ~saJ'::m deste alvitre para. pre
JudICar as mmorlUS.

Passando o orador a tratar sobre o art. 11
par.agrapho, unico, do projecto, diz que é
mUI to posslvel que começando-se o serviço
de um alistamento, aquelles de quem depen
der. a commissão para obter es,a lista 0,1\
thentica, não a queiram mandar e procurem
todos os meios ao seu alcance para que a
commissão não possa funccionar ou, pelo
~eJ.l0S' tenha o s~u tmbalho retal'dado, pre
Judicando desta íorma a tel'minação do alis
tamento .na época fixada pela lei, e come
çando aS:ilm ,\ perturbar desde logo o alista
mento geral, que não poderá ficaI' concluido

1
in totum nas, di versas secções, na epoca pre
fixada, nlt leI.

I Nestas condições,entende que é conveniente
j que, quando essas autl:1enticas !lã,) forem en
1 tregues no <lia de começar os trabalhos pela
fórm~ por que o paragrapllo determina, se
permItta que a commissão fuoccione utilisan
do-se de qualquer lista, que possa h" ver a mão
embora não tenha o camcter de authentici~
dade, o que não impede de, posteriormente
ao trabalho fei to ou durante e lIe, se verificar
a autl:1enticidade da lista, de que se utilisar
a commissão.

Pl'oseguindo, o orador diz que no art. 13
determina-se que o alistamento será lançado
em livro proprio, aberto pelo presidente do
governo municipal e rubricado por este e
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pelo primeiro dos immediatos em votos que
tiver tomado parte na eleição das commis
sões.

Ao 0,1'1. 13, por conseguinte,offerece tam
bem um substitutivo, porque o livro de que
se t~ata pode não ser entregue, pode não ser
e!JVlado a tempo por qualquer circul11stl\n
Cla,

. ~o 0,1'1. .14, a commissão exige, corno con
chçao de alIstamento, que o cidadão tenha na
secção I'esidencia ou domicilio. O orador pro
põe que depois das palavras-residencia ou
domicicio-se accrecente a palavra-habitual
por'1ue ha individuos que manteem duas Ol~
tl'es casas por sua conta .

Na C,lpital Federal, frequentemente S0 dá
o facto de alguns cidadãos qualificarem-se
não onde teem residencia, mas oncle tcem
escriptorios ou estabelecimentos CDmmer
cines; resultando desse facto duvidas na oc
casião do alistamento, recur:iOS iuuteis e
impl'oficuos.

No al't. 15 se determina que a commis:iiio
n~o podera alistar por conhecimento proprio,
::l.luda mesmo que tenha o cidClclão notoria
meo te as qmlidades de eleitor.

Si bem que d,IS disposições de outros arti
gos se deprehenda que as commissões elevem
restabelecer a qualificação anterior, isto é,
q1le ellas não pOllem eliminar o eleitor que
ja existe, todavia ar.ha que isto não está
determinado por forma clara e por isso pro
põe que n8ste mesmo artigo se accrescente
tambem não podera eliminar o nome do
cidadão que figurar na antel'ior qualiticilção.

No 0,1'1. 17 a commissão estilbelece os
modos de alistamento e determinn que para
se poder altstar qualquer cidadão .S8 exija
que elle flça () seu re']uerimento, tel1l10 a
lettra e a firma reconhecidas.

O tina 1, porém, desb rlesposição póde deixar
um grande arbi trio á cOll1missão seccional,
porque diz: e acll:tudo-se presente o reque
rente, a propria mesa fará ess'3 re(~onlleci
mento, isto é, o l'econhec:mento dl\ fil'm::t do
requerente.

São duas as Llispo:iições deste ponto do ar
tigo na lettra a : uma, a lettra e firma serão
reconhecidas pelo tabellião; outra, nchan
do-se presente o requerente, per,til te com
missão, esta podera fazer o reconhecimento.

Desse facto resulta o arbitrio para as mesas,
quando a pessoa for amiga das mesas eleito
raes, que neste l\SSumpto não s10 escrupu-
losas. .

Propõe, portanto, a eliminação da segunda
parte do art. 17.

O orador, fazendo ainda largas consiuera
ções sobre os art. 22 e 23 do projecto, ter
mina dizendo que tem o dever de ser muito
observador do regimento do Senado.
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Ainlln tinhn outrns conshlor•nçõos n fn;:er, 
mns, cmuo \'Õ quo a hora. destinada. para ostc 
debuto o~tn. tcrminndu, pôo ponto ns suas 
ob:mrvnçõcs, protcstnnrlo voltar• á tr'ibuna. 

A discu•são licn ndiadn pcl~ hora. 

SIWUND1 P,lltTE D.l OitDB~l DO DIA 

Entl'a omrliscussão o ó som debato npprovarln. 
nrodncçãodo projecto do Senado n. 10 do 1801, 
nutorisiHHlo o governo a concorlor privilrgio 
·no Dt•. Pr!dro Souto l\Iai01• o n Jos~\ Enstn(juio 
Forl'oirn. .TncolJinrt parn. ostnholccor•om nm 
plnno do na,•ognçJio a vn.\1or no l'io :\ln!lcirn. 

Contimín n. discnssi1o 1 o ro~ntwimonto do 
81·. Ednnl'•io Wa!ldonkolk parn ~no o pl'O· 
·jccto rio Senntlo, n. 7 tio 18\ll, sobro refm•mn 
compnlsorin. volto à commissilo do mariuha o 
gnerm.·pn.m qno, estudando-o do 110\'0, har .. 
monlso orltr•e si os docroto~ n. lOS A do :30 
de dozomll!'o do ISSO o !03 A do 30 do ja
neiro do !SOO. 

O Sr. Allnci<la Bnrrcto
Lovnnto-mo ))al':L podir n.o Scmulo n. l'ogoição 
dooto l'Cqaorimculo, porquanto o pl'oiocto 
<am tliscns:o;;io tem ido, po1· mnitns vezes, iL 
commissfío tle marinha. o guorl't\ o do lú tom 
vindo som uma. ~olução razonvol. 

O qno protonrlo o meu illustl'O ~ollogn. nu
tot• do ro~wwimonto, on bom comprohondo: ó 
vor sa ~roto lia. n. marcho. rogulnt· dessa im
portante assumpto. 

IMo pmjecto tl do um caiporismo lnqun
litlc;wel (i'isarlas). 

Jit om tot•colrn. discnssão, lut mnis 1lo nm 
moz nesta. cnsn, voltou :\. commissão rio mn ... 
rinha o gu~l'ra o Uo h\ voiu som solnr;iio 
plnusivol; C::ilnndo, hontom, nn }11 pnrto d1t 
ordo1u do dia, eis quo hoje o vejo pular purn 
n. 2n (l"i.•ml11s). 

;Assim, S1•. pr.osidonta, pnrn qno osto polwo 
o mnoconto JWOJocto tonhn. umn. :mlur;110 f]UHI
cplOI', poço qno so decida tln :;nn. sorte poln 
Yotnçiio ; morrendo, quoro com•irhH• o:; HÍ· 
~nnt .riu~ 1\ol\o. pnt•n. n.compnnilfll'Om no sou 
Jazig-o (ns(}J; VJV01 quoro cullocal•o no llÓ do 
do ~tlta1· da,jnf>tiçn., 

UM Stt. SJ~XAnort-E' molhot• mntnl-o. 
O Sr•. Ar.~JDIDA llAmmTo - Façnrn o que 

ontondol·om. . 
• Accrosco nind1l (jtto o l'oquarlmr.nt.o do mau 
11lustro collogn. o o nwn, nfi.o podom sot• nc
.coltos pela casa, h Yistn do art. 100 do ro"i
monto intot'llo. 

0
• 

O Stt.. A~rAno CAVAT.CA~Tt-V. Ex. provn. 
assim CJIIO nilo dovo sor ncco\to o sou, 

0 Sn ... AJ,MEillA DAitltBTo-Som lluvidtt, o 
.,: o qno ostou provando. 

O nrt. 100 diz (ii'): 
« Não ó por·mittllio roprorlnzir"" mesma 

dh:icnsHii.o o~ ndiamontos propo~tos, nlnda. que 
om termos ou pa.rn. tlns dill'orontcs, snlvo, 
concluldu. ~ ~i:)cnssfi.o do todo o projecto, pnrn. 
osto sar sn,]•Jito a oxn.mo do nlgtun<-L Jns com• 
mi~sõcs. » 

Ora, si osto proJecto ostit om tcrcoirn. dis
cussão, o jil. tovo um adiamanto, como ó quo 
hn. tio ter outro '~ Portanto, davam sct• rejei
tados, tanto o meu roCJuorlmonto, como o do 
mau nollro collogn. 

Tenho tllto. 

O 81-.Jo'"'ó SiDlciio-Sr.prosidonto, 
pedi a paliLVI'<t. nosttL UisensSüo, simplesmonto 
(Kll'n. tlomonstttr CJUO niio houve 1la parto do 
mau illn~tro collogn, membro da commissiio 
Uo mnl'inhtt o guerra, o proposito rlu molostnr 
o uoUro senndor, podinrlo do novo o ntlhunonto 
t.lo son projecto; nom tiio pouco hon v o dn. 
noss~ pnrtq o i~tulto do pr~telnr slrnplos
mon to n dt~cussao ; o tnnto 1sto ó \'OJ'tlndo, 
quo o propr·lo uolll'o sonndor nprosontou tnrn
hom um roqnorimonto, para que o sou pro· 
jacto voltnsso it cmumissüo, 

E' vordnrlo CJUC S. Ex. roCJUOron qne o sou 
projecto fosse, nito ú commlssüo du mat•inhn. o 
gnorrn, o sim ú uma commbf:1ão !lo cinco 
rnomhros; mns, om tot.lo o cnso, s. Ex. ro
CJnorou o adiamanto. Portanto, S. Ex. ffiQS .. 
mo ontonllou quo, il vista dn di:-wussiio, om 
CJ no o pl'oprio noLro sanador R.JH'csontou no
vas omondns em convonionto l'}llo nmn. com
missiio CHintlnsso ontrn. vazo projecto, para, 
coor·1lonnndo ns novns idéas n.pl'(!~ontadns for
mulm• um pnrecor ntlm do SOl' sujeito {1. npro
Ci:H<iio do Senado. 

O Sn .• 'VAXDJ~~Kor.K- Apoinrlo. 
O Srt .. lo>J\ Sg,nXo- Nüo proton<lin dizer, 

sinüo cstns simples pnln.vrns om n.hono da. 
commis~iio, o no mesmo tampo moslrnl' quo 
o nobre sonndor ni'io tom rnz;lo do mostrar .. sa 
til? nyrohcnsivo,, t1i.o suspeitoso quanto ncom
mlssuo do mnrmlm o guorrn, por ~unnto 
S. Ex. toVCl os nossos votos o, alóm thsto, n. 
commi:;süo, m~tis 11nrn concor'dnr com ns 
oJllniOcsdo S. Ex. do quo com n. sun proprio. 
convic1,·ito, tom ncoitndo idó:lS qno lho puro
com nii.o tor t'un•lnmonto nlgum. 

g si S. Ex. ~uizor !v r " ilon•lmlo do ncompn
nhat•-mo, n<L leitur;L do art. 2° do novo pro• 
jccto, voril. ~no alio consig-no. nmn, !llón. for
mnlndn om emondn. 1lo S. t~x. '; . o quo ó nmn. 
prova tlo CJUO n. commisst1o ·tom ·foi to todo o 

IJOssivol pttl'lt concor1hu• com o· nol1ro sonndor. 
ln, JlOI'Óm, um ponto om CJilO O \ln. discordo., 
po1•quo o nobre sonndor ú contrndictorlocom
~igo mesmo. 

O no!Jro sonntlo1• nprosontn.,como nm grnndo 
nrgumouto·om i'avor t.lo sou projecto, n. doclu.-

I 

• 
• 
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rnção do que a rcíórmn. com}iul:3ol•in. ó nntc- loírns o só consorvnndo om ox-orcicio omcinos 
constituclonnl; JlOL'lanto, o QUO S. gx, dovia, nns cont.liçõos do pl·ostar snr·viços. 
titr.er om.osta.boh.Jcor rtuo o~sn. reí'ormt~ doixu~so r-,'iio ~nut•omos flUO flgurom no exercito 
do exi~til'. ~ntfotanto, o qno fn:t. s. Bx. '~ olflcino::; invall!los; niLo queremo::; qno so rc· 
ComUatondo n rofor·ma pot' inconstitucionnl, prmlmm. o ('acto, I"JUO já ~o don na cnnlpanhn 
Ilormitto qno o[(n. tiO dó.... ot\ionh\l, !lo sot'Oiu commnnd;tntos do corpos 

O Srt. AL,.miDA BAtl.ttl~1·o _ v, Es:. está tonunto'i)·coronois; o na. fJUnl commandou cm 
fórn. dn ordem tli:;cmtindo 0 pl'o,jocto qnnndo choro um símptos lwigodoit•o, por~uo os gc-· 
o quo os ti'• om discussão ó o ro~uorimonto. nora os ~uo nqul o;ttw:uu uiio podiam soguit• 

pa.l1<L tL guerra.~ 
O S1t. Pn.I~sm1~xr.t~-Poça no nolwo ::;onn.dor, 

quo se cluja i• m ,toda do roquorimonto. OS". At.ltmn.\ 13,\l\1\P.To- Onda foi isso 1 
O S~:. Jo<t:: SllmXo- Na campanl1n 

O Sn. Jost:: Stl!Elo-N[o sol si estou fóra oriental. 
da ot'd!)m; mas ni'Lo quero du modo n.lgum, 
infringir o l'o:.\'hnento o pClrturbnr u.u.ttencii.o O Stt. AT.~u:to.\ B.u~mno úú. um aparte. 
do Sanado (nc7u apoiculo . .;), qno tJUdo set• cm- O Stt. Jost:~ SnmXo -Entretanto, o gano-
progndu. cru assttmpto:; tlo nmior rcloVlmciu.. r:tl cm ehol'ü llo oxorcitof nn guoJ·rn. Jo Pa
{.Nao apoit1dos.) rn~uay, !OL o Sr. Ozorio, flllO era. simples 

Slmplosllllllltll llovo nimJa tlocln.rm• que, si bl'ig:uloiro; tot.los o::; outros ollll!iaos gonoJ•nos 
for ncceito o roqncrímon~o do nobt•o sonadot•, :mporioro-:; :L ello, fJuar mn n.nti.:uidu.llo, quer 
ti commissiio do m:winh:t o guorra não podorà om patouto, nilo oot~v:tm 110 oxorcito. 
continunr no oxorcicio do í:iUtL missü.o, embora V. Ex. viu nlli tn.miJom cot•onois conunau
so sinta muito homadl\ poli\ bonovo!oucl~ do dando úlvi;üos, oocupnndo postos cot•ro>pon
Sanado quo honrau .. n. com o sou voto. dentas n. IJriga.tloiros, o cornmandando hri .. 

gndns simples tonentos-coroneís; mns n. razito 
Si mt p~~tlosso Uizor• mais ulgumn. comm, 0 't f 1 11 ll -

mostrando as incohoronci&.s llo nobro sonnrlor. por·quo o ~xorm o mtn ~uvu Jec to, nao osto.vn, pela. túndo, om cond1çlios úo suppor· 
dlria. quo s. Ex., ncharido quo n rotormri uw os sot•viços do umn campanha. 
comptllsot"J. tra·t grande~ encargos pn.ra o 
ThoJ;ouro; ontrotnnto, propõo quo as quotas Pn.raco-mo qno, si nós llovomos tor um 
Uistribuitlas pelos olllría.os do exercito, l'iojam o~orcito, oito devo estar pct•(hitam•}nto cm 
oquipurnllas ús dos oJllciaes r.la. armndn, 0 qua condiçil~s tlo sntisra.zer U.s stt:ts olwlgnçüos; n 
ulovu cm muit" os oncur:;os do 'rhosouro. nli.o ser n.s:;im, m~~lhor seria. que n:1o !tmtvosse-

o~orcito, o não úevorinmos nós, o; militares, 
O St<. ALllr.IDA BARntiTo- Mns, v. llx. 501• os primeiros" podit• quo conti<Htns•om no· 

UÜ.O ncb:l. f}!JO 0 do juStiça. 'I OXOl'CitO o{ficin05 incaprtZ05 do OXOl'COr aS SUU.S 
O Sn. Jos1\ SllmXo- S. Ex. noroditn. quo runcç~o.s. 

n rofat•ma <l umll rcoomponSl pnr~ o otncittl, 0 Sr.. ALl!ElD.l Jl.\mmro dit um aparto. 
no quo estou do o.ccordo; rnt\S nii.o quero que 
assa rocomponsn chagno n um ponto de pór 0 O Sa. Josi: Smtüo-lCas, si oito sot•va pnra. 
olficial om posição úillloil, perante n optnlão n rlomonstrnçiio do Cacto n minha argnmon
pnblica.; dos~jo quo nilo so.inmos considorndos tnçrLo sobro o gonoral O.:;orio, ptLrn. qno ser· 
como consumit.loros som conscioocin. dos im .. vil'à. ontliO? O a-onortl.l Osorio ot't\ m•üs do qoe 
postos quo snlwm do povo. brlg~doiro, qnni1~o foi invostitlo do comm~nd(} 

em chol'o do oxorcito 1 Niio Coi olavatlo depois 
Sl fossa mau proposito, o~ oocnsiüo pot•mlt- 11 marocbal 1 

tisso, mostraria ao noiJro son:tdor qua a ro- . como jil disse. nosao tampo ostnvnm oora
form~, sondo roahnonto um roconhoclmanto uols comm~ndaudo 1[ivisõos 0 tonontos-coro
da direito" po~ bons Sot'\'lços, dovo lmvor, neis comm·tndamlo bt•igadas, pot·qno os que 
ontrotnnto, um limito l"r.t olln. ~lostrarin úovlilm ost\\1' nos rospoctlvos commnudos não 
como, un H.a!mUlica. Norto Amorica.nn., o:3 oro- so ncha.vam 11a campanha, ostavnm nos qua.r-. 
ciaos só toam direito n ponsiio doflllls do 40 tois do snuúo. E' porvontura pnr:< isto que 
n.nnos do sorviço o do 62 nnnos do idndo, po- nós qnoromos 0 exercito, ou ó pnrn. que, no 
úondo SOl' put'n o simplosmonto dospo~idos do ouso rio hM'at' uocoesirludo do mn nppallo ás 
oxorclto. nrmas, todos os oillcinos tlostlo o nii'or•os nté-

Tonho reunida nlgnns npontn.montos 11 re .. o maroohn.l, llgurom nos J'IJspoctlvo~ po~tos, 
spoito 1lo;to :tssumpto pm•a mostrar quo ni•o no ltulo tlo> sotduuo> comiJntontos 'l Nii.o dovo 
ó simplosmonte o desejo do contmrilll' as o pi- l!Dr ostn nossn nspit·nçiío 'I 
nicros rlo Sanado nacionnl, o qunl tom lovatlo Queremos Ci'Oi\l' um oxorcito do ln validos 
11 commissão n ter este procodlmento. Ellll o uolxnl-os, constnntomonto, occupnndo sim
tom a convlcçiio do quo n rororma compu!~ pios commlssõos cm tempo úo pnz, quando 
sorio ú~vo existir, porqno traz um grando nilo podem il• oo9upnr commissõos om tampo· 
!Jonalloio no o.~orcita, t'Onovnttdo as suns H· do guot•rn 1 Soru. pnrn isso que o nouro sena-
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doi' quor o oxorcito 1 Nilo pnroco sor outm 
·COllStL, 

Em todo o caso, n. maioria dn. commissito 
só llccoitn a reforma compulsaria polu. mano ira. 
porquo propor.. 

Nn. primeira. occasiüo quo tlvo u. honra do 
dirigir n. pu.Javt•n ilO Senado soLro osto ns
sumpto, nprosentoi·dndos, ni1o th·ndos da sim
ples OXfll.!I'ioncia. do nosso oxurcito, mns (}n 
oxpoi'i(jncin do gonoruos q uo toem 1lgurmlo 
com bl'ilhnntismo nos ox:orcitos da Em·opa, o 
creio quo demonstrei cabnlmonto quo nossos 
·o.tet•citos, desde o sold1ulo atá o gonornl, so 
pmcura que cnda um corresponda. no objecto 
(lo sorvi~ a que O obrigado; o nssim como 
so pJ•or.urn renovar o soltlndo, tnmbom so 
procuriL renovar os oficinas, do modo n que 
estes ofio onvolhccam tlomushulnmento. 

o nohro sonndor quiz appollar paro. o ex
emplo da Prussin, mas foi infolicissimo nesta 
exemplo. Si roulmente a Prussin nU:o tem n 
refor•mn compulsaria, tem, entretanto, a tlsoa.· 
lisnçito constante dns Jlleil'ns do seu oxer•cito 
poht primoira nutoridado do imperio, polo 
prorrio impor·ndor, que é li1, no dizor do 
officiaos compotentos, quo toom oscripto sourc 
esto · nssumpto, o Inspector gorai do todos os 
.corpos do oxo••cito. 

v, Ex. comprohendo, porfoitamonto, quo 
um oxorcito quo tom a Inspocçiio constante do 
proprio soberano, niio pódo pormittir, no 
numero do seus olllciaos, pessoas que sofnm 
lncap.,es do proonchor ns suas funcções. 

Mas, si V. Ex. quor uma prova do quo a 
compulsaria existo nn. Prussm embora. nüo 
consi::,rundt\ nn lei, mns no espirita do todos 
os officinos o na orgn.nlsnçiio do ~roprio oxor· 
.cito, di rol it V. Ex. que ali i nao se m11rc11 
quota no alforos para a reforma, slniio até 
15 a 20 annos de soi•viço; somme v. Ex., 
15 n 20 annos de serviço com os 20 nnnos a 
que são obrig'IU.los todos os prussinnos a ser
vir no exercito, o veril quo são 35 11 40 annos. 

Pois bom; os tonontos o capitãos só sorvem 
até 30 a 40 nnnos, isto ó, para ostos postos 
ostllo marcadas as quotas do 30 a 40 annos. 

Em todos os outros postos, so di\ IL mesma 
cousa. 

E' proclso quo o nobro sonndor saiba ainda 
quo, om 1807, om mnnobNs que so tiveram 
do ·fnzor pela prlmolra voz, passou a fl•zer 
parto da força prussiana o exercito do 
Hosson, não corrospondondo á ospectatlva 
pola falta do Instrucção nos soldados. O 
1mporndor rorormou todos o olllclnos, sub
stituiu-os por otllclnos do exorclto prus
.sluno, o disso com corto orgulho: 

c Estilo longo do podorom oquiparnr 4s 
tropas do mou oxorci to.> 

. Vó, portanto, o nobro sanador quo ó multo 
infeliz ii sua aproclnção, quorondo pór om 

-

pnrallolo o oxoi•cito prussiano com o oxorclto 
Lrazlloiro. 

Pnr·oco-mo, Sr. presidonto, quo mo tonho 
excodido um pouco mais ~o quo mo ora por
mittido, om vista do roglmonto da casa .•• 

o Su.. Pni~SllH~NTE- V. Ex. devo cingir .. so 
o mnis qno fu1• po~slvol li mntoriu. om discus
são, que ó o roqua••Imonto. 

o S11. Jo<I< Sm~Ão ... o ni10 quorondo ab
usar pm• mnis tempo da consldoração do Se
nado, tüo mal emprogada (»<<o apoiados), 
pcç,l·lliO closculpa por ter, por alguns instan
tos, occupado a su~t preciosa attooção. (Uuito 
bem.) 

O Sr. Wnndenlcollc (para uma 
cxpliaaçno) - Si•, prosidonto, ninguom mais 
do que 'lU dos(~j!lva ser ngrndavol no meu 
o obro collogn, souador pela Parahyba ••• 

0 Sa. A. BARRETO-Obrigado. 
0 Sn. W ANDENKOLK-· •, ninguom maiS 

do quo ou desojnvn estar a sou Indo e acom
panhnl·o •.• 

O Sa. A>mnrco Lono-Como todos nós. 
0 SR. WANDISKOLK ... no projocto quo 

aprosentou ao Sonndo, tal ó o calor com quo 
o do fendo; mus bem comprehoode o Sonaao, 
que, sondo ou o unlco ropresentnnto dn mari
nha, quo tom a honra do occupar nqul uma 
cndoira, sondo eu tambom o autor dossa ro
formn que so discuto, o quo tanto clamor tem 
lovnnlndo por parto do mosmo nobro sana
dor ... 

O Sa. A. BARRETO- Nilo tonho lovan
tndo nonhum clnmor; o quo sómonto quero d 
a iguahludo. 

0 Sa. \VANOENKOLIC. . . OU não podia 
doixnr tnmbom do quoimnr todos os mous car
tuchos, do onvidar todos os mous osforços, 
nllm de que olln vingasse. 

O S1t. J. NEIVA-E' a sua prodllocta. 
O Slt. WANDE:\'IWLK-Não ó n minlm pro

dilocta. Nilo dofondo os mous intoresses in
dlvlduaes (apoiados); dofondo os lnte••essos 
da corporação a que tonho a honro do perten· 
cor, o h quul docllco um amor oxtromoso, 
tondo mosmo por olln um verdndoiro fana
tismo. 

0 SR, AMARO CAVALCANTÍ-E faz multo 
bom. 

o SR. WANDENrcotK-Niio dofondo a causa 
proprln; não trabalho pro domo moa, porque 
esta compulsaria nunca me alcancurà; a 
unica compulsaria que me alcnnçaril ó a da 
morto. (Riso,) 

Jó. vó, portanto, o nobre sonndor quo ou 
nito podia deixar do dofonder a roforma que 

I 
).. 

l 
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fi7. o este ó o unico intuito que tenho. Nilo hn, 
por conso~uencin., do. minha parto nonhumn 
iJJtOUQlÍO •le coutrarim• o nobr•e ~onndor nosto 
seu projecto, CJUO julga ser do muito valor, 
ostr1m!Jando ntó que essa dlscussilo se tenha 
domoriLdo. 

Não estranho cousa alguma: isto prova 
quo o projecto ó muito interessante, o real
monto ollo ó muito importante, porque tra
ta-se da vida ou da morto do duns corporn.
çOos distinctissimns. (Mtlilo bem.) 

O Sr. A~nerlco Lobo-Sr. pro
sldonto, nil.o tom razão o nobre senador quan
do disso que o sou prqjocto ó caiporn, qunndo 
ello é l'raco, tom o cnlcnn!Jnr do Achilles, o 
ao quo S. Ex. ainda mi.o so dignou respon
der. O calcanhar do Achilles do projecto ó n 
parto em que estnboioce uma reforma vo
luutarln sob o nome do reforma compulsaria. 

Esto projoclo vao nggrnvar os col'ros pu
blicas o o almirante ou o oll!einl quo tiver 
completado um certo tempo, delxa,•a do re
quorot' 11 sua reforma, o podara protollar 
esse direito. 
· Então, o projecto nãO é neoossario; o ndmi· 

t•oi· mo do v ar hojo, publicada uma e monda 
do s. E<., !JOdindo que se eliminasse o art. !• 
do projecto o que continuem em vigor os de
cretos que crearam a compulsoria. 

Si os decretos continuam om vigor, pnrn 
que o!!lninar este artigo 1 

0 S&. ALl!ElDA BARRETO da um aparte. 
O Sn.. AMER.ICO Lona-Digo, portanto, que 

tenho tenção do 'Votar contt·a os dous reque
rimentos, porque, estando o projecto am tor
eelra dlscussilo, GS autores dos requerimentos 
devillm ol!erecer as emendas. Nilo estou em 
eslado ainda do julgar do modo por quo se 
acham n oste respeito o exercito o a ma
·rinha. 

Nestes termos, tendo de 'Votar, convido o 
nobre sanador a aprosontnr as suas omondns 
pura nos esclurooor. 

Nilo havendo mais quem peça a paln'Vrn 
encerra-se n. discusstlo. 

0 Sn, AL>IEIDA BARRETO (peTa Ol'rlem) -
Esse ronuerlmento, Sr. presidente, não póde 
ser tomado em conslderaçllo, porque vao do 
encontro ao nrt. 160 do nosso l'egimonto 
ln torno. 

O SR. PRESIDENTE - la fazer uma obser
vação a osso respeito. De facto, o. preceito 
regimental ó que nilo seja permittulo, nn 
mesma discus&1o, reproduzir os adiamentos 
propostos, mas o Senado j4 tom aberto pro
cedentes em contrario. 

o SR. BAENA - Jil abriu o precedente a 
respeito du escola do machlnistns do l'aru. 

OUTRO SR. Sl~liADO!t- E u respeito do 
Banco da Repuh!lca, e do muitos outros as
sumpt<..s. (Muitos apoiados), 

O Su. PRESIDEliTB - Portanto vou sub
mettOI' o requerimento a decisão da casa. 
. Posto iL votos, não ó approvado o requo

rlmento. 
flntrnem discussão o requerimento do Sr. 

Almeida llarroto, apresentado e apoiado no. 
sossiio anterior, para q uo o projecto, com as 
omondu.s, vã n. uma comrnissiio especial da 
cinco moml.n·os para dar parecer, ha.rmoni
:m.ndo-as. 

O Sll. ALlmiDA. llARRBTo (pola ordem) ro
quor a rotimda do sou roquorimouto. 

Consultado, o Senado consente na retirada. 
Contintla n 3• discussiio do projecto com as 

emendas olforocidas. 
O Stt. JoXo NEIVA (para ordom) -ore

querimento do nobro senador pelo. Capital 
~'e1leral, alóm do podido de adiamento, con
tinha uma sório de emendas; o tanto, quo, 
houtem, quando tomel a pahcvra, nprescutoi 
uma emenda no sontldo do ficar porfoltamonto 
completo o pousamonto :lo nobro senador. 

Pergunto, pois, a. V. Ex. si dostlnguo ou 
niio, no roquorimontot ossns duas partes : o 
adiamento o as emonaas. 

O Sr. Presidente-Havia npenas 
um requerimento, que foi rejeitado polo 
Senado. Si o requerimento incluiu qualquer 
emenda, restn ao seu autor o direito de apre. 
sentnl-n sopnmdnmeuto. 

O SR. \VANDENKOLK (pola odam)-Tendo 
cnhido o querimento com as omondns, desisto 
de aprosontal-ns. 

O Sr. Joüo Nelva-Comqnnnto 
estej<L qunsi que decapitado o projecto pela 
retlrad!L das emondns do nobre senador pela 
Capital Federal, alndn mo anlmo a upre>ontar 
a seguinte, lamentando niío poder perfilhar 
as emendas que foram abandonadas pelo 
sou nutor. 

Emenda 

Eleve-se a 30 o numero do nnnos do. ser· 
viço para 11. percepção dns quotns n quo tive
rem direito os omciues reformados nos postos 
superiores o subnltornos, ó. semelhança do 
que esta ostatuldo purn os postos do ge
not•al. 

Snln das sessOils, 11 de setembro de 1891, 
-Joao Naioa. 

E' approvndn o posta eonjunctnmonte em 
discussão • 
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Não lmvont.lo mais quom poça n. palnvJ•n, 
cncot·ra-so n. discuss;1o, tlcando n votnçii.o 
aditula. por l'.llta tio numero lognl. 

O Slt •. Jos1:: Sl:'lm:\o (JICht orrlcm)- Não 
obstunto tot' o uo!Jt•o sonadot•r• oln. Pat'lt· 
hylm. rotiratlo o ::;on roquol'hnonto porlindo 
que o Jll'ojccto fo...;so onvinrlo numa. commis:;iio 
c::>pocin I , ú vi:itn. dn mnnoh'iL snspoito:m poln 
qual roi tr·attttl!t }lOlo nosso collcga n. com
mi::isão do marinlu~ o guerra., somos forçru\os a. 
po1lir no Sanado qno nos exonero do mom!Jros 
dessa. commissa:o. F'nço osto paU ido om mon 
nomo o no dos maus compn.nhoit•os t.la. maioria 
du. commlsslio do marinha o guerra. 

O SJ.•. 'PJ.•esi<lcntc d.Jclnrn. ao nobre 
sonndm• que, opportunnmonte, sutmtottoríL o 
sou roquoJ•iutonto ú. votação. 

Entra. cm 311 di:;cussito, n fJ.Uttl ílcn som rlo
l.Jn.to onccrrndn, o projecto do Sanado, n. 18 
do !SUl, interpretando os nrts. 73,74 o 75 tb 
Constituiçlio l•'o•lOI'al. 

Fie;~:~ votação adiada para quantia houvot• 
numero logn.l. 

.b:ntr<tffi succ~ssivnmonto cm 2~ discussüo, a 
qurll Ucn. som debato encorra(~t, o a·.liadn. n 
votn.çiio por raltn. do uumet•o logn.l os arts. Jn 
e 2. u U:L prspo:)ição Utt l!amarn dos Doputa1los, 
n. !O do IS!:H, manJado prot'Ognr por mais 
um anno n licença, sem vencimentos, con
coditln. no Dr. Nuno do Andrade, lunto dn Jn 
cadeira do clinlcu modimL da l'uculdudo do 
Modlclnn do Rio do Janeiro. 

Entram sncco:;sivn.monto cm Sn discussão, n. 
qual fica. igualmonto oncorradn som dolutto o 
adllt1ln.s as votnçõos, n~ prorosi~líos dtt Ctunnr•t 
dos Doputnrlos n. l·l do 189 , manrianrlo p~tgnr 
no capit•ío do fragata Olympio Josó ch,wnnto.>, 
a. gt•ntitlcn.çiio uddicionul fJUO lho ó devida 
dostlo qno completou 25 annos do mngistorio 
ató:'L dnta omquo comor:onn. rocobol-n, o n. 15 
do 1801, doclnl'nlldo quo n nposontnrlorln do 
do~ombargadm• Daniel Luiz [tosa cousidor.l-so 
feita. com os veneimoutos devidos uo ministros 
do Snp••omo Trluunal do Justiça, 

Sogne-so cm 3a. discussiio, a qunl Oc1t tnm
bom som debato oncorl'adn. o nrllada n votação, 
o pro.locto do Sonndo, n. 34 do 1891, nuto••i· 
snmlo n concessão do ponsiío n D, Anun Thoo
doliniL do Souza Moura. 

gS.'totnd"s ns mntorlns desta parto da or
dem rio 11in., volt1t-so lt 'Primeirn parto. 

Contlm\n. cm 2a. dlscus:;ü.o, com ns omondns 
otrorcchlns, o m•tigo 3° do projecto do Senado, 
n. ::12 do 1801, regulanllonsoloiçõos fodornes. 

N110 havonclo quem l'oçn n pnlavru. oncot•
I'tl·SO a dlscussiio. 

Eotrnm snccossivnmonto ·om 2" discussi1o, 
com as omoudns ollcrocid•t< pelo Sr. Vlrglllo 
Dnmnsio, os artigos 411 o 5° do projecto. 

N1io havonrlo quom pocn n Jlltlnvrn ooc3r
ru-so" dlscnssiío. 

O S•·· P•·c,..idente- Hnvondo na 
casn uponns 111 Sr.s. Somulm·o~, tio n.ccortlo 
com a lluliboraçito tomiLdn. untot•iormonto 
von intot•romper a c.liscusslio. Flmt adiada. ~ 
discusstlo tio projecto. 

Em sorrui!ln. designa para n ordem do 
ditt12: e 

fn parte (atd ris 21!2 horas da ta1·dc) 

Continunç~lo dn. 2" discussão tio pl'{\jccto do 
Senado, n. u2 do lS'JI, rt.iguln.ndo us cloiçõos 
i'~Uoraos, 

:?a parte ('(is 21f2ltoras dlt tarlltJ ou antes) 

Votaclio das matol'ins cujas discussüos ficn
ram oncorrndns · 

~· di~cussilo Jo projecto do Senado, o. 38 
do IAOI,,rogoulnndo o 1wocosso o julgamento 
do Pl'osHionto da Ropu~liciL, 

Lovnnta-so n scsslio its 3 hot•tts o 35 minu• 
tos tia tal'do. 

73• SESS:ÍO E~! 12 DE SETE~IIIRO DE 1801 

Prcsidcncia do S1·, P1·udente ela Moraes 
( IJiCO•• J n·csident c) 

:::iU~f~[AttlO-Chnuradn-T.oltnrn. o n.ppr11vnção tln nctn. 
- i'nrocuru~ tln~ cnmtlli)(~tiott tltl julltiQ'I n Ou llnanf'n~
ni:muMs;i.o t!U ruquur)UH!IltO do ~r. 'l'hootJnrO I'IIChÓco
Dillc\lrSIIII do~ SrH, Arnurico J,ulw u Cl'lli!-OU~orv:,t;iio 
tio S1•, Jrrositlun\u !lll[tprovn.çào do prujuctn-l{ojaiçiio 
do rmJllurlmuntn tln Sr•. ,Jostl Slmui~tr-l'm~mii!A I•Awn: 
n' 0111!1:~1 uo 1!1.~- ~~\ di~cu~<sii.•r do fJrojnotu rugtdnmJo 
l\K oluiçiiotl t'udornmr-DiKr:ur,o~oH u omuwlnM duM Srs. 
Hnuor•o1w l\InrlJllu~, Amorico J .. nlw, Ubal1Uno clo .\mn.• 
rp,l, l.rl(llh'1 Ba•JilA u Cdl Gonlnrt- I~OI!urmmuntn dn. 
di1'1CUK~i40 at,\ 11 tl.l't, i ti do JlrnjndlJ-:;Iwt::m.\ 1'.\Jt'l'l'l 
liA Oltlllm no nr.~-Vuta.f'ÜO du~ rnn.tul·irur UIICI)rrrulns
:!~ dii!ICIIII!iãO do Jlrojcct~ l'OU\Iinndo •1 JirOCIJII:-10 o O jnl• 
glllUOULo tl•l Prnt~iduntJ eh' ltntmhl!cn- lll:>curt~os u 
umuudna 1lns :-lrM, Oll 11ouln.rt n Campos Snlio~ -
l~ncurrnmcmto dr~ tliMCliMIÜo do prnjudu- A(llamonto 
da Vtltaçãu-Oi'IIOul elo cliP. tmrutl tio corroo to, 

Ao moio·dia r.ompnror.om 33 Srs. senadores, 
n st~bor: Prudcr.to do Mornos, João Pedro, 
Gil Goulart, .João Noiva, M. Dozorra, Dnena, 
Pmh·o Pnulino, Josó Bornnrdo, Cruz, Silva 
Cunodo, Cunhn Junim•, Vlrgillo Damnsio, Pn
mnhos, Souza Coelho, Elysou Martins, Rosa 
.Junlor, Pluholro Guedes, Domingos Viconto, 
Thood01•o Pnchoco, Jonqnlm do Souza, Frnn
cl:1co .Mnchn.do, Oomoosoro, J..11pOr·, Stl.ntos 
Antlrndo, ltnnllno Horn, Jtnmlro Uarcollos, 
Plnhoil•o Muclll\do, D1•nz Carnoiro, Amoric<> 
Lo~o, A. Cuvnlcnntl, Ubnldlno tio Amam!, 
Thomnz Cruz o Joaquim Sarmento. 

Abru·so n sossiío. 
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E' lidn.. po.stn. om discussão o sam 1loLmto 
npprovndn. a uctu. lia. sessão anterior. 

Compnrocom dopols do nbortn n sessão os 
Srs. Josó Slmoiio, Snldnnhn Marinho, E. 
Wandonkolk, Campos Snllos, Almeida B1~r· 
roto, l;oirmioo dn.. Silveira, Joaquim Folicw, 
Q. Bocayuvn, Generoso l\ln.l'quos, Paos 1lo 
Cn.rvnlho, Lulz Dolflno, Joíi.o Sovorin.no, Jon.
quim Murtinho o O li volra Gal vão. 

Deixam do comparecer com cn.us:t pa.rpci
pndn os Srs. Estavas Junior, Florlnno Pmxo· 
to, Ruy llnrbosn, Catundn, Snrnlvn, Mou· 
toiro do Burros, Josó Hygino o Julio Ft•otl1 i 
o som causa. os Srs. Atluilino do Ama.rnl, Ta· 
varas Dastos, Rn.ngol Pestana, Thooduroto 
Souto, Coo lho o Campos o Manoel Barata. · 

O S~. I,' seerotarlo declara quo não lm ox
podionte. 

O Sr. 2.o secrotnrio lU os seguintes 

PAH.I~CimF.S 

«A commissiio do Justiça. o Logislnc•1o n. 
quem foi pl'osento o projocto n.0 20, reco· 
nhocondo sor o sou o!Jjocto do snmmo lote· 
resse, e que nttonde n uma indoclinavel uo
ccssiLI.ndo; ó de pal'Ocor, quo continuo DLl. Ol'"' 
dom dos trabalhos. 

Sala dns commissOos em II do Setembro 
do 1801.- Gomensoro.-Campos Sallcs, 

• A commlssiio do Finnnços, mondada dizer 
sobro a muto riu do projecto n. • 20 do Sana• 
do; ó do parecot• que soja o mesmo a<loptudo 
com ns clnusulns o emendas npro;entndns pela 
maneira seguinte : 

I) Que o nrt. 1.• o a clausula 1.• sojam np
provndos com a omenda do Sr. sonndor Rn
miro Burcollos sobro a l'nosma. clnusuln.. 

2) A olnusulu ll do urtigo, como ostà no 
pro,jooto. 

3) A clausula Jll com n emenda <lo Sr. se
nadot' U. do Amaral autor do proiocto; 

4) A ol•usuln IV com a emondil ·lo Sr. se· 
nador Gil Goulnrt ; ' 

5) Quo soja igualmente npprovadn a emon
<ln adtlitivn dos Srs. sonnlloros Sarmento o 
Pnos do C11rvnlho. 

Camurn do Senado, 8 de Setombro do 1801. 
-A. Caualcanti,-Domingos Vicente.- Este
vos lunior.-J. Saldanha ,.~.l[arinho.-Saraiva, 
-Bra: Carncii'O. 

O 81•, Amorlco Lobo-Sr. pre
sidente, fa.llarol concionclos~unonto sobro n. 
indicaciio nprosontada pelo i ilustro sonndor 
pelo Pinuhy o dnroi os razoas palas qunos 
desisto. 

A prlmoil•n parto diz rospolto iL transfe
roncia dos antigos pa.lacios prcsidoncinos pnra 
o domínio dos ostndos. 

Porgunta S. Ex. comquo fundamento esses 
pnluclos !'oram transferido;; t•or-nto osta 
[lLLl'to da. sml. imlicac;üo pertoitnmonto ociosa. 

Quando so roconhecon n in<lepondoncia do 
Brazil, não foi nocos:mrio qno o tratado es
tabelocos:;o n. doclm•açüo oxpl'cssn de que o 
pa.lacio do governo nos Ilc:Lvum portoncondo 
e nü.o no governo tla. motl·opolo; assim tnm .. 
bem tendo havido indopeudonclao limitadas 
ns ox-provincius quo so constituirnm om ostn· 
elos, nüo Ol'n. p1'cclso disposição oxpro3sn. nn. 
lei a r·ospoito da trnnil'et•encla dos palaclos 
assim como dos edillcios nos quaes l'uneclo· 
navn a justiç.t, · 

Ern um caso do subrognçi1o lognl, nquallos 
palncios nito Oram siniio um pL'Iliongnmonto do 
governo politico assim como us nos:;ns casas, 
as nosstl.S choupana:;, os no::;sos \m.lnclos 
nüo süo sinão nm prolongamont.o r o nossa 
oxlstoncin. mnterial, guarnecidas nnquollns 
paredes. 

Scrln por tanto illog-ieo que constituidos 
os estados o respeitados os seus direitos, 
dando-se-lho por tanto runcçüo politica o 
constitucional, esta funcçiLo niLO fosse acom
panhada dos meios matoriao:; para ox.isten
cia. o o oxercicio do goYornn. 

Si o governo da. Republica. reconheceu a. 
plena propriodndo dos ostt~dos sobro o&tes 
palncios, era isso uma condl(iio tneita da 
possa fodernçiio o por isso niln so pode por em 
duvld~t um acto seria, legitimo o llouosto, 

Isto set•l~t perigoso. 
Nós temos grnnlles qnostuos que decidir, 

tomos t 1 hroz nccnsJçOes gravas. n. fazer; 
guardemo-nos pois para. n. occnslão oppor
tunn e ovitomos peguenns uu\'ons de discor
dlas, nccusnçOes InCitas que nao tem nenhum 
valor. 

Quanto n 2• pnrto da lndicaçno, pergun
ta. no nobre sanador quoaes os bons un.c\onn
os que no tampo da mannrohla estavam 
situados nos estados o sü.o ngora ntlstrlctos a. 
serviços dn Unlüo. 

Pnroco nesta ponto que n indicnçiio do S. 

A Imprimir pnra ontrnr nn ordem dos tra
balhos. 

Ex. nlndn ll duplicata dn que foi dirigida, 
contra o meu voto,no governo A sob n inicintl
vn do nobre senador pelo Paraná. 

Tratando·so de re;:uhw ou de interpretar 
um artigo constitucional, o nobre sonndor 
pelo Paraná requisitou do govot•no o invon
t'firlo desses bons; o portanto si lm osto podido, 
pam que fazei-o sognada vez 1 E' n mesma 
quostilo que so ropróduz, no governo, o nua 

Continua n dlsausslío do roquorlmonto do 
Sr. Thoodoro Pnahoco, purn quo so poçnm no 
governo diversas lntbrmaçoes sobro pt·oprlos 
nnclonnes. 

IIU!iADO 30 - V, III 
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comprohondo que o Senado possa repetir os 
seus actos, on!'raquocondo os anteriores o 
mostrando nüo crer nollos. 

Si a respeito do; palucios assim como dos 
edificlos quo serviram ás justlqas dos estados, 
ha como ou disso subrogaçi!o taclta, o mesmo 
não direi, o sinto, sobro o artigo coustltu
clonnl que diz: (lB), 

<Os p••oprios naclonaes, quo não forem 
.noccssarios pnra serviços d1~ União, pns~nrão 
no domlnio dos estudos, em cujo temtorlo 
estiverem situados.> 

E' preciso, Sr, presidente, que so esclareça 
positivamente o que silo proprlos naclonaos; 
ilizom os oscriptoros que o domlnio dos es
tados so divide om duas osP.ecies: dominio pu
blico, isto o, bons que o Estndo dil em goso gra
tuito nos particulares ou onde faz funccionar 
a sur. administração, ou domínio privndo, Isto 
4!, bens cuja propriedade ello tom cerno par
ticular, ns vozes mesmo como industria . O 
1• comprohondo o dominio maritimo, o mi
litar, o do navegação interior, a viabilidade, 
o monumentnl, e nté ns ruas, ns prnc;as, os 
logradouros publicas, ns marinhas; o 2° com
prehondo todos os bons que possam ostnr 
sob o dominio do Estado, inclusivo os bons 
vagos ou do avento, ns hernncas vacantes. 

Mas diz o jurisconsulto Jl.ibas em sua obro 
do direito civil que proprios nacionaos silo 
propriamonto a~ueilos bens que silo incorpo
rados nos bons da nnçi!o o que estilo assen
tados nos livros do Thosouro e das thesou
rarias. Estes o que silo os bons nacionnes do 
que trata o nrt, 64, paragrnpho unico da 
Constitulçilo. 

E' sabido que outr'orn os reis mantinham-se 
por meio de rendimentos de grandes domi
nios, ou pm· meio de direitos feudnes. Esse 
feudalismo foi desappnrecendo, o hoje a ten
doncla ó q ne o Estado não tenha bens pri
vados, limitando-se elie a tirar do imposto 
ns suas rendas. A Inglntorra, por exemplo, 
poucos bens possue ; o imposto tllz face a 
todos os encargos, o os bons privados do 
Estado pouco dilo. Mas a Prussia tem gran
des rondas provonion tos do seus bons pri
vados; o aqui m~smo no continente americano 
o Peru, por exemplo, tirava do monopoiio do 
guano quaei todos os seus recursos tlnuo-
coiros. , 

A propriodndo Industrial dos Estados o 
muito importante. Já não fuilo nas minas, 
mas na vinçi!o ferroa que pertence á nnçilo 
e é uma forma da sua Jnilustria; falia no 
Correio, que não é monopolio da Unii!o 
visto que cada estado pode estabelecer o sou 
correio; falia ainda no teiegrapho que está 
sob propriedade industriai da Unillo e que 
tnmbom nilo é monopolio porque no Indo da 
linha lnteroceanica podo correr outra linha 
estadual. E so interpretàr-so o texto con-

stitucional, como se Intenta Interpretar, ou 
reclamaria para o Estado de Minas a proprio· 
dado d!l E•trad~t do Ferro Contml na parto 
que corta aquolie Estado, porque é umn pro
priedade industrial da naçilo, o com que dl
roito o 11ovorno tlonria na posse plena deaso 
ostnboioclmonto despojando dolie o estado 
de Minas que tem concorrido com enorme 
somma de impostos paro. ns alfandegas do 
!tio, do Santos o da Bnhin! · 

Mas ni!o quero injustiças, quero simples
monto o cumprimento da lei e por Isso 4l 
preciso que finja diOniçi!o clnra e que nilo 
nos adiantemos tanto. 

Contra o meu voto foi o projecto, relativo 
no ci tudo nrt. 64 § unico, adindo .... 

O Sn. UDALDINO DO AMARAL- Entilo quem 
tinha rozi!o ora eu. 

O Sn. A~mmco Lona- Nilo 4l passivei con
fundir-mos federalismo com propriedade ou 
communismo; silo cousas muito diJrorontos, e 
a fe<ioraçilo que é a coexistoncin do varina 
soberanias deve começar poio respeito ao di
reito do propriedade, porque do direito de 
propriedade a da organisnçi!o da fnmilia o 
que nasce a fiacioda.do e a fudoraçilo. Sem 
propriedade, som fnmila não hn naçiio, logo 
nilo bn federação. 

O Sn. PINI!I~IRO GUEDES- Sem torritorio 
nilo ha estados o som estados independentes 
não ha federação. 

O Sn. AlllERico Lo no - V. Ex, niio tem 
rnziio, porque V. Ex. ostil confundindo a so• 
bornnia exercida sobre todo o sóio, sob1•e o 
sob-sóio e até sobro o ar, onde fiuctuam ns 
bandeiras, com a propriedade Individuai. E' 
cousa diJroronte. 

Propriedade o soberania, silo cousas difre• 
rentes. O governo frnncez gunntos palmos 
de terra possue na Frnnçn i E o governo 
ingloz nas ilhas britanicns i Será uma in
signitlonncin. 

0 Sa, AMARO CAVALCANTI dá um aparte. 
o sn·. AMERICO !,ono - Nilo ha conflicto, 

porque no Brasil ni!o se póde comprehender 
a terra sem ar ; o céo o lambem noHso, foi a 
tenda dos nossos nntepnssados, os aborigenos; 
o por isso terra o céu para nós siio insepa
ravols. Alóm disto o mesmo. nr ni!o é lmpe
notrnvel: nós tomos a futura no.vegnçllo 
aeroostatica, o o telegrnpho reina no espaço 
superior. .. 

0 SR. AMARO CAVALCANTI- Está bom, 
mas acho perigosa essa .doutrina. 

0 Sn, AMERICO LOBO - V, Ex, Está le
vando a má parte. 

0 Sn, AMARO CAVALCANTI -Nilo; V, E:r, 
disso que a nossa bandeiro. tremula no céu, o 
quo nós Já tomos tnmbem a nossa soberania; 
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isto pódo 
apartes.) 

dar lognr a couflicto. (lia outros 

0 Sn, A>IEIUCO LODO - Niio; a bnndoira 
6 alta; olla nüo cabo na poeira; lo.?o sobe, 
e ena 6 tanto celeste que tom em st o cru
zeiro. Mns V. Ex. queira doscu!pnr-me não 
responder osto incidente e, se qu!zer supprlma 
o céu e o nr. 

porque, si qun!quor propriedade não ó no
cossnrlu, ol!a nüo devo passar a outro, mas 
dosnppnrocer, porque, niío ó uma propriedade 
humana, 6 uma propriedade ant!Jur!dica, 

O Sn. UnALDINo no AllAIUL-Nocossar!os 
para o serviço. 

0 Slt, AMEniCO LODO - MIIS O serviço Ó 
lato, comprohondo. como ou disso, todo o 

El sn. UBALDINO no A~!ARAL - Mns a os- dominlo, porque a Un!üo ou o estado 6 uma 
trnda contrai ostà lambem amençadn 1 ont!dndo jur!dica, que podo nppnrocor como 

0 Sn. A>mruco Louo-Nüo, o que digo 6 particular o do facto npjlaroco, o todos OS 
que, so aqui provnlocor n doutrina apregoada ostndos podem n intervenção da União nosso 
pelos am1gos que tom excesso de zelo pelos sentido, porque cada 03tado pode uma gnran
ostndos, do modo quo se confunda a fodoraçüo tia pnr<t ostmda do forro, ou sua construcçiio 
com a propriodndo a que cada um dos estados pede um correio ou um to!ographo. 
arrebanho pnra si o domínio individual da A mesma cousa se dá quanto no serviço da 
naçüo, contido cm sou per! metro, o como no divida publica. 
domínio nnciounl so comprobendom as ostra- O serviço da divida pub!!oo precisa do ore-
das da ferro, tolographo a o corro!o, na dito. • 
bypothosa sohrorlita, ~!!nas Geraes rocla- Porta,l),to ó U'!l nuo senso. . 
martt ns estradas do forro, o tola~rnpho 0 0 A Uruuo pr·ocrsa do m~tntor o sou credrtoi so 
oorroio que lit estilo, Esta será n consoquoncia elln proci~a da manter ns suas propic!dauos: 
de uma má premissa ou do uma mil npplica- 6 cousa tao clara como o. luz do cóo, 
çlto da Constituição. Do sorte que é um absurdo quo a União 

Por Isso voto contra n. 2• parto do roque- possua c_ousns rlosn.ocossnrio.s, porque todns ns 
t•imanto do nobre senador o caso o lia passo cousas suo nocessnr1as. 
otrerecor!n uma omonda pára que se accres: Nilo pódo bavor no Brazíl um palmo do 
conta~om ns pnlavms-sorviços as seguintes t~rr•a que nilo seja nocossnrio, nom t~mbam 
-pubbcos- ou indiv!duaos-o que so acham r1quozo alguma que não soja nocossarm. 
assentadas nos !!vros das thosournrias ou do A!óm disto parece que so confundam os 
tbosouroiro. propr!os nacionnes até com musoos ncndo-

Sr. pros!donte S. Ex. o nobre autor da mlc9s. 
lndicnçiio o o i !lustre seu col!o~a pelo Piauhy D1z Ribas. que se comproh~ndom entro os 
reclamam sempre n propriedade das fazendas proprios nnc1onMs ns fortnlozas, fortes, cns
nacionnos do Piauby para aquollo estado. tollos, baluartes, c!dndo!las, o todos os seus 

Nilo duvido, nenlJUma !oi ospecial suffrnga l'ortonces. 
n protenção de SS. EEx., porque o Pinu!iy O Sn.. AMARO CAVALCANTI- Esses são ri-
renlmonte ostil depauperado o nquollns fnzon- gorosnmonta nacionaos. 
dns poucn ill!tn farão b. Un!ilo; mas nqui ó O Sn. AMEntco Lono- Silo proprlos na-
que cabo memorar a sabedoria profannda dn c!onnos; ois aqui 
comm!ssão que emendou mou prqjocto, pol'- Do sorte que ~ governo não pode mesmo 
que estabeleceu quo só o Congresso é oempa- guarnecer fortalezas o fortes a dar-se n in• 
tente para julgar da utll!dndo disso; porque torpretação que se quer dar no artt~o con-
0 q~e diz n constituição fed~ral! stituc!onnl, devem fortalezas e fortes trnns· 

DIZ quo passam n~ dommlo dos estudos feridos pnrn os estados, isto ó, a dofeza mari
aquollos proprlos nnc10nnos que não forom timn para ossn cerobrlna intorpretnçilo que 
nooossnrins pa1•11 o serviço da Uniito, não concebo, mutilada o o governo dosar-

Admiro o modo. como foi rod!glda essa ma-se completamente. 
omondn atina! trJUmphante ; noo ó uma . 
emenda federalista, <l uma emondn unionista o s~. UnA~DINO DO AM~~L- No prOJecto 
por excellenc!n porque olla diz_ que nüo do c~thgo clv1l_do Dr: Fo!JCJo ~os Santos essas 
forem nocossarios. olass1ficnçõos sao mutto bem fe1tns. 

Ora o que ó quo ni'lo ó nocossnr!o ! O sn. AMEmco Lono- Tenho concluído, 
Começa porque toda n propriedade· 6 ~o- Sr. Pros!donto, o rometto á mosn a mlnbn 

cossnrln n sou dono; este ó o principio; por- emenda. 
que o dono, quo devo, como o Brnzil, e quo 
tloa som ns suas proprlodados1 perde o sou O Sr. Oruz- Sr. presidente, venho 
credito ; logo n manutenção no toda pro- trazer no conhecimento do Senado alguns 
pr!edado ó nocossnrln n sou dono. dooumontoscomrolnçltoils fazendas nnc!ontlOB 

Portanto 6 um nilo sonso d!zor-so Isso do Plauby, pois os julgo importantes, dosde 
nessa emenda que trlumphou nn Constituição quo agltn-so a quest1to do sabor-se si esSIIS 
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li>Zendns 
União. 

do\'Olll portoncor no estado ou i• 

Penso, Sr. prosit!ento, ~uo, polo m•t, 04 
pnrngrn.pho unico dn. CoustituiQü.o, ns f<tzontlns 
uo Plauhy dovom porloncor no estado, o nos to 
sentido d"rol o mou voto. · 

ft~zor algumns consh.lornçtios, c mostrar tnm
bom no mau nobrà collogn quo foi injusto, o 
mon nolwo collogn. quot.lisso «untos do sor brn.
zlloiro ó piauhyonso>. S. EI. foi .injusto para 
com um sou patrlcio, um piauhyouso multo 
distincto, o art•oudntm•io dossns fazendas, quo 

o sa. s.umr.NTO-E conto tnmbom com 0 ó um moço honesto, o que com patriotismo. 
procurou, quando nlnguom ns dosojn.vu, fa.zet• 
o sou contrncto com o governo gorai, o 
sómonto fel-o om hasta publica •. Por coo-· 
settuoncin, ronlisa.do o contracto, devo tor 
onus o tn.mhom vantagens; e si osso contracto 
for renlisado com toilns as clausulas, quem 
po1ioria lucrar ! Certamente o Piauhy o a 

meu. 
O Stt. Cnu7.- Mas dovo fazot• um historico 

com rolncão tís mosmns fn.zontlns; o sinto não 
nc11nr-so prrsonto o meu colloga, sonadol' poJo 
mesmo ostntlo, nlim do mostrar-lho qm•l o 
contracto quo existo dessas fazoudas com o 
nctunl arroudatarlo dns mesmas. União. · 

O Sn. T. PACnEco-Quo existia, pois osttl Para mostrm• isto vou iór ao Sonndo a loi• 
t•oscindido. poJa qtutl o Sr. Dr. Antnnio José do Sampaio, 

O Sn. Cttuz- Existo ou oxistin; não sei 
ainda, porque houvo t•oplica o esta depondo 
do soluÇJ1o, conformo declarou o ex-ministro 
da l'nzonda em sou relatorio ; o ó por osta 
razão quo desejo flquo esta qucsliio olucidndn, 
afim do que, si as fazendas toom do portoncc!' 
no estado do Piauhy, ou it Uniüo, flquom 
sn.bonlio, si tom ouus_ ou si ostão dcsombarn
çadns do qunlquor solução. 

Assim, Sr. prosidonlo, o meu nobre r.ollo~a 
disso, om seu discurso de hontom, quo c ~s 
fazondns chamadas nncionnos, do Pinuhy, hn 
muitos nonos toam sorvido unicamente de 
instrumento politico •: ó uma pura verdade; 
sot•virnm nlli, como olomonto politico, quor 
pnrn um, quor paro outro partido monarohico. 

O Sn. A>!.\Ito CAVAT.CAXTI- E' um facto 
sabido o hlstorico. _ 

quo O o nrrondntnrio, ronlisou o contracto 
com o governo geral (IJJ : 

« O goyorno fica autorisado para vendar 
ou arrendar, no todo ou om lotos, prororindo, 
quando soja passivo!, os actunos occupautos, 
ns fllzondns do croar, situados nns provinclas 
do Planhy, Mnrnnhiio, Pnrú o Amnzonns,,o ns 
torras nncionaos denominadas da Trindade, 
no Porto do Podrn, provincin das Alagóas. • 
Esta dlsposlçüo ó permanente. )Art. 4' da lei 
o. 3.1·10 do 30 do outubro do 1882.) 

Em vista dosta lo! foi firmado o contracto 
das fazendas do dopartnmonto do Cnnindó (18): 
« PoçOos, Salinas, Campo Grande, Castello, 
Campo Lnrgo, Ilha, Burlty, Sncco, Olty, 
Tranquoirn, Sitio, Nova Fazenda, Pobre, 
Baixa, Fazondn Nova, Saquinho o Estabeleci
monto da Residoncin, o nmls os soto f<~zendns 
do dopartnmonto do Nnzaroth- Gunribns, 

O Sn. Cauz-E' um facto historico ; con- Mnttos, Sorrlnhn, Olho d'Agun, Algodoes, 
cardo porfeitnmonle. !tio Branco o Nova Fazenda. • 

o contracto do arrendamento pnssaodo il o t I' d t t 11 · • administração particular, ia fnzor cessar ossa ar . o con rnc o ' z o sogumte (lJ): 
m•ma politica com que haviam manejado os • 1.• O arrendntarlo obriga-se a fundar nas 
governos ató ontüo. ditas fnzondns um ou mais nucleos colonines 

Aluda disso, Sr. prosldente, o meu nobre formados de nncionnes o estrangeiros, sendo 
colloga : < Btlsta lembrar no Senado que um metade pelo monos de estrnngoiros, mantendo 
dos ui limos mlnlsterlos conservntloros, por it sua custa o estabelecimento rural de S. Po
um contracto vet•dndeirnmente inoxplicnvel dro de Alcantnm, crendo por decreto o. 5302 
foz presento dollns a um usufructunrio quÓ do lO do setembro do 1873, com o fim do 
na sua opinião ns tom usufruido por t'res a n:olller llb~rtos ~onoro~ o dar-lhes instrua
quatro UOOOS SOm CUmprir nenhuma das QUO prlmarta, artLSticn, mdustrial e ~ooteCh• 
clnusulns, alh\s illusorlas, om favor do os- nica, ostabolommonto hoje convertido em 
tudo. escola zootechnicn, llcnndo a seu cargo as 

Este contracto foi rescindido, accroscontou dospozas com aquisição do pessoal idonoo 
o mesmo collogn,e muito bom rescindido polo pam osso 11m; 
ex-ministro da J'azondn o Sr. Ararlpo, por- 2.' O arrendntnrio obriga-se a crear e 
que ostns fazendas não podiam continuar sob mnntor lambem it sua custa uma estação 
o dominlo particular daquollos a quem to- motoorologloa para ns respectivas observaçilos 
mm dadas do prosonto .» nnquella zoun ; · · 

Devo dizer no mou nobre colloga do ropro- 3.• O arrondatnrio obriga-se a: 
soutaçüo poJo Planhy que sompt•o foram tls- a) dosonvolvot• a cronçilo da gado lanl~oro· 
cnllsndns pela thosournt:la do fazontla, e em grande escala ; 0 

quero trnzor no conhocunonto do Senado b) introduzir nas referidall fazendas typos. 
estes documentos, como oertas informaçOos o espoclaos das molhares raons do gado vnccum, 
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lnnlgoro, cnvnllnr o munr, pnrn molhorn
mouto dns nlli oxistontos; 

nrronrlamonto, pódo csso contracto sor tnxndo 
de t•uinoso ~ Nao. 

c)montnt•om tampo o mnchinl;mo nocossario 
Jlnrn o fabrico do queijo, manteiga, !oito 
·condensado o outros productos, polos processos 
modernos o nporfoiçondos; 

Om, á vista disto, pergunto o doso.io 
snbor a tmão por quo o ex-ministro tia fnzonda 
roscin(liu o.-;sr, contracto?! o ó sobro isto que 
hei do nprosontor um requerimento. 

d) mnndnt• vir dn Europa, n oxpcnsns suos, 
pessonl.hnbilitndo pura OJH'opnro dos productos 
Incttcimos; 

c) montnr um ostnbolocimonto pnrn nbnt~r 
gado o pl'epnrnr n. cnrne socCil. o mms 
productos congonores, logo que tLS fn.zondas 
tenham suiUcionto qnnnti•ludo do gado o quo 
·convonhn. explorar somelhnnto intlustrin.; 

f) contrnctur possonl pnt•n bom preparar a 
ca.rno; 

g) desenvolver· n lnvourn do corcaos o com 
ospoclnlidudo n plnntnçilo !lo caciw o cultura do 
bicho do soda ; 

4• Todos ossos bonoUcios o molhoramontos, 
faltos á custa do nl'l'ondntario, rovortorão om 
fnvor do ostndo, caso, pola fnlto do cumpri· 
monto dns clnusultts deste contracto, tonhn 
ollo do 80l' julgado caduco ou rescindido, no 
nrrodntnrio nrio assistirít. por tnlmotivo direito 
n indomoisação nlgumn.. ,. 

Alndn mais, vou lo r o nt'l. I! o G' (W): 
< II. O nrt•ondntario rocoborit ns fazendas, 

quanto no gado vuccum, cn.valiar o muat• pula 
coutogom n que o r.:ovorno imperial mnndnrit 
proceilot• no neto dn. respectiva ontrogn,tlco.udo 
a eeocn do tnl contngom dopondonto lln inrli
cnçao do mesmo n~·rondntnrio, c isto ntton
dendo 6. circum:-,tancín do so lnvra.r o pro5cnto 
·Contractoom umnqmulrado scccn, ofi'orccendo 
difficulr!ndos o perigos pnrn nrrobnnhnr o gn•lo 
espnrso pelos campos o conservai-o em redil 
durante os dít\::; ~rocísos, pn.rn. o. rospccti va. 
·cootngem, marcnçtto, etc, o te. 

c Fnr-so-hn, porém, um invontnrio do que 
houvor nasdítns ruwndns,lnchtintlo osotuectos 
do uzo, o por tudo será rosponsnvel o nt•t•en
da.tnrio, luvn.ntlo om conttt os estragos que 
natnrnlmonto sofl'I•erom, segundo o emprego 
n que fm•om dostínndos os ttlludídos obj.,ctos, 
cnso tonhn. do ronlíznr-so n. rcstítllíçito do quo 
trn.to.m ns clnssulns quarta o quinta i osso 
invontnrio sorit foi to em dnplionta, para Ocm· 
um exemplar na Thosom•tu•in do Piauhy, 
eotrognndo-so o outro no nrrondntnt•ío, 

O.• O proso do nrroddnmonto sot•rí do novo 
nnnos, nn formullt dn lei, comocanrlo do di11 
em quo o nrt·ondn.tn.rio tomar pos~o o ontrnr 
no gozo tlmi rn.zcntlns, o n rccoitn. Jns mo31UilS 
fazendas portoncerb. oxclusivn.monto 110 urrou .. 
dntnrio, dnraAto o praso do nt•t•ontlamonto a 
·Omqunnta cumpt•ir as condi~Oos do pt•csonto 
.con trncto. , 

Assim, pois, Sr. presidenta, vou nindn. 
nprc~ontat' um antro ilocumonto omcio.l, para. 
quo o Sonmla liquo S!tbomlo o quo rondinm 
ossos fnzondns ; rl um documento tln thosou
r:tria assigonndo pelo dislincto contador José 
Thomnz !Justos, om que cort!Uca (10): 

«Cumprindo o despnclto do Sr. inspector, 
oxnrado nn presento petição, Jo, cortillco qua 
at•ocoita do ostabclocimonto rural do S. Podro 
do Alcnutn.ra, nos doz ultimas nnnos, importou 
1111. qnantio. do oitenta c dous conlo.'l' cento c 
vit~le o dous mil o setecentos a vinte c .~ele rdis 
(82: 122S727) o a despozn, inclnsivo n do pessoal 
do ndministrnçüo,o molhornmontos realisndos, 
om conto o vinto e soto contos q1tinhontos o 
•cssonta o um mil quinhentos o sessenta o 
seis róis (127:5GI$5GG), portoncontlo da t·o
coitn cinco coutos trozeútos o quarenta. o oito 
mil conto o qmtt•onta o cinco rrlis (5:5·18~1·15) 
á venda do productos o nrteftwtos, e sotentn. 
o sois contos sotecontos e soteutn. o quu.tro 
mil o quinhentos o oiloot:t o dous rrlis 
(70:774$582 no t•ontlimouto prodn>.ido oxclu
sivnmonto da venda do godos das fazendas 
nnnoxus U.quollo estn.baleaimonto ; 20, quo a 
rocoit:t das fazoodns do gados tio dopnrtnmonto 
do C:rnindó, durante os ultimas cinco annos, 
foi do scsscmtn. contos soiscontoso cincoontn, 
o tros mil conto o oitontn róis (00:653$180) 
o n. de:o;pozn, no mosmo pcriodof tlo vinte o 
cinco contos duzentos e oitenta. o um mil 
setocontos o trinta o novo t•óis (25:281$730); 
3'~, flUO, desde 1873 ntó no ox:orclcio do 1878 
a 1870, tlíspondornm .. se com o ostaboJoci
monto rural cr.11to e dc::cscto coHto.~ oitenta 
c fJHall'O mil oitoc~.mtos sessenta c quatro 1'dis 
(! 17:084$864), dos qunos trinta o quatro con· 
tos quatrocentos sctentn. e novo mil o nove
contos róis foram appllcndos nos gastos do 
fundaçti.o, oitootn o deus contos seiscentos 
o qmtlt•o mil novoconto:;; o sessenta. o quatro 
róis no custeio, otevn.nclo-so n.tó o fim do 
:tnno rio ISSO prnximo lindo a duzentos o qun
rontn o qntttro centos soiscantos o qnnrontu. o 
sois mil quatrocentos o triutn róis (2·1·1:G4ü$430) 
o tot:tl do dispont!io r"alizndo com o roforido 
ost:~bolocimonto dosdo a sua fulllloci!o,
O contador, Josú Tlwma~ CtiHlw Bastos, 'J) 

1\tó ISSO, que foi quando o nrrondntnrio foz 
o sou contracto. 

--
Em visltt dns obrignçuos coutrnh!rlns paio 

nl'rondntnrio, quor quanto !t introdncçilo do 
molhoramoutos; quor quanto no proco do 

D•1Sto documonlo officinl fica bom claro o 
pntouto o ~no rendiam ns fnzontlns r lo cronr 
Jo ostndo do ?itmhy, bom como o ostnboloci-
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monto rural do S. Pedro do Alcantarn, untos 
de arrendados o durante o arrondamonto. 

Receita do ostabolocimonto ru· 
rui do S. Pedro do Alcanturn 
o dns solo fazendas do cronr 
do departamento do Nuzaroth 
a olle unnexas, situadas no 
estado do Plauhy, durnnto os 
10 ultimas nonos........... 82: 122í!;l'27 

Despeza no mesmo poriodo ... , 127:561$560 

Deficit total durante os lO ui· 
tlmos nonos .. ............. . 

Deficit nnnun.l •.•••..•. ••..••• 
A receita das 17 fazendas do 

croar do departamento de 
Canindé durante os cinco ui· 
ti mos nnuos . .............. . 

A dospoza no mosmo porlodo, .• 
Receita liquida dessas 17 fa?.on· 

das do crenr durante os ulti· 
mos cinco nnnos ........... . 

Receita liquida annual ........ 

------
45:438$839 
4:543.~83 

60':653~180 
25:281~739 

35:371$441 ------
7:074$288 

Deduzindo-se da receita liquida annual do 
7:074$288 quo produzam llS 17 razontlns do 
departamento do Canindé, o deficit unnuul do 
4:543$883, que resulta das solo fttzendns de 
Nazaroth o do estabelocirnento rurnl S. Pedro 
de Alcantara, tomos a qunntia do 2:530>;405 
como receita annual de todas as fnzendns o 
do ostabeloclmeoto rural do S. Pedro de 
Alcnntara, actualmente arrendadas por 
20:000$ annuaos; além do outras obrignçoos 
contrahidas pelo arrenda tarJo, obrigações que 
s1io feitas it sua custa o quo revertem em 
benoficlo pnm o Estado. 

Pnra nprcssnr o começo do prazo om que o 
Thosouro tlovin auferir ossns vantagens, o 
ex-ministro dtt fazenda,· om resposta ti umn 
proposta do inspector da thosournrin do 
Pi!Luhy, dirigiu-lho o seguinte oficio: 

« Min!storio dos Negocias dn Fazondn-N. 3 
-Rio do Janeiro, 24 do fevereiro do 1891. 

Tendo em vista a informn(ilo prestada poJo 
Sr. inspector da Thosournrla do Fazenda do 
estado do Piauhy, om o!Dclo n. 03 do 13 do 
ngosto do nono proximo findo, rolativnmouto 
4 impossibilidade do sor contado o mnroado 
presontomonto o gado oxlstonto nas fazendas 
PoçOos o Nova, do departamento do Can!ndó, 
que tem do sor entregues no respectivo arren .. 
dataria Dr. Antonio Josó do Sampaio, om 
cumprimento do contracto por alio colo brado 
com osto m!nlstorlo, om 26 do abril do mesmo 
anno, nutorlso-o para entrar om accordo com 
o referido nrrondatarlo, otroctunndo n on roga 
do· gado do que trata pelo modo indicado no 
cit11do olllcio.- Tristao do Alancar Amripo. » 

Ern mais uma solomno confirmação do con
trncto. 

Em cumprimento desta ordem, ultimou-se 
n entrega das fazendas no dia 2 do maio ul· 
timo, entrando dosdo essa data o arrondat!Lrlo 
na posso o goso dn proprlodado, como consta 
dos seguintes documentos: 

Tolegrnmma dirigido om 11 do maio no 
arrondatario: 

c Dr. Antonio José do Sampaio-Rio. 
Conolulu·So 2 corrente entrega total gados 

fazendas naclonnes conforme iloi conta mi· 
nistro por oficio do 8. Entrastes pois rere• 
t•ido d!n 2 plonn posso g-oso ditas fazontlns. 
Nesta data tolographof no St•, ministo con
tarmo podlu.-0 iuspoctor, A. Celestino Franco 
de Sá. • 

Eis o ameio confirmativo dos tolcgrnmmas. 
< Thosournria do Fazondtl do ostndo do 

Piauhy-N. 52-Thorozina,8 de maio do 1892. 
Tenho n honra do communica!'·VOS quo 

achn-so concluidn a entrega dns fazendas 
nnclonnos situadas nosto ostndo ao rospoct!vo 
arrondatnrlo, Dr. Antonio Jostl do Sampaio, 
do conformidade com as clansulns do sou con
trncto,colohrndo com o Mlnistorio da ~·nzonda. 
om data do 20 do abril do 1880. 

O serviço começou pela entrega dos uten• 
silios, moveis o imrnovols o mnls objectos de 
uso das fazendas, seguindo-se depois n entre• 
g~ dos godos de diversas ospoelo; oxistontos 
nns ditas fazendas, sendo apenas pequeno 
nnmoro do !lado restante entregue por molo 
do um calcuto, conformo autorlzaçito que me 
foi concodidn om ordem do Thosouro n. 3 de 
24 do fevereiro ultimo. 

Do depnt•tnmonto do Canindé foram entre• 
guos 18.095 cnboçns do gadovaccum o 1.507 do 
~ado cavallar o muar, o no departamento de 
ISnzarotl! 8.024 cabeças de gado vaccum e 
861 do gado cavallar o muar o ainda mais 
nosto ultimo departamento 117 cabaças de 
gado lan!goro o caprino, pt•ofazondo tndo a 
somma total do 28.548 cabeças de gado das 
diiTorontos especios mencionadas, 

Nos tot•mos da clausula 11• do roforido con
tracto, orgnnisarnm .. so os invontnriosem du .. 
pl!c~ttn, tlcando um·nrchivndo nostn thosou• 
rarin o outro om poder do nrrondntnrlo. 

No dosomponhu do somolbnnto trabalho 
procuro! sompt•e com a maior sol!cilude sal· 
vngunrdnr os lntorossos dn.fnzenda e termi• 
nnl-o no mnis bravo tompo passivo!, o si nilo 
pudo consogull-o antos,.fol pm•que o!lo por 
sun natureza ora moroso o enthdonho. A 
uron occupada poJas fazendas ó do uma ex· 
tons1io enorme o estas acham-se sltundns 
muito longo uma dns outras, o o gado dos
porso pelos campos, serras o vnllos, só com 
muita d!fficuldado podia dar-se·lho oa9a para 
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trazel•o aos curraes o procodor->o (, contugom 
official. 

Entrotn.nto dosvn.noço·mo de assegurar
vos quo foi o serviço foito pela molhar fórmn 
que oro posslvol, tondo-sa som pro om visto n 
tlol oiJSorvnncln das clausulas do respectivo 
contrncto. 

Sauuo o fraternidade-Ao Exm. Sr. con· 
selhoit•o Tristão do Aloucar Arnripo, digno 
Ministro da Fnzonda. > 

Pols nindaantas do chegar no St•. ox-minis· 
Iro da fazonun os to communicaçito da achar-so, 
dosdo odia2do maio o arrondntarlo na posso o 
goso dns rnzandns,om 8 do abril, isto ó,um moz 
antas, o ministro, osquocondo·so do officio do 
24 do fovorolro, rescindiu o contracto, sob o 
fncnbivol protoxto do ser já decorrido mnls 
do um somostra do urrondnmonto a oito hnvor 
o arrondntnrio pago n primeira prestaçilo ! 

E' sobro tudo isto quo desejo pedir ínfor
UiaQlíos pnr:c sabor u razito por quo fol re
scindido um contracto do que havia espo
rar grnndos vantagens. A' vistiL disto per ... 
gunto: está ou nao garantido o contracto, 
nma vo1. quo o nrrondntnrlo conservou-se 
dentro das respectivas clausulas 1 

O Sn. llLYSEo MAI<T!NS da um aparte. 
0 Sn. UDALD!NO DO AMARAL- Nito somos 

compotontos para julgar. 
O SIL. C~tuz-Concordocom v. Ex., ó umn 

questão do dicolto quo om ultimo caso o nr
rondn.tnrio ngítnrú. natut•;tlmonto perante os 
tribunn.os. Não sou formado om scionclrts 
juriclic..'l.s, o ó por ost:t rn.ziio quo '[)orgunto 
si o ex-ministro dn fazenda tinha o dtraito do 
roscinúir som mais nem monos osto con
tracto r Ern um direito adquirido ; o om quo 
l'n.ZÕ:.!S do t.Hroito o tlo facto baseou-se pm•a. 
assim procotlol', qm1ot!o um dos primoh•os actos 
do governo ropubllcnno foi declarar quo 
garantia todos os contractos 'I 

0 Sn. Tl!EODOilO PACHECO- Amou VO!', 
depois do promulgada n Constltul~áo, rtcou 

- reçonhocl<lo o dominio do ostndo do Pinuhy 
sobro ns f1tzondns si tundas no sou torritorio. o 
portttnto, só o mosmo ostndo perder!:> ter re
scindido o contracto do at·rendamonto. 

O Er,Ysrw ~!Ant'!Ns-Pormltte V. Ex. um 
apar·to 1 

O SI\, Ctmz- Com muito prazer. 
O SI\. lltYSEU MARTINs - Pergunto : 

V. Ex. ignora. quo u. mosn. do coogt•osso 
do Pinuhy telegrnphou no Sr, mlnlstro dn 
fn.zoollo.t t'nzuntio-llto vor quo orn. ul'gontis
slmo quo quanto antes essas f11zondas passas
som 110 llomlnio do estado o cossosso o con
tracto quo so tinha falto sobro Ollns, sob 

pana do complotnr-so a sua doprodaçilo abso· 
luta 1 

O SI\. Cl\uz-Soubo do tologrnmma, quo 
foi publicndo, no Diario 0/fidal, que o coo• 
~rosso pedira ns fnzondns por intormodio do 
sou prosidanto. om vist11 tio urt. 6-l, paragra
pho unico ti• Coostituiç[o, creio que foi nosto 
sentido. Nossa tologrnmmll m•oio que não se 
faltou em tlolnpidnçito. 

0 Sn. ELYBEU MARTINS dil. um aparto, 
O Sn. Cnuz-0 quo nilo so pódo negar tl 

quo existem nlli 28.000 cniloças do garlo, rola
oionados com todn. tlscn.lisncãot como tnmbom 
quo o nrrAndn.tn.rio é um moço honesto, um 
pianhyonse tlistincto (apoiados), quo nbnndo
nou nquí uma c" doira rln !lscoln Polytochnlcn, 
onde ora. lente, segundo mo pn.l'oce, de phy
sica ou chimimt industrial, nllm do prestar 
serviços rolovnntos ao sou ostndo; um moco 
formado om chimica industrial o, portanto, 
corrente do todos os meios do razot• rrospornr 
n industri:t postorll, mos quo até hoje do 
tom tido slnlío contrnriollades o enormes pro
j uizo.s. 

Por isso mo revoltou o neto do Sr. Arnripe, 
a quem procurot \ll35son.tmonto para. mo~tra:r
Hlo as . vantagens que o estado rio Pmuhy 
podia tirar d•tquello contracto. 

0 SI\. EtYs~u ~IA!LT!:-IS-0 cont1•ncto nilo 
poctin. sor vantajoso, a. ron!ln. do 20:000$, 
mesmo roali~ntla,' orn uma insigniltcnncin.. 

o SI\. Cnuz-Jil provei ncimn que as fa
zon<lns davam uma ronda média nnnunl da 
2:500$ c pn.:o~sa.ra.m a. Ullr, polo conti'O.cto, 
20:000$, llióll) tios melhoram~ntos, >~ndo que 
Jlam garn.ntta. o nr1·onJ.atnrto Ueposttou em 
ilinhoiro no Thesouro Nacional 20:000$, o si, 
tinhi\. anus, Uovia t:unbem ter vantagens. 

o sn. E~ YSEU MAnTINS- nastn provar si 
alla entrou para os col'res com n quantia do 
nrrondttntento. 

o Stt. Cn.uz- Si nin•ln ní\o entrou paro. os 
cor<·es j>Ublicos com os;a q uantin, ó porque 
alndn oilo torminou o prazo oxnmdo no con
tracto pnr•tn primoll"l\ prestuçito, pmzo quo rala 
ctttUSlllU. 6" do COlÜI'UCtO C~)tllOQOU UO ditt !.. de 
mnlo 1lo corronto nnno, o quo deixa nindn 
nlgumn mnrgom no nrromln.tario. 

o qu•> nii.o posso 1ulmlttir ti qno so f.tçn. 
um:t injustiça. ch~moro:m. t\ um pil\Uhylmso, o. 
um moço honesto o honrado, o quo, lutllndo 
sompt•u, níi.o sópl'ocumvn.lovnntn.r doestado da 
n.lll<timouto 11quelhts fa1.ondns, como tamilam 
n industrht pastoril da sua torrn natal, quo 
tom pormnnocido n<sim o infelizmente. 

Como in dizooilo, Sr. prosldonto, niio tenho 
habito do nndnr polns oscndns dos ministros; 
procuro!, porém, o Sr. ox-ministtro dtt rn
zoodl\. Ful mn.l recebido, porque, lodo com um 
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amigo o cllstincto pinuhyonso, hojo sou col• 
lo:;a no Tc•!bunnl l"oc!oJ•n!, ~uo pi•ocm·oi pa1•a 
nprosontnr-mo, lltlrrnncinndo-so uquollo C!LVIt .. 
llloiro, o som qno ospornssa qnnlquor nprosou
tnção, (visto quo comigo lnm tnmhom outros 
pinuhyonses) s. g,, nn<ln osporou, dlzon<lo 
achnr-so muito occupndo~ qno nüo porlorln. 
fnllnr, CJUO ol':t ur,gonto o negocio puUlico. 

Responcli·lho ~no ia tnmbom trntnr do uo· 
gocios pniJlicos o não do protoncii.o minhn. 

Rotir•oi-mo o nnncn. rnnis procurai o Sr. 
Al'nripo o nom prOtonrlo, pois fui grnndo u 
dooopçilo pnrn. o sou collogn, n. quom procur•oí 
para nprcsontar·mo. 

Poc·o poi<L frun~uozn, o n~ui só hoi do dizer 
a vord:uld. 

No quo clissoJ•respeito no Piauhy, tor·mo-lm 
o noiJl'o sonndor sempr·o no sou Indo; sou 
mnrnolJOnso, J11ns sou sanador polo Plauhy, 
muito roconiH•cido áquolla tot•t•n o nos pilm· 
hyonsos, quo muito proso, rlosoJnnd.o som pro 
o sou progresso om todos os ramos. 

N11o quorondo nhnsnt• rln. nttonçito do Se· 
nnrlo (nlro apoiar/os), devo dizei' ~no ncho (j!IO 
o Sr. ministro nndon mnl, foi praclpitndo, 
devia procnrnr os senadores o doputndos rio 
Pjn.uhy, srnrilc.'ll' do todos os t'nctos o não 
:praticar unm in.iuStil;~t, flUO mo p:u•oc? ela· 
morosa, o dn ~ual só tom n pordor o Pmuhy. 

Penso ~no o Congrossojlt resolveu qao por· 
tonr;nm e.stns f<tzondas ao Est.ulo r.lo Pittuhy, 
o neste sontldo sompro hei do trnballmr, m:~s. 
Jlei•tencnm no Pinnhy on it Uniüo, porlllltnoco 
do pó n questão do oon tmcto, sobro cujo va
lidado ninr!ct hn solncão pendente. 

Devo tnmbom flizor cfgnmns pahwns soUro 
a questão Llayd Brnzileiro. 

O Sn.. Pll.IOSIDENTr.-Obsorvo no nobi'O se
nador que a hora do expediente ostlt tlndn. 

O Slt, Cnuz-Poco cinco minutos npen:.s 
~rn mostrl\r nimln o que so pasEn JlOlo 
Plnuhy o chamar a attenciio do SonnrJo o dos 
Srs. miuistt•os dn guerra o mnrinhn. 

Recebi /1oln. manhã. o Patriola, jornal {la, 
cidade dtL ,)nrnnhyhn, ando vem um nrtigo
Aosnns.;;os t•opt•osontnntos- com ralação no 
'\'apor Espil'lto Santo (10): 

<Aos nossos roprosrJntnntos-A populnç11o 
alarmada da Amarrnçtio oshi horrorlsada com 
o ultimo neto do Yl\n<lalismo proticaclo polo 
commnndnnto do vnpm• Esp:'l'ito Santo, 

Relatemos o facto tal como nos ohogn no 
conhecimento: · 

Tondoo commnnclnnto do destacamento nqni 
recebido, pnra fnzor sogulr pt~rn n. Cnpltnl 
Fodornl, um contingente do 20 prnçn.s com 
mulhoJ•os o crin11çns, sogundo ns ot•dans ro· 
cabidas, roqnlsltou do inspector da alfan· 
doga que matulaSSQ conrlttzit· pnrn. IJOrdo do 
Lloyd (dosdo a Pnrnnhybn) o conllngonto. 

Cousa notuvol, ató bom pouco tempo ora n 
Capitnnin. do Porto qne so oncnrrognv1~ disto, 
O inspoctor, m!o tendo meios tlo transportas, 
contrnctou com o Sr. Brnndiio, dn Amnrl'açi'lo, 
os lo sor•viço. O SI'. Drandti.o por sua ver. tbl 
nlugnt• n. lnnclm dos pt•ntlcos o mnis outras 
omlmrcnçõas quo comportassem os homons, 
hngngom, mulheres o crinnr.ns. Tudo ostnndo 
p1'ompto poln. mndt•ugndn. com nlgnm vento 
o mar, snllimm bnrt'.L fórn om busca do vapor, 
indo nlgumn. bngngcm o mesmo pessoal nos 
rlons·peqnonos escalúrós do vapor. A meio 
caminho partiram-se dnus remos dn Jn.nchn. 
dos pmticos onde iam lO ou 20 soldn<los ; com 
osto (!Oiltrntompo n lnochn. comooou n n.nllar 
muito dovngar o n. lu~ar com o vento o o 
mar. 

As outras omlJnrcnçõos chegaram a bordo 
do vapor o o commnndanto tlest·J,som o menor 
oscrupulo do lnunnnil.)nrlo, susponrlou o ferro, 
lovn.ndo ns mulhoros, tllhos o bagagens dos 
que vinham nn. lnnchn, o, com dois ramos do 
mcmo~, custavam n. vencer o vento o o mar, 
doixnndo·os qnnsl quo om pleno mn1•, som 
lhas prestar auxilio algum o na porsuasilo do 
quo todos iriam sor vlctimas de nm naurrn
gio, clu.nUo-so uma llocu.tomho,-sonho dou
rndo r!essn mnlvnda companhia. 

Folizmonto undn. succodou, grncns h pericin. 
do timoncíro,CI,ne rogrossonno pot•to, ficando, 

n
or<l.m os soldados sem roupa, mulhoros o fi
hns que n esta hora viajam mar om fórn. 

E quem indom«isaril os projnlsos 1 Devo 
sot• a companhia: !0 , porque 111io tem aqui o 
material ~no promottou poln clnnsuln 1• § 2' 
do coutrncto; 2D, pflrquo o commnndauto do 
vapo1· foi cles!nunnno o parn niio ospornr meio. 
hom ou nmn dolxou em porlgo do vida tantos 
homens o zarpou com as mui horas, lmgagons 
o criunças i 3°, porque, devido n de::;humani
dnrla do commn.ndn.nto uiio foi enviado ú. lnn
clut. o minhno soccorro; ·iD,flnalmonto,por~ua 
a com pnnhit~ Lloyi, obt•ignndo os pnssngoit·os 
~ eontrot~t· omilarcoções ~r preços elova· 
dos, ornbnrcnclies volhns o nuo nll'oitus no mnr, 
estú-so locuptotnndo com o dinheiro alheio o 
divcl'tc-sa am vot' correr risco do porocor 
nos quo toom urgente nccossldude do tomm' 
os sous vaporas. 

os Itossos l'Opresontnntos no Congressot 
rwocurn.ndo o Sr. ministro dn guorrn, dovem 
dollo ohtor a indomnisnciio por pnrto do Ltoycl 
dos prf'jllisos quo causou., · 

Atóm <lesto artigo, Sr. prosi<lanto, t•ocobi 
uma cnrtn particular do cllstlncto capltiio do 
pot'to, que conflt•mn o que diz o rnesmo artlgo. 
"stn Cllt'Ut tom Vlllor, porque ó elo umn auto· 
rlduclo compotouto o pot• Isso peço a attoncüo 
elo So "ntlo (lô): 

« Sobro o Lloycl tonlto a informal-o que 
ngm·n os commnntlnntcs mnltrntnm n bordo 
os passageiros que do qunlqnot• ponto tomam 

' 
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}lnssngom pnrn. n. Amnrrncn:o, como succorlou 
com o Sr. Amando Miranrla quo alias mnitrn
tnrnm tnntn, quo está tloonto, (]Uorcn!lo o 
piloto, qwtndo chegou com o escn.lol' sobro o 
bnnco, motel-o a pique, mnndn.ndo para isso 
nbrlr n booh•n. do osctt.lot•, o !]UO o mesmo 
1\t\rn.udn. não deixou executar, nmonçant.lo-o 
do se vir quoixn.r á cnpitanin.. 

Essa mos mo vn.por fo~ o soguin to : 
Doíxou om pleno mar 20 ou 30 homens om 

uma ombarcnçüo, cujos ramos so ha.vinm pnr
tido,ú. morcú das vngas o dos ventos o zarpou 
lavando toún. a !Jngagom o as mulheres dossos 
homons. 

Eis o fncto, do qno, aposnt• do doonto, vou 
amnnhit syndicat• na. Amarrn(;.tio pnrn. lavar 
ao conhocimonto do ministro da. mnrinlm. 

Do hn muito aCnpitanin do Porto so oncnr
rogn do conduzir contingentes do S.Jldn.dos da. 
Parunhybn ntó Amnrraçuo : depois. porém, 
quo o novo commnndnnto <lo 35• batalhão 
tomou con ta,n. nlt'n.ndegn. ó que so tom oncnr
rogndo dessa cm viço. 

Ora, tendo do ombn.rcnr no Lloyd nm con
tiogonto do 20 ~ 30 prnçns com mulheres o 
bn~agens, o inspcetor dn nlfundegn, n roqui
si~üo do commnndnnto 1los dostac:tmonto, 
como não tinha. omharcnçõos, con trnctou o 
serviço com um pnrliculnr; esse, por sua. voz, 
foi. aluga.r o os~n.lor·lanchn. fln. praticngem, 
umcn omlm.rcaçao em que tenho embarcado 
innnmeros passageiros som o menor porlgo. 
Além do oscnior-lnnchn dos pmticos, ollo 
locou mais lluns cnnóas o com os dous peqUe
nos oscalorcs do Lloyd completou o matorln\ 
!luctunn\o nocossnrio pura o omunrquo do 
coutin;:ronto, 

Ho.vu~ algum vento o mnr poróm, não ora 
coum do mn.ioi', mormcmto nesta tempo dos 
gernes. Lu.I·go.rn.m, pois, ns ombarcaçüos o já 
tinham ntrncatlo duas com ns mulheres, baga
gens, quando 1t lnncim do pratlcar;om quo os
tnvn som pratico quebrou tros ramos, tlcando 
logo {~ matrocu.. 

O conmmndtloto do vapor rocol.Jou n bng-n· 
gom, mulhoro~ o nlgnns soldudos quo iam 
uns outras cnnó'l:l, o, som manllnr o monrr 
soccorro nos qno tlcal'nm dosnmpu.rados e som 
roupn, suspondou o forro o fal-so muito sntis
f~ito do tnntn. humnnidnde. 

Grncns n Dons o mnr da costn dn Amnrra· 
çcro nüo ó !tio lolo como dizem os Lioytls, 
rnzii.o 110r que a l!tnchn com algmn tra.hnlho 
voltou pat•tt tot•J•n, ando som o menor ncci
donto dosombn.rcnrnm o:; soldados, cnjas 
mulheres o lmgngons vinjnm a porJm·-so n. 
v lata. 

Os son horos nhi pódom obrlgnt• a Compa
nllla Lloyd n indomntsar os projuizos: primo!· 
ro, porque olln so obstlnn om ni•o tot• nn 
Amnl'l'nçiio o mntorhtl n qno so obrlr;ou poln 

u:u.no ·\O - v. m 

clausuln 1•§ 211 do sou contracto, o obrlgn os 
passageiros n corrorom o risco do IJugcnr 
sou:; navios cm rt•ngois ombn.rcacüos, notes 
pruprins pm•n. o rio do que Jmrn. o mnr i 
segundo, }IONIIlo o commn.ndo o nnvio, com 
roquintn.ln. pct•vershlar.lo, nüo mnntlotl siqnor 
nm osc;tlcr lavar os ramos quebrados parn. n 
lanchrt alcançar o nn.vio o deixou toJa. g-onto 
dn. rot'orid1t Jnnchn. n. hrnços com os horrores 
do um mc(lonho naurrn.gio, quo segundo n.ffir
mnm ora o quo alio quorin,pnra. nmodt•ontar 
n :;onto dnqui, quo tchnn. cm querer qno ollcs 
toqnom na Amn.t•rnf;üo o obstinnm-so cm cm
Li\rcnr nos seus nn.vios. Ao ministro tln. ma· 
1•inhn. vou communicnt• o occo:~ri·ido.» 

O Sn. TliBOnono PAcHEco-E tom o Lloyd 
dons mil o mnis contos, nl~~m do ontrns ''no .. 
tagon$, pnrn. prestar tt1o bo11s serviços ! 

O Stc. !l.A>rmo BA!lCELI.OS- o molhar ó 
ncalmr-so com ns suLvcnçücs o cstnholccor-so 
n concurroncio.. 

T.:lr Su. SI;xAnott-Quom ó osso officlnl 'I 
o Sr.. Tm~onono PAclltr.o-E' o SI·. te

nanto Jos~ do Almoi~la Bcssn, oillci:d muita 
distlncto, . 

O S~t. Cr.uz-A cartn 6 do cnpitiio elo ~orto 
tononto Bossa, officinl multo distincto. 

Ulr Sit. SEXAnon-Conhoço-o. 
O Srt. Cnuz-E' mnito distincto por son 

intelligcncia, indepondcncin., cnr·acter o an
tig-o ropubficano; sontiuJ:o fJUo pm· lloonto 
toohtt podido domissiio do !tio Importante 
c:lt'go, \'isto nito podet• por loi con::;eguir Jf
cença. IJ•tra rctirnr-so do estado. 

E' o quo tinlm n. dizer, (.lluito bem; muito 
úem,) 

O St•, Pt•csideutc -0 Sr. sonndor 
Amol'i~o Lobo mnndou umn. omomla nllllitivn 
tto •·oquorimonto do Sr. Thoodoro Pacheco. A 
mestt nilo pódo nccoltnt• esta omondn poi·quo 
os arts. 111 o 1·17 do regimento não permit
tom um sonnLIOI' ndd{tur roquorímt..ntJ do ou
tro, oxcopto ~unndo se trntnr tle quostilo do 
ordem, o como não so trnta disso no roquorl
monto, provu.Joco a. prohibição. 

O Sr. >onador Elysou Martins pediu n pa
lnvra, mas S. Ex:. jt\ ft\llon umn. voz o oro
gimonto só pormltto IL cada. seu 1dor fLtllo.r 
umn voz om Ll\scussiio do roqum·imontos. 

O ro~norimonto do Sr. senador cruz Oca 
sohro :t mosa. o opportunamento sorú. :mhmot
tiLlo a n.poinmonto o ontrn.rit. om d1scussii.o. 

Niio hnvondo mais qnom peç:t 1\ pnlnvra 
sobro o ro~um·lmonto do S1•. 'l'lwodoro Pa
clwco, oocOl'l'it-so n. discussão. 

Posto n votos, ó nJ•provn•ln o t•oquorímouto. 
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O Sr. Prc•ldcnte- O Sr. sona• 
dor Jo3<l Somoão, nu sossiio do hontom, pediu 
n sua demissão o 11 do seus dous compnnhol
I'OS os Srs. Eduurdo Wnndonkollt o Cunha 
Junior, do membros da commissüo do mari
nha o guerra. V ou consu ltnr no Sonndo so
bro o rororitlo podido do oxonoroçiio. 

Consultado, o Sanado recusa unnnlmomonto 
a oxonornctto. 

PRIMEIRA PARTE DA ORiJEM DO OlA 

Entra om 2a. discussão, com a omondn. sub· 
stitutivn offoroclda pelo Sr, Virg-llio Dumn
sio, o nrt. G' do proJOcto do Senado, n. 32 do 
!Sal, rogulnndo ns eloiçnes redornos. 

Nilo havendo quem peca n palavra, oncer
rn-so u. discusslio. 

Sogouo-so om za discussão com r~ emondn. 
substitutivll do Sr. Vlrgilio Damnslo, o 
nrto 7°o 

nocossnrio do cidadãos convocados pnrn assa 
ololçito. Portanto, hn do so susclt<Lr sempre 
ost11 duvida, qual ti o numero ossoncial do ci
dadãos convocados pnra que so possa procodor 
ii. oloiçüo dn mosn I A Jol niio o iliz. Para SUJl
prir esta lacuna, apresentará outra omonda 
(lê) : 

Emenda 

Ao art. 7': 
« Supprlmn-se ns palavras - om toda a 

Republica em virtude do decreto n. 
Accrossonte ... so no mesmo artigo o so

guinto: 
Parngrnpho. A' divisão do município om 

socc~os o li oloicüo do que trntnm osto o os 
artigos antocodentos so procodorit, nlndt> 
que nno ostojn completo o numero dos cida
dãos convocados, comtanto quo se achem 
prosontos paio monos cinco. . 

. Na rnltn dosto numero, os prosontos conVI• 
O Sr, Gcnc~oso Marques d1z darão tantos oloitoros quantos sojnm precisos 

quo o nrt .. 7~ ~o proJecto dotormmn quo, roa- pnr" complotnl-o. 
!lsndn n dJVIsao âns socçilos, procodor-sc-hn a· 0 t b 1 1801 
oloicüo das commissilos do alistamento vo- Snlt> dns soss~es, 1- do so om ro 1 o • 
tando cruJn, um dos membros presento;, om -Generoso Jl!arques. 
lista ahertn e nssignndn, em quatro nomes E' apyrovnda. o posta con,iunctnmonto em 
escolhidos do entro os oJoitoi·os do municipio, discussao: 
conrormo o alistamento nltimamouto falto om Não havendo mnis quem pocn n palavra, 
tod11 a Republica, om virtude do decreto n ... encerra-se n discussão. 

Paroco que pe.Jn ul.tirnn part~ do. artigo so Segue-se om 2'. <liscus.süo com a ~'!'onda 
trntn do uma dJsposiSiio trnnsitorJa, porque subtitutiv<> ofl'oromda pelo Sr. Vi•·g•ho Dn
doterminn flUO os momhros tln. junta. soccionnl mttsio,.o art. 8°. 
sejam oscolhirlo> do antro os oloitoros ultima
monto alistados om tmln a l~opublica, conror· 
mo o dem·oto n. o o Niio so diz o numero 1lo 
decreto, mns nnturalmonto se allullo no de
creto do governo provisorio que rlotorminn os 
meios do nlistnmonto pnm 11 eloiçüo do Con
gresso Constitninto. 

Mns parece-lho que ostn disposição <l por
mnnonte o qna deva-se rorori•• 11 todos os 
nlistomontos. 

0 Sn. A~lAM CAVALCANTl-E' pormanonto, 
O Sn. GENEnoso MAnQUEs tllz que sl é 

pormanonto, dovom sor o:;colhi1los os mem
bros da jnntn antro to<los os eloitoros qu:tllll· 
cndos, qualquer que seja o nlistomonto. 

0 Sn. A~lARO CAVALCANTl- Assim ó, 
0 Sn. GESEROSO MARQUES diz que nosso 

cnso propoo n supprossão dns ultimas p11luvrns 
-em virtude do rloc•·oto n .•.. -, llcnndo en
tendido quo 11 escolbn so rnril do outl•o o; alei
toros que ost!vorom qunlillcndos no ultimo 
nlis!Amonto quo existi•·· 

Nos§§ 1' o 2' trntn-so do modo da ololciio 
dos membros da j untn ; mns nem os to nrtlgo, 
nom o soguinto, nom os nntorioros provlrnm 
n hypothoso do oito compnrocor o numero 

O Sr. Ba.enn. podo n pnlnvra para 
otrerocer umn. omondn. ao nrtigo om discussão. 

Por incommodo do snurlo nito lho roi possl
vol nssistir hontom nos trnb:tlhos r lo Soando 
at<l no tlm, o por isso do!Iou rio aprosoutnr 
nmn. omondn. no m•t. 3°, quo so pren1lO a ou
tra guo vao offoNcor il considornciln do 
Sonndo, . 

o nrt. 3• ostnboloco o trabalho proparntor1o 
pam o ullstamonto, convocnr;ito do intondoo-
cin.s, otc, , 

o nrt. 8°, om dlscussüo, diz : cA~ commts• 
silos do nli>tnmonto so •·ounirão no din 15 do 
junho do ultimo nnoo d" loglslntum para dar 
começo nos seus trabalhos.• 

A oloiçüo doyo procodor-so no dln 30 de 
Outubro. Entro o começo dos trabalhos do 
nllstnmonto o a oloiÇ~1o decorram 4 mozos e 
15 dins. 

O tempo nocossnrio pnrn'todos os trubalhos 
do alistamento ti distribuido pelo projecto do 
modo seguinte : commlssM' socclonnl, lnc!u
sivo od!t11l, 33 dias; commlssiio municipal, m
clusivo oditnl, 24 dinsi orgnnlsnçüo dolln.itlvll 
do nlistnmouto 011 cnpiinl 45 dlns o no •.nto
rior 05 dlns. Tornnm-so, pois, nocossar1os 3 
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mozos o 12 dlns pnrn os tro.~nlhos nas cn)>l
taos, o 4 mozos o 2 dias para os trabalhos no 
Interior. 

O tempo que rost& para noutrog11 dos ti
tulas tl o seguiu to: nas capltttos 33 <lias e no 
interior 13 ilias. 

O projecto diz no§ 3' do art. 28: cOs ti· 
tulos dovorão estar, diariamente, a disposição 
do eleitor vinte dias pelo monos antes do 
cnda eleição, o niio prií!erão ser entregues 
som que o eleitor o assigue, deixando dcar 
roclbó>. 

Está provado quo o tempo destinado a ln· 
troga dos titulas no interior 6 inferior no 
marcado pelo projecto para n entrega desses 
titulas, isto ó, 20 dias pelo monos. 

Mas, so nttendermos que os prazos marea
dos para os editaos são insufllcientes, maior 
seriln estt•eltezn do tempo par:t todos estes 
sorvicos, l')uo, por consequoncia., sortia roa
lisndos com multo ntropollo. 

O nrt. 21 dispila que a lista geral do 
alistamento seja foitn por secçüo do munici
pto; os nomes dos eleitores numer:ulos suecos· 
slvamento, mencionando-se em frente do 
cada um a idade, protlss;io, estado e tliiação. 

Esta disposição ó i1lenticn ~ do docroto 
Alvim, polu qun\ foi foi to o n\istamonto om 
maio do anuo passado. Podo dar tostomuuho, 
porque foz parto de umn commissão tlestas, 
em quo so tornou esta disposição insufllcionta 
pala pratica, sondo necossnrio rocorrer-so 
ao governador do Estado, sondo por este so
licitado o concedido paio governo central, 
por tolegramma, a prorogoção uo prazo por 
mais oito dias para so fazer osto serviço, o 
para que niio viessem no olistamonto indi· 
v!duos com troca do nomes, como hontom 
disso o nosso colloga 211 secrotnrio. 

Quando so trata do commissiío municipal 
o prazo ainda ó mais curto. 

Tratando-se, por exemplo, do mun!cipio 
do. Cnpital Fmleral, quo tom um oioitorndo 
do 25 a 27.000 cidadãos, trotando-se de um 
municiEiO como a capital do Paril, que com· 
prohonilo 8.000 oloitol'Cs, como podor1i 11 com· 
missiío municipal fazor lançar no mesmo dia o 
alistnmouto de todas as secções, comprohon· 
dando 8.000 eleitores! E' nbsolutamonto im
possivol, 

0 Si<. AMAM CAVALCAl'ITt-0 !'acto do se 
dizer quo no Ultimo UifL, nãO QUOr d\zor quo 
fiquo o tm~alho terminado nosso dia, mas 
sim quo ollo seJ• começado nosso mesmo dh• • 

O Sn. BAENA respondo quo pelo. leitura 
do artigo doprohondo·so o contrario. ' 

0 Sn. AMARO CAVALCAl'ITt-N!io <>SIIÍ bem 
redigida. 

O Sn. BAEl'IA contiounmlo diz quo cndn 
~ocçilo tom o sou livro, do qun! silo oxtrn· 

!lidos os nomes o espocificnc~os pttrn n listo. 
gorai do alistamento. 

0 Sn. A>rARO CAVALC,lNTl-V, E:~. mando 
uma omontlrL pam llc1tr isso bam claro, 

O Sn. BAENA respondendo no ~tpnrte Lliz 
quo o sou Jistiocto coUogn nprosonto uma 
rorlncção mais clara, porque salJe quo ostn. 
lei ó intoiramoote popular, tom do ser oxo
cutndJL mais por sua lottra do que polo ospi
rito dona. 

0 Sn. A>IARO CAVALCANTI-AS palavraS 
no ultimo dia nü.o obrigam n. quo o tr.'lha.lho 
soja concluído nosso mesmo dia. 

O Sn. B,tEXA-Entondo ~uo osto prnso 
tambom ó necoss:trio oioval·o poJo manos ú. 
daz dins i mas par·a obviar estes inconvcnion
tas bnstn trauslarir a Jatn marcado para o· 
começo dos trn~ttlhos do nlistamoato, isto ó 
facil, em voz do 3 do maio soja para 21 de 
abril, 54 dias :tm.,is, o li n emenda que tem do 
apresentar ao m·t. \o, 

Tem do nprosent,,r outras emendas no 
correr do uobnto, deseja portanto manifestar 
dosde jó. as razOas porquo n isso ú !ovado. 

O nrt. 2\ do projecto dispOe quo n lista 
ge~~\ do alistamento sot•il l'otta pot• secção do 
municipio ; os nomes dos eleitores numera
dos succossivamento, moncionantlo .. se cm 
frente do cada um a idade, pt•ollssiio, estado 
o tilinção, 

E' preciso ltnrmoaisar esta. disposição com 
outra que ostá &m soguil!a o quo manda fuzor 
ostosol'Viço em ortlom nlplm~otica. 

O parngrapho 3" do nrt. 2-1 determina 
quo a commíssão municipal tral.Ktlhtlrà con
socutivnmento durante 20 dins, das 10 horas 
da manlui ils 4 da tarde, om sessões publicas, 
com ns commls::;úos soccionaos, lu.vranda .. so 
dinriam~nto ~ma acta dos trabalhos, na qual 
so monmonnra quanto occorror. 

Ha m·ro do imprensa; o emprego tlo umn 
proposição Dm 1•oz do adverbio, na phrnse
com as commlssaos soccionnos. 

E' npenns um OJ'l'O do imprassilo que ó 
preciso corrigir. 

O pmzo para o recurso jiL astti alterado no 
su~stltutivo do illustro senador pela Bnhin, 
aJI'ectivnmonto ora muito curto o prnxo pnrn 
a intorposlçilo do recurso, conhocidns ns 
úístnucíns que vi'í.o dns séúüs Un.s commisoes 
sacoionnos nos \Imites dessas c\rcumscrirçoos. 

'ferit que dizot• nlgumu. cousa. sobro n tlispo
siçi\o do§ 7° do at·t. 2G, dà nojui?. soccionnl 
a attrilJulçiio do tomar conhecimento dos 
rocursos interpostos. 

Hontem o nosso proznclo collega pelo mo 
Grando do Norto apresentou nmtL omonda, 
com n qual mo conformo, o que corta o abuso· 
quo esta disposição póde occasionar, 

O§ 2• do nrt. 28 dispoo quo, rubricados os 
talões pelo presidente da commissilo municipal 
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~ nsslgnndos os titulas, do pois do foitns ns O Sr. Genero"o lUnrque" 
docluraçoos do parngrapho nntorior, seriío diz quo o at•t. 9' pt•evu o caso da t'tllta dos 
ostos romottidos, polo mola mais soguro, nos mombt•os dn junta, o mnndnsuppril-n polos 
prosidontos dos commissoos socclonnos pnrn supplontos. 
quo ostos façam ontror;n nos oloitoros ou nos Mos u passivo! que os supplontos, ou 
sons procuradm·os, tlovondo pnrn. isso sor i adi- por ausoucla, ou porque so I"ocusem, nito 
cndo, om edital, o lognr om qno podoriío os satisfaçam n nacossidado do complotnr n 
ololtorcs rocoltol-os. junt11. 

Nüo diz por~uom sorüo nssignndos os ti- E' preciso uma provilloncia. pura. o cnso; 
lulas ; nponas commote no presidenta dn in- porque si n loi só conshlorar como compo
tendoncla o dovor do rubr•icnr• os tn!Cios ; tontos pura. substituir os membros dn.,iuntn. 
·convom, portnnto, doclarnr qual o func- os supplontos, nn falta dostos ficariL a ,iuntn 
cionnrio compotento pnt•n assignat• os titulas. incompleta e impossibilitada de continuai' os 

Torh, pois, do npt•osontar nmn omonda a seus trabalhos. 
·OSlo rospoito, 11or~uo lho paroco qno cnlto no Pam obvint• neste inconvonlonto, oJreroco 
presidenta da lntondoncin o dovor ilo nssignnt• um additlvo ao nrt. ü", . 
os titulos, 

Por emqnanto ó o q•to tom a dizor sobro as 
omendns, quo a pratica lho tom nconso!hado, 
c quejulgon qna dnrüo bom rosultndo, sondo 
·consignndns nn. lei oloitornl. 

Outras omondns tora elo apresentar oppor
tunamonte sobro o processo oloitorn.l, p:Lrn. 
nsslm compro\'l'll' no Sanado o sou bom dosojo 
de cooperar, si !tom que multo frncamonto, 

·om umu. lei do tanto impottnncia, o que dove 
sor polo Sonndo olnbot•ada com a nmxima 
prudoncia., o tondo S;!mpro om vistn. o bom 
. geral do pn!z. (Muito bem,) 

Ao art. 8° 

Etn voz de-15 do junho, dign-so- 21 de 
abril. 

Sala dns sossucs, 12 do setombro do 1801.
..Antonio Bacna, 

E' Jicln, apoiada o posta conjunctnmonte om 
dlscussiio, 

Nilo havendo mnis quem peça a palavra, 
encotlrra-so n. discussão, 

Soguo-so om 2o. distmssiio, com n. omontln 
.substitutiva oll'oroclúa polo Sr. Virgilio Dn
mnsio, o nrt. {)o, 

E' lida, apoiada o posta conjunctnmonto om 
discussão a so;;ninto 

Em c nela 

Ao nrt. oo, § 3o 

Eliminom-so as palavras: -como nindn 
·sompro quo Jmrocor convonionto o sou con
curso no sorviço do nlistnmonto. 

Sala dns sossiles, li do sotem!Jro do JSD!. 
·-Gil Goula>'t. 

Additivo 

Ao art. ü' 

Accrescnnto-sc o seguinte: 
§ No falta dos supplentos, os membros da 

commissüo nomonrüo quom os !:iUbstitun. do 
antro os olaitoros da socçíio. 

Sala das sossões, 21 do sotomhro de 1801. 
-Generoso 11Jarqucs . 

E' lido, apoiado o posto conj unctamonto em 
discussão. 

O Sr. Amerjce> Lobo- Estou 
om Uosncco:do com o proJecto da commissão; 
o como !tu,lll esttt slngulnt·!dnde, niio tonbo 
remedia slni\o fazer um appollo aos !Ilustres 
autores do projocto o nos collogns prosentos 
para quo roflictnm bom uo qno vnmos fazol'. 

Por maior ~no sojn 11 minha vontade do 
~tuardar silencio, não pude mnntel-o deanto 
dus emondns aqui n:prosontndns n::t~ri\, porqua 
rovolum um mal quo existo no projecto da 
hom·ncln. commlssüo. 

Um honrado sanador propilo quo so sup
primll do § 3" dos to urtigo o soguiuto (lu): 

«Como ainda sompro quo pttrocor convo
nionto o sou concurso no serviço do alista
monto. » 

Vojn V. Ex. ostn concopÇIÍO do projecto 
pnrn alistnrem-so os cidadãos brnziloiros, o 
so fazer roinnr o suJl'rngio universal, requer
ao todo esta pessoal ; ó umn ccmmissão com
posta do cinco membros, siio não sol qunntos 
supplontos, o ostos supplontos,nüo só sorvom 
nn falta ou no lmpoúunonto dos oO'octivos 
como ninda podem servir sem pro quo parecer 
convonionto o sou concurso. 

Quo serviço tão gorando, tito llarculoo ! 
Sará n 8• mnrnvilha do mundo o alistar-se 

o oldadiío bt•azlloiro I 
ll 1\f:Ot'a ainda vom o nohro sonndor poJo 

Parnná nug-montnr o mui, suppondoj!l o caso 

•• 
I 

I 

I 
I 
I 

I 



SESSÃO EM 12 DE SETEMBRO DE 1891 3lí 

-----------------------------------------------------
tlo ~uo o< supplontos não compareçam, o nu• 
torisando a commlssiio tl mulliplicat• o numoro 
dos seus mem!Jros nomeando novos sup
plontes I 

Daqui a pouco será prociso totla a huma· 
nidndo para alistar o povo brazllolro. 

E' por isso que faço osto mau protesto. 
O trabalho do albtamento ó um trabalho 

sim~lissimo. 
E o suírl-agio universal quo tomos cm 

nossa. Con~titniçüo; por quo tanto posson.l eu. 
volvido nisto 1 Esqnecemos muitas vezes o• 
tlns pelos molas. (lia um apal'/O,) 

Um milhiio quo fosso, um homem bom dis
nosto O podia alistar, 0 DObro Senador não Cl'Ó 
na vout>ulo do um homem; uma antoridmlo 
só tom tmlll a rosronsQbilidado o formais 
uma porção do comícios, como si se tratnsso do 
uma obra acima dns nossas forças. O nlistn
monto jiL ostil feito o hoje do sol a sol pódo-so 
innovnr o que for nocossorio, luwendo boa 
vontade: todo homem de mais do 21 nonos 
qne saiba lar o cscrovot• é alistado ; depois, 
ba.stn-uos uma rovisü.o do.s quo morreram ou 
mudaram-se e dos quo adquiriram o direito 
do oleitot·. (!Ia outros apa>'los.) 

Pois Isso ó um trabalho diillcil, sobrohu
mano? Comquo pr.1zor nü.o se escrevo o uomo 
do um eleitor I 

Neste instante meu fim não ó oiTorocor 
emenda. no artigo, mns simplesmonto mostrar 
que o patriotismo da illustre commlsaão errou 
chamando um pessoal enorme para o alista
monto. Desejava um alistamento mais sim
ples, de sorte que n politica nüo se emaranho 
nas nnto-oamnrns. (Ila "'"aparte.) 

Por que su~por jiL o alistamento dorei
tuoso? Aprovotte-so o trabalho feito; agora 
trn.ta-so sómonto do nmn. revisão t\nnnal; 
para isto n;1o lm necessidade do tanto pes
soal. 
Mosmo,sc~undo o additlvo aprosontndo pelo 

nobre senador pela Bnltla, niio ha fixidndo no 
alistamento ; todos os tros nonos a munici
palldado se divide em secções ; fnlla-so cm 
mudança de rosidoncln; pois quem móra em 
uma cnsa o continúa n mornr,por que o poder 
municipal foz recuar n llnhn, está, por isso 
mudado ! Estn falta do Oxidado ó outro mui 
do projecto. Ja mo roferi n o \lo o minha voz 
pordou-so no silonolo. Portanto, hei de ro. 
protluzir meu pousnmonto o afinal luto do se 
convoncor do quo tenho rnz~o. 

O 61•. Ubu.ldino do Ama1•u.1 
diz quo o nobre senador por Minns pa~eco quo 
julga do nlistnmonto eleitoral por alguns 
pequonos distrlctos ou froguozias do Interior, 
o esquece-se do que nem todo o pniz ostiL nns 
mesmos condiçOos. 

Quundo esteve na lntendoncla Municl'flnl, 
fornm nlistndos uns 30,000 ololtoros, e nn 

lntondoncin foz-se o trabalho nau!, que con
siste om pôr em ordem nlphnbotica todo o 
nli~tamonto com a numorat;ão rospoctirn.. 
01·n., isto não ú trabalho CJUO um só homem 
poss>t fur.or cm um <lin. Com o novo systemn 
sorin muito rnniot• o numero do eloitoros, 
lttlvoz 50,000 ou ao.ooo, por~ue o alista
monto devo comprohonctot• o como, n tlliaçiio, 
emllm, um grande numm•o do doclnruçoos. 
Depois, {J. proyorçito ~no siio providos os 
recursos o su.o eliminados on ndmittidos 
nomes novos, n. lista inteira. rcsonto·so disto; 
ó necessnrio ai torar a ordem cm que estoo 
collocados os nomes, etc. Emllm, ó trabalho 
da tnl nn.tureza, quo com n maior solicitude
te,ro do emprogur 30 pcsson.~ em duns turmas, 
truualhundo uma durante o di>L o outra {J, 
nouto, para poder voncer o trabalho. 

lmnfiiDe o nobre senadot• só a dilllculunde 
de osstgnar todos os tituios. Parece trabalho 
multo simples, o bouvo quem no projecto cm 
discussão quizosso que os titulas lassem assl
gnados pelo vrosidente o mais um ou dous 
membros dnJnntn. Isto ó !mpossivo!. Declara 
quo, como presidente da lntondoncia Muni
cipal, niio ihe !bi passivei nssig-nm· sinüo um 
corto num oro de tttulos; depois orJouou que 
ressem ossig-nndos de clmnoeiht. 

Alóm disto ó nocossario preparar llstns 
paro!nes pura mando!' ús diversos sccçOes; 
extrahir ltstas para serem a!Tixauas o para 
serem puhllcndas pela imprensa. 

Isto ó um trabalho que niio se podia fazei' 
segundo n. lei, e sondo impossível copinr o
alistamento, ordenou que fossem Impressas. 

E' trabalho que exige muita dospeza, ó '!ln 
dosonus mnis posados que oocontrou na ID· 
tontloncio desta capital. · 

Entretanto o nobre senador entende qu& 
em um só dia pódc-se alistar ntó um milhilo de 
pessoas. Ainda mesmo dentro dos moldes 
ileste projecto, no> grnndcs nuc)oes do popu
laçiio ha de ser sempre dllllciltmo dar conta 
uosse trabalho. 1'alvoz houvosso nocessidodl) 
de rnzor oxactomonte o contrat•io do que quer 
o nobro soondor, permittir que nas grandes 
cid>tdes fosse maior o pessoal o quo ltouvesse 
reout•>os ospeoiaos paro se dar conto desse 
SOI'''iÇO. 

Qtmndo ostovo·na prositlencia d~ lntond~n
cla Municipal, roprosontou ao mmtstro do~~
toriot• que n mmucipahdnde dos!tt cidade nao 
podia r .. zor /1. dospozn, " qual seria do 20 " 
30 contos o que dovln cort•or por conta dessa 
mlnlstorio; com erre! to o mlnt•h•o concordou, 
autor!sando a lntondoncia n mandnt• fazer ns 
dospozos o promettondo mandar indemnisnr 
os carros municipaos. Nilo sabe si n prome>Sa 
foi cumprida. 

Lomin·n oindn o o nobro senador por Minas 
qnG ns freguozlns, ns pnrochlo.s, ns seccnas 
nlto sü.o iguaos; cm algumas 1'0nlmonte o 

,., 
I 

" ' ., 



318 ANNAES DO SENADO 

serviço tl fncilimo porque o numero de oleito
reE tl poquono o as pessoas silo conhecidas; 
mns cm outrns o numero ó multo grnndo e 
por isso moamo o trabalho é muito maior. 

Duronto o tompo que fez osso sot•viço,aban
donou todo o serviço municipal; foi substi· 
tuldo pelo sou colloga que ostil presidindo 
os trnbt~lhos do Senado. Foi só no serviço de 
t>listamonto quo trabalhou dia o nouto, com 
duns tm·mns, o multo dlfficilmonto don conta 
de somolhanto trabolho. 

Portanto, longe do haver recolo de empre
gar pe.:it~on.l oxcasslvo, tnlvez fosso noco~sa.
rio tratar do empregar pessoal maior. 

Qual o inconvonlonte quo pódo vir dahll 
Esse serviço é gratuito, o aliils nem som pra 
devia ser. 

O Sa. AMERico Lono- V. Ex. parece que 
labora om uma confusão, porque no art. 12 
é quo so trata doisa questão do pessoal 
de expodlonto. 

0 Slt, UDALDJNO DO AMARAL diz quo 
apenas respondeu li observação do nobre se
nador, achando quo o pessoal ó oxcosslvo o 
q uo um homom só pódo fazer todo o serviço 
do nllstamonto. · 

O Sa. ARISTIDES Lono.- V. Ex. provou que 
é diminuto em relação a actos do oscrlvão. 

0 Sa. UDALDJNO DO AMARAL responde 
~uo nito so trata sómento do netos do escri
vão; to• lo o trabalho ó muito grande paro 
um pequeno numero do possóns, no menos em 
algumas l'roguozias. (Muito bem.) 

Não havon•lo mais quem poça a palavra, 
encerra-se a discussão. 

Soguo-se em 2• discussão, com a emenda 
substitutiva do Sr. Vlrgillo Damusio o art. lO. 

O Sr. Ln. pé r diz que no art. lO nilo 
está expiicnuo nquom cabo " attribuição de 
Indicar a mudanca do local no cnso de dar-se 
motivo do força maior. Esta attribulção pa
rece pelo projecto que devo caber a commis
Jiilo municipnl; o convem tanto mesmo eluci
dar o caso quanto pelo prooesso ostabole
oldo podo hnvor inconvonientos do maneira a 
dlfficultnt• a qua!lflcaçilo umn voz quo niio se 
diga, so isto compete a commlssiio seccional 
ou li commissão municipal. Assim nos casos 
do forca maior, epldom1a, incondlo ou qual
quer outro incldonto, coo veria quo so attrl
bulsso osso direito 11. commlssilo seccional, 
mesmo porque as communicacOes que deve 
bavor nossos casos se fossem dirigidas a com
missão municipal provocaria demora de ma
coira a diminuir o prazo o dnr-se-hla o caso 
lembrado pelo nobre senador o Sr.Baona,cujo 
nome )lOCO licença para docilnar, ombarassan
do ass1m o traballio do qualiflcnção. 

Additioo 

§ Compoto a commissi!o da socçiio indicar o 
local quo devo servir nos seus trabalhos, em 
cnso do sor a mudança reclamada por mo
tivo do força malor.-Lap;r, 

E' lido, apoiado e posto conjunctamento 
em discussão. 

Nilo havendo mais quom poça a palavra, 
oncerra-so li discussão. 

Sof1UO·So om 2• discussão, com a emenda 
substttutlva oll'erocida pelo Sr. Virglllo Da
musio, o ai't. 11. 

Silo lidas, apoiadas o postos conjunctnmonto 
om discussão ns seguintes 

Emendas 

Ao art. li § unico : 
Aocrocento-so : Na falta do copia autben

tica do alistnmonto servira qua1quer copia 
manuscripu• ou impressa ató que possa ser 
subst!luida ou nuthenticada. 

Sala das sossilos do Senado, 12 do setembro 
do 1891.- Gil Goulart, 

c Ao§ do art. li : 
« Pllra tul fim recoberlt da autoridudo com

potente (o mais como se segue) Lopdr. 
Não havendo quem peça a palavra, encer

ra-se a di seus silo. 
Se~ue-se om 2n discussü.o, com a emenda 

substttutiva oll'orocida pelo Sr. Virgll!o Da
maiio, o art. 12. 

Nilo havendo quem poQa li palavra, oncerl'll
se a discussão, 

Segue-se om 2• ~tscussüo, com a emenda 
substltutiva oll'oreclda pelo Sr. Virgilio Da
masio. o art. 13. 

E' lida, apoiada e posta conjunctumente em 
dlscussilo a seguinte 

Emenda 

Ao art. 13. Accresconte-so: 
Na falta deste livro, servira qualquer outro 

aberto pelo presidente das commissiles o ru
brlcad_o por osto o pelo 5' membro da mesma 
oommJSsilo. 

Sala 'das sossiles do Senado; 12 de setembro 
do 1801.-Gil Goulart. 

Nilo havendo quem poça11 palavra, encerro
se a discussão. 

Sol!uo-se em 2• discussão com 1t omondn 
subslltutiyn oJroreclda poJo Sr. Vlrgil!o Da
mllSio o nrt. 14. 

, 
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E' lida, apoiada o postn conjunctamonto om 
dlscussilo a soguinto 

Emenda 

AD art. 14. Accresconto-soa pa\avro-hnbi· 
tual-dopois do-domicilio. 

Supprimn-so o § 4• quo contém o mosmo 
ponsnmonto do nrt. 14 em sua primoirtL 
parte. 

Sala das sossOos do Senado, 12 do sotembro 
do 18\J!.-Gil Goularl. 

O Sr. Americo Lobo-Sr. pro
sidonto, vejo uma dlfficuldndo nosto nrtigo,quo 
diz : •Sómouto no allstnmonto da. secção om 
que tiver a sua rosidoncia ou domicilio poda
ra ser incluido o cidadão quo reunir as quali
dades do eleitor.> 

Por isso otroroço uma omonda pura quo 
dign-so -sois mozes-om voz do dous. E' o 
diroito oxistonto, suppoubo. 

Emenda 

Ao ar!. 14, §I': 
Diga-se: sois mozos-om voz do dous. 
Snla das sossoos, 12 do setembro do !891.

.Amcrico Loúo. 

Niio lmvendo mais quem pcç" a palavra, 
oncerra-so a discussão. 

E' lida, npoindn o posta conjunctamouto om 
discussüo a seguinte 

Emcnd11. 

Ao art. 15-Accrescon to-so no final : 
Tnmbom nuo podará oliminar-so o oomo 

do cidadão que se acho nn untorior qunlifi
cnç[o. 

Rala dns scssOos do Sanado, 11 de ~otemhro 
do 18\JI.-Gi! Goularl, 

Como j~ nrgui,a socçiio eleitoral do projecto 
d varia, ou so reforma. por 3 annos, sioüa 
nnnualmonte, segundo o substltutivo. Alóm 
disto, niio ó rtxn pnrn a oleiçiio, porque um 
outro nrtigo do projecto diz quo os presi
dentes das municipnlidndes dividirão ontiio o 
município om novo secções. O Sr. Americo Lobo-sr. pro· 

Sendo a divisiio de socçOes inteiramente ar- sidonto, este artigo, quanto n mim, otrercce 
bitroria o fugitiva, e referindo-mo 110 novo pernicioso preceito, que ó que n commissão 
distrlcto do paz, ou policial, que ó firmo, nilo niio poderá alistar por conhocimonto proprio. 
posso deixar do olforocer umn emenda no § 1', O voto ó uma runcçlto publlcn, o nós tomos, 
som que npprovo oartigo,porquo diz 0 projecto como já disse, o sutrrngio univorsnl, por· 
.(lê) : que só so oxigo a idade do 21 nnnos e a 

c Pnrn q110 se considere o cidadão domici- condição de sabor ler e escrever ... nom siquer 
lindo m• socçlto, ó nocessnrio que no !la resida a do snber lêr e escrever, porém só n do saber 
dous mozcs immedintu.rnonte anteriores no escrever e assignn.r algumas linhas, segundo 
dia da qunliilcaçiio.~ · o projecto, deante do tabollião ou doanto da. 

Ora, jil. o nosso direito oioitorn! aboliu a mesa. 
idéa de domicilias: sabemos que o domicilio Sendo o sutrragio entre nós univorsai e 
eleitoral ó simplos residencia; e tal modltl- sendo o voto um direito politico, o nós que 
cação se reproduz no projecto, cu.io art. 4a ó tinluunos pelo direito romano o pelas nossa.s 
multo claro (lê): • A sccçito do domic!!io do leis a. acção popular para manter ou rocupernr 
cidndiiu ó aquolln em que elle reside habitual· nos~o patrimonio publico o para vingar ns 
mente.> lois, pnroce absurdo quo se nos negue o alls-
Sabom~s que o estrangeiro, ombora resida tumonte ex-of!icio, tanto mnis qunndoó tnmn

nqui, não tem domicilio entro nós, o só perde nho. o pos>onl convocado pnra o nlistnmonto 1 
·Q seu domicilio de origem si Mcoitnr o titulo O nobre senador pelo PnrnniL não respondeu 
do cidadão brnzileiro. n meus argumentos. 

Assim, sondo a ros!doncia uma cousa tiio Em primeiro togar, concordou que em geral 
passageira, tü.o secundnriu, como se ha. de o pessoal orn. eicessivo; em segundo, S. Ex. 
pormlttir n simples rosidencia do dous mezesl confundiu o reconhecimento do direito do 

o cidadão pódo ostnr em um Jogar dous eleitor com o oxpadiento mnterini da l'orma
mezos residindo matoriaimente, póile estar çiio da lista! O que tl exncto é que om outro 
do passeio, podo estar trntnndo ilo um nego- artigo 12 do projecto se incumbe todo o tra
cio espoci11i. O direito eleitoral ó sompro co- bulho do oscr~ptu. a um só esct•ivão, o no tal 
relativo ó. bnbitnçiio permanente, constante. art. 12 nito nppnreceu uma só emenda; 
A oplnlito se fórma mesmo segundo o senti- entretanto, o projecto como estli, faz despojar 
monto do Jogar: ó uma flor que nasce na a numerosa mesa da Iniciativa do proceder 
paroch!n. Ora, um estranho ba do entrar na- cx-oiJicio, quando so trnta do um direito emi
quollo festim ou bn do fazer porto daquoiie nentomento popular. Nito vejo a cau ... dlaso, 
torneio eleitoral estando som rosidonctn do só si for uma ospocio de lembrança ou trn
·sois mozos ! dicçdo monarchlcn, só si ó n remlnisconcin dos 
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mystorios Un nntlguidado, ando 03 no?ros 
davam a loi no povo, o~do o povo ó quo vmha 
pm':t os pnntillcos, o lltlO o~tos pn.ra. nqnolio, 

Acho isto injusto o antl-con~lltuc,lonal, o 
por isso ap1•osonto umn omonda supprunlnuo o 
art. Hl. 

Emcmla 

Supprima·SO o nrt. !5. 
Snla das sossilos, 12 do sotom!Jro do 1801.

Amcrico Lobo. 
E' lidn, apoiada o posta conjuuctamouto om 

díscu::;são. 
Não havendo mnis quem poça n pnlnvru, 

encerra-se a. tliscussilo. 
So(l'uc-so om 2n tliscussão, com n. emenda 

subsf.tutivn olforocidJL pelo S1·. Virgilia Dn
mnsio, o nrt. IG. 

SEGUNDA PAR. TE DA 01\DEI.I ,DO DIA 

Votnçiia tlns matorlns oncorrndas. 

O Sr. Presidente-V ao so procodor 
ii votnçiLo om torcoim discussão do projecto 
do Sonudo n. 7 do 1801 so!Jra roforma com
pulsal'ia. 

Esta projecta, dopais do vota• la om segunda 
disc11ssito, foi n. commissiio do marinha o 
guorrn. pn.rn o redigir do nccort.lo com o ven
cido. 

No carror da torcoira discussão, por doll
boraçü.o do Sonatlo, o projocto voltou á. com
missão pa.m, U. vis ln. dns omondns orrorocidns, 
orgnnisur um substitutivo. A commissiio fez 
o sou tra!Jnlho ; oltoroccu um suustitutiva o 
continuotl a discussão do projecto com o sub
stitutivo da commissüo, na qual a maioria 
dtvergiu quanto 11 tn!Jalln, com o su!Jstitutivo 

o' S1•. Bnc nn diz quo nocossitn do da Sr. João Noivn, o com amondns no pl'O
uma oxplicnçüo tia um dos distinctos mom- jacto primitivo oltorocidns pelos Srs. Virgilio 
lJros dn. commissão ospocml quo clttborn Dnmnsio e João Noiva. 
este projecto. Na fórmn da regimento, om torcoirn dis

. o nrt. lO dispüo que ató no ultima dia cuss"o ns omont!as toem proforoncin nn ordem 
elo suns rcuniuos podarão sor recolüdos os nn votação; o como entro ns o mondas hn. dons 
roquorlmontos do cidndüos rJUO pedirem a su!Jstitutlvos, vou submottol-os do preforoncin 
sua inclusão no ulistnmonto ; não podando i• votuçüo. Si o substitutivo da commissiio 
tuas requerimentos sor nssignndos pol' mais for nprrovado, tlcnm prejudicados o substi
do um ctdnt!üo. tutivo ilo Sr. Joiio Noiva o o pro,jocto prl-

Diz o sou parngrnpho unico : Poderão 03 mitivo, nsslm como ns emendas quo se ro
cidndi!os nllstndos om outra parto, durante forem no pro,jocto primitivo. 
o mesmo prnzo, roquer~r n sua inclusão om O 'u!Jstitutlvo da maioria da com missão de 
virtude do mudança da t!omlcilio. marinha o guorrn, quo vno sor su!Jmottldo il 

Porguntnri• portanto, si o cidadão que ro- volnção, ó o soguinto (lJ) : 
sidiu no districto ,\,tendo nlli o sou . '\listn· O Congl•osso Nacional tlocrotn : 
monto, mas que dorol~ pnsso a ~cs:d:.r na Art. J.• Continuam cm vigor os decretos 
dlstrlcta ll, tom melo> do sot• nlu ullstndo, lOS A do 30 do sotombro do 1880 o 103 A do 
não tendo 2 mozos I . . _ . 30 tio janeiro do 1890, que croarnm a reforma 

Entendo que esta d:spaSlÇLLO na prnt:ca tom compulsorln na. armndn 0 exercito. 
os seus perigos. .Art. 2.o Os olllcines do exercito o armn.da 

0 Sr. A~!ARO CAVALCMITI E OUTUOS Sus. que deixaram OS quadros activos por força da. 
StNADOUES dão a partos. rrcsont? loi o, que cantarem mnls do 40 nnnos 

o sn. llAlliU terminn.ndo, diz que uoso,ja· ilo ~erv:c.o oll01tlvo, som contar polo dobro, 
rinque 0 artl•o om discussão ti vosso outra soraa relormndos no posto hnmodinto com a 
rcducçüo, mns, a. niío ser passivai, agradece graduncito do subsequente dosd_a a data om 
as oxplicaçüo" qno lho don 0 honrado senador quo foram reformados compulsormmonto. 
JlOlo ttio'ora~do do Narta. ' Art. 3:' A~ quotas do que trn!a o docroto 

' do 30 do Jane1ro do 1800 ficn.m :r;unladas iJ.s 
da doaroto n. 108 A do 30 dozomliro do 1889, 
pum olllclnos dn armndJL. Emendo 

Ao nrt. 10. 
Elimino-se o pu rngrnpho unico. 
Sn.la das sossOos, 12 do Setembro do 

ÂJ1tonio lJacna. 

Art. 4.• Os olllciaos do oxorclto reformados, 
om virtude dos docrotos citados, toem direito, 

1801 , na fórma do art. 85 dn Constituiçilo, <Is van-
tagens i~unos. , · 

E' litln, npoiada o postn conjunctamonto 
cn1 discussão. · 

Art. 5,• ~'icnm revogadas as disposicoas om 
contrario. 

Niío havendo mais quom peça 11 palavra, 
oncorra-so 1\ dlscussi!o. 

Fica a discussão udin.da pela hora. 

O Sn. Aumm~ BAllUETO (pela orclam)
Esto projecto tom diversas omondus, quo 
V. Ex. uno lou todas. Ha uma omonda do 
Sr, Vh·glllo Damnslo ao nrt. 1' do p••ojeoto 
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primitivo, o h~ outrn. omond~ da outro col· 
logn no mesmo santido. Assim~ roQueiro IJUt3 

·o pt•ojocto sojn. votado, artigo por artigo. 
O Sn. P~tESlDii:S'l'E - E' contra o regi

mento. O regimento mnnd~ quo nn ~· dis· 
.cussiio ~ votucão soj11. foit•1 em globo. 

O Sll. ALltEtn,\ B.umr.ro-Mus hn tnntns 
omoudns, quo julgo couvonionto quo n vo· 
tnçiio soj:L l'oltn nl'tigo pot• n.rtigo, o, nos to 
soutldo, t•oquoiro quó V. Ex. consulto o Se
nado. 

O Sn.. P!<F.SIDENTF.-0 nrt. 138 do rogi· 
menta diz o soguinto: 

•Torminnd• o. 3• dlscussiio, o prasidonto 
-porá. a votos om 111 lagar as omonrlt\S nollu. 
otfot•ocidus, o dopois o pro,iocto com 11.s nlta
Tnça~s que lhe tivorom sido feitlls, o, doei .. 
<lindo o Sonndo amrmativnmonto, considcrar
so-ba o projecto approvndo. • 

Jil vó o uouro sanador quo o seu requeri
monto ó contr·ario no rogimonto. 

O Sr. ALlmtnA. BA.tm~ero-Nilo sei como 
:SB possu. votar onglobtllhlmonto. H a. umu. 
emon,lu. que mnuda cllnsidornr om vigor os 
docrotos lOS A o 103 A do :JO da dowmbro o de 
30 do janeiro; mns o quo ostà om ''ígot• não 
tom muis que sor votado. Podia no menos 
quo o artigo do p1•ojecto primitivo fosso vo
. tndo om lognr do substitutivo, 

O Sn.. PRES!DE!ITI' - Não passo pôr o 
votos o projecto primitivo, quando o regi
monto monda pór n \'otos do profOl'oncln as 
.emendas. Si o uobro sonudo1• ~uor ouvir a 
leitura das emondns, pMe-se fazer oson lei
tura. 

O Sn., AI,l!EID.\ BA.ImETq-0 guo digo é 
.que do v o pelo menos ser votado agueue nt•
tigo do projecto pt•imitivo. 

O Sn.. PMstnF.!ITJ0-0 rogimonto, quo õ a 
nossa loi, diz que oito pócle sor assim como 
<iosoja o nollro sonndor. (Apoiados.) 

E' lido o, sou1io posto " votos, núa ú nppra
'Vndo o projecto substitutivo otl:ereoido pei" 
mniorüt dn commissão do mnrlnhn o guor1•n, 
tlonndo prejuúicadns us omeuúns dos Srs. AI· 
moidJL nnrroto o Jo:io Nelvn no mesmo substl· 
.tutlva, 

E' lido o, sondo posto n votos, nito ó nppl'O· 
'Vado o substitutivo oJrorcci,io pelo Sr. Joito 
.Noiva. 

Si'io llllns o, sondo postas a votos, nü.o são 
.approvn1lns ns emendas do Sr. Virgilio Dll
mnsio no projecto substitutivo. 

E' lido o, sondo posto t\ votos, n~o ó appro
·vntlo o projecto. 

Votn-so om :l• discussão o ó n):provndo o 
.adoptado pM•a sor romottldo li c .. mnrn dos 
Doput11dos, indo nu tos ó. oommlssito do ro
. cJacçilo do projecto do Soundo n. 18 do 1891 

ti.KMU.O U- V o UI 

intorprotando os nrts. 73, 7·1 o 75 d~ Consti
tui\;ão Pedornl. 

São succossivomonta approvndos os arts, I• 
o 2° da.. proposiçlLo do. Camu.rn. dos Dopntndos 
n. 16 do lHO!, mandondo prorogllr por mais 
um nnnoa iiconcn concodhln no Or. Nuno de 
Andt•ttdo, lento •la l• cadeira do olinlcn mo
dica da Fllculdndo do Medicina do Rio do 
Janeiro. 

E' a proposição ndoptnda para pnssnr a 
314 tliscu:;são, 

Votam•iiO succossivn.m()nto em 3a. discussilo 
o são npprovndns o adoptadas parn serem 
romotlldns ;, sonoção do Presidente da Ropu
bl!on llS propasiccres dn mesmn Cllmarn ns. 14 
o 15, do JSOJ, 11. primeira mn.odn.núo pagar no 
capitão do rrnguta Olympio Josó Chnvnntos 
a grntillcação nddio!onnl quo lhe ó devida 
d"sdo quo completou 25 nonos do maglstorio 
ntó iL unta om quo começou n rocobei-n o o. 
segunda doolllrando quo n aposentadoria do 
dosombnrgndor Dnniol Lulz ltos:t considera-se 
ftJit:L com os vencimentos devitlos nos mínJs .. 
tros do Supramo Tribunal do Justiç:~. 

vota-so em 3• úiscussiio o é npprovado o 
ndapta.do para. sor remottirJo á t.:nmnr:t dos 
Deputados, in1lo antes iL oommissi\o da ro
d•cçüo, o projecto do Senado n. 3·1, da 1801, 
nutol'isnndo o. concessü.o da pensão a. D· Anno. 
Thao~ollna do Souza Mourn • 

Entram succossivamonta cm 2:~ discussão, a 
qual IlM som debato eli''Gl'!'tldll, os arts. 1• a. 
13 do pl'Ojocto do Senado n. 38, do 1801, regu
lando o processo o o julgamento do Presidente 
da ttapubllca • 

soguo·se om 2a discussíto o o.rt, 15. 

O !;h•. Gil Goulart ~iz q•e, upezar 
do revelar oste tr~tbalho muíta compatancia 
o multo p<triotismo por parto da IUustre 
commissão rounida, quo o confeccionou, pelo 
que olla dove met·ecor os encomios ~o ~onildo, 
todnvht, tratando-se do trabalho tão impor
tanto como esto, pnroco quo oito se dovo dei
xar nenhum ponto sobre que so possa estabe
lecer du vidn, nenhum" lncun" quo poJSn ser 
pr•Judioh•l no bom nodnmento do processo de 
tanto altitude como nquolla do quo truta o 
projecto • 

o om~or v6 qtlo, no pnrngrnpho unico do 
nl't. 14, nü.o esta.o mencionado:; os irmltos, 
quando nliils est~o os cuuha•los o primos co
irmiios. Portnuto, otrot•ace uma omonda neste 
sentido, quo pa•o;a n ler. 

Tom tnmbom que nprosontnr uma emenda 
no nrt. 21, o qno fa.ra cm occasiã:o compe
tente; mns podo lloonon pnrn, dosde jt\, fi1zer 
sobro ollo algumas com>idornçoes. 

Depois do lel' o nrtlgo, diz quo, tratnndo 
ollo de nssumpto muito lmpo1•tnnte, pnrece•Jho 
que ficara mtds gurnntido com uma omeudn 
quo pas~a u lor . 
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E' do oplniilo quo ostns duns omondus dovom 
sor nccoltns, p01·~uo siio tondontes a tornar 
o processo mais IIboral o mais correcto. 

Tumbom mnndu omoudu, doclurnndo quo o 
regimento intorno do 8 do agosto do 1881 il 
que devo regular. 

O orador tom assim justificado us omondus 
quo vno apresentar, 

E' Jldn, npolnda o posta conjunctnmonte em 
discussão tt seguinte 

Emenda 

Ao urt. 14 

Substituo-se pelo seguiu to: 
Nos crimes de · rosponsabilidado do Prosl

dento da Ropublic.t silo juizes todos os nona
dores. 

Exceptunm-so : 
In, os que tiverem pn.rentosco com o nccu

sado cm liu h a roctu ascendente ou doseou
dento ou por sogro ou genro do mesmo ; err. 
linha collnternl - os irmãos, cunbatlos, cm
quanto tlum1· o cunhndlo, o os primos-co
irmiios; 

2°, os que, como testemunhos do proces::;o, 
tiverem deposto do sciencia proprin. 

Sala dos ses;Oos, 12 do sotombro do 1891. 
-Gil Go11lar1, -Joao Pcd,.o. 

O Sr. Campo"' Sallos-Sr. presi-
. dento, como ns emondns nprosontndas pelo 

honrado senador poJo ostndo do Espirita 
Souto não toem outro intuito sini!o osclnrecer 
om nlt:uns pontos omissos, o pensamento da 
commissão, tomei n pula vra poro conside
rar quo a commissão osta do por·rolto nccordo 
o accoltn todas as emendas nprosontndns pelo 
nobre sonndor. 

Não havendo mais quem poça a pnlnvrn, 
encerrn--se a discussilo. 

. Entram snccessivamonto em 2" tliscussü.o, a 

. qual llcn som debato encerrada, os arts. 15 
a 20. 

Entra om 2' discussito o art.2J. 
E' lidn, npoinda o posta coujunctameuto 

om discussão a seguinte 
Emenda 

Ao nrt. 21 

Accroscon te-so : 
Parngrnpho nntco. A commissão nccusn

dora o o accu;ndo ou seus ndvogndos po
derão : 

1', contestar o arguir ns testemunhas, 
som comtudo lntol'rompol·ns; 

20, requerer acnroncito dns tostomuuhas. 
Sala das sosssoos, 12 do setembro do !801, 

Gil Goulal"I.-Joao Pedro. 

Nilo havomlo quem poça a palavra, encer
l'n. .. so n. tliscussiio. 

Entram successlvn.mento om 21~ discussão, a. 
qual tlcn som debato oncorradn, os arts. 22 
" 30. 

Entra em 3' dlscussito o art. 31. 
E•Jiun, apoiada o posta conjunctnmonto om 

discus.süo n seguinte 

Emenda 

Ao nrt. 31 

Em voz tio -titulo 3', capitulo 3' do ro~i
monto interno do Supremo Tribunal Fodo~·nl 
-diga-se- do titulo 311, capitulo :Jo do ronoi .. 
montll interno do Supremo Tribunal Fc,lo~al 
do 8 de agosto de 1801. 

Sala dns sos>ilos, 12 do sotemb•·o do 1801 
-Gil Goulart.-Joao Pedro. • 

Não havendo quem poça a palavra on-
cerrn.-so a discussão. ' 

Entro. om 211. discussão, n qual fica sem 
dobnto oncorrnd", o art. 32 o ultimo do pro
jecto. 

Não havendo no recinto numero legal, fica 
adindo a votaçiio. · 

O Sr. Presidento diz quo niio 
achando-se presento um torço dos membros 
do Senado, tloixa-so de voltllr ii 1• porto da 
ordem do din o designa para n do dlu 14: 

1• 1'"''10 (aiJ ds 2 1/2 !toras da tarde): 

Continuação da 2• discussão do projecto do 
Sonndo,n. 132 de 1891, regulando as oloiçOos 
J'odoraos. 

2r1 pm·tc (tls 2 1 f2 ltol'as ou antas): 

Votação em 2·' discnssilo do projecto do 
Sonndo, n. 3B do 1891, mondando abandonar 
gratiilcaçiio no Dr. Evaristo Nunes Pires, 
como professor interino do Gymnnsio Nncio
nu.l; 

Dito do projecto do Soando, n. 38 de 1891, 
ref(ulnntlo o processo o o julgnmooto do l'ro
siuento da l~opubllcn; 

2• discus&lo do projecto do Senado, n. 30 
do 1801, mandando continuar em vigor· as 
disposlçoos do decreto n. 3JQ3 do 7 da julho 
do 1801. 

Levnnta-so a sossito ús 3 1/2 horas da. 
tardo. 



J -•. 

SESSÃO llM 14 DE SETJmllltO DE 1801 323 

Prasillcnci<L do Sr. Prudente de .illoracs 
(vi cc-presidente) 

Stl~[:\[Altto-Chnnuul!~-\.oltul'n o np\trO\'at;à•l da nctn 
Bxt•J.;uJJ:!'m-ll.-octuerimuntll do :-ir, .I. tnnldn._llnrrnttt
-ll.-tHtllurimonto tlu :-<r. Cruz-DIMJ'cur~o tl\1 St•, l·:lyKou 
Mn••lim~-niscurso, rntllluriuwnto n p••ojoctos du Sr. 
EMlll\'01\ olt\11\UI'-t'IU:MI-:JI\,\ 1',\llri: liA OJtlll~~~ hn UI.\
Jlitocu~siio tio ttrujocL•t rogulrmdo n.~ uloit;iíos l'udorno.i 
-0\BCUrllnM O OlliOIUJna-Sg,;LJ:-;\1.\ 1'.\R\'1~ U.\ 01\lllm 110 
11!.\-A/ljll'llVIIÇãn dn projocto~-8~Jíot:u\n. n KO~lmtla 
Illl.rtll c 1\ urdom tio tlith \'uHa-su 1~ prunolr:\-O!IIcus-.ii.•l 
elo pi'Ojoctn ruh"lilnndu ns o\ui~·iio.o; t'u·lnr:wli-Adlnmonto 
tia cliscu!IK;io-Linllg~J 110 UI.\ para 1~ do curronto, 

Ao moio-tlia compnroccm 33 Srs. sonn
doros, a snbor: Prtlllonto -too Mornos, João 
Pedro, Gil Goulart, Jo•io Noiva, M. Bozorra, 
Esteves Junlor, DomingoB Vicente, Pnl'nnho:;, 
Joaquim Sat•monto, Uhaldino do Amaral, 
Coalho o Campos, Souza Coo lho, M. Barabt, 
Elysou Mn.rtins, Silvu. Canotlo, Gomen:;oro, 
Thoodoro Pnchoco, Pinhei"o Machn1lo, Jofio 
Sevorinno, Amarico Lobo, li'rancii:ico Machado. 
Campos Snllo...;, Bt~ona, Virgilin Dnmasio, Rosa. 
Junlor, Cruz, Snldanhn. Marinho, l\Iontoix·o 1lo 
Dnrros, H.nulino Hot•u, ,lou.quím do Sousa, Josó 
Hygino, L?it•mino da. Silvoirn, Almeida Bu.r
reto, Josó Simeão o S:tutos A mirado. 

Abre-se n. soss.iio. 
E' lidn.. postn. orn rliscu:;são o sem debato 

npprovado u acta nntoccdonto. 
Cornparocom depois de nl.mrtn. n. sessão os 

Srs. Luiz Dolilno, Ollvoir<t Gaivão, ,Joaquim 
Felicio, Josó Uernnl'do, .Amaro Cavnlcnnti, 
Drnz Cnrneiro, L:1pór, Thomaz Cruz, Cunha 
Junlm•, Saraiva, Q.Booryuva o Jonqulm Mur· 
tiuho, 

Deixam do oompnrccot• com causa pnrtici\'"' 
da Od Srs. Tn.Yitt'os Bastos, \Vn.ntlonko l\., 
Florittno PeixotiJ, Gonoroso Mnrqucs, Ctttnn .. 
da, P11os do Carvalho, Julio Frota,Potlt•o Pau· 
lino e H.ny BnrbostL ; o som cnnsn. 03 S1•s. 
Pinheiro Guedes, Aquilino tio Anml'.ll, ltan
gol Pestana, Ramiro Barcollos o Thootluroto 
Souto, 

O Sr. I' Socrotnrlo u<\ conta do soguinto 

ln~PEDIP.~TE 

Officios : 
Do Sr. sonndor Generoso Marquos dos Sa.u

tos, do !tojo, communicando quo, proclsnndo 
nusontnr-so desta. cnpitnl por nlgnns llins, 
doixn por isso, do compnrocor .o\s proxlmns 
sossoos- lntolt•<tdo. 

Do governador do ostndo do Pinuhy do 2·1 
do agosto ultimo, tloscrovon<lo n nugustiosn 
sltunçilo do povo pit1Uhyonso motivntlo poln 
soccn quo dovnsttt o ostndo o sollcltantlo o nu-

xilio tio Cunt;J•osso Nt\ciona.l,t'uJHLulo mttJro .. 
mo:sn. tlo art. 5° dtL Constituit;ito l"odorn.L
As commissüo~ reunida~ do Jlnn.JH;n.s o obrns 
puhlicns. 

Do Govm•untlor do Estndo da Parnltybn, do 
31 do ugoslo Iludo, romottondo 2 oxomplat•os 
tln Constituição desse E~taclo. -Ao n.rchivo. 

Do )n socrtJlurio do SonttLlo do Eslttdo do 
ltio do Janairo, Uo 11 tio corrente moz, com· 
municando qno essa corpo1•ação do liberou di
rigir-se n. esta cumarn, rogando quo so,ln. 
ct•onda. nmn. n.lf;uHlega uo porto dn. Amtlrrnc;ão 
dos B1·~jos, comarca. do Cabo [1'rio,- A' com
mis~ão ~lo Finunçns. 

Do ~linistcrio do Interior tlo 12 do corroo .. 
to m~z, restitninrlo Sttuccionndo orn nome do 
Sr. Pl't.!siJonto da H.upuUlic;L nrn dos nntogrn .. 
phús do rlocl'ato do Congr·~~sso Nacional lh~ltll
do para o po1rioUo lll'd~idoucittl do !5 1lo no· 
vomhro do 180·1 n 15 do novombt•o do 1808, os 
vencimentos do Sr•. ·Presidente o V ice Pre~i
tlonto thL l..:.opulJ!ica., o autorisamlo a aiJOJ·turn. 
do CJ'utHto var<t p.q;amonto do subsidio do 
Vico Pre:;iLlonte no u.ctlll\l OXOI'~"ÍCÍo. - Ao 
nrchivo o n.utographo, communicnn~lo-::;o à 
outra ca.mnm. 

lloquot•imonto do João JosU Fn:;unllcs de 
ltozondo o Silva, pedindo rcstituiçi!o dos seus 
documentos actualmente om antlt\monto nt~stn. 
C'nmnrn.- Aguarllo-:;o o pnrocor da. com .. 
missü.o. 

O SR. 2' Sl~CltETAltlO dcclam que niio h~ 
pnt•ccero:5. 

O St· • ..:\..hnchln. Ba1•reto -Sr. 
prosidontt:l, cohoronto com os principias do 
minhn otlucação, quo ó ::iOnl\11'0 pn.utnda. polo 
cumprimento tio meu doYor, o vunrlo-mo hoje 
cmlnrnçnllo para servir com n. maioria. da. 
commis::,üo tio mat•inh:L o guorrn., quo oppoz 
tonnz resistoncin. no projecto quo npro~·ontcl 
pnm igml\al' os direitos do exercito o Lln. nr• 
mndn, venha podil• dispensa. dessa. commissüo 
n. esta illnstrad:t corpomção. A ccntiuunr 
nlll, h 'O i ostorvn1• n hnrmonin. quo devo existir 
ontro o, mombros d:t commlssito. (.V ao 
apoimlo ,) 

1\ollrando-me ~elo motlvo justo quo n 
V. Ex. não ó estranho o o Sonmlo não ignora., 
potlom llcar certos do que cnmpriroi sompro 
nesta tribnnn. com o.~ meus devores, as
sovorantlo à commissão tlo mnrinhn. e gouorrt\ 
quo toriL mau apolo em tudo quo fot• tio jus
tiça o do dlraito. 

Consultado, o Soando nilo nJlpl'Ovtt n <lis
poaso potl idl\. 

O Sr.A.mea•ioo Lobo (p•la ordem) 
Sr.prosldonto,outr'o!'l< as tliscnss~os do Senado 
ot'llm publicndi\S em folhns portlculnre> ; do· 
pois , portlm, pasSilrnm n ser publlcndns no 
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I 
Diario Official, :\'ii.o mo quoix:o dns miudus 
iocorreçõcs quo nlli sahom fro(]uontomonto ; 
mos hontom li uo Dim·io Officilll om um <11>
curso mon - JH'ofhnmla em voz llo Pl'o{unda 
snbellorin. lln. commissão. 

E' li< lo, apoin<lo o posto om discussão o se· 
gninte requerimento, ~tprosontauo M sossão 
nnterior : 

< Roqueiro qne se peça no governo qno in
formo: 

Acho ~no ó occnsií\o do roqncror li mesa nm 
instanto do inepocçilo sobro osso sot•vlço 
publico. 

Tnmbom ora costnmo quo os discut·sos 
fossem dn.~los nos senntloros para os corrígír 
depois do impressos, ntlm de snhirom nos 
Armaes. 

1.0 Qunes as razüos !lo <lit•oito o do fncto 
para a rescisão do contracto com o nrron
datnrio uns fitzondns Mclonnos do Pinuhy, 

J{l n sosstto dut·n mtlitos mo?.cs o ontrotanto 
ntó bojo ainda uiio foram distribn\dos os dis
cursos, ~o l))OilO que os _-·hmacs tlcal'~o pqjnl!os 
do erros o incongruonctns tnnto mnts (jtmni.lo 
it ultima hora não ht\Vorti tomJIO run·n cor
rigil-oi. 

Poço, pois, pt·oviuonclas à mcsa. 

2.0 As int'ormnl'iJos dadas pohtH ropnrliçõas 
dns rendas e do contencioso sobre n ropllcn 
nprosontndn no governo pelo mesmo arren· 
dntt\rio. 

Snln dns sossilos, 12 do sotomht•o do 180!.
Jocrquim Cru: . .,. 

O Sr. Ely,.oo 1\fnt•tin .. , !atJVnndo 
o pensamento quo presidiu o roqucrimento 
~uo ncnlln de ser lido, podaria dizot• pura e 
simplesmente no Son•1do que aguardaria as 
inl'ormn~iles podidas parn, om occnsião oppor
tunn., dm• o son pnrccot• sobro o n:3sumpto om 
discus.illo. 

o S1•. P•·o .. identc- A pnblicnçito 
dos doba tos do Somulo, como sabe o nobre 
sonadot•, ó Coita om virtmle de um contrato. 

A most j1~ tom fd to recl11 maçõe:; no soo tido 
dG ovitn.r grnvos inconvenientes o ert·os no:;sa 
publicnçüo, qno en:octivumento contint\a "ser 
mà; mas, inrolizmonto, nü.o tem conseguido 
que o\las sejam uttondhlns. 

Entret,nto, a mos~ vne contlnnnr n rccln
mar contru o modo por ~no est;i sondo foiltl 

' a publicnc;ão dos do bii tes do Sennuo. 
O Sn. A~mmco Lona- E quanto nos nn· 

no.os 'I 
o Sn. PnEstnR:o>TR- Os nnnncs estão em 

vin de promptitlcaçuo. 
O Sn. A~mmco Lono- ~!ns huvinoestylo 

do dar o discut•so n. cada ot·ntlor, om n.vulsa, 
pnrn corrigir, ntlm de evitar ~ue cllos fos
sem co!locndos nos nnnncs do modo incor
recto. 

O Sn. PnEHDE:'<TE- Mus V. E~. quer n 
publicnoiío dos discursos em nvu\so 'I 

O Sa. A~m1uco Lona - Nii.o, sonhot• ~ mns 
o estylo ora : logo que o discut~o snhltt no 
jornal da cnsn, 11 pessoa incumbida dos nn
nao::; davu .. o ao orndor o osto corrigia os 
orros. 

O Sn. Pm~smE:<~rm - Mns cndn um dos 
Srs. scnnuorcs pUde corrigir o seu dlscnt•;o, 
nito só antes tht publicnçOCo no Dial'io do Con-
0''"''" como !Iopo is dessn puL!Icn~i\o e uníos do 
sarem lnclmuos no; nntmos. E' dlro\to do 
cada senador f,\zer n rovlsíio do sous uis· 
cursos. 

E' apalado, e vae n Imprimir pnrn entrar 
na ordem dos trabalhos, o projecto oll'crec\do 
pelo Sr. senador Amarico Lolio, na sossi\o de 
!O do coJ•ronte, o qno so nchnva sobro n 
mesu.. ~ 

Mns deve dizer no Senado que não tem ab
solutnmonto pravonçii.o nlgumn. contra. o nr
r•ondamonto das r,,zondns do ostndo tlo Piau
hy; fnlln nccodendo ás reclnmaçOos que dalli 
tom t•ocouldo. 

Oosdo,poróm,que o sou distincto companhei
ro do reprosentnçilo, que d'nl\1 vem, que deve 
ostar int'ormado de V:isu,o,portanto, sn..bor mo .. 
lhor de;te nssumpto do que o orndor,dcsde que 
S. \lx. aprcsonttl osto reqnerimento, só lho 
c um p1•o,ag-un rdnndo osclul'Ccimon tas,roii poita.r 
o sou .i u\zo, com o qunl dosojn esltu· sompre 
do nccordo. 

Nestas condiçOes ngunrJn as informaç~es 
pmlidas por S. \lx. 

Niio lmvonuo mais quem poça n palavra, 
cnccrrn .. sa 1\ dísc.ussiio. 

Posto a votos ó approvntlo o requerimento. 

O Sr. GoJne11010ro diz que era 
sou intento npresont:\r uma indlc•çilo rolnt!vll 
t\ inst rncç~o publica, mns núo tom presentes 
os dados naco; a rios pnrn osso tlm. 

Achnndo·se pot•óm, na tribuna, usará dn 
palavra quo lhe ncabn de ser dnth\, para tra
tar do outro nssumpto. 

O Sr. pre>irlonto nnosnbo,porqno não presta 
ntton~io nestas cousas, qno o orador poucas 
vozes vom a. trlbunn, o nosaas poucas vozes 
mesmo ó movido Jle\a nocossldtu!o do apre
sentar n!gumn idót\ que, pelo menos pura 
orntlot• lho paroce util. 

Tem sempre ostn tomorldado, om\Jnra seja 
constantemente fusltado cm suns idens, Isto 
JlOl'C(nO descende do ga!lego e ue nmgonoz ; 
como gn!logo tom n Jtortinacln, e como nrn
gonoz tom um pouco da nlt\voz quo faz com 
quo se mnnilosto sompro do modo o mnis 
t't•auco. 
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Nunca nlacn polns castos ; quando o nd·10r• 
~al'io nüo vem n si, cham:l-O o om sun. pro
soncn lanr;n o st!a~mn ; o por isso posn-llio 
bnstnnto sor ruslln o som ser ouvido, 

mesmo projecto. o podo dispensa dosto 
Qltnnto 11 osto projocto. 

vou, pois, cousn!tnr o Sonndo, 
Consnitnrlo, o Sanado mio concctlo 

ponsn podida. 

cargo, 

n dis· 
N~1o vom, po1•óm, isto no c.1so; queria. np3 ... 

nas explicar no Sonndo n mzüo por quo tom, 
ás vozes, umn. tn.l ou QUI\l V01'Uin.g01n. O Sr. Gotneuso1•o (para uma c:c-

Tovo n tomorid<tdo do "lwosontnr no Sonn- plicaçrlo) podiu ~uo o disponsnssom, por sor 
do uma i dila que lho pnroc1n nttondor numa o autor do pt•njocto, porque assim tlcn mhi· 
class? o t1•azor .cortn. economia., si Uom rp~o ~itlo tlo dar opinião contra.ria ao mo~rno pro· 
só.soJnll\ ~\~tont!~do.s as o~onomias o.vultada:-;, jocto, ao pns:-!a quo os. sons collogns, o.compn· 
pots qua ,Ja nn Mnn:lo, tratanLlo-so ún. qu:tn- nho.dos do um torcou•o ~uo fosso nomeado 
tia do r\uinzo contos, so djsso Q.UO i::;so nrio ora om sou logn.t', pOdem, francamente, dar o 
oconom n. parecer quo ontcndoJ•om. 

Em todo c.1so, a suu idórr. linh" dous fins. A nm.nparto do um St•, sonn,lor, que dissa 
Este projecto, 'l"" tovo o nmnoro 24, parecia - pn:n zsto basta quo S, ex. se ntrstonlm de 
ter courl1çilos tio viabiiiundo, mns lho pat•oco tom.n parto no pu~·ocer-, respond.o qno é uma 
que uma alta cabala o iJra,judicou, lo.mbt·nn9" do S. Ex., mas peilo ltconçn r,nrn 

Nüo emprega. a pn.ln.VI'n. c:tb!l.ln. em sontitio ~ao nccattar o con~oJho. Ncs~a c~so, dm·w. o 
otreusi~a, mas na accopçiio hoi.Jraicn ; om sou voto como Vllllcldo olt oxphcar1n. do outro 
todo caso, quo nü:J tinl1a. l'azilo do sor,t'ez com modo. . . . 
quo o projecto Jbsso consiJlorndo como t •nr.lo O Sr. Estov~s JunJOI' Ju.st<flca, lu o manda 
certos sii-,Uo5 o Iii. so ncr!HL o! la entt'C"UO n ó. mosn. o ~ogumto roquo1'1monto o dou::) Ilro-
umn dns commlss~cs do Sonntlo, 

0 
Jactos: . , 

n 1 d d l ll fi · L~equOJrO que se: poqt. no fpverno so t11nono 
~.-rov~ ccon o-~o n. J:Kl :wrn. quo 10 m inl'ornmr quao:; as provitloucias quo tem "to

tlndn, U>adolhr. t~r.~ sómouto.pnr~ pedir 119,~.c- muda pnrn conjurar o ostado n!Jlwtivo d~ 
nad.o q~o o lliSpcn•o do sor'.'r nn comm"s~o populac;iio dostn capital, quer om rolarão il 
do JUSIICU qua!Jto." csto proJocta,.~arquo 11 " 0 ulimontaç;1o, qno tanto n voxu pcht gl':t<Ído o 
sn.bo, mcsmo,s1 nao ó umtl. cortozt:\. ~os scn:-J o:tag-garudn. ai ta do S[.'US preços, facto os te do 
collogn~ quo fao com quo o p:traccr nao tcnlln tanta ~rlll"idlldo o entretanto descuraria pola 
npp~rectúo. • . inten~ncia Municipnl; quer on: relação ó. 

Nu.a f,\z censuras n. ntn~nem, o St as !lzcssc optdomm.do Uoxiga, quo cnmpôtt tmpunomen• 
ollas roc~thlrinm souro ollo proprio. te, som um nnlco protesto, sem uma nnico. 

E' osto o req1wrimanto que tJDhn. a !'ittor o p1'Dvidoncin.1ln Jm1t11 1lo Hygicno, quo. vontlo 
que podo seju. ~nbmottido ú. docisiio doSo- u.ppr·oxim:lr·so n. ostnção cn.lmosn., coniiorva 
nado. osht. ciJnllo no mnis cl'iminoso do:mcoio. 

Dovo nindn da~• uma OXlllicnçãn relativa- Sala das soso<lcs, H Jo setembro do 1891.-
Eslaee,.; Ju11ior. monto il sua pessoa como mombro da com-

missí!o de ,iustiçtt.. O requerimento 1lcn. sobro n mr:l;;n, po.rn ser 
Quando l'oi su,iolto" esta com missão 0 pro- opportunnmonto apoiado, visto nchnNo finda 

jocto sobro a roi'armu do Supramo 'l'riliunnl n l~ortt do oxpe~tOJ~te. . . . . 
Militar apt•osolltnn oxcusn r1ue o Sonndo teve Em faca dus Cll'cumst.mcms excopc1onaos 
a bond!llla do acoitru• namonndo o St•. p1•osi- p~r quo pnss11 actunlmonto.o paiz, ~ nutori
c.lonto parn osso caso o Sl'.~iOnndm•, \)01.' 1\fu.tto· sala o gove~~o,, como mc~lda prola~ariat a 
Grosso, A~tlitiuo da A!Ot\rttl, cujo nome podo oxoc!ltnr n sar:oum!o rosoluçu.o logl~}litlvn: 
liccuço. para doclinar . I, A m~ll·lnr •uspondor m~mou<atamonto, 

, . . . . ·- ~ nas l10pa.rtt~üos tlscnes dn UmU.o, o. cobrauça. 
!l a Ull1Ci1 subs~<tu<çnoqllo. hn n >OU ros- em ouro do imposto sobt•a os genoros u!imun• 

])Olto o por tsso lhL o~s:\ cx.phcaçíto para dos· Ucios tio Ilroducçãa ostl'áng-oirn.. 
i'azor engano. 2,u A mnndm· que n \ntondoncin. dispense 

O S1•. P••cf'lidcntc -o projecto a 
que se rorot•o u nobre senador foi rcmettido, 
por indicrt\'.lio sun, á commis3ilo do constltnlcJ1o 
e podoros, tendo do sor ouvidn. n. commlssii.o 
do justiço, ntlonta n naturozn do sou ns-
sumpto. . 

O nobre sanftdm•, o Sr. GonwnSoro, pm• sor 
o autor do projecto, considorn-so om con·li· 
çõos do nüo podor fuucclounr nn- mosmn. com· 
míssü.o, do que ó rnomúro, om rolnçlto no 

todo a qualquot• ouus municipal com rolaçi!o 
ao gndo nbn.tilo no IUt\tmlout•o. 

3. Q Quo sojn concotlid;t conducçii.o ~rntuita 
nttS estt"das do torro dn Uniilo ao gado que 
pot• oli11s tmnsitnr com dostino c.o mlltndouro 
do San tu Cruz, 

·1.' Que ll mcsmn iseuçilo do freto tonhn 
todo o gado abatido o com destino no consu
mo dn Cnpitnl Fcdarnl. 

Cnpitnl Fodoml, J.t de sotombro do 18\l!,
Estcocs Jnnio1·. 
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Consi<lornndo quo a importnçiio do pai?. ó 
snpor·iot• ú sun oxpot•tnção o dnhi o deficit o. 
pngnt• : 

ConsiUomndo qnr., pnt•n o 8on equilíbrio, ó 
inllisponsavol n lndustrin nncionnl, qno, ttlúm 
do tudo, O um oxco!lonto maio par.L arrodnt• 
dn ompl'<•gomnnla otllcinl os cidndiios quo alll 
se collocat·um; 

Considcl'11ndo quo n o!Jtonc;ão elo capital in
disponsnvel ús uocossidatlu:-; lhL occasii'l.o niio 
llÓdo o nem úovo ser foi ta por ompt•estimo 
estrangeiro, cnjos compl'omissos futuros por 
occasiiio da lmi.\a do cnulllio o onorm·ito ox
trnort.linnt'inmento u. produção; 

Considerando qno só nor uma omissão n 
prnzo tnr~o o n. .\tH'O lmi~Ú), com resgato nu
DUitl o COI'Cndo dn mn.xima gm·antilt, não sô 
pala flscn.lisnçiio pormn.uonto, coustn.nto, do 
nomo.1çiio do govot•no, como tam!Jom pela 
honornhiliiln<IO i.ln estnlJoloclmento ao qual for 
commott1dn. n. omissilo, prJ~om com vuntngom 
ser nttonu1dos os reclamos dn prnçn; 

Consitlorando flUO n. usura tom jil feito im
mensns victi11JaS Hntro os po~suidoros de titu
lo.;; do excollontes ompr·ozas inflnstrinos, o 
consorvn. ns fnucos oscn.ncnrndns pcu·n comp\o .. 
tur n snn. obra dovnstnllot·n o antipatrioticn.; 

Con:iidol'ando qno, poltt comhinnçl1odn. omis· 
são, ha \'iln tngons para os possuidores dns 
notas emittidns, ~uo serão recebidas ao cam
bio do din, em dinheiro corrente ; 

Considero.ndo que o omprogo !ln. ornissiio vno 
ser Coito especl"lmonto polns industrias do 
roconhecitln vantagem, como nnvognçno, con
strucção nnvnl e prt1•n. opor•;trios, o~trndas 1lo 
fot•ro, molhm·•~mentos nos est11dos, engenhos, 
fabricas dl3 tecido o outras, l'undiçõos, mino
rnçiio, colonisnçilo, etc.j 

Considnrandn, ftnalmcntn, quo só n emissii.n 
lJóde fornocoi• n. essas nnscontos omprozns, o n 
outrn~ qno precisão oxp:mdfr .. so, o !linheiro n. 
juro do G '/, up<·csonto o sognlnto pro,iocto: 

O Con~rosso Nncional resolvo. 
.Art. I. o E' o g-overno nu torl:;ndo n on

curregur no Bnnco do Brazll, ou no quo mais 
conllnnçn lho Inspira, n omis<ilo do ....... 
500.000:000$, com o fim ospocinl de uuxi
Jinr a inrlnstrln nnclonnl do vordndoira ou 
provada utilidade, nnvogaçiio, molhornmon
tos dos estados, minornQlio, ostnuJus de 
fo1•ro o colonisnçúo, dentro do pniz. 

Art. 2.' O praw d.t omissão soril do 30 
nnnos. ... 

Art. 3.' Os omprostlmos so•·iio no juro do 
6°/o uo nnno o tot'l1o por g1l.I'<Illlln. mnchinns, 
ostnboleclrnontos lndustrinos, mntol'lnl <lo os· 
trndltS o suas conoossOBS, nn.vios1 torrns, o o 
mnls quo dlssor rospolto no activo das divorsns 
omprozns contrnclnntos. 

Art. 4.' O rosgn.to dns not!IS ornlttldas, 
quo sor<i do 4'/o nnnunlmonto, comoçnril do 

5" nu no om doanto, n 31 do dozombro, o fi· 
nnlisarit 110 tJ•Igosslmo anno. 

Al't. 5.' O rosgnto SOI'il por sol'tolo om 
moeda eort•onto o no cnml.Jio elo dhL, 

Art. ü. 0 As omprozns lndustt·ines, que 
t~udo :-;o~cõos _IJa!lcnrias não us snpprimirom, 
mw tel'tlO Ua•01to no:; fiWoros do:; 1\rtlgos 
IIDtecodonteg, 

At•t. 7.0 o govorno nomonrú. uma com .. 
mb~l1a tio 3 membros, cum os ''oncimontos 
do 10:.000.$, nnnuaos, n cada um, pngos polo 
p1'opr1o llnnco, o qnuln companha<·u dluri
nmonto o moYtmonto tln t·ospoctivn curteira

1 
dnndo disso mon,.lmonto um rohllo••lo ao 
ministro da J'azondn, 

Art. H,!l As qunntln::~ rolntivns úa notag 
so<·lon>ills, quo n1io foram procurHdns por 
quem do dh•olto, so•••io levadas ao 'fhosouro 
Nncí~nnl sai.; mozos rlopois rlo PI'irneiro an
nuncw, para o ro.:;gnto do cada. nnno. 

Art. 0. 0 O banco omissor toril como com
ponsnç•io rio 'ou tmiJalho o dos projuir.os 
1losta com missão os juros que porcohoi' até 
llnnl liquidação da J•ol<nidn omlss•io, 

Snln ilus sossilos, l-I do satomuro do JSD!. 
-Este"as Junior. 

Os projectos /lcam tnmuom sobro n mosn 
pura sorom apoiado;, depois do vencido o ti·I
duo. 

Pil!Mg[IU PAR1'll DA ORDEM DO DIA 

Entrn om 2~ di~cussfio, com ~~ om13ndn sub
stitutiva do Sr. Vil'gllio Dnmnsio, o n.rt. 17 
do pro,iccto do Sonnrto n. 32, do ISDI, t•egu
hiUdo '"' eloi~Oos federaos. 

E' lida, npoin.dn o postn conjunctnmonte om 
discussão n 13~guinte omonclu.: 

Ao nrt.I7, lottra A 

Elimin~-so o quo segue dopois da pnlnvm 
-tequermtento, 

Snla das sossilo>, 1·1 do sotombro do ISDI.
Gil Goutarl, 

O Sr. AmerlooLobo-Sogundo 
as l<lóns omittidns nntoriormonto, apresento 
uma ornondn n rospoito do urtigo om dlscus
siio. Esto urtigo exige quo o cidadão roquolrn. 
o pro\'O donnto tlfL commissão, que sal.Jo lAr o 
escroVlli'. 

Conformo jli disse no Soundo, supponho quo 
o sntfl'nglo unlvo••snl ostnualocido na Con• 
stltulçilo niio dovo ser npurndo pm· ostns pro
yns, porquo hn umn mola sclanci~t quo ó qunsl 
tgnornnc1n 

Um homom põdo sabor lor nponns duas 
linhas o Oôcrovor ontrns tantos ; ni!o so pódo 
oxl ~Ir do cldndilo hrnzllolro um oxnmo do 
sufflcloncln; silo simples prosumpçilos. 

I -
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Por isso, proponho quo so supprimnm as 
pnl•vrns-quo perante olia provem-, porque 
segundo minhu. emoodt\ nntorior si n commJs
siio tom poder paro. ox-o(/icio quaiillcar, ó 
claro quo pódo contontar-so corn qualquer 
prova, inclusivo o proprin conhooimonto. 

Proponho mais (LJ.) 
Nos til omondn procuro sal vnr uma lacuno 

npontar\11 pelo nobro senador pohc Bahln. 
Doccorrondo grande prazo do tempo outro 

os ;tlistllmontos,~ogundo o projocto,é passivo\ 
quo alguns cillnU.ilos vii.o completar os 21 
nnnos nn. epochn. tlo encerrn.monto o por isso 
acho conveniente ostnuolocor quo ossos cid<t
dilos, flquom tamLem nlistnúos. 

Qu:mto ic parto quo diz respeito ao :cUsta
monto ox-offi.cio, oiJservo quo no projecto nüo 
ha rocipromdado. 

Parece-mo que oiiminat• o inclult• suo casos 
correlativas, como so diz orn direito ; ontro
tanto,o pr~jooto distin~uo,porquo propuo.(L"). 

Isto ó aindn. uma. h01 a.nçu. mouarchicu. ; são 
principias do umn.lei censitnrin. ou nristocra
ticn. ; mas doado qno ~uoira.moJ fazer uma. loí 
popular, deveremos docrotat' qua,dasda cJuo a. 
commi~sü.o pt•oceda eJJ-officio om um cnso,pro
coda tnmuom ex-o(/ieio no outro, porque oli
minn.çClo o inclusão são cousas cm•rolativus. 

Tnmbam noto uma incougruoncia no art. 
25, porque diz. (U). 

ii:stas hypothosos são outros tantos i'ttctos 
graves, A morto, o. mmlança Uo domieilio, 
po~em admittir contostnçilo; n pordt\ dn ca
pacidndo politicn, tmnLom :. adnlitto; o va
mos que u. com missão municipal tlca. armada 
do rodar sobor.mo tlo oxcluit• ex o !fi cio. Ora, 
si o ln pódo excluir, )lorqlfo nilo hn do tambom 
poder JUcluir 1 

Nilo tenho ospornnça do que ns minhas 
ídóas triumphom, mas Irei apros,ntando-"s 
quotidiannmonto, conllundo orn qno no tlm 
da Uiscussü.o 1\ commissü.o nos truga um pt·o· 
jocto mnis simples o mnis popular no quo diz 
respeito no nllst<emonto, poupando <eo cirtadilo 
brnzlloh•o essa vitt dolorosa da politlcn, quo 
sa emaranha om poquonns com~as, 

Entendo quo seria muito molho•• ostabolo
cor como bnso o dístricto, cm voz de croar 
estas phnntnslus da socçOos tüo lnstnvois. 

o s~:. CA~rros SAC.LRS tlil um aparto. 
O Sn.. AMERICo Lona - O nobre senador, 

como on o todos nós, somos illhos do distrlcto, 
o niio vqjo porqua o devamos condomnnr n 
troco dostn fantasia, desta cronçiio de socçoos 
o commlssoos nrbltrnrias. Fót•a do districto, 
conshlot•ado como basico o quo' ó que fiou'! 
Ficn uma agglomoraçíio do fazon~oiros ou tio 
11rtistas, ou do indllrorontos; mas nilo um 
gromio ando oxistn oplnlíio !Mal, · 

.Jó. observei quo lm conh•atliçilo no projecto, 
porquo om umn parto ollo nilo diz que a com-

missiio nlistn. cx-officio i ontrotnnto que nau• 
tr11 partL•o diz que a commlssüo olimion ex
officio, 

Hn. uma tlosigun.ldnllo nqui ; silo duas cou
sas indivisivais. llm favor do voto popular o 
da soberania dn naçiio, ontondo q uo os to pro
jacto devo sor revisto poln commlssão, o no 
1\m da discussão proporoL umn indicação parn 
quo so mau tenham os districtos o so faclbtom 
as rovisllos, o parn que ostns sejam coollndas 
às autoridades tllstrictnos, muuicipaos o esto.
duaos, o para que na falta evontual dos juizos 
do paz ou do sou succorlanco, haja uma autori
dade nomeada pela União. 

Emcnd« 

Aonrt.\7: 
Supprlmnm-so as palavras:-o perante olln 

JlL'OVem, 
As lettras a o b sejam assim redigidas: 
a) que sulbam ler o oscrovor, servindo de 

prov:c qualquer meio; 
b) que tenham 21 annos do idade ou que os 

completem na data da orgaolsaçiio dofioitivn 
do alístnmonto, servindo do prova a respe
ctiva certidiio ou qualquer documento suppli· 
tivo. 

Sala das sossllos, 1·1 do setembro do 1801.
Amorico Lobo. 

O Sr. Virgilio Dama,.io pro• 
nuncia um discurso. 

llncerra-so n discussiío som mais debate. 
Soguo-se om 2• discussüo, com n emenda. 

substLtutiva do Sr. Vlrgllio Dnmnslo, o 
art. 18. 

E' lida, apoiada o posta coujuntllmooto em 
disuussiio a aoguinto 

Emenda 

Ao nrt. 18 

Acorosconto-so no Uonl: «<ll cortidilo do lm
vm• sido gratificado om outra sessão.» 

Sala das sessões, 14 do sotombro do 1891. 
-Gil Goulart. 

Encorrn-so n. discussi!o som debato. 
Sogno-so om 2n. discussão, com n emenda. 

sullstitutivn do Sl', Vlrgilio Dnmaslo, o 
nrt. 10. 

Encerra-se n discussi!o som debato. 
Sog-uo-se om 2ll discussão, com n. omondn. 

substltutiva do sr. VIrgUlo Dnmnslo, o 
art. 20. 

' .. 
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E' lida, npolndn o postn conjuntnmonto om nlistnmonto quo constará do odltnl puhlicndo 
dlscussilo n seguinte poln lmpronstl ou umxudo om Jogar publico'! 

Ememla 

Ao urt. 20, 2• parto 

A Jm prons" local flÓ<Io pordor o sou n~ 
eh Ivo, nsslm como póao dosupparocot• o <.>ditai. 
Dando constnrh o pl'ocosso? 

O Stt. DA~XA-0 § 1• do nrt. 22 osclnrocoriL 
,:L V. Ex. 

Acorosconto-so dopols iln pnlnvrn-domi- o Stt. LAPtm-Rospondo quo o àpurte do 
cllio-o soguinta: «com docltu·nçüo do novo sou noUro collog1t nüo resolvo u f!Uostão; o· 
domicilio.». Jacto 0 quo esse processo nüo consta do umn 

Snln dns sosscrcs, 14 do sotombro do 1801. neta. 
-Gil Go"lart, o sn.. DA ENA-Mas consta o dospncho. 

O Sr. Lnpêr, d!t. que lho paroco 
que 11 lei qno so elabora devo sot• porfeitn
monto clurn o olpllcitn, garantindo o diroito 
do cidudi!o. 

No urt. 20 onda so diz sobro as niío 
inclusoes, o sómonto depois, quando so tmta 
dos o!litnos, dispao que so· roth·nm ontiio os 
Domes tlos que niio fornm incluillos; mns som 
uma oxplicac,lo qualquer o ~om quo ilquo uma 
nota no rogi•tt•o das 11ctas. 

Seria mais rofíular que dopols das pala
vras-moncionnnuo ns inclusoos- so ::wcro::i
centnssc-e ns 11ão inclusões quo foram sont.lo 
decldians, do maneira que nas nctns so fo.:;sem 
registrl'\ndo os nomes ilos quo não fornm in
cluídos. 

O Sn.. BAEXA-0 urt. li J>rovluo isso. 
O Sll. LAt'l~ll-Rospondendo uo aparto, diz 

que o nrt. 11 tmtu d11 rovisilo do nl<Stumonto 
o dos que requereram sem estar no mosmo 
nlistnmeato, rofot·o-se nponns nos quo roque
rem d"pols. 

Onclo so oncontrarjn urr:n. noto. officinl o 
clnm dos quo niio fossem ndmittidos ú qun Jíll
cnçiio '? Trata, portnnto, dos que requerem 
o cujns condições Idoncn.s Sf:l ti•nta do,jnlgnr. 

No tlm rio co11tns isto gnrnntirú molhar o 
direito do t .. dos, Mas ainda, podirú om occa
sfão oppi)l'tunn. que nüo se nttondn. sómento n. 
reclurnuçõ ·s npt'osontndas por um procuradot• 
ou pelo pi·opl'io individuo, 

Pódo·so d11r o cnso do am lnt!h·Jdno quo so 
acho politicamonto Isolado om um districto, 
adoptando uma ldón ou uma soitn na qual 
Dilo tontm companheiros. Esso lndlvldno nilo 
tora um cholo quo ao intorosso por ollo; no 
jntoriot•, p~~roxemplo, ns rll.stanclns sã.o tlitncois 
do vencer, soutlo multas vozes do 12, do J5 o 
~té do 20 kitcmotros. Este homem pül' quom 
llO farà l'O(JrdSOlltat•! . 

Ptu.lorln pOI" consaguinto que estes pnpois 
1'ossom ex of!lcitJ t\ commissiio municipal, 
porquo osl1t decidiria tlo despacho da commls· 
súo districtal, som nocossidado da pt•esou,n 
do individuo ou do sou procurador. 

Porgunt<t nindu om que livro sot•à lavrurlo 
o julgamento quo o projecto diz darú o 

O Sn.. LAPEtt-Diz qno o sou nobre collega 
não ouviu a sun urgumontnçíi.o. Disso tj ro
poto quo ó ató uma ospoclo do desigunltiude 
não fazar constttr do processo o notua do in· 
dlvlduo quo niio foi .. uttendldo, Porque "' 
incluo aqnollo 1uo JOJ udmtttulo no alista
monto o m1o ao nuca om nctn o qno niio roi 
incluirlo? !dto ~ó sorhunotivo para corrigir .. so 
o projocto evitando oss11 dosigualdudo. 

Mas al<im disto" dlsposir;iio núo fica sumcl
ontomonto clara. O 01htnl ó cooJocclonado em 
vlst" do ~uo? Em vlstn do todos os papeis do 
proceSl:iO quo formuriio certnmento J;l'nndes 
volumes '1 A commis~ão iril. rever tudo isso 1' 
Portunto, soria molhar que estas <lcclnraçiles 
aonstussom dns actas. 

Dil'iL ainda quo mnis tnr•lo, quando so 
discutír o projecto na parto que tl'ata dos re
cursos pod.il•iL que so Jhon. llgul'nr cssns rocln
IJIIH)ôo; nos f.II'OIJrios pa.poi:-;, ~o modo clu.ro o 
oxpl!cito, o do man.ol~a quo ~OJtL p!Jsslrul ga. .. 
rant1r melhor o dll'Cito dos mtcro,smlos sem 
ncco,sidudo da smt lntorvonçüo pessoal. 

Terminando, diz que om todo o caso voo 
apresentar um ndditivo quo om nndu proju
dtc!l o pt•ojocto. 

0 SI\. GtL GOULART-lnclusiio O niio inc!U· 
süo. 

o Sn. LArEn diz que nccoita a correcção. 

Emenda 

Ao n1•t. 20. 

Accrcsconto-so do pois do-mencionando ns 
inolusüos-e nl'l nüo inclusoos quo 1bl'om sondo 
docidJdns,-Lapcl', 

E' lida, npolndn o l'osta conjuuctumonte 
om dlscu;süo. 

Encerrn-so n tliscussi•o som mnis dobnto. 
~o,...uo-.m om 21\ discussão, com n omonlln 

snbslitulil'll do Sr. VirgUlo Dumnslo, o 
nrt. 21. 

I 

I 

l 
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E' lida, apoiada o posta coojunctnmooto cm E' lido, apoiado o posto om dlscussiio,a qual 
discusst1o o. seguinte fica som doliato oncorrnda, o soguinto . 

Nmcnda 

Ao art. 21. 

Dopois da pnlavra-o!oitoros-nccrosconto-so 
-om ordom nlphnbotica. 

Snla dassoss1los,l4 do sotombro do 1801.
Antonio Batma. 

Encorra-so n <liscnsslto som dobnto. 
Soguo-so cm 2n discussão, com n. cmondn. 

substitutlva do Sr. Virgillo Damnsio, oart. 22 
o ultimo do capitulo 3°, 

Sito lidas, apoiadas o postas conjunctnmonto 
om discussão as seguintes 

Emendas 

A t QQ o o t o ar . - ... , prtmotrn. pnr o: 

Accroscooto-so no tlnn.l-soodo om seguida. 
conCorldo com os documentos quo lhe servi
ram do bnso o authonticado pelo sect·otario da 
commissüo. 

Sala das sossúos, 1·1 uo sotomLt•o do 1801.
Git Goulm·e. 

Ao mesmo Hl'tigo, 2n parto. 

Subst!tun-so pelo seguiu to: 
Do nlistnmonto Jitrit o vresidonto oxtrah!r 

d11as cópias, uma quo sora publicad11 pelo jor
nn.l quo se imprimit• mllis pt•oximo dn. socçii.o 
c outra quo sorú nlllxatla. no lag-ar mais pu
blico, no prazo do tros dias o romottort\, un 
mesmo. occasilio, no prosidonto do governo 
mu01cipnl os livros do louçnmonto tio nlbtn
mento o das netas. 

Sala das sosslles, 14 de sotomLro do ISO!. 
-Gil Go u/arl, 

Ao nrt, 22 § 2', ultima parto. 

Aect•oscottlo-so-nssim como palas snusti
tuiçlles ou nltotuçilos dos nomes dos cidndilos 
nelle quolillcaúos. 

Snln das sossiles, om 14 do sotombt•o do 
1801,-Gil Go<<ial't. 

Ao nrt. 22, membro 1°. 

Em vo• do Ires dias, diga-se- oito tl!ns. 
Sala tlns sessões, 1·1 do setembro do 1801.-

Antom'o Ba1:na -
Eneorrn-se n discussão sem mais dobnto. 

liKNA.DO •\2 - V o lU 

Addilivo 

Ao capitulo II. 
Titulo i'. ,\ri. Serão mantidos nn alista

monto os oloitoros nnalphaiJ •los, qnaliilcados 
em virtude da lo! n, 3020 do O do jnnoit•o de 
1881, sal v o si tiveram poruido os dil·citos po
liticas, ou dollos ostivorom suspensos pol' nl· 
:;"Umn das causas ospocltlc.,:lns no nrt. 71 d~ 
ConstituiÇlio, 

Sala das sesslles, 1·1 do sctombt•o do 1801.
Antonio Damw. 

Segue-se om segunda. discussito, com n. 
omont11~ sui.Jstitutinl. 1lo St•. Virgilio Danmsio, 
o nrt. 23. 

Slto lidas, apoiadas o postas conjunctnmoote 
em di:scussüo, as seguintes 

Emendas 

Ao nrt. 23: 
.Accrcscontc-so depois dns 1m.I:wrns - sou 

presidente, ns Rogu\ntos:- do 1° juiz do pnz 
ou sou substituto legal. 

O mais como os tiL no artigo. 
Sala das scssllos, 14 do setembro do 1801. 

-Gil Golllarl, 
Encerra-sa a discussiT.o som dohntc. 
Soguc-3o cm sogumln. disr.ussiio, n. omo~dn. 

sul.Jstttntiva. do St·. Virgilio Dmnasio, ao ar• 
tigo 2·1. 
. São lidas, apoiadas opostas conjunctamonte· 

em di::;cusl);.i.O ns soguin tos 

Emendas 

Ao § 3" do mesmo nrtigo : 
Acct•osoonto-so depois da palavra-neta-· 

om hvro especial. 
O mais como está no mesmo paragraplto. 
Snln das scssOos, J.l do sotoml!ro do 180!. 

-Gil Goulart. 
Ao § 5l) ncc.rescontc .. so : 
F.stns eortldilos podam sor pnss:ulas indo-· 

pondentomonto de I'Oqnerimonto o tlospaclto 
do presidonte. 

Sala das sossúos, 1·1 do sotomLro do 1801. 
- Go'l Go11/m·t, 

Ao nrt. 2·1. 
Em vo~ dns pnlnnns - 35 dins procisn

monto depois, otc., di!;U·>o :- no dia 10 do 
junho tlo ultimo nnno Llll. logislntut·n. 
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Ao §I' : 
· Depois <las painvrns- governo mnnlclpal, 

nccrosconte-so:- ou qualqnm• outro t'nnccio
nario municipal designado poJo presidente. 

.AO§ Ju : 
Bm vez do - commissõos socciounes, diga .. 

·se: -como n.s commissõos socci~Jnaes. 

Sttltt das sossuos, 1•1 tio setomLro de 1801. 
-Antom'o Bacna. 

Encerra-se n. Uiscussãs som doiJnto. 
Segue-se em segunda tliscussão,com n emen

da sulEtitutivn do Sr. Virgílio Dnmasio o 
art. 25. 

Silo lidas, apoiadas e postus conjunctamonte 
em Lliscussüo as seguintes 

Emendas 

Ao nrt. 25 § 1° : 
Depois das pala vrns- todas ns, nccroscen

tc-so : J'eciamnçoes. 
Sala das sossOes, l·l do sotom bro do 1891. 

-Gil Gou/art. 
Ao nl't. 25 § :1°: 
Depois das palavra>- ultuno dia, uccre

seontc~so -ou ntO o doei mo quinto dia subso.
quento. 

Sub~titutii)O ao § -to 

Conclnido o lnuc~nmento, sor1'L contCrido o 
assignndo pelos 1:!111d.ll'OS prosontes, oxtra
hindo-so immodiatumonte cóllia quo rloverá 
sm• publicada dentro de tros dins, pela im
prensa, e na falta. por edital llrmndo /'"'" 
prcsid~JitO, d0~'00<J•I COJ)Stl'LJ' de ttlCS pub icn .. 
çõos, que aos ... , :'0s~11dos cnlle interpor os 
rcc urso~ legn n 

A cópht do nli~tn. •.:r:tr.1 será n.ssigonada pelo 
secretario Q l't, bri ~ . fJ"'lo presidenta, cm 
todas as folh:~· 

Snln das sossuos ·1 ao setembro do 1891. 
-Antonio Baena 

O Sr. Vir,:rilio Damnsio pro
nuncia um discut•so. 

O Sr .A.~.I...:&<co Lobo-Acompa
nho o nohr•> ;eundor peh• Bnilia na parto om 
que discorda tiL p:·ujecto da commissito, o qual 
entrogn no juizo Iodt:ml o julgnmouto, mas 
~ar uma razão dltl'oJ•onto, por sor singulat• o 
Juiz socdoual. o li• nccumuiado do muitas 
attribuiçOes. 

Nom s1quur mo recolo do máos .iulgnmontos 
om mnloJ•h do nllstamonto. Faço molho!' 
juizo da nossa mnglstratm•a. 

Estamo> 1'llitant!o os Estudos Unidos cujo 
governo fodornl entrega a sorte das oloiçaos 
aos ostndos. 

Om, si tmusforlmos aos ostndos o direito do 
tor magistratura sua, por quo nüo Jm.vomos do 
contlnr na ma.gistra.turo. dos ostndos ... (Ha 
aparlcs dos S1·s, Campas &rllas a DomiHgos Vi· 
ceme.) 

A P.rovonção oston1o-se contra todos. A&
sim, daqui a pouco, so osperarit quo desça do 
cóo um 1\los~iu.::~ para julgar o novo alista .. 
monto. Trata.~so, tot.hwhL, do sabor apenas 
quem pódo votar. (Ha wnaparto.) 

Mus outr'ora nüo havin. elolçilo }lOpulo.r. 
V, Ex. niloolhe parn o pnssado porque pódo 
tlc'l' reduzido a sal. 

Vou ofi'orocor um.t. omontla ao art. 25. 
Supponho que o lliustrado sonadot• poJo 

Rio Uo Jnnoiro não tinha muita rnzfio na. 
omonda quo o!Terocou ao art. 20, pot·quo a 
commissilo seccional não ó quem ollminn, ó a 
commissüo municlpnl, n. commissilo soccion:l.l 
lnlbJ•mn n commis~ilo municipal. Aqui ostil o 
art. (Lú). 

Pnroce que o artigo so roforo a umu. fune• 
çilo ex-o (fiei o: por isso concluo que si a com• 
missão tom o direito do oliminnr, deve toro 
do incluir cx-olficio. 

Aqui supponho que o projecto muda com· 
plctnmento os toJ•mos da questão ; o qual ó 
digno do faNar, n. inclusão, ello torna oilloso, 
o vico-vorsn, toJ•nn. favornvol n. exclusão. 

Devendo ser foito, sogundo entendo, o all&
tumonto CIJJ·officio, o dovondo os recursos so 
Instituir tanto pnra um caso como para 
outro, o!Toreço osta omendn. (Lú.) 

Dost'nrte tlca annullada a injusta distinc· 
çfto. 

E visto quo o nobt•o senador por S. Paulo, 
membro da commissão tom assistido com tanto 
cuidado o debato .• ,., 

0 Sa. CA~!POS SALLES:-Eu nilo SOU mom• 
bro dn commissilo. 

Os ... A~mmco tono:-..... conto com 
o sou prestimozo auxilio pat'" que so,la revista 
a parto de fo\rmn, uo sentido de maior Lrovi· 
dado o simplicidade (muito bem). 

E metida 

.Ao nrt, 25 alinea ro!lijn.-se: 
Rever us listns dos nllstnmentos feitos polns 

commlssuos soceionnos yodendo !nelulr o ox• 
clulr cx-officio os cidadaos que tenham ou nilo 
tonhnm as qnalldades do ololtor, otc. 

Resolver sobre as roclnm~clles que forem 
aprosontndnscontrn ns não lnclusaos ou contra 
as inclusllos indovldas. 

Snln das sossoos, 14 do. setembro do 1891. 
- Amcrico Lobo. 

E' lld!l, apoiada o posln conjunctnmonte om 
discussão, 11 qual fica ndlnda poJa hora. 

.\ 
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SllGUNDA PAltTB DA OIWBM DO DIA 

São snccos~h·nmonto npprovn~os os nrts. tu 
o ~a do Jlrl,,iocto do Sonndo n. 3G do 1801, 
mnndnn o nbonm· grn.tillcnçilo no DJ•. Evn .. 
risto Nunes Pit•os, como p1•otUs:;or intol'ino do 
Gymnasio Nncionnl o osto ndoptudo pnra 
pn.s:mr a torcoirn. discus~ão. 

o sr •. LUJZ DJOT.Fr>!o (pela ordem) rc~uor 
di~ponsn. do interstício parn. n. terceira di:s-
cuss<i.o do p1•ojocto. . 

Commltndo, o Sonndo concctlon t.lmprmsn.. 
Silo succcssivnmonto npprovndos mi arts. 1 

"13 elo projecto do Senculo, n. 38 do 1801, 
rogulnntlo o processo o julgamento do Pre
sidente dfl Republica. 

B' appr•ovneJn" omond~t elo Sr•. Gil Goulart 
o Joiio Pedro snb.iititutivn. 1!0 nrt. 1·1 do pro
jecto, o ~uni fica projuclicado. 

São succossivnmonto npprovculos os nrts. 15 
n 20 do projecto. 

E' nppt•ovndo o nrt. 21, salvo nemendn. dos 
Srs. Gil Goulnrt o .loüo Pe~ro, n qual cl 
tamliem npprovada. 
· Stlo succossivamonte npprovn.llos os nrts. 22 
a 30 do projecto. 

E' app1·oY.nd:1 o n1•t. 31, salvo ns o mondas 
dos Sr·•· Gil Goulnrt o Joilo Pedro, a qunl ó 
tnmLom npprovnda. 

E' npprovudo o ar·t. 32 o 'ultimo do pro
jecto. 

B' o pz•ojecto nssim cmondndo, adoptado 
pl\rn passar a torceh·n. discus&lo, indo antes á 
commlsStio ~no o olnborou pnrn rodigil-o de 
aceorrlo com o vencido o 

Entra om sognndf\ di:WU5&1o o nrto 1° do 
projecto elo Senado, n, 30 do !BOI, doclnrnnelo 
quo conlinnam cm vig-or as dlsposiçOes uo do
creto n. :Jl63 elo 7 do julho de 1883. 

O Sr. Gomon .. oro potlo n pnlnvrn, 
nponns, J1ór um oscrupulo, visto como en
tendeu nr algumns oxplicnçOes no Senado 
ucorca dost• projecto, porque o pnrecor ó um 
pouco lnconico. 

O Codigo Cz•iminell do systomn elocahido 
estabelocia a ponalidndo para o crimo do 
furto. Em 1800, o deputado rio-grandenso 
Olivoirn Bollo npreseutou uma proposta, nn 
Camara, pnr·n que o furto do gndo nos pastos 
de crluçiio fosso punido mais sovommouto do 
quo o crlmo do fnrto o Assim promulgou-so o 
docrolo n. 100() do i' de solombz·o de 1800, 
quo, antro ontrns disposicõcs, tonr t'~· provo
cntlo polo roforldo doputndo. 

Tornou-se, ontii.o, o processo mals rnpido, 

r.or quo ora julgado pomnto os jui~os siugu
aros. Mais tardo, poróm, umn roclnmnçito 

reitn., si nito ostú om ongnno o m•ndor, 11olo 
Supremo Tribunal do Justiça, chegou li com
mlssilo do justiça dn Cr\mnm, o, ontilo, appn-

rocou o tlocrolo n. 31G3, do quo trata osto 
pro,jocto, l'nzenrlo pas!ini' parn o ,ini'Y o julga
mollto do tuas Cl'lmeso 

:\ctnnlmcnto, vciu no Sonndo uma. rocln
mnçiio, om que so provomt umn oxplicaçiio :
si, com o IJO\'O codigo, provalcco osso da
croto. 

Sorilt ~unsl inntllitlado n roclnmnçlio por 
QUnnto niio havia. oxcopl)i10; mas como tam
IJOm não hnvin. oxcopçii.o cm logislnçüo para. 
QIIO llcnsso ro\'o_!rntlo o tlucJ•oto, o não lm. mo
tivo para. (]Uc, conjnnctamentc, com o codigo, 
COI'l'l\. OSSO JII'OCQ:iSO, a COHlllli:iSfi.O ontoodOU 
dovo!' c\rtl' parecer :;obl'o ossn rec\nmnçüo, do
clne•nndo cm vigor o decreto do 1883. 

Enc~rrn-so a di~cnsstto sem mnis dobnte. 
So,!?uc .. :;o om 211 discussão, a qual oncorrn.-so · 

som dobn.to, o nrt. 2o. 
São snccos;sivnmonto nppl'ovntlos os m•ts. 1° 

o 2" do prqjoclo o osto adoptado pnr:t pnssnr n 
311. tliscussüo o 

O S11. CAm•os St.t.LEs (pela ordom) requer 
disronsn. do intorsticio para. :\ 3:~. discussão do 
projecto (]tto regula. o pl'occsso o julgamento 
illl Pro:ii1lonto dn H.opnblicn.. 

Consultaclo, o Senado concoda a. urgoncin..~ 
Naci:L ma[s havendo a tt·atnt•·so, nc~tu. pn.rto 

tla m•tlom do dia, volta .. so á pt•imoira. 
Continua n discuss;o do nrt. 25 do projecto 

do Sanado n. 32 de 1801, regulando us olei
çOos fo(lorncs, com ns omeutlns offc:n·ochla.s. 

O Sr. Lnpér nchn quo niio tom mzito 
o nohro scrwdor i'Ol' Minns Ger·aes na sua. 
emonrl:t :~o n. 2 do nrt. 25, c.lecidin(lo que, 
sempt•e ex-oflicin, rosol'\·o. a commissüo mu
ult:!ipnl os cnsos do inclusão o oxclusüo. 

O Sn. A>~Emco 1-orJo dá um upnrto, 
o Sn. LAr~a-Não ou'l'!u bom n leitura dn 

emenda do nouro senador c otrereco outra 
pn.ra o caso do não inclusão, porquu 'mtondo 
quo se doYo procur•ar fncilltnr uo requoroute. 

Quanto eí sogundn parto, pódo haver in
conveníonto om docidfr-so sempro cx .. of!icío, 
porqno hn condlçOes dos individuaR que só 
pódom ser conhecidas pnrticulnrmoote, e, 
assim, convirá qno n dooisilo so dó C>J·olficlo 
ou n ro~norlmonto de ~unl~uor oloitoz•. 

o Sn. AMI'mco Lono di' um upnrte. 
o Sn. LArr\n rospoodondo no nobre se

naelot·, diz qur, nosso onso, rcdlgir·ll umn 
omcndn quo niio ó no mesmo sentido dn de 
S. Ex. o pódo ser quo se,il\ julgada mnis clam 
c mnis oxpross:\. 

Emenda 

Ao nrt. 25 
2.' Suustltul\-se o ~uo <11~:-sondo quo os

tns se\ poderito-ató o llm-por:c havondo 
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pnra ostn. recurso, ox .. afflcin, bom como pn.T'n. 
aquollus om qtlo cabo " qunlquot• oloitot• do 
muulclplo iutot•vit', J\tzondo por oscripto
Lapcr. 

Eucol'I'n-so n. discussão som muis dobn.to. 
So~uc-so cm 2A discussão, com n omoml1~ 

substttutlvn elo Sr. Vit·gilio Dnmaslo, o Hl't.20 
do cnpltulo IV do pt•ojccto. 

Siio lldns, npolatlas o postas coojunctamonto 
cm discus::;iio ns soguintos 

Emendas 

O capitulo •I' do titulo I' do projocto co
mece nsslm: 

Art. 1.' Na cnpilnl dos Estados llllvorit 
uma Junta G.:tal, composta do juiz soccional, 
como sou pro::;idonto, o do quatro rnomlli'Os, 
dous nomeados P''lo Sonndo o dous poln Cn
mnm <los Doputudos, tendo n compotencltt 
exclusiva. do tomar conhocimonto o dcciüir os 
rocur;os do nlbtamonto oloitot•ni, do quo 
trntn o twoscnto capitulo. 

Ilmondns no nrt. 20: 
Ao§ 3(1, om voz do 3 dias, rlign-so-S dias. 
Snln tlns sossnca, 14 do sotombt•o do lBüi.-

Antm~io Bacna. 
Substltun-so o§ 5" poJo soguinto: 
O Juiz socclonal convocarú sou substituto o 

o proatH•n.dor succionttl para coustitnh•om-so 
om Juutn rovisot•n quo podorli l'uucclonar 
sem pro quo ~;a reuniram dous do sou a mombi'OS. 

Esto.junta. ó oll!'ignda .. n. llocitJit• o:; recursos 
qno forcm1 ontl·oguos pelo corroia no juiz soc
oioual dentro do prnso do lO dins. 

Rtla cins sossnos, 14 de sotombt•o do !891.
Gil GDtl!al·t. 

o Sr. Onn>}>O"' sauc ... -sr. pro
sidonto, os to nl'tigo dispao quo da qtmlillcacão 
lllitn pelas commissilos haverá rocurso para 
o juiz soc.ciounl. 

Penso q11o, com n baso dn cnpncitlndo olol
toral oslabelocld!l polo pr~jecto, ns tlilllcul
d:ulos ela qunlillcnr;ão niio são ns mosmns quo 
eml.mr<~çnvam outt•'ora o trabalho do u.lista.
monto. § J,t~ As nomonçOes rarclrhlas deverão roca-

hil· cm oloitoros rcsidontos nns cat>itnos dos O Su. Al!Emco Lono- Apoiado. 
Estados, o serão l'oitas mode:~nto propostas o StL. CA~IPO:i SA.LLBS-liojo tom dosnppn
dos roprcsontnntcs dos Estado~, cm uma o rocido o ronimom con~itnrio o por consoquon
outt•a ca:m do Cougros::;o, rospoct1vamonto. · .cia, nada. 

0
ou quasi uaJu h:~ n lll'Ovar por 

§ 2.0 Os nomeados oxorcorão as suas fum:· pa.r·to do alistnwlo, pnrJ. que ollo torno otre• 
çilos grutuil.lmonto, e por tempo quocorre- clivo o sou dit•oito ao voto. 
spondtt no pot·iot!o do liuus logJsl;~tura< do o Si', Al!EI(!Co Lo no - Basta pt'OYal' quo 
Congrus~o F'odornl. oxi:ito 

§ 3,o Nn. suu.lJrhnoir;t rouniiio lnvrm••1o n · ' -, . 
compotonto nctrl de rosso, tlcsl"'nu.ndo qnrtl o Sn.. CA:'Il(lO::; S:\LLES- Pelo outro rogl
ucllos dovorit sorvir do socrotario dn Juuttt. mot), quando o ultstaudo tinha nacos>tdado 

§ 4." Coluhl'nri1o ns so:;sll':!S prucisas som pro d~ IaZOl' um processo, com formulas substa.n
quo Jin· ... m convocm.rlas poJo sou pmsidonto, 0 cm os, pn.r·a chogai' ~ pt'~\"1\ complotu. du.I•onda, 
em to~os O::i sou::1 uctos provalccorti a doJil1o. ~rn. commum u iUJUSt19n. i n protocçito om 
rn\'iiO tormuht por nnnnimldnrlo ou mniori:~ lnv~r do uns o n. sov~rl!lntlo contra outros, 
dos Jll'••sontos, vot •• ndo sempre 0 prosidonto c~nl<>I'mo as symputluns. ou ,nntlpnthlns m~
om ]lrimoiro Jogar. mfostud~s polo rosp~cttvo JUit. on1 roiaouo 

Achllntlc-so rouni<los o prosidonto 0 dons nos p~rltdo> " que ehes por~onclom. 
membros, vodorll 11 Junta fuucctonar, Nao ó quo ou touh11 uocesstdndo do lovan-

~ o • tn.t• quoixus contra magistL';Idos poranto os 
§o, Os trnbttlhos dn .!unto sorilo ruu.ltcos; qunos tivo de pleltoat• pelo nllstnmonto 

suns sos.-;0::; .torão logm: no mesmo otlillc!O om dos mous concidadãos; mas ó sn.Uitlo quo essa 
3!JO o ~rosulouto socc!onul do~ ns Sllll::l nu- necossilludo rla. Jlrovn Uu. roncla foz muitos 

wnclns; sorilo som pro anuuncllldns pola lm- vozos unt•lar 0 iro i to tio ci<iadilo poranto os 
Pl•ons11. • . magistmdos noto os quaos tinha do. sot• olla 

§ 0.' Ao governo n:unl~tpnl mcnmbo r orne- oxhibhln. 
cor os livros. o llllliS obJoctos nccossm•tos no Mus bojo, sogundo o projocto quo se dis-
oxpodlçnto. _ cu to o citlnJiio niio tom quo l'nzot• prova si-

Os ltvros soru.~ abortos, numorn.Uos e ru- não do qno sabo lot•,o osct•ovor o pO.iSUO a 
brlcndos poJo pro>ldento d11 Junta o guarda- idttde lo•nl Isto ó n !dado do 21 annos. 
dos sob "rosponsal!llldndo do socrotiu·lo dostn. 0 

' ' 
§ 7.' O> membros dn Junt11 Gorai siio con- O Sn Al!rnRICO T"ono-Orn, graças a Deus 

siderados funcclonnrios pnbllcos, o nosto cn- quo n vordu.de ostn transpnrocondo. 
rnctor rosponsavois por quulquot• ucção ou O SR. CAl!ros SALLES- Não lm, portanto, 
omis::nlo, sujeitos lls ponn.~ cl'imlnnos. segundo mn.rgorn pnl'n. ns injustlcas, o ncho mosmo, 
o cru;o.-Amaro CavCttcallli.-Josd Bmtardo, que, ostn baso assim posta para ootobolocor n 

• 

I 
I 

\ 

• ,, ,, 
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0apocltlodo oloitoral, olimlna om ~:rnndo parto 
ns cnn~ns do violona\n, do rramlos o tio In
justiças no al\st11monto oloitm·al. 

Entrotonto niio ó convonlonto dosournr 
deste ponto ; pol•quo, otn todo caso, o alista
monto ó 11 Luso do todo o processo oloiloral. 

O Sn. A>!F.IUCO Lona - M11S e\lo os til foi to 
pela [(opublicn. 

0 Sit. CA~IllOS SALLl~S- Mns não os til. com .. 
pleto, porque, como sabe o nobre somvlor, o 
al\stnmonto so roal\sou om um tloriodo om 
quo linha do;app:~roc\rlo do ospil'ito tlltcionul 
t01ht agitar;iio partltlnl'ia. 

Nós ost~tvamos na tlpoca da m11\s cc,mpleta 
e in1lbputavol a~lhosü.o no rogimon ropll· 
blcano. 

O Sll. Gu, GouL.tltT- Os quo não ornm 
adhosos, oram indl/l'orontos. 

O S!t. CA>~ros SAJ,LHS - Nom mosmo h•· 
vin. indUTorontes ; o;; qno niio so tlzornm nlis
tnr, roi r.imp\osmonto porquo não linhl1m 
doso.lo •lo intorvil· no pleito oloitorol quo so 
in nhl'it•; mns incontostnvolmonto não hn.vin. 
idCa. 1lo I'osistoncia, nom do opposição ús 
novas institnicoos ; poJo contrario, roinavn. n. 
mnis complot[l. o corJin.l lutl'mouin. no pn.iz 
intoim, 

O corto, ~oróm, ó qno não estávamos om 
épomt do ag1tnçiio pnrti~arin, o todos os ho· 
mons do oxporionr.111 sabem porroitamonto qno 
e c:;so scntlmonto, mais ou monos intonso do 
paixiio por um principio 011 por uma !dila, o 
estimulo q11e con•lll" o c\tladilo a certo osfot•ço 
pn,m a ~enquista do sou direito politico, qua I 
SOJn o dtrotto do voto. 

Foi osttl n rnzii.o peln qmtl o numero tlos 
nlistndo.;;, 13m virtude tlo decrecto do governo 
provir.:orio deixou do cot•rosponllor no nu moro 
roa\ dos cidndi\os nctivos do noS>o pniz. 

E ,!it qno tocomos no~to nssumpto soja-mo 
permittido n/l'rmar, perante o Sonndo, quo 
niio ontron, como obstnculo no livro o franco 
nlistnmonto do toda" popu\nçilo no gozo do 
seus dit•eitos politicas, 11 rninimn pat•to do lo· 
tenon~ii.o omcinl. (Nlllllerosos apoiado,'/,) 

O Sll. Go~m:~sono- No Pnril, gnrnnto, 
O Sn. CA>!ros SALLRs-Ao contrnrio, por 

parto tlnqnol\os quo nossa ópocn apoi~t•·nm o 
governo nii.o houve sillüo um ompanl10, niio 
honvo sinilo nm intoresso; foi o do cham~lr o 
maior unmoro r•oss\vcl dos cidndilos.,. 

o sn. A~mmco Lona- Chnmnram-so ntó 
-ostrnngorros. ·, , 

O Slt. CA>rros SALT.F.s.,. parn quo om um 
tribunal comploto o mni; solomno, podasse 
ser ,!nlgndo o l'ncto do 15 do novembro. 
( A/wiado<,) 

" consoquontomonto a otol~i!o do 15 doso
tombro,.. 

o s~. CoRLliO E C,\>!I'OS- SI poccn, não ó 
por n\11, 
. O Sn. CAl!POS SA!.r.RS,,, presidiu o espí

rito dn. ma!ot' tolorancin. que jO.ma.is so viu no 
nosso pniz. (Apoi<dos.) 

Não so tlzoru.m as camlidn.turns officin.os, niio 
roram oxpodi~los os n~antos oloitornos para 
os tlivorsos. pontos do paiz, oito houve mesmo 
uem os~n. inspiração, quo aliás soriu.licito, por 
pal'lo do3 homens do g-cvor•no para a escolha. 
ônquollos quo dovinm compor " primeira 
nssomlllóa politica da Ropublic.t Brnziloira, 

E tanto isto ô vordudo quo,dos,lo os primei
ros momolltos, n. nsscmblóa. qno so congregou 
pariL decrctnt• o nosso regímen politico aou 
provas da mai; complotn indopondoncia o do 
mtds tllto critorio politico. 

O Sll. G!L Gour • .tnT- Pol' isso a maior 
pn.rto dos sens membros toam pago caro oss!lt 
lndopoudoucia. 

O sn. EsTt~VI~s Juxron.-Houvo n.tU alguma. 
tolornncia crimiaost~ por pllrte dos ropubll
canos historicos .. (fla ottttos apm·tes.) 

O ~n. c.\~tros SAJ,tEs-E ó os~n. tolornncia. 
crimino:iil. que o.s historicos o os membros do 
govet•no provisorro hoje pngnm com essas 
incropnçües injustas qno nindll so vo leo
V~tntat'cm-so ntt imprensa contr~ nque1l11 
eloiçilo. 

U>t Sn. SE:>Anon- E mosmo no Pnrln
monto. 

o Sr.. C.t>tPOS SALLRS - Mos isto roi um 
poquono incidonto ••• 

O Su .. Go:'>m~sono-Mns uocossnrio. 
O Stt. C.t>tros SAr.r.Rs ••. a quo fui urras

tudo pelo np:orte com quo mo honrou o illus
trndo sanador por Minns Gornos· 

Mns dizia ou, St•. prosidonto, quo, não 
obstnnto nüo nppt~rocorom bojo om rolnçilo 
n.o processo do ~tltstnmonto ns mosm11s dim
culdrulo~ e os mesmos ombarnços, que outr'orn. 
ot•nm as causas dns injustiças praticadas no 
mesmo nlist:\mcnto, tor.ln.via não ó osto urn 
objecto quo por SUL' noturozo possa. de\xor de 
prcoccupru• a nttençiio da cot•po legisla.tivo, 
por issn mosmo quo osto neto, isto ó, o nlls
tnmento, ó o ponto do partidn pnra ns 
oloiçüos. 

Um nlistnmonto t•ogular, um nlistnmento 
roJto do modo n nttondor n totlos os cidadãos 
que tenham adquiriúo o seu direito no voto, 
um nlistnmonto quo clll\mo p111'1\ os com\c\os 
ola\ tornos to1los nquollcs quo tonhnm adqul• 
rido o dit•oito tio lntorvlr nos ;rnndos nego
cios do sou pniz, o;to nlistnmonto quo assim 
ror folio Ó O que pódo dar lagar 1\ Uml\ ropre
sontu~i!o log\tlmn da oplniiio nnclono\, E' por 
Isso quo em mau conceito osto neto merece 
toda n nttonçi!o, todn a prooccupn~llo do corpo 
tog\slntivo. 
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Estou do nccordo com todos nquollcs quo ji1 
so tcom mnnifostndo om sonthlo tio nito ucoi .. 
tnr o juizo singular pnrn o julgamento, om 
definitiva, dos quo pretendem se lilzor nlistnt• 
como eloitore:;. 

Não é, Sr. presldento, quo ou toma ou 
rocoio as injusttçns dos juizos politicas; nós 
conhecomos bn;tanto quucs ornm ns vordudoi
rns cnusns quo Cl'onvnm os juizos politlcos do 
outr'ora, pura nüo tormos hojo motivos de 
roceiur quo a pa.ix11o, o intor·esso politico pos
sam dotUI·pnt• njustlo.• fode•·nl,tt~l como olln so 
acha coustitui•Ja no nosso pa.iz. 

Antigamonto os magistrados, o estranho 
quo no omtnnto ainda bojo sustoutorn quo o 
governo dn Republica, comocnndo pelo go
verno pt•ovi~oi•io, não fuz outrn. cc..usa siuilu 
accumular injustiças, sacritlcantlo os interae
ses o os diPoitos adquiridos pola nutigu. magis~ 
trntn!'n.; nntigamoote, como cu dizia, o~ ma .. 
gistrntlos uii.o oram siuíto mm~ clllSse de tio .. 
pendentes, porque oram uma clnsso de aspi
rantes, o us sna~ nspira.~·õ1s dopondinm tolla::; 
do governo central. 

o mngistrmlo procisnvn. ser obedionto, son .. 
tia mesmo n nocossidndo humilhnnto tio sor 
ngrrvlttvol ao governo, ni1o só p:u·n. fl.llqulrir 
nccossos, como tnmbom ntO pnrn oscapnt• n 
acçiio dn injtHticn. o da pcrse,.znit;ii.o. 

E1•n o::ito o,:;tntlo de dopondencia, ora essa 
situação do abatimento o do fr.lquor.n, om que 
Re nctmvn o mngistrntlo do paiz, ~uo croa.V!L 
os ,juizos politicos, i.~to ó, os ,iuizo::~ quo ni1n 
ernm sinii.o ngontos oloitornos. (Apoiados,) 

O!•n, n. nossa situnção hoje ó bom di vorsn. 
O magistrado, tal como ello so nchn. cansti· 
tuido, niio tom nbsolutnmento dL~pandoncin, 
Isto ó, cllo niio poda rocobor fa voros do go
verno, tnmbom niio podo set• victlmtt tlns suas 
persoguicõos, o ost!L ó n condição o unic!L quo 
tsola o cidudiio nn sua cadeira de ,iniz c que o 
tornn lndopcndontc o altivo pnra não se•· si· 
não a conscloncia da lo i, n. cousciencin. do di .. 
roi to, n consciencia da justiça. Portanto, con
fiado pl'incip:tlmonte nesta organi:mçllo tão 
robusta. que niio permUto n. transgl'essii.o pot• 
parto do govet•no, estou canvoncido de 
quo na ma.glstra.turn. nilo irlnmos encontrar 
os ,iltizcs politicas on os omproitolros do 
elolçii.o, como se oncontrn.vam outr'orn. 
(Apoiados). 

O SR. VtnOILIO DA~IASio-Corno outt•'orn. 
nlto; nindn. SI) oncontrn.m rosto3 do outr'orn. 

O SR. CAllf'OS SAr.LES-Pol•doo-mo, qu:mdo 
assim mo anuncio, rotlrc-mo no regímen tlo
ilnitivo; por~ no nln!ln hoje não ost1imos com 
a noss11. mnghttratura. lloJlnitlvnmonto consti• 
tuldn o ot•:;nnisll!ln, cstl•mos ,lustnmento no 
porlodo dn transição. Mo roilro no qnc n 
JUStiça tem do sor, quando ost11 mngistrutum 
tlcar dortnitlvnmonto constltulda, do nccórdo 

com os novos fundnrnontos lia organisal;íioju
dlo:arin. (Apoiados). 

0 Sll. COI'LI!O CAMPOS dit um aparto. 
O Sn.. CA~rros S,u,LES - A lol foz 

nquillo quo ora pe••mittido faz~r-so. p:>r lei, 
que er~l-croar nesta orgn01sacao a mdepon
Uoncia do rnn.gisl!'ndo, mas so ollo continUa 
n ser dopondento pola fraquoz• de carnntor, 
ou polnmtsencin do con!licoos do ln!lepondon
cia posso~l, caso ó osso it•rúmerJiavel, por(] no n. 
lei ufw p6LI.o COl'l'igir osdol'oitos dn.uatul'ozn .. 
l!:ntrotnnto, entendo que, trntllndo-so lia 
um z•ocur.so om nltlmrL instuncia, o C]UO C]Uer 
dizer de um jut, .... mcnto definitivo, ao. qual 
nü.o so pOdo uppollnr, o nom n rosp01to do 
qtu•l so pótlo intot•pôr outro qunlquot• ro~ur
bo, ó d1~ rnllior con vonloncia. ~·orlom• ?S50. J ul
gamonto de todni:l as garantms do JUStiça o 
de roctldiio. · 

B, portanto, opino, como os honrn!los 
collcg;IS quo mo ~rocedol'am, pelo trluu~ul 
colloctivo pnra o julgamento rlo racu!'SOti m
terpostos dos illlstamontos. 

,\ntignmento, como o Sot.tad~ sub~, nós 
Unhamo::; ns rolt\Çõas dos dl:slrJCtos mvcs
ti!las destn J'nculdudo do rovcr o do julgar os 
recurs~)s alei tomes. 

Não quoro ontt•ut: no o,~amo dos. factos 
pn.ra apurnr ou vortllcn~ Iii oss.es ~rtiJunaes 
prooodorum ou uiio com mtelra JUStiC<~· '\fi~ 
uns direi, do passag-om, quu ostn.. attrllmtçu.o 
conferilla nos trii.Junaos de ju:iticn. nilo sol'viu 
sinüo !lo mnls um dos muitos f•tctores quo 
concol'rinm turn. ostt'llg'J.t o ospirito de ro
ctitlilo o do justiç:t ~uo devia prosl!llr aos 
julgamonto3 PI'Ol\Jri!los por .iuizo3 princip:tl
mento om tão o lavada cathe~orht. (,lpoiados.) 

Mas, o corto é quo a couscioncia do pllz 
n~o ncceltnva cssos tribuuaos como Isentos 
do todos o:-~ t~onõos; no contrarh), nlnguom 
vin com porfelt:t t••nnquillldn!lo os julga
mentos proferidos por ossos trlbunaos. 

Mns hoje, em virtude mosmodn nossa nova 
organisnçilo, uiio nos seria pormittido lançar 
mão do umtt organisação samelhanto pnrn 
constituir os tribunn<is do julgamento pura 
os recursos oloitorn.es; nilo poderio.mos, como 
tom sido lembrado por alguns dos nossos 
honrn!los collogas, commotter essa j ut•is•licçilo 
nos tribunae~ osto.doao~, pot•que n isso S!l 
oppllc formalmente, oxprossnmcnto, a Consti
tuição. 

O Sn.. A~mnrco Lona-o nrgumouto prava 
domnls. Aqui no projecto tomos-niiUtDl'liln
!le municipal. E' 011 niio ostudo11l 1 

0 Sn.. CA)!l'Os SALLES-A rospoito da lll<t• 
glstr;~tnrn, o mou honrado oollcgn tom o ort. 
00 § 1• da Constitulçiio, quo <liz: (18) : 

c E" vo:lado no Cong••osso commettor quul
quor jnrlsdtoçilo fodor;~l its justlc•s dos os
tudos,» 

r 

I 

I 
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A disposiçiio 6 clarlssimn, niio ndmltto <ln-
vidas. . . 

rliscric\onm·in.monto nn mnssrt dos citllttlil.os 
nctivos nqnollo:~ quo dovos~om orgam~n.r
ostos corpus,ou osta.'i commissoo.;;. quoso tor
nnt't"m mdisponsnvoi:-1 pnrn. o:;to sorvh;o, 
damos a escolhlt próviamonto como fo-itn, zoa
cabinda olln nn pessoa <lesses eleitos do povo, 

Por consoquoncirt, n. rospo1to dtl mn~pstra
turn, tomos umn dispooi<;:to oxprossa e ucMto 
della nüo temos ouh·n con'" n fazor s!uilo 
procurar outro maio do constituir ossos trtbu-
Dil<ll!. ] 1" 1 E' corto, o isto ó o que pót o c IZOl' o lOnrn-
do senador, ó corto quo os momhros do g-o
verno munieir.nl, isto ó.! nqu~!lp.i quo r:e
prosontam 1t nilmlllistruçao munw1p 1l, om VIJ' ... 
tudo mesmo do nosso rogimon ossoncht\monto 
doscontralisado, não tiíto fnncaionarios du. 
União· niio lm duvida qno sobro osto ponto,do
vemoJ conrossn.t• quo nos nclm.mos om pre
sença do umn difficuidnde ronl. Mns essa ó 
oxnctnmento nquolla diffiouldndo n quo jú tive 
occasiiio do allmlir om npnt•to, quando orava 
o nosso illustro collezn. roproson tnnto do 
ostndo do Rio doJnneu·o. Es1>1mos !' dar 
os primeiros passos pn.rn, do 1logra_o O_!n 
de,..,..,ào chononrmos á completa. orgn.msnçao o• ' ~ . 
do paiz sob o novo reg-tmen. 

Estes primoiros passos, n.l? podem ~bsolu
tamonte deixnr de so rosontn• de um~ tnl ou 
qual irro~utnridndo (apoiado.•) ; porquo, bast11 
observar ftue, quer m funccionnríos do oloí
çllo quor os de nomonçüo pnl'•l os ~Ive1·sos ra
moS da ndmínistraçiio 011 ilo s1rvtço publico, 
nin<ln nilo estão constituitlos. 

E nestns condiçOes, si nós ti vossemos do 
par~r deanto do uma il'roguln.rifbulo com 
mum ou vulgn.r, aom grn.ndo n.l~nnco, sem
grn.ndo importn.ncia., nii.o chcgu.rmmos cor
tamento, " d11r o so~:undo passo neste 
caminho; porque, si ti••essOll)O~ do Ja?.or 
uso sómenta dos orfJ'ii.os tln admt1Ustraç1to fe
deral, ou dos ngoÚtes do governo rotleml, 
teríamos de entreg-ar nilo só o processo de 
nlistnmonto, como mesmo o proco.sso eleitoral 
que so seguir n. fuoccionnrios dn. tmmod1ntu. o 
exclusiva confiança do govorno contrai. 

o Sn. Gu. GouLART dá um apllrto. 
0 Sn, CA~!POS SALLEs-Aindn nsslm niío 

encontrnrinmos, como bom Jombt•n. o nobre se
nador, o pessoal uocessnrio pnr11 todos estes 
serviços, quer so tratasse do processo de ~lls
tamento, quer se trntllSse do processo olmto-
ml. 

1 
. 

Mas, mesmo doixnndo do pnrte os _ns consl
dornçOos, devamos ponderar 9uo nua. vnmos 
proprlnmonto commettorumnJurlsdicçuoa um 
runcoiounrio de curnctet• put•amente local ; no 
contrario niío \'nmos Impor novos doveres, 
nom crrmr novas funcçOes pal'll ~s represen
tantes da admlulstraçito mumclpol ; mos 
vamos Inncnr mão do elomeuto popular quo 
oxiste isto ó, do oldndilos eleitos pelo povo, 
para ~onflar-Iilos uma commissilo quo diz rus
pello 11 funcclonarios do ordom fodornl. 

Isto ó • om voz de escolher discrlclonnria
monto 0~ nutorisarmos o govoruo a escolher 

Por consortuoncí~t, nito é proprinmunto nn. 
sun qr1nlidada do ropresontnnto du. núminis
trnçüo municipal quo ollcs veom 1t rocolJor 
assa commissi'to, mns na sun. qunlida.r.lo do ci ... 
dadão:;, quo pol·toncem nessa cnractor, não só 
ao estada, um cujo torritorio tlxnram sua 
r·esidanci~t, mas trunhom ii. União. gj::; porC]no 
o Joglslador· nt1o dovo oscrnpulisa.l' na oscollln. 
dos!.o olomanto, quo, por· tlm do contas, O o 
molhoi', sondo o olomonto popnl11r, para mn
pl'ogal .. o nesta serviço, tanto ma.i:3 C]un.nto n. 
oscolhn <lesto olemonto alitsta compiet11monte 
nf!ucllo outl'o, cssonciu.lmonto per1goso, por .. 
isso qua u:to N(H'O::mnta. sinão n con(lo.nça. do 
g'OVOl'no. 

O 811, A~miuco Lona dá um aparte. 
O Sn. CA~Il'O< SALLgs- lssojiL nom entrtl 

em tliscussiio; doanto da disposição oxpressrt 
Ua. Constituiçii.o, nii.o pmlornos nb.solutamento 
empregar ossn. clns:;o tle fnnccionnrios ; pOl'
tn.uto temos 1le lancnt• mão do outro moia. 
(lla 11m aparte,) 

O outt•o melo ó o tribunal collootivo con>ti
tui•lo M$ omcn<las quo I'Oil oiTorocor: pot• 
••ta fórmn o tribuuni será com)JOsto de 
cinco membros, sondo o Juiz saccHonn.l um 
dollcs, como presidont(} dn. junta, o thzondo·so 
ela~er mais quntro cidadãos eleitores, dons 
pela turma dos membros oiTectivos do go- . 
vorno municipal o os outros dous pela. turma, 
dos immodlatos cm votos. Assim temos a 
justiç" I'oprosontadll nt. posso:. do presi
dento, juiz tog-ado, e o olemento popular du
plameôto rapro:;·.mtndo na. tn~i9rin que oles-ou 
os membros do govorno mumClpnl, o na. mmo· 
rl:1 conct•etisada nn turma dos supplentes. 

Pnreco quo, por este mecanismo, chegn•sea 
on·orocet• 11 m111or somma do gnl'llntlas que ó 
possível pnl'il o dlroito do aiistantlo; quer 
illzor que nuo hn propondernucia <lo elemento 
offieiul, pelo contrario á o quo menos se repN
sonta. nesta orgnnisnçito, pot•que ó oxnctamento 
o o! emento popnlat• o que npp troce ne;ta 
junta. com todo o vigor, cem to!ln n prepon
dorancia. 

Tnmbem niío e o exclusivismo, nem a. oly
gnrchll• ptwtidnrla. lntorvindo para os exclu
sões ncintosnsou nii inclusoos injustas, porque 
as opiniilos se nchnm reprcsontndna do ~cco~do 
com o principio da roprosentnQt1~ d~s _mmor1~s 
ostabclocido pela nossa Const1tutçuo. Nno 
conheço o ncho quo dltncllmento se podo~ia 
descobrir outro mecanismo que oiTercçn ma10r 
somma. de garnntins. 
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O Sn. GIL GoULA!lT- V. Ex. conhoco n 
.emend~t olo Sr. Amuro CttVttlcnntl 1 

·, O Sn .. CA~tros SAI.J,t~s -Si mo niio engano 
essa omonUn cnnstitno umn. .funtn cujos mom· 

· bras so!'l1o eleitos poJo~ nctuno~ r."PI'osortnn
tos do~ ostndos, pl'Csiduln poJo .1111'- socc10nul. 
Não n ncoito por~uo virln collocnr os mem
bros do cm•p'o legislativo om um contacto 
multo intimo com cssn politlcn que so lnspl\'"• 
multo p1•inci~nlmonto, nos intoros:o~os rJstl•tc
tos dns Joc~tlulndos. Este facto podorlit tra
zer cort11 porturbnçüo nos ospiritos que pl'O· 
duziria O't•aves inconvoniontos uns rolnçOos 
reciproc~s dlls membros dns duns Cnmnras do 
Congr·osso.Alúmd'isto tom t1tmbom 11m darei to 

· fundnmontnl que condemno t'ormnlmonto, 
porque oncerrn ~111 si o .rri~cipio excluslvlstn 

' dn propondornnmn pnrt!dUrln. Snbo o Sonndo 
400 podo-so dnr porfoitnmonto n hypotheso 
de nchnrom-so oxcluldns, tnuto dn Cnmnrn 
como tio ~onnrlo, outrns opíniõos qno nliás 
toem o tllroito do se fazerom roprosontnr Ui\ 
oscollm dos membro, quo toem do constituir o 
tt•ibunnl <lo ullimn instnncin pu1•a os re
·cursos elo i toraes. ... . _ 

Falia com toda n. tlospt•cocmtrnçao o tsonçuo 
de osplrito a este respmto, porque com rela
ção no.; intoross'3S locn.os do est11do quo re· 
presento niio havorin duvida do que se nl
.guom tivesse do ser oxcluido, sorinm out:os 
o não nós que somos nns duns cn.sn.s a ma10-

.. rin nusoluta, siniio n totnlidnolo dos repre
sentantes d'nquelle estado, Mas é oxucto
mentn por este exemplo, quo apresento no 
Senado, quo se chogn. a vol'i!lcar como é pas .. 
sivol, por 03.>11 organlsnçilo contida nn om~n· 
do. n que nlluolo o nobre sonndor pelo E>plr1to 
Santo, constituir-se um t1•i1Junal de cnl'ncter 
mais pnrtldnrio, por consequencin mnis ex
·Cluslvlslll o nssim mnis nfnstndo do bom en
minha d11 justiça. 

Como oste facto do S. Paulo podem se dnr 
e naturnlmonte se duo muitos outros. Oro, à 
necess<~rlo nn nossa orgnnisaçilo eloltornl 
pelo menos, ostnbelecor tuuto qunnto poo
·slvol todns ns condlcoes de umn bon justiça 
11os julgamentos dessa junta ou dosso tribu
nal quo se vne constituir. 

E, por certo, ostns condiçõos fi;uriío oih!ll
nndns desde quo !Jostn orgnnlsnç"o poder m
troduzir-so, com todo o sou despotismo, com 
todos os sou; extremos, o espírito do partido. 
Este esplrito de partido,de facto h11de existir 
.sempre, m11s não produzll'il seus elfoitos fu

. nestes desde que cndn partido ncho o seu con· 
traste un fo1•çn o nn vigilnncln do outro,como 
·se dil no mecanismo quo upresonto. 

E' por Isso que, oppondo-mo ii omendn 
.apresentada pelo nobro senador pelo Rio 
·Grundo do Norte apresento eatu om que dou 
uma orgunisnçilo que mo pnrece mnls gnrn!l· 
tldora. 

Ilstou certo do que rodeando, por estn 
Có1•mn, c.Je todas as g.n•,mtins o procosso do 
nllstnmen to ·alo i tot'nl, consoguiromoi o fl'orocor 
nos nossos conchln.dãos uma baso roal para a 
livro manl'ostnçilo dn consclencia nocional 
nos commlclos ololloraos. 

Tonho conclnido (muitO bem, muito bem.) 

Emendas 

Ao nrt. 20. 
Em ve7. das palavras- pm•n o juiz seccio

nu.l do B~tndo- Uign .. so: /l:tra. uma. junta su
perior, como solle nn cnp tnl do ostado, com
posta do respectivo .inlz seccionnl, como pre
•idente, e do 4 cidadãos elolto1·os, dos qunes 
2 SOI'ão indicados polo5 mombros do goovorno 
nmniclpnl d11 moama capital e 2 poln turma 
dos lmmedlatos om votos. 

.Accroscento:.se: 
§ A eleição dos meml,ros da ,junta seril 

feita por m,dorla dos votos pl·osontos, votan
do om Jo lagar, os membros do governo mu
nicipal, o em 2°, os dn. turmrulos immodin.tos. 

A junta. r;o l'euniri~ na. stlia das nudioncio.s 
do juiz soccionnl 20 dins precisamonto depois 
d'aqueUe om que se devem ter instnllndo ns 
commlssões munlcipuos o trabnllmri\ em dias 
consccutl vos, das 10 horas <la manhã t\s 4 dn 
tardo, pelo tempo necessario pura a declssilo 
de totlos os rocursos interpostos, . 

§ Ao .inlz seccional incumbe fazer as com
munlcações ou· requisições o dar as providen
clus indlsponsnvois purn a composição o lns· 
tltllnçilo clajuntn. 

O mais como no projocto. 
S. R. - CamJ>Os Saltas. 
Silo lidas, apoiadas e postas conjunctn· 

monto om discussão. 

O !Sr. ADlet•lco Lobo- Sr. pro
sldonte,nlndn por sy2temn,olfereco no nrt. 20, 
ns seguintes emendas. (Lu,) 

Ou vi com prnzer gt'tlndo parte dns verda
des pronunciadas pelo illust!'O senador por 
S. Paulo; mns infelizmente ncho·me em des
accordo com S. Ex. nn suppostn lnconstl
tucionnlldnde a que S, Ex. se referiu, S, Ex. 
não ó consequonte, o basta isto pura dos· 
montar todn Nun argumentncão; ve-so quo 
S, Ex. é um guerreiro forte, .mas que trnvn 
luta contra a luz, conti'U n verdndo o.contrn 
n evidencia, 

O Sn, CAMPos SALT,ES-Nllo apolndo. 
O sn. A~mn1co Lo no - s, Ex., no passo 

quo nilo quer conferir n funcçilo de alista
monto i\ mllglstrntura dos estados, nllegnndo 
quo sorl~ ln vndlr nttrlbulções ostndonos, on
tretnnto dofere esse direito no poder·muniol-

-· 

. ,.. 

• 

l • 
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Petj, que por sua netturez8. e excessivamente O SR. CAMPOS SALLES-Não.
estado8.1. O .

Ora, isto e um8. contrarlicção, t8.nto nmis SR. AMERICO Lono-Então vejamOS 8. SU8.
sensivel, qU8.nto S, Ex. é homem de direito, obmprima. Ell8. aqui está.
deve caminhar de consequencia, em conse- O SR, CAMPOS SALLEs-Ahi V. Ex. não en-
ql1encia e não pal'al' em meio. contr~~ argumentos contra mim.

Admittir o poder muni.cipal com ess8.S func- O SR. Ai.\IERICO LOBO _ Pois não; vetmos
ções politicas, tr-az romo consequencia forçada ler, tenha p~\cienci8., porque 8. questão é
admittir-se L,mbem o pode:' que llle é com- grave. V. Ex. levant8. contra si mesmo um
pens8.tloI', e é quem o fisc8.liset, NeLa se grande c,1stel!o , injuria-se a si proprio. (L~.)
pode aúmittir a SUet actividade, sem ess8. g8.- Onde está aqui 8. eleição 1 Aincl8. mais;
r'lllti8. conesponclente, e por tauto o projecto desta forma não podemos decretar penD.s,
defendido pelo nobre senD.dor e r.ontradicto- porque as penas são impostas pelas justiçD.S
rio, insubsistente e vD.cilante. elo estado. E' um limite ao nosso poder, ao

O SR. CAMPOS SALLES-Não D.Doiado. poder dD. União, e protesto contr8. isto.
O SR, Ai.\IERICO LOBO - Sou discipulo de O SR. CAi.\IPOS SALLES dá um apD.rte.

S. Ex. em mD.teria constitucion8.\... O SR. Ai.\IERICO Lono-A lei m8.rca a etlçada
O SR. CAMPOS SALLES - Tambem não do Supremo TribunD.I FederD.l, e dá-lhe toda

8.poiado. D. competencia, que sobre os pontos que D.cD.bo
O SR. Ai.\IERICO LOBO _ .' .mas a sua con- de ler na Constituição, inclusive a guarda

traclicção neste ponto é D. mais evidente. dest8.. Este é que é o deposito sagrado que
Como nos actos iniciD.es do alistamento onde nós não podemos commetter ás forças dos es

abolem-se os juizes de paz e os subdelegD.dos, tD.dos.
creando..se seres movediços, ephemel'Os, ver- O SR. CAMPOS SALLES-O que D. Constitui
detdeiras borlJol8Í<ts p'Jpuh1l'es, assim tamlJem ção quer tlizer com tUilo isso é o seg'uinte:
no 11m delle, em falta de um triiJunal jáIque ha umD. nmgistl'atura da União e umet
existente, [J:~poem uos umD. commi~s':o tle 1I1.flg'istrD.tura dos estD.dos,- que o Congresso
natureza pohtlca, outros umD. commlssao de pode legIslar dando funcçoes, attrlbUlçães e
outm 10r111a, e não sei até mesmo como não j uL'Ísdicção á magistmtura d8. Ullião, mas
se peçam anjos para. essas commissõeis f 8.1tD. que não póde fI zer leis pD.m a m8.gistmtum
aqui esta proposta. dos estados, nem pm'a "mpliar, nem p8.ra

O natural é o jury já creD.do, tOl'll8.ndo-se restrillgir a esphera de SU8. competencia ou a
desnecessarios tantas, vot8.ções, t8.Dtas crea- SU8. jurisdicção. Esta é que é a questão.
ç~~s, fcando tudo em questão. Que mal h8. O SR. Ai.\IERICO Lono - A questão é esta:
lllSSO . _ . . é que, acceita 8. premissa do honrado senador

Porql~e nao hD.vemos de ter JUlzes fixos. E pO!' S. Paulo, na. Constituição lla umD. jus
hetv:emo~,d~ estar sempr~ j)en~8.ndo emquem tiçD. de direito commum e outra de di.reito
seI',!, o) JUlZ de nosso dJrelto . FIC8. tmlo 111- excepcion8.l, que a do direito commnm é a
dec1so . . . elos estD.dos e que a do direi to excepcional é

,Este ponto e que e fu~\~amentl'L~, e c~mo a magistratUl'D. federal. E' excepçã.) justet..
dlSClPLllo que sou de S. E:" e do lllustl ado mente a 1i3deml, m8.S a excepção se eS
senadol' pelo RlO de JD.nelro, que est~, a s~u tende 'I Não se estende, restringCl-se, pelo
bdo, peço ql;e l1,le ~scl.D.r~çam. EIS aqUl. (Le.) contrario, e é preciso ser cert8., clara e ter-

Mas qual ~ ~ Ju;'lscllcçao fe.deral, segundo minante.
a ~COl1stltU1çao. E a que esta nos arts. 58 01'8., a Constituição, lei das leis, e os dis-
e 09. cursos com que V. Ex. D. 8.companhou então

O SR. CAi.\IPOS SALLES ll6, um aparte. ou depois, dizem a mesm8. cousa, não trD.tD.m
O SR. i\i.lIERICO LODo-Jurisdicção é o que elo (,lireito do}oto, do suffr8.gio na pi1rte es

está arlui. Creou-se um tribunD.1 novo, ele pecml d" JUSLIÇet federal.
excepção, um tribl108.1 ]J1"imus inter pa1"e.>, Como é que V. Ex. quer então, induzir
cuja jurisdicçi'io está D.qui limitadissima, e é elesta excepção umD. especie de prohibição que
est8. que a Constituição prohibe, que se dele- não existe? Não ha prohibição de lJrohibição.
gue as justiças elos est[1,(los. Portanto, na ausencia de lei, eUa, 8. justiça

E V. Ex:. que fez a Constitnição, que 8. federal é que limita nos seus textos; tudo que
promulgou duas vezes, e que em outro diD. já estiver fÓl'8. desses textos, podemos incumlJir
aqui deu um aparte contra ell8. (riso), esta- á justiça dos estados. Do contrario seria um
]Jeleceu leis regubmentares det mesma Consti- m:l! petra a ferleracU:o, eU8. estaria morta,
tuição; e como é que ele tudo se tem esqueci.- porque a tal justiçet feeleral e muito tliminuta
do, aterra-se deante de um serio escl'upulo em seu pessoal, ê nós niío teriamos remedio
de cOllsciencia, V, Ex. tem metlo üe duendes? sinlto fazer UlTID. revolução, quero dizer, umD.
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reforma, porquo flcarlttmos complotamonto 
peludos. 

O Sn. CA~rros SALr,Es-Antos fazer rofor·
ma do que revolução. 

O SR, Al'ttERico Lona- Digo rovoluçito ou 
reformu .. uo sentido legal: sub lcyeuJ. libertas, 

O Sn. JoAQUIM FELrcro-Mas sem derramar• 
sangue. 

O Sn. A~r•nrco Lona-Sim; V. E~. diZ 
bom-sem det•rarunr snngue-mus ó quo <ht 
maneira porque o !Ilustro sen"dor por 
s. Paulo Interpreta a Constituiçiio, saho san
gue e muito sangue, 

Emenda 
Ao nrt. 26. 
Diga-so, em vez do-parn o juiz seccional 

-para o Tribunal Superior do Justiça. 
§ 1•. Rodija-seassim: 
O recurso será lntorposto pelo c!dadiio in

t~ressado ou por qualquer oloitor do munl
ctplo. 

§ § 4•, 5', 6•, o 7', o art. 27 dlga-so: 
Tribunal Supet•ior de Justiça, om vez do -
juiz seccional. 

Sala das sossaos, 14 do setembro do 1891.
Amcrico Lobo. 

E' lida, a apoiado. o posta conjunctamonte 
em discussão, a qual fica adiada pola hora. 

O Sr. presldon te designa para a ordem 
do dia 15. 

i• parto (até ãs 2 1/2 horas d11 tarde): 
Contiuuaçllo da 2' dlsoussão do projecto do 

Senado n. 32, de 1891, regulando as oleiçOes 
fedores; 

2• parto (às 2 1/2 horas da tardo ou notes): 
3• dlscussito do projecto do Senado o, 36 de 

1891, mandando abonar gratiflcnçiio ao dr. 
Evaristo Nunes Pires, como professot• inter
Ino do Gymnasio Nacional; 

3' dita do projecto do Senado n. 38,de 1891, 
regalando o processo o julgamento do Pre
siáente da Republica; 

Continuaçito da 2• discussão do projecto do 
Senado o. 20de 1891, estabelecendo condi
COes para a conceasiio de terras devolutas; 

2• discussão do projecto do Senado o. 26, 
de 1891 sobre titulas no portador•, · 

2• dita da proposição da Camnra dos Do
pntados n. 16, do 1891, mondando prorogar 
por mais I nono, sem vencimentos, a licença 
concedida ao dr. Nuno do Andrndo, lento da 
t• cadeira do clinica modica da ~'acuidade 
do Medicina do Rio do Janeiro. 

Levanta-se a sessão ãs 4 horas o 20 mi
nutos da tarde. -

75• SESSÃO EM 15 DE SETEMDIIO DE !801 

Prasidancia do Sr, Prudonto do M oraos 

SU:\!!11 ARlo-Ohnmn4ln.-J.uitura o nyprovnçüodn. actn
Hx••mm:NTJ:-l'ac•nonr-Approvncu.o do ro~uorluumto 
,Jo Sr, g11tuvm1 .Junlor-Dlllcurllo o rotJUorutltlnto do 
/':ir, Amorlco J~oho-Dillcllrllo do Sr, Ooolho o Cnm
pos-DiHCilrHO do Sr. Jto11n .Junlor-Adlnmento dct 
rl!IIOUIIi'II10-PniMI~IIIA I'Airm U.\ 01\111~!>1 UO ll!A-Dh•OIIK• 
aiio do projecto rugulnntlo nK tllolo•icM fiJdorno~t-Adla
uJonto lfn d'i!iCUIHii.o-)•)J.:nU!'õUA I'AitTI~ llA OltPR~I DO DI.\ 
-Kocorrnmonto dn diKcm!:o41lo dos projocto11 na. 3ü, 3S o 
20-Adln.munto tia. Yotaçtio-gncurramcmto dn dittCUH· 
aií.o do projocto n, 20 atd n.o n.rt. {lo-Adln.manto du. 
votnçiio-OJ•tlorn dod!u. 10, 

Ao melo dia comparecem 35 Srs. senadoras, 
a saber : Prudente de Mornos, Gil Goulart, 
João Noivn,M. Bozerra,Baeua, Thomaz Cruz, 
Sou?.n Coelho, Braz Carneiro, Paranhos, Joa
~uim Sarmento, Ramiro Bnrcollos, Plnboiro 
Machado, Coelho o Campos, Domingos Vicen
te, Sll va Canedo, José Bernardo, Gomonsoro, 
Wandonl•oll•• Monteiro de Burros, Pinheiro 
Guedes, Oliveira Gaivão, Campos Salles, 
Rosa Junior, Rangei Postana,Eiysou Martins, 
Saldanha Marinho, Firmino da Silveira, Theo
doro Pacheco, Joaquim Felicio, Francisco 
Machado, José Hygino, ,\merico Lobo, Cruz, 
Q. Bocayuva e Amaro Cavalcantl. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão o sem debate 

approvada a acta da sessão anterior. 
Comparecem depois de aborta a sessilo os 

Srs. Lulz Delllno, l~aullno Hor•n, José Si
meão, Laper, Almeida Barreto, Joaquim do 
Souza, Ubaldino do Amurai, Virgilio Dama
sio, Santos Andrade e Joaquim Murtinbo. 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Tavares Bastos, Cunha Junlor, 
F!oriano Peixoto, Generoso· Marques, João 
Severinno, Cntunda, Saraiva, Paos de Car
valho, Julio Frota, Pedro Paulino, Ruy Bar
bosa e Joiio Pedro; o iem causa os Srs. Es
teves Junlor, Aquilino do Amara!, Manool 
Barata e Theodureto Souto. 

0 Sn, 2• SECRETARIO (se,indo de fO) da 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do t• secretario da Cnmarn dos Depu
tados, de 14 do corronto rnoz, communicando 
que niio lendo obtido em sessão do dia 9 dos
te mez a maioria dos dous terços dos votos 
presentes a omonda substitutivo dossa Carnara 
ao projocto do Senado, roll•tlvo à lncompa
tibihdailo entro cargos fedoraos o ostadoaes, 
vno esse projecto sor dirigido il. sancçiio 
prosidonciar, tal qual to! adoptado pelo Sona
do.-lntolrado. 

• 

I 
I 



' E!! 15 DE DE 

O Stt. 3' SECIIETAIUO (s•ruindo d• 2') lu o na !'tron !lmltnrla pelo> rios Cayapó o Marn-
soguinto nhito o seus nflluontos. 

PARICCF.R 

A' commissão tio obras publicas o omprozas 
privilogiltdn.s fot•nm presentes os rofJuot•imon
tos om fJUO .Joü.o .losu Fagundes do H.ozende o 
Silva não só podo prorognção, por mais 20 
nonos, do prazo quo lho foi concedido porn, 
por si ou companhia que orgn.nisar, encotn.r 
os trabalhos do htvra na nroa comprohon<lidn 
pelos rios Cayapó, Maranhiio, Aragnayn o 
Xlngu, como tumbem que sejam declarados 
nul!os todos os <lecretos, leis o resoluções 
concot!oodo pet•missão para omprezas na 
mosmaárea. 

A commissiio tendo vortacado: 
1", que, ~or decreto n. 2002 do 24 de ngosto 

de 1871, fo1 o governo autorisado a conceder 
ao supradito Rezando o Silva ·privilegio ex
clusivo por 00 nonos, para ln vrar os t•!os 
Cayapó, Maranhão o seus af11uontes; 

2', que esse privilegio lhe foi concedido 

feto docreto n. 2815 de 25 de janeiro de 
879, com n. coudiçü.o, poróm, do caducar si o 

coneesslonnrío ou compan hía que organisasso 
niio encetasse os trabttlhos de lnvr" no prazo 
do cinco annos; 

3°, que o decreto n. 2905 de 28 de setembro 
da 1880 prorogou este prazo pm• mais dez 
annos, o qual, portanto, !ln da a 25 do janeiro 
da 1894 o não a 28 tio setembro de 18051 
como diz o requerente; 

4,n que nenhum dos decretos nzimu. men
cionados falia nos rios Aragu~>y~> o Xlngú, 
até aos quaos o requerente parece querer 
estondor a. ú.rea. do sen privilegio; e conside
rando niio só quo ainda C.t!tam m<lls du dous 
nnnos e quatro meze:o; para se concluir o 
prazo concedido ao requerente par~>, por si ou 
comp~>nhi~> que organisnr, encetar os trab~
lhos da lavra, tampo este que pat•ece sum
cienta, o tambem quo ns concessõ[)s feitas 
pelo decreto n. 862 da Hl de outubro do 1800 
no engenheiro Fr~>ncisco Murtinho e ao 
Banco Constructor do Brazii, no engenheiro 
Vicente Alvos de Paula Pessoa Filho o a 
Francisco Mendes da Rocha e no engenheiro 
Joaquim Rodrigues do Mornas Jardim, sitO 
para linhas ferroas o tlnviaos; o si bem que 
o g"ovorno, por esse decreto, tenha cet!ido 
gratuitamente nos respectivo~ concesslonarlos 
uma zona tia 20 itiiometros para cada lado dns 
mesmas vlns, comtmlo, sal v" os direitos t!e 
terceiros-o a commissito do parecer quo nito 
devo ser prorogado o prazo concat!it!o pelos 
decretos <lo 1870 e r1e 1880, nom deoiurndos 
nnllos os actos concedendo permlssilo para o 
ostaboioclmento de Unhas forroiiS e finviaos 

S11!a das commisscos, 12 do setembro de 
1801.-Joaquim LeoiJigUdo de Sou::a Cuclho,
Josd Foreira Santos ,tndtade, - Antonio da 
Sil"a Paranha.-;. 

E' lido, npoiado o posto em discussão o 
requerimento otl'orocldo pelo Sr. Eslavos 
.Junim• nn. sosaüo nntorior, o quo so nchnva 
sobro a mosa. 

O Sr. Ro"a Junior pediu a pa• 
lavra npenns para prast~>r algumas informa
ções sobre uma parto do requerimento do 
nobre sanador pelo estado da Santa Cath~>rln~>. 
S. Ex, pede ao governo informações sobre as 
providencias tomadas para debeliar-se a epe
ilemin dn vario!~>, que actuolmente fi~>gella a 
Capital Fedm•ai. 

Estando habiilta<io a prestar alguns escin
recimontos sobre este assumpto, o orador vem 
dizei' ao Senado que nesta porte o governo 
tem sido solicito em empregar os meios na
cessarias tmra. vor si, de alguma maneira, cir
cumscreve ou faz com que termine em breve 
tempo esse fiagelio, que tnntna victlmiiS tem 
causado. 

O Sa, A><ARO CAVALCANT!-V, Ex. póde 
inform<n'·nos si o governo já encontrou pessoa 
li altura do cargo de inspector gerai de 
ilygiene1 

O Sn. RoSA JUN!oa, continuando, di~ que 
ness" parte uito póde prestar informações pre
cisas ... 

o Sn.. GolmNsono-Garnuto que até hon• 
tem não. 

O Sn., ROSA Jmnoa diz quo póde informar o 
Senado de que o ;;ovorno Já ~uscou um melo 
de sutisfazer, om grnmlo pnrte, essa neces
sidade. 

O Sn. GolmNson.o- Desde quando I 
O Sa. RosA JUN!Ott j<\ ha muitos dias : 

mns cró quo hoje é quo tlcnrá resolvida a 
medl<ln de~nltiva. 

Cró lambem que o nobre senador pelo Rio 
Grande do Norte se refere à incompetencin 
talvez do nctunl medico encarregado desse 
serviço. 

o Sa. AlrAao CAvALCANTe- Nilo fallel 
em competoncin ou incem potencia; disse 
apenn; que o governo niio tem achado um 
homem 11 nlturn de ser inspector geral de 
hyglone, porque sn~o que tom batido em vito 
il porta do muitos. 

O Sn. RO>A Jusroa o que sabe é que o 
governo, buscando omprogar toda n. sua. so
llcitnt1o ntlm do sntlsfli1.0l' ·as>a grande neces
sidade, procura renllsar um contmcto com um 
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doS grnndos, fncultntiYOS quo SO to~m doei lendo 
muito ospocutlmonta n os to sm•v1co rln vn
rioln ntlm do satisfittorlanwnto dollollnl' o 
mnl 'fnumdo com quo om diverso:; pontos 
sojn.' npplicndn. a vnccina nninml. Poróm, von
do ello quo o flngol~o tçm nugmontrulí,l, n~o 
so circumscrovou tao sarnento ~~ appiJCnr.~tlO 
rlossn vnccinn, o sim tnmbsm O. dos~m vnc-
ci~n. qno osth no dominio publico, o hn. muito 
tampo U omprognd:t ; o nssim o oncarregaclo 
tloss~ serviço continün. n cnmprir o :;ou dovor, 
tendo mnís nindn essa outro facnltntivo cn
cnrrotl':u!o dessa serviço, :-;cm rpto dnhi vonhn 
onus Pnrn. o Estado, tomnndo mais a.s medi· 
das necossarins parn quo om 1livorsos pontos 
oxistiL um contl'O onda a popul:u;ão possn. 
concorrm• pnra rocohm• n vnccinn. 

São ostns ns oxp!icnçüos que precisava mi
nistrar no Sonndo, n.Jlm do mostrar quo o go .. 
vorno niio so tloscnidn. rlos'a. grawlo nocosHi
darlo, o actual monto omprogn tot.los os som; 
esforços pura que doom um bom rosultndo, 

Encarra .. so n discussão som mais do bato. 
W npprovndo o roquorimonto. 

O Sr. Americo Lobo- Tondo 
o sr. ministro dns rolnçõos cstrn.ngoiras man
dado informnçOes acerca do um importnnto 
nssumpto que o Sonndo exigiu, rort.notro n snn 
publicuçiio nos nossos Annaas. 

Roforo-so osso doeu monto no ostndo rins di
vidns do.que alguns lJraziloiros Sl1o credoras 
pnrn com :\ Ropubllcn do Pnrn:;uny. 

Aproveito-mo dn occnsiüo para dizer quo 
nosto iustu.nto recebi o 11

' volumo dos nos!:los 
Annuos pllrn corrocçuo dn pnrto quo mo toon. 

sr. prosidonto, em uma rlns sossilos anto
rioros, muito ndmirrulo do qno ntó nqui niio 
so houvesse executado n lei rolntivn. nos bons 
dos réos d1~ inconlldoncin, rlirigi uma. lndicncão 
no t'l'ovorno, e ntó hojo m1o foi respondida 
tal voz pOl'qno ollo so dõ n posquizns sobro 
esses fncto:; da historia. 

Vou ndditnr ossa. indicnciio, o acho sor umn 
mntoria multo importnnto pum o Sonado ro
publicnno, procurar minorar n. sorte elos Uos
condontes i.Jossos int'olizos quo nntovirnm n. 
proclamnç[o dn J~opublicn o pa:;al'nm essa 
prophocin. com sou sangue, com seus lJens o 
com o dosterro. 

Sr. prosidonto, pnrn mostJ•nr como o nucloo 
!ln incontldoncin orn prophotico, llnstn lem
brar quo sii.o 21 os nossos ostnllos o Districto 
Fodernl o <JUO 21 Jbrnm os condomnnrlos pola 
alçada rlo Mnrin J. 

J~oprosentllm ollos por mais osso motivo 
umn causa nnclonn.l, o nito podamos soJ•rlr 
no presento o gloriarma .. nos com o atlvonto 
d1t H.opni.Jlicn., som png!lrmo~ immotllntnmonto 
o nosso proito nos sons JWirnoiro:í mnrtyrns, 
icquollns victimns do quo diz a histol'in (lâ): 

« ,lnfollz Villn-l~icn I No moio do sun doca-

rloncin sn.ngmvn-lho o cm•nçiio rlo dor I Pot• 
todn n parto n,iustiçon, rovostidn. do l'm•mnli
dados, uxercondo o l'OUI.Jo Jurídico no saio elas 
J'amilht:;. SoqnostJ•nvn .. Jlios o chot(!, oxigin-lhcs 
o ouro o ns Joins, loyn.va·lhos as nlJitins o o 
leito, vrondin-llws os famulos o os nnimncs ; 
nrmncnvn .. Jhcs n roupa do corpo; tirnvn-lho~ 
o tocto hospito.loiro, pri~nvn-os do lnr o <l? 
p:io, o n familln. nhi llcnvn nún. o fnmintn., n 
taco da toJ'J'n, o do cOo, porquo mn1J1Ar, li lhos 
a natos ormn os Lnr.uros politicas pnt'lt os 
qnnos todas ns portns so J'oclmvam com modo 
dn pcciln da cnmplicirl:ulo. 

• , .DiJ• .. so-ilin que Ví!Jrt .. B.icn ora umn nova 
Romrt dos tempo:; om quo Ti!JoJ•io so anriqna .. 
cora. com as contlscaçaos o Cnlignln o Nora 
n::iSilti::iin:tvnm a. sou p1•nzor os molharas cidn· 
dãos do imperio, pnm so Jocuplotnrom com 
as sua.s riquozns !» 

Nilo prociso n.viV'nr ostns forhlns; cn.bo ü 
Ropublica ostondm• o haiSIImo dn consolaçíio 
soilro os doscondoutos dnquolles varilos fortos, 
nvs quno~ tudo se nrrobatnu. 

Conhoçi no Sul do Minns alguns hordoiros 
do um destas ho1•óos, quo ora. t•ico o tloou re
duzido ii misorio., sondo sons !Jons conrtscnuos 
o pnreca (JUO vendidos om hnstn P.Ublicn. 

E ostos homens, dospo,indos ilo sou pn
trimonio por uma justiQ<' nnti-llrnziloirn, toom 
summo Jiroito n quo n Republica Jhos faça 
umn ospocio do indomnisnçiio. 

Esta. cnnso. .h\ foi legitimndn. no rogimon 
monal'chico poin, lo! do ~·I do outubro do 1832, 
o nossos termos dirijo n, sogulnto indicnciio, 
o. qual supponho tão momentosa o tão ur
gonto quo liJI para o lia quo om uma das sos
süas anteriores p(ldi urgoncin. qno niio obtive, 
porquo muitos dos honl'arios sonndo!•os illudi
rnm-so,poostmdo uns qno so trntnvn do torrns 
devolutas o pensando outJ'os quo votnmm n 
flwm·, qnnnrlo votnrnm contra (Lê.) 

St•. ]lrosidoote, O urna supromn injusticn 
qno os Jons dostos. brm:iloiros,quo deram tudo 
poln libordado do nosso. to1•ra, tl~nom porton
condo ú communhiío com pratoriçiio ilo seus 
SUCCOSSOI'OS logitimos. 

Sor1t1 um neto qunsi igunlao pnrricidio .quo 
n Ropublicn brnziloira so to!'llnsso ,inflo~Jvol 
na sustontaçiio da sontonço. draconmna, poJa 
~uni ns fnmillas do nossos logondnl'ios hm·óos 
toram dospojn.dns do seus bons. (Muito {Jt:m; 
muito bem..) 

<Indico qno so roqnisito do goYorno da Ro• 
publiciL, pnm flol oxocuç110 do nrt, 07 rlo do
Cl'oto do 24 do outubro rio 1832, 11 llstJL dos 
bons qno Jbr·nm con!lscn.dos nos inconfldontos 
r lo .i\linns Gol'no~, com ospcci tlcaçiio rio sua, 
nntm·oz.n, sott domínio o vnlot•, cont'm•mo os 
auto~ appon:;os no pl'Occsso oxb;tonto no At·
cllivo Publico, o n. inf'ot•uulçi1o dtlqtwllos <]no 
ncm:io 10rnrn vendidos om hustn. pnhlicn, pot• 
quo jl!'oços o om q uo dntns, o dos outros quo 

\ 

r 
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fornm, o quando incorporados ao domínio nn• som a presença da. maiorin. absoluta oram 
olonal, nullos do pleno dlrolto, ainda. mais volu ro· 

bustocer essa conviCQiio em que se aoham os 
dissidentes. Snin dns sosll1!es, 15 do setembro do 1891. 

-Am01•ico Lobo.~ 
E' apoiado, posto em dlscussilo o som do· 

bato npprovado. 

O Sr, Preoildente-Vou submet
tor à votaci!o o requerimento verbal do Sr, 
senador Amarico Lobo, pedindo pnru serem 
pubiicndas no joronl da casa as lnformnooos 
tJrostadas pelo Ministerio das Relações Ex· 
torloros sobro a divida do Paraguay a cida
dãos brazlielros. 

E' lambem approvado o requerimento ver
bal do Sr, Amarico Lobo, 

Si ni!o foi sanccionado esse projecto de lei, 
ainda podorll sol-o pelos dous terços. 

Portanto oi!o compareceram os dissldeRtes 
ii sossilo ordinaria da assembiéa quo ora fazem 
os adeptos do governo. 

Foi isto bo.stante para que aquello gover
nador, por seus amigos da aesembiéa. cas
sasse o mandato a quatro deputados, tunocio
n~l·ios publicas, por nilo terem .compai'OOido, 
o no regimento Interno adoptou.se que 011 que 
nilo comp111•ecessem 30 dias perderilllD a qua
lidade de deputados. 

Jil houve ordem pnra a eleiçilo pelanagns 
dos quatro eliminados : em bravo o mesmo se 

O Sr. Ooelho e Oampo11 diz furil pal'tl o.s vagas dos outros. E' uma ver
gue niio tomaria o tempo ao Senado sob1'0 os dadoira lei de proscripçi!o, pela qual anton
lactos do seu ostado, os qunes sor4o oppor- deu o delegado do governo ilito govornador, 
tunamento apreciados para que recaia in- de varrer todo o elemento do reslstencia. Isto 
loira rospOOIIllbilidado sobre quom de direito, so faril, está assentado. Nada surprehende no 
si ni!o fóra o desejo o necCllllldade de saber orador; jú. espor"11 por Iaos e tantos outros 
pelo orgilo do governo si eU e conheco e sâo disparates cm sua torra, t~o digna do melhor 
exactos os escandaios de que dito noticia dous sorta. 
telegrammos publicados no 1o!'1UII do Com- Tan,bem ni!o vem pedir providencias ao 
"'""cio do 13 do corrente, os quaes dizem o se- governo ; não tratará absol~tomente disto, 
guinto (LU.) o que protooda é sómenta saber por bocca 

Jil v~ o senado que trnta·se de uma lei de omclal, si o governo tem conhecimento desse~ 
proscripçAo contra os deputados da nssembléa netos, como narram o~ tolegrammos, e Bl 
ile Sergipe ndversnrios do pretendido govot~ alies silo verdadeiros. E ~unnto lhe bosta. 
nador, Esia delegado do governo central, . Um dos teiogrnmmo.s diz que ó geral a ln• 
que outra couso. nlio é o referido governador, dignação no estudo. • 
depois de lamentar os successos da sessilo de 8 A um aparto, respondo o orador que s1 some· 
de junho pelos qunes lllegalmente se decla- ihaotes tactos si!oou oi!o de naturezaacnus~r 
rou promulgada u. conslftuiQllo e eleitos 0 go- da.i~dignaçllo a~ pessoo.s sensatas,appel\o para 
vern~dor e vlce-governador trata a"oro de o JUIZO osciare01do do Sr. presidente e dos 
otrastar da assemDiéa os deputados que lhe membros do Senado. 
&io oppostos, onQando·lhes os mandatos. Diz ainda um dos telgl'Mlmns que é multo 

o Senado sabe que onze dos deputados de acc~~ado, pelo q~e ve!U do relalar, o ohefo de 
Sergipe protestaram pela Imprenso. contra 08 pohma desta capttal, 1rmilo do falindo gover
referldos o.contocimeotos de 8 da junho, de- nador. 
clarando que ni!o havin constltuicão promui· O orador acho cartotuodamentonlsto, tanto 
gado. no estado, nem o governador o vlce- mais que o supposto governador de S&l'gipe, 
governador eleitos ii falta de numero legal coronel da guarda nalllonal e •lo proll!l5ilo 
pnl'tl constituir essa nssembiéa, chegando o e1cluslvameuta agr!cola. ni!o entende dessal 
absurdo no ponto de declamr eleito por maio· cousas, preotsa de algum Cyrioeu, e nenhum 
~la absoluta o vice-governador com nove mais oompetente que o seu digno !rmito, one!a 
votos em uma assembléa de ~4 membros. do poiicln, em ooosideraçi!o 11 quem o go. 

E' claro poln mesma constituiçito estndoal verno lnterveiu, para que se fizesse, oomo tot, 
em projecto, quo nssembién entraria a !\me- feita a eieíçi!o do governador. 
oionnr ordhmriamente tlo)lOis dn promuigaçilo Si oulpn póde ter ou tem o ohefe da policia 
dn oon~tltuiçilo o eioiçilo ilo governador. E, por nilo aconselhar bom a seu lrmiio, mais 
como para o~ deputatlos dissluentos esses fi\· culpado é quom lho fllz as costas quentes, o 
otos so ni!o tinham ainda dado, arn multo governo, que não hesitou em reduzir uma 
naturalmente neto do coovioçllo o ooboreocia populaçi!o iotelllgento, laboriosa, altivo e pn
lli!o tomaram eilos parlo nn protondidn sossilo triotica, '' humilhanto coodtoao do botocudos, 
ordlnnria. , pelos aotos do governo que entendeu dar-lha. 

O procedimento do congresso, declarando, Por exporienola sabe o orador quo às sltua-
orp gramlo matortn do sous membros em ~mbas cllos n que n~o se pódo ou mio se que1• dar 
as casas, quo os netos e dollberoollos tomndoa ro!llodio, os propros factos se encarregam de 
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romodinr. VIl, com prnzer, como quo rosurglr 
o osph•ito publico cm sou ostndo. O nppn
ronto dosnlonto, prorluz!do pelos tnos dispnr•rt· 
tos, !ovam o gormon das suns molhoros ospo
rnnçns. E» titmo dato lucam. 

RaqHcrimento 

Roqueiro que, poJo Minlstorio do Interior, 
informo o governo si conhece o silo oxr•ctos 
os fnotos l'Bforidos no Jornal do Commeraio 
do 13 do corrente, relativos 1lOS mandados 
a quatro deputados da nssombltln do estado 
de Sergipe, o n providencia tomada poin 
mesma assombl<la pnra n cassnçrlo de man
datos do outros deputados. 

• Aracaju, 11 do sotombro (rotnr<lndo): 
o\ assomblàn mo;;nmcnto cassou o mnndato 

dos deputados LUiz Freire, Aioxandro Toi
Jes, Mathous Mnchndo o Queiroz, funccionn· 
rios publicos, por niio terem compnrocldo 
its sossoes da mesma assembliln. 

« Arac<Uu, 12 de setembro : 
A. assemblóa nj>provou o regi monto interno 

consignando a d1sposlçiio de perder o man
dato o deputado que nils comparecer As sossOos 
durante 30 dias consecutivos. 

-O governador marcou o dia 13 do outu
bro para proceder-se iL eleição pnm preen
chimento das vagos do quatro deputados, 
cujos mandatos a assemblóa cru;sou llontem, 
dictatoriamento. 

Ho. indignaçilo geral contrn ossos netos. 
A imprensa do. oppcsição respon"alJ!liso. o 

chefe de policia da Capital Federal, irmilc 
do govornildor. • 

Solo. das sessoes, 15 do setembro rio 1801-
J. L. Coelho o Campos, 

E' apoiado o posto em discussão. 

O Sr. Bo&a Junior nbstlnhn-so 
propositalmente do occupnr a tribuan porque 
est1'1 no conhoclmonto do seus illustros coi
Iogas que, aceommottido poJ' onformidnde, 
tovo de guardar o leito por mais do um mer.. 

Nestas cond!coos, nilo podara deduzir uma 
arll:umontnçiio na altura do poder contestar 
o tllustro ropresontnn to do estado do Ser
gipe; porém, levado pela necessidade do com
bater cortns assorçOes que nilc silo vordndoirns, 
vem, npezar do sou procario ostndo do saudo, 
occupar a tribuna, para fnzor sclcnto no So· 
onda do que cortilll nssorçOos do S. Ex. ca· 
rocem do t'uDdiiDlon to. 

Nilo é certo que hnja lndignnQiio no ostndo 
do Sergipe; poio oontrnrlo. Hnvor1\ indigna
ção em corto numero do ndoptos do uobro se
nador. Si (aauolle estudo chegou a uma os
pccio do ccnflngmçiio, ó isso devido n S. Ex., 
o niio ao nctuat governado!'. 

S. Ex. oxclnsivlstn no sou modo de ,julgar 
os Jhctos o 11 politica de Sergipe. onde qnlz 
rn.zor del1o um l'ondo o o conseguiu uo tempo 
da. monnrahh1, qunntla S. Ex., unido noutros, 
tinha n hnbilidndo do governar, porque n 
época. era ontrn.; S. Ex. devo sabor quo não 
se ostiL mnis nosso tempo, 

S. Ex. não usou do vordndoirn sincorirlndo 
qunnrlo htnçou milo do certos argumentos, 
como ngorn., aobro negocias relativos á cassa ... 
çilo rio mandatos. 

Tom, porventura, o governador do um os .. 
tndo rosponsnb!lidndo pelos netos rio uma 
nssomblén 1 

Snbo positivamente que a nssombión pediu 
informnçoos no governo si ora. ron.l quo cot• .. 
tos fuuccionarios publicas, quo eram ropro
sontttntos elo ostntlo, nchnvnm-so no exorciclo 
do suns fuucçoos. Qu111 era o dever dosto go
vornadot• I Dizer 11 verdade, uma voz que a · 
nssembién pedia us informnçoes. Si ern certo 
que os mngistnulos, que no mesmo tempo oro.m 
roprosontuntosdo estado, achavam-seno oxer· 
cicio do suas funcçoes .i udicinrlas, cortamento 
ora dever do qovornndot• offerecor estas in
formaçOes no Congresso. 

Como, pois, quer S. Ex. ineropar o govl!r .. 
undor pela rosponsnbliidndo das conso'luon
cins do;ta ia formação! Como rl que S. Ex. 
JtVnnça Ines proposiçOos sómouto pela simples 
leitura do um tologrnmma,cuja or1gem S. Ex. 
sabe porfeitnmonte. Como d11ndo lll n osso 
simples tologrnmma, dirige r.ccusnQOes tão 
graves ao nctual chefe de policia dn Capital 
~'edornl sómonto por ser Irmão do ncluni ~o· 
vornador 1 S. Ex. chegou n dizer quo o 
actuai governador nilo rl umn autoridade vor
dndoiramonte oonstltuida,h>roganrlo essa grn· 
visslma accusaçilo r\ assomblóa ostadonl I 

E' corto quo alguns mandoos, 'lnando se 
veom npondos dos cat•gos em que se julgaram 
invulnoravois ... 

o SR..CoRLHo t: CA>rPos-Quaos os cargos 
quo tenho 1 

O Sa. (tosA JUN!OR. S. J~x. julgnva-so 
o chcf~ lnvulnoravol tla Sergipe, tanto que 
quorin. governar o proprio governo, como no 
tempo di1 monarchia.EJs " origem do despeito 
do S. Ex., ois o motivo pot· que S. Ex, vê 
om tudo nm meio de nccusnr o nctunl gove
rnador. 

Nilo admirn que S. Ex. so tornasse adopto 
rln'luoile projecto, no qual o presidente dn 
f"topublicn. nogon sn.nccilo; e o orador nom sn.
be po1• quo S. Ex. coiiJ•borou na constltulçiio 
polltlca do pili?. I 

o orador ficn ndmlrndo, o uilo sabo no que 
ba do acreditar, si na verdade do uma con
stitulçiio ou si nn verdade do dlversuso~loiOos 
quo querem ontt·o~~r. que quorom multipli
cat• osto pacto politico ! 

I 
'I 

\ 
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0 Sa, COELIIO ll CAMPOS-V, Ex, ostiL nc
cu:.;amlo o Congrosso. 

O Sn.. Pn.ESIDRNTE-0 nobro Honador nü.o 
pódo referir-se nossos termos a um acto do 
Congresso Nacional. 

O Sa. RosA JUNJOit respondo que se esta 
referindo no aparto do nobre senador. S. Ex, 
lança milo do todos os meios para conven
cer o Senado, como si ollo Jbsso composto do 
incautos, do que o Estado de Sergipe ostit em 
uma vordadetra conftngnçiio ; mas apresento 
S. Ex. um documento subscripto por grande 
numero ~a populnçüo o dahi o orado!• tlcara 
convencido, os tara ao Indo do s, i~x, 

O Sn. CoELIIO I! CA>~Pos- Tempo ao tem
po. 

O Sn. RosA JUNIOJt S. Ex. nunc11 o p1·o
varlt ; hypothoca a sua palavra. 

O Sn. CDELIIO E CA~tros-Tempo no tempo, 
O Sn. Rosa JuNton continuando diz que 

~sta ,Republica tom grandes inimigo~ occultos, 
u:umtgos que com a capa de verdadeiros adho
ststas pr_ocuram desacreditai-a ; mas certa
monto nua~ conseguirilo,popque a ltopublica 
á grande, fot formada sobre bases solidas, tem 
grandes homens pura susiontal-n ss Exs 
nunca con~eguiriLo multiplical-os.' · · · 

O Sn.CoELno ECA>tPos-ss. EExs.,quem '! 
0 Sn, DO>IINOOS VICENTE-Os ndhosistas 

naturalmente. .. . 
O S~. R.osA JuNtoa. S. Ex. não pódo usar 

dessa trama n respeito do orador porque 
~unca .roi con110rvatlor, nunca foi' liberal, 
tmha dll'eito de ter uma idéa o mnnlrostou-so 
republicano. 

0 S~, DOMINGOS VICENTE-A questiLo ni!o 
é ter SidO llborai ou conservador, ó ter sido 
republicano. 

O Sa. RosA JuNion S. I>x. neste ponto 
niio póde contestar. 

0 Sa. DOMINGOS VICENTE-V, Ex, ó que 
niio pode lançar injurias n ninguom. 

O Sn. RosA JUNIOR ni!o ofi'ondo a nin~uom· 
~orero-110 a ~ertos homens o nilo ncradit'à qu~ 
s. Ex. esteJa nesse numero, 

0 SR. DOMINGOS VICilNTll-Nom nccoiltli 
11 carapuça, 

O Sa. _ Ros,\ JUNJOR portanto, S. llx. nilo 
tom razao, 

0 S!l, DOMINGOS VICENTE-Nilo sou ndhe-
slsta, sou submottido. , 

0 Sa. COELIIO B CAMPOS-Sou l'opublicnno 
desdo 15 do novombro, mas sou um homem 
sério. 

O Stt. l~osA JuNIOJt raspando que nem 
houve. quem contostasso 11 sot•todndo do s. Bx.; 

o quo contostou fornm nssorçilOil suas. Com
bato. mas não invontll, não ó como S. Ex. 
quo buscon logo no pt•incipio o:; moias do ficar 
uom consolidado. o orador niio á dnquollos 
quo buscam o1fondor os caractoros, não é 
dnquollos quo busc.tm inventar afim do robus
tocor ns ::;uas nssorçõos; só diz no Senado o 
q uo pódo provar, 

POderia avnnçtu• uma proposição que S. Ex. 
niio negaria .. s. Ex. julgn.va-so om tal ponto 
do poderio que teve ocrnsiilo do otrerocor na 
capital o governo do estado do Sergipe. 

O Sa. CoBLIIO E CAlfPos-A quem? 
O SJJ, RosA JmnoJt vao chegai' a osso 

ponto. Já demonstrou a sua assorçiio scbro 
as candidaturns, o s. Ex. niio pódo negar, 
porque jà confessou o compromisso com o 
candidato que S. Ex. apresentou; mas, não 
obstante, S. Ex. otrorecou o governo do Ser
gipe ao actual chefe do policia d11 Capital 
Federal. 

0 SR. COELHO E CAMPOS-E' falso, 
O Sn. RosA Jmnon s. Ex. talvez niio 

contesto isto no llr. Oliveira ltiboiro n quem, 
em um jantar, otl'ereceu o governo de 
Set•gipo. 

O Sn. Do~uxaos VtcENTil-Mas o palz é 
que nilo lucra nada com isto. (Ifa outros a· 
partas.) 

O Stt. RosA Jmnon já vê que S. Exc. 
julgava-se na posse do todo essa poder e eis 
porque hoje chtmn e di?. que o Estado de Ser
gipe esta conflagJ•ado ; mas assevera que 
niio á exacto, que ha muita satisfaçilo e tran
quillidado no llstado, tanto que S. Ex. nilo 
apresenta em um jornal da torra a menor 
nota destas desordens. 

S. Ex. nilo quer convencer-se, niio quer 
mesmo chegar a um accórdo pum que este 
oslado do cousas 110 conciliem; S. llx. pre
tenda soiJresaltar os seus contorrnneos, mas o 
orador ussevot11 que niio ha nada disto. 

O SI\. DolUNOos VtcENTE-OS telegrnm
mas provnm o contrario. 

O S!l. !tosA JUNIO!t responde que esses te
logrammas nadajustifloam; a origem delles 
é do um dos descontentes. 

0 Sn .• COl!LIIO E CA:'IIPOS:-E' exn.cto OU Dito 
o que dizem os toiegrnmmns sobl'o a cassa
ção do mandato? 

O SJt. aos A. J uNIOJt pede pordiio ; nestt\ 
pMlo nilo contestou n S. Ex. que nccusou o 
governador, o o orador disso que o governa
dor niio tinha culpa por mlmstrar us infor
mações podidas no Gongresso ; S. Ex. faz 
agora accusnçoos a grande numero do repre
sentantes quo foram escolhidos mesmo por 
S. Ex. ; o orndot• cito tovo nenhum candidato 
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dos quo la os~lo, oram candidatos dos sous fncll dar oxpodlonto nos roouraos no pra~o 
nmlgos o sito ossos qno sustentam o govor- marcado pola loi. • 
nn<lor. Nito ou~n nm1·mnr quo R sua omondn ~oja n 

O sou os lado do snndo o R hora adoantadR mal~ convonlento, porquo om nssumpto t~o 
obrlgam-n'o a torminnr, Iovantando, poróm, importanto como o do quo ao trata, .jll ai
um protesto o nssovorando no Sanado quo ns guns oradoras tom concordado na dJmoul
nssorçOos do nobro sanador carocom do fun· dado do aclmr mola do fa~or uma boa lol 
damonto. eleitoral, acautolando todas as traudos o 

Fica a discussão adiada pela hora. abusos. 

PRIMElJl.A PARTI! DA ORDEM DO DIA 

Contimla em 2' discussilo, com as emendas 
otl'orecidas, o art. 56 do pi•Qiocto do Senado, 
n. 32 do 1801, regulando ns eloiçOos fode
r~os, 

O S1•. Gil Goulart diz que consi
dera de grnndo lmport•lncla a ma teria do que 
trat" o ar!, 20 do projecto. Cró quo assim 
tombem considerou 1t illustro commiSS11o, 
quando foi procurar uma autoridade judlcin
l'ia o osSt; a m~is qualiftcadn om cada um 
dos estados para dnr·lhe a attrlbulçlio do 
julg-ar om ultimo recurso d11 qualillcaçito 
para as oleiç1los do caracter l'edoml. 

Som querer nosto ponto cen&nrar a illus
tre commls~o a quem, pelo contrario, louva, 
apre•entou uma omond~ moditlcntiva d11 ma• 
toria d~sso artigo, por. ontoudor que nil.o era 
couvomente em maioria do summa gmvi· 
dnde como a do que se trai~ deixar o seu 
conheolmento om ultimo recurso confiado ex. 
ciuslvamente n um cidadão, 

Mns, si o jul~ socclonal ó o unlco magis
trado do natureza gorai quo se acha collo
cado nos ostudos, como j ulz ó lambam o unlcn 
do quem razonvolmento- o Cou~:rosso pudo 
lançar mão ; porque a Constituição veda em 
absoluto que se possa confiar n juizos esta
donos funCQões geruos, Este juiz que se pre
sumo competente para conhecer dos recursos, 
por isso mesmo quo ii autoridade estranha no 
est,ndo e acha-se em esphern dltl'erento das 
autoridades Iocnos, soril roforQndo nesta sua 
sommn do autoridade o indopondencia com o 
concurso dos dous funcclonarlos quo o ora4or 
indiCIL parlL comporem "junta. PortiLnto, ns 
mesmas razOaR que mllltum para prefarir-so 
nas decisões dos recursos do ,lulz seocional, 
militam em fil.vor do seu substituto legal o do 
procurador seccional. 

Outro tonto, porilm, niio se póde dizer 
com roluçiio ao pessoal de que se deve com
por essa junta, si forem adoptadas as omen
aas de alguns dos !!lustres coltegas. 

Considera como uma só as duas omondas 
dos nobJ•es senadores por S. Paulo o pela 
llahin, porque apenas divergem quanto no 
numero dos membros da junta ; em uma ln
di en-se que a junta se compara de um juiz 
seccional, de dous membros do governo mu
nlcip1LI o do dous outros tirados dos supplen
tos ; na outra do tros membros, 1111ndo pro· 
sj~onte o jul~ seccional e os <lous outros 
membros. 

'~lém de guo, dadus corta emergenclas, ó 
pol'tgoso dotxar questoes graves sujeitas ii 
'1prociaçlio de juizos singulaJ'es, accrai!Ce quo, 
couforJ!IO n importn~cia.maior otl'monor que 
os part1qos IIIl'llreiJI us dlil'orontos oloiç1los de 
caractot• ger:•I, póqo avultar n somma dos 
recursos eleitoraes o ontilo um só lndivldno Diz o orador quo o primeiro inoonvo
torli di1Dcuhlndo om ~espachar todos esses nlento ó que, tendo-se PI'acurado para as 
recursos no praso marcado pela lei, que ó qualillcaçOes que intercssnm ~s eleições ge
curto, rnos n ILUtoridado do juiz seccional que é os-

Som tirai' da compotoncia dessa jul~. qno !ranho ás justicnslocuos e que deve-se snppor 
considera como mais qunlWCtldo, mais presu- pql' esta l4cto ser tnmbom alheio As lnfluon
lnid(1monto imparcial par11 conhecer do as- chw dos governos dos estados, desapparece 
~umptq, na omonda quo apresentou propae esta mzão do coovenlencia desde quo o juiz 
q uo, em voz do julgamento do recurso ser da seccional tlca collocndo entre quatro mem
competoncin apenas do juiz seccional, seja de bros que são dopondontos dosso governo lo
uma junta quo se comporà do mesmo juiz, do cal, do<;OS quntl•o membros que toem ~ma 
seu substituto lognl o do pi·ocunHlor socclo- rolacno mais ou monos dlreota pela influencia 
uni, podendo ostn junta J'unccionnl' sompra po!ltioo com o governador do cada estudo. 
quo estiverem reunidos dous de seus mom- Conthmnndo, tllz o orador qqa osso inde· 
bros. pondoncln prooumldn no ,jui~ soccio11111, quo 

Nostns condições, om voz do ser sómonte devo sor alho! o ús influoncms locnos. que nilo 
un1 cidadão quo conhocorá dos reouJ•sos, tom relação alguma do dopondoncln com os 
conhocorãa tros, dosnppnJ•ocondo o inconvo- govoJ•nos ostnduaos, Oca limitada, o qunsj quo 
nionto do juir. singular,o qual toJ•I• da suboJ•- nullldcndn, porque nn junta ollo torá um voto 
dinar sua opinliio 4 do dons companheiros, e contm dous, conformo a emenda do nobre 
tam bom, dlvldlndo·so o trabalho, será mnls sanador pela llnhia, on um voto contra 
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qnMro, confct•mo a omon<la elo nobro senador 
pot• S. Paulo. 

Pnssant\o n. t•esponclor {L objccr;ilo ~no lho 
foi foita pelo nohro senador por S. Paulo, 
porA"unta cm primoit•o lugnr .. si so · pôti.o nd
mittlr qno osso~ momlJros rlao ~~u·mllms Un. 
llocisüo impnrcin.l dm; recursos f!olo facto do 
serem tirndos do governo municípn.l o dons 
da minorh~, prosumindo·so qno ostos l'OJll'O
sontnm nm outt•o pm•tldo 'I 

En tm om 2n. tliscussito com n. omonda snb
stitlttivn do Sr. Vlrg11lo Damnsio o at•t. 28 
(1° do capítulo 501

), 

O ornclor ontondo qno não, porf)UO nii.o so 
dovo admittit• quo nn politictt rutnra so tonhn 
som pro apenas dons pat'ti1ln:-; caminltnndo pn
mllo!nnwnto um ao cmtr·o, o cnUio mmtns 
npiniü~s. mnitos gt•npns pnrtidnrios so pOtlom 
i'ormTlr nos diverso~ ostarlos, não licaudo o::; 
mesmos g-t•npos ropt•csotürulos ncs:;ns juntas, 
pm•qno só dons partitlos podot·ão sor roprcson
tndos, 

Alóm dosso inconvonioto nindn. hn um 
antro mnfs gravo: a dopendoncin.. ?m que 
osSO:oi momhros do governo mummpnl so 
nchnm pnrn. com os govot•nndoros dos ost:ulo.;;, 
dopondoncit\ que fh.;.: com qno se prosumn que 
n opiniiio desses membro~ scjn. n. opiniã.o d? 
governador do cstn.llo, qno dostn. fm•mn. tora 
influencia. não só nns oloiçUos ostndnnos como 
çna oloícúes fodoraos. 

O orrulor, fazendo r1indn. lnrgns consillora
socs sobro o nssumpto,tm•mina di;.:ondo que 
11. vista. dos seus nl'gnmentos pnrecc .. Jho qno 
n. emenda. que nprosentou ó n. mais gnra.nti
dora do díroíto dos cidadiios ; o quando olln 
não rosso nccoltn, profol'Íl'ia então n. omo1uh 
nprosontndn polo nout•o sonnrlor polo !tio 
Grnndo do Norte, ostnholecondo ~ue n .]llnta 
rovisorn seriL compostn. do juiz scc~ionn!, 
como presidente, o mais qun.tro membros olol· 
tos do entt•(j os eleitores tlu. capiti\l do ost.arto, 
sondo clous pelo Senado o tloull pol;l Cnmara 
dos Dopnt<Hlos, npo;.:ttr tlo trazer nín!la uma 
dllllcul<lndo pratica, porque dopon,lo do nma 
oloiçiio. QUo .sori'~ li:litn polns fluas Camnt'a::;, 
qno podem não su nchm· ronni!lns oppol'tn .. 
nnmonte pn.rn. ossn oloiçii.o, .ou Jlnn.lmon~o 
trm;cnrlo nmn. calmJ!n. no !:iOIO do propr1o 
parlnmonto. . • . 

Encorra-so :~ d1scussao som mn1s tlolutto. 
Entl'n. em 211 dl!lcnssiio com n omon1la Hllll

stitutivn do SI'. Vit·gllio Damn~io o nrt. 27. 
E' lidn, npoinda. o postn conjnnctamonto 

om tllscussiio n. sog-ninto 

Siio lldns, upoindns o ~ostns conjuncta
monto om dlscu::~süo ns sogumtos 

Emendas 

Ao § 2' 

Snpprimnm-so as pnlnvras-rnltricndos os 
tn!Ocs polo prosidon to dn commls>iio mu
nicipal. Dopois •.ln pnlnvra-títulos-nccros
conto.so-polo prcsíilonto dn commissiio mn· 
nicipnl-o mais como no paragrnpho. 

Ao§ 3' 

Depois da pnlnvrn-o\oitoros-nccrcscento
so-no mesmo cditlcio om que rnncciom\r n. 
commissão scccion:\1, das ü horas dn mnnhii 
as 3 dn tardo. o mais como ostil. 

Sala das sossOos, 15 do sotombt•o de 1&11. 
-Antonio Bacna, 

No ilonl do§ 5' accrosconto-se: 
No caso do do mora. ou recuso, do prosidonte 

dn. commiss11n mnnicipctl o eleitor torit ,rl}oo 
cur~o p:1ra. o juiz soceiom~l Uo t•ospcctlvo 
g::;tndo, n. Qnom' as com1nis~Ues rovisorns ~a
vot•ito romottm· coph1 nu thontic~ das quallll
caçOos logo que as concluirom. 

S.tln das sossüo~, 15 de setembro do !Sü1, 
-Gíl Go11lart. 

llncorra-so som dobnto n discussi\o. 
gntra. om 21~ •fi~cnssiio com a. emenda. sub

stitutiva elo Sr. Vir::;ilio Dnmnsío o art. 29. 
Encorrn..go sem ilcbato n. disctlssii.o. 
Eotr·n. om2n tliscussiio com n. amendn sulJ.. 

stltutim do Sr. Virgílio Unmaslo, o 1\rt. 30. 

O Sr. Ely,.en lUnrtin" pronun
cfn. um tliscursrJ, 

Emenda 

Ao nrt. ?:;' 

Snilstltua-so na parto 1' ns pnl:wrns-julz 
secciona 1-por-:iun tn. sccciunni-Sara clns sos
sue~, 13 do sotombt•o úo 1801.-Gil Goulart, 

O Sr. Atnnro Onvnlcnnti diz 
que tüio vom jnstitlcnr o procOllimeuto da 
commisslto, ostn\Jolocondo n iricompnti~ilid~do 
nusolutn dos momllros do Podor Legtslallvo 
com os outr·os cu.rgos tbdernos, dn. Unhto. Yem 
simplosmonto dai' ns r•nzilos do seu modo elo 
ontemlm• sobro o nssumpto, 

O Olll{lJ'ogo ou 1'nncçü.o publica nii.o ó crenda. 
om loi nlgnmn, no monos no rogimon mo· 
dot•no nctnal, como um n.panngío on umllíroíto 
do JH'opriudndo UI) al:;ttom. 

gntollllO Q\10 (jll'li(jUOr emprego OU flltlC~tíO 
pnblict~ ó in:;tltuido como um~ nocms1dt\do 
Jllll'n o hom l'ltncclonnmonto 1lo ostudo onlln. 
cnmmunhüo; o o imlivílluo que dollu. ô iuvos· EncoJ'J'n .. so n discussão som dolm.to. 

'NRNAilO fJ•\ - V, III 
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tido, si tem direitos que n loi lho trnÇil, tom 
devores, quo a mosmn lei lho crilt. 

Ninguom tom o dh•oito do invocar ~no do
soja servir a seu pniz om um11 multiphcidado 
do empregos; cada um individuo examinando 
bom as suns nptidõos, n sun. intolllgoncin, n. 
sua vocação, vei•l!lcn.JJOI' si mosmo fJUU.l das 
funcç1los publicns po orit dooomponhnr com 
vantngom, nüo pam ::;i, mns parn o publico, 
n quem sorvo. 

Sondo assim ba nn ordem da nrlministruçiio 
publica tres socçMs ou carreiras distinctns; n 
administrativa, ou uquolln que depondo do 
Poder Executivo; ajudlcinriu ou nquolln quo 
~ oxorcidn pelos d!IJ:erontos emp1•ogndos dooto 
poder chnmo-so ministro do Supremo Tribu
Dn.l ou chame-se escrivão ou sorvontunrlo da 
justiça: e assim tambem a ordom legislativa 
representada pelo Senado, r,eln Cnmnrn dos 
Deputados o pelos domais o altos da nnQão. 

Ora, si as funcç1los publioas n1ío siio croa
das por nttençiio nos individuas que ns exer
cem, si o legislador niio devo ter em vista 
que um indiviauo fique molllol' uquinhondo, 
sendo no mesmo tempo juiz o deputado, func
cionnrlo publico e senador, mas simplesmente 
o modo de cadn um melhor servir a nação ; 
o claro que é licito no Individuo ver om qnal 
uns ordens da administração póde se1•vir no 
seu pniz. 

Entendo, portanto, o orador que ninguem 
tem o dlrolto de fazor da funcção publica um 
provento proprio. 

Assim sendo, nilo ha absolutamente nada 
de repugnante em uma lei quo declaro que 
esses podares devom sm· oxorcidos separada
monto. 

O Sr. Virgllio Darnaooio pro-
nunciou um discurso, 

A discussão fica adiada pela hora, 

SEGUNDA PAR. TE DA Ol"l.DEM DO DIA 

Entra em 3' discussi\o o pl'Ojeeto do Senado, 
n. 30, do 1891, mandando abonar gmtillcaQiio 
no DI'. Evaristo Nunos Pires, como proJOssm• 
Interino do Oymnnslo Nacional. 

Encerra-se a discussiio som debato, ftcnndo 
ndlndn a votação por falt~t de numero legal. 

Entra om 3• discussão, tal qual vassou em 
2•, o projecto do Senado, n. 38 do 1801, ragu· 
laudo o procosoo o o julgamento do Presidenta 
da Republica. 

Encorm-so a discussão som debato, 11-
cnndo adiada a votuçiio por falta do numoro 
legnl. 

Continua om 2• discussão com ns emendas 
olforecldns o com o parecer da commlsSJ1o do 
Jlnancas o art. I' do projecto do Sonndo,n, 20 
do 180!, estabolocondo condiçaospama con
cessão de torras devolutas. 

O Sr. Ooolho Oampo .. dlz quô 
nilo vom discutir a matorla ~o projecto por
que, do lm muito, l !111 p!·estou n. sun. nnnuon ... 
cin, o nchn. muito nccoitnvois as tlisposicõos do 
p••ojocto, omonilado pola commiss1io do nc
col'dO com as o mondas otl'orecldns. 

Tom om vbtn t:iÍmplosmento J'uzor uma 
modillcaçüo a. umn dassa:; orriendns,do que são 
nutOI'es os Srs. Ulmldíno do Amaral o Gil 
Goulart, o que passa 11 lor. 

Acha muito mnis convoulonto para a vo .. 
l'illcnçilo satisfltctoria tias passos daquollos 
que as toem, que~ em vez das palnvra!'i- do 
lioa fó,-quo o um facto mo••nl do <llfficilapre. 
ciaçiio, se <llgu - posses de mais de nnno o 
dht,- quo o um titcto que melhor so podo pro
vm·, o, por coosequoncia, daril. Iognl' n mo
nos dllficuldndos na pratica. 

O nojro autor da omondn n quem o orado!' 
ouviu a esto respeito, achou razoável esta 
observnç!io e <llsso-lho quo concordova per
feitamente com elln. 

Portanto, manda i1 mesa a sua sub-omooila. 

Emenda 

A' emen<l" dos Srs. senndoros Ubaldino do 
Amnl'ill o Gil Goulnl't ao nrt. !", clau
sula 4n,i 

llm voz das palavras-posses do boa fé
diga-se -posses do mnls do anno o d!a.-J. 
L. Coelho c CampO.'i, 

E' lida, apoiada o posta con,juoctamonto om 
discussão. 

Soguc-so em 2a discussito, a qunl riCCL som 
d:ohn.to oncorratln, o nrt. 2°, 

Fica a votação adiada por f11lla de nu
mero. 

Entram successivumonto om 2" discnssii.o, 
n. qual ftCit som <lobate oncorrndn, os arts. I a 
O do projecto doSonndo, n. 20 do !ROl, sob1•o 
ti tu os no portador, 

Achando-ao no recinto somente 17 Srs. 
momsenndoros,numoro inliJrior a um teroo dos 
b1•os do Sanado, o Sr. p•·osldonto adln n dis· 
eussiio do projecto o designa para ordom do 
tllt\ lO : 

111 patta (atd as 2 1/2 horas rla tardo) 

Continun<)l1o da 2• discussão do projecto do 
Senado, n. 32 do 1801, regulando 11s elolçõos 
fedemos. 

f.!a dar/o {tl.o; 2 1/2 lwra.v da tm:da ou ante,ç) 

VotnQiio das mntorins,cujns discussaos fica
rnm oncerl'ndas; 

Contlnunc•1o da 2• <liscussão do projecto do 
Sanado, n. 20 do 1801, sollro tltnlos no por· 
tador; 

J 
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311 discnssüo da proposição da Camarn. dos: 
Doputados,n. 10 do 1801, mandando prorogar 
por mais um nono 11 Ucouçn concOtlida ao 
Dr. Nuno de Andrado, lonto d1t I" cadelrit 
de clinicn modica da l'aculdudo do Modlcinu 
do Rio do .Junoiro. 

Levn.n tn-so o. sa 1:1são ús 3 horas o 20 mln u
tos da tardo. 

-
Publ ica\'úo 1bitu mn vh•tude 

de dcliboraçúo <lo l!lenudo. 

Ministorio das Rolnçoos Exterioros-1• sec
çilo-Rio de Janeiro, 1·1 do agosto tio 1891. 

De ordem do Sr. Prositlonto da Ropuulicn 
o para satisfazer a doliuot•nçiio do Sonndo, da 
31 do julho ultimo, romotto-vos as informa
çOos podidas a rospoito do pngnmonto a oro
dores particularos do Pnraguay por projuizos 
do guerra causados pelo dictudor Lopos. 

Saudo o l'raternitlndo.-Justo Chcrmone.
Ao Sr. 1 • socratnrio do Senado. 

DIVIDA. DO PARAGUAY 

Pelo § 2' do art. 3• do tratado doftnit!vo 
do paz celebrado antro o Brazil e o Parn
guay, em 9 do fovet•oit•o do 1872, o governo 
daquella Ropub!lca roconhocou como divitla 
da nação a lmportancia dos damnos o pro
juizos causados ás pessoas o cidadilos do Bra
zil, om consoquoncia da guerra sustentada 
contra o govorno •lo dictador Lopes. 

Da conformidade com o que foi estipulado 
no art. 5• do mesmo traindo nomeou-ao 
uma commlssilo mixta que principiou 1t 
funccionar om Assumpçiio no dia 16 do do
zombro o dou o sou primoiro dospncho om 
6 da março da 1873, 

Nilo funcc!onou com n actlvldntlo quo era 
para desojar, tendo concorrido pnra isso, om 
grande pat•ta, o dosnccordo om quo ostivoram 
por vozes os commissarios o lambem a l're· 
quente substltulçilo da doiegados por pat•te do 
Pnraguay. 

Até 30 ua junho só Unha a commissüo li
quidado 52 processos do reclamacoes, a tles
lleito dos esforços lia nosso commissario o de 
tor por divorsns vozos a leg~~~;i!o convidado o 
governo paraguay " oxorcor bonotlcn acção 
atlm da accolor~tr aquell:t llquidnção. 

Estipulando o nrt. 0° do cltndo tratado quo 
ostn dtvlda soria paga poio governo do Pnra
gnay, ú medida quo so fossa liquidando om 
npolicos no par, voncondo o juro do O •;,, não 
foi, ontrotanto, Stttisl'oito o~so compromisso 
ató nquolln ópomt. 

A Jogação !ovo ordem do roclnmar o sou 
cumprimento, como do facto reclamou, lm-

vondo troca do corrospondoncla,a qual consta 
do> annoxos os. 47 o 51 do rolatorio do Mi
nisterio da Estrang-eiros, do 30 do junho do 
1877, o ns. 30 a 4t do do 27 do dozembro do 
1878. 

Do pois do algumas ditnculdndos, concordou 
o govorno do Pnraguny om ontrognr as apo
licos pnrn pugnmonto das roclamnçOes juigo.
dus o us das outros !L modida quo o fossem. 
Em :lo do julho de 1881 concluiu a commissilo 
mixli• os sous trabalhos. Fomm aprosentndos · 
oitocentos o cinco procossos quo 1mporta1am 
om 27.831:340$303, como consta do soguinta 
mappa: 
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Rotirndns ns ·I I ~uplicnt~s o os 10 procossos 
com dospnohos intorlocutorios quo mio vol
taram à commissüo, fornm tomados cm consl .. 
dornçito 784 na importanoia do 20.0·1 i :801:';020. 
A commlssiio julgou-so incompotonto iHl.l'n. 
loJ?nr conhecimonto Jo quatro dessas; tlcnrnm 
pots,rodusidas n 780,ns quaos depois do jull:a
das,foram rodusidas a capital U.049:009$i07. 

.Mdioionnndo .1 uros do O • j, 
attl a data da. sontonça... 18.500:530$354 

Juros dossn quantia utó 3i 
do julho do corronto nono 13.047$211$300 -------Total ... ,.:, .... 32.150. 750$65·1 -------
E' pot•tanto, do 32.150:750$054 a divida do 

Paraguny, 
Em 10 do janeiro do 1877 pediu o govor

nos do Parnguay a negociação do um nc
córdo que lhos J'acilitasso o pngamonto do 
parto do sua divida, sondo umn. das condlçilos 
o n.diamonto dollo por ospaço do dez anuas; a 
ossa proposta respondou o ?ovorno braziloiro 
quo só tomaria om consiaoração dopois do 
julgadas todas as roell\maçõcs. 

gm 20 do novombro do ISSO o oncarrogado 
dos negocias om AssumPÇi1o communicou hu.ver 
lombrado om convorsa particular• com o pro
sidon!o da Ropublica o ministro das rolnçilos 
oxtor10ros um oxpodlonto ~uo daria algum 
valor us ditas apolicos o factlitnria a amorti
zação da divida, 

Consistia elle om autorisar legnlmanto o 
g~verno do Pa.ro.guuy o. venda do torras {lU· 
bhcas pot• preço equitativo, rocobondo o fisco 
em pagamento ns referidas apolicos poJo sou 
valor nominal. 

· Segundo rolariu aquollo :~gonto diplomatico, 
o presidenta da Rapubliaa o ministro das ro• 
laçilos oxtorioros mostramm·so dispostos a 
submottot' n. idón U. considemção do congresso. 

O govorno braziioiro, poróm, ontoudou 
quo o do Pnra:::uay dovia procodor es~ontn

. noamento. 
Pelas notas trocadas entro a loll'!lçilo o o 

· :;:ovorno tlo Paraguay om 1878 o publicadas no 
. r~lntorio1.1osso anno,so vü quaos ns circunstnn

cms d,o Pnragnay o n.:ulisposiçüos do llrnzil n 
rcsp01to do pagamento da tlividn. por projnisoii 
de fl'Uorm. Em uma dossas notas, o Pnrnguay 
coofossou a sua 1'raquoza o ponuria o invocou 
o cavnlltoirlsmo do sou vencedor nota quo a 
lognQão, de ordem llo governo', respondeu 
declarando- quo ora ovidonto que o Para· 
guay<:?m uma rouda.mousal do 20:000 pala• 
c1Sos nao podia cumpru• o ~na pt•omottorn o 
quo o Brazil não o obri~n.rm a fu,zot• o quo 
oito ostava om suas miios, toudo os rocln-

mantOs do rotsignn.r-so i~· suo. sorto. aB"un~·
tln.mlo q no molhornssom os roém·sos do pa1z. 

lluto·otanto om 1880 om consoquoncia do. 
constnnt9S rooiamaçOo< rocobidas pala govor· 
no bruzllotro poo· parto dos intoressados 
rocomm~.ndou-se n. lognçã? om Assumpci!o 
qno. ~assas,;o nota qo numstro das rolnçõos 
oxt~rwras iombrando o cumprimento da ouri~ 
gnçu.o i.lo. Parago}lay do sntlsl'uzot• no pnga. .. · 
monto dns n.pohcos ou no monos o dos sons 
juros, rocommonda<;~io que foi cumprida 

Decorridos quatro mozos\ o r~ovorn~ do 
Pm•u.guuy, depois de fnzor Jn.rgn~ considorn.
çiles ~ rospetto do compromissos idonticos 
contrabidos com as noçilos allindns do Brazil 
por occnsião da colebrnr;iio do tmtado dellni! 
ti v o de paz, assim so oxprimo em resposta a 
~0111 da Jognçüo do Brazil. • A divida cujos 
.Juros so pretondam cobrar oiovn·so n milhilos 
o Joojo em dia ns ?Scassas rondas do Parnguay 
DilO sorlnm sumcwntos para cobrir ou tàzor o 
serviço dos ditos juros. 

<A r'otarid~ noto. • com quo' V. E'x. Íniclo~ 
as suas rolnçilos dipiomaticas com osb> chnn· 
collnria, nito deixou do co.usnr cer·ta extra .. 
nbczn. no meu governo Uo.dn. n. circum~tancin 
de quo.havin npouas quatro mozes quo olla 
tinha stdo aprooontadn, quantias. Ex, o Sr. 
consolhooro Rodrigo Silva, minislt•o das re· 
Jnçilos oxtorioros âo Jmpm•io, declnro11 solem
nomant~ no nosso onviado especial Sr. o. Joan 
Jose BrJzoolln- quo cmqunnto não choO'Osso 
n opportunidado do tralnt• ol1lcialmont"o d·> 
qup.stão da dívida o Pnraguay não davht re~ 
c01nr, nom mesmo remotamente, oxigoncitL 
alguma ou constrangimento do Brazii;» 

Nisto so roforia o Sr. ministro dos noNocios 
ostra~g~iros lt divida do Estado a Estado. Da 
relnçao Junta consta quaos os proj udicados 
que to~rn recorrido ultimamonto no govorno 
brnztlotro. 

Constando no nosso ngento diplomatico om 
Assumpção que om sossilo na Cnmnra dos 
Deputados do dia 15 de julho do 1887 o Sr 
Alfonso Coh;o Junior al'JlrmnrtL toram aJNuns 
crodm·os argontinos cobrado as npolice~ da 
•livida do Paraguay t•~cobondo om pagamonto 
l~tos l~O torrn;s t1scaos, lnfot•mou-quo osso pniz 
nuo t1nhn. nmdn. pngo a nenhum dos seus 
crodoros nom tlzorn concossrm a.ln-umn. nora .. 
t?ita do to~ras publicas. Todns 

0 
ns qu~ ~o 

tmhnm vondodo, o foram, do conformidndo 
com a rospoctivn lo\, pala~ praças da tarifa. 

211 socçíio, Socratnriu. do E~tndo das Rolo.
çilo> g:,:torioros, 14 do agosto do 1891.-Frc
dcrico A!flmso de Cm·va/t.o.-Visto. -Vis
condo do Cabu l~,rio. 

~·l~I DO T.EROJ::IRO VOL'UliiE 
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